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00001 SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA Nº 0034194-21.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034194-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : CIA SAO GERALDO DE VIACAO 

ADVOGADO : ANTONIO WENCESLAU FILHO 

REQUERIDO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

INTERESSADO : Uniao Federal 

INTERESSADO : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ADVOGADO : MANOEL LUCIVIO DE LOIOLA 

INTERESSADO : TRANSNORTE TRANSPORTE E TURISMO NORTE DE MINAS LTDA 

ADVOGADO : JORGE TADEO GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

No. ORIG. : 2002.61.19.004870-9 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

\Trata-se de Suspensão de Segurança, por meio da qual a CIA. SÃO GERALDO DE VIAÇÃO pleiteia a suspensão da 

execução da tutela antecipada concedida no bojo da sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 

2002.61.19.004870-9, originária da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos, que autorizou, 

provisoriamente, até que seja estabelecido o regular procedimento licitatório, que se opere de forma imediata a linha de 

transporte rodoviário entre Montes Claros (MG) e Foz do Iguaçu(PR). 

 

A Requerente sustenta, em preliminar, sua legitimidade para requerer a suspensão da tutela da liminar. No mérito, aduz 

que a manutenção da decisão impugnada acarretará grave lesão à ordem, à segurança e à economia públicas, uma vez 

que para a prestação dos serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros, de forma indireta 

à população, é indispensável a realização de licitação, em obediência ao disposto no artigo 175 da Constituição Federal. 

Afirma, também, que a importância do procedimento licitatório na exploração dos serviços públicos essenciais é 
notória, pois além de enaltecer os princípios da legalidade, igualdade, moralidade e eficiência, traduz forma eficaz de se 

apurar as qualificações técnicas e econômicas da empresa interessada. 

 

O M. P. F. às fls.331/336 emitiu parecer opinando pelo acolhimento do pedido de suspensão da tutela antecipada. 

 

DECIDO: 
 

Primeiramente, cumpre ressaltar, que a suspensão pleiteada apenas se justifica quando a execução imediata da decisão 

judicial impugnada acarretar fundado receio de afronta a um dos valores protegidos pela Lei nº 8.437/92, ou seja, em 
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caso de manifesto interesse público ou de flagrante ilegitimidade, bem como para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à 

segurança e à economia públicas. 

 

Inicialmente, cabe salientar, que as pessoas e as entidades privadas que tenham que suportar os efeitos da medida 

possuem legitimidade para pedir a suspensão da segurança, vez que seriam alcançadas pela decisão. 

 

Minha posição é no sentido de que a requerente, nada obstante sua natureza jurídica de empresa de direito privado, está 

legitimada a intentar suspensão de segurança, pois como concessionária de serviço público, enquadra-se na categoria de 

agente público, por exercer função de Estado. 

 

A propósito transcrevo trecho da decisão do Ministro Antônio Neder (então Presidente do STF) "que o direito de pedir a 

suspensão da segurança deve ser concedido não só ao Procurador-Geral da República e à pessoa jurídica de Direito 

Público interessada, senão também às pessoas e às entidades privadas que tenham de suportar os efeitos da medida. A 

todos aqueles que figurarem na ação de segurança, e que forem alcançados pela sentença concessiva do writ, deve 

conferir-se o direito de pedir a suspensão da medida". 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça também admite a legitimidade das concessionárias de serviços 

públicos para requererem a suspensão quando agem em função delegada do poder público, desde que demonstrem, além 
do próprio interesse prejudicado, a ocorrência de risco de grave lesão à ordem, à saúde, à economia ou à segurança 

pública. 

 

Feitas tais considerações preliminares passo ao exame do pedido de suspensão. 

 

Entendo que se encontra devidamente demonstrada a existência de grave lesão à ordem pública, considerando o 

princípio constitucional da separação dos poderes, por suposta invasão do Poder Judiciário na atuação da Administração 

Pública, bem como ofensa à exigência constitucional de licitação. 

 

Não cabe ao Poder Judiciário traçar diretrizes aos órgãos competentes nas estratégias de distribuição de transporte 

coletivo de passageiros. 

 

Aliás, esta é a orientação do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

'AGRAVO REGIMENTAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DE TUTELA ANTECIPADA. ARTS. 4º, CAPUT, DA LEI 

8.437/92 E 1º DA LEI 9.494/97. PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO INTERESTADUAL 

DE PASSAGEIROS. LICITAÇÃO. ARTS. 21, XII, "e", E 175 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

DEMONSTRAÇÃO DOS REQUISITOS OBJETIVOS PARA O DEFERIMENTO DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DO 
ACÓRDÃO: LESÕES ÁS ORDENS JURÍDICA, ADMINISTRATIVA E À ECONOMIA PÚBLICA. JUÍZO MÍNIMO DE 

DELIBAÇÃO. EFEITO MULTIPLICADOR. 

A jurisprudência pacificada do Supremo Tribunal Federal permite o proferimento de um juízo mínimo de delibação, no 

que concerne ao mérito objeto do processo principal, quando da análise do pedido de suspensão de decisão (SS 846-

AgR/DF, rel. Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 29.5.96; SS 1.272-AgR, rel. Ministro Carlos Velloso, DJ 18.5.2001, 

dentre outros). 

Demonstração dos requisitos objetivos para o deferimento de suspensão da execução de acórdão: lesão à ordem 

pública, tendo em vista o contido nos arts 21, XII, "e", e 175 da Constituição da República. Jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal no sentido da impossibilidade da prestação de serviços de transporte interestadual de passageiros a 

título precário, sem a observância do procedimento licitatório. Lesão à ordem administrativa: afastamento da 

Administração do legítimo juízo discricionário de conveniência e oportunidade na fixação de trecho a ser explorado 

diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, do serviço de transporte rodoviário interestadual de 

passageiros. 

Não-ocorrência, no caso, de utilização do pedido de suspensão dos efeitos de decisão como recurso, até porque a 

decisão ora agravada, com fundamento no art. 4º, caput, da Lei 8.437/92, c/c o art. 1º da Lei 9.494/97, apenas 

suspende a execução do acórdão em apreço, certo que o mérito da ação principal poderá, ao final, ser favorável à 

agravante e, portanto, transitar em julgado. 
Agravo regimental improvido. 

(Ag.Reg. na STA 73-2 - STF - Rel. Min.Presidente Ellen Gracie, Brasília, 17/03/2008). 

 

Cabe anotar também, que no caso em questão não havia contrato de concessão de exploração da referida linha. Portanto, 

não houve interrupção da prestação de um serviço público oferecido a coletividade a justificar eventual autorização 

provisória de exploração do trecho rodoviário sem licitação. 

 

Ademais, resta evidente a existência de interesse comercial de outras empresas em explorar referido trecho, de onde se 

conclui que a manutenção da decisão atacada violaria o princípio basilar do tratamento igualitário das partes, bem como 

poderá resultar em pedidos idênticos gerando o denominado "efeito multiplicador". 
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Resta evidente, portanto, que a antecipação da tutela ora discutida, contraria decisão do C. Supremo Tribunal Federal e 

tem potencialidade de acarretar grave lesão à ordem pública, consubstanciada na ordem administrativa. 

 

Assim sendo, defiro o pedido de suspensão da execução da tutela antecipada concedida no bojo da sentença proferida 

nos autos da ação ordinária nº 0004870-74.2002.4.03.6119. 

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Comunique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

ROBERTO HADDAD  

Presidente 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA PRESIDÊNCIA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13518/2011 

Precatórios remetidos ao Arquivo Geral deste Tribunal em face da quitação e/ou transferência ao Juízo de origem dos 

valores totais requisitados. 

 

 

 

00001 PRECATÓRIO Nº 0000222-32.1989.4.03.0000/SP 

  
89.03.000222-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : JOSE VENANCIO PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DA ROCHA FROTA 

REQUERIDO : Departamento de Aguas e Energia Eletrica do Estado de Sao Paulo DAEE/SP 

ADVOGADO : SYLVIO PINTO FREIRE JUNIOR 

DEPRECANTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.00.20184-7 13 Vr SAO PAULO/SP 

 

 
00002 PRECATÓRIO Nº 0081157-78.1997.4.03.0000/SP 

  
97.03.081157-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : SEBASTIANA VERICIO DE CARVALHO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outros 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPRECANTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP 

No. ORIG. : 88.00.00049-1 1 Vr CAJURU/SP 

 

 

00003 PRECATÓRIO Nº 0036217-23.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.036217-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PRESIDENTE 

REQUERENTE : ABILIO MOREIRA DOS SANTOS e outros 

 
: ADELAIDE MATINI BASILIO 

 
: ANTENOR MURARO 

 
: ANTENOR ROVERI 

 
: ALAILTON CERATTI 
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: ISIDORO ROVERI 

 
: ADELIA PAPARELLI TINOCO 

 
: THEREZINHA ISABEL SOLCI 

 
: WALTER CARNEIRO ARAUJO 

 
: NELSON FERRARI 

 
: NELSON BARBOSA CAMPOS 

 
: JOSE VICENTE ESTEVAO PIRES 

 
: ALBERTO PEREIRA 

 
: ADERBAL RIBEIRO DO NASCIMENTO 

 
: MANOEL CARDOSO GRILO FILHO 

 
: ADELMINA ROVERI 

 
: ALCIDES ANTONIO 

 
: ALICE BUSCATO NANO 

 
: DURVALINO BRONZERI 

 
: PEDRO DA SILVA 

 
: JOSE MANOEL FERREIRA 

 
: ANA EMILIO DA SILVA 

 
: ALICE FAGUNDES MORALES 

 
: ZENAIDE AUGUSTO DE CAMPOS PEREIRA 

 
: AGILEO FLORIANO DO PRADO 

 
: ANGELINA MINGUINI BALAO 

 
: JOSE CHIESA 

 
: ALICE FIGUEIREDO DE MELLO 

 
: ANTONIO BENEDITTO BUFALO 

 
: FRANCISCO GARCIA RODRIGUES 

 
: MARIO MOMI 

 
: CARLOS ROBERTO VIEIRA 

 
: ALMIRO CREMONESI 

 
: EMILIA APARECIDA CREMONESI 

 
: CLOVIS BALDI 

 
: ROSA PALMIRA MINETTI 

 
: DIRCE PALOMINO DA SILVA 

 
: ALTIERI CECHINI 

 
: CLAUDINA CORREA GALO 

 
: STEFANO SZOLLOSI 

 
: OLGA FRANCA PAGAN 

 
: ALZIRA DA SILVEIRA CAMARGO 

 
: NATAL SIMIONATO 

 
: JOSE GIOVANNINI 

 
: MARIA BRANDONI FERREIRA 

 
: JOAO CARLOS GOBBO 

 
: AMALIA DE SOUZA 

 
: OSVALDO GUIZE 

 
: SOFIA ALBARRA SANGUINO 

 
: MIGUEL LOPES MALAFAIA 

 
: AMELIA DELIBERALI BUSO 

 
: LIBERATO CUOUI 

 
: JOSE MALAFAIO 

 
: ANTONIO DOS SANTOS 

 
: MARIA CONCEICAO ROMEIRA DE OLIVEIRA 
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: AMELIA DONADELLI 

 
: DUILIO ACORSI 

 
: ALEXANDRE GRACIANO 

 
: ANNA PICCOLO BUSCATO 

 
: JOSE BORIN 

 
: AMELIA DE FREITAS KUZNIETSIN 

 
: JOAO NIVOLONI 

 
: CELIO PINCINATO 

 
: AVELINO BAPTISTA DE LIMA 

 
: DOMICIO CRISPIM DA SILVA 

 
: ANA ISABEL DA ROSA 

 
: ANGELA LUSCHE RINCO 

 
: LOURDES DE OLIVEIRA 

 
: ANTONIO TARARAM PAULEO 

 
: SIDNEY FRANCISCO 

 
: ROSEMARY FRANCOSO 

 
: ANGELA MASSA DEBASTIANI 

 
: AMELIA BALZA SILVESTRONI 

 
: ROBERTO DEBROI 

 
: PEDRO PESCUMA 

 
: ANTONIO APARECIDO GOMES 

 
: AUGUSTO GONFINETE 

 
: ANTONIO ARGENTO 

 
: NELSON ARGENTO 

 
: ANTONIO CARBONERI 

 
: ANTONIO CASTRO VALVERDE 

 
: DORACY MANZANI PRADO 

 
: AGOSTINHO ROSSI 

 
: LUIZ GERALDINI 

 
: LIBORIO SOLIFO 

 
: ANTONIO CAVALARO 

 
: FRANCELINA CORREA CARDOSO 

 
: REINALDO DINIZ 

 
: ANTONIO MARCHIORI 

 
: JOAO CROTTI 

 
: ANTONIO CRIVELARI 

 
: HERMINIO BONOMI 

 
: ROMILDA PESCE PELLICCIARI 

 
: OTAVIO BIANCHINI 

 
: APARECIDA NANATA 

 
: ANTONIO FERREIRA DE MENESES 

 
: ANTONIO RAVANELLI 

 
: RICARDO MIURIM FILHO 

 
: JOAO DE OLIVEIRA PRETO 

 
: GILBERTO GIAROLLA 

 
: ANTONIO FRONER 

 
: DORCA BORGES DA SILVA 

 
: EDESIO RAVANELLI 

 
: WALTER RODRIGUES 

 
: ANTENOR FOSSA 
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: ANTONIO DE MORAES 

 
: PELEGRINO VISNARDI 

 
: GUILHERME BANDEIRA 

 
: AVELINO DA CRUZ 

 
: IOLE CECCATO 

 
: ANTONIO MORAES 

 
: ANTONIO PETRI FILHO 

 
: MAFALDA FERIGATO LORENCINI 

 
: WALDYR PAULO DA COSTA 

 
: ELIZEU VETTORI 

 
: EMYGDIO LORENCINI 

 
: ANTONIO DE SOUZA 

 
: SEBASTIAO GONCALVES FILHO 

 
: ANGELO VINCOLETTO 

 
: APARECIDA CANDIDO DE OLIVEIRA 

 
: LUIZ SARTORELLI 

 
: ANTONIO REBECCA 

 
: ANGELINA ROLLA BERGAMO 

 
: NELSON MORAO 

 
: APARECIDA PEREIRA MENEGUELO 

 
: APARECIDO LUCAS 

 
: THEREZINHA DE JESUS GAVIOLI FERREIRA 

 
: ANTONIO XAVIER DA SILVA 

 
: OLINTO FERREIRA LIMA 

 
: MANUEL DUARTE 

 
: ARMANDO FRANCISCAO 

 
: AMELIA DA SILVA 

 
: MIGUEL ALEIXO 

 
: BENEDITO FAVORINI MARETTI 

 
: ARNALDO GIASSETTI 

 
: CANDIDA BARBOSA GOUVEA 

 
: ANEZIO FERREIRA ALVES 

 
: ANTONIO IZZO 

 
: ARNALDO WRADEMIR CORADINI 

 
: OLIVIO PERINI 

 
: IGNACIO RODRIGUES 

 
: FRANCISCO PEREIRA ALENCAR 

 
: ZORAIDE ROMANIN 

 
: ASCENCAO RODRIGUES SANGUINO 

 
: VICTORIO FAVARO 

 
: RONALDO HENRIQUE 

 
: NATALINO JACETTI 

 
: JOAO JOSE JANCZUR 

 
: ASSUNPTA UNGARO 

 
: VITALINO PEGORARO 

 
: ADMAR ROSSI 

 
: ANTONIO RUBIO FILHO 

 
: AUGUSTO GASPAROTTO 

 
: ATTILIO SMILARI IACOVINI 

 
: ALFREDO RUDOLFO 
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: MANOEL RODRIGUES LIMA FILHO 

 
: EDWIRGES TRIPPE PICINATTO 

 
: LEONILDA RIGHI PELLEGATTI 

 
: AUGUSTA SANCHES GONCALES 

 
: ORLANDO EUZEBIO 

 
: ISIDORO BRIGONI 

 
: LUIZ RAZON 

 
: AUGUSTINHO TODARA 

 
: AUGUSTO PINARDI 

 
: JOSE SALA GIL 

 
: JEREMIAS SANT ANNA PINTO 

 
: JOSE MACHADO DA SILVEIRA 

 
: AVELINO SEGALLA 

 
: ANTONIO DE JESUS GONCALVES 

 
: CARLOS MENZEN NETTO 

 
: SEBASTIAO DIAS 

 
: NARCISO FERRONATO 

 
: BENEDITA MOREIRA VISCAINO 

 
: WALDEMAR TOSCANO 

 
: MIGUEL TELES DA SILVA 

 
: ANCELMO JOSE ROVERI 

 
: WALDOMIRO RAMALHO 

 
: BENEDITO ALVES FILHO 

 
: ODILA MONTOYA LEAL BILIERO 

 
: ZENAIDE DE MORAES DOMINGOS 

 
: ELIDIA DE AQUINO PINHEIRO 

 
: BENEDITO PEREIRA GOMES 

 
: BENEDITO BARRETO 

 
: JULIA MAION SAI 

 
: JOSE RAZERA 

 
: REINALDO TOSO 

 
: BENEDITO PIRES DE CAMARGO 

 
: ANTONIO CUNHA 

 
: JOANNA VICTORIO IMPERATO 

 
: GENI THEREZA GALVAO CHRIST 

 
: ELENY GASPAR 

 
: CARLOS GARCIA 

 
: APARECIDA DA SILVA GHIRALDI 

 
: NATAL MESSIAS DA SILVA 

 
: ADELINA EVANGELISTA ALEXANDRE 

 
: ADILSON EICHEMBERGER 

 
: DARCY SACOMANI DOS SANTOS 

 
: GERALDO CIRINO DE SOUZA 

 
: FRANCISCO DE MORAES 

 
: ALPINIANO DE JESUS 

 
: DAVID FRANCISCO TINELA 

 
: JOSE DE FELICIO 

 
: JOSE FRANCISCO DA COSTA 

 
: RUTH APARECIDA PRIETO 

 
: OSVALDO VICENTE SEGRE 
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: DENERVAL EDEMUR MENEGHINI 

 
: FLORISVAL PEREIRA 

 
: LUIZ BENEDICTO GROPELO 

 
: DIRCEU BARONI 

 
: BENEDICTO BATISTA PINTO 

 
: ZENAIDE BERETA BARGUEIRAS 

 
: DURVALINA DE LIMA NALIN 

 
: BENEDITO APARECIDO DE MORAES 

 
: DIRCEU DE MORAES 

 
: OSWALDO PAES 

 
: PASCHOAL JOAO ORMENESE 

 
: WALDEMAR DOS SANTOS 

 
: NEYDE QUITO POLI 

 
: DOMINGOS MIGUEL RIBEIRO 

 
: DOMINGOS PANSAN 

 
: NEWTON PEREIRA DE SOUZA 

 
: MARIO BARATELA 

 
: JOSE VICENTE RODRIGUES 

 
: DURVAL DEL VECCHI 

 
: MARIA NATALINA PRUDENCIO DOS SANTOS 

 
: GERALDO LUIZ DA COSTA 

 
: MARGARIDA FERREIRA BRANDONE 

 
: ATALIBA JOSE DE SOUZA 

 
: DYONISIO RAZERA 

 
: LUZIA APARECIDA DA SILVA 

 
: JOSE TEIXEIRA PERES 

 
: ORLANDO MOLONHONI 

 
: GERALDO PEREZ 

 
: EDA MARIA ANDREUCCETTI PINTON 

 
: JOSE RODRIGUES DE CASTRO 

 
: OSCAR BREJAO 

 
: JOAO CAMILLO MARTINS 

 
: EUCLIDES WITZEL TAVARES 

 
: EDERALDO MARCHIORI 

 
: EDGAR VICENTIN 

 
: ANGEL GONZALO BARREIRA 

 
: JOSE BURCHE 

 
: JOSE GROSSI 

 
: EDITH PAIUTA DA SILVA 

 
: TEREZINHA ANJOLETO FONTOLAN 

 
: ORLANDO NEVES 

 
: MARIO MAZZEI 

 
: ELPIDIO DE CAMPOS 

 
: EGIDIO SPIANDORIM 

 
: MANOEL ANTONIO NARCISO 

 
: JOAQUIM LEME DO PRADO 

 
: JOSE GERALDO 

 
: ANGELINA TIMPONI TONIN 

 
: ELIDE JACOPPI TONETTI 

 
: ORLANDA ROVERI MACHADO 
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: ANGELICA CONCEICAO MONTEIRO PUTTINI 

 
: JOSE BENEDITO GAIOTTO 

 
: MARIA JOSE ALVES 

 
: ELLY BARDI SOARES 

 
: EMILIA RUEDA BATISTA 

 
: AMERICO SEGALLA 

 
: JOAO GALDINO DE SOUZA 

 
: ARMANDO JUAREZ CRUZ DE VASCONCELOS 

 
: JAUDENIR PICCOLO 

 
: EMILIA SCABELLO ROMANCINI 

 
: ERCILIO CESAR XAVIER 

 
: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS ZAMPA 

 
: JULIO VALLI 

 
: MAGALY GONCALVES DA SILVA LINDO 

 
: SERGIO TALASSO 

 
: ERNANI RIBEIRO GONCALVES 

 
: ESTHER BAGNE TESSARI 

 
: EUFRAZIO DA SILVA LEITE 

 
: ERCY SCHROEDER LATORRE 

 
: GENI DA PENHA BROLLI ASSOLIN 

 
: IDA MORETTI CARBONE 

 
: DEOLINDA ZONARO ZO 

 
: FLAVIO JORGE 

 
: FLORIVALDO HUMBERTO MALTONI 

 
: ANEZIA STENICO PEREIRA 

 
: REINALDO BE 

 
: ANTONIA GARCIA ROVERI 

 
: SEBASTIAO ONOFRE DE SOUZA 

 
: FRANCISCO DE PAULA TRISTAO 

 
: FREDERICO JARRA 

 
: AMERICO DUILIO FIORINI 

 
: JOAO LEITE DE MORAES 

 
: NETA TARTARIN DONOLATO 

 
: MARIA ROZATTI MASCHIA 

 
: GENI PITORI BAGNE 

 
: JOSE OBERDAN MORO 

 
: MARIA APARECIDA BARBOSA STEFANI 

 
: PEDRO MERINO DANHAO 

 
: ARMINDO MATOS MARCAL 

 
: GERALDO BIASOTO 

 
: WALDEMAR PEREIRA 

 
: MATTOZALEN JULIO DE MELLO 

 
: MARIA APARECIDA ARAUJO GEBRAN 

 
: NARCIZO ZULATTO 

 
: GERALDO BUCCI 

 
: ALCIDES MAGRO 

 
: ANTONIO GOMES DE ASSUMPCAO 

 
: FLAVIO BATISTA BUENO 

 
: NORELINA RODRIGUES DA SILVA 

 
: GERALDO SACHITO 
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: ARMINDA CAUMO MURARI 

 
: CLEMENTINA DO CARMO LOUREIRO 

 
: JOVANINA BRUNINI VANCATO 

 
: LAZARA CRETTI RIGO 

 
: GERALDO ZAGO 

 
: ANTENOR RODRIGUES ROCHA 

 
: SINIVALDO BERTIE 

 
: DIONYSIO BOVO 

 
: PEDRO SALAS CANASCO 

 
: GERMANDO DE SOUZA 

 
: GETULIO GALVAO 

 
: GUERINO DI STEFANO 

 
: GUILHERME REIA 

 
: ALVARO DACOLINA 

 
: PAULO DE SOUZA FILHO 

 
: LUIZ VANALLI 

 
: JUPIRA PERINI 

 
: HELENA CERGOLE DO MONTE CARMELO 

 
: VIRGINIA PIOVESAN VIEIRA 

 
: EUCLIDES MUNHOZ 

 
: LUCILIO CONSOLINE 

 
: NILSE CARLETTI FRIGERI 

 
: HELENA LEALDINI BENEDITO 

 
: HELENA MARTHO DE LIMA 

 
: LUIZ GONZAGA DARIO 

 
: ELISABETH BARBOSA 

 
: RAUL GONCALVES DE SOUZA 

 
: BENEDITO FRANCO DE OLIVEIRA 

 
: HELENA OLIVEIRA LEITE 

 
: ANGELINA LOMAZZINI PEREIRA 

 
: MARIA LUZIA ROMANCINI DA SILVEIRA 

 
: VICENTE CARDERELLI 

 
: VICENTE CHENE 

 
: HELENICE MARIA PEREIRA DE ABREU 

 
: HENRIQUE POLLI 

 
: IVETE CANTAREIRA DE LIMA 

 
: VILMA DALAQUA 

 
: LEONTINA PEREIRA BAIALUNA 

 
: LUIZ DAVID TEGANI 

 
: HONOFRE JANUARIO 

 
: JOSE VIOTTI 

 
: BENEDITO GABRIEL FILHO 

 
: LEONILDA DE MEDEIROS ROSA 

 
: HUMBERTO LUIZ MACHADO 

 
: IGNEZ BERNUSSI ZAMBOTO 

 
: INOCENTE BENACHIO 

 
: IRENE RODRIGUES ROSSI 

 
: ISIDORO QUINARELLI 

 
: ISABEL GARCIA GUTIERREZ DE HERNANDEZ 

 
: ZULEIKA SOLDEIRA PRADO 
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: AMELIA SOARES DE MORAES 

 
: IRENE SCRICO DE ARAUJO 

 
: ISMAEL BENEDITO 

 
: SEBASTIANA MARIA DO CARMO VIEIRA 

 
: ALBERTO DUNDR JUNIOR 

 
: JOSE FROSINO 

 
: AUGUSTO FELIX DA SILVA 

 
: JAIME PEREIRA DO NASCIMENTO 

 
: ALICE FIGUEIREDO DE MELO 

 
: NELSO THOMAZ 

 
: JANDYRA PEREIRA ALVES 

 
: JOANA LA PAZ DIAS 

 
: GERALDO PADOVAN 

 
: AMELIA BOHMANN BERNI 

 
: FLORINDA MARIA SCATAM BURGO FACCIOLI 

 
: TADEU GONCALVES SOUZA 

 
: JOANNA RUZZA 

 
: SEBASTIANA PREISLER MACIEL 

 
: IVO CREMASCHI 

 
: IVAN GROPELO 

 
: WALDOMIRO LIMA 

 
: JOAO BENEDICTO DA COSTA 

 
: LUIZ PACHIERI 

 
: ANTONIO ANHOLON 

 
: MATIA DJEKIC 

 
: DIVA DE PAULA ESCALEIRA 

 
: JOAO HENRIQUE FELICIANO 

 
: CAETANO DOS SANTOS RODRIGUES 

 
: LUDOVINA ZANELLI LOPES 

 
: VALDIR AMARO VALLI 

 
: OCTAVIO FIRMINO 

 
: MILTON ROCHA 

 
: JOAO RAIZZA 

 
: JOAO BOCHENI 

 
: JOSE NUNES 

 
: CECILIA BUNDANELLI CORAIM 

 
: NAIR MORIOHA CHICUTA 

 
: JOAQUIM BENEDITO PEREIRA 

 
: JOAO TREVISAN 

 
: PLINIO SOARES CAMARGO 

 
: ANTONIO FRANCISCO PEDROSO 

 
: ANTONIO LUIZ ALVES 

 
: JOAQUIM PEDRO DA SILVA 

 
: GERALDO GOMES DE PAULA 

 
: TAKAO OUGUI 

 
: JOSE FRANCO DE LIMA 

 
: PLINIO FINARDI 

 
: JOAQUIM ZUCCOLI 

 
: AGOSTINHO RODRIGUES 

 
: JOAO PETRIN 
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: ORLANDO JOSE DA SILVA 

 
: ATILIO ADRIANO 

 
: JOB MALPAGA FILHO 

 
: PAULINA MASSAGARDI MALPAGA 

 
: WALTHER MALPAGA 

 
: JONAS SACHETO 

 
: IOLANDA TRESMONDI BRISQUI 

 
: ODETTE PALMYRA 

 
: JORGE TONETTE 

 
: ONOFRE TARTALIA 

 
: FRANCISCA MORILHA 

 
: IVO PERINI 

 
: JOANNA MONTES PONCE 

 
: JORGE YARID 

 
: FRANCISCO SCRIDELLI 

 
: JOSE DE ANDRADE 

 
: JOSE MAGALHAES TORRES 

 
: MARIO CARVALHO 

 
: ELVIRA LOSCHI MACEDO 

 
: AMANCIO ANTONIO MATAVELLI 

 
: JOSE BENEDITO DE MORAES FILHO 

 
: FABIO LORENCINI 

 
: ANGELINA GODO CIMERIO 

 
: IRMA ZOMIGNANI FIGUEIREDO 

 
: JANDIRA SOUZA GIMENEZ 

 
: JOSE BERNARDINO DA SILVA 

 
: JOSE BRUNELLI 

 
: JOSE GARCIA MARIN 

 
: JOSE JACINTHO 

 
: JACYRA FERREIRA BARBARO 

 
: ANTONIETA MIQUELETE 

 
: SILVANDIRA DO CARMO OLIVEIRA 

 
: THEREZA MEDEIROS COLUCCI 

 
: JOSE MANOEL DA SILVA 

 
: WALDEMAR PANHA 

 
: ANA MARIA GUINTHER 

 
: ALEXANDRE OLIVO 

 
: JOSE MOTA FILHO 

 
: BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS 

 
: NILTON ANZOLIN 

 
: BALDUVINO JOAQUIM 

 
: ARY TONINI 

 
: JOSE PEREIRA 

 
: ONOFRE LEITE DA CUNHA 

 
: CANDIDO SIQUEIRA MACHADO 

 
: ANTONIO RENATO TAFARELO 

 
: LAERCIO DE SIQUEIRA 

 
: JOSE ROVERI 

 
: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

 
: ANTONIO CANDIDO DE CAMPOS 
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: ARTHUR BARBOSA DA SILVA 

 
: WALDEMAR DE OLIVEIRA 

 
: JOSE SERGIO DOS SANTOS 

 
: BERNARDO QUITO 

 
: JOAQUIM LOPES DE OLIVEIRA 

 
: NINA DA CONCEICAO 

 
: JOSE ROMUALDO 

 
: JOAO DARME NETTO 

 
: ANTONIO RAMOS 

 
: JOSE LUMAZINI 

 
: SEBASTIAO VICTOR 

 
: LAZARO FERNANDES 

 
: LEONTINA BORGES DE REZENDE 

 
: LUIZA FAGUNDES 

 
: ANISIO DE ABREU FAGUNDES 

 
: ALMEIRINDA FAGUNDES COSER 

 
: JOSE DESIDERIO 

 
: LUIZ BISCASSI 

 
: VERGILIO GALAFASSI NETO 

 
: RITA VACCARI PREVIATTI 

 
: FREDERICO FRANZIM 

 
: CICERO BERNARDO DA SILVA 

 
: LUIZ TONOLLI 

 
: AGENOR SILVEIRA PUPO 

 
: ISIDORO MARQUES DE LIMA 

 
: FRANCISCA GUERREIRA DE OLIVEIRA PRADO 

 
: JOSE ROMANI 

 
: LUIZ VALLE 

 
: VENERANDO ZANATTA 

 
: MILTON ROBERTONI 

 
: LUIZ OSVALDO BERGAMASSO 

 
: ANTONIO TRANQUELIN 

 
: LUZIA APARECIDA ZAMBUJA BISCARO 

 
: TEREZINHA PASCHOALIN NICOLAU 

 
: CARLOS BIAZOTTO NETTO 

 
: MARIA DE LOURDES PASCHOALINI PINESI 

 
: MARIA DO CARMO DEL NERY SILVA 

 
: YOLANDA ARCALA VELASQUES FERRARI 

 
: GILDO FERRARI 

 
: ANTONIO DEL NERY 

 
: NATALINO BERTONHA 

 
: MARIA DIVINA CANDIDA 

 
: JOSE DE MORAES 

 
: WALDEMAR TOMBA 

 
: EMYDIO MOLENA 

 
: EUCLIDES ORLANDO JOBISTRAIBIZER 

 
: MARIA HENRIQUETA TELLI 

 
: WENCESLAU NIVOLONI 

 
: IDALINA PETRIN MENDONCA 

 
: LASARO TOMAZETTO 
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: LUZIA CAMARGO DE LIMA 

 
: MARIA OLIMPIA DE JESUS AFARELLI 

 
: JACYRA GRIZOTTO BRESSAN 

 
: JOSE BRASIL 

 
: JOSE GILBERTO CUSTODIO 

 
: ANTONIO SPIANDORIM 

 
: MARIA SOUZA DE CAMPOS 

 
: LUIZ OVIDIO NEVES 

 
: LUCIO GUILMEN 

 
: ANTONIO GALHARDO FILHO 

 
: ADELAIDE LORIGIOLA ORMONDE 

 
: MARIA SPINA CAPPELLO 

 
: ARY MARCANSOLA 

 
: BENEDICTO DE PAULA RODRIGUES 

 
: ANGELINO PICCELLI 

 
: BENEDITO ALVES DE AMORES 

 
: MARIANO TABOADA 

 
: VALDEMAR LEITE FERREIRA 

 
: ISABEL OLANDA 

 
: FRANCISCO BENTO DA SILVA 

 
: ANTONIO SIMEONI 

 
: MARISA PEDRO ZANON 

 
: MATHEUS GIAROLA 

 
: ROMANA BALSA GIAROLA 

 
: MATHILDE ANNA ROVERI 

 
: ASSIS DOMINGUES GONCALVES 

 
: DIONIZIO VITOR PEREIRA 

 
: LUIZ FERREIRA 

 
: EVARISTO ALVES MACHADO 

 
: CAETANO LIBERATORE 

 
: MERY GIORDAN POLETI 

 
: LUIZ MONCHERO 

 
: ATTILIO PICINATO 

 
: ANTONIO CAMILO LIBANIO 

 
: APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

 
: MIGUEL MAIA 

 
: JACINTHO RICCI 

 
: JOAO WOOD 

 
: JULIETA MACIEL MONTEIRO DE ALMEIDA 

 
: MARIA NOVELLI BIZZARRO 

 
: MIGUEL TELLES DA SILVA 

 
: NELSON RABELO 

 
: PEDRO GROSSELLI 

 
: ARISTIDES BUZZO 

 
: CARMO ANTONIO DE SANTI 

 
: NADIR DE BRITTES PEREIRA 

 
: JOAO DE FARIAS 

 
: NICOLA BIANCARDI 

 
: IRINEU ZANCANI 

 
: PEDRO RISSO 
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: NATALINO FERREIRA 

 
: MILTON SIQUEIRA DA SILVA 

 
: GUSTAVO AUGUSTO DA SILVA 

 
: ANTONIO MATIOLI 

 
: IRENE NIERO BUSCATO 

 
: NATALINO SOARES 

 
: NATHALINO RUY 

 
: JOAO DA SILVA 

 
: JOSE DE OLIVEIRA 

 
: CECILIA FRAY OLIVA 

 
: FERNANDO MELLO OLIVA 

 
: NELSON FONSECA 

 
: MARILUCIA FONSECA CORRADINI 

 
: BRUNO BARONI 

 
: RUBENS SPIANDORIN 

 
: NELSON STOLFI 

 
: NILSON FINATI 

 
: ANTONIO JOSE HAIBI 

 
: CLARISSE SOUZA TOLEDO 

 
: DOMINGOS DE CARVALHO MELLO 

 
: CACILDA BONETTI MIDENA 

 
: JOAO MARTINS DO ROSARIO 

 
: ORIDES DE CARVALHO 

 
: BENEDITO PAES 

 
: ANNAIR BERSTECHER 

 
: ANTONIA DE OLIVEIRA MARTINS 

 
: ORIVALDO INHA 

 
: ANNA PASCHOALIN MINUTTI 

 
: AYRTON MARIN 

 
: NIVALDO ALVES 

 
: ORLANDA MARIANO MARTIN 

 
: ORLANDO CREPALDI 

 
: ANTONIO DA SILVA 

 
: MANOEL SANTIAGO DE SOUZA 

 
: JOSE SPERANDIO 

 
: ANGELO PELLICCIARI 

 
: ORLANDO DE FARIA 

 
: GERALDO ANTONIO 

 
: RAIMUNDO MONTAGNA 

 
: JOSE CARLOS OLAIA 

 
: LOURIVAL DE OLIVEIRA 

 
: OSCAR JOSE DE ALMEIDA SILVA 

 
: EZEQUIEL DE FREITAS 

 
: IVO DA SILVA 

 
: MALTA DA CONCEICAO OLIVEIRA BELLEZONE 

 
: ODOVILIO ROSSI 

 
: OSVALDO CAMARGO 

 
: OSWALDO GALIOTI 

 
: DELMIRIO ALVES DE SIQUEIRA 

 
: ORIDES ANTONIETTO 
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: JULIO TORSO 

 
: FRANCISCO DA SILVA 

 
: OSWALDO MILHARCI 

 
: GERALDA GONCALVES BATISTA 

 
: MANOEL GOMES DE LIMA 

 
: JOSE ALVES DA SILVA 

 
: NELSON HOFFMAN 

 
: OSWALDO ZUMSTEIN 

 
: OTAVIO GERVASIO DE MEDEIROS 

 
: PALMIRA GALAFACCI GHISI 

 
: LUCIANA PINTO DE OLIVEIRA 

 
: IRINEU DE SOUZA 

 
: ELVIRA DI BIAGIOPETROWSKI 

 
: MARIO FERREIRA 

 
: PALMYRA LOPES VAZ 

 
: HELENO JOAO DOS SANTOS 

 
: FRANCISCO SALLES BUENO 

 
: SEBATIAO LUIZ FERREIRA 

 
: JOSE MARTINS DE CAMARGO 

 
: PEDRO BARADEL 

 
: IGNES BROMBIM 

 
: GERALDO SPINA 

 
: JOSE ANESIO 

 
: THEREZA BUSATTO LEITE 

 
: PEDRO GREGORIO RAMOS 

 
: CARLOS MASTELARO 

 
: SALVADOR AMELIO 

 
: JOAO BRENA 

 
: JOAO GARCIA MARIN 

 
: RAPHAEL LUIZ DE ANGELO 

 
: RUBENS DOS SANTOS 

 
: ANTONIO MIGUEL DE OLIVEIRA 

 
: GENTIL OLIVEIRA 

 
: JOAO FERRAZ 

 
: RIVAD HAFEZ IBRAHIM SALEH ASKARI 

 
: JORGE TROMBONI 

 
: ANGELO RINALDI 

 
: KATSUKO NAKANO 

 
: REGINA HELENA ZOCCARATO VERONA 

 
: LOURDES DIAS RIZZO 

 
: OVIDIO DO PRADO 

 
: CASERIO BERGAMO 

 
: JOAO ROSAO 

 
: ROBERTO MARTINS DE OLIVEIRA 

 
: VANDERLEI TURRA 

 
: VITO ALBANO CARLOS 

 
: BENEDITO ANTONIO GREGORIO 

 
: TEREZA RAFAEL TURQUETTO 

 
: ROBERTO DE OLIVEIRA 

 
: DAVID ZUQUE 
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: ORLANDO FAVORATO 

 
: JAIR ANTONIO DA SILVA 

 
: ROMEU BARONI 

 
: YOLANDA APARECIDA CARRENHO 

 
: MOACYR FIGUEIREDO 

 
: ROMULO ANTONIO DOMINGOS 

 
: JOSE PEREIRA ALVES 

 
: ROMEU LOVATTI 

 
: ANTONIO ALBERTO MACIEIRA 

 
: JUSTO FUENTES 

 
: JESUS MACEO 

 
: ANDRE MARINO 

 
: ROSA GALLATTE MORATO 

 
: ANTONIO PALADINI 

 
: ANTONIO FERRAZ 

 
: ALBERTO BELESSO 

 
: SAMUEL FONTES 

 
: SANTO DONATI 

 
: EVARISTO PRADO 

 
: SERGIO GERMANO ANTONIO CAPPELLO 

 
: MERCEDES SANTOS CLEMENTE RAPOSO 

 
: SEBASTIANA APARECIDA MONTANHOLE MORASCO 

 
: JOAO MARIA DE FREITAS 

 
: LAZARO APPARECIDO NOGUEIRA 

 
: ARMELINDO BULGARELLI 

 
: ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA FILHO 

 
: SEBASTIANA MARTHA ECHILA 

 
: NADIRMA MAHIAS ZAMBELLI 

 
: MARCILIO VIEIRA 

 
: MARCELINO FONTOLAN 

 
: PEDRO LUIZ DE ALMEIDA 

 
: SEBASTIANA PAIVA GUEDES 

 
: NELSON ABRIL BERBEL 

 
: ANTONIO AUGUSTO 

 
: MARCILIO BUZZETTO 

 
: ANTONIO ROMANTINI JUNIOR 

 
: THOMAZ HENRIQUE FONSECA 

 
: TERCILIA VENTURA MAGOGA 

 
: LUIZ GONZAGA SEGABINASSI 

 
: FRANCISCO MIZAEL 

 
: PASCHOA TAGLHARI CAUM 

 
: VALENTIN BERNARDI 

 
: ANTONIO PLAZA 

 
: JOAO BATISTA 

 
: EMILIA BERTONHA 

 
: VICENTE MOLERO 

 
: CARLOS BENEDITO 

 
: IGNES SILVESTRE PEREIRA 

 
: JOSEPHINA CHARAMETARO SEGLI 

 
: JOSE DE OLIVEIRA PINTO 
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: VICENTE PICCOLO 

 
: FILIPPO STASSI 

 
: EURIDES TOMAZETTO 

 
: OLIVIO MOREIRA DA SILVA 

 
: TEREZINHA MARIA DE JESUS FERREIRA 

 
: VICENTE PEREIRA DE ALENCAR 

 
: MOACIR GASPAROTI 

 
: WALDEMAR COELHO 

 
: FERMINO RODRIGUES DA SILVA 

 
: ANTONIO CABECA 

 
: WALDEMAR BRUNI 

 
: WALDEMAR ROSSI 

 
: ELIO MARIETTI 

 
: NAIR FELISBERTO 

 
: RAUL FERRETTI 

 
: WALTER BINDO 

 
: ANTONIO OLIVIERI 

 
: BENEDITO ANTUNES 

 
: OLIVIO BENTO MANFIO 

 
: ISAURA HONORIO 

 
: WALTER FERNANDES MORON 

 
: JOANA ANTONIETA BEDIN 

 
: MARIA FURLAN 

 
: JOSE OLIVA SOBRINHO 

 
: PASQUAL CHINELATTO 

 
: WALTER PEREIRA NOGUEIRA 

 
: JOSE FRANCISCO GONCALVES 

 
: MARIA ANTONIA BRANCO OLIVEIRA 

 
: BENEDICTO MARCONDES 

 
: AURORA SALES FORMIS 

 
: WALTER MALPAGA 

 
: JOSE FERNANDES BEATI 

 
: RUBEM DE SOUZA CARNEIRO 

 
: LIBERA ROZON CHENQUER 

 
: LUIZA CAROLINA P VELASCO 

 
: GILBERTO PRADO BODAS 

 
: LUIZA FAVARIN GIANINI 

 
: CLELIA GIANEZI DESANTE 

 
: LUIZ SERENI 

 
: FRANCISCO CASTELANI 

 
: ARTUR DA COSTA 

 
: ROBERTO LIGIERI 

 
: ELZA GALLI BIZZO 

 
: NATAL SALTORI 

 
: SEBASTIANA DE CAMPOS RAMOS OLIVEIRA 

 
: JOSE DE SOUZA 

 
: EUNICE BORGES FADIGATI 

 
: FRANCISCO DOS SANTOS 

 
: ANTONIO BERNARDO 

ADVOGADO : AGUINALDO DE BASTOS 
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REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DEPRECANTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 89.00.00156-7 2 Vr JUNDIAI/SP 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13509/2011 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002824-46.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.002824-4/SP  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALMIRO MACHADO 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Recurso especial interposto pelo INSS, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão que, em sede de embargos declaratórios, reconsiderou parcialmente o acórdão de fls. 321/329 para 

limitar a contagem do tempo de serviço ao dia 15.12.1998 e, consequentemente, restabelecer a aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço com coeficiente de cálculo de 75% (setenta e cinco por cento) sobre o salário-de-

benefício, desde a cessação indevida. 

 

Alega que houve violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, pois a decisão impugnada não esclareceu a 

questão relativa ao julgamento ultra petita. Sustenta, ainda, a ofensa aos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo 

Civil, uma vez que o período enquadrado como especial pelo aresto impugnado foi maior do que o apontado pelo autor 

na petição inicial. 

 
Contrarrazões às fls. 387/390, nas quais pugna pela não admissão do recurso. 

 

Decido. 

 

O autor pleiteou o reconhecimento do tempo de serviço cumprido sob condições perigosas na empresa 

Telecomunicações de São Paulo S/A - Telesp, no período de 16.07.1979 a 05.03.1997, com o objetivo de ver 

restabelecida a aposentadoria proporcional cessada em virtude de auditoria administrativa. Requereu, ainda, o cômputo 

do labor exercido entre 16.12.1998 e 24.04.2001 (data do requerimento administrativo), com a consequente elevação do 

percentual de cálculo para 88% (oitenta e oito por cento) do salário-de-benefício. 

 

O acórdão prolatado pela 10ª Turma desta corte consignou que "no caso em apreço, entretanto, quando da entrada em 

vigor das novas regras (16.12.98), o autor já fazia jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, porquanto 

já trabalhara por mais de 31 anos. Assim, a ele não se aplica a regra de transição. Desta forma, a parte autora faz jus 

ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir do requerimento administrativo (24.04.01), 

em conformidade com o disposto no art. 49, da L. 8.213/91, porquanto completou mais de 31 anos de serviço e cumpriu 

a carência estabelecida no art. 142 da L. 8.213/91. A parte autora teve seu benefício suspenso em razão da 
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desconsideração de atividade anteriormente tida como especial, na empresa Telecomunicações de São Paulo S.A - 

Telesp, na função de ajudante de cabista e cabista, sempre exposta a risco de descarga elétrica superior a 250 volts. A 

referida insalubridade, prevista no 3º anexo - código 1.1.8., restou comprovada por documentos de fl. 83/86 

(formulário), fl. 87/88 (laudo) e fl. 35 (CTPS). O tempo de serviço entre a 16/12/98 (promulgação da EC 20/98 e 

24/04/2001 (DER) deve ser computado para a majoração do coeficiente da aposentadoria proporcional, eis que 

garantida a soma de 5% por ano de serviço àqueles que lograssem obter a aposentadoria proporcional após a emenda, 

segundo a regra de transição. Na data da citação, 07/06/2004, o autor possuía 34 anos 7 meses e 26 dias de serviço, 

conforme tabela abaixo: (A tabela à fl. 325 indica que todo o período laborado na referida empresa - de 16.07.1979 a 

24.04.2001 - foi considerado especial e multiplicado pelo fator 1,40). Segundo os mesmos parâmetros do cálculo acima 

demonstrado, o autor possuía até 16/12/98, 31 anos, 4 meses e 9 dias de serviço, pelo que na data da promulgação da 

EC 20/98 já possuía tempo de serviço suficiente para a aposentadoria proporcional em 76% do salário de benefício. 

Somados os 5% por ano de serviço laborado durante a vigência da EC 20/98 e da regra de transição imposta para a 

aposentadoria proporcional, soma o autor aos 76% mais 15% o que resulta em 91% do salário de benefício. Posto isto, 

não conheço da apelação da parte autora, por intempestiva, nego provimento à apelação da autarquia e à remessa 

oficial, e dou provimento ao recurso adesivo, para manter integralmente a sentença apelada, condenando o INSS a 

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, nos termos acima 

expostos. Fixo a data do início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional na data de entrada do 

requerimento administrativo (24.04.01), para o cálculo em 76% do salário de benefício e da citação (07/06/2004) para 
o cálculo em 91% do salário-de-benefício, observada a prescrição qüinqüenal, no tocante ao pagamento das parcelas 

vencidas." (fls. 321/329). 

 

Inconformado, o INSS opôs embargos de declaração para questionar os vícios do aresto quanto à contagem do trabalho 

cumprido após a alteração legislativa que extinguiu o direito à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, bem 

como quanto ao acréscimo de 40% (quarenta por cento) no cômputo do tempo de serviço cumprido entre 06.03.1997 e 

15.12.1998, não requerido pelo autor na petição inicial, dentre outras questões. 

 

A impugnação do INSS no que tange ao cômputo do período laborado após 16.12.1998 foi acolhida pela relatora, que 

em decisão singular reconsiderou parcialmente o acórdão anteriormente proferido, para limitar a contagem do tempo de 

serviço até a data da EC 20/98, nos seguintes termos: "(...) reformulo entendimento anterior, em consonância com o 

desta 10ª Turma, na esteira do precedente no Egrégio Supremo Tribunal Federal, de forma a declarar que o autor 

embora mantenha o direito à aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, somente poderá computar o 

tempo de serviço laborado até 15.12.1998, correspondente a 31 anos, 04 meses e 09 dias de tempo de serviço, tendo em 

vista que, nascido em 21.04.1958, contava com menos de 53 anos de idade em 24.04.2001, termo inicial do benefício, o 

qual fora fixado na data do requerimento administrativo. Assim, faz jus o autor à aposentadoria proporcional por 

tempo de serviço proporcional, a partir do requerimento administrativo (2404.01), nos termos já fixados, e 
consequentemente ao seu restabelecimento desde a sua cessação, bem como nos termos do disposto no artigo 9º, 

parágrafo 1o, item II, faz jus o autor a majoração do coeficiente da aposentadoria em 5%, totalizando 75%. Diante do 

exposto, em juízo de retratação, nos termos do art. 543-B, §3º do C.P.C., reconsidero parcialmente o acórdão de fl. 

321/329, para limitar em 15.12.1998 a contagem de tempo de serviço, fazendo jus o autor à aposentadoria por tempo 

de serviço na forma proporcional, totalizando 31 anos, 04 meses e 09 dias até 15.12.1998, e consequentemente ao seu 

restabelecimento desde a sua cessação, bem como nos termos do disposto no artigo 9º, parágrafo 1o, item II, a 

majoração do coeficiente de aposentadoria em 5%, que totaliza 75%." (fls. 362/364) 

 

Ocorre que a Constituição Federal dispõe que a admissão do recurso especial depende, dentre outros requisitos, de que a 

decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis: 

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais 

ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida: 

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; 

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 45/2004). 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal." (grifo nosso). 

No caso dos autos, foi prolatada decisão singular que reformou o acórdão anteriormente proferido, razão pela qual 

cabível a interposição de agravo regimental, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento (artigos 

247, inciso II, "a" e 250 do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região), a fim de provocar o 

pronunciamento colegiado. Ocorre que a autarquia não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso excepcional antes 

de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou de ser preenchido. 
Nesse sentido, confira-se: 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. 

ILEGIBILIDADE QUE COMPROMETE A COMPREENSÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. DEFICIÊNCIA NA 

INSTRUÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA (ART. 544, § 1º, DO CPC). RECURSO 

ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA EM SEDE DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. INSTÂNCIA ORDINÁRIA NÃO ESGOTADA.  
1. A decisão proferida monocraticamente, em observância ao art. 557, do CPC, não desafia de imediato a interposição 

de recurso especial, ante o não-esgotamento das vias recursais no tribunal a quo pela ausência de oferecimento do 

agravo interno. Isto porque, a decisão denegatória, deve provir de Tribunal, e não ato isolado de um de seus membros.  

2. A Corte Especial, por maioria, julgando questão de ordem submetida pela Terceira Turma do STJ, suscitada no 

Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 442.714/RJ, da relatoria do e. Ministro Antônio de Pádua Riberio, 

entendeu que "É inadmissível o recurso especial quando couber, na justiça de origem, agravo regimental a ser 

interposto contra decisão que, monocraticamente, rejeitou os embargos de declaração opostos a acórdão recorrido. 
Ressalva do ponto de vista do relator que entende em tal caso, não ser possível o indeferimento in limine dos 

declaratórios, deixando de levá-los à apreciação do Tribunal, em desacordo com o preceito contido no art. 537 do 

CPC. "(AgRg no Ag 442714/RJ, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, CORTE ESPECIAL, julgado em 

19/12/2003, DJ 16/11/2004 p. 174) ).  

3. As cópias legíveis do acórdão recorrido e do recurso especial constituem peças essenciais à formação do 

instrumento de agravo, porquanto figurar no elenco do § 1º, do art. 544, do Código de Processo Civil.  
4. A ausência, de forma legível, de quaisquer das peças elencadas no § 1º, do art. 544, do Código de Processo Civil, 

revela a má-formação do instrumento de agravo interposto. (Precedentes: AgRg no Ag 707.988/RJ, DJ de 25.05.2006; 

AgRg no Ag 455.720/RJ, DJ de 16.12.2002; AgRg no Ag 437071/SP, DJ de 14.10.2002; AgRg no Ag 428.750/GO, DJ 

de 23.09.2002).  

5. Compete ao agravante a correta formação do instrumento. 6. Agravo regimental desprovido. 

(grifo nosso) 

(STJ, 1ª Turma; AGA - 1288637; Relator Ministro LUIZ FUX; v.u., j. em 15/06/2010, DJE 06/08/2010) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13516/2011 

DIVISÃO DE RECURSOS  

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 MANIFESTAÇÃO EM ACR Nº 0011932-46.2007.4.03.6102/SP 

  
2007.61.02.011932-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : G L D A reu preso 

ADVOGADO : NILSON APARECIDO SOARES 

APELANTE : M R D S reu preso 

ADVOGADO : ANA PAULA VARGAS DE MELLO 

 
: ALEXANDRE ANTONIO DURANTE 

DESPACHO 

Indefiro o requerimento de fls. 3808/3809, uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que não é inválida a 

publicação que consta o nome de apenas um dos procuradores da parte, como é o caso dos autos (fls. 3845/3515). 

Ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal têm decidido que, "quando da mesma procuração consta o nome de 

vários advogados, basta que a intimação seja feita a um deles." (Recurso Extraordinário nº 94685/PR, 1ª Turma, Rel. 

Min. Néri da Silveira). Precedentes jurisprudenciais do Superior Tribunal de Justiça: RMS 16737/RJ, Relator Ministro 

Luiz Fux, DJ de 25.02.2004; RMS 11960/RJ, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ de 26.05.2003; AGA 436538/SP, 

Relator Ministro José Delgado, DJ de 24.06.2002; AGA 451397/DF, Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ de 
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24.02.2003; ROMS 10213/SP, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, DJ de 13.09.1999 e RESP 118307/BA, 

Relator Ministro Garcia Vieira, DJ de 16.02.1998. 

 

Relativamente ao pedido de fls. 3813/3816, observa-se que a competência desta Vice-Presidência se exauriu com as 

decisões proferidas às fls. 3765/3783, uma vez que é limitada à emissão do juízo prévio de admissibilidade dos recursos 

especial e/ou extraordinário. Dê-se regular andamento ao presente processo bem como ao eventual agravo de 

instrumento interposto, com a ciência do Ministério Público Federal e demais cautelas de praxe. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

André Nabarrete  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim de Acordão Nro 5147/2011 

 
 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016125-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016125-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AUTOR : ADNICIO BORTOLATTO e outros. e outros 

ADVOGADO : JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 251/253 

No. ORIG. : 07594211619854036100 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
AÇÃO RESCISÓRIA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 485, CAPUT . DECISÃO 

RESCINDENDA QUE NÃO APRECIOU O MÉRITO DA DEMANDA. AUSÊNCIA DE REQUISITO ESSENCIAL. 

DECISÃO FUNDAMENTADA. AUSENTE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. AGRAVO DESPROVIDO. 

DECISÃO MANTIDA. 

1. O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, eis que o provimento hostilizado foi prolatado em precisa 

aplicação das normas de regência, art. 485 do C.P.C. e está adequado ao entendimento jurisprudencial predominante, 

em cognição harmônica e pertinente. 

2. A petição inicial não traz como fundamento ao pedido quaisquer das hipóteses elencadas pelo art. 485 do C.P.C. e, 

ademais, a decisão rescindenda não se constitui em decisão de mérito, consoante requer a norma legal. 

3. Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a 

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, buscam reabrir discussão sobre a questão de mérito, 

não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência inclusive desta E. Primeira Seção. 

4. Orientação jurisprudencial pacifica no sentido de que o órgão colegiado somente pode acolher agravo regimental com 

a finalidade de modificar a decisão do Relator na hipótese em que a decisão combatida não estiver devidamente 

fundamentada ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, hipóteses inocorrentes in casu. 

5. Agravo a que nega provimento 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal CECILIA MELLO (Relatora). Votaram, a Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, os 

Juízes Federais Convocados SILVIA ROCHA e LEONARDO SAFI, e os Desembargadores Federais NELTON DOS 

SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW e COTRIM GUIMARÃES. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores 
Federais RAMZA TARTUCE, PEIXOTO JÚNIOR, JOHONSOM DI SALVO, LUIZ STEFANINI, ANTONIO 

CEDENHO (substituído pelo Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI) e JOSÉ LUNARDELLI. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
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SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Boletim de Acordão Nro 5156/2011 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0008321-34.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.008321-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : MARIA ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.03.99.014209-1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE 

RURAL. DOCUMENTO NOVO. CONTRATO PARTICULAR ELABORADO APÓS O TRÂNSITO EM 

JULGADO DA AÇÃO SIBJACENTE. 
1 - Ao contrário do alegado na inicial, o contrato particular de prestação de serviços funerários que apresenta como 

sendo documento novo, datado de 04 de dezembro de 2001, foi elaborado um ano e dois meses depois de certificado o 

trânsito em julgado da decisão definitiva firmada na ação subjacente.  

2 - Ainda que assim não fosse, conquanto o mencionado contrato indique a qualificação da autora como lavradora, 
revela-se de cunho particular, não tendo a mesma força probante dos documentos expedidos por órgãos públicos. Além 

disso, tal documento sequer chegou a ser formalizado, haja vista que se apresenta assinado tão somente por 

representante legal da empresa comercial locadora e sem a assinatura da requerente, na condição de locatária. 

3- Pedido rescisório julgado improcedente. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014411-58.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.014411-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA DELDUQUE SENNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ISAURA FRANCISCA TESSARO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 1999.03.99.086478-3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

DOLO. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. NÃO CONFIGURADOS. AÇÃO RESCISÓRIA 

IMPROCEDENTE. PEDIDO DE CONDENAÇÃO DA AUTARQUIA EM LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ 

REJEITADO. 
1 - Proposta a ação rescisória nos termos do art. 485 e seguintes do Código de Processo Civil, não há que se falar em 

litigância de má-fé. Ademais, considerando-se que a ocorrência de má-fé não se presume, para a caracterização do 

disposto no art. 17 do Código de Processo Civil seria necessária a existência de prova contundente do dolo processual, o 

que não se apresenta nestes autos. 
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2 - A requerida, quando da ação subjacente, limitou-se à argumentação voltada tão-somente para a própria atividade, 

que, segundo afirmava, sempre foi de lavradora. Ou seja, em nenhum momento a requerida afirmara que o seu marido 

estivesse exercendo a mesma função ao lado dela. 

3 - Vale dizer que, embora tenha se silenciado a respeito de eventual trabalho urbano desenvolvido pelo cônjuge, a parte 

não argumentou no sentido de que a condição de lavrador dele, detectada por ocasião do casamento, tenha se estendido 

por toda a vida do casal. 

4 - De outra parte, se a inicial daquela causa não trouxe maiores detalhes que pudessem, segundo o entendimento do 

autor, desqualificar o início de prova material apresentado, as provas que se encontravam em poder do INSS, na via 

administrativa, teriam sido suficientes para que o mesmo, com um pouco de diligência, pudesse defender e sustentar o 

seu ponto de vista sobre a questão. 

5 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de 

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, 

portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda. 

6 - A decisão impugnada apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, concluindo que dali se extraía prova segura 

do exercício da atividade rurícola, nos termos da legislação pertinente. 

7 - Pedido rescisório e de condenação da Autarquia Previdenciária em litigância de má-fé julgados improcedentes. 

Agravo regimental prejudicado. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar improcedente o pedido rescisório e, por unanimidade, deixou de 

condenar a Autarquia em litigância de má-fé, prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032453-77.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.032453-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : CECILIA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MONALISA APARECIDA ANTONIO SILVA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CARÊNCIA DA 

AÇÃO. DOCUMENTOS NOVOS. INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 

MATÉRIA CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS. SÚMULA N. 343 DO STF. ERRO DE FATO NÃO 

CONFIGURADO. JUSTIÇA GRATUITA. 
I - A preliminar de carência de ação confunde-se com o mérito e com ele será examinada. 

II - Os documentos ora apresentados como novos consistem em transcrição de decisões judiciais proferidas por 

Desembargadores integrantes da 10ª Turma deste Tribunal e contratos de parceria agrícola celebrados entre a ora 

demandante e o Sr. Nelson Aparecido Leite, pertinentes aos períodos de 05.02.2002 a 05.02.2006 e de 05.07.2008 a 

05.07.2012, e assinados, respectivamente, em 05.02.2002 e 05.07.2008, nos quais a autora figura como parceira-

outorgada . 

III - As decisões judiciais transcritas na inicial não podem ser qualificadas como "documento novo", pois não se 

reportam a qualquer fato que poderia gerar conseqüências jurídicas favoráveis à parte, mas sim interpretações da 

situação fática de casos semelhantes dadas pelo Poder Judiciário. 

IV - Não obstante os contratos de parceria agrícola possam ser considerados como prova plena da atividade rural nos 

períodos reportados, a teor do art. 106, parágrafo único, inciso II, da Lei n. 8.213/91, sua força probante fica esmaecida 

em razão de rasuras na aposição de datas em cada um dos contratos, além do que a inicial sequer menciona a existência 

dos aludidos documentos. Ademais, os depoimentos testemunhais não corroboram a suposta atividade rural exercida 

pela ora demandante na condição de parceira-outorgada, na medida em que afirmam que esta sempre trabalhou como 

diarista (bóia-fria). 

V - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o 

devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória, a teor da Súmula 
n. 343 do STF. 

VI - A r. decisão rescindenda sopesou as provas constantes dos autos (certidão de casamento na qual o marido consta 

como lavrador; depoimentos testemunhais; extrato do sistema DATAPREV no qual está consignado diversos vínculos 
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urbanos em nome do esposo), tendo concluído pela inexistência de comprovação de atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido, de modo a não atender um dos requisitos previsto no art. 143 da Lei n. 8.213/91 (..desde 

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento, em número de meses idêntico à carência do referido benefício..). 

VII - A valoração das provas consideradas pela r. decisão rescindenda, no sentido de que a extensão da qualificação de 

rurícola ostentada pelo marido não pode ser projetada para todo o período laborativo, notadamente no período 

imediatamente anterior ao requerimento, em face do exercício de atividades urbanas por parte do cônjuge, encontra 

respaldo em inúmeros precedentes jurisprudenciais (TRF-3ª, AC n. 2006.03.99.015382-4, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, 9ª Turma; TRF-3ª, AC 2006.03.99.007039-6, Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 8ª 

Turma). 

VIII - A r. decisão rescindenda não fez menção ao período de 01.02.2005 a 22.07.2006, no qual a ora autora teria 

trabalhado como empregada rural, podendo-se cogitar na ocorrência de erro de fato, dadas as máximas jura novi curia e 

mihi factum, dabo tibi jus. Todavia, incabível a rescisão do julgado com base nessa hipótese, tendo em vista que o 

reconhecimento do referido período não teria o condão de modificar o resultado do julgamento na ação subjacente, em 

face de evidente contrariedade com os depoimentos testemunhais, os quais afirmaram que a ora autora trabalhava sem 

registro em CTPS, com indicação de nomes diversos para os quais a autora teria trabalhado. 

IX - Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. 

X - Preliminar argüida rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, julgar improcedente o 

pedido formulado na ação rescisória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0024402-92.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.024402-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : HELENA GALIOTTI BATISTA 

ADVOGADO : RUBENS BETETE 

No. ORIG. : 1999.03.99.064837-5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. DOLO. 

VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ERRO DE FATO. NÃO CONFIGURADOS. RESCISÓRIA 

IMPROCEDENTE.  
1 - Considerando que a parte autora já tinha ciência dos fatos e dos documentos impugnados quando estes foram 

exibidos pela ré no processo de conhecimento, não há como se concluir que tal atitude tenha causado qualquer 

dificuldade de defesa capaz de configurar a hipótese de rescisão prevista no inciso III do art. 485 do CPC. 
2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de 

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, 

portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda. 

3 - Não se pode afirmar que a referida decisão incorreu no vício alegado na inicial, ou seja, que teria violado preceito 

legal, porque, da análise que fez do conjunto probatório verificou a existência de suficiente início de prova material, o 

qual, corroborado pela prova testemunhal, sustentou a procedência do pedido de aposentadoria por idade rural 

postulado. 

4 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu § 1º, a 

decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que efetivamente tenha 

ocorrido. 
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5 - O julgado apresenta expressa manifestação acerca dos fatos e documentos apontados pelo autor, o que equivale a 

dizer que os mesmos não passaram despercebidos como alega o requerente. Nos termos do § 2º do art. 485 do CPC, 

seria indispensável a ausência de pronunciamento judicial ou de controvérsia para a caracterização do erro de fato. 

6 - Ação rescisória improcedente. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente o pedido rescisório, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029228-88.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.029228-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : LEONICE DOS SANTOS NEVES 

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO ORTIZ JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2000.03.99.014745-7 1 Vr JALES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ACÓRDÃO QUE REFORMOU A SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM FULCRO NO ARTIGO 485, 

INCISO IX, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ERRO DE FATO NÃO CARACTERIZADO.  

- Rejeitada a matéria preliminar suscitada pelo réu. A análise da existência dos fundamentos previstos no artigo 485 do 

Código de Processo Civil, se confunde com o mérito. De igual modo pertinente ao mérito a alegação sobre a 

rediscussão da ação originária.  

- À vista da fundamentação e conclusão do r. decisum guerreado, não se observa a ocorrência de "erro de fato", posto 

que manifesta a elucidação e análise percuciente de todo o processado pelo r. julgador.  

- A alegação da parte autora sobre o "erro de fato", na verdade, traz proposta de reexame de provas e das questões 

debatidas e concluídas pela atenta observação do r. julgador, vedada por via de ação rescisória.  

- Improcedência da ação rescisória. Sem condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da 

justiça gratuita.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar a preliminar arguida em contestação, julgar improcedente a ação 

rescisória e deixar de condenar a autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita, nos termos 

do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

LEIDE POLO  
Desembargadora Federal 

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0085546-28.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.085546-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : LUCIA GOMES DE OLIVEIRA ARAUJO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GIOVANA PASTORELLI NOVELI 

 
: CARLOS ALBERTO DINIZ e outros 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00012-8 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. ACÓRDÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO DE CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE (RURAL). AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM FULCRO NO ARTIGO 485, 

INCISOS VII E IX, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  

- Desacolhida a preliminar de ilegitimidade passiva do INSS, visto que está pertinentemente configurada sua condição 

de parte ré na ação rescisória cujo objeto é a desconstituição do v. acórdão e r. sentença proferidos na ação originária, 

na qual teve o INSS participação na condição de réu. Evidente seu interesse e imprescindível sua inserção como réu 

desta rescisória cuja pretensão é direcionada contra essa Autarquia.  

- As demais preliminares que se relacionam com os fundamentos de fato e de direito, bem como a análise dos requisitos 

previstos nos incisos VII e IX do artigo 485 do Código de Processo Civil compõem toda a matéria de mérito da ação 

rescisória.  
- Propõe a autora, a desconstituição do v. acórdão sob alegação de que os documentos novos que desconhecia, 

conduzem à prova do direito pleiteado.  

- Aos documentos novos relativos às certidões de nascimento anexadas às fls. 23/28, assim como àqueles pertinentes à 

matrícula escolar dos filhos, se contrapõem circunstâncias de fatos relativas à situação funcional do marido da autora, 

que infirmam os documentos agora apresentados, tornando-os inócuos à alteração do r. julgado. Consoante CNIS, o 

marido da autora desde 1985 exerce atividades urbanas e recebe o benefício de aposentadoria pela condição de 

"comerciário" desde 02/2002. Portanto, preponderante a realidade existencial da autora, há mais de 15 (quinze) anos 

residindo no centro da cidade de Ouroeste por força do trabalho urbano do marido, o qual após a análise mais atenta da 

prova documental e da prova testemunhal, neutraliza o indício da lide rural ou permanência na zona rural. Quanto ao 

documento de fls. 22, é posterior ao r. julgado, enquanto o documento de fls. 29 não revela a data de sua produção e 

atesta o domicílio da autora no centro da cidade de Ouroeste, que coincide com o trabalho urbano do marido. 

Indubitável que no caso dos autos a pretensão da autora não encontra amparo no inciso VII do artigo 485 do Código de 

Processo Civil.  

- A autora aduz, outrossim, que a pretensão da rescisória se subsume no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo 

Civil, eis que a r. decisão incorreu em "erro de fato" ao não considerar as provas materiais apresentadas e os 

depoimentos testemunhais.  

- Após análise das provas dos autos o v. acórdão concluiu pela negativa do direito pleiteado diante da insuficiência das 

provas produzidas.  
- À vista da fundamentação e conclusão do r. decisum, não se observa a ocorrência de "erro de fato", posto que 

manifesta a elucidação e análise percuciente de todo o processado pelo r. julgador.  

- Com acerto decidiu o r. acórdão ser precária a prova testemunhal pois não corrobora a certidão de casamento e de 

igual modo, nesta rescisória, não corrobora as certidões de nascimento, além de encerrarem contradição entre si e com o 

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais. Sobre a profissão do marido da autora, uma testemunha diz que ele 

era volante e outra afirma que ele trabalhou em empreiteiras na CESP, também como pedreiro e fazendo manutenção.  

- Rejeitada a preliminar arguida em contestação. Improcedente a ação rescisória. Sem condenação da parte autora nas 

verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar a preliminar arguida em contestação, julgar improcedente a ação 

rescisória, nos termos da fundamentação, deixando de condenar a autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária 

da justiça gratuita, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0080801-05.2005.4.03.0000/SP 

  
2005.03.00.080801-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : IRACI RODRIGUES SOARES incapaz 
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ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outros 

 
: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO e outro 

REPRESENTANTE : ESTER DE ARAUJO RODRIGUES 

No. ORIG. : 2002.03.99.036921-9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM FULCRO NO ARTIGO 485, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. ACÓRDÃO QUE MANTEVE A SENTENÇA QUE CONDENOU O INSS AO PAGAMENTO DO AMPARO 

SOCIAL INSTITUÍDO PELO ARTIGO 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  
- Deferidos à ré os benefícios da justiça gratuita requeridos em contestação.  

- O v. acórdão guerreado analisou a prova constante dos autos da ação originária, à luz da legislação específica que rege 

a matéria, inexistindo, assim, violação aos dispositivos constitucionais, dos artigos da Lei nº 8.742/93 e do parágrafo 

único do artigo 28 da Lei nº 9.868/99, bem como da decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal exarada na ADIN nº 

1232/DF.  

- O requisito, ser portador de deficiência, é incontroverso, não sendo, pois, objeto de discussão da ação.  

- Relativamente ao requisito, não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, o 

estudo social revela que convivem com a requerida, seus genitores e dois sobrinhos, na época com 09 (nove) e 05 

(cinco) anos de idade, sendo que um deles é também portador de deficiência (emiparesia); que a família reside em casa 

cedida pela igreja católica; que o seu pai trabalha na função de serviços gerais e recebe aproximadamente R$ 240,00 

(duzentos e quarenta reais), e a mãe faz bicos de vez em quando, como lavar roupa, carpir quintal e recebe R$ 40,00 

(quarenta reais) ao mês; que não recebem ajuda de familiares e nem de terceiros. E da complementação do laudo social, 

se constata que os sobrinhos da ré foram abandonados pela mãe e o pai constituiu outra família, e ajuda os filhos apenas 

na despesa mensal do leite, no valor de R$ 31,50 e de vez em quando com medicamentos que pega no Centro de Saúde 

via Programa Estadual.  

- O preceito contido no artigo 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 teve sua constitucionalidade afirmada pelo Supremo Tribunal 

Federal na Adin nº 1232-1. Contudo, é um critério mínimo para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no 
artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo deve ser considerada 

objetivamente em consonância com as condições reais de vivência familiar e subsistência do portador de deficiência e 

do idoso, conjugando-se as despesas básicas de alimentação, moradia e vestuário com outras, como tratamento médicos 

especializados, remédios etc. Por isso, não impede que o julgador - no sistema processual da livre convicção - faça uso 

de outros fatores que autorizem aferir a condição miserável ou não do deficiente e de sua família.  

- A decisão da Corte Constitucional apenas declarou a constitucionalidade da aludida norma, não afastando a 

possibilidade de o julgador reconhecer a miserabilidade da parte requerente do benefício assistencial em cada caso 

concreto e, assim, dar cumprimento ao disposto no artigo 203, inciso V, da Carta Magna.  

- Improcedência da ação rescisória. INSS condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 550,00 

(quinhentos e cinqüenta reais). Custas e despesas processuais ex vi legis. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, deferir à parte ré os benefícios da justiça gratuita, julgar improcedente a 

ação rescisória e condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 550,00 (quinhentos e 

cinqüenta reais), com custas processuais ex vi legis, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Federal 

Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 
00008 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0103632-76.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.103632-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : ROSA ELIAS BENICIO SILVA 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.61.14.007308-0 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM FULCRO NOS INCISOS V E IX, §1º, DO ARTIGO 

485 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ACOLHIDA A PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL ARGUIDA 

PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.  

- Os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido não estão em consonância com a r. sentença rescindenda, que não 

acolheu o pedido da autora em razão da perda de qualidade de segurado do "de cujus" . A questão da "prescrição do 

fundo de direito" não foi objeto de apreciação na r. decisão combatida.  

- O pedido é, inclusive, juridicamente impossível, porquanto a autora pede a impugnação de julgado que não tratou da 

prescrição. Como se não bastasse, alega que a r. sentença incorreu em violação a literal disposição da lei (art. 485, V, 

CPC), contudo, não aponta qual ou quais os dispositivos legais infringidos. Pretende a desconstituição do r. julgado 

embasado em entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que trata da prescrição. Para 

agravar, quanto ao "erro de fato", apenas afirma que a r. sentença "inadmitiu fatos", nada mais, e descreve dois julgados 

extraídos de revistas de jurisprudência, que conceituam o "erro de fato". Não se sabe, pois, quais os "fatos inadmitidos" 

pela r. decisão guerreada, que ensejam a sua rescisão.  

- Acolhida a preliminar de inépcia da inicial arguida pelo Ministério Público Federal. Julgado extinto o processo sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 295, parágrafo único, incisos I, II e III, c/c o artigo 267, inciso I, do 

Código de Processo Civil.  

- Sem condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, acolher a preliminar de inépcia da inicial arguida pelo Ministério 

Público Federal e julgar extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 295, parágrafo único, 
incisos I, II e III, c/c o artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, sem condenação da parte autora nas verbas da 

sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos do relatório e voto da Desembargadora 

Federal Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0096611-49.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.096611-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO TAKAHASHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : VERA LUCIA PICCIOLI BODINI SINICIATO 

ADVOGADO : ANTONIO ANGELO BIASSI 

No. ORIG. : 2005.03.99.019422-6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DA PENSÃO POR MORTE. AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM 

FULCRO NO ARTIGO 485, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ACÓRDÃO RESCINDIDO. 

IMPROCEDENTE O PEDIDO DA PARTE RÉ FORMULADO NA AÇÃO SUBJACENTE.  

- Deferimento à ré dos benefícios da justiça gratuita requeridos na contestação.  

- A ação rescisória traz a discussão de normas constitucionais, afastando assim, a aplicação da Súmula nº 343 da C. 

STF. O pedido de rescisão do julgado formulado pelo INSS tem fundamento específico no artigo 485, inciso V, do 

Código de Processo Civil, embasado também nos dispositivos constitucionais e infraconstitucionais especificados na 

inicial, quais sejam o artigo 5º, XXXVI e artigo 195, §5º, da Constituição Federal, artigo 75 da Lei nº 8.213/91 e 

alterações. Conhecimento da ação rescisória. 

- No caso de pensão por morte, vige o princípio do tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da 

relação jurídica é a data do óbito, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o dependente adquire 

o direito ao benefício decorrente da morte do segurado. Entendimento da Súmula 340 do C. STJ.  

- O deferimento da pensão e seu recebimento encerram ato jurídico perfeito, o qual se encontra consagrado na 

Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXVI, plenamente realizado sob a égide da lei de regência da época.  

- A Lei nº 8.213/91 somente pode ser aplicável a partir de sua entrada em vigor, em 24 de julho de 1991, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. Igualmente, as Leis nºs 9.032/95, de 28 de abril de 1995, 
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bem como a Lei nº 9.528, de 10 dezembro de 1997, que modificaram a redação do artigo 75 da Lei do Plano de 

Benefícios da Previdência Social.  

- Sem propósito o prequestionamento apresentado pela parte autora. Embora a requerente tenha cogitado na contestação 

acerca da desnecessidade de devolução de valores eventualmente pagos de boa-fé, o fato é que o INSS em momento 

algum pleiteou a restituição de tais valores nesta ação. Ademais, afirma que não houve a revisão de seu benefício e que 

não recebeu diferença alguma. Em razão da tutela deferida, suspensas a execução do julgado rescindendo e a própria 

revisão do benefício. E a consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais confirma que a revisão do 

benefício não foi efetuada na via administrativa, permanecendo o coeficiente adotado quando da concessão da pensão 

por morte.  

- Despropositada a invocação do artigo 741, inciso II, do Código de Processo Civil, que trata de embargos à execução 

contra a Fazenda Pública, questão não tratada nos autos originários e, portanto, estranho à lide.  

- Ação rescisória procedente, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil. Improcedente o pedido 

da parte ré formulado na ação subjacente. Confirmada a antecipação da tutela deferida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, deferir à requerida os benefícios da justiça gratuita, conhecer da ação 

rescisória e julgá-la procedente, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo Civil, e, em decorrência, 
julgar improcedente o pedido da parte ré formulado na ação subjacente, confirmando a antecipação da tutela deferida, 

sem condenação da parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos 

do relatório e voto da Desembargadora Federal Relatora, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032419-10.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.032419-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AUTOR : APARECIDA MAGRE 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2003.61.24.001115-8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA QUE OBJETIVA DESCONSTITUIR SENTENÇA QUE JULGOU 

IMPROCEDENTE O PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE (RURAL). REJEITADA A PRELIMINAR 

ARGUIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. ACOLHIDA EM PARTE A PRELIMINAR ARGUIDA 

PELO RÉU. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO QUANTO AO PEDIDO DE 

RESCISÃO DO JULGADO COM FULCRO NO INCISO VII DO ARTIGO 485 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. IMPROCEDENTE O PEDIDO RESCISÓRIO AMPARADO NO INCISO IX DO ARTIGO 485 DO 

ESTATUTO PROCESSUAL CIVIL. 

- Rejeitada a preliminar suscitada pelo Ministério Público Federal. A existência ou não de "erro de fato" diz ao mérito. 

- Acolhida em parte a preliminar arguida pelo réu, embora por fundamento diverso. No que concerne ao pedido 

rescisório fundado no inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, "documento novo", a inicial é inepta. Os 

fatos e fundamentos jurídicos do pedido estão embasados em documentação inexistente nos autos e que não guardam 

correspondência com a parte autora. A requerente é carecedora da ação quanto ao pedido de rescisão do julgado 

fundado no rol excepcional do artigo 485, VII, do CPC. Ainda que outro fosse o entendimento, a certidão de casamento 

da autora foi considerada como razoável início de prova material. Por isso, a documentação carreada aos autos e não 

ventilada na petição inicial, em nada alteraria a situação da autora, vez que a prova oral infirmou a sua pretensão. 
- Inexistência de erro de fato. Lastreado nas provas material e testemunhal e subsumindo o fato aos dispositivos legais, 

o conteúdo da r. sentença não é confrontada pela proposta inicial da rescisória, que se sustenta em documento 

devidamente apreciado na decisão e que formaram o convencimento do julgador pela improcedência do pedido da 

autora. Outras circunstâncias de fato descritas no r. julgado, que tornou vulnerável a prova documental acostada na ação 

subjacente, não restaram convincentemente contrariadas pela pretensão à rescisão, notadamente a prova testemunhal, 

considerada insubsistente. 

- Rejeitada a preliminar arguida pelo Ministério Público Federal e acolhida em parte a preliminar suscitada pelo INSS, 

para julgar extinto o processo sem resolução de mérito quanto ao pedido de rescisão do r. julgado com fulcro no inciso 

VII do artigo 485 do Código de Processo Civil. 
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- Improcedente o pedido rescisório amparado no inciso IX do artigo 485 do Estatuto Processual Civil. 

- Parte autora não condenada nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, rejeitar a preliminar arguida pelo Ministério Público Federal e acolher, 

em parte, a preliminar suscitada pelo INSS, para julgar extinto o processo sem resolução de mérito quanto ao pedido de 

rescisão do r. julgado com fulcro no inciso VII do artigo 485 do Código de Processo Civil e improcedente o pedido 

rescisório amparado no inciso IX do artigo 485 do Estatuto Processual Civil, nos termos da fundamentação. E a Seção 

deixou de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita, nos termos do voto 

da Desembargadora Federal Relatora. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0012049-27.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.012049-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ORLANDO JOSE LUCIANO 

ADVOGADO : RUBENS RAFAEL TONANNI e outro 

EMENTA 

EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. LIMITES DA DIVERGÊNCIA. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. RECURSO PROVIDO PARA PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO. 
I - A controvérsia recai sobre a possibilidade de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pelas 

regras vigentes à época da implementação dos requisitos para concessão do benefício proporcional (fevereiro de 1988), 

apesar de formulado requerimento administrativo de aposentadoria integral, sob a égide da Lei nº 8.213/91. 

II - Embargado percebeu o benefício de abono de permanência em serviço - 30 anos, de 02.11.1988 a 18.05.1993. Em 

19.05.1993, passou a receber aposentadoria por tempo de serviço integral, conforme requerimento administrativo 
formulado na mesma data, tendo sido apurado o total de 35 anos, 02 meses e 22 dias de labor. 

III - Pedido inicial expresso para "retroagir a data do início do benefício do autor para fevereiro de 1988, já que 

atendidos os pressupostos legais para a concessão do mesmo". No marco invocado, não estavam preenchidos os 

requisitos para aposentação com proventos integrais, o que afasta a pretensão do demandante. 

IV - Questionada apenas a DIB do benefício, com os consectários pertinentes, não é possível a alteração para 

aposentadoria proporcional, com adoção do período de 30 anos de serviço, como determinado pelo voto condutor. 

V - Independente da discussão acerca da legislação aplicável, o autor pretende alterar o termo inicial do benefício 

recebido, com a aplicação da legislação vigente em fevereiro de 1988, sem que, em tal data, ostentasse direito adquirido 

à aposentadoria integral. Pedido formulado não merece prosperar, por não encontrar guarida no ordenamento jurídico. 

VI - Renda mensal inicial dos benefícios de aposentadoria por idade e por tempo de serviço é calculada de acordo com a 

legislação vigente na data do requerimento. Inevitável a incidência das normas da Lei nº 8.213/91, não havendo espaço 

para aplicação da legislação precedente, então revogada. 

VII - Eventual direito adquirido seria pertinente ao benefício em si e não abrangeria a sua forma de cálculo, que guarda 

relação de dependência com o exercício do direito e com os requisitos vigentes à época em que exercitado. Precedentes 

desta E. Terceira Seção. 

VIII - Não há que se falar em observância da Lei nº 6.050/81, quanto ao teto contributivo (20 salários mínimos), e da 

CLPS de 1984, para cálculo da renda mensal inicial, com a adoção do período proporcional de 30 anos de serviço e 
correção dos primeiros vinte e quatro salários-de-contribuição, pela ORTN/OTN (Lei nº 6.423/77). Também afastados 

reajustes subsequentes pela equivalência salarial do art. 58 do ADCT, considerado o Piso Nacional de Salários. 

IX - Embargos infringentes providos para prevalência do voto vencido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021823-64.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.021823-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AUTOR : JOSE DE SOUZA E SILVA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO COTRIM DE BARROS 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA PIRES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2000.61.03.001959-0 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM 
FEVEREIRO DE 1994. JULGAMENTO EXTRA PETITA. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI 

NOS TERMOS DO ART. 485 V DO CPC CARACTERIZADA. IUDICIUM RESCINDENS E IUDICIUM 

RESCISSORIUM.  
I - Conhecimento da questão objeto da rescisória não foi devolvido ao E. STJ. Mérito recursal não apreciado pela Corte 

Superior, que negou seguimento ao recurso, por ausência de prequestionamento. Competência deste E. Tribunal 

Regional Federal, para processamento e julgamento do feito desconstitutivo (art. 108, I, "b", da CF e Súmula 515 do C. 

STF). 

II -Não demonstrada a efetiva alteração da renda mensal inicial da aposentadoria do autor, na via administrativa, com o 

pagamento das diferenças, na forma pleiteada, na demanda originária. Afastada preliminar de ausência de interesse de 

agir. 

III - A expressão "violar literal disposição de lei" está ligada a preceito legal de sentido unívoco e incontroverso, 

merecendo exame cuidadoso em prol da segurança e estabilidade das decisões judiciais. 

IV - A jurisprudência assentou entendimento de que o vocábulo "lei" deve ser interpretado em sentido amplo, seja de 

caráter material ou processual, em qualquer nível, abrangendo inclusive a Constituição Federal. 

V - Pedido originário de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB em 

31.05.1996), com a incidência do IRSM de fevereiro de 1994, para correção dos salários-de-contribuição, com reflexos 

em todo o período básico de cálculo do benefício. 
VI - Acórdão rescindendo apreciou os critérios para reajuste do benefício previdenciário, matéria que não se confunde 

com a correção dos salários-de-contribuição, para cálculo da renda mensal inicial do benefício (art. 201, §3º, da 

Constituição Federal). 

VII - Não obstante o autor tenha alegado violação a dispositivos da Lei nº 8.880/94, o decisum rescindendo incorreu em 

julgamento extra petita. Afronta à literal disposição dos artigos 128 e 460 do CPC. Reconhecimento, nesta sede, por 

força do princípio iura novit curia. Cabível a rescisão do Julgado (art. 485, V, do CPC). 

VIII - No juízo rescisório, fica reconhecido o direito à atualização do salário-de-contribuição, para fins de apuração da 

renda mensal inicial do benefício do demandante, pelo IRSM integral do mês de fevereiro de 1994, na ordem de 

39,67%, aplicando-se o § 3º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, quanto à incorporação, no primeiro reajuste, da diferença 

percentual que resultar superior entre a média dos salários-de-contribuição e o respectivo teto. 

IX - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula 

nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria 

Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

X - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, na demanda originária, até a 

entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou 

para 1% ao mês. A partir de 29/06/2009, deve ser aplicada a Lei nº 11.960, que alterou a redação do artigo 1º - F da Lei 

nº 9.494/97. 
XI - Revisão da renda mensal deve retroagir à data de início do benefício (31.05.1996), não havendo parcelas vencidas 

anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda originária (09.05.2000). Prescrição quinquenal não merece 

acolhida. 

XII - Rescisória julgada procedente. Procedência do pedido deduzido na demanda originária, para condenar o INSS à 

revisão da RMI do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do autor, pela incidência do IRSM de 39,67%, na 

atualização dos salários-de-contribuição, com o pagamento das diferenças atrasadas. Verba honorária pelo réu, fixada 

em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), de acordo com a orientação firmada por esta E. Terceira Seção. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a ação rescisória, com fundamento no artigo 485, V, 

do Código de Processo Civil e, proferindo nova decisão, julgar procedente o pedido deduzido na demanda originária, e, 

por maioria, condenar o réu ao pagamento de verba honorária, fixada em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0073932-94.2003.4.03.0000/SP 

  
2003.03.00.073932-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : ANTONIA COSTA 

ADVOGADO : YLKA EID 

No. ORIG. : 1999.03.99.043483-1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. PRELIMINARES. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. PEDIDO RESCISÓRIO 

COM FULCRO NO INCISO VI DO ART. 485 DO CPC. FALSIDADE DA PROVA COMPROVADA. 

IRRELEVÂNCIA PARA O JULGADO RESCINDENDO. IMPROCEDÊNCIA. 
I - Ação rescisória ajuizada dentro do interregno de 2 (dois) anos (art. 495 do CPC). Citação válida, após o decurso do 

biênio, não induz à decadência, se a demora na sua efetivação ocorre por motivos alheios à vontade do autor, 

imputáveis ao serviço judiciário (art. 219, § 2º, in fine, do CPC e Súmula 106 do E. STJ). 

II - INSS é dispensado do depósito prévio (Súmula nº 175 do E. STJ). 

III - Autenticação dos documentos não constitui requisito essencial da petição inicial (artigos 282 e 283 do CPC). Não 

se verificou indício de irregularidade na documentação acostada à exordial da rescisória. 

IV - O art. 485, VI, do CPC permite a apuração da falsidade da prova na própria ação rescisória, independente do juízo 

criminal, vez que o pronunciamento sobre o falso no juízo rescindente integrará o julgado como fundamento, razão de 

decidir, não irradiando os efeitos da coisa julgada. 

V - INSS alega falsidade do registro de fls. 10 da CTPS nº 028944, série 605ª, emitida em 11.10.1979, pela DRT de 
Bofete/SP, em nome da ré, relativo ao labor para Agenor Leite Gonçalves, de 01.02.1980 a 31.08.1986. 

VI - Suposto empregador negou a existência do vínculo empregatício, inclusive por não conhecer a demandada. Sua 

assinatura, indicada em documentos do processo, não confere com a constante da CTPS. 

VII - A ré desconhece o registro e as testemunhas, ouvidas na demanda subjacente, prestaram depoimentos genéricos, 

acerca do interstício questionado, de modo a não corroborar a anotação em CTPS. 

VIII - Elementos trazidos aos autos revelam que o registro em CTPS não corresponde à verdade. Necessidade de nexo 

de causalidade entre o fato demonstrado pela prova falsa e a conclusão da decisão rescindenda. 

IX - Julgado rescindendo admite a comprovação do labor rurícola pela prova exclusivamente testemunhal e os 

depoimentos colhidos na demanda subjacente foram considerados idôneos. Conclusão adotada pelo Julgado 

rescindendo subsiste, amparada na prova exclusivamente testemunhal, expressamente admitida naquele julgamento. 

Afastada a tese rescisória, com fulcro no art. 485, VI, do Código de Processo Civil. 

X - Apesar de concedida a tutela antecipada pleiteada pelo INSS, nesta rescisória, a ré percebe aposentadoria por idade 

de trabalhadora rural, desde 25.07.2005, concedida na via administrativa. 

XI - Rescisória julgada improcedente. Cassação da tutela anteriormente concedida. Verba honorária, pelo autor, fixada 

em R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), de acordo com a orientação firmada por esta E. Terceira Seção. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e julgar improcedente a ação rescisória, 

cassando a tutela anteriormente concedida, com condenação do autor ao pagamento de verba honorária, fixada em R$ 

550,00 (quinhentos e cinquenta reais), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00014 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0011650-09.2002.4.03.6126/SP 

  
2002.61.26.011650-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISANGELA PEREIRA DE CARVALHO LEITAO AFIF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : JOSE ROBERTO CARVALHO e outros 

 
: NELSON APARECIDO PASCHOALIN 

 
: REGINALDO MANUEL BEZERRA 

 
: OSVALDO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO DE RELATOR EM EMBARGOS INFRINGENTES. INCIDÊNCIA DE JUROS 

MORATÓRIOS EM PERÍODO POSTERIOR À DATA DO CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO DESPROVIDO. 
1. Não compete a esta C. Seção sobrestar o julgamento do feito, mas à Vice-Presidência desta Corte, quando do exame 

de admissibilidade de eventual recurso extraordinário, nos termos do Art. 543-B do CPC e Art. 22, II, do Regimento 

Interno. 

2. A questão trazida neste agravo - extinção da execução, ante a não incidência de juros de mora no período 

compreendido entre a apresentação do cálculo de liquidação e a expedição do precatório - já foi suficientemente 

debatida nesta Corte, e, embora ainda não julgado o RE 579431, os Ministros do E. STF vêm decidindo-a de forma 

monocrática, sinalizando a formação de uma corrente majoritária no sentido da ausência de mora no lapso abrangido 

entre a conta de liquidação e a expedição do precatório. Art. 100, §1º, da CF. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  
Desembargador Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027524-16.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.027524-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE NIVALDO STAFUSA 

ADVOGADO : FERNANDO NETO CASTELO 

No. ORIG. : 95.03.005252-1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. OBSCURIDADE EM 

DECLARAÇÃO DE VOTO. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS CONHECIDOS PARCIALMENTE E, NA 

PARTE CONHECIDA, REJEITADOS. 

Não se admitem embargos de declaração de voto que, não obstante declarado nos autos, não foi acompanhado pela 

unanimidade dos membros julgadores, que aderiram ao voto do Relator, formando o acórdão nos exatos termos deste, e 

não daquele. 

Impertinente a obscuridade apontada em relação ao acórdão firmado nos termos do voto do Relator, consoante 

fundamentação lançada no julgamento dos embargos de declaração opostos na cautelar em apenso. 
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Embargos de declaração parcialmente conhecidos e, na parte conhecida, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos de declaração e, na parte 

conhecida, rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0027523-31.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.027523-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE NIVALDO STAFUSA 

ADVOGADO : FERNANDO NETO CASTELO 

No. ORIG. : 95.03.005252-1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CAUTELAR INOMINADA INCIDENTAL A AÇÃO RESCISÓRIA. 

PREVIDENCIÁRIO. OMISSÃO. JUNTADA DO VOTO VENCIDO. EXAME PREJUDICADO. OBSCURIDADE. 

NÃO CARACTERIZADA.  

Com a juntada do voto divergente, prejudicado, em parte, o exame dos embargos. 

O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o distanciamento do 

julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados. Julgado obscuro, a reclamar 
reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou ambíguos, o que não é o caso dos 

autos. 

Embargos de declaração rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o exame do pedido de juntada do voto vencido e 

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0020292-40.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.020292-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLEONICE CAMPOS ALBANES 

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFALO DE LEMOS 

No. ORIG. : 2000.03.99.021853-1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADES NÃO 

CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. INADIMISSIBILIDADE. FINALIDADE DE 

PREQUESTIONAMENTO. CARATER PROTELATÓRIO AFASTADO. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, MULTA, INAPLICABILIDADE. SÚMULA Nº 98/STJ. INCIDÊNCIA.  
1 - O decisum embargado não apresenta qualquer obscuridade ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I e II, 

do Código de Processo Civil, considerando que enfrentou regularmente a matéria de acordo com o entendimento então 

adotado. 

3 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao 

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.  

4 - Embargos de declaração apresentados com a finalidade de prequestionamento de dispositivos legais evidencia a 

intenção de dar prosseguimento ao debate em uma outra instância, o que afasta o ânimo de meramente delongar e 

permite a aplicação da Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça. 

5 - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do voto da Des. Fed. 

Relatora e, por maioria, não condenou o INSS e o seu procurador no pagamento de multa, nos termos do voto do Des. 

Fed. Nelson Bernardes (revisor), que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00018 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018415-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018415-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : WAGNER OLIVEIRA DA COSTA 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : JOSE CASSIMIRO PEREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00038807520094036301 JE Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR - AÇÃO RESCISÓRIA - 

SENTENÇA PROFERIDA PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - COMPETÊNCIA - TURMA 

RECURSAL. 
1- Agravo regimental contra decisão do Relator que declinou da competência em favor de uma das Turmas Recursais de 

São Paulo/SP, tendo em vista o objeto da ação rescisória (rescindir sentença proferida pelo Juizado Especial Federal de 

São Paulo/SP). 
2- A competência para o reexame das decisões prolatadas por juizados especiais federais restringe-se às respectivas 

turmas recursais, ainda que se trate de ação rescisória ou mandado de segurança. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

3- Decisão agravada que caminhou no mesmo sentido da jurisprudência mais abalizada sobre a matéria, trazendo em 

seu bojo fundamentos concisos e suficientes a amparar o resultado proposto. 

4- Agravo a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038640-82.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.038640-1/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : SEBASTIAO XAVIER DE SOUZA e outros 

 
: TEREZA FERNANDES DE SOUZA 

 
: JOSE XAVIER SOBRINHO 

 
: JORGE APARECIDO SOUZA 

 
: MARIA GENOVEVA ROSOLEM SOUZA 

 
: JOAO APARECIDO DE SOUZA 

 
: MARIA BELMIRA DE SOUZA 

 
: DIVINO APARECIDO DE SOUZA 

 
: APARECIDA FERREIRA LEME DE SOUZA 

 
: BENEDITO APARECIDO DE SOUZA 

 
: JUCELINO MARTINS BARBOSA 

 
: FRANCISCA APARECIDA MARTINS BARBOSA 

 
: NEUSA APARECIDA DE SOUZA 

 
: ROSA APARECIDA MIRANDA 

 
: LUIZ CARLOS MIRANDA 

 
: VANDA CRISTINA DE SOUZA 

 
: VALMIR FERNANDES RIBEIRO 

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

SUCEDIDO : ORADIA LEITE DE SOUZA falecido 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.03.073583-7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. ÓBITO DA RÉ EM DATA 

ANTERIOR AO AJUIZAMENTO. AUSÊNCIA DE CAPACIDADE PROCESSUAL. ADITAMENTO À 

INICIAL. INCLUSÃO DE SUCESSOR. DECADÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 
1 - A ação foi proposta em 20 de setembro de 2002, dois meses após a morte da citanda e, dessa forma, não poderia o 

autor tê-la apontado como parte ré, nem pretendido a sua citação, eis que extinta. 
2 - O pedido de aditamento à inicial visando alterar o pólo passivo erroneamente indicado, somente foi oferecido em 08 

de maio de 2003, ou seja, após o decurso do prazo decadencial, o qual se findou em 22.09.2002. 

3 - O prazo decadencial não se interrompe se a ação foi proposta contra pessoa já falecida, por evidente ausência de 

pressuposto processual. Sem o réu, a própria existência da relação processual está fulminada e, em vista do obstáculo 

intransponível ao prosseguimento do feito, este deve ser extinto, sem resolução do mérito (art. 267, IV e § 4º, do Código 

de Processo Civil), não sendo possível o redirecionamento para os herdeiros do de cujus. 

4 - A decisão agravada caminhou no mesmo sentido da jurisprudência mais abalizada sobre a matéria, trazendo em seu 

bojo fundamentos concisos e suficientes a amparar o resultado proposto, em conformidade com o entendimento 

aplicável ao caso dos autos. 

5 - Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00020 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021280-37.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.021280-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARIA DO CARMO DA CONCEICAO PICCOLI 

ADVOGADO : ORLANDO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 98.00.00119-9 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 
ADITAMENTO À INICIAL. DECADÊNCIA. INDEFERIMENTO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PERÍODO IMEDIAMENTE ANTERIOR. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ART. 485, V, 

CPC. INOCORRÊNCIA. 
1 - Pedido de aditamento à inicial visando incluir, como novo fundamento para a desconstituição do julgado, suposta 

ocorrência de violação à coisa julgada, protocolado depois de apreciado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

de determinada a citação da requerida e após o biênio de que trata o art. 495 do CPC. 

2 - No que se refere à exigência do cumprimento da carência no período imediatamente anterior ou ao preenchimento 

simultâneo dos requisitos legais, questões fundamentadas em texto legal de interpretação controvertida nos Tribunais, 

vislumbra-se a possibilidade de se eleger mais de uma forma de consideração da norma regente (Súmula nº 343 STF). 

3 - A tese defendida na inicial limita-se à exigência de ao menos um início de prova material cuja data remonte ao 

período correspondente à carência para a obtenção da benesse, sobre o que não há qualquer dissenso jurisprudencial. 

4 - O legislador não impôs qualquer exigência no sentido de que o início de prova material, requisito necessário para 

comprovação da atividade rurícola, conforme art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, fosse contemporâneo ao período 

imediatamente anterior ao requerimento. 

5 - Pedido de aditamento à inicial de fls. 62/67 indeferido. Matéria preliminar rejeitada. Pedido rescisório julgado 

improcedente. 

 
ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, indeferir o pedido de aditamento à inicial de fls. 62/67, rejeitar a 

matéria preliminar e julgar improcedente o pedido rescisório, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00021 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 97.03.057377-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : MARIA TODER DESANI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FRANCISCO INACIO P LARAIA e outro 

No. ORIG. : 96.00.00122-0 2 Vr OLIMPIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR 

RURAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO TRABALHO PELO PERÍODO EXIGIDO. PEDIDO SUCESSIVO. 

TEMPO DE SERVIÇO. IMPROCEDENTE. 

1. À aposentadoria por idade de rurícola, basta o preenchimento dos requisitos idade e comprovação da atividade rural 

pelo período estabelecido no artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

2. Embora haja início razoável de prova material, esta deve ser corroborada por prova testemunhal coerente e uniforme, 
o que não ocorreu. 

3. Incabível a aposentadoria por idade, por não ter sido demonstrado nos autos o exercício de atividade rural pelo 

período estabelecido no artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

4. Não reconhecido o direito à aposentadoria por idade, torna-se imperiosa a análise do pedido sucessivo de 

aposentadoria por tempo de serviço. Desnecessário o retorno dos autos à Turma Julgadora. 
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5. Considerada a ausência de outros períodos afora o rural ora afastado, tenho por não demonstrados os requisitos 

temporal e da carência necessários à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do 

artigo 52 da Lei n. 8.213/91. 

6. Preliminar suscitada em sessão, para que os autos sejam remetidos à Turma para apreciação do pedido sucessivo, 

rejeitada. 

7. Embargos infringentes providos. Pedido sucessivo improcedente. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar a preliminar suscitada e dar provimento aos embargos infringentes; 

e, por unanimidade, julgar improcedente o pedido sucessivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0038687-27.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.038687-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : IZABEL GRANUCCI SANCHES 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DOS SANTOS OKAMOTO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.03.99.065240-8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. ERRO DE FATO. 

ART. 485, IX, DO CPC. PRONUNCIAMENTO JUDICIAL. INOCORRÊNCIA. 
1 - A Certidão de Casamento que instruía a ação subjacente, aponta para a qualificação do marido da demandante como 

lavrador ao tempo das núpcias contraídas. Não obstante, o acórdão rescindendo, considerando que o mesmo documento 

a qualificava como "doméstica", não o admitiu como início de prova material da sua atividade rural. 

2 - Para que se tenha por preenchido o requisito do § 2º do inciso IX do art. 485 do CPC, é indispensável que não tenha 

havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato. E, no caso dos autos, o decisum expressamente 

pronunciou-se sobre a prova. 

3 - Dessa forma, o decisum em questão não teve por inexistente fato existente, ou seja, não ignorou a presença nos autos 

da Certidão de Casamento de fl. 17, embora não a tenha admitido como razoável início de prova material da atividade 

alegada, apto à satisfação da Súmula 149 do STJ. 

4 - Pedido de rescisão julgado improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente o pedido rescisório, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002426-92.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.002426-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : ANTONIA FONSECA PEREIRA 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA 
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RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00080-4 3 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

ERRO DE FATO. NÃO COMPROVAÇÃO. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO 

OCORRÊNCIA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE. JUSTIÇA GRATUITA. 
1 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu § 1º, a 

decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que efetivamente tenha 

ocorrido. 

2 - O julgado apresenta expressa manifestação acerca da documentação apresentada pela autora, o que equivale a dizer 

que a mesma não passou despercebida. Nos termos do § 2º do art. 485 do CPC, seria indispensável a ausência de 

pronunciamento judicial ou de controvérsia sobre o fato para a caracterização do erro de fato. 

3 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de 

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. 

4 - Para o decisum rescindendo, os elementos materiais, insuficientes, por si sós, à comprovação de todo o período de 

carência legalmente exigido, apontava para a atividade exercida em regime de economia familiar, na condição de 

segurada especial, enquanto que a prova oral, que em tese seria útil à comprovação da atividade rurícola somente nos 

últimos 05 anos, se referia a vínculo empregatício fixo com um determinado empregador, em flagrante contradição. 
5 - Ação rescisória improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente o pedido rescisório com fulcro no art. 485, V e 

IX, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00024 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021249-51.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.021249-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : ROSALINA DOS ANJOS SANTOS 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.03.99.106662-0 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. 

INÉPCIA DA INICIAL. ART. 485, IV E VII, CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO. ERRO DE FATO. NÃO COMPROVAÇÃO. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 

INOCORRÊNCIA. RESCISÓRIA IMPROCEDENTE.  
1 - Reconhecida a inépcia da inicial com relação ao pleito de rescisão com base nos incisos IV e VII do art. 485 do 

Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o que é 

imprescindível. 

2 - Para que a Ação Rescisória seja acolhida pela hipótese do inciso IX do art. 485, conforme contempla o seu § 1º, a 
decisão rescindenda deve haver admitido fato inexistente, ou considerado inexistente aquele que efetivamente tenha 

ocorrido. 

3 - O julgado apresenta expressa manifestação acerca do documento apontado pela autora, o que equivale a dizer que o 

mesmo não passou despercebido. Nos termos do § 2º do art. 485 do CPC, seria indispensável a ausência de 

pronunciamento judicial ou de controvérsia sobre o fato para a caracterização do erro de fato. 

4 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de 

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. 

5 - Não há que se falar em violação a literal dispositivo de lei, pois a legislação de regência dispõe expressamente no 

exato sentido do julgado, ou seja, prescreve que a comprovação do tempo de serviço para fins previdenciários só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, consoante o art. 55, 3º, da Lei nº 8.213/91. 

6 - A Certidão de Casamento que instruía a ação subjacente, aponta para a qualificação do marido da demandante como 

lavrador ao tempo das núpcias contraídas. Não obstante, o acórdão rescindendo, considerando que o mesmo documento, 
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o qual a qualificava como "doméstica", não a vinculava diretamente à atividade rural, deixou de admiti-lo como início 

de prova material. 

7 - Matéria Preliminar acolhida. Extinto o processo, sem resolução do mérito, quanto aos pedidos de rescisão 

amparados no art. 485, incisos IV e VII, do Código de Processo Civil. Pedido rescisório julgado improcedente. 

 

ACÓRDÃO 
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar suscitada para julgar extinto o processo, sem 

resolução do mérito, quanto aos pedidos de rescisão amparados no art. 485, incisos IV e VII, do CPC e julgar 

improcedente o pedido rescisório proposto com base nos incisos V e IX do mesmo dispositivo, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00025 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014979-11.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.014979-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AUTOR : PAULINA BERGAMO 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 1999.03.99.046426-4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. ERRO DE FATO. 

FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS NÃO APRESENTADOS. EXTINÇÃO DO FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 485, V, DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 

INOCORRÊNCIA.  
1 - Inépcia da inicial reconhecida com relação ao pleito de rescisão do v. acórdão com base no inciso IX do art. 485 do 

Codex Processual, haja vista a ausência de exposição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, o que é 

imprescindível. 

2 - A violação de literal disposição de lei, a autorizar o manejo da ação nos termos do art. 485, V, do Código de 

Processo Civil, é a decorrente da não aplicação de uma determinada lei ou do seu emprego inadequado. Pressupõe-se, 
portanto, que a norma legal tenha sido ofendida em sua literalidade pela decisão rescindenda. 

3 - O acórdão rescindendo fundamentou a negativa do pleito formulado pela autora na falta de prova de recolhimento de 

contribuições previdenciárias em face da sua condição pessoal, pois equiparada a trabalhadora autônoma e empregadora 

rural. 

4 - A interpretação dada pelo decisum impugnado ao conceito de segurado especial, conquanto discrepante do meu 

entendimento pessoal, é uma dentre tantas outras possíveis, o que afasta, por si, a alegada violação a literal dispositivo 

de lei. 

5 - O reexame do conjunto probatório e a análise de eventual caracterização do regime de economia familiar, por uma 

ótica diversa daquela exposta no julgado em questão, não é possível em sede de ação rescisória, na qual não cabe 

discutir a justiça ou a injustiça do critério adotado. 

6 - Extinto o processo, sem resolução do mérito, quanto ao pedido de rescisão do v. acórdão amparado no art. 485, IX, 

do Código de Processo Civil. Pedido formulado com fulcro no art. 485, V, do mesmo diploma legal, julgado 

improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o feito, sem resolução do mérito, com relação ao pedido 

amparado no art. 485, IX, do Código de Processo Civil e julgar improcedente o pedido de rescisão apresentado com 

base no art. 485, V, CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00026 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030660-06.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030660-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : JOSE PACHECO ROLIM 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES BARRERE 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2005.03.99.031129-2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE 

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EFICÁCIA PROBATÓRIA. COMPLEMENTAÇÃO POR PROVA 

TESTEMUNHAL. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. SÚMULA N. 343 DO STF. ERRO DE 

FATO. INOCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA.  
I - A preliminar de carência de ação confunde-se com o mérito e com ele será examinada. 

II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o 
devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória, a teor da Súmula 

n. 343 do STF. 

III - É consabido que o disposto no art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 estabelece a necessidade da existência de início de 

prova material para a comprovação de tempo de serviço, sendo que a extensão temporal do documento reputado como 

"início de prova material" depende da valoração do conjunto probatório realizada pelo Órgão Julgador. 

IV - A r. decisão rescindenda esposou o entendimento no sentido de que o certificado de dispensa de 

incorporação/declaração do Ministério da Defesa do Exército, de 1973, consubstancia razoável início de prova material 

hábil ao reconhecimento do tempo de serviço prestado como lavrador, mas restrito ao interstício de 01.01.1973 a 

31.12.1973, em razão da fragilidade dos depoimentos testemunhais. 

V - É assente a jurisprudência no sentido de que não há necessidade de que o início de prova material do labor rural 

abranja todo o período que se quer comprovar, bastando que a prova testemunhal complemente o tempo não abrangido. 

VI - A interpretação adotada pela r. decisão rescindenda mostra-se consentânea com o sentido do disposto no art. 55, 

§3º, da Lei n. 8.213/91 estabelecido pela jurisprudência, posto que considerou a possibilidade de estender a eficácia 

probatória do documento reputado como início de prova material do labor rural para outros períodos, reconhecendo, 

contudo, a sua limitação pelo período de um ano em razão das inconsistências dos depoimentos testemunhais. 

VII - A r. decisão rescindenda apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, segundo o princípio da livre convicção 

motivada, tendo concluído pela comprovação do exercício de atividade rural pelo autor no período de 01.01.1973 a 
31.12.1973. 

VIII - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram 

consideradas as provas acostadas aos autos originários (anotações do sindicato, documentos em que consta a atividade 

de lavrador do pai do autor, certificado de dispensa de incorporação/declaração do Ministério da Defesa do Exército e 

depoimentos testemunhais), havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema (comprovação do exercício de 

atividade rural). 

IX - O que busca a parte autora é o reexame da matéria fática, sob o fundamento de que houve interpretação errônea das 

provas coligidas nos autos, todavia esta razão não autoriza a abertura da via rescisória com fundamento no art. 485, IX, 

do CPC. 

X - Em face do autor ser beneficiário da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência. 

XI - Matéria preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, julgar improcedente o 

pedido formulado na ação rescisória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00027 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0030153-45.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.030153-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AUTOR : MARIA DAS DORES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2004.03.99.031297-8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR 
IDADE. PRELIMINAR. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA NÃO COMPROVADA. ERRO DE FATO. 

INOCORRÊNCIA. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. 
I - A preliminar argüida pelo réu confunde-se com o mérito e, com este, será apreciada. 

II - A decisão rescindenda valorou os documentos apresentados pela autora como início de prova material do alegado 

labor rural, fazendo ponderações sobre todo o conjunto probatório, de modo a concluir pela impossibilidade da extensão 

da qualificação de trabalhador rural do marido para a demandante, em face deste ter exercido atividade urbana. 

III - Houve controvérsia e pronunciamento judicial acerca dos fatos deduzidos na inicial da ação subjacente, bem como 

dos documentos que compuseram a instrução probatória e dos depoimentos testemunhais, não se cogitando, portanto, 

em admissão de fato inexistente ou na consideração de um fato inexistente como efetivamente ocorrido. 

IV - Em face da autora ser beneficiária da Justiça Gratuita, não há condenação em ônus de sucumbência. 

V - Preliminar rejeitada. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, julgar improcedente o 

pedido formulado na ação rescisória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004151-64.2003.4.03.6117/SP 

  
2003.61.17.004151-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEILA NASCIMENTO SOARES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : JOAQUIM RUFATO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE CÁLCULO. 

EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. PERÍODO ENTRE A 

DATA DA ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO OU REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. DESCABIMENTO. 
I - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

II - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da conta de liquidação e a 
data da expedição do requisitório, ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento, na forma do entendimento 

esposado pelo E. STF (RE-AgR 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 01.02.2008; p. 2780). 

III - Embargos Infringentes do INSS a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0011873-12.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.011873-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : JAIR BERNARDI 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

EMBARGADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 02.00.01237-9 1 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. 
I - Do cotejo dos votos vencedor e vencido, é possível concluir que a divergência reside na questão acerca do 

enquadramento ou não da atividade exercida pelo autor, na condição de Auxiliar de Almoxarifado de Drogas, no 

período de 01.06.1989 a 28.02.1997, como atividade especial. 

II - Deve ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de laudo 

técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização da 

denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030, exceto para o agente nocivo ruído 

por depender de prova técnica. 
III - Os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela legislação por 

esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao 

segurado. 

IV - Tendo em vista que o autor executava a pesagem de drogas e tintas, de forma a manusear as embalagens 

respectivas, é razoável inferir que ele ficava exposto a eventuais resíduos dos aludidos produtos, ainda mais 

considerando a grande quantidade envolvida, em face de tratar-se de grande indústria têxtil. 

V - Impõe-se reconhecer o exercício de atividade sob condições especiais de 01.06.1989 a 28.02.1997, por exposição a 

tóxicos orgânicos (hidrocarbonetos, cetonas, anilinas) previstos no código 1.2.11 do Quadro a se refere o art. 2º do 

Decreto nº 53.831/64, e a hidrocarbonetos, previstos no código 1.2.10 do Anexo I do Decreto n. 83.080/79. 

VI - Embargos Infringentes a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes interposto pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034982-74.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.034982-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ESTEVAO DE CARVALHO 

No. ORIG. : 97.03.022769-4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

OMISSÃO. DISPOSITIVO. PERÍODO DE INCIDÊNCIA DO ART. 58, ADCT. ART. 469, CPC. 
- Embora conste da fundamentação do aresto que "No caso em tela, a parte autora obteve seu benefício previdenciário 
em 1º/11/1971, sendo, desta forma, aplicável o art. 58 do ADCT, no período compreendido entre 5/4/1989 e 9/12/1991 

(regulamentação dos planos de custeio e benefícios)", tais marcos não restaram expressamente consignados no 

dispositivo. 

- Declaratórios acolhidos para fazer constar da parte dispositiva do acórdão em questão, ex vi do art. 469 do Código de 

Processo Civil, o seguinte: "Ante o exposto, voto no sentido de REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR, JULGAR 

PROCEDENTE O PEDIDO DE RESCISÃO DO ACÓRDÃO CENSURADO, COM FULCRO NO ART. 485, INC. V, 

CPC, PREJUDICADO O PEDIDO EMBASADO NO INC. IX DO DISPOSITIVO PROCESSUAL EM QUESTÃO, 

JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO SUBJACENTE, A FIM DE QUE O BENEFÍCIO DA 

PARTE AUTORA SEJA REAJUSTADO MEDIANTE A APLICAÇÃO DO ART. 58 DO ADCT, NO PERÍODO 

COMPREENDIDO ENTRE 5/4/1989 E 9/12/1991 (REGULAMENTAÇÃO DOS PLANOS DE CUSTEIO E 

BENEFÍCIOS), DESCONTADAS AS IMPORTÂNCIAS JÁ QUITADAS NA ESFERA DA ADMINISTRAÇÃO E 

RECONHECIDA A PRESCRIÇÃO DE EVENTUAIS PRESTAÇÕES EM ATRASO, NO QUINQUÊNIO 

ANTERIOR AO AJUIZAMENTO DA DEMANDA PRIMEVA, E JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO DE 

RESTITUIÇÃO DE VALORES FORMULADO PELO INSS. Sem ônus sucumbenciais." 

- Embargos de declaração acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, conhecer dos embargos de declaração e, à unanimidade, dar-lhes 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

 

 

00031 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021412-50.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.021412-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARIA JULIA DE CAMPOS 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA e outros 

No. ORIG. : 2008.03.99.048385-7 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, INCS. III E IV, CPC. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RURÍCOLA. 
- A parte ré propôs, em 5/5/2005, ação previdenciária para aposentadoria por idade a rurícola (processo 499/05, 2ª Vara 

da Comarca de Capão Bonito/SP). 
- Na primeira instância, o pedido foi julgado improcedente. 

- Nesta Corte, negou-se provimento à sua apelação, ocorrendo o trânsito em julgado do decisório. 

- Em 5/12/2007, a parte ré intentou nova demanda, também para aposentação como rurícola, feito que recebeu, na 

instância originária, o número 1.319/07. 

- Naquela instância, o pleito foi considerado procedente, tendo-lhe sido concedida aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo. 

- Neste Tribunal, a 10ª Turma manteve o decisum, negando seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS (art. 

557, CPC). 

- A teor do § 2º do art. 301 do CPC, "Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de 

pedir e o mesmo pedido." 
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- No caso dos autos, observa-se igualdade de partes. 

- Há nova identificação quanto à causa de pedir: prestação de serviços no meio campestre juntamente com o marido, de 

modo a possibilitar a aposentadoria pretendida. 

- Os pedidos, em ambos feitos propostos, são, também, os mesmos: aposentadoria por idade a rurícola. 

- Dolo processual do art. 485, inc. III, CPC. Dá-se quando a parte, agindo de forma maliciosa, sem observar os deveres 

de probidade e lealdade processuais, induz em erro o Juízo, com a nítida finalidade de vencer o pleito. É exigível 

intenção consciente do agente em praticar o evento doloso, bem como nexo de causalidade entre a trama perpetrada 

mediante o engodo e o resultado alcançado na sentença. 

- In casu, a insinuação da autarquia federal de ocorrência de dolo carece de comprovação das condições 

caracterizadoras do ardil. 

- Sem condenação nos ônus sucumbenciais: gratuidade de Justiça. Precedentes. 

- Procedência do pedido rescisório. Extinção do processo originário (1.319/07, nesta corte 2008.03.99.048385-7), sem 

resolução do mérito (267, inc. V, CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar procedente o pedido rescisório para desconstituir o decisum 

arrostado (art. 485, inc. IV, CPC) e extinguir o processo originário, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, 

inc. V, do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Vera Jucovsky  
Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13507/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007666-98.2003.4.03.6120/SP 

  
2003.61.20.007666-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : VICENTE BORGES JUNIOR 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO PARRA e outro 

APELADO : Justica Publica 

DECISÃO 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI: 
A sentença de primeiro grau (fls.348/357) julgou procedente a ação penal para condenar o réu VICENTE BORGES 

JÚNIOR à pena privativa de liberdade de 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime inicial aberto, bem 

como ao pagamento de 20 (vinte) dias-multa, no valor unitário de 1/5 (um quinto) do salário mínimo vigente ao tempo 

dos fatos, pelo cometimento do delito descrito no artigo 168-A, "caput", c.c o artigo 71, ambos do Código Penal. 

A pena privativa de liberdade foi substituída por uma restritiva de direitos, consistente em prestação de serviços à 

comunidade. 

Aclarada por meio de embargos de declaração (fl.365/368), a condenação foi reduzida a 02 (dois) anos e 04 (quatro) 

meses de reclusão e de 12 (doze) dias-multa, contra o que não se insurgiu a acusação. 

O acusado, inconformado, apela (fls.377/382), postulando por sua absolvição ao argumento da atipicidade fática pela 

quitação de boa parte das parcelas, por ausência de dolo, por inexigibilidade de conduta diversa ante as dificuldades 

enfrentadas pela empresa, por falta de provas e, subsidiariamente, requer o afastamento do aumento decorrente da 
continuidade delitiva. 

Contrarrazões ministeriais no sentido de se negar provimento ao apelo (fls.385/394). 

Parecer da Procuradoria Regional da República em prol de ser reconhecida e declarada extinta a punibilidade do 

apelante, ante a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal na modalidade retroativa, referente ao período de 

04/1995 a 11/1997 e, no mérito, opina pelo desprovimento do recurso interposto (fl.404/420). 

É o breve relato. 

Decido. 
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O apelante foi condenado à pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos de reclusão, que tem o prazo prescricional 

fixado em 04 (quatro) anos, a teor do artigo 109, inciso V, do Código Penal. 

A sentença transitou em julgado para o Ministério Público Federal. 

 

Verifica-se que entre a data da sentença (26 de setembro de 2005) e a presente data restou ultrapasso o lapso 

prescricional, razão pela qual resta extinta a punibilidade do acusado. 

Ante o exposto, reconheço e declaro de ofício extinta a punibilidade do apelante pela ocorrência da prescrição da 

pretensão punitiva estatal, com supedâneo nos artigos 107, inciso IV, combinado com os artigos 109, inciso V e 110, §§ 

1º e 2º, ambos do Código Penal, c.c. o artigo 61 do Código de Processo Penal, restando prejudicada a apelação 

interposta. 

P.I. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 
00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2004.03.99.025880-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

RECORRENTE : LUCIANA GRANDINI REMOLLI 

 
: ROBERTA GRANDINI REMOLLI 

ADVOGADO : RAOUF KARDOUS 

 
: RODRIGO PITTAS YAMASHITA 

RECORRIDO : Justica Publica 

CO-REU : MARIA DE FATIMA MAGALHAES BARROS 

No. ORIG. : 97.11.00047-4 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

1. Retifique-se a autuação, consignando tratar-se de apelação criminal. 

2. Trata-se de apelação interposta pelas rés LUCIANA GRANDINI REMOLLI e ROBERTA GRANDINI REMOLLI 

contra sentença que as absolveu da imputação prevista no artigo 95, "d", da lei 8.212/91, e §3º, conforme a pena 

prevista no artigo 5º da lei 7.492/86 e artigo 71 e 61, II, "g", ambos do Código Penal. 
De acordo com a denúncia, as rés, ora apelantes, e Maria de Fátima Magalhães Barros, na qualidade de representantes 

legais da empresa "PONTUAL RECURSOS HUMANOS LTDA.", deixaram de recolher, no prazo legal, contribuições 

destinadas à Previdência Social e que foram descontadas dos salários de seus empregados, referentes aos períodos de 

12/94, 03/95 a 06/95, 11/94 a 07/95. Os fatos originaram as Notificações Fiscais de Lançamento de Débito - NFLDs nº 

32.083.761-0 e 32.083.763-7, cujos débitos totalizam a cifra de R$3.269,74 (três mil, duzentos e sessenta e nove reais e 

setenta e quatro centavos). 

A denúncia foi recebida em 29 de janeiro de 1997 (fl.167). 

Após regular instrução, sobreveio sentença (fls.504/514) que julgou parcialmente procedente a ação penal, absolvendo 

as apelantes por insuficiência de provas, com base no artigo 386, VI do Código de Processo Penal, e condenando Maria 

de Fátima Magalhães Barros. Posteriormente (fls.517/521) nova decisão foi proferida para declarar extinta a 

punibilidade da ré Maria de Fátima Magalhães Barros ante o reconhecimento da prescrição. 

As rés opuseram embargos de declaração para sanar as contradições e omissões apontadas na sentença de primeiro grau 

(fls.524/525), que restaram rejeitados (fl.526). 

 

Inconformadas, apelam as acusadas (fl.528), recurso este que não foi recebido por falta de interesse de agir, pelo fato de 

já terem sido absolvidas (fls.529/530). 

A defesa interpôs recurso em sentido estrito em face da decisão que não conheceu a apelação (fls.536/541), ao qual esta 
Corte, por unanimidade, deu provimento, por reconhecer o interesse recursal das rés na modificação do fundamento da 

sentença absolutória (fls.573/576. 

As apelantes apresentam suas razões de apelação (fls. 587/595), postulando que sua absolvição seja fundada no artigo 

386, I do Código de Processo Penal, por ter sido provado que não participaram da administração da empresa, não tendo, 

portanto, praticado o crime. Defendem também a aplicação do princípio da insignificância, devido ao ínfimo valor 

monetário do débito. 

Contrarrazões do Ministério Público Federal no sentido de se reformar a sentença condenatória para absolver as 

recorrentes nos termos do artigo 386, III do Código de Processo Penal, ante a aplicação do princípio da insignificância 

(fls.597/606). 

Parecer da Procuradoria Regional da República (fls.612/614) no sentido de se dar parcial provimento ao apelo das rés 

para alterar o fundamento da absolvição para o inciso IV do artigo 376 do Código de Processo Penal. 

É o relatório. 
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DECIDO. 

Apelam as rés objetivando a alteração do fundamento da absolvição para o inciso I do artigo 386 do Código de Processo 

Penal, asseverando estar demonstrado o seu não envolvimento na empreitada criminosa, visto que não administravam a 

empresa. Postulam também o reconhecimento do princípio da insignificância, em razão do baixo valor das 

apropriações. 

Anoto que a questão acerca da admissibilidade de recurso interposto pelas acusadas com o escopo de alterar o 

fundamento legal da sentença absolutória não é pacífica na jurisprudência. Adoto o entendimento segundo o qual as 

acusadas têm interesse em recorrer da sentença que as absolveu para modificar o dispositivo legal em que se 

fundamenta a decisão, à vista dos efeitos e conseqüências que do decisum possam decorrer. 

 

Esta E.Corte assim já decidiu: 

 

"(...) Esposo o entendimento segundo o qual o réu tem interesse em recorrer da sentença absolutória quando questiona 

o dispositivo legal em que se fundamenta a absolvição, tendo em vista os reflexos e conseqüências que da sentença 

possam advir" (ACR 2001.61.81.005615-4, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j.19.04.05). 

Desta forma, conheço do recurso. Passo à análise do mérito recursal. O recurso merece prosperar parcialmente. 

Em que pese a defesa apresentar, em sede recursal, a tese do princípio da insignificância, certo é que não foi abordado 

pela sentença recorrida, não sendo cabível o seu conhecimento nesta instância, sob pena de ferir o duplo grau de 
jurisdição, restringindo-se a análise aos fundamentos e dispositivo da sentença. 

O Juízo de 1º grau equivocadamente absolveu as apelantes sob o fundamento de não existir prova suficiente para a 

condenação, nos termos do artigo 386, inciso VI, do Código de Processo Penal, em redação anterior à lei 11.690 de 

2008. 

Todavia, a sentença recorrida, em seus fundamentos, assim dispôs, verbis: 

 

"A partir da análise dos depoimentos das testemunhas ouvidas nos autos constata-se que as co-rés Luciana e Roberta 

não exerceram, à época dos fatos atos gerenciais na empresa descrita na denúncia, sendo de rigor, portanto, sua 

absolvição. Aliás, neste sentido é a argumentação desenvolvida pelo Ministério Público Federal às fls. 440 e seguintes, 

ficando aquela argumentação fazendo parte da presente decisão".  

Conforme bem salientou a Procuradoria Regional da República em seu parecer, tendo em vista que restou comprovado 

pelos elementos probatórios trazidos aos autos e reconhecidos na sentença guerreada que as apelantes não exerciam 

qualquer atividade de gerência ou administração da empresa, constando do contrato social apenas formalmente, o 

fundamento absolutório que melhor se coaduna com tal realidade é o artigo 386, IV do Código de Processo Penal, com 

redação dada pela lei 11.690 de 2008, por estar comprovado que as rés não concorreram para a infração penal. 

Assim, coerente a alegação das acusadas no sentido de que sua absolvição deve dar-se com supedâneo no fato de estar 

provado que não concorreram para a infração penal. 
Por estas razões, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso para absolver as rés com supedâneo no artigo 386, inciso 

IV, do Código de Processo Penal, na nova redação conferida pela Lei nº 11.690/08. 

P.I. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004827-96.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.004827-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : TOSHIO GYOTOKU 

ADVOGADO : SALMEN CARLOS ZAUHY e outro 

 
: RODRIGO GUSTAVO VIEIRA 

APELADO : OS MESMOS 

EXCLUIDO : JOSE MOACIR ALVES DE MEIRA (desmembramento) 

ADVOGADO : MARCIA AKEMI KANASCHIRO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 00048279620044036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DESPACHO 
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Fls.1018/1023.Tendo em vista o desmembramento do feito em relação ao acusado José Moacir Alves de Meira, o 

pedido do defensor no sentido de afastar a aplicação da penalidade inserta no artigo 265 do Código de Processo Penal 

deve ser feito no processo desmembrado. 

P.I. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 
JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001250-03.2006.4.03.6123/SP 

  
2006.61.23.001250-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ROSELI PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA e outro 

APELANTE : WILSON DA SILVA 

ADVOGADO : MURILO HENRIQUE SILVA PINTO MIRANDA e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00012500320064036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI: 
A sentença de primeiro grau julgou procedente a ação penal para condenar os réus WILSON DA SILVA e ROSELI 
PAULINO DA SILVA à pena privativa de liberdade de 02 ( dois) anos de reclusão, em regime inicial aberto, bem como 

ao pagamento de 30 (trinta) dias-multa, no valor unitário de 1/30 ( um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo 

dos fatos, pelo cometimento do delito descrito no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90. 

A pena privativa de liberdade foi substituída por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços 

à comunidade ou a entidades públicas e prestação pecuniária. 

Inconformados, apelam os acusados.Wilson da Silva ( fls.756/761) postula sua absolvição ao argumento da atipicidade 

fática por ausência de dolo. 

Roseli Paulino da Silva, por sua vez ( fls.762 e 783/789), alega preliminar de nulidade do processo, asseverando ser 

inepta a denúncia. No mérito, pleiteia a sua absolvição, apontando suposta nulidade do procedimento administrativo 

fiscal, ante a desobediência ao princípio do devido processo legal, ou, alternativamente, pela ausência de dolo. 

Contrarrazões ministeriais no sentido de se negar provimento aos apelos (fls.764/767vº e 792/798). 

Parecer da Procuradoria Regional da República em prol de ser reconhecida e declarada extinta a punibilidade dos 

apelantes, ante a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal na modalidade retroativa. 

É o breve relato. 

Decido. 

Os apelantes foram condenados à pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos de reclusão, que tem o prazo 

prescricional fixado em 04 (quatro) anos, a teor do artigo 109, inciso IV, do Código Penal. 

A sentença transitou em julgado para o Ministério Público Federal. 
Consoante a dicção da Súmula Vinculante nº 24 do E. Supremo Tribunal Federal " não se tipifica crime material contra 

a ordem tributária, previsto no art.1º, incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90". 

Nessa esteira, não se considerará consumado o delito enquanto não for esgotada a via administrativa e o prazo 

prescricional somente começa a correr do dia em que constituído definitivamente o crédito tributário. 

No caso, tem-se definitivamente constituído o crédito tributário em 24 de outubro de 2004, uma vez que o contribuinte, 

intimado para recolher o quantum debeatur ou para impugnar o auto de infração, quedou-se inerte. 

Verifica-se que entre a data do lançamento definitivo ( 25 de outubro de 2004) e a data do recebimento da denúncia ( 06 

de julho de 2010, fl.195) restou ultrapasso o lapso prescricional, razão pela qual resta extinta a punibilidade dos 

acusados. 

Inaplicável, ao caso, a Lei nº 12.234/2010, de 05 de maio de 2010, que aumentou para 03 (três) anos o prazo 

prescricional previsto no artigo 109, inciso VI, do Código Penal, além de revogar o §2º do artigo 110 do citado código, 

para excluir a prescrição na modalidade retroativa , vedando o seu reconhecimento no período anterior ao recebimento 

da denúncia ou da queixa, subsistindo o marco interruptivo entre o juízo de admissibilidade da acusação - recebimento 

da denúncia - e a sentença, uma vez que configurada novatio legis in pejus em prejuízo dos apelantes, bem assim 

vedada a retroação em desfavor dos réus, nos termos do artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal: 

"Artigo 5º.Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 
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(...) omissis 

XL- a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu". 

 

Ante o exposto, acolho o parecer ministerial para reconhecer e declarar de ofício extinta a punibilidade dos apelantes 

pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com supedâneo nos artigos 107, inciso IV, combinado com 

os artigos 109, inciso IV e 110, §§ 1º e 2º, ambos do Código Penal, em sua redação anterior, c.c. o artigo 61 do Código 

de Processo Penal, restando prejudicadas as apelações interpostas. 

P.I. 

Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. 

 

 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000293-19.2007.4.03.6106/SP 

  
2007.61.06.000293-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : BENEDITO APARECIDO DA COSTA 

ADVOGADO : BRENO EDUARDO MONTE e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00002931920074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Relatora, Doutora VESNA KOLMAR: 
 

Trata-se de Apelação Criminal interposta por BENEDITO APARECIDO DA COSTA, contra a r. sentença de fls. 

254/256-v, proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP, que o condenou à pena 
definitiva de 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão, substituída por duas penas restritivas de direitos, consistentes 

em prestação pecuniária de 2 (dois) salários-mínimos em favor do Ministério do Trabalho e Emprego e prestação de 

serviços à comunidade ou entidades pública pelo prazo da pena aplicada, e ao pagamento de 13 (treze) dias-multas, no 

valor unitário de 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, pela prática do crime previsto no artigo 

171, §3º, do Código Penal. 

 

Em razões de fls. 266/273, a defesa pugna, preliminarmente, pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, 

na modalidade retroativa, nos termos do artigo 109, V, do Código de Processo Penal e, no mérito, pela absolvição, dada 

ausência de materialidade, uma vez que à época dos fatos o apelante encontrava-se desempregado, e a inexistência de 

dolo. 

 

Contrarrazões às fls. 280/281. 

 

A Procuradoria Regional da República, por sua ilustre representante, Dra. Maria Iraneide Olinda Santoro Facchini, 

manifestou-se pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva do Estado, na modalidade retroativa, entre a 

data dos fatos e do recebimento da denúncia (fls. 283/286). 

 
A sentença transitou em julgado para a acusação em 07/06/2011 (fl. 258-v). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O apelante foi condenado à pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão e ao pagamento de 13 (treze) dias-

multa, pela prática do crime previsto no artigo171, §3º, do Código Penal. 

 

Consoante o disposto nos § 1º do artigo 110 do Código Penal, a prescrição depois da sentença condenatória com trânsito 

em julgado para a acusação é regulada com base na pena em concreto aplicada. 

 

Na hipótese presente, o prazo prescricional, considerando a pena fixada, é de 4 (quatro) anos, consoante dicção do 

artigo 109, inciso V, do Código Penal. 
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Cotejando-se os marcos processuais, verifico que transcorreram mais de 4 (três) anos entre a data do recebimento 

indevido da última parcela do seguro-desemprego, 31 de outubro de 2001, e a data do recebimento da denúncia, 15 de 

setembro de 2008 (fls. 157-157-v). 

 

Desta feita, há de ser reconhecida a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva do Estado, na modalidade retroativa, 

com fulcro no §2º do artigo 110 do Código Penal, na redação anterior à publicação da Lei n. 12.234/06. 

 

Por esses fundamentos, declaro extinta a punibilidade do réu BENEDITO APARECIDO DA COSTA, nos termos do 

artigo 107, inciso IV, do Código Penal e julgo prejudicado o recurso consoante o disposto no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno desta Corte. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002053-88.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.002053-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : IVAN VECINA GARCIA 

ADVOGADO : RODRIGO DE PAULA BLEY e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

A defesa, mais uma vez, pugna pela suspensão da ação penal que apura a prática do crime do artigo 168-A do Código 
Penal, juntando recibo de consolidação de parcelamento de dívidas não parceladas anteriormente - art. 1º - débitos 

previdenciários no âmbito da PGNF, emitido pela PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL (fls. 

3045/3049). 

A PGFN, a requerimento desse Relator, confirmou que os créditos tributários representados pelas inscrições nºs 

35.510.340-0, 35.510.342-7 e 35.510.346-0 foram consolidados no parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009, 

que vem sendo cumprido em dia (fls. 3051, 3053/3059). 

Diante deste fato, a PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA opinou pela suspensão do feito, nos termos da 

Lei 11.941/2009, requerendo que seja oficiado à Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Sorocaba/SP, para 

que informe eventual inadimplência ou quitação do parcelamento (fls. 3061 e 3063/3064). 

Decido. 
Comprovado que as dívidas relativas às inscrições nºs 35.510.340-0, 35.510.342-7 e 35.510.346-0, lavradas em face da 

CONSTRUTORA SOROCABA LTDA, gerenciada pelo réu e objeto da presente ação penal, está incluída no programa 

de parcelamento da Lei nº 11.941/2009, defiro a suspensão da pretensão punitiva estatal e do curso da prescrição 

criminal, com fulcro no artigo 68 do referido diploma legal, a saber: 

Art. 68. É suspensa a pretensão punitiva do Estado, referente aos crimes previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 8.137, de 27 

de dezembro de 1990, e nos arts. 168-A e 337-A do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 / Código Penal, 

limitada a suspensão aos débitos que tiverem sido objeto de concessão de parcelamento, enquanto não forem 
rescindidos os parcelamentos de que tratam os arts. 1º a 3º desta Lei, observado o disposto no art. 69 desta Lei. 

Parágrafo único. A prescrição criminal não corre durante o período de suspensão da pretensão punitiva. 

A suspensão do feito terá seu termo inicial retroativo à data da inclusão dos débitos no programa de parcelamento, e 

perdurará pelo tempo que a empresa permanecer no mesmo. 

Os autos deverão ser remetidos ao Juízo a quo, onde a defesa do réu deverá comprovar, mês a mês, que está "em dia" 

com o parcelamento. Concluído o mesmo ou caso haja notícia idônea de rompimento do parcelamento, caberá ao Juízo 

encaminhar-nos os autos novamente. 

Dê-se baixa. 

Ciência ao MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. 

Publique-se. 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001236-05.2007.4.03.6181/SP 

  
2007.61.81.001236-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : SILVIO MACEDO 

ADVOGADO : CIBELE TERESINHA RUSSO FILOMENO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REU ABSOLVIDO : MARIA INEZ PANTALEAO MACEDO 

No. ORIG. : 00012360520074036181 10P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Conforme requerido pela Procuradoria Regional da República, intime-se a defesa do apelante SILVIO MACEDO para 

apresentação das razões recursais (fls. 400) e eventual comprovação da consolidação do débito tributário e deferimento 

do parcelamento administrativo (fls. 404/412). 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 
Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010036-22.2007.4.03.6181/SP 

  
2007.61.81.010036-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : 
HUSS WILLIANS COM/ E DISTRIBUICAO IMP/ E EXP/ DE BEBIDAS E 

CIGARROS LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO ROQUE FESTA e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00100362220074036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

APELAÇÃO CRIMINAL interposta pela HUSS WILLIANS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

ESPECIAIS LTDA, atual denominação da empresa HUSS WILLIANS - COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO, 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE BEBIDAS E CIGARROS LTDA, nos autos do incidente de restituição de coisa 

apreendida distribuído por dependência ao procedimento criminal nº 2007.61.81.006680-0 (inquérito policial nº 12-

0146/07), contra a decisão que deferiu parcialmente o levantamento de recursos financeiros bloqueados com fulcro no 

artigo 4ª da Lei nº 9.613/98. 

Nas razões de recurso, a apelante insurge-se contra o indeferimento do levantamento de valores para quitar honorários 

advocatícios e contábeis, mais os alugueres dos imóveis onde sua sede e filiais estão instaladas, que também possuem 

natureza alimentar; e o contrato de mútuo firmado com o Banco Bradesco S/A, já vencido e, por isso, acrescido de 

juros, multa e correção monetária. Alega que suas atividades estão "engessadas" desde o início da OPERAÇÃO 
RELUZ e o atendimento à fiscalização da Receita Federal está prejudicado pela retenção da escrituração contábil, cuja 

cópia ainda não obteve, e por não pode pagar a assessoria, devido ao bloqueio nas contas bancárias (fls. 906/949). 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, nas contrarrazões, pugnou pelo desprovimento do recurso (fls. 1559/1562). 

A PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA, no parecer, opinou, preliminarmente, pelo não conhecimento da 

APELAÇÃO CRIMINAL e, no mérito, pelo seu desprovimento (fls. 1565/1567). 

Autos conclusos em 20/10/2011. 

Decido. 
Trata-se de caso de não conhecimento. 

Esclareça-se, inicialmente, que a apelante está sendo investigada pela Polícia Federal, na denominada OPERAÇÃO 

RELUZ, e é alvo de fiscalização pela Secretaria da Receita Federal. 

Este incidente de restituição tem sua origem relacionada ao cumprimento de vários mandados de prisão temporária, 

busca e apreensão e seqüestro de ativos, na deflagração da sobredita investigação policial. Requereu-se, em síntese, a 

devolução da documentação contábil retida e o levantamento do bloqueio das contas bancárias, ao argumento de que 

tais ações obstaram o adimplemento das obrigações trabalhistas, fiscais e contratuais assumidas pela empresa (fls. 

2/186). 

O Juízo da 2ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP autorizou a liberação mensal de quantia suficiente para o 

pagamento dos funcionários, a extração de cópias dos documentos fiscais e a abertura de novos livros contábeis. 
Confira-se a íntegra da decisão de fls. 195: 
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1 - Em que pese a manifestação contrária do representante do Ministério Público Federal, a decisão de bloqueio dos 

valores existentes nas contas correntes da empresa não pode atingir os salários percebidos pelos funcionários, face a 

sua natureza alimentar. Além do mais, os empregados não podem deixar de receber seus salários, frente à situação da 

empresa. Aplicando-se, pois, os princípios implícitos da proporcionalidade e razoabilidade. Assim, decido pela 

liberação mensal de quantia suficiente para pagamento dos funcionários da empresa, mediante comprovação através 

de CTPS dos empregados. 

2 - Paralelamente, autorizo a extração de cópias pela defesa dos documentos fiscais da empresa, bem como a abertura 

de novos livros contábeis. 

3 - No tocante ao pedido de liberação de importância para pagamento de fornecedores, indefiro por hora o pedido. 

São Paulo, 30 de agosto de 2007. 

 

A empresa pediu a reconsideração da decisão, o que foi indeferido (fls. 198/234 e 235). 

Requereu-se, então, a liberação de valores para pagamento de honorários advocatícios e contábeis, verbas trabalhistas, 

serviços de consumo e outras obrigações contratuais, além de autorizações para providências administrativas (fls. 

238/439). 

O pedido foi deferido parcialmente, apenas no tocante às obrigações trabalhistas. Transcrevo a decisão de fls. 446: 

 
Nos termos do já decidido às fls. 195, item 1, defiro parcialmente o pedido e determino o desbloqueio dos valores 

correspondentes tão-somente aos salários atrasados e as verbas rescisórias, dada a natureza alimentícia. 

São Paulo, 10 de outubro de 2007.  

 

A empresa, então, opôs EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, por omissão, que foram conhecidos e, no mérito, 

rejeitados, ao fundamento de que os pedidos não apreciados eram desprovidos de natureza alimentar (fls. 449/451 e 

453/454). 

Contra essa decisão foi interposta a presente APELAÇÃO CRIMINAL (fls. 904/905). 

Note-se que o inconformismo da apelante atinge o conteúdo do decisum de fls. 446, remissiva - de forma expressa - à 

decisão de fls. 195, que ao ser prolatada não foi objeto de impugnação recursal e, portanto, está acobertada pelo manto 

da preclusão. 

É possível ao Relator efetuar juízo de inadmissibilidade recursal, versando sobre pressupostos e requisitos recursais, de 

modo a concluir pelo não conhecimento quando faltante uns ou outros, como é o caso dos autos. 

Assim, acolho a preliminar suscitada pela PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA para não conhecer o 

recurso interposto. 

Publique-se. 

Intime-se.  
 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000918-98.2008.4.03.6112/SP 

  
2008.61.12.000918-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : UERLEI MARCIO MACHADO ROSA 

ADVOGADO : HELIO ANTONIO DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00009189820084036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

O Ministério Público Federal, em 27.04.2010, denunciou UERLEI MARCIO MACHADO ROSA, qualificado nos 

autos, como incurso no artigo 334, caput, do Código Penal, por introduzir, em território nacional mercadoria de origem 

estrangeira (15.920 maços de cigarros), sem documentação de sua regular internação. 

Consta da denúncia que as mercadorias haviam sido adquiridas no Paraguai, tendo sido avaliados em R$ 5.572,00 

(cinco mil, quinhentos e setenta e dois reais) e o tributo devido apurado no montante de R$ 24.724,33 (vinte e quatro 

mil, setecentos e vinte e quatro reais e trinta e três centavos). 

A denúncia foi recebida em 05.08.2010 (fls. 106). 

Após o recebimento da denúncia, sobreveio sentença, da lavra do MM. Juiz Federal Joaquim Euripedes Alves Pinto e 

publicada em 22.03.2011 (fls. 137/142), que absolveu sumariamente o réu com fundamento nos artigos 386, III e 397, 
inciso III, do Código de Processo Penal, por aplicação do princípio da insignificância, nos termos da Lei 10.522/2002, 

com redação alterada pela Lei 11.033/2004. 
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Apela o Ministério Público Federal, pleiteando a reforma da sentença e o regular prosseguimento da ação penal, sob os 

argumentos de que o valor do tributo ultrapassa o montante de dez mil reais; o princípio da insignificância não pode ser 

aplicado ao crime de contrabando de cigarros; o bem jurídico tutelado não é apenas o patrimônio, mas a saúde e a 

ordem pública (fls. 146/153). 

Vieram contrarrazões do acusado pugnando pelo desprovimento do recurso da Acusação (fls. 176/180 e 184/189). 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da DD. Procuradora Regional da República, Dra. Roseane Cima 

Campiotto, opinou pelo provimento do recurso (fls. 197/203). 

É o relatório. 

Decido. 

 

Inicialmente, é preciso firmar a idéia de distinção de fatos entre a importação de cigarro brasileiro que se destina 

exclusivamente à exportação - é dizer, de importação proibida - e a importação de cigarro estrangeiro, sem o pagamento 

de tributos devidos com a internação. 

O primeiro fato - importação de cigarro de origem nacional destinado exclusivamente à exportação - sujeita-se à 

tipificação legal do artigo 334 do Código Penal, na modalidade contrabando. O segundo fato - importação de cigarro de 

origem estrangeira, sem o pagamento de tributos devidos com a internação - amolda-se à tipificação legal do artigo 334 

do Código Penal, na modalidade descaminho. 

Na hipótese em tela, as provas coligidas com a denúncia demonstram que o cigarro é estrangeiro, consoante Auto de 
Apreensão de fl. 9 e Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal nº 0810500/00193/07 de fls. 42/43. 

É dizer, os fatos amoldam-se à tipificação do crime de descaminho e submetem-se ao limite monetário de dez mil reais 

de sonegação de tributos, para aferição da lesividade da conduta. 

Acrescente-se que o Auto de Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal de fls. 46 avaliou as mercadorias em R$ 

5.572,00 (cinco mil, quinhentos e setenta e dois reais) e Delegacia da Receita Federal em Presidente Prudente indica 

que o valor dos tributos iludidos corresponde a R$ 2.786,00 (dois mil, setecentos e oitenta e seis reais) (fls. 41). 

Destarte, patente a ausência de fato relevante para o direito penal. 

A Lei 10.522/02, em seu artigo 20, com a redação dada pela Lei nº 11.033/2004, afastou a execução de débitos fiscais 

de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), demonstrando a falta de interesse fiscal da Administração 

Publica relativo a tributos que não ultrapassem este limite monetário: 

Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos de execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

 

E o Supremo Tribunal Federal já decidiu que deve ser adotado o patamar de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para a 

aplicação do princípio da insignificância: 

HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 
PACIENTE PROCESSADO PELA INFRAÇÃO DO ART. 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL (DESCAMINHO). 

ALEGAÇÃO DE INCIDÊNCIA DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. EXISTÊNCIA DE PRECEDENTE DO 

SUPREMO TRIBUNAL FAVORÁVEL À TESE DA IMPETRAÇÃO. HABEAS CORPUS CONCEDIDO PARA 

DETERMINAR O TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. O descaminho praticado pelo Paciente não resultou em 

dano ou perigo concreto relevante, de modo a lesionar ou colocar em perigo o bem jurídico reclamado pelo princípio 

da ofensividade. Tal fato não tem importância relevante na seara penal, pois, apesar de haver lesão a bem 

juridicamente tutelado pela norma penal, incide, na espécie, o princípio da insignificância, que reduz o âmbito de 

proibição aparente da tipicidade legal e, por consequência, torna atípico o fato denunciado. 2. A análise quanto à 

incidência, ou não, do princípio da insignificância na espécie deve considerar o valor objetivamente fixado pela 

Administração Pública para o arquivamento, sem baixa na distribuição, dos autos das ações fiscais de débitos inscritos 

como Dívida Ativa da União (art. 20 da Lei n. 10.522/02), que hoje equivale à quantia de R$ 10.000,00, e não o valor 

relativo ao cancelamento do crédito fiscal (art. 18 da Lei n. 10.522/02), equivalente a R$ 100,00. 3. É manifesta a 

ausência de justa causa para a propositura da ação penal contra o ora Paciente. Não há se subestimar a natureza 

subsidiária, fragmentária do Direito Penal, que só deve ser acionado quando os outros ramos do direito não sejam 

suficientes para a proteção dos bens jurídicos envolvidos. 4. Ordem concedida. 

STF - 1a Turma - HC 96309 - Relatora Ministra Carmen Lucia - DJe 23.04.2009  
DIREITO PENAL. HABEAS CORPUS. CRIME DE DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
APLICABILIDADE. VALOR SONEGADO INFERIOR AO FIXADO NO ART. 20 DA LEI Nº 10.522/02. ATIPICIDADE 

DA CONDUTA. ORDEM CONCEDIDA. 1. A questão de direito tratada neste writ, consoante a tese exposta pela 

impetrante na petição inicial, é a suposta atipicidade da conduta realizada pela paciente com base no princípio da 

insignificância. 2. No caso concreto, a paciente foi denunciada por transportar mercadorias de procedência 

estrangeira sem pagar quaisquer impostos, o que acarretou a sonegação de tributos no valor de R$ 1.715,99 (mil 

setecentos e quinze reais e noventa e nove centavos). 3. O art. 20 da Lei nº 10.522/02 determina o arquivamento das 

execuções fiscais, sem baixa na distribuição, quando os débitos inscritos como dívida ativa da União forem iguais ou 

inferiores a R$ 10.000,00 (valor modificado pela Lei nº 11.033/04). 4. Esta colenda Segunda Turma tem precedentes no 

sentido de que falta justa causa para a ação penal por crime de descaminho quando a quantia sonegada não 

ultrapassar o valor previsto no art. 20 da Lei nº 10.522/02. 5. Ante o exposto, concedo a ordem de habeas corpus. 

STF - 2a Turma - HC 96374 - Relatora Ministra Elle Gracie - DJe 23.04.2009  
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Logo, o crime é de bagatela e a incidência do princípio da insignificância leva à atipicidade fática. Nesse sentido, 

destaco os seguintes precedentes desta Primeira Turma e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DESCAMINHO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ART. 20 DA LEI 

Nº 10522/02 CC LEI Nº 11033/04. VALOR DO DÉBITO AUTORIZA A DISPENSA DO AJUIZAMENTO DA 

EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1- No crime de descaminho o bem jurídico 

tutelado é a Administração Pública que, exerce o controle da entrada e saída de mercadorias do país para fins de 

arrecadação de tributos. Todavia no caso "sub judice" o prejuízo sofrido pela Fazenda Pública totalizou R$ 6.609,20 

(seis mil, seiscentos e nove reais e vinte centavos), quantia que, consoante dispõe da Lei nº 10.522/2002 dispensa o 

ajuizamento da execução fiscal. 2- Se a própria Fazenda Pública está autorizada por lei a deixar de propor ações 

judiciais para cobrança de quantia inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) a aplicação do princípio da insignificância e 

o conseqüente reconhecimento da atipicidade do fato é de rigor. 3- Recurso a que se nega provimento.  

TRF-3a Região - 1a Turma - RSE 2002.61.81.007620-0 - Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar - DJU 

29.08.2006  
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE DESCAMINHO - MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS - 

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - APELAÇÃO PROVIDA. 1. Réu condenado ao cumprimento de 

1 (um) ano de reclusão, em regime inicial aberto, pela prática do crime de descaminho. A pena privativa de liberdade 
foi substituída por uma pena restritiva de direitos, a ser fixada pelo Juízo da Execução, preferencialmente de prestação 

de serviço à entidade assistencial. 2. Materialidade demonstrada pelo Auto de Exibição e Apreensão, pelo Auto de 

Infração e Termo de Apreensão e Guarda Fiscal e pelo Laudo de Homologação, sendo a mercadoria avaliada em U$ 

1.794,54 no dia 28/12/98. 3. Autoria delitiva comprovada pela confissão na Polícia e pelos consoantes depoimentos 

testemunhais prestados nas fases policial e judicial. 4. É de se entender pela insignificância do valor sonegado em face 

do bem jurídico tutelado pelo artigo 334 do Código Penal na espécie do descaminho, tendo em vista que a União 

desinteressou-se da cobrança de tributos no valor de R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei nº 10.522/02), de modo que 

subsume-se no âmbito da insignificância penal a persecução por crime de descaminho em que o montante do tributo 

sonegado não atinge a alçada de interesse do Fisco para fins de cobrança. 5. Apelação provida, para absolver o réu 

com base no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal.  

TRF - 3a Região - 1a Turma - ACR 2001.61.20.006954-2 - Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo - 

DJU 11.10.2005 pg.281  
DIREITO PENAL. CRIME DE CONTRABANDO POR ASSIMILAÇÃO. CIGARROS. REINSERÇÃO DE 

MERCADORIA BRASILEIRA DESTINADA À EXPORTAÇÃO NO TERRITÓRIO NACIONAL. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. INCIDÊNCIA. VALOR INFERIOR A R$ 2.500,00, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.522/02. CAUSA 

SUPRALEGAL DE EXCLUDENTE DE ILICITUDE. PRECEDENTES DO STJ.  

1. Se a própria União, na esfera cível, a teor do art. 20 da Lei nº 10.522/2002, entendeu por perdoar as dívidas 
inferiores a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), não faz sentido apenar o recorrente pelo crime de contrabando 

por assimilação, pelo fato de ter introduzido no país mercadoria nacional sem o recolhimento de tributo inferior ao 

mencionado valor. 2. Aplicação do princípio da insignificância como causa supralegal de exclusão de tipicidade. 

Precedentes do STJ. 3. Recurso provido.  

STJ - 5a Turma - Recurso Especial 308307 - Relatora Ministra Laurita Vaz - DJU 12.04.2004 pg.232  
 

Anoto, também, jurisprudência no sentido de sua aplicabilidade, independente das circunstâncias de caráter pessoal, 

como a habitualidade delitiva: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PENAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA RECONHECIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM E NÃO APLICADO PELA CONTUMÁCIA DO 

RÉU. ARTIGO 334, CAPUT, DO CÓDIGO PENAL. HABEAS CORPUS CONCEDIDO DE OFÍCIO. PRECEDENTES. 

1. Não se admite Recurso Extraordinário em que a questão constitucional cuja ofensa se alega não tenha sido debatida 

no acórdão recorrido e nem tenha sido objeto de Embargos de Declaração no momento oportuno. 2. Recorrente 

condenado pela infração do artigo 334, caput, do Código Penal (descaminho). Princípio da insignificância 

reconhecido pelo Tribunal de origem, em razão da pouca expressão econômica do valor dos tributos iludidos, mas não 

aplicado ao caso em exame porque o réu, ora apelante, possuía registro de antecedentes criminais. 3. Habeas corpus 
de ofício. Para a incidência do princípio da insignificância só devem ser considerados aspectos objetivos da infração 

praticada. Reconhecer a existência de bagatela no fato praticado significa dizer que o fato não tem relevância para o 

Direito Penal. Circunstâncias de ordem subjetiva, como a existência de registro de antecedentes criminais, não podem 

obstar ao julgador a aplicação do instituto. 4. Concessão de habeas corpus, de ofício, para reconhecer a atipicidade do 

fato narrado na denúncia, cassar o decreto condenatório expedido pelo Tribunal Regional Federal e determinar o 

trancamento da ação penal existente contra o recorrente. 

STF - 2a Turma - Recurso Extraordinário 514531 - Relator Ministro Joaquim Barbosa - DJe 06.03.2009  
Recurso extraordinário em matéria criminal. Ausência de prequestionamento. Princípio da insignificância. Habeas 

corpus de ofício. 1. Não se admite o recurso extraordinário quando a questão constitucional cuja ofensa se alega não 

foi expressamente debatida no Tribunal de origem. Incidência das Súmulas nº 282 e 356/STF. 2. Nos termos da 

jurisprudência da Corte Suprema, o princípio da insignificância é reconhecido, sendo capaz de tornar atípico o fato 
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denunciado, não sendo adequado considerar circunstâncias alheias às do delito para afastá-lo. 3. No cenário dos 

autos, não parece razoável concluir, com base em dois episódios, que o réu faça da prática do descaminho o seu modo 

de vida. 4. Habeas corpus concedido de ofício para cassar o título judicial condenatório formado contra o réu. 

STF - 1a Turma - Recurso Extraordinário 550761 - Relator Ministro Menezes Direito- DJe 01.02.2008 
PROCESSUAL PENAL. REVISÃO CRIMINAL. AUSÊNCIA DE DEFESA TÉCNICA EM FAVOR DO ACUSADO. 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 626 DO CPP. ABSOLVIÇÃO DO 

RÉU. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. VALOR DO TRIBUTO ILUDIDO NÃO ULTRAPASSA 

R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). ENTENDIMENTO PACIFICADO NO STF E NO STJ. REVISÃO CRIMINAL 

JULGADA PROCEDENTE. (...) . II - Entretanto, analisando os autos, a par de tal alegação do Parquet Federal, 

verificou-se ser caso de aplicação do disciplinado no artigo 626 do CPP, o qual permite ao Tribunal, dentre outras 

alternativas, absolver o réu. Isto porque, o caso narrado na revisão criminal enseja a aplicação do princípio da 

insignificância. III - O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça pacificaram entendimento no 

sentido de empregar o princípio da insignificância aos débitos tributários que não transponham o limite de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) nos casos de descaminho. IV - Revisão criminal julgada procedente. 

TRF - 3a Região - 1a Seção - Revisão Criminal 200903000144473 - Relator Desembargador Federal Cotrim 

Guimarães - DJU 21.01.2010 p.49  
 

Registre-se que esta Primeira Turma já decidiu no sentido da inaplicabilidade do cálculo do tributo extraído do sitio da 
Receita Federal como parâmetro para aplicação do princípio da insignificância: 

 

PENAL - DESCAMINHO DE CIGARROS PARAGUAIOS - SENTENÇA QUE RECONHECEU A INSIGNIFICÂNCIA 

DA CONDUTA CONFORME O INC. III DO ARTIGO 397 DO CÓD. DE PROCESSO PENAL - APELO MINISTERIAL 

INTENTANDO A CONTINUIDADE DO PROCESSO, LOUVANDO-SE EM CÁLCULO DA CARGA TRIBUTÁRIA 

QUE INCIDIRIA NA OPERAÇÃO DE INGRESSO DA MERCADORIA, OBTIDO ATRAVÉS DE MECANISMO DE 

"CONTA" DISPONÍVEL NO "SITE" DA RECEITA FEDERAL (INTERNET) - CARGA TRIBUTÁRIA CONTENDO, 

ALÉM DO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO E DO I.P.I., VALORES CORRESPONDENTES A OUTROS TRIBUTOS 

(COFINS/IMPORTAÇÃO, PIS/IMPORTAÇÃO, ICMS), ALÉM DE MULTA E CORREÇÃO MONETÁRIA 

INCIDENTES SOBRE O PRINCIPAL - DESCABIMENTO, JÁ QUE EM SEDE DE DESCAMINHO A REGRA É O 

PERDIMENTO DOS BENS, RAZÃO PELA QUAL A LEI IMPEDE A INCIDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO DIVERSA, 

ALÉM DOS IMPOSTOS ADUANEIROS, QUE SÃO CONSIDERADOS PELA RECEITA FEDERAL, EM 

"ESTIMATIVA", APENAS PARA FINS DE REPRESENTAÇÃO PENAL - OFENSA, AINDA, AO PRINCÍPIO DA 

ESTRITA LEGALIDADE QUE VIGE NO PROCESSO PENAL, JÁ QUE O ARTIGO 334 DO CÓD. PENAL (EM 

REDAÇÃO VETUSTA, MAS AINDA ATUAL) REFERE-SE APENAS A "IMPOSTOS", ESPÉCIE TRIBUTÁRIA QUE, 

NOS TERMOS DA CONSTITUIÇÃO, DIFERE DAS CONTRIBUIÇÕES (COFINS/PIS) - SENTENÇA MANTIDA. 

1. As mercadorias apreendidas - cigarros de origem paraguaia - foram avaliadas em R$ 9.955,00 (nove mil novecentos 
e cinqüenta e cinco reais), sendo que através de mecanismo existente no sítio do Ministério da Fazenda/Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - COFIA -, mantido na internet, chegou-se a uma carga tributária derivada da introdução 

irregular onde a soma do imposto de importação (II), do I.P.I, da COFINS/importação, do PIS/importação e do ICMS, 

totalizaria R$ 11.477,05 (onze mil quatrocentos e setenta e sete reais e cinco centavos), montante excedente do teto de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) que, conforme a jurisprudência das Cortes Superiores, permite a aplicação do princípio 

da insignificância em sede de descaminho. 

2. O artigo 334 do Código Penal - que não admite interpretação extensiva nem analógica, senão in bonam partem - 

estabelece que é punida a sonegação de "imposto" devido pela entrada clandestina de mercadoria de procedência 

estrangeira. Tratando-se de introdução de mercadoria alienígena não proibida, os impostos devidos à União são: 

imposto de importação (II), cujo fato gerador é a entrada do produto estrangeiro no território nacional (artigo 19 do 

CTN); Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), derivado do desembaraço aduaneiro de produto de origem 

estrangeira (artigo 46, I, do CTN). Contribuições (COFINS e PIS) não são impostos conforme a atual sistemática 

constitucional, de modo que a norma penal não pode ser expandida para albergar, em desfavor do agente, carga 

tributária excedente do conceito de "imposto" (estrita legalidade). 

3. COFINS/importação e o PIS/importação não podem, então, entrar na "continha" disponibilizada pelo "sítio" da 

Receita Federal, porque na estrutura jurídico-tributária emergente da atual Constituição, são contribuições, tributos 

de natureza diversa dos impostos. Assim, mesmo que na esfera tributária se fale em "COFINS/importação" e 
"PIS/importação", instituídos pela Lei nº 10.865/2004, essas exações são indiferentes no âmbito criminal para se aferir 

o valor estimado dos tributos evadidos no descaminho, já que o discurso do artigo 334 do Código Penal (vetusto, mas 

que o legislador mantém) criminaliza somente a sonegação de "imposto devido pela entrada, pela saída ou pelo 

consumo da mercadoria". 

4. Pior: a respeito das recém-criadas contribuições "COFINS/importação" e ""PIS/importação", tem-se que conforme 

a lei de regência das suas estruturas tributárias (Lei nº 10.865/2004), tais contribuições não incidem sobre "bens 

estrangeiros que tenham sido objeto de pena de perdimento..." (artigo 2°, III); sucede que em sede de descaminho a 

regra é o decreto de perdimento, de modo que a estimativa fiscal de carga tributária para fins de representação 

criminal não pode levar em conta aquelas contribuições. 

5. No caso de perdimento, o artigo 65 da Lei nº 10.833/2003 estabelece que a Receita Federal pode aplicar alíquotas 

de 50% sobre o "valor arbitrado" das mercadorias apreendidas, para o cálculo do valor estimado do imposto de 
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importação (II) e do imposto sobre produtos industrializados (IPI) que seriam devidos na importação regular, fazendo-

o para efeitos de controle patrimonial, elaboração de estatísticas, formalização de processo administrativo fiscal e 

representação fiscal para fins penais. 

6. Não pode incidir o ICMS no cálculo de carga tributária em sede de bem apreendido, porquanto o fato gerador desse 

imposto estadual é o desembaraço aduaneiro (STF, Súmula n° 661) que não existe quando há introdução irregular e a 

mercadoria é apreendida e submissa a perdimento. 

7. A suposta multa não poderia ser incluída na conta, em caso de descaminho, porque pressuposto do cálculo da multa 

é o lançamento ex officio feito pela fiscalização quando constata ausência de pagamento de tributo; ora, em caso de 

apreensão de bens descaminhados (ou contrabandeados) ocorre perdimento da mercadoria e não o lançamento de 

tributo a ser cobrado pela via normal (prova disso é que o artigo 65 da Lei nº 10.833/2003 autoriza apenas 

"estimativa" de incidência de imposto de importação e IPI); logo, inviável considerar-se qualquer multa que "incidiria" 

numa operação de importação normal. 

8. Incabível qualquer correção monetária, sequer sobre a "estimativa" de incidência de imposto de importação e IPI 

facultada pelo artigo 65 da Lei nº 10.833/2003. Primeiro, porque o Direito Penal é retrospectivo, é um "olhar sobre o 

passado" que se consolidou num momento determinado, de modo que eventos ulteriores (futuros) não podem retroagir 

para se agregar ao fato tido como criminoso em desfavor do agente; daí porque o valor do dano - sempre que ele for 

penalmente relevante na instância criminal - não pode sofrer atualização monetária. Segundo, porque o multicitado 

artigo 65 da Lei nº 10.833/2003 não autoriza a Receita Federal, no momento de estimar a carga tributária para fins de 
representação penal, a incluir correção monetária; logo, o princípio da legalidade estrita - que orienta também o 

Direito Tributário - impede que o capítulo do cálculo da Receita Federal usado nos autos possa ser validamente usado 

no quanto contenha a atualização monetária. 

9. Inexistindo a menor condição jurídica de validade do cálculo de carga tributária indicado na denúncia e no voto da 

Relatora, para assegurar o quantum de tributo ("estimado" pela Receita Federal e iludido pela conduta do acusado) 

que incidiria em desfavor do réu, não há como suplantar o critério objetivo que consiste num olhar sobre o valor dos 

cigarros descaminhados, R$.9.955,00, inferior a R$.10.000,00, a invocar a aplicação do princípio da insignificância. 

10. Apelação ministerial improvida. 

TRF da 3ª Região - 1ª Turma - ACR 2008.61.05.005160-0 - Rel p/ acórdão Des. Fed. Joshonom di Salvo - DJe 

31.05.2011 p.202 
 

No caso em tela, os dados constantes na tabela de fl. 92, com o suposto valor do tributo devido, devem ser 

desconsiderados, pois foram extraídos do simulador de tratamento tributário e administrativo das importações no sítio 

da Receita Federal, conforme se observa à fl. 93. 

Dessa forma, uma vez decretada a pena de perdimento dos bens aprendidos, a teor do artigo 65 da Lei nº 10.833/2003, é 

de se aplicar alíquota de 50% sobre o "valor arbitrado" das mercadorias apreendidas, para o cálculo do valor estimado 

do imposto de importação (II) e do imposto sobre produtos industrializados (IPI), resultando no montante de R$ 
2.786,00, conforme ofícios da Delegacia da Receita Federal de Presidente Prudente e da Inspetoria da Receita Federal 

em Novo Mundo (fls. 41 e 143/144). 

 

Por estas razões, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, que aplico analogicamente, em virtude da 

autorização contida no artigo 3º do Código de Processo Penal, nego seguimento ao recurso. 

 

Intime-se. 

Publique-se. 

Após o trânsito baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

SILVIA ROCHA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000693-45.2008.4.03.6123/SP 

  
2008.61.23.000693-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : EDUARDO SIBULKA 

ADVOGADO : ANDRE OLIVEIRA DOS SANTOS e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00006934520084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a defesa para que apresente, no prazo de 10 dias, as razões ao recurso interposto na forma do artigo 600, §4º, 

do Código de Processo Penal (fls. 208). 
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Após, à Procuradoria Regional da República, para a necessária intervenção. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003561-79.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.003561-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : RAIMUNDO NONATO DE SA 

ADVOGADO : MARCELO ROCHA LEAL GOMES DE SA e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00035617920094036181 5 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Conforme requerido pela Procuradoria Regional da República, intime-se a defesa para que apresente as razões ao 

recurso interposto (fls. 75) e junte os documentos a respeito dos termos da acusação e da defesa em curso na ação penal 

nº 2008.61.04.003606-6, em trâmite junto a 5ª Vara Federal de Santos/SP. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 
 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008132-93.2009.4.03.6181/SP 

  
2009.61.81.008132-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LUCIENE BALDO 

ADVOGADO : DANIEL LEON BIALSKI e outro 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Fls. 258 - Defiro. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 0032522-75.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.032522-0/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : JULIANO DA CUNHA MIRANDA 

PACIENTE : JORGE ANTONIO LEITE RITIR reu preso 

ADVOGADO : JULIANO DA CUNHA MIRANDA e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

CO-REU : TEONIR POERSCH 

 
: ADRIANO LUIS SCHUTZ 

 
: MARCO ANTONIO SPATUZZI 

 
: WOLBER CHRISTIAN ALMEIDA RAMOS 

 
: CLAUDINEI STOCO 

 
: REINALDO DE SOUZA CAMARGO 

 
: HENRIQUE RENATO ALMEIDA ARTMAM CROARE 

No. ORIG. : 00028479420114036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Juliano da Cunha Miranda em favor de Jorge 

Antonio Leite Ritir, por meio do qual objetiva a revogação da prisão preventiva decretada nos autos n° 0002847-

94.2011.403.6005, que tramita perante a 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS e apura a prática dos delitos descritos nos 

artigos 304, 334 e 288, todos do Código Penal.  

 

O impetrante alega, em síntese, que o paciente é primário, tem residência fixa, profissão definida e que estão ausentes 

os requisitos previstos no artigo 312 do Código de Processo Penal. Aduz, ainda, que o crime imputado ao paciente não é 

considerado grave e, no caso de eventual condenação, a pena não será cumprida em regime fechado. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Consta da inicial acusatória que no dia 14 de setembro de 2.011, o paciente Jorge Antonio Leite Ritir foi preso em 

flagrante delito, juntamente com outros sete denunciados, transportando cigarros de origem estrangeira sem 

documentação fiscal. De acordo com a denúncia o paciente declarou ter retirado o caminhão Scania, placas BYE 6147, 

em um posto de gasolina localizado na cidade de Bela Vista/MS, com o objetivo de transportá-lo até Chapadão do 

Céu/GO. Declarou, ainda, que receberia a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) pelo transporte da carga 
contrabandeada.  

 

Compulsando os autos verifica-se que não está configurado o constrangimento ilegal. 

 

Com efeito, a decisão proferida pela d. magistrada de primeiro grau que indeferiu o pedido de liberdade provisória ao 

paciente não padece de qualquer irregularidade, uma vez que presentes os pressupostos e as circunstâncias 

autorizadoras para a decretação da custódia cautelar, nos termos do que estabelece o artigo 312 do Código de Processo 

Penal. 

 

Os indícios de autoria e materialidade do crime estão suficientemente delineados nos autos.  

 

Do mesmo modo, os documentos que instruem o presente feito indicam que o paciente dedica-se à prática reiterada do 

crime de contrabando e/ou descaminho.  

 

De acordo com as certidões de antecedentes criminais, o paciente responde pela prática do delito descrito no artigo 306 

da Lei n° 9.503/97, nos autos n° 0002011-12.2007.812.0013 e pela prática do crime de contrabando, mesmo delito 

destes autos, no feito n° 0002793-46.2011.403.6000, no qual foi concedida liberdade provisória ao paciente em 
21.03.2011, mediante o pagamento de fiança, no valor de R$500,00 (quinhentos reais). Observe-se que o paciente foi 

beneficiado com a liberdade provisória no mês de março deste ano, o que não o impediu de cometer novamente o 

mesmo delito. Referidos fatos determinam a manutenção da custódia cautelar para garantir a ordem pública e evitar a 

reiteração criminosa. 

 

Por fim, considerando que o paciente responde pela prática dos delitos descritos nos artigos 304, 334 e 288, todos do 

Código Penal, não faz jus ao que prevê o artigo 313, inciso I, do Código de Processo Penal. 

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar. 

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

Intime-se.  

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004917-78.2011.4.03.6104/SP 

  
2011.61.04.004917-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ALEX SANDRO SILVA DE ARAUJO 

ADVOGADO : VALDEMIR BATISTA SANTANA e outro 

APELADO : Justica Publica 
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CO-REU : JOSE RICARDO SANTOS 

 
: CARLOS EDUARDO DA SILVA SOUZA 

No. ORIG. : 00049177820114036104 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI: Cuida-se de apelação 

criminal interposta por ALEX SANDRO SILVA DE ARAÚJO contra a sentença de fls. 406/412, que julgou 

parcialmente procedente o pedido da denúncia para absolvê-lo do delito previsto no art. 330 do Código Penal e 

condená-lo como incurso nos arts. 329, § 1º e 331 do Código Penal, a uma pena de 1 (um) ano e 6 (seis) meses de 

detenção, a ser cumprida no regime inicialmente aberto, que foi substituída pela pena de prestação de serviços a 

comunidade e multa, fixada esta em 10 (dez) dias-multa, cada qual no valor de 1/7 (um sétimo) do salário-mínimo 

vigente na data do fato, atualizada nos termos do art. 49, § 2º, do Código Penal. 

O acusado foi denunciado como incurso nas penas dos artigos 329, § 1º, 330 e 331, todos do Código Penal, porque, 

segundo narra a peça acusatória, no dia 02 de março de 2007, o acusado, juntamente com os codenunciados José 

Ricardo e Carlos Eduardo, trafegavam em um veículo Celta, de cor preta, placa DJN 4930, conduzido por José Ricardo, 

quando estacionaram em local reservado para veículos da Polícia Federal, na rua Riachuelo, 27, centro, Santos/SP. Em 

sequência, teriam desobedecido a ordem dada pelo policial federal para retirar o veículo do local, bem como ao 

comando para que permanecessem fora do prédio da Delegacia, além de terem usado de violência na oposição às ordens 

dadas. 

Os acusados foram presos em flagrante (fl. 08) e colocados em liberdade provisória por decisão prolatada às fls. 
183/184. 

A denúncia foi recebida em 16 de outubro de 2007 (fls. 164). 

Foi oferecida suspensão condicional do processo para José Ricardo e Carlos Eduardo, pois as penas mínimas previstas 

para os crimes pelos quais foram denunciados não ultrapassavam um ano de reclusão, homologada às fls. 399/400. 

Inconformado, apela o réu Alex Sandro Silva de Araújo às fls. 428/431. 

Às fls. 447, foi recebido o recurso de apelação interposto por Alex e determinado o desmembramento do processo em 

relação aos codenunciados, em razão da suspensão condicional do processo. 

A apelação da defesa limita-se a requerer o reconhecimento da prescrição retroativa da pretensão punitiva, no tocante ao 

delito de desacato. 

Contrarrazões do Ministério Público Federal (fls. 450/452), nas quais postula seja reconhecida a ocorrência da 

prescrição da pretensão punitiva retroativa quanto ao crime de desacato cometido pelo apelante. 

Nesta Corte, a Procuradoria Regional da República apresenta parecer (fls. 454/459), em que opina pelo provimento do 

recurso da defesa. 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 
Anoto que o julgamento do presente recurso faz-se sob o pálio do artigo 557 do Código de Processo Civil, aplicável, 

por analogia, consoante o permissivo do artigo 3º do Código de Processo Penal. 

A questão posta nos autos cinge-se ao reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva retroativa. 

Dispõe o artigo 110, parágrafo 1º, do Código Penal que: 

 

"Art. 110 - A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória regula-se pela pena aplicada e 

verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um terço, se o condenado é reincidente. 

§ 1º A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a acusação ou depois de improvido 

seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo,em nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da 

denúncia ou queixa" 

O apelante Alex Sandro Silva de Araújo foi condenado em 1º grau à pena de 6 (seis) meses de detenção, em regime 

inicial aberto, no tocante ao delito previsto no art. 331 do Código Penal, que prescreve em dois anos (CP, art. 109, VI, 

com redação anterior à Lei n.º 12.234/2010). O Ministério Público Federal deixou de interpor recurso da apelação. 

A denúncia foi recebida em 16 de outubro de 2007 (fls. 164) e a data da publicação da sentença condenatória - 05 de 

julho de 2010 (fls. 413). Verifica-se, portanto, que entre a data do recebimento da denúncia e a publicação da sentença 

condenatória, transcorreu prazo superior a dois anos. 

Inaplicável, ao caso, a Lei nº 12.234/2010, de 05 de maio de 2010, que aumentou para 03 (três) anos o prazo 
prescricional previsto no artigo 109, inciso VI, do Código Penal, além de revogar o §2º do artigo 110 do citado código, 

para excluir a prescrição na modalidade retroativa, vedando o seu reconhecimento no período anterior ao recebimento 

da denúncia ou da queixa, subsistindo o marco interruptivo entre o juízo de admissibilidade da acusação - recebimento 

da denúncia - e a sentença, uma vez que configurada novatio legis in pejus em prejuízo do apelante, bem assim vedada a 

retroação em desfavor do réu, nos termos do artigo 5º, inciso XL, da Constituição Federal: 

 

"Artigo 5º.Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 
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(...) omissis 

XL- a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu". 

 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso da defesa para DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE de Alex 

Sandro Silva de Araújo, nos termos do art. 107, IV, do Código Penal, com relação à prática do delito previsto no art. 

331 do mesmo Código, em razão da ocorrência da prescrição retroativa da pretensão punitiva, verificada entre a data do 

recebimento da denúncia e a data da publicação da sentença condenatória. 

P.I 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

JOSÉ LUNARDELLI  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13515/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000923-46.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.000923-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : INOVACAO CONSULTORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA 

ADVOGADO : LEANDRO CARLOS NUNES BASSO 

 
: LUIZ APARECIDO FERREIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 00009234620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

A requerente pleiteou a suspensão da exigibilidade nos termos do artigo 151, II, do Código Tributário Nacional atinente 

às competências do período de 2/2010 a 13/2010; a expedição de ofício ao órgão competente para que se abstenha de 

realizar quaisquer práticas atinentes a exigibilidade dos eventuais créditos tributários referente às competências 02/2010 

a 13/2010, bem como não seja compelida ao pagamento dos créditos relativos a tal período (fls. 189/192). 

 

A eminente Des. Fed. Vesna Kolmar, em substituição regimental, em virtude das férias regulamentares deste Relator 

determinou a intimação da União Federal sobre a petição de fls. 189/192 e documentos (fls. 193/220). 

 

A autora peticionou novamente aduzindo que estaria materializada a suspensão da exigibilidade da exação e, caso não 
seja conferida a ordem de expedição de CND ou CPD-EM ao órgão competente, a recorrente sofrerá prejuízos 

contratuais de grande monta (fls. 225/227). 

 

A União Federal informou que o pedido de certidão deve ser feito ao órgão administrativo competente, o qual, por sua 

vez, irá verificar a existência ou não de restrições para esse fim (fls. 228/229). 

 

Assim, considerando que este Relator às fls. 145 deferiu o depósito, em dinheiro, do montante integral do crédito 

tributário controvertido, cumpre a autora requerer ao órgão administrativo competente a expedição da CND ou CPD-

EN. 

 

Ciência com urgência. 

 

Após, tornem conclusos os autos para apreciação dos embargos de declaração de fls. 183/187. 

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13474/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022532-02.1988.4.03.6100/SP 

  
96.03.038981-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : GERARDO ELMER BARRETO GOES e outros 

 
: ROMAURO CABRAL RIBEIRO DE ALMEIDA 

 
: JOAO MARINO 

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outros 

APELADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE DE SOUZA TONIOLO DO PRADO 

No. ORIG. : 88.00.22532-2 19 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Vistos, etc. 

 

Defiro o pedido de expedição de certidão de Objeto e Pé da Ação nº 0022532-02.1988.4.03.6100, conforme requerido 

às fls. 455. 

Publique-se. Intime-se.  

São Paulo, 28 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 
 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008950-52.2000.4.03.6119/SP 

  
2000.61.19.008950-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : ARO S/A EXP/ IMP/ IND/ E COM/ 

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : ALUISIO ABDALLA e outro 

 
: ANESIO ABDALLA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de petição de agravo legal interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a decisão que homologou a 

renúncia do direito do qual se funda ação, sem contudo condenar a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios. 

Reconsidero parcialmente a decisão proferida às fls. 655/656, no tocante à fixação dos honorários advocatícios. 

Com efeito, em se tratando de execução fiscal ajuizada pelo INSS o encargo legal de 20% disposto no Decreto-lei 

1.025/69, não está incluído no débito fiscal executado, conforme as CDA ns. 31.905.587-6 e 31.905.595-7. 

Sendo assim, deve haver condenação em honorários advocatícios na homologação de renúncia do direito no qual se 

funda ação requerida pela parte autora, nos termos do artigo 26 do CPC, até o limite de 1% sobre o valor do débito 

consolidado, e do artigo 5º, § 3º, da Lei 10.189/2001. 

Confira-se a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ADESÃO AO REFIS. DESISTÊNCIA DOS EMBARGOS À 

EXECUÇÃO PROMOVIDA PELO INSS. NÃO INCIDÊNCIA DO ENCARGO DO DECRETO N. 1.025/69. 

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. LIMITAÇÃO A 1% DO VALOR DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 63/946 

DÉBITO CONSOLIDADO. 1. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, em se tratando de embargos a 

execução fiscal promovida pelo INSS, autarquia federal que não inclui o encargo legal de 20%, previsto no art. 1º do 

Decreto-lei n. 1.025/69 nas Certidões de Dívida Ativa, a desistência acarreta condenação em honorários advocatícios, 

com fulcro no art. 26, do CPC, até o limite de 1% (um por cento) sobre o valor do débito consolidado, nos termos do 

art. 5º, § 3º, da Lei nº 10.189/01. 2. Agravo regimental não provido. 

(STJ AgRgAGA 1.238.418/SP - Rel. Min. Mauro Campbell Marques - DJE 09/06/2010)." 

Pelo exposto, reconsidero parcialmente a decisão de fls. 655/656 apenas para fixar os honorários advocatícios no 

percentual de 1% do valor do débito consolidado, julgando prejudicado o agravo legal interposto pela União Federal 

(Fazenda Nacional). 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024183-79.2001.4.03.0000/SP 

  
2001.03.00.024183-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : CAFE UTAM S/A 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 

INTERESSADO : AMERICO JULIO SOARES 

 
: JOSE SEVERINO JULIO NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 1999.61.02.001139-5 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Chamo o feito à ordem. 
Por primeiro, torno sem efeito as decisões de fls. 37 e 55/56, em razão de terem sido proferidas por equívoco. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CAFÉ UTAM S/A contra a decisão do MM. Juiz de origem 

determinando o recolhimento das custas judiciais, correspondente a 1% (um por cento) do valor do débito, quando do 

ajuizamento de ação de execução fiscal pela União Federal (Fazenda Nacional). 

Com efeito, não há dúvida que o débito referente a ação de execução fiscal nº 1999.61.02.001139-5 encontra-se quitado 

o que ensejou a extinção do feito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil, em 24 

de abril de 2011. 

O ponto fulcral deste agravo cinge-se ao recolhimento de custas devidas a título de reembolso da União. 

Todavia, em razão da isenção da União de pagamento de custas quando demanda em juízo e considerando que houve a 

quitação superveniente do débito, não há nenhum valor a ser reembolsado, haja vista que não houve adiantamento de 

custas pela União. 

A contrário sensu confira-se: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA CDA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ARBITRAMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC. 1. O executado faz jus ao reembolso das custas que 

houver adiantado e ao pagamento dos honorários de advogado que foi obrigado a contratar, mesmo ocorrendo a 

desistência da execução ou o cancelamento do débito pela Fazenda Pública. 2. Havendo a extinção do processo por 

ato imputável à embargada, aplica-se o disposto no art. 20, §4º, do CPC, uma vez que não houve condenação, tendo a 
sentença caráter meramente declaratório. 3. Esta Turma tem se orientado no sentido de estabelecer a condenação em 

verba honorária advocatícia no patamar de 10% sobre o valor da condenação ou da causa, sendo admissível a análise, 

caso a caso, quando tal valor afigura-se exorbitante ou ínfimo. 

(TRF4 - AC 200971100013115 - Des. Fed. Vânia Hack de Almeida - DJE 03/03/2010)." 

 

Pelo exposto, dou provimento ao recurso, isentando o agravante de recolhimento das custas, nos termos do artigo 557, 

§1º-A, do Código de Processo Civil. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011379-15.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.011379-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ASSOCIACAO PAULISTA DOS MUTUARIOS DO SFH 

ADVOGADO : AISLAN DE QUEIROGA TRIGO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE e outro 

APELADO : Banco do Brasil S/A 

ADVOGADO : CYNTHIA MARIA DE OLIVEIRA SANCEVERO e outro 

 
: CLODOMIRO FERNANDES LACERDA 

 
: ALESSANDRA PULCHINELLI 

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A 

No. ORIG. : 00113791520014036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

1 -Tendo em vista o requerido às fls. 2822, proceda a Subsecretaria da Segunda Turma a alteração da autuação do 

presente feito, com a inclusão, na contracapa dos autos, do nome dos advogados ALESSANDRA PULCHINELLI e 

CLODOMIRO FERNANDES LACERDA, que constam da procuração de fls. 2803. 

2 - Fls. 2822 - Defiro a retirada dos autos fora de cartório pelo prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 40, II, do 

CPC. 

Publique-se. Intime-se. 
São Paulo, 23 de setembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005997-05.2001.4.03.6112/SP 

  
2001.61.12.005997-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : LUIZ FABIANO BATISTA 

ADVOGADO : JOSE ADAO BELONCI e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : CICERO ALONSO SILVA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Luiz Fabiano Batista, inconformado com a sentença que o condenou como incurso 

nas disposições do art. 34, p. ún., I, da Lei n.º 9.605/98, a pena privativa de liberdade de 1 (um) ano e 2 (dois) meses de 

detenção, a ser cumprida inicialmente em regime aberto. 

 

A pena privativa de liberdade foi substituída, nos termos do art. 7º da Lei n.º 9.605/98, por uma pena restritiva de 

direitos, consistente de prestação de serviço à comunidade, pela qual impôs-se ao réu a reposição ao meio aquático de 

6.000 (seis mil) alevinos de espécimes ocorrentes na bacia hidrográfica do rio Paraná, sob supervisão do IBAMA. 

 

O apelante pugna sejam recebidas as razões deduzidas em sede de alegações finais também como razões de apelação, de 

modo que alega não haver provas suficientes de autoria e materialidade a ensejar a sua condenação. Nesse sentido, 
afirma que não se encontrava no local onde se desenvolveu a apreensão dos peixes, assim como que não se demonstrou 

a medição destes, ou, tampouco, a forma como esta teria ocorrido, e, finalmente, que as testemunhas ouvidas não 

presenciaram tais medições em nenhum momento. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte Regional. 

 

Nesta instância, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República Robério 

Nunes dos Anjos Filho, opina pelo desprovimento do apelo. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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A r. sentença transitou em julgado para o órgão acusador, regulando-se a prescrição pela pena concretamente aplicada 

ao réu, nos termos do art. 110, § 1º, do Código Penal. 

 

No presente caso, o réu foi condenado a uma pena privativa de liberdade de 1 (um) ano e 2 (dois) meses de detenção, de 

modo que o prazo prescricional da pretensão punitiva é de 4 (quatro) anos, ex vi dos arts. 109, inc. V, e 110, § 1º, ambos 

do Código Penal. 

 

Ocorre que, examinando-se os autos, constata-se que o referido prazo decorreu integralmente entre a data da publicação 

da sentença condenatória, efetivada em 27 de maio de 2005 (f. 355), e a presente data, estando, portanto, extinta a 

punibilidade em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal. 

 

Ante o exposto e com fundamento nos arts. 107, inc. IV; 109, inc. V; e 110, § 1º, todos do Código Penal, bem como no 

art. 33, inc. XII, do Regimento Interno deste Tribunal, declaro extinta a punibilidade do réu em relação ao fato e 

julgo prejudicada a apelação. 

 

Intimem-se. 

 
Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000653-30.2002.4.03.6105/SP 

  
2002.61.05.000653-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : LEO MANIERO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MAXIMO e outros 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Intime-se a defesa do acusado LEO MANIERO para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos 

documentos de fls. 569/572. 

Após, encaminhem-se os autos à Procuradoria Regional da República para que ofereça o necessário parecer. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004818-74.2003.4.03.6109/SP 

  
2003.61.09.004818-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : LAZARO DIMAS KELLERMANN DE MACEDO 

ADVOGADO : SAMUEL ALEX SANDRO LUCHIARI e outro 

APELADO : Justica Publica 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Lazaro Dimas Kellermann de Macedo, condenado como incurso nas disposições 

do art. 168-A, § 1º, I, c.c. o art. 71, ambos do Código Penal, à pena de 3 (três) anos de reclusão, em regime aberto, e de 

20 (vinte) dias-multa, no valor unitário equivalente ao dobro do salário mínimo mensal, vigente à época dos fatos. 
 

A pena privativa de liberdade foi substituída por duas penas restritivas de direitos, a primeira consistente na prestação 

pecuniária de entrega de gêneros alimentícios e produtos de primeira necessidade a entidade assistencial, no valor 

correspondente à 40 (quarenta) salários mínimos, e a outra, consistente em prestação de serviços à comunidade, na 

proporção de 1 (uma) hora de trabalho por cada dia de condenação. 
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Consta da denúncia que o réu deixou de recolher, no prazo legal, contribuições destinadas à Previdência Social e 

descontadas de pagamentos feitos a seus funcionários, nos períodos de dezembro de 1997 a junho de 1998, agosto a 

dezembro de 1998, abril e maio de 1999 e outubro de 1999 a janeiro de 2000.  

 

Inconformado, o apelante requer a sua absolvição, sob a alegação de que agiu em decorrência de estado de necessidade 

e/ou amparado pela excludente da inexigibilidade de conduta diversa, já que a empresa estaria passando por momentos 

de dificuldade à época do não recolhimento dos tributos. No mais, pleiteia ele, ainda, a redução da pena, por ser pessoa, 

atualmente, sem rendimentos. 

 

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte Regional. 

 

Nesta instância, o Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Janice 

Agostinho Barreto Ascari, opina pelo desprovimento da apelação da defesa. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A r. sentença transitou em julgado para o órgão acusador, regulando-se a prescrição pela pena concretamente aplicada 

ao réu, nos termos do art. 110, § 1º, do Código Penal. 

 

No presente caso, o réu foi condenado a uma pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos de reclusão - 

desconsiderando-se o aumento pela continuidade delitiva, nos termos do art. 119 do Código Penal -, de modo que o 

prazo prescricional da pretensão punitiva é de 4 (quatro) anos, ex vi dos arts. 109, inc. V, e 110, § 1º, ambos do Código 

Penal. 

 

Ocorre que, examinando-se os autos, constata-se que o referido prazo decorreu integralmente entre a data da publicação 

da sentença condenatória, efetivada em 27 de março de 2006 (f. 164), e a presente data, estando, portanto, extinta a 

punibilidade em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal. 

 

Ante o exposto e com fundamento nos arts. 107, inc. IV; 109, inc. V; e 110, § 1º, todos do Código Penal, bem como no 

art. 33, inc. XII, do Regimento Interno deste Tribunal, declaro extinta a punibilidade do réu em relação ao fato e 

julgo prejudicada a apelação. 

 
Intimem-se. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

Nelton dos Santos  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002341-60.2003.4.03.6115/SP 

  
2003.61.15.002341-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ANTONIO CARLOS PIO 

 
: LAURO ROBERTO PIO 

ADVOGADO : AGUINALDO DE CASTRO RIBEIRO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00023416020034036115 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Antonio Carlos Pio e Lauro Roberto Pio com a finalidade de obter a reforma da r. 

sentença que, julgando procedente o pedido formulado na denúncia, condenou cada um deles pela infração ao artigo 

168-A, § 1º, I, c.c. artigo 71, todos do Código Penal, a pena privativa de liberdade de 3 (três) anos de reclusão, em 

regime inicial aberto, substituída em seguida por duas penas restritivas de direitos, uma de prestação de serviços à 

comunidade ou à entidades públicas e outra de prestação pecuniária. 
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O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República Rose Santa Rosa, 

manifesta-se pela declaração da extinção da punibilidade dos fatos imputados aos réus, por força da prescrição da 

pretensão punitiva estatal. 

 

É o sucinto relatório. 

 

Decido. 

 

A r. sentença transitou em julgado para o órgão acusador, regulando-se a prescrição pela pena concretamente aplicada 

aos réus, nos termos do artigo 110, § 1º, do Código Penal. 

 

No presente caso, cada um dos réus foi condenados a uma pena de 2 (dois) anos de reclusão - desconsiderando-se o 

aumento pela continuidade delitiva, nos termos do artigo 119 do Código Penal -, de modo que o prazo prescricional da 

pretensão punitiva é de 4 (quatro) anos, ex vi dos artigos 109, inciso V, e 110, § 1º, ambos do Código Penal. 

 

Ocorre que, examinando-se os autos, constata-se que o referido prazo de 4 (quatro) anos decorreu integralmente entre as 

datas dos fatos, ocorridos ao longo do período de setembro de 1994 a março de 2002, e a do recebimento da denúncia, 

verificada em 23 de outubro de 2006, estando, portanto, extinta a punibilidade em razão da prescrição da pretensão 
punitiva estatal, em conformidade com o § 2º do artigo 110 do Código Penal, ainda vigente à data dos fatos. 

 

Ante o exposto e com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V; e 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, 

bem como no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, declaro extinta a punibilidade dos réus em 

relação aos fatos e julgo prejudicada a apelação. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000842-29.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.000842-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : DENILSON FESSORI 

ADVOGADO : ARNOVALDO FRANCISCO DA SILVA e outro 

APELANTE : EVALDO GALVAO CESAR 

 
: SIDNEI GALVAO CESAR 

ADVOGADO : BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS e outro 

APELANTE : DIOGENES AUGUSTO CONSOLINO 

ADVOGADO : FREDERICO CRISSIÚMA DE FIGUEIREDO e outro 

APELANTE : SILVIO GUALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : CELSO VIEIRA TICIANELLI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

EXCLUIDO : LEONARDO PEIXOTO (desmembramento) 

CODINOME : LEONARDO DE OLIVEIRA PEIXOTO 

No. ORIG. : 00008422920034036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Intimem-se os apelantes Evaldo Galvão Cesar, Sidnei Galvão Cesar, Diogenes Augusto Consolino e Silvio Gualberto da 
Silva, nas pessoas de seus advogados, para que, no prazo legal, apresentem as suas razões de apelação, nos termos do 

artigo 600, parágrafo 4º, do Código de Processo Penal. 

 

Após, abra-se vista à Procuradoria Regional da República. 
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São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005827-49.2003.4.03.6181/SP 

  
2003.61.81.005827-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : MOACYR ALVARO SAMPAIO 

 
: JOSE ROBERTO PERNOMIAN RODRIGUES 

 
: FERNANDO MACHADO GRECCO 

 
: MARCELO NAOKI IKEDA 

 
: MARCILIO PALHARES LEMOS 

ADVOGADO : CAMILA GARCIA CUSCHNIR e outro 

APELANTE : REINALDO DE PAIVA GRILLO 

ADVOGADO : SERGIO ROSENTHAL e outro 

APELADO : GUSTAVO HENRIQUE CASTELLARI PROCOPIO 

 
: FABIO VICENTE DE CARVALHO 

ADVOGADO : CAMILA GARCIA CUSCHNIR e outro 

APELADO : CARLOS ROBERTO CARNEVALI 

ADVOGADO : MIGUEL REALE JUNIOR e outro 

APELADO : HELIO BENNETTI PEDREIRA 

ADVOGADO : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS e outro 

APELADO : EVERALDO BATISTA SILVA 

 
: LEANDRO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO ROSENTHAL e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00058274920034036181 4P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

À vista da manifestação da d. Procuradoria Regional da República, oportunizo ao apelante José Roberto Pernomian 

Rodrigues a complementação de seu requerimento.  

 

Intime-se.  

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008436-05.2003.4.03.6181/SP 

  
2003.61.81.008436-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : PEDRO WAJNSZTEJN 

ADVOGADO : DANIEL GARSON e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00084360520034036181 10P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos etc. 

 

Intime-se o defensor do acusado PEDRO WAJNSZTEJN para que apresente as razões do recurso de apelação, nos 
termos do artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 
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Uma vez apresentadas razões de apelação, baixem os autos à 1ª instância para que o órgão ministerial apresente suas 

contrarrazões recursais. 

 

Após, dê-se vista dos autos à Procuradoria Regional da República, para que ofereça o seu necessário parecer. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017021-61.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.017021-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : TEOGENIO ZACARIAS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) e outros 

 
: CAROLINA SEGALA 

 
: APARECIDO MARCIANO 

 
: IRACINA DONADELLI DIAS 

 
: ANTONIO LOPES DE SOUZA 

 
: DURVALENO ALVES DE CARVALHO 

 
: AFONSO FERREIRA 

 
: ALUIZIO TOMAZ DA SILVA 

 
: AMADEU AUGUSTO MORENO 

 
: ANTONIO LANCHA 

ADVOGADO : SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA e outro 

No. ORIG. : 00170216120044036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução opostos pela União Federal (Fazenda Nacional) em sede de ação ordinária ajuizada 

por Teogênio Zacarias dos Santos e outros versando aplicação de reajuste salarial no percentual de 28,86%. 

 

Às fls. 489/494, o MM. Juiz "a quo" proveu parcialmente os embargos opostos para acolher os cálculos ofertados pela 
Contadoria às fls. 470/480, fixando o valor do débito exeqüendo em R$ 173.623,69 (cento e setenta e três mil, 

seiscentos e vinte e três reais e sessenta e nove centavos) - valor referente a março de 2010 - extinguindo o processo 

com exame do mérito nos termos dos artigos 794, II e 795 do Código de Processo Civil no tocante aos coembargados 

Carolina Segala e Afonso Ferreira, ante o reconhecimento de transação firmada entre as partes (fls. 344/345, 371 e 466, 

respectivamente). 

 

Interpôs recurso de apelação a União Federal sustentando descabimento do pagamento de honorários advocatícios 

quanto aos embargados Carolina Segala e Afonso Ferreira, insurgindo-se contra a inclusão de tal parcela nos cálculos 

homologados pelo MM. Juiz "a quo", uma vez firmada transação entre as partes anteriormente ao trânsito em julgado da 

sentença condenatória, sob pena de afronta ao art. 6º, §2º da Lei nº 9.469/97, na redação dada pela Medida Provisória nº 

2.226/01, pugnando pela reforma da sentença neste tópico. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o breve relatório . Decido. 

 

Anoto, ao início, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, "caput", do CPC, 
uma vez que a matéria é objeto de jurisprudência dominante no Eg. STJ e nesta Corte. 

 

Versa o recurso interposto matéria de execução de julgado, insurgindo-se a embargante, ora apelante, contra a inclusão 

no débito exeqüendo de valores correspondentes ao pagamento de verba honorária quanto aos embargados Carolina 

Segala e Afonso Ferreira, ao fundamento de que, encerrando-se o litígio por meio de transação, firmada anteriormente 
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ao trânsito em julgado da sentença condenatória, correm por conta das partes os honorários devidos a seus respectivos 

patronos, a teor do que prevê o art. 6º, §2º da Lei 9.469/97, requerendo a reforma da decisão. 

 

A decisão não merece reforma. 

 

Verifica-se do compulsar dos autos que, havendo os ora apelados Carolina Segala e Afonso Ferreira ajuizado a ação 

ordinária nº 97.00.26815-2 em face da União Federal objetivando reajuste salarial mediante aplicação do índice de 

28,86%, transigiram administrativamente as partes em 03/05/1999 (fls. 344/345) e em 18/05/1999 (fls. 371), 

respectivamente. 

 

Rege-se a questão pelas disposições constantes do art. 24, § 4º da Lei nº 8.906/94: "O acordo feito pelo cliente do 

advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica os honorários, quer os 

convencionados, quer os concedidos por sentença". 

 

Cumpre salientar, a propósito, a inaplicabilidade, à espécie, das previsões contidas no art. 6º, §2º da Lei nº 9.469/97, na 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.226/01, que estabeleceu a responsabilidade de cada parte pelo pagamento dos 

honorários nas hipóteses de celebração de acordo, cuja vigência não alcança as transações noticiadas nos autos, por 

celebradas em período anterior ao advento da referida legislação, não havendo se falar em aplicação retroativa da 
norma. 

 

A respaldar este entendimento, colaciono jurisprudência assentada do C. STJ: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. TRANSAÇÃO. HONORÁRIOS. INAPLICABILIDADE DO 

ART. 26, § 2º, DO CPC. INCIDÊNCIA DOS ARTS. 23 E 24, § 4º, DA LEI N.º 8.906/94. 

1. Os honorários constituem parcela autônoma do decisum, não havendo espaço para as partes transacionarem nessa 

extensão, sem que o advogado tenha expressamente consentido para tal acordo. 

2. Inviável a pretensão de se afastar direito dos causídicos, seja porque estes sequer participaram do acordo, seja 

porque os honorários advocatícios se configuram como parcela autônoma, insuscetível de transação apenas pelos 

litigantes. 

3. Inaplicável á espécie o art. 26, § 2º, do Código de Processo Civil, porquanto a verba honorária é parcela autônoma, 

não pertencente às partes. Dessa forma, tendo sido a transação realizada antes da vigência da Medida Provisória nº 

2.226/2001, incide à espécie o disposto nos artigos 23 e 24, § 4º, da Lei n.º 8.906/94. 
4. Embargos de divergência providos. (STJ, Terceira Seção, ERESP 542166, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, 

DJ 12.02.2007, p. 167) 

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÃO ENTRE AS PARTES. RESSALVA DOS 
HONORÁRIOS QUE NÃO PODEM INTEGRAR O ACORDO. POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO QUANTO A ESSA 

PARCELA. 

1. Os honorários advocatícios, por se constituírem parte autônoma em relação à transação realizada entre os 

litigantes, podem ser ressalvados e executados separadamente, se da avença não participaram os advogados. 

Inteligência do arts. 23 e 24, parágrafo 4º, da Lei n. 8.906/94. 

2. A transação entre as partes, realizada antes da edição da Medida Provisória nº 2.226, que alterou a redação do 

artigo 6º da Lei nº 9.469/97, não é abarcada por este regramento. 

3. Agravo regimental improvido. (STJ, Sexta Turma, ADRESP 838301, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 

30.12.2006, p. 439) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REAJUSTE DE 28,86%. TRANSAÇÃO 

ADMINISTRATIVA SEM AQUIESCÊNCIA DO ADVOGADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

INAPLICABILIDADE DO ART. 26, § 2.º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. O advogado tem direito autônomo de executar a sentença no tocante aos honorários de sucumbência, a teor dos arts. 

23 e 24, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94. Precedentes. 

2. Não se aplica o disposto no § 2.º do art. 26 do Código de Processo Civil, quando não há aquiescência do causídico 

no acordo celebrado entre as partes, bem como nos casos em que os honorários advocatícios tenham sido fixados em 

sentença transitada em julgado. Precedentes. 
3. Após a edição da Medida Provisória n.º 2.226, de 04/09/2001, que acrescentou o § 2.º ao art. 6.º da Lei n.º 9.469/97 

- regulamentando os pagamentos devidos pela Fazenda Pública em virtude de sentença judiciária -, a responsabilidade 

pelo pagamento dos honorários de sucumbência para cada causídico, nas hipóteses de celebração de acordo ou 

transação, passou a ser da respectiva parte, mesmo que os referidos honorários tenham sido objeto de condenação 

transitada em julgado. Precedentes. 

4. No caso em tela, sendo inaplicável o art. 26, § 2.º, do Código de Processo Civil e sendo certo que a celebração do 

acordo administrativo para a percepção das diferenças decorrentes do "reajuste de 28,86%" ocorreu antes do 

advento da Medida Provisória n.º 2.226, de 04/09/2001, deve a ora Agravante arcar com os honorários advocatícios 

anteriormente fixados na sentença exeqüenda. 
5. Embargos de declaração conhecidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento. (STJ, Quinta Turma, 

AGRESP 851412, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 05.02.2007, p. 364) 
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E, ainda, no âmbito desta C. Turma: 

"AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TRANSAÇÕES 

CELEBRADAS ANTES DO ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.226/01 E SEM A PARTICIPAÇÃO DOS 

PATRONOS. APLICAÇÃO DA REGRA INSERTA NO § 4º DO ART. 24 DA LEI Nº 8.906/94. AGRAVO LEGAL 

IMPROVIDO.  

1. Sendo a transação relativa aos 28,86% realizada antes do advento da Medida Provisória nº 2.226, de 04.09.2001, 

aplica-se a regra inserta no art. 24, § 4º da Lei nº 8.906/94, que dispõe: "O acordo feito pelo cliente do advogado e a 

parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica os honorários, quer os convencionados, quer os 

concedidos por sentença".  

2. As transações acostadas aos autos datam dos meses de abril e maio de 1.999 e foram realizadas sem a participação 

dos patronos dos servidores, sendo devidos os honorários advocatícios, eis que não se admite aplicação retroativa da 

MP nº 2.226/01. Precedentes do STJ e desta Turma. 

3. O fato de os acordos terem sido celebrados após a prolação da sentença mas antes do trânsito em julgado não 

influencia no direito aos honorários, até mesmo porque a agravante apenas apresentou os Termos de Transação em 

fase de liquidação, quando já formado o título executivo. 

4. Agravo legal improvido." (AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008980-66.2008.4.03.6100, Rel. Des. Fed. 

Cotrim Guimarães, j. 15.02.2011, D. E. 25/2/2011) 

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. JULGAMENTO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 
557, CAPUT e § 1º DO CPC. SERVIDOR PÚBLICO CIVIL. REAJUSTE DE 28,86%. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ACORDO EXTRAJUDICIAL. CABIMENTO. 

1. Seja porquanto firmados antes da Medida Provisória n.º 2.226/2001, seja porque não contaram com a anuência do 

advogado, os acordos firmados pelas partes não prejudicam o direito do patrono aos honorários fixados no título 

exeqüendo. O acordo entre a Administração e os servidores é, em relação aos advogados, res inter alios acta. 

2. A decisão agravada resolveu de maneira fundamentada as questões discutidas na sede recursal, na esteira da 

orientação jurisprudencial já consolidada em nossas cortes superiores acerca da matéria. 

3. Razões recursais que não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumentos visando à rediscussão da matéria nele decidida. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 1419833, Rel. Des. Henrique 

Herkenhoff, DJF3 05.11.2009, p. 21) 

 

Destarte, considerada a realização de transação entre as partes antes do advento da Medida Provisória nº 2.226/2001, 

remanesce o direito dos patronos ao recebimento dos honorários advocatícios concedidos na sentença e mantidos no 

acórdão, não havendo se falar, portanto, em dedução dos valores devidos a esse título do montante do débito 

exeqüendo. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 
 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de Origem. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 
Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019054-24.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.019054-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

APELADO : JOSE CARLOS ARRUDA ALVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO REIS DE ARRUDA ALVES e outro 

Decisão 

Trata-se de agravo legal interposto da decisão que reconheceu a litispendência parcial do presente feito com a ACP nº 

9300046675 onde foi reconhecido o direito à correção das contas vinculada do fgts em relação ao índice do mês de 

abril/90. 

 

Sustenta o agravante que não induz litispendência a existência de ação civil pública em relação a ação individual, 

ressaltando que esta prevalece em face daquela, razão pela qual requer o seu regular prosseguimento, compensando-se, 

em caso de procedência da ação, a quantia recebida pelo autor-agravante no valor de R$71.048,09. 
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Razão assiste ao agravante. 

 

Com efeito, a existência de ação civil pública em tramitação em varas federais não impede a interposição de ações 

individuais. 

 

A corroborar tal entendimento, trago a colação os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AÇÃO INDIVIDUAL. LITISPENDÊNCIA. CARÊNCIA DA 

AÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

I - O ajuizamento de ação civil pública não tem o condão de impedir o exercício individual do direito de ação, 

assegurado constitucionalmente, não havendo se falar em litispendência ou carência na ação, na espécie. Ademais, 

sendo meramente cominatória, a ação civil pública não obsta o ajuizamento de ação condenatória, dada a natureza 

diversa de ambas.  

II - Recurso da parte autora provido.  

(TRF3, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 145250 , Processo: 93.03.103934-3  

UF: SP, Órgão Julgador: QUINTA TURMA, Data do Julgamento: 19/04/2010, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:04/05/2010 

PÁGINA: 846, Relator: JUIZA CONVOCADA SILVIA ROCHA) 
PROCESSO CIVIL E FGTS - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL - LITISPENDÊNCIA COM AÇÃO 

CIVIL PÚBLICA - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF -PRESCRIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE 

APLICÁVEL - IPC - JANEIRO/89: 42,72% - ABRIL/90: 44,80% - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS  

(.....) 

2. A existência de ação civil pública em tramitação em varas federais não impede a interposição de ações individuais.  

(.....) 

6. Preliminar argüida pela União Federal acolhida e preliminares suscitadas pela Caixa Econômica Federal 

rejeitadas. Remessa oficial prejudicada, e negado provimento à apelação da CEF.  

(TRF3, AC - APELAÇÃO CIVEL - 320306, Processo: 96.03.042180-4, UF: SP, Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, 

Data do Julgamento: 26/09/2006, Fonte: DJU DATA:01/12/2006 PÁGINA: 414, Relator: DESEMBARGADOR 

FEDERAL COTRIM GUIMARÃES) 

 

Diante do exposto, dou provimento ao presente recurso e reconsidero a decisão de fls. 135/136. 

 

Após voltem os autos conclusos para apreciação do recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 
00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006562-91.2004.4.03.6102/SP 

  
2004.61.02.006562-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIULIANO D ANDREA 

APELADO : LUIZ SASSI NETO e outro 

 
: ANCILADEI FERNANDES SASSI 

ADVOGADO : MILTON YASUO FUJIMOTO e outro 

DESPACHO 

Considerando o requerido às fl. 223 e 225, intime-se a Caixa Econômica Federal para manifestar-se, no prazo de cinco 

dias. 
 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0007461-46.2004.4.03.6181/SP 
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2004.61.81.007461-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : IOLANDA ANTONIASSI ANTONANGELI 

ADVOGADO : MALDI MAURUTTO e outro 

No. ORIG. : 00074614620044036181 8P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão, proferida pela MM. 

Juíza da 8ª Vara Criminal Federal de São Paulo/SP, pela qual foi rejeitada a denúncia oferecida em face de Iolanda 

Antoniassi Antonangeli, acusada de infringir o disposto no art. 171, caput, e § 3º, do Código Penal, assim como 

declarada extinta a punibilidade dos fatos apurados, ante o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal. 

 

Segundo a denúncia, no período de 02 de agosto de 1989 a 27 de agosto de 1999, a ora ré obteve vantagem patrimonial 

indevida, consistente de benefício previdenciário, através do emprego de meio fraudulento, em detrimento do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Em suas razões recursais, o Ministério Público Federal sustenta, em síntese, a inocorrência da prescrição da pretensão 

punitiva estatal. 

 

Com contrarrazões, estes autos vieram a esta Corte Regional. 

 

Nesta instância, o Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República Rosane 

Cima Campiotto, manifesta-se pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal, de modo que, ante a 
perda superveniente do interesse recursal, pugna pelo não conhecimento do recurso interposto. 

 

É o sucinto relatório. 

 

Decido. 

 

No presente caso, não houve trânsito em julgado para o órgão acusador, regulando-se a prescrição pela pena máxima in 

abstracto, nos termos do art. 109, caput, do Código Penal. 

 

Note-se que, em conformidade com cópia de documento de identidade da recorrida (f. 03 do apenso) e de sua 

qualificação nestes autos (f. 17), nasceu ela em 13 de maio de 1940, contando atualmente, destarte, com mais de 70 

(setenta) anos de idade. 

 

Assim, o prazo prescricional, que seria de 12 (doze) anos para o delito capitulado pelo art. 171, caput, do Código Penal, 

com a causa de aumento do § 3º do mesmo dispositivo, nos termos do art. 109, inc. III, do mesmo diploma legal, fica 

reduzido para 6 (seis) anos, ex vi do art. 115, igualmente de tal codificação. 

 

Daí que, do exame dos autos, constata-se que houve o decurso integral do referido prazo entre a data dos fatos, eis que 
percebido o benefício previdenciário de 02 de agosto de 1989 a 27 de agosto de 1999 (cf. f. 58 do apenso), e a presente 

data, estando, portanto, extinta a punibilidade em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal, em conformidade 

com o art. 109, caput, do Código Penal. 

 

Ante o exposto e com fundamento nos arts. 107, inc. IV; 109, caput e inc. III; e 115, todos do Código Penal, bem como 

no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno deste Tribunal, declaro extinta a punibilidade da ré em relação ao fato e 

julgo prejudicado o recurso. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027491-60.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.027491-0/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TORO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ENELY VERONICA MARTINS 

 
: ROSEMEIRE SCARPIONI DE BENEDETTO FERNANDES 

 
: PATRICIA HELENA NADALUCCI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00379-6 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração interpostos, nos termos do artigo 535, do CPC , em face da decisão de fls. 83/86, 

que deu parcial provimento ao recurso da União Federal e à remessa oficial reduzindo a multa para o percentual de 20% 

(vinte por cento) do valor do débito e, em conseqüência, inverteu o ônus da sucumbência condenando a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do débito consolidado. 

Alega a embargante contradição na decisão proferida, haja vista que o no valor da multa cominada estão embutidos o 

custo da Fazenda Nacional e os honorários advocatícios de seus procuradores. Aduz que o presente recurso tem a 

finalidade de prequestionar a matéria desta lide. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

Não devem ser acolhidos os embargos de declaração interpostos, 

Os honorários advocatícios são devidos em sede de embargos à execução, nos termos da recente decisão do E. 

Superior Tribunal de Justiça pela sistemática do artigo 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, 

dirimindo dúvidas existentes sobre a matéria, sem prejuízo dos honorários eventualmente fixados na ação de execução. 

Neste sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. TRIBUTO ESTADUAL. 
POSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BIS IN IDEM. NÃO OCORRÊNCIA. 1. A Primeira Seção desta Corte, em 11.11.09, 

quando do julgamento do REsp n. 879.844/MG, de relatoria do Ministro Luiz Fux, pela sistemática do art. 543-C, do 

CPC, introduzido pela Lei dos Recursos Repetitivos, sedimentou o entendimento já adotado por este Sodalício no 

sentido de que a Taxa Selic é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

débitos tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios 

adotados na correção dos débitos fiscais federais. 2. A jurisprudência desta Corte fixou o entendimento no sentido da 

validade da condenação em honorários advocatícios na ação de embargos à execução, independente da existência de 

condenação própria no juízo executivo. 3. Tendo em vista que o presente agravo regimental foi interposto após o 

julgamento do recurso representativo da controvérsia, determino a incidência da multa prevista no § 2º do art. 557 do 

CPC, à razão de 10% sobre o valor da causa. 4. Agravo regimental não provido. 

(STJ-, AGA 123020237, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julg. 04/03/2010 e pub.22/03/2010)." 

Ressalto que, o magistrado não está adstrito e não tem obrigatoriedade a rebater todos os artigos trazidos à colação, vez 

que não está atrelado às teses apresentadas pelas partes, sendo plenamente possível o afastamento do pleito inicial por 

fundamentos diversos daqueles sustentados pelo requerente, denotando-se o caráter infringente de rediscussão da 

matéria, o que é vedado em sede de embargos de declaração. 

Destarte, é desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame 
da controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

Por último, proceda a Subsecretaria o desapensamento da execução fiscal nº 3796-96, remetendo-se ao Anexo Fiscal de 

Diadema/SP, conforme requerido pela União às fl. 92/93. 

Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração, nos termos da fundamentação supra. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002580-41.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.002580-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ISRAEL ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

 
: ALCIDES DOMINGUES DE MENDONCA CHAVES (= ou > de 60 anos) 

 
: PEDRO POVEDA (= ou > de 60 anos) 
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: DJANIRA LINHARES SIQUEIRA (= ou > de 60 anos) 

 
: DEJANIRA QUEIROZ UNGER (= ou > de 60 anos) 

 
: VERA DE HOLLANDA MOLLO (= ou > de 60 anos) 

 
: ANTONIA BUENO (= ou > de 60 anos) 

 
: DORA CAPRERA MAGHENZANI (= ou > de 60 anos) 

 
: ERNESTA COLOMBO FERRARA (= ou > de 60 anos) 

 
: MARIA ELISA PRUDENTE DE MELO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 224/239- Indefiro por ausência de previsão legal. Aguarde-se julgamento. 
 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010586-22.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.010586-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : LUIS EDUARDO FELIX e outro 

ADVOGADO : CRISTINA ANDRÉA PINTO 

APELANTE : MARIA DE LOURDES ANDRIETTA 

ADVOGADO : MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro 

DESPACHO 

Indefiro o pedido de renúncia do mandato requerido pela advogada da parte autora, vez que a correspondência não foi 

remetida para o endereço informado na petição (fls. 3).  
Sendo assim providencie a advogada a remessa da carta no endereço da avenida João Aranha, n° 61, lote de terreno n° 

04 da quadra "P", na cidade de Paulínia/SP. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002584-97.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.002584-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ANDRADE e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : REGINA DUARTE MACHADO 

No. ORIG. : 00025849720054036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Jose Carlos de Oliveira com a finalidade de obter a reforma da r. sentença que, 

julgando procedente o pedido formulado na denúncia, condenou-o, como incurso nas disposições do art. 168-A, do 

Código Penal, a pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial aberto, 

bem como ao pagamento de 10 (dez) dias-multa, em seu valor mínimo, substituída a pena privativa de liberdade por 

uma pena restritiva de direitos, consistente de prestação de serviços à comunidade. 
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O Ministério Público Federal, em parecer de lavra da e. Procuradora Regional da República Maria Iraneide Olinda S. 

Facchini, manifesta-se pela declaração da extinção da punibilidade do delito, por força da prescrição da pretensão 

punitiva estatal. 

 

É o sucinto relatório. 

 

Decido. 

 

A r. sentença transitou em julgado para o órgão acusador, regulando-se a prescrição pela pena concretamente aplicada 

ao réu, nos termos do art. 110, § 1º, do Código Penal. 

 

No presente caso, o réu foi condenado a uma pena privativa de liberdade de 2 (dois) anos de reclusão - 

desconsiderando-se o aumento pela continuidade delitiva, nos termos do art. 119 do Código Penal -, de modo que o 

prazo prescricional da pretensão punitiva é de 4 (quatro) anos, ex vi dos arts. 109, inc. V, e 110, § 1º, também do Código 

Penal. 

 

Ocorre que, examinando-se os autos, constata-se que o referido prazo decorreu integralmente tanto entre a data do 

último fato, verificado em fevereiro de 2000, e a do recebimento da denúncia, efetivado em 25 de maio de 2005, como 
também entre esta última data e a da publicação da sentença condenatória, realizada em 02 de fevereiro de 2011, 

estando, portanto, extinta a punibilidade em razão da prescrição da pretensão punitiva estatal. 

 

Ante o exposto e com fundamento nos arts. 107, inc. IV; 109, inc. V; e 110, §§ 1º e 2º, este último vigente à data dos 

fatos, todos do Código Penal, bem como no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno deste Tribunal, declaro extinta a 

punibilidade do réu em relação ao fato e julgo prejudicada a apelação. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de origem, observadas as formalidades de praxe. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002564-38.2005.4.03.6181/SP 

  
2005.61.81.002564-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOSE SKORKOWSKI 

ADVOGADO : LEANDRO SARCEDO e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00025643820054036181 9P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a defesa do réu para apresentar as razões recursais, a teor do disposto no artigo 600, §4º, do CPP. 

Com a vinda das razões, encaminhem-se os autos ao juízo de origem para que o MPF apresente as contrarrazões.  

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

Cecilia Mello  
Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0086646-47.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.086646-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : VIPA VIACAO PANORAMICA LTDA 

ADVOGADO : MELFORD VAUGHN NETO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2005.61.09.003612-7 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 77/946 

Tendo em vista a sentença proferida nos Embargos à Execução Fiscal nº 2005.61.09.003612-7 da qual este agravo é 

originário, este recurso perdeu o objeto. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO 

DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento contra 

decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa 

absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 956.504/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/05/2010, 

DJe 27/05/2010) 
Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089985-14.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.089985-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : ANISIO GOMES e outros 

 
: ANTONIO AUGUSTO DONA 

 
: ANTONIO FRANCISCO DA CRUZ 

 
: ANTONIO JOSE DA SILVA 

 
: APARECIDA CRESPO DE CARVALHO 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 97.08.01077-4 1 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Considerando o valor irrisório da execução, a expedição do alvará e conseqüente levantamento e a baixa definitiva da 

Ação Ordinária original nº 97.080.1077-4, este agravo de instrumento perdeu o objeto, nos termos do art. 33 do 

Regimento Interno deste Tribunal. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 
 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095659-70.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.095659-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : OSEC ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA RODRIGUES FERREIRA JULIO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 78/946 

No. ORIG. : 2003.61.82.003577-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a sentença proferida nos Embargos à Execução Fiscal nº 2003.61.82.003577-6 da qual este agravo é 

originário, este recurso perdeu o objeto. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO 

DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento contra 

decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa 

absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 956.504/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/05/2010, 

DJe 27/05/2010) 
Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0097752-06.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.097752-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : ARIMA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.19.008864-2 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a sentença proferida na Ação Ordinária nº 2005.61.19.008864-2 da qual este agravo é originário, este 

recurso perdeu o objeto. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO 

DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento contra 

decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa 

absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 956.504/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/05/2010, 

DJe 27/05/2010) 
Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 
Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098233-66.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.098233-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : OEBAU ORGANIZACAO DE ENSINO DE BAURU S/C LTDA 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

SUCEDIDO : OEMA ORGANIZACAO DE ENSINO DE MARILIA S/C LTDA -ME 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.11.002044-2 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a sentença proferida nos Embargos à Execução Fiscal nº 2005.61.11.002044-2 da qual este agravo é 

originário, este recurso perdeu o objeto. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO 

DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento contra 

decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa 

absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 956.504/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/05/2010, 

DJe 27/05/2010) 
Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 
Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0101839-05.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.101839-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

AGRAVADO : MAKITA DO BRASIL FERRAMENTAS ELETRICAS LTDA 

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.25760-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a sentença proferida na Ação Ordinária nº 94.00.25760-0 da qual este agravo é originário, este recurso 

perdeu o objeto. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO 

RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 
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1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento contra 

decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa 

absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 956.504/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/05/2010, 

DJe 27/05/2010) 

Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102916-49.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102916-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

AGRAVADO : NIQUELACAO E CROMACAO BRASIL IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JEANE MARCON DE OLIVEIRA e outro 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2001.61.14.002624-6 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a sentença proferida nos Embargos à Execução Fiscal nº 2001.61.14.002624-6 da qual este agravo é 

originário, este recurso perdeu o objeto. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO 

DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento contra 

decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa 

absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 
2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 956.504/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/05/2010, 

DJe 27/05/2010) 
Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102984-96.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.102984-1/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

AGRAVADO : HELENICE PEREIRA NUNES 

ADVOGADO : RICARDO INNOCENTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.00.016271-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a CEF para manifestar-se sobre seu interesse no prosseguimento deste recurso. 
 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004240-75.2007.4.03.6108/SP 

  
2007.61.08.004240-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SAT ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DESPACHO 

Tendo em vista os embargos de declaração de fls. 517/524, intime-se a embargada para que se manifeste no prazo de 5 

(cinco) dias. 

Indefiro, por ora, o pedido de fls. 525/528, uma vez que a matéria já foi tratada na decisão de fls. 513/514, oportunidade 

em que foi reconhecida a inadequação da via eleita, e determino que a União Federal manifeste-se no prazo de 5 (cinco) 

dias. 

Após, tornem os autos à conclusão. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003663-54.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.003663-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO PERES 

AGRAVADO : PAULO ROBERTO NEVES PRATES 

ADVOGADO : LUCIANO BORGES DOS SANTOS (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.020870-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Não conheço dos embargos de declaração de fls. 107/111, uma vez que a embargante não apontou qualquer das 

hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

 

Ressalto, por oportuno, que em se tratando de decisão monocrática, a intimação é posterior ao julgamento, conforme 

prova o mandado juntado à fl. 113. 

 

Por outro lado, a par dos fundamentos constantes da decisão de fls. 101/103, a jurisprudência do Superior tribunal de 

Justiça é pacífica no sentido de que a empresa pública não possui legitimidade para demandar nos Juizados Especiais 

Federais. Nesse sentido: 
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CONFLITO NEGATIVO ENTRE JUÍZO FEDERAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO PROPOSTA 

POR EMPRESA PÚBLICA FEDERAL - CEF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM FEDERAL. ART. 6º, I, 
DA LEI 10.259/2001. I - A competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar, conciliar e julgar 

as causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 10.259/2001) deve ser conjugada 

com a legitimidade ativa prevista no art. 6º, inciso I, da mesma Lei. Precedentes. II - Assim, independentemente do 

valor atribuído à causa, a ação ajuizada por pessoa jurídica que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte 

deve ser processada e julgada pelo Juízo comum federal. III - Na espécie, a ação, com valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, foi ajuizada por empresa pública federal (Caixa Econômica Federal) que não se enquadra no 

conceito de microempresa ou empresa de pequeno porte, visando a cobrança de dívida oriunda de cartão de crédito. IV 

- Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 4ª Vara da Seção Judiciária do Estado de São 

Paulo. (STJ, Segunda Seção, CC nº 106042, Registro nº 200901154840, Rel. Des. Fed. Conv. Do TJ/BA Paulo Furtado, 

DJ 15.09.2009, unânime) 

CONFLITO NEGATIVO. AÇÃO ANULATÓRIA CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO PROMOVIDA 

POR AUTARQUIA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. LEI N. 10.529/2001, ARTIGO 6º, INCISO II. 
PREVISÃO DE AUTARQUIA TÃO-SOMENTE NO PÓLO PASSIVO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. 1. A Lei 

n. 10.259, de 12 de julho de 2001, ao estabelecer os critérios norteadores da competência das demandas ajuizadas 

perante o Juizado Especial Federal, fixou os figurantes das possíveis relações processuais, limitando a atuação dos 
entes públicos e autarquias apenas ao pólo passivo. 2. Considerando que a exceção se interpreta restritivamente, 

conclui-se que o pleito promovido por Autarquia Federal não condiz com o procedimento adotado pela Lei n. 

10.529/2001. 3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal de Santa Cruz do Sul, o suscitado. 

(STJ, Terceira Seção, CC nº 97086, Registro nº 200801424072, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 17.11.2008, unânime) 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZ FEDERAL E JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA PARA DIRIMIR O CONFLITO. AÇÃO 

ORDINÁRIA MOVIDA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO QUE NÃO SE ENQUADRA COMO 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 1. O Superior Tribunal de Justiça consolidou 

entendimento de que os juizados especiais, instituídos pelo art. 98 da Constituição e disciplinados no âmbito federal 

pela Lei n. 10.259/01, vinculam-se apenas administrativamente ao Tribunal Regional Federal respectivo, o que atrai a 

aplicação do disposto no art. 105, I, d, da Constituição, a estabelecer a competência do Superior Tribunal de Justiça 

para dirimir os conflitos de competência instaurados entre Juiz Federal e Juiz Federal de Juizado Especial Federal. 

Nesse sentido, é o enunciado da Súmula 348/STJ, segundo a qual: "Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os 

conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo federal, ainda que da mesma seção judiciária". 2. A 

hipótese dos autos refere-se à ação ordinária proposta pela Locadora Brasal Ltda, pessoa jurídica que não se enquadra 

nas hipóteses de microempresa e empresa de pequeno porte, razão pela qual não está legitimada a atuar como parte 

autora nos juizados especiais federais cíveis, diante da restrição de natureza subjetiva contida no art. 6º da Lei 
10.259/2001. 3. Assim, em que pese o valor atribuído à causa ser da alçada dos juizados especiais federais, a presente 

lide, ajuizada por empresa que não se inclui no rol de pessoas jurídicas autorizadas a figurar no pólo ativo perante 

àquela vara especializada, deve ser processada e julgada Juízo Comum Federal. Precedentes da Primeira Seção: CC 

98729 / RJ, rel. Ministro Castro Meira, DJe 8/6/2009; CC 86452 / SE, rel. Ministro Luiz Fux, DJe 15/12/2008. 4. 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 15ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal, 

o suscitado. (STJ, Primeira Seção, CC nº 94985, Registro nº 200800731702, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ. 

04.09.2009, unânime - grifei) 

PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL X JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL - AÇÃO PROPOSTA POR EMPRESA PÚBLICA FEDERAL - ILEGITIMIDADE - 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. I - A regra de competência, em relação aos Juizados Especiais, é a do valor 

atribuído à causa. Nesse sentido, dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/01 que compete ao Juizado Especial Federal Cível 

processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, 

bem como executar as suas sentenças. O §1º exclui algumas causas da competência dos Juizados Especiais Federais 

Cíveis, merecendo destaque, no presente conflito de competência, aquelas previstas nos incisos II, III e XI do artigo 

109 da Constituição Federal de 1988, ou seja, as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e 

Município ou pessoa domiciliada ou residente no país, as causas fundadas em tratado ou contrato da União com 

Estado estrangeiro ou organismo internacional e a disputa sobre direitos indígenas, respectivamente. II - O artigo 6º, 
por sua vez, dispõe que podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível as pessoas físicas e as microempresas e 

empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei nº 9.317/96, como autoras e, como rés, a União, autarquias, 

fundações e empresas públicas federais. III - No tocante à interpretação no sentido de que o legislador não incluiu, 

dentre as exceções previstas no inciso I do §1º do artigo 6º, as causas constantes no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal, o que permitiria a participação da empresa pública federal na condição de autora, tal 

argumento não convence, uma vez que tal exegese tornaria desnecessária a previsão contida no inciso II do artigo 6º 

da Lei nº 10.259/01 que dispõe que podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível, como rés, a União, 

autarquias, fundações e empresas públicas federais. IV - O critério da expressão econômica da lide somente pode ser 

adotado nas hipóteses em que restar evidenciada a omissão involuntária do legislador, o que não ocorreu em relação 

às empresas públicas federais, uma vez que o seu silêncio, neste caso, é eloqüente, pois há previsão expressa no sentido 

de figurarem como rés, o que afasta a legitimidade como autoras. Precedentes do C. STJ. V - Conflito procedente. 
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Competência do Juízo Federal. (TRF 3ª Região, Primeira Seção, CC nº 11908, Registro nº 2010.03.00.000211-5, Rel. 

Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ. 23.08.2010, p. 111, unânime) 

 

No tocante ao pedido de fls. 115/116, cabe à empresa pública federal adotar as providências que entender cabíveis 

perante o juízo de origem (artigo 1063 e seguintes do Código de Processo Civil), extraindo cópias destes autos, o que 

desde já se defere prazo para tanto. 

 

Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração opostos pela agravada e defiro o prazo de 5 (cinco) dias 

para que a agravante tire cópias do presente feito. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Uma vez observadas as formalidades legais e efetuadas as devidas certificações, encaminhem-se os autos à origem.  

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 
 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018878-06.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.018878-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO 

APELADO : ALINE MACEDO e outro 

 
: SHIRLEY BERBEL MACEDO 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos de decisão que homologou a transação do feito. 

Os embargos devem ser acolhidos. 

Verifica-se contradição na decisão embargada, merecendo ser sanado o vício apontado. 

Sendo assim, pelo exposto, acolho os embargos de declaração retificando a decisão de fls. 101 para que dela conste o 

seguinte teor: 

"Tendo em vista o pedido efetuado pela parte autora às fls. 96, homologo a transação efetuada entre as partes, nos 

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Ressalto que, conforme informado pela CEF, as partes acordaram de forma amigável, no tocante às custas e 

honorários advocatícios. 

Defiro o pedido de desentranhamento e substituição por cópias, nos termos do requerido. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem." 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 
São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001170-34.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.001170-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : CAIXA CAPITALIZACAO S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

APELADO : JOAQUIM GILMAR CONSTANTINO 

ADVOGADO : JOÃO JOSÉ DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

No. ORIG. : 00011703420084036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

Renúncia 
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Tendo em vista o pedido efetuado pela parte autora às fls. 201/202 e considerando que as partes transigiram, extingo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

À parte ré, ora apelante, arcará com as custas e honorários advocatícios, conforme o acordo firmado. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001841-57.2008.4.03.6102/SP 

  
2008.61.02.001841-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : CAFE BATATAENSE LTDA e outros 

 
: DEVANIR TRISTAO 

 
: SONIA APARECIDA MANTOVANI TRISTAO 

ADVOGADO : MARIA BEATRIZ NAZAR BERGAMO ABEID e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AIRTON GARNICA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

Renúncia 

Tendo em vista o pedido efetuado pela parte autora às fls. 587590, homologo a renúncia do direito pelo qual se funda a 

ação, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 
A parte autora arcará com as custas e honorários advocatícios diretamente à CEF, conforme o acordo firmado. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003575-68.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.003575-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MAURICIO LOPES GONDIM 

ADVOGADO : CILMARA GALHARDO CARLOS OLIVEIRA E SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Trata-se de embargos de declaração interpostos pela União Federal, às fls. 330/331, requerendo a juntada do voto 

vencido do Dr. Henrique Herkenhoff. Tendo em vista que referido voto já foi juntado aos autos, conforme documento 

de fls. 335/340, julgo prejudicado o presente embargos de declaração. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003957-72.2009.4.03.0000/MS 

  
2009.03.00.003957-4/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 
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AGRAVANTE : REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA 

ADVOGADO : REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 

PARTE AUTORA : MARIO FEITOZA e outros 

 
: NIVALDO CASTRO DE MENEZES 

 
: ALDO DE ARRUDA 

 
: ADAO TEOTONIO DA SILVA 

 
: TEREZINHA ALLE DOS SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO : REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 97.00.05515-9 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Torno sem efeito a decisão de fl. 141, haja vista que proferida por equívoco. 

Sendo assim, julgo prejudicados os embargos de declaração opostos pela parte autora à fl. 145/149. 

Após as intimações, voltem-me os autos conclusos. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  
Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009177-51.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.009177-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVO ROBERTO PEREZ e outro 

AGRAVADO : AGNALDO CESAR CATARINO 

PARTE RE' : MARIA APARECIDA DE CAMPOS CATARINO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.10.001202-0 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a sentença proferida na Ação Monitória nº 2004.61.10.001202-0 da qual este agravo é originário, este 

recurso perdeu o objeto. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO 

RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento contra 

decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa 

absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 956.504/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/05/2010, 

DJe 27/05/2010) 

Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 
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00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010138-89.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010138-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : CLAUDIO O GRADY LIMA e outro 

 
: JOSE DE PAIVA MAGALHAES 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO CERRI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.61.02.011662-7 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a juntada da sentença proferida na Ação Ordinária nº 2008.61.02.011662-7 da qual este agravo é 

originário, este recurso perdeu o objeto. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO 

DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento contra 

decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa 

absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 
2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 956.504/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/05/2010, 

DJe 27/05/2010) 
Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010599-61.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.010599-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : EDSON MARTINS MOREIRA 

ADVOGADO : MAURO SERGIO RODRIGUES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2003.61.05.004570-4 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a sentença proferida na Ação Monitória nº 2003.61.05.004570-4 da qual este agravo é originário, este 

recurso perdeu o objeto. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO 

DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento contra 

decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa 

absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 
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2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 956.504/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/05/2010, 

DJe 27/05/2010) 
Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003301-91.2009.4.03.6119/SP 

  
2009.61.19.003301-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ADEMAR BISPO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00033019120094036119 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Descrição fática: em ação promovida em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a complementação de 

correção monetária às contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

 

Sentença: Julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

percentuais de 42,72% e 44,80% correspondentes aos IPC´S de janeiro de 1989 e Abril de 1990, acrescidos de juros de 

mora a partir da citação com base na taxa SELIC. Em vista da sucumbência recíproca determinou que cada parte arcará 

com os honorários de seus respectivos patronos. 

 

Apelante: Caixa Econômica Federal pretende a reforma da r. sentença, alegando, preliminarmente, falta de interesse de 

agir nos casos de manifestação do autor sobre o acordo previsto na Lei Complementar 110/2001 ou pagamento 

administrativo já realizado; ausência de causa de pedir e de interesse de agir quanto ao pedido de incidência de juros 

progressivos; prescrição do direito relativo aos juros progressivos caso a opção pelo FGTS tenha ocorrido antes da 

vigência da Lei 5.705/71; incompetência absoluta da Justiça Federal para decidir sobre a multa de 40% incidente nos 

depósitos. Pede seja afastada a multa prevista no artigo 53 do Decreto nº 99.684/90. Quanto ao mérito, invoca a Súmula 

252 do Superior Tribunal de Justiça, ressaltando que houve remuneração das contas do FGTS segundo os critérios 

legais previstos nos planos econômicos e inexistência de direito à aplicação de juros progressivos. Peticiona, pedindo o 
afastamento da tutela antecipada concedida sem amparo legal e requer, seqüencialmente, que os juros moratórios 

incidam a partir da citação e apenas nos casos em que tenha ocorrido levantamento dos valores depositados na conta 

vinculada do FGTS. Por fim, consigna que não cabem honorários na espécie, a teor do comando do art. 29-C da Lei 

8036/90. 

 

Apelante: Ademar Bispo da Silva, por sua vez, apela requerendo a aplicação da taxa progressiva de juros, bem com 

todos os índices constantes da Súmula 252 do STJ. Ressalta que a prescrição é trintenária contada da propositura da 

ação. Pede a inversão do ônus da prova e a condenação da ré a pagar juros de mora mensais pela taxa SELIC, ou caso 

assim não entenda , de 1% ao mês, contados da citação, acrescidos de atualização monetária. 

 

Devidamente processados os recursos, vieram os autos a esta E Corte. 

 

É o Relatório. DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser 

manifestamente improcedente. 
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Deve ser rejeitada a preliminar levantada pela CEF de falta de interesse de agir em relação ao pacto decorrente do 

acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001 sobre pagamento administrativo ou saque. 

 

Não obstante, é descabida tal alegação, tendo em vista que a Lei Complementar nº 110/01 apenas tornou reconhecido o 

direito que tutela os optantes do FGTS à recomposição de correção monetária expurgada de suas respectivas contas 

vinculadas, e que, por sua vez, não tornou restrita a discussão da questão em juízo. 

 

DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço é uma conta bancária formada por depósitos efetuados pelo empregador, que 

o trabalhador pode utilizar em determinadas ocasiões previstas em lei. Foi criado em 1966 como alternativa para o 

direito de indenização e de estabilidade para o empregado e como forma de se estabelecer uma poupança compulsória a 

ser formada pelo trabalhador da qual pode valer-se nos casos previstos em lei, funcionando, também, como meio de 

captação de recursos para aplicação no Sistema Financeiro de Habitação do país. 

 

Quando da sua criação, em 1966, o Fundo de Garantia só favoreceu os empregados que, na admissão em cada novo 

emprego ou posteriormente, viessem, formalmente, por escrito, optar pelo mesmo, caso em que, com a opção, 

automaticamente estariam renunciando ao regime da indenização e da estabilidade decenal. 

 

A opção, portanto, constituía-se em manifestação formal da vontade do empregado da sua escolha pelo regime criado 

pelo FGTS. 

 

Note-se que a Constituição de 1967 facultava aos trabalhadores a escolha pelo modo que preferissem garantir o seu 
tempo de serviço, ou seja, o pagamento de uma indenização pela dispensa sem justa causa (contratos com prazo 

indeterminado), a aquisição de estabilidade no emprego ao completarem dez anos ou a opção pelo direito aos depósitos 

do Fundo de Garantia. 

 

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, não há mais possibilidade de escolha, sendo adotado o regime do 

FGTS, garantindo-se, apenas, a concomitância com a indenização decorrente de dispensa arbitrária ou sem justa causa. 

Como se percebe, desapareceram a possibilidade de opção, a estabilidade decenal e a indenização devida aos que não 

optaram. 

 

Feitos esses breves esclarecimentos, verifico, oportunamente, que o feito se processou com observância do contraditório 

e ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal e da ampla defesa. 

 

DAS PRELIMINARES 

 

Não há que se falar em carência de ação, uma vez que os autos não tratam de multa. 

 

Em relação às demais preliminares aduzidas, deixo de analisá-las, tendo em vista que os tópicos rebatidos não foram 

objeto do pedido do autor. 

 

DA PRESCRIÇÃO 

 

Quanto à prescrição, a Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça determina: 

 
"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos". 

 

Nesta linha, sendo trintenário o prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS, trintenário também 

deve ser, indubitavelmente, o prazo para revisão dos valores depositados na conta vinculada. 

 

OPÇÃO EM PERÍODO POSTERIOR A 22.09.71 

 

Aos trabalhadores que foram admitidos após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano nos saldos do 

FGTS. 

 

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de juros 

em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à progressividade 

dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o FGTS tem notória 

finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e estabilidade da relação de 

emprego. 
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Não há que se falar em aplicação de isonomia entre empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se 

encontram em situações de tempo e legislação diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a 

igualdade necessária ao deferimento do mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os 

trabalhadores comparados). Acrescente-se a isso os sempre notáveis obstáculos ao exercício de função de "legislador 

positivo" em face do Poder Judiciário. Ainda, neste feito não se discute os denominados "expurgos inflacionários". 

 

No caso dos autos, os documentos trabalhistas juntados, às fls. 50 em diante demonstram que a relação laborativa da 

parte autora, bem como sua opção pelo FGTS tiveram início em período posterior a 22.09.71 (em 01.07.75 e 

01.09.76), motivo pelo qual não há como estender a essas contas a possibilidade da aplicação da progressividade de 

juros reclamada, ainda que sob o pálio da isonomia, ao teor do acima exposto. 

 

DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS 

 

O C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que a correção monetária 

dos saldos do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), conforme 

decisão proferida no julgamento do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL. 

 

Por outro lado, cumpre ressaltar que a Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça não teve o intuito de condenação 

da empresa pública na aplicação dos índices oficiais nos meses ali mencionados, mas apenas aclarar que o IPC não se 

aplica em determinados períodos. 

 

Portanto, a r. sentença deve ser mantida. 
 

A corroborar tal entendimento, trago a colação o seguinte julgado: 

 

FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. JUNHO/87. FEVEREIRO/91. SENTENÇA "ULTRA PETITA". 

MAIO/90 (BTN). ÍNDICE OFICIAL JÁ CREDITADO PELA CEF. CARÊNCIA DE AÇÃO. SÚMULA 252-STJ. 

EXEGESE. JUROS DE MORA. 

I -A previsão relativa ao índice de 5,38% (BTN) referente a maio de 1990 constante da Súmula 252-STJ teve como 

intuito esclarecer a inaplicabilidade do expurgo relativo ao IPC às contas do FGTS no designado período, não se 

lobrigando no enunciado jurisprudencial comando de condenação da empresa pública na aplicação do referido 

indexador no mencionado mês. 

II - Tratando-se de índice oficial ordinariamente aplicado pela CEF, como restou sobejamente reconhecido pelo 

Superior Tribunal de Justiça, restam patenteadas na espécie a inutilidade do provimento perseguido e a conseqüente 

inexistência de interesse de agir. Carência de ação que se reconhece. 

III - Termo inicial dos juros de mora que recai na citação, nos termos do art. 219, caput, do Código de Processo Civil. 

IV - Sentença reduzida, de ofício, aos limites do pedido, excluindo-se a condenação referente aos índices da LBC e da 

TR dos meses de junho de 1987 e fevereiro de 1991. 

V - Recurso da CEF parcialmente provido. 

(TRF3, AC Nº 0027888-74.2008.4.03.6100/SP, RELATOR: Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR, 2ª Turma, 
julgado em 28 de junho de 2011, publicado em D.E. em 8/7/2011) 

 

DA VERBA HONORÁRIA 

 

Curvo-me a mais recente posição do E. STF em relação a verba horária.  

 

Nesse sentido: 

 

"O Tribunal julgou procedente pedido formulado em ação direta proposta pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil para declarar, com efeito ex tunc, a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 2.164-

41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei 8.036/90, o qual suprime a condenação em honorários advocatícios nas 

ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas 

em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais ("Art. 9º A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 

1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: ... Art. 29-C. Nas ações entre o FGTS e os titulares de contas 

vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá 

condenação em honorários advocatícios."). Preliminarmente, rejeitou-se a alegação de inépcia da petição inicial 

suscitada pela Advocacia-Geral da União - AGU. Ressaltou-se que, embora sintética, a peça permitiria que a 
mencionada instituição, em suas extensas informações, rechaçasse os argumentos do requerente. Ademais, consignou-

se que o preceito adversado possuiria autonomia, a dispensar a impugnação do total do diploma normativo." ADI 

2736/DF, rel. Min. Cezar Peluso, 8.9.2010. (ADI-2736) não publicado ainda. 
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"No mérito, enfatizou-se orientação da Corte segundo a qual os requisitos constitucionais legitimadores da edição de 

medidas provisórias - relevância e urgência - podem ser apreciados, em caráter excepcional, pelo Poder Judiciário. 

Aduziu-se, ademais, que o tema referente à condenação em honorários advocatícios de sucumbência seria tipicamente 

processual. Asseverou-se a incompatibilidade da utilização de medida provisória em matéria relativa a direito 

processual, haja vista a definitividade dos atos praticados no processo, destacando-se que esse entendimento fora 

positivado pela EC 32/2001 (CF, art. 62, § 1º, I, b). Por fim, registrou-se que, não obstante o disposto no art. 2º da 

aludida emenda ("As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em vigor 

até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional."), 

não se poderia ter um dispositivo de medida provisória em situação de incompatibilidade com a norma constitucional. 

Precedente citado: ADI 1910 MC/DF (DJU de 27.2.2004)." ADI 2736/DF, rel. Min. Cezar Peluso, 8.9.2010. (ADI-

2736) não publicado ainda. 

Contudo no presente caso, em face da sucumbência recíproca, cada uma das partes deve arcar com os honorários de 

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

 

DOS JUROS MORATÓRIOS - DA TAXA SELIC 
 

Os juros de mora são devidos, contados a partir da citação, sendo que após a vigência do novo código civil, são devidos 

nos termos do seu art. 406 do ncc, desde que seja demonstrado o efetivo saque, por ocasião da liquidação da sentença. 
 

Por oportuno, curvo-me a mais recente posição do E. STJ, devendo incidir apenas a taxa SELIC , a partir da vigência 

do Novo Código Civil, porquanto já engloba juros e correção monetária. 

 

Nesse sentido, o julgado que ora transcrevo: 

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO 

CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. FGTS . EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. TAXA 

DE JUROS. NOVO CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. ART. 406 DO NOVO 

CÓDIGO CIVIL. TAXA SELIC .  

1. Não há violação à coisa julgada e à norma do art. 406 do novo Código Civil, quando o título judicial exequendo, 

exarado em momento anterior ao CC/2002, fixa os juros de mora em 0,5% ao mês e, na execução do julgado, 

determina-se a incidência de juros de 1% ao mês a partir da lei nova.  

2. Segundo a jurisprudência das duas Turmas de Direito Público desta Corte, devem ser examinadas quatro situações, 

levando-se em conta a data da prolação da sentença exequenda: (a) se esta foi proferida antes do CC/02 e determinou 

juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do Novo CC, os juros eram de 6% ao ano (art. 1.062 do 

CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% ao ano; (b) se a sentença exequenda foi proferida antes da 
vigência do CC/02 e fixava juros de 6% ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa 

legislação, tendo em vista que a determinação de 6% ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da 

prolação; (c) se a sentença é posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se considera 

de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% ao ano; e (d) se a sentença é posterior ao Novo CC e 

determina juros de 6% ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse percentual, eis que a modificação depende 

de iniciativa da parte.  

3. No caso, tendo sido a sentença exequenda prolatada em 08 de outubro de 1998 e fixado juros de 6% ao ano, correto 

o entendimento do Tribunal de origem ao determinar a incidência de juros de 6% ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, a 

partir de então, da taxa a que alude o art. 406 do Novo CC, conclusão que não caracteriza qualquer violação à coisa 

julgada.  

4. "Conforme decidiu a Corte Especial, 'atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido 

dispositivo [art. 406 do CC/2002 ] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC , por 

ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 

4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)' (EREsp 727.842, DJ de 20/11/08)" (REsp 

1.102.552/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, pendente de publicação).  

5. O recurso deve ser provido tão somente para garantir a aplicação da taxa SELIC a partir da vigência do Novo 

Código Civil, em substituição ao índice de 1% por cento aplicado pelo acórdão recorrido. 
6. Recurso especial provido em parte. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil e da 

Resolução nº 8/STJ." - grifei. 

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1112746, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, 1ª SEÇÃO, Fonte: DJE 

DATA:31/08/2009) 

 

No caso dos autos, agiu acertadamente o Magistrado de Primeiro Grau ao determinar que, a partir da citação, incida 

exclusivamente a taxa SELIC sobre as diferenças apontadas, vez que posteriormente à entrada em vigor da Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002, sendo vedada sua cumulação com outro índice de correção monetária, porque já 

embutida no indexador (STJ, 2ª Turma, Resp 781.594, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU 14.06.2006, p.207). 
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Diante do exposto, nego seguimento aos recursos de apelação, nos termos do art. 557, "caput" do Código de Processo 

Civil e da fundamentação supra. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036144-02.2010.4.03.0000/MS 

  
2010.03.00.036144-9/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : MARCELO BASTOS FERRAZ 

ADVOGADO : RENATO GIOVANINI FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00105450620104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

Desistência 

Tendo em vista o pedido efetuado pelo agravante às fls. 181, homologo a desistência deste recurso, nos termos dos 
artigos 501 e 502, do Código de Processo Civil. 

 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.  

 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00041 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009252-89.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.009252-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

PARTE AUTORA : GOLFOX ASSESSORIA EMPRESARIAL PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADVOGADO : CARLA REGINA DE MORAIS e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00092528920104036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança julgando procedente o pedido formulado 

na inicial, determinando que a autoridade impetrada adotasse as providências necessárias para a finalização do processo 
administrativo indicado na inicial do writ. 

A União deixou de interpor recurso voluntário, tendo em vista que o processo administrativo que deu causa ao 

ajuizamento da demanda fora definitivamente apreciado. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento do recurso (fls. 119 a 122). 

 

FUNDAMENTAÇÃO 
A sentença reexaminada não merece qualquer reforma. 

De inicio, não há que se falar em ausência de interesse de agir, posto que, até o momento da impetração, a pretensão 

não tinha sido atendida, configurando o interesse de agir do impetrante. 
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Por outro lado, nos termos do artigo 49 da Lei 9.784/99, a Administração tem o prazo de 30 dias, contados do término 

da instrução, para apreciar os pedidos que lhes sejam postos. Já o artigo 1º da Lei 9.051/95 determina que as certidões 

requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) dias, contado do registro do pedido no 

órgão expedidor. 

Apesar dos prazos acima não serem próprios, dúvidas não há de que a Administração não pode excedê-los em demasia, 

posto que isto implicaria em violação ao princípio constitucional da eficiência e da moralidade, de observância 

obrigatória pela Administração, nos termos do artigo 37, caput, da CF/88. 

Na hipótese vertente, constata-se que o processo administrativo permaneceu paralisado sem que lhe fosse imprimido 

qualquer andamento por um período superior ao prazo razoável e só concluído após a impetração do mandado de 

segurança, donde se conclui que a postura omissiva da autoridade coatora desafia os princípios da moralidade e 

eficiência administrativa, a autorizar a determinação imposta na decisão reexaminada. 

Neste passo, forçoso é concluir que a sentença de primeiro grau não merece qualquer reparo, estando, em verdade, em 

total harmonia com a jurisprudência desta Corte e do STJ: 

 

TRIBUTÁRIO - PRAZO RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - 

APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 49 DA LEI N. 9.784/99. POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 1. O STJ, em 

homenagem aos princípios da eficiência e moralidade previstos na Constituição Federal, tem admitido, na falta de 

previsão legal, a possibilidade de se estabelecer prazo para o encerramento da instrução do processo administrativo 
quando sua apreciação se mostrar morosa e injustificada. Precedentes. 2. Não está o Poder Judiciário apreciando o 

mérito administrativo, apenas dando interpretação sistemática ao ordenamento jurídico, daí não se há falar em ofensa 

ao princípio da separação de poderes. Agravo regimental improvido. (STJ AGRESP 200901058900 AGRESP - 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1143129 HUMBERTO MARTINS SEGUNDA TURMA) 

MANDADO DE SEGURANÇA . CÁLCULO DO LAUDÊMIO. EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIA PREVISTA NO ARTIGO 5º, XXXIV, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente 

assegurado, nos termos do artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b". 2. A demora em efetuar os cálculos relativos aos 

laudêmios devidos e a conseqüente não expedição das guias DARF tornam patente a violação do direito líquido e certo 

do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver 

seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados por problemas internos do ente público. 3. A Lei n.º 9.784/99 

estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve 

praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a 

Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da instrução, 

ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da Lei 9.051/95 

determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) dias, contado 

do registro do pedido no órgão expedidor. 4. Protocolizado o pedido em 10/12/2003, verifica-se que a impetrada gozou 
de tempo suficiente para concluir sobredito processo. 5. Improvimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

submetida. (TRF3 AMS - APELAÇÃO EM mandado de segurança - 286053 SP DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

STEFANINI PRIMEIRA TURMA) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. mandado de segurança . 

CÁLCULO DO LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE 

COATORA. AUSÊNCIA DE CAUSA DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL SUPERVENIENTE. 1-O princípio da 

eficiência, erigido à categoria constitucional, pressupõe excelência na prestação dos serviços públicos, dentre os quais 

a expedição das certidões que forem necessárias à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse 

pessoal dos administrados. 2-Cabe à Secretaria do Patrimônio Público da União, quando provocada, fornecer ao 

cidadão, desde que preenchidas as exigências legais, o valor das taxas, a guia DARF e, após a comprovação do 

pagamento, a certidão de transferência de bem aforado no prazo estabelecido na Lei nº 9.051/95, qual seja: 15 

(quinze) dias. 3- No caso em análise, o requerimento administrativo foi feito em 05/02/2003 e até a data da impetração 

da presente ação mandamental (21/06/2007), a Administração não teria fornecido qualquer resposta aos impetrantes. 

4-A alegação da agravante de que teria concluído o procedimento administrativo antes da prolação da sentença não 

encontra respaldo no conjunto probatório, não se admitindo falar na perda superveniente de interesse processual. 5- 

Agravo desprovido. (TRF3 AMS - APELAÇÃO EM mandado de segurança - 314814 DESEMBARGADOR FEDERAL 

HENRIQUE HERKENHOFF SEGUNDA TURMA) 
 

Diante do exposto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, nos fundamentos 

da decisão supra. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006515-64.2010.4.03.6181/SP 
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2010.61.81.006515-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 00065156420104036181 6P Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Nos termos do artigo 600, §4º, do CPP, intime-se o réu para apresentar as razões recursais. 

Com a vinda das razões, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para que o MPF apresente contrarrazões. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000494-54.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.000494-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : TORNO MECANICA DELEVEDOVE LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCELO DELEVEDOVE 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 09.00.00008-1 A Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TORNO MECÂNICA DELEVEDOVE LTDA-ME contra r. decisão 

do MM. Juiz de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da Comarca de Botucatú, pela qual, em sede de exceção de pré-

executividade, foi rejeitado o pedido de reconhecimento de prescrição do crédito tributário e aplicada ao excipiente 

multa por litigância de má-fé, em razão de omitir realização de parcelamento, marco interruptivo do prazo prescricional. 

Narra a recorrente, em síntese, que ingressou no PAES em 2003 e que em nenhum momento nos autos negou a 

existência do parcelamento. Sustenta, pois, a prescrição dos créditos constituídos de 1991 a 1998 e o afastamento da 

litigância de má-fé. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, não se afastando as considerações da decisão entendendo não consumados os prazos 

de decadência e prescrição, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de efeito suspensivo 

ao recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004031-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004031-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CONDOMINIO RESIDENCIAL PARK SANDIEGO 

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO ZITO e outro 

AGRAVADO : DOROTHY TAYLOR GOMES e outros 

 
: LUIZ ANTONIO BUENO ROSA 

 
: SERGIO ALVES DO MONTE 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00003671020024036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra decisão do MM. Juiz 

Federal da 3ª Vara de Guarulhos/SP, pela qual, em sede de execução fiscal, acolheu parcialmente a exceção de pré 

executividade, no sentido de reconhecer a decadência dos créditos exeqüendos anteriores a 28/09/1995. 

Sustenta a recorrente, em síntese, que a teor do art. 173, I do CTN, só teriam sido alcançados pela decadência os 

créditos anteriores ao mês de janeiro de 1995. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais ao aduzir-se não ter 

havido pagamento ou declaração do contribuinte e, de conseguinte, a incidência do art. 173, I, do CTN e presente o 

requisito de lesão grave e de difícil reparação diante da determinação de afastamento da cobrança de crédito tributário 

em execução fiscal ainda sem garantia do juízo e que nada por ora autoriza concluir seja indevido, reputo preenchidos 
os requisitos do art. 558 do CPC e defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", nos termos do art. 527, III, do CPC. 

Intime-se o agravado, para os fins do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004666-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.004666-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : RESTOQUE COM/ E CONFECCOES DE ROUPAS S/A e outros. e filia(l)(is) 

ADVOGADO : MARCIA DAS NEVES PADULLA e outro 

No. ORIG. : 00239899720104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista a informação prestada às fls. 168/172, pela qual verifica-se já ter sido proferida sentença pelo MM. 

Juízo a quo, no processo nº 0023989-97.2010.403.6100, do qual origina-se o presente recurso, julgo prejudicado o 

presente agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte. 

 

Neste sentido, a melhor jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO. 

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto 

deste recurso. 
II - Agravo de instrumento prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 

06/12/2002, p. 511) 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010209-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.010209-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES e outro 

AGRAVADO : METROFILE DE SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : MAURO HANNUD e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00049931720114036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra r. decisão do MM. Juiz 

Federal da 20ª Vara de São Paulo/SP, pela qual, em ação ordinária com pedido de tutela antecipada para suspensão da 

ordem emitida pela CEF para o imediato desconto do montante de R$ 824.968,69 na fatura decorrente de contrato de 

prestação de serviços, deferiu, com base no poder geral de cautela, o pedido liminar para suspender a ordem de 

desconto. 

Sustenta a recorrente, em síntese, que foi assegurado o contraditório e a ampla defesa no processo administrativo que 

determinou o ressarcimento e que o contrato previa expressamente a responsabilização da empresa agravada em caso de 

prejuízo à contratante. Aduz, ainda, não estarem presentes os requisitos de verossimilhança e risco de dano de difícil 

reparação a ensejar o deferimento da antecipação da tutela. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Ao início, insta salientar que, em que pese o autor tenha formulado pedido de tutela antecipada na exordial, o juízo "a 

quo" entendeu que a providência pleiteada coaduna com a natureza cautelar de que trata o §7º do art. 273 do CPC, 
deferindo-a como medida cautelar. 

Feita esta ressalva, neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a 

motivação da decisão recorrida, ao aduzir que "o deslinde da questão posta a exame, portanto, exige o esclarecimento 

da origem dos serviços prestados pela autora à ré" e "nesta linha, a não sustação da ordem emitida pela ré para a 

imediata retenção de vultosa quantia na próxima fatura a ser emitida pela autora terá potencialidade de prejudicar o 

provimento jurisdicional perseguido", destarte não lobrigando desarrazoada a concessão do provimento cautelar "até 

nova decisão a ser proferida neste processo", convindo anotar, ainda, a existência de seguro garantia previsto na 

Cláusula Décima do contrato celebrado entre as partes (fl. 90) a assegurar os interesses da CEF, reputo ausentes os 

requisitos do art. 558 do CPC e indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012219-40.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012219-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : BON TON EDITORA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00468592120094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra r. decisão do MM. 

Juiz Federal da 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP pela qual, em ação de execução fiscal, foi indeferido 

pedido de realização de diligência por meio de oficial de justiça para citação da executada. 

Sustenta a recorrente, em síntese, que a diligência requerida apresenta-se imprescindível para a comprovação de 

eventual dissolução irregular da sociedade, na exegese do entendimento do E. STJ consolidado na Súmula 435. 

Em juízo sumário de cognição, às fls. 36/37 foi deferido o pedido de efeito suspensivo. 

O recurso não foi respondido. 
A matéria é objeto de jurisprudência dominante no E. STJ, possibilitando-se o julgamento por decisão monocrática. 

De acordo com entendimento pacificado no E. STJ, a dissolução irregular da empresa enseja o redirecionamento do 

feito para o sócio ocupante de cargo diretivo à época da constatação, pois, ao deixar de cumprir as formalidades legais 

que lhe incumbiam e de reservar bens para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante 

terceiros prejudicados por sua omissão. 

A respeito do tema dispõe a Súmula nº 435 do STJ: 
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"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação 

aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente." 

 

Para configuração da dissolução irregular nos termos da referida súmula, insuficiente se mostra a carta citatória 

devolvida pelo correio, sendo mister a constatação por oficial de justiça, que tem fé pública, da não localização da 

executada, como tem decidido a Corte Especial: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO 

ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA. AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE. 1. A orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido 

de que "a imputação da responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, não está vinculada apenas ao 

inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das demais condutas nele descritas: práticas de atos com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos" (REsp 820481/PR, rel. Min. João Otávio de 

Noronha, DJ de 23.11.2007). 2. A mera devolução da citação por Aviso de Recebimento - AR pelos Correios não é 

indício suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade. 3. Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 

04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009. 4. Agravo regimental não-provido. 
(AGRESP 200801555309, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 02/12/2010); 

EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA NÃO-CUMPRIDA PELOS CORREIOS - INDÍCIO 

INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRECEDENTES. 1. Esta Corte tem o entendimento de que os 

indícios que atestem ter a empresa encerrado irregularmente suas atividades, como certidão do oficial de justiça, são 

considerados suficientes para o redirecionamento da execução fiscal. Aplicação do princípio da presunção de 

legitimidade dos atos do agente público e veracidade do registro empresarial. 2. Não se pode considerar indício 

suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade a carta citatória devolvida pelos correios. 

Precedentes: REsp 1017588/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp 1017588/SP, 

Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 28.11.2008; REsp 1072913/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, DJe 4.3.2009. Agravo regimental improvido.(AGRESP 200801938417, HUMBERTO MARTINS, STJ - 

SEGUNDA TURMA, 29/06/2009) 

 

Destarte, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Diante da certidão de fl. 41, despicienda a intimação da agravada. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013856-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013856-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : TEMA TERRA EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARETTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 97.00.00161-5 A Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 72, que excluiu os honorários advocatícios, bem 

como a multa moratória, nos autos da execução fiscal. 

Alega a recorrente, em suas razões, que a decisão recorrida apreciou pedido que não foi formulado pela massa falida 

quanto à exclusão dos honorários advocatícios (encargo legal) do valor a ser inserido para o quadro geral de credores. 

Destaca que houve julgamento extra petita pelo juízo monocrático, nos termos dos arts. 128 e 460, do CPC. 

Sustenta a legitimidade da incidência do encargo previsto no Decreto-lei 1025/69. 

Reitera ser uníssono o entendimento do STJ no sentido de que referido encargo é devido em todas as execuções fiscais, 

mesmo aquelas movidas contra a massa falida. 
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Salienta a exigibilidade da cobrança da multa moratória da massa falida - crédito subquirografário, a teor do art. 83, VII, 

da Lei 11101/05. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo para incluir os honorários advocatícios (encargo legal) e 

multa moratória na categoria de crédito subquirografário. 

DECIDO. 

Com efeito, diante da quebra não há se exigir multa moratória em sede de execução fiscal frente à massa falida. 

Confiram-se os julgados a seguir: 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA - COBRANÇA DE MULTA MORATÓRIA - 

DESCABIMENTO. 1. É descabida a cobrança de multa moratória da massa falida em execução fiscal, haja vista o 

seu caráter administrativo. Isso porque deve-se evitar que a penalidade em questão recaia sobre os credores 

habilitados no processo falimentar, que figuram como terceiros alheios à infração. 2. Incidência dos enunciados 192 

e 565 da súmula do STF, que assim dispõem, respectivamente: "Não se inclui no crédito habilitado em falência a 

multa fiscal com efeito de pena administrativa." "A multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se 

incluindo no crédito habilitado em falência." Agravo regimental improvido." 

(STJ - 2ª Turma - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1078692 - Rel. Humberto 

Martins - DJE DATA:18/12/2008) 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MASSA FALIDA. MULTA FISCAL.DECRETO-LEI Nº1.893/81. 

INCONSTITUCIONALIDADE. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. "A 
multa fiscal moratória constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado na falência" (Súmula n° 

565 do STF). 2. Por tratar de matéria afeita ao Direito Comercial Falimentar, de competência do Congresso 

Nacional, o art. 9º do Decreto-Lei nº 1.893/81 violou o art. 55 da Constituição Federal pretérita, razão porque fora 

declarado inconstitucional pelo extinto Tribunal Federal de Recursos na AC nº 98597/SP, publicada no DJ de 

17.12.87. 3. Os juros moratórios, desde que posteriores à quebra, deverão ser calculados na forma do artigo 26 da 

Lei de Falências, ou seja, exclui-se a massa falida da incidência de juros quando o ativo apurado não bastar para 

pagar integralmente os credores. (Precedentes: REsp n.º 264910/RS - Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE 

BARROS - DJ de 09.04.01; REsp n.º 1029150/SP - STJ - Rel. Min. CASTRO MEIRA - Segunda Turma, DJ de 

25.05.2010). 4. Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez reconhecida a sucumbência recíproca. 5. 

Apelação e remessa oficial tida por interposta a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região - 6ª Turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1651185 - Rel. Marli Ferreira - v.u. - DJF3 CJ1 

DATA:13/10/2011 PÁGINA: 883) 
 

Quanto à questão pertinente à fixação dos honorários advocatícios, cabível a fixação. Nesta linha, trago à colação os 

julgados: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL CONTRA MASSA FALIDA. INCIDÊNCIA DE VERBAS HONORÁRIAS. 
NÃO-INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 208, § 2º, DO DECRETO-LEI 7.661/45. MATÉRIA REGIDA PELO 

ART. 29 DA LEI 6.830/80, COMBINADO COM O ART. 187 DO CTN. ENCARGO LEGAL PREVISTO NO 

DECRETO-LEI 1.025/69. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. DIVERGÊNCIA COMPROVADA. 1. Em 

execuções fiscais movidas contra massa falida é cabível a condenação em honorários advocatícios, não se aplicando 

o disposto no art. 208, § 2º, do Decreto-lei 7.661/45. A matéria é regida pelo art. 29 da Lei 6.830/80, combinado com 

o art. 187 do CTN. Precedentes. 2. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.110.924/SP, Rel. Min. Benedito 

Gonçalves, DJ 19.06.09, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, reconheceu que o encargo legal de 20%, imposto 

pelo artigo 1º do Decreto-Lei 1.025/69 pode ser exigido da massa falida. 3. O encargo legal previsto no Decreto-Lei 

1.025/69 abrange a condenação em honorários advocatícios, não sendo possível a cumulação dessas verbas. 

Precedentes. 3. Recurso especial provido em parte." 

(STJ - 2ª Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1141013 - Rel. Castro Meira - v.u. - DJE DATA:25/05/2010) 
 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DA 

FUNDAMENTAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA OFICIAL. MASSA FALIDA. MULTA. JUROS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. DECRETO-LEI Nº 858/69. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. -Apelação que traz razões 

inadequadas aos fundamentos da sentença infringe o artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil. -É inexigível 

a multa fiscal moratória da massa falida. Inteligência do artigo 23, parágrafo único, III, do Decreto-lei n.º 7.661/45 
e das Súmulas 192 e 565 do STF. Precedentes. -Os juros moratórios são devidos até a data da decretação da quebra 

e no tocante ao período posterior à quebra também, apenas sob a condição de o ativo da massa comportar o 

pagamento. Precedentes. -A correção monetária é devida no período anterior à quebra, sendo que, posteriormente, 

será devida por inteiro, caso não cumprida a obrigação no prazo previsto no artigo 1.º, § 1.º, do Decreto-lei n.º 

858/69. -É legítima a condenação da massa falida em honorários advocatícios nas execuções fiscais. Precedentes do 

STJ. -Recurso não conhecido e remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1660334 - Rel. Peixoto Junior - 

v.u. -DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 103) 
 

Ante o exposto, recebo o recurso com parcial parcial efeito suspensivo para incluir os honorários advocatícios (encargo 

legal). 
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Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I. 

 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 
Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015160-60.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015160-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro 

AGRAVADO : DENISE MARIA SCANDURA SOARES DE BRAGA 

ADVOGADO : APARECIDO ROMANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00030935420114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a r. decisão, que nos autos da 

ação de inexigibilidade de título e de danos morais ajuizada por DENISE MARIA SCANDURA SOARES DE 

BRAGA, deferiu a antecipação de tutela suspendendo a exigibilidade do contrato de nº 4007700080726615 e 
determinando a exclusão do nome da agravada dos cadastros de proteção ao crédito, bem como a fixação de multa 

diária no valor de R$ 100,00 (cem reais) até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). A CEF deve abster-se de 

qualquer conduta restritiva de crédito em relação à autora, sob pena de multa no valor de R$ 10.000,00(dez mil reais). 

 

A CEF alega que não está presentes a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação para ensejar à 

concessão de tutela antecipada. Alega, ainda, que não houve a comunicação imediata do roubo do cartão de crédito pela 

autora, devendo responder pelos débitos efetuados no referido cartão até o aviso de extravio à instituição bancária. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Considerando que a questão encontra-se pacificada no E. Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte analiso este feito, 

nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o artigo 273, do Código de Processo Civil, nos casos em que haja convencimento da verossimilhança da 

alegação ou exista prova inequívoca, o Magistrado livre para apreciar e avaliar os elementos de acordo com a sua 

convicção. 

Verifica-se que o MM. Juiz agiu com acerto ao deferir a concessão da tutela antecipada, vez que a alegação de que a 
responsabilidade pelos débitos efetuados no cartão roubado é da parte autora até a comunicação do fato à instituição 

bancária, não deve prevalecer. 

Verifica-se, ainda, que o furto ocorreu em 27/10/2009, conforme boletim juntado à fl. 28/31 e a comunicação à CEF foi 

registrada em 28/10/2009 e, isto após 1 (um) dia do furto, todavia a comunicação à administradora por via eletrônica 

ocorreu no mesmo dia do fato (fls. 09). 

As cláusulas do contrato que impõem ao contratante a responsabilidade absoluta do uso do cartão até o aviso de furto à 

CEF são consideradas abusivas e, portanto, nulas, nos termos do disposto no artigo 51, inciso IV, d Código do 

Consumidor. 

O tema em questão encontra-se pacificado pela jurisprudência desta E. Corte e do Superior Tribunal de Justiça. Neste 

sentido: 

 

"CONSUMIDOR - CARTÃO DE CRÉDITO - FURTO - RESPONSABILIDADE PELO USO - CLÁUSULA QUE 

IMPÕE A COMUNICAÇÃO - NULIDADE - CDC/ART. 51, IV. - São nulas as cláusulas contratuais que impõem ao 

consumidor a responsabilidade absoluta por compras realizadas com cartão de crédito furtado até o momento (data e 

hora) da comunicação do furto. Tais avenças de adesão colocam o consumidor em desvantagem exagerada e militam 

contra a boa-fé e a eqüidade, pois as administradoras e os vendedores têm o dever de apurar a regularidade no uso 

dos cartões. 
(STJ - RESP 348343 - Re. Ministro Humberto Gomes de Barros-julg: 14/02/2006 -DJ: 26/06/2006)  
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AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. CEF. CARTÃO DE CRÉDITO FURTADO. INDEVIDO 

APONTAMENTO JUNTO AO SERASA. Violação ao princípio da identidade física do juiz que não se materializa. 

Decadência inocorrente. Ressai do conjunto probatório a responsabilidade da CEF pela indenização por danos morais 

ocasionados a autoria em razão da indevida inscrição de seu nome perante o SERASA, pois lastreada em verificação 

de pendência em aberto em seu cartão de crédito autora, porém de forma irregular, já que as despesas não foram por 

ela efetuadas, mas sim por terceiro que furtou o cartão e outros pertences da bolsa da irmã da autora, consoante se 

constata do boletim de ocorrência lavrado à época. A CEF não discutiu a veracidade dos fatos alegados na inicial, no 

tocante ao furto do cartão e a realização das compras, limitando sua defesa à questão da culpa exclusiva da autora, 

que teria descumprido cláusula contratual ao deixar o cartão na bolsa da irmã, bem como demorar a comunicar o fato 

à requerida. Não negou, igualmente, ter dado causa à inscrição no SERASA e no SPC. Não se acolhe a tese de que a 

autora teria demorado em comunicar o fato à requerida, já que a providência foi adotada imediatamente por telefone, 

tanto que a requerida enviou o formulário de contestação pelo correio, certo que o boletim de ocorrência foi lavrado 

no mesmo dia do furto em que foram realizadas as compras. De forma que, a requerida não pode ser socorrida por 

cláusulas que imponham a responsabilidade dos portadores dos cartões por seu uso indevido por terceiro, até o 

momento da comunicação do extravio, furto ou roubo, conforme consta do contrato, o qual sequer contém a assinatura 

da autora. Ressalta-se que tais cláusulas, colocam o consumidor em desvantagem, além de serem incompatíveis com a 

boa-fé e a equidade e, principalmente porque a emissora do cartão tem obrigação de conferir a regularidade no uso do 

cartão e, por isso, são nulas, conforme o disposto no art. 51, inciso IV, do Código de Defesa do Consumidor. Não 
comporta reforma o quantum fixado na sentença, já que fixado conforme as peculiaridades do caso e os parâmetros 

indicados na pacífica jurisprudência do C. STJ. Mantida a verba honorária, eis que respeitados os parâmetros do art. 

20, § 3º, do Código de Processo Civil. Apelação da autoria e apelo adesivo da CEF a que se nega provimento. 

(TRF3 - AC 1404799 - Juiz Federal Roberto Jeuken - DJE 03/09/2009) 

CIVIL - CARTÃO DE CRÉDITO - FURTO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO - INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MORAIS - RESPONSABILIDADE CIVIL PELO FATO DO PRODUTO OU SERVIÇO - ART. 14, DO 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - INCLUSÃO INDEVIDA NOS 

CADASTROS RESTRITIVOS DE CRÉDITO - MANTIDO O VALOR DA INDENIZAÇÃO A TÍTULO DE DANO 

MORAL - RECURSO DESPROVIDO. - Cuida-se de apelação cível objetivando a reforma da sentença (fls. 100/111) 

que, nos autos de ação de conhecimento, pelo rito ordinário, julgou procedente o pedido para declarar a inexistência 

de responsabilidade da autora quanto aos débitos decorrentes das compras realizadas com o cartão de crédito nº 

5488260055418909, efetuadas no dia 27/11/05, e para retirar o nome e o CPF da autora dos cadastros restritivos de 

crédito. Ademais, julgou parcialmente procedente o pedido de indenização por danos morais, condenando a Caixa 

Econômica Federal - CEF ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente, desde a data da 

sentença, e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, além de condená-la ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação (Súmula nº 326, do STJ). - Em 

suas razões recursais, aduz a CEF que a autorização de despesa se sujeita à situação do cartão no momento da 
transação e, como a autora não havia cancelado o cartão no dia do roubo, mas, tão-somente, no dia posterior, este 

estava apto a ser utilizado, razão pela qual deve ser observada, in casu, a cláusula quinta do contrato de cartão de 

crédito, a qual estipula que é de total responsabilidade do cliente a comunicação imediata do furto do cartão à Caixa, 

ocorrendo por parte do cliente qualquer despesa efetuada entre o roubo e a comunicação. Por fim, alega que não há 

que se falar em indenização por danos morais, uma vez que não há qualquer demonstração nos autos de que a autora 

tenha sofrido abalo em sua honra ou moral causado por ação ou omissão da CEF. - Aplicação do art. 14, do CDC, que 

estabelece que a responsabilidade do fornecedor do serviço independe de culpa, ou seja, trata-se de responsabilidade 

objetiva. Assim, não pode, portanto, a CEF, se eximir da responsabilidade, alegando que o dano foi decorrente de 

culpa exclusiva da vítima, fato que inclusive não restou comprovado. Os bancos são prestadores de serviços, portanto, 

estão submetidos às disposições do CDC. - A cláusula quinta do contrato firmado entre as partes não pode ser 

considerada, pois se trata de cláusula abusiva, a qual é proibida pela estipulação dos arts. 25 e 51, do CDC, os quais 

proíbem a existência de cláusulas que impossibilite, exonere ou atenue a obrigação de indenizar. - No pertinente ao 

quantum debeatur, entendo que a quantia arbitrada pela magistrada de 1º grau deve ser mantida, uma vez atendidos os 

parâmetros de razoabilidade e de prudência. - Manutenção da declaração de inexistência de responsabilidade da 

autora quanto aos débitos decorrentes das compras do cartão de crédito nº 5488260055418909, razão pela qual deve 

ser retirado o nome da mesma nos cadastros restritivos de créditos. - No caso dos autos, a parte autora pediu R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais) a título de danos morais. A MMª Juíza a quo condenou a CEF ao pagamento de 
quantia referente a R$ 10.000,00 (dez mil reais), montante que, ante as circunstâncias da causa, considero que foram 

atendidos os parâmetros de razoabilidade e de prudência delineados. A parte autora efetivamente teve transtornos 

inclusive pelo fato de ter sido inscrita indevidamente, já que os débitos que geraram a inscrição nos cadastros 

restritivos, quais sejam, SERASA e SPC (fls.20 e 22) foram indevidos, pois a CEF deveria ter bloqueado o cartão de 

crédito no momento da comunicação do roubo. - Recurso desprovido. 

(TRF2 - AC 411955- Des. Fed. Vera Lucia Lima- DJU 31/03/2008)." 

A multa cominada na decisão agravada tem a natureza de púnica, caso não haja o cumprimento da obrigação de fazer 

pela CEF de atos administrativos, qual sejam suspensão da inexigibilidade do contrato de nº 4007700080726615 e a 

exclusão do nome da agravada dos cadastros de proteção ao crédito, no prazo de 10(dez) dias, tempo razoável para 

cumpri-los, devendo, portanto, ser mantida. 
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Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  
Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015277-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015277-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : RITA DE CASSIA CORREA FERREIRA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA CORREA FERREIRA 

AGRAVADO : JOSIVALDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA CORREA FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00075141120074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Dada à recorrente, pela decisão de fl. 83, a oportunidade de regularizar o recolhimento das custas, verifica-se o não-

atendimento da determinação judicial. 

Diante do exposto, julgo deserto o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 511, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016804-38.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016804-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EDISON BALDI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : MARCIANO FRANCO NETTO 

ADVOGADO : FABÍOLA DA MOTTA CEZAR FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00090740920114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Considerando a juntada da sentença proferida nos autos da Ação Ordinária nº 0009074-09.2011.4.03.6100 às fls. 96/100 

da qual este agravo é originário, este recurso perdeu o objeto. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO 

DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento contra 

decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa 

absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 
2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 956.504/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/05/2010, 

DJe 27/05/2010) 
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Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 
Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018410-04.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018410-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : BLINSERV SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA -ME 

ADVOGADO : SIMONE MASSENZI SAVORDELLI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00001454220114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Considerando a juntada da sentença proferida nos autos da Execução Fiscal nº 0000145-42.2011.403.6114 às fls. 88 da 

qual este agravo é originário, este recurso perdeu o objeto. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO 

DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento contra 

decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa 

absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 956.504/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/05/2010, 

DJe 27/05/2010) 
Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019840-88.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019840-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : JURACI APARECIDO DE ALMEIDA e outro 

 
: DEBORA ALEXANDRINA SOUZA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : SUSANA REGINA PORTUGAL e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00027788720114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por JURACI APARECIDO DE ALMEIDA e DÉBORA 

ALEXANDRINA DE SOUZA DE ALMEIDA contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Santo André/SP 

pela qual, em autos de ação ordinária, foi indeferido o pleito de gratuidade judiciária (fl. 13). 

Alegam os recorrentes, em síntese, que não possuem condições de arcar com as custas processuais e honorários 

advocatícios sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, bastando a declaração de pobreza à concessão do 

benefício. 

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Inicialmente, consigno que não obstante a ausência de recolhimento de custas, o processamento deste recurso não pode 

ser obstado, vez que devolve exatamente a matéria do pleiteado benefício da Justiça Gratuita. 

Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais, na consideração de 

primazia nesta fase processual dos documentos juntados aos autos, consubstanciados nos respectivos demonstrativos de 

declaração de imposto de renda, que evidenciam a situação financeira e econômica dos agravantes, indicando que eles 

estariam enquadrados na "faixa de isenção"(fls. 43/47), e presente também o requisito de lesão grave e de difícil 

reparação diante da demora da prestação jurisdicional, reputo preenchidos os requisitos do art. 558 do CPC e defiro o 

pedido de efeito suspensivo ao recurso. 
Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", o teor do disposto no art. 527, III, do CPC. 

Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019912-75.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019912-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MIGUEL MARQUETTI INDUSTRIAS GRAFICAS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00227568020014036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional), com pedido de tutela antecipada, contra a 

decisão de fl. 89 que indeferiu o pedido de expedição de ofício aos 1º e 2º Cartórios de Registro de Imóveis de Jundiaí 

para o registro da penhora. 

 

Sustenta a agravante que, após o indeferimento da expedição de ofício, a União comprovou nos autos as diversas 

tentativas frustradas de averbação dessa penhora junto ao 1º e 2º Oficiais de Registro de Imóveis de Jundiaí - SP. 

 
Argumenta que o Juízo monocrático, em momento algum, apreciou o novo requerimento, formulado à luz de fatos 

novos e de documentos novos juntados aos autos, bem como o pedido para determinar o leilão do bem penhorado. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 
Merece ser acolhido o recurso interposto. 

A Lei de Execuções Fiscais disciplinou que o registro da penhora deve ser realizado por ato do juízo e não ficar a cargo 

da parte exeqüente, como prescreve o artigo 659, § 4º do Código de Processo Civil. Como a LEF deu tratamento 

especial ao registro da penhora, inadmissível a aplicação da regra disposta no artigo 659, §§ 4º e 5º, pois a natureza da 

Lei das Execuções Fiscais é especial em relação ao Código de Processo Civil, que é de caráter geral. Assim, em face do 

princípio da especialidade, não pode a lei geral derrogar lei de caráter especial, quando este trata especificadamente de 

determinada matéria. 

Sobre o registro da penhora, estipula o artigo 14 da Lei 6830/80, que, por sua vez remete ao artigo 7º, IV do mesmo 

diploma legal: 

 

"Art. 7º. O despacho do juiz que indeferir a inicial importa em ordem para: 
...................................................................................................................... 
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IV - registro da penhora ou do arresto, independentemente do pagamento de custas ou de outras despesas, observado 

o disposto no art. 14; 

Art. 14. O oficial de justiça entregará contrafé e cópia do termo ou do auto de penhora ou arresto, com a ordem de 

registro de que trata o art. 7º, IV: 

I - no ofício próprio, se o bem for imóvel ou a ele equiparado; 

II - na repartição competente para emissão de certificado de registro, se for veículo; 

III - na Junta Comercial, na Bolsa de Valores, e na sociedade comercial, se forem ações, debênture, parte 

beneficiária, cota ou qualquer outro título, crédito ou direito societário nominativo." 
 

Da análise dos referidos dispositivos legais se depreende que o registro da penhora deve ser realizado por meio de 

oficial de justiça por atribuição expressa do artigo 14, I da LEF. 

 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE INDEFERIU O 

REGISTRO DE PENHORA EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 659, § 4º, DO CPC - AGRAVO PROVIDO. 1. O 

agravante, em sua minuta, chama a atenção para a questão relativa ao pagamento de custas, dizendo que delas está 

desobrigado (fl. 04). No entanto, o ato impugnado nada dispôs acerca do pagamento prévio de custas para o registro 
da penhora, limitando-se a determinar que o agravante adote as medidas necessárias ao registro da penhora, na 

forma prevista pelo § 4º do art. 659 do CPC, o qual, diga-se, não prevê o adiantamento de custas. 2. As regras do 

CPC são aplicadas, subsidiariamente, às execuções fiscais, nos casos em que a Lei 6830/80 não dispuser sobre o 

assunto, o que não ocorre na espécie. 3. Considerando que a LEF, em seus artigos 7º e 14, regulam o ato de registro 

da penhora, merece parcial reparo a decisão agravada, para determinar que se proceda o registro de averbação da 

penhora imóvel junto à matrícula do imóvel, na forma prevista na lei específica. 4. Agravo provido." 

(TRF 3ª Região - AG312152- 5ª Turma - Rel.: Ramza Tartuce, v.u., DJF3 14/05/08)  

"AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARCIAL PROVIMENTO. 

EXECUÇÃO FISCAL. EFICÁCIA DE NOMEAÇÃO À PENHORA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 1. Declarada 

ineficaz a primeira nomeação efetivada pela executada, é devolvido ao credor o direito à indicação dos bens passíveis 

de penhora, ocorrendo a preclusão em relação a novo oferecimento, pelo devedor. 2. Enquanto não lavrado 

efetivamente o auto de penhora, o credor poderá recusar o bem, ainda que tenha anteriormente manifestado 

concordância. 3. Em decorrência de previsão de lei específica (arts. 7º, IV e 14 da Lei nº 6.830/80), não constitui 

incumbência da parte exeqüente realizar a averbação da penhora no Registro de Imóveis competente. 4. 

Manutenção da deliberação monocrática do Relator que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, pois 

proferida com fincas no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil. 5. Agravo legal desprovido." 

(TRF 4ª Região - AGVAG 200704000285463 - 1ª Turma - Rel.: Álvaro Eduardo Junqueira, v.u., DE 29/07/08)  
 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019984-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019984-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : UP GROUND IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : EDMILSON ALEXANDRE CARVALHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE OSASCO SP 

No. ORIG. : 00.00.27263-7 1FP Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 
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Dada à agravante, pela decisão de fl. 93, a oportunidade de regularizar o recolhimento das custas de preparo e porte de 

remessa e retorno nos termos do estabelecido na Resolução nº 411/2010, verifica-se o não-atendimento da determinação 

judicial (fl. 95). 

Diante do exposto, julgo deserto o presente agravo de instrumento, nos termos do art. 511, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020915-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020915-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : ISMAEL ROSAN 

ADVOGADO : JOSE RENA e outro 

AGRAVADO : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00100363220114036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a liminar requerida nos autos do mandado de 

segurança 0010036-32.2011.403.6100, objetivando o arquivamento de alteração societária independentemente da 

apresentação de regularidade fiscal. 

Tendo em vista a sentença proferida nos autos do aludido mandado de segurança (andamento processual anexo), da qual 

o presente agravo é originário, este recurso perdeu o objeto. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO 

RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento contra 

decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa 

absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 
2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 956.504/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/05/2010, 

DJe 27/05/2010) 

 

Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do Código 
de Processo Civil. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 
Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021912-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021912-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NELSON COLAFERRO JUNIOR 

ADVOGADO : ANDRE SAMPAIO DE VILHENA e outro 

AGRAVADO : VVD VOLKSWAGEN CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : RENATO TADEU RONDINA MANDALITI 

AGRAVADO : COLAFERRO AUTOMOVEIS LTDA e outro 

 
: SANTA THEREZA PARTICIPACOES S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00209456720004036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de antecipação de tutela recursal, interposto contra decisão de fls. 

226/227, que indeferiu pedido de expedição de mandado de citação por oficial de justiça da empresa executada, nos 

autos da execução fiscal. 

Alega a recorrente, em suas razões, que a citação pelo correio restou negativa, o que motivou o pedido para a realização 

de citação por meio de oficial de justiça. 

Afirma que a citação no processo de execução fiscal deve ser feita em regra por via postal, mas frustrada esta 

modalidade deverá ser efetuada citação por meio de oficial de justiça, possibilitando a comprovação de eventual 

dissolução irregular da sociedade. 

É o relatório. 
 

DECIDO 
Compulsando os autos, verifico que houve tentativa de realização de citação por via postal da empresa Colaferro 

Automóveis Ltda, segundo documentação constante dos autos (fls. 40), sem êxito. 

 

Tenho que diante do pedido formulado pela agravante, há que se acolher o pleito de realização de diligência, pessoal, 
por Oficial de Justiça, conforme pleiteado, inclusive para constatar eventual dissolução irregular da empresa. 

Confira-se o julgado a seguir: 

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE 

DO SÓCIO GERENTE. DECRETO Nº 3.708/19. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE EXCESSO DE PODERES, 

INFRAÇÃO À LEI OU AO CONTRATO SOCIAL. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Tendo em vista que o 

fgts não tem natureza tributária, às contribuições ao fundo não se aplica o disposto no art. 135, III, do CTN. 2. 

Em se tratando de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, é de se observar o art. 10 do Decreto nº 

3.708/19, que preceitua a responsabilização solidária dos sócios -gerentes desde que verificado excesso de 

mandato ou ato praticado em violação ao contrato ou à lei. 3. O simples inadimplemento das contribuições ao 

fgts não configura infração à lei. Precedentes. 4. A tentativa frustrada de citação da empresa executada, com 

devolução do AR negativo, não permite pressupor o encerramento irregular da empresa. Também não o permite 

o fato da empresa encontrar-se inapta junto ao CNPJ. Precedentes. 5. Exigir a tentativa de citação pessoal para a 

configuração de dissolução irregular não importa em negativa de vigência ao inciso I do art. 4º da Lei nº 

6.830/80, pois perfeitamente admitida a citação pelos correios em execução fiscal. O que se nega é que o simples 

aviso de recebimento negativo tenha o condão de gerar a presunção de dissolução irregular , uma vez que apenas 

o oficial de justiça goza da fé pública necessária a atestar indício de encerramento das atividades da empresa. 6. 
Agravo legal improvido." 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - AI 415057 - Rel. Cotrim Guimarães - DJF3 CJ1 17/02/11) 
Anote-se que, uma vez frustrada a citação por Carta com Aviso de Recebimento, é legítima a citação por oficial de 

justiça para efetiva comprovação de que a empresa devedora não se encontra instalada no endereço por ela apontado 

como sede. Aliás, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça somente autoriza a citação por edital, se 

frustradas as citações por carta e por oficial de justiça, o que significa que a citação por oficial de justiça aparece como 

segunda opção na escala de possibilidades de localização da devedora (STJ, AgRg no REsp 1192128, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido, 1 Turma, j. 03/08/10, v.u., DJe 02/09/10). 

Além disso, também de acordo com o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a prova da dissolução irregular da empresa 

devedora somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no endereço 

fornecido como domicílio fiscal (EREsp 716412, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe de 22/09/08; EREsp 852437, 

1 Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 03/11/08), razão pela qual a União Federal (Fazenda Nacional) tem todo 

interesse na citação por oficial de justiça. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para determinar a citação por oficial de justiça da empresa 

executada (Colaferro Automóveis Ltda). 

Publique-se. 

Deixo de determinar a intimação da referida recorrida vez que esta sequer foi citada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 106/946 

 

 

 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

Cecilia Mello  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022814-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022814-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : PIRELLI PNEUS S/A 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO GOMES BEHRNDT e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00035834020114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a liminar requerida em mandado de segurança 

nº 0003583-40.2011.403.6126, objetivando a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária e de terceiros 

incidentes sobre os valores pagos a título de terço constitucional de férias. 

Às fls. 151, deferi o efeito suspensivo ao agravo, com contraminuta da União às fls. 159/176. 
Tendo em vista a sentença proferida nos autos do aludido mandado de segurança, conforme noticiado pelo MM. Juiz a 

quo (cópia de sentença anexa), da qual o presente agravo é originário, este recurso perdeu o objeto. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO 

RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento contra 

decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa 

absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 956.504/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/05/2010, 

DJe 27/05/2010) 

 

Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023748-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023748-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : MODEL PRINT GRAFICA E EDITORA LTDA e outros 

 
: FLAVIO ROGERIO TORNIERO 

 
: ZILDA PEREIRA DA SILVA TORNEIRO 

ADVOGADO : EDSON ALMEIDA PINTO e outro 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00121590320114036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto por Model Print Gráfica e Editora Ltda, Flávio Rogério Torniero e 

Zilda Pereira da Silva Torniero, contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 4ª Vara de São Paulo, pela qual foi 

indeferido pedido de tutela antecipada objetivando o reconhecimento de nulidade de cláusulas contratuais de 
empréstimos bancários e indeferido pedido de exclusão do nome dos agravantes dos cadastros dos órgãos de proteção 

ao crédito. 

 

Sustentam os recorrentes, em síntese, suposta prática de capitalização mensal de juros pelo banco agravado no contrato 

bancário referente à abertura de crédito, de forma que o saldo devedor do contrato teria se elevado de forma indevida, 

sendo descabida a inclusão dos nomes nos cadastros de inadimplentes enquanto não apreciada em definitivo a questão 

discutida nos autos. 

 

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

recorrida ao aduzir que "não há como numa análise sumária do alegado concluir que haja ilegalidade ou abusividade 

nas cláusulas constantes do(s) contrato(s) firmados entre as partes, fazendo-se necessária a dilação probatória para 

análise das questões arguidas", por outro lado, a discussão do débito, per si, não impedindo a inclusão dos nomes dos 

devedores nos cadastros de inadimplentes, à falta do requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o efeito 

suspensivo. 

 
Intime-se a agravada nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 
Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023812-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023812-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : IND/ COM/ E REPRESENTACOES POLI PRODUCTS LTDA 

ADVOGADO : ROSEMEIRE DOS SANTOS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : ANTONIO EDUARDO DURIGAN 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PALUAN 

PARTE RE' : FERNANDO ALARCAO e outros 

 
: ISA MARIA ZIMERMANN DE ARAUJO DURIGAN 

 
: VITOR DE SOUSA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP 

No. ORIG. : 03.00.00168-3 1 Vr LORENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IND/ COM/ E REPRESENTAÇÕES POLI PRODUCTS LTDA 

contra decisão, prolatada em autos de execução fiscal promovida pelo INSS, que julgou improcedente a exceção de pré-

executividade, ao argumento de que não houve a ocorrência da prescrição do crédito decorrente de contribuições 

previdenciárias devidas no período de 01/99 a 05/2000. 

Alega a agravante que não obstante a ação de execução fiscal ter sido ajuizada em 15/07/2003 a citação válida ocorreu 

em 20/04/2007, após a prescrição dos débitos, nos termos dos artigos 174 e 156, inciso V, do Código Tributário 

Nacional. 
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Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso interposto. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Considerando que a matéria sub judice já foi objeto de apreciação pelo C. Superior Tribunal de Justiça, autorizado o 

julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada em 15 de julho de 2003, objetivando a cobrança de contribuições previdenciárias 

não pagas no período de 01/99 a 05/2000. (fl. 12/27) 

Passo à análise da alegada decadência das contribuições previdenciárias. 

É pacífico o entendimento de que as contribuições previdenciárias devidas após a Emenda Constitucional 08/77 não 

detinham natureza tributária, e sim social, estando sujeitas ao prazo prescricional de 30 (trinta) anos, nos termos do 

artigo 144 da Lei 3.807/60. Precedente: STJ, REsp 924.257/PR, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 18.09.2007, 

DJ de 27.09.2007. 

Sendo assim, o Fisco dispõe do prazo prescricional de 30 (trinta) anos para promover a cobrança de contribuições 

previdenciárias devidas após a EC 8/77 até a promulgação da Carta Magna de 1988. 

Todavia, o prazo para constituição do crédito tributário, ou seja, o prazo decadencial não se alterou, independentemente, 

de o período das contribuições ser anterior ou posterior à EC 08/77, permanecendo em 05 (cinco) anos a contar do fato 

gerador, conforme previsto no artigo 173, inciso I, do CTN, in verbis: 

"Art. 173. O direito de a Fazenda constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 
I - do primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

(...) 

 

Este posicionamento restou consolidado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado de recurso submetido ao 

regime do artigo 543-C do CPC (recursos repetitivos), a seguir transcrito: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

CONTRIBUIÇÃO AO FUNRURAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA 

DE PAGAMENTO ANTECIPADO. CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO ANTERIOR À CF/88. PRAZO 

DECADENCIAL QÜINQÜENAL. ARTIGOS 150, § 4º, E 173, DO CTN. SÚMULA VINCULANTE Nº 8 DO STF. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL AO FUNRURAL. CANA-DE-AÇÚCAR. BASE DE CÁLCULO. VALOR COMERCIAL. 

EXCLUSÃO DO VALOR DO TRANSPORTE. 

1. O prazo prescricional, no que tange às contribuições previdenciárias, foi sucessivamente modificado pela EC n.º 

8/77, pela Lei 6.830/80, pela CF/88 e pela Lei 8.212/91, à medida em que as mesmas adquiriam ou perdiam sua 

natureza de tributo. Por isso que firmou-se a jurisprudência no sentido de que 'o prazo prescricional das contribuições 

previdenciárias sofreram oscilações ao longo do tempo: a) até a EC 08/77 - prazo quinquenal (CTN); b) após a EC 

08/77 - prazo de trinta anos (Lei 3.807/60); e c) após a Lei 8.212/91, prazo de dez anos. ' 2. 'São inconstitucionais o 
parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de 

prescrição e decadência de crédito tributário'. (Súmula Vinculante nº 8 do STF). 

3. O prazo decadencial, por seu turno, não foi alterado pelos referidos diplomas legais, mantendo-se obediente ao 

disposto na lei tributária. (Precedentes: REsp 749.446/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 05/05/2009, DJe 21/05/2009; REsp 707.678/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 18/12/2008; EDcl no REsp 640.835/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/06/2005, DJ 15/08/2005; REsp 640.848/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 09/11/2004, DJ 29/11/2004; RESP 409376/SC, Relatora Ministra Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ 

de 05/08/2002; ERESP 202203/MG, Relator Ministro José Delgado, 1ª Seção, unânime, DJ de 02/04/2001) 

4. A decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o 

Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco 

regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de 

tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o 

contribuinte não efetua o pagamento antecipado, hipótese que se amolda à dos autos. (Eurico Marcos Diniz de Santi, ' 

decadência e Prescrição no Direito Tributário', 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

5. In casu, o Tribunal a quo, em face do reconhecimento da natureza tributária da contribuição previdenciária pela 

CF/88, declarou a decadência do direito de constituição do crédito previdenciário relativo às contribuições que 
deixaram de ser recolhidas nos meses de outubro de 1988 a outubro de 1990, a teor do art. 173 do CTN. Ao revés, no 

lapso temporal entre janeiro/85 e outubro/88, anteriores à Carta Magna, entendeu pela inocorrência de decadência, 

uma vez que 'a citação do devedor ocorreu dentro do prazo de 30 (trinta) anos, previsto no art. 144 da LOPS'. 

6. Destarte, impõe-se a reforma do acórdão recorrido neste particular, porquanto transcorrido o prazo decadencial 

entre a data dos fatos jurídicos tributários (janeiro/85 e outubro/88) e a data em que efetuado o lançamento de ofício 

(outubro/95). 

.... 

8. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008." (grifos meus) 

(STJ, 1ª Seção, REsp 1.138.159/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, julgado em 25/11/2009, DJe 01/02/2010) 
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No mesmo sentido é o posicionamento desta C. Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRAZO 

DECADENCIAL QÜINQÜENAL.  

1. A Lei n.º 3.807/60 - LOPS- Lei Orgânica da Previdência Social, em seu artigo 144, previa o prazo prescricional de 

30 (trinta anos), mas não estipulava expressamente o prazo de decadência. Alguns o viam no parágrafo único do artigo 

80 daquele diploma legal, que determinava que os comprovantes discriminativos dos lançamentos das contribuições de 

previdência deveriam ser arquivados na empresa por cinco anos, para efeito de fiscalização e arrecadação das 

referidas contribuições. 2. Sobreveio o Código Tributário Nacional - Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1.966, com 

início de vigência em 01.01.1967, instituindo a natureza tributária da contribuição previdenciária no inciso II, do seu 

artigo 217. Assim, passaram a ser de cinco anos os prazos de prescrição e decadência, consoante os artigos 173 e 174 

do CTN. 

3. O prazo decadencial, mesmo a partir da EC 08/77, que retirou a natureza tributária das contribuições 

previdenciárias, continuou estabelecido em cinco anos (Súmulas 108 e 219 do extinto TFR - Tribunal Federal de 

Recursos). 

4. Com o advento da Constituição da República de 1988 as contribuições à Seguridade Social voltaram a ter natureza 

tributária, por incluídas no Capítulo do Sistema Tributário Nacional, sujeitando os fatos geradores a partir da sua 

vigência (01.03.89) ao prazo de prescrição e de decadência previsto nos artigos 173 e 174 do CTN, a teor do disposto 
no artigo 34 do ADCTt. 

5. Aos fatos geradores ocorridos entre 24/09/1980 e 01/03/1989, aplicam-se o prazo decadencial de cinco anos 

(conforme parecer MPAS/CJ nº 85/88) e o prazo prescricional trintenário. Já aos fatos geradores ocorridos após 

01/03/ 1989 (data em que entrou em vigor o Capítulo do Sistema Tributário Nacional da CF/1988), aplicam-se os 

prazos decadencial e prescricional qüinqüenais, nos moldes da legislação tributária. 

6.Assim, agiu acertadamente o juízo a quo, que reconheceu a decadência das contribuições relativas ao período entre 

janeiro de 1987 e junho de 1991, pois o lançamento somente ocorreu em 12/12/1997, sendo legítimo apenas o 

lançamento dos créditos relativos a fatos posteriores, ou seja, entre 07/91 a 12/96. 

7. Agravo legal a que se nega provimento.  

(AC 2005.03.99.007088-4, Relatora Des. Fed. Cconsuelo Yoshida - DJ 03/03/2008)." 

 

Portanto, tendo em vista que a competência da última contribuição em cobro foi em maio de 2000, e que o prazo 

decadencial para constituição do crédito se iniciou em 1º de janeiro de 2001, não há ocorrência da decadência e nem da 

prescrição, haja vista que o prazo não foi superior aos 5(cinco) anos previstos no artigo 173, I, do CTN. 

Não se pode falar que a citação da empresa ocorreu após o prazo legal, vez que a ação de execução foi ajuizada pelo 

INSS no prazo de cinco anos e a demora da citação não pode ser imputada à exeqüente, haja vista não ter sido 

caracterizada negligencia do Fisco.  

 

Neste sentido: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITOS PREVIDENCIÁRIOS E DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA - PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA - PRECEDENTES DO STF. 1. Assente o entendimento sobre a natureza de 

contribuição social dos recolhimentos devidos à previdência e ao FGTS, o prazo prescricional é trintenário. 2. Até o 
advento da EC nº 8/77, apenas os débitos previdenciários sujeitavam-se às regras do CTN quanto à prescrição, 

conforme orientação da Suprema Corte. 3. Não se opera a prescrição intercorrente quando o exeqüente não deu causa 

à paralisação do feito. 4. Recurso não conhecido. 

(STJ - RESP 31694- Min. Relator Peçanha Martins- DJ 28/06/93).  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS 

PARÂMETROS LEGAIS. PRESCRIÇÃO. CONFIGURADA. MULTA DE MORA REDUZIDA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os 

requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. 2. O 

débito inscrito na dívida ativa diz respeito à contribuição social, cujo vencimento ocorreu em 31.10.1996, data a partir 

da qual se encontrava aperfeiçoada a exigibilidade do crédito. 3. Quando da inscrição na dívida ativa, em 04.12.1998, 

a fluência do prazo prescricional ainda foi suspenso por 180 (cento e oitenta) dias, no que transcorreu o quinquídio em 

abril de 2002, e conforme consta dos autos a execução fiscal foi distribuída em 29.11.1999. 4. A demora na citação da 

executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, infelizmente, atingem o 

funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da exeqüente, há que se 

considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. O Superior Tribunal 

de Justiça deliberou a respeito, gerando o enunciado da Súmula n.º 106: Proposta a ação no prazo fixado para o seu 

exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da 
argüição de prescrição ou decadência. 5. Inocorrente, portanto, a alegada prescrição, tendo em vista que a execução 

fiscal foi proposta dentro do prazo de 05 (cinco) anos concedido pelo CTN, prazo este que fôra iniciado com a 

constituição definitiva do crédito e suspenso pela inscrição do débito na dívida ativa. 6. No presente caso, a multa 

moratória foi fixada pela certidão da dívida ativa em 30% (trinta por cento). Posteriormente, com o advento da Lei n.º 
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9.430/96, o percentual dessa multa ficou limitado a 20% (vinte por cento), nos termos do art. 61, § 2º. Portanto, fica 

reduzida a multa nos termos dos arts. 106, II, c, do CTN, e 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96. 7. Tendo a apelada decaído de 

parte mínima do pedido, não há que ser condenada na verba honorária, em observância ao disposto no art. 21, 

parágrafo único, do CPC. 8. Apelação, parcialmente, provida. 

(AC 1999.61.82.012779-3, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 21.01.2010, p. 128) 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e da 

fundamentação supra. 

Após o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

Cecilia Mello  
Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023942-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023942-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : JEAN CARLOS PINTO e outro 

AGRAVADO : JOSE WILSON MULITERNO LEITE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO FREITAS DE CASTRO CHAVES e outro 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00153006420104036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra decisão da MMª. 

Juíza Federal da 2ª Vara de São Paulo/SP, pela qual, em ação declaratória de nulidade de ato administrativo c.c. 

concessão de pensão por morte, foi deferida antecipação da tutela, determinando o pagamento de pensão por morte ao 

autor, ora agravado. 

Sustenta a recorrente, em síntese, a ausência de fundamentação da decisão agravada e dos requisitos para concessão da 

tutela antecipada. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

A alegação de falta de fundamentação não se sustenta, estando motivada a decisão que, com clareza, enuncia a 

convicção da juíza entendendo plausível o preenchimento do requisito da dependência econômica segundo o 
julgamento que faz dos documentos juntados. 

No tocante ao mérito da decisão reconhecendo os requisitos da tutela antecipada, ressalvado que ainda que teoricamente 

reconhecível a designação tanto não basta para o deferimento do benefício, sendo necessário que a pessoa designada 

viva sob a dependência econômica do servidor, entendo que a disponibilização de valores pela servidora falecida por si 

só não caracteriza a dependência econômica, podendo revestir qualquer outra natureza, cabendo ainda anotar que a 

declaração, na cópia juntada à fl. 28, refere que o autor direciona "algum valor da sua aposentadoria para ajuda dos seus 

3 filhos", convindo também registrar que a servidora falecida, conforme documento trasladado à fl. 41, havia designado 

pessoa outra como beneficiária de pensão temporária, designação esta firmada em 11.04.1994, sendo que, pelo 

documento de fl. 28, alega-se a dependência econômica desde 1985. 

Relativamente difícil, em tese, discernir o que na realidade represente mera ajuda financeira e o que efetivamente tenha 

caráter de assistência vinculada a situação de dependência econômica, associada esta intelecção à consideração de que 

cabe ao autor produzir a prova do requisito legal em medida suficiente a fazer o pêndulo da plausibilidade deslocar-se 

sensivelmente na direção da tese que sustenta e os elementos de instrução existentes só fazendo prova digna de crédito 

nesta fase processual do mero desembolso sendo ela suficiente para uma deliberação fundada no juízo de inexistência 

do requisito de verossimilhança do direito alegado, mas ainda havendo a declaração acima realçada que em princípio 

indicia uma situação de ajuda financeira inclusive a terceiros indiretamente beneficiados com recursos da aposentadoria 

que era recebida pela servidora falecida, tudo, destarte, precisando ser devidamente apurado e debatido no curso do 
feito 

Diante do exposto, neste juízo sumário de cognição, entendendo relevantes os fundamentos do recurso e também 

presente o requisito de lesão grave e de difícil reparação no desembolso de valores que ora não se afigura devido, defiro 

o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Comunique-se a MMª Juíza "a quo", a teor do art. 527, III, do CPC. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024077-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024077-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

AGRAVADO : OSNI MARTINS e outro 

 
: MARIA DE FATIMA BERNUCI DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00085413520114036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Considerando a juntada da sentença proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 0008541-35.2011.403.6105 às fls. 

162/167 do qual este agravo é originário, este recurso perdeu o objeto. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO 

DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento contra 

decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa 

absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece reforma. 
3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 956.504/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/05/2010, 

DJe 27/05/2010) 
Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024630-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024630-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : BOMBACH E VICENTE S/C LTDA 

ADVOGADO : FLAVIANE GOMES ASSUNÇÃO APROBATO 

AGRAVADO : JOSE MARIA SILVEIRA BALLONI e outro 

 
: MOACYR FIGUEIREDO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 98.00.00055-0 1FP Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fl. 175 que indeferiu o pedido de expedição de ofícios 

complementares determinando a indisponibilidade de bens e direitos em nome dos executados a diversos órgãos. 

 

Alega a recorrente, em suas razões, que uma vez presentes os requisitos legais para a concessão da medida cautelar de 

indisponibilidade, deverá o juiz decretá-la expedindo ofícios comunicando a indisponibilidade a todos os órgãos que 

promovam registro de bens e direitos e suas respectivas transferências. 

 

Destaca que a decisão recorrida está em confronto com inúmeros preceitos constitucionais expressos, notadamente os 

princípios da supremacia do interesse público decorrente da cláusula republicana (artigo 1º, caput, CF), da eficiência 

(art. 37, caput, CF), do devido processo legal e da máxima efetividade do processo (artigo 5º. LIV, CF), bem como o 

princípio da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF). 

 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo para que sejam expedidos ofícios aos órgãos e entidades de 

registro de propriedade e transferência de bens e direitos. 

 

DECIDO 
 

A execução fiscal foi proposta em abril de 1998. 

 

A citação se deu em 28 de junho de 2001 (fl. 37 verso) e 27 de março de 2002 (fl. 52). 

Em sua manifestação de fls. 39/45, a empresa informou que a ação executiva fiscal foi incluída no Programa de 

Recuperação Fiscal - REFIS e, por este motivo, todas as parcelas dos débitos consolidados estão sendo devidamente 

pagas. 
Intimado, o INSS declarou que a empresa executada foi excluída do REFIS por inadimplência, conforme a Portaria 069, 

publicada em 17.12.2001. Pleiteou pela citação do Sr. Moacyr Figueiredo Junior por edital. 

Moacyr Figueiredo Junior foi citado por edital à fl. 52. 

A autarquia postulou pela expedição de novo ofício a Receita Federal e CIRETRAN com a finalidade de localizar bens 

em nome dos executados, passíveis de penhora. 

Manifestação do CIRETRAN às fls. 60/64. 

Bombach e Vicente S/C Ltda opôs exceção de pré-executividade às fls. 74/77. 

O INSS não concordou com os termos da exceção de pré-executividade (fls. 104v/105) 

Na decisão de fl. 106, a exceção de pré-executividade foi rejeitada. 

Foi determinada a realização de penhora on line, que restou infrutífera, bem como a ulterior indisponibilidade de bens 

mediante a expedição de ofícios aos órgãos de registros de imóveis e de veículos, de mercado de capitais, Receita 

Federal e Banco Central (fls. 147/152). 

A União pleiteou a expedição de ofícios a outros órgãos, com a determinação de indisponibilidade de bens (fls. 

154/155). 

A decisão de fl. 175 indeferiu o pedido sob o argumento de que tal procedimento atravancaria ainda mais os feitos e 

porque não há provas de que o executado possua outros bens nos órgãos listados. 

Tenho que merece reparo o ato judicial combatido, tendo em vista que houve citação, mas não foram nomeados ou 

localizados bens destinados à garantia do Juízo. 
E não há se falar na necessidade de exaurimento de diligências com vistas à localização de bens, visto que tal 

contingência resultaria em conferir tratamento mais favorável ao credor privado, que não precisa comprovar a 

realização de todas as medidas comprovadamente infrutíferas para proceder ao bloqueio de ativos, em detrimento do 

credor público, que para obter o crédito tributário teria que comprovar tal exaurimento. 

Confira-se o julgado a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE 

DO SÓCIO-GERENTE. EXECUÇÃO QUE CONSTA NO PÓLO PASSIVO A SOCIEDADE DEVEDORA E OS 

SÓCIOS. PENHORA. SISTEMA BACEN-JUD. LEI Nº 11.382/2006. ARTS. 655, I E 655-A, DO CPC. TEMPUS 

REGIT ACTUM. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA N° 1184765/PA. 

NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO. RECUSA AO ENCARGO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 319 DO STJ. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 

513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte Superior ao concluir o julgamento do ERESP n.º 702.232/RS, da 

relatoria do e. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, assentou que: a) se a execução fiscal foi 
ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o 

sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN: a) quando reste 

demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução 

irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA cabe a ele o 
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ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta 

contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção 

relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 6.830/80. 

4. Os fundamentos de referido aresto restaram sintetizados na seguinte ementa: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ART. 135 DO CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-

GERENTE. EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. 

DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente, redirecionada contra o sócio-gerente, que não 

constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a Fazenda 

Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao sócio-gerente e, 

posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar infração à lei, ao contrato 

social ou aos estatutos ou, ainda, dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já 

que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da Lei n.º 

6.830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do sócio-

gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de típico redirecionamento. 

Neste caso, o ônus da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza 
que milita em favor da Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN. 

5. Embargos de divergência providos". 

5. Ocorre que, in casu, pelo o que consta dos autos, a responsabilidade do sócio é primária, encontrando-se no pólo 

passivo da execução como co-responsável pelo débito tributário. Portanto, não há que se falar em esgotamento 

prévio do patrimônio da sociedade para responder pelas dívidas, para que só após possa vir a se ingressar no 

patrimônio dos sócios devedores. 

6. A 1ª Seção do STJ, no julgamento REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, julgado em 24/11/2010, DJe 

03/12/2010, submetido ao regime dos recursos repetitivos decidiu que: 

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de 

Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22.06.2010, DJe 

01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel.Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 08.06.2010, 

DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 02.04.2009, 
DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 

07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução civil: REsp 

1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil. 

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, 

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia. 

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: 

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; 

II - veículos de via terrestre; 

III - bens móveis em geral; 

IV - bens imóveis; 

V - navios e aeronaves; 

VI - ações e quotas de sociedades empresárias; 
VII - percentual do faturamento de empresa devedora; 

VIII - pedras e metais preciosos; 

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; 

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado; 

XI - outros direitos. 

(...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento 

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. 
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(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de 

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos 

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto 

Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, 

Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o 

bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao 

BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o 

executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado, 

Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto 

Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel. Ministro 

José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005, DJ 

04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ 03.10.2005; 

e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ 13.03.2006). 

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de 

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e 
direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. 

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.  

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão 

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC). 

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e 

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik 

Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a coexistência entre o 

Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil. 
10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem 

à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a 

coerência do sistema normativo. 

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, 

do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente. 

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, 

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou 

aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio 

legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de 

que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) 

período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o 
exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras. 

7. In casu, proferida a decisão agravada que deferiu a medida constritiva em 16.08.2007, ou seja, após o advento da 

Lei n. 11.382/06 de 6 de dezembro de 2006, incidem os novos preceitos estabelecidos pela novel redação do art. 655, I 

c.c o art. 655-A, do CPC. 

8. A Súmula 319 do STJ dispõe que: "O encargo de depositário de bens penhorados pode ser expressamente 

recusado.". Dessarte, o sócio executado recusou o encargo de depositário, nos termos da certidão de e-STJ fls. 175, 

ao fundamento de que não seria proprietário nem possuidor dos bens imóveis indicados à penhora. 

9. A ratio da súmula não admite condicionamento, máxime porque há auxiliares da Justiça que podem exercer o 

munus. 
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10. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contradição ou 

obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do CPC, ou para sanar erro material. 

11. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma 

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Deveras, consoante assente, o magistrado não está obrigado a 

rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes 

para embasar a decisão. 

12. Agravos regimentais desprovidos." 

(STJ - 1ª Turma - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2010/0102581-5 - Rel. Min. Luiz Fux - DJe 

22/02/2011) 
Por conseguinte, vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido. 

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

P.I. 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024645-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024645-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : MANOEL JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO : THALITA TOFFOLI PAEZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00045248420104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a r. decisão do MM. Juiz 

Federal da 4ª Vara de São José do Rio Preto/SP, pela qual, em sede de ação de repetição de indébito cumulada com 

pedido de suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária FUNRURAL, foi recebido o recurso de apelação, 

tirado de sentença de procedência do pedido, tão somente no efeito devolutivo. 

Sustenta a recorrente, em síntese, a exigibilidade da contribuição e, ainda, que a mácula de inconstitucionalidade 

apontada no julgamento do RE nº 363.852/MG restou superada pela superveniência da Lei nº 10.256 de 9 de julho de 

2001, razão pela qual deve subsistir a exigência da referida exação. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais, diante da 

superveniência da Lei nº 10.256/01 que, com amparo na EC nº 20/98, instituiu a cobrança da exação em substituição 

àquela estabelecida nos incisos I e II do art. 22 da Lei 8.212/91 e presente também o requisito de lesão grave e de difícil 
reparação na evasão de recursos decorrente da suspensão dos recolhimentos da exação, reputo preenchidos os requisitos 

do art. 558 do CPC e defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo de origem. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025113-48.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.025113-2/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : MARILIA BOSI VENDRAMINI e outros 

 
: JOSE RUBENS VENDRAMINI JUNIOR 
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: MARILIA REGINA VENDRAMINI DE PALMA 

 
: GRAZIELA TEREZA VENDRAMINI 

ADVOGADO : DIRCEU BASTAZINI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : ALBERTO SAAVEDRA DE SOUZA 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00043841420094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DESPACHO 

Processe-se, com o registro de que não foi formulado pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. 

 
São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025576-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025576-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : IND/ E COM/ BARANA LTDA 

ADVOGADO : RAFAEL RIGO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 11.00.00570-9 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

Compulsados os autos, verifica-se que a agravante, não obstante ter sido intimada (fls. 44/45) a proceder ao 

recolhimento de custas de preparo e de porte e remessa referentes ao presente agravo, conforme determina a Resolução 
nº 411 do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, quedou-se inerte, consoante certidão 

acostada à fl. 46. 

Destarte, julgo deserto o presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 511, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026147-58.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026147-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : CAMILA CASTANHEIRA MATTAR e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ASSOCIACAO DE BENEFICIENCIA E FILANTROPIA SAO CRISTOVAO 

ADVOGADO : CASSIO RODRIGO DE ALMEIDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00104018620114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra r. decisão do MM. 

Juiz Federal da 6º Vara de São Paulo/SP pela qual, em ação anulatória de débito fiscal, foi deferido o pedido de 

antecipação da tutela para suspender a exigibilidade do crédito tributário referente à NFLD nº 53.109.578-0. 

Sustenta a recorrente, em síntese, a ausência de verossimilhança, a inocorrência de decadência, a legalidade do processo 

administrativo, a existência de vínculo empregatício entre a exequente, ora agravada, e seu corpo clínico, bem como a 

existência de outra NFLD a impedir a expedição de certidão positiva de débito com efeito de negativa. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Nos termos do artigo 273, do Código de Processo Civil, a concessão de antecipação de tutela fica condicionada à 

existência de prova inequívoca e do convencimento da verossimilhança, do fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação ou, por fim, caracterização de abuso do direito de defesa ou do manifesto propósito protelatório do réu. 

 

A questão posta, de existência ou não de vínculo empregatício, é complexa e demanda dilação probatória, de 

conseguinte não avultando o preenchimento do requisito de verossimilhança das alegações. 

Observo que a própria decisão agravada reconhece isto e se conclui pela concessão da tutela antecipada é porque 

desconsidera o caráter cumulativo dos requisitos legais. 

Destarte, neste juízo sumário de cognição, lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões recursais, 

considerando a ausência de prova inequívoca da verossimilhança, e presente também o requisito de lesão grave e de 

difícil reparação diante do injustificado impedimento à busca de satisfação do crédito exequendo, reputo preenchidos os 
requisitos do art. 558 do CPC do CPC e defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo", a teor do art. 527, III, CPC. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026448-05.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026448-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ACADEMIA RPE DE GINASTICA LTDA 

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00100241820114036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 142/143, que deferiu liminar, nos autos de mandado 

de segurança, postulada para o fim de suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a 

título de aviso prévio indenizado, vale transporte em pecúnia e faltas abonadas/jusitificadas em decorrência da 

apresentação de atestados médicos. 

Alega a recorrente, em suas razões, a legalidade da incidência da contribuição concernente ao aviso prévio. 

Destaca a natureza salarial atinente ao aviso prévio indenizado. 

Afirma que somente o vale transporte prestado nos estritos termos da lei específica pode ser considerado como excluído 

da incidência de contribuição previdenciária. 

Sustenta a exigibilidade de recolhimento de contribuição previdenciária sobre os primeiros 15 (quinze) dias de 

afastamento do empregado doente ou acidentado. 

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo. 

DECIDO. 

Os montantes pagos em razão de aviso prévio encerram natureza indenizatória e sobre eles, portanto, não incide, 
contribuição previdenciária. 

 

O art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do Decreto 3048/99 não contemplava hipótese de contribuição quanto aos valores 

pagos a título de aviso prévio indenizado . 

 

Assim, a revogação do art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do Decreto 3048/99, pelo Decreto 6727/09 não resulta, neste 

exame inicial, na exigibilidade de contribuição social, vez que a revogação deste dispositivo do Decreto 3048/99 não 

tem o condão de criar obrigação tributária, ex vi do disposto no art. 150, I, da lei Maior. 
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Confiram-se os julgados a seguir: 

 

"APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA. -A verba paga ao empregado a título de aviso prévio 

indenizado não configura remuneração destinada a retribuir serviço prestado ao empregador, não podendo ser 

incluída no cálculo do salário de contribuição em face do seu caráter indenizatório. -A Lei nº 9.528/97 alterou a 

redação do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91, o qual excluía o aviso prévio indenizado do salário de contribuição, 

mas reconhecida a natureza indenizatória não tem a superveniente legislação o alcance pretendido pela apelante. -

Precedentes do Eg. STJ e deste Tribunal. -Apelação e remessa oficial desprovidas" 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - AMS 200961000071655 - Rel. Peixoto Junior - DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 

136) 
 

"PROCESSUAL CIVIL - LEI Nº 8.212/91 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AÇÃO JULGADA NOS 

TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - POSSIBILIDADE - aviso 

prévio INDENIZADO - CARÁTER INDENIZATÓRIO. I - O fundamento pelo qual a presente ação foi julgada, nos 

termos do artigo 557, caput, c.c. § 1º-A, do CPC, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada pelos 

Tribunais Superiores e por esta Turma, o que se torna perfeitamente possível devido a previsibilidade do dispositivo. 

II - O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no 
artigo 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91. III - O Superior Tribunal de Justiça assentou orientação no sentido de que as 

verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado , possuem nítido caráter 

indenizatório, não integrando a base de cálculo para fins de incidência de contribuição previdenciária. IV -Ausente 

previsão legal e constitucional para a incidência de contribuição previdenciária sobre importâncias de natureza 

indenizatória, da qual é exemplo o aviso prévio indenizado , não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato 

normativo de categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação. V - A 

revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214, do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida pelo 

artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições previdenciárias 

calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado . VI - Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região - AI 374942 - 2ª Turma - Rel. Cotrim Guimarães DJF3 CJ1 20/05/10, página: 82) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PARCIAL 

PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO ART. 557 DO CPC - DECISÃO MANTIDA - RECURSOS 

IMPROVIDOS. 1. Para a utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, 

a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das 

Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, deu parcial provimento ao recurso, em 

conformidade com o entendimento pacificado por esta Egrégia Corte e pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 
no sentido (1) de que não pode a contribuição previdenciária incidir sobre pagamentos efetuados a título de aviso 

prévio indenizado (TRF3, AMS nº 2005.61.19.003353-7 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, DJF3 CJ1 26/08/2009, pág. 220; AC nº 2000.61.15.001755-9 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador 

Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 19/06/2008; AC nº 2001.03.99.007489-6 / SP, 1ª Turma, Relatora 

Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3 13/06/2008; STJ, REsp nº 1198964 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro 

Mauro Campbell Marques, DJe 04/10/2010), mas (2) de que "os valores relativos ao 13º proporcional ao aviso 

prévio indenizado possuem natureza remuneratória (salarial), sem o cunho de indenização e, portanto, se sujeitam à 

incidência da contribuição previdenciária" (TRF3, AI nº 2010.03.00.033375-2, 2ª Turma, Relator Juiz Federal 

Convocado Alessandro Diaferia, DJF3 CJ1 14/12/2010, pág. 47; AMS nº 2008.61.00.017558-4, 6ª Turma, Relator 

Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ1 07/08/2009, pág. 763; AMS nº 2006.61.00.022497-5, 4ª Turma, 

Relator Desembargador Federal Roberto Haddad, DJF3 CJ2 03/02/2009, pág. 392; AMS nº 2003.61.00l006811-3, 3ª 

Turma, Relator Desembargador Federal Nery Júnior, DJU 15/12/2004, pág. 288), bem como (3) de que, antes da 

vigência da Lei Complementar nº 118/2005, o prazo prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do 

crédito tributário, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, somente se opera quando 

decorridos cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da 

homologação tácita (STJ, REsp nº 1002932 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009). 3. 

Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser 
mantida, não sendo suficiente a transcrição de julgados da Corte Superior, cujo entendimento já restou superado ou 

não se aplica ao caso em exame. 4. Recursos improvidos." 

(TRF 3ª Região - 5ª Turma - AC 200961000089350 - Rel. Ramza Tartuce - DJF3 CJ1 07/06/2011 PÁGINA: 580) 
 

Quanto a questão atinente ao vale transporte, da análise da decisão recorrida se depreende que o referido valor é pago 

em dinheiro. 

Passo a transcrever a ementa a seguir: 

"RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE - TRANSPORTE . 

MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, 

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA. 1. Pago o benefício 

de que se cuida neste recurso extraordinário em vale - transporte ou em moeda, isso não afeta o caráter não salarial 
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do benefício. 2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, 

estaríamos a relativizar o curso legal da moeda nacional. 3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua 

utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento 

de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é 

qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: 

somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter 

patrimonial. 4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada 

pelos atributos do curso legal e do curso forçado. 5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao 

curso legal, que respeita ao instrumento monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que 

este atinge o instrumento monetário enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que 

não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em outro valor. 6. A cobrança de contribuição previdenciária 

sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales- transporte , pelo recorrente aos seus empregados afronta a 

Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso Extraordinário a que se dá provimento."(grifo meu) 

(STF RE 478410 - Plenário 10/03/2010 - Rel. Eros Grau - M.V.) 
Por sua vez, os valores pagos nos 15 dias que antecedem o gozo de benefício previdenciário (auxílio - doença ou auxílio 

- doença acidentário) não encerram caráter salarial, portanto sobre eles não há que se exigir contribuição social. O 

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que não incide contribuição sobre a remuneração paga 

pelo empregador ao empregado, durante os primeiros quinze dias, visto que não configura contraprestação de trabalho 
e, portanto, não se trata de verba salarial. 

Confira-se o julgado a seguir: 

 

"TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS 

CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1002932/SP. OBEDIÊNCIA 

AO ART. 97 DA CR/88. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BASE DE CÁLCULO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. 

Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação, a prescrição da 

pretensão relativa à sua restituição, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

Lei Complementar n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato 

gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 2. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 

1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 543-C do CPC, que atendeu ao disposto no art. 97 da Constituição da 

República, consignando expressamente a análise da inconstitucionalidade da Lei Complementar n. 118/05 pela 

Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007). 3. Os 

valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não têm 

natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado pelo 

segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária. 
Precedentes. 4. Não incide contribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 relativo às férias (terço 

constitucional). Precedentes. 5. Recurso especial não provido." 

(STJ - 2ª Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1217686 - Rel. Mauro Campbell Marques - v.u. - DJE 

DATA:03/02/2011) 
Nesta mesma linha trago à colação o seguinte excerto: 

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE 

SOBRE AS VERBAS PAGAS AOS EMPREGADOS A TÍTULO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU AUXÍLIO-

ACIDENTÁRIO NOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO, SALÁRIO-MATERNIDADE, FÉRIAS E O 

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. SENTENÇA ULTRA PETITA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. I - 

Sentença que deve ser reduzida aos limites do pedido, anulando-se a decisão na questão da exigibilidade do crédito 

tributário referente à contribuição previdenciária incidente sobre o pagamento de férias indenizadas. II - Preliminar 

apresentada pela União rejeitada. III - Verbas pagas pelo empregador ao empregado nos primeiros quinze dias do 

afastamento do trabalho em razão de doença ou acidente não constituem base de cálculo de contribuições 

previdenciárias, posto que tais verbas não possuem natureza remuneratória - elas não remuneram qualquer serviço 

prestado pelo empregado -, mas sim indenizatória, sobretudo em função da não-habitualidade que lhes caracteriza. 

O adicional de 1/3 constitucional de férias também não deve servir de base de cálculo para as contribuições 

previdenciárias, pois referida parcela não se incorpora aos salários dos trabalhadores para fins de aposentadoria, 
por constituir verba que detém natureza indenizatória. Precedentes do STJ e desta Corte. IV - O salário maternidade 

e as férias o entendimento da jurisprudência conclui pela natureza salarial e incidência das contribuições 

previdenciárias. V - Direito de compensação caracterizado nos termos do art. 66 da Lei nº 8383/91, podendo ser 

efetuada com quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal e poderá ocorrer 

após o trânsito em julgado, nos termos do artigo 170-A, do CTN. Precedentes. VI - Não há que se falar na aplicação 

das limitações à compensação impostas pelas Leis nº 9.032/95 e nº 9.129/95, considerando que na hipótese a ação foi 

proposta após a entrada em vigor da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, que revogou o §3º do art. 89 da Lei nº 

8.212/91. Em matéria de limites à compensação o entendimento da Corte Superior é de que se aplica à compensação 

a legislação vigente à época da propositura da ação (Recurso repetitivo REsp 1.137.738/SP). VII - Prescrição no 

sentido da irretroatividade da Lei Complementar nº 118/2005, mantendo-se a cognominada tese dos cinco mais 

cinco. Precedentes do STJ e desta Corte. VIII - A correção monetária incide desde o recolhimento indevido e deve 
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ser feita com obediência aos critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça 

Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal através da Resolução 561/CJF, de 02.07.2007, afastando-se a 

cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo em vista a composição da SELIC por 

taxas de ambas as naturezas. IX- Recurso da União e remessa oficial desprovidos. Recurso da impetrante 

parcialmente provido. Sentença reduzida aos limites do pedido." 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 331721 - Rel. Peixoto Junior 

- DJF3 CJ1 DATA:06/10/2011 PÁGINA: 60) 
 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, do CPC. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027368-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027368-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : GUINDASTES TATUAPE LTDA 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00144507320114036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra decisão do MM. Juiz 

Federal da 6ª Vara de São Paulo/SP, pela qual, em autos de mandado de segurança, foi deferido pedido de liminar 

visando a análise do processo administrativo nº 36230.000378/2007-21 referente a pedido de restituição de 

recolhimentos tributários. 

Verifica-se pelas informações prestadas pelo MM. Juiz "a quo", às fls.56/57, a prolação de sentença concedendo a 

segurança para garantir à impetrante a análise conclusiva do processo administrativo de restituição, carecendo, destarte, 

de objeto o presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027469-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027469-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : MOACIR ADAO CREPALDI e outro 

 
: ROSANA APARECIDA CANDIDA PEREIRA 

ADVOGADO : APPIO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 
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No. ORIG. : 00111377820104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que não conheceu do recurso de apelação da parte autora, em 

razão da intempestividade. 

Os agravantes, beneficiários da justiça gratuita, alegam que o recurso é tempestivo, vez que o defensor publico ou 

aquele que exerça o cargo tem prazo em dobro para recorrer. Requerem a suspensão da execução fiscal nº 

2003.61.20.003532-2 até a decisão final deste agravo. 

É o breve relatório. 
DECIDO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que não recebeu o recurso de apelação, por ausência do 

pressuposto da tempestividade. 

O MM. Juiz de origem recebeu os embargos à execução em seu efeito suspensivo, vez que não foram demonstrados os 

requisitos legais exigíveis para seu recebimento no efeito suspensivo, por ser medida excepcional. 

Não se verifica, pela análise da petição inicial, que o subscritor deste recurso foi nomeado advogado dativo dos autores. 

Aliás, os documentos juntados consistem de declaração de pobreza dos autores e da procuração outorgada ao advogado 

APPIO RODRIGUES DOS SANTOS JUNIOR (fl. 06/12) 

Ademais, mesmo que tivesse a condição de advogado dativo não teria a prerrogativa do prazo em dobro para recorrer 

inerente ao defensor público e que não se estende ao advogado dativo. 

A jurisprudência desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça já pacificou o tema entendendo que apenas os defensores 

públicos ou os que estão incluídos no serviço estatal de assistência judiciária, nos termos do artigo 5º, § 5º da Lei 

1.060/50, têm o benefício do prazo em dobro para recorrer. 

Neste sentido os seguintes julgados: 

 

RECURSO ESPECIAL - AÇÃO MONITÓRIA - LITISCONSÓRCIO - RÉU REVEL - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO 

NA FLUÊNCIA DO PRAZO SIMPLES PARA RECURSO - CONCESSÃO DE PRAZO EM DOBRO PARA RECORRER 
- IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DESTA CORTE - RECURSOS ESPECIAIS NÃO CONHECIDOS. I - Sendo 

um dos litisconsortes revel, sem advogado constituído nos autos, não há a concessão do prazo em dobro previsto no 

art. 191 do Código de Processo Civil, salvo se, ainda na fluência do prazo simples para o recurso, ele apresenta-se no 

processo com procurador distinto do que já atua como defensor do outro litisconsorte que contestou, o que inocorre na 

espécie; II - Recursos Especiais não conhecidos. 

(STJ - RESP 05/08/2008 - Rel. Min. Massami Uyeda - DJE 05/08/2008)) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. EMBARGOS. RÉU REVEL. CURADOR ESPECIAL. APELAÇÃO. PRAZO EM 

DOBRO. INTEMPESTIVIDADE. LEI N. 1.060/50, ART. 5º, § 5º. 

I. O privilégio do prazo em dobro previsto no art. 5º, parágrafo 5º, da Lei n. 1.060/50, é reservado às Defensorias 

Públicas criadas pelos Estados ou cargo equivalente, não se estendendo ao patrocínio de causas por profissional 

constituído no encargo de curador especial, ainda que em face de convênio firmado entre aquele órgão e a OAB local. 

II. Recurso especial não conhecido. 

(STJ - REsp 749.226/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior - julg: 12/09/2006 e pub: DJ 23/10/2006) 

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PRAZO EM DOBRO. 

INOCORRÊNCIA. ATA DA SESSÃO JULGADORA. MARCO INICIAL DE CONTAGEM DE PRAZO RECURSAL. I - O 

art. 5º, §5º, da Lei n. 1.060/50 confere ao Defensor Público, ou a quem exerça cargo equivalente, a prerrogativa do 

prazo em dobro para toda espécie de manifestação, inclusive para recorrer, não contemplando, no entanto, o patrono 

particular da parte beneficiária da Justiça Gratuita. Precedentes do E. STJ. II - A publicação do resultado do 

julgamento reportada pela autora, ora embargante, ocorrida em 26.11.2007, integra a Ata da Sessão Ordinária da 10ª 

Turma, realizada em 25.10.2007, que relaciona todos os feitos que foram julgados na sessão. Na verdade, tal 

publicação tem função meramente informativa, relacionando os feitos julgados na sessão, não constituindo o marco 
inicial para a contagem de prazo para interposição de recurso. III - No caso dos autos, é indene de dúvidas que a 

intimação por publicação do v. acórdão de fl. 141 deu-se em 10.10.2007 (fl. 288), estando intempestivos, portanto, os 

embargos de declaração de fls. 145/152 opostos via fax em 17.10.2007. IV - Não há obscuridade a ser sanada, devendo 

ser mantido o v. acórdão de fl. 192. V - Embargos de declaração rejeitados. Embargos de declaração de fls. 205/212 e 

petição de fls. 220/221 prejudicados. 

(TRF3 - AC 1076761 - Des. Fed. Sergio Nascimento - julg. 25/03/2008- DJU 09/04/2009) 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil 

e da fundamentação supra. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.  

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
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00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027957-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027957-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : ARTETECNICA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00063673820114036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo interposto contra decisão que indeferiu a liminar em mandado de segurança quanto ao pedido de 

suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos em pecúnia aos seus 

empregados a título de horas extras, abono único anual, adicional de periculosidade, adicional de insalubridade e 

adicional noturno. 

Tendo em vista a sentença proferida do Mandado de Segurança nº 0006367-38.2011.403.6110, da qual o presente 

agravo é originário, este recurso perdeu o objeto. 
Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO 

RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento contra 

decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa 

absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 956.504/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/05/2010, 

DJe 27/05/2010) 

Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028052-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028052-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ANERCIDES VALENTE 

ADVOGADO : MARCONI HOLANDA MENDES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : COLEGIO SAO JOSE DE VILA ZELINA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05192453819964036182 6F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANERCIDES VALENTE contra r. decisão do MM. Juiz Federal da 6ª 

Vara das Execuções Fiscais de São Paulo pela qual foi rejeitada exceção de pré-executividade visando matéria de 

legitimidade de sócio da empresa executada para figurar no pólo passivo do feito executivo, proferida a decisão ao 
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fundamento de exigência de dilação probatória sendo determinada a penhora "on line" dos saldos existentes nas contas 

correntes e/ou aplicações financeiras do agravante por meio do Sistema BACENJUD. 

Sustenta o recorrente, em síntese, ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo da ação , devendo o processo ser 

extinto em relação a ele. Aduz, também, que a Lei nº 11.491/09 "veta a penhora on-line de ativos financeiros dos 

sócios". 

A matéria é objeto de jurisprudência dominante do E. STJ e nesta Corte e possibilita-se o julgamento por decisão 

monocrática. 

Ao início, diante do consignado à fl. 4 no sentido de que "a presente ação deve também ser extinta em relação a todos 

os co-executados e sócios da empresa devedora, que injusta e indevidamente estão sendo objeto de pedido de inclusão 

no pólo passivo da ação", registro que o agravante não tem interesse recursal ou legitimidade para pleitear em nome dos 

demais sócios da empresa, convindo ainda anotar que, nos termos do art. 6º do CPC "ninguém poderá pleitear, em nome 

próprio, direito alheio, salvo quando autorizado por lei." 

Em relação a alegada ilegitimidade passiva, colhe-se dos autos que o(s) nome(s) do(s) sócio(s) consta(m) da CDA, 

restando pacificado o entendimento da Corte Superior no sentido de que, nessa hipótese, compete ao sócio co-executado 

comprovar que não agiu com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, questão que demanda 

dilação probatória e, portanto, inviável em sede de exceção de pré-executividade, assim ficando consignado nos autos 

do AgRg nos Embargos de Divergência em Agravo nº 815.227-MG , de relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, j. 

24.06.2009 e publicado DJ 09.09.2009: "A Primeira Seção, em recurso especial repetitivo (REsp 1.110.925/SP e 
1.104.900/ES), consolidou o entendimento de que, para fins de exclusão do pólo passivo da execução fiscal, dada a 

presunção "iuris tantum" de veracidade das informações constantes na CDA, cabe ao sócio cujo nome está inserido no 

título executivo comprovar que não infringiu o disposto no art. 135 do CTN, providência inviável em sede de exceção 

de pré-executividade ante a necessidade de dilação probatória". 

Na esteira do entendimento firmado na Corte Especial, confira-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO INDICADO NA 

CDA. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE . NECESSIDADE DE DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. 

1. A presunção de liquidez e certeza referida no art. 3º da Lei6.830/1980 faz com que, nos casos em que o nome do 

sócio -gerente conste da CDA, o ônus da prova seja transferido ao gestor da sociedade. 

2. Entendimento ratificado pela Primeira Seção do STJ, ao apreciar o REsp 1.104.900/ES, sob o rito dos recursos 

repetitivos (art. 543-C do CPC). 

3. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1157074/SP, rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, j. 06.10.2009, publ. DJe 05.11.2009) 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO - NOME DO SÓCIO CONSTA DA CDA - 

PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE - RESP 1.104.900/ES -REPETITIVO - ILEGITIMIDADE PASSIVA - ARGUIÇÃO 
EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - IMPOSSIBILIDADE - VERIFICAÇÃO DE PRESCRIÇÃO -FALTA 

DATA DE CITAÇÃO DA EMPRESA. 

1. Esta Corte entende possível o redirecionamento da execução fiscal quando constar o nome do sócio na CDA, sendo 

que a este caberia afastar a presunção de legitimidade de que goza este documento. REsp1.104.900/ES - 1ª Seção - DJe 

1.4.2009. 

2. Ademais, a ilegitimidade passiva, nesses casos, não pode ser arguida em sede de exceção de pré-executividade , 

devido necessitar de dilação probatória.  

3. Não há como acolher a alegação de prescrição, posto tratar-se de redirecionamento, e não constar dos autos a 

efetiva citação da empresa devedora, a partir da qual se iniciaria o prazo de cinco anos para o redirecionamento, 

segundo o entendimento desta Corte. Precedentes. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1135296/RS, rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 19.11.2009, publ. DJe 27.11.2009) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA 

AD CAUSAM DO SÓCIO -GERENTE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. 

RECURSO SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC (LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS). RECURSO 

ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 

DECISÃO 

Em exame recurso especial interposto por Valéria Alvarenga Gontijo e outro, com fulcro no art. 105, III, "a" e "c", da 
Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TRF da 1ª Região, assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE E 

EMBARGOS DO DEVEDOR: SIMULTANEIDADE - MESMAS ALEGAÇÕES (ILEGITIMIDADE PASSIVA): 

IMPOSSIBILIDADE - EXECUÇÃO NÃO GARANTIDA - SEGUIMENTO NEGADO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RECEBIDOS COMO AGRAVO INTERNO: NÃO PROVIDO. 

1. Como os (assim nominados) "embargos de declaração" (da decisão monocrática que negou seguimento a agravo 

[art. 557 do CPC]) têm nítido intuito infringente, são recebidos (em atenção aos princípios da celeridade e economia 

processual; da instrumentalidade das formas; e da fungibilidade) como "agravo interno", recurso próprio na forma do 

§1º do art. 557 do CPC (evitando-se o manejo residual de instrumentos recursais outros que não os estritamente 

cabíveis, que induz prejuízo à prestação jurisdicional). 
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2. A posterior oposição de embargos à EF com as mesmas alegações veiculadas na exceção de pré-executividade, por 

permitir contraditório e ampla dilação probatória, esvazia o objeto da exceção . Ademais, a interposição simultânea de 

exceção de pré-executividade e de embargos à EF com idênticas alegações não pode ser admitida, para que afastada a 

hipótese de impugnação de um mesmo crédito por duas vias distintas. 

3. A protocolização da exceção de pré-executividade não afasta os requisitos dos embargos (cuja oposição foi opção 

feita pelos próprios devedores). Não há justificativa para que os co-responsáveis não se submetam à exigência legal 

expressa (art. 16, §1º, da Lei n. 6.830/80) de garantia prévia da execução. 

4. A alegação de ilegitimidade foi deduzida em sede própria, devendo, portanto, primeiramente ser apreciada pelo 

juízo originário, não podendo ser julgada (antecipadamente) por esta Corte, sob pena de supressão de instância. 

5. Embargos de declaração recebidos como agravo interno, não provido. 

6. Peças liberadas pelo Relator, em 1º/09/2008, para publicação do acórdão. 

Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa. 

No apelo nobre, além de divergência jurisprudencial, os recorrentes apontam violação dos arts. 301, §3º, 535, I e II, 

538, parágrafo único, 557, §1º e 620, do CPC, 135, III, do CTN, 1.016 do CC/2002. 

Pedem, em síntese, que: a) seja afastada a multa pela oposição dos embargos declaratórios, que foram manejados com 

o fito de prequestionamento; b) seja processada e julgada a exceção de pré-executividade oposta, independentemente 

do ajuizamento dos embargos à execução fiscal. 

Contra-razões às fls. 390/407 e crivo positivo de admissibilidade às fls. 410/411. 
É o relatório. Passo a decidir. 

A insurgência não prospera. 

Primeiramente, registro que não houve a alegada violação do art. 535, II, do CPC. O aresto combatido está claro e 

contém suficiente fundamentação para solver integralmente a controvérsia. 

O que houve, na verdade, foi mera tentativa de rejulgamento da causa, sob o enfoque desejado pela parte, o que 

sabidamente não tem lugar entre as hipóteses de cabimento dos embargos declaratórios. 

Ressalte-se que o simples fato de não terem sido abordados os dispositivos legais indicados pela parte embargante não 

configura omissão, desde que haja fundamentação adequada capaz de sustentar a conclusão da decisão. 

A propósito: 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS - APELO DE INTEGRAÇÃO - PRETENSÃO SUBSTITUTIVA - FINS DE 

PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO. 

- Não pode ser recebido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida 

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração, não de substituição. 

- Mesmo para fins de prequestionamento, o acolhimento de embargos declaratórios pressupõe a existência de vício 

catalogado no Art. 535 do CPC. (EDcl no AgRg nos EREsp 150.167/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJ 

13.8.2007 p. 311). 

Ademais, sobre o tema, a Primeira Seção desta Corte, utilizando-se da sistemática prevista no art. 543-C do CPC, 
introduzido no ordenamento jurídico pátrio por meio da Lei dos Recursos Repetitivos, ao julgar o REsp n. 

1.110.925/SP (DJe 04/05/2009), reiterou o entendimento no sentido de que "não cabe exceção de pré-executividade em 

execução fiscal promovida contra sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a 

presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar 

a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no 

âmbito dos embargos à execução". 

Confira-se a ementa do julgado: 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL SÓCIO -GERENTE CUJO NOME CONSTA DA CDA. PRESUNÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

INVIABILIDADE. PRECEDENTES. 

1. A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material e 

outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício 

pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação probatória. 

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1104900, Min. 

Denise Arruda, sessão de 25.03.09), não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio 

que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada à 

CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de sua responsabilidade 
tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos embargos à execução.  

3. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC. (REsp 1.110.925/SP, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJe 04/05/2009). 

Aplicável, quanto à divergência suscitada, a Súmula 83/STJ. 

Isso posto, autorizado pelo art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial. 

(REsp nº 1166045, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 06.05.2010, publ. DJe 20.05.2010) 

 

No que tange ao bloqueio de ativos financeiros, o critério decisivo está na jurisprudência do Eg. STJ que, julgando o 

REsp nº 1.112.943/MA, da relatoria da Ministra Nancy Andrighi , sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil e da Resolução/STJ nº 8/2008 (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento da Corte Superior no sentido de 
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que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen 

Jud prescinde do esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de penhora. 

Na esteira do julgado são os precedentes do Eg. STJ a seguir transcritos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. BACEN JUD. 

EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 

DESNECESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. MATÉRIA SUBMETIDA AO 

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). PENHORA DE 

PRECATÓRIO. ANUÊNCIA DO CREDOR. NECESSIDADE. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. A egrégia Corte Especial, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp nº 1.112.943/MA, da relatoria da 

Ministra nancy andrighi , sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução/STJ nº 8/2008 

(recursos repetitivos), ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça no sentido de que, após as 

modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen Jud 

prescinde do esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de penhora.  
2. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que o crédito relativo a precatório judicial é penhorável, 

mesmo que o órgão devedor do precatório não seja o próprio exequente. 

3. Consolidou-se, por outro lado, a jurisprudência em que o precatório judicial equivale à penhora de crédito prevista 

nos artigos 11, inciso VIII, da Lei de Execução Fiscal e 655, inciso XI, do Código de Processo Civil e, não, à penhora 
de dinheiro, razão pela qual é imprescindível a anuência do credor com a penhora do precatório judicial, podendo a 

recusa ser justificada por qualquer das causas previstas no artigo 656 do Código de Processo Civil. 

4. É que a Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal inserta no artigo 

11 da Lei de Execução Fiscal, uma vez que, não obstante o princípio da menor onerosidade ao devedor, a execução é 

feita no interesse do credor, como dispõe o artigo 612 do Código de Processo Civil. 
5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP 200902288985, 1ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJE 19/11/2010, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. 

NOMEAÇÃO À PENHORA DE PRECATÓRIO JUDICIAL. RECUSA POR PARTE DA FAZENDA. POSSIBILIDADE. 

NÃO OBSERVÂNCIA DA GRADAÇÃO LEGAL. MATÉRIA PACIFICADA NO ÂMBITO DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

PRECEDENTE RESP 1.090.898/SP, DJ 31/8/2009, SUBMETIDO AO ART. 543-C DO CPC. PENHORA ON-LINE. 

BACEN -JUD. EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 

DESNECESSIDADE. PROCEDIMENTO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. MATÉRIA SUBMETIDA 

DO REGIME DO ART. 543-C DO CPC. PRECEDENTE N. 1.112.943/MA. 

1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que é legítima a recusa, por parte da Fazenda, de bem 

nomeado à penhora caso não observada a gradação legal, não havendo falar em violação do art. 620 do CPC. 
2. Especificamente, com relação a créditos derivados de ações judiciais, representados por precatórios, o STJ, por 
ocasião do julgamento do REsp n. 1.090.898/SP, submetido ao regime dos repetitivos, assentou que "o crédito 

representado por precatório é bem penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a própria exeqüente, 

enquadrando-se na hipótese do inciso XI do art. 655 do CPC, por se constituir em direito de crédito"; contudo, 

destacou que "não se equiparando o precatório a dinheiro ou fiança bancária, mas a direito de crédito, pode a 

Fazenda Pública recusar a substituição por quaisquer das causas previstas no art. 656 do CPC ou nos arts. 11 e 15 da 

LEF". 

3. A egrégia Corte Especial, na sessão de 15 de setembro de 2010, julgando o REsp n. 1.112.943/MA, da relatoria da 

Ministra nancy andrighi , sob o regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução nº 8/2008 do STJ, ratificou o 

posicionamento desta Corte Superior de Justiça no sentido de que, após as modificações introduzidas pela Lei n. 

11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo Sistema Bacen -Jud prescinde do esgotamento das diligências 

para a localização de outros bens passíveis de penhora. 
4. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AGRESP 201000560113, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 07/10/2010, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. BLOQUEIO UNIVERSAL DE BENS. ART. 185-A DO CTN. PENHORA DE 

DINHEIRO (SISTEMA BACEN JUD). DISTINÇÕES. 1. O bloqueio universal de bens e de direitos, previsto no art. 

185-A do CTN, não se confunde com a penhora de dinheiro aplicado em instituições financeiras, por meio do sistema 

Bacen Jud, disciplinada no art. 655-A do CPC (redação conferida pela Lei 11.382/2006). 2. O bloqueio incide na 
hipótese em que "o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no prazo legal e 

não forem encontrados bens penhoráveis", e abrangerá todo e qualquer bem ou direito do devedor, observado como 

limite o valor do crédito tributário, se verificado o concurso dos requisitos previstos no art. 185-A do CTN. 3. 

Consoante jurisprudência do STJ, a aplicação da referida prerrogativa da Fazenda Pública pressupõe a comprovação 

do esgotamento das diligências para localização de bens do devedor. 4. Diferentemente, a penhora de dinheiro 

mediante a utilização do sistema Bacen Jud tem por objeto bem certo e individualizado (os recursos financeiros 

aplicados em instituições bancárias). No regime instituído pela Lei 11.382/2006, é medida prioritária, tendo em vista 

que a reforma processual visava primordialmente a resgatar a efetividade na tutela jurisdicional executiva. 

Independe, portanto, da comprovação de esgotamento de diligências para localização de outros bens. 5. Orientação 

reafirmada no julgamento do REsp 1.112.943/MA, pela Corte Especial do STJ, na sistemática do art. 543-C do CPC. 

6. Considerando que no presente recurso discute-se a penhora de dinheiro, por meio do Bacen Jud, e que o 
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requerimento foi formulado na vigência da Lei 11.382/2006, não se deve reformar o acórdão hostilizado. 7. Agravo 

Regimental não provido." 

(STJ, AGA 200900477754 - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1164948, 2ª Turma, Rel. 

Min. Herman Benjamin, DJE 02/02/2011, v.u) 

No mesmo sentido, julgados desta E. Corte: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN -JUD. ESGOTAMENTO DAS VIAS 

ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. 

ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. 

ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. 

Cabe registrar, inicialmente, que, em relação ao tema penhora de ativos financeiros via Bacen Jud, vinha entendendo, 

com apoio na jurisprudência prevalente no âmbito do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que a utilização do 

referido sistema, nas execuções fiscais, teria caráter de excepcionalidade, visto que o artigo 185-A, do Código 

Tributário Nacional, autoriza seu uso apenas após o esgotamento dos meios existentes à localização de bens 

penhoráveis. 

Ocorre que a Corte Superior, no julgamento do recurso especial representativo de controvérsia (REsp 1.184.765-PA), 

firmou entendimento no sentido de que, a partir da vigência da Lei n. 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros por 

meio de penhora on-line prescinde do esgotamento de diligências para localização de outros bens do devedor passíveis 
de penhora, aplicando-se os artigos 655 e 655-A, do Código de Processo Civil, mesmo aos executivos fiscais. 

A interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e 655-A, do CPC, 

autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de diligências 

extrajudiciais por parte do exeqüente. 

Com efeito, a partir das alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/06 ao artigo 655, do Código de Processo Civil, 

aplicável às execuções fiscais por força do artigo 1º, da Lei nº 6.830/1980, o juiz, ao decidir sobre a realização da 

penhora on-line, não pode mais exigir do credor prova de exaurimento das vias extrajudiciais na busca de bens a 

serem penhorados. 
No caso dos autos, a decisão agravada foi proferida aos 31/01/2007, portanto, após o advento da Lei nº 11.382/06, que 

entrou em vigor a partir de 21.01.2007, sendo cabível, portanto, a utilização do Bacen Jud. 

Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

(TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020786-02.2007.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, 5ª Turma, 

DE 09.06.2011, V.u.) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE BLOQUEIO DE ATIVOS 

FINANCEIROS DOS EXECUTADOS VIA BACEN-JUD. POSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PROVIDO. 

1. O fato de o bloqueio on-line ter restado infrutífero em outras execuções ajuizadas contra os mesmos devedores, por 
si só, não autoriza o indeferimento da medida pleiteada. 

2. Mesmo que a ordem de bloqueio via BACEN-JUD não atinja seu objetivo, que é a garantia do processo executivo, 

haverá utilidade na medida pela demonstração, a par das demais diligências já realizadas nos autos, da inexistência de 

bens penhoráveis, de modo a autorizar a eventual suspensão do processo nos termos do artigo 40 da Lei das Execuções 

Fiscais, ao prudente critério do juiz da causa.  

3. Diligência cabível, já que na gradação do artigo 655 do Código de Processo Civil o "dinheiro" figura em primeiro 

lugar, de modo que o uso do meio eletrônico para localizá-lo é medida "preferencial", como soa o artigo 655/A. 

4. Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015019-75.2010.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, 1ª 

Turma, DE 19.05.2011, V.u.) 

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. BACEN JUD. 

EXAURIMENTO DAS DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNEC 

ESSIDADE. EXECUÇÃO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/2006. MATÉRIA SUBMETIDA AO REGIME 

DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). 

I. A egrégia Corte Especial do C. STJ, julgando recurso especial sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil e da Resolução/STJ nº 8/2008 (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento desta Corte Superior de Justiça 

no sentido de que, após as modificações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, o bloqueio de ativos financeiros pelo 
Sistema Bacen Jud prescinde do esgotamento das diligências para a localização de outros bens passíveis de penhora. 

II. A penhora de ativos financeiros não viola o princípio da menor onerosidade, consubstanciado no artigo 620 do 

Código de Processo Civil, eis que a execução se processa no interesse do credor. 

III. Agravo legal improvido. 

(TRF3, AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001604-88.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. 

CECILIA MELLO, 2ª Turma, DE 10.06.2011, V.u.) 

Registro, ainda, que almejando fundamentar a alegação de que a Lei nº 11.491/09 vetou a penhora "on-line" de ativos 

financeiros o recorrente cita artigo jornalístico que, ao contrário do sustentado e com clareza solar, o que faz é relatar 

veto presidencial sobre tentativa de limitação de uso de penhora "on-line", vale dizer, ainda segundo o artigo utilizado 

pelo recorrente, "O presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva vetou um artigo da Lei nº 11.491, de 2009, 

publicada ontem no Diário Oficial da União, que determinava que, no caso das empresas, a penhora on-line só poderia 
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ocorrer após o exaurimento dos outros meios de garantia da dívida em discussão, seja ela fiscal, trabalhista ou cível." 

(sic, fl. 07), carecendo, pois, de maior discussão o descabimento da pretensão deduzida. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, "caput", do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028095-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028095-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : ARLINDO SCHUINA 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00323631020074036100 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O presente agravo de instrumento foi interposto por ARLINDO SCHUINA contra decisão (fl. 33) do MM. Juiz Federal 

da 6ª Vara de São Paulo/SP pela qual, em sede de ação ordinária em fase de cumprimento de sentença, foi indeferido o 

pedido de assistência judiciária gratuita sob fundamento de que não obstante a possibilidade de concessão da benesse a 

qualquer tempo, a concessão da gratuidade somente se aplica para atos processuais futuros, não podendo servir para 

eximir as partes de obrigação a que foram condenadas anteriormente. 

Alega o recorrente, em síntese, que não possui condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios 

sem prejuízo do próprio sustento, bastando a mera alegação de hipossuficiência para a concessão do benefício. 

Formula pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Inicialmente, consigno que não obstante a ausência de recolhimento de custas, o processamento deste recurso não pode 

ser obstado, vez que devolve exatamente a matéria do pleiteado benefício da Justiça Gratuita. 

Neste juízo sumário de cognição, não se me parecendo as razões recursais hábeis a abalar a motivação da decisão 

recorrida, tendo em vista que a Corte Especial do E. STJ, no julgamento do EREsp 225.057, concluiu ser cabível a 

concessão do benefício da assistência judiciária gratuita na fase de execução, mas sem a possibilidade de seus efeitos 

retroagirem para alcançar a condenação nas custas e honorários fixados na sentença do processo de conhecimento 
transitada em julgado, sob pena de ofensa ao art. 467 do CPC, sendo esta a hipótese dos autos, em que o pedido de 

concessão do benefício de justiça gratuita formulado pelo autor apresenta-se com evidente propósito de se desincumbir 

do pagamento das custas e honorários objeto de condenação por sentença, à falta do requisito de relevância dos 

fundamentos, indefiro o efeito suspensivo ao recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inc. V do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 HABEAS CORPUS Nº 0028389-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028389-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

PACIENTE : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : MILTON RISAFFI 

 
: CECILIA CASTELLI NANNI 

 
: FREDERICO THADEU ALVES DOS SANTOS VAZ DE ALMEIDA 
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: KAREN KASHIDA ISSO 

 
: WLADIMIR SANTOS SANCHES 

 
: ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR 

 
: NATELMA MIRANDA DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00036740420074036181 2P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Newton José de Oliveira Neves, em seu próprio favor, contra ato do MM. 

Juiz Federal da 2ª Vara Criminal de São Paulo, SP. 

 

Narra a impetração que o paciente foi denunciado como incurso nas disposições do art. 6º da Lei n.º 7.492/86, do art. 1º, 

inc. VI, e § 2º, inc. II da Lei n.º 9.613/1998 e do art. 288 do Código Penal.  

 

Sustenta-se que o paciente sofre constrangimento ilegal, em razão do recebimento da denúncia, porquanto "as provas 
colhidas e utilizadas para o início das investigações do presente caso, se deram em total desacordo com as normas e 

princípios garantistas do direito processual penal" (f. 10). 

 

Com base na falta de justa causa para a persecução penal, pleiteia-se, em liminar, o trancamento da ação penal.  

 

É o sucinto relatório. Decido.  

 

Conquanto se trate de ação - e não de recurso -, o habeas corpus, quando impetrado contra ato judicial, consiste em 

instrumento de revisão da decisão da instância inferior. 

 

Assim, não é possível dirigir-se a impetração diretamente ao tribunal sem que a questão tenha sido submetida à 

apreciação do juízo de primeiro grau, sob pena de ferir-se regra de competência originária, violar-se o princípio do 

duplo grau de jurisdição e afrontar-se o princípio do juiz natural. 

 

In casu, por meio do despacho de f. 1556, o impetrante foi intimado a promover, sob pena de indeferimento da petição 

inicial, a juntada aos autos de cópia da decisão a propósito das alegações formuladas na resposta à acusação, as quais 

foram aqui reproduzidas.  

 

Ocorre, porém, que, em sua manifestação, o impetrante afirma que "foi impetrado perante esta Egrégia Corte o habeas 

corpus epigrafado, com todas as peças presentes nos autos da ação de origem na data da impetração anexas" (f. 1560). 

É dizer, evidencia-se que não houve pronunciamento pelo Juízo a quo a propósito de tais alegações.  

 

Daí se revela o descabimento do habeas corpus, ante a impossibilidade de pronunciamento desta Corte acerca de 
alegações não apreciadas pelo juízo de primeiro grau.  

 

Ante o exposto, INDEFIRO liminarmente a impetração.  

 

Comunique-se ao impetrado.  

 
Intime-se.  

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.  

 

Oportunamente, procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028627-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028627-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : SSI SOCIEDADE PRESTADORA DE SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA 
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ADVOGADO : EDVAIR BOGIANI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00066609320114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto visando ao efeito suspensivo da decisão que indeferiu a concessão de 

liminar, em autos de Mandado de Segurança nº 0006660-93.2011.4.03.6114, por insuficiência de provas que 

comprovasse o alegado pela impetrante. 

Todavia, às fls. 88 a agravante noticia que o juízo a quo reconsiderou a decisão agravada concedendo a pretensão 

jurisdicional pleiteada. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de objeto, nos termos do artigo 33 do 

RITRF - 3ª Região. 
Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029088-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029088-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : RUBENS JORGE TALEB e outro 

 
: SERGIO MORAD 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : REDE NACIONAL DE ESTACIONAMENTO S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00263509820114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão reproduzida à fl. 80, que recebeu os embargos à execução 

fiscal sem a atribuição de efeito suspensivo, nos termos do artigo 739-A do CPC. 
Alega a recorrente, em suas razões, que demonstrou de forma inequívoca a possibilidade de ocorrência de lesão grave e 

de difícil reparação. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, eis que presentes o fumus boni iuris e do periculum in 

mora - bloqueio efetuado através do BACENJUD-, para determinar o recebimento dos embargos à execução fiscal no 

efeito suspensivo. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Não assiste razão à agravante. 

Com efeito, a jurisprudência dominante no C. Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte Regional se orienta no sentido 

de que aos embargos à execução fiscal se aplica o disposto no artigo 739-A, § 1º, do CPC, e estes só comportam efeito 

suspensivo quando houver requerimento do embargante e demonstrada a existência de fumus boni iuris e o periculum in 

mora, além da garantia integral do juízo. 

Confiram-se, por oportuno, os julgados a seguir: 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

APLICABILIDADE. REQUISITOS. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que se aplica o Código de Processo Civil, com as alterações 
introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, subsidiariamente ao processo de execução fiscal, inclusive quanto à concessão 

de efeito suspensivo aos embargos à execução (artigo 739-A). 

2. Reconhecida no acórdão impugnado a ausência dos requisitos autorizadores da concessão do efeito suspensivo aos 

embargos à execução fiscal, a afirmação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, insula-se no universo 

fáctico-probatório, consequencializando a necessária reapreciação da prova, vedada na instância excepcional. 
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3. Agravo regimental improvido." (grifos meus) 

(STJ, AgRg no Ag 1263656/MG, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

23/03/2010, DJe 15/04/2010) 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CABIMENTO. DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. ART. 739-A, CPC. LITIGÂNCIA DE MÁ-

FÉ. 

1. (...) Omissis 

2. Os embargos à execução não terão efeito suspensivo, consoante o art. 739-A, do CPC. Excepcionalmente, o § 1º do 

mesmo dispositivo legal faculta ao magistrado a possibilidade de suspender a execução mediante a propositura dos 

referidos embargos, mas somente se observados os seguintes requisitos: a) requerimento do embargante; b) relevância 

dos fundamentos apresentados (fumus boni iuris); c) risco de dano grave ou de difícil ou incerta reparação (periculum 

in mora); e d) garantia do juízo. Precedentes. 

3. Caracteriza litigância de má-fé deduzir pretensão contra expresso dispositivo de lei. Art. 17, I, CPC. 

4. Agravo regimental desprovido." (grifos meus) 

(STJ, AgRg nos EDcl nos EDcl no Ag 1.206.939/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 4ª Turma, 

julgado em 10/08/2010, DJe 19/08/2010) 

 
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 

739-A DO CPC. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS.  

-Segundo o artigo 739-A do CPC os embargos à execução não terão efeito suspensivo, a não ser que estejam presentes 

os requisitos previstos no § 1º do mesmo artigo de lei, quais sejam: dano irreparável ou de difícil reparação, a 

relevância na fundamentação e a integral garantia do juízo. Considerando-se que a lei nº 6.830/80 não dispõe, 

especificamente, acerca dos efeitos dos embargos à execução fiscal, a esta lei devem ser aplicadas, subsidiariamente, 

as normas do CPC, conforme o art. 1º da LEF. Precedentes do E. STJ.  

-No caso inexiste comprovação de que o prosseguimento da execução fiscal causará grave dano de difícil ou incerta 

reparação, devendo os embargos ser recebidos sem a suspensão da execução fiscal. 

-Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, Ag 2010.03.00.022264-4, 2ª Turma, Rel. Des. Federal PEIXOTO JUNIOR, j. 01/03/2011, DJF3 

10/03/2011) 

"PROCESSUAL - AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - LEI 6.830/80 - AÇÃO 

JULGADA NOS TERMOS DO ARTIGO 557, CAPUT, C.C. § 1º-A DO CPC - POSSIBILIDADE - RECEBIMENTO 

DOS EMBARGOS - EFEITOS - APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - REQUISITOS DO 

ART. 739-A DO MESMO DIPLOMA LEGAL.  

1- (...) Omissis  
2- A Lei nº 6.830/80, em seu artigo 1º, prevê a possibilidade de aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às 

execuções judiciais para a cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública. A leitura da referida Lei demonstra que não 

há nenhum dispositivo que trate expressamente do efeito da propositura dos embargos à execução fiscal, ou seja, a Lei 

6.830/80 é omissa nesse ponto. Portanto, é perfeitamente aplicável, às execuções fiscais, a regra geral contida no 

artigo 739-A, do CPC.  

3- Segundo o artigo 739-A, do CPC, os embargos do executado não terão efeito suspensivo a não ser que estejam 

presentes as hipóteses previstas no artigo § 1º do mesmo artigo, quais sejam: requerimento do embargante, 

fundamentos relevantes, o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta 

reparação e, finalmente, desde que garantida a execução por penhora, depósito ou caução suficiente. 4- Não restou 

demonstrado que o prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 

Acrescente-se que os atos executórios não configuram por si só risco de dano e de difícil reparação, uma vez que se 

trata de desdobramento do processo de execução, o qual tem previsão legal.  

5- Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, Ag 2010.03.00.034222-4, 2ª Turma, Rel. Des. Federal COTRIM GUIMARÃES, j. 01.02.2011, DJF3 

10/02/2011) 

Constata-se que não está caracterizada a hipótese de dano de difícil e incerta reparação, vez que se trata de bloqueio de 

dinheiro corrigido mensalmente até o final da lide e procedimento legal da execução fiscal. 
Ademais, a execução não se encontra garantida por penhora, haja vista que o valor do bloqueio efetuado foi 

insuficiente. 

Pelo exposto, nos termos do artigo 527, I, c/c o artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo. 

Cumpram-se as formalidades de praxe. 

Após o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P. I. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 
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00077 HABEAS CORPUS Nº 0029426-52.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.029426-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

IMPETRANTE : ADALBERTO LOPES DE SOUSA 

PACIENTE : JOSE HONORIO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : ADALBERTO LOPES DE SOUSA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00017099220114036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de "habeas corpus" impetrado por Adalberto Lopes de Souza com vistas a revogação de decreto de prisão 
preventiva do paciente Jose Honório da Silva por excesso de prazo na formação da culpa. 

Às fls. 339/709 constam as informações da autoridade impetrada, seguindo-se decisão do Desembargador Federal 

Cotrim Guimarães determinando a redistribuição do feito conforme decidido no conflito de competência 0018211-

79.2011.4.03.0000. 

É o sucinto relatório. 

Decido. 

Neste juízo sumário de cognição, não lobrigando relevância nos fundamentos da impetração em ordem a autorizar a 

excepcional medida de concessão liminar, indefiro o pedido. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal 

 

 

00078 CAUTELAR INOMINADA Nº 0029929-73.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.029929-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

REQUERENTE : FERNANDO RABELO BATONI 

ADVOGADO : AFONSO JOSE SOUTO NETO 

REQUERIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00086021720114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, requerida por Fernando Rabelo Batoni, médico temporário do 

Exército, em face da União, tendente a suspender sua prestação de serviço militar. 

 

Consta da inicial que o requerente, em 28 de julho de 2002, fora dispensado do serviço militar por excesso de 

contingente e, após ter ingressado e concluído o Curso de Medicina na Universidade Anhanguera - UNIDERP, foi 
novamente reconvocado e incorporado ao quadros daquela Força. 

 

Sustenta o requerente que o ato de reconvocação é ilegal e abusivo, uma vez que fora dispensado do serviço militar 

obrigatório por excesso de contingente. 

 

Aduz o requerente que estão presentes os requisitos autorizadores para concessão da medida cautelar, 

consubstanciando-se o fumus boni iuris na contrariedade do ato ao disposto na Lei n.º 5.292/97, enquanto o periculum 

in mora repousa no fato de que está sendo submetido a diversos plantões no Hospital Militar e a missões em campo de 

simulações de guerra, o que o impossibilita de estudar para os exames que se avizinham para admissão em curso de 

residência médica. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

O requerente foi dispensado do serviço militar inicial em julho de 2002, por ter sido incluído no excesso de contingente. 
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Posteriormente, tendo ingressado na Universidade Anhanguera - INIDERP, colou grau no Curso de Medicina, em 21 de 

dezembro de 2010 (f. 38). Em razão disso, foi novamente convocado pelo Exército para prestar serviço militar na 

condição de médico temporário. 

 

Em resumo, funda-se a controvérsia em saber se os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária 

(MFDV), que foram dispensados do serviço militar por excesso de contingente, estariam sujeitos, após a conclusão do 

respectivo curso, a serem reconvocados a integrarem os quadros das Forças Armadas, na condição de militares 

temporários. 

 

A questão não enseja maiores debates, haja vista que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou-se no 

sentido de que aquele que foi dispensado por excesso de contingente não está sujeito à prestação do serviço militar 

obrigatório, compulsoridade esta restrita àqueles que obtiveram o adiamento da incorporação, a teor do contido no art. 

4º, caput, da Lei n.º 5.292/1967. Vejam-se os seguintes precedentes: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA. EXCESSO DE 

CONTINGENTE. CONCLUSÃO DE CURSO DE MEDICINA. NOVA CONVOCAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

(...) 

2. Pacificou-se nesta Corte Superior entendimento segundo qual, havendo dispensa do serviço militar obrigatório por 

excesso de contingentes, não é possível a realização de nova convocação a pretexto da conclusão de curso de 

Medicina, na forma do art. 4º, § 2º, da Lei n. 5.292/63. Precedentes.  

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n.º 1.1890.272, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 7.10.2010, DJe de 25.10.2010 
) 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. MÉRITO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 

123/STJ. OMISSÃO INEXISTENTE. SERVIÇO MILITAR. MÉDICO. DISPENSA. MUNICÍPIO NÃO TRIBUTÁRIO. 

POSTERIOR CONVOCAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. MODIFICAÇÃO DA COMPETÊNCIA. ESTABILIDADE 

JURISPRUDENCIAL. FINALIDADE.  

(...) 

3. O art. 4º, § 2º, da Lei n. 5.292/1967 não se aplica aos casos de dispensa do serviço militar por excesso de 

contingente ou pelo fato de o município não ser contribuinte para a Prestação do Serviço Militar Obrigatório - 

hipótese dos autos. Precedentes.  

4. A modificação da competência da Primeira Seção para julgamento da matéria referente a servidores públicos e 

militares não obsta a utilização da jurisprudência já consolidada nos precedentes fixados pela Terceira Seção.  

5. Longe disso, mostra-se exigível tal postura, pois reforça a missão constitucionalmente promulgada ao Superior 

Tribunal de Justiça de zelar pela integridade e uniformização da interpretação da matéria infraconstitucional. A 

estabilidade jurisprudencial é finalidade a ser alcançada na prestação jurisdicional. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n.º 13148477/RS, rel. Min. Humberto Martins, j. em 16.9.2010, DJe de 30.9.2010 ) 

"AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAIS DA ÁREA DE 

SAÚDE. DISPENSA POR RESIDIR EM MUNICÍPIO NÃO TRIBUTÁRIO. CONVOCAÇÃO POSTERIOR. 

IMPOSSIBILIDADE.  
1. Esta Corte assentou compreensão de que não ficam sujeitos ao prazo de convocação aplicável no caso de adiamento 

de incorporação, previsto no artigo 4º da Lei n.º 5.292/1967, os profissionais da área de saúde que tenham sido 

dispensados do serviço militar por excesso de contingente ou por residirem em município não tributário  

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 6ª Turma, AgRg no REsp n.º 995175/SC, rel. Des. Conv. do TJ/CE Haroldo Rodrigues, j. em 19.10.2010, DJe de 

16.10.2010 ) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. MILITAR. SERVIÇO 

OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. 

CONVOCAÇÃO POSTERIOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.  

1. A jurisprudência desta Corte Superior entende que não pode a Administração, após ter dispensado o autor de 

prestar o serviço militar obrigatório, por excesso de contingente, renovar a sua convocação por ter concluído o Curso 

de Medicina.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 6ª Turma, AgRg no Ag n.º 1261505/RS, rel. Min. Og Fernandes, j. em 13.4.2010, DJe de 13.4.2010 ) 

 

Aliás, recente julgado da 1ª Seção daquela Corte de Justiça, desta vez, sob o regime do art. 543-C do Código de 

Processo Civil, consolidou tal entendimento, nesses termos: 
 

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. 

ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE OBTÊM ADIAMENTO DE 

INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967. 
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1.Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão 

sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão-somente àqueles que obtêm o adiamento de 

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela Lei 

12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010. 

3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 

543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008." 

(STJ, 1ª Seção, REsp n.º 1.186.513/RS, rel. Min. Herman Benjamin, j. em 14.3.2011, DJe de 29.4.2011) 

 

E nesse mesmo sentido vem decidindo a Segunda Turma deste Tribunal, como se vê dos seguintes precedentes: 

 

"AGRAVO LEGAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÉDICO - SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO - DISPENSA 

POR EXCESSO DE CONTINGENTE - CONVOCAÇÃO POSTERIOR - IMPOSSIBILIDADE. 

I - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da impossibilidade da convocação posterior 

dos médicos, após a conclusão dos cursos, quando estes foram dispensados anteriormente do serviço militar 

obrigatório, por excesso de contingente.  

II - Agravo legal improvido." 

(TRF/3, 2ª Turma, AI n.º 2010.03.00.000317-0, Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. em 27.4.2010, DJF3 CJ1 de 6.5. 2010, 

p. 143) 

"AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. JULGAMENTO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA. ART. 557, § 1º-A DO CPC. MILITAR. MÉDICO. CONVOCAÇÃO PARA O SERVIÇO MILITAR 

DISPENSA ANTERIOR POR EXCESSO DE CONTINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Já se encontra consolidado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que não é possível 
a convocação posterior dos chamados MFDV (médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários), após a conclusão dos 

cursos, se estes foram dispensados anteriormente do serviço militar obrigatório, por excesso de contingente.  

2. Agravo legal a que se nega provimento." 

(TRF/3, 2ª Turma, AI n.º 2009.61.00.003303-4, Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. em 20.4.2010, DJF3 CJ1 de 29.4. 

2010, p. 86) 

 

Ante o exposto, antecipo a tutela recursal, a fim de suspender os efeitos do ato de convocação do requerente para a 

prestação do serviço militar. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030646-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030646-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : INCOVE VEDACOES LTDA 

ADVOGADO : VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00481615120104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO (Relatora): Trata-se de agravo de 

instrumento interposto pela INCOVE VEDAÇÕES LTDA., em autos de embargos à execução fiscal, em face da 

decisão que recebeu seu recurso de apelação apenas em seu efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso V, do 

Código de Processo Civil. 

Alega o agravante, em síntese, que a irregularidade processual, que deu azo a extinção do processo sem julgamento do 

mérito, é sanável a qualquer tempo. O recebimento do recurso apenas em seu efeito devolutivo acarreta o 
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prosseguimento da execução com injusta constrição patrimonial. Requer o recebimento deste recurso em seu efeito 

suspensivo. 

É o Relatório. 

DECIDO. 
Considerando que a matéria já foi discutida pelos Tribunais Superiores e por esta Segunda Turma, faço o julgamento 

nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Passo à análise do recurso de agravo de instrumento. 

As alegações acerca da extinção do feito por irregularidade processual não devem ser conhecidas, vez que dissociadas 

da decisão agravada. 

Com efeito, não se vislumbra relevância no fundamento jurídico a permitir a suspensão pretendida, sobremaneira ante a 

ausência de elementos no presente instrumento aptos a comprovar as alegações deduzidas. 

De início, anoto entender que nada obsta o recebimento da apelação interposta no efeito meramente devolutivo 

conforme disposição legal inserta no art. 520, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, o entendimento do e. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO POPULAR. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. PERIGO DE DANO DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. DISPENSABILIDADE DE 

PROVA DA POSSÍVEL LESÃO. DANO PRESUMIDO. SUBVERSÃO DA LÓGICA PROCESSUAL QUE REGEU A 
EDIÇÃO DO ART. 520 DO CPC. 1. Sustenta a parte agravante ser imperioso o recebimento da apelação no duplo 

efeito, ao argumento de que o dano, no caso, é presumido. 2. A controvérsia relativa ao indeferimento do efeito 

suspensivo à apelação foi dirimida à luz do contexto fático-probatório desenhado nos autos. 3. A origem não 

vislumbrou o dano irreparável que justificasse a concessão do efeito suspensivo pretendido - dano este que nunca 

poderá ser presumido, sob pena de subversão da lógica do art. 520 do Código de Processo Civil (o que se presume a 

inexistência de dano, cabendo à parte interessada a demonstração da possibilidade de lesão). 4. Agravo regimental 

não provido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento 1217400 - Ministro Mauro Campbell Marques - julgado em 

18/03/2010- publicado em 30/03/2010)" 

No caso dos autos, a decisão agravada não apresenta qualquer fundamento para justificar a excepcionalidade necessária 

à concessão do efeito suspensivo ao recurso de apelação. 

Pelo exposto, não conheço de parte do recurso de agravo de instrumento, e na parte conhecida nego-lhe seguimento, nos 

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser improcedente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030684-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030684-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ARTETECNICA CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00063673820114036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo contra decisão que deferiu parcialmente a liminar em mandado de segurança, determinando a 

suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título de aviso prévio 

indenizado, auxílio-educação, férias convertidas em pecúnia e às férias indenizadas, auxílio-creche, auxílio-doença ou 

acidentário referente aos 15 (quinze) dias de afastamento do trabalhador, adicional de um terço de férias e vale-

transporte. 

Tendo em vista a sentença proferida do Mandado de Segurança nº 0006367-38.2011.403.6110, da qual o presente 

agravo é originário, este recurso perdeu o objeto. 

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO QUE DEFERIU LIMINAR EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. SUPERVENIENTE JULGAMENTO DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO DO 
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RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO 

REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que perde o objeto o agravo de instrumento contra 

decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em vista que essa 

absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ , razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não provido." 

(STJ, AgRg no REsp 956.504/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/05/2010, 

DJe 27/05/2010) 

Sendo assim, nego seguimento ao presente recurso, por estar prejudicado, nos termos do artigo 557, caput, do Código 

de Processo Civil. 

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031236-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031236-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

AGRAVANTE : ZELOSO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LOURENÇO DE ALMEIDA PRADO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00248441320094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Zeloso Indústria e Comércio Ltda., inconformada com a decisão que 

indeferiu pedido liminar formulado nos autos do mandado de segurança n.º 0014795-46.2011.4.03.6130, impetrado 

contra ato praticado pelo Delegado da Receita Federal do Brasil em Osasco e pelo Chefe da Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional em Osasco. 
 

A agravante pediu a antecipação dos efeitos da tutela para que débitos de natureza previdenciária sejam parcelados em 

180 (cento e oitenta) parcelas e não em 120 (cento e vinte), conforme determinado por Portaria da Receita Federal do 

Brasil. Requer, ainda, a atualização dos débitos incluídos no parcelamento até a data do ato de consolidação, em 

28.07.2011, afastando-se a aplicação da taxa SELIC, bem como a exigência de 10% (dez por cento) a título de 

honorários advocatícios, em razão da inexistência de previsão na Lei nº 11.941/09. 

 

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu a liminar por não vislumbrar a presença do fumus boni iuris. 
 

Alega a agravante que: 

 

a) deve ser afastada a aplicação da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/09, que impõe o parcelamento de débitos 

previdenciários, anteriormente incluídos no REFIS, PAES e PAEX em, no máximo, 120 (cento e vinte) parcelas, pois é 

contrária à Lei nº 11.941/09; 

 

b) nas execuções fiscais em que não foram opostos embargos do devedor os honorários advocatícios devem ser 

arbitrados de forma equitativa e apenas após o pagamento da última parcela, quando estiverem integralmente quitados 

os débitos pelo programa de parcelamento; 

 

c) a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/09 violou o princípio da legalidade, dispondo contrariamente à Lei nº 

11.941/09 ao determinar a inclusão de honorários na consolidação dos débitos a serem parcelados. Além disso, referida 

Portaria não fixa a alíquota devida em relação aos honorários a serem parcelados; 

 

d) Os débitos fiscais devem ser atualizados até a data da consolidação, devendo ser aplicadas as reduções de multa e 

juros, nos termos da Lei nº 11.941/09, sem a incidência da taxa SELIC sobre o principal, juros e multa de mora, pois o 
artigo 61, § 3º, da Lei nº 9.430/96 prevê a incidência da taxa SELIC apenas sobre o principal. 
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É o sucinto relatório. Decido. 

 

Insurge-se a agravante contra o parcelamento de débitos de natureza previdenciária em 120 (cento e vinte) parcelas e a 

inclusão de honorários advocatícios na consolidação dos débitos a serem parcelados. Aduz que os débitos devem ser 

atualizados até a data de consolidação e que a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/09 contraria a Lei nº 11.941/09. 

 

O artigo 3º da Lei nº 11.941/09 trata de débitos que já foram objeto de parcelamento pelo Programa de Recuperação 

Fiscal - REFIS, Parcelamento Especial - PAES, Parcelamento Excepcional - PAEX, como se observa a seguir: 

 

"Art. 3o No caso de débitos que tenham sido objeto do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que trata a Lei no 

9.964, de 10 de abril de 2000, do Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, 

do Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória no 303, de 29 de junho de 2006, do 

parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e do parcelamento previsto no art. 10 da Lei 

no 10.522, de 19 de julho de 2002, observar-se-á o seguinte:  

I - serão restabelecidos à data da solicitação do novo parcelamento os valores correspondentes ao crédito 

originalmente confessado e seus respectivos acréscimos legais, de acordo com a legislação aplicável em cada caso, 

consolidado à época do parcelamento anterior;  
II - computadas as parcelas pagas, atualizadas pelos critérios aplicados aos débitos, até a data da solicitação do novo 

parcelamento, o pagamento ou parcelamento do saldo que houver poderá ser liquidado pelo contribuinte na forma e 

condições previstas neste artigo; e  

(...) omissis 

§ 1o  Relativamente aos débitos previstos neste artigo:  

I - será observado como parcela mínima do parcelamento o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor da 

última parcela devida no mês anterior ao da edição da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008;  

II - no caso dos débitos do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, será observado como parcela mínima do 

parcelamento o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) da média das 12 (doze) últimas parcelas devidas no 

Programa antes da edição da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008;  

III - caso tenha havido a exclusão ou rescisão do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS em um período menor que 

12 (doze) meses, será observado como parcela mínima do parcelamento o equivalente a 85% (oitenta e cinco por 

cento) da média das parcelas devidas no Programa antes da edição da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 

2008;  

IV - (VETADO)  

V - na hipótese em que os débitos do contribuinte tenham sido objeto de reparcelamento na forma do Refis, do Paes ou 

do Paex, para a aplicação das regras previstas nesta Lei será levado em conta o primeiro desses parcelamentos em que 
os débitos tenham sido incluídos."   

In casu, a agravante alega que, antes de aderir ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, foi optante do 

Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, do Parcelamento Especial - PAES, do Parcelamento Excepcional - PAEX, 

consoante documentos acostados às f. 35 - 40. 

 

Com efeito, para esses casos, a Lei nº 11.941/09 estabelece como prestação mínima do parcelamento "o equivalente a 

85% (oitenta e cento por cento) do valor da última parcela devida no mês anterior ao da edição da medida provisória 

nº 449, de 3 de dezembro de 2008" (inciso I, do § 1º, do artigo 3º). 

 

Em consonância com a lei, a Portaria PGFN/RFB nº 06/09 disciplinou a matéria, ao dispor que: 

 

"Art. 9º Para apuração do valor das prestações relativas aos parcelamentos previstos neste Capítulo, será observado o 

disposto neste artigo. 

§ 1º Em relação aos débitos objeto dos parcelamentos referidos no art. 4º que estejam ativos no mês anterior ao da 

publicação da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 208, e sejam: 

I - provenientes do Programa Refis, a prestação mínima será o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) da média 

das prestações devidas entre os meses de dezembro de 2007 a novembro de 2008; e 
II - provenientes dos demais parcelamentos, a prestação mínima será o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor da prestação devida no mês de novembro de 2008." 

Como se vê, a Autoridade Fazendária observou as regras contidas na legislação para fixar o valor da prestação mínima 

e, com base nesse critério, de preservação da prestação mínima no equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) do 

valor da prestação devida no mês de novembro de 2008, concedeu o parcelamento em 120 (cento e vinte) parcelas. 

 

Frise-se que a hipótese inserta no inciso V, do § 1º, do artigo 3º da Lei nº 11.941/09 diz respeito a débitos que tenham 

sido objeto de reparcelamento na forma do REFIS, do PAES ou do PAEX, situação que não se amolda ao caso dos 

autos. 
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De outro lado, no tocante à data de atualização dos débitos, depreende-se do inciso I do artigo 3º da referida lei que a 

atualização ocorrerá até a data da solicitação do novo parcelamento, tendo em vista "os valores correspondentes ao 

crédito originalmente confessado e seus respectivos acréscimos legais, de acordo com a legislação aplicável em cada 

caso, consolidado à época do parcelamento anterior". 

 

Assim, como a lei traz regramento específico acerca da atualização do débito objeto de parcelamentos anteriores, resta 

afastada a possibilidade de atualização até a data da consolidação. 

 

Nesse prisma, é mister destacar que a portaria PGFN/RFB nº 06/09 não desbordou dos limites fixados pela Lei nº 

11.941/09, disciplinando a matéria em estrita observância ao princípio da legalidade. 

 

A Lei nº 11.941/09 prevê a dispensa do pagamento de honorários advocatícios ao renunciante, desde que obedecido o 

disposto no § 1º do seu artigo 6º, sendo mantidos os honorários nos demais casos. A inclusão de honorários devidos nas 

execuções fiscais de débitos previdenciários no montante do débito a ser consolidado, nos termos do inciso V do artigo 

16 da Portaria PGFN/RFB n º 06/09 é questão afeta à regulamentação do pagamento e do parcelamento de débitos 

instituído pela Lei nº 11.941/09, razão pela qual não há ofensa ao princípio da legalidade. 

 

A respeito do tema, trago à colação o julgado a seguir: 
 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO PARCELAMENTO 

PREVISTO NA LEI Nº 11.941/2009. RENÚNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 6º, 

PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 11.941/2009. INAPLICABILIDADE. ARTS. 20, PARÁGRAFO 4º E 26 DO CPC. 

INCLUSÃO NO DÉBITO CONSOLIDADO DA CONDENAÇÃO IMPOSTA NESTES EMBARGOS. 

IMPOSSIBILIDADE. 1. Apelação em face de sentença que, em razão da renúncia formulada pela embargante, 

extinguiu o presente feito, nos moldes do art. 269, V, do CPC, condenando-a em honorários advocatícios fixados em 

1% do valor da causa. 2. O feito executivo prevê a condenação do executado em honorários advocatícios fixados em 

5% sobre o valor da dívida. Assim a condenação arbitrada nestes embargos, à base de 1% do valor da causa, não viola 

o limite de 20% estabelecido pelo Decreto-lei nº 1.025/69. 3. A circunstância de o devedor ter renunciado ao presente 

feito, no intuito de aderir ao parcelamento, não se constitui em transação. Por haver reconhecido a procedência da 

execução, o embargante submete-se ao pagamento de honorários de sucumbência, nos termos do art. 26, caput, do 

CPC. 4. A parte autora não renunciou em face de ter requerido o restabelecimento de sua opção ou sua reinclusão em 

outros parcelamentos, mas, tão somente, por ter aderido ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/09. Desta forma, 

não pode se beneficiar da dispensa prevista no art. 6º, parágrafo 1º, da dita lei. 5. Nos termos do art. 20, parágrafo 4º, 

do CPC, tem-se razoável o montante da condenação imposta pelo juízo do 1º grau. 6. A Portaria Conjunta PGFN/RFB 

nº 06/2009, editada para regulamentar o pagamento e o parcelamento de débitos de que tratam a Lei nº 11.941/2009, 
esclarece que a dívida será consolidada na data do requerimento do parcelamento, e incluirá os honorários devidos 

nas execuções fiscais dos débitos previdenciários. Não há, portanto, qualquer previsão legal acerca da inclusão no 

débito consolidado da condenação em honorários advocatícios fixada nestes embargos, que são uma verdadeira ação 

autônoma. 7. Apelação improvida." 

(TRF 5ª Região, Primeira Turma, AC - 520772, Rel. Des. Fed. Francisco de Barros e Silva, J. 30.06.2011 e DJ. 

07.07.2011, p. 296). 

Ademais, embora a opção pelo parcelamento seja uma faculdade do devedor, não é permitido aderir apenas às 

condições que lhe beneficiem. Veja-se: 

 

"TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/09. PRAZO PARA A ADESÃO. PORTARIA CONJUNTA DA 

PGFN/RFB Nº 06/2009. CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 1. A opção pelos parcelamentos especiais 

constitui faculdade dos devedores que, aderindo, devem fazê-lo de acordo com as condições impostas. Não se trata de 

imposição legal, mas de opção do contribuinte, que o faz a fim de regularizar sua situação fiscal, parcelando seus 

débitos em condições bastante favoráveis, tais como prazo alargado de pagamento e taxa de juros diferenciada. Assim, 

não se podendo cogitar sobre cláusulas abusivas ou ilegais, porquanto bastaria aos descontentes não aderirem ao 

programa, pagando seus débitos da forma comumente instituída antes dos referidos parcelamentos. É claro que podem 

as Portarias e Decretos, que regulamentam as leis instituidoras dos parcelamentos, extrapolarem os limites legais, 
violando princípios constitucionais e infraconstitucionais; porém, não é o caso dos autos. 2. A dilação do prazo para 

adesão, instituída pelo art. 12 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 09, de 22/07/2009, ainda que não tenha, por certo 

interregno, favorecido o apelante, não contraria nenhum dispositivo legal da Lei nº 11.941/2009, e tampouco os 

princípios indicados pela recorrente no seu apelo." 

(TRF 4ª Região, Segunda Turma, AC - 00024898020094047005, Rel. Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona, J. 

04.05.2010, DJ. 26.05.2010). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

 

Comunique-se. 

 

Intimem-se. 
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Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033253-71.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.033253-3/MS  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : SINDICATO RURAL DE SIDROLANDIA e outro 

 
: SINDICATO RURAL DE DOIS IRMAOS DO BURITI 

ADVOGADO : GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : ERIKA SWAMI FERNANDES 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00020130920114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sindicato Rural de Sidrolândia e outro contra decisão (fls. 36/39) da 

MMª. Juíza Federal da 2ª Vara de Campo Grande/MS pela qual, em autos de ação ordinária na qual se discute a 
possibilidade ou não de ampliação de área destinada a reserva indígena, foi indeferido o pedido de tutela antecipada 

objetivando a abstenção da prática de fixação de marcos nas propriedades que são objeto da suposta ampliação de 

reserva. 

Sustentam os recorrentes, em síntese, a inaplicabilidade à hipótese da vedação constante do art. 1º da Lei nº 9.494/97 e a 

impossibilidade de ampliação da área destinada à reserva indígena Buriti já demarcada em 1991, conforme 

entendimento firmado pela Excelsa Corte no julgamento do caso Raposa Serra do Sol (Pet 3388). Afirmam que as 

propriedades que hoje são atingidas pela suposta ampliação foram adquiridas há mais de cem anos (algumas em 1893), 

a demarcação ocorrida em 1991 confirmando e ratificando os títulos de propriedade de referidas terras. Aduzem, por 

fim, a urgência do provimento antecipatório diante do clima de tensão inerente aos conflitos de terras na região, 

acenando para o fato de que a fixação de marcos delimitadores ocasionará a invasão das terras pelos índios. 

Formulam pedido de efeito suspensivo, que ora aprecio. 

Ao início, anoto que o pleito deduzido na inicial impugna o próprio procedimento administrativo de demarcação de 

terras indígenas, destarte não se enquadrando a hipótese na vedação legal prevista no art. 1º da Lei nº 9.494/97. 

Analisando o pedido veiculado no presente recurso, tem-se que, no julgamento da Pet 3388, de relatoria do Ministro 

Ayres Britto, o Tribunal Pleno da Excelsa Corte, adotou, para fins de aplicação do conceito de "terras tradicionalmente 

ocupadas pelos índios" previsto no art. 231, § 1º, da CF, a teoria do fato indígena, vale dizer, estabeleceu como marco 

para a caracterização da tradicional e permanente ocupação indígena a data da promulgação da Constituição Federal e 

nessa linha de orientação decidiu também ser "vedada a ampliação da terra indígena já demarcada", convindo registrar 
que, embora o referido julgado verse a demarcação da terra indígena Raposa Serra do Sol, situada no Estado de 

Roraima, quando dos debates em relação ao tópico em destaque consignou expressamente o Tribunal Pleno o intuito de 

que a solução ali adotada servisse também de parâmetro para os demais casos de demarcação de terras indígenas, assim 

se pronunciando o Exmo. Min. Menezes Direito, prolator do voto-vista direcionador do julgado: 

 

"...Eu ponderaria, apenas, que nós não devemos considerar a aplicação, pelo que foi dito ao longo de toda a discussão, 

exclusivamente no caso da Raposa Serra do Sol. A idéia da Corte foi a de criar, através desse processo, um modelo 

próprio de demarcação de terras indígenas...Eu entendo que, uma vez feita a demarcação, não deve caber a ampliação, 

porque a ampliação vai gerar consequências gravosas, inclusive para aqueles que, uma vez feita a demarcação e 

executada a demarcação, possam adquirir direitos em virtude dessa demarcação. Se nós admitirmos que é possível a 

ampliação, a cada momento, vamos ter esse embate." 

A preocupação demonstrada pelo Exmo. Ministro Menezes Direito, compartilhada pela maioria da Corte, alcança 

exatamente a hipótese dos autos, onde já houve demarcação das terras indígenas em comento no ano de 1991, através 

do Decreto nº 301 (fl. 151), logo tratando-se de demarcação realizada após a CF/88 e a pretensão de ampliação por meio 

da Portaria nº 3079/01 (fl. 153) das terras já delimitadas gerando instabilidade e insegurança jurídica na consideração 

das aquisições realizadas após a primeira demarcação referendada por decreto presidencial. 

Em cognição sumária, este é o ponto a ser com proeminência considerado e o requisito de relevância dos fundamentos 
se me apresenta satisfeito, também reconhecendo a presença do pressuposto de urgência da medida na consideração de 
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que a demarcação é parte de um procedimento global tendente à produção de efeitos de privação da posse, a colocação 

de marcos nas propriedades podendo ocasionar danos de difícil reparação decorrentes da probabilidade de invasão e 

conflitos entre índios e não-índios, razão pela qual defiro o pedido de efeito suspensivo para determinar que não 

sejam afixados os marcos demarcatórios até o julgamento do presente recurso pela Turma. 

Comunique-se a MMª. Juíza "a quo", a teor do disposto no art. 527 III, do CPC. 

Intimem-se as agravadas, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 HABEAS CORPUS Nº 0033649-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033649-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : MARIO DE OLIVEIRA FILHO 

 
: RODRIGO CARNEIRO MAIA BANDIERI 

 
: EDSON LUIZ SILVESTRIN FILHO 

 
: MAURO OTAVIO NACIF 

PACIENTE : ROBERTO HISSA FREIRE DA FONSECA 

ADVOGADO : MARIO DE OLIVEIRA FILHO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 00070863520104036181 1P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Mário de Oliveira Filho, Rodrigo Carneiro Maia Bandieri, Edson Luiz 

Silvestrin Filho e Mauro Otávio Nacif, em favor de Roberto Hissa Freire da Fonseca, contra ato do MM. Juiz Federal 

da 1ª Vara Criminal de São Paulo, SP. 

 

Narra a impetração que o paciente foi denunciado como incurso nas disposições dos arts. 171, caput, na forma do art. 

71; art. 296, § 1º, inc. III, c. c. o art. 71; e art. 297, caput, c. c. o art. 71, na forma do art. 70, todos do Código Penal.  

 

Consta dos autos que os "fatos tidos como delituosos se deram em meados do primeiro trimestre do ano de 2007, no 

Estado do Rio de Janeiro-RJ, onde supostamente, o ora paciente, se fazendo passar por assessor jurídico do Ministério 

da Fazenda, obteve para si, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo em erro quatro empresas [...]" (f. 4).  
 

Sustentam os impetrantes que o paciente sofre constrangimento ilegal, em razão do recebimento da denúncia, uma vez 

que: 

 

a) "as empresas vítimas de atos praticados pelo paciente sob a égide de estelionato, foram saldadas antes do 

oferecimento e do recebimento da denúncia, elidindo-o" (f. 7), de modo que não poderia o paciente ser denunciado por 

tal delito; 

 

b) o crime de falso constitui-se em crime-meio, uma vez que "toda a armação com relação intelectual e material 

relativa ao crime de falso objetivava a um único fim, o estelionato" (f. 11). 

 

Com base em tais alegações, pleiteia-se, em liminar, o sobrestamento da ação penal, bem assim a realização da 

audiência designada para o dia 25 de outubro de 2011. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

Conquanto se trate de ação - e não de recurso -, o habeas corpus, quando impetrado contra ato judicial, consiste em 

instrumento de revisão da decisão da instância inferior. 

 

Assim, não é possível dirigir-se a impetração diretamente ao tribunal sem que a questão tenha sido submetida à 

apreciação do juízo de primeiro grau, sob pena de ferir-se regra de competência originária, violar-se o princípio do 

duplo grau de jurisdição e afrontar-se o princípio do juiz natural. 
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In casu, os impetrantes alegam na inicial que não se configurou o crime de estelionato e que o delito de falso, porque 

crime-meio, seria absorvido por aquele.  

 

Das peças que instruem a impetração não se evidencia que essas questões tenham chegado a ser formuladas em 

primeiro grau, não tendo havido, por evidente, pronunciamento pelo Juízo a quo a propósito de tais alegações. 

 

Daí se revela o descabimento do habeas corpus, ante a impossibilidade de pronunciamento desta Corte acerca de 

alegações não apreciadas pelo juízo de primeiro grau.  

 

Ante o exposto, INDEFIRO liminarmente a impetração.  

 

Comunique-se ao impetrado.  

 

Intime-se qualquer dos impetrantes.  

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.  

 

Oportunamente, procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00084 HABEAS CORPUS Nº 0033651-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033651-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : ALEXANDRE BURUNSIZIAN 

PACIENTE : FABIANO NESTOR BENVENUTTI 

ADVOGADO : ALEXANDRE BURUNSIZIAN e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP 

CO-REU : SERGIO RICARDO RUSSI 

No. ORIG. : 00111837820114036105 9 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Alexandre Burunsizian, em favor de Fabiano Nestor Benvenutti, contra ato 

do MM. Juiz Federal da 9ª Vara de Campinas, SP. 

 

Narra a impetração que o paciente foi denunciado como incurso nas disposições do art. 299, c. c. o art. 29, ambos do 

Código Penal. 

 

Consta da denúncia que o paciente e Sérgio Ricardo Russi "fizeram inserir em documento particular informação 
diversa da que deveria ser escrita, com o fim de alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante"  (f. 482). 

 

Sustenta o impetrante que o paciente sofre constrangimento ilegal, uma vez que: 

 

a) a conduta descrita na denúncia "não caracteriza crime algum, quanto mais o de falsidade ideológica (f. 8), quando 

muito configuraria irregularidade administrativa; 

 

b) não houve prejuízo ao erário, tampouco restou comprovado que o paciente tenha concorrido para a elaboração da 

Declaração de Importação; 

 

c) não ficou demonstrada a existência de concurso de pessoas. 

 

Com base na falta de justa causa para a persecução penal, pleiteia-se, em liminar, o trancamento do feito n.º 0011183-

78.2011.4.03.6105. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
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Conquanto se trate de ação - e não de recurso -, o habeas corpus, quando impetrado contra ato judicial, consiste em 

instrumento de revisão da decisão da instância inferior. 

 

Assim, não é possível dirigir-se a impetração diretamente ao tribunal sem que a questão tenha sido submetida à 

apreciação do juízo de primeiro grau, sob pena de ferir-se regra de competência originária, violar-se o princípio do 

duplo grau de jurisdição e afrontar-se o princípio do juiz natural. 

 

In casu, das peças que instruem a impetração verifica-se que as alegações aqui deduzidas foram também veiculadas por 

meio da resposta à acusação, não se evidenciando, todavia, que tenha havido pronunciamento do Juízo a quo a respeito. 

 

Daí se revela o descabimento do habeas corpus, ante a impossibilidade de pronunciamento desta Corte acerca de 

alegações não apreciadas pelo juízo de primeiro grau. 

 

Ante o exposto, INDEFIRO liminarmente a impetração. 

 

Comunique-se ao impetrado. 

 

Intime-se. 
 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

Oportunamente, procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 HABEAS CORPUS Nº 0034061-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034061-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

IMPETRANTE : MARCUS VINICIUS BRAZ DE CAMARGO 

 
: BRUNO MARCEL MARTINS LONEL 

PACIENTE : SERGIO RICARDO RUSSI 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS BRAZ DE CAMARGO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE CAMPINAS >5ªSSJ>SP 

CO-REU : FABIANO NESTOR BENVENUTTI 

No. ORIG. : 00111837820114036105 9 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado por Marcus Vinícius Braz de Camargo e Bruno Marcel Martins Lonel, em favor 

de Sérgio Ricardo Russi, contra ato do MM. Juiz Federal da 9ª Vara de Campinas, SP. 

 

Narra a impetração que o paciente foi denunciado como incurso nas disposições do art. 299 do Código Penal.  

 

Segundo a inicial, "da denúncia consta que o paciente inseriu em documento particular, informação diversa do que 

deveria ter sido escrita, bem como, que se fundamentando na Instrução Normativa da Receita Federal IN SRF n.º 
634/2006, que o paciente deveria ter informado no preenchimento da Declaração de Importação - DI o número do 

CNPJ da empresa Meyn do Brasil, como adquirente, e ainda ter consignado que se tratava de importação por 

encomenda" (f. 3). 

 

Sustentam os impetrantes que o paciente sofre constrangimento ilegal, uma vez que: 

 

a) não houve fraude no preenchimento da aludida declaração, além do que foram recolhidos os tributos e a multa 

correspondente, de modo que não resultou qualquer prejuízo ao erário; 

 

b) "no caso em questão foi atribuído força de lei à instrução normativa, ocasionando a suposta antijuridicidade da 

conduta do paciente, o que consequentemente levou à aplicação abrupta do crime de falsidade ideológica" (f. 8); 

 

c) a conduta é atípica. 
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Com base na falta de justa causa para a persecução penal, pleiteia-se, em liminar, o trancamento do feito n.º 0011183-

78.2011.4.03.6105. 

 

É o sucinto relatório. Decido.  
 

Conquanto se trate de ação - e não de recurso -, o habeas corpus, quando impetrado contra ato judicial, consiste em 

instrumento de revisão da decisão da instância inferior. 

 

Assim, não é possível dirigir-se a impetração diretamente ao tribunal sem que a questão tenha sido submetida à 

apreciação do juízo de primeiro grau, sob pena de ferir-se regra de competência originária, violar-se o princípio do 

duplo grau de jurisdição e afrontar-se o princípio do juiz natural. 

 

In casu, depreende-se da leitura da petição inicial que o paciente sequer foi citado para apresentar sua resposta à 

acusação. É dizer, as questões aqui deduzidas ainda não foram, por evidente, formuladas perante o Juízo a quo.  

 

Ora, o paciente terá oportunidade, em primeiro grau de jurisdição, quando de sua resposta, de apresentar àquele Juízo 

todas as teses que entender cabíveis à sua defesa, momento processual ainda por vir.  
 

Daí se revela o descabimento do habeas corpus, ante a impossibilidade de pronunciamento desta Corte acerca de 

alegações não apreciadas pelo juízo de primeiro grau.  

 

Ante o exposto, INDEFIRO liminarmente a impetração.  

 

Comunique-se ao impetrado.  

 

Intime-se qualquer dos impetrantes.  

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.  

 

Oportunamente, procedidas às devidas anotações, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Nelton dos Santos  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00086 HABEAS CORPUS Nº 0034400-35.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034400-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : ALEXANDRE DE SA DOMINGUES 

 
: RODRIGO DE SOUZA REZENDE 

 
: RICARDO FANTI IACONO 

 
: FERNANDO FARIA JUNIOR 

PACIENTE : WAGNER MEIRA ALVES 

ADVOGADO : ALEXANDRE DE SÁ DOMINGUES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : JOSEPH NOUR EDDINE NASRALLAH 

 
: HAMSSI TAHA 

 
: JAMAL HASSAN BAKRI 

 
: MOFAWAD METANIS TOUMA 

 
: VITORIO GUALANDI 

 
: DIMITRIOS BOURLIOS 

 
: GEORGE BOUNICOLAS 

 
: ATEF YOUSSEF NEHME HARB 

 
: ANTONIO LUIZ RIBEIRO DA SILVA 

 
: JOAO MARCOS LOURENCAO DA SILVA 
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: CLEBER LUIS QUINHOES 

 
: PAULO SALINET DIAS 

 
: BENEDITO BATISTA DE SOUZA 

 
: TENILAS ROCHA DIAS 

 
: JOACIR BAMBIL 

No. ORIG. : 00046371220074036181 7P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Descrição Fática: O paciente foi denunciado e condenado pela prática do delito previsto no art. 35, c/c art. 40, I, ambos 

da Lei 11.343/06, à pena de 8 (oito) anos de reclusão, em regime inicial fechado, e ao pagamento de 900 (novecentos) 

dias-multa, cada qual à razão de ½ (metade) de um salário mínimo vigente à época dos fatos. 

Consta na denúncia que, em período desconhecido, mas que perdurou ao menos entre 17/02/2005 e 30/01/2007, o 

paciente e os demais corréus associaram-se para, reiteradamente, praticar os crimes previsto no art. 33, "caput", da Lei 

11.343/06, c/c art. 40, I e V do mesmo diploma legal, estando os fatos narrados conexos aos investigados pela 

"Operação Kolibra". 

 

Impetrante: Aduz que o paciente sofre constrangimento ilegal, eis que restou condenado com base em interceptações 

telefônicas ilegais. Sustenta que as interceptações foram autorizadas sem a devida fundamentação, assim como as 

decisões que prorrogaram a medida.  

Pede-se a concessão liminar da ordem para que se suspenda o processo principal e os efeitos da sentença então proferida 
até o julgamento do mérito do presente writ. No mérito, requer o reconhecimento da ilicitude das interceptações 

deferidas sem a devida fundamentação e sem o preenchimento dos demais requisitos legais, determinando-se o 

desentranhamento de tais provas, bem como que se encaminhe o processo para o juízo "a quo" para que verifique a 

contaminação de outras provas derivadas, prolatando-se nova sentença, se o caso. 

 

É o breve relatório. Decido. 
 

Entendo que, ao menos em sede de cognição sumária, não estão presentes os motivos para conceder a liminar pleiteada. 

É mister esclarecer que todas as interceptações foram realizadas após autorização judicial, concedida nos autos nº 

2005.61.81.000087-7. Quanto às decisões que prorrogaram a medida, tem-se que se encontram devidamente 

fundamentadas, respaldadas ainda nos Relatórios de Inteligência Policial e nas Representações apresentadas pelo 

Ministério Público Federal, os quais demonstraram a necessidade de se continuar as investigações. Neste diapasão, o 

período de duração das interceptações seguiu um padrão razoável, tendo em vista as circunstâncias, a complexidade do 

caso, e o enorme número de pessoas investigadas, estando de acordo com entendimento do Supremo Tribunal Federal:  

 

EMENTA: RECURSO EM HABEAS CORPUS. INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA. PRAZO DE VALIDADE. 

PRORROGAÇÃO. POSSIBILIDADE. Persistindo os pressupostos que conduziram à decretação da interceptação 
telefônica, não há obstáculos para sucessivas prorrogações, desde que devidamente fundamentadas, nem ficam 

maculadas como ilícitas as provas derivadas da interceptação. Precedente. Recurso a que se nega provimento. (RHC 

85575/SP; Relator: Ministro Joaquim Barbosa; Julgamento: 28/03/2006; Órgão Julgador: Segunda Turma).  

 

Em suma, a Lei 9.296/96, que trata do tema, não afirma que só é possível uma única prorrogação do prazo de duração 

da interceptação. Ao contrário, de sua análise depreende-se que a autorização judicial valerá por quinze dias, mas 

poderá ser renovada sempre que se comprovar a necessidade da medida. E é exatamente a hipótese dos autos. Está-se 

diante de grande e complexa organização criminosa voltada principalmente para o tráfico internacional de drogas, com 

integrantes localizados em diversas partes do país e no exterior. Desta feita, as interceptações telefônicas foram 

realizadas conforme os requisitos da lei, e considerando as peculiaridades do caso. 

Ademais, anoto que a questão já foi julgada diversas vezes por esta Turma, em sede de habeas corpus em que figuraram 

como pacientes outros envolvidos na "Operação Kolibra", a exemplo do HC nº 2008.03.00.005336-0, sendo que a 

decisão foi de que a interceptações realizadas são válidas, conforme se extrai da ementa a seguir transcrita. 

 

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS, LAVAGEM DE DINHEIRO 

E OUTROS CONEXOS. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DAS DECISÕES QUE DEFIRIRAM E 

PRORROGARAM AS INTERCEPTAÇÕES TELEFÔNICAS. NÃO HÁ QUE SE FALAR EM NULIDADE DO 
INQUÉRITO POLICIAL, TAMPOUCO DO DECRETO PREVENTIVO. IMPETRAÇÃO PARCIALMENTE 

CONHECIDA E, NESTA PARTE, DENEGADA.  

I - Não conheço da impetração no tocante às alegações de que há incompetência da Justiça Federal para o julgamento 

do feito a pretexto de que não haveria elementos indicativos da internacionalidade do tráfico, pois está questão já foi 

exaustivamente analisada em outros habeas corpus, tratando-se, portanto, de repetição de pedidos. 

II - No que tange à interceptação de comunicações telefônicas, o pedido foi deferido com base no apurado em 

investigações prévias sobre a associação para tráfico de entorpecentes, preenchendo os requisitos trazidos pelo artigo 
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2º da Lei nº 9.296/96, não havendo motivos para o desentranhamento da decisão que a autorizou, assim como das 

decisões que a prorrogaram diante da necessidade de melhor apuração dos fatos. 

III - O relatório policial em que se ampara o pedido de interceptação aponta que, a época, havia indícios suficientes 

de autoria aptos a ensejar o seu deferimento, pois descreveu a interação entre vários indivíduos formando uma rede 

de tráfico internacional. 

IV - A necessidade da medida restou evidenciada, então, diante do intrincado conjunto de atividades ilícitas 

perpetradas pela organização criminosa, de modo que o procedimento de quebra de sigilo telefônico se revelou como 

um meio de investigação e prova imprescindível, isto é, instrumento relevante para a demonstração do elo existente 

entre os envolvidos nas diversas apreensões de drogas, as quais se deram em diversas localidades, posto que houve 

apreensões no Espírito Santo, Mato Grosso, São Paulo, Ilhas Canárias e outros. 
VI - Não há que se falar em nulidade do inquérito policial, tampouco na ilegalidade das decisões que deferiam e 

prorrogaram os pedidos de interceptação telefônica, pois se encontram fulcradas em relevantes indícios das práticas 

delituosas.  

VII - Impetração parcialmente conhecida e, nesta parte, denegada." 

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar. 

 

Expeça-se ofício à autoridade coatora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, preste informações pormenorizadas a 
respeito do alegado na presente impetração, enviando cópia dos documentos que considerar necessários. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 
COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00087 HABEAS CORPUS Nº 0034587-43.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.034587-4/MS  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

IMPETRANTE : LEANDRO GIANNY GONCALVES DOS SANTOS 

PACIENTE : THIAGO MOREIRA DE SANTANA reu preso 

ADVOGADO : LEANDRO GIANNY GONCALVES DOS SANTOS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00040414120114036002 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Descrição fática: Segundo consta da impetração, em 31 de julho de 2011, o paciente foi preso em flagrante delito e, 

posteriormente, denunciado, pela suposta prática do crime previsto nos artigos 33, caput, e 40, I, ambos da Lei nº 

11.343/06, pois fora surpreendido, na Rodovia MS-141, no município de Nova Andradina/SP, trazendo consigo, para 

fins de comércio ou entrega de qualquer forma a consumo de terceiros no exterior, 77 (setenta e sete) quilos de 

maconha, sem autorização legal ou regulamentar (fls. 23/26). 

 

Impetrante: Alega, em suma, que o paciente sofre constrangimento ilegal pelos seguintes motivos:  

a) a ausência de fundamentação idônea da decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória (fls. 33/35), a despeito 

de não ter havido conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva; 

b) estão ausentes os requisitos autorizadores da custódia preventiva; 

c) trata-se de réu primário, de bons antecedentes, com residência e ocupação fixa; 

d) há possibilidade de concessão de liberdade provisória no crime de tráfico de drogas, conforme recente decisão do 

STF, face à inconstitucionalidade do art. 44 da Lei 11.343/06; 

 

Pede a concessão liminar da ordem para que seja concedida a liberdade provisória ao paciente, com a expedição do 

competente alvará de soltura. No mérito, pugna pela confirmação da liminar. 
 

É o breve relatório. Decido. 

 

Em primeira análise, não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar 

pleiteada. 

De fato, com o advento da Lei 11.464/07, que alterou a redação do inciso II do artigo 2º da Lei 8.072/90, surgiu a 

orientação segundo a qual é admitida a liberdade provisória em crimes hediondos e equiparados, desde que ausentes os 

fundamentos autorizadores da prisão preventiva, entendimento este do qual compartilho. 
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Seguindo esta mesma linha de raciocínio, tenho para mim que, não obstante o crime seja classificado como hediondo ou 

equiparado, a simples alegação dessa natureza, por si só, ainda que amparada em dispositivo legal específico, não é 

suficiente para justificar a manutenção da cautelar constritiva, devendo a autoridade judiciária demonstrar 

concretamente os motivos que ensejaram tal restrição. 

 

Salvo melhor juízo, não é outra a orientação mais recente da Corte Suprema. Nesse sentido: 

 

HABEAS CORPUS. PENAL, PROCESSUAL PENAL E CONSTITUCIONAL. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. 

SEGREGAÇÃO CAUTELAR. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE SITUAÇÃO 

FÁTICA. LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDA COM FUNDAMENTO NO ART. 44 DA LEI N. 11.343. 

INCONSTITUCIONALIDADE: NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DESSE PRECEITO AOS ARTIGOS 1º, INCISO III, 

E 5º, INCISOS LIV E LVII DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. EXCEÇÃO À SÚMULA N. 691/STF.  

1.  Liberdade provisória indeferida com fundamento na vedação contida no art. 44 da Lei n. 11.343/06, sem indicação 

de situação fática vinculada a qualquer das hipóteses do artigo 312 do Código de Processo Penal.  

2.  Entendimento respaldado na inafiançabilidade do crime de tráfico de entorpecentes, estabelecida no artigo 5º, 

inciso XLIII da Constituição do Brasil. Afronta escancarada aos princípios da presunção de inocência, do devido 

processo legal e da dignidade da pessoa humana.  
3.  Inexistência de antinomias na Constituição. Necessidade de adequação, a esses princípios, da norma 

infraconstitucional e da veiculada no artigo 5º, inciso XLIII da Constituição do Brasil. A regra estabelecida na 

Constituição, bem assim na legislação infraconstitucional, é a liberdade. A prisão faz exceção a essa regra, de modo 

que, a admitir-se que o artigo 5º, inciso XLIII estabelece, além das restrições nele contidas, vedação à liberdade 

provisória, o conflito entre normas estaria instalado. 

4.  A inafiançabilidade não pode e não deve --- considerados os princípios da presunção de inocência, da dignidade da 

pessoa humana, da ampla defesa e do devido processo legal --- constituir causa impeditiva da liberdade provisória.  

5.  Não se nega a acentuada nocividade da conduta do traficante de entorpecentes. Nocividade aferível pelos malefícios 

provocados no que concerne à saúde pública, exposta a sociedade a danos concretos e a riscos iminentes. Não 

obstante, a regra consagrada no ordenamento jurídico brasileiro é a liberdade; a prisão, a exceção. A regra cede a 

ela em situações marcadas pela demonstração cabal da necessidade da segregação ante tempus. Impõe-se porém ao 

Juiz o dever de explicitar as razões pelas quais alguém deva ser preso ou mantido preso cautelarmente.  
6.  Situação de flagrante constrangimento ilegal a ensejar exceção à Súmula n. 691/STF.  Ordem concedida a fim de 

que o paciente seja posto em liberdade, se por al não estiver preso. 

(STF, HC 100745, Relator Ministro Eros Grau, 2ª Turma, DJE 16.04.2010 - grifo nosso) 

 

Tal entendimento é consentâneo com o sistema de medidas cautelares estabelecido no Código de Processo Penal com o 
advento da Lei 12.403/11, que veiculou na novel redação do art. 310 do Código de Processo Penal a obrigação do 

magistrado tomar uma das seguintes medidas ao receber o auto de prisão em flagrante: 

 

Art. 310. Ao receber o auto de prisão em flagrante, o juiz deverá fundamentadamente:  

I - relaxar a prisão ilegal; ou  

II - converter a prisão em flagrante em preventiva, quando presentes os requisitos constantes do art. 312 deste Código, 

e se revelarem inadequadas ou insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão; ou  

III - conceder liberdade provisória, com ou sem fiança. (g.n.) 

 

No presente caso, a autoridade impetrada não tomou nenhuma destas providências, justificando como se segue: 

 

"Dessa forma, estando vedada, por norma especial, a liberdade provisória aos agentes que praticaram os crimes 

previstos nos arts. 33, caput e §1º, e 34 a 37 da Lei 11.343/06, o fato de nova norma, de caráter geral, ter trazido nova 

disciplina à liberdade provisória em nada influi no tratamento a ser dispensado aos casos regidos pela norma especial. 

Sendo assim, a interepretação a ser dada ao art. 310 do Código de Processo Penal, no meu entender, é que, não sendo 

o caso de conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva, nos casos dos arts. 33, caput e §1º, e 34 a 37 da Lei 

11.343/06, deve o juiz apenas manter a prisão em flagrante, uma vez que também não pode conceder a liberdade 
provisória" (fl. 35) 

 

Ou seja, não se trata de decisão que converte a prisão em flagrante em prisão preventiva e, nem mesmo, de decisão que 

decreta a prisão preventiva. Trata-se, sim, de decisão que se recusou a conceder a liberdade provisória apenas pela 

existência de óbice legal.  

 

Não houve apreciação expressa e detida das circunstâncias fáticas apresentadas, embora aparentemente não tenha 

julgado presentes os requisitos para a decretação de prisão preventiva, razão pela qual optou a autoridade apontada 

como coatora pela manutenção da prisão em flagrante.  
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Ademais, não se encontram nos presentes autos as necessárias certidões comprobatórias dos antecedentes criminais do 

réu, imprescindíveis à análise das condições pessoais favoráveis para a concessão do benefício ora postulado, cujo ônus 

probatório incumbe à defesa. 

 

Desta forma, dada a falta de fundamentação da decisão impugnada quanto à existência ou não dos requisitos 

autorizadores da conversão em prisão preventiva, diante do risco de supressão de instância, afigura-se inviável a 

concessão da tutela sumária pleiteada pelo impetrante.  

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de liminar. 

 

Determino que a autoridade impetrada decida, em conformidade com as disposições vigentes do art. 310 do Código de 

Processo Penal, se relaxa a prisão em flagrante por ilegal, se a converte em prisão preventiva, ou se concede a liberdade 

provisória, devendo enviar cópia da decisão a esta Corte, tão logo seja proferida.  

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00088 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000034-10.2011.4.03.6130/SP 

  
2011.61.30.000034-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

PARTE AUTORA : MARCK GALANTE e outros 

 
: DANIELA DIAS LOUREIRO GALANTE 

 
: TINA KELLY GALANTE 

ADVOGADO : ADRIANA RIBERTO BANDINI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00000341020114036130 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança julgando procedente o pedido formulado 

na inicial, determinando que a autoridade impetrada adotasse as providências necessárias para a finalização do processo 

administrativo indicado na inicial do writ. 

A União deixou de interpor recurso voluntário, tendo em vista que o processo administrativo que deu causa ao 
ajuizamento da demanda fora definitivamente apreciado. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento do recurso (fls.104 e 105). 

 

FUNDAMENTAÇÃO 
A sentença reexaminada não merece qualquer reforma. 

De inicio, não há que se falar em ausência de interesse de agir, posto que, até o momento da impetração, a pretensão 

não tinha sido atendida, configurando o interesse de agir do impetrante. 

Por outro lado, nos termos do artigo 49 da Lei 9.784/99, a Administração tem o prazo de 30 dias, contados do término 

da instrução, para apreciar os pedidos que lhes sejam postos. Já o artigo 1º da Lei 9.051/95 determina que as certidões 

requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) dias, contado do registro do pedido no 

órgão expedidor. 

Apesar dos prazos acima não serem próprios, dúvidas não há de que a Administração não pode excedê-los em demasia, 

posto que isto implicaria em violação ao princípio constitucional da eficiência e da moralidade, de observância 

obrigatória pela Administração, nos termos do artigo 37, caput, da CF/88. 

Na hipótese vertente, constata-se que o processo administrativo permaneceu paralisado sem que lhe fosse imprimido 

qualquer andamento por um período superior ao prazo razoável e só concluído após a impetração do mandado de 

segurança, donde se conclui que a postura omissiva da autoridade coatora desafia os princípios da moralidade e 
eficiência administrativa, a autorizar a determinação imposta na decisão reexaminada. 

Neste passo, forçoso é concluir que a sentença de primeiro grau não merece qualquer reparo, estando, em verdade, em 

total harmonia com a jurisprudência desta Corte e do STJ: 

 

TRIBUTÁRIO - PRAZO RAZOÁVEL PARA APRECIAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - 

APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO ART. 49 DA LEI N. 9.784/99. POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 1. O STJ, em 

homenagem aos princípios da eficiência e moralidade previstos na Constituição Federal, tem admitido, na falta de 
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previsão legal, a possibilidade de se estabelecer prazo para o encerramento da instrução do processo administrativo 

quando sua apreciação se mostrar morosa e injustificada. Precedentes. 2. Não está o Poder Judiciário apreciando o 

mérito administrativo, apenas dando interpretação sistemática ao ordenamento jurídico, daí não se há falar em ofensa 

ao princípio da separação de poderes. Agravo regimental improvido. (STJ AGRESP 200901058900 AGRESP - 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1143129 HUMBERTO MARTINS SEGUNDA TURMA) 

MANDADO DE SEGURANÇA . CÁLCULO DO LAUDÊMIO. EXPEDIÇÃO DE GUIA DARF. CERTIDÃO DE 

AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE. GARANTIA PREVISTA NO ARTIGO 5º, XXXIV, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. É a obtenção de certidões junto ao Poder Público direito constitucionalmente 

assegurado, nos termos do artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b". 2. A demora em efetuar os cálculos relativos aos 

laudêmios devidos e a conseqüente não expedição das guias DARF tornam patente a violação do direito líquido e certo 

do impetrante, que não poderá obter a certidão e nem, conseqüentemente, transferir o imóvel. O cidadão, não pode ver 

seus direitos, constitucionalmente garantidos, violados por problemas internos do ente público. 3. A Lei n.º 9.784/99 

estabelece as diretrizes do processo administrativo dispondo que a autoridade responsável pelo procedimento deve 

praticar atos em cinco dias, podendo tal prazo ser dilatado até o dobro. Já os artigos 48 e 49 deixam claro que a 

Administração tem o dever de emitir decisão nos processos de sua competência, devendo após o término da instrução, 

ser proferida decisão no prazo de trinta dias, salvo prorrogação motivada. Ainda, o artigo 1º da Lei 9.051/95 

determina que as certidões requeridas junto a órgãos públicos sejam expedidas no prazo de 15 (quinze) dias, contado 

do registro do pedido no órgão expedidor. 4. Protocolizado o pedido em 10/12/2003, verifica-se que a impetrada gozou 
de tempo suficiente para concluir sobredito processo. 5. Improvimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

submetida. (TRF3 AMS - APELAÇÃO EM mandado de segurança - 286053 SP DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ 

STEFANINI PRIMEIRA TURMA) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. mandado de segurança . 

CÁLCULO DO LAUDÊMIO. CERTIDÃO DE AFORAMENTO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE 

COATORA. AUSÊNCIA DE CAUSA DE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL SUPERVENIENTE. 1-O princípio da 

eficiência, erigido à categoria constitucional, pressupõe excelência na prestação dos serviços públicos, dentre os quais 

a expedição das certidões que forem necessárias à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse 

pessoal dos administrados. 2-Cabe à Secretaria do Patrimônio Público da União, quando provocada, fornecer ao 

cidadão, desde que preenchidas as exigências legais, o valor das taxas, a guia DARF e, após a comprovação do 

pagamento, a certidão de transferência de bem aforado no prazo estabelecido na Lei nº 9.051/95, qual seja: 15 

(quinze) dias. 3- No caso em análise, o requerimento administrativo foi feito em 05/02/2003 e até a data da impetração 

da presente ação mandamental (21/06/2007), a Administração não teria fornecido qualquer resposta aos impetrantes. 

4-A alegação da agravante de que teria concluído o procedimento administrativo antes da prolação da sentença não 

encontra respaldo no conjunto probatório, não se admitindo falar na perda superveniente de interesse processual. 5- 

Agravo desprovido. (TRF3 AMS - APELAÇÃO EM mandado de segurança - 314814 DESEMBARGADOR FEDERAL 

HENRIQUE HERKENHOFF SEGUNDA TURMA) 
 

Diante do exposto, com base no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário, nos fundamentos 

da decisão supra. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13517/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006677-64.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.006677-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : VITI VINICOLA CERESER S/A 

ADVOGADO : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 
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Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 17 de novembro de 2011, às 14:00 hs, para julgamento 

do presente feito. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004729-84.2008.4.03.6106/SP 

  
2008.61.06.004729-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

PARTE AUTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE NHANDEARA SP 

ADVOGADO : VALDIR BERNARDINI 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

DESPACHO 

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 17 de novembro de 2011, às 14:00 hs, para julgamento 

do presente feito. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060197-91.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060197-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MARCEL RIBEIRO MELON e outros 

 
: GABRIEL RIBEIRO MELON 

ADVOGADO : MARCIO ROSSINI DE LIMA 

REPRESENTANTE : JOSE OSWALDO MELON e outro 

 
: MARCIA INES RIBEIRO MELON 

INTERESSADO : SUPERMERCADO MELON LTDA -ME 

No. ORIG. : 06.00.00002-1 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DESPACHO 

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 17 de novembro de 2011, às 14:00 hs, para julgamento 

do presente feito. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

MARCIO MORAES  
Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002046-92.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.002046-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : ANDERSON URBANO e outro 

APELADO : JZ ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : CELIO BENEVIDES DE CARVALHO e outro 
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PARTE RE' : CONSTRUMAG PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA e outro 

ADVOGADO : ANDERSON URBANO e outro 

PARTE RE' : SISTEMA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 17 de novembro de 2011, às 14:00 hs, para julgamento 

do presente feito. 

Publique-se. 
 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001235-35.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.001235-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : MOTOMEL VEICULOS E PECAS LTDA 

ADVOGADO : FLAVIO RIBEIRO DO AMARAL GURGEL 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DESPACHO 

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 17 de novembro de 2011, às 14:00 hs, para julgamento 

do presente feito. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000609-04.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.000609-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

APELANTE : RKAIN IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA -EPP 

ADVOGADO : DANIEL BETTAMIO TESSER e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

DESPACHO 

Intimem-se, com urgência, as partes de que foi fixada a data de 17 de novembro de 2011, às 14:00 hs, para julgamento 

do presente feito. 
Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Boletim de Acordão Nro 5149/2011 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010616-10.2008.4.03.6119/SP 
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2008.61.19.010616-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : MARGARET LOMBARD reu preso 

ADVOGADO : ANDRE LUIS RODRIGUES (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - AUTORIA E MATERIALIDADE 

DELITIVA - COMPROVAÇÃO - INTERNACIONALIDADE COMPROVADA - EXCLUDENTES DA 

ILICITUDE OU DA CULPABILIDADE NÃO DEMONSTRADAS - REPRIMENDAS QUE DEVEM SER 

REDUZIDAS - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA 
1. Comprovada nos autos a materialidade delitiva, consubstanciada na apreensão da substância entorpecente por Laudo 

Pericial Toxicológico. 

2. Autoria induvidosa diante das provas colhidas e da confissão da ré. 

3. Internacionalidade demonstrada pelos depoimentos colhidos em juízo, e ante as circunstâncias da prisão, realizada no 

Aeroporto Internacional de São Paulo momentos antes de a acusada embarcar com destino à cidade de 

Johanesburgo/África do Sul, corroboradas pelo passaporte encartado aos autos, bilhete de passagem e pela confissão da 

apelante. 

4. Para que se possa reconhecer excludentes da ilicitude ou da culpabilidade é imprescindível que aquele que as alega 

comprove as suas razões sem qualquer sombra de dúvida, sob pena de desqualificação do próprio instituto, cuja 

finalidade é a de garantir, excepcionalmente, a tutela de um bem jurídico ao mesmo tempo em que outro é preterido, 

mas desde que presente uma causa justificante, sendo certo que a defesa não se desincumbiu desse ônus, nos termos do 

que determina o artigo 156 do CPP. 

5. Reprimendas reduzidas, ante o reconhecimento da atenuante da confissão espontânea. 

6. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação defensiva, a fim de reduzir as penas 

para cinco anos e dez meses de reclusão e quinhentos e oitenta e três dias-multa, mantendo-se, no mais, a r. sentença "a 

quo", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13476/2011 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029374-56.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029374-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MARIAM ROSA FERRAZ 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00066936820114036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Abra-se vista à Caixa Econômica Federal para contraminuta (art. 527, III, do CPC). Após, será apreciado o pedido de 

efeito suspensivo. 

Intimem-se.  
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São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023438-50.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023438-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE MOCOCA SP 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 00028996920114036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto em face da r. decisão que, em sede de 

mandado de segurança, deferiu a liminar pleiteada apenas para determinar a suspensão da exigibilidade das 

contribuições referentes aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento, ao aviso prévio indenizado e ao terço 
constitucional de férias. 

Sustenta o agravante, em síntese, a não incidência de contribuição sobre as verbas e os abonos de natureza 

compensatória/indenizatória que não integram o salário para fins de cálculo de aposentadoria. 

Defende a existência do periculum in mora já que poderá sofrer autuação fiscal por conta de não recolher contribuição 

que é indevida. Pretende seja concedido efeito suspensivo ao recurso. 

Apresentada contraminuta pela União Federal (fls. 168/175). 

É o breve relato. 
Decido. 

 

A contribuição social consiste em um tributo destinado a uma determinada atividade exercitável por entidade estatal ou 

paraestatal ou por entidade não estatal reconhecida pelo Estado como necessária ou útil à realização de uma função de 

interesse público. 

O artigo 195 da Constituição Federal reza que: 

 

A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante 

recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 

sociais: 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (...) 

A simples leitura do mencionado artigo leva a concluir que a incidência da contribuição social sobre folha de salários e 

demais rendimentos do trabalho pagos a qualquer título - frise-se - dar-se-á sobre a totalidade de percepções 

econômicas dos trabalhadores, qualquer que seja a forma ou meio de pagamento. 

Nesse passo, necessário conceituar salário-de-contribuição. Consiste esse no valor básico sobre o qual será estipulada a 

contribuição do segurado, é dizer, é a base de cálculo que sofrerá a incidência de uma alíquota para definição do valor a 

ser pago à Seguridade Social. Assim, o valor das contribuições recolhidas pelo segurado é estabelecido em função do 

seu salário-de-contribuição. 

O artigo 28, inciso I da Lei nº 8.212/91, dispõe que as remunerações que compõem o salário-de-contribuição 

compreendem a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a 

retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os 

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição 

do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou contrato, ou ainda, de convenção ou acordo coletivo de 

trabalho ou sentença normativa. 

Na mesma linha, a Constituição Federal, em seu artigo 201, § 11, estabelece que os ganhos habituais do empregado, a 
qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em 

benefícios, nos casos e na forma da lei. 

Segundo o magistério de WLADIMIR NOVAES MARTINEZ (in Comentários à Lei Básica da Previdência), 

fundamentalmente, compõem o salário-de-contribuição "as parcelas remuneratórias, nele abrangidos, como 

asseverado, os pagamentos com caráter salarial, enquanto contraprestação por serviços prestados, e as importâncias 

habitualmente agregadas aos ingressos normais do trabalhador. Excepcionalmente, montantes estipulados, caso do 

salário-maternidade e do décimo terceiro salário.(...) Com efeito, integram o salário-de-contribuição os reembolsos 

remuneratórios, restando excluídos os pagamentos indenizatórios, ressarcitórias e os não referentes ao contrato de 

trabalho. Dele fazem parte os ganhos habituais, mesmo os não remuneratórios." 
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Nessa esteira de entendimento, valioso o ensinamento de SERGIO PINTO MARTINS (in Direito da Seguridade 

Social): 

 

O inciso I do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 dispõe que, para o empregado e o trabalhador avulso, o salário-de-

contribuição é a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos 

pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja sua 

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 

serviços nos termos da lei ou do contrato, ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 

normativa. 

 

Adiante, é preciso assinalar, por relevante, que o artigo 28, § 9º da Lei nº 8.212/91, elenca as parcelas que não integram 

o salário de contribuição, sintetizadas em: a) benefícios previdenciários, b) verbas indenizatórias e demais 

ressarcimentos e c) outras verbas de natureza não salarial. 

Assentadas tais premissas, cumpre verificar se há incidência de contribuição previdenciária sobre às seguintes verbas: 

1) férias indenizadas e férias em pecúnia; 2) salário-educação; 3) auxílio-creche; 4)abono-assiduidade; 5) abono único 

anual, 6) vale transporte; 7) adicional de periculosidade, insalubridade e noturno. 

 

1) Férias indenizadas e férias pagas em pecúnia 
 

A teor do artigo 28, § 9º, alínea d, os valores recebidos a título de férias não integram o salário-de-contribuição quando 

recebidos em caráter indenizatório, é dizer, estando impossibilitado seu gozo in natura, sua conversão em pecúnia 

transmuda sua natureza em indenização. 

Ao contrário, seu pagamento em decorrência do cumprimento do período aquisitivo, para gozo oportuno, configura 

salário, apesar de inexistir a prestação de serviços no período de gozo, visto que constitui obrigação decorrente do 

contrato de trabalho. 

Ademais, de acordo com a redação atual do item 6 da alínea 'e' do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, não 

integra o salário-de-contribuição a importância recebida a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da 

CLT, não integrando, em conseqüência, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 

A esse respeito importa mencionar que a Primeira Seção, do Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do 

REsp nº1.111.223/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 4.5.2009), submetido ao regime de que trata o art. 543-C do 

CPC, decidiu, naquela hipótese, que não incide imposto de Renda sobre os valores recebidos em decorrência de rescisão 

de contrato de trabalho, referentes a férias proporcionais e respectivo terço constitucional. Essa orientação 

jurisprudencial, inclusive, veio ser cristalizada na Súmula 386/STJ. 

O mesmo entendimento aplica-se às indenizações de férias vencidas, inclusive os respectivos adicionais atinente às 
contribuições sociais. 

 

2) Salário-educação  
 

A não incidência de contribuição previdenciária sobre o salário-educação decorre da natureza não-remuneratória de tal 

verba, visto que não é paga em função do trabalho desenvolvido pelo empregado. 

Além disso, não constitui demasia salientar, que o artigo 458, §2°, II, da CLT, expressamente determina que o auxílio-

educação não possui natureza remuneratória. 

Desse modo, entendo que os valores pagos pelo empregador com a finalidade de prestar auxílio educacional, não 

integram a remuneração do empregado, ou seja, não possuem natureza salarial, pois não retribuem o trabalho efetivo, de 

modo que não compõem o salário-de-contribuição para fins de incidência da contribuição previdenciária. 

Esse entendimento, cumpre registrar, reflete-se no magistério jurisprudencial firmado pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

VALORES GASTOS COM A EDUCAÇÃO DO EMPREGADO. PRECEDENTES. ACORDO COLETIVO. 

"INDENIZAÇÃO" POR HORAS EXTRAORDINÁRIAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. ENTENDIMENTO 
DA PRIMEIRA SEÇÃO.  

1. Agravo regimental apresentado pelo INSS em face de decisão que deu provimento a recurso especial manejado pela 

empresa em face acórdão que discutiu se as verbas pagas aos seus empregados integram o salário-de-contribuição 

para fins de pagamento da previdência social.  

2. Entendimento de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção deste STJ: - Os valores despendidos pelo 

empregador a título de bolsas de estudo destinadas aos empregados não integram a base de cálculo da contribuição 

previdenciária (REsp 231.739/SC, Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, DJ 12.09.2005; REsp 676.627/PR, 1ª 

Turma, Min. Luiz Fux, DJ 09.05.2005, REsp 324178/PR, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ. 17.02.2004; AgRg no 

REsp 328602/RS 1ª Turma, Min. Francisco Falcão, DJ.02.12.2002; REsp 365398/RS 1ª Turma, Min. José Delgado, DJ. 

18.03.2002). (REsp 784.887/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 05/12/2005). - Os valores despendidos pelo 

empregador a título de bolsas de estudo destinadas a seus empregados não integram a base de cálculo de contribuição 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 153/946 

previdenciária. (REsp 729.901/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 17/10/2006). - Não integram a base de 

cálculo da contribuição previdenciária os valores gastos pela empresa a título de bolsas de estudo destinadas a seus 

empregados. 2. Recurso especial provido. (REsp 853.969/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 02/10/2007).  

3. No mais, a Primeira Seção, ao apreciar os EREsp n. 695.499/RJ, DJ de 29/09/2007 (Rel. Min. Herman Benjamin), 

firmou o seguinte entendimento: "A verba decorrente de horas extraordinárias, inclusive quando viabilizada por 

acordo coletivo, tem caráter remuneratório e configura acréscimo patrimonial."  

4. Agravo regimental provido, em parte, para reconhecer o caráter remuneratório das verbas recebidas a título hora 

extraordinária, mesmo viabilizada por acordo coletivo, tendo em vista recente entendimento da Primeira Seção deste 

Tribunal. 

(AGRESP 200700124405, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, 23/04/2008) 

 

Assim, o salário-educação embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de empregados, 

não podendo ser considerado como salário in natura. É verba empregada para o trabalho, e não pelo trabalho. 

Vale mencionar que a Lei nº 9.528/97, ao alterar o § 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, que passou a conter a alínea "t", 

confirmou esse entendimento, reconhecendo que esses valores não possuem natureza salarial. Considerou não integrar o 

salário-de-contribuição o valor relativo a plano educacional que vise ao ensino fundamental e a cursos de capacitação e 

qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa. 

É de se concluir que os valores recebidos como "formação profissional incentivada" não podem ser considerados como 
salário, não integrando, portanto, a remuneração do empregado. 

 

3) Auxílio-creche 
 

Os valores percebidos a título de auxílio-creche - benefício trabalhista de nítido caráter indenizatório - não integram o 

salário-de-contribuição. Isto porque, o auxílio-creche é pago com o fito de substituir obrigação legal imposta pela 

Consolidação das Leis do Trabalho que em seu artigo 389 assim enuncia: 

 

Os estabelecimentos em que trabalhem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais de 16 (dezesseis) anos de idade, 

terão local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância e assistência os seus filhos no 

período de amamentação. 

Consoante Portaria nº 3.296/86 do Ministério do Trabalho, tal exigência pode ser substituída pelo reembolso-creche. 

Assim dispõe seu artigo 1º: 

 

Art. 1º - Ficam as empresas e empregadores autorizados a adotar o sistema de Reembolso-Creche, em substituição à 

exigência contida no § 1º, do art. 389, da CLT, desde que obedeçam as seguintes exigências:  

I - o reembolso-creche deverá cobrir, integralmente, despesas efetuadas com o pagamento da creche de livre escolha 
da empregada-mãe, ou outra modalidade de prestação de serviço desta natureza, pelo menos até os seis meses de idade 

da criança, nas condições, prazos e valor estipulados em acordo ou convenção coletiva, sem prejuízo do cumprimento 

dos demais preceitos de proteção à maternidade; 

 

A reforçar tal entendimento, a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, introduziu ao parágrafo 9º do artigo 28 da Lei 

nº 8212/91 a seguinte hipótese:  

 

§ 9º - Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente: 

s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso-creche pago em conformidade com a 

legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis anos de idade, quando devidamente comprovadas as 

despesas realizadas. 

 

Assim, é de se verificar que o "auxílio-creche" não remunera o trabalhador, mas o indeniza por ter sido privado de um 

direito previsto no art. 389, § 1º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Assim, como não integram o salário-de-contribuição, não há incidência da contribuição previdenciária. 

Nesse sentido o verbete sumular n.º310/STJ: 

 
O auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição. 

 

Esse posicionamento encontra-se pacificado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUXÍLIO-CRECHE. NÃO-INCIDÊNCIA. 
1. O voto-condutor do acórdão embargado não restou omisso ou contraditório, eis que decidiu a questão de direito 

valendo-se de elementos que julgou aplicáveis e suficientes para a solução da lide. Não há cerceamento de defesa ou 

omissão de pontos suscitados pelas partes, pois ao Juiz cabe apreciar a lide de acordo com o seu livre convencimento, 

não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados pelas partes.  

2. O auxílio-creche constitui-se numa indenização pelo fato da empresa não manter em funcionamento uma creche em 

seu próprio estabelecimento.  
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3. Não subsiste caráter remuneratório em razão da inexistência da habitualidade, já que o benefício cessa quando o 

menor ultrapassa a faixa etária dos seis anos. 

4. Ante à sua natureza indenizatória, o auxílio-creche não integra o salário-de-contribuição, base de cálculo da 

Contribuição Previdenciária. 

5. Embargos de Divergência acolhidos.  

(Primeira Seção, EREsp n. 438.152/BA, relator Ministro Castro Meira, DJ 25/2/2004). 

São outros precedentes: REsp n.º 412.238/RS, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07/11/2006; 

EDcl no REsp n.º 667.927/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 06/02/2006; e EREsp n.º 413.322/RS, 

Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU de 14/04/2003). 

 

4) Abono assiduidade 
 

É assente na jurisprudência o entendimento no sentido de inexigência da contribuição previdenciária sobre o abono-

assiduidade: 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ABONO - ASSIDUIDADE . FOLGAS NÃO GOZADAS. 

NÃO-INCIDÊNCIA. PRAZO DE RECOLHIMENTO. MÊS SEGUINTE AO EFETIVAMENTE TRABALHADO. 

FATO GERADOR. RELAÇÃO LABORAL.  
Não incide Contribuição Previdenciária sobre abono - assiduidade , folgas não gozadas e prêmio pecúnia por 

dispensa incentivada, dada a natureza indenizatória dessas verbas. Precedentes do STJ.  
A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que as Contribuições Previdenciárias incidentes sobre remuneração dos 

empregados, em razão dos serviços prestados, devem ser recolhidas pelas empresas no mês seguinte ao efetivamente 

trabalhado, e não no mês subseqüente ao pagamento.  

Recursos Especiais não providos.  

(RESP 200401804763, RESP - RECURSO ESPECIAL - 712185, Relator HERMAN BENJAMIN, DJE 

DATA:08/09/2009)  

 

5) Abono único anual 
A questão já foi enfrentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, havendo precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção, 

tendo ele se inclinado pela não incidência da contribuição previdenciária e do FGTS sobre as importâncias recebidas a 

título de "abono único", previstas em Convenção Coletiva de Trabalho, por entender que o referido abono não integra a 

base de cálculo do salário de contribuição, à medida que o seu pagamento não é habitual e não tem vinculação ao 

salário. 

Seguem os arestos a seguir ementados: 

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FGTS. ABONO ÚNICO 

PREVISTO EM CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. ART. 28, § 9º, 'E', ITEM 7, DA LEI 8.212/91. 

EVENTUALIDADE E DESVINCULAÇÃO DO SALÁRIO, NO CASO. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE 

AMBAS AS TURMAS DA 1ª SEÇÃO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO"  
(Primeira Turma, RESP nº 819552, Relator Luiz Fux, DJE de 18/05/2009). 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ABONO ÚNICO - NÃO 
INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO.  

1. Inexistência de violação aos arts. 515 e 535, II do CPC, porquanto o acórdão recorrido não se omitiu quanto as 

questões suscitadas e encontra-se suficientemente fundamentado.  

2 Por expressa determinação legal o abono único não integra a base de cálculo do salário-de-contribuição (Lei nº 

8212/91, artigo 28 da, § 9º, acrescentado pela Lei 9528/97, letra "e", item 7, acrescentado pela Lei 9711/98). 3. 

Recurso especial provido" (Segunda Turma, RESP nº 434471, Relatora Eliana Calmon, DJ de 14/02/2005). (Grifei) 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ABONO ÚNICO - NÃO 
INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. 

1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa em negativa de prestação jurisdicional o acórdão que adota 

fundamentação suficiente para decidir de modo integral a controvérsia posta. Precedentes: EDcl no AgRg no EREsp 

254949/SP, Terceira Seção, Min. Gilson Dipp, DJ de 08.06.2005; EDcl no MS 9213/DF, Primeira Seção, Min. Teori 
Albino Zavascki, DJ de 21.02.2005; EDcl no AgRg no CC 26808/RJ, Segunda Seção, Min. Castro Filho, DJ de 

10.06.2002.  

2 "Por expressa determinação legal o abono único não integra a base de cálculo do salário-de-contribuição (Lei nº 

8212/91, artigo 28 da, § 9º, acrescentado pela Lei 9528/97, letra 'e', item 7, acrescentado pela Lei 9711/98)". - RESp. 

434471/MG, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJ de 14.02.2005  

3. Recurso especial provido" (Primeira Turma, RESP nº 840328, Relator Teori Albino Zavascki, DJ de 25/09/2006). 

(Grifei) 

 

6) Vale-transporte  
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Este Relator, alterou seu posicionamento acerca do tema, passando a afastar a incidência da contribuição previdenciária 

sobre os valores percebidos em pecúnia a título de vale-transporte. 

Ao julgar o Recurso Extraordinário nº 478.410, o Relator Ministro Eros Grau ressaltou que a cobrança previdenciária 

sobre o valor pago em dinheiro, a título de vale-transporte afronta a Constituição em sua totalidade normativa. 

Assim restou ementado o v. acórdão: 

 

RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE. 

MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, 

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA.  
1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o 

caráter não salarial do benefício. 

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a 

relativizar o curso legal da moeda nacional.  

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O instrumento 

monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder liberatório: sua 

entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento de pagamento, que 

se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa liberação indiscriminada, a todo sujeito de 

direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial.  
4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos atributos 

do curso legal e do curso forçado.  

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário 

enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto valor e 

a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua conversão em 

outro valor.  

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo 

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso Extraordinário a 

que se dá provimento. 

 

De igual forma, o Superior Tribunal Federal, revisando sua orientação, passa a inadmitir a incidência da contribuição 

previdência em tal hipótese. 

Assim é seu atual pronunciamento: 

 

TRIBUTÁRIO. FGTS E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM DINHEIRO. 

LEI Nº 7.418/85. DECRETO Nº 95.247/87. VERBA QUE INTEGRA O SALÁRIO DO EMPREGADO. INCIDÊNCIA. 

1. Cabível mandado de segurança. Produção de provas desnecessária. Matéria de direito. 
2. O art. 28, § 9º, 'f', da Lei nº 8.212/91 afirma que a parcela do vale- transporte não integra o salário-de-contribuição 

quando recebida na forma da lei. In casu, o vale- transporte não está sendo pago na forma da Lei nº 7.418/85, ou seja, 

com desconto de 6% do salário dos empregados, mas sim na forma da convenção coletiva, que determina o desconto de 

4%. 

3. Embora convenções coletivas possuam força normativa, apenas a lei em sentido estrito pode instituir um tributo ou 

determinar a sua isenção, em observância ao princípio da legalidade estrita. Logo, a convenção coletiva não pode ser 

invocada para afastar a incidência da contribuição previdenciária e do FGTS. 

4. O art. 5º do Decreto nº 95.247/87 não destoa da Lei nº 7.418/85 ao vedar o pagamento do vale- transporte em 

dinheiro. 

5. O parágrafo único do indigitado dispositivo estipula uma exceção a essa regra, permitindo o ressarcimento, na folha 

de pagamento, em caso de falta ou insuficiência do estoque de vale- transporte para atendimento da demanda. Apenas 

quando configurada essa hipótese o pagamento do vale- transporte em dinheiro não integrará o salário do empregado, 

não incidindo, por conseguinte, FGTS e contribuição previdenciária. 

6. Precedentes do STJ. 

7. Apelação e remessa ex officio providas. 

 

7) Adicional de periculosidade, insalubridade e noturno 
Os adicionais de periculosidade, de insalubridade e o noturno, inserem-se no conceito de ganhos habituais e compõem a 

base de cálculo das contribuições sociais. 

Essa mesma posição sobre a matéria, cumpre mencionar, foi perfilhada pelo eminente Des. Fed. Vilson Darós, quando 

do julgamento do AC 2004.72.02.002494-0, cujo acórdão está assim ementado: 

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL. PARCELA SALARIAL.  
- Sobre os adicionais noturno, de insalubridade, de periculosidade e de horas extras deve incidir contribuição 

previdenciária. Esses adicionais são parcelas que o empregado recebe complementarmente por estar trabalhando 

nessas condições especiais. Tais valores retribuem o trabalho prestado e se somam ao salário mensal auferido. Não 

têm natureza indenizatória, mas sim salarial".  

(TRF 4ª Região, AC 2004.72.02.002494-0, 1ª Turma, Relator Vilson Darós, DJ 21/09/2005) 
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Cabe referir, ainda, que a jurisprudência da Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que adicionais noturno, de 

insalubridade, de periculosidade e horas-extras estão sujeitos à incidência de contribuição previdenciária. Confira-se: 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.° 

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA 

FIM DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 
195, I, DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre o total 

das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula n.° 207/STF). 

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos precedentes 

do TST (Enunciado n.° 60). 

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária. 

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem parte 

do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos adicionais de hora-

extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade. 

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido". 

(STJ; REsp - 486.697/PR; 1ª Turma; Rel. Min. Denise Arruda; DJ 17/12/2004, p. 420) 
 

Diante do exposto, julgo monocraticamente e DOU PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO para determinar a suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre: 

férias indenizadas, salário-educação, auxílio-creche, abono-assiduidade, abono único anual e vale-transporte, com 

supedâneo no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por REDE DE SUPERMERCADOS PASSARELLI LTDA 

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face 

de UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, deferiu o pedido de 

bloqueio e penhora de ativos financeiros em nome da executada. 

Neste recurso, busca a reforma da decisão, sob a alegação de que a penhora de ativos financeiros é medida excepcional, 

que só pode ser deferida após o esgotamento de todos os recursos e meios disponíveis para a localização de bens do 
devedor. 

Sustenta, ainda, que o numerário objeto do bloqueio é necessário para o pagamento de seus empregados, sendo 

impenhorável, nos termos do artigo 649, inciso IV, do Código de Processo Civil, não dispondo a agravante, que se 

encontra em regime de recuperação judicial, de outros recursos para tal finalidade. 

Alega, também, que a ordem de bloqueio afrontou o princípio constante do artigo 620 do Código de Processo Civil, 

pois importa em maior gravame à empresa devedora, que não teve oportunidade para oferecer bens à penhora. 
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É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de 06/12/2006, 

outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo 652, parágrafo 

2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em 

depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I). 

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído pela 

Lei nº 11382/2006: 

Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.  

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.  

§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do 

inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.  
Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da existência de 

ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o valor indicado na 

execução. 
E depreende-se, dos referidos artigos de lei acima transcritos, que não há necessidade de esgotamento dos meios 

disponíveis ao credor para busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no artigo 655-A do Código 

de Processo Civil, acima é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências 

realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia. 

Note-se, ademais, que a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido pela 

Lei 10382/2006, é expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em sua conta 

corrente correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de outra forma de 

impenhorabilidade. 

Sobre o tema, confira-se anotação de THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código de 

Processo Civil e legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág. 830): 

A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela deve 

ser "preferencialmente" seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha, mesmo antes 

de tal lei, que, "em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655 do CPC. A regra, 

entretanto, é flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança" (STJ-2ª T., REsp 791573, rel. Min. 

Eliana Calmon, j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou seja, é ônus do executado trazer 

argumentos para tanto.  
Assim, também, ensinam LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART, em seu Curso de 
Processo Civil, volume 3 (São Paulo, RT, 2008, pág 278): 

... a penhora "on line" é hoje preferencial em relação a qualquer outro meio de penhora. Isto porque o dinheiro, 

como se vê do disposto no art. 655, I, do CPC, é o bem prioritário para a penhora e a via eletrônica é o caminho 

eleito pelo art. 655-A, do CPC, para a realização da penhora desse tipo de bem. Assim, sequer é correto entender 

que, para viabilizar a penhora "on line" a parte deve, antes, exaurir outras vias de penhora de outros bens. Tal 

interpretação viola, ao mesmo tempo, as duas regras acima apontadas, não se sustentando. Por isso, não resta 

dúvida de que a penhora "on line" de dinheiro é a via preferencial, devendo ser priorizada pelo Judiciário.  
Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo: 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA - ARTIGO 543-C, DO CPC - PROCESSO 

JUDICIAL TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ELETRÔNICA - SISTEMA BACENJUD - 

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA - 

ARTIGO 11, DA LEI 6830/80 - ARTIGO 185-A, DO CTN - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INOVAÇÃO 

INTRODUZIDA PELA LEI 11382/2006 - ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC - INTERPRETAÇÃO 

SISTEMÁTICA DAS LEIS - TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES - APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE 

ÍNDOLE PROCESSUAL.  

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11382/2006 (21/01/2007), 

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio 
eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1052081 / RS, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12/05/2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das Turmas de 

Direito Público: REsp 1194067 / PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 22/06/2010, DJe 

01/07/2010; AgRg no REsp 1143806 / SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 

08/06/2010, DJe 21/06/2010; REsp 1101288 / RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 

02/04/2009, DJe 20/04/2009; e REsp 1074228 / MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma exegese para a execução 

civil: REsp 1112943 / MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15/09/2010).  

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias é regida pela Lei 6830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.  
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3. A Lei 6830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros, 

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.  

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a 

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".  

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo 655-A 

ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655 - A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem: I - 

dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via terrestre; III - bens 

móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades empresárias; VII - 

percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos da dívida pública da 

União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores mobiliários com cotação em 

mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, 

preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no 

mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução. § 1º - As informações limitar-se-ão à 

existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução. (...)"  

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça, os 

entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11, da Lei 

de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819052 / RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira 
Seção, julgado em 08/08/2007, DJ 20/08/2007; e EREsp 662349 / RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10/05/2006, DJ 09/10/2006), e de que o bloqueio eletrônico de 

depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao BACEN) pressupunha o 

esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o executado e seus bens e que as 

diligências restassem infrutíferas (REsp 144823 / PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 

02/10/1997, DJ 17/11/1997; AgRg no Ag 202783 / PR, Rel. Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Terceira 

Turma, julgado em 17/12/1998, DJ 22/03/1999; AgRg no REsp 644456 / SC, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ 

Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15/02/2005, DJ 04/04/2005; REsp 771838 / 

SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13/09/2005, DJ 03/10/2005; e REsp 796485 / PR, Rel. 

Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02/02/2006, DJ 13/03/2006).  

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de 

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado, verbis: 

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora no 

prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e 

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem 

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do 
mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem 

judicial. § 1º - A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz 

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. § 2º - Os 

órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente ao 

juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."  

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras 

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie (artigo 

655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora 

on line (artigo 655-A, do CPC).  

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e 

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação 

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão Erik 

Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a coexistência entre o 

Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.  

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes preferem 

à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de preservar a 

coerência do sistema normativo.  
11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se 

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que diz 

respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e seguintes 

da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1074228 / MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 

julgado em 07/10/2008, DJe 05/11/2008).  

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6830/80 e 655 e 655-A, 

do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do exaurimento de 

diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.  

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual, 

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito ou 

aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a vacatio 
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legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de 

que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e (ii) 

período posterior à vacatio legis da Lei 11382/2006 (21/01/2007), a partir do qual se revela prescindível o 

exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações 

financeiras.  

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30/01/2008 determinou, com base no poder geral de cautela, 

o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em contas 

bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o fundamento de que 

"nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados têm se desfeito de bens e 

valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".  

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação 

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão grave e 

de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do contexto 

fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.  

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008 

(período posterior à vigência da Lei 11382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas as 

diligências possíveis para encontrar bens do devedor.  

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode 
descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11382/2006), segundo a qual 

são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".  

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da empresa 

(suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância ordinária, no âmbito 

do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna inviável a discussão, pela vez 

primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.  

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio 

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão submetido 

ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.  
(REsp nº 1184765 / PA, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 03/12/2010)  

E, no caso concreto, a medida foi requerida na vigência da Lei nº 11382/2006, motivo pelo qual deve prevalecer a 

decisão agravada que deferiu o pedido de bloqueio do saldo existente em conta corrente e aplicações financeiras em 

nome da executada, que foi regularmente citada. 

Deixo consignado, por fim, que os argumentos no sentido de não que teve oportunidade de nomear bem à penhora e de 

que o valor bloqueado é impenhorável e a manutenção do bloqueio poderá inviabilizar o desenvolvimento das 
atividades da empresa que se encontra em recuperação judicial, ainda não foram objetos de análise pelo Juízo "a quo", o 

que impede um pronunciamento desta Corte Regional, sob pena de supressão de instância. 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 
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ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
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: MARIO MARTINS 

 
: SONIA MARIA MARTINS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00045168320044036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 56, que indeferiu a inclusão de sócios da 

empresa executada no polo passivo de execução fiscal ajuizada para a cobrança de valores devidos ao FGTS. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) houve dissolução irregular da empresa, o que permite o redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes, 

nos termos da Súmula n. 435 do Superior Tribunal de Justiça; 

b) a Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça apenas afirma que o FGTS não tem natureza tributária, o que não 

permite concluir pela impossibilidade de responsabilização dos sócios da empresa executada; 

c) a responsabilidade dos sócios está prevista em legislação específica (Leis ns. 8.036/90, 7.839/99 e 3.807/60), a qual 

dispõe que o mero inadimplemento configura infração à lei; 

d) a contribuição ao FGTS amolda-se ao conceito de dívida ativa não tributária regida pelo art. 4º, § 2º, da Lei n. 

6.830/80; 

e) a responsabilidade dos sócios também encontra previsão em normas comerciais, civis e trabalhistas (fls. 2/12). 

Decido. 
Nulla executio sine titulo. O título executivo extrajudicial ou judicial, independentemente de processo de conhecimento 

anterior ou do trânsito em julgado da sentença, é que autoriza o Estado a invadir o patrimônio do sujeito submetido ao 

seu poder. Por isso, o art. 580 do Código de Processo Civil elenca, dentre os requisitos necessários para realizar 

qualquer execução, o título executivo: 

 
Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líqüida e exigível, 

consubstanciada em título executivo. (Grifei) 

 

Veja-se o que escreve Cândido Rangel Dinamarco sobre o assunto: 

 

A exigência de título executivo, sem o qual não se admite execução, é conseqüência do reconhecimento de que a esfera 

jurídica do indivíduo não deve ser invadida, senão quando existir uma situação de tão elevado grau de probabilidade 

de existência de um preceito jurídico material descumprido, ou de tamanha preponderância de outro interesse sobre o 

seu, que o risco de um sacrifício injusto seja, para a sociedade, largamente compensado pelos benefícios trazidos na 

maioria dos casos. A personalidade humana não deve ficar exposta atos arbitrários, com os quais se violem as mais 

sagradas prerrogativas do ser humano ou se lhe diminua o patrimônio, requisito indispensável ao livre exercício destas 

na sociedade capitalista (...); e o arbítrio seria inevitável, se a invasão da esfera jurídica não estivesse na dependência 

de uma razão muito forte, exigida pela lei como requisito necessário - e que é o título executivo. 

(...) 

Essa é a razão ética pela qual a generalidade dos ordenamentos jurídicos institui e exige o título executivo. Permitir a 

execução sem este, como fez a lei suíça, constituiria um perigo muito grande, seja no plano político, seja no econômico. 

Nosso legislador levou-a em conta, como de resto os legisladores da maioria dos países ligados à tradição jurídica 
romano-germânica, para só permitir a realização da execução forçada quando houver um título executivo: nulla 

executio sine titulo. Não se admite qualquer execução que não fundada em título executivo, nem que dos seus limites 

extravase, seja para desbordar em agressão a bens diferentes dos referidos no título, seja para ir quantitativamente 

além (...). O título é que dá a medida da execução, considerando-se sem título a parte de uma execução que exorbite do 

que o título indica. 

(DINAMARCO, Cândido Rangel, Execução civil, 7ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000, p. 457-458, n. 299) 

 

Do caso dos autos. A União ajuizou execução fiscal em face de JAM Reparadora de Veículos Ltda. para cobrança de 

valores devidos ao FGTS (fls. 16/27). 

A citação pelo correio da empresa restou negativa (fl. 29).  

Os sócios da empresa, Mário Martins e Sônia Maria Martins, foram incluídos no polo passivo do feito, mas não foram 

localizados para citação (fls. 31/32, 36, 37/38). 

Os executados foram citados por edital (cf. fl. 41). 

Em 27.01.10, a MMa. Juíza a quo determinou a exclusão dos sócios do polo passivo do feito (fl. 56), decisão ora 

recorrida. 

Os nomes de Mário Martins e de Sônia Maria Martins não constam na certidão de dívida inscrita (e anexos) que instrui 

a execução fiscal (fls. 18/27). 
Assim, não havendo título executivo extrajudicial ou judicial que autorize o Estado a invadir o patrimônio do sujeito 

submetido ao seu poder, deve ser indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.02), inviável, por ora, a 

intimação da parte contrária. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030663-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030663-7/SP  
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ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : EDWIN JACK LEONARD e outro 

 
: JACK ALBERT LEONARD NETO 

PARTE RE' : MONARCH MARKING SYSTEM S/A IND/ E COM/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00643038220004036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fl. 48, que indeferiu a inclusão de sócios da 

empresa executada no polo passivo de execução fiscal ajuizada para a cobrança de valores devidos ao FGTS. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) houve dissolução irregular da empresa, o que permite o redirecionamento da execução fiscal para os sócios-gerentes, 

nos termos da Súmula n. 435 do Superior Tribunal de Justiça; 

b) a Súmula n. 353 do Superior Tribunal de Justiça apenas afirma que o FGTS não tem natureza tributária, o que não 

permite concluir pela impossibilidade de responsabilização dos sócios da empresa executada; 

c) a responsabilidade dos sócios está prevista em legislação específica (Leis ns. 8.036/90, 7.839/99 e 3.807/60), a qual 

dispõe que o mero inadimplemento configura infração à lei; 

d) a contribuição ao FGTS amolda-se ao conceito de dívida ativa não tributária regida pelo art. 4º, § 2º, da Lei n. 

6.830/80; 

e) a responsabilidade dos sócios também encontra previsão em normas comerciais, civis e trabalhistas (fls. 2/13). 

Decido. 
Nulla executio sine titulo. O título executivo extrajudicial ou judicial, independentemente de processo de conhecimento 
anterior ou do trânsito em julgado da sentença, é que autoriza o Estado a invadir o patrimônio do sujeito submetido ao 

seu poder. Por isso, o art. 580 do Código de Processo Civil elenca, dentre os requisitos necessários para realizar 

qualquer execução, o título executivo: 

 

Art. 580. A execução pode ser instaurada caso o devedor não satisfaça a obrigação certa, líqüida e exigível, 

consubstanciada em título executivo. (Grifei) 

 

Veja-se o que escreve Cândido Rangel Dinamarco sobre o assunto: 

 

A exigência de título executivo, sem o qual não se admite execução, é conseqüência do reconhecimento de que a esfera 

jurídica do indivíduo não deve ser invadida, senão quando existir uma situação de tão elevado grau de probabilidade 

de existência de um preceito jurídico material descumprido, ou de tamanha preponderância de outro interesse sobre o 

seu, que o risco de um sacrifício injusto seja, para a sociedade, largamente compensado pelos benefícios trazidos na 

maioria dos casos. A personalidade humana não deve ficar exposta atos arbitrários, com os quais se violem as mais 

sagradas prerrogativas do ser humano ou se lhe diminua o patrimônio, requisito indispensável ao livre exercício destas 

na sociedade capitalista (...); e o arbítrio seria inevitável, se a invasão da esfera jurídica não estivesse na dependência 

de uma razão muito forte, exigida pela lei como requisito necessário - e que é o título executivo. 
(...) 

Essa é a razão ética pela qual a generalidade dos ordenamentos jurídicos institui e exige o título executivo. Permitir a 

execução sem este, como fez a lei suíça, constituiria um perigo muito grande, seja no plano político, seja no econômico. 

Nosso legislador levou-a em conta, como de resto os legisladores da maioria dos países ligados à tradição jurídica 

romano-germânica, para só permitir a realização da execução forçada quando houver um título executivo: nulla 

executio sine titulo. Não se admite qualquer execução que não fundada em título executivo, nem que dos seus limites 

extravase, seja para desbordar em agressão a bens diferentes dos referidos no título, seja para ir quantitativamente 

além (...). O título é que dá a medida da execução, considerando-se sem título a parte de uma execução que exorbite do 

que o título indica. 

(DINAMARCO, Cândido Rangel, Execução civil, 7ª ed., São Paulo, Malheiros, 2000, p. 457-458, n. 299) 

 

Do caso dos autos. A União ajuizou execução fiscal em face de Monarch Marking System S/A Indústria e Comércio 

para cobrança de valores devidos ao FGTS (fls. 17/22). 
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A executada foi citada pelo correio em 14.09.01 (fl. 25). Expedido mandado de penhora, não foram localizados bens 

passíveis de constrição judicial em dezembro de 2003 (fl. 29). Expedido novo mandado de penhora, certificou o oficial 

de justiça, em novembro de 2007, não ter localizado a empresa no novo endereço indicado pela exequente (Rua Major 

Diogo n. 509, São Paulo, fl. 30). 

Em 30.11.09, a União requereu a inclusão dos sócios no polo passivo do feito, juntando aos autos ficha cadastral 

emitida pela JUCESP na qual consta como endereço da empresa a Rua Major Diogo n. 509, São Paulo, no qual não foi 

localizada pelo oficial de justiça (fls. 42 e 44). 

O MM. Juiz a quo indeferiu a inclusão requerida pela União (fl. 48), decisão ora recorrida. 

Os nomes de Edwin Jack Leonard e de Jack Albert Leonard Neto não constam na certidão de dívida inscrita (e anexos) 

que instrui a execução fiscal (fls. 19/22). 

Assim, não havendo título executivo extrajudicial ou judicial que autorize o Estado a invadir o patrimônio do sujeito 

submetido ao seu poder, deve ser indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 

À míngua de elementos para o aperfeiçoamento do contraditório, a teor dos arts. 524, III e 525, I, ambos do Código de 

Processo Civil (STJ, REsp n. 199800385231, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. 18.06.02), inviável, por ora, a 

intimação da parte contrária. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028866-13.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028866-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : TRANSPORTADORA ADRIANA LTDA e outros 

 
: PAULO ROBERTO GIESTEIRA DO VALE 

 
: NEUCI GOMES DA ROCHA 

 
: NILTON GOMES DA ROCHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05517302319984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal, 

representando a Fazenda Nacional, em face da r. decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou os embargos de 

declaração ante a exclusão dos sócios do pólo passivo da lide. 

Aduz a agravante de que os nomes dos sócios constam na CDA, sendo que este título executivo possui presunção 

relativa de exigibilidade, liquidez e certeza. 

Afirma que compete aos sócios o ônus da prova de que não praticou as situações previstas no artigo 135 do CTN. 

Aduz que há falta de recolhimento de contribuições ao FGTS constitui infração à dispositivo legal. 

É o relatório. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição do recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Vale referir que no caso em tela a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, 

nas épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou 
não pelo regime do fgts . 

Desse modo, tratando-se de contribuições ao fgts, aplica-se o procedimento de execução fiscal (Lei nº 6.830/80). 

Ocorre que, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao fgts não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. Essa, inclusive, é a 

determinação da Súmula 353 do C. STJ, in verbis: 

"As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS". 
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Nesse sentido já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS 

SÓCIOS -GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. - A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de 

que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente, só se caracteriza 

quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente. O simples 

inadimplemento não caracteriza infração legal. - Recurso especial improvido. STJ SEGUNDA TURMA RESP 200301, 

RESP 353248, RESP - RECURSO ESPECIAL - 565986 FRANCISCO PEÇANHA MARTINS" 

 

Não obstante, em se tratando a executada de Sociedade Limitada e o débito constituído na vigência do Decreto nº 3.708, 

de 10.01.1919, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 10, que preceituava: 

 

"Art. 10. Os sócios-gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas 

em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei." 

 

Vê-se que, para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras hipóteses, 

da ocorrência de infração à lei. 
Ora, o parágrafo 1º do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, "não depositar mensalmente o percentual 

referente ao fgts , bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT". 

Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou em seu artigo 47 que constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal 

referente ao fgts . 

Esse entendimento, vale referir, foi consagrado em recente julgamento emanado pela 5ª Turma deste E. Tribunal, cujo 

acórdão está assim ementado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO SÓCIO DA 

EXECUTADA DO PÓLO PASSIVO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS INCONTROVERSA SUA 

NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 135 DO CTN. DEVEDORA É SOCIEDADE 

LTDA. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO NA VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 3.708/19. RESPONSABILIDADE 

SUBSIDIÁRIA DO SÓCIO. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO É INFRAÇÃO À LEI. EXTINÇÃO IRREGULAR E 

INSOLVÊNCIA DA EMPRESA. PROVA DO EXERCÍCIO DA GERÊNCIA. 

- Não houve afronta ao inc. IX do art. 93 da CF, porquanto o MM Juízo a quo, expôs o posicionamento jurisprudencial 
do qual compartilha. Inexiste qualquer contradição entre as premissas e a conclusão. 

- Débito do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, criado pela Lei nº 5.107/66 com fundamento no art. 7º, inc. III, 

da CF/88. Natureza indenizatória de relação trabalhista. Versão de garantia de estabilidade no emprego. Não é receita 

do poder público, mas integra o patrimônio dos trabalhadores. Por sua natureza típica de direito privado, não se 

subsume nas normas tributárias. Inaplicável o artigo 135 do CTN. 

- Devem ser observadas a natureza da pessoa jurídica e a época em que ocorreu a omissão (tempus regit actum). 

Descabidas as invocações da Lei das S.A. e do novo Código Civil. Ela é SOCIEDADE por cotas de responsabilidade 

limitada e o período é de 08.75 a 09.76. Vigência da responsabilização dos sócios perante terceiros prevista no art. 10 

do Decreto nº 3.708/19 nos casos de infração à lei e aos estatutos. 

- Configurada a infração à lei, pois o recolhimento do fgts constitui obrigação ex lege, conforme a jurisprudência. 

- Há fortes indícios de dissolução irregular. A executada não consta no CNPJ/MF, pelo menos desde 11.84, não está 

em sua sede, não possui veículo em seu nome. Assim, está autorizado o redirecionamento da cobrança do débito para 

os dirigentes responsáveis pela sua constituição. Impertinente a inclusão de Alexandre Pinheiro Leitão e Marilene 

Fernandes Leitão, porquanto o artigo 133 do CTN aplica-se some nte aos débitos tributários e não deram causa à 

dívida. Os registros da JUCESP demonstram que a gerência era exercida por Manoel Antônio Gonçalo e Olga Uzun 

Gonçalo. Deve constar "espólio de Olga Uzun Gonçalo", porquanto seu falecimento não exime seus herdeiros de 

responderem no limite do patrimônio transferido, ex vi do art. 1.796 do Código Civil de 1916, vigente à época. 
- Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região; AG - 242525/SP; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nabarrete; DJU 08/08/2006; p. 489) 

 

Compulsando os autos, verifica-se que não há elementos que permitam aferir que os sócios figuraram como gerente na 

época em que a empresa deixou de recolher as contribuições ao FGTS, não existindo, portanto, dados suficientes para 

incluir os sócios no pólo passivo da execução fiscal. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 
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com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior 

e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Dê-se ciência. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032160-73.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032160-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : RESTAURANTE E PIZZARIA ANEL VIARIO LTDA e outros 

 
: WILSON GOMES 

 
: SERGIO RICARDO DELLA CROCCI 

 
: ALBERTO DOS SANTOS NETO 

 
: OSMAR GOMES 

AGRAVADO : ANDRE VELLUTINI 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO ANTUNES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00264165920004036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União (Fazenda Nacional), em face 

da r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou de ofício, a exclusão dos corresponsável ALBERTO DOS 

SANTOS NETO do pólo passivo da lide. 

Alega a agravante de que os nomes do sócios constam na CDA, o que gera presunção de responsabilidade, incumbindo-

lhe fazer prova em contrario. 

Sustenta que, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, da Lei nº 8.036/90, a falta do recolhimento do FGTS configura 

infração à lei, o que conduz à responsabilização pessoal dos sócios, conforme previsto no Decreto nº 3.708/19 e artigos 

50 e 1.016 do Código Civil. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 
difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

No caso em tela, verifico que a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, nas 

épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou não 

pelo regime do FGTS . 

Merece registro, por relevante, que o artigo 2º da Lei nº 8.844/94 dispõe que compete à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos para com o FGTS, sendo certo que a execução judicial para sua 

cobrança é regulada pelas regras da Lei nº 6.830/80. 

Contudo, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido já se manifestou esta E. Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO NA RELATORIA DO 

FEITO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS . INEXATIDÃO MATERIAL CORRIGIDA. CONTRADIÇÃO 

ELIMINADA. OMISSÃO SUPRIDA. 

(...) 
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4. O art. 135, III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS , uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do STJ. 

(...) 

(TRF 3ª Região; AG 136286/ SP; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos; DJU 18/02/2005, p. 275) 

 

Não obstante, em se tratando a executada de sociedade limitada (RESTAURANTE E PIZZARIA ANEL VIARIO 

LTDA.), e o débito constituído na vigência do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919 - março/1994 a junho/1994 (fls. 24-25) -

, aplica-se, ao caso vertente, o seu artigo 10, que preceitua: 

 

Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em 

nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e ilimitada mente pelo excesso de 

mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei. 

 

Vê-se, portanto, que para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras 

hipóteses, da ocorrência de infração à lei. 

Ora, o parágrafo 1º, do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS , bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou, em seu artigo 47, que constituem infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal 

referente ao FGTS. 

Na hipótese, verifico que a cópia da ficha cadastral expedida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP 

(fls. 140-143) indica que ALBERTO DOS SANTOS NETO é sócio-administrador, respondendo pessoalmente, assim, 

pelas dívidas da sociedade advindas da falta de recolhimento da verba destinada ao FGTS. 

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, para que o sócio ALBERTO DOS SANTOS NETO seja 

mantido no pólo passivo da execução fiscal. 

Intime-se a agravada para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001888-96.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.001888-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro 

AGRAVADO : CESAR PEREIRA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE SOUZA e outro 

PARTE RE' : MASTERCAD BRASIL S/C LTDA 

ADVOGADO : CELSO DE FARIA MONTEIRO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00154937920104036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A Quinta Turma desta Corte Regional, por maioria, deu provimento ao agravo legal, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce, acompanhada pelo voto do Desembargador Federal André Nekatschalow, 

vencido o Relator, que negava provimento ao agravo legal. 

O agravado César Pereira opôs embargos infringentes (fls. 227/232). 

A Caixa Econômica Federal impugnou os embargos infringentes (fls. 240/242). 
Decido. 

O artigo 530 do Código de Processo Civil é expresso no sentido de que cabem embargos infringentes contra acórdão 

não unânime que houver reformado em grau de apelação a sentença de mérito. 

E, no caso, o acórdão embargado foi proferido em sede de agravo de instrumento, recurso que, como se sabe, se dirige 

contra decisão interlocutória, nele não havendo espaço para o recurso previsto no art. 530, do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS INFRINGENTES CONTRA ACÓRDÃO 

PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCABIMENTO. RECURSO NÃO CONHECIDO.  

Por expressa exclusão do artigo 530, CPC, não são cabíveis embargos infringentes contra decisão não-unânime 

proferida em agravo de instrumento.  
(REsp nº 122.998/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, unânime, DJU de 12.04.99).  

Recurso especial. Acórdão proferido, por maioria, em agravo de instrumento. Embargos infringentes não cabíveis. 

Nulidade do Acórdão. Omissões flagrantes.  

1. Por força do que dispõe o artigo 530 do Código de Processo Civil, não cabem embargos infringentes contra 

Acórdão proferido em agravo de instrumento.  

2. É nulo o Acórdão que deixa de apreciar questões relevantes invocadas na petição recursal.  

Recurso especial conhecido e provido."  
(Resp. nº 110.498/PE, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de 04.08.97).  

Não admito, destarte, os embargos infringentes. 

Com o trânsito em julgado, à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028856-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028856-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : ASSOCIACAO METODISTA DE ACAO SOCIAL 

ADVOGADO : ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00045741620114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto por ASSOCIAÇÃO METODISTA DE 

AÇÃO SOCIAL AMAS, em face da decisão que indeferiu a medida liminar pleiteada (fls. 190). 

Narra a agravante que protocolou em 26/05/2010 junto à Secretaria da Receita Federal em São Caetano do Sul 

requerimento solicitanto a remissão de débitos, tendo reiterado o pedido em 23/03/2011, porém passado mais de um ano 

não obteve qualquer resposta da Autoridade fazendária. 

Sustenta, em síntese, que a Constituição Federal assegura a todos a duração razoável do judicial e administrativo, bem 

como que a legislação infraconstitucional estabelece que referido prazo é de 01 (um) ano, há muito ultrapassado no caso 

concreto. 

Pleiteia a concessão de liminar para determinar a autoridade coatora que profira decisão de imediato no processo 

administrativo. 
Decido. 

 

O requerimento na esfera administrativa a que se refere a agravante objetiva a ver declaradas extintas as contribuições 

sociais patronais do período de agosto de 1991 à dezembro 1996. Vale dizer, em se tratando de matéria tributária, 

aplicável ao caso os ditames da Lei nº 11.457/2007, que dispõe sobre a Administração Tributária Federal e prevê o 

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para prolação de decisões administrativas, descabendo falar no prazo 

assinalado pela Lei nº 9.784/1999, que cuida do processo administrativo federal em caráter geral. 

Nesse sentido, a lição de Leandro Paulsen: 

 

"Prazo legal para decisão. 360 dias. O prazo para que o Fisco se manifeste em processos administrativos relativos a 

pedidos de ressarcimento e para que decida acerca de impugnações ou recursos interpostos pelo contribuinte é de 360 

dias, conforme a Lei 11.457, de 16 de março de 2007: 'Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa 

no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos 

administrativos do contribuinte'." (Direito Tributário. 10ª edição. Porto Alegre, 2008, p. 1022) 

 

Infere-se que o regramento supra se coaduna à garantia constitucional prevista no inciso LXXVIII do artigo 5º, segundo 

a qual, "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asseguradas a razoável duração do processo e os meios que 
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garantam a celeridade de sua tramitração", não se vislumbrando, ademais, ilegalidade ou falta de razoabilidade quanto 

ao prazo delimitado, sobretudo em razão do excessivo número de processos que tramitam na via administrativa. 

In casu, observa-se, de fato, que o pedido de remissão foi formulado pela agravante há mais de 360 (trezentos e 

sessenta) dias da data de seu protocolo (26/05/2010). 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, a propósito, já se manifestou sobre a questão, in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, 

DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO 

ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO 

DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 

DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO 

IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 1. A duração razoável dos processos foi 

erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o 

inciso LXXVIII, in verbis: "a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação." 2. A conclusão de processo administrativo em 

prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e da razoabilidade. (Precedentes: MS 

13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 

1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 
13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 

07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 

19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo Decreto 70.235/72 - Lei do Processo 

Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que ausente, na lei específica, mandamento 

legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, defesas e recursos administrativos do 

contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara fiscal, quiçá fosse possível a aplicação 

analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 70.235/72, cujo art. 7º, § 2º, mais se 

aproxima do thema judicandum, in verbis: "Art. 7º O procedimento fiscal tem início com: (Vide Decreto nº 3.724, de 

2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da 

obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros; III - o começo de 

despacho aduaneiro de mercadoria importada. § 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito 

passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações 

verificadas. § 2° Para os efeitos do disposto no § 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo prazo de sessenta 

dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o prosseguimento dos 

trabalhos." 5. A Lei n.° 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 24, preceituou a 

obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar 

do protocolo dos pedidos, litteris: "Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo 
de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do 

contribuinte." 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado 

imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos 

efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido 
diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O 

art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e 

suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os 

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

9. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do 

procedimento sub judice. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(RESP 200900847330, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:01/09/2010 RBDTFP VOL.:00022 

PG:00105.) - destaques nossos 

 

Ante o exposto, DEFIRO parcialmente a liminar para determinar a autoridade coatora que conclua o processo 

administrativo em questão no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

Abra-se vista à União Federal (Fazenda Nacional) para contraminuta (art. 527, V, do CPC). 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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2011.03.00.021395-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : MOMENTUM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
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ADVOGADO : CYLMAR PITELLI TEIXEIRA FORTES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00090160620114036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por MOMENTUM 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., em face da r. decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a 

liminar pleiteada para expedição de certidão positiva com efeitos de negativa de débitos previdenciários (fls. 89/90). 

Sustenta a agravante que havia aderido ao programa de parcelamento batizado de PAES, sendo que com a criação de 

um novo programa pela Lei nº 11.941/09, por considerá-lo mais vantajoso, migrou para esse novo parcelamento, porém 

a autoridade coatora vem negando a emissão de certidão de regularidade fiscal sob o fundamento de que existem dois 

débitos (nºs 35.554.729-5 e 35554730-9) como impedimento. Ocorre que, referidos débitos, eram objeto do antigo 
parcelamento e foram incluídos quando da migração, estando, portanto, suspensa sua exigibilidade, nos moldes do 

inciso VI do artigo 151 do Código Tributário Nacional. 

Pleiteia a concessão de efeito ativo ao recurso para que seja determinado à autoridade coatora a expedição de certidão 

positiva com efeitos de negativa. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

O Código Tributário Nacional dispõe sobre a expedição da Certidão Negativa de Débitos Fiscais/Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa: 

 

"Art. 205. (...) 

Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos em que tenha sido requerida e será fornecida 

dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição." 

"Art. 206. Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não 

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja 

suspensa." 

 

Da análise do dispositivo acima transcrito, verifica-se que a expedição da Certidão Positiva com Efeitos de Negativa é 

devida em duas situações: 1) existência de crédito objeto de Execução Fiscal em que já tenha sido efetivada penhora ou 
2) suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nas hipóteses arroladas no art 151 do CTN. 

Nos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional, são hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito 

tributário: a moratória (inciso I), o depósito de seu montante integral (inciso II), as reclamações e os recursos 

administrativos (inciso III), a concessão de liminar em mandado de segurança (inciso IV), a concessão de liminar ou de 

tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial (inciso V) e o parcelamento (inciso VI), esta última introduzida 

pela Lei Complementar n.º 104, de 10 de janeiro de 2003.  

In casu, compulsando os documentos acostados aos autos pela agravante constata-se o termo de adesão ao parcelamento 

da Lei nº 10.684/2003 (fls. 15), onde se vê que foram incluídos os débitos acima referidos (fls. 16), bem como 

encontram-se documentos referentes ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009, que incluiu saldos remanescentes do 

programa anterior de parcelamento (fls. 57, 59/60). 

Vale lembrar que a matéria em debate, já foi objeto de inúmeras demandas submetidas ao Superior Tribunal de Justiça, 

que firmou entendimento no sentido de que é condição para o fornecimento de certidão positiva de débito com efeitos 

de negativa, a teor do disposto no art. 206 do CTN, que o débito esteja suficientemente garantido por penhora ou que 

sua exigibilidade esteja suspensa, ante o preenchimento de alguma das hipóteses enumeradas, numerus clausus (art. 

111 do CTN), no art. 151 do Código Tributário Nacional. 

São precedentes: RESP nº 494881, 99653, dentre outros. 

Assim, defiro o efeito ativo requerido para determinar a expedição da certidão positiva com efeitos de negativa 
requerida, caso sejam os débitos nºs 35.554.729-5 e 35.554.730-9 os únicos impedimentos à sua expedição. 

Abra-se vista à União Federal para contraminuta (art. 527,V, CPC). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  
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Desembargador Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026327-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026327-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro 

AGRAVADO : IMACULADA DA CONCEICAO DA SILVA MACEDO 

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO e outro 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 00068478620114036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF, 

em face da decisão que, em sede de ação de rito ordinário, deferiu o pedido de antecipação de tutela, que objetivava a 

liberação do FGTS para quitação de parcelas em atraso relativas a contrato de arrendamento residencial. 

Alega que a agravada pretende movimentar suas contas vinculadas para quitar/financiar imóvel, sem comprovar uma 

das hipóteses previstas na lei 8036/90 artigo 20 e incisos; que a agravada pretende a quitação de dívida contraída no 

programa de arrendamento residencial e a despesa de condomínio do mesmo imóvel; que a agravada não tem direito a 

utilizar o saldo das contas vinculadas como pleiteia porque o arrendamento residencial não se confunde com 

financiamento imobiliário; que as despesas de condomínio não estão elencadas entre os fatos que permitem o saque do 

FGTS; que a agravada não apresentou documentos que comprovem ser o financiamento concedido no âmbito do SFH. 
Sustenta que a agravada deveria comparecer a uma das agências da CAIXA, apresentando documentos que possam 

comprovar o atendimento a uma das hipóteses de saque previstas no já citado art. 20, inciso V, VI e VII da Lei 8036/90 

e solicitar administrativamente o saque , inexistindo qualquer consideração a ser consignada pela Caixa Econômica 

Federal, ato este que a impetrante não logrou em fazer, uma vez que, não se enquadra na hipótese legal por ela 

suscitada. 

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A controvérsia está fixada na possibilidade de liberação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço dos trabalhadores, 

ainda que não seja um dos casos elencados no artigo 20 da Lei nº 8.036/90, que trata das hipóteses autorizadoras do 

saque dos valores depositados na conta do FGTS . 

A documentação acostada aos autos dá conta de que a agravada celebrou com a CEF/agravante contrato por 

Instrumento particular de Arrendamento Residencial com opção de compra tendo como objeto imóvel adquirido com 

recursos do Programa de Arrendamento Residencial. Propôs demanda em face da CEF, objetivando a liberação do 

FGTS para quitação de despesas de condomínio e prestações atrasadas do contrato de arrendamento. 

O pedido de liberação do FGTS para pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria encontra 
guarida no regime jurídico do Fundo.  

Diz o artigo 35, do Decreto nº 99.684, de 8 de novembro de 1990 que regulamentou o artigo 20 da Lei 8.036/90: 

 

"Art. 35. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:  

(...) 

VII - pagamento total ou parcial do preço de aquisição de moradia própria, observadas as seguintes condições: 

a) conte o mutuário com o mínimo de três anos de trabalho sob o regime do FGTS, na mesma empresa ou empresas 

diferentes; e  

b) seja a operação financiada pelo SFH ou, se realizada fora do Sistema, preencha os requisitos para ser por ele 

financiada;  

 

Observo que o imóvel para cujo financiamento o agravado requer liberação do saldo do FGTS, integra o patrimônio do 

fundo financeiro do Programa de arrendamento Residencial - PAR, regido pela Lei 10.188/01, representado pela Caixa 

Econômica Federal, que se destina dentre outras ao atendimento da necessidade de moradia da população de baixa 

renda: 

"Lei no 10.188, de 12 de fevereiro de 2001: 

Art. 1º Fica instituído o Programa de Arrendamento Residencial para atendimento da necessidade de moradia da 
população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra. (Redação dada pela Lei nº 

11.474, de 2007) 
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§ 1º A gestão do Programa cabe ao Ministério das Cidades e sua operacionalização à Caixa Econômica Federal - CEF. 

(Redação dada pela Lei nº 10.859, de 2004)" 

 

Ademais, na origem do Sistema Financeiro da Habitação transparece a intenção de atender à população de baixa renda, 

como se vê no artigo 1º, da lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, que instituiu o SFH: 

 

"Art. 1° O Govêrno Federal, através do Ministro de Planejamento, formulará a política nacional de habitação e de 

planejamento territorial, coordenando a ação dos órgãos públicos e orientando a iniciativa privada no sentido de 

estimular a construção de habitações de interêsse social e o financiamento da aquisição da casa própria, especialmente 

pelas classes da população de menor renda." 

 

Assim, inegável que o imóvel preenche os requisitos para ser financiado dentro do sistema financeiro da habitação, 

notando-se, mais a existência da conta vinculada desde 02/01/2006, há mais de três anos, portanto. 

Não bastasse isso, não se pode ignorar que os saldos do FGTS têm cunho eminentemente social e que é parte integrante 

do patrimônio do trabalhador, consistindo em verdadeira poupança compulsória a ser utilizada em casos excepcionais. 

Ora, o Poder Judiciário não pode se eximir de observar a realidade social nem deixar de zelar pela efetividade das 

normas e princípios constitucionais no caso concreto. Assim, com base no princípio da dignidade da pessoa humana, 

previsto no artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal de 1988, deve-se garantir a todo indivíduo o mínimo para uma 
sobrevivência minimamente honrosa e decente. 

Sobre o tema, Luiz Sanchez Agesta afirma que "o respeito a essa dignidade é, por conseguinte, a base do Direito, e um 

Estado de Direito significa não só que os cidadãos e os poderes públicos estão sujeitos à Constituição e ao resto do 

ordenamento jurídico, senão que este ordenamento jurídico deve realizar o que é adequado para que a pessoa tenha sua 

plena dignidade e possa desenvolver livremente sua personalidade." 

Nesta esteira de entendimento, não destoa o Superior Tribunal de Justiça, consoante aresto que trazido à colação: 

 

"FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO - QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO - IMÓVEL DESTINADO À CASA 

PRÓPRIA - ART. 20, DA LEI 8.036/90 E ART. 35, VII, "B", DO DECRETO 99.684/90 - INTERPRETAÇÃO 

TELEOLÓGICA.  

1. O rol do art. 20, da Lei 8.036/90, não é taxativo, comportando ampliação por interpretação teleológica, tendo em 

vista o alcance social da norma. 

2. Atende a finalidade da lei o levantamento do saldo do FGTS para quitação de financiamento de imóvel destinado à 

casa própria, mesmo quando feito fora do âmbito do SFH. 

3. Recurso desprovido." 

(AGRESP 200101911696/DF, 1ª Turma, Rel. Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 21.08.2003, v.u, DJ 15.09.2003, 

p. 236) 
 

E, ainda, em julgado mais recente: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. LEVANTAMENTO. QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DE 

MORADIA FORA DO SFH. POSSIBILIDADE DE MOVIMENTAÇÃO DA CONTA VINCULADA. ALTERAÇÃO 

DO ACÓRDÃO IMPUGNADO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 

ENUNCIADO 7 DA SÚMULA DESTA CORTE DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. A teor do art. 35 do Decreto 99.684/90, que regulamentou o art. 20, VII, da Lei 8.036/90, é permitida a utilização do 

saldo do FGTS para pagamento do preço de aquisição de moradia própria, mesmo que a operação tenha sido realizada 

fora do Sistema Financeiro da Habitação, desde que preencha os requisitos para ser por ele financiada. 

2. In casu, o Tribunal a quo entendeu terem sido implementadas as condições previstas na referida norma. 

3. Decidir de forma diversa do estabelecido pelo acórdão fustigado demandaria uma análise aprofundada da matéria 

fático-probatória, o que é obstado pelo disposto no enunciado nº 7 da Súmula deste Tribunal Superior. 

4. Recurso Especial a que se NEGA PROVIMENTO." 

(REsp 963120/AL, Rel. MIN. CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO), 

SEGUNDA TURMA, julgado em 06/05/2008, DJe 19/05/2008) 
 

Assim, diante da fundamentação esposada, entendo que deve ser dado parcial provimento ao agravo de instrumento, 

apenas, para excluir da decisão atacada o valor correspondente à despesas de taxa de condomínio. 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema 

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de 

decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas hipóteses 

acima apontadas. 
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Desta feita, julgo monocraticamente o feito e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com 

supedâneo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, apenas para excluir da decisão atacada a parcela 

referente às despesas de condomínio, mantendo-se, no mais, a r. decisão como lançada. 

Intimem-se.  

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024639-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024639-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : GOYDO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA e outros 

 
: ANGELO ERMELINDO MARCARINI 

 
: DILOR GIANI 

 
: DANILO ZAGO 

 
: VASCO GIANI 

ADVOGADO : VINICIUS MONTE SERRAT TREVISAN e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00037709020114036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Goydo Implementos Rodoviários Ltda. e outros contra a decisão de fl. 

14, que nos termos do § 1º do art. 739-A do Código de Processo Civil, recebeu os embargos à execução fiscal sem 

efeito suspensivo. 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) sustenta-se, nos embargos, a extinção da execução em face da compensação administrativa pendente de apreciação; 

falta de condições da ação (CTN, art. 151. III), ofensa ao direito à ampla defesa e ao contraditório (os recorrentes não 

tiveram acesso ao processo administrativo); 

b) a execução fiscal deve ser extinta em razão da inconstitucionalidade das leis em que se funda a cobrança do INSS; 

c) há risco de grave dano com a continuidade da execução fiscal, inclusive com a possível penhora de benefícios 

previdenciários dos sócios da empresa; 

d) aplicação teleológica do art. 19 da Lei n. 6.830/80; 

e) o art. 739-A do Código de Processo Civil não é aplicável às execuções fiscais (fls. 2/12). 

O pedido de efeito suspensivo ativo foi indeferido (fls. 1.273/1.275). 

A União apresentou resposta (fls. 1.278/1.281). 

Decido. 
Embargos à execução. Efeito suspensivo. CPC, art. 739-A. Aplicabilidade. O art. 739-A do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei n. 11.382, de 06.12.06, suprimiu o efeito suspensivo de que desfrutavam os embargos do 

executado, relegando ao juiz o poder de suspender ou não o curso da execução: 

 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§ 1o  O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes. 

§ 2o  A decisão relativa aos efeitos dos embargos poderá, a requerimento da parte, ser modificada ou revogada a 

qualquer tempo, em decisão fundamentada, cessando as circunstâncias que a motivaram. 

§ 3o  Quando o efeito suspensivo atribuído aos embargos disser respeito apenas a parte do objeto da execução, essa 

prosseguirá quanto à parte restante. 

§ 4o  A concessão de efeito suspensivo aos embargos oferecidos por um dos executados não suspenderá a execução 

contra os que não embargaram, quando o respectivo fundamento disser respeito exclusivamente ao embargante.  
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§ 5o  Quando o excesso de execução for fundamento dos embargos, o embargante deverá declarar na petição inicial o 

valor que entende correto, apresentando memória do cálculo, sob pena de rejeição liminar dos embargos ou de não 

conhecimento desse fundamento. 

§ 6o  A concessão de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de penhora e de avaliação dos bens. 

Não vejo impedimento à aplicação desse dispositivo às execuções fiscais. 

A Lei n. 6.830/80 é lex specialis e, portanto, não se considera derrogada pela alteração promovida pela Lei n. 

11.382/06, em conformidade com o disposto no art. 2º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil. Ocorre que a própria 

Lei n. 6.830/80 não prescreve que os embargos terão efeito suspensivo. Tal efeito decorre da própria sistemática 

empregada pelo Código de Processo Civil. Logo, a modificação dessa sistemática gera conseqüências também para as 

execuções fiscais. 

E isso nada tem de surpreendente: a execução representa a efetivação da exigibilidade do crédito tributário. A suspensão 

deste depende do depósito do seu montante integral e em dinheiro (CTN, art. 151, II; STJ, Súmula n. 112). Portanto, a 

regra geral, inclusive para as execuções fiscais, é que o feito executivo tenha seu curso suspenso não propriamente da 

oposição de embargos do devedor, mas da existência de uma causa eficiente que suspenda o próprio crédito tributário. 

Não havendo tal causa de suspensão, ainda que realizada a penhora (e interpostos embargos), pode a Fazenda Pública 

encetar diligências para o reforço da penhora (Lei n. 6.830/80, art. 15, II). 

Em resumo, o art. 739-A do Código de Processo Civil estabelece que o juiz somente concederá efeito suspensivo 

quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente puder causar ao executado 
grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes. Essa disposição é compatível com as demais regras especiais da Lei de Execuções Fiscais. Antes, vão ao 

encontro dos critérios informadores da suspensão do crédito tributário, reforço da penhora etc.: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ART. 739-A 

DO CPC. APLICABILIDADE. 

1. O artigo 739-A, § 1º, do CPC, acrescentado pelo art. 739-A do CPC, é aplicável à execução fiscal diante da 

ausência de norma específica na Lei 6.830/80, não havendo, por conseguinte, como se outorgar suspensividade aos 

embargos quando o executado deixar de garantir a execução e de demonstrar relevantes fundamentos fáticos e 

jurídicos em seu favor. 

2. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AGResp n. 1.035.672, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.08.09) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. 

REFORMAS PROCESSUAIS. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. POSSIBILIDADE DE 

GRAVE DANO, DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO NÃO COMPROVADA. EFEITO SUSPENSIVO NÃO 

CONCEDIDO. (...). 

1. A interposição de Embargos à Execução Fiscal depende de garantia idônea e suficiente à satisfação dos créditos 
tributários, a teor do art. 16 §1º, da Lei 6.830/80. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, a atribuição de efeito 

suspensivo aos Embargos à Execução, conforme se depreende do art.739-A e seu § 1º, do CPC, depende de 

requerimento do embargante e comprovação, por relevantes fundamentos, no sentido de que o prosseguimento da 

execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação. 

(...) 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AGA n. 1.133.990, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18.08.09) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006. REFORMAS 

PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980. 'DIÁLOGO DAS FONTES'. 

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor poderão ser 

recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente, estiverem 

preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) 

garantia integral do juízo. 

2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada 'reforma do CPC', conjunto de medidas que vêm modernizando 

o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de composição de lides. 

3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de ser decorrência automática 

de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade processual, exige-se que o 
executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do litígio e comprove que o seu direito 

é bom. 

4. Trata-se de nova concepção aplicada à teoria geral do processo de execução, que, por essa ratio, reflete-se na 

legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, desde que as normas do CPC possam ser 

subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no âmbito processual, da teoria do 'diálogo 

das fontes'. 

5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do CPC. 

Não havendo disciplina específica a respeito do efeito suspensivo nos embargos à execução fiscal, a doutrina e a 

jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código de Processo Civil. 

6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980 guardam 

entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da teoria geral do processo de execução. Nessas condições, 
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as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, § 1º, do CPC, são plenamente aplicáveis 

aos processos regidos pela Lei 6.830/1980. 

7. Não se trata de privilégio odioso a ser concedido à Fazenda Pública, mas sim de justificável prerrogativa alicerçada 

nos princípios que norteiam o Estado Social, dotando a Administração de meios eficazes para a célere recuperação dos 

créditos públicos. 

8. Recurso Especial não provido. 

(STJ, REsp n. 1.024.128, Rel. Herman Benjamin, j. 13.05.08) 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra a decisão de fl. 14, que recebeu os embargos à execução opostos pela 

recorrente sem a atribuição de efeito suspensivo, uma vez que o juízo não estaria integralmente garantido e não haveria 

comprovação de manifesto dano de difícil ou incerta reparação (CPC, art. 739-A, § 1º) (fl. 14). 

A Lei n. 6.830/80 não possui disposição acerca dos efeitos pelos quais serão recebidos os embargos à execução. Sendo 

assim, acompanho o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido da aplicabilidade do art. 739-A do 

Código de Processo Civil às execuções fiscais. Nessa ordem de ideias, não há elementos que permitam infirmar a 

decisão recorrida, em especial no que concerne à ausência de integral garantia do juízo (cf. certidão de fl. 1.266). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030186-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030186-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV 

ADVOGADO : RENATO SODERO UNGARETTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00157792320114036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto por CIA DE BEBIDAS DAS 

AMÉRICAS AMBEV, em face da r. decisão que, em ação declaratória, indeferiu o pedido de tutela antecipada para 

reduzir a alíquota do Seguro de Acidente do Trabalho para 1% (um por cento). 

Narra a agravante que o Decreto nº 6.957/2009 alterou o grau de risco da atividade de fabricação de bebidas e chopes de 

médio para máximo, majorando em conseqüência a alíquota para 3% (três por cento). Ocorre que a empresa possui duas 

unidades administrativas, devidamente individualizadas no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, onde sequer é 

exercida a atividade de fabricação de bebidas. 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela, bem como 

que nos referidos estabelecimentos o grau de risco é mínimo, conforme laudos do Programa de Prevenção de Riscos 

Ambientais - PPRA, sendo correta a aplicação da alíquota de 1% (um por cento); bem como que a Súmula nº 351 do 

Colendo do Superior Tribunal de Justiça impõe a aferição do grau de risco individualizada pelo CNPJ. 

Pleiteia a concessão da tutela jurisdicional antecipada para autorizar a aplicação da alíquota de 1% (um por cento) na 

apuração da contribuição do SAT/RAT. 

É o relatório. 

Decido. 

 

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A r. decisão atacada indeferiu a tutela requerida pelos seguintes fundamentos: 

(...) 
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Para a aplicação de alíquotas diferenciadas por estabelecimento da empresa, se faz necessário a comprovação, de 

plano, que os estabelecimentos em questão enquadram-se no grau de risco leve. Vale dizer, somente após a 

comprovação, mediante laudo técnico ou prova equivalente, com a necessária robustez, bem como após manifestação 

das partes, este Juízo poderá aferir a alíquota efetivamente devida, em razão da eventual comprovação das premissas 

indispensáveis para tanto, sendo de rigor, nessa fase processual, o indeferimento do pedido de antecipação de tutela. 

Não se perca de vista o inicialmente fixado, no sentido de que o deferimento de tutela antecipada requer a prova 

inequívoca dos fatos alegados, não me parecendo ser o suficiente o constante dos autos, ainda mais pela falta de 

possibilidade de impugnação da parte contrária neste momento. (...)" 

Esta C. Corte Regional já teve a oportunidade de manifestar-se negativamente à possibilidade de antecipação de tutela 

em caso de reenquadramento do grau de risco de determinada atividade, apontou-se, como na decisão ora atacada, a 

insuficiência dos laudos produzidos unilateralmente pela empresa interessada:  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO RAT. 

REENQUADRAMENTO DO GRAU DE RISCO DE DETERMINADAS ATIVIDADES BANCÁRIAS. RECURSO 

IMPROVIDO. 1. (...) 5. Verificar se os cálculos são adequados à singularidade da empresa é questão passível de 

enfrentamento na órbita judicial, mas não em sede de antecipação de tutela e muito menos em agravo de instrumento. 

6. Essa fundamentação continua parecendo adequada; a ela é acrescida, ainda, que o pedido de antecipação de tutela 

formulado em ação ordinária não prescinde de um juízo de verossimilhança que supõe existência de prova inequívoca 

da verossimilhança do alegado pela parte; entendo que isso deve equivaler a ausência de impugnação razoável ao 
acervo probatório que acompanha a inicial, o que não é compatível com um pretenso juízo de "certeza" sobre "laudos 

de segurança do trabalho" produzidos unilateralmente e em favor da empresa. 7. Agravo de instrumento improvido.(AI 

201003000224975, JUIZ JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:10/06/2011 

PÁGINA: 269.) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SAT. DECRETO Nº 

6.042/2007. REENQUADRAMENTO DO GRAU DE RISCO DE DETERMINADAS ATIVIDADES BANCÁRIAS. 1. (...) 

9. Conforme prescreve o artigo 273 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 8.952/94, a existência de 

prova inequívoca é requisito para deferimento do pedido da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Prova 

inequívoca é, via de regra, a prova documental. Assim, não se afigura possível a concessão de tutela antecipada 

quando a prova dos fatos constitutivos do direito que o autor alega ser titular depende de dilação probatória, através 

da realização de perícias, ou ainda o exame aprofundado de dados estatísticos. 10. Por fim, quanto à alegação de 

ilegalidade do §3° do artigo 337 do Decreto n° 3.048/99, acrescido pelo Decreto n° 6.042/2007, que teria, segundo a 

agravante, implicado em indevida presunção da ocorrência de acidentes do trabalho pela imputação de nexo técnico 

epidemiológico, além das razões já aduzidas, acresce-se que não se vislumbra a possibilidade de dano de difícil 

reparação. Isso porque, ainda que admitida a objeção da agravante, tal fato somente repercutiria nos dados 

estatísticos a serem observados daqui em diante, com vistas a um futura, eventual e incerta majoração de alíquota. 

Dessa forma, não há porque antecipar o provimento, não havendo também qualquer risco de ineficácia da medida, se 
concedida ao final. 11. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado.(AI 200703000828225, 

JUIZ MÁRCIO MESQUITA, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, DJF3 CJ2 DATA:09/02/2009 PÁGINA: 397.) 

Ademais, no caso dos autos percebe-se que o laudo apresentado com relação a um dos estabelecimentos já se encontra 

expirado, pois tem validade de um ano e data de 12/03/2010 (fls. 727), sendo que o laudo referente ao outro 

estabelecimento, com vigência entre novembro/2010 e novembro/2011, encontra-se também muito próximo de sua 

expiração (fls. 828). 

Assim, ausentes os requisitos necessários, indefiro a tutela recursal requerida. 

Abra-se vista à União Federal para contraminuta (art. 527,V, CPC). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032292-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032292-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : REALITY COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : MARCOS DE ARAUJO GAGLIARDI e outro 

AGRAVADO : BEBIDAS GRASSI DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOANNE ANNINE VENEZIA MATHIAS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 

ADVOGADO : MARCOS DE ARAUJO GAGLIARDI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 00114714120114036100 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Reality Comércio Importação e Exportação Ltda. contra a decisão de 

fls. 57/59, que acolheu exceção de incompetência oposta por Bebidas Grassi do Brasil Ltda., para declarar a 

incompetência do Juízo Federal da 5ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo para processar e julgar ação de 

nulidade de registro de marca, determinando a remessa dos autos ao Juízo Federal da Subseção Judiciária de Tubarão 

(SC). 

A agravante alega, em síntese: 
a) ajuizou ação contra Bebidas Grassi do Brasil e INPI, para declaração de nulidade dos registros da marca Bali Hai; 

b) atribui-se ao INPI erro no registro das marcas (ofensa ao princípio da afinidade), razão pela qual é réu no processo, 

não apenas assistente, como consta na decisão recorrida; 

c) aplicação do art. 109, § 2º, da Constituição Federal (fls. 2/23). 

Decido. 
Competência. (CPC, art. 94, § 4º). Nos termos do art. 94, § 4º, do Código de Processo Civil, havendo dois ou mais 

réus, com diferentes domicílios, serão demandados no foro de qualquer deles, à escolha do autor: 

 

Processual Civil. Competência. INPI. CPC, art. 94, § 4º. Súmula 83. 

I - Ainda que, em princípio, o INPI deva ser demandado no Rio de Janeiro, onde a sua sede, tal regra não prevalece em 

face do artigo 94, § 4º, do CPC, segundo o qual, havendo dois ou mais réus com domicílios diferentes, o autor pode 

escolher o foro de qualquer deles para demandá-los. Precedentes. 

II - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, REsp. n. 355.273-SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 21.03.02) 

Do caso dos autos. Encontram-se presentes os requisitos do art. 558 do Código de Processo Civil, em especial a 

verossimilhança da alegação do agravante de que o INPI, réu nos autos originários, tem representação em São Paulo 

(SP), razão pela qual deve ser aplicado o art. 94, § 4º, do Código de Processo Civil, que faculta a propositura da ação no 
foro de qualquer dos réus, à escolha do autor.  

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intimem-se os agravados para resposta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029159-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029159-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : TONINHO SOARES DE BRITO e outros 

 
: VIVIANI APARECIDA CASTANHEIRA DE BRITO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00162841420114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
Abra-se vista à Caixa Econômica Federal para contraminuta (art. 527,V, do CPC). Após será apreciado o pedido de 

efeito suspensivo.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025823-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025823-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : JORGE LUIZ MEDEIROS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00137405320114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por JORGE LUIZ MEDEIROS em 
face da r. decisão que, em ação cautelar inominada incidental, indeferiu a liminar pleiteada (fls. 69/70). 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença do 'fumus boni iuris' e do 'periculum in mora', previstos nos artigos 796 e 

seguintes do CPC; bem como a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e da Lei nº 9.514/97. 

Requer, por fim, a reforma da r. decisão agravada para suspender a realização de leilão ou a venda do imóvel a 

terceiros. 

É o relatório. 

Decido. 

 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Acerca da possibilidade de suspensão da execução extrajudicial o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou 

recentemente recurso especial nos moldes do artigo 543-C do CPC (recursos repetitivos), cujo ementa é do teor 

seguinte: 

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66. 

SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO. 

REQUISITOS. 1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC: 1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do 

Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a 

demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos para a concessão da tutela cautelar, 

independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que: a) exista discussão judicial 
contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada em jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris). 1.2. Ainda que a controvérsia seja 

relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a proibição da inscrição/manutenção 

em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, 

cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do débito; ii) ficar demonstrado que a 

alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; 

iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do juiz". 2. 

Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal." 

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão) 

 

A referida decisão permitiu a suspensão da execução extrajudicial e o deferimento de ordem para proibir a 

inscrição/manutenção do nome do mutuário nos cadastros de inadimplentes, porém assentou a necessidade de 

preenchimento de alguns requisitos para a concessão, são eles: 

- discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito; 

- demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência do STF 

ou STJ.  

 
No caso dos autos, vislumbro ausentes os requisitos acima declinados. 

Compulsando a documentação que acompanha o agravo, verifica-se que o contrato do autor foi assinado em 29/01/2010 

(fls. 60), estabeleceu-se que a primeira parcela, acrescida do prêmio de seguros, seria de R$456,30 (quatrocentos e 

cinqüenta e seis reais e trinta centavos).  

A Planilha de Evolução do Financiamento (fls. 91/92) mostra que a parcela de número 11 (onze), vencida em 

29/12/2010, teve uma pequena redução em relação ao valor inicial, passando para R$452,07 (quatrocentos e cinqüenta e 

dois reais e sete centavos). 

Confrontando-se referidos valores, percebe-se que não houve aumento exorbitante no valor das parcelas, tendo ocorrido 

na verdade, pequena redução em relação ao que foi pactuado inicialmente no contrato. Não há, portanto, ao menos em 

cognição sumária, evidencias de que tenham sido desrespeitadas cláusulas do contrato, cujos termos, valores e 

condições o agravante aceitou. 
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Evidentemente, nada impede, caso demonstrada após instrução dos autos a ocorrência de abuso na elaboração do 

contrato ou no seu cumprimento, seja acolhido total ou parcialmente o pedido formulado na inicial. 

Observo que no caso dos autos o mutuário pagou apenas a primeira parcela das 240 (duzentas e quarenta) previstas no 

contrato (fls. 42 e 84).  

O Colendo Supremo Tribunal Federal já reconheceu a compatibilidade da execução extrajudicial fundada no Decreto-

lei nº 70/66 com a Constituição Federal, não se podendo falar em afronta a seus princípios ou ao CDC: 

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66 . CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido.  

(STF, 1ª Turma, Recurso Extraordinário n.º 223075, rel. Ministro Ilmar Galvão, DJU 06/11/98, p. 22)" 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 

70/66 . RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. 1. O decreto-lei n. 70/66 , que dispõe sobre execução 

extrajudicial, foi recebido pela Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, 2ª Turma, RE-AgR 513546, relator Ministro Eros Grau, Dje 15/08/2008) 

 
Assim, ausentes os requisitos necessários para o deferimento da antecipação de tutela, entendo que a decisão ora 

atacada merece ser mantida. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento mantendo integralmente a decisão recorrida. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014958-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014958-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

ADVOGADO : RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI e outro 

 
: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

AGRAVADO : PAULO ROBERTO DO AMARAL 

PARTE RE' : CLAUDIA RODRIGUES DE MORAES SAUAIA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 00041211520104036107 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que julgou prejudicado o agravo retido. 
Conforme noticiado às fls. 75/76, o MM. Juíz a quo reconsiderou a decisão agravada, o que acarreta a perda do objeto 

do presente recurso. 

Diante do exposto, revogo a parte final da decisão de fls. 73/74v. e JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, 

nos termos do artigo 529, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032429-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032429-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : PAULO JOSE FONTES DE AZEVEDO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS e outro 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00019750220094036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de tutela antecipada e efeito suspensivo interposto de decisão (fls. 25) 

que, em ação ordinária de cobrança de juros progressivos em contas vinculadas do FGTS movida em face da CEF, 

determinou ao autor/agravante trazer aos autos cópia da petição inicial, sentença e acórdão dos autos 98.0400796-7 para 
análise de eventual prevenção, assim como comprovante de rendimentos atualizado (benefício) para aferição da 

hipossuficiência declarada na inicial. 

O agravante principia as razões de agravo tecendo considerações aleatórias e genéricas sobre o andamento dos 

processos na vara de origem, aduzindo em seguida que "depois de quase 02 anos" o MM. Juiz de primeiro grau 

determinou "que se manifestasse a respeito de eventual prevenção com outro feito e ao mesmo tempo trazer cópia de 

comprovante de rendimentos atualizado, para efeito de aferição de hipossuficiência (...) SOB PENA DE 

INDEFERIMENTODA GRATUIDADE DE JUSTIÇA (...)" (destaque no original); sustenta que sendo "idoso, com 

mais de 60 anos de idade", e aposentado é notório que não pode arcar com as despesas judiciais, sem prejuízo de seu 

sustento e de sua família; que trata-se de pedido gratuidade de justiça e não de assistência judiciária; que para a 

concessão da gratuidade basta a simples afirmação de pobreza pelo requerente do benefício; que cabe à parte contrária a 

prova da suficiência de recursos para o custeio do processo, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1060/50; que o MM. Juízo 

"a quo" se equivocou ao revogar o benefício da justiça gratuita requerido. Colaciona jurisprudência. Prosseguem as 

razões de agravo, agora, atacando a parte da decisão que se refere à eventual prevenção, sustentando que a decisão 

agravada não levou em consideração as declarações do agravante de que a ação anterior se refere a expurgos do FGTS, 

enquanto que a originária do presente recurso se refere a juros progressivos do FGTS aduzindo ser distinta a causa de 

pedir de ambas as ações; que o próprio Juízo tem meios para obter as informações e, ainda, ser a prevenção matéria a 

ser alegada pelo réu em contestação. 
Requer a tutela antecipada, a concessão do efeito suspensivo e, no mérito, o provimento do agravo com o deferimento 

da justiça gratuita. 

Decido. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se que o recurso de agravo contra decisões interlocutórias será na forma retida, 

salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de 

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida sua interposição 

por instrumento. 

Para o provimento do agravo faz-se necessária a presença de dois requisitos: lesão grave e de difícil reparação e 

relevância da fundamentação, nos termos do art. 558, caput, do Código de Processo Civil. 

O caso dos autos é de decisão que postergou a análise do pedido de justiça gratuita e a análise de possível prevenção 

para depois da entrega de documentos, alegando a agravante lesão grave e de difícil reparação, qual seja a possível 

extinção do processo, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento, passando a julgar como 

fundamentarei a seguir. 

Cumpre destacar que é posição do Superior Tribunal de Justiça que, afirmada a necessidade da justiça gratuita, não 

pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem se pronunciar sobre o pedido de gratuidade, de forma que, caso 

venha a ser este indeferido, então deverá ser oportunizado à parte o recolhimento do preparo (RESP 440007). 
A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dispondo que a parte 

gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está 

em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - 

artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser afastada mediante 

prova em contrário. 

Na hipótese vertente, depreende-se, conforme alegado pelo próprio agravante, que o mesmo se encontra em situação 

que justifica a concessão das benesses da Lei nº 1.060/50, o que, por si só, prima facie, autoriza a concessão do 

benefício. Isto porque, de acordo com a redação do parágrafo 1º do artigo 4º, presume-se pobre, até prova em contrário, 

quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais. 

De se destacar que cabe à parte contrária impugnar o direito à assistência judiciária em qualquer momento do processo, 

nos termos do artigo 4º, §2º e 7º da Lei n.º 1.060/50, sendo que a parte que formular declaração falsa para obter o 

benefício indevidamente pode ser condenada ao pagamento até o décuplo das custas judiciais (artigo 4º, §1º, da Lei n.º 

1.060/50). 

Neste sentido é a majoritária jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça que colaciono: 

"(...) Esta Corte possui o entendimento de que o benefício da justiça gratuita pode ser pleiteado a qualquer tempo, 

bastando, para obtenção do benefício, a simples afirmação do requerente de que não está em condições de arcar com as 

custas do processo e com os honorários advocatícios. Sendo assim, a afirmação de hipossuficiência possui presunção 
iuris tantum, (...) (RESP 201001104767, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE 

DATA:28/09/2010.) 
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"PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. SIMPLES AFIRMAÇÃO. CABIMENTO. (...) Esta Corte Superior de Justiça é 

firme no entendimento de que, para a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, basta a afirmação de 

pobreza pela parte, somente afastável por prova inequívoca em contrário, inexistente na espécie. (...)" (AGRESP 

201000796142, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:21/10/2010.) 

 

Verifico, no entanto, não ter havido denegação quanto ao pedido de justiça gratuita como alega o agravante, mas, 

pedido de apresentação de documentos, idêntico motivo pelo qual foi postergada a apreciação da prevenção em relação 

aos autos número 98.0400796-7. 

Assim, descabido, sob pena de incorrer em supressão de uma instância julgadora, apreciar nesta E. Corte o pedido de 

concessão de gratuidade de justiça formulado em primeiro grau de jurisdição e ainda não decidido. 

Dessa forma e, com supedâneo na jurisprudência acima colacionada, entendo que deve ser dado parcial provimento ao 

presente recurso, para reformar a r. decisão atacada, excluindo o item que determina a apresentação de documento para 

aferição da hipossuficiência do agravante (item 2, de folhas 23, dos autos 0001975-02.2009.4.03.6118). 

No mais, quanto à irresignação da parte com a determinação de apresentar os documentos mencionados no item 1 da 

decisão atacada, não vislumbro a plausibilidade do direito substancial invocado (fumus boni iuris), mormente em se 

revelando injustificada a alegação de receio de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora) em face da 

providência ali determinada não se revelar ilegal (artigos 102 e seguintes do Código de Processo Civil) , nem de difícil 

cumprimento, não conheço do agravo nesta parte. 
Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, do Código de Processo Civil. Referido 

artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a 

finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Desta feita, com supedâneo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço de parte do presente agravo de 

instrumento e, nesta, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO reformando parcialmente a r. decisão agravada, apenas, 

para excluir a determinação de apresentação de comprovante de rendimentos para aferição de hipossuficiência, 

mantendo a r. decisão em todos os demais termos como ali lançados. 

Considerando a declaração de hipossuficiência da parte agravante e com fundamento na Lei 1.060/50, CONCEDO A 

GRATUIDADE NAS DESPESAS DE PORTE E RETORNO, exclusivamente para o processamento do presente 

recurso. 

Publique-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara onde tramita o processo de origem. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009561-43.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.009561-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : COMPANHIA PAULISTANA DE ALIMENTOS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00010827920114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DESPACHO 

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que o MM. Juiz a quo proferiu sentença de 

improcedência nos autos originários (disponibilizada no diário eletrônico de 02.09.11). 

Ante o exposto, esclareçam as partes sobre o interesse no prosseguimento do feito (agravos legais de fls. 87/94 e 

96/105). 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029682-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029682-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : IRMA APARECIDA SAMPAIO 

ADVOGADO : JANAINA FERREIRA GARCIA e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00063205220114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IRMA APARECIDA SAMPAIO em face da decisão que, em sede de 

ação cautelar, postergou a apreciação do pedido de liminar para após a vinda da contestação (fls. 15/16). 

Em consulta à movimentação dos autos originários verificou-se que o Juízo 'a quo' já apreciou a liminar anteriormente 

postergada. 

Em face de todo o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o 

recurso e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 
Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029652-57.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029652-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

AGRAVADO : VALADARES E BARRETO CONFECCOES LTDA e outros 

 
: ASCANIO VALADARES ROQUETE 

 
: FABIO TOLOSA BARRETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00155173620024036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela Fazenda Nacional, 

representada pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face da r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou, 

de oficio, a exclusão dos sócios da sociedade empresária do pólo passivo da lide. 

Alega a agravante, em síntese, que, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, da Lei nº 8.036/90, a falta do recolhimento do 

FGTS configura infração à lei, o que conduz à responsabilização pessoal dos sócios, conforme previsto no Decreto nº 

3.708/19 e artigos 50 e 1.016 do Código Civil. Além disso, assevera que houve a dissolução irregular da sociedade 

empresária, cabendo a responsabilidade dos sócios. 

Decido 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

No caso em tela, verifico que a sociedade empresária executada foi autuada em decorrência da ausência de depósito, nas 
épocas próprias, em conta vinculada, da importância correspondente à remuneração paga ao empregado, optando ou não 

pelo regime do FGTS . 

Merece registro, por relevante, que o artigo 2º da Lei nº 8.844/94 dispõe que compete à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional a inscrição em Dívida Ativa dos débitos para com o FGTS, sendo certo que a execução judicial para sua 

cobrança é regulada pelas regras da Lei nº 6.830/80. 
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Contudo, apesar da execução obedecer aos ditames da Lei nº 6.830/80, de acordo com precedentes do C. Superior 

Tribunal de Justiça, os valores das contribuições devidas ao FGTS não têm natureza tributária, afastando-se, por 

conseguinte, a incidência da norma prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido já se manifestou esta E. Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO NA RELATORIA DO 

FEITO. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS . INEXATIDÃO MATERIAL CORRIGIDA. CONTRADIÇÃO 

ELIMINADA. OMISSÃO SUPRIDA. 

(...) 

4. O art. 135, III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS , uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do STJ. 

(...) 

(TRF 3ª Região; AG 136286/ SP; 2ª Turma; Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos; DJU 18/02/2005, p. 275) 

 

Não obstante, em se tratando a executada de sociedade limitada (VALADARES & BARRETO CONFECÇÕES 

LTDA), e o débito constituído na vigência do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919 - setembro/1996 a julho/1999 -, aplica-

se, ao caso vertente, o seu artigo 10, que preceitua: 

 
Art. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em 

nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e ilimitadamente pelo excesso de 

mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei. 

 

Vê-se, portanto, que para a responsabilização dos sócios pelas dívidas da sociedade, basta a comprovação, entre outras 

hipóteses, da ocorrência de infração à lei. 

Ora, o parágrafo 1º, do artigo 23 da Lei n.º 8.036/90, com redação dada pela Medida Provisória n.º 2.197-43, de 

24.08.2001, dispõe que constituem infrações para efeito da referida lei, não depositar mensalmente o percentual 

referente ao FGTS , bem como os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 6º do art. 477 da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

Não bastasse, o Decreto n.º 99.684-90, ao consolidar as normas regulamentares do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, disciplinou, em seu artigo 47, que constitue infração à supramencionada lei a falta de depósito mensal referente 

ao FGTS. 

Assim, o sócio cotista das empresas constituídas como sociedade limitada, se exerce a atribuição de gerência e 

administração, pode ser responsabilizado por qualquer ato pertinente a essa gestão. 

Esse é o caso dos autos, visto que os sócios ASCANIO VALADARES ROQUETE e FABIO TOLOSA BARRETO, 

cujos nomes constam da Ficha Cadastral expedida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo, encartada às fls. 32-
36, à época em que a importância destinada ao FGTS não foi recolhida (07/10/1996 a 07/07/1999 - fls. 19-26), podiam 

fazer uso da firma social, de modo a responder pelas dívidas advindas com a gerência e representação da sociedade, por 

infração à lei. 

Além disso, cabe sublinhar que a dissolução irregular da sociedade é fundamento bastante para atrair a responsabilidade 

dos sócios administradores pelas obrigações da sociedade (Súmula 435 do STJ). 

Na hipótese, verifico que a sociedade empresária executada não foi localizada na diligência para citação, conforme 

certidão do oficial de justiça (fl. 40), requerendo o exequente a citação por edital (fl. 41), o que caracteriza indício de 

dissolução irregular. 

Esse entendimento, vale referir, foi consagrado em julgamento emanado pela 1ª Turma do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, cujo acórdão está assim ementado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL . FGTS. REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS. INOCORRÊNCIA DE 

JULGAMENTO EXTRA-PETITA. DIREITO INTERTEMPORAL. TEMPUS REGIT ACTUM. ART. 10 DO DECRETO 

3.708/19. DISSOLUÇÃO IRREGULAR . POSSIBILIDADE. 

1. Não importa julgamento extra petita a adoção, pelo juiz, de fundamento legal diverso do invocado pela parte, sem 

modificar a causa de pedir. Aplicação do princípio jura novit curia (AgRg no Ag 751828/RS, 1ª Turma, Min. José 

Delgado, DJ de 26.06.2006; AGRESP 617941/BA, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 25.10.2004). 
2. Segundo o princípio de direito intertemporal tempus regit actum, aplica-se ao fato a lei vigente à época de sua 

ocorrência. No caso, ocorrida a dissolução irregular da sociedade por quotas de responsabilidade limitada antes da 

entrada em vigência do Código Civil de 2002, a responsabilidade dos sócios, relativamente ao fato, fica submetida às 

disposições do Decreto 3.708/19, então vigente. 

3. A jurisprudência do STJ é no sentido de que a dissolução irregular enseja a responsabilização do sócio -gerente 

pelos débitos da sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com base no art. 10 do Decreto nº 3.708/19. 

Precedente: REsp 140564/SP, 4ª T., Min. Barros Monteiro, DJ 17.12.2004. 

4. Recurso especial a que se nega provimento. 

(RESP 200400638570, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA, 28/09/2006) 
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Diante do exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, para que o sócios ASCANIO VALADARES ROQUETE e 

FABIO TOLOSA BARRETO, sejam mantidos no pólo passivo do feito executivo. 

Dê-se ciência. 

Intime-se os agravados para resposta, nos termos do artigo 527, V, do CPC. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 
LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026045-36.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026045-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : GIANOLLI E CIA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00281413920104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela Fazenda Nacional, 

representada pela Caixa Econômica Federal, em face da decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de 

citação por oficial de justiça. 

Sustenta a agravante, em síntese, a ilegalidade de indicação prévia de bens para que a executada seja citada por oficial 

de justiça. 

Afirma que "a penhora e demais atos de execução forçada são atos do Juízo, que se completam com a apreensão do bem 

e nomeação do depositário". 

Requer o provimento monocrático do recurso ou a antecipação da tutela recursal. 

É o relatório. 

Decido. 
Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

No caso em apreço, a MM. Juíza a quo agiu com acerto ao indeferir a expedição de mandado de penhora, avaliação e 
intimação em razão da ausência de indicação prévia dos bens a serem penhorados. 

Verifica-se que a exequente não comprovou o esgotamento dos meios extrajudiciais para localização de bens da 

executada por meio de consultas ao RENAJUD, à Delegacia da Receita Federal e a Cartórios de Imóveis. 

No entanto, verifico que o agravante diligenciou no sentido de localizar bens da empresa agravada por meio de bloqueio 

on line dos ativos financeiros da empresa agravada, restando tal pedido deferido. Ocorre que, o resultado da referida 

diligência foi infrutífero. Dessa forma, a expedição de mandado de penhora a fim de localizar bens da empresa agravada 

torna o ato inócuo. 

Outrossim, a diligência de localizar bens da agravada não é função típica do Poder Judicário, sendo que o exercício da 

referida função compete ao exequente. Neste sentido:  

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. INDICAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. ÔNUS DO EXEQUENTE. 1. Agravo de 

instrumento com pedido de efeito suspensivo contra decisão proferida em sede de Execução fiscal que indeferiu o 
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pedido de expedição de mandado de penhora, avaliação, depósito e registro de bens do executado, determinando que a 

exequente especificasse os bens sobre os quais deva recair a execução. 2. A medida requerida pela agravada tem como 

pressuposto, justamente, o fato de não ter sido localizado o devedor, o que não foi comprovado nos autos. 3. Admite-se, 

excepcionalmente, a requisição regular da autoridade judiciária no interesse da justiça, para localização de bens 

passíveis de penhora, se provado, pelo exeqüente, que envidou todos os esforços no sentido de localização de bens 

penhoráveis, bem como que foram frustradas as tentativas de localizá-los por meios próprios, hipótese não refletida 

nos autos. 4. Não é função do Judiciário a satisfação do interesse do credor na execução fiscal, não podendo 

substituir-lhe determinando, desde logo, providência que a este competia. 5. No caso em tela, não se vislumbra a 

verossimilhança das alegações, tendo em vista que a agravante não comprovou a adoção de diligências no sentido de 

tentar localizar o devedor ou mesmo bens penhoráveis em nome deste. 6. Agravo improvido.(TRF 5ª Região, 2ª Turma, 

AG 107912, Relator Desembargador Federal FRANCISCO BARROS DIAS, j. 09/11/2010, DJE 18/11/2010, p. 350). 

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de efeito suspensivo. 

Intimem-se, inclusive a agravada, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo 

Civil. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048148-81.2004.4.03.0000/SP 

  
2004.03.00.048148-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : EMPREZA INTERNACIONAL DE TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : SELMA PINTO YAZBEK 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.057821-8 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Empresa Internacional de Transportes Ltda. contra a decisão de fl. 45, 

proferida em execução fiscal, que indeferiu a exclusão da recorrente do polo passivo do feito. 

A agravante alega, em síntese, que a execução fiscal se refere a cobrança de taxa de ocupação de imóvel, que teria sido 

por ela transferido a Mecânica Terra Mar Indústria e Comércio Ltda. (fls. 2/12). 

Os autos foram originariamente distribuídos ao Desembargador Federal Lazarano Neto, que indeferiu o pedido de efeito 

suspensivo (fls. 47/48). 

A União não apresentou resposta (fl. 54). 

Os autos foram redistribuídos a este Relator em 28.10.11 (fls. 56/57 e 60). 

Decido. 
Exceção de pré-executividade. Dilação probatória. Descabimento. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça no sentido de que a exceção de pré-executividade é cabível em hipóteses restritas nas quais não se faz necessária 
a dilação probatória, como sucede quanto aos pressupostos processuais e condições da ação: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

ALEGAÇÃO EM SEDE DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CABIMENTO DESDE QUE DESNECESSÁRIA 

DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

(...) 

2. "Tribunal firmou o entendimento de que podem ser utilizadas a exceção de pré-executividade ou a mera petição, em 

situações especiais e quando não demande dilação probatória." (REsp 533.895/RS, Rel. Ministro Francisco Peçanha 

Martins, Segunda Turma, julgado em 28.03.2006, DJ 25.05.2006, p. 208). 

3. A argüição de ilegitimidade passiva em Exceção de Pré-executividade só não é cabível nos casos em que, para a 

aferição desta, for necessária dilação probatória. 

4. Recurso Especial não provido. 

(STJ, REsp n. 496.904, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 27.02.07) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL 

CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS ALUDIDOS 

DEFEITOS. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. 

(...).  
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2. É cabível, em sede de execução fiscal, exceção de pré-executividade nos casos em que o reconhecimento da nulidade 

do título puder ser verificado de plano, bem assim quanto às questões de ordem pública, como aquelas pertinentes aos 

pressupostos processuais e às condições da ação, desde que não seja necessária dilação probatória. 

3. Na hipótese em exame, o Tribunal de origem, analisando o contexto fático-probatório, concluiu que as provas 

constantes dos autos não são suficientes para se verificar a ilegitimidade da parte para figurar no pólo passivo da 

execução fiscal. Assim, não cabe a esta Corte Superior, em função da Súmula 7/STJ, avaliar se as provas pré-

constituídas são suficientes ou não para afastar a referida 

legitimidade. 

4. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EmbDeclAgRegAgInst n. 837.853, Rel. Min. Denise Arruda, j. 20.11.07) 

(...) EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

(...) 

- A exceção de pré-executividade é limitada ao exame dos pressupostos processuais e condições da ação de execução 

perceptíveis de imediato. 

(STJ, AgRegAg n. 882.711, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 03.12.07) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA RECURSO ESPECIAL. 

ARGÜIÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 

1. Firmada na instância ordinária a premissa de que o acolhimento da exceção de pré-executividade exigiria dilação 
probatória, não configura o vício da omissão a rejeição pela Corte de origem de 

embargos de declaração que visavam debater matéria de fundo. 

Inexistência de ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos. 

(STJ, EmbDeclAgRegAgInst n. 917.917, Rel. Min. Castro Meira, j. 04.12.07) 

 

Do caso dos autos. A agravante insurge-se contra decisão que, sob o fundamento de necessidade de dilação probatória, 

indeferiu o pedido de exclusão do polo passivo da execução fiscal (fl. 45). 

Não merece reparo a decisão agravada. Conforme asseverado pelo MM. Juiz a quo, a discussão acerca da alegada 

ilegitimidade passiva ad causam não prescinde de dilação probatória, razão pela qual não é cabível a análise da matéria 

em sede de exceção de pré-executividade. Anote-se que o nome da recorrente consta da CDA que instrui o feito (fl. 18), 

documento que goza de presunção de certeza e liquidez. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 
 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034306-87.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034306-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : PAULO VIEIRA DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO : RODRIGO PIRES PIMENTEL e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00123347920114036105 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Paulo Vieira da Silva Júnior contra a decisão de fls. 279/279v., 
proferida em ação de rito ordinário ajuizada em face da CEF, que indeferiu o pedido de antecipação de tutela requerido 

para o depósito judicial de R$ 30.685,51 (trinta mil seiscentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e um centavos) e para 

que a agravada se abstenha de promover atos de expropriação de imóvel objeto de financiamento habitacional. 

O agravante alega, em síntese, a presença do periculum in mora para a concessão da liminar, em face do risco de perda 

do imóvel. Acrescenta que não foi intimado pessoalmente da execução extrajudicial do contrato, sendo irregular a 

intimação por edital (fls. 2/15). 

Decido. 
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Sistema de Financiamento Imobiliário. Consolidação da propriedade do imóvel. Nos termos do art. 26 da Lei n. 

9.514/97, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário se a dívida resta vencida e não paga e o 

fiduciante é constituído em mora: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA. INADIMPLÊNCIA. DIREITO REAL. CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL EM FAVOR DO CREDOR. 

IMPROVIMENTO.  

1. O contrato firmado entre as partes no presente caso é regido pelas normas do Sistema de Financiamento 

Imobiliário, não se aplicando as normas do Sistema Financeiro da Habitação, conforme artigo 39 da Lei nº 9.514/97. 

2. Na alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário, constituindo-se em 

favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a transferência ao credor ou fiduciário da 

propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº 9.514/97. O fiduciante é investido na 

qualidade de proprietário sob condição resolutiva e pode tornar novamente titular da propriedade plena ao 

implementar a condição de pagamento da dívida, que constitui objeto do contrato principal, ou seja, com o pagamento 

da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade 

do imóvel em nome do fiduciário.  

3. Não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da propriedade do imóvel em nome da 

agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim permaneceria a mora e, conseqüentemente, o 
direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel. 

4. Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel, o 

fiduciante assume o risco de, se inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade do imóvel em favor 

do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal, pois tal imóvel, na realização do contrato, é gravado com direito real, 

razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o inadimplemento pode acarretar. O risco, então, é 

consectário lógico da inadimplência, não havendo qualquer ilegalidade ou irregularidade na conduta do fiduciário 

nesse sentido, uma vez que a consolidação da propriedade plena e exclusiva em favor do fiduciário, nesse caso, se dá 

em razão deste já ser titular de uma propriedade resolúvel, conforme dispõe o artigo 27 da Lei nº 9.514/97. 

5. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.024938-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 31.03.09) 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. 

LEI Nº 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE. AGRAVO IMPROVIDO.  

(...) 

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravantes 

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa Econômica 

Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual entre as partes.  

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação 
fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não 

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua 

alienação.  

IV - Agravo improvido. 

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.007775-3, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 29.07.08) 

 

Do caso dos autos. Trata-se de contrato de mútuo, com alienação fiduciária em garantia, celebrado no âmbito do 

Sistema de Financiamento Imobiliário - SFI (Lei n. 9.514/97), com prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses para 

pagamento (fls. 39/55). 

Em virtude da inadimplência do agravante e após a constituição em mora, houve a consolidação da propriedade 

fiduciária em favor da CEF, conforme averbado na matrícula do registro de imóvel em 10.07.10 (fl. 113). Assim, não há 

como obviar o direito da CEF à promoção de eventuais atos de expropriação do imóvel. 

Anote-se, conforme consta na decisão recorrida (fls. 279/280), que o agravante não comprova a nulidade de sua 

intimação por edital, realizada nos termos do art. 26, § 4º, da Lei n. 9.514/97. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo. 
Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016572-26.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016572-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SANCARLO ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS FREDERICO PEREIRA OLÉA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACCHI DELLORE 

AGRAVADO : CIA REGIONAL DE HABITACOES DE INTERESSE SOCIAL CRHIS 

ADVOGADO : VALDECIR ANTONIO LOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.000411-2 1 Vr TUPA/SP 

DESPACHO 

Fls. 265/330: dê-se vista à Caixa Econômica Federal. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016791-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016791-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : CONFECCOES DEMARRO COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : PEDRO BENEDITO MACIEL NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 06149191219984036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Confecções Demarrô Comércio e Indústria Ltda. contra a decisão de 

fls. 79/89, proferida em execução fiscal, que indeferiu exceção de pré-executividade na qual se sustenta a prescrição do 

crédito tributário. 
Alega-se, em síntese, que transcorreram mais de 5 (cinco) anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a 

citação válida da executada, a configurar a prescrição, nos termos da redação anterior do parágrafo único do art. 174 do 

Código Tributário Nacional. Acrescenta-se que deve ser afastada a afirmação constante na decisão recorrida de que não 

teria havido inércia da exequente, uma vez que durante 13 (treze) anos a União adotou medidas meramente protocolares 

para o andamento do feito (fls. 2/14). 

A apreciação do pedido de efeito suspensivo foi postergada para após a resposta da União (fl. 90). 

A agravada apresentou resposta (fls. 93/97v.). 

Decido. 
Exceção de pré-executividade. Prescrição. Decadência. Admissibilidade. A jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça firmou a compreensão de ser adequada a exceção de pré-executividade para alegar prescrição (o que implica 

também a decadência, cujo prazo não se suspende nem se interrompe), bastando que não haja controvérsia sobre fatos, 

como suspensão da exigibilidade do crédito ou notificação para seu pagamento, como se infere de precedente editado 

para os fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: 

 

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO FUNDADA NA 

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI ORDINÁRIA (ARTIGO 46, DA LEI 8.212/91) QUE AMPLIOU O PRAZO 
PRESCRICIONAL (SÚMULA VINCULANTE 8/STF). POSSIBILIDADE. 1. A exceção de pré-executividade é servil à 

suscitação de questões que devam ser conhecidas de ofício pelo juiz, como as atinentes à liquidez do título executivo, 

aos pressupostos processuais e às condições da ação executiva, desde que não demandem dilação probatória (exceção 

secundum eventus probationis) (REsp 1.110.925/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 

22.04.2009, DJe 04.05.2009). 2. O espectro das matérias suscitáveis através da exceção tem sido ampliado por força 

da exegese jurisprudencial mais recente, admitindo-se a argüição de prescrição e de ilegitimidade passiva do 

executado, que prescindam de dilação probatória. (...) 4. Recurso especial provido para determinar o retorno dos autos 

à instância ordinária para que aprecie a exceção de pré-executividade oposta pelo ora recorrente. Acórdão submetido 

ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 
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(STJ, REsp n. 1136144, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09) 

Execução fiscal. Prescrição. Interrupção. Retroatividade à data da propositura da ação. Aplicabilidade. Em 

julgamento de recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, o Superior Tribunal 

de Justiça firmou entendimento de que o § 1º do art. 219 do Código de Processo Civil aplica-se às execuções fiscais 

para retroagir a interrupção da prescrição à data da propositura da ação: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. (...) 

(...) 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 
15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz 

litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a 

prescrição. § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à 

data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada 

mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional 

perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o 

que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-

se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo 

temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., 

Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 
que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(STJ, REsp n. 1.120.295, Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.05.10) 

Exceção de pré-executividade acolhida. Cabimento. Ainda que seja contra a Fazenda Pública, são cabíveis 

honorários advocatícios em exceção de pré-executividade acolhida, na medida em que a parte tenha sido citada, 

constituído advogado e participado do processo para defender-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CANCELAMENTO DA 

INSCRIÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. 'É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-

executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada.' (REsp 836763/MG, Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA 

TURMA, DJ 07.08.2006, p. 214). 
2. São devidos os honorários na hipótese em que o cancelamento da inscrição e a conseqüente extinção da Execução 

Fiscal decorreram do oferecimento da defesa incidental. Precedentes.  

3. Recurso especial não provido. 

(STJ, REsp n. 640.992, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 06.02.07) 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC. 

I - 'É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

oferecimento da exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode 

perfeitamente figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta 

de oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, peticionou nos 

autos' (AgRg no Ag nº 754.884/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 19/10/2006). 
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II - É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de acolhimento 

parcial de exceção de pré-executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito executório não seja extinto, 

uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868.183/RS, Rel. p/ Ac. Min. LUIZ FUX, DJ de 

11/06/2007; REsp n.º 306.962/SC, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 21/03/2006; REsp n.º 696.177/PB, 

Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 22/08/2005; AgRg no REsp n.º 670.038/RS, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 18/04/2005; e AgRg no REsp n.º 631.478/MG, Rel. Min. NANCY ANDRIGUI, DJ de 13/09/2004. 

III - Recurso especial provido. Condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados em 

10% sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77.162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta e oito 

centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC. 

(STJ, REsp n. 837.235, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 04.10.07) 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ACOLHIMENTO PARCIAL. CONDENAÇÃO EM 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. ART. 20, § 4º, DO CPC. 

I - 'É forçoso reconhecer o cabimento da condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de 

oferecimento da 

exceção de pré-executividade, a qual, mercê de criar contenciosidade incidental na execução, pode perfeitamente 

figurar como causa imediata e geradora do ato de disponibilidade processual, sendo irrelevante a falta de 

oferecimento de embargos à execução, porquanto houve a contratação de advogado, que, inclusive, 

peticionou nos autos'. (AgRg no Ag nº 754.884/MG, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 19/10/2006). 
II - É perfeitamente cabível a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios na hipótese de acolhimento 

parcial de exceção de pré-executividade apresentada no executivo fiscal, ainda que o feito executório não seja extinto, 

uma vez que foi realizado o contraditório. Precedentes:Resp nº 868.183/RS, Rel. p/ Ac. Min. LUIZ FUX, DJ de 

11/06/2007; REsp n.º 306.962/SC, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 21/03/2006; REsp n.º 696.177/PB, 

Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 22/08/2005; AgRg no REsp n.º 670.038/RS, Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO, DJ de 18/04/2005; e AgRg no REsp n.º 631.478/MG, Rel. Min. NANCY ANDRIGUI, DJ de 13/09/2004. 

III - Recurso especial provido. Condenação do recorrido ao pagamento de honorários advocatícios ora fixados em 

10% sobre o valor da dívida, ou seja, R$ 77.162,68 (setenta e sete mil, cento e sessenta e dois reais e sessenta e oito 

centavos), com base no art. 20, § 4º, do CPC. 

(STJ, REsp n. 978.538, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.10.07) 

Honorários advocatícios. Sucumbência da Fazenda Pública. Arbitramento equitativo. Tratando-se de causa em 

que foi vencida a Fazenda Pública e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem 

ser fixados em R$ 1.000,00 (mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos padrões 

usualmente aceitos pela jurisprudência (TRF da 3ª Região, AC n. 1999.03.99.003049-5, Rel. Des. Fed. André 

Nekatschalow, decisão 13.04.10; AC n. 93.03.066298-9, Rel. p/acórdão Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 05.04.10; AC n. 

2004.61.15.001513-1, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 30.03.10; AC n. 2000.61.00.011149-2, Rel. Des. Fed. Luiz 

Stefanini, j. 08.02.10; AC n. 2004.61.04.008945-4, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 15.09.09). 
Do caso dos autos. A prescrição é matéria cognoscível de ofício (CPC, art. 219, § 5º), que prescinde de dilação 

probatória e, portanto, passível de ser arguida em sede de exceção de pré-executividade. 

Verifica-se da análise dos autos que o débito executado refere-se às competências de 07.89 a 12.93, tendo sido lançado 

em 01.09.95 (fl. 30). A execução fiscal foi ajuizada em 09.12.98 (fl. 21) e a empresa foi citada em 15.12.06 (fl. 41). 

Apesar da interrupção da prescrição ter retroagido à data da propositura da ação, deve ser decretada, uma vez que a 

citação da executada se deu mais de 5 (cinco) anos após o ajuizamento da execução fiscal. 

Saliente-se que a resposta apresentada pela União não indica que tenha havido qualquer causa de interrupção ou 

suspensão do prazo prescricional (fls. 93/97v.). A realização de diligências para a localização da executada não é causa 

de suspensão da prescrição. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para reconhecer a prescrição e extinguir a execução fiscal, nos termos do art. 269, IV, do Código de 

Processo Civil. Condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos 

termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 
São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033558-55.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033558-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : ROBERTO LAPORTA COSTA 

ADVOGADO : BRUNO MARCELO RENNO BRAGA e outro 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE e outro 

PARTE RE' : LCS ALIMENTOS LTDA e outro 

 
: MARISA COSTA SAMANEZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00281961320084036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Roberto Laporta Costa contra a decisão de fl. 163, proferida em 

execução fiscal, que deferiu a penhora do imóvel de matrícula n. 19.420 e respectiva vaga de garagem de matrícula n. 

19421, do 13º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. 

O agravante alega, em síntese, a impenhorabilidade do imóvel, por se tratar de bem de família (local em que reside com 

seus pais). Acrescenta que a vaga de garagem, por ser bem acessório, é também impenhorável (fls. 2/19). 

Decido. 
Bem de família. Caracterização. Comprovação. Ônus do devedor. Art. 333, I, do Código de Processo Civil. A 

impenhorabilidade do bem de família, conforme disposto na Lei n. 8.009/90, depende de comprovação. Não basta a 

mera alegação de que se trata de residência familiar e, portanto, impenhorável. Deve o devedor fazer a prova do direito 

alegado (CPC, art. 333, I), apresentando documentação necessária que demonstre a adequação do imóvel às exigências 

legais: 

PROCESSO CIVIL - PENHORA - BEM DE FAMÍLIA - LEI N. 8.009/90 - REEXAME DE PROVA - SÚMULA 7/STJ - 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. Esta Corte Superior assentou entendimento de que é possível a afetação da impenhorabilidade do imóvel em razão 

da Lei n. 8.009/90, ainda que o imóvel esteja locado a terceiros.  

2. Todavia, in casu, o Tribunal de origem destacou que o agravante "não demonstra que utilize efetivamente a renda de 

seu imóvel, locado para fins comerciais, para pagamento de seu aluguel residencial. Incumbia-lhe, além do ônus da 

alegação do fato na petição inicial, o ônus da prova de sua veracidade".  

3. Documento comprobatório da situação jurídica do imóvel (contrato de locação) juntado aos autos apenas por 

ocasião da interposição do recurso especial, operando-se a preclusão temporal.  

4. Aferir a destinação dada ao imóvel demanda a reanálise do contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a 

este Tribunal em vista do óbice da Súmula 7/STJ: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial 

(...). 

(STJ, AgREsp n. 200701805786, Rel. Min. Humberto Martins, j. 27.11.07) 

LOCAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. BEM 

DE FAMÍLIA NÃO RECONHECIDO PELO TRIBUNAL A QUO (...). 

(...) 

2. Não restando prontamente demonstrada a caracterização do imóvel como bem de família, o devedor tem o ônus de 

fazer esta prova, para que o imóvel penhorado possa ser alvo da proteção da na Lei n.º 8.009/90. Precedentes.  
(...). 

(STJ, AGA n. 200701580419, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 29.11.07) 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEL. BEM DE FAMÍLIA. LEI 

8.009/90. COMPROVAÇÃO DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO ALEGADO PELO RECORRENTE. RECURSO 

ESPECIAL PROVIDO (...). 

2. Se o recorrente sustenta que o imóvel sobre o qual recaiu a penhora é bem de família por ser o único que possui em 

Curitiba, seu domicílio, apresentando documentação necessária, fez prova constitutiva do seu direito nos termos do 

artigo 333, I do Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 1º da Lei 8009/90 "Art. 1º O imóvel residencial 

próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, 

comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus 

proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei."  

3. Recurso especial provido. 

(STJ, Resp n. 200600858651, Rel. Min. José Delgado, j. 21.09.06) 

Do caso dos autos. O agravante instruiu o recurso com documentos que indicam, a princípio, que o imóvel de sua 

propriedade, localizado na Rua Alves Guimarães n. 882, São Paulo, seria sua residência, configurando-se como bem de 

família, dado que não consta nos autos que seria proprietário de outro imóvel (cf. certidão do oficial de justiça de fl. 50, 

fl. 32 dos autos originários). O imóvel localizado na Rua Pará n. 357, São Paulo, é de propriedade da coexecutada 
Marisa Costa Samanez e seria o local em que residiria (cf. certidão do oficial de justiça de fl. 56, fl. 38 dos autos 

originários). Nesse sentido, ainda, os endereços indicados pela própria CEF na petição inicial da execução fiscal (fls. 

20/21). 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, para que sejam suspensos os atos de constrição sobre o imóvel 

de matrícula n. 19.420 e respectiva vaga de garagem de matrícula n. 19421, registrados no 13º Cartório de Registro de 

Imóveis de São Paulo (fls. 135/140). 

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo. 

Intime-se a CEF para apresentar resposta. 
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Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028686-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028686-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : GENERAL ELECTRIC DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00238374920104036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento regular e tempestivamente interposto de decisão que, em ação proposta pelo rito 
ordinário pugnando pela declaração de inexistência obrigação da agravante de recolher os depósitos do FGTS 

relacionados na NDFG 038326 (PA 46.056.825/97-21) assim como pela anulação do citado PA, acolheu preliminar de 

contestação da União e declinou a competência para processar e julgar o feito para a Justiça do Trabalho. 

Em razões o agravante alega, em síntese, que a lide não se subsume à jurisdição da Justiça Laboral em face da 

competência no presente caso se definir, em função da natureza da relação jurídica entre a agravante e o Estado, nos 

termos do artigo 109, I, da Constituição Federal e que a Notificação para Depósito do FGTS - NDFG, não configura 

aplicação de penalidade administrativa, mas notificação para cumprimento de obrigação e, mais que por ser a União 

responsável pela cobrança resta caracterizado o seu interesse na causa na forma do artigo 109, I, da CF. 

Requer seja deferida a tutela antecipada e no mérito, seja reformada a r. decisão para que seja o feito mantido na Justiça 

Federal. 

É a síntese do ocorrido. 

Decido. 

Inicialmente observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição recurso de agravo de instrumento , 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação.  

No caso dos autos, tratando-se da arguição de incompetência da Justiça do Trabalho, para a qual foi determinada a 
remessa dos autos, conheço do recurso, na forma de instrumento. 

Para a concessão do efeito suspensivo ativo é necessária a presença de dois requisitos: lesão grave e de difícil reparação 

e relevância da fundamentação, nos termos do art. 558, caput, do Código de Processo Civil. 

Deveras relevante a fundamentação, haja vista a previsão constitucional, do artigo 109, I, assim como a forte 

jurisprudência colacionada. Presente a fumaça do bom direito. 

No mais, a nulidade do eventual julgamento da lide por juiz incompetente acarretaria no mínimo a lesão grave e de 

difícil reparação, além da ofensa aos princípios da economia e da celeridade processual. 

Assim, reconhecendo que, no caso presente não existe relação jurídica de natureza trabalhista a sustentar a remessa à 

Justiça Laboral, acolho os argumentos expendidos nas razões recursais, aliás, como permite o artigo 113, do Código de 

Processo Civil, para reformar a r. decisão agravada de forma a manter o feito originário do presente, no Juízo Federal da 

15ª Vara da Justiça Federal de São Paulo, onde o julgamento deverá prosseguir em seus ulteriores termos. 

Neste sentido a doutrina mencionada em julgado do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DECLARATÓRIA. EMISSÃO DE CERTIFICADO DE 

REGULARIDADE DE FGTS. DEPÓSITO DE MULTA RESCISÓRIA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DE 

NATUREZA TRABALHISTA DA LIDE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. (...) 3. A relação jurídica 

existente entre o FGTS e o empregador não tem natureza trabalhista, não estando a presente demanda, 
conseqüentemente, incluída na esfera de competência da Justiça do Trabalho. (CC 74588/SC, Rel. Min. Denise Arruda, 

DJ 30/06/2008). 4. "A relação jurídica que se estabelece entre o FGTS e o empregador, da qual decorre a obrigação de 

recolhimento de contribuições para o referido Fundo, tem natureza estatutária, e não contratual. Ela decorre da lei, e não 

da relação de trabalho" (CC 55.415/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 27/03/2006). 5. Conflito de 

competência conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 4a Vara da Seção Judiciária do Distrito 

Federal, o suscitado." (CC 200801176343, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 

06/10/2008) 

 

E, ainda no mesmo sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ANULATÓRIA DE NOTIFICAÇÃO 

PARA DEPÓSITO DO FGTS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. A ação anulatória que visa à 

desconstituição de crédito constituído através de documento denominado "Notificação Fiscal para Recolhimento do 

Fundo de Garantia e da Contribuição Social - NFGC" submete-se à regra geral de competência da Justiça Federal, 

insculpida no art. 109, I, da Carta Magna de 1988, segundo a qual aos juízes federais compete processar e julgar as 

causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de rés, 

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho. 2. Não se trata simplesmente de penalidade administrativa imposta ao empregador pelos órgãos de 

fiscalização das relações de trabalho, hipótese prevista no art. 114, VIII da Constituição Federal de 1988. Os juros e a 

multa são apenas acessórios da cobrança do débito para com o FGTS. 3. Conflito conhecido para declarar a 

competência da Justiça Federal. 

(CC 201001080058, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 20/10/2010) 

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema 

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através de 

decisão monocrática, a dar provimento a recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com 
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, como aqui ocorre. 

Desta feita, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, julgo monocraticamente o feito e DOU 

PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento reformando a r. sentença agravada para manter o feito originário 

do presente, no Juízo Federal da 15ª Vara da Justiça Federal de São Paulo, onde o julgamento deverá prosseguir em 

seus ulteriores termos. 

Decorridos os prazos legais baixem os autos à vara de origem. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Publique-se . 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13497/2011 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003843-47.1991.4.03.6182/SP 

  
1991.61.82.003843-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RÉ : GESNER BONFIM RODRIGUES JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00038434719914036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra GESNER BONFIM RODRIGUES JUNIOR, 

objetivando a cobrança de débito no valor de Cr$ 135.785,11 (cento e trinta e cinco mil, setecentos e oitenta e cinco 

cruzeiros e onze centavos) (fls. 02/05). 

Na sentença, submetida tão somente ao reexame necessário, o MM. Juízo a quo reconheceu a ocorrência da decadência 

e extinguiu a execução, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil (fl. 49). 

Subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
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Por outro lado, assinalo que a sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição 

obrigatório aplica-se tão somente ao processo de conhecimento.  

Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-se à sentença de procedência dos 

embargos, os quais, no caso, não foram opostos. 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte e da Súmula 253/STJ. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0692253-84.1991.4.03.6100/SP 

  
95.03.017279-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SANSAO AKSTEIN e outros 

 
: FELISBERTO NEGRI NETO 

 
: RUBENS LOVATO 

 
: ANTONIO JACINTHO ARRUDA 

 
: MARIA APPARECIDA POVOA ARRUDA 

 
: GERALDO GERVINO SILVEIRA 

 
: LEDA FREITAS DA SILVEIRA 

 
: CASSIANO RICARDO ZORZI ROCHA 

 
: ELIESER PEDRO DE FREITAS ROCHA 

ADVOGADO : GUSTAVO LEOPOLDO MARYSSAEL DE CAMPOS e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.92253-8 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação ordinária proposta por SANSÃO AKSTEIN, FELISBERTO NEGRI NETO, RUBENS LOVATO, 

ANTÔNIO JACINTHO ARRUDA, MARIA APPARECIDA PÓVOA ARRUDA, GERALDO GERVINO 

SILVEIRA, LEDA FREITAS DA SILVEIRA, CASSIANO RICARDO ZORZI ROCHA E ELIESER PEDRO 
DE FREITAS ROCHA, contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a repetição dos 

valores recolhidos indevidamente a título de Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, incidente sobre saques em 

caderneta de poupança e transmissão ou venda de ouro denominado pela legislação como ativo financeiro, acrescidos de 

correção monetária, juros moratórios, além das custas processuais e a condenação da Ré ao pagamento dos honorários 

advocatícios (fls. 02/06). 

A União Federal apresentou contestação (fls. 35/38) e Autores sua réplica (fls. 40/41). 

O MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil, em relação aos Autores Rubens Lovato, Maria Apparecida Póvoa Arruda, Cassiano Ricardo Zorzi Rocha e 

Elieser Pedro de Freitas Rocha, tendo em vista que não restou comprovado o recolhimento dos referidos tributos. 

Ademais, julgou procedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do CPC, em relação aos Autores Sansão Akstein, 

Felisberto Negri Neto, Antônio Jacintho Arruda, Geraldo Gervino Silveira e Leda Freitas da Silveira, para determinar a 

restituição dos valores pagos a título de IOF, incidente sobre saques efetuados em cadernetas de poupança, acrescidos 

de correção monetária, a partir do recolhimento indevido, juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, desde o 

trânsito em julgado, além das custas e despesas processuais e, por fim, a condenação da Ré ao pagamento dos 

honorários advocatícios no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação (fls. 43/48). 
Sentença submetida ao reexame necessário. 

Os Autores interpuseram, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma parcial da sentença, porquanto no 

que se refere ao Autor Rubens Lovato, este teria recolhido tal tributo, porém com outro código, mas que não 

descaracterizava a sua natureza, uma vez que consta descrito na guia de recolhimento IOF sobre saques efetuados em 

caderneta, no que tange a Autora Maria Apparecida Povoa Arruda, a mesma seria co-titular da conta poupança 
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juntamente com o Autor Antônio Jacintho Arruda, por outro lado, quanto ao Autor Cassiano Ricardo Zorzi Rocha, 

afirma que o comprovante de recolhimento encontra-se com o banco, e em relação ao Autor Elieser Pedro de Freitas 

Rocha, este teria recolhido tais valores, no entanto, com o código indicado pelo próprio banco (fls. 50/54). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fl. 63) 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 65/67). 

A União Federal manifestou-se no sentido de não haver interesse no julgamento do reexame necessário (fl. 81). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, no que tange à desistência do reexame necessário, acolho o pedido formulado pela União Federal, tendo 

em vista a edição dos Pareceres PGFN ns. 101 e 957, acolhidos nos Atos Declaratórios ns. 5 e 9, ambos de 12/08/2002, 

D.O.U de 15.08.02. 

Ademais, no que se refere à Co-Autora Maria Apparecida Povoa Arruda, bem como aos Co-Autores Cassiano Ricardo 

Zorzi Rocha e Rubens Lovato, o apelo não merece prosperar, uma vez que os documentos que instruíram a exordial não 

comprovam respectivamente, a co-titularidade da(s) conta(s) de poupança e o recolhimento do IOF incidente sobre 

transmissão ou venda de ouro denominado pela legislação como ativo financeiro. 
Por outro lado, verifica-se que, o Autor Elieser Pedro de Freitas Rocha comprovou que o código constante em sua guia 

refere-se ao IOF sobre transmissão ou venda de ouro denominado pela legislação como ativo financeiro (fl. 58), razão 

pela qual, nesse aspecto, a sentença deve ser reformada. 

Isto posto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA REMESSA OFICIAL, no que se refere aos saques em cadernetas 

de poupança e sobre a transmissão ou venda de ouro denominado pela legislação como ativo financeiro, nos termos do 

art. 501, do Código de Processo Civil, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para reformar a sentença 

e determinar a restituição dos valores pagos a título de IOF sobre transmissão ou venda de ouro denominado pela 

legislação como ativo financeiro, tão-somente em favor do Autor Elieser Pedro de Freitas Rocha, nos termos do art. 

557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0509878-53.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.509878-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : DOUGLAS PUCCIA 

ADVOGADO : FELIPE SIMONETTO APOLLONIO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : BSP EMPREENDIMENTOS LTDA 

 
: JOSE JESUEL BAZO 

 
: PAULO SERGIO SENATORE 

 
: DOMINGOS PELLEGRINO NETO 

ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES e outro 

PARTE RE' : TRINDADE ESCUDERO 

No. ORIG. : 05098785319974036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações de Douglas Puccia co-executado e da União Federal exequente em face da sentença que extinguiu 

a presente execução fiscal, por ausência de condições da ação, com fundamento no art. 267, VI, c.c. art. 598, ambos do 

Código de Processo Civil, e art. 1º, parte final, da Lei 6830/80 e condenou a exequente em honorários advocatícios 

fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fundamento no art. 20, §4º, do Código de Processo Civil.  
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Em suas razões de apelação, o co-executado pugna pela majoração dos honorários advocatícios a serem fixados entre 

10% (dez por cento) e 20% (vinte por cento). 

Por sua vez, a União Federal pugna pela reforma da r.sentença para que seja afastada a sua condenação em honorários 

advocatícios. 

Com contrarrazões do executado, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Analisando as razões expendidas no apelo da União Federal, entendo que não procede o inconformismo da recorrente 

uma vez que, no presente caso, a União Federal pugnou pelo prosseguimento da execução fiscal em face de Douglas 

Puccia, sócio da empresa BSP Empreendimentos Ltda., sem apresentação de provas de que este agiu com excesso de 

poderes ou infração à lei ou contrato, ou mesmo, em gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário 

deliberadamente, à luz dos pressupostos de que trata o art. 135, III, do Código de Processo Civil. 

Dessa forma, o co-executado foi compelido a incorrer em despesas na contratação de advogado, gerando danos ao seu 

patrimônio, de modo que, pelo princípio da causalidade, justifica-se a condenação da União Federal no pagamento dos 

ônus da sucumbência. Nesse sentido: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-
GERENTES. ART. 135, III, DO CTN. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DOS ADMINSTRADORES. EXCEÇÃO DE 

PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

POSSIBILIDADE.  

1. Tanto a jurisprudência do STJ quanto desta Corte aquiescem ao restringir a exceção de pré-executividade às 

matérias reconhecíveis de ofício e aos casos aferíveis de plano, sem necessidade de contraditório e de dilação 

probatória.  

2. A ilegalidade da inclusão de responsáveis tributários no pólo passivo da execução se insere dentre as matérias 

passíveis de serem apreciadas em exceção, desde que aferível de plano.  

3. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN).  

4. Nessa linha, também nos casos de quebra da sociedade, não há a inclusão automática dos sócios. A massa falida 

responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento 

da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, 

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.  

5. Precedentes do STJ.  

6. Tendo sido acolhida a exceção de pré-executividade para excluir o sócio do pólo passivo da execução, é cabível a 
condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a natureza contenciosa da medida e 

em respeito ao princípio da sucumbência.  

7. Precedentes desta Corte e do STJ.  

8. Considerando que a solução da lide não envolveu grande complexidade, é possível a redução da verba honorária 

para 5% sobre o valor da execução atualizado.  

9. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(Agravo de Instrumento nº351630, processo nº 2008.03.00040493-4; Relator: juiz Márcio Moraes; Data do 

Julgamento: 06/08/2009; DJF3 CJ1: 01/09/2009, p. 322). 

 

Por fim, com relação ao valor da condenação, entendo que o inconformismo do co-executado procede em parte a fim de 

que os honorários sejam fixados em R$ 10.000,00 (dez mil reais), em atenção ao art. 20, §§3º e 4º, do Código de 

Processo Civil, e precedentes desta Turma. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

União Federal e dou parcial provimento à apelação do sócio co-executado para fixar o valor da condenação em 

honorários advocatícios em R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Int. 

Pub. 
Após as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0517696-56.1997.4.03.6182/SP 

  
1997.61.82.517696-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : D ALESSIO CONFECCOES IMP/ E EXP/ LTDA 

 
: AUGUSTO SERGIO DALESSIO 

 
: JOSE FRANCISCO D ALESSIO 

 
: PAULO D ALESSIO 

 
: ORONZO DALESSIO SOBRINHO 

No. ORIG. : 05176965619974036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da União Federal em face da sentença que extinguiu a presente execução fiscal, por ausência de 

condições da ação, com fundamento no art. 267, inciso VI, c.c. art. 598, ambos do Código de Processo Civil, e art. 1º da 

Lei 6830/80. 

Em suas razões de apelação, sustenta a União exequente que a decisão merece reforma, isso porque, com o 
encerramento da falência sem a quitação da dívida exequenda, a execução deve ser redirecionada aos sócios como 

responsáveis tributários. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Provada a dissolução regular da empresa, pela falência, não há falar-se em prosseguimento da execução em face dos 

sócios sem prova, pela credora, de que estes agiram com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, ou seja, em 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, à luz dos pressupostos de que trata o art. 

135, III, do Código Tributário Nacional. 

Não há nos autos demonstração, neste sentido, por parte do Fisco. 

A respeito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7 DO STJ. FALÊNCIA. 

FORMA REGULAR DE DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE.  

1. Qualquer conclusão contrária ao que ficou consignado no aresto recorrido, entendendo-se que não houve a extinção 

do executivo fiscal, ensejaria incursão à seara fático-probatória dos autos, vedada pela Súmula 7 desta Corte.  
2. "A falência configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si só, o redirecionamento da 

execução" (AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 25.08.2006).  

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."  

(REsp 802264/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª Região), DJe 

13/05/2008)  

 

Outrossim, a aplicação do disposto nos arts. 134 e 191, demanda em qualquer hipótese, prova de ocorrência do disposto 

no art. 135, III, do CTN. Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INVIABILIDADE. 

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN.  

1. A imputação da responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN não está vinculada apenas ao inadimplemento da 

obrigação tributária, mas também à configuração das demais condutas nele descritas: práticas de atos com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.  

2. Jurisprudência consolidada na Primeira Seção do STJ.  

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.  

(REsp 228030/PR, Segunda Turma, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, DJ 13/06/2005)"   
"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO COTISTA - LIMITES 

- ARTS. 134 E 135 DO CTN.  

O sócio cotista não pode ser responsabilizado, com arrimo nos artigos 134, VIII, e 135, III, do CTN, se não restar 

comprovado que ele tenha praticado atos de gerência da sociedade. Precedentes: REsp 325.375/SC, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJ 21/10/2002; REsp 109.163/PR, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 23/08/1999.  

Ainda que restasse comprovada a prática de atos de gestão da sociedade pela agravada, o que não ocorreu nos autos, 

não prosperaria a pretensão recursal. A possibilidade de redirecionamento da execução contra sócio da empresa, a 

teor do artigo 135 do Código Tributário Nacional, somente se configura se aquele, no exercício da gerência ou de 

outro cargo na empresa, abusou do poder ou infringiu a lei, o contrato social ou estatutos.  

Qualquer conclusão no sentido de afirmar ter ou não o sócio praticado ato de gerência da sociedade e agido com 

abuso de poder, ou, ainda, de ter a sociedade se dissolvido ir regularmente, dependeria de reexame de aspectos fáticos 

e probatórios, o que é inviável pela via eleita do especial, a teor da Súmula 7 do STJ.  

Agravo regimental improvido.  
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(AgRg no Ag 613619/MG, Segunda Turma, Rel. Ministro Franciulli Netto, DJ 20/06/2005)"  

 

Posto isto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Int. 

Pub. 

Após as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029722-06.1994.4.03.6100/SP 

  
98.03.028497-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NEUSA DE LOURDES DE BARROS MONTEIRO RIBEIRO 

ADVOGADO : NICOLAU DE FIGUEIREDO DAVIDOFF NETO 

SUCEDIDO : MARIA DE LOURDES ROLIM SODRE DE BARROS MONTEIRO falecido e outro 

 
: GERALDO DE BARROS MONTEIRO falecido 

No. ORIG. : 94.00.29722-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de ação ordinária proposta pelo ESPÓLIO DE MARIA DE LOURDES ROLIM SODRÉ DE BARROS 

MONTEIRO E GERALDO DE BARROS MONTEIRO (representados por sua inventariante Neusa de Lourdes 
de Barros Monteiro Ribeiro), contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a repetição dos 

valores recolhidos indevidamente a título de Imposto sobre Operações Financeiras - IOF, incidente sobre aplicações 

financeiras ("overnight") e saques efetuados em caderneta de poupança, acrescidos de correção monetária, juros 

compensatórios, além das custas processuais e a condenação da Ré ao pagamento dos honorários advocatícios (fls. 

02/09). 

A União Federal apresentou contestação (fls. 22/27). 

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para determinar a restituição dos valores pagos a título de IOF, 

acrescidos de juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 15 % 

(quinze por cento) sobre o valor dado à causa (fls. 33/36). 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, sustentando a legalidade da Lei n. 8.033/90, por outro 

lado, postula a aplicação dos juros moratórios, nos termos do art. 167, parágrafo único, do Código Tributário Nacional 

(fls. 39/41). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fl. 44). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 
por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, cumpre observar que a sentença proferida está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 

475, inciso I, do Código de Processo Civil, em sua redação original, tendo em vista que a sentença foi proferida em 

23.09.1996. 

Por outro lado, verifico que a não incidência de IOF sobre os saques efetuados em cadernetas de poupança , é questão 

pacífica em nossos tribunais. 

Nesse sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal decidiu pela inconstitucionalidade da exação em 

comento, inclusive com a edição da Súmula 664: 

 

"Súmula 664: É inconstitucional o inciso V, do art. 1°, da Lei n. 8.033/1990, que instituiu a incidência do Imposto nas 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguros - IOF sobre saques efetuados em caderneta de poupança " (DJ 09.10.03, p. 

03). 

 

Ademais, no que se refere à incidência de IOF sobre aplicações financeiras, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal 

Federal decidiu pela sua constitucionalidade: 
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"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS - IOF. Lei 

8.033, de 12.04.90, artigo 1º, I. Medidas Provisórias 160, de 15.03.90 e 171, de 17.03.90.  
I- Legitimidade constitucional do inciso I do art. 1º da Lei 8.033, de 12.04.90, lei de conversão das Medidas 

provisórias 160, de 15.03.90, e 171, de 17.03.90. 

II.- R.E. conhecido e provido". 

(STF, RE n. 223144/SP, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 17.06.2002, DJ 21.11.2003). 

No que tange às aplicações financeiras ("overnight"), a Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da 4º Região e a 

Colenda Sexta Turma já se manifestaram: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - I.O.F. - PLANO COLLOR - APLICAÇÕES EM 'OVERNIGHT' - INCIDÊNCIA DA 

LEI 8.033/90 - CONSTITUCIONALIDADE.  
1.O saque de aplicações financeiras de curto prazo, como é o caso do OVERNIGHT, está sujeito ao pagamento de 

I.O.F., nos termos do art. 1º, I, da Lei 8.033/90, na linha do voto minoritário da Turma. 

2. Embargos infringentes a que se dá provimento". 

(TRF4, Primeira Seção, EIAC n. 9704405618, Rel. Min. Eloy Bernst Justo, j. 05.05.1999, DJ. 16.06.1999, p. 315). 

 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IOF. 

PROVA DOCUMENTAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. LEI 8.033/90. APLICAÇÕES EM "OVERNIGHT" E 
"OPEN MARKET". INCIDÊNCIA. CONSTITUCIONALIDADE. 
1.Nos termos do artigo 9º, parágrafo único da Lei nº 8033, de 12.04.90, que alterou a legislação relativa ao IOF, a 

responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto relativamente às operações financeiras de curto prazo cabia 

à instituição financeira pagadora.  

2. O resgate de aplicações financeiras de curto prazo, como é o caso do overnight e do open market, está sujeito ao 

pagamento de IOF, nos termos do art. 1º, I, da Lei 8.033/90, vez que o fato gerador de que se trata já estava previsto 

no artigo 63, IV do CTN, prescindindo, portanto de lei complementar. Precedente.  

3. Tal dispositivo atingiu, somente uma vez, as operações de transmissão e resgate de títulos e valores mobiliários 

praticadas a partir de 16.03.90, incidindo sobre os ativos de que o aplicador era titular nesta data, inocorrendo, 

portanto irretroatividade, considerando que a MP nº 160 foi publicada em 16.03.90. 

4. Ademais disso, o IOF, por expressa previsão constitucional (artigo 150, §1º), não se submete ao princípio da 

anterioridade, sendo certo que o Poder Executivo pode, dentro dos limites legais, modificar suas alíquotas (artigo 153, 

§1º). 

5. O Plenário do STF, ao julgar o RE nº 223.144/SP, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, declarou a constitucionalidade do 

artigo 1º, inciso I, da Lei 8.033/90 (Pleno - DJ de 21.11.2003).  

6. Embargos de Declaração providos em parte, para suprir as contradições apontadas e, em conseqüência, julgar 

improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. Mantidos os ônus da sucumbência tais como fixados no v. 
acórdão embargado". 

(TRF3, Sexta Turma, AC n. 93031067100, Rel. Juíza Marli Ferreira, j. 29.09.2004, DJ 14.01.2005, p. 256). 

 

Portanto, verifica-se que, sobre a pretensão ora deduzida, pacificou-se a orientação dos Tribunais no sentido exposto, 

pelo quê a adoto. 

Encerrado o exame da questão de fundo, no que tange à correção monetária das importâncias recolhidas indevidamente 

há de ser feita em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Por outro lado, cumpre tecer considerações acerca dos juros moratórios, tendo em vista a edição da Lei n. 9.250/95. 

Penso que os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês (art. 161, CTN), são aplicáveis tão somente aos valores 

cuja decisão tenha transitado em julgado até dezembro de 1995 e, a partir de 1º de janeiro de 1996, incidem os juros 

equivalentes à taxa SELIC , como estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se a aplicação de qualquer 

outro índice, seja a título de juros de mora ou de correção monetária. 

Nesse sentido, registro julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO 

ART. 543-C DO CPC. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC . ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/95. PRECEDENTES DESTA CORTE. 
1. Não viola o art. 535 do CPC, tampouco nega a prestação jurisdicional, o acórdão que adota fundamentação 

suficiente para decidir de modo integral a controvérsia. 

2. Aplica-se a taxa SELIC , a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser 

cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária. 

3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a incidência do acréscimo será o do 

pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores à data de vigência da Lei 9.250/95, a 

incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996. 

Esse entendimento prevaleceu na Primeira Seção desta Corte por ocasião do julgamento dos EREsps 291.257/SC, 

399.497/SC e 425.709/SC. 

4. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a 

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ." 
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(STJ - 1ª Seção, REsp 1.111.175/SP, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 10.06.2009, Dje de 01.07.2009). 

Cumpre ressaltar que nos EREsp 291.257/SC a mencionada Corte Superior manifestou-se expressamente acerca da 

questão referente ao termo a quo da aplicação da taxa SELIC na repetição de indébito, consoante verifica-se da ementa 

abaixo transcrita: 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO CONTRA 

ACÓRDÃO DA 2ª TURMA QUE CONCLUIU PELA NÃO INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC (LEI 9.250/95) EM 

REPETIÇÃO DE INDÉBITO DE VALORES RECOLHIDOS INDEVIDAMENTE AO PIS. RECURSO PROVIDO 

PARA MODIFICAR O ACÓRDÃO EMBARGADO. 
1. O parágrafo 4º, do artigo 39, da Lei nº 9.250/95 dispõe que a compensação ou restituição será acrescida de juros 

equivalentes à taxa SELIC , calculados a partir de 1º de janeiro de 1.996 até o mês anterior ao da compensação ou 

restituição. A fortiori, os valores recolhidos indevidamente devem sofrer a incidência de juros de mora até a aplicação 

taxa SELIC . Consectariamente, os juros de mora devem ser aplicados no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

com incidência a partir do trânsito em julgado da decisão. Todavia, os juros pela taxa SELIC devem incidir somente a 

partir de 1º/01/96. Decisão que ainda não transitou em julgado implica a incidência, apenas, da taxa SELIC . 

2. Destarte, a restituição a que se refere a Lei 9.250/95 não é senão a consequência do pedido de repetição . 

3. Aliás, o próprio CTN no seu art. 167 que deu ensejo à Súmula 188 E. S.T.J. que versa o termo a quo dos juros na 

repetição , refere-se à repetição do indébito como "restituição". Em assim sendo, impõe-se a higidez da novel 

legislação (Lei 9.250/95) que é claríssima em seu § 4º, e que mantém-se em vigor até a sua declaração difusa ou 
concentrada de inconstitucionalidade. 

4. Deveras, aplicar a taxa SELIC para os créditos da Fazenda e inaplicá-la para as restituições viola o princípio 

isonômico e o da legalidade, posto causar privilégio não previsto em lei. 

5. O eventual confronto entre o CTN e a Lei 9.250/95 implica em manifestação de inconstitucionalidade inexistente, 

por isso que, vetar a taxa SELIC implica em negar vigência à lei, vício in judicando que ao STJ cabe coibir. 

6. É assente nas Turmas de Direito Público, com ressalvas minoritárias, que na repetição do indébito, os juros SELIC 

são contados a partir da data da entrada em vigor da lei que determinou a sua incidência do campo tributário (art. 39, 

parágrafo 4º, da Lei 9.250/95). 

7. Deveras, a imputação de juros em débitos tributários ou em créditos da mesma origem prescinde de lei 

complementar para instituí-la, conforme resta evidente do art. 146, III, da CF, ressoando a fixação dos juros como 

intervenção estatal no domínio econômico. 

8. Sedimentou-se, assim, a tese vencedora de que o termo a quo para a aplicação da taxa de juros SELIC em repetição 

de indébito é a data da entrada em vigor da lei que determinou a sua incidência no campo tributário, consoante dispõe 

o art. 39, parágrafo 4º, da lei 9.250/95. 

9. Embargos de divergência acolhidos." 

(STJ, 1ª Seção, EREsp 291.257/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 14.05.2003, DJ de 06.09.2004, p. 157). 

Desse modo, a correção monetária deve ser feita em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça 
Federal, e que, a partir de 1º de janeiro de 1996, incidam os juros equivalentes à taxa SELIC , como estabelecido no art. 

39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice, seja a título de juros de mora ou de 

correção monetária. 

Por fim, em razão da sucumbência recíproca, deve cada parte arcar com as custas e despesas processuais despendidas, 

bem como com os honorários de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21, do Código de Processo Civil. 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL TIDA POR 

OCORRIDA, para reformar a sentença no que tange à incidência de IOF sobre aplicações financeiras denominada 

"overnight", bem como para que a correção monetária seja feita em consonância com a Resolução n. 134/2010, do 

Conselho da Justiça Federal, e que, a partir de 1º de janeiro de 1996, incidam os juros equivalentes à taxa SELIC , como 

estabelecido no art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, excluindo-se a aplicação de qualquer outro índice, seja a título de juros 

de mora ou de correção monetária e fixar a sucumbência recíproca, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil e da Súmula 253 do STJ. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SANTA CRUZ MAQUINAS FERRAMENTAS E EXP/ LTDA Falido(a) e outros 

 
: ELIANE AVERSA LOPES 
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: JOAO BAINHA LOPES 

No. ORIG. : 05284935719984036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra SANTA CRUZ MÁQUINAS 

FERRAMENTAS E EXPORTAÇÃO LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no 

valor de R$ 79.244,62 (setenta e nove mil, duzentos e quarenta e quatro reais e sessenta e dois centavos) (fls. 02/11). 

A União informou que a Executada teve sua falência decretada (fls. 22/23) e requereu a inclusão dos sócios no polo 

passivo da execução (fls. 37/42). 

À vista da impossibilidade de redirecionamento da execução, uma vez que a falência não configura modo irregular de 

dissolução da sociedade, o MM. Juiz de primeira instância declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, 

com fundamento nos arts. 267, VI, e 598, do Código de Processo Civil e no art. 1º da Lei n. 6.830/80 (fl. 67). 

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença (fls. 69/73). 

Subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 79/81). 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 
por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 272,40), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada. 

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente 

legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. 

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 
REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 

encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 
ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 
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realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido". 

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10). 

Por fim, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a 

execução deve ser extinta sem resolução do mérito, sendo incabível a aplicação do art. 40, da Lei n. 6.830/80, consoante 

entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA 

DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. INCLUSÃO 

DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. NÃO 
APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente 

no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta 

devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante legal da empresa executada pode ser 
responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, 

na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se 

transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, 

indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a 

exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 

135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de 

bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 4. O simples inadimplemento do tributo não se 

traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o 

processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 6. Na hipótese, 

limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício 

de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 7. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade 

na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem 

julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo descabido falar-se em arquivamento do processo nos termos do 

artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 8. Apelação improvida".  

(AC n. 2003.61.82.011196-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.11.10, DJF3 16.11.10, p. 642). 
Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0092262-57.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.092262-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : IND/ E COM/ DE COSMETICOS NATURA LTDA 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO 

No. ORIG. : 97.00.00002-6 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face de INDUSTRIA E 

COMERCIO DE COSMETICOS NATURA LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa 

de n. 80.2.96.037794-51, no valor de R$ 3.570.684,68 (três milhões, quinhentos e setenta mil, seiscentos e oitenta e 

quatro reais e sessenta e oito centavos) (fls. 02/05). 

Citada, a Executada expôs que o débito encontrava-se devidamente pago, apresentando, para tanto, os documentos de 

fls. 11/37. 
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À fl. 48, a União Federal requereu a suspensão do feito por 90 (noventa) dias, pleiteando a prorrogação da suspensão 

por mais 60 (sessenta) dias (fl. 54). Posteriormente, requereu a extinção do feito em razão do cancelamento do débito 

(fl. 59). 

O MM. Juízo a quo julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, 

condenando a Exequente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa 

(fls. 60/61). 

A União Federal interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença no tocante à 

condenação em honorários (fl. 61). 

Com contrarrazões (fls. 70/74), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Destaco, ainda, o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, supera o 

valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas 

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso. 
Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao 

pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção de execução fiscal, deve ser analisada à luz do 

princípio da causalidade. 

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da 

sucumbência, seja o Exeqüente, pelo indevido ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação omissiva 

ou culposa. 

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do 

processo, pelos quais seu autor deve responder. 

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja dado 

causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a juízo para 

obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São Paulo, Malheiros, 

2003, p. 648). 

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora da extinção da execução. 

A Executada realizou o pagamento integral do débito anteriormente ao ajuizamento da presente execução, conforme se 

depreende das guias acostadas às fls. 11/37. 

Desse modo, indevido o ajuizamento da execução fiscal nos termos em que proposta, razão pela qual cabível a 

condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios os quais fixo em R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
consoante o entendimento desta Sexta Turma (v.g. AI n. 2011.03.00.006323-6, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 

04/08/2011, DJF3 CJ1 de 12/08/2011, p. 852) e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo 

Civil, a serem atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho 

da Justiça Federal. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008138-68.1999.4.03.6111/SP 

  
1999.61.11.008138-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUPERMERCADOS PAG POKO LTDA 

ADVOGADO : ELOISE BAPTISTA CAVALLARI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL em face de sentença que extinguiu a execução fiscal, sem 

resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em razão da inexistência de 

patrimônio para satisfação do crédito, além da impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal para os sócios, 

por conta da consumação da prescrição intercorrente.  

Alega o apelante, em síntese, que diligenciou em busca da satisfação do crédito tributário, não podendo, por isso, ser-

lhe imputado o efeito da inércia.  

Ressalta também a falta de legitimação dos sócios enquanto não constatada a insuficiência de bens da pessoa jurídica, 

motivo pelo qual não há que se falar em prescrição para o redirecionamento da execução fiscal. 

Por fim, arrima sua pretensão recursal na aplicação do art. 40 da Lei 6.830/80. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

As questões discutidas nos autos não são novas, existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte a autorizar o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

De fato, o redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios da empresa executada deve ocorrer no prazo de 

cinco anos, contados a partir da citação da pessoa jurídica. 

No caso dos autos, a citação, por correio, da pessoa jurídica executada deu-se em 08 de novembro de 1999 (fls. 21), 

interrompendo a prescrição também em relação aos sócios. Por seu turno, o pedido de inclusão dos sócios no polo 

passivo da execução foi requerido em 30 de outubro de 2007 (fls. 162), ou seja, quando já havia transcorrido mais de 
cinco anos da citação da empresa executada. 

Destarte, verifica-se a ocorrência da prescrição intercorrente, eis que transcorreram mais de cinco anos entre a data da 

citação da empresa e o requerimento de citação do sócio. 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é clara em pontuar que a prescrição intercorrente se 

configura quando já decorridos mais de cinco anos entre a citação da pessoa jurídica e o requerimento de inclusão do 

sócio no polo passivo da execução fiscal, consoante elucida a ementa de julgado a seguir: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. TESE RECURSAL NÃO DEBATIDA. SÚMULAS 

282 E 356/STF. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CARATERIZADA.  

1. A tese recursal da agravante de que se aplica ao redirecionamento da execução fiscal o prazo prescricional de cinco 

anos para a citação dos sócios a começar da constatação do encerramento irregular da pessoa jurídica não foi 

apreciada pelo Tribunal de origem, o que caracteriza a ausência de prequestionamento e inviabiliza o acolhimento do 

recurso especial, nos termos das Súmulas 211/STJ e 356 do STF.  

2. Na situação em apreço, o simples fato da Corte recorrida ter feito menção a referida tese da agravante no relatório 

do acórdão recorrido não apresenta o condão de satisfazer juridicamente a pretensão recursal fazendária, pois 

somente existe o prequestionamento quando o Tribunal de origem emite juízo de valor sobre a matéria posta a decidir, 

o que não representa a hipótese dos autos.  

3. É de cinco anos da citação da pessoa jurídica o prazo para o redirecionamento da execução contra os sócios , sob 
pena de tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes.  

4. No caso concreto, conforme exposto nas razões do recurso especial (e-STJ fl. 140), ocorrida a citação da empresa 

04/02/02 e tendo sido postulada a inclusão dos sócios no polo passivo da demanda após o transcurso de 05 (cinco) 

anos desse ato inicial de notificação, caracteriza-se a prescrição intercorrente. 5. Agravo regimental não provido. 

(AGA 200902131342, STJ - 2ª Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJE 10/02/2010.) 

 

Esse também é o entendimento desta Sexta Turma, in verbis: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA.  

1. A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de 

execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional 

pode ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma 

tributário. 

2. Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de 

acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo 

despacho que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição 

intercorrente.  
3. Quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios -gerentes, especialmente em casos de 

dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica a 

orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação 

aos seus sócios -gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação 

desses responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo 174 do CTN.  

4. No caso vertente, a análise dos autos revela que ajuizada a execução fiscal, a pessoa jurídica não foi localizada em 

sua sede quando da citação, conforme AR negativo de fls. 19 e certidão de fls. 22vº, sendo citada por edital, em 

25/08/2004 (fls. 31); nesse passo, em 18/08/2005, a exeqüente pleiteou o redirecionamento do feito para o sócio 

administrador, o que restou inicialmente deferido e, posteriormente, reconsiderado, ensejando a interposição do 

presente recurso.  
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5. Considerando que a citação da empresa ocorreu em 25/08/2004, e sendo a data do pedido de redirecionamento do 

feito de 18/08/2005, não se encontra configurada a ocorrência de prescrição intercorrente em relação ao sócio da 

executada, devendo o mesmo permanecer no polo passivo da demanda.  

6. Agravo de instrumento provido. 

(AI 201103000065075, TRF3 - Sexta Turma, Rel. Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, DJF 05/05/2011, 

página 1250.) 

 

Por outro lado, a extinção do processo sem resolução do mérito em face da pessoa jurídica, por conta da inexistência de 

patrimônio para satisfação do crédito deve ser reformada para determinar a suspensão da execução fiscal à luz do que 

dispõe o art. 40 da Lei 6.830/80. 

Isso porque a apelante não requereu a suspensão do processo tampouco o Juízo de origem determinou tal providência de 

ofício, de maneira que o prazo prescricional sequer teve início.  

Também não houve inércia da União Federal, porquanto diligenciou com o fim de localizar o devedor e seus bens, 

penhorando-os, requerendo sua substituição, além de pleitear o bloqueio de ativos financeiros na forma do art. 655-A do 

Código de Processo Civil.  

Assim, não se pode imputar à União Federal os efeitos da inércia na condução do processo, motivo pelo qual não se 

configurou a situação fática que enseja a perda do direito à pretensão. Nesse sentido, confira-se a ementa de outro 

julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - IPTU - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA. 

1. A prescrição intercorrente pressupõe o arquivamento provisório da execução fiscal, após um ano de suspensão, por 

não ter sido localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, nos termos do art. 40 da LEF. 

2. Ausentes tais requisitos, não há que se falar em prescrição intercorrente, máxime se efetivada, nesse período, a 
citação editalícia do devedor a pedido da fazenda pública. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 815.067/MG, 2ª Turma, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 25/03/2009) 

 

Posto isso, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para determinar a descida dos autos à Vara de origem e sua suspensão, na forma do art. 40 da Lei 6.830/80. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039139-70.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.039139-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : CLEALCO ALCOOL E ACUCAR S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela autora e pelas Centrais Elétricas Brasileiras - Eletrobrás em face de sentença que, 

em ação de rito ordinário objetivando o recebimento da correção monetária integral e de juros sobre os créditos 

relativos ao empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de energia elétrica, julgou improcedente a demanda, 

diante da declaração, pelo Supremo Tribunal Federal, de constitucionalidade do referido empréstimo, instituído pelas 

Leis 4.156/62 e 7.181/83, bem como da sua forma de correção. A autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em R$ 500,00. 

 

A parte autora, em seu recurso, alega que a declaração de constitucionalidade da exação não interfere na solução da 

demanda, uma vez que a devolução do empréstimo compulsório sem a correção monetária plena implicou 

enriquecimento ilícito das rés, consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Afirma, ainda, que os juros 

foram computados de forma incorreta. 
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A Eletrobrás, por sua vez, requer, em suas razões recursais, a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Houve apresentação das respectivas contrarrazões pelos apelados. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Observo, inicialmente, que há jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria, o que 

permite o julgamento monocrático, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Quanto à declaração de constitucionalidade, pelo Supremo Tribunal Federal, do empréstimo compulsório sobre o 

consumo de energia elétrica, realmente a questão foi apreciada no nos autos do Recurso Extraordinário nº 146.615-

4/PE, tendo aquela Corte decidido que a Lei nº 4.156/62 foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988, não 

havendo incompatibilidade da referida exação com o sistema constitucional introduzido pela atual Constituição. 

Transcrevo a ementa do referido julgado: 

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO EM FAVOR DAS CENTRAIS 

ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS. LEI N. 4.156/62. INCOMPATIBILIDADE DO TRIBUTO COM O 

SISTEMA CONSTITUCIONAL INTRODUZIDO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. INEXISTÊNCIA. ART. 
34, PAR. 12, ADCT-CF/88. RECEPÇÃO E MANUTENÇÃO DO IMPOSTO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA 

ELÉTRICA. INTEGRANDO O SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL, O EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO 

DISCIPLINADO NO ART. 148 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL ENTROU EM VIGOR, DESDE LOGO, COM A 

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988, E NÃO SÓ A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO QUINTO MÊS 

SEGUINTE A SUA PROMULGAÇÃO. A REGRA CONSTITUCIONAL TRANSITÓRIA INSERTA NO ART.34, PAR. 12, 

PRESERVOU A EXIGIBILIDADE DO EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO INSTITUÍDO PELA LEI N. 4.156/1962, COM 

AS ALTERAÇÕES POSTERIORES, ATÉ O EXERCÍCIO DE 1993, COMO PREVISTO O ART. 1. DA LEI 7.181/83. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

(RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE 146615/PE - PERNAMBUCO,  

Rel. Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, julgamento: 06/04/1995) 

 

Não obstante seja constitucional a instituição do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica, bem 

como a sua forma de devolução, o que se discute nos autos é a aplicação da correção monetária plena (integral), bem 

como dos juros sobre os valores devolvidos, de modo que essa declaração de constitucionalidade pelo Supremo 

Tribunal Federal não implica dizer que a demanda deveria ser julgada improcedente. 

 

Pelo contrário, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento conjunto dos Recursos Especiais nº 

1.003.955/RS e 1.028.592/RS sob o rito dos recursos representativos de controvérsia (art. 543-C do CPC), em 

12/08/2009, que tiveram por relatora a Excelentíssima Ministra Eliana Calmon, estabeleceu a seguinte orientação a 

respeito do pagamento das diferenças relativas ao empréstimo compulsório incidente sobre energia elétrica: 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 

- Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), obedecendo-
se à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3° da mesma lei. 

- Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o que não 

importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64. 

- Descabida, entretanto, a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano 

anterior à conversão e a data da assembléia de homologação. 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS: 

- Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em julho 

de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano anterior e o efetivo 

pagamento, observada a prescrição quinquenal.  

DOS JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA:  

- São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção 

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento até 

31/12 do mesmo ano). 

- Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de participação acionária (ações 

preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos termos do 

Decreto-lei 1.512/76. 

DA PRESCRIÇÃO:  
- É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros remuneratórios 

sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS. 

DO TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO:  
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- O termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão (actio nata), assim considerada a possibilidade do 

seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu 

conhecimento pelo titular do direito. Assim:  

a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2° do 

Decreto-lei 1.512/76, a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano vencido, no 

momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante compensação dos valores nas 

contas de energia elétrica; 

b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal, e dos juros remuneratórios dela decorrentes, 

a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do empréstimo em valor "a menor". 

Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos em ações da companhia, a prescrição 

teve início na data em que a Assembléia-Geral Extraordinária homologou a conversão a saber:  

a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão;  

b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e  

c) 30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão. 

DOS CONSECTÁRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA:  

- Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a contar da data em que deveriam ter 

sido pagos, observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, que estipula o cômputo dos 

seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86), 26,06% 
(junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 

9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20% (outubro/90), 15,58% 

(novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11, 79% (março/91).  

- Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo pagamento, correção monetária e 

juros moratórios a partir da citação:  

a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916; 

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência do STJ, o índice a que se refere o dispositivo é a taxa SELIC. 

- Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende juros de mora e atualização monetária, a partir de 

sua incidência não há cumulação desse índice com juros de mora.  

 

Adequando-se a orientação acima ao caso concreto, verifica-se os créditos constituídos entre 1978 e 1987 estão 

prescritos, considerando que, entre as datas das Assembleias Gerais Extraordinárias que homologaram a conversão 

destes em ações da Eletrobrás (20/04/1988 - 72ª AGE e 26/04/1990 - 82ª AGE) e o ajuizamento da ação (29/09/2000), 

transcorreu prazo superior àquele previsto no Decreto nº 20.910/32. 

 

Assim, tem direito a autora à correção monetária e juros incidentes sobre os créditos relativos ao período de 1988 a 

1993, os quais foram convertidos em ações da Eletrobrás na 143ª Assembleia Geral Extraordinária - AGE da 

companhia, que ocorreu em 30/06/2005. 

 

No que se refere à conversão dos créditos pelo valor patrimonial da ação, e não pela cotação desta junto à Bolsa de 

Valores, considero correta a sistemática adotada pela Eletrobrás, eis que decorrente de expressa disposição legal (art. 4º 

da Lei nº 7.181/83). 
 

Contudo, quanto à correção monetária, procede o pedido da autora, uma vez que não se poderia admitir que os valores 

compulsoriamente retidos pela Eletrobrás fossem devolvidos sem correção monetária plena, sob pena de se destituir a 

própria natureza do empréstimo, o qual, essencialmente, deve pressupor a sua restituição integral. Admitir o contrário 

seria transformá-lo em imposto, que não admite restituição (a não ser nas hipóteses de pagamento indevido ou a maior), 

além de importar enriquecimento ilícito. Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem admitindo, há 

muito, a incidência da correção monetária com a inclusão dos expurgos inflacionários, o que não implica ofensa ao art. 

3º da Lei nº 4.357/64. 

 

São devidos, ainda, juros remuneratórios sobre a diferença de correção monetária, na forma dos arts. 2º e 3º do Decreto-

lei nº 1.512/76, os quais deverão ser pagos em dinheiro ou na forma de participação acionária, a critério da Eletrobrás, 

devendo a sua incidência observar a recente orientação firmada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça nos 

Embargos de Divergência em Recurso Especial nº 826809/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, cuja ementa é a 

seguinte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FORMA DA INCIDÊNCIA DOS JUROS 

REMUNERATÓRIOS (COMPENSATÓRIOS) E MORATÓRIOS NA DEVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO 
COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. 

1. Os juros remuneratórios (ou compensatórios) de 6% a.a., previstos na legislação própria do empréstimo 

compulsório sobre o consumo de energia elétrica devem incidir até a data do resgate das contribuições (data em que 

houve a efetiva conversão em ações), na forma dos arts. 2º e 3º, do Decreto-Lei n. 1.512/76, respectivamente: a) Para 
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os recolhimentos efetuados entre 1977 e 1984, incidem até 20/04/1988 - 72ª AGE - homologou a 1ª conversão; b) Para 

os recolhimentos efetuados entre 1985 e 1986, incidem até 26/04/1990 - 82ª AGE - homologou a 2ª conversão; e c) 

Para os recolhimentos efetuados entre 1987 e 1993, incidem até 30/06/2005 - 143ª AGE - homologou a 3ª conversão. 

2. A partir das referidas datas encerra-se a incidência dos ditos juros remuneratórios. Então, para cada alínea acima, 

ter-se-á um valor consolidado formado pela diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo nos juros 

remuneratórios (ou juros compensatórios) que, por não ter sido pago no momento oportuno (momento da conversão 

em ações em cada uma das AGE's de conversão), deverá sofrer a incidência de juros moratórios da seguinte forma: a') 

Se a citação se deu depois da conversão em ações, o termo inicial dos juros de mora é data da citação (art. 405, do 

CC/2002; c/c art. 1.062, do CC/16 - taxa de 6% a.a.; e depois art. 406, do CC/2002 - taxa Selic); b') Se a citação se 

deu na data ou antes da conversão em ações, o termo inicial dos juros de mora é o dia seguinte à data da própria 

conversão, isto porque não havia mora antes da data da conversão a menor, por isto que se diz que os juros de mora e 

os juros remuneratórios não podem incidir simultaneamente. 

3. A partir do início da incidência dos juros moratórios pela taxa Selic (11/01/2003, vigência do art. 406, do CC/2002), 

não há que se falar na incidência de qualquer outro índice de correção monetária. 

4. Embargos de divergência parcialmente providos. 

(data do julgamento: 10/08/2011, publ. DJe em 17/08/2011) 

 

Posto isso, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à 
apelação da autora para declarar o seu direito à correção monetária integral sobre os créditos relativos ao empréstimo 

compulsório sobre o consumo de energia elétrica, convertidos em ações da Eletrobrás na 143ª Assembleia Geral 

Extraordinária da companhia, pelos critérios previstos no Manual de Orientação para Cálculos da Justiça Federal, 

aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e com juros remuneratórios de 6% ao ano, na 

forma prevista nos arts. 2° e 3º do Decreto-lei 1.512/76, incidentes até a data da referida conversão. Esse crédito deverá 

ser pago em dinheiro ou sob a forma de participação acionária, a critério da Eletrobrás, com incidência de juros de mora 

a partir de 01/07/2005 (dia seguinte à conversão dos créditos em ações) pela taxa SELIC, na forma do art. 406 do 

Código Civil, sem cumulação com correção monetária. 

 

Em razão da sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários advocatícios, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. Como consequência, NEGO SEGUIMENTO à apelação da Eletrobrás, com fundamento no caput do art. 

557 do Código de Processo Civil, dada a sua manifesta prejudicialidade. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006527-37.2000.4.03.6114/SP 

  
2000.61.14.006527-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : COLI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA 

ADVOGADO : ANA MARIA PARISI e outro 

No. ORIG. : 00065273720004036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO em face de sentença que, com fundamento no art. 156, V, do Código 

Tributário Nacional, declarou prescritos os créditos tributários estampados na CDA nº 80 2 96 006419-04 e, em 

consequência, julgou extinta a presente execução. Sem condenação de honorários advocatícios. 

Alega a apelante, em síntese, que a prescrição foi interrompida com a adesão ao parcelamento. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Conforme se infere da Certidão de Dívida Ativa acostada aos autos, em cotejo com os documentos trazidos pela União 

Federal, especialmente o de fls. 122, denota-se que os créditos em cobrança foram constituídos por meio de Declaração 

de Contribuições e Tributos Federais - DCTF, entregue após as datas de vencimento dos tributos, em 14/05/1992 (fls. 

122). Sendo assim, teria o Fisco o prazo de cinco anos para a cobrança da dívida, a partir dessa data. 
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Destarte, os créditos compreendidos na CDA de fls. 02/04, cuja constituição se deu através da DCTF de nº 0020700, 

entregue em 14/05/1992, foram atingidos pela prescrição, considerando que a execução foi ajuizada em 23/11/2000 (fls. 

02), ou seja, após do término do prazo prescricional previsto no art. 174, I, do Código Tributário Nacional. 

A esse respeito, conforme entendimento pacificado no âmbito do STJ, o prazo prescricional para o Fisco exercer a 

pretensão de cobrança judicial da exação declarada (lançamento por homologação) inicia-se na data do vencimento, no 

entanto, nos casos em que o vencimento antecede a entrega da declaração, o início do prazo prescricional se desloca 

para a data da apresentação do aludido documento. Nesse sentido, o seguinte precedente: 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENTREGA DAS DCTF'S. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. PEDIDO DE 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE. 

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. SISTEMÁTICA DIVERSA DAQUELA APLICADA NA REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO. AFERIÇÃO DA OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 

CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA IMPOSTA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

1. A jurisprudência desta Corte já pacificou, em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, 

entendimento no sentido de que, em regra, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial 

da exação declarada (lançamento por homologação) inicia-se na data do vencimento, no entanto, nos casos em que o 

vencimento antecede a entrega da declaração, o início do prazo prescricional se desloca para a data da apresentação 

do aludido documento (REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010). 
2. O protocolo de pedido administrativo de compensação de débito por parte do contribuinte devedor configura ato 

inequívoco extrajudicial de reconhecimento do seu débito que pretende compensar, ensejando a interrupção da 

prescrição da ação para a cobrança do crédito tributário - execução fiscal, na forma do art. 174, parágrafo único, IV, 

do CTN. 

3. Ressalte-se que aqui não se discute prescrição para a ação de repetição de indébito, na qual, consoante reiterados 

precedentes desta Corte, o pedido de compensação não interrompe o prazo prescricional. 4. Situação em que a 

devedora protocolou pedido administrativo de compensação do débito, o qual não foi provido pelo Fisco e a empresa 

foi cientificada em 26.1.2004 para pagar o débito em 30 dias. Não havendo pagamento, o Fisco ajuizou execução fiscal 

em 28.6.2005 e a citação da devedora ocorreu em 9.8.2005. 

5. A análise da ocorrência ou não da compensação esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ, seja porque não há como 

aferir, sem o revolvimento do contexto fático dos autos, quais teriam sido os motivos deduzidos pelo Fisco para 

indeferir o pedido de compensação; seja porque a Corte a quo consignou que não havia notícias nos autos sobre o 

recurso interposto em ação judicial onde se discutiu essa questão, fato que impossibilitou concluir pela compensação. 

6. O Tribunal de origem, ao afastar o alegado caráter confiscatório da multa imposta à empresa o fez com 

fundamentos de cunho eminentemente constitucionais, impossibilitando, assim, a discussão do ponto em sede de 

recurso especial, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal. 

7. Recurso especial não provido. 
(RESP 200800774148, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28/09/2010) 

 

Outrossim, não merece prosperar a alegação de que somente a citação válida possui o condão de interromper a 

prescrição, tendo em vista que, consoante entendimento do STJ (RESP nº1120295/SP, submetido à sistemática do 

artigo 543-C, do CPC), "a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o 

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN". A 

propósito, transcrevo ementa do precedente mencionado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO . CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO . 
1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 
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da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I 

- pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo 

protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco 

ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida. 
7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 
obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 
direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz 

litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a 

prescrição . § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à 

data da propositura da ação, isso significa que é a propositura , e não a citação, que interrompe a prescrição . Nada 

mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional 

perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o 

que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-

se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo 
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temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., 

Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(RESP nº 1120295, 1ª Seção, Relator Ministro LUIZ FUX, DJE 21/05/2010). 

 

Especificamente com relação à adesão ao parcelamento, não há falar em interrupção do prazo prescricional, uma vez 

que aquele se deu após o decurso do prazo. Nesse sentido: 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal, relativamente às matérias 

conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória, é questão pacífica consolidada na Súmula 393 do STJ. A 

prescrição de tributo sujeito a lançamento por homologação está disciplinada no art. 174 do CTN, que estabelece o 

prazo prescricional de cinco anos, contados da data da constituição definitiva do crédito. Para o tributo com 

vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega da declaração, o marco inicial da contagem do prazo 

prescricional será a data da entrega da declaração. A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, 

parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º do CPC, antes das alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, o marco interruptivo atinente à citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo. O 

pedido de parcelamento dos débitos em execução interrompe o curso do prazo de prescrição nos moldes do art. 174, 

IV, do CTN, mas não tem o condão de restabelecer o direito do Fisco de exigir o crédito extinto pela prescrição. 

Pedido de parcelamento posterior ao decurso do prazo prescricional, assim como o ajuizamento da execução fiscal. 

Prescrição parcial dos créditos.(TRF-3ª REGIÃO - AI 200803000139837, Rel. Des. Federal MARLI FERREIRA, - 

QUARTA TURMA, data do julgamento 22/06/2011) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. TRANSCURSO DO LAPSO TEMPORAL DE CINCO ANOS. 1. O acórdão 

recorrido analisou todas as questões necessárias ao desate da controvérsia, só que de forma contrária aos interesses 
da parte. Logo, não padece de vícios de omissão, contradição ou obscuridade, a justificar sua anulação por esta Corte. 

2. Segundo disposto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, com redação anterior à LC n. 118/2004, o prazo de cinco 

anos para cobrança do crédito tributário é contado da data da sua constituição definitiva, e se interrompe pela citação 

pessoal feita ao devedor. 3. Na espécie, conforme consignado pelo Tribunal de origem, o crédito tributário foi 

constituído em 30.4.1998 e em 25.8.2003 e 28.8.2003, foram feitos pedidos de parcelamento pelo devedor, ou seja, o 

crédito já estava prescrito antes mesmo do pedido de parcelamento. Portanto, não há falar em interrupção do prazo 

prescricional. 4. Recurso especial não provido.(STJ - RESP 200902050140, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJE DATA:01/09/2010.) 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. COBRANÇA DA TAXA DE OCUPAÇÃO DEVIDA NO PERÍODO DE 

1992 A 1997. PARCELAMENTO REQUERIDO EM 2001. DESAPROPRIAÇÃO. PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO 

EM 1991. TRANSCRIÇÃO DO TÍTULO NO REGISTRO DE IMÓVEIS EM 1995. MOMENTO EM QUE SE 

CONSOLIDA A AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO DECRETO 20.910/1932. 1. 

Trata-se de Ação Ordinária em que se pleiteia a anulação do parcelamento requerido em 2001, relativo à taxa de 

ocupação no período de 1992 a 1997, sob o fundamento de que a União somente pode cobrar as taxas devidas após a 

aquisição da propriedade, que teria ocorrido com o registro no Cartório de Imóveis em 24.7.1995. 2. A recorrente 

afirma que a aquisição da propriedade se configura desde o momento em que foi paga a indenização, isto é, 1991, 

razão pela qual seria legítima a cobrança da taxa de ocupação nos anos de 1992, 1993 e 1994. 3. O Tribunal de 
origem acolheu a pretensão do recorrido. 4. Observa-se, in casu, existência de questão prejudicial à análise do 

momento em que o ente público desapropriante adquire a propriedade do imóvel. 5. A taxa de ocupação, crédito de 

natureza não tributária, prescreve no prazo de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/1932. Precedentes 

do STJ. 6. A Lei 9.636/1998, que instituiu prazo decadencial para a constituição do crédito, não pode retroagir. Por 

essa razão, os débitos referentes aos exercícios de 1992, 1993 e 1994 prescreveram, respectivamente, em 1997, 1998 e 

1999. 7. O parcelamento em 2001, portanto, não poderia abranger créditos fulminados pela prescrição. 8. Recurso 

Especial não provido.(STJ - RESP 200902188282, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJE 

DATA:19/05/2010.) 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da 

União. 

Publique-se. Intimem-se 
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São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0095082-20.2000.4.03.6182/SP 

  
2000.61.82.095082-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANL PARAFUSOS E FERRAMENTAS LTDA 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE DA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00950822020004036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal contra sentença que julgou extinta a execução fiscal com base no 

artigo 267, III, condenando-a em R$1.000,00, a título de honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa 

oficial. 

Pleiteia, a apelante, a exclusão de sua condenação nos honorários advocatícios ou, subsidiariamente, sua redução. 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Na presente hipótese, da observação da exceção de pré-executividade oposta, verifico ter sido equivocadamente 

ajuizada a execução fiscal, conforme posteriormente confirmado pelo demonstrativo de débito trazido pela União 
Federal. Não há, assim, título executivo válido, razão pela qual se impõe a extinção da execução com base no art. 267, 

VI, do CPC. 

Por conseguinte, deverá a União Federal ser condenada nos honorários advocatícios, pois extinta a execução em razão 

do acolhimento da exceção de pré-executividade, em regra devem ser reembolsadas as despesas havidas pelo executado 

por força do princípio da causalidade. 

A propósito do tema, são os precedentes do C. STJ em acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e da E. Sexta Turma deste Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA 

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da extinção 

da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.  

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 

ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008.  

(REsp 1185036/PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 01/10/2010)  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 
FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 
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7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1111002/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009) 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. PAGAMENTO EFETUADO ANTES DA INSCRIÇÃO EM 

DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
1 - Ficou comprovado nos presentes autos que, multada por infração à legislação de distribuição gratuita de prêmios 

em 17/09/1992, a embargante quitou a dívida em 22/09/1992 (com o benefício da redução de 50% da multa), ou seja, 

antes da inscrição em Dívida Ativa, ocorrida em 04/07/1995, não há falar-se em certeza e liquidez do débito.  

2 - A condenação em honorários advocatícios, fixada em 15% do valor da execução, está em consonância com o 

entendimento desta turma, e é devido de acordo com o Princípio da Causalidade. 

3 - Remessa Oficial a que se nega provimento.  

(TRF 3, REO 712947, Des. Fed. rel. LAZARANO NETO, DJ 01/06/2010)  

Honorários advocatícios mantidos no quantum fixado na sentença, pois foram arbitrados com atenção ao disposto no 

artigo 20, §4º, do CPC. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013346-43.2001.4.03.6182/SP 

  
2001.61.82.013346-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : SWIFT ARMOUR S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Vistos. 
À vista do lapso temporal decorrido desde a prolação da sentença, manifestem-se as partes quanto ao cumprimento do 

parcelamento e do andamento das execuções fiscais mencionadas, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela 

Apelante. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001110-74.2002.4.03.6004/MS 
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2002.60.04.001110-7/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CORUMBA CALCARIO LTDA 

ADVOGADO : ANDRE XAVIER MACHADO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial nos autos de Embargos à Execução Fiscal através dos quais se alega, em síntese, 

a ocorrência da prescrição intercorrente. 

O r. juiz a quo julgou procedente o pedido dos embargos, para extinguir a Execução Fiscal nº 2002.60.04.000145-0 e 

seu respectivo crédito. Condenação da embargada em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor total do 
crédito atualizado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Apelou a União Federal, pleiteando a reforma da r. sentença, para que seja declarada a exigibilidade do crédito 

tributário diante da inocorrência da prescrição. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Primeiramente, não conheço da remessa oficial vez que descabido o reexame necessário nas ações em que a 

condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 

10.352/01). 

Passo à análise do mérito. 

Assim dispõe o parágrafo 4º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80, incluído pela Lei n.º 11.051 de 29 de dezembro de 2004: 

 

Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a Fazenda 
Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato. 

Portanto, a partir da vigência do novel dispositivo, tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição intercorrente 

após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde que previamente 

intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito. 

No caso vertente, a decisão que ordenou o arquivamento do feito executivo deu-se em 14.04.1993. Posteriormente, a 

Fazenda Pública foi intimada para manifestar-se sobre a eventual ocorrência da prescrição, mas não invocou nenhuma 

causa suspensiva ou interruptiva do lapso prescricional. 

Sobreveio sentença monocrática que, acertadamente, reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente, uma vez que 

efetivamente transcorreu período superior a 5 (cinco) anos desde o arquivamento da presente execução. 

Nesse sentido, trago à colação julgado do E. Superior Tribunal de Justiça e desta C. Turma: 

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO - LEI 

11.051/04 

1. A prescrição intercorrente decretada de ofício, em relação a direitos patrimoniais, tornou-se possível com o advento 

da Lei 11.051/04, que introduziu o § 4º ao art. 40 da LEF. 

2. A referida decretação, entretanto, só pode ocorrer quando a execução está suspensa por mais de cinco anos, pois o 

termo a quo é a data da suspensão e não a do ajuizamento da ação. 
3. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178)  

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. 

POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. 

I - Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de 

ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se 

da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional. 

II - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais de cinco anos antes da prolação da sentença e 

ouvida a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente. 

III - Apelação improvida. 

(TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006)  

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à 

apelação e à remessa oficial. 
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Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021618-89.2002.4.03.6182/SP 

  
2002.61.82.021618-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : AUTO POSTO E TRANSPORTES MINUANO LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA ENGEL e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Cuida-se de embargos do devedor opostos à execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito 

na dívida ativa referente à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

A sentença julgou improcedente o pedido de deconstituição do crédito exequendo, sem condenação das partes nos 

honorários advocatícios. Apelou o embargante, pugnando a reforma da sentença. 

Por acórdão da E. Sexta Turma deste Tribunal, deu-se parcial provimento à apelação para reduzir a multa para o 

percentual de 50%. 

Em face da decisão colegiada, interpôs, a União, recurso especial e extrordinário - o primeiro admitido e o segundo não 

admitido pela e. Vice-presidência deste Tribunal. 

O C. Superior Tribunal de Justiça negou seguimento ao recurso especial, ao passo que o E. Supremo Tribunal Federal 

conheceu do agravo de instrumento interposto contra o despacho denegatório e deu provimento ao recurso 

extraordinário, cassando o acórdão recorrido e determinando que outro fosse proferido, com a observância das 
disposições do artigo 97 da Constituição Federal. 

Instada a se manifestar, informou, a União Federal, a ocorrência de extinção do crédito tributário por cancelamento, em 

virtude de pagamento. 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Constato ter sido, o crédito exequendo, pago pelo embargante, consoante informação concedida pela União Federal, 

razão pela qual a obrigação encontra-se satisfeita, nos moldes do art. 794, I, do CPC. Trata-se de fato superveniente 

extintivo do direito do autor, capaz de influenciar na decisão proferida por este C. Tribunal, por força do artigo 462 do 

Código Processual Civil. 

Compreendo ensejar, o pagamento, a carência superveniente do interesse processual do embargante, em virtude do 

cancelamento da inscrição do crédito em dívida ativa ter sido realizado posteriormente à oposição dos embargos. Não se 
trata de carência de interesse recursal, tendo em vista consistir em uma das condições de ação, capaz de prejudicar todo 

o processo, inclusive os recursos eventualmente pendentes de apreciação. 

Destarte, de rigor a extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, e art. 301, X, do 

CPC. Neste mesmo diapasão, acórdão proferido pelo C. STJ, no particular: 

(...)A perda do objeto da demanda acarreta a ausência de interesse processual, condição da ação cuja falta leva à 

extinção do processo (CPC, art. 267, VI), ficando prejudicado o recurso.  

3. Recurso prejudicado.  

(RMS 19055/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/05/2006, DJ 

18/05/2006 p. 181)  

Extinguir o processo com fulcro no artigo 267, IV, do CPC, vale resssaltar, coaduna-se com o entendimento atual do C. 

STJ, expresso em recurso repetitivo (REsp 1124420), segundo o qual: "a existência de pedido expresso de renúncia do 

direito discutido nos autos, é conditio iuris para a extinção do processo com julgamento do mérito por provocação do 

próprio autor, residindo o ato em sua esfera de disponibilidade e interesse, não se podendo admiti-la tácita ou 

presumidamente, nos termos do art. 269, V, do CPC." 
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À luz do princípio da causalidade, não são devidos honorários advocatícios pela União, nem pelo embargante, 

porquanto presente o interesse processual do ente federativo no momento do ajuizamento da execução fiscal, bem como 

já incluídos no encargo do D.L. nº 1.025/69, a teor do entendimento pacificado pelo C. STJ no REsp 1143320/RS, 

julgado por meio do regime dos recursos repetitivos. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, tendo em vista a extinção dos embargos sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017492-14.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.017492-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : WILLIAM DE ANGELIS SALLUM 

ADVOGADO : HENRIQUE AUGUSTO PAULO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de conhecimento proposta com o objetivo de obter a restituição do imposto de renda retido na fonte 

incidente sobre valores recebidos a título de férias indenizadas, gratificação demitidos, aviso prévio indenizado e 13º 

salário, em virtude de demissão sem justa causa por iniciativa do empregador. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a parte ré a restituir os valores retidos a título de 

aviso prévio, férias e gratificação. Correção monetária nos termos do Provimento 64/2005 c/c Portaria 92/2001, a partir 

da data do recolhimento e até o efetivo pagamento. Juros de mora de 1% ao mês, contados do trânsito em julgado. 

Sucumbência recíproca. Reexame necessário na forma da lei. 

Em apelação, o autor pleiteou a procedência do pedido quanto ao 13º salário ou, ao menos, a condenação da União 

Federal ao pagamento de honorários advocatícios, por ter decaído de parte mínima do pedido. 

Por seu turno, a União Federal pugnou pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 
Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de terem caráter indenizatório as férias - 

simples ou proporcionais - e o respectivo terço constitucional convertidos em pecúnia e pagos ao empregado por 

ocasião da rescisão do contrato de trabalho. 

Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-

incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. 

A respeito do tema, confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE 

FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO 
PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do 

pagamento do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07; REsp 

1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp 916.304/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07. 

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08.  

3. Recurso especial provido." 
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(REsp n. 1.111.223, relator Ministro Castro Meira, DJE: 04/05/2009) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. IMPOSTO DE RENDA. "INDENIZAÇÃO ESPECIAL". 

NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono 

de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação 

analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: 'O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está 

sujeito à incidência do Imposto de Renda.', e da Súmula 136/STJ, verbis: 'O pagamento de licença-prêmio não gozada, 

por necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda.' 

(Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; Resp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, 

bem como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do 

serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se 
decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, 

gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de 

trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado 

pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no Resp 678.638/SP, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, 

Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 

675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-

terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da 
extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; 

REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 

626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 

674.392/SC, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, o pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de 'indenização especial', em reconhecimento 

por relevantes serviços prestados à empresa, não tem natureza indenizatória, sujeitando-se, assim, a incidência do 

Imposto de Renda.  

4. Embargos de Divergência rejeitados, divergindo do E. Relator." 

(EREsp n. 775.701, relator Ministro Castro Meira, DJ: 01/08/2006) 

 

Relativamente às gratificações pagas por liberalidade do empregador, vale dizer, a não pagas em contexto de adesão ao 

plano de demissão voluntária ou decorrentes de algum programa instituído por convenção ou acordo coletivo, 

devidamente comprovado nos autos, posicionou-se o Superior Tribunal de Justiça no sentido da natureza salarial dessas 

verbas. 

Com efeito, em sessão realizada no dia 23/09/2009, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou a 

questão, julgando o REsp 1.112.745, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, cuja ementa transcrevo in 
verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC.  

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não.  
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2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros.  

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 

jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 
25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ.  

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008." 

(REsp. 1.112.745, relator Ministro Mauro Camplbell Marques, j. 23.09.2009, v.u. 01/10/2009) 

 

No mesmo sentido, confira-se o Recurso Especial n. 1.102.575/MG, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

1. O acórdão suficientemente fundamentado que não aborda todas as teses jurídicas e artigos de lei invocados pela 

parte não viola o disposto nos artigos 458 e 535, do CPC. 

2. As verbas concedidas ao empregado por mera liberalidade do empregador quando da rescisão unilateral de seu 
contrato de trabalho implicam acréscimo patrimonial por não possuírem caráter indenizatório, sujeitando-se, assim, à 

incidência do imposto de renda. Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro 

José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 

221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da 

Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, 

Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, 

Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros." 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp. 1.102.575/MG, relator Ministro Mauro Camplbell Marques, j. 23.09.2009, v.u. 01/10/2009) 

 

Nada há nos autos a comprovar que a gratificação questionada tenha sido paga em contexto de adesão ao plano de 

demissão voluntária ou decorrente de algum programa instituído por convenção ou acordo coletivo, sendo devida a 

tributação. 

Por seu turno, a lei isenta de imposto de renda "a indenização (...) por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 
o limite garantido pela lei trabalhista ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela Justiça do 

Trabalho" (art. 39, XX do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei 7.713/88) 

Da análise dos autos, verifica-se tratar de pagamento espontaneamente efetuado pelo empregador ao seu empregado a 

título de gratificação por ocasião da rescisão de contrato sem justa causa, sendo de rigor a improcedência do pedido 

neste tópico. 

O artigo 6º da Lei nº 7.713/88 estabelece, expressamente, ser isento do imposto de renda retido na fonte o aviso prévio 

indenizado pago em razão da rescisão do contrato de trabalho (art. 7º, XXI, da Constituição Federal. 

Os artigos 26 da Lei nº 7.713/88 e 16, II e III, da Lei nº 8.134/90 estabelecem, expressamente, a incidência do imposto 

de renda retido na fonte sobre o 13º salário (art. 7º, VIII, da Constituição Federal. 
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Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir do recolhimento indevido aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

A propósito da incidência exclusiva da SELIC sobre o valor a atualizar, são os precedentes do C. STJ, conforme se 

verifica no seguinte aresto, no particular: 

 

"Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode 

ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o 

pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do 

trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; (b) após a edição da Lei 

9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não 

podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a 

SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real."(g.n.) 
(RESP 699428/SP; Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 07.03.2005 p. 174)  

 

Note-se que a incidência da SELIC decorre de expressa disposição legal, editada em conformidade com a competência 

legislativa constitucional, considerando-se não ser a matéria reservada à Lei Complementar. 

Por fim, mantidos os honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face 
da sucumbência recíproca. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A., do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor e dou parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial para que incida o imposto de renda 

sobre a gratificação paga por liberalidade do empregador, bem como sejam afastados os juros de mora de 1% ao mês, 

em razão da aplicação da SELIC como fator de juros e correção monetária. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016029-82.2003.4.03.6182/SP 

  
2003.61.82.016029-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SAHUGLIO COML/ E LOCADORA LTDA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS FAGONI BARROS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00160298220034036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo executado contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 26, da 

LEF, sem condenar a União em honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Pleiteia, o apelante, a majoração da condenação da União em honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Na presente hipótese, da observação da exceção de pré-executividade oposta, verifico ter sido equivocadamente 
ajuizada a execução fiscal, conforme posteriormente confirmado pelos documentos trazidos aos autos. Não há, assim, 

título executivo válido, razão pela qual se impõe a extinção da execução com base no art. 267, VI, do CPC. 

Por conseguinte, deverá a União Federal ser condenada nos honorários advocatícios, pois extinta a execução em razão 

do acolhimento da exceção de pré-executividade, em regra devem ser reembolsadas as despesas havidas pelo executado 

por força do princípio da causalidade. 

A propósito do tema, são os precedentes do C. STJ em acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e da E. Sexta Turma deste Tribunal. Confira-se: 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA 

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da extinção 

da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.  

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 

ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008.  

(REsp 1185036/PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 01/10/2010)  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.  

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido.  

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).  
3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.  

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.  

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.  

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 
citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.  

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  

(REsp 1111002/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009)  

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. PAGAMENTO EFETUADO ANTES DA INSCRIÇÃO EM 

DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  

1 - Ficou comprovado nos presentes autos que, multada por infração à legislação de distribuição gratuita de prêmios 

em 17/09/1992, a embargante quitou a dívida em 22/09/1992 (com o benefício da redução de 50% da multa), ou seja, 

antes da inscrição em Dívida Ativa, ocorrida em 04/07/1995, não há falar-se em certeza e liquidez do débito.  

2 - A condenação em honorários advocatícios, fixada em 15% do valor da execução, está em consonância com o 

entendimento desta turma, e é devido de acordo com o Princípio da Causalidade.  

3 - Remessa Oficial a que se nega provimento.  

(TRF 3, REO 712947, Des. Fed. rel. LAZARANO NETO, DJ 01/06/2010)  

Atento ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, e em 

conformidade com o § 4º do mesmo dispositivo legal, majoro os honorários advocatícios para 10% sobre o valor da 

causa, a cargo da União. 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo 
Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041035-76.2004.4.03.0000/SP 
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2004.03.00.041035-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : TECELAGEM PARAHYBA S/A 

ADVOGADO : JAIRO DOS SANTOS ROCHA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 97.04.00410-9 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal em face de acórdão prolatado pela Sexta Turma deste 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, por maioria, deu provimento ao agravo, nos termos do voto do Relator, 

vencido o Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, que lhe negava provimento. 

Em suas razões, sustenta a embargante a ocorrência de omissão, por ausência da declaração de voto vencido. 

Referido voto foi juntado a fls. 39/39v, o que implica a perda de objeto dos presentes embargos. 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil e inciso XII do art. 33 do Regimento 

Interno desta Corte, NEGO SEGUIMENTO aos embargos de declaração. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 
00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003974-20.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.003974-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SISAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO DENTE JÚNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em 11.02.2004 por SISAN 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA. contra o ato do SR. GERENTE REGIONAL DA 

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO E PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM 
SÃO PAULO, objetivando que o débito inscrito em dívida ativa sob o n. 80.6.03.053744-40, não se apresente como 

óbice à expedição de Certidão de Regularidade Fiscal (fls. 02/12). 

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para o momento posterior ao da vinda das informações (fl. 79). 

A Impetrante juntou cópia integral do processo administrativo n. 05026.184755/2003-34, bem como reiterou seja 

apreciado o pedido de concessão de liminar (fls. 88/97). 

A liminar foi concedida para efeito de ser expedida, em favor da Impetrante, certidão positiva de débito com efeito de 

negativa, prevista no art. 206, do Código Tributário Nacional (fl. 98). 

A Autoridade impetrada prestou informações (fls. 122/136). 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 185/189). 

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança e confirmou a medida liminar deferida, que determinou a expedição de 

certidão positiva de débito, nos termos do art. 206, do Código Tributário Nacional (fls. 212/214). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Opostos embargos de declaração pela Impetrante (fls. 225/227) para corrigir erro material, tendo sido acolhidos para 

fazer constar no dispositivo da sentença "a expedição de certidão positiva com efeito de negativa" (fls. 287/288). 

A Impetrada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, inadequação da via eleita, 

ausência de direito líquido e certo e ilegitimidade passiva. No mérito, pugna pela denegação da segurança (fls. 
228/244). 

Com contrarrazões (fls. 254/265), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa ex officio e do recurso de apelação (fls. 272/275). 
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Oportunamente, a Impetrante informou que não possui interesse no prosseguimento do feito, haja vista o cancelamento 

da referida inscrição em dívida ativa, bem como a extinção da execução fiscal n. 2003.61.82.058664-1 (fls. 307/309 e 

333/336), nos termos do art. 26, da Lei n. 6.830/80 (fls. 305/336). 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por outro lado, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de 

mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e 

o interesse processual. 

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a parte 

tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-

lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, 9ª 

ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504). 

Ainda, o § 3º, do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que: 

 

"Art. 267, § 3o - O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a 
sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)" 

"Art. 462 - Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença" 

 

In casu, observo que, posteriormente à presente impetração, a inscrição em dívida ativa n. 80.6.03.053744-40 foi 

cancelada, assim como extinta a execução fiscal n. 2003.61.82.058664-1, em 19.03.2007, pelo quê restou configurada a 

carência superveniente do interesse processual, nos termos do disposto nos art. 267, inciso VI e § 3º e 462, do Código 

de Processo Civil. 

A contrario senso já decidiu esta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. MANDADO DE 

SEGURANÇA. NOTÍCIA DE CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DEPOIS DA PROLAÇÃO DA R. SENTENÇA. 

HIPÓTESE DO ART. 462 DO CPC. PROCEDÊNCIA. PERDA DE OBJETO INOCORRENTE. REMESSA 

OFICIAL À QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 
1. Embora informado pela Impetrante que os débitos que impediam a concessão de certidão negativa de débito haviam 

sido quitados antes do ajuizamento da demanda, a Autoridade não reviu seu ato expedindo essa certidão, o que só 
ocorreu por força de ordem liminar. 

2. Conseqüentemente, ainda que reconhecido o direito, a ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não perderam 

seu objeto, o que ocorreria na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e expedido a certidão, o 
que não ocorreu. Precedentes. 

3. Caracterização da ocorrência de fato superveniente, previsto no art. 462 do CPC, que deve ser levado em conta no 

julgamento da causa, porque a notícia da anulação das inscrições em dívida ativa somente veio aos autos depois da 

prolação da r. sentença. 

4. Remessa oficial improvida." 

(REOMS n. 2005.61.00.901217-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Claudio Santos, j. em 10.07.08, DF3 de 22.07.08 - destaques 

meus). 

 

Assim, deve se provida a remessa oficial e reformada a sentença, para extinguir o processo, sem resolução do mérito, 

nos termos do disposto nos arts. 267, inciso VI, § 3º e 462, do Código de Processo Civil. 

Isto posto, de acordo com o art. 557, § 1º-A, da Lei Processual Civil e da Súmula 253/STJ, DOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL para reformar a sentença e DECLARAR EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, nos termos dos arts. 267, inciso VI, § 3º e 462, do referido codex, RESTANDO PREJUDICADA A 

APELAÇÃO.  
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001249-16.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.001249-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ENOQUE LEITE DA SILVA 

ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, proposta com o objetivo de obter a 

restituição de imposto de renda retido na fonte sobre benefícios previdenciários acumulados recebidos por força de 

decisão judicial. 

A sentença julgou procedente o pedido. 

Em apelação, a União Federal pugnou pela reforma da sentença. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, o fato de ter sido suscitada a repercusão geral não tem obstaculizado o julgamento dos processos, salvo 

quando a Corte Suprema expressamente assim o determinar. 
E, se assim fosse feito, a demora no julgamento seria bem maior. Este é um processo autuado neste Tribunal em 2007 e 

o intuito é de julgar os feitos, sobretudo os mais antigos. 

Então, não creio que se justifique paralisar o julgamento deste processo, porquanto caso o Supremo Tribunal Federal 

entendesse que assim devesse ser procedido, Sua Excelência, o Ministro, teria determinado ao reconhecer a repercussão 

geral. 

Como não o fez, e, na verdade, a repercussão geral não obsta o julgamento, mas tão somente a remessa de eventual 

recurso extraordinário ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

Demais disso, ressalte-se que se trata de ação de conhecimento proposta no ano de 2004 por pessoa que se insere nas 

hipóteses previstas no artigo 71 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) e no artigo 1.211-A do Código de Processo 

Civil, os quais asseguram prioridade de tramitação do feito em todas as instâncias para pessoas com idade igual ou 

superior a sessenta anos ou portadoras de doença grave. 

Tecidas essas considerações, passo ao exame da apelação. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 
A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 

Com efeito, em sessão realizada no dia 24 de março de 2010, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça 

consolidou a questão, julgando o REsp 1.118.429, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, cuja ementa transcrevo in 

verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as 

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês 

a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. 

Precedentes do STJ. 

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 

8/2008. 

(REsp 1.118.429, relator Ministro Herman Benjamin, Dje: 14/05/2010) 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. NÃO OCORRÊNCIA. IMPOSTO DE RENDA. 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. INCIDÊNCIA COM 

A OBSERVÂNCIA DAS ALÍQUOTAS VIGENTES AO TEMPO EM QUE DEVERIA TER OCORRIDO O 

PAGAMENTO.  

1. O Poder Judiciário não está obrigado a adotar uma das linhas interpretativas expostas pelos jurisdicionados, 

bastando fundamentar adequadamente o decidido. Não ocorrência de violação ao art. 535, CPC.  

2. O cálculo do imposto de renda a ser retido incidente sobre rendimentos pagos em atraso deverá ser efetuado com 

observância das tabelas e alíquotas vigentes "nos meses a que se referirem" cada um dos rendimentos, e não na 

totalidade das rendas recebidas acumuladamente. Precedentes: STJ - 2ª Turma, REsp n.º 383.309/SC, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 07.04.06; STJ - 1ª Turma, REsp n.º 719.774/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJU de 

04.04.05; STJ - 1ª Turma, REsp n.º 492.247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 03.11.03.  

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(REsp 1.072.272, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 28/09/2010) 
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No caso de rendimentos pagos acumuladamente, devem ser observados para a incidência de imposto de renda, os 

valores mensais e não o montante global auferido.  

(REsp 1.075.700, relatora Ministra Eliana Calmon, DJE: 17/12/2008) 

 

MANDADO DE SEGURANÇA - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO PAGO EM ATRASO, ACUMULADAMENTE - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DO 

IMPOSTO DE RENDA - NÃO INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.  

1- A fim de atender os princípios constitucionais da capacidade contributiva, da equidade e da isonomia, a legislação 

deve ser interpretada no sentido de que somente pode haver a retenção da fonte de rendimentos pagos em atraso 

quando as parcelas, consideradas isoladamente, ensejarem a incidência do tributo, e de acordo com a alíquota 

aplicável se o pagamento não houvesse sido realizado de maneira acumulada.  

2- No caso, o impetrante teve o benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedido após quase dois anos do 

seu requerimento, em virtude de morosidade da administração pública, recebendo as 21 (vinte e uma) parcelas em 

atraso de forma acumulada. Observa-se, por outro lado, que o valor mensal do benefício, considerado isoladamente, 

encontra-se abaixo do rendimento mínimo para a incidência do IRRF.  

3- A incidência da exação oneraria ainda mais o impetrante, que além de não receber o benefício na época própria 

ainda teria que se submeter a uma tributação à qual não estaria sujeito se o pagamento houvesse sido efetuado 
oportunamente.  

4- Precedentes jurisprudenciais: STJ, AgRg no Ag 850.989/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, 2ª Turma, julgado em 

21/08/2007, DJ 12/02/2008 p. 1; REsp 758.779/SC, Rel. Ministro José Delgado, 1ª Turma, julgado em 20/04/2006, DJ 

22/05/2006 p. 164; TRF3, AMS 2007.61.05.008378-4, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Regina Costa, DJF3 10/11/2008. 5- 

Remessa oficial a que se nega provimento. 

(REOMS 199961000179318, relator Desembargador Federal Lazarano Neto, DJF3 CJ1 DATA:15/06/2009) 

 

Por fim, cumpre ressalvar que o valor discutido não ultrapassa os sessenta salários mínimos e desta forma a presente 

sentença não está sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, § 2º da Lei 10.352/2001. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002822-89.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.002822-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : PAULINO NUNES 

ADVOGADO : JOSE ALVARO SARAIVA e outro 

No. ORIG. : 00028228920044036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

Trata-se de apelação da União Federal em face de sentença que acolheu a exceção de pré-executividade, com 

fundamento no artigo 156, V, do Código Tributário Nacional, para declarar extinto o crédito tributário a que se refere a 

Certidão de Dívida Ativa 80.0.03.015747-08. 

Em suas razões, pugna a União Federal pela reforma da sentença, para que seja afastada a prescrição nela reconhecida, 

dando-se regular prosseguimento à execução fiscal. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 
 

É o relatório. DECIDO. 

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, impondo-se a 

rejeição dos argumentos recursais expendidos pela União Federal. 

A constituição definitiva do crédito tributário se dá com o lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. Tratando-se de 

tributo constituído mediante auto de infração, o termo inicial da contagem do lapso prescricional dár-se-á com a 

notificação pessoal ao contribuinte. Nesse sentido: 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS SOBRE 

A MATÉRIA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. 

ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA. ART. 2º, § 3º DA 

LEI 6.830/80 (SUSPENSÃO POR 180 DIAS). NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. 

SÚMULA VINCULANTE N.º 08 DO STF.  

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme 

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.  

2. Originariamente, prevalecia o entendimento de que o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 não podia se sobrepor ao CTN, 

por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do referido Código.  

3. Nesse diapasão, a mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado não produzia, por si só, o efeito 

de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em 

combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.  

4. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN 

para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 

860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).  

5. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos 

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua 
vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de 

retroação da novel legislação.  

6. In casu, o Tribunal a quo assentou que o auto de infração em razão da omissão no recolhimento do PIS teve sua 

constituição definitiva em 18.12.1998, com a respectiva notificação pessoal. A execução fiscal foi proposta em 

06.04.2004 (fl. 14), consequentemente o despacho que ordenou a citação foi proferido anteriormente à vigência da LC 

118/05 e a citação ocorreu apenas em 21.09.2004 (fls. 19 verso).  

7. Consectariamente, ressoa inequívoca a ocorrência da prescrição em relação ao crédito tributário constituído em 

18.12.1998, porquanto decorrido o prazo prescricional qüinqüenal entre a data da constituição do crédito tributário e 

a citação da execução, nos termos da redação original do art. 174, § único, I, do CTN, uma vez que o despacho 

ordinatório da citação foi proferido antes da vigência da LC 118/05.  

8. A suspensão de 180 (cento e oitenta) dias do prazo prescricional a contar da inscrição em Dívida Ativa, prevista no 

art. 2.º, § 3.º, da Lei 6.830/80, aplica-se tão-somente às dívidas de natureza não-tributária, porquanto a prescrição do 

direito do Fisco ao crédito tributário regula-se por lei complementar, in casu, o art. 174 do CTN (Precedente: REsp 

708.227/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 19.12.2005).  

9. "A inscrição do crédito na dívida ativa é mera providência burocrática, sem força para marcar algum termo 

prescricional". (REsp 605.037/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 07.06.2004)  

10. Súmula vinculante n.º 8/STF: "São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e 
os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 11. Os embargos 

de declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do 

artigo 535, II, do CPC.  

12. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

13. Recurso especial desprovido.  

(RESP 200800990410, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux - DJE DATA:26/03/2009.)  

 

Na hipótese, o crédito tributário foi constituído por auto de infração com notificação pessoal em 08/12/1998, quando 

passou a fluir o prazo prescricional de cinco anos, com termo em 08/12/2003. Logo, tendo a execução fiscal sido 

ajuizada em 11/05/2004, é inevitável a manutenção da prescrição na espécie. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039148-38.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.039148-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DASSAULT FALCON JET DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 
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No. ORIG. : 00391483820044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal contra sentença que julgou extinta a execução fiscal com base no 

artigo 26 da Lei nº 6.830/80, condenando-a em R$1.500,00, a título de honorários advocatícios. Decisão não submetida 

à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, a exclusão de sua condenação nos honorários advocatícios ou, subsidiariamente, sua redução. 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Na presente hipótese, da observação da exceção de pré-executividade oposta, verifico ter sido equivocadamente 

ajuizada a execução fiscal, conforme posteriormente confirmado pelo demonstrativo de débito trazido pela União 

Federal. Não há, assim, título executivo válido, razão pela qual se impõe a extinção da execução com base no art. 267, 

VI, do CPC. 

Por conseguinte, deverá a União Federal ser condenada nos honorários advocatícios, pois extinta a execução em razão 

do acolhimento da exceção de pré-executividade, em regra devem ser reembolsadas as despesas havidas pelo executado 

por força do princípio da causalidade. 

A propósito do tema, são os precedentes do C. STJ em acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e da E. Sexta Turma deste Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA 

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. 
1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da extinção 

da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.  

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 

ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008.  

(REsp 1185036/PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 01/10/2010)  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 
débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1111002/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009) 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. PAGAMENTO EFETUADO ANTES DA INSCRIÇÃO EM 

DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1 - Ficou comprovado nos presentes autos que, multada por infração à legislação de distribuição gratuita de prêmios 

em 17/09/1992, a embargante quitou a dívida em 22/09/1992 (com o benefício da redução de 50% da multa), ou seja, 

antes da inscrição em Dívida Ativa, ocorrida em 04/07/1995, não há falar-se em certeza e liquidez do débito.  

2 - A condenação em honorários advocatícios, fixada em 15% do valor da execução, está em consonância com o 

entendimento desta turma, e é devido de acordo com o Princípio da Causalidade. 

3 - Remessa Oficial a que se nega provimento.  

(TRF 3, REO 712947, Des. Fed. rel. LAZARANO NETO, DJ 01/06/2010)  

Honorários advocatícios mantidos no quantum fixado na sentença, pois foram arbitrados com atenção ao disposto no 

artigo 20, §4º, do CPC. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042682-87.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.042682-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NOVO RUMO IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADVOGADO : ANA BEATRIZ PUSTIGLIONE DE ANDRADE e outro 

No. ORIG. : 00426828720044036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, condenando-a em 

R$1.000,00 (mil reais), a título de honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, a exclusão de sua condenação nos honorários advocatícios, considerando ter sido ajuizada a 

execução por erro do contribuinte. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 
Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

No caso presente, constata-se ter sido extinta a execução fiscal após a oposição de exceção de pré-executividade, por 

cancelamento decorrente de constatação de pagamento. O ajuizamento da execução pode ser atribuído a erro da União, 

porquanto o débito já havia sido regularmente quitado à época da propositura desta ação, conforme revelam os 

documentos juntados aos autos, em especial à fls. 88. 

Neste sentido, considerando não ter sido o executado quem deu causa ao indevido ajuizamento da ação, bem assim o 

trabalho despendido na oposição da exceção de pré-executividade, deverá a exequente ser condenada ao pagamento de 

verba sucumbencial, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, submetido ao regime dos recursos 

repetitivos: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 
CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.  

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido.  

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 
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constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).  

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.  

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.  

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.  
6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.  

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  

(REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009)  

Honorários advocatícios mantidos no quantum fixado na sentença, pois arbitrados com atenção ao disposto no artigo 20, 

§4º, do CPC. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0051344-40.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.051344-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SAO LUIZ ALAMBRADOS INDUSTRIAIS LTDA -ME 

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

DECISÃO 

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por SÃO LUIZ ALAMBRADOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, nos 

quais se alega a inconstitucionalidade da majoração da base de cálculo e da alíquota da COFINS, impostas, 

respectivamente, pelos arts. 3º, § 1º e 8°, da Lei n. 9.718/98, mantendo-se a exigibilidade nos moldes preconizados pela 

LC n. 70/91, bem como a inconstitucionalidade da Taxa SELIC (fls. 02/13). 

O MM. Juiz a quo julgou procedentes os embargos, sob o fundamento da inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei n. 

9.718/98, determinando a desconstituição do débito inscrito, e extinguiu o processo com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando a União ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do aludido diploma 
legal (fls. 112/117). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A União, interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma integral da sentença. Em caso de 

improvimento do recurso, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor da execução 

(fls. 122/132). 

Com contrarrazões (fls. 140/145), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relatório, decido. 
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Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Atendendo ao comando previsto no art. 195, I, da Constituição da República, veio a LC n. 70/91 instituir contribuição 

para o financiamento da seguridade social tendo por base de cálculo o faturamento, assim considerado "a receita bruta 

das vendas de mercadorias, mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza" (art. 2°). 

A Lei n. 9.718, de 27 de novembro de 1998, por sua vez, ao alterar a legislação tributária federal, veio modificar a base 

de cálculo dessa contribuição, ao prescrever que o faturamento corresponde "à receita bruta da pessoa jurídica" (arts. 2º 

e 3º, § 1°). 

Somente em 15 de dezembro de 1998 foi publicada a Emenda Constitucional nº 20, que, dando nova redação ao inciso 

I, do art. 195, prevê que a contribuição dos empregadores para o financiamento da seguridade social, pode ter por base 

de cálculo, dentre outras, a "receita ou o faturamento" (art. 195, inciso I, alínea "b"). 

Delineado o quadro constitucional aplicável à hipótese, infere-se que a previsão outorgada, no sentido de possibilitar a 

instituição de contribuição social sobre o faturamento, não implica a permissão de tributação de outras receitas, senão 

daquelas expressamente indicadas pelo poder constituinte. 

Outrossim, impende ressaltar que a legislação tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de 

institutos, conceitos e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente para definir ou delimitar 
competências tributárias, sob pena de violação ao princípio da tipicidade tributária (art. 110, do Código Tributário 

Nacional). 

Ocorre que tal modificação da base de cálculo da COFINS pela Lei n. 9.718/98, foi promovida antes de a Emenda 

Constitucional n. 20/98 autorizar a possibilidade de a receita da empresa ser utilizada para esse fim. 

Resta, nesse momento, estabelecer a devida distinção entre faturamento e receita bruta, conceitos que não guardam 

sinonímia. Com efeito, faturamento representa o ingresso de receitas oriundas da venda bens e da prestação de serviços. 

Já a receita bruta, além de abranger o faturamento, envolve todas as receitas não operacionais da pessoa jurídica, tais 

como aluguéis, juros, correção monetária e dividendos. 

Portanto, à evidência, o conceito de receita bruta é mais abrangente que o de faturamento. 

A propósito, o Egrégio Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento, segundo o qual, em se tratando de 

contribuições sociais, a expressão "receita bruta" há de ser compreendida como "faturamento" (STF, Primeira Turma, 

RE 167966/MG, Rel. Ministro Moreira Alves, j. em 13.09.94, DJ de 09.06.95, p. 17258). 

Se fosse possível inserir no conceito de faturamento todas as receitas da pessoa jurídica, não haveria razão para a edição 

da EC n. 20/98, a qual, ao modificar a redação do art. 195, I, da Constituição Federal, outorgou nova competência à 

União para, a partir de sua vigência, autorizá-la a instituir contribuições sociais sobre o lucro ou receita. 

Desse modo, o § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Excelso Pretório, 

no julgamento do RE 346084/PR, ocorrido em 09.11.05, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao 
ampliar o conceito de receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, 

da Constituição da República, na sua redação original, que equivaleria ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de 

mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza. 

Aliás, cumpre assinalar que o Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral da 

questão constitucional, para reafirmar o entendimento no sentido da inconstitucionalidade do §1º, do art. 3º, da Lei n. 

9.718/98, no julgamento do leading case RE 585235 RG-QO, de relatoria do Min. Cezar Peluso, j. 10.09.08, DJe 

28.11.08. 

Um último ponto merece ser destacado. A Emenda Constitucional n. 20/98, conquanto tenha alterado a redação do art. 

195, I, da Carta Magna, outorgando competência à União para instituir contribuições sociais sobre as receitas, não tem o 

condão de convalidar a Lei n. 9.718/98. 

Por tais fundamentos, entendo que a Impetrante continua obrigada ao recolhimento da COFINS, consoante a base de 

cálculo estabelecida na LC n. 70/91, ficando afastada a aplicação do § 1°, do art. 3º, da Lei n. 9.718/98. 

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Supremo Tribunal Federal e da Sexta Turma desta Corte: 

  

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PIS - BASE DE CÁLCULO - LEI Nº 9.718/98 (ART. 3º) - DECLARAÇÃO 

INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE DESSE PRECEITO LEGAL (RE 357.950/RS, REL. MIN. MARCO 

AURÉLIO) - CONFIRMAÇÃO, NO ENTANTO, DA VALIDADE JURÍDICO- -CONSTITUCIONAL DAS 
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI Nº 9.715/98 - PRECEDENTE DO PLENÁRIO (RE 390.840/MG, REL. MIN. 

MARCO AURÉLIO) - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO". 

2ª T., RE 578708 AgR / SP, Rel. Min. Celso de Mello, j. 23.09.08, DJ 13.11.08 

  

TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEI 9.718/98 - BASE DE CÁLCULO - PRECEDENTE DO E. STF - 
MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA - POSSIBILIDADE. 1. O Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, por 

unanimidade, conheceu do recurso extraordinário nº 357.950/RS e, por maioria, deu-lhe provimento, em parte, para 

declarar a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, entendimento assentado, que adoto nos 

estritos limites da decisão proferida. 2. Subsiste a obrigação nos moldes previstos nas Leis Complementares nºs 07/70 e 

70/91 e legislação superveniente não abrangida pela decisão do C. STF, em particular as Leis nºs 9.715/98, 10.637/02 

e 10.833/03. 3. Passíveis de alteração por lei ordinária as normas veiculadas pelas Leis Complementares nºs 07/70 e 
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70/91, sem que isto implique em ofensa ao princípio da hierarquia das leis, não podendo por esta razão ser acoimado 

de inconstitucional o art. 8º da Lei n.º 9.718/98. 4. Precedentes do C. Supremo Tribunal Federal. Orientação adotada 

pela Sexta Turma desta Corte Regional.  

(AMS n. 227305, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 20.08.2009 , DJF3 28.09.09, p. 146). 

 

Por fim, os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10 % (dez por cento) sobre o valor da causa, nos termos do 

art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho 

da Justiça Federal, e à luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20 do Código de Processo Civil, 

consoante entendimento adotado pela Sexta Turma, deste Egrégio Tribunal. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059509-76.2004.4.03.6182/SP 

  
2004.61.82.059509-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : LOS ALAMOS COMERCIAL LTDA 

ADVOGADO : PRISCILA MATTA BABADOBULOS e outro 

No. ORIG. : 00595097620044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra LOS ALAMOS COMERCIAL LTDA., 

objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 80.2.04.040945-44, no valor de R$ 28.417,17 

(vinte e oito mil, quatrocentos e dezessete reais e dezessete centavos) (fls. 02/08). 

À fl. 58, foi deferida a substituição da Certidão de Dívida Ativa. 

A Executada informou o pagamento do débito (fls. 59/62) e a União requereu a extinção da execução, nos termos do art. 
794, I, do Código de Processo Civil (fl. 65). 

O MM. Juiz a quo julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no aludido art. 794, I, do Código de Processo Civil 

e condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do 

art. 20, § 4º, do referido diploma legal (fl. 70). 

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, postulando a reforma da sentença no tocante à condenação 

ao pagamento dos honorários advocatícios (fls. 74/79). 

Com contrarrazões (fls. 95/100), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Destaco, ainda, o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, supera o 

valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas 

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso. 

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao 
pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção de execução fiscal, deve ser analisada à luz do 

princípio da causalidade. 

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da 

sucumbência, seja o Exequente, pelo indevido ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação omissiva 

ou culposa. 

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do 

processo, pelos quais seu autor deve responder. 
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Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja dado 

causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a juízo para 

obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São Paulo, Malheiros, 

2003, p. 648). 

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora da extinção da execução. 

A Executada apresentou pedido de revisão dos débitos inscritos na seara administrativa e, após análise, verificou-se que 

o pagamento efetuado era insuficiente para a extinção do débito e, dessa forma, foi proposta a retificação da inscrição 

(fl. 49). 

Tendo em vista que o saldo remanescente era inferior a R$ 100,00 (cem reais), a Procuradoria da Fazenda Nacional 

determinou o cancelamento da inscrição, nos termos do art. 18, § 1º, da Lei n. 10.522/02 (fl. 50). 

A União requereu, então, a substituição da Certidão de Dívida Ativa (fls. 39/40) e a Executada efetuou o pagamento do 

saldo remanescente (fls. 59/62). 

Observo, contudo, que a execução movida pela Fazenda Nacional foi promovida pela inscrição em dívida ativa que 

consubstanciava a quantia de R$ 28.417,17 (vinte e oito mil, quatrocentos e dezessete reais e dezessete centavos) e, 

após análise, tal valor foi reduzido para R$ 102,25 (cento e dois reais e vinte e cinco centavos), ínfimo se comparado 

àquele discriminado pela Exequente quando do ajuizamento da execução. 

Desse modo, indevido o ajuizamento da execução fiscal nos termos em que proposta, motivo pelo qual é cabível a 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios pela União Federal, devendo ser mantida a sentença combatida. 
Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011475-88.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.011475-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : WALTEMIR CRUZ MUNHOZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RODRIGO ROMANO MOREIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e reexame necessário de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a 

inexigibilidade do imposto de renda sobre complementação de aposentadoria, determinando a devolução dos valores 

indevidamente retidos sobre o montante do fundo constituído por contribuições exclusivas do autor no período de 

vigência da Lei 7.713/1988. Correção monetária nos termos do Provimento 64/2005-CGJF e Resolução 242/2001. A 

partir de janeiro de 1996, aplicação da taxa SELIC como fator de juros e correção monetária. Sucumbência recíproca. 

A União Federal pugna pela reforma da sentença. Alega a ocorrência de precrição quinquenal, pleiteando a 

improcedência do pedido. Por fim, sustenta a inaplicabilidade da SELIC. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 
sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A documentação juntada aos autos atesta suportar o autor retenção do imposto de renda desde o ano de 2001. Proposta a 

ação em 2005, não se há de falar em ocorrência de prescrição quinquenal. 

Prosseguindo no mérito, a matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer 

divergência acerca da composição do litígio, sendo, desnecessário o prolongamento do debate, conforme elucidativas 

ementas: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART. 6º, VII, 

B), LEI 9.250/95 (ART. 33). 

1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, 

b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de 

renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a 
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recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 

643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 

501.163/SC, DJe 07.04.2008). 

(...) 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 

da Resolução STJ 08/08." 

(REsp n. 1.012.903/RJ, relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJE:13/10/2008) 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. RATEIO DO PATRIMÔNIO DE 

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. CONTRIBUIÇÕES COM ÔNUS DO PARTICIPANTE, EFETUADAS NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 7.713/88. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. GANHOS ORIUNDOS DE 

INVESTIMENTOS DA ENTIDADE. INCIDÊNCIA.  

1. O imposto de renda não incide sobre a complementação de aposentadoria quanto aos resgates e benefícios 

decorrentes de contribuições cujo ônus tenha sido exclusivamente dos participantes do plano de previdência privada, 

sob o regime da Lei 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de 1995), não abrangendo, todavia, as contribuições 

vertidas pelo empregador e os ganhos oriundos de investimentos e lucros da entidade, ex vi do artigo 6º, VII, "b", da 

referida lei.  

2. Precedentes do STJ: EREsp 510.118/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 13.08.2007; AgRg no 
AgRg nos EDcl no Ag 865.743/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJ 03.04.2008; AgRg no 

REsp 989.062/GO, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJ 25.02.2008.  

3. Impende salientar que, quer se trate de resgates e benefícios decorrentes de contribuições, quer de rateio do 

patrimônio de extinta entidade de previdência privada, somente não há incidência do Imposto de Renda sobre o resgate 

de valores decorrentes das contribuições efetuadas pelo participante sob a égide da Lei 7.713/88. Quanto aos 

montantes pagos pelo empregador e aos ganhos provenientes de investimentos e lucros da entidade, há a incidência da 

exação. Precedente: AgRg nos EREsp 608.357/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

27.09.2006, DJ 23.10.2006. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgREsp n. 908.732, relator Ministro Luiz Fux, DJE: 02/10/2008) 

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - PREVIDÊNCIA PRIVADA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA 

- RECOLHIMENTOS EFETUADOS NA VIGÊNCIA DO ART. 6º, VII", "B", DA LEI 7.713/88 - NÃO INCIDÊNCIA - 

RECOLHIMENTOS EFETUADOS NA VIGÊNCIA DA LEI 4.506/64 E ACRÉSCIMOS DECORRENTES DE 

INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES STJ.  

1. É inexigível o imposto de renda sobre os benefícios de previdência privada auferidos a título de complementação de 

aposentadoria até o limite do que foi recolhido pelo beneficiário sob a égide da Lei 7.713/88.  
2. Embora, na vigência da Lei 4.506/64, tenha havido retenção da fonte quando da formação do fundo, as 

contribuições vertidas ao fundo de previdência privada eram deduzidas da base de cálculo do imposto de renda. Assim, 

não houve efetiva incidência do imposto de renda quando da integralização do fundo, razão pela qual não se configura 

bitributação a exigência de imposto de renda sobre os valores a serem recebidos a título de complementação de 

aposentadoria referentes às quantias recolhidas na vigência da referida lei.  

3. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que há incidência de imposto de renda sobre os valores 

decorrentes de investimentos e aplicações financeiras realizadas pela própria entidade de previdência privada, por 

configurar inequívoco acréscimo patrimonial.  

4. Recurso especial não provido." 

(REsp n. 878.142, relatora Ministra Eliana Calmon, DJE:05/09/2008) 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTROVÉRSIA SOBRE O IMPOSTO DE RENDA EM RELAÇÃO A BENEFÍCIOS 

PAGOS POR ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.  

1. Consoante já proclamou a Primeira Turma desta Corte, ao julgar o REsp 910.967/RJ (Rel. Min. José Delgado, DJ 

de 4.10.2007, p. 195), "a parte do benefício que decorre de contribuições recolhidas pelo empregador ou patrocinador 

e, também, aquela proveniente de investimentos e lucros obtidos pela entidade estão sujeitas à incidência do Imposto 
de Renda, uma vez que não foram abrangidas pela isenção estabelecida na Lei nº 7.713/88. Portanto, incide Imposto 

de Renda sobre a parte das receitas referentes ao fundo de previdência privada que exceder os valores cujo ônus foi 

exclusivo do participante/beneficiário". A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 662.414/SC e 510.118/DF (Rel. 

Min. Luiz Fux, DJ de 13.8.2007), também enfatizou que "o Imposto de Renda não incide sobre a complementação de 

aposentadoria quanto aos resgates e benefícios decorrentes de contribuições cujo ônus tenha sido exclusivamente dos 

participantes do plano de previdência privada, sob o regime da Lei 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de 1995), 

não abrangendo, contudo, as contribuições vertidas pelo empregador e os ganhos oriundos de investimentos e lucros 

da entidade, ex vi do artigo 6º, VII, 'b', da referida lei" (grifou-se).  

2. Incide, na espécie, a Súmula 83/STJ, do seguinte teor: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, 

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." Esclareça-se que o óbice 
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enunciado na referida súmula é aplicável também aos recursos especiais fundados na alínea a do permissivo 

constitucional. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(Agravo regimental no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de instrumento n. 865.743, relatora 

Ministra Denise Arruda, DJE: 03/04/2008) 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO EVIDENCIADAS. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO 

ARTIGO 543-C DO CPC. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. MIGRAÇÃO DE PLANO. 

ADIANTAMENTO PARCIAL. RESERVA MATEMÁTICA. SUPORTE FÁTICO DIVERSO DO TRATADO NO 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA DE N. 1.012.903-RJ. MESMO ENTENDIMENTO.  

1. Hipótese em que se discute a possibilidade de cobrança de imposto de renda sobre o montante obtido pelos 

beneficiários de planos de previdência privada, a título de adiantamento parcial da "reserva matemática", por ocasião 

da migração de um tipo de plano de benefícios para outro.  

2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp n. 1.012.903-RJ, consolidou entendimento no sentido de que "por força da 

isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, com redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é 

indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de 

contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 
1º.01.1989 a 31.12.1995". 3. Em face da especificidade da situação ora tratada, em que é conferida ao beneficiário a 

antecipação de parte da reserva matemática (saldo destinado ao pagamento dos benefícios de aposentadoria), como 

incentivo à migração de um plano de previdência complementar para outro, diferenciando-se (ainda que minimamente) 

do suporte fático em que se fundou o recurso repetitivo acima mencionado (recebimento direto da complementação de 

aposentadoria), e ainda considerando que demandas com tal objeto são recorrentes nos Tribunais Regionais Federais 

e nesta Corte, verifica-se ser necessária a apreciação do presente recurso especial pelo regimento do artigo 543-C do 

CPC, a fim de se estender o entendimento já fixado por esta Seção à situação específica ora tratada.  

4. Também com relação ao recebimento antecipado de 10% (dez por cento) da reserva matemática do Fundo de 

Previdência Privada como incentivo para a migração para novo plano de benefícios, deve-se afastar a incidência do 

imposto de renda sobre a parcela recebida a partir de janeiro de 1996, na proporção do que já foi anteriormente 

recolhido pelo contribuinte, a título de imposto de renda, sobre as contribuições vertidas ao fundo durante o período de 

vigência da Lei 7.713/88. Precedentes (REsp 835.550/MG, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado 

em 28/8/2007, DJe 12/3/2008; REsp 960.029/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 

6/11/2007, DJ 19/11/2007 p. 224; AgRg no REsp 901.904/GO, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado 

em 6/11/2008, DJe 4/12/2008).  

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. 6. Recurso especial provido. 
(RESP n. 1.111.177, relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE: 01/10/2009) 

 

Ainda a respeito do tema, confira-se : REsp nº 926.658/RJ, relator Ministro Castro Meira, DJ: 04/06/2007; REsp nº 

804.423/SC; relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ: 01/06/2007, EREsp nº 639.499/DF, relatora Ministra Denise 

Arruda, DJ: 07/05/2007; AgREsp nº 831.552/DF, relator Ministro Luiz Fux, DJ 03/05/2007; REsp nº 887.406/PA, 

relator Ministro Teori Zavascki, DJ 03/05/2007. 

Conforme se infere, os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos feitos pela parte autora na 

vigência da Lei n.º 7.713/88 não estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda. 

Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir do recolhimento indevido das parcelas, aplica-se a 

SELIC de forma exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante 

de outro índice, seja a título de juros ou correção monetária. Honorários advocatícios mantidos a cargo das partes em 

relação aos seus respectivos procuradores, em face da sucumbência recíproca. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557,caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação e 

dou parcial provimento à remessa oficial tão-somente para determinar que a SELIC seja aplicada a partir do 

recolhimento indevido, in casu ocorrido no ano de 2001. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.  

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020140-93.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.020140-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
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ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI e outro 

APELADO : PANIFICADORA CESTADOVOS LTDA 

ADVOGADO : ALDO GIOVANI KURLE e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelas Centrais Elétricas Brasileiras - Eletrobrás e recurso adesivo interposto pela autora 

em face de sentença que, em ação de rito ordinário objetivando o recebimento da correção monetária integral e de juros 

sobre os créditos relativos ao empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de energia elétrica, julgou extinto o 
processo sem resolução de mérito em relação à União Federal, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo 

Civil, e improcedente o pedido em relação à Eletrobrás, sob o fundamento de que não foram apresentados 

demonstrativos de recolhimento do empréstimo compulsório. A autora foi condenada ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 5% sobre o valor da causa atualizado em favor das rés. 

 

Em suas razões de apelação, requer a Eletrobrás a majoração dos honorários advocatícios. 

 

A parte autora, por sua vez, sustenta em seu recurso adesivo que a União Federal é responsável solidária pela devolução 

do empréstimo compulsório, nos termos da Lei nº 4.156/62, bem como que os documentos constantes dos autos 

comprovam que a autora é titular dos créditos relativos ao empréstimo compulsório, conforme extratos fornecidos pela 

própria Eletrobrás, pelo que requer o reconhecimento da procedência da ação. 

 

Houve apresentação das respectivas contrarrazões. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Observo, inicialmente, que há jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria, o que 
permite o julgamento monocrático, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

 

Desde logo, esclareço que a União Federal é parte legítima para figurar no polo passivo da demanda, uma vez que, por 

ser a detentora dos recursos arrecadados com o pagamento do empréstimo compulsório sobre energia elétrica, tem 

interesse jurídico na solução da lide e a sua responsabilidade solidária está prevista no § 3º do art. 4º da Lei nº 4.156/62, 

que instituiu a referida exação. Nesse sentido, são inúmeros os precedentes do Superior Tribunal de Justiça: AgRg no 

REsp nº 813.232-RS, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, julgado em 27.05.2008; AgRg no REsp nº 972.266-SC, 

Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 04.03.2008; AgRg no CC nº 83.169-RJ, Primeira Seção, Rel. 

Min. Luiz Fux, julgado em 12.03.2008. 

 

No tocante ao decreto de improcedência da ação por falta de apresentação dos demonstrativos de recolhimento do 

empréstimo compulsório, assiste razão à autora, visto que os documentos acostados à inicial são suficientes para 

comprovar a sua condição de contribuinte do empréstimo compulsório em questão, uma vez que a sua cobrança - entre 

1977 e 1993 - se deu sobre o consumo industrial superior a 2.000 kwh mensais. Ademais, a autora comprovou que 

recebeu uma parcela dos juros incidentes sobre o crédito, consoante extrato de fls. 26. 

 

Saliente-se, outrossim, que nesta fase processual não é necessário esgotar a comprovação do quantum debeatur, que 
poderá ser aferido na fase de liquidação. Nesse sentido é o entendimento da jurisprudência: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. RESPONSABILIDADE DA UNIÃO. 

PRESCRIÇÃO. RECURSO REPETITIVO. PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSOS 

ESPECIAIS N.ºs 1.003.955/RS E 1.028.592/RS. DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL. 

JUROS MORATÓRIOS.  
1. Dispensável a apresentação da prova documental relativa às contas de consumo de energia elétrica na fase de 

conhecimento. O objeto da ação consiste em tributo incidente sobre o consumo de energia elétrica, portanto, imponível 

a todos os respectivos consumidores durante o seu período de vigência. É suficiente, assim, para fins de definição da 

matéria, a comprovação de que a apelante tenha sido consumidora no período questionado, sendo certo que tal fato, 

em momento algum, foi impugnado pelas apeladas, que alegam estarem cumprindo a legislação reguladora do 

empréstimo compulsório. Ressalte-se, inclusive, que foram apresentados pelo perito judicial documentos fornecidos 

pela própria Eletrobrás, o que confirma a qualidade da apelante de contribuinte do empréstimo compulsório em 

questão. Assim, sendo a matéria unicamente de direito, como ocorre in casu, por dizer respeito à sistemática de 

atualização monetária para a devolução dos aludidos créditos, dispensável seria até mesmo a produção de perícia 

contábil, vez que somente em fase de execução os valores efetivamente devidos serão aferidos, se, por hipótese, for o 

caso."  

(...)(AC 199551010026617, Desembargador Federal JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, TRF2 - TERCEIRA TURMA 

ESPECIALIZADA, DJU - Data::15/10/2009 - Página::130/131.)  
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No mérito, verifica-se que o pedido formulado na inicial é parcialmente procedente. 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento conjunto dos Recursos Especiais nº 1.003.955/RS e 

1.028.592/RS sob o rito dos recursos representativos de controvérsia (art. 543-C do CPC), em 12/08/2009, que tiveram 

por relatora a Excelentíssima Ministra Eliana Calmon, estabeleceu a seguinte orientação a respeito do pagamento das 
diferenças relativas ao empréstimo compulsório incidente sobre energia elétrica: 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL:  

- Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), obedecendo-

se à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3° da mesma lei.  

- Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o que não 

importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64.  

- Descabida, entretanto, a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano 

anterior à conversão e a data da assembléia de homologação.  

DA CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS:  

- Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em julho 

de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano anterior e o efetivo 

pagamento, observada a prescrição quinquenal.  

DOS JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA:  

- São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção 

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do recolhimento até 

31/12 do mesmo ano).  
- Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de participação acionária (ações 

preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos termos do 

Decreto-lei 1.512/76.  

DA PRESCRIÇÃO:  

- É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros remuneratórios 

sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS.  

DO TERMO INICIAL DA PRESCRIÇÃO:  

- O termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão (actio nata), assim considerada a possibilidade do 

seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu 

conhecimento pelo titular do direito. Assim:  

a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2° do 

Decreto-lei 1.512/76, a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano vencido, no 

momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante compensação dos valores nas 

contas de energia elétrica;  

b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o principal, e dos juros remuneratórios dela decorrentes, 

a lesão ao direito do consumidor somente ocorreu no momento da restituição do empréstimo em valor "a menor".  

Considerando que essa restituição se deu em forma de conversão dos créditos em ações da companhia, a prescrição 

teve início na data em que a Assembléia-Geral Extraordinária homologou a conversão a saber:  
a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão;  

b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e  

c) 30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão.  

DOS CONSECTÁRIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA:  

- Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária, a contar da data em que deveriam ter 

sido pagos, observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, que estipula o cômputo dos 

seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86), 26,06% 

(junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 

9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20% (outubro/90), 15,58% 

(novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11, 79% (março/91).  

- Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo pagamento, correção monetária e 

juros moratórios a partir da citação:  

a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916;  

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência do STJ, o índice a que se refere o dispositivo é a taxa SELIC.  

- Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende juros de mora e atualização monetária, a partir de 

sua incidência não há cumulação desse índice com juros de mora.  

 

Adequando-se a orientação acima ao caso concreto, verifica-se os créditos constituídos entre 1978 e 1987 estão 

prescritos, considerando que, entre as datas das Assembleias Gerais Extraordinárias que homologaram a conversão 
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destes em ações da Eletrobrás (20/04/1988 - 72ª AGE e 26/04/1990 - 82ª AGE) e o ajuizamento da ação (09/09/2005), 

transcorreu prazo superior àquele previsto no Decreto nº 20.910/32. 

 

Assim, tem direito a autora à correção monetária e juros incidentes sobre os créditos relativos ao período de 1988 a 

1993, os quais foram convertidos em ações da Eletrobrás na 143ª Assembleia Geral Extraordinária - AGE da 

companhia, que ocorreu em 30/06/2005. 

 

No que se refere à conversão dos créditos pelo valor patrimonial da ação, e não pela cotação desta junto à Bolsa de 

Valores, considero correta a sistemática adotada pela Eletrobrás, eis que decorrente de expressa disposição legal (art. 4º 

da Lei nº 7.181/83). 

 

Contudo, quanto à correção monetária, procede o pedido da autora, uma vez que não se poderia admitir que os valores 

compulsoriamente retidos pela Eletrobrás fossem devolvidos sem correção monetária plena, sob pena de se destituir a 

própria natureza do empréstimo, o qual, essencialmente, deve pressupor a sua restituição integral. Admitir o contrário 

seria transformá-lo em imposto, que não admite restituição (a não ser nas hipóteses de pagamento indevido ou a maior), 

além de importar enriquecimento ilícito. Ademais, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem admitindo, há 

muito, a incidência da correção monetária com a inclusão dos expurgos inflacionários, o que não implica ofensa ao art. 

3º da Lei nº 4.357/64. 
 

São devidos, ainda, juros remuneratórios sobre a diferença de correção monetária, na forma dos arts. 2º e 3º do Decreto-

lei nº 1.512/76, os quais deverão ser pagos em dinheiro ou na forma de participação acionária, a critério da Eletrobrás, 

devendo a sua incidência observar a recente orientação firmada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça nos 

Embargos de Divergência em Recurso Especial nº 826809/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, cuja ementa é a 

seguinte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FORMA DA INCIDÊNCIA DOS JUROS 

REMUNERATÓRIOS (COMPENSATÓRIOS) E MORATÓRIOS NA DEVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO 

COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA.  

1. Os juros remuneratórios (ou compensatórios) de 6% a.a., previstos na legislação própria do empréstimo 

compulsório sobre o consumo de energia elétrica devem incidir até a data do resgate das contribuições (data em que 

houve a efetiva conversão em ações), na forma dos arts. 2º e 3º, do Decreto-Lei n. 1.512/76, respectivamente: a) Para 

os recolhimentos efetuados entre 1977 e 1984, incidem até 20/04/1988 - 72ª AGE - homologou a 1ª conversão; b) Para 

os recolhimentos efetuados entre 1985 e 1986, incidem até 26/04/1990 - 82ª AGE - homologou a 2ª conversão; e c) 

Para os recolhimentos efetuados entre 1987 e 1993, incidem até 30/06/2005 - 143ª AGE - homologou a 3ª conversão.  

2. A partir das referidas datas encerra-se a incidência dos ditos juros remuneratórios. Então, para cada alínea acima, 

ter-se-á um valor consolidado formado pela diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo nos juros 

remuneratórios (ou juros compensatórios) que, por não ter sido pago no momento oportuno (momento da conversão 

em ações em cada uma das AGE"s de conversão), deverá sofrer a incidência de juros moratórios da seguinte forma: 

a") Se a citação se deu depois da conversão em ações, o termo inicial dos juros de mora é data da citação (art. 405, do 

CC/2002; c/c art. 1.062, do CC/16 - taxa de 6% a.a.; e depois art. 406, do CC/2002 - taxa Selic); b") Se a citação se 

deu na data ou antes da conversão em ações, o termo inicial dos juros de mora é o dia seguinte à data da própria 
conversão, isto porque não havia mora antes da data da conversão a menor, por isto que se diz que os juros de mora e 

os juros remuneratórios não podem incidir simultaneamente.  

3. A partir do início da incidência dos juros moratórios pela taxa Selic (11/01/2003, vigência do art. 406, do CC/2002), 

não há que se falar na incidência de qualquer outro índice de correção monetária.  

4. Embargos de divergência parcialmente providos.  

(data do julgamento: 10/08/2011, publ. DJe em 17/08/2011)  

 

Posto isso, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

recurso adesivo para manter a União Federal no polo passivo da demanda e declarar o direito da autora à correção 

monetária integral sobre os créditos relativos ao empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica, 

convertidos em ações da Eletrobrás na 143ª Assembleia Geral Extraordinária da companhia, pelos critérios previstos no 

Manual de Orientação para Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, e com juros remuneratórios de 6% ao ano, na forma prevista nos arts. 2° e 3º do Decreto-lei 1.512/76, 

incidentes até a data da referida conversão. Esse crédito deverá ser pago em dinheiro ou sob a forma de participação 

acionária, a critério da Eletrobrás, com incidência de juros de mora a partir da citação, pela taxa SELIC, na forma do 

art. 406 do Código Civil, sem cumulação com correção monetária. 

 

Em razão da sucumbência recíproca, deixo de fixar honorários advocatícios, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. Como consequência, NEGO SEGUIMENTO à apelação da Eletrobrás, com fundamento no caput do art. 

557 do Código de Processo Civil, dada a sua manifesta prejudicialidade. 
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Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004799-15.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.004799-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : SERGIO MARCOS JORGE 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de conhecimento proposta com o objetivo de obter a declaração de inexigibilidade e a restituição do 

imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores recebidos a título de aviso prévio indenizado, férias acrescidas 

do terço constitucional, gratificações de natal e prêmio, em virtude de demissão sem justa causa por iniciativa do 

empregador. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a parte ré a restituir o imposto questionado incidente 
sobre as verbas rescisórias, excetuando-se o 13º salário. Correção monetária pelos critérios de atualização do crédito 

tributário, aplicando-se a SELIC a partir de 01 de janeiro de 1996 como fator de juros e correção monetária. Honorários 

advocatícios fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), nos termos do parágrafo único do art. 21 do CPC. Reexame 

necessário na forma da lei. 

Em apelação, o autor pleiteou a procedência do pedido quanto ao 13º salário, bem como sobre a totalidade de sua 

complementação de aposentadoria. Requereu a majoração da verba honorária. 

Por seu turno, a União Federal pugnou pela reforma da sentença. 

Em contrarrazões, o autor alegou a intempestividade da apelação da União e requereu a manutenção da sentença. Após, 

os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

Rejeito a preliminar de intempestividade do recurso de apelação da União Federal arguida em contrarrazões, visto não 

se contar o prazo para oferecimento do recurso da data da intimação da sentença. 

A teor da disposição contida no art. 38 da LC 73/93 c.c. art. 6º da Lei 9.028/95, os representantes judiciais da Fazenda 

Pública têm prerrogativa de intimação pessoal, e nos termos do art. 188 do CPC a União Federal tem prazo em dobro 

para recorrer. 

Nesse sentido, a fluência do prazo para interposição do recurso de apelação pela União Federal teve início em 

24/08/2006, data em que o Procurador da Fazenda Nacional teve vista dos autos, consoante as fls. 96 dos autos, sendo 
tempestivo o recurso interposto em 20/09/2006. 

Não conheço da apelação do autor na parte em que trata da inexigibilidade e da restituição do imposto de renda sobre 

complementação de aposentadoria, questão não abordada na petição inicial tampouco pela sentença, com fundamento 

no art. 514, II, do Código de Processo Civil. 

No mais, a matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de terem caráter indenizatório as férias - 

simples ou proporcionais - e o respectivo terço constitucional convertidos em pecúnia e pagos ao empregado por 

ocasião da rescisão do contrato de trabalho. 

Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-

incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. 

A respeito do tema, confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE 

FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO 

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do 
pagamento do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07; REsp 
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1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp 916.304/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07. 

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08.  

3. Recurso especial provido." 

(REsp n. 1.111.223, relator Ministro Castro Meira, DJE: 04/05/2009) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. IMPOSTO DE RENDA. "INDENIZAÇÃO ESPECIAL". 

NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono 

de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação 

analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: 'O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está 

sujeito à incidência do Imposto de Renda.', e da Súmula 136/STJ, verbis: 'O pagamento de licença-prêmio não gozada, 

por necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda.' 

(Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. 
Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; Resp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, 

bem como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do 

serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se 

decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, 

gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de 

trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado 

pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no Resp 678.638/SP, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, 

Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 

675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 
Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-

terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da 

extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; 

REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 

626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 

674.392/SC, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, o pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de 'indenização especial', em reconhecimento 

por relevantes serviços prestados à empresa, não tem natureza indenizatória, sujeitando-se, assim, a incidência do 

Imposto de Renda.  

4. Embargos de Divergência rejeitados, divergindo do E. Relator." 

(EREsp n. 775.701, relator Ministro Castro Meira, DJ: 01/08/2006) 

 
Relativamente às gratificações pagas por liberalidade do empregador, vale dizer, a não pagas em contexto de adesão ao 

plano de demissão voluntária ou decorrentes de algum programa instituído por convenção ou acordo coletivo, 

devidamente comprovado nos autos, posicionou-se o Superior Tribunal de Justiça no sentido da natureza salarial dessas 

verbas. 

Com efeito, em sessão realizada no dia 23/09/2009, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou a 

questão, julgando o REsp 1.112.745, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, cuja ementa transcrevo in 

verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA POR 

LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO PAGA NO 

CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO 
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INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC.  

1. Nas rescisões de contratos de trabalho são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, 

é imperioso verificar qual a natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, 

classificá-la como sujeita ao imposto de renda ou não.  

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - 

Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, 

Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado 

em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro 

Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator 

Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; 

AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros.  

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 
jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência 

de um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes 

renuncia ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à 

incidência do imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ.  

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV. 

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008." 

(REsp. 1.112.745, relator Ministro Mauro Camplbell Marques, j. 23.09.2009, v.u. 01/10/2009) 

 

No mesmo sentido, confira-se o Recurso Especial n. 1.102.575/MG, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 
NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 

DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

1. O acórdão suficientemente fundamentado que não aborda todas as teses jurídicas e artigos de lei invocados pela 

parte não viola o disposto nos artigos 458 e 535, do CPC. 

2. As verbas concedidas ao empregado por mera liberalidade do empregador quando da rescisão unilateral de seu 

contrato de trabalho implicam acréscimo patrimonial por não possuírem caráter indenizatório, sujeitando-se, assim, à 

incidência do imposto de renda. Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro 

José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 

221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. 

Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u., julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator 

Ministro Castro Meira, Relator p/ Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da 

Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364; EREsp 515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, 

Data da Publicação/Fonte DJ 20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, 

Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros." 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(REsp. 1.102.575/MG, relator Ministro Mauro Camplbell Marques, j. 23.09.2009, v.u. 01/10/2009) 
 

Nada há nos autos a comprovar que a gratificação paga sob a rubrica de prêmio tenha sido paga em contexto de adesão 

ao plano de demissão voluntária ou decorrente de algum programa instituído por convenção ou acordo coletivo, sendo 

devida a tributação. 

Por seu turno, a lei isenta de imposto de renda "a indenização (...) por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até 

o limite garantido pela lei trabalhista ou por dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela Justiça do 

Trabalho" (art. 39, XX do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei 7.713/88) 

Da análise dos autos, verifica-se tratar de pagamento espontaneamente efetuado pelo empregador ao seu empregado a 

título de gratificação por ocasião da rescisão de contrato sem justa causa, sendo de rigor a improcedência do pedido 

neste tópico. 
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O artigo 6º da Lei nº 7.713/88 estabelece, expressamente, ser isento do imposto de renda retido na fonte o aviso prévio 

indenizado pago em razão da rescisão do contrato de trabalho (art. 7º, XXI, da Constituição Federal. 

Os artigos 26 da Lei 7.713/88 e 16, II e III, da Lei 8.134/90 estabelecem, expressamente, a incidência do imposto de 

renda retido na fonte sobre o 13º salário (art. 7º, VIII, da Constituição Federal. 

Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir do recolhimento indevido aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

A propósito da incidência exclusiva da SELIC sobre o valor a atualizar, são os precedentes do C. STJ, conforme se 

verifica no seguinte aresto, no particular: 

 

"Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode 

ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o 

pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do 

trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; (b) após a edição da Lei 

9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo 

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, 

a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real."(g.n.) 

(RESP 699428/SP; Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 07.03.2005 p. 174)  
 

Note-se que a incidência da SELIC decorre de expressa disposição legal, editada em conformidade com a competência 

legislativa constitucional, considerando-se não ser a matéria reservada à Lei Complementar. 

Por seu turno, ocorrendo sucumbência parcial de cada um dos litigantes, incide o artigo 21 do Código de Processo Civil, 

o qual prevê seja recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensado entre eles os honorários e as despesas. 

Destarte, honorários advocatícios a cargo das partes em relação aos seus respectivos procuradores, em face da 

sucumbência recíproca, observando-se o fato de ser o autor beneficiário da justiça gratuita (fls. 18). 

Outrossim, com o reconhecimento da sucumbência recíproca nesta decisão, fica prejudicada a apelação do autor no 

tocante ao pedido de majoração da verba honorária. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A., do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do 

autor e dou parcial provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial para que incida o imposto de renda 

sobre a gratificação paga por liberalidade do empregador, determinar a aplicação da taxa SELIC como fator de juros e 

correção monetária desde o recolhimento indevido, bem como para afastar a condenação em honorários em razão do 

reconhecimento da sucumbência recíproca. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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2005.61.82.015971-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : SIMONE ANGHER e outro 

APELADO : TEXTIL MARLITA LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO MANOEL GOMES CURI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00159711120054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da União Federal e de reexame necessário em face de sentença que julgou procedentes os 

embargos à execução fiscal, tendo em conta a prescrição do crédito tributário. Honorários fixados em 10% do valor do 
débito, corrigido monetariamente.  

Em seu recurso, a União Federal aponta a inocorrência da prescrição e da decadência, pleiteando o prosseguimento da 

execução fiscal.  

Interposto agravo retido pelo embargante em face da decisão que indeferiu a produção de prova pericial. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

Relatado o necessário, decido. 

A questão tratada nestes autos não é nova, existindo jurisprudência dominante a permitir o julgamento monocrático, nos 

termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
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Inicialmente, não conheço do agravo retido, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil, já que o 

recorrido não pleiteou expressamente a sua apreciação em sede de contrarrazões. 

Em relação à inscrição nº 80.6.02.072226-54, os créditos tributários foram constituídos mediante auto de infração, cuja 

notificação ocorreu em 14/04/1993 (fls. 44). 

O fato gerador refere-se a abril/89, contando-se a partir do primeiro dia do exercício seguinte o prazo para constituição 

do crédito tributário, nos termos do art. 173, inciso I, do Código Tributário Nacional. 

Considerando que o prazo para a prática desse direito potestativo teve início em janeiro de 1990, findando-se em 1995, 

não houve a consumação da prescrição do crédito constituído em março de 1993. Nesse sentido, é a jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE E DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

EXECUÇÃO FISCAL. DEMORA NA CITAÇÃO NÃO-IMPUTÁVEL À EXEQÜENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

106/STJ.  

1. O Código Tributário Nacional estabelece três fases distintas quanto aos prazos prescricional e decadencial: a 

primeira estende-se até a notificação do auto de infração ou do lançamento ao sujeito passivo - período em que há o 

decurso do prazo decadencial (art. 173); a segunda flui dessa notificação até a decisão final no processo 

administrativo - período em que se encontra suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III) e, por 
conseguinte, não há o transcurso do prazo decadencial, nem do prescricional; por fim, na terceira fase, com a decisão 

final do processo administrativo, constitui-se definitivamente o crédito, dando-se início ao prazo prescricional de cinco 

anos para que a Fazenda Pública proceda à devida cobrança (art. 174).  

2. Para as execuções fiscais de créditos tributários ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar 118/2005, apenas 

a citação pessoal do devedor constitui causa hábil a interromper a prescrição , não se aplicando a disposição da Lei 

6.830/80 (LEF).  

3. Na hipótese, proposta a execução fiscal em março de 1988, somente após o falecimento do executado, em 20 de abril 

de 1994, a citação foi efetuada na pessoa do inventariante, em 18 de outubro de 1994. Ocorre que a demora na citação 

ocorreu exclusivamente em decorrência de causas que não podem ser atribuídas à Fazenda Nacional. O Tribunal a 

quo, ao enfrentar a questão, deixou expressamente consignado: "(...) inocorreu a prescrição do débito, uma vez que 

entre a constituição definitiva, em 13.08.1986, e o ajuizamento da execução fiscal, em 03.03.1988, não transcorreu o 

prazo qüinqüenal. Da mesma forma, não procede a alegação do apelante de que entre o ajuizamento da ação e a 

citação transcorreu prazo superior a cinco anos, acarretando a prescrição intercorrente. (...) No caso dos auto s, 

comprovado está que a demora não decorreu da inércia da exeqüente, uma vez que, desde outubro de 1988 buscou a 

exeqüente, em vão, citar o executado, requerendo a suspensão do feito (fl. 167), e indicando diversos endereços onde 

poderia ser citado (fls. 169, 172, 173 e 174) tendo sido frustradas todas as tentativas de localizá-lo, tendo diligenciado, 

inclusive junto ao TRE, na tentativa de localizar o devedor."  
4. Embora transcorrido lapso temporal superior aos cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e a 

efetiva citação do devedor, verifica-se que a exeqüente não permaneceu inerte, não podendo, portanto, ser 

responsabilizada pela demora na citação. Incide, na espécie, a Súmula 106/STJ.  

5. Recurso especial desprovido.  

(REsp 686834 / RS RECURSO ESPECIAL 2004/0127754, Rel. Ministra Denise Arruda -PRIMEIRA TURMA - data do 

julgamento 18/09/2007)  

Quanto às demais inscrições, não há falar-se em decadência, eis que a entrega da declaração pelo contribuinte, 

reconhecendo o débito fiscal, é apta a constituir o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do 

fisco. Nessa linha, a Súmula 436 do Superior Tribunal de Justiça, assim redigida: 

 

A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do fisco.  

 

Por outro lado, a prescrição atinge parte dos créditos exigidos, incidindo, na espécie, a Súmula nº 106 do Superior 

Tribunal de Justiça e o art. 219, § 1º, do Código de Processo Civil, segundo o qual a interrupção da prescrição, pela 

citação, retroagirá à data da propositura da ação. Nessa linha, o julgado abaixo, proveniente do Superior Tribunal de 

Justiça, submetido à sistemática dos recursos representativos da controvérsia (art. 543-C do Código de Processo Civil): 
 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de 

cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação 
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tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por 

homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou 

adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da 

exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, 

Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 

850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. 

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 2. A prescrição , causa extintiva do crédito 

tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a 

cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo 

único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I - pelo despacho do juiz que ordenar a 

citação em execução fiscal ; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato 

judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em 

reconhecimento do débito pelo devedor." 3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, 

inaugura o decurso do prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário. 4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de 

Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental 

adstrito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, 

dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado 
(Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori 

Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008). 5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na 

edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal , constitui 

o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco." 6. Conseqüentemente, o dies a quo do 

prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não 

pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente reconhecida. 7. In casu: (i) cuida-se de créditos 

tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-base de 1996, calculado com base 

no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem 

proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 

05.03.2002. 8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação 

(lucro real, presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas 

jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração 

de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56). 10. Assim sendo, não 

procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-base de 1996 é entregue 

no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é entregue no ano seguinte, no 

caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de início da contagem do prazo 
seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a função de apurar crédito ou 

débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma 

vez que a declaração de rendimentos entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago 

no ano-calendário anterior, inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante 

se depreende do seguinte excerto do acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos 

créditos tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de 

declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre 

fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a 

pretensão de cobrança judicial da exação declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido 

documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários 

na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por 

intermédio de ajuizamento da execução fiscal , conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a 

interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do 

crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a 

citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O 

Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à data da 

propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, 
conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do 

executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 15. 

A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 

"possibilidade de reviver", pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e 

encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, 

esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: "Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz 

litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e 

interrompe a prescrição . § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação." Se a interrupção 

retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a 

prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo 
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prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da 

citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo 

exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, 

deixando de haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no 

Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação 

constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às 

causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte 

promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela 

demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC). 18. Conseqüentemente, tendo em 

vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso qüinqüenal (30.04.2002), 

iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão executiva fiscal 

, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de 2002. 19. Recurso especial 

provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal . Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do 

CPC, e da Resolução STJ 08/2008.  

(REsp 1120295 / SP, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, Dj 21/05/2010)  

 

Com supedâneo nesses precedentes, a DCTF que constituiu o crédito relativo à inscrição 80.6.04.008652-60 foi enviada 

em 11/05/99 (fls. 313), consumando-se, desse modo, a prescrição na forma do art. 174 do Código Tributário Nacional, 

visto que transcorreu o quinquênio entre esse fato e data do ajuizamento da execução fiscal (28/07/2004 - fls. 40). 

Em relação à inscrição 80.7.00.011083-14, não há notícia a respeito da envio da declaração, devendo ser contado como 

marco inicial do prazo prescricional a data de vencimento da exação (14/06/96 - fls. 55). Assim, os créditos tributários, 

do mesmo modo, encontram-se fulminados pela prescrição.  

Por sua vez, os créditos tributários relativos à inscrição 80.6.02.072226-54, originária do auto de infração a fls. 222, 
ocorreu com a sua ciência em 14/04/93.  

Porém, o encerramento do processo administrativo, concedendo ao contribuinte o prazo de 30 dias para pagamento da 

exação (fls. 231), confere exigibilidade ao crédito, findo o qual se inicia o prazo prescricional, em observância ao 

princípio da actio nata.  

Considerando que em 08/93 o crédito já ostentava exigibilidade, ante o transcurso do prazo para pagamento do débito 

na via administrativa, a prescrição quinquenal para o ajuizamento da execução fiscal também se consumou, 

considerando a data do ajuizamento da execução fiscal.  

Nem mesmo o mandado de segurança 98.00.54504-2 possui o condão de suspender a exigibilidade desse crédito 

tributário. 

Conquanto discuta o mesmo tributo (CSSL), o fato gerador na execução fiscal (1988) difere daquele discutido naquela 

ação mandamental, pois objetiva assegurar a compensação dos prejuízos fiscais e da base de cálculo negativa, 

acumulados até 31/12/94, para correta apuração em 1995 da base de cálculo da CSSL e do IR a serem recolhidos, sem a 

incidência do limite de 30% previsto nos artigos 42 e 58 da Lei 8.981/95 e artigos 15 e 16 da Lei 9.065/96. 

Daí se infere que a exigibilidade do crédito tributário na execução fiscal não sofreu qualquer interrupção com a prolação 

dos provimentos jurisdicionais no bojo daquele mandado de segurança. 

Por fim, apenas a inscrição 80.7.04.002374-36 mantém sua pretensão incólume diante do decurso do prazo.  

Nela, o crédito fora constituído em 02/08/99 por meio de DCTF a fls. 337. Com o ajuizamento da execução fiscal em 

28/07/2004, a prescrição restou interrompida, de maneira a permitir o seu prosseguimento nesta parte.  
Ultrapassada a análise da prescrição, cabe analisar as demais questões suscitadas na inicial relacionadas à inscrição 

80.7.04.002374-36, nos termos do § 1º do art. 515 do Código de Processo Civil.  

No mais, é de se recordar que a Certidão que instrui a execução fiscal é título executivo extrajudicial dotado de 

presunção de liquidez e certeza, dele constando os elementos exigidos legalmente para a identificação do crédito 

executado (qualificação do sujeito passivo, origem e natureza do crédito, competência - período base, data do 

vencimento e da inscrição, número do procedimento administrativo, forma de constituição e notificação, quantum 

debeatur, termo inicial dos encargos e respectiva legislação reguladora, etc.), sendo integralmente válida e eficaz, nos 

termos do que preceitua o art. 202 do Código Tributário Nacional, estando apta a viabilizar a execução intentada. 

O título executivo, no caso concreto, especifica desde a origem até os critérios de consolidação do valor do crédito 

tributário excutido, não se podendo invocar qualquer ausência de indicação dos índices utilizados para o cálculo dos 

juros e de seu termo "a quo" cujos parâmetros decorrem da legislação que o fundamenta.  

Nesse sentido, segue o precedente do Superior Tribunal de Justiça:  

 

TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - ICMS - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO - PROVA 

PERICIAL - DESNECESSIDADE - CDA - REGULARIDADE - DESCRIMINATIVO DE DÍVIDA - SÚMULA 7/STJ - 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA - NÃO-CARACTERIZAÇÃO - JUROS DE MORA - ART. 161, § 1º, CTN - AUSÊNCIA DE 

INTERESSE - MULTA DE MORA - LEGISLAÇÃO LOCAL - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - VÍCIO - 
INEXISTÊNCIA.  

1. É desnecessária a formalização do crédito tributário por lançamento se já houve declaração do contribuinte nesse 

sentido. Precedentes.  
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2. Os fatos objeto da Certidão de Dívida Ativa foram declarados pelo contribuinte, sendo prescindível a produção de 

prova pericial. Precedentes.  

3. Para a validade da CDA e da execução fiscal não se exige a presença de discriminativo da dívida, já que o título 

executivo contém todos os elementos para a aferição do quantum debeatur. Precedentes.  

4. Ausência de interesse na discussão do índice de juros moratórios aplicáveis, em face de previsão idêntica a do art. 

161, § 1º, do CTN em norma estadual.  

5. A validade da incidência da multa moratória foi declarada à luz da legislação local, o que não autoriza juízo de 

valoração por esta Corte de Justiça, nos termos da Súmula 280/STF.  

6. Inocorre violação ao art. 535, II, do CPC se a Corte local decide pormenorizadamente a lide, apreciando todas as 

questões relevantes ao deslinde da controvérsia.  

7. São cumuláveis os encargos da dívida relativos aos juros de mora, multa e correção monetária.  

8. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.  

(REsp 1074682/RS, 2ª Turma, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 29/06/2009)  

 

Ademais, as alegações do embargante desprovidas de comprovação a respeito dos vícios no processo administrativo são 

incapazes de ilidir a presunção de liquidez e certeza de que goza a CDA.  

Não se desincumbindo do ônus que lhe competia, trazendo meras alegações genéricas, mas sem apontar, de forma 

específica, o vício que o inquina, permanece hígido o título executivo. Nessa linha, julgado do Superior Tribunal de 
Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA . DESCONSTITUIÇÃO. ÔNUS 

DA PROVA DO EXECUTADO. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQÜIDEZ DA CDA .  

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz com os 

sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o objeto 

devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser ilidida por 

prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 

204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e não deve o magistrado impor ao exeqüente gravame não-

contemplado pela legislação de regência.  

Agravo regimental a que se dá provimento, para, de igual modo, dar provimento ao recurso especial.  

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 482046 / RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 06/02/06)  

 

Também não merece melhor sorte a alegação de inconstitucionalidade da base de cálculo da Lei 9.718/98, já que a CDA 

tem como fundamento legal a LC 70/91, cabendo ao embargante o encargo de provar a aplicação da lei que reputa 

inconstitucional, encargo do qual a embargante também não se desincumbiu. 

A alíquota e sua sistemática de compensação de 1/3 da COFINS com a CSSL, por sua vez, teve a sua 

constitucionalidade atestada pelo Supremo Tribunal Federal, afastando-se, assim, as alegações de violação ao princípio 

da hierarquia das leis e de disfarçável empréstimo compulsório. (RE 531652 ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, 

Primeira Turma, julgado em 02/12/2010, DJe-054 DIVULG 22-03-2011 PUBLIC 23-03-2011 EMENT VOL-02487-01 

PP-00180) 

Quanto aos consectários legais, cabe ressaltar que a multa moratória no percentual de 20%, consoante jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal, afina-se com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, além daqueles que 

disciplinam, de maneira específica, as relações jurídico-tributárias. À título exemplificado, segue a ementa: 
IPI. MULTA MORATÓRIA. ART. 59. LEI 8.383/91. RAZOABILIDADE. A multa moratória de 20% (vinte por cento) do 

valor do imposto devido, não se mostra abusiva ou desarrazoada, inexistindo ofensa aos princípios da capacidade 

contributiva e da vedação ao confisco. Recurso extraordinário não conhecido.(RE 239964, 1ª Turma, Relator(a): Min. 

ELLEN GRACIE, julgado em 15/04/2003, DJ 09-05-2003 PP-00061 EMENT VOL-02109-01 PP-00647)  

 

Outrossim, a cobrança de juros em percentual diverso da taxa legal de 1% (um por cento) ao mês tem amparo legal (art. 

161, § 1º, do Código Tributário Nacional), incidindo, na espécie a taxa SELIC, que contempla, em seus cálculos, além 

de juros, parcela destinada à correção do crédito tributário.  

Nesse sentido, legítima a incidência da taxa SELIC sobre o valor do débito exequendo, sendo vedada, no entanto, sua 

cumulação com quaisquer outros índices de correção monetária e juros. Nesse sentido, os seguintes precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO 

JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA PROVA 

DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS DA CDA. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. 

CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE.  

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta 2. O art. 330, inciso I, do CPC 
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permite ao magistrado desprezar a produção de provas quando constatar que a questão é unicamente de direito ou que 

os documentos acostados aos autos são suficientes para nortear seu convencimento. No caso, as instâncias ordinárias, 

soberanamente, decidiram pela dispensa de realização probatória.  

3. A verificação da presença dos requisitos necessários à CDA demanda o reexame de matéria fático probatória, o que 

é vedado em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta Corte.  

4. Não se aplica às relações tributárias a redução da multa ao percentual de 2% (dois por cento) previsto na legislação 

aplicável às relações de consumo. Precedentes: REsp 770.928/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.11.2005; 

AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 14.05.2007  

5. É legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência 

ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor 

pelo atraso no recolhimento do tributo (Súmula 209 do extinto TFR).  

6. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

créditos tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de 11.09.2006; AgRg nos EREsp 

831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12.02.2007 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido."  

(Resp 665320/PR, 1ª Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03.03.2008)  

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE FATO. CDA. 

LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.  
1. Não há como conhecer de recurso especial na hipótese em que, para a verificação de cerceamento de defesa, haja 

necessidade de revolver os fatos e provas apresentados pelo recorrente. Súmula n. 7/STJ.  

2. Afigura-se inviável, na via do recurso especial, a aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA se, para 

tanto, mostra-se necessário o reexame dos elementos probatórios colacionados ao feito. Inteligência da Súmula n. 

7/STJ.  

3. A partir de 1º.1.1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na taxa Selic, consoante dispõe o art. 39, § 

4º, da Lei n. 9.250/95, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art. 167, parágrafo único, do CTN.  

4. É legítima, em execução fiscal, a aplicação da taxa Selic sobre débitos, quando existe norma estadual que prevê a 

observância dos mesmos critérios adotados pela Fazenda Nacional  

5. Recurso especial de Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. não-conhecido. Recurso especial do Estado do 

Paraná provido."  

(Resp 476330/PR, 2ª Turma, Rel. Ministro João Otávio De Noronha, DJ 11.09.2007)  

 

Em face dessa decisão, a sucumbência deve ser fixada de maneira recíproca, nos termos art. 21 do Código de Processo 

Civil. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido 

e, nos termos do § 1º-A do mesmo dispositivo legal, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da União e ao 
reexame necessário para determinar o prosseguimento da execução fiscal em relação à inscrição 80.7.04.002374-36. 

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018039-31.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.018039-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CAMARA DE COMERCIALIZACAO DE ENERGIA ELETRICA CCEE 

ADVOGADO : PAULO SIGAUD CARDOZO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo executado, contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art. 794, 

I, CPC, sem condenação da União em honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença para que seja fixada a condenação da União nos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 
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solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Na presente hipótese, da observação da exceção de pré-executividade oposta, verifico ter sido equivocadamente 

ajuizada a execução fiscal, conforme posteriormente confirmado pelos documentos trazidos aos autos. Não há, assim, 

título executivo válido, razão pela qual se impõe a extinção da execução com base no art. 267, VI, do CPC. 

Por conseguinte, deverá a União Federal ser condenada nos honorários advocatícios, pois extinta a execução em razão 

do acolhimento da exceção de pré-executividade, em regra devem ser reembolsadas as despesas havidas pelo executado 

por força do princípio da causalidade. 

A propósito do tema, são os precedentes do C. STJ em acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e da E. Sexta Turma deste Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA 

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da extinção 

da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.  

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 

ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008.  

(REsp 1185036/PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 01/10/2010)  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 
EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 
1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1111002/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009) 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. PAGAMENTO EFETUADO ANTES DA INSCRIÇÃO EM 

DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 
1 - Ficou comprovado nos presentes autos que, multada por infração à legislação de distribuição gratuita de prêmios 

em 17/09/1992, a embargante quitou a dívida em 22/09/1992 (com o benefício da redução de 50% da multa), ou seja, 

antes da inscrição em Dívida Ativa, ocorrida em 04/07/1995, não há falar-se em certeza e liquidez do débito.  

2 - A condenação em honorários advocatícios, fixada em 15% do valor da execução, está em consonância com o 

entendimento desta turma, e é devido de acordo com o Princípio da Causalidade. 

3 - Remessa Oficial a que se nega provimento.  

(TRF 3, REO 712947, Des. Fed. rel. LAZARANO NETO, DJ 01/06/2010)  

 

Atento ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, e em 

conformidade com o § 4º do mesmo dispositivo legal, arbitro os honorários advocatícios em R$10.000,00 (dez mil 
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reais), a cargo da União. Neste mesmo diapasão, é o entendimento consolidado pela E. Sexta Turma deste Tribunal, no 

particular: 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 

2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. (...)  

9. Tendo a autora decaído em parte mínima do pedido, a União Federal arcará com a verba honorária fixada em 10% 

sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC, limitado ao montante de R$ 10.000,00 ( dez mil reais), 

consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 10. Apelação da autora parcialmente provida. Apelação da União 

Federal e remessa oficial improvidas.  

(TRF3, APELREE 1095723, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 31/05/10)  

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MASSA FALIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO. 1 - A condenação da 

União Federal em honorários advocatícios deve seguir os parâmetros do art. 20, §4º, do CPC, devendo ficar limitada 

ao valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais), por tal razão. 2 - Apelação parcialmente provida.  

(TRF3, AC 1324578, rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJ 15/12/10)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. ART. 26, 

DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Na hipótese de 

extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao 
pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade. II - Constatado o 

indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do 

art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução. III - honorários 

advocatícios fixados no valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais), devidamente atualizados, nos termos da Resolução n. 

561/07, do Conselho da Justiça Federal, à luz do § 4°, do art. 20, do Código de Processo Civil e consoante o 

entendimento da 6ª Turma desta Corte IV - Apelação parcialmente provida.  

(TRF3, AC 1467753, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 08/10/10)  

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021159-82.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.021159-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : TWW DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00211598220054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo executado contra sentença que, integrada por embargos de declaração, extinguiu a 

execução fiscal, condenando a União em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), a título de honorários advocatícios. 

Decisão não submetida à remessa oficial. 

Pleiteia, o apelante, a majoração dos honorários advocatícios fixados em desfavor da União. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 
ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Na presente hipótese, da observação da exceção de pré-executividade oposta, verifico ter sido equivocadamente 

ajuizada a execução fiscal, conforme posteriormente confirmado pelos documentos trazidos aos autos. Não há, assim, 

título executivo válido, razão pela qual se impõe a extinção da execução com base no art. 267, VI, do CPC. 
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Por conseguinte, deverá a União Federal ser condenada nos honorários advocatícios, pois extinta a execução em razão 

do acolhimento da exceção de pré-executividade, em regra devem ser reembolsadas as despesas havidas pelo executado 

por força do princípio da causalidade. 

A propósito do tema, são os precedentes do C. STJ em acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e da E. Sexta Turma deste Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA 

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da extinção 

da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.  

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 

ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008.  

(REsp 1185036/PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 01/10/2010)  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.  
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido.  

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).  

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.  

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.  
5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.  

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.  

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  

(REsp 1111002/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009)  

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. PAGAMENTO EFETUADO ANTES DA INSCRIÇÃO EM 

DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  

1 - Ficou comprovado nos presentes autos que, multada por infração à legislação de distribuição gratuita de prêmios 

em 17/09/1992, a embargante quitou a dívida em 22/09/1992 (com o benefício da redução de 50% da multa), ou seja, 

antes da inscrição em Dívida Ativa, ocorrida em 04/07/1995, não há falar-se em certeza e liquidez do débito.  

2 - A condenação em honorários advocatícios, fixada em 15% do valor da execução, está em consonância com o 

entendimento desta turma, e é devido de acordo com o Princípio da Causalidade.  
3 - Remessa Oficial a que se nega provimento.  

(TRF 3, REO 712947, Des. Fed. rel. LAZARANO NETO, DJ 01/06/2010)  

 

Atento ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, e em 

conformidade com o § 4º do mesmo dispositivo legal, majoro os honorários advocatícios para R$10.000,00 (dez mil 

reais), a cargo da União. Neste mesmo diapasão, é o entendimento consolidado pela E. Sexta Turma deste Tribunal, no 

particular: 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 

2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. (...)  
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9. Tendo a autora decaído em parte mínima do pedido, a União Federal arcará com a verba honorária fixada em 10% 

sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC, limitado ao montante de R$ 10.000,00 ( dez mil reais), 

consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 10. Apelação da autora parcialmente provida. Apelação da União 

Federal e remessa oficial improvidas.  

(TRF3, APELREE 1095723, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 31/05/10)  

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MASSA FALIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO. 1 - A condenação da 

União Federal em honorários advocatícios deve seguir os parâmetros do art. 20, §4º, do CPC, devendo ficar limitada 

ao valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais), por tal razão. 2 - Apelação parcialmente provida.  

(TRF3, AC 1324578, rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJ 15/12/10)  

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. ART. 26, 

DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Na hipótese de 

extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao 

pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade. II - Constatado o 

indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do 

art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução. III - honorários 

advocatícios fixados no valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais), devidamente atualizados, nos termos da Resolução n. 

561/07, do Conselho da Justiça Federal, à luz do § 4°, do art. 20, do Código de Processo Civil e consoante o 
entendimento da 6ª Turma desta Corte IV - Apelação parcialmente provida.  

(TRF3, AC 1467753, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 08/10/10)  

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027814-70.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.027814-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NATIONAL INSTRUMENTS BRAZIL LTDA 

ADVOGADO : JOAO PAULO GUNUTZMANN FERREIRA SILVA e outro 

No. ORIG. : 00278147020054036182 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, condenando-a em 

R$1.000,00 (mil reais), a título de honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, a exclusão de sua condenação nos honorários advocatícios, considerando ter sido ajuizada a 

execução por erro do contribuinte. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

No caso presente, constata-se ter sido extinto o crédito exequendo, por cancelamento das inscrições, realizado em 
virtude da oposição dos embargos à execução, nos quais não houve condenação da União na verba sucumbencial. 

Neste sentido, considerando não ter sido o executado quem deu causa ao indevido ajuizamento da ação, bem assim o 

trabalho despendido pelo causídico para provar o direito do executado nos embargos do devedor, deverá a exequente ser 

condenada ao pagamento de verba sucumbencial, conforme súmula e precedente do C. Superior Tribunal de Justiça, 

submetido ao regime dos recursos repetitivos: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 
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FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 
ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009) 

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da 

sucumbência."  

(STJ, Súmula 153, DJ 14/03/1996) 

Honorários advocatícios mantidos no quantum fixado na sentença, pois arbitrados com atenção ao disposto no artigo 20, 

§4º, do CPC. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 
Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031561-28.2005.4.03.6182/SP 

  
2005.61.82.031561-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : VIDA E LUZ MANUTENCAO AUTOMOTIVA LTDA e outros 

 
: ADRIANO TEIXEIRA 

 
: HELIO DE ASSIS 

No. ORIG. : 00315612820054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra VIDA E LUZ MANUTENÇÃO 

AUTOMOTIVA LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa no valor de R$ 17.932,34 

(dezessete mil, novecentos e trinta e dois reais e trinta e quatro centavos) (fls. 02/31). 
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A União informou que a Executada teve sua falência decretada (fl. 36), bem como requereu a inclusão dos sócios (fls. 

43/44), deferida pelo MM. Juiz a quo à fl. 54. 

Às fls. 62/63, o MM. Juízo de primeira instância reviu a decisão anteriormente proferida e indeferiu o pedido de 

inclusão dos sócios no polo passivo. 

A União opôs embargos de declaração às fls. 64/66, os quais foram rejeitados (fl. 68). 

À vista do encerramento do processo de falência, uma vez que não configura modo irregular de dissolução da 

sociedade, o MM. Juiz de primeiro grau declarou extinta a execução fiscal, sem resolução de mérito, com fundamento 

nos arts. 267, VI, e 598, do Código de Processo Civil (fls. 69/70). 

A União interpôs, tempestivamente, o recurso de apelação, alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença, em razão 

de cerceamento de defesa, pois não lhe foi dada oportunidade de se manifestar nos autos antes da extinção do feito. 

Postula a reforma integral da sentença (fls. 72/75). 

Subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença (fls. 81/83). 

Feito breve relatório, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
Inicialmente, destaco o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, 

supera o valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações 

procedidas pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso. 

Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade da sentença. Com efeito, não há que se falar em cerceamento de defesa no 

caso em tela, porquanto verifica-se que foi aberta vista à Fazenda em diversas oportunidades antes da prolação da 

sentença (fls. 34, 42 e 63vº) e em momento algum, inclusive em sede de apelação, restou demonstrada a ocorrência de 

uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional. 

Passo a analisar o mérito. 

Trata-se de execução fiscal ajuizada contra empresa que teve sua falência decretada. 

Cumpre esclarecer que a falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente 

legalmente previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. 

Outrossim, a Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, 

contrato social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. 

Desse modo, não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é 

possível imputar aos sócios da empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica. 

Nesse sentido, registro o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 
 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. 

IMPOSSIBILIDADE. 
1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 

2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 

3. O patrimônio da sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 

4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 

5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 

135, inc. III, do CTN. 

6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o 
encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em 

caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo 

ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 

8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela 

dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 

9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de 

insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência 

de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se 
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realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a 

responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do 

art. 40 da Lei 6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 

de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 

10. Agravo regimental desprovido". 

(1ª T., AgRg no REsp n. 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, j. 04.03.10, DJe 22.03.10). 

Por fim, encerrado o processo falimentar, não há utilidade na manutenção do processo executivo, razão pela qual a 

execução deve ser extinta sem resolução do mérito, sendo incabível a aplicação do art. 40, da Lei n. 6.830/80, consoante 

entendimento firmado pela Sexta Turma desta Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135, III, DO CTN. FALÊNCIA 

DA EMPRESA EXECUTADA E POSTERIOR ENCERRAMENTO DO PROCESSO FALIMENTAR. INCLUSÃO 

DO SÓCIO-GERENTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. INADMISSIBILIDADE. NÃO 
APLICAÇÃO DO ART. 40 DA LEI DAS EXECUÇÕES FISCAIS. 1. A questão relativa à inclusão do sócio-gerente 

no pólo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as diferenciadas situações que o caso concreto apresenta 

devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 2. O representante legal da empresa executada pode ser 
responsabilizado em razão da prática de ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, 

na hipótese de dissolução irregular da sociedade. A responsabilidade, nestes casos, deixa de ser solidária e se 

transfere inteiramente para o representante da empresa que agiu com violação de seus deveres. 3. Não se pode aceitar, 

indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a 

exeqüente requerer a inclusão entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 

135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de 

bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 4. O simples inadimplemento do tributo não se 

traduz em infração à lei. Precedentes do E. STJ. 5. A ocorrência da quebra, mesmo que posteriormente encerrado o 

processo falimentar não enseja, por si só, o redirecionamento da execução contra os sócios responsáveis, 

considerando-se que a falência constitui-se em forma regular de extinção da empresa. E não há, nos autos, qualquer 

comprovação de que tenha havido crime falimentar ou mesmo irregularidades na falência decretada. 6. Na hipótese, 

limitou-se a exeqüente a requerer a inclusão no pólo passivo da execução do sócio da empresa, sem qualquer indício 

de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 7. Encerrado o processo falimentar, não há mais utilidade 

na execução fiscal movida em face da massa falida, pelo que a medida que se impõe é a extinção do feito executivo sem 

julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC), sendo descabido falar-se em arquivamento do processo nos termos do 

artigo 40 da Lei das Execuções Fiscais. 8. Apelação improvida".  

(AC n. 2003.61.82.011196-1, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 04.11.10, DJF3 16.11.10, p. 642). 
Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA E 

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 
Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017880-09.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.017880-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ANTONIO FRANCISCO GIANERINI DA SILVA 

ADVOGADO : FABIANA FALCAO COSTA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação contra sentença de parcial procedência, na qual se assegurou ao autor a devolução do imposto de 

renda sobre proventos de aposentadoria, relativo ao período compreendido entre julho de 2003 e novembro de 2005, 

consoante previsto no art. 6º, XIV da Lei 7.713/88, com a redação dada pela Lei 11.052/2004. 

Determinou-se a atualização monetária dos valores pelos critérios previstos no Provimento 64/2005-CGJF, acrescidos 

de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 5% sobre o valor da causa, 
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a teor do disposto no parágrafo único do Código de Processo Civil. Referida sentença deixou de ser submetida ao 

reexame necessário. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Não obstante a omissão da sentença quanto ao reexame necessário, examino o processo também por este ângulo por 

força da disposição contida no art. 475, I do CPC. 

Estabelece o artigo 6º, XIV, da Lei 7.713/88, com a inclusão de nova patologia, a teor do art. 30, § 2º, da Lei 9.250/95: 

 

"Os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente em serviço, e os percebidos pelos 

portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose-múltipla, neoplasia maligna, 

cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anuilosante, nefropatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 

radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, fibrose cística (mucoviscidose), com base em conclusão 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma."  

 

O objetivo da norma isentiva do imposto de renda sobre os proventos de inatividade é preservar os proventos sujeitos a 

dispendiosos gastos para o controle e tratamento da enfermidade que aflige seu portador, assegurando-lhe uma 

existência digna. 

Assim, ao portador de doença grave classificada pela Lei 7.713/88 como causa de isenção do imposto de renda 

assegura-se-lhe o benefício fiscal, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma, 

hipótese em que se insere o autor. 

Comprovado ser o autor portador de moléstia grave nos termos do artigo 6º, inciso XIV da Lei nº 7.713/88, é de se 

reconhecer o direito ao benefício legal, sendo de rigor a manutenção da sentença neste tópico. 

A respeito do tema, manifestou-se a jurisprudência: 

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE PROVENTOS 

DE APOSENTADORIA. CARDIOPATIA GRAVE. ISENÇÃO. TERMO INICIAL: DATA DO DIAGNÓSTICO DA 

PATOLOGIA. DECRETO REGULAMENTADOR (DECRETO Nº 3.000/99, ART. 39, § 5º) QUE EXTRAPOLA OS 

LIMITES DA LEI (LEI 9.250/95, ART. 30). INTERPRETAÇÃO.  

1. Trata-se de ação processada sob o rito ordinário ajuizada por TEREZINHA MARIA BENETTI PORT objetivando 
ver reconhecida a isenção de imposto de renda retido sobre os seus proventos de aposentadoria com fundamento na 

Lei 9.250/95, art. 30, por ser portadora de cardiopatia grave. A sentença julgou procedente o pedido ao reconhecer 

que a restituição deve ocorrer a partir do acometimento da doença. O TRF/4ª Região negou provimento ao apelo 

voluntário e à remessa oficial sob os mesmos fundamentos utilizados na sentença. Recurso especial da Fazenda 

apontando violação dos arts. 30 da Lei 9.250/95 e 39, §§ 4º e 5º do Decreto 3.000/99. Defende que o art. 39, §§ 4º e 5º 

do Decreto 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda) estabelece que as isenções no caso das moléstias referidas no 

art. 30 da Lei 9.250/95 aplicam-se a partir da emissão do laudo ou parecer que as reconhecem. Sem contra-razões.  

2. A Lei 9.250/95, em seu art. 30, estabelece que, para efeito de reconhecimento da isenção prevista no inciso XIV, do 

art. 6º, da Lei 7.713/88, a doença deve ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial (da 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios). O Decreto 3.000/99, art. 39, § 5º, por sua vez, preceitua que as 

isenções deverão ser aplicadas aos rendimentos recebidos a partir do mês da emissão do laudo pericial ou parecer que 

reconhecer a moléstia, se esta for contraída após a aposentadoria, reforma ou pensão.  

3. Do cotejo das normas dispostas, constata-se claramente que o Decreto 3.000/99 acrescentou restrição não prevista 

na lei, delimitando o campo de incidência da isenção de imposto de renda. Extrapola o Poder Executivo o seu poder 

regulamentar quando a própria lei, instituidora da isenção, não estabelece exigência, e o decreto posterior o faz, 

selecionando critério que restringe o direito ao benefício.  

4. As relações tributárias são revestidas de estrita legalidade. A isenção por lei concedida somente por ela pode ser 
revogada. É inadmissível que ato normativo infralegal acrescente ou exclua alguém do campo de incidência de 

determinado tributo ou de certo benefício legal.  

5. Entendendo que o Decreto 3.000/99 exorbitou de seus limites, deve ser reconhecido que o termo inicial para ser 

computada a isenção e, conseqüentemente, a restituição dos valores recolhidos a título de imposto de renda sobre 

proventos de aposentadoria, deve ser a partir da data em que comprovada a doença, ou seja, do diagnóstico médico, e 

não da emissão do laudo oficial, o qual certamente é sempre posterior à moléstia e não retrata o objetivo primordial da 

lei.  

6. A interpretação finalística da norma conduz ao convencimento de que a instituição da isenção de imposto de renda 

sobre proventos de aposentadoria em decorrência do acometimento de doença grave foi planejada com o intuito de 

desonerar quem se encontra em condição de desvantagem pelo aumento dos encargos financeiros relativos ao 

tratamento da enfermidade que, em casos tais (previstos no art. 6º, da Lei 7.713/88) é altamente dispendioso.  
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7. Recurso especial não-provido." 

(STJ, REsp. n. 812.799, relator Ministro José Delgado, DJ: 12/06/2006) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PORTADOR DE NEOPLASIA MALIGNA. 

ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. APOSENTADORIA. DESNECESSIDADE DE LAUDO MÉDICO OFICIAL. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AFASTAMENTO. DIREITO LÍQÜIDO E CERTO. IMPOSSIBILIDADE DE 

ANÁLISE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 07/STJ.  

I - O Tribunal a quo realizou a prestação jurisdicional invocada, pronunciando-se sobre os temas propostos, tecendo 

considerações acerca da demanda, tendo se manifestado acerca da suficiência dos documentos acostados à inicial, 

com a juntada de laudo médico, para fins de obtenção da isenção do imposto de renda sobre a aposentadoria da 

recorrida, portadora de doença grave.  

II - É considerado isento de imposto de renda o recebimento do benefício de aposentadoria por portador de neoplasia 

maligna, nos termos do art. 6º, inciso XIV, da Lei nº 7.713/88.  

III - Ainda que o art. 30 da Lei nº 9.250/95 determine que, para o recebimento de tal benefício, é necessária a emissão 

de laudo pericial por meio de serviço médico oficial, a "norma do art. 30 da Lei n. 9.250/95 não vincula o Juiz, que, 

nos termos dos arts. 131 e 436 do Código de Processo Civil, é livre na apreciação das provas acostadas aos autos 

pelas partes litigantes" (REsp nº 673.741/PB, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ de 09/05/2005, p. 

357).  
IV - Sendo assim, de acordo com o entendimento do julgador, esse pode, corroborado pelas provas dos autos, entender 

válidos laudos médicos expedidos por serviço médico particular, para fins de isenção do imposto de renda.  

V - O recurso especial não é a via recursal adequada para se conhecer da violação ao artigo 1º da Lei nº 1.533/51, 

porquanto, para aferir a existência de direito líqüido e certo, faz-se necessário o reexame do conjunto probatório, o 

que é vedado pelo óbice insculpido na Súmula nº 07, deste Tribunal.  

VI - Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp n. 749.100, relator Ministro Francisco Falcão, DJ DATA:28/11/2005) 

 

"ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

MOLÉSTIA GRAVE. CARDIOPATIA. ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 

111, INCISO II, DO CTN. LEI N. 4.506/64 (ART. 17, INCISO III). DECRETO N. 85.450/80. PRECEDENTES.  

1. O art. 111 do CTN, que prescreve a interpretação literal da norma, não pode levar o aplicador do direito à absurda 

conclusão de que esteja ele impedido, no seu mister de apreciar e aplicar as normas de direito, de valer-se de uma 

equilibrada ponderação dos elementos lógico-sistemático, histórico e finalístico ou teleológico, os quais integram a 

moderna metodologia de interpretação das normas jurídicas.  

2. O STJ firmou o entendimento de que a cardiopatia grave, nos termos do art. 17, inciso III, da Lei n. 4.506/64, 

importa na exclusão dos proventos de aposentadoria da tributação pelo Imposto de Renda, mesmo que a moléstia tenha 
sido contraída depois do ato de aposentadoria por tempo de serviço." 

(REsp n. 192.531, relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ: 16/05/2005) 

 

De acordo com a jurisprudência pacífica, incide correção monetária a partir do recolhimento indevido, conforme 

enunciado da Súmula 162 do C. Superior Tribunal de Justiça. 

Por força do disposto no art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir do recolhimento indevido aplica-se a SELIC de forma 

exclusiva sobre o valor do crédito tributário expresso em reais, ou seja, sem a utilização concomitante de outro índice, 

seja a título de juros ou correção monetária. 

A propósito da incidência exclusiva da SELIC sobre o valor a atualizar, são os precedentes do C. Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se verifica no seguinte aresto, no particular: 

 

"Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros pode 

ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o 

pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do 

trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; (b) após a edição da Lei 

9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não 

podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a 
SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real."(g.n.) 
(RESP 699428/SP; Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 07.03.2005 p. 174)  

 

Note-se que a incidência da SELIC decorre de expressa disposição legal, editada em conformidade com a competência 

legislativa constitucional, considerando-se não ser a matéria reservada à Lei Complementar. 

Destarte, afastados os juros de mora de 1% ao mês, contados da citação, como deferido pela sentença. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à 

remessa oficial tida por interposta, nos termos delineados nesta decisão. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024364-40.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.024364-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : LOCCAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : DANIEL PUGA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por Loccar Locadora de Veículos Ltda contra ato 

do Delegado da Receita Federal em São Paulo, visando a expedição de certidão negativa ou positiva com efeitos de 

negativa, mediante o oferecimento, como garantia de débitos inscritos em dívida ativa da União, de obrigações ao 

portador emitidas pela Centrais Elétricas Brasileiras S/A - Eletrobrás em decorrência de empréstimo compulsório, bem 

como o reconhecimento do direito de efetuar a compensação de tributos administrados pela Secretaria da Receita 

Federal com os créditos referidos. 

 

A liminar foi indeferida às fls. 257/259, e a autoridade tida como coatora prestou informações. 
 

A sentença acolheu a alegação de prescrição, denegando a segurança (fls. 337/342). Em apelação, pugna o impetrante 

pela reforma da decisão. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte, opinando o parquet federal opinou pelo improvimento da 

apelação. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

 

O E. Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp nº 1.050.199 de Relatoria da Ministra Eliana Calmon, em 

caso análogo ao presente, assim decidiu: 
TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA - LEI 4.156/62 

(COM ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI 644/69): ART. 4º, § 11 - OBRIGAÇÕES AO PORTADOR - PRAZO 

PRESCRICIONAL X DECADENCIAL - PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO: REsp 983.998/RS - VIOLAÇÃO DO 

ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO  

1. Dissídio jurisprudencial não configurado porque não demonstrado que, nos acórdãos paradigmas, a discussão da 

prescrição girava em torno da obrigações ao portador emitidas com base na legislação anterior ao Decreto-lei 

1.512/76.  

2. Prequestionadas, ao menos implicitamente, as teses trazidas no especial, não há que se falar em ofensa ao art. 535 

do CPC.  

3. A disciplina do empréstimo compulsório sofreu diversas alterações legislativas, havendo divergência na sistemática 

de devolução, a saber:  

- na vigência do Decreto-lei 644/69 (que modificou a Lei 4.156/62):  

a) a conta de consumo quitada (com o pagamento do empréstimo compulsório) era trocada por OBRIGAÇÕES AO 

PORTADOR;  

b) em regra, o resgate ocorria com o vencimento da obrigação, ou seja, decorrido o prazo de 10 ou 20 anos; 

excepcionalmente, antes do vencimento, o resgate ocorria por sorteio (autorizado por AGE) ou por restituição 

antecipada com desconto (com anuência dos titulares);  
c) no vencimento, o resgate das obrigações se daria em dinheiro, sendo facultado à ELETROBRÁS a troca das 

obrigações por ações preferenciais; e  
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d) o contribuinte dispunha do prazo de 5 anos para efetuar a troca das contas por OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e o 

mesmo prazo para proceder ao resgate em dinheiro;  

- na vigência do Decreto-lei 1.512/76: os valores recolhidos pelos contribuintes eram registrados como créditos 

escriturais e seriam convertidos em participação acionária no prazo de 20 anos ou antecipadamente, por deliberação 

da AGE.  

4. Hipótese dos autos que diz respeito à sistemática anterior ao Decreto-lei 1.512/76, tendo sido formulado pedido de 

declaração do direito ao resgate das obrigações tomadas pelo autor e a condenação da ELETROBRÁS à restituição 

dos valores pagos a título de empréstimo compulsório com correção monetária plena, juros remuneratórios e 

moratórios, incluindo-se a taxa SELIC e, alternativamente, a restituição em ações preferenciais nominativas do tipo 

"B" do capital social da ELETROBRÁS.  

5. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 983.998/RS, em 22/10/2008, assentou que a:  

a) as OBRIGAÇÕES AO PORTADOR emitidas pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório instituído 

pela Lei 4.156/62 não se confundem com as DEBÊNTURES e, portanto, não se aplica a regra do art. 442 do CCom, 

segundo o qual prescrevem em 20 anos as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas por escritura pública 

ou particular. Não se trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito administrativo a 

estabelecida entre a ELETROBRÁS (delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do 

Decreto 20.910/32.  

b) o direito ao resgate configura-se direito potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62, que 
estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o consumidor efetuar a troca das contas de energia por OBRIGAÇÕES AO 

PORTADOR, quanto para, posteriormente, efetuar o resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional.  

c) como o art. 4º, § 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) conferiu à ELETROBRÁS a faculdade de proceder 

à troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa faculdade, o titular do crédito somente teria direito, 

em tese, à devolução em dinheiro.  

6. Hipótese em que decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e 

a data do ajuizamento da ação, operando-se a decadência (e não a prescrição).  

7. Acórdão mantido por fundamento diverso.  

8. Recurso especial não provido.  

 

No presente caso, a ação foi proposta tão somente em 2006, ou seja, após o curso do prazo quinquenal, contado a partir 

do vencimento das obrigações ao portador apresentados - ocorrido no ano de 1994, porquanto emitidos os títulos pela 

Eletrobrás em 22 de maio de 1974 - aplicando-se em sua integralidade, assim, o entendimento consagrado pelo Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

Na mesma linha do posicionamento consignado em sede de recurso repetitivo, impende destacar tratar-se de prazo 

decadencial - e não prescricional, como propugnado pela sentença - o lapso de 05 (cinco) anos para efetuar o resgate em 
dinheiro, estabelecido no art. 4º, § 11, da Lei nº 4.156/62, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 644/69. Isso porque o 

direito de o credor resgatar em dinheiro a obrigação após o seu vencimento, mediante a apresentação do título, constitui 

inequívoco direito potestativo, ao qual deve, em tese, sujeitar-se a Eletrobrás. 

 

Reconhecida a ocorrência de decadência, portanto, de rigor a manutenção da sentença, ainda que por fundamento 

diverso. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, "caput" do CPC, nego seguimento à apelação. 

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004963-03.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.004963-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : DNF CLINICA E PESQUISA S/C LTDA 

ADVOGADO : PAULINO DE LIMA e outro 
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No. ORIG. : 00049630320064036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União Federal contra sentença que julgou extinta a execução fiscal com base no 

artigo 26 da Lei nº 6.830/80, condenando-a em R$1.308,00, a título de honorários advocatícios. Decisão não submetida 

à remessa oficial. 

Pleiteia, a apelante, a exclusão de sua condenação nos honorários advocatícios ou, subsidiariamente, sua redução. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Na presente hipótese, da observação da exceção de pré-executividade oposta, verifico ter sido equivocadamente 

ajuizada a execução fiscal, conforme posteriormente confirmado pelo demonstrativo de débito trazido pela União 

Federal. Não há, assim, título executivo válido, razão pela qual se impõe a extinção da execução com base no art. 267, 

VI, do CPC. 

Por conseguinte, deverá a União Federal ser condenada nos honorários advocatícios, pois extinta a execução em razão 

do acolhimento da exceção de pré-executividade, em regra devem ser reembolsadas as despesas havidas pelo executado 

por força do princípio da causalidade. 

A propósito do tema, são os precedentes do C. STJ em acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e da E. Sexta Turma deste Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA 

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. 
1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da extinção 

da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.  

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 

ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008.  

(REsp 1185036/PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 01/10/2010)  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 
débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 
7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1111002/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009) 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. PAGAMENTO EFETUADO ANTES DA INSCRIÇÃO EM 

DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1 - Ficou comprovado nos presentes autos que, multada por infração à legislação de distribuição gratuita de prêmios 

em 17/09/1992, a embargante quitou a dívida em 22/09/1992 (com o benefício da redução de 50% da multa), ou seja, 

antes da inscrição em Dívida Ativa, ocorrida em 04/07/1995, não há falar-se em certeza e liquidez do débito.  

2 - A condenação em honorários advocatícios, fixada em 15% do valor da execução, está em consonância com o 

entendimento desta turma, e é devido de acordo com o Princípio da Causalidade. 

3 - Remessa Oficial a que se nega provimento.  

(TRF 3, REO 712947, Des. Fed. rel. LAZARANO NETO, DJ 01/06/2010)  

Honorários advocatícios mantidos no quantum fixado na sentença, pois foram arbitrados com atenção ao disposto no 

artigo 20, §4º, do CPC. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012277-97.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.012277-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : CONSTRUTORA VARCA SCATENA LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO PADUA COSINI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 
Cuida-se de apelação interposta pelo embargante contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução 

fiscal, sem condenação das partes nos honorários advocatícios.  

Pleiteia, o apelante, a reforma da sentença em face da nulidade do título executivo decorrente da incorreção na forma de 

cálculo de juros e da existência de pagamento da dívida cobrada. Requer, subsidiariamente, a anulação da sentença em 

virtude do cerceamento de sua defesa, supostamente ocasionado pelo julgamento antecipado da lide. 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Constata-se a correta formalização da CDA porquanto devidamente fundamentada pela presença dos requisitos do art. 

2º, §§ 5º e 6º da Lei n.º 6.830/80, inexistentes omissões capazes de prejudicar a defesa do executado. 

A correção monetária não consiste em penalidade, acréscimo ou majoração do principal, mas sim no instrumento 

jurídico-econômico utilizado para manter o valor da moeda ante o processo inflacionário. Desta forma, a correção 
monetária deve incidir a partir do vencimento da obrigação, mesmo que se trate de dívida de natureza não-tributária. 

Os juros de mora têm, por um lado, o escopo de remunerar o capital indevidamente retido pelo devedor e, por outro, 

inibir a procrastinação do litígio porquanto representam um acréscimo mensal ao valor originário do débito, corrigido 

monetariamente, calculados a partir do vencimento da obrigação, e em razão do inadimplemento dessa. Podem ser 

cumulados com a multa de mora, nos termos do art. 2º da Lei n.º 5.421/68, que revogou a limitação de 30% prevista no 

artigo 16 da Lei n.º 4.862/65. 

A exigibilidade da taxa SELIC já está sedimentada pelo Superior Tribunal de Justiça, nos termos assim assentados: 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. EXECUÇÃO 

FISCAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. EXISTÊNCIA DE 

PREVISÃO EM LEI ESTADUAL. ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.  

2. A Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos débitos 

tributários pagos em atraso, diante da existência de Lei Estadual que determina a adoção dos mesmos critérios 

adotados na correção dos débitos fiscais federais. (Precedentes: (...)) 3. Raciocínio diverso importaria tratamento anti-
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isonômico, porquanto a Fazenda restaria obrigada a reembolsar os contribuintes por esta taxa SELIC, ao passo que, 

no desembolso, os cidadãos exonerar-se-iam desse critério, gerando desequilíbrio nas receitas fazendárias. (...)  

9. Recurso Especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  

(REsp 879844/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/11/2009, DJe 25/11/2009)  

Consoante se observa do título executivo de fls. 44/45, o crédito exequendo origina-se de multa contratual embasada 

nos arts. 77 e 78, incisos I e II, da lei 8.666/93 e cláusula XI de contrato realizado com órgão público. 

A sanção aplicada tem natureza jurídica de sanção administrativa, devida em razão do não atendimento de norma 

estipulada pela legislação, e deverá ser calculada acrescida de correção monetária. 

O auto de infração constitui-se em ato administrativo dotado de presunção juris tantum de legitimidade e veracidade. 

Assim, somente mediante prova inequívoca da inexistência dos fatos descritos no auto de infração, os quais se amoldam 

à conduta descrita in abstrato na norma, autorizam a desconstituição da autuação.  

Neste contexto, cumpre ressaltar competir ao executado, por intermédio dos embargos à execução, após garantido o 

juízo, ilidir a presunção relativa de liquidez e certeza da Certidão da Dívida Ativa. Vale dizer, não cabe ao exequente 

reforçar a legitimidade de seu crédito, pois a presunção somente pode ser afastada por prova inequívoca a cargo do 

executado ou terceiro a quem aproveite. 

A propósito do tema são os precedentes do Superior Tribunal de Justiça, no particular: 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ART. 535 DO CPC - OMISSÃO: 

INEXISTÊNCIA - MATÉRIA DE PROVA - SÚMULA 7/STJ - ARTS. 300 A 302 E 330, I, DO CPC - PRESUNÇÃO DE 
CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA.  

1. Inocorre omissão em acórdão que entende, à luz dos elementos de fato, inexistir prova contundente idônea a 

desconstituir a presunção relativa de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa - CDA.  

2. É vedado, em sede de recurso especial, o reexame do acervo probatório contido nos autos. Inteligência da Súmula 

7/STJ.  

3. No âmbito dos embargos à execução fiscal atribui-se ao embargante o ônus da prova da incerteza e iliquidez do 

título executivo fazendário.  

4. Recurso conhecido e não provido.  

(REsp 914638/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ 19/08/2008)  

 

(...) 1. A Certidão da Dívida Ativa possui presunção de liquidez e certeza, só elidida mediante prova inequívoca do 

vício na formação da inscrição da dívida ex vi do art. 204 do Código Tributário Nacional e art. 3º da Lei n.º 6.830/80 

(Lei de Execução Fiscal). (...)  

(REsp 936022/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ 01/02/2008)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. MATÉRIA PROBATÓRIA. SÚMULA 

07/STJ. LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. PRESUNÇÃO NÃO ELIDIDA.  

1. Inadmissível o recurso especial quando o acórdão recorrido está baseado em matéria de fato, que não enseja 
reexame na instância extraordinária. Incidência de entendimento sumulado da Corte.  

2. Incumbe ao executado-embargante o ônus de afastar a presunção de liquidez e certeza do título executivo (CDA).  

3. Recurso especial não conhecido.  

(REsp 269493/RS, Rel. Ministro PEÇANHA MARTINS, DJ 26/05/2003)  

No caso, não se desincumbiu o embargante do ônus da prova.  

De fato, dessume-se dos autos, em especial das cópias do processo administrativo, que a compensação efetuada entre 

créditos da Administração e do embargante não foi suficiente para a quitação completa de suas dívidas, ensejando a 

presente cobrança, fulcrada na retenção tributária decorrente da efetiva prestação de serviço. Neste sentido, bem 

ponderou a r. sentença: 

"Consta do processo administrativo que a embargante não emitiu documento fiscal referente aos últimos serviços que 

executara por força do contrato, no montante de R$160.356,97. Considerou o orgão público (de forma escorreita) que 

a não emissão do documento fiscal não deve impedir a retenção tributária, desde que atestada a efetiva prestação do 

serviço. A origem da dívida (de valor histórico R$9.380,99) fica, assim, bem tipificada."  

Destarte, verificada a exigibilidade integral do título executivo, deverão ser julgados improcedentes os presentes 

embargos do devedor. 

No tocante ao pedido de reconhecimento da nulidade da sentença, também não devem ser acolhidas as razões do 

embargante.  
Com efeito, o CPC, no art. 332, assegura a produção de todos os meios de prova legalmente admissíveis, bem como os 

moralmente legítimos. Contudo, referida norma não atribui, à parte, direito de produção de prova desnecessária ou 

incompatível com os fatos e fundamentos jurídicos expostos na inicial. 

In casu, não tendo a embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade 

da produção da prova para o julgamento dos embargos, a sua dispensa não importa em cerceamento de defesa, pois se 

coaduna com os imperativos contidos no art. 125 e 130 do CPC. 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028351-32.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.028351-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MALHEIROS EDITORES LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO NOGUEIRA DE LIMA NETO e outro 

No. ORIG. : 00283513220064036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pela União e de recurso adesivo interposto pelo executado contra sentença que 

extinguiu a execução fiscal, condenando a União em R$1.000,00 (hum mil reais), a título de honorários advocatícios. 

Decisão não submetida à remessa oficial. 

Nas razões de recurso a União pleiteia, com fulcro no art. 26 da LEF, sua exclusão ou redução da condenação no 

pagamento de honorários advocatícios, enquanto o executado, nas razões do recurso adesivo, pleiteia a majoração da 

verba honorária. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

No caso presente, constata-se ter sido extinto o crédito exequendo, após a oposição de exceção de pré-executividade, 
por cancelamento decorrente de constatação de pagamento. O ajuizamento da execução pode ser atribuído a erro da 

União, porquanto o débito já havia sido regularmente quitado à época da propositura desta ação, conforme revelam os 

documentos juntados aos autos. 

Neste sentido, considerando não ter sido o executado quem deu causa ao indevido ajuizamento da ação, bem assim o 

trabalho despendido pelo advogado na oposição da exceção de pré-executividade, deverá a exequente ser condenada ao 

pagamento de verba sucumbencial, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, submetido ao regime dos 

recursos repetitivos, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.  

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido.  

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 
quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).  

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.  

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.  

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 
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a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.  

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.  

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  

(REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009)  

Atento ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, e em 

conformidade com o § 4º do mesmo dispositivo legal, majoro os honorários advocatícios para R$10.000,00 (dez mil 

reais), a cargo da União. Neste mesmo diapasão, é o entendimento consolidado pela E. Sexta Turma deste Tribunal, no 

particular: 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 

2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. (...)  

9. Tendo a autora decaído em parte mínima do pedido, a União Federal arcará com a verba honorária fixada em 10% 

sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC, limitado ao montante de R$ 10.000,00 ( dez mil reais), 

consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 10. Apelação da autora parcialmente provida. Apelação da União 

Federal e remessa oficial improvidas.  
(TRF3, APELREE 1095723, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 31/05/10)  

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MASSA FALIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO. 1 - A condenação da 

União Federal em honorários advocatícios deve seguir os parâmetros do art. 20, §4º, do CPC, devendo ficar limitada 

ao valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais), por tal razão. 2 - Apelação parcialmente provida.  

(TRF3, AC 1324578, rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJ 15/12/10)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. ART. 26, 

DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Na hipótese de 

extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao 

pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade. II - Constatado o 

indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do 

art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução. III - honorários 

advocatícios fixados no valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais), devidamente atualizados, nos termos da Resolução n. 

561/07, do Conselho da Justiça Federal, à luz do § 4°, do art. 20, do Código de Processo Civil e consoante o 

entendimento da 6ª Turma desta Corte IV - Apelação parcialmente provida.  

(TRF3, AC 1467753, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 08/10/10)  

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação da União e dou provimento ao recurso adesivo, com 

fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil. 
Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032378-58.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.032378-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : NEORIS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ROBSON ISAIAS FREIRE CORRÊA SIMÕES 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e adesivo interpostas por ambas as partes contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com 

fulcro no art. 26 da LEF, condenando a União em R$1.000,00 (hum mil reais), a título de honorários advocatícios. 

Decisão não submetida à remessa oficial. 

Nas razões de recurso, requer, a União, o afastamento de sua condenação nos honorários, tendo em vista o teor do art. 

26 da LEF ou, subsidiariamente, sua redução, nos moldes do art. 20, § 4º, CPC. 

Por sua vez, o executado, em sede de adesivo, pleiteia a reforma parcial da sentença, a fim de que seja majorada a 

condenação da União nos honorários advocatícios para, o mínimo, 5% do valor da causa. 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 
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DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Na presente hipótese, da observação da exceção de pré-executividade oposta, verifico ter sido equivocadamente 

ajuizada a execução fiscal, conforme posteriormente confirmado pelos documentos trazidos aos autos. Não há, assim, 

título executivo válido, razão pela qual se impõe a extinção da execução com base no art. 267, VI, do CPC. 

Por conseguinte, deverá a União Federal ser condenada nos honorários advocatícios, pois extinta a execução em razão 

do acolhimento da exceção de pré-executividade, em regra devem ser reembolsadas as despesas havidas pelo executado 

por força do princípio da causalidade. 

A propósito do tema, são os precedentes do C. STJ em acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e da E. Sexta Turma deste Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA 

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da extinção 

da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.  
2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 

ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008.  

(REsp 1185036/PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 01/10/2010)  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.  

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido.  

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).  

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 
Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.  

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.  

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.  

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.  

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  
(REsp 1111002/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009)  

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. PAGAMENTO EFETUADO ANTES DA INSCRIÇÃO EM 

DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  

1 - Ficou comprovado nos presentes autos que, multada por infração à legislação de distribuição gratuita de prêmios 

em 17/09/1992, a embargante quitou a dívida em 22/09/1992 (com o benefício da redução de 50% da multa), ou seja, 

antes da inscrição em Dívida Ativa, ocorrida em 04/07/1995, não há falar-se em certeza e liquidez do débito.  

2 - A condenação em honorários advocatícios, fixada em 15% do valor da execução, está em consonância com o 

entendimento desta turma, e é devido de acordo com o Princípio da Causalidade.  

3 - Remessa Oficial a que se nega provimento.  

(TRF 3, REO 712947, Des. Fed. rel. LAZARANO NETO, DJ 01/06/2010)  
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Atento ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, e em 

conformidade com o § 4º do mesmo dispositivo legal, majoro os honorários advocatícios para R$10.000,00 (dez mil 

reais), a cargo da União. Neste mesmo diapasão, é o entendimento consolidado pela E. Sexta Turma deste Tribunal, no 

particular: 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 

2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. (...)  

9. Tendo a autora decaído em parte mínima do pedido, a União Federal arcará com a verba honorária fixada em 10% 

sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC, limitado ao montante de R$ 10.000,00 ( dez mil reais), 

consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 10. Apelação da autora parcialmente provida. Apelação da União 

Federal e remessa oficial improvidas.  

(TRF3, APELREE 1095723, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 31/05/10)  

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MASSA FALIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO. 1 - A condenação da 

União Federal em honorários advocatícios deve seguir os parâmetros do art. 20, §4º, do CPC, devendo ficar limitada 

ao valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais), por tal razão. 2 - Apelação parcialmente provida.  

(TRF3, AC 1324578, rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJ 15/12/10)  

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação da União e dou parcial provimento ao recurso adesivo do 

executado, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, respectivamente, do Código de Processo Civil, para majorar os 
honorários advocatícios devidos pela União para R$10.000,00 (dez mil reais). 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 
Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037022-44.2006.4.03.6182/SP 

  
2006.61.82.037022-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : TROMBINI PAPEL E EMBALAGENS S/A 

ADVOGADO : REGIANE BINHARA ESTURILIO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00370224420064036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo executado contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art. 26 

da LEF, sem condenar a União em honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença, para que seja fixada a condenação da União nos honorários advocatícios 

entre 10% e 20% do valor da causa. 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Na presente hipótese, da observação da exceção de pré-executividade oposta, verifico ter sido equivocadamente 

ajuizada a execução fiscal, conforme posteriormente confirmado pelos documentos trazidos aos autos, especialmente às 

fls. 94. Não há, assim, título executivo válido, razão pela qual se impõe a extinção da execução com base no art. 267, 

VI, do CPC. 
Por conseguinte, deverá a União Federal ser condenada nos honorários advocatícios, pois extinta a execução em razão 

do acolhimento da exceção de pré-executividade, em regra devem ser reembolsadas as despesas havidas pelo executado 

por força do princípio da causalidade. 

A propósito do tema, são os precedentes do C. STJ em acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e da E. Sexta Turma deste Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA 

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.  
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1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da extinção 

da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.  

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 

ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008.  

(REsp 1185036/PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 01/10/2010)  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.  

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido.  

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).  

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 
pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.  

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.  

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.  

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.  

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 
do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  

(REsp 1111002/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009)  

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. PAGAMENTO EFETUADO ANTES DA INSCRIÇÃO EM 

DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  

1 - Ficou comprovado nos presentes autos que, multada por infração à legislação de distribuição gratuita de prêmios 

em 17/09/1992, a embargante quitou a dívida em 22/09/1992 (com o benefício da redução de 50% da multa), ou seja, 

antes da inscrição em Dívida Ativa, ocorrida em 04/07/1995, não há falar-se em certeza e liquidez do débito.  

2 - A condenação em honorários advocatícios, fixada em 15% do valor da execução, está em consonância com o 

entendimento desta turma, e é devido de acordo com o Princípio da Causalidade.  

3 - Remessa Oficial a que se nega provimento.  

(TRF 3, REO 712947, Des. Fed. rel. LAZARANO NETO, DJ 01/06/2010)  

 

Atento ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, e em 

conformidade com o § 4º do mesmo dispositivo legal, arbitro os honorários advocatícios em R$10.000,00 (dez mil 

reais), a cargo da União. Neste mesmo diapasão, é o entendimento consolidado pela E. Sexta Turma deste Tribunal, no 

particular: 
 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 

2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. (...)  

9. Tendo a autora decaído em parte mínima do pedido, a União Federal arcará com a verba honorária fixada em 10% 

sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC, limitado ao montante de R$ 10.000,00 ( dez mil reais), 

consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 10. Apelação da autora parcialmente provida. Apelação da União 

Federal e remessa oficial improvidas.  

(TRF3, APELREE 1095723, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 31/05/10)  
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EMBARGOS À EXECUÇÃO - MASSA FALIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO. 1 - A condenação da 

União Federal em honorários advocatícios deve seguir os parâmetros do art. 20, §4º, do CPC, devendo ficar limitada 

ao valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais), por tal razão. 2 - Apelação parcialmente provida.  

(TRF3, AC 1324578, rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJ 15/12/10)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. EXTINÇÃO. ART. 26, 

DA LEI N. 6.830/80. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Na hipótese de 

extinção de execução fiscal fundada no art. 26, da Lei n. 6.830/80, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao 

pagamento dos honorários advocatícios deve ser analisado à luz do princípio da causalidade. II - Constatado o 

indevido ajuizamento da execução fiscal, a União Federal deverá arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do 

art. 20, § 4°, do Código de Processo Civil, sendo irrelevante a ausência de embargos à execução. III - honorários 

advocatícios fixados no valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais), devidamente atualizados, nos termos da Resolução n. 

561/07, do Conselho da Justiça Federal, à luz do § 4°, do art. 20, do Código de Processo Civil e consoante o 

entendimento da 6ª Turma desta Corte IV - Apelação parcialmente provida.  

(TRF3, AC 1467753, rel. Des. Fed. REGINA COSTA, DJ 08/10/10)  

Diante da pacificação da matéria, dou parcial provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para arbitrar os honorários advocatícios em R$10.000,00 (dez mil reais), a cargo da União. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092041-20.2007.4.03.0000/SP 

  
2007.03.00.092041-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CLINICA PSIQUE LTDA 

ADVOGADO : ADRIANO CESAR SIMÕES BAPTISTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2006.61.08.003159-9 3 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), contra a decisão 

proferida pelo MM. Juízo a quo, que, nos autos de execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade para 

declarar integralmente prescritos os créditos objeto das CDA's ns. 80.2.023047-03, 80.6.04.024478-48 e 

80.6.04.068926-33, bem como, determinou a substituição das CDA's ns. 80.6.06.019958-02 e 80.7.06.004722-26, em 

razão do reconhecimento da prescrição dos débitos com data de vencimento anteriores a maio de 2001 e, por fim, 

condenou a Agravante ao pagamento de honorários de sucumbência, fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 
Sustenta, em síntese, que o termo inicial da contagem do prazo prescricional dá-se com a constituição definitiva do 

crédito, mediante o lançamento, que no caso de tributos sujeitos a homologação e não pagos, ocorre com a sua inscrição 

em dívida ativa. 

Desse modo, dispõe o Fisco de dez anos, a contar do fato imponível, para ajuizar a execução fiscal, acrescentando que o 

referido prazo é suspenso por 180 (cento e oitenta) dias a partir da inscrição do débito em dívida ativa, nos termos do 

art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80. 

Afirma que, em relação às CDA's n. 80.2.023047-03 e n. 80.6.04.024478-48, a Executada aderiu ao Programa de 

Parcelamento, conforme demonstra o relatório expedido pelo Sistema da Receita Federal colacionado, tendo-se operado 

a interrupção da prescrição, nos termos do art. 174, parágrafo único, inciso IV, do Código Tributário Nacional, 

recomeçando a fluir do dia em que a empresa foi excluída do referido programa. 

Argumenta que estão sendo exigidos débitos relativos à Contribuição Social, cujo prazo prescricional é de dez anos, a 

teor do disposto no art. 46, da Lei n. 8.212/91. 

Aduz, ainda, ser indevida a condenação da Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios, porquanto 

permanece a cobrança dos créditos não declarados prescritos. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para determinar o prosseguimento da execução de todos os débitos em 

cobro, e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimada, a Agravada não apresentou contraminuta (fl. 137). 

Feito breve relato, decido. 
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Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia.  

No presente caso, não integram o instrumento as cópias do andamento completo da execução fiscal, com todos os 

documentos submetidos à apreciação do MM. Juízo a quo quando da análise da exceção de pré-executividade, o que 

evidencia instrução deficiente.  

Ressalte-se que, sem a apresentação desses documentos não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, 

especialmente, os termos em que foi proferida a decisão agravada, na medida em que não foi trazida aos autos a cópia 

do andamento completo da execução fiscal, bem como dos documentos que acompanharam a exceção de pré-

executividade em questão, a ensejar a análise dos documentos submetidos à apreciação do MM. Juízo a quo, tal como a 

eventual juntada pelo Executado da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF correspondente aos 

créditos em cobro. 

Observo, outrossim, que os documentos juntados às fls. 62/73 sequer foram apresentados ao MM. Juízo, pelo que sua 
apreciação no presente momento resultaria em supressão de grau recursal. 

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 
1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 

2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o 

previsto no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da 

controvérsia, além daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da 

interposição do recurso. 
3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a 
teor do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08) 

(destaques meus). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000457-87.2007.4.03.6007/MS 

  
2007.60.07.000457-7/MS  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : SOCIEDADE BENEFICENTE DE COXIM 

ADVOGADO : JOSE NELSON DE CARVALHO LOPES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00004578720074036007 1 Vr COXIM/MS 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pela SOCIEDADE BENEFICENTE DE COXIM em face de sentença que julgou 

improcedentes os embargos à execução fiscal, afastando as alegações de prescrição; impossibilidade de fixação de juros 

acima de 12% ao ano através da taxa SELIC; e vedação quanto à cumulação de juros e da multa moratória, que ostenta 

caráter confiscatório. Sem condenação em honorários advocatícios. 

Alega o apelante, preliminarmente, cerceamento de defesa, diante da ausência dos processos administrativos e do 

indeferimento da prova pericial, além da falta de certeza e exigibilidade da CDA.  

No mérito, aponta a impossibilidade de aplicação de juros acima do limite constitucional de 12% ao ano, salientando 

também a necessidade substituição da TR para que em seu lugar incida o IGPM. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

Preliminarmente, cabe destacar a manifesta inadmissibilidade da apelação na parte que se insurge contra o 

indeferimento da prova pericial.  

Essa questão foi decidida em primeiro grau por meio de decisão interlocutória a fls. 73/74, desafiando a interposição de 

agravo.  

Assim, diante do princípio unirrecorribilidade das decisões judiciais, carece de pressuposto de admissibilidade esta 

parte do recurso.  

No mérito,a questão discutida nos autos não é nova, existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça 

e também desta Corte a autorizar o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
De fato, a Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando todos os requisitos obrigatórios previstos 

nos artigos 2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e 202 do Código Tributário Nacional e goza de presunção de liquidez e certeza, 

somente ilidida por prova inequívoca a cargo da embargante, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da LEF, não 

produzida na espécie. 

Nos termos do §1º do art. 6º da Lei n.º 6.830/80, a petição inicial da execução fiscal será acompanhada da Certidão da 

Dívida Ativa, documento suficiente a comprovar a natureza e origem do crédito fazendário, não exigindo a lei qualquer 

outro elemento, tal como o processo administrativo ou memória de cálculo discriminada do débito. Este é também o 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica, a título exemplificativo, nos seguintes julgados: 

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL - ICMS - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DECLARADO E NÃO PAGO - 

PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - CDA - REGULARIDADE - DESCRIMINATIVO DE DÍVIDA - SÚMULA 

7/STJ - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - NÃO-CARACTERIZAÇÃO - JUROS DE MORA - ART. 161, § 1º, CTN - 

AUSÊNCIA DE INTERESSE - MULTA DE MORA - LEGISLAÇÃO LOCAL - PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - VÍCIO 

- INEXISTÊNCIA. 

1. É desnecessária a formalização do crédito tributário por lançamento se já houve declaração do contribuinte nesse 

sentido. Precedentes. 

2. Os fatos objeto da Certidão de Dívida Ativa foram declarados pelo contribuinte, sendo prescindível a produção de 
prova pericial.Precedentes. 

3. Para a validade da CDA e da execução fiscal não se exige a presença de discriminativo da dívida, já que o título 

executivo contém todos os elementos para a aferição do quantum debeatur. Precedentes. 

4. Ausência de interesse na discussão do índice de juros moratórios aplicáveis, em face de previsão idêntica a do art. 

161, § 1º, do CTN em norma estadual. 

5. A validade da incidência da multa moratória foi declarada à luz da legislação local, o que não autoriza juízo de 

valoração por esta Corte de Justiça, nos termos da Súmula 280/STF. 

6. Inocorre violação ao art. 535, II, do CPC se a Corte local decide pormenorizadamente a lide, apreciando todas as 

questões relevantes ao deslinde da controvérsia. 

7. São cumuláveis os encargos da dívida relativos aos juros de mora, multa e correção monetária. 

8. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido." 

(Resp 1074682/RS, 2ª Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, DJE 29/06/2009) 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REQUISITOS DA CDA. DEMONSTRATIVO DE 

CÁLCULO. DESNECESSIDADE. TAXA SELIC. 

1. Em execução fiscal é desnecessária a apresentação de demonstrativo de débito , nos termos do art. 614 do CPC, 

sendo suficiente a juntada da Certidão de Dívida Ativa - CDA, que observe o disposto no art. 2º da Lei nº 6.830/80. 

2. É devida a Taxa Selic nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda Pública Federal. 
3. Em se tratando de tributo lançado por homologação, ocorrendo a declaração do contribuinte e na falta de 

pagamento da exação no vencimento, fica elidida a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco quanto aos 

valores declarados. 

4. A declaração do contribuinte "constitui" o crédito tributário relativo ao montante informado e torna dispensável o 

lançamento. 

5. Recurso especial improvido." 

(Resp 693649/PR, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 21/11/2005) 
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Ademais, se pretendia a parte valer-se do procedimento administrativo , haveria de observar o que dispõe o artigo 41, 

caput, da Lei n. 6.830/80, estando à sua disposição na repartição competente os documentos que instruem os autos em 

questão. 

Por sua vez, a cobrança de juros em percentual diverso da taxa legal de 1% (um por cento) ao mês tem amparo legal 

(art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional), incidindo, na espécie, a taxa SELIC, que contempla, em seus cálculos, 

além de juros, parcela destinada à correção do crédito tributário.  

Também não se aplica a limitação de juros a que se refere o revogado art. 193, § 3º, da Constituição Federal, uma vez 

que norma careceu, no período de sua vigência, de regulamentação legal. Nesse sentido, a súmula vinculante nº 7 do 

Supremo Tribunal Federal:  

 

A norma do §3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa 

de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar.  

 

Conforme destacou o Juízo de origem, é totalmente desprovida a alegação de inaplicabilidade da TR, uma vez que o 

índice de juros mencionado na CDA é a taxa SELIC cuja legitimidade já foi, amiúde, atestada pelo Superior Tribunal de 

Justiça, conforme se verifica nos seguintes julgados: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO DO 

JULGADO. INOCORRÊNCIA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. DISPENSA. ANÁLISE DA PROVA 

DOCUMENTAL JUNTADA AOS AUTOS. JULGAMENTO ANTECIPADO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS DA CDA. 

REEXAME DE PROVA. SÚMULA 7/STJ. MULTA MORATÓRIA. ART. 52 DO CDC. INAPLICABILIDADE. 

CUMULAÇÃO DE JUROS DE MORA E MULTA FISCAL. POSSIBILIDADE. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 

APLICAÇÃO DA SELIC. LEGALIDADE. 
1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não 

exatamente a invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta 2. O art. 330, inciso I, do CPC 

permite ao magistrado desprezar a produção de provas quando constatar que a questão é unicamente de direito ou que 

os documentos acostados aos autos são suficientes para nortear seu convencimento. No caso, as instâncias ordinárias, 

soberanamente, decidiram pela dispensa de realização probatória. 

3. A verificação da presença dos requisitos necessários à CDA demanda o reexame de matéria fático probatória, o que 

é vedado em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 desta Corte. 

4. Não se aplica às relações tributárias a redução da multa ao percentual de 2% (dois por cento) previsto na legislação 

aplicável às relações de consumo. Precedentes: REsp 770.928/RS, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 21.11.2005; 

AgRg no Ag 847.574/GO, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 14.05.2007 

5. É legítima a cobrança de juros de mora simultaneamente à multa fiscal moratória, pois esta deflui da desobediência 

ao prazo fixado em lei, revestindo-se de nítido caráter punitivo, enquanto que aqueles visam à compensação do credor 

pelo atraso no recolhimento do tributo (Súmula 209 do extinto TFR). 

6. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização dos 

créditos tributários - AgRg nos EREsp 579565/SC, 1ª S., Min. Humberto Martins, DJ de 11.09.2006; AgRg nos EREsp 

831564/RS, 1ª S., Min. Eliana Calmon, DJ de 12.02.2007 7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 

improvido." 

(Resp 665320/PR, 1ª Turma, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 03.03.2008) 
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. MATÉRIA DE FATO. CDA. 

LIQUIDEZ E EXIGIBILIDADE. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N. 7/STJ. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. 

1. Não há como conhecer de recurso especial na hipótese em que, para a verificação de cerceamento de defesa, haja 

necessidade de revolver os fatos e provas apresentados pelo recorrente. Súmula n. 7/STJ. 

2. Afigura-se inviável, na via do recurso especial, a aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA se, para 

tanto, mostra-se necessário o reexame dos elementos probatórios colacionados ao feito. Inteligência da Súmula n. 

7/STJ. 

3. A partir de 1º.1.1996, os juros de mora passaram a ser devidos com base na taxa Selic, consoante dispõe o art. 39, § 

4º, da Lei n. 9.250/95, não mais tendo aplicação o art. 161 c/c o art. 167, parágrafo único, do CTN. 

4. É legítima, em execução fiscal, a aplicação da taxa Selic sobre débitos, quando existe norma estadual que prevê a 

observância dos mesmos critérios adotados pela Fazenda Nacional  

5. Recurso especial de Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. não-conhecido. Recurso especial do Estado do 

Paraná provido." 

(Resp 476330/PR, 2ª Turma, Rel. Ministro João Otávio De Noronha, DJ 11.09.2007) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 
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Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006064-84.2007.4.03.6103/SP 

  
2007.61.03.006064-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BENEDITO SANTANA DE OLIVEIRA espolio 

ADVOGADO : TIAGO JOSE DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00060648420074036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da União Federal em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à 

execução fiscal, reconhecendo a prescrição de parte dos créditos com vencimentos entre novembro de 1997 a outubro 

de 1999. 

Alega o apelante, em síntese, que o executado aderiu ao parcelamento, interrompendo-se a prescrição, nos termos do 
art. 174, parágrafo único, I, do Código Tributário Nacional, de modo que o quinquênio exigido para o seu 

reconhecimento não se consumou. 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão discutida nos autos não é nova, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

De fato, a adesão ao REFIS importa em confissão irrevogável e irretratável da dívida, interrompendo o prazo 

prescricional, nos termos do art. 174, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 

A exclusão formal do referido parcelamento em 01/01/2002 (fls. 129), no entanto, faz com que o crédito tributário volte 

a ostentar exigibilidade, além de configurar o reinício do prazo prescricional correspondente. Nesse sentido, segue o 

precedente do Superior Tribunal de Justiça:  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE 

PARCELAMENTO. ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, IV, DO CTN. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. 

PRECEDENTES. SÚMULA 168/STJ.  

1. A prescrição interrompe-se por qualquer ato, judicial ou extrajudicial, que constitua em mora o devedor; como 
exemplo, o preenchimento de termo de confissão de dívida para fins de parcelamento do débito que, nos termos do art. 

174, parágrafo único, do CTN, recomeça a fluir por inteiro.  

2. Precedentes: AgRg no Ag 1.222.567/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 12.3.2010; REsp 

1.223.420/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 15.3.2011; REsp 1.210.340/RS, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 10.11.2010; AgRg no Ag 976.652/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, 

Primeira Turma, DJe 14.9.2009; REsp 945.956/RS, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 19.12.2007.  

3. Incidência da Súmula 168/STJ: "não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se 

firmou no mesmo sentido do acórdão embargado".  

Agravo regimental improvido.  

(AgRg nos EREsp 1037426/RS, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, julgado em 25/05/2011, 

DJe 01/06/2011)  

 

À vista do exposto, infere-se que não houve a perda do direito à pretensão executiva, porquanto não transcorreu o 

quinquênio a que se alude o art. 174 do Código Tributário Nacional, ainda que se considere como termo final a efetiva 

citação nos autos da execução fiscal (13/07/2006 - fls. 85 do apenso). 

Sem condenação em honorários advocatícios, eis que incluídos no encargo do Decreto-lei 1025/69. 

Posto isso, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para 
afastar a prescrição parcial dos créditos tributários.  

Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014576-35.2007.4.03.6110/SP 

  
2007.61.10.014576-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : 
SOROCABA COM/ ATACADISTA DE MATERIAIS DE ESCRITORIO E PAPEIS 

LTDA massa falida 

ADVOGADO : JOSE CARLOS KALIL FILHO e outro 

SINDICO : JOSE CARLOS KALIL FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00145763520074036110 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Sorocaba Comércio Atacadista de Materiais de Escritório e Papéis Ltda. - Massa 

Falida em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos para excluir do crédito cobrado na 

execução fiscal a multa moratória. Sem fixação de honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca. 

Em suas razões de apelação, pugna a massa pelo condicionamento do pagamento dos juros de mora à apuração de ativo 

e pela condenação da União Federal em custas processuais e honorários advocatícios. 
Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Inicialmente, observo que a sentença não está sujeita ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, §3º, do 

Código de Processo Civil. 

Quanto às razões de apelação, a matéria tratada comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de 

Processo Civil. 

Com efeito, é pacífica a jurisprudência no sentido de que a massa falida só não pagará juros se o ativo apurado não 

bastar para o pagamento do principal, a teor do art. 26 do Decreto-lei 7.661/45. Nesse sentido: STJ, REsp 686222/RS, 

Primeira Turma, Rel. Ministra Denise Arruda, julgado em 22.05.2007, DJ 18.06.2007 p. 246. 

Quanto às custas processuais, não cabe, por expressa disposição da Lei n.º 9.289/96 (art. 7º), o seu recolhimento nos 

embargos à execução em qualquer de suas espécies, incluindo os embargos à execução fiscal. Sobre a questão, cito o 

seguinte precedente: TRF3, 6ª Turma, AC n.º 2002.03.99.007742-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 17.04.2002, DJU 

14.06.2002, p. 547. Logo, não há como aplicar o disposto no art. 39, parágrafo único, da Lei 6.830/80. 

Com relação aos honorários pleiteados pela massa, procede o pedido de condenação, em atenção ao princípio da 

causalidade, considerando que a execução fiscal foi proposta em 2002 e a falência data de 30/05/2000, pelo que devem 
incidir em 10% (dez por cento) sobre os valores a serem excluídos da execução, a título de multa e dos juros posteriores 

à quebra, caso o ativo não comporte seu pagamento, limitados a R$ 10.000,00 (dez mil reais), com fundamento no art. 

20, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Posto isso, dou parcial provimento à apelação da Massa Falida para condicionar os juros de mora, posteriores à quebra, 

à possibilidade do ativo e condenar a União Federal em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre 

os valores a serem excluídos da execução a título de multa e eventualmente dos juros posteriores à quebra, limitados a 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), com fundamento nos arts. 20, §§3º e 4º, do Código de Processo Civil. 

Int. 

Pub. 

Após as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00044 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004879-54.2007.4.03.6121/SP 

  
2007.61.21.004879-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : MARIA DAS DORES SILVA 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00048795420074036121 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de conhecimento, processada sob o rito comum ordinário, com o objetivo de obter a restituição do 

imposto de renda incidente sobre complementação de aposentadoria paga pela Fundação Petrobrás de Seguridade Social 

- PETROS, relativamente às contribuições cujo ônus tenha sido da autora no período da vigência da Lei 7.713/88. 

A sentença, integrada pelos embargos, julgou procedente o pedido. Ressalvou-se a observância da prescrição 

quinquenal das parcelas. Reexame necessário na forma da lei. 

Após a intimação pessoal da União Federal, os autos foram enviados a esta Corte, por força da remessa oficial. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 
Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio, sendo, desnecessário o prolongamento do debate, conforme elucidativas ementas: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. LEI 7.713/88 (ART. 6º, VII, 

B), LEI 9.250/95 (ART. 33). 

1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, 

b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de 

renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a 

recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 

643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; (EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 

501.163/SC, DJe 07.04.2008). 

(...) 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 

da Resolução STJ 08/08." 

(REsp n. 1.012.903/RJ, relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJE:13/10/2008) 
 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA COMPLEMENTAR. RATEIO DO PATRIMÔNIO DE 

ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. CONTRIBUIÇÕES COM ÔNUS DO PARTICIPANTE, EFETUADAS NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 7.713/88. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA. GANHOS ORIUNDOS DE 

INVESTIMENTOS DA ENTIDADE. INCIDÊNCIA.  

1. O imposto de renda não incide sobre a complementação de aposentadoria quanto aos resgates e benefícios 

decorrentes de contribuições cujo ônus tenha sido exclusivamente dos participantes do plano de previdência privada, 

sob o regime da Lei 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de 1995), não abrangendo, todavia, as contribuições 

vertidas pelo empregador e os ganhos oriundos de investimentos e lucros da entidade, ex vi do artigo 6º, VII, "b", da 

referida lei.  

2. Precedentes do STJ: EREsp 510.118/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ 13.08.2007; AgRg no 

AgRg nos EDcl no Ag 865.743/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, DJ 03.04.2008; AgRg no 

REsp 989.062/GO, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, DJ 25.02.2008.  

3. Impende salientar que, quer se trate de resgates e benefícios decorrentes de contribuições, quer de rateio do 

patrimônio de extinta entidade de previdência privada, somente não há incidência do Imposto de Renda sobre o resgate 

de valores decorrentes das contribuições efetuadas pelo participante sob a égide da Lei 7.713/88. Quanto aos 

montantes pagos pelo empregador e aos ganhos provenientes de investimentos e lucros da entidade, há a incidência da 
exação. Precedente: AgRg nos EREsp 608.357/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

27.09.2006, DJ 23.10.2006. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AgREsp n. 908.732, relator Ministro Luiz Fux, DJE: 02/10/2008) 

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - PREVIDÊNCIA PRIVADA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA 

- RECOLHIMENTOS EFETUADOS NA VIGÊNCIA DO ART. 6º, VII", "B", DA LEI 7.713/88 - NÃO INCIDÊNCIA - 

RECOLHIMENTOS EFETUADOS NA VIGÊNCIA DA LEI 4.506/64 E ACRÉSCIMOS DECORRENTES DE 

INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES FINANCEIRAS - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES STJ.  

1. É inexigível o imposto de renda sobre os benefícios de previdência privada auferidos a título de complementação de 

aposentadoria até o limite do que foi recolhido pelo beneficiário sob a égide da Lei 7.713/88.  

2. Embora, na vigência da Lei 4.506/64, tenha havido retenção da fonte quando da formação do fundo, as 

contribuições vertidas ao fundo de previdência privada eram deduzidas da base de cálculo do imposto de renda. Assim, 

não houve efetiva incidência do imposto de renda quando da integralização do fundo, razão pela qual não se configura 
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bitributação a exigência de imposto de renda sobre os valores a serem recebidos a título de complementação de 

aposentadoria referentes às quantias recolhidas na vigência da referida lei.  

3. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que há incidência de imposto de renda sobre os valores 

decorrentes de investimentos e aplicações financeiras realizadas pela própria entidade de previdência privada, por 

configurar inequívoco acréscimo patrimonial.  

4. Recurso especial não provido." 

(REsp n. 878.142, relatora Ministra Eliana Calmon, DJE:05/09/2008) 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTROVÉRSIA SOBRE O IMPOSTO DE RENDA EM RELAÇÃO A BENEFÍCIOS 

PAGOS POR ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.  

1. Consoante já proclamou a Primeira Turma desta Corte, ao julgar o REsp 910.967/RJ (Rel. Min. José Delgado, DJ 

de 4.10.2007, p. 195), "a parte do benefício que decorre de contribuições recolhidas pelo empregador ou patrocinador 

e, também, aquela proveniente de investimentos e lucros obtidos pela entidade estão sujeitas à incidência do Imposto 

de Renda, uma vez que não foram abrangidas pela isenção estabelecida na Lei nº 7.713/88. Portanto, incide Imposto 

de Renda sobre a parte das receitas referentes ao fundo de previdência privada que exceder os valores cujo ônus foi 

exclusivo do participante/beneficiário". A Primeira Seção, no julgamento dos EREsp 662.414/SC e 510.118/DF (Rel. 

Min. Luiz Fux, DJ de 13.8.2007), também enfatizou que "o Imposto de Renda não incide sobre a complementação de 
aposentadoria quanto aos resgates e benefícios decorrentes de contribuições cujo ônus tenha sido exclusivamente dos 

participantes do plano de previdência privada, sob o regime da Lei 7.713/88 (janeiro de 1989 a dezembro de 1995), 

não abrangendo, contudo, as contribuições vertidas pelo empregador e os ganhos oriundos de investimentos e lucros 

da entidade, ex vi do artigo 6º, VII, 'b', da referida lei" (grifou-se).  

2. Incide, na espécie, a Súmula 83/STJ, do seguinte teor: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, 

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida." Esclareça-se que o óbice 

enunciado na referida súmula é aplicável também aos recursos especiais fundados na alínea a do permissivo 

constitucional. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(Agravo regimental no agravo regimental nos embargos de declaração no agravo de instrumento n. 865.743, relatora 

Ministra Denise Arruda, DJE:03/04/2008) 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 

CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO EVIDENCIADAS. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO 

ARTIGO 543-C DO CPC. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. MIGRAÇÃO DE PLANO. 

ADIANTAMENTO PARCIAL. RESERVA MATEMÁTICA. SUPORTE FÁTICO DIVERSO DO TRATADO NO 

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA DE N. 1.012.903-RJ. MESMO ENTENDIMENTO.  
1. Hipótese em que se discute a possibilidade de cobrança de imposto de renda sobre o montante obtido pelos 

beneficiários de planos de previdência privada, a título de adiantamento parcial da "reserva matemática", por ocasião 

da migração de um tipo de plano de benefícios para outro.  

2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp n. 1.012.903-RJ, consolidou entendimento no sentido de que "por força da 

isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, com redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é 

indevida a cobrança de imposto de renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de 

contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 

1º.01.1989 a 31.12.1995". 3. Em face da especificidade da situação ora tratada, em que é conferida ao beneficiário a 

antecipação de parte da reserva matemática (saldo destinado ao pagamento dos benefícios de aposentadoria), como 

incentivo à migração de um plano de previdência complementar para outro, diferenciando-se (ainda que minimamente) 

do suporte fático em que se fundou o recurso repetitivo acima mencionado (recebimento direto da complementação de 

aposentadoria), e ainda considerando que demandas com tal objeto são recorrentes nos Tribunais Regionais Federais 

e nesta Corte, verifica-se ser necessária a apreciação do presente recurso especial pelo regimento do artigo 543-C do 

CPC, a fim de se estender o entendimento já fixado por esta Seção à situação específica ora tratada.  

4. Também com relação ao recebimento antecipado de 10% (dez por cento) da reserva matemática do Fundo de 

Previdência Privada como incentivo para a migração para novo plano de benefícios, deve-se afastar a incidência do 

imposto de renda sobre a parcela recebida a partir de janeiro de 1996, na proporção do que já foi anteriormente 
recolhido pelo contribuinte, a título de imposto de renda, sobre as contribuições vertidas ao fundo durante o período de 

vigência da Lei 7.713/88. Precedentes (REsp 835.550/MG, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado 

em 28/8/2007, DJe 12/3/2008; REsp 960.029/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 

6/11/2007, DJ 19/11/2007 p. 224; AgRg no REsp 901.904/GO, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado 

em 6/11/2008, DJe 4/12/2008).  

5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da 

Resolução 8/STJ. 6. Recurso especial provido. 

(RESP n. 1.111.177, relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE: 01/10/2009) 

 

Ainda a respeito do tema, confira-se : REsp nº 926.658/RJ, relator Ministro Castro Meira, DJ: 04/06/2007; REsp nº 

804.423/SC; relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ: 01/06/2007, EREsp nº 639.499/DF, relatora Ministra Denise 
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Arruda, DJ: 07/05/2007; AgREsp nº 831.552/DF, relator Ministro Luiz Fux, DJ 03/05/2007; REsp nº 887.406/PA, 

relator Ministro Teori Zavascki, DJ 03/05/2007. 

Conforme se infere, os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos feitos pela autora na 

vigência da Lei n.º 7.713/88 não estão sujeitos à incidência do Imposto de Renda. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003896-51.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.003896-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : RAFFOUL CHAHINE E CIA LTDA 

ADVOGADO : CARLOS RENATO DA SILVEIRA E SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.30147-8 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por RAFFOUL CHAHINE & CIA LTDA, contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo, que em sede de exceção de pré-executividade, reconheceu a inocorrência da prescrição da 

pretensão executiva, determinando o prosseguimento da execução. 

Sustenta, em síntese, que o débito exequendo encontra-se prescrito, em razão do seu comparecimento espontâneo, fato 

que poderia interromper a prescrição (art. 174, parágrafo único, IV, do Código Tributário Nacional), ter ocorrido 

somente após o decurso do prazo quinquenal estabelecido legalmente, contado da inscrição do crédito em dívida ativa. 

Argumenta que as alterações no aludido diploma legal não se aplicam a processos novos, de modo que quando a Lei 

Complementar n. 118/05 entrou em vigor, o débito ora executado já estava fulminado pela prescrição. 

Aduz restar patente o descaso da Exequente, que após a tentativa frustrada de citação pelo correio, não se manifestou 

nos autos, deixando que os autos fossem arquivados. 

Desse modo, tendo a União Federal mantido-se inerte por mais de cinco anos, impõe-se a decretação da prescrição 

intercorrente. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo até decisão final no presente recurso, na qual pede seja dado provimento 

para reconhecer a prescrição intercorrente, extinguindo-se a execução fiscal em comento e condenando a Agravada em 

honorários advocatícios. 

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 86/99). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que permite 

arguir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas de plano, 

independentemente de dilação probatória. 

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal, nos 

seguintes termos: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 
 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 272/946 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário 

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido crédito. 

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o único 

modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou 

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito passivo da 

obrigação tributária. 

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-

se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 
DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, vale dizer, quando o 

contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada qualquer providência por parte da autoridade fiscal 

conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, 

do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração pelo 

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do 

Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC (REsp 

962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP, Primeira Seção, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010). 

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do 
contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida 

Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84, não 

havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas prescrição do direito 

de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo. 

No presente caso, o Executado não acostou à exceção de pré-executividade, nem tampouco o Exequente à sua resposta 

(fls. 55/66 e 71/77), cópia da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF. 

Desse modo, indispensável para a análise da controvérsia a juntada do referido documento em primeira instância. 

Ressalte-se que, muito embora a prescrição e a decadência sejam matérias cognoscíveis de ofício, nos termos do art. 

219, § 5º, do Código de Processo Civil, entendo que, em se tratando de recurso de agravo de instrumento, bem como de 

exceção de pré-executividade, ambos de cognição restrita, incabível tal análise quando não foram fornecidos os 

elementos indispensáveis à apreciação pelo MM. Juízo a quo. 

Isto exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil, porquanto em confronto com a jurisprudência dominante desta Corte e de Tribunal Superior. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, sem interposição de recurso, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008205-18.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.008205-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : 
QUIM BASE COM/ E REPRESENTACAO DE PRODUTOS QUIMICOS E 

FARMACEUTICOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.030558-6 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por QUIM-BASE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE 

PRODUTOS QUÍMICOS E FARMACÊUTICOS LTDA, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que em 

sede de execução fiscal rejeitou a exceção de pré-executividade. 

Sustenta, em síntese, que o débito exequendo encontra-se prescrito, em razão de a citação válida, único fato que poderia 

interromper a prescrição (art. 174, § único, I, do Código Tributário Nacional), ter ocorrido somente após o decurso do 

prazo quinquenal estabelecido legalmente, contado da constituição do crédito mediante a entrega da Declaração de 

Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para que seja reconhecida a extinção da execução fiscal em comento, em 

razão da prescrição do débito exequendo, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 
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Intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls. 497/505). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que permite 

arguir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas de plano, 

independentemente de dilação probatória. 

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício de 

um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I, do 

Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário. 

Assim sendo, embora se refiram à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência diz 

respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a prescrição 

diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a cobrança do 

tributo. 

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal, nos 

seguintes termos: 
"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário 

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido crédito. 

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o único 

modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou 

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito passivo da 

obrigação tributária. 

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-

se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 
DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, vale dizer, quando o 
contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada qualquer providência por parte da autoridade fiscal 

conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, 

do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração pelo 

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do 

Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC (REsp 

962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP, Primeira Seção, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010). 

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do 

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida 

Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84, não 

havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas prescrição do direito 

de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo. 

Em relação aos créditos tributários constituídos mediante a entrega da declaração, afiguram-se duas hipóteses para 

fixação do termo inicial de fluência do prazo prescricional para a respectiva cobrança judicial. 

A primeira refere-se à entrega da declaração em momento posterior ao vencimento do tributo. Nesse contexto, o marco 

inicial para o cômputo da prescrição dá-se no dia seguinte à data da entrega da declaração. 
A segunda, diz respeito à entrega da declaração antes da data do vencimento do respectivo tributo. Nessa hipótese, 

embora já constituído o crédito declarado, o mesmo só se torna exigível no dia seguinte da respectiva data de 

vencimento (cf. STJ, REsp 957.682/PE, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 02.04.09). 

Em resumo, nos tributos constituídos mediante declaração do contribuinte, o termo inicial do prazo prescricional é a 

data mais recente entre a da entrega da declaração e a do vencimento do tributo (cf.: REsp 1.120.295/SP, DJe 

21.05.2010, julgado sob o rito do art. 543-C, do CPC). 

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento da 

execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da prescrição, 

bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente partir de 

09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual. 
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Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005 

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe a 

prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174, parágrafo 

único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos termos do art. 219, 

§ 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação. 

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência da 

inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do aparelho 

judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a ação no prazo 

fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o 

acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados submetidos ao rito do 

art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e 

REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe 04.05.09). 

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a fluência 

do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do CTN, em 

consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo Civil. 

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005, a 

prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente, cujo 

despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do 
ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC. 

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o 

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO. 

PRECEDENTES. 
1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme 

cediço na jurisprudência do Eg. STJ. 

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia se 

sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo 174 do 

referido Código. 

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si só, o 

efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, em 
combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN. 

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando 

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel citado por 
edital. 

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do CTN 

para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes: REsp 

860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006). 

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos 

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à sua 

vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob pena de 

retroação da novel legislação. 

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o 

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes: RESP 

1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP, Rel. 

Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no REsp 

953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp 968525/RS, 

Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, DJ. 24.04.2008; 

REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp 1032357/RS, Rel. Ministro 

CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008); 

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu anteriormente 
à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários constituídos em 

02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999. 

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em 02/03/1995 

(objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a constituição do 

crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição. 

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do 

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da 

Resolução STJ 08/2008." 

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

In casu, a propositura da execução fiscal deu-se posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 1118/2005 (fl. 29). 
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Observo ter a Agravante juntado documento declarando sua isenção da apresentação das DCTF's desde a sua abertura, 

em 1995 até 1999, em conformidade com Instruções Normativas da Secretaria da Receita Federal (fl. 180), todavia, tal 

afirmativa demanda dilação probatória. 

Outrossim, as DIPJ's referentes aos anos de 2000 a 2004 (fls. 376/475), não mostram a data em que foram 

recepcionadas pela Secretaria da Receita Federal, razão pela qual não constituem prova hábil à análise da prescrição. 

Assim, no que tange aos débitos exequendos vencidos no período compreendido entre 1997 a 1998, CDA's ns. 

80.2.02.030603-08, 80.2.03.035700-14, 80.6.02.083193-50, 80.6.03.044493-40, 80.6.03.109373-69, 80.6.03.109374-

40, 80.6.05.054115-36 e 80.6.05.054116-17 (fls. 32/37 e 46/71), há que ser mantida a decisão agravada, ante a 

insuficiência de documentos. 

Ainda, verifico ter a Agravante colacionado à exceção de pré-executividade cópias dos recibos de entrega das DCTF's 

referentes aos quatro trimestres de 1999, 2000 e 2001 (fls. 181/193). Dessa forma, diante da documentação apresentada 

pela Executada em sua exceção de pré-executividade, a análise da prescrição seria medida de rigor a ser tomada pelo 

MM. Juízo a quo. 

De tal maneira, muito embora a prescrição e a decadência sejam matérias cognoscíveis de ofício, nos termos do art. 219, 

§ 5º, do Código de Processo Civil, entendo que, em se tratando de recurso de agravo de instrumento, cuja cognição é 

restrita, incabível tal análise quando o MM. Juízo a quo, possuía elementos indispensáveis a tal análise e não a fez. 

Neste contexto, a apreciação da prescrição tão somente em sede recursal, representaria supressão de grau. 

Pelo exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 
agravo de instrumento, somente para determinar a análise pelo MM. Juízo a quo, da alegação de prescrição 

relacionada às CDA's n. 80.2.06.018237-43, n. 80.6.06.028412-99, n. 80.6.06.028413-70, n. 80.7.06.006978-13, 

consoante o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043864-88.2008.4.03.0000/SP 

  
2008.03.00.043864-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : HENPRAV TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.004148-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por HENPRAV TRANSPORTES LTDA, contra a decisão proferida pelo 

MM. Juízo a quo, que em sede de execução fiscal, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade, para 

reconhecer a decadência dos créditos vencidos até 03.04.02. 

Sustenta, em síntese, que parte do débito exequendo encontra-se prescrito, em razão de a citação válida, único fato que 

poderia interromper a prescrição (art. 174, § único, I, do Código Tributário Nacional), ter ocorrido somente após o 

decurso do prazo quinquenal estabelecido legalmente, contado da data de vencimento dos tributos, declarados em 

DCTF. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal a fim de que seja reconhecida a prescrição dos débitos vencidos 

antes de 29.10.02, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimada, a agravada apresentou contraminuta acompanhada de documentos constando a relação de DCTF's entregues 

pela empresa executada referente ao 1º trimestre de 1999 ao 4º trimestre de 2004 (fls. 149/193). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 
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A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que permite 

arguir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas de plano, 

independentemente de dilação probatória. 

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal, nos 

seguintes termos:  

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário 

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido crédito. 

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o único 

modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou 
autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito passivo da 

obrigação tributária. 

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-

se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 
DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, vale dizer, quando o 

contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada qualquer providência por parte da autoridade fiscal 

conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, 

do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração pelo 

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do 

Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC (REsp 

962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP, Primeira Seção, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010). 

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do 

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida 

Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84, não 

havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas prescrição do direito 
de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo. 

No presente caso, o Executado não acostou à exceção de pré-executividade, nem tampouco o Exequente à sua resposta 

(fls. 93/105 e 115/127), cópia da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF. 

Desse modo, indispensável para a análise da controvérsia a juntada do referido documento em primeira instância. 

Ressalte-se que, muito embora a prescrição e a decadência sejam matérias cognoscíveis de ofício, nos termos do art. 

219, § 5º, do Código de Processo Civil, entendo que, em se tratando de recurso de agravo de instrumento, bem como de 

exceção de pré-executividade, ambos de cognição restrita, incabível tal análise quando não foram fornecidos os 

elementos indispensáveis à apreciação pelo MM. Juízo a quo. 

Neste contexto, a apreciação da prescrição, com base na declaração trazida tão somente em sede recursal, representaria 

supressão de grau. 

Neste sentido é o entendimento da Colenda 6ª Turma desta Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CSSL E PIS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

AFASTADA A DECADÊNCIA. DCTF. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO APÓS 

OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.  
1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de 

decisão proferida em execução fiscal.  

2. A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor sem garantia de juízo, sendo admitida 
quando há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as 

condições da ação.  

3. Execução objetivando a cobrança da CSSL e do PIS (CDAs nºs 80.6.05.021661-90 e 80.7.05.017787-50 - fls.39/41 e 

42/49).  

4. No caso dos autos, apresentada a DCTF pelo contribuinte considera-se constituído o crédito, não havendo que se 

falar em decadência (STJ Resp nº1015292, 2ª T, Dje:25/06/2009, Rel. Ministra ELIANA CALMON).  

5. O exame e eventual reconhecimento da prescrição, independentemente de manifestação da Fazenda Nacional e de 

apreciação pelo Juízo de origem, poderia representar supressão de instância e ofensa ao princípio do contraditório. 
6. Parcial provimento ao agravo de instrumento para determinar ao Juízo de Origem a apreciação de eventual 

ocorrência da prescrição, após abertura de prazo para a oitiva da União Federal. 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AG 363267, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 12.11.09, DJ de 19.01.10, destaques meus). 
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Isto exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil para reconhecer a impossibilidade de apreciação da questão referente à prescrição do(s) débito(s) em 

cobro, em sede de exceção de pré-executividade, em razão da ausência de documento indispensável à sua análise, 

consoante o entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Providencie a Subsecretaria da 6ª Turma o apensamento dos presentes autos ao Agravo de Instrumento n. 

2009.03.00.014430-8. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que, considerando terem os autos permanecido arquivados por mais 

de cinco anos ininterruptos, decretou a ocorrência de prescrição intercorrente e julgou extinta a presente ação de 

execução fiscal nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil, por analogia 
Sustenta a apelante a incompetência absoluta do Juízo "a quo", e, consequentemente, a nulidade da sentença, devendo 

ser encaminhados os autos para o Juízo Trabalhista competente. 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. Decido. 

A presente execução fiscal versa sobre a cobrança de multa por infração a legislação trabalhista, nos termos do artigo 

157, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Procede o inconformismo da recorrente, à luz da jurisprudência sedimentada nos Tribunais Superiores. 

 

O Supremo Tribunal Federal, ao analisar a questão da aplicação das modificações introduzidas pela referida Emenda 

Constitucional nº 45/2004 aos processos que se encontravam em curso, assentou o entendimento de que a nova 

orientação se aplica aos processos em trâmite ainda não sentenciados. (CC n.º 7.204-1/MG, Relator Ministro Carlos 

Ayres Britto, Tribunal Pleno, DJ de 19 de dezembro de 2005). 

 

Nesse mesmo sentido, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça, com os seguintes precedentes: 
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MULTA TRABALHISTA. EXECUÇÃO FISCAL. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 45/04. 1. A partir  

da Emenda Constitucional nº 45, de 2004, cabe à Justiça do Trabalho processar e julgar "as ações relativas às 

penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho" (art. 

114, VII, da CF/88), salvo se já houver sido proferida sentença de mérito na Justiça comum, quando então prevalecerá 

a competência recursal do tribunal respectivo. 2. "A nova orientação alcança os processos em trâmite pela Justiça 

comum estadual, desde que pendentes de julgamento de mérito. É dizer: as ações que tramitam perante a Justiça 

comum dos Estados, com sentença de mérito anterior à promulgação da EC 45/04, lá continuam até o trânsito em 

julgado e correspondente execução. Quanto àquelas cujo mérito ainda não foi apreciado, hão de ser remetidas à 

Justiça do Trabalho, no estado em que se encontram, com total aproveitamento dos atos praticados até então" (CC 

7.204-1/MG, Rel. Min. Carlos Brito, DJ de 09.12.05). 3. Na hipótese, não houve interposição de embargos do devedor, 

tendo-se tornado definitiva a execução antes da entrada em vigor das alterações engendradas pela EC 45/04. 4. As 

execuções fiscais ajuizadas antes da Emenda Constitucional 45/04 e que se tornaram definitivas, quer pela ausência de 

embargos do devedor, quer por ter-se consumado seu julgamento, devem ser processadas no Juízo Federal competente 
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antes das alterações trazidas pela Emenda. 5. Decorrido o prazo de embargos ou julgados estes em definitivo, já não 

dispõe o executado de meio processual idôneo para alterar ou extinguir o título executivo, não havendo razão que 

justifique o deslocamento do feito à Justiça do Trabalho, com todos os custos inerentes a esse traslado. 6. Como nas 

execuções fiscais não há sentença de mérito propriamente dita, a decisão do Supremo que fixa como marco temporal 

de incidência das novas regras de competência a prolação de sentença de mérito deve ser adaptada para se entender 

possível a aplicação da Emenda somente às execuções ajuizadas posteriormente a 31 de dezembro de 2004 e, também, 

àquelas que, propostas anteriormente, não se tenham tornado definitivas pela ausência de embargos ou por ter-se 

consumado seu julgamento. 7. A decisão do Supremo foi adotada, basicamente, por razões de política judiciária, que 

também deve ser aplicada neste caso, evitando-se que execuções antigas e já devidamente aparelhadas na Justiça 

Federal sejam deslocadas desnecessariamente à Justiça do Trabalho. 8. Agravo regimental provido.(AGRCC 

200701918367, Rel.Ministra DENISE ARRUDA, - PRIMEIRA SEÇÃO, julgamento em 19/12/2008)  

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. MULTAS 

ADMINISTRATIVAS IMPOSTAS A EMPREGADORES POR ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO DAS RELAÇÕES DE 

TRABALHO. EC N. 45/2004. ART. 114, INC. VII, DA CF/88. SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA NOS 

EMBARGOS À EXECUÇÃO ANTES DO ADVENTO DA EC N. 45/04. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. 

Nos termos do art. 114, VII, da CF/88, com a redação dada pela EC 45, de 31.12.2004, o julgamento das ações que 

visam à cobrança de valores relativos a penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de 

fiscalização das relações de trabalho insere-se na esfera da competência da Justiça do Trabalho. 2. O marco temporal 
da alteração da competência da Justiça Trabalhista é o advento da EC n. 45/2004, estabelecendo o alcance desse texto 

constitucional às hipóteses em que esteja pendente o julgamento do mérito da causa. 3. No caso, houve sentença de 

mérito nos embargos à execução, tendo sido absolutamente incorreta a remessa dos autos à Justiça do Trabalho para 

fins de processamento e julgamento da apelação. 4. Conflito conhecido para declarar a competência do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, o suscitado.(CC 200802246090, Rel. MinistroMAURO CAMPBELL MARQUES, - 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgamento 19/12/2008)  

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MULTA TRABALHISTA. EXECUÇÃO FISCAL. EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 45/04. 1. A partir da Emenda Constitucional nº 45, de 2004, cabe à Justiça do Trabalho 

processar e julgar "as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de 

fiscalização das relações de trabalho" (art. 114, VII, da CF/88), salvo se já houver sido proferida sentença de mérito 

na Justiça comum, quando então prevalecerá a competência recursal do tribunal respectivo. 2. "A nova orientação 

alcança os processos em trâmite pela Justiça comum estadual, desde que pendentes de julgamento de mérito. É dizer: 

as ações que tramitam perante a Justiça comum dos Estados, com sentença de mérito anterior à promulgação da EC 

45/04, lá continuam até o trânsito em julgado e correspondente execução. Quanto àquelas cujo mérito ainda não foi 

apreciado, hão de ser remetidas à Justiça do Trabalho, no estado em que se encontram, com total aproveitamento dos 

atos praticados até então" (CC 7.204-1/MG, Rel. Min. Carlos Brito, DJ de 09.12.05). 3. Na hipótese, não houve 

interposição de embargos do devedor, tendo-se tornado definitiva a execução antes da entrada em vigor das alterações 
engendradas pela EC 45/04. 4. As execuções fiscais ajuizadas antes da Emenda Constitucional 45/04 e que se tornaram 

definitivas, quer pela ausência de embargos do devedor, quer por ter-se consumado seu julgamento, devem ser 

processadas no Juízo Federal competente antes das alterações trazidas pela Emenda. 5. Decorrido o prazo de 

embargos ou julgados estes em definitivo, já não dispõe o executado de meio processual idôneo a alterar ou extinguir o 

título executivo, não havendo razão que justifique o deslocamento do feito à Justiça do Trabalho, com todos os custos 

inerentes a esse traslado. 6. Como nas execuções fiscais não há sentença de mérito propriamente dita, a decisão do 

Supremo, que fixa como marco temporal de incidência das novas regras de competência a prolação de sentença de 

mérito, deve ser adaptada para se entender possível a aplicação da Emenda somente às execuções ajuizadas 

posteriormente a 31 de dezembro de 2004 e, também, àquelas que, propostas anteriormente, não se tenham tornado 

definitivas pela ausência de embargos ou por ter sido consumado seu julgamento. 7. A decisão do Supremo foi adotada, 

basicamente, por razões de política judiciária, que também deve ser aplicada neste caso, evitando-se que execuções 

antigas e já devidamente aparelhadas na Justiça Federal sejam deslocadas desnecessariamente à Justiça do Trabalho. 

8. Manutenção do decisum agravado, que fixou no Juízo Federal suscitado a competência para processar a execução 

fiscal. 9. Agravo regimental não provido.(AGRCC 200702096367, Rel MinistroCASTRO MEIRA, - PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgamento em 05/05/2008)  

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA DECORRENTE DE 

PENALIDADE APLICADA POR ÓRGÃO FISCALIZADOR DAS RELAÇÕES DE TRABALHO. ALTERAÇÃO 
INTRODUZIDA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 45/04. DEMANDA SENTENCIADA. 1. Com o advento da EC 

45, de 8.12.2004, fixou-se a competência absoluta da Justiça Trabalhista para processar e julgar as ações de Execução 

Fiscal destinadas à cobrança de multa administrativa por descumprimento da legislação do trabalho. 2. Hipótese em 

que a Justiça Federal e a Justiça do Trabalho discutem a competência para apreciar Apelação interposta contra 

sentença de mérito proferida por Juízo Federal, antes da promulgação da EC 45/04. 3. "A alteração superveniente de 

competência, ainda que oriunda de norma constitucional, não afeta a validade da sentença de mérito anteriormente 

proferida." (CC 56.344/GO, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, DJ de 12.06.2006). 4. Conflito de 

Competência conhecido para declarar a competência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, o suscitado.(CC 

200600089815,Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, - PRIMEIRA SEÇÃO, julgamento em 01/10/2007).  

Ademais, desse entendimento surgiu o enunciado da Súmula nº 367 - Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 279/946 

A competência estabelecida pela Emenda Constitucional nº 45/2004 não alcança os processos já sentenciados.  

Anoto o entendimento da Sexta Turma deste Tribunal: 

ADMINISTRATIVO. MULTA - CONDUTA - CAPITULAÇÃO LEGAL - ART. 54, CLT c/c ART. 2º, LEI 7.855/89, CLT - 

ANOTAÇÃO DE RELAÇÃO DE EMPREGO - SUBEMPREITADA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - 

EC Nº 45/2004. 1. Conquanto ajuizada a demanda anteriormente ao advento da Emenda Constitucional nº 45, de 

08.12.2004, a sentença fora prolatada em momento subsequente à mencionada alteração constitucional, quando já 

cessada a competência deste Tribunal para a apreciação de recursos em ações relativas às penalidades impostas pelos 

órgãos de fiscalização das relações trabalhistas. 2. A pendência do julgamento de mérito quando do advento das 

modificações promovidas pela Emenda Constitucional nº 45/2004 impõe o deslocamento da competência para a justiça 

laboral. 3. Incompetência absoluta da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito. Anulação da 

sentença ora impugnada e demais atos decisórios proferidos, determinando-se a remessa dos autos para a Justiça de 

Trabalho, a teor do disposto nos artigos 111, "caput" e 113, § 2º do Código de Processo Civil.(AC 200361020125175, 

Rel Des. Federal MAIRAN MAIA, TRF3 - SEXTA TURMA, julgamento em 16/02/2011)  

CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À 

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. SENTENÇA PROFERIDA NO ÂMBITO DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL SOB A 

ÉGIDE DA EC N.º 45/2004. NULIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA TRABALHISTA. 1. A Emenda Constitucional 

n.º 45 de 08 de dezembro de 2004 deu nova redação ao art. 114, VII da Carta Federal, nos seguintes termos: Compete 

à Justiça do Trabalho processar e julgar as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 
pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho. 2. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Conflito de 

Competência 7204-1/MG, Rel Min. Carlos Brito, julgado em 29.06.2005, firmou entendimento no sentido de que os 

processos pendentes de julgamento de mérito na justiça comum estadual, após a vigência da referida Emenda 

Constitucional, devem ser remetidos à Justiça do Trabalho. 3. A hipótese dos autos versa sobre a imposição de multa 

por infração à legislação trabalhista, tendo a r. sentença sido proferida sob a vigência da EC n.º 45/2004, pelo que 

exsurge a incompetência do juízo de primeiro grau, devendo ser declarada a nulidade da r. sentença, com remessa dos 

autos à Justiça Trabalhista. 4. Matéria preliminar acolhida para declarar nula a r. sentença de primeiro grau, com a 

remessa dos autos à Justiça Trabalhista, restando prejudicado o julgamento do mérito da apelação.(AC 

200803990446964, Rel Des. Federal JUIZA CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, julgamento em 

30/03/2010)  

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL - DEPÓSITO PRÉVIO DO VALOR DA MULTA - RECURSO 

ADMINISTRATIVO - AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO PELA DELEGACIA DO TRABALHO - COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA DO TRABALHO - EC N° 45/2004. 1. Busca o impetrante afastar a exigibilidade do recolhimento do depósito 

prévio do valor da multa como condição de admissibilidade de recurso administrativo, no qual se discute a aplicação 

de multa por infração à legislação trabalhista, matéria afeta à Justiça do Trabalho por força da Emenda 

Constitucional nº 45/2004, de 08 de dezembro de 2004, que deu nova redação ao artigo 114 da Constituição Federal. 

2. Ação mandamental distribuída na Justiça Federal após o advento da referida emenda, quando já se encontrava em 
vigor a nova ordem constitucional. 3. Reconhecimento, de ofício, da incompetência absoluta da Justiça Federal para 

processamento e julgamento do feito . Anulação da sentença ora impugnada e demais atos decisórios proferidos, 

determinando-se a remessa dos autos para a Justiça de Trabalho, a teor do disposto nos artigos 111, "caput" e 113, § 

2º do Código de Processo Civil. Prejudicada a apelação.  

(AMS 200861130005083,Rel JUIZFEDERAL MIGUEL DI PIERRO, TRF3 - SEXTA TURMA, julgamento em 

13/04/2009)  

 

Assim, correta se faz a declinação de competência do Juízo Federal em virtude da edição da Emenda Constitucional nº 

45, de 08 de dezembro de 2004, que ampliou a competência da Justiça do Trabalho, acrescentando o inciso VII ao art. 

114, da Constituição Federal, para determinar o julgamento das "ações relativas às penalidades administrativas 

impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho". 

Certamente que entre estas ações de que trata o referido inciso VII estão inseridas as execuções fiscais ajuizadas para 

cobrança das multas impostas por autuações decorrentes de infração às normas trabalhistas. 

Relativamente à aplicação imediata da Emenda Constitucional nº45/2004, é cediço que as novas regras de competência 

aplicam-se desde logo, incidindo não apenas sobre os novos processos, ainda que relacionados com fatos ocorridos 

antes da publicação da Emenda Constitucional nº45/04, como também sobre os processos em curso, conforme o 

disposto na parte final do artigo 87 do Código de Processo Civil (alteração da competência em razão da matéria).  
 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, 

para declarar a incompetência da Justiça Federal, anulando a sentença e demais atos decisórios, a teor do disposto nos 

artigos 111, "caput" e 113, § 2º do Código de Processo Civil e determinar a remessa dos autos à Justiça do Trabalho. 

 

Int. 

 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 
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Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008400-76.2008.4.03.6119/SP 

  
2008.61.19.008400-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : 
AMANCIO GOMES CORREA E FABIO FRANCISCO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 

ADVOGADO : FABIO BOCCIA FRANCISCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00084007620084036119 3 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo executado contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art. 26 

da LEF, sem condenação da União em honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial. 

Requer, o apelante, a reforma da sentença, para que seja condenada a União nos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO. 
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

No caso presente, constata-se ter sido extinta a execução fiscal após a oposição de exceção de pré-executividade, por 

cancelamento decorrente de constatação de pagamento. O ajuizamento da execução pode ser atribuído a erro da União, 

porquanto o débito já havia sido regularmente quitado à época da propositura desta ação, conforme revelam os 

documentos juntados aos autos. 
Neste sentido, considerando não ter sido o executado quem deu causa ao indevido ajuizamento da ação, bem assim o 

trabalho despendido pelo advogado na oposição da exceção de pré-executividade, deverá a exequente ser condenada ao 

pagamento de verba sucumbencial, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, submetido ao regime dos 

recursos repetitivos, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 
pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 
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6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009) 

Atento ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, e em 

conformidade com o § 4º do mesmo dispositivo legal, arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

causa, a cargo da União. 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004797-71.2008.4.03.6126/SP 

  
2008.61.26.004797-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : LUIZ CLAUDIO DE SOUSA 

ADVOGADO : CLAUDIO LUIZ ESTEVES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00047977120084036126 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para afastar a exigibilidade 

do imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos a título de férias indenizadas, convertidos em pecúnia 

e pagos ao empregado por ocasião da rescisão do contrato de trabalho. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio. 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de terem caráter indenizatório as férias - 
simples, em dobro ou proporcionais - e o respectivo terço constitucional convertidos em pecúnia e pagos ao empregado 

por ocasião da rescisão do contrato de trabalho. 

Ressalte-se ser prescindível indagar-se da comprovação da efetiva necessidade de serviço, porquanto a regra de não-

incidência tem por base o caráter indenizatório das referidas verbas. 

A respeito do tema, confira-se: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO SEM JUSTA CAUSA. VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE 

FÉRIAS PROPORCIONAIS E RESPECTIVO TERÇO CONSTITUCIONAL. RECURSO SUBMETIDO AO 

PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. Os valores recebidos a título de férias proporcionais e respectivo terço constitucional são indenizações isentas do 

pagamento do Imposto de Renda. Precedentes: REsp 896.720/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 01.03.07; REsp 

1.010.509/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 28.04.08; AgRg no REsp 1057542/PE, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJe de 01.09.08; Pet 6.243/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 13.10.08; AgRg nos EREsp 916.304/SP, Rel. 

Ministro Luiz Fux, DJU de 08.10.07. 

2. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/08.  

3. Recurso especial provido." 
(REsp n. 1.111.223, relator Ministro Castro Meira, DJE: 04/05/2009) 
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. RESCISÃO DO 

CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. IMPOSTO DE RENDA. "INDENIZAÇÃO ESPECIAL". 

NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono 

de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação 

analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: 'O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está 

sujeito à incidência do Imposto de Renda.', e da Súmula 136/STJ, verbis: 'O pagamento de licença-prêmio não gozada, 

por necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda.' 

(Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. 

Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; Resp 685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, 

bem como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do 

serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ 27.06.2005); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio convertidas em pecúnia, irrelevante se 

decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos adicionais de 1/3 sobre as férias, 
gratificação de Plano de Demissão Voluntária (PDV), todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de 

trabalho, por força da previsão isencional encartada no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado 

pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 146, caput, da CLT (Precedentes: REsp 743.214/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 26.09.2005; AgRg no Resp 678.638/SP, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, 

Rel. Min. Castro Meira, DJ 18.04.2005; AgRg no AG 599.930/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 07.03.2005; REsp 

675.994/CE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

26.09.2005; REsp 331.664/SP, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, Rel. Min. Franciulli 

Netto, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno (Precedente: REsp 674.392/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: REsp 705.265/RS, Rel. Min. Luiz 

Fux, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-

terceiro salário (Precedentes: REsp 645.536/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da 

extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27.06.2005; 
REsp 644.840/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 

626.482/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 15.08.2005; REsp 

674.392/SC, Rel. Min. Teori 

Albino Zavascki, DJ 06.06.2005) 

3. In casu, o pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de 'indenização especial', em reconhecimento 

por relevantes serviços prestados à empresa, não tem natureza indenizatória, sujeitando-se, assim, a incidência do 

Imposto de Renda.  

4. Embargos de Divergência rejeitados, divergindo do E. Relator." 

(EREsp n. 775.701, relator Ministro Castro Meira, DJ: 01/08/2006) 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028582-88.2008.4.03.6182/SP 

  
2008.61.82.028582-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : OWENS ILLINOIS DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : FERNANDO OSORIO DE ALMEIDA JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00285828820084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de apelação interposta pelo executado contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com fulcro no art. 26 

da LEF, condenando a União em R$1.000,00 (hum mil reais), a título de honorários advocatícios. Decisão não 

submetida à remessa oficial. 

Requer, o executado, a majoração dos honorários, para, no mínimo 10% do valor da causa, nos moldes do art. 20, § 3º, 

CPC. 

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte. 

Em suma, é o relatório. 

DECIDO.  
A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade 

ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de maior celeridade na 

solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos Tribunais para casos 

análogos. 

Na presente hipótese, da observação da exceção de pré-executividade oposta, verifico ter sido equivocadamente 

ajuizada a execução fiscal, conforme posteriormente confirmado pelos documentos trazidos aos autos. Não há, assim, 

título executivo válido, razão pela qual se impõe a extinção da execução com base no art. 267, VI, do CPC. 

Por conseguinte, deverá a União Federal ser condenada nos honorários advocatícios, pois extinta a execução em razão 
do acolhimento da exceção de pré-executividade, em regra devem ser reembolsadas as despesas havidas pelo executado 

por força do princípio da causalidade. 

A propósito do tema, são os precedentes do C. STJ em acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos (art. 543-

C do CPC) e da E. Sexta Turma deste Tribunal. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA 

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da extinção 

da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.  

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e 

ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008.  

(REsp 1185036/PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 01/10/2010)  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO 

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS 

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO 

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.  
1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o decidido.  

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o 

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente a 

constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de execução, por 

quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).  

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de 

débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus 

pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.  

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 

DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em cotejo com a data do 

ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver citação, condenar a parte 

culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.  
5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF deve 

ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a tempo de evitar 

a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de honorários em 

execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.  

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi 

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.  

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.  

(REsp 1111002/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009)  

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. PAGAMENTO EFETUADO ANTES DA INSCRIÇÃO EM 

DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  
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1 - Ficou comprovado nos presentes autos que, multada por infração à legislação de distribuição gratuita de prêmios 

em 17/09/1992, a embargante quitou a dívida em 22/09/1992 (com o benefício da redução de 50% da multa), ou seja, 

antes da inscrição em Dívida Ativa, ocorrida em 04/07/1995, não há falar-se em certeza e liquidez do débito.  

2 - A condenação em honorários advocatícios, fixada em 15% do valor da execução, está em consonância com o 

entendimento desta turma, e é devido de acordo com o Princípio da Causalidade.  

3 - Remessa Oficial a que se nega provimento.  

(TRF 3, REO 712947, Des. Fed. rel. LAZARANO NETO, DJ 01/06/2010)  

 

Atento ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, e em 

conformidade com o § 4º do mesmo dispositivo legal, majoro os honorários advocatícios para R$10.000,00 (dez mil 

reais), a cargo da União. Neste mesmo diapasão, é o entendimento consolidado pela E. Sexta Turma deste Tribunal, no 

particular: 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PIS. INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N.ºS 2.445/88 E 

2.449/88. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. (...)  

9. Tendo a autora decaído em parte mínima do pedido, a União Federal arcará com a verba honorária fixada em 10% 

sobre o valor da causa, com fulcro no art. 20, § 4º, do CPC, limitado ao montante de R$ 10.000,00 ( dez mil reais), 
consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 10. Apelação da autora parcialmente provida. Apelação da União 

Federal e remessa oficial improvidas.  

(TRF3, APELREE 1095723, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 31/05/10)  

EMBARGOS À EXECUÇÃO - MASSA FALIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO. 1 - A condenação da 

União Federal em honorários advocatícios deve seguir os parâmetros do art. 20, §4º, do CPC, devendo ficar limitada 

ao valor de R$ 10.000,00 ( dez mil reais), por tal razão. 2 - Apelação parcialmente provida.  

(TRF3, AC 1324578, rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJ 15/12/10)  

Diante da pacificação da matéria, dou parcial provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC para 

majorar os honorários para R$10.000,00. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014430-20.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.014430-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HENPRAV TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.004148-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que em sede de execução fiscal, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade, para reconhecer a 

decadência dos créditos vencidos até 03.04.02. 

Sustenta, em síntese, que o débito exequendo foi regularmente constituído mediante a entrega da DCTF pelo 

contribuinte, de modo que não há que se falar em prazo decadencial, incidindo a partir desta data o prazo quinquenal 

para o Fisco executar o crédito tributário, conforme estabelece o art. 174, do Código Tributário Nacional, sendo que, na 

hipótese, o ajuizamento da ação executiva ocorreu antes do decurso do referido prazo prescricional. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para determinar o prosseguimento da execução de todos os débitos em 

cobro, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Regularmente intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 159/172). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 
por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 
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hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que permite 

arguir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas de plano, 

independentemente de dilação probatória. 

No que se refere à decadência, o Código Tributário Nacional, estabelece o seguinte: 

"Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente 

efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, 

contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de 

qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento." 

 

O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário pelo lançamento extingue-se pelo decurso do prazo 

de 5 (cinco) anos, contados: a) do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido 

efetuado (art. 173, I); b) da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou judicial em que houver sido 

anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado (art. 173, II); ou c) da data que tenha sido iniciada a 
constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao 

lançamento (art. 173, parágrafo único). 

Nesse contexto, o lançamento efetuado de ofício, em razão da lavratura de auto de infração ou não, consubstancia a 

constituição do crédito tributário (art. 142, do CTN). 

Por sua vez, com a respectiva notificação, abre-se a oportunidade ao devedor para impugnar a exigência, impugnação 

essa deflagradora do processo administrativo correspondente, cuja decisão definitiva constitui o termo "a quo" de 

fluência do prazo prescricional (art. 145, I, do CTN). 

No presente caso, o Executado não acostou à exceção de pré-executividade, nem tampouco o Exequente à sua resposta 

(fls. 83/95 e 105/117), cópia da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF. 

Desse modo, indispensável para a análise da controvérsia a juntada do referido documento em primeira instância. 

Ressalte-se que, muito embora a prescrição e a decadência sejam matérias cognoscíveis de ofício, nos termos do art. 

219, § 5º, do Código de Processo Civil, entendo que, em se tratando de recurso de agravo de instrumento, bem como de 

exceção de pré-executividade, ambos de cognição restrita, incabível tal análise quando não foram fornecidos os 

elementos indispensáveis à apreciação pelo MM. Juízo a quo. 

Neste contexto, a apreciação da prescrição, com base na declaração trazida tão somente em sede recursal, representaria 

supressão de grau. 

Neste sentido é o entendimento da Colenda 6ª Turma desta Corte: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CSSL E PIS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

AFASTADA A DECADÊNCIA. DCTF. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO APÓS 

OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.  
1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de 

decisão proferida em execução fiscal.  

2. A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor sem garantia de juízo, sendo admitida 

quando há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as 

condições da ação.  

3. Execução objetivando a cobrança da CSSL e do PIS (CDAs nºs 80.6.05.021661-90 e 80.7.05.017787-50 - fls.39/41 e 

42/49).  

4. No caso dos autos, apresentada a DCTF pelo contribuinte considera-se constituído o crédito, não havendo que se 

falar em decadência (STJ Resp nº1015292, 2ª T, Dje:25/06/2009, Rel. Ministra ELIANA CALMON).  

5. O exame e eventual reconhecimento da prescrição, independentemente de manifestação da Fazenda Nacional e de 

apreciação pelo Juízo de origem, poderia representar supressão de instância e ofensa ao princípio do contraditório. 
6. Parcial provimento ao agravo de instrumento para determinar ao Juízo de Origem a apreciação de eventual 

ocorrência da prescrição, após abertura de prazo para a oitiva da União Federal. 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AG 363267, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 12.11.09, DJ de 19.01.10, destaques meus). 
 

Isto exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento, para reformar a decisão agravada e determinar o prosseguimento da execução fiscal, tendo em 

vista a ausência de documento indispensável à análise da decadência perante o MM. Juízo a quo, consoante o 

entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Providencie a Subsecretaria da 6ª Turma o apensamento dos presentes autos ao Agravo de Instrumento n. 

2008.03.00.043864-6. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033366-93.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.033366-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : BARUCH ROTH e outro 

 
: AGNES FEKETE ROTH 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : BR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros 

 
: ODAIR DE JESUS MARIANO 

 
: MARCIANO CONSTANTINO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.007750-7 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por BARUCH ROTH E AGNES FEKETE, contra a decisão proferida 

pelo MM. Juízo a quo que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade por eles apresentada, 

entendendo insuficientes os documentos colacionados para a analise da prescrição do crédito e por estar devidamente 
caracterizada a responsabilidade pessoal de tais pessoas. 

Sustentam, em síntese, que o débito exequendo encontra-se prescrito, em razão de a empresa não ter sido citada e o 

comparecimento espontâneo dos Agravantes, dando-se por citados, único fato que poderia interromper a prescrição (art. 

174, § único, I, do Código Tributário Nacional), ter ocorrido somente após o decurso do prazo quinquenal estabelecido 

legalmente, contado da constituição do crédito, na data do seu vencimento. 

Alegam ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal, pois sendo que não agiram com culpa ou dolo, 

necessários a configurar a responsabilidade pessoal, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Salientam que ex-sócios não respondem de forma pessoal e solidária, com seus bens, pelas obrigações contraídas em 

nome da sociedade, salvo se ultrapassarem os limites de poder de gerência ou se infringirem a lei, exigência legal que a 

Exequente não logrou comprovar. 

Desse modo, a inclusão foi deferida sem que fosse apontada qualquer ilegalidade pela Agravada, não bastando, para 

tanto, somente o inadimplemento de obrigações tributárias. 

Salientam que a Sr. Agnes Fekete Roth jamais administrou a sociedade executada, de modo que não pode ser 

responsabilizada pelos débitos da pessoa jurídica. 

Requerem a concessão de efeito suspensivo ativo, para que seja reconhecida a prescrição do débito em cobro, bem 

como a ilegitimidade passiva dos Agravantes, com a consequente extinção da execução fiscal em comento, e que, ao 

final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls. 190/206). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, insurgem-se os Agravantes contra o indeferimento do seu pedido de exclusão do polo passivo, 

fundamentado na sua ilegitimidade passiva e na ocorrência da prescrição do crédito. 

No que tange à legitimidade passiva, cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria. 

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 

O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 
contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 
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atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

In casu, constato que, tendo restado negativas as tentativas de citação da pessoa jurídica executada, via postal (fls. 48 e 

51), a pedido da Exequente, os sócios da empresa foram incluídos na lide (fl. 115). 

Na sequência, os coexecutados Baruch Roth e Agnes Fekete Roth apresentaram exceção de pré-executividade, dando-se 

por citados, tendo o pedido referente à prescrição e à ilegitimidade passiva sido rejeitados pela decisão de fls. 162/167, 

objeto do presente recurso. 

No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 110/113 e 176/178), Baruch Roth e Agnes 

Fekete Roth administraram a empresa desde a sua constituição em 02.06.93, tendo o primeiro retirado-se em 07.07.99 e 

a segunda em 20.07.99, todavia, ambos retornaram ao quadro societário da empresa, na condição de gestores, em 

25.04.2000, data que a pessoa jurídica deixou de informar à JUCESP as alterações ocorridas em seu quadro societário, 

ou seja, à época em que ocorreu a sua provável dissolução irregular, de modo que não se pode afirmar, com certeza, que 

tais agentes não tenham qualquer responsabilidade pela extinção da sociedade devedora. 

Assim, considerando a não localização da pessoa jurídica e, por consequência, a impossibilidade de comprovação de 

que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu 
encerramento. 

Desse modo, não se me afigura possível eximir os Agravantes, por ora, da responsabilidade tributária, cabendo-lhes a 

demonstração da inocorrência de infração de lei ou do contrato, em sede de embargos à execução, observando-se o 

devido processo legal, com a garantia de ampla defesa. 

Nessa linha, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 

incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento." 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaque meu). 

 

Nesse sentido, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 

03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 

No que concerne à alegada prescrição do débito, conforme consulta realizada ao sistema processual, constato que o 

Juízo da execução proferiu nova decisão, ante os documentos apresentados, concluindo pela não ocorrência do 

transcurso do lapso prescricional. 

Assim sendo, entendo que há carência superveniente do interesse recursal, no que tange à alegação de prescrição do 
débito, de modo que resta prejudicada sua apreciação nesta sede recursal. 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, 

por improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0585381-80.1997.4.03.6182/SP 

  
2009.03.99.015693-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ERA MODERNA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SPOSITO GONSALES e outro 

SUCEDIDO : ADRENALINA IND/ E COM/ LTDA 

 
: SAINT LO MODAS E PRESENTES LTDA 

No. ORIG. : 97.05.85381-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

Cuida-se de agravo interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão monocrática do Relator, que negou 

seguimento à apelação, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, pugna a agravante, em síntese, pelo reconhecimento da existência de causas suspensivas do 

prazo prescricional. 

Caso mantida a decisão, requer a apresentação do feito em mesa perante a Sexta Turma deste Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região. 

É o relatório. 

Com razão a agravante. 

Da análise da CDA acostada aos autos, percebe-se que os créditos foram constituídos por termo de confissão 

espontânea em 20/05/96, momento a partir do qual passaram a ostentar exigibilidade. 
À vista do exposto, considerando que a CDA goza de presunção de veracidade, não infirmada por qualquer prova em 

sentido contrário, infere-se que a prescrição não atingiu o crédito tributário em comento, uma vez que não houve o 

escoamento do prazo a que alude o art. 174 do Código Tributário Nacional entre a data da constituição dos créditos 

mediante confissão espontânea em 20/05/96 e a data da propositura da execução fiscal (10/12/1997). 

A propósito, apesar de a data de citação e do despacho que a determina serem marcos interruptivos da prescrição, a 

inércia do titular do crédito se encerra com a propositura da ação. Prescrição induz à idéia de inércia, situação 

inocorrente nos autos.  

Ademais, o art. 219, §1° do Código de Processo Civil estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage 

à data da propositura da ação, ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição. Nesse sentido, o precedente 

do Superior Tribunal de Justiça submetido ao rito dos recursos representativos da controvérsia: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 
VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.  

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005).  

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva.  

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:  

I - pela citação pessoal feita ao devedor;  

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal ;  
(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial;  

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;  
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IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 3. A 

constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.  

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008).  

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco." 6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de 

cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária 

expressamente reconhecida.  

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002.  
8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).  

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56).  

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76).  

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 12. 
Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, 

in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 

30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).  

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).  

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.  

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 

"possibilidade de reviver", pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e 

encontra-se em seu pleno exercício (processo).  

Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição.  
Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: "Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz 

litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e 

interrompe a prescrição.  

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação." Se a interrupção retroage à data da 

propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais 

coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde 

sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação.  

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o 
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dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas 

interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.  

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC).  

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002.  

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal . Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.  

(REsp 1120295/SP, 1ª Seção, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 21/05/2010).  

No caso vertente, não se verifica a inércia da exequente, que diligenciou efetivamente visando à citação da empresa 

executada, a qual se deu em 16/06/1998, interrompendo a prescrição, e retroagindo à data da propositura da ação 

(10/12/1997). Desta forma, há que ser afastada a prescrição. 

Posto isso, em juízo de retratação, reconsidero a decisão agravada e, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da União para afastar a prescrição e determinar o retorno dos autos à 

Vara de origem, prosseguindo a presente execução fiscal. 
Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação da União (Fazenda Nacional) em face de sentença, que julgou extinto o processo de execução 

fiscal, com fundamento no artigo 219, §5º do Código de Processo Civil, c.c artigo 174, caput do Código Tributário 

Nacional e no artigo 40, §4º, da Lei 6.830/80. 

 

Pugna a apelante pela reforma da sentença, a fim de afastar a prescrição intercorrente , uma vez ausente a inércia da 
exequente. 

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório.Decido. 

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Não procede o inconformismo da recorrente, à luz do que dispõem os artigos 174 do Código de Tributário Nacional, 40, 

§4º, da Lei n. 6830/80, e Súmula n. 314 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Isso porque, sobrestado o executivo fiscal em março de 2001, não há reparos a serem feitos na sentença proferia em 10 

de julho de 2008, inclusive porque observada a obrigatoriedade da oitiva do exequente. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, conforme se verifica nos seguintes 

arestos: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO. EX OFFICIO. 

POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 291/946 

1. Em sede de execução fiscal, após o advento da Lei 11.051/2004, a qual introduziu o § 4º no art. 40 da Lei 6.830/80, 

passou-se a admitir a decretação de ofício da prescrição intercorrente , depois da prévia oitiva da Fazenda Pública 

(Precedente. EREsp 699.016/PE, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 17.3.2008, p. 1).  

2. Ressalte-se que, "tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive os 

processos em curso" (REsp 853.767/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 11.9.2006).  

3. In casu, tendo sido satisfeita a condição consistente na prévia oitiva da Fazenda Pública, viável se mostra a 

decretação, de logo, da prescrição intercorrente . Incidência simultânea do §4º do art. 40 da Lei 6.830/80 e do 

enunciado n. 314 da Súmula do STJ: "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo 

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente".  

4. Recurso especial não-provido.  

(STJ, REsp 983417/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2008, 

DJe 10/11/2008).  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. prescrição intercorrente . 

RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. ART. 40, § 4º, da LEI N. 6.830/80. I - A sentença não está 

sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão somente ao processo de 

conhecimento. Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-se à sentença de 

procedência dos embargos, os quais, no caso, não foram opostos. II - Nos termos do art. 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80, 

acrescentado a esse diploma legal pela Lei n. 11.051/04, depois de ouvida a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, 
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato, se da decisão que ordenar o arquivamento tiver 

decorrido o prazo prescricional. III - Determinado o arquivamento, com ciência da Exeqüente mais de cinco anos antes 

da prolação da sentença e ouvida a Fazenda Pública, operou-se a prescrição intercorrente . IV - Remessa oficial não 

conhecida. Apelação improvida.  

(TRF-3ª REGIÃO, 6ª Turma - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1231033 2007.03.99.038424-3 - Rel. 

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA - DJF3 CJ2 DATA:07/04/2010 PÁGINA: 149)  

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. prescrição intercorrente . OCORRÊNCIA. INTIMAÇÃO DA DECISÃO DE 

ARQUIVAMENTO DO FEITO. DESNECESSIDADE. 1. A partir da vigência do novel § 4º do art. 40 da Lei n.º 

6.830/80, acrescentado pela Lei n.º 11.051, de 29.12/2004, tornou-se possível a decretação ex officio da prescrição 

intercorrente após decorridos 5 (cinco) anos da decisão que tiver ordenado o arquivamento da execução fiscal, desde 

que previamente intimada a Fazenda Pública para se manifestar a respeito. 2. O decurso do prazo superior a 5 (cinco) 

anos, anteriormente à prolação da r. sentença, revela o desinteresse da Fazenda Pública em executar o débito; 

ademais, a legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda 

consonância com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser 

considerado imprescritível. 3. Não há qualquer vício de intimação, uma vez que o subseqüente arquivamento do 

processo, após o período de suspensão do feito, é a decorrência legal do decurso do prazo de 1 (um) ano e prescinde 

de intimação da parte. Precedente: TRF3, 1ª Turma, AC n.º 200603990275632, Rel. Juiz Conv. Marcelo Mesquita, j. 
10.07.2007, v.u., DJ 09.08.2007, p. 442. 4. No caso vertente, atendidos todos os pressupostos legais, o r. juízo a quo 

acertadamente decretou a prescrição tributária intercorrente. 5. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp. n.º 

200600751444/RR, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 15.08.2006, DJ 30.08.2006, p. 178 e TRF3, 6ª Turma, AC n.º 

2006.03.99.018325-7, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 11.10.2006, v.u., DJU 04.12.2006. 6. Apelação improvida.  

(TRF3, 6ª turma - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1468260 - 2009.03.99.039115-3 - Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL 

CONSUELO YOSHIDA - DJF3 CJ1 DATA:22/03/2010 PÁGINA: 666).  

 

Quanto a alegação de violação ao art. 40º, §§ 1º, 2º e 4º da Lei nº 6.830/80, rejeito-a, uma vez que a interpretação deste 

dispositivo deve ser feita em conjunto com o disposto no artigo 174 do Código Tributário Nacional, o que leva à 

conclusão de que o arquivamento do feito, por prazo superior ao legalmente previsto, importa na prescrição 

intercorrente da execução fiscal. 

Esclareço, por fim, que, embora inexista nos autos uma decisão ordenando o arquivamento com fundamento específico 

no art. 40, § 2º, da LEF, fato é que poderia a exequente, durante o período em que os autos permaneceram sobrestados 

(por sua própria solicitação), informar eventual causa obstativa do curso da prescrição, o que não ocorreu na presente 

hipótese. Nesse sentido já decidiu esta Corte: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . ARTIGO 174 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 
ART. 40 DA LEI Nº 6.830/80. ART. 46 DA LEI Nº 8.212/91. 1. Hipótese em que o feito ficou paralisado por período 

superior a cinco anos, sem que a exeqüente informasse eventual causa obstativa do curso do lapso prescricional. 2. A 

pedido da exeqüente (fls. 24 vº), o feito em análise foi suspenso em 20/04/99 (fls. 26), verbis: "Folhas 24v. Defiro. 

Aguarde-se em Secretaria pelo prazo requerido. Após, decorrido prazo supra sem manifestação da Exeqüente, 

remetam-se os autos no arquivo, até ulterior manifestação. Intime-se". Intimada pessoalmente a Fazenda Nacional em 

12/05/99 (fls. 27). 3. Certificado às fls. 28 o decurso de prazo para manifestação da exeqüente, na data de 03/09/99, 

ato contínuo seguiram os autos ao arquivo (fls. 27, verso), em 22/09/99. A partir desta data, não houve qualquer 

andamento processual até 03/11/08, quando foi proferido o despacho de fls. 30, determinando a oitiva da União, sobre 

eventual causa suspensiva ou interruptiva da prescrição. 4. Embora inexista nos autos uma decisão ordenando o 

arquivamento com fundamento específico no art. 40, § 2º, da LEF, fato é que poderia a exeqüente, durante o período 

em que os autos permaneceram em arquivo (por sua própria solicitação), informar eventual causa obstativa do curso 
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da prescrição, o que inocorreu na presente hipótese. 5. Nos termos da Súmula nº 314 do STJ, "em execução fiscal, não 

localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição 

qüinqüenal intercorrente". Desta forma, computando-se o lapso prescricional a partir do decurso de um ano da ciência 

da decisão que determinou a suspensão do feito, resta indubitável o transcurso do qüinqüênio legal, aliado à inércia 

fazendária, não colhendo o argumento de que o reconhecimento de ofício da prescrição só poderia ocorrer após 

decisão determinando especificamente o arquivamento, e não apenas a suspensão. 6. Inaplicável à espécie o 

dispositivo legal mencionado pela apelante, que prevê um prazo de prescrição decenal - art. 46 da Lei 8.212/91 -, 

tendo em vista tratar este diploma de contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias, cuja capacidade 

tributária é do Instituto Nacional do Seguro Social, ao contrário do tributo em análise nos presentes autos - a 

Contribuição Social -, este arrecadado pela Secretaria da Receita Federal. Inconstitucionalidade do art. 45 da Lei 

8.212/91 reconhecida pelo STJ. 7. Prescrição consumada. 8. Apelação improvida.(TRF - 3ª Região - AC 

200903990021246, Rel. Des. Federal CECILIA MARCONDES, TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ2 DATA:31/03/2009 

PÁGINA: 337.)  

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Int. 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar (21.01.09), impetrado por SIMONE GRANDINETTI 

MITRE e DÉBORA SANTOS GAUDÊNCIO PELEGRINO, objetivando a declaração da inexigibilidade do 

Imposto sobre a Renda, sobre verbas indenizatórias, recebidas em virtude de rescisão de contrato de trabalho, quais 

sejam: férias vencidas, férias proporcionais, respectivos terços constitucionais, aviso prévio indenizado e "gratificação 

especial"(fls. 02/07). 

Sustenta a parte impetrante, em síntese, que ao ter seu contrato de trabalho rescindido, recebeu da empresa empregadora 

as correspondentes verbas salariais e indenizatórias, tendo a mesma, todavia, efetuado a respectiva retenção do Imposto 

sobre a Renda na fonte. 

Entende que tais verbas não se enquadram no conceito de "rendas e proventos de qualquer natureza", pois não 

caracterizam acréscimo patrimonial, uma vez que não há aumento da capacidade contributiva do sujeito passivo, 

configurando-se, portanto, hipótese clara de não-incidência. 

O pedido de medida liminar foi deferido para determinar à ex-empregadora que deposite, à ordem do Juízo, o valor 
correspondente ao montante do Imposto de Renda incidente sobre as verbas rescisórias pleiteadas na exordial (fls. 23 e 

verso). 

Oportunamente, as Impetrantes informaram, às fls. 53/54, que postulam, tão somente, seja afastada a incidência do 

tributo em tela sobre a verba denominada "gratificação especial", haja vista não ter ocorrido a retenção do imposto de 

renda sobre as demais verbas trabalhistas.  

Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva, o MM. Juízo a quo concedeu a segurança no tocante à não incidência 

do imposto de renda sobre a verba "gratificação especial" (fls. 125/140). 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

A Impetrada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença (fls. 149/154). 

Sem contrarrazões (fl. 156), subiram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito (fls. 159 e verso). 

Feito breve relato, decido. 
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Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

De início, observo que a Constituição da República, em seu art. 153, inciso III, autoriza a União a instituir Imposto 

sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza. Didaticamente, o Código Tributário Nacional veio elucidar a regra-

matriz do aludido imposto, estatuindo que este "tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou 

jurídica de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho, ou da combinação de ambos e de proventos de 

qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior" (art. 43, incisos 

I e II). 

Desse panorama normativo extrai-se que, por "rendas e proventos de qualquer natureza" deve entender-se riqueza nova, 

vale dizer, que, na delimitação desse conceito deve ser considerada a capacidade contributiva do sujeito passivo, cuja 

observância está assegurada pelo princípio expresso no art. 145, § 1º, da Constituição da República. 

Em trabalho monográfico, expus que o conceito de capacidade contributiva pode ser singelamente definido como a 

"aptidão, da pessoa colocada na posição de destinatário legal tributário, para suportar a carga tributária, sem o 

perecimento da riqueza lastreadora da tributação" ("Princípio da Capacidade Contributiva", São Paulo, Malheiros 

Editores, 3ª ed., 2003, p. 107). 

Enquanto a capacidade contributiva absoluta ou objetiva funciona como pressuposto ou fundamento jurídico do tributo, 
ao condicionar a atividade da eleição, pelo legislador, dos fatos que ensejarão o nascimento de obrigações tributárias, a 

capacidade contributiva relativa ou subjetiva opera como critério de graduação do imposto e limite à tributação. 

Há que se atentar, portanto, para a apreciação do presente recurso, ao conceito de capacidade contributiva absoluta ou 

objetiva, a ser observada pelo legislador infraconstitucional quando da escolha de situações que se amoldem à regra-

matriz de incidência, ou seja, que se traduzam em auferimento de renda ou proventos de qualquer natureza. 

Na rescisão do contrato de trabalho, as verbas que revistam de caráter indenizatório estão infensas à incidência do 

Imposto sobre a Renda. Indenizar significa compensar, reparar; a indenização, desse modo, pressupõe a ocorrência de 

prejuízo e visa recompor o patrimônio da pessoa atingida. 

No caso em tela, no que tange ao pagamento da verba referente à "gratificação especial", recebida pelo empregado, por 

força de rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, por mera liberalidade do empregador, revendo meu 

posicionamento para acompanhar a orientação adotada pelos demais integrantes desta Turma, verifico que a pretensão 

não merece acolhimento. 

Tal entendimento foi o adotado nos julgamentos dos Recursos Especiais n. 1.102.575/MG e n. 1.112.745/SP, 

representativos de controvérsia, por decisões que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, devem ser 

adotadas pelos tribunais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 458 E 535, DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. TRIBUTÁRIO. 
RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. 

NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

1. (...) 

2. As verbas concedidas ao empregado por mera liberalidade do empregador quando da rescisão unilateral de seu 

contrato de trabalho implicam acréscimo patrimonial por não possuírem caráter indenizatório, sujeitando-se, assim, à 

incidência do imposto de renda. Precedentes. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.102.575/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 23.09.09, DJe 01.10.09). 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO PAGA 

POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. INDENIZAÇÃO 

PAGA NO CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV. NATUREZA 

INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.  

1. (...) 

2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são aquelas que, nos casos em que ocorre a 

demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato 

de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da 

vontade do empregador e excedendo as indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é 

pacífica no sentido da incidência do imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes.  

3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio 
jurídico, qual seja a resilição ou distrato do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a 

exoneração, no caso dos servidores estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência de 

um acordo de vontades para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de 

liberalidades por parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes renuncia 
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ao cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.3.2009). 

"A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita à incidência do 

imposto de renda". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ.  

4. Situação em que a verba denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a 

chamada "compensação espontânea" foi paga em contexto de PDV.  

5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008." 

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.112.745/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 23.09.09, DJe 01.10.09). 

 

De rigor, portanto, a reforma integral da sentença recorrida. 

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, DOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, BEM COMO À APELAÇÃO para reformar a sentença e determinar a incidência do Imposto 

de Renda sobre a verba denominada "gratificação especial". 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008721-67.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.008721-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : PHOBOS E DEIMOS CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA 

ADVOGADO : FABIO BISKER 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : MARCOS LOPES BINELLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00080-1 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por PHOBOS E DEIMOS CPNSTRUTORES ASSOCIADOS LTDA, 

contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que em sede de execução fiscal rejeitou a exceção de pré-

executividade, por entender não ter ocorrido a prescrição do débito, sendo que as demais questões ventiladas demandam 

dilação probatória. 

Sustenta, em síntese, que o débito exequendo encontra-se prescrito, em razão de a citação válida, único fato que poderia 

interromper a prescrição (art. 174, § único, I, do Código Tributário Nacional), ter ocorrido somente após o decurso do 

prazo quinquenal estabelecido legalmente, contado da constituição do crédito nas datas de vencimento do tributos. 

Alega a ilegitimidade dos sócios para figurarem no polo passivo da execução fiscal, pois não agiram com culpa ou dolo, 

necessários a configurar a responsabilidade pessoal, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Salienta que ex-sócios não respondem de forma pessoal e solidária, com seus bens, pelas obrigações contraídas em 

nome da sociedade, salvo se ultrapassarem os limites de poder de gerência ou se infringirem a lei, exigência legal que a 

Exequente não logrou comprovar. 
Desse modo, a inclusão foi deferida sem que fosse apontada qualquer ilegalidade pela Agravada, não bastando, para 

tanto, somente o inadimplemento de obrigações tributárias. 

Afirma que a pessoa jurídica está em pleno funcionamento podendo ser citada e intimada à Rua Caraíbas, 510, apto 21, 

São Paulo/SP, sendo que somente ela deve responder pelos seus débitos. 

Aponta, ainda, a inconstitucionalidade da Taxa SELIC, razão pela qual não pode ser aplicada à presente CDA. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo para que seja reconhecida a extinção da execução fiscal em comento, em 

razão da prescrição ou pela inconstitucionalidade da Taxa SELIC, ou, superada estas questões, seja determinada a 

exclusão do sócio do polo passivo da lide, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls. 188/197). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 
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hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Por primeiro, no caso em tela, no que tange ao pedido de exclusão dos sócios do polo passivo da lide, verifico não 

possuir a Agravante legitimidade recursal. 

Ocorre que a pessoa jurídica não está autorizada pela ordem jurídica a pleitear a exclusão dos sócios-gerentes do polo 

passivo da lide, porquanto a defesa dos direitos dos integrantes do quadro societário da empresa é prerrogativa 

conferida somente àqueles. 

Ademais, o interesse em recorrer resta configurado se a parte houver sofrido algum gravame, reversível somente pela 

via recursal. Não é o caso dos presentes autos, uma vez que a decisão impugnada não acarretou prejuízo à Agravante, 

pois acolheu a manifestação da Exequente no sentido de redirecionar a execução para o administrador da sociedade. 

Nesse sentido, o seguinte julgado desta Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. 

PEÇA DE TRASLADO OBRIGATÓRIO. DECISÃO DE NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO RECURSO. 

ILEGITIMIDADE RECURSAL. AGRAVO IMPROVIDO. 
(...)  

2. Se a empresa executada já integrava a relação processual e inclusive contava com a assistência de advogado, o 

prazo para a interposição de agravo deve ser contado da data de sua intimação; e não do dia em que o sócio, incluído 

no pólo passivo da demanda, teria recebido a carta de citação.  

3. A par da deficiência do traslado, já detectada pelo relator originário ao negar seguimento ao agravo de 

instrumento, cumpre destacar que a empresa executada não possui legitimidade recursal para insurgir-se contra a 

inclusão de sócio no pólo passivo da relação processual. 
4. Agravo improvido". 

(TRF- 3ª Região, 2ª T. , AG - 181732, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. em 11.01.05, DJ 28.01.05, p. 174, destaque 

meu). 

 

Na hipótese, consta na CDA que a forma de constituição do crédito deu-se mediante a declaração de rendimentos (fls. 

37/44). 

Desse modo, no que tange à prescrição, cumpre esclarecer que o Código Tributário Nacional disciplina a perda do 

direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal, nos seguintes termos:  

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário 

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido crédito. 

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o único 

modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou 

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito passivo da 

obrigação tributária. 

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-

se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 
DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, vale dizer, quando o 

contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada qualquer providência por parte da autoridade fiscal 

conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, 

do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração pelo 

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do 

Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC (REsp 
962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP, Primeira Seção, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010). 

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do 

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida 

Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84, não 

havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas prescrição do direito 

de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo. 

No presente caso, a Executada não acostou à exceção de pré-executividade (fls. 112/143), cópia da declaração 

(Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra 

declaração semelhante prevista em lei). 

Desse modo, indispensável para a análise da controvérsia a juntada do referido documento em primeira instância. 
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Ressalte-se que, muito embora a prescrição e a decadência sejam matérias cognoscíveis de ofício, nos termos do art. 

219, § 5º, do Código de Processo Civil, entendo que, em se tratando de recurso de agravo de instrumento, bem como de 

exceção de pré-executividade, ambos de cognição restrita, incabível tal análise quando não foram fornecidos os 

elementos indispensáveis à apreciação pelo MM. Juízo a quo. 

Ademais, observo que a União Federal anexou à contraminuta, extrato contendo a relação de DCTF's apresentadas no 

período de janeiro de 1999 a abril de 2003 (fls. 188/199). 

Neste contexto, a apreciação da prescrição, com base na declaração trazida tão somente em sede recursal, representaria 

supressão de grau. 

Nesta linha o entendimento da Colenda 6ª Turma desta Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CSSL E PIS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

AFASTADA A DECADÊNCIA. DCTF. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO APÓS 

OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.  
1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de 

decisão proferida em execução fiscal.  

2. A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor sem garantia de juízo, sendo admitida 

quando há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as 

condições da ação.  

3. Execução objetivando a cobrança da CSSL e do PIS (CDAs nºs 80.6.05.021661-90 e 80.7.05.017787-50 - fls.39/41 e 
42/49).  

4. No caso dos autos, apresentada a DCTF pelo contribuinte considera-se constituído o crédito, não havendo que se 

falar em decadência (STJ Resp nº1015292, 2ª T, Dje:25/06/2009, Rel. Ministra ELIANA CALMON).  

5. O exame e eventual reconhecimento da prescrição, independentemente de manifestação da Fazenda Nacional e de 

apreciação pelo Juízo de origem, poderia representar supressão de instância e ofensa ao princípio do contraditório. 
6. Parcial provimento ao agravo de instrumento para determinar ao Juízo de Origem a apreciação de eventual 

ocorrência da prescrição, após abertura de prazo para a oitiva da União Federal. 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AG 363267, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 12.11.09, DJ de 19.01.10, destaques meus). 

 

Outrossim, cumpre assinalar que se me afigura inadequada a via eleita, no tocante à pretensão consistente no 

reconhecimento da nulidade das CDA's em decorrência da aplicação da taxa SELIC ou, ainda, a exclusão da aludida 

taxa, haja vista tratar-se de matéria cuja apreciação demanda a oposição de embargos à execução. 

Seguindo a mesma orientação, julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. FALÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA 

MORATÓRIA EM DECORRÊNCIA DE FALÊNCIA. ARGÜIÇÃO EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

IMPOSSIBILIDADE.  

I - Esta Corte Superior firmou entendimento no sentido de admitir a exceção de pré-executividade em sede de 
execução fiscal nos casos em que se discutem matérias de ordem pública e nos casos em que o reconhecimento da 

nulidade do título puder ser verificada objetivamente.  
II - Entretanto, igualmente resta assentado o entendimento de que a exclusão da multa moratória e dos juros de mora 

não se enquadram nas hipóteses de cabimento da exceção de pré-executividade. Confira-se. No ponto, os seguintes 

julgados: REsp nº 365.282/RS. Rel. Min. OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 22/03/2006 e REsp nº 775.365/MG, Rel. Min. 

JOSÉ DELGADO, DJ de 20/02/2006.  

III - Agravo Regimental Improvido."  

(STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp 823354/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 23.05.06, DJ de 19.06.06, p. 126, 

destaque meu). 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código 

de Processo Civil somente para reconhecer a impossibilidade de apreciação da questão referente à prescrição da dívida 

exequenda, em sede de exceção de pré-executividade, em razão da insuficiência dos documentos apresentados, 

consoante o entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo, via e-mail. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012141-80.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.012141-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : DAE SOON KIM 

ADVOGADO : MARCIO SUHET DA SILVA e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CONFECCOES LEEMIRA LTDA e outros 

 
: HONG KEUN LEE 

 
: SUNG HWA LEE KANG 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00197553020044036182 8F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por DAE SOON KIM, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo 

que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade por ele apresentada, entendendo estar 

devidamente caracterizada a responsabilidade pessoal de tal pessoa, e pela impossibilidade de apreciação da alegação de 

prescrição do débito, ante a ausência de cópia do comprovante de entrega da DCTF. 

Sustenta, em síntese, ser desnecessário o comprovante de entrega da DCTF, tendo em vista que o descumprimento da 

obrigação acessória, ou seu cumprimento fora do prazo legal, acarretaria a aplicação de multa de ofício, adicionada à 

obrigação principal, o que no caso, não ocorreu. 

Desse modo, há que se reconhecer a prescrição dos débitos executados, uma vez que a ação executiva foi ajuizada após 

o decurso de cinco anos contados da constituição do crédito, mediante a entrega da DCTF no prazo legal (fevereiro /99 

a setembro/99). 

Alega ilegitimidade para figurar no polo passivo da execução fiscal, pois não agiu com culpa ou dolo, necessários a 

configurar a responsabilidade pessoal, nos termos do art. 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Salienta que ex-sócio não responde de forma pessoal e solidária, com seus bens, pelas obrigações contraídas em nome 

da sociedade, salvo se ultrapassarem os limites de poder de gerência ou se infringirem a lei, exigência legal que a 

Exequente não logrou comprovar. 

Desse modo, a inclusão foi deferida sem que fosse apontada qualquer ilegalidade pela Agravada, não bastando, para 
tanto, somente o inadimplemento de obrigações tributárias. 

Requer a concessão de efeito suspensivo ativo, para que seja reconhecida a prescrição do débito em cobro, bem como a 

sua ilegitimidade passiva, com a consequente extinção da execução fiscal em comento, e que, ao final, seja dado 

provimento ao presente recurso. 

Intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls. 116/134). 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, 

por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas 

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da 

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

No presente caso, insurge-se o Agravante contra o indeferimento do seu pedido de exclusão do polo passivo, 

fundamentado na sua ilegitimidade passiva e na ocorrência da prescrição do crédito. 

No que tange à legitimidade passiva, cumpre analisar os dispositivos legais que regem a matéria.  

O art. 135, do Código Tributário Nacional, contempla normas de exceção, pois a regra é a responsabilidade da pessoa 

jurídica. Trata-se de responsabilidade exclusiva de terceiros, que agem dolosamente, e que, por isso, substituem o 

contribuinte na obrigação, nos casos em que tiverem praticado atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato 

social ou estatutos. 
O ilícito é, assim, prévio ou concomitante ao surgimento da obrigação tributária (mas exterior à norma tributária) e não 

posterior, como seria o caso do não pagamento do tributo. A lei que se infringe é a lei comercial ou civil, não a lei 

tributária, agindo o terceiro contra os interesses do contribuinte. 

Desse modo, a aplicação do mencionado artigo, exige: 1 - a prática de ato ilícito, dolosamente, pelas pessoas 

mencionadas; 2 - ato ilícito, como infração de lei, contrato social, ou estatuto, normas que regem as relações entre 

contribuinte e terceiro responsável, externamente à norma tributária básica ou matriz, da qual se origina o tributo; e 3 - a 

atuação tanto da norma básica (que disciplina a obrigação tributária em sentido restrito) quanto da norma secundária 

(constante do art. 135 e que determina a responsabilidade de terceiro, pela prática do ilícito). Assim, não se trata, 

portanto, de responsabilidade objetiva das pessoas ali apontadas. 

Nesse contexto, entendo que o simples inadimplemento, embora constitua infração à lei tributária, não acarreta a 

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito privado. 

In casu, constato que, tendo restado negativas as tentativas de citação da pessoa jurídica executada, via postal (fl. 31), e 

em nome dos representantes legais (fls. 50/52), a pedido da Exequente, os sócios da empresa foram incluídos na lide (fl. 

65).  

Na sequência, a coexecutada Dae Soon Kim apresentou exceção de pré-executividade, dando-se por citada, tendo o 

pedido referente à prescrição e à ilegitimidade passiva sido rejeitados pela decisão de fls. 100/109, objeto do presente 

recurso. 
No entanto, de acordo com a ficha cadastral expedida pela JUCESP (fls. 38/41), Dae Soon Kim administrou a empresa 

desde a sua constituição em 22.03.79, não constando informação de sua retirada até a data que a pessoa jurídica deixou 
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de informar à JUCESP as alterações ocorridas em seu quadro societário - 22.05.98 - ou seja, à época em que ocorreu a 

sua provável dissolução irregular, de modo que não se pode afirmar, com certeza, que tal agente não tenha qualquer 

responsabilidade pela extinção da sociedade devedora.  

Assim, considerando a não localização da pessoa jurídica e, por consequência, a impossibilidade de comprovação de 

que possui capacidade econômica para saldar seus débitos, reconheço a existência de indícios de irregularidade em seu 

encerramento. 

Desse modo, não se me afigura possível eximir o Agravante, por ora, da responsabilidade tributária, cabendo-lhe a 

demonstração da inocorrência de infração de lei ou do contrato, em sede de embargos à execução, observando-se o 

devido processo legal, com a garantia de ampla defesa. 

Nessa linha, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:  

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIZAÇÃO PESSOAL DO SÓCIO-GERENTE DA EMPRESA - INDEVIDA APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 7/STJ - DISSOLUÇÃO IRREGULAR - PRESUNÇÃO. 
1. Acórdão recorrido que deixou consignado que o Oficial de Justiça, ao dirigir-se ao estabelecimento, verificou que a 

empresa não mais funcionava normalmente. Contudo, entendeu que o fato não era suficiente a demonstrar que houve 

dissolução irregular da executada. 

2. Hipótese em que cabe a valoração da prova, o que afasta a incidência da Súmula 7/STJ, considerando inexistir 

controvérsia de natureza fática, mas situa-se a discussão nas conseqüências jurídicas advindas desses fatos 
incontroversos. 

3. O STJ tem se posicionado no sentido de que a empresa que deixa de funcionar no endereço indicado no contrato 

social arquivado na junta comercial, desaparecendo sem deixar nova direção, é presumivelmente considerada como 

desativada ou irregularmente extinta. 
4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não 

caracteriza infração à lei, de modo a ensejar a redirecionamento da execução para a pessoa dos sócios. 

5. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

6. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, impõe-se a responsabilidade tributária do sócio-

gerente, autorizando-se o redirecionamento, cabendo ao sócio-gerente provar não ter agido com dolo, culpa, fraude 

ou excesso de poder. 
7. Imposição da responsabilidade solidária. 

8. Agravo regimental provido. Agravo de instrumento provido para conhecer do especial e dar-lhe provimento." 

(STJ - 2ª T., AGA - 905343/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20.11.07, DJ 30.11.07, p. 427, destaque meu). 

 

Nesse sentido, precedente desta Turma (TRF - 3ª Região - 6ª T., AG 280377, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 

03.10.07, DJ 12.11.07, p. 312 ). 
Na hipótese, consta na CDA que a forma de constituição do crédito deu-se mediante a declaração de rendimentos (fls. 

18/27). 

Desse modo, no que concerne à prescrição cumpre esclarecer que o Código Tributário Nacional disciplina a perda do 

direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal, nos seguintes termos:  

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 

definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário 

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido crédito. 

Destaque-se, porém, que o lançamento, ato privativo da autoridade administrativa (art. 142, do CTN), não é o único 

modo de constituir o crédito tributário, uma vez que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou 

autolançamento, como no caso em exame, a formalização do crédito deve ser efetivada pelo próprio sujeito passivo da 
obrigação tributária. 

Com efeito, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-

se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - 
DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, vale dizer, quando o 

contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco, ficando dispensada qualquer providência por parte da autoridade fiscal 

conducente à formalização do crédito declarado, sem embargo de eventual lançamento de ofício substitutivo (art. 149, 

do CTN), em face de omissões ou inexatidões constatadas. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça emitiu a Súmula n. 436 pontificando que "A entrega de declaração pelo 

contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do 

Fisco", entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC (REsp 
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962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08 e REsp. n. 1.120.295/SP, Primeira Seção, Rel. 

Min. Luiz Fux, DJe de 21.05.2010). 

Assim, apresentada a declaração, sem o oportuno pagamento do tributo devido, desnecessária a notificação do 

contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida 

Ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 2.124/84, não 

havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas prescrição do direito 

de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo. 

No presente caso, o Executado não acostou à exceção de pré-executividade (fls. 68/75), cópia da declaração 

(Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra 

declaração semelhante prevista em lei). 

Desse modo, indispensável para a análise da controvérsia a juntada do referido documento em primeira instância. 

Ressalte-se que, muito embora a prescrição e a decadência sejam matérias cognoscíveis de ofício, nos termos do art. 

219, § 5º, do Código de Processo Civil, entendo que, em se tratando de recurso de agravo de instrumento, bem como de 

exceção de pré-executividade, ambos de cognição restrita, incabível tal análise quando não foram fornecidos os 

elementos indispensáveis à apreciação pelo MM. Juízo a quo. 

Ademais, observo que a União Federal anexou à contraminuta, extrato contendo a relação de DCTF's apresentadas no 

período de janeiro de 1999 a abril de 2003 (fls. 116/135). 

Neste contexto, a apreciação da prescrição, com base na declaração trazida tão somente em sede recursal, representaria 
supressão de grau. 

Nesta linha o entendimento da Colenda 6ª Turma desta Corte: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CSSL E PIS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

AFASTADA A DECADÊNCIA. DCTF. POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO APÓS 

OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA.  
1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de 

decisão proferida em execução fiscal.  

2. A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor sem garantia de juízo, sendo admitida 

quando há objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as 

condições da ação.  

3. Execução objetivando a cobrança da CSSL e do PIS (CDAs nºs 80.6.05.021661-90 e 80.7.05.017787-50 - fls.39/41 e 

42/49).  

4. No caso dos autos, apresentada a DCTF pelo contribuinte considera-se constituído o crédito, não havendo que se 

falar em decadência (STJ Resp nº1015292, 2ª T, Dje:25/06/2009, Rel. Ministra ELIANA CALMON).  

5. O exame e eventual reconhecimento da prescrição, independentemente de manifestação da Fazenda Nacional e de 

apreciação pelo Juízo de origem, poderia representar supressão de instância e ofensa ao princípio do contraditório. 
6. Parcial provimento ao agravo de instrumento para determinar ao Juízo de Origem a apreciação de eventual 
ocorrência da prescrição, após abertura de prazo para a oitiva da União Federal. 

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AG 363267, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 12.11.09, DJ de 19.01.10, destaques meus). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte, 

por improcedente. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035080-54.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.035080-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ETTORE BRESSIANI 

ADVOGADO : FABIO ORTOLANI 

CODINOME : ETORE BRESSIANI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 06.00.00163-6 1 Vr CAPIVARI/SP 

Desistência 

Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência do recurso. 
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Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037894-39.2010.4.03.0000/SP 

  
2010.03.00.037894-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : ETTORE BRESSIANI 

ADVOGADO : FABIO ORTOLANI 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 06.00.00163-6 1 Vr CAPIVARI/SP 

Desistência 
Com fundamento no artigo 501, do Código de Processo Civil, homologo o pedido de desistência do recurso. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001908-97.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.001908-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAFAEL MOLINA FILHO 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO PIZANI 

No. ORIG. : 95.00.00013-9 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL em face de sentença que acolheu a exceção de pré-

executividade, julgando extinta a execução fiscal, para reconhecer a consumação da prescrição intercorrente, com 

fundamento no artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80. 
Alega o apelante, em síntese, que não se configurou a inércia apta a ensejar a consumação da prescrição.  

Ademais, ressalta que a decisão de arquivamento não foi precedida da suspensão do feito por um ano, de modo que não 

há termo inicial para o cômputo da prescrição intercorrente.  

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão discutida nos autos não é nova, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

De fato, o Superior Tribunal de Justiça estabeleceu a orientação de que a consumação da prescrição intercorrente 

prescinde de arquivamento formal dos autos, bem como de sua intimação. Nesse sentido, os precedentes que seguem: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N° 7/STJ.  

1. "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o 

prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente." (Súmula do STJ, Enunciado nº 314).  

2. O que dá ensejo à ocorrência da prescrição intercorrente é o transcurso do prazo de cinco anos após o período da 

suspensão, independentemente do arquivamento formal dos autos.  
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3. Concluindo o acórdão que o processo ficou paralisado por mais de cinco anos e que a inércia deve ser imputada à 

Fazenda Nacional, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência recursal, implica o reexame do universo 

fáctico-probatório dos autos, vedado pelo enunciado n° 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.  

4. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7).  

5. Agravo regimental improvido.  

(AgRg no REsp 1117819/ES, 1ª Turma, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJe 25/10/2010)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DO ART. 40 

DA LEI N. 6.830/80. DECURSO DO PRAZO DE UM ANO DA SUSPENSÃO DO FEITO. SÚMULA N. 314/STJ. 

FLUÊNCIA AUTOMÁTICA DO LAPSO PRESCRIÇÃO QUANDO A FAZENDA PÚBLICA ESTÁ CIENTE DA 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. PRECEDENTES.  

1. A jurisprudência desta Corte tem adotado entendimento no sentido de que, nos termos da Súmula n. 314/STJ, o 

prazo da prescrição intercorrente se inicia após um ano da suspensão da execução fiscal quando não localizados bens 

penhoráveis do devedor. Assim, o arquivamento do feito se opera de forma automática após o transcurso de um ano, 

sendo desnecessária a intimação da Fazenda Pública já ciente da suspensão da execução fiscal. Nesse sentido: EDcl 

no Ag 1.168.228/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 20/04/2010, REsp 1.129.574/MG, Rel. Ministro 

Castro Meira, Segunda Turma, DJe 29/04/2010.  

2. Agravo regimental não provido.  

(AgRg no Ag 1286733/CE, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 20/09/2010)  

 

Entretanto, no caso sob apreciação, a apelante não requereu a suspensão do processo tampouco o Juízo de origem 

determinou tal providência de ofício, de maneira que o prazo prescricional sequer teve início.  

Não basta o envio dos autos ao arquivo à espera de provocação da exequente para iniciar o prazo prescricional (fls. 

104). É imprescindível, para tal finalidade, a suspensão do processo, findo o qual se inicia o quinquênio a que se refere 
o § 4º do art. 40 da Lei 6.830/80 (súmula 314 do Superior Tribunal de Justiça). 

Assim, não se pode imputar à União Federal os efeitos da inércia na condução do processo, motivo pelo qual não se 

configurou a situação fática que enseja a perda do direito à pretensão. Nesse sentido, confira-se a ementa de outro 

julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - IPTU - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA.  

1. A prescrição intercorrente pressupõe o arquivamento provisório da execução fiscal, após um ano de suspensão, por 

não ter sido localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, nos termos do art. 40 da LEF.  

2. Ausentes tais requisitos, não há que se falar em prescrição intercorrente, máxime se efetivada, nesse período, a 

citação editalícia do devedor a pedido da fazenda pública.  

3. Recurso especial provido.  

(REsp 815.067/MG, 2ª Turma, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJe 25/03/2009)  

 

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para 

determinar o retorno dos autos à Vara de origem, prosseguindo-se a execução fiscal em seus ulteriores termos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010079-43.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.010079-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SCALON PRODUTOS DE PETROLEO LTDA e outro 

ADVOGADO : AUDRIA MARTINS TRIDICO JUNQUEIRA 

REPRESENTANTE : HERCINEU SCALON 

No. ORIG. : 07.00.00005-6 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL em face de sentença que julgou procedentes os embargos à 

execução fiscal, em razão da consumação da prescrição. Honorários fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 
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A União Federal recorre parcialmente da sentença, ressaltando que as certidões de dívida ativas inscritas sob os 

números 80.2.05.029492-77 e 80.6.085-040884-48 escapam da prescrição, eis que a declaração de parte desses créditos 

ocorreu em 12/02/2001. Ao final, pleiteia a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão discutida nos autos não é nova, existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e também 

desta Corte a autorizar o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Do cotejo entre as CDA"s com os documentos acostados pela União Federal em sua impugnação, infere-se que a 

declaração do contribuinte, em relação aos créditos sob apreciação, ocorreu em 12/02/2001 (fls. 102 e 114), 

constituindo-os definitivamente na mesma data. Nessa linha, a Súmula 436 do Superior Tribunal de Justiça, assim 

redigida: 

 

A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada 

qualquer outra providência por parte do fisco.  

 

Portanto, à luz do que dispõe o art. 174 do Código Tributário Nacional, há de ser afastada a prescrição, porquanto não 

transcorreu o quinquênio entre a data da propositura da execução fiscal (08/02/2006 - fls. 02 do apenso) e o momento a 

partir do qual o crédito fora constituído.  

A propósito, não se pode admitir a data de citação, ou do despacho que a determina, como marco interruptivo da 

prescrição, porquanto a inércia do titular do crédito encerra-se com a propositura da ação, não se podendo penalizá-lo 

pela demora inerente aos mecanismos da Justiça, a teor do enunciado da Súmula 106 do STJ. 

Ademais, o art. 219, §1° do Código de Processo Civil estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage 

à data da propositura da ação. Nesse sentido, o precedente do Superior Tribunal de Justiça submetido ao rito dos 
recursos representativos da controvérsia: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL . PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.  

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 
28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005).  

2. A prescrição , causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva.  

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:  

I - pela citação pessoal feita ao devedor;  

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal ;  

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial;  

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;  

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 3. A 

constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.  

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 
ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008).  

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal , constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 
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por parte do Fisco." 6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de 

cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária 

expressamente reconhecida.  

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002.  

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).  

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56).  

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76).  
11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 12. 

Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada, 

in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se em 

30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).  

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal , conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).  

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 
do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.  

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 

"possibilidade de reviver", pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e 

encontra-se em seu pleno exercício (processo).  

Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição .  

Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: "Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz 

litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e 

interrompe a prescrição .  

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação." Se a interrupção retroage à data da 

propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição . Nada mais 

coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde 

sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação.  

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da 

ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de 

haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito 

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação constitui o 
dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às causas 

interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.  

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC).  

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal , ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002.  

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal . Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.  
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(REsp 1120295/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010)  

 

Em face dessa decisão, a sucumbência deve ser fixada de maneira recíproca, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil. 

Posto isso, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para 

afastar a prescrição em relação aos créditos declarados em 12/02/2001.  

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL em face de sentença que extinguiu a execução fiscal, 

reconhecendo, de ofício, a prescrição intercorrente, com fundamento no artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80. 

Alega o apelante, em síntese, que a execução fiscal restou arquivada por fundamento (aguardar o desfecho do processo 

falimentar) diverso daquele previsto no art. 40 da Lei 6.830/80, cuja exegese impõe interpretação restritiva, motivo pelo 

qual deve ser afastada a prescrição intercorrente. 

Adiante, aponta a inexistência de intimação da decisão que determinou o envio dos autos ao arquivo, de maneira que o 

prazo prescricional sequer teve início. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão discutida nos autos não é nova, já existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e 

também desta Corte, de modo a permitir o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo 

Civil. 

De fato, o Superior Tribunal de Justiça estabeleceu a orientação de que a consumação da prescrição intercorrente 

prescinde de arquivamento formal dos autos, bem como de sua intimação. Nesse sentido, os precedentes que seguem: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA N° 7/STJ. 
1. "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o 

prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente." (Súmula do STJ, Enunciado nº 314). 

2. O que dá ensejo à ocorrência da prescrição intercorrente é o transcurso do prazo de cinco anos após o período da 

suspensão, independentemente do arquivamento formal dos autos. 

3. Concluindo o acórdão que o processo ficou paralisado por mais de cinco anos e que a inércia deve ser imputada à 

Fazenda Nacional, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência recursal, implica o reexame do universo 

fáctico-probatório dos autos, vedado pelo enunciado n° 7 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

4. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 

5. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1117819/ES, 1ª Turma, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJe 25/10/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DO ART. 40 

DA LEI N. 6.830/80. DECURSO DO PRAZO DE UM ANO DA SUSPENSÃO DO FEITO. SÚMULA N. 314/STJ. 

FLUÊNCIA AUTOMÁTICA DO LAPSO PRESCRIÇÃO QUANDO A FAZENDA PÚBLICA ESTÁ CIENTE DA 

SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta Corte tem adotado entendimento no sentido de que, nos termos da Súmula n. 314/STJ, o 

prazo da prescrição intercorrente se inicia após um ano da suspensão da execução fiscal quando não localizados bens 

penhoráveis do devedor. Assim, o arquivamento do feito se opera de forma automática após o transcurso de um ano, 
sendo desnecessária a intimação da Fazenda Pública já ciente da suspensão da execução fiscal. Nesse sentido: EDcl 
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no Ag 1.168.228/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 20/04/2010, REsp 1.129.574/MG, Rel. Ministro 

Castro Meira, Segunda Turma, DJe 29/04/2010. 

2. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1286733/CE, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 20/09/2010) 

 

Entretanto, no caso sob apreciação, não se pode imputar os efeitos da inércia ao exequente que diligencia em busca da 
satisfação do crédito, informando que requereu a preferência do crédito nos autos do processo falimentar do qual a 

executada é parte (fls. 108), sendo este o fundamento da suspensão da execução fiscal. Nesse sentido, segue o 

precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. DECURSO DE PRAZO SUPERIOR 

A CINCO ANOS, CONTADOS ENTRE O ARQUIVAMENTO DOS AUTOS E A SENTENÇA EXTINTIVA. AÇÃO DE 

FALÊNCIA. PREJUDICIALIDADE. 

1. Controverte-se a respeito da decisão que decretou a prescrição intercorrente na Execução Fiscal, com base no art. 

40, § 4º, da Lei 6.830/1980, por se ter verificado que fluiu prazo superior a cinco anos, contados entre o arquivamento 

do feito (6.6.2003) e a sentença extintiva (21.1.2009). 

2. O Tribunal de origem concluiu que a tramitação paralela de Ação Falimentar não exerce influência, para efeito de 

suspensão, na apuração da prescrição intercorrente, pois a Fazenda Pública possui juízo e demanda regidos por lei 

específica (arts. 5º e 29 da LEF). 

3. A questão foi analisada de forma genérica, e, conforme será demonstrado, implicou violação do art. 40, § 4º, da 

LEF. 

4. Com efeito, a decretação da falência não obsta o ajuizamento ou a regular tramitação da Execução Fiscal, de modo 

que a inércia absoluta da exequente pode ser punida na forma da lei. 
5. Situação distinta, contudo, é aquela em que a Fazenda Pública obtém, na demanda executiva, a penhora no rosto 

dos autos da Ação de Falência, ou nesta última procede à habilitação de seu crédito. 

6. Nessas circunstâncias, será incorreto afirmar que houve inércia da parte credora, pois a satisfação da pretensão 

executiva ficará condicionada, inexoravelmente, ao término da demanda falimentar (que, como se sabe, pode levar 

mais de cinco anos, a depender da complexidade das questões nela versadas). 

7. Dessa forma, a ausência de movimentação da Execução Fiscal - quando houver penhora no rosto dos autos da Ação 

de Falência ou estiver pendente a habilitação do crédito da Fazenda Pública - não conduz, automaticamente, ao 

entendimento de que houve prescrição intercorrente, pois a morosidade no encerramento da demanda processada na 

forma do Decreto-Lei 7.661/1945 (atualmente na forma da Lei 11.101/2005) não implica inércia da Fazenda Pública. 

8. É importante registrar que a equivocada aplicação do art. 40, § 4º, da LEF pode causar prejuízo irreparável, pois, 

em Direito Tributário, a prescrição não apenas fulmina a pretensão, como também diretamente o crédito tributário 

(art. 156, V, do CTN). Deste modo, in casu, além da extinção da Ação de Execução Fiscal, a credora poderia ver o 

juízo falimentar excluir o crédito fazendário, com base na prescrição intercorrente indevidamente considerada. 

9. Recurso Especial provido para anular o acórdão hostilizado e determinar que outro seja proferido, com base nas 

premissas acima estabelecidas. 

(REsp 1263552/SE, 2ª Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, julgado em 18/08/2011, DJe 08/09/2011) 

 

Considerando que a Defensoria Pública de Mato Grasso do Sul atuou como curadora especial da executada, intime-se a 
Defensoria Pública da União, dando-lhe ciência dessa decisão, nos termos do art. 21 c/c 4º, XVI, da Lei Complementar 

80/94 e art. 9º, II, do Código de Processo Civil. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para, 

reformando a sentença, determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS GRANADO LTDA., objetivando a cobrança de débito fiscal no valor de R$ 

14.121,69 (catorze mil, cento e vinte e um reais e sessenta e nove centavos) (fls. 02/65). 

A Executada opôs exceção de pré-executividade, alegando a ocorrência de prescrição (fls. 190/199). 

Às fls. 229/231, a União requereu a extinção da execução, em razão do reconhecimento do prazo prescricional, nos 

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

O MM. Juiz a quo julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no aludido art. 269, IV, do Código de Processo 

Civil, e condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa, devidamente atualizado, nos termos do art. 20, § 4º, do aludido diploma legal (fls. 250/251). 

Os embargos de declaração opostos às fls. 253/260 foram rejeitados (fl. 262). 

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, requerendo que os honorários advocatícios sejam fixados em 

valor certo, conforme o disposto no art. 20, § 4º do Código de Processo Civil (fls. 290/293). 

Com contrarrazões (fls. 298/304), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 
necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Destaco, ainda, o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, supera o 

valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas 

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso. 

Não assiste razão à Apelante. 

Com efeito, consoante o entendimento desta Sexta Turma (v.g. AI n. 2011.03.00.006323-6, Rel. Des. Fed. Consuelo 

Yoshida, j. em 04/08/2011, DJF3 CJ1 de 12/08/2011, p. 852) e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do 

Código de Processo Civil, os honorários advocatícios devem ser fixados no patamar de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, até o 

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), pelo que mantenho a sentença. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001516-14.2010.4.03.6005/MS 

  
2010.60.05.001516-7/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OLINDA FERREIRA EGUTI 

ADVOGADO : LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 00015161420104036005 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de apelação e reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança impetrado com o objetivo 

de assegurar à impetrante Olinda Ferreira Eguti a liberação de veículo de sua propriedade apreendido por transportar 

mercadoria estrangeira desprovida de documentação de sua regular importação. 

Sustenta a impetrante, na inicial, desconhecimento do fato de haver seu filho emprestado automóvel para o amigo 

Thiago Pereira de Souza, apreendido por autoridade policial na estrada que liga as cidades de Lagunita e Laguna 

Carapã, por transportar mercadorias objeto de descaminho, adquiridas pelo condutor do veículo, pessoa com a qual não 

tem qualquer ligação. 

Por fim, afirmou-se a desproporcionalidade entre o valor do veiculo e das mercadorias apreendidas. 
O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 
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Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio, conforme elucidativas ementas do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal: 

 

ADMINISTRATIVO - VEÍCULO UTILIZADO NA PRÁTICA DE CONTRABANDO - PENA DE PERDIMENTO - BOA-

FÉ DO PROPRIETÁRIO.  

A pena de perdimento não se pode dissociar do elemento subjetivo, tampouco desconsiderar a boa-fé do adquirente. 

Por esse motivo, ausente a má-fé no caso concreto, inaplicável tal pena.  

Agravo regimental improvido. 

(STJ, AgREsp, relator Ministro Humberto Martins, DJE: 18/09/2009) 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. VÍCIO NÃO 
CONFIGURADO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. VEÍCULO UTILIZADO NA PRÁTICA 

DE CONTRABANDO. PENA DE PERDIMENTO. BOA-FÉ DO PROPRIETÁRIO. AFASTAMENTO. PRECEDENTES. 

RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, DESPROVIDO. 

(STJ, REsp 1.024.175, relator Teori Albino Zavascki, DJE: 16/03/2009 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APREENSÃO DE VEÍCULO. TRANSPORTE DE 

MERCADORIAS SUJEITAS À PENA DE PERDIMENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

PROPORCIONALIDADE.  

1. Para o cabimento da pena de perdimento, em respeito ao princípio da proporcionalidade e não havendo reiteração 

da conduta ilícita, deve haver correspondência entre o valor do veículo objeto da sanção e o das mercadorias nele 

transportadas. Precedentes.  

2. (...) 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgREsp 1.125.398, Ministro Hamilton Carvalhido, DJE: 15/09/2010) 

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. DESCAMINHO. PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO. 

PROPORCIONALIDADE DA SANÇÃO.  
1. Embora esta Corte admita a pena de perdimento, em virtude da expressa disposição legal, deve ser observada a 

proporcionalidade entre a infração e a perda, seja sob o ponto de vista da gravidade, seja em relação ao valor 

econômico do ilícito. Precedentes.  

2. Recurso especial não provido. 

(REsp 1.169.160, relator Ministro Castro Meira, DJE: 02/06/2010) 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. MERCADORIA ESTRANGEIRA. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DE IMPORTAÇÃO REGULAR. VEÍCULO TRANSPORTADOR. PERDIMENTO. 

DESCONHECIMENTO POR PARTE DO PROPRIETÁRIO DO AUTOMÓVEL. PRESUNÇÃO DE BOA-FÉ. NÃO 

DEMONSTRADA SUA PARTICIPAÇÃO NA INFRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1- "A pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a 

responsabilidade do proprietário na prática do delito." (AgRg no RESP 603619/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

DJ 02.08.2004). Súmula nº 138 do extinto TFR.  

2- Quando da apreensão do veículo, encontrava-se o impetrante em outro país, consoante certifica documentação 

coligida aos autos. Inviável presumir-se conluio no cometimento do ilícito fiscal entre o dono do carro e o 

transportador das mercadorias tão somente em virtudo de vínculo de parentesco.  

3- Prevalência da presunção de boa-fé do proprietário do veículo, pois não ficou demonstrada a sua responsabilidade, 
sequer apresentados mínimos indícios de participação na prática da infração.  

4- Apelação e remessa oficial improvidos. 

(TRF3, AMS 295.344, processo 2006.60.05.001943-1, relator Desembargador Federal Mairan Maia, DJF3 CJ1: 

19/04/2011  

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - MERCADORIA ILEGALMENTE 

TRANSPORTADA - PENA DE PERDIMENTO DO VEÍCULO TRANSPORTADOR AFASTADA - ILÍCITO 

PRATICADO PELO CONDUTOR - DESCONHECIMENTO DO PROPRIETÁRIO.  

1- "A pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou descaminho somente é aplicada se demonstrada a 

responsabilidade do proprietário na prática do delito." (AgRg no RESP 603619/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, 

DJ 02.08.2004). Súmula nº 138 do extinto TFR.  
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2- Prevalência da presunção de boa-fé dos sócios da empresa proprietária do veículo, pois não ficou demonstrada a 

sua responsabilidade pela prática do descaminho, de modo que não é possível a aplicação da sanção prevista no inciso 

V do artigo 513 do Regulamento Aduaneiro.  

3- Apelação e remessa oficial desprovidas. 

(TRF3, AMS 256.690, relator Desembargador Federal Lazarano Neto, DJU: 14/04/2008) 

 

ADMINISTRATIVO - AÇÃO DECLARATÓRIA - APLICAÇÃO DE PENA DE PERDIMENTO DE VEÍCULO - 

INTRODUÇÃO CLANDESTINA DE MERCADORIA - PENA QUE SE AFASTA PELA BOA-FÉ PRESUMIDA DO 

PROPRIETÁRIA DO BEM.  

I. O artigo 501, parágrafo único, do RA, prevê que as penas de perdimento decorrem de infrações consideradas dano 

ao Erário.  

III. Presumida a boa-fé do proprietário, descabe a pena de perdimento. Precedente da Sexta Turma (reg. 

2005.60.04.000902-3). 

IV. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, não providas. 

(TRF3, AC 1.272.121, relator Desembargador Federal Nery Junior, DJF3 CJ2: 13/01/2009) 

 

Estabelece o art. 617 do Regulamento Aduaneiro: 

 
Aplica-se a pena de perdimento do veículo nas seguintes hipóteses, por configurarem dano ao Erário (Decreto-lei 37, 

de 1966, art. 104 e Decreto-lei nº 1.455, de 1976, art. 24): 

(...) 

V - quando o veículo conduzir conduzir mercadoria sujeita a perdimento, se pertencente ao responsável por infração 

punível com essa penalidade. 

 

Por seu turno, dispõe o artigo 617, § 2º do Regulamento Aduaneiro: 

 

"Para efeitos de aplicação do perdimento do veículo, na hipótese do inciso V, deverá ser demonstrada, em 

procedimento regular, a responsabilidade do proprietário do veículo na prática do ilícito." 

 

Conforme se infere, o filho da impetrante emprestou o veículo ao amigo Thiago Pereira de Souza, desconhecendo a 

impetrante o fato de que este utilizava o automóvel para transportar mercadoria estrangeira desprovida de 

documentação de sua regular importação. 

Fundamentou-se a sentença concessiva no fato de ser inaplicável à impetrante a pena de perdimento, porquanto ausentes 

nos autos elementos aptos a comprovar, mesmo que indiciariamente sua participação na conduta ilícita. 

Merece destaque trecho do parecer da lavra do Procurador Regional da República José Ricardo Meirelles (fls. 176/180): 
 

Resta evidente a boa-fé da impetrante, uma vez que a União não demonstrou indícios de conluio entre ela e o condutor 

do veículo, proprietário das mercadorias importadas irregularmente, afinal, o nome da impetrante não é mencionado 

no termo de retenção do veículo (fls. 65/66), tampouco no auto de infração (fls. 70/73 e 82/86).  

 

Como observado pela juíza singular, ao proferir a sentença: 

 

"não é possível atribuir culpa com fundamento exclusivo em inferências, induções, probabilidades - posto estar 

submetida a aplicação de pena de perdimento de bem à devida e competente demonstração da responsabilidade do 

proprietário." 

(...) 

Observo, outrossim, que as disposições contidas nos Art. 136, CTN e Art. 94 do Decreto-Lei nº 37/66 (que cuidam da 

responsabilidade objetiva do agente) não tem o condão de estender a responsabilidade àquele que não foi agente nem é 

o responsável, ou seja, não implica autorização para punição de terceiro de boa-fé" (Leandro Paulsen, in Direito 

Tributário, Livraria do Advogado, 2007, 9ª edição, pág. 647) 

 

Merece ser mantida referida decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 
A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar ou 

ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se de 

transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium 

Nesse sentido, confira-se: REsp 662.272-RS, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007; REsp 

641.963-ES, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, j. de 21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma, relatora 

Ministra Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, relator Ministro Fernando Gonçalves, j. de 

1.12.2003. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa 

oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.  

Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010427-21.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.010427-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : ALBINO PIRES e outros 

 
: BERNARDO AUGUSTO CALMON MACIEL 

 
: CARLOS ROBERTO DE MOURA 

 
: CELIO NEVES TEIXEIRA 

 
: DOMINGOS EUFRASIO DE ALMEIDA 

 
: EDSON LEMES 

 
: ANA CLAUDIA LOPES DE OLIVEIRA REIS 

ADVOGADO : ROSE CASSIA JACINTHO DA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00104272120104036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de afastar exigibilidade do imposto de renda incidente 
sobre os valores recebidos em razão da assinatura dos Termos de Transação e Quitação propostos pela Fundação 

Itaubanco para extinção do Plano de Pecúlio. 

Sustentam os impetrantes, ex-empregados do Banco do Estado de Minas Gerais-BEMGE e/ou seu adquirente sucessor, 

Banco Itaú S/A, terem contribuído para o Plano de Pecúlio da Fundação BEMGE de securidade social, incorporada pela 

Fundação Itaubanco, na vigência do contrato de trabalho e posteriormente à aposentadoria. 

O juízo de origem determinou à fonte pagadora que efetuasse o depósito judicial dos valores relativos ao imposto de 

renda questionado, estando referidas guias juntadas às fls. 139/142.. 

Regularmente processado o feito, a sentença denegou a segurança. Sem condenação em honorários advocatícios, nos 

termos do art. 25 da Lei 12.016/2009. Ressalvou-se ficar a destinação dos depósitos efetivados nos autos condicionado 

ao trânsito em julgado da sentença. 

Em apelação, os impetrantes pugnaram pela reforma da sentença. 

Por seu turno, a União Federal apelou para que os depósitos sejam transformados em renda da União independente do 

trânsito em julgado da decisão. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 
Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

O artigo 6º, VII, da Lei 7.713/1988 prevê a isenção do imposto de renda sobre rendimentos percebidos por pessoas 

físicas provenientes de seguros recebidos de entidades de previdência privada, decorrentes de morte ou invalidez 

permanente do participante e, devendo ser o instituto da isenção interpretado de forma literal, são vedadas distensões 

favoráveis ou desfavoráveis ao contribuinte. 

A antecipação, em vida, do pecúlio é acréscimo patrimonial, proveniente do fundo de previdência privada para o qual 

contribuíram seus participantes, possuindo mesma origem e destino do benefício de aposentadoria complementar, por 

conseguinte, suporta a incidência do imposto de renda. 

É pacífico o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça de afastar a tributação pelo IRPF até o 

limite do imposto recolhido sobre as contribuições por ele custeadas no período em que vigorou a Lei 7.713/1988, tendo 

em vista ser a complementação de aposentadoria paga pelas entidades de previdência privada constituída, em parte, 

pelas contribuições efetuadas pelo beneficiário (EREsp 621.348-DF, relator Ministro Teori Albino Zavascki). 

A respeito do tema, posicionou-se o Superior Tribunal de Justiça: 
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TRIBUTÁRIO. CONTROVÉRSIA RELATIVA À EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE DETERMINADO 

PERCENTUAL DO PECÚLIO POR MORTE PAGO PELA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA, QUANDO 

ESSE PERCENTUAL DO PECÚLIO É OBJETO DE ANTECIPAÇÃO AO PRÓPRIO PARTICIPANTE-

CONTRIBUINTE QUE RECEBE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA E É PORTADOR DE NEOPLASIA 

MALIGNA. DECISÃO AGRAVADA EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. 

DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. 

1. São cumulativos os pressupostos para o gozo da isenção prevista no art. 6º, XIV, da Lei 7.713, de 22 de dezembro de 

1988: um relativo à natureza jurídica do rendimento (proventos de aposentadoria ou reforma), outro inerente à 

condição pessoal do sujeito passivo (ser portador de uma das moléstias incapacitantes ali arroladas). Nesse sentido: 

REsp 1.059.290/AL, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 1º.12.2008; REsp 907.236/CE, 1ª Turma, 

Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 1º.12.2008; REsp 1.007.031/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.3.2009; 

RMS 20.567/MG, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 9.5.2006; REsp 778.618/CE, 1ª Turma, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ de 28.4.2006; REsp 819.747/CE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 4.8.2006. 

2. Por não se confundir o pecúlio com os proventos de aposentadoria, constitui rendimento tributável a parcela do 

pecúlio paga pela entidade de previdência privada, objeto de antecipação ao próprio participante-contribuinte que 

esteja recebendo complementação de aposentadoria, ainda que seja este portador de moléstia grave relacionada no 

inciso XIV do art. 6º da Lei 7.713/88. Exclui-se da incidência do Imposto de Renda a parcela do valor antecipado do 

pecúlio que corresponder às contribuições pagas pelo participante à entidade de previdência privada durante o 
período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, uma vez que já tenham sido tributadas pelo Imposto de 

Renda. Nesse sentido: REsp 510.726/DF, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 6.6.2007; EDcl no REsp 

722.937/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 27.3.2006; REsp 722.938/DF, 1ª Turma, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 19.12.2005; AgRg no REsp 503.836/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.9.2003. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgREsp, 842756, relatora Ministra Denise Arruda, DJE: 13/11/2009) 

 

TRIBUTÁRIO - LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - 

RATEIO DO PATRIMÔNIO - INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE TODOS OS VALORES QUE NÃO 

CORRESPONDEREM ÀS CONTRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE REALIZADAS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

LEI N. 7.713/88 - MATÉRIA JÁ APRECIADA EM RECURSO REPETITIVO. 1. O acórdão proferido pela Primeira 

Turma consignou que o rateio do patrimônio de entidade de previdência privada extinta/liquidada, entre os respectivos 

participantes, não caracteriza acréscimo patrimonial, exceto no tocante à devolução das contribuições efetuadas a 

partir de 1996, após o advento da Lei n. 9.250/95, que permitiu ao contribuinte deduzi-las da base de cálculo do 

imposto de renda. 

2. Por sua vez, o acórdão paradigma cuidou em ressaltar que a não-incidência do tributo em referência não abrange 

toda a distribuição do patrimônio, este formado por outras fontes, mas somente as contribuições do participante 
realizadas no período de vigência da Lei n. 7.713/88. 

3. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do recurso especial repetitivo 760.246/PR, reiterou o entendimento, de 

que é indevida a cobrança de imposto de renda sobre o montante restituído aos autores a título de rateio da entidade 

de previdência privada correspondente às contribuições do participante realizadas no período de vigência da Lei n. 

7.713/88, ou seja, de 1º.1.1989 a 31.12.1995. Embargos de divergência providos, para determinar que incide imposto 

de renda sobre todos os valores que não corresponderem às contribuições do participante realizadas no período de 

vigência da Lei n. 7.713/88. 

(PET 3363, relator Ministro Humberto Martins, DJE: 04/09/2009) 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS FÍSICAS. 

EXTINÇÃO DE PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. RATEIO DA FRAÇÃO PATRIMONIAL DECORRENTE DAS 

CONTRIBUIÇÕES DOS PARTICIPANTES. INCIDÊNCIA. 

1. A divergência jurisprudencial, ensejadora de conhecimento do recurso especial, deve ser devidamente demonstrada, 

conforme as exigências do parágrafo único do art. 541 do CPC, c/c o art. 255 e seus parágrafos, do RISTJ. 

2. A controvérsia consiste em saber se, no rateio de que trata o § 3º do art. 14 da Lei 9.650, de 27 de maio de 1998, o 

Imposto de Renda das Pessoas Físicas incide, ou não, sobre a fração patrimonial decorrente das contribuições 

efetuadas pelos participantes do plano de previdência complementar gerido pela Fundação Banco Central de 
Previdência Privada - Centrus, incluída a rentabilidade patrimonial correspondente a tais contribuições. 

3. A Primeira Seção, ao julgar os EREsp 380.011/RS (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2.5.2005, p. 149), 

enfrentou situação análoga ao caso em apreço, ocasião em que assentou o seguinte entendimento: "(...) sobre o 

montante restituído aos autores a título de rateio da entidade de previdência privada, deve incidir o Imposto de Renda: 

(a) na parte que, porventura, exceder ao valor total das contribuições realizadas pelo participante, atualizadas 

monetariamente; e (b) na parcela relativa às contribuições (atualizadas monetariamente) do participante no período 

anterior a 1º/01/1989 e posterior a 1º/01/1996. Desse modo, incidirá o referido imposto sobre todos os valores que não 

corresponderem às contribuições do participante realizadas no período de vigência da Lei 7.713/88." 

4. Agravo regimental desprovido 

(AgREsp 1057964, relatora Denise Arruda, DJE DATA:11/02/2009) 
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TRIBUTÁRIO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. RATEIO 

DO PATRIMÔNIO. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA.  

1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, 

b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de 

renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a 

recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 

643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 

501.163/SC, DJe 07.04.2008).  

2. A quantia que couber por rateio a cada participante, superior ao valor das respectivas contribuições, constitui 

acréscimo patrimonial (CTN, art. 43) e, como tal, atrai a incidência de imposto de renda. Precedentes (AgRg nos 

EREsp 433.937/AL, Min. José Delgado, Primeira Seção, DJe 19/05/2008; AgRg nos EREsp 530.883/MG, Min. 

Humberto Martins, Primeira Seção, DJ 16/10/2006).  

3. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

(REsp 760.246, relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJE:19/12/2008) 

 

Na hipótese em exame, pelo termo de transação e quitação constata-se que os impetrantes eram participantes do Plano 

de Pecúlio operado pela Fundação. 

Referido plano garantia, em caso de falecimento, o pagamento de indenização e no caso de auxílio-doença, o 
pagamento de indenização pela metade. 

Conforme permitia o Regulamento do Plano de Pecúlio, decidiu-se pelo fim do plano, resolvendo o Conselho 

Deliberativo destinar o patrimônio do Plano de Pecúlio para o pagamento, ao participante, do valor equivalente à 

indenização devida na hipótese de falecimento e o excedente patrimonial do plano seria rateado proporcionalmente 

entre todos os participantes vinculados ao plano. 

Poderia optar o participante por pagamento único ou aporte de contribuição extraordinária no Plano Flexprev PGBL 

Funcionário operado pela Itaú Vida e Previdência. 

Alegam os impetrantes a quebra contratual e perda de direitos assegurados contratualmente, a ensejar a inexigibilidade 

do imposto de renda, em razão do caráter indenizatório dos valores a serem por eles recebidos. 

Ora, conforme se verifica, as características do Plano de Pecúlio são próprias de previdência e, na situação descrita, 

previdência privada, de caráter complementar e facultativo. 

Os valores recebidos não o foram sob a forma de indenização, porquanto ausente morte ou doença, mas sim de valor 

igual à indenização acrescido de rateio patrimonial. 

O impetrado trouxe à baila decisões de nossos Tribunas, salientando ser 'inoponíveis à Fazenda Pública as convenções 

particulares', valendo dizer que o acerto entre as partes, no caso Fundação e particulares, não modifica a relação 

jurídico-tributária. 

De conseguinte, operou-se um resgate e a o art. 33 da lei 7.713/1988 subordina os benefícios recebidos à incidência do 
imposto de renda. 

Como afirmado pela impetrada haveria exclusão do imposto de renda, tão-somente, no resgate correspondente às 

parcelas de contribuições efetuadas no período de 01 de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, cujo ônus tenham 

sido dos impetrantes. 

Porém, nada há nos autos a comprovar que tenham os impetrantes efetivamente efetuado contribuições no período da 

vigência da Lei 7.713/88. 

Como observa o juiz singular, ao proferir a sentença: 

 

Ocorre que não se encontra demonstrado nos autos o período em que os impetrantes contribuíram para o plano de 

previdência pricvada, circunstância que inviabiliza a análise da incidêcia ou não do imposto de renda sobre os valores 

pagos aos impetrantes decorrentes das contribuições por eles realizadas, tendo em vista a via estreita do writ, que não 

permite a necessária dilação probatória. A prova, na ação mandamental, deve ser pré-constituída, o que não se 

verifica na hipótese. 

 

Aliás, tal comprovação é exigida, inclusive, em ações de rito ordinário. 

 

Merece ser mantida referida decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 
A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar ou 

ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se de 

transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium 

Nesse sentido, confira-se: REsp 662.272-RS, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007; REsp 

641.963-ES, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, j. de 21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma, relatora 

Ministra Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, relator Ministro Fernando Gonçalvesj. de 

1.12.2003. 

 

Sobre os depósitos judiciais dispõe a Lei 9.703/98, em seu artigo 1º e parágrafos: 
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"Art. 1º Os depósitos judiciais e extrajudiciais, em dinheiro, de valores referentes a tributos e contribuições federais, 

inclusive seus acessórios, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, serão efetuados 

na Caixa Econômica Federal, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para essa 

finalidade.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos débitos provenientes de tributos e contribuições inscritos em 

Dívida Ativa da União.  

§ 2º Os depósitos serão repassados pela Caixa Econômica Federal para a Conta Única do Tesouro Nacional, 

independentemente de qualquer formalidade, no mesmo prazo fixado para recolhimento dos tributos e das 

contribuições federais.  

§ 3º Mediante ordem da autoridade judicial ou, no caso de depósito extra judicia, da autoridade administrativa 

competente, o valor do depósito , após o encerramento da lide ou do processo litigioso, será:  
I - devolvido ao depositante pela Caixa Econômica Federal, no prazo máximo de vinte e quatro horas, quando a 

sentença lhe for favorável ou na proporção em que o for, acrescido de juros, na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39 

da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e alterações posteriores; ou  

II - transformado em pagamento definitivo, proporcionalmente à exigência do correspondente tributo ou contribuição, 

inclusive seus acessórios, quando se tratar de sentença ou decisão favorável à Fazenda Nacional."  

 

Esta Sexta Turma tem aplicado a clareza do dispositivo legal aos feitos sob sua jurisdição, conforme se constata no 
seguinte aresto, no particular: 

 

"A condição para o levantamento do depósito judicial ou para a sua conversão em renda é o encerramento da lide, tal 

como disposto no art. 1º, § 3º, incisos I e II da Lei nº 9.703/98."  

(AC 297.273, relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF3 CJ2:09/03/2009, p. 462) 

 

Na presente hipótese, ainda não ocorreu o ocorreu o encerramento da lide, com trânsito em julgado da decisão. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e à 

remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011991-35.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.011991-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : JOAO JACINTHO DA SILVA 

ADVOGADO : ROSE CASSIA JACINTHO DA SILVA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00119913520104036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelações e reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança, na qual se julgou 

parcialmente procedente o pedido para afastar a exigibilidade do imposto de renda incidente sobre os valores recebidos 

em razão da assinatura dos Termos de Transação e Quitação propostos pela Fundação Itaubanco, relativamente ao rateio 

do excedente patrimonial, alcançando, proporcionalmente, tão-somente o valor correspondente às parcelas de 

contribuições efetuadas sob a égide da Lei 7.713/88. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 
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O artigo 6º, VII, da Lei 7.713/1988 prevê a isenção do imposto de renda sobre rendimentos percebidos por pessoas 

físicas provenientes de seguros recebidos de entidades de previdência privada, decorrentes de morte ou invalidez 

permanente do participante e, devendo ser o instituto da isenção interpretado de forma literal, são vedadas distensões 

favoráveis ou desfavoráveis ao contribuinte. 

A antecipação, em vida, do pecúlio é acréscimo patrimonial, proveniente do fundo de previdência privada para o qual 

contribuíram seus participantes, possuindo mesma origem e destino do benefício de aposentadoria complementar, por 

conseguinte, suporta a incidência do imposto de renda. 

É pacífico o entendimento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça de afastar a tributação pelo IRPF até o 

limite do imposto recolhido sobre as contribuições por ele custeadas no período em que vigorou a Lei 7.713/1988, tendo 

em vista ser a complementação de aposentadoria paga pelas entidades de previdência privada constituída, em parte, 

pelas contribuições efetuadas pelo beneficiário (EREsp 621.348-DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki). 

Demais disso, a matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência 

acerca da composição do litígio, sendo, destarte, desnecessário o prolongamento do debate, conforme elucidativas 

ementas do Superior Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO. CONTROVÉRSIA RELATIVA À EXIGÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE DETERMINADO 

PERCENTUAL DO PECÚLIO POR MORTE PAGO PELA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA, QUANDO 

ESSE PERCENTUAL DO PECÚLIO É OBJETO DE ANTECIPAÇÃO AO PRÓPRIO PARTICIPANTE-
CONTRIBUINTE QUE RECEBE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA E É PORTADOR DE NEOPLASIA 

MALIGNA. DECISÃO AGRAVADA EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. 

DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.  

1. São cumulativos os pressupostos para o gozo da isenção prevista no art. 6º, XIV, da Lei 7.713, de 22 de dezembro de 

1988: um relativo à natureza jurídica do rendimento (proventos de aposentadoria ou reforma), outro inerente à 

condição pessoal do sujeito passivo (ser portador de uma das moléstias incapacitantes ali arroladas). Nesse sentido: 

REsp 1.059.290/AL, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 1º.12.2008; REsp 907.236/CE, 1ª Turma, 

Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 1º.12.2008; REsp 1.007.031/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.3.2009; 

RMS 20.567/MG, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 9.5.2006; REsp 778.618/CE, 1ª Turma, Rel. Min. 

Luiz Fux, DJ de 28.4.2006; REsp 819.747/CE, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 4.8.2006.  

2. Por não se confundir o pecúlio com os proventos de aposentadoria, constitui rendimento tributável a parcela do 

pecúlio paga pela entidade de previdência privada, objeto de antecipação ao próprio participante-contribuinte que 

esteja recebendo complementação de aposentadoria, ainda que seja este portador de moléstia grave relacionada no 

inciso XIV do art. 6º da Lei 7.713/88. Exclui-se da incidência do Imposto de Renda a parcela do valor antecipado do 

pecúlio que corresponder às contribuições pagas pelo participante à entidade de previdência privada durante o 

período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995, uma vez que já tenham sido tributadas pelo Imposto de 

Renda. Nesse sentido: REsp 510.726/DF, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 6.6.2007; EDcl no REsp 
722.937/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 27.3.2006; REsp 722.938/DF, 1ª Turma, Rel. Min. 

Francisco Falcão, DJ de 19.12.2005; AgRg no REsp 503.836/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.9.2003.  

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgREsp, 842756, relatora Ministra Denise Arruda, DJE: 13/11/2009) 

 

TRIBUTÁRIO - LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - 

RATEIO DO PATRIMÔNIO - INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE TODOS OS VALORES QUE NÃO 

CORRESPONDEREM ÀS CONTRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE REALIZADAS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA 

LEI N. 7.713/88 - MATÉRIA JÁ APRECIADA EM RECURSO REPETITIVO. 1. O acórdão proferido pela Primeira 

Turma consignou que o rateio do patrimônio de entidade de previdência privada extinta/liquidada, entre os respectivos 

participantes, não caracteriza acréscimo patrimonial, exceto no tocante à devolução das contribuições efetuadas a 

partir de 1996, após o advento da Lei n. 9.250/95, que permitiu ao contribuinte deduzi-las da base de cálculo do 

imposto de renda.  

2. Por sua vez, o acórdão paradigma cuidou em ressaltar que a não-incidência do tributo em referência não abrange 

toda a distribuição do patrimônio, este formado por outras fontes, mas somente as contribuições do participante 

realizadas no período de vigência da Lei n. 7.713/88.  

3. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do recurso especial repetitivo 760.246/PR, reiterou o entendimento, de 
que é indevida a cobrança de imposto de renda sobre o montante restituído aos autores a título de rateio da entidade 

de previdência privada correspondente às contribuições do participante realizadas no período de vigência da Lei n. 

7.713/88, ou seja, de 1º.1.1989 a 31.12.1995. Embargos de divergência providos, para determinar que incide imposto 

de renda sobre todos os valores que não corresponderem às contribuições do participante realizadas no período de 

vigência da Lei n. 7.713/88. 

(PET 3363, relator Ministro Humberto Martins, DJE: 04/09/2009) 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS FÍSICAS. 

EXTINÇÃO DE PLANO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. RATEIO DA FRAÇÃO PATRIMONIAL DECORRENTE DAS 

CONTRIBUIÇÕES DOS PARTICIPANTES. INCIDÊNCIA.  
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1. A divergência jurisprudencial, ensejadora de conhecimento do recurso especial, deve ser devidamente demonstrada, 

conforme as exigências do parágrafo único do art. 541 do CPC, c/c o art. 255 e seus parágrafos, do RISTJ.  

2. A controvérsia consiste em saber se, no rateio de que trata o § 3º do art. 14 da Lei 9.650, de 27 de maio de 1998, o 

Imposto de Renda das Pessoas Físicas incide, ou não, sobre a fração patrimonial decorrente das contribuições 

efetuadas pelos participantes do plano de previdência complementar gerido pela Fundação Banco Central de 

Previdência Privada - Centrus, incluída a rentabilidade patrimonial correspondente a tais contribuições.  

3. A Primeira Seção, ao julgar os EREsp 380.011/RS (Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 2.5.2005, p. 149), 

enfrentou situação análoga ao caso em apreço, ocasião em que assentou o seguinte entendimento: "(...) sobre o 

montante restituído aos autores a título de rateio da entidade de previdência privada, deve incidir o Imposto de Renda: 

(a) na parte que, porventura, exceder ao valor total das contribuições realizadas pelo participante, atualizadas 

monetariamente; e (b) na parcela relativa às contribuições (atualizadas monetariamente) do participante no período 

anterior a 1º/01/1989 e posterior a 1º/01/1996. Desse modo, incidirá o referido imposto sobre todos os valores que não 

corresponderem às contribuições do participante realizadas no período de vigência da Lei 7.713/88."  

4. Agravo regimental desprovido 

(AgREsp 1057964, relatora Denise Arruda, DJE DATA:11/02/2009) 

 

TRIBUTÁRIO. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. RATEIO 

DO PATRIMÔNIO. INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA.  
1. Pacificou-se a jurisprudência da 1ª Seção do STJ no sentido de que, por força da isenção concedida pelo art. 6º, VII, 

b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de 

renda sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de contribuições correspondentes a 

recolhimentos para entidade de previdência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995 (EREsp 

643691/DF, DJ 20.03.2006; EREsp 662.414/SC, DJ 13.08.2007; EREsp 500.148/SE, DJ 01.10.2007; EREsp 

501.163/SC, DJe 07.04.2008).  

2. A quantia que couber por rateio a cada participante, superior ao valor das respectivas contribuições, constitui 

acréscimo patrimonial (CTN, art. 43) e, como tal, atrai a incidência de imposto de renda. Precedentes (AgRg nos 

EREsp 433.937/AL, Min. José Delgado, Primeira Seção, DJe 19/05/2008; AgRg nos EREsp 530.883/MG, Min. 

Humberto Martins, Primeira Seção, DJ 16/10/2006).  

3. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

(REsp 760.246, relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJE:19/12/2008) 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações e à 

remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021228-93.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.021228-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : GE OIL E GAS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 00212289320104036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por GE OIL & GÁS DO BRASIL LTDA. em face da sentença que denegou a 

segurança, deixando de reconhecer o direito líquido e certo do impetrante de excluir o ICMS da base de cálculo do PIS 

e da COFINS, prejudicado o pedido de compensação. 
Alega a apelante, em síntese, que o ICMS não configura receita, tratando-se de mero repasse de numerário que apenas 

transita por sua contabilidade, sem qualquer reflexo em seu patrimônio, de modo que não se amolda ao conceito do fato 

gerador utilizado para cobrança das exações em tela, violando o princípio da capacidade contributiva, bem como os arts. 

195, I, da Constituição Federal e 110 do Código Tributário Nacional. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. DECIDO. 
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Observo, inicialmente, que não há óbice para o julgamento deste recurso, tendo em vista o decurso do prazo de 180 

(cento e oitenta) dias deferido na terceira questão de ordem resolvida na ADC nº 18 - MC, que prorrogou, pela última 

vez, a eficácia da medida cautelar que suspendera o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 

2º. I, da Lei nº 9.718/98. 

No mérito, a questão discutida nos autos não é nova, existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça 

e também desta Corte a autorizar o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o ICMS integra a base de cálculo do PIS e da COFINS, uma vez que esse imposto estadual compõe o preço 

das mercadorias e serviços, base econômica sobre a qual incidem essas contribuições. 

É esse o sentido do art. 2º, § 7º, do Decreto-lei nº 406/68, abaixo transcrito, que regulamenta a base de cálculo do 

ICMS: 

 

"§ 7º. O montante do imposto de circulação de mercadorias integra a base de cálculo a que se refere este artigo, 

constituindo o respectivo destaque mera indicação para fins de controle." 

 

Como se infere desse dispositivo, o destaque do ICMS na contabilidade não possui o condão de desvinculá-lo do preço 

da mercadoria, tratando-se de mera técnica contábil destinada a facilitar a operabilidade do princípio da não-

cumulatividade, nos termos do art. 155, § 2º, I, da Constituição Federal. 

Assim, cuidando-se de imposto indireto repassado ao consumidor, o ICMS recolhido constitui parte indissociável do 
valor da mercadoria, razão pela qual integra o faturamento da pessoa jurídica. 

É cediço que na sistemática adotada nos impostos indiretos, o contribuinte de direito não suporta a carga financeira do 

tributo, que é repassada ao contribuinte de fato (consumidor final). 

Se a parcela relativa ao ICMS é suportada pelo consumidor final ao adquirir o produto, integrando o seu valor, o PIS e a 

COFINS devem incidir sobre a totalidade das receitas daí decorrentes, incluindo-se o valor do imposto estadual. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se nesse entendimento, conforme se verifica no enunciado nº 

68 de sua súmula: 

 

"Inclui-se na base de cálculo do PIS a parcela relativa ao ICM." 

 

Em relação à COFINS, a inclusão do imposto estadual também possui respaldo jurisprudencial desde o advento da 

súmula nº 94 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL." 

 

Conquanto essa súmula mencione o FINSOCIAL, esta contribuição foi sucedida pela COFINS, sendo-lhe inteiramente 

aplicável o verbete sumular. 
Os dispositivos constitucionais também não dão guarida à pretensão da apelante. O faturamento a que se refere art. 195, 

I, "b", da Constituição Federal, assim conceituado como a venda de bens e serviços, não exclui de sua composição os 

valores relativos aos tributos que incidem na escala produtiva, de modo que o valor do ICMS compõe a base de cálculo 

do PIS e da COFINS. 

No mesmo sentido é a jurisprudência deste Tribunal Regional Federal, consoante se verifica, a título exemplificativo, 

nos seguintes julgados: 

AGRAVO LEGAL - DECISÃO PROFERIDA EM MANDADO DE SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E DA COFINS - MATÉRIA PACIFICADA PELO E. STJ NAS SÚMULAS Nº 68 E 94. 1. Presentes 

os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência consolidada em precedentes no âmbito das 

Turmas do E. STJ, que decidiu pela inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, bem 

como nas Súmulas nºs 68 e 94 da mesma Corte, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido 

dispositivo processual. 2. Os argumentos suscitados nos autos e necessários ao enfrentamento da controvérsia já foram 

suficientemente analisados pelo referido órgão julgador. 3. Não existe precedente firmado no sentido da 

inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo das citadas contribuições, assim, ainda que a matéria 

esteja pendente de julgamento no C. STF, não subsistindo mais a liminar que suspendeu o julgamento destes feitos, 

estes devem ser processados e julgados por esta E. Turma. 4. Caso a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS nas 

bases de cálculo das contribuições ao PIS e à Cofins venha a ser posteriormente declarada em pronunciamento 
definitivo no C. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 240.785-2, o contribuinte poderá interpor 

o recurso cabível. 5. Agravo legal improvido. 

(AMS 2007.61.00.001875-9, Terceira Turma, v.u. Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 26/05/2011, DJF3 CJ1 

03/06/2011 p. 842) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, CPC. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE 

CÁLCULO DO PIS E COFINS. LEGALIDADE. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ. PRECEDENTES. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

(AMS 2007.61.00.003336-0, Quarta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Salette Nascimento, j. 07/07/2011, DJF3 CJ1 

15/07/2011 p. 781) 
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TRIBUTÁRIO. ICMS/ISS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE. SÚMULAS 

NºS 68 E 94/STJ. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da 

liminar que suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 

9.718/98 - possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da Cofins e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). 

Assim, essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao 

julgamento das ações que versam sobre a matéria. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e 

da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior 

Tribunal de Justiça, restando assentado o entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o 

ICMS é tributo que integra o preço das mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser 

considerado como receita bruta ou faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado 

nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ. Por analogia, deve ser incluído o ISS, na base de cálculo do PIS e da COFINS. Apelação 

da União Federal e remessa oficial providas. Apelação da impetrante a que se nega provimento. 

(AMS 2008.61.00.005199-8, Quarta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 16/06/2011, DJF3 CJ1 

04/07/2011 p. 584) 

TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 

Nº94 E 68, DO STJ. 1. A equivalência entre as expressões faturamento e receita bruta importa na inclusão da base de 

cálculo do ICMS no PIS, pois aquela exigência fiscal integra o preço das mercadorias e serviços, sobre a qual será 

recolhido o PIS, nos moldes do artigo 2º § 7º, do Decreto-Lei 406/68. 2. Considerando que o ICMS é um imposto 
indireto e repassado ao consumidor final, seu valor está embutido no preço da mercadoria, integrando o faturamento, 

devendo, formar, conseqüentemente, a base de cálculo do PIS. 3. A Lei Complementar nº70/91 não exclui o ICMS da 

base de cálculo da COFINS. 4. O ICMS, como imposto indireto, eis que repassado ao consumidor final, está embutido 

no preço da mercadoria ainda que seu valor venha destacado na nota fiscal; portanto, integra a receita bruta e, 

conseqüentemente o faturamento, sendo devida sua inclusão na base de cálculo da COFINS e do PIS. 5. Aplicação da 

Súmula nº94 e 68, do STJ. 6. Afastada a ilegalidade e inconstitucionalidade da cobrança do PIS e da COFINS com a 

inclusão do valor correspondente ao ICMS, resta prejudicada qualquer alusão ao instituto da compensação de créditos 

tributários, bem como todas as questões dela decorrentes. 7. Apelação da União Federal e remessa oficial providas. 

Apelo do Impetrante prejudicado. 

(AMS 2006.61.00.021746-6, Sexta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 19/06/2008, DJF3 04/08/2008). 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. 

APLICAÇÃO DAS SÚMULAS N.º 94 E N.º 68, AMBAS DO STJ. 1. As parcelas relativas ao ICMS incluem-se na base 

de cálculo da COFINS e do PIS, tendo em vista que o ICMS, como imposto indireto, inclui-se no faturamento. 2. 

Aplicação das Súmulas, editadas pelo STJ, n.º 68, referente ao PIS e n.º 94, aplicável à COFINS, uma vez que essa 

contribuição é sucedânea do FINSOCIAL, conforme determinação expressa da lei que a instituiu (Lei Complementar 

n.º 70/91, art.13). 3. Precedentes (STJ, 2ª Turma, REsp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

06/04/2000, v.u., DJ 22/05/2000; TRF - 3.ª Região, 3ª Turma, AMS 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 
j. 22/11/2007, v.m, DJU 05/12/2007). 4. Não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento 

indevido a título de ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações 

sobre compensação dos valores, inclusive o prazo prescricional. 5. Apelação improvida. 

(AMS 2007.61.20.001080-0, Sexta Turma, v.u. Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, j. 15/05/2008, DJU 07/07/2008) 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024503-50.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.024503-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : EBS EMPRESA BRASILEIRA DE SISTEMAS 

ADVOGADO : JOSIAS PEREIRA ROSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00245035020104036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de apelação e reexame necessário de sentença parcialmente concessiva proferida em mandado de segurança, 

na qual se determinou à impetrada a conclusão, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, do julgamento dos recursos de 

multa de segunda instância interpostos nos autos de infração R002245094 e R003548497, protocolados em 17/11/2008. 

Em suma, é o relatório. 

Decido. 

Da análise dos autos, infere-se ter sido concedido o mandamus tão-somente para determinar à impetrada que analisasse 

os recursos administrativos interpostos pela impetrante, considerando-se a demora da Administração em apreciá-los, 

não havendo qualquer pronunciamente sobre eventual nulidade ou irregularidade na imposição das multas de trânsito. 

A apelante manifestou seu inconformismo por intermédio da presente apelação, na qual sustenta a correção das 

autuações em decorrência das infrações de trânsito cometidas. 

Constata-se, portanto, que as razões do presente recurso não guardam correlação lógica com o que foi decidido na 

sentença, circunstância que se equipara à ausência de apelação, sendo de rigor o não-conhecimento da apelação, com 

fundamento no art. 514, II, do Código de Processo Civil. 

A respeito do tema, manifestou-se o Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. RAZÕES RECURSAIS 

DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO. 

1. Segundo a interpretação que esta Corte confere aos arts. 514, II, 539, II, e 540 do Código de Processo Civil, a 
petição do recurso ordinário em mandado de segurança deve apresentar as razões pelas quais a parte recorrente não 

se conforma com o acórdão proferido pelo Tribunal de origem, o que, todavia, não se verificou de maneira adequada 

nos presentes autos, em que o impetrante limitou-se a reproduzir os argumentos anteriormente expendidos na petição 

inicial do mandado de segurança, deixando, contudo, de impugnar especificamente o fundamento do acórdão recorrido 

(a denegação do mandado de segurança fundou-se em litispendência). Com efeito, consta do parecer do Ministério 

Público Federal que o recurso ordinário é manifestamente inadmissível, pois o recorrente deixou de atacar os 

fundamentos do acórdão proferido pelo Tribunal de origem, estando as razões recursais disssociadas da realidade do 

acórdão recorrido. 

2. Recurso ordinário não conhecido. 

(ROMS 31.311, relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE: 30/09/2010) 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO 

ACÓRDÃO. INADMISSIBILIDADE.  

1. Não se conhece de Recurso Ordinário em Mandado de Segurança cujas razões sejam divorciadas dos fundamentos 

adotados no acórdão hostilizado. Precedentes do STJ. 

2. Hipótese em que o Tribunal de origem indeferiu a petição inicial do writ, com base na inexistência de documentação 

que comprove não ter sido ultrapassado o prazo decadencial do ajuizamento. No presente recurso, discute-se a 
impossibilidade de extinção da Execução Fiscal em função do valor irrisório. 

3. Recurso Ordinário não conhecido. 

(ROMS 31.845, relator Ministro Herman Benjamin, DJE: 30/06/2010) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO 

RECORRIDO.  

1. É inadmissível o apelo especial por ausência de regularidade formal, se as razões do recurso apresentam-se 

completamente dissociadas dos fundamentos do acórdão recorrido. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no Ag nº 636.181/SP, relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ de 17/10/2005) 

 

Superada esta questão, passo ao reexame necessário, por força da disposição contida no artigo 14, § 1º, da Lei 

12.016/2009. 

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. 

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 
pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Como se sabe, a Administração Pública deve pautar-se pelos princípios elencados no artigo 37, caput, da Constituição 

Federal, dentre eles o da eficiência, sendo aquele que impõe a todo agente público de realizar suas atribuições com 

presteza, perfeição e rendimento funcional. É o mais moderno princípio da função administrativa, que já não se 

contenta em ser desempenhada apenas com legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço público e 

satisfatório atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros, segundo lição de Hely Lopes Meirelles, 

citado por Maria Sylvia Zanella Di Pietro, in Direito Administrativo, Editora Atlas, 11ª edição, página 83. 

Referido princípio concretiza-se também pelo cumprimento de prazos legalmente determinados. 

Como observado pelo juiz singular, ao proferir a sentença: 
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Vislumbro mora da autoridade impetrada na análise dos recursos de multa de segunda instância referentes aos autos 

de infração R002245094 e R003548497, pois, conforme os documentos de fls. 40 e 67/68 dos autos, referidos recursos 

foram protocolados em 17/11/2008 e o presente feito foi distribuído em 09/12/2010, tendo transcorrido mais de dois 

anos sem o seu devido julgamento, de modo que há que se falar em violação de direito da parte impetrante. 

Deve-se ressaltar que o artigo 59, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, vem a estabelecer o prazo máximo de 

trinta dias para o julgamento de recurso administrativo, se outro não vier a ser determinado em lei específica, 

dispondo, ainda seu parágrafo segundo que esse prazo pode ser dilatado por igual período, mediante comprovada 

justificação. 

Por outro lado, pugna a parte impetrante pela aplicação do artigo 24 da Lei nº 11.457/2007, de acordo com o qual é 

obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do 

protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 

Todavia, observo que deve ser aplicado, no presente caso, o artigo 289 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 

9.503/97), diploma legal específico a reger o assunto, que estabelece o prazo de 30 (trinta) dias para o julgamento do 

recurso interposto pela parte impetrante. 

(...) 

Nessa esteira, verifico que a concessão da ordem se faz necessária, como pleiteada, haja vista que o prazo supra 

mencionado já foi ultrapassado pela Administração Pública, considerando-se a data do protoclo dos recursos 

administrativos como sendo 17/11/2008. 
 

Merece ser mantido referido julgado, por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar ou 

ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se de 

transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium 

Nesse sentido, confira-se: REsp 662.272-RS, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007; REsp 

641.963-ES, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, j. de 21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma, relatora 

Ministra Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, relator Ministro Fernando Gonçalves, j. de 

1.12.2003. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da apelação e nego 

seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005177-37.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.005177-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : ABRAM ABE SZAJMAN e outro 

 
: DANILO SANTOS DE MIRANDA 

ADVOGADO : TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00016042420114036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

546/547 dos autos originários (fls. 85/86 destes autos) que, em sede de ação ordinária deferiu a antecipação dos efeitos 

da tutela para suspender a exigibilidade das multas aplicadas no procedimento administrativo de tomada de contas nº 

009.728/2004-3, bem como para determinar a não inclusão do nome dos agravados no CADIN. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

Os agravados ofereceram contraminuta (fls. 92/122). 

Desde a disciplina do agravo pela Lei nº 9.139/95, aumentou significativamente a recorribilidade das decisões 

interlocutórias pela via do agravo de instrumento junto aos Tribunais, demandando decisões monocráticas e colegiadas 

sobre admissibilidade, efeito suspensivo e mérito, em prejuízo do julgamento de apelações e feitos da competência 

originária da Corte. 
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Visando corrigir e atenuar tais distorções lesivas à prestação jurisdicional pela instância recursal, sobrevieram a Lei nº 

10.352/2001, e, mais recentemente, a Lei nº 11.187/2005, com o intuito de tornar regra o agravo retido e a respectiva 

conversão, e exceção o agravo de instrumento, circunscrito às hipóteses de urgência e de inadmissibilidade da apelação. 

Não vislumbro no presente caso a urgência ou perigo de lesão grave e de difícil reparação a ensejar o perecimento do 

direito/pretensão, pelo que converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fundamento no art. 527, II, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

De fato, as questões envolvendo a regularidade ou não da suspensão da exigibilidade das multas aplicadas no Processo 

de Prestação de Contas nº 009.728/2004-3, bem como da não inclusão dos nomes dos agravados no CADIN poderão ser 

devidamente apreciadas por ocasião do julgamento do recurso de apelação a ser interposto pelas partes. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012841-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.012841-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DROGARIA COMPACTA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00037323820064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara das Execuções 

Fiscais/SP que indeferiu requerimento da exequente de citação da empresa executada por Oficial de Justiça. 

Alega a agravante, em síntese, que é necessária a certificação por oficial de justiça do não funcionamento da empresa, 

como indício de dissolução irregular da executada, para subsidiar pedido de redirecionamento da execução fiscal. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 113/114). 

Determinada a intimação da empresa agravada DROGARIA COMPACTA LTDA. para oferecimento de contraminuta, 

o aviso de recebimento retornou sem cumprimento, tendo, contudo, o despacho de fls. 128 determinado o 

prosseguimento do recurso, porquanto referida agravada não foi citada nos autos de origem e não possui advogado 
constituído. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifica-se, da análise dos autos, que há indícios de que a empresa executada pode ter sido dissolvida irregularmente, já 

que as tentativas de citação, pelo correio, no endereço então conhecido, restaram infrutíferas. 

Assim, aplicável o disposto no artigo 224 do CPC, à medida que a citação por edital, prevista para as hipóteses do artigo 

231 do CPC, e no artigo 8º, inciso III, da lei n. 6830/80, só tem lugar na execução quando esgotados todos os meios de 

localização do devedor. 

Nesse sentido, Súmula 414 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."  

Outrossim, a leitura combinada dos artigos. 222 e 224 do Código de Processo Civil permite inferir que a citação por 

oficial de justiça, embora não seja a regra no sistema processual civil em vigor, é facultada ao autor da demanda e 

cabível quando frustrada a citação pelo correio, por constituir direito da exequente esgotar todos os meios de citação da 

pessoa jurídica. 

Ademais, para que seja possível o acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios, necessário 

que haja prévia certidão de oficial de justiça atestando a inexistência de atividades da pessoa jurídica junto ao endereço 
constante dos dados da Receita Federal, em atenção ao disposto no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Logo, obstar que a exequente proceda à tentativa de citação por meio de oficial de justiça, no intuito de certificar a 

existência ou não da executada, é violar a lei, cerceando o seu direito constitucional ao devido processo legal (artigo 5º, 

inciso LIV, da Constituição da República), e à ampla defesa (artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República). Nesse 

sentido, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA 

. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.  
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1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 55. 

Houve tentativa de citação no endereço de seu representante legal, que também restou infrutífera (fls. 66); além disso, 

de acordo com o documento acostado às fls. 58 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a 

tentativa de citação por AR. A agravante pleiteou, então, a expedição de mandado de constatação de atividade 

empresarial, por meio de oficial de justiça , pedido esse que foi indeferido.  

2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 

de constrição.  

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça , de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito.  

4. Agravo de instrumento provido. 

(AI 201003000092736, TRF3, JUIZA CONSUELO YOSHIDA - SEXTA TURMA, 26/07/2010) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR CORREIO INFRUTÍFERA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE 

JUSTIÇA . CABIMENTO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.  

1. Restando frustada a tentativa de citação pelo Correio, impositiva a expedição do mandado de citação por oficial de 

justiça e, somente na hipótese de restar frustada tal tentativa, é que poderá ser deferida a citação editalícia, em 
assunção à gradação consignada no artigo 8º da LEF.  

2. A citação por edital tem lugar na execução fiscal somente quando presentes as hipóteses do art. 231, do CPC, quais 

sejam, quando desconhecido ou incerto o réu, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar e 

nos casos expressos em lei a exemplo do arresto previsto na LEF, art. 7º, III, ou seja, mister se faz o esgotamento de 

todas as vias citatórias, conforme gradação prevista no art. 8º da LEF, para só depois, utilizar-se da citação por edital, 

eis que não se trata de mera liberalidade da exeqüente, sendo necessário ter motivo justificável para expedição da 

citação editalícia, o que ainda não ocorreu no caso dos autos.  

3. Necessário resguardar á exeqüente o direito de requerer a citação editalícia no momento processual adequado.  

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

(AG 200603000039720, TRF3, JUIZ MANOEL ALVARES - QUARTA TURMA, 29/11/2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO 

SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO 

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 

414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de 

que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas 

as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 

1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é 
cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental 

improvido." 

(AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02/09/2010)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para autorizar a citação da empresa executada por meio de oficial de justiça. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013786-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.013786-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : CIRLENE ZUBCOV SANTOS 

ADVOGADO : CIRLENE ZUBCOV SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 00090683420094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por CIRLENE ZUBCOV SANTOS em face de decisão da 4ª Vara Federal 

de Presidente Prudente/SP que não conheceu da exceção de pré-executividade por ela oposta, no tocante aos pedidos 

que implicassem dilação probatória, e quanto aos demais julgou improcedente a exceção, além de fixar multa 

processual de 1% sobre o valor total do título em cobrança, em razão da sucessiva oposição de incidentes infundados. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, o cabimento da exceção de pré-executividade, em razão da ocorrência de prescrição 

intercorrente no âmbito administrativo, tendo em vista que o fisco demorou mais de seis anos para julgar a impugnação 

do auto de infração. Requer, ainda, o afastamento da multa por litigância de má-fé, visto que a oposição de exceção de 

pré-executividade constitui mero exercício regular de direito do executado. Por fim, sustenta a inexigibilidade do título 

executivo que embasa a execução fiscal, em razão do disposto no art. 151, III, do Código Tributário Nacional. 

 

Contraminuta a fls. 220/224. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

 

A matéria comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 
 

Deve ser afastada a alegação de prescrição intercorrente em sede de processo administrativo fiscal, porquanto, entre a 

lavratura do auto de infração e a cobrança judicial da dívida, o crédito tributário encontrava-se com a exigibilidade 

suspensa, em razão da impugnação administrativa interposta pelo contribuinte, ora agravante, nos termos do art. 151, 

III, do Código Tributário Nacional. Nesse período, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, não flui 

prazo prescricional algum, uma vez que o seu dies a quo é a data do julgamento administrativo da impugnação. No caso 

em exame, verifica-se dos autos que a agravante tomou ciência da última decisão administrativa em 06/03/2009 (fls. 

99/102), e que a execução fiscal foi ajuizada em 14/08/2009, de modo que não há falar em prescrição. Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. EMPRÉSTIMO 

COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL. DL Nº 2.288/86. RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO. INÍCIO 

DO PRAZO. INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO. NOTIFICAÇÃO. ART. 174 DO CTN 

SÚMULA Nº 153/TFR. PRECEDENTES. 

1. Embargos de declaração contra decisão que proveu o recurso especial da Fazenda Nacional. Ocorrência de 

omissão quanto à apreciação da matéria, por não se atentar para a existência de documento nos autos que comprovam 

a interrupção do prazo prescricional. 

2. A respeito da ocorrência ou não da prescrição, nos casos em que pendente procedimento administrativo fiscal, 
ocorrido após a notificação do contribuinte, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de forma vasta, tem se 

pronunciado nos seguintes termos: - "A antiga forma de contagem do prazo prescricional, expressa na Súmula 153 do 

extinto TFR, tem sido hoje ampliada pelo STJ, que adotou a posição do STF. Atualmente, enquanto há pendência de 

recurso administrativo, não se fala em suspensão do crédito tributário, mas sim em um hiato que vai do início do 

lançamento, quando desaparece o prazo decadencial, até o julgamento do recurso administrativo ou a revisão ex-

officio. Somente a partir da data em que o contribuinte é notificado do resultado do recurso ou da sua revisão, tem 

início a contagem do prazo prescricional." (REsp nº 485738/RO) - "O prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN 

só tem início com a decisão definitiva do recurso administrativo (Súmula 153 do TFR), não havendo que se falar, 

portanto, em prescrição intercorrente." (AGRESP nº 577808/SP) - "O STJ fixou orientação de que o prazo 

prescricional previsto no art.174 do CTN só se inicia com a apreciação, em definitivo, do recurso 

administrativo(art.151, inciso III, do CTN)." (AGA nº 504357/RS) - "Entre o lançamento e a solução administrativa 

não corre nem o prazo decadencial, nem o prescricional, ficando suspensa a exigibilidade do crédito." (REsp nº 

74843/SP) - ""O Código Tributário Nacional estabelece três fases inconfundíveis: a que vai até a notificação do 

lançamento ao sujeito passivo, em que corre prazo de decadência (art. 173, I e II); a que se estende da notificação do 

lançamento até a solução do processo administrativo, em que não correm nem prazo de decadência, nem de 

prescrição, por estar suspensa a exigibilidade do crédito (art. 151, III); a que começa na data da solução final do 

processo administrativo , quando corre prazo de prescrição da ação judicial da fazenda (art. 174)" (RE 95365/MG, 
Rel. Ministro Décio Miranda, in DJ 03.12.81)." (REsp nº 190092/SP) - "Lavrado o auto de infração consuma-se o 

lançamento, só admitindo-se o lapso temporal da decadência do período anterior ou depois, até o prazo para a 

interposição do recurso administrativo . A partir da notificação do contribuinte o crédito tributário já existe, 

descogitando-se da decadência. Esta, relativa ao direito de constituir crédito tributário somente ocorre depois de cinco 

anos, contados do exercício seguinte àquele em que se extinguiu o direito potestativo do Estado rever e homologar o 

lançamento." (REsp nº 193404/PR) - "Constituído, no qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação de 

lançamento, o crédito tributário, não há falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, 

que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativo s." (REsp nº 189674/SP) - "A 

constituição definitiva do crédito tributário se dá quando não mais cabível recurso ou após o transcurso do prazo para 

sua interposição, na via administrativa." (REsp nº 239106/SP) 3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos 

modificativos, para, na seqüência, desprover ao recurso especial." 
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(EDcl no REsp nº 645430, 1ª Turma, Rel. Ministro José Delgado, DJ: 17/12/2004). 

 

Por fim, deve ser mantida a multa por litigância de má-fé imposta à recorrente, pois há indícios de conduta irregular da 

executada no sentido de procrastinar o andamento do feito, considerando as sucessivas oposições de exceções de pré-

executividade. 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014271-09.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014271-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO 

ADVOGADO : MARIA MAGDALENA RODRIGUEZ E R BRANGATI 

AGRAVADO : MABICHE CONFECCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 93.00.00005-2 1 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - 

INMETRO em face de decisão da 1ª Vara da Comarca de Capivari/SP que indeferiu pedido de redirecionamento da 

execução fiscal em face dos sócios da empresa executada.  

Alega o agravante, em síntese, que a empresa executada teve sua falência encerrada, sem o devido pagamento dos 

débitos em cobrança, o que gera a presunção legal de infração cometida pelos seus sócios-gerentes a autorizar a sua 

inclusão no polo passivo da execução fiscal, nos termos dos arts. 50 do Código Civil c.c. art. 10 do Decreto nº 
3.708/1919 e Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça.  

Determinada a intimação da empresa agravada, na pessoa de seus sócios, houve oferta de contraminuta pela sócia 

Valdelena Alves Abellan (fls. 73/79).  

É o relatório. DECIDO. 

Admito ao agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal.  

A presente execução fiscal tem por objeto a cobrança de multa punitiva aplicada pelo Instituto Nacional de Metrologia, 

Nomalização e Qualidade Industrial por infração ao disposto nos itens 15 e 15.2 da Resolução CONMETRO nº 02/82.  

Trata-se, portanto, de exação relativa à multa de natureza administrativa, e não tributária, para a qual não se aplicariam, 

para fins de redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios-gerentes, as disposições estabelecidas no art. 135, 

III, Código Tributário Nacional. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta 

Turma: 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO NÃO 

TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.  

1. As regras previstas no CTN aplicam-se tão-somente aos créditos decorrentes de obrigações tributárias, por isso que 

multas administrativas não ensejam o pedido de redirecionamento fulcrado no art. 135 do CTN (Precedentes: AgRg no 
REsp n.º 735.745/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 22.11.2007; AgRg no REsp n.º 800.192/PR, Rel. Min. Eliana 

Calmon, DJU de 30.10.2007; REsp n.º 408.618/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 16.08.2004; e REsp n.º 

638.580/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU 01.02.2005).  

2. O aresto exarado em sede de embargos de declaração que enfrenta explicitamente a questão embargada não enseja 

recurso especial pela violação do art. 535, II, do CPC.  

3. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

4. Agravo regimental desprovido. 

(AGRESP 201001105449, STJ - 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX, DJE 16/11/2010.) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA APLICADA PELA ANP. 

DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS GERENTES NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. 

ART. 135, III, DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. ART. 50, 

CC. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS E CONFUSÃO PATRIMONIAL NÃO DEMONSTRADAS.  
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1. Inexistência de preclusão; ao contrário do alegado pela agravante, houve pedido de inclusão dos sócios no polo 

passivo do feito, conforme fls. 26, deferido às fls. 37, sendo o entendimento modificado posteriormente. Além disso, a 

legitimidade é matéria de ordem pública e pode ser analisada a qualquer tempo pelo magistrado.  

2. A questão relativa à inclusão do sócio gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.  

3. Segundo o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são 

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração da lei, contrato social ou estatutos.  

4. No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida 

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias ou não de pessoas jurídicas.  

5. No caso em exame, trata-se de cobrança de multa aplicada pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio-

Combustíveis-ANP, com fundamento no art. 10, inc.V e art. 11, §3º, da Portaria ANP nº 116/00, art. 3º, incs. VIII e XV, 

da Lei nº 9.847/99, dívida ativa que, embora sujeita ao rito da Lei nº 6.830/80, possui natureza não tributária. 6. O 

Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o art. 135, III, do CTN é aplicável somente às 

dívidas tributárias. Precedentes Jurisprudenciais. 7. Admite-se a desconsideração da pessoa jurídica nas hipóteses em 

que configurado o mau uso da sociedade pelos sócios, os quais, desviando-a de suas finalidades, fazem dela 

instrumento para fraudar a lei ou subtrair-se de obrigação definida contratualmente, com o intuito de obter vantagens, 

em detrimento de terceiros. 8. Na hipótese sub judice, a execução foi ajuizada 09/12/2008, portanto, na vigência do 
Novo Código Civil; a empresa não foi localizada em sua sede quando da citação; nesse passo, o agravante pleiteou a 

desconsideração da pessoa jurídica para o fim de alcançar bens dos sócios e assim saldar a dívida, o que restou 

indeferido pelo d. magistrado de origem. 9. Contudo, não apresenta, ao menos, início de prova da ocorrência de fraude 

ou abuso de direito praticados através da sociedade, ensejando a aplicação da desconsideração da personalidade 

jurídica e a conseqüente responsabilização dos sócios, não sendo suficiente, para tanto, a certidão do Ofical de Justiça, 

dando conta da não localização da executada.  

10.° Agravo de instrumento improvido. 

(AI 201003000293950, TRF3 - Sexta Turma, Rel. Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, DJF3 CJ1 DATA: 

11/03/2011, pág. 700.) 

 

No caso vertente, constata-se que a empresa executada teve decretada sua falência, a qual foi declarada encerrada por 

sentença com trânsito em julgado, conforme certidão de fls. 41.  

A esse respeito, vislumbra-se que a simples quebra, na qual se constata a insuficiência de bens para o adimplemento da 

multa em cobrança, não pode ser motivo de inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal, porquanto o 

recorrente não apresenta quaisquer indícios de prova da ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados por meio da 

empresa executada, de modo a ensejar a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a consequente 

responsabilização dos sócios, a teor do disposto no art. 50 do Código Civil. Nesse sentido, o seguinte precedente desta 
Corte:  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO - 

MULTA ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS. 

A multa imposta por autarquia federal não possui natureza de dívida tributária a ensejar a responsabilização do sócio 

com amparo no artigo 135 do CTN. Aplicabilidade das disposições previstas na Lei 6.830/80, que regula o processo de 

execução fiscal da dívida ativa da União Federal, incluídas suas autarquias. Aplicação das normas do atual Código 

Civil, especialmente o artigo 50.  

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que falência da executada não 

autoriza o direcionamento automático para o sócio-gerente, sendo essencial a demonstração de que agiu com dolo ou 

culpa na gestão da pessoa jurídica, a caracterizar sua responsabilidade subjetiva, ficando a prova a cargo do Fisco. 

Agravo de instrumento desprovido. 

(AI 201003000066865, TRF3 - QUARTA TURMA, JUIZ PAULO SARNO, DJF3 CJ1 DATA: 29/11/2010, PÁGINA: 

824.) 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de 

Instrumento. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 
00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014751-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.014751-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 
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AGRAVANTE : PAES E DOCES PIRITUBA LTDA -EPP 

ADVOGADO : DANIELLE COPPOLA VARGAS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00026660220114036100 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que foi proferida sentença pelo Juízo de origem, conforme informação de fls. 109/113, o presente 

agravo perdeu o seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015732-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015732-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MERCADO MACHACALIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00143738520064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara das Execuções 

Fiscais/SP que indeferiu requerimento da exequente de citação da empresa executada por Oficial de Justiça. 

Alega a agravante, em síntese, que é necessária a certificação por oficial de justiça do não funcionamento da empresa, 

como indício de dissolução irregular da executada, para subsidiar pedido de redirecionamento da execução fiscal. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 140/140v.). 

Determinada a intimação da empresa agravada MERCADO MACHACALIS LTDA. para oferecimento de 

contraminuta, o aviso de recebimento retornou sem cumprimento, tendo, contudo, o despacho de fls. 148 determinado o 

prosseguimento do recurso, porquanto referida agravada não foi citada nos autos de origem e não possui advogado 

constituído. 

É o relatório. DECIDO. 
A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifica-se, da análise dos autos, que há indícios de que a empresa executada pode ter sido dissolvida irregularmente, já 

que as tentativas de citação, pelo correio, no endereço então conhecido, restaram infrutíferas. 

Assim, aplicável o disposto no artigo 224 do CPC, à medida que a citação por edital, prevista para as hipóteses do artigo 

231 do CPC, e no artigo 8º, inciso III, da lei n. 6830/80, só tem lugar na execução quando esgotados todos os meios de 

localização do devedor. 

Nesse sentido, Súmula 414 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."  

Outrossim, a leitura combinada dos artigos. 222 e 224 do Código de Processo Civil permite inferir que a citação por 

oficial de justiça, embora não seja a regra no sistema processual civil em vigor, é facultada ao autor da demanda e 

cabível quando frustrada a citação pelo correio, por constituir direito da exequente esgotar todos os meios de citação da 

pessoa jurídica. 

Ademais, para que seja possível o acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios, necessário 

que haja prévia certidão de oficial de justiça atestando a inexistência de atividades da pessoa jurídica junto ao endereço 

constante dos dados da Receita Federal, em atenção ao disposto no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Logo, obstar que a exequente proceda à tentativa de citação por meio de oficial de justiça, no intuito de certificar a 
existência ou não da executada, é violar a lei, cerceando o seu direito constitucional ao devido processo legal (artigo 5º, 

inciso LIV, da Constituição da República), e à ampla defesa (artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República). Nesse 

sentido, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA 

. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.  
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1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 55. 

Houve tentativa de citação no endereço de seu representante legal, que também restou infrutífera (fls. 66); além disso, 

de acordo com o documento acostado às fls. 58 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a 

tentativa de citação por AR. A agravante pleiteou, então, a expedição de mandado de constatação de atividade 

empresarial, por meio de oficial de justiça , pedido esse que foi indeferido.  

2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 

de constrição.  

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça , de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito.  

4. Agravo de instrumento provido. 

(AI 201003000092736, TRF3, JUIZA CONSUELO YOSHIDA - SEXTA TURMA, 26/07/2010) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR CORREIO INFRUTÍFERA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE 

JUSTIÇA . CABIMENTO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.  

1. Restando frustada a tentativa de citação pelo Correio, impositiva a expedição do mandado de citação por oficial de 

justiça e, somente na hipótese de restar frustada tal tentativa, é que poderá ser deferida a citação editalícia, em 
assunção à gradação consignada no artigo 8º da LEF.  

2. A citação por edital tem lugar na execução fiscal somente quando presentes as hipóteses do art. 231, do CPC, quais 

sejam, quando desconhecido ou incerto o réu, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar e 

nos casos expressos em lei a exemplo do arresto previsto na LEF, art. 7º, III, ou seja, mister se faz o esgotamento de 

todas as vias citatórias, conforme gradação prevista no art. 8º da LEF, para só depois, utilizar-se da citação por edital, 

eis que não se trata de mera liberalidade da exeqüente, sendo necessário ter motivo justificável para expedição da 

citação editalícia, o que ainda não ocorreu no caso dos autos.  

3. Necessário resguardar á exeqüente o direito de requerer a citação editalícia no momento processual adequado.  

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

(AG 200603000039720, TRF3, JUIZ MANOEL ALVARES - QUARTA TURMA, 29/11/2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO 

SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO 

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 

414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de 

que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas 

as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 

1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é 
cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental 

improvido." 

(AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02/09/2010)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para autorizar a citação da empresa executada por meio de oficial de justiça. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015870-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.015870-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PONTO SEIS MONTAGEM E LOCACAO DE CENARIOS PARA EVENTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00352527420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara das Execuções 

Fiscais/SP que indeferiu requerimento da exequente de citação da empresa executada por Oficial de Justiça. 
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Alega a agravante, em síntese, que é necessária a certificação por oficial de justiça do não funcionamento da empresa, 

como indício de dissolução irregular da executada, para subsidiar pedido de redirecionamento da execução fiscal. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 50/50v). 

Determinada a intimação da empresa agravada PONTO SEIS MONTAGEM E LOCAÇÃO DE CENÁRIOS PARA 

EVENTOS para oferecimento de contraminuta, o aviso de recebimento retornou sem cumprimento, tendo, contudo, o 

despacho de fls. 58 determinado o prosseguimento do recurso, porquanto referida agravada não foi citada nos autos de 

origem e não possui advogado constituído. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifica-se, da análise dos autos, que há indícios de que a empresa executada pode ter sido dissolvida irregularmente, já 

que as tentativas de citação, pelo correio, no endereço então conhecido, restaram infrutíferas. 

Assim, aplicável o disposto no artigo 224 do CPC, à medida que a citação por edital, prevista para as hipóteses do artigo 

231 do CPC, e no artigo 8º, inciso III, da lei n. 6830/80, só tem lugar na execução quando esgotados todos os meios de 

localização do devedor. 

Nesse sentido, Súmula 414 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."  

Outrossim, a leitura combinada dos artigos. 222 e 224 do Código de Processo Civil permite inferir que a citação por 
oficial de justiça, embora não seja a regra no sistema processual civil em vigor, é facultada ao autor da demanda e 

cabível quando frustrada a citação pelo correio, por constituir direito da exequente esgotar todos os meios de citação da 

pessoa jurídica. 

Ademais, para que seja possível o acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios, necessário 

que haja prévia certidão de oficial de justiça atestando a inexistência de atividades da pessoa jurídica junto ao endereço 

constante dos dados da Receita Federal, em atenção ao disposto no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Logo, obstar que a exequente proceda à tentativa de citação por meio de oficial de justiça, no intuito de certificar a 

existência ou não da executada, é violar a lei, cerceando o seu direito constitucional ao devido processo legal (artigo 5º, 

inciso LIV, da Constituição da República), e à ampla defesa (artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República). Nesse 

sentido, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA 

. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.  

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 55. 

Houve tentativa de citação no endereço de seu representante legal, que também restou infrutífera (fls. 66); além disso, 

de acordo com o documento acostado às fls. 58 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a 

tentativa de citação por AR. A agravante pleiteou, então, a expedição de mandado de constatação de atividade 

empresarial, por meio de oficial de justiça , pedido esse que foi indeferido.  
2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 

de constrição.  

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça , de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito.  

4. Agravo de instrumento provido. 

(AI 201003000092736, TRF3, JUIZA CONSUELO YOSHIDA - SEXTA TURMA, 26/07/2010) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR CORREIO INFRUTÍFERA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE 

JUSTIÇA . CABIMENTO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.  

1. Restando frustada a tentativa de citação pelo Correio, impositiva a expedição do mandado de citação por oficial de 

justiça e, somente na hipótese de restar frustada tal tentativa, é que poderá ser deferida a citação editalícia, em 

assunção à gradação consignada no artigo 8º da LEF.  

2. A citação por edital tem lugar na execução fiscal somente quando presentes as hipóteses do art. 231, do CPC, quais 

sejam, quando desconhecido ou incerto o réu, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar e 

nos casos expressos em lei a exemplo do arresto previsto na LEF, art. 7º, III, ou seja, mister se faz o esgotamento de 
todas as vias citatórias, conforme gradação prevista no art. 8º da LEF, para só depois, utilizar-se da citação por edital, 

eis que não se trata de mera liberalidade da exeqüente, sendo necessário ter motivo justificável para expedição da 

citação editalícia, o que ainda não ocorreu no caso dos autos.  

3. Necessário resguardar á exeqüente o direito de requerer a citação editalícia no momento processual adequado.  

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

(AG 200603000039720, TRF3, JUIZ MANOEL ALVARES - QUARTA TURMA, 29/11/2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO 

SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO 

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 

414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de 

que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas 
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as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 

1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é 

cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental 

improvido." 

(AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02/09/2010)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para autorizar a citação da empresa executada por meio de oficial de justiça. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016231-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016231-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BRIND SHOP ARTIGOS PROMOCIONAIS LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00357723420104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara das Execuções 

Fiscais/SP que indeferiu requerimento da exequente de citação da empresa executada por Oficial de Justiça. 

Alega a agravante, em síntese, que é necessária a certificação por oficial de justiça do não funcionamento da empresa, 

como indício de dissolução irregular da executada, para subsidiar pedido de redirecionamento da execução fiscal. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 31/31v). 

Determinada a intimação da empresa agravada BRIND SHOP ARTIGOS PROMOCIONAIS LTDA. - EPP para 

oferecimento de contraminuta, o aviso de recebimento retornou sem cumprimento, tendo, contudo, o despacho de fls. 39 

determinado o prosseguimento do recurso, porquanto referida agravada não foi citada nos autos de origem e não possui 

advogado constituído. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 
Verifica-se, da análise dos autos, que há indícios de que a empresa executada pode ter sido dissolvida irregularmente, já 

que as tentativas de citação, pelo correio, no endereço então conhecido, restaram infrutíferas. 

Assim, aplicável o disposto no artigo 224 do CPC, à medida que a citação por edital, prevista para as hipóteses do artigo 

231 do CPC, e no artigo 8º, inciso III, da lei n. 6830/80, só tem lugar na execução quando esgotados todos os meios de 

localização do devedor. 

Nesse sentido, Súmula 414 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."  

Outrossim, a leitura combinada dos artigos. 222 e 224 do Código de Processo Civil permite inferir que a citação por 

oficial de justiça, embora não seja a regra no sistema processual civil em vigor, é facultada ao autor da demanda e 

cabível quando frustrada a citação pelo correio, por constituir direito da exequente esgotar todos os meios de citação da 

pessoa jurídica. 

Ademais, para que seja possível o acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios, necessário 

que haja prévia certidão de oficial de justiça atestando a inexistência de atividades da pessoa jurídica junto ao endereço 

constante dos dados da Receita Federal, em atenção ao disposto no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Logo, obstar que a exequente proceda à tentativa de citação por meio de oficial de justiça, no intuito de certificar a 

existência ou não da executada, é violar a lei, cerceando o seu direito constitucional ao devido processo legal (artigo 5º, 
inciso LIV, da Constituição da República), e à ampla defesa (artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República). Nesse 

sentido, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA 

. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.  

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 55. 

Houve tentativa de citação no endereço de seu representante legal, que também restou infrutífera (fls. 66); além disso, 

de acordo com o documento acostado às fls. 58 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a 
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tentativa de citação por AR. A agravante pleiteou, então, a expedição de mandado de constatação de atividade 

empresarial, por meio de oficial de justiça , pedido esse que foi indeferido.  

2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 

de constrição.  

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça , de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito.  

4. Agravo de instrumento provido. 

(AI 201003000092736, TRF3, JUIZA CONSUELO YOSHIDA - SEXTA TURMA, 26/07/2010) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR CORREIO INFRUTÍFERA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE 

JUSTIÇA . CABIMENTO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.  

1. Restando frustada a tentativa de citação pelo Correio, impositiva a expedição do mandado de citação por oficial de 

justiça e, somente na hipótese de restar frustada tal tentativa, é que poderá ser deferida a citação editalícia, em 

assunção à gradação consignada no artigo 8º da LEF.  

2. A citação por edital tem lugar na execução fiscal somente quando presentes as hipóteses do art. 231, do CPC, quais 

sejam, quando desconhecido ou incerto o réu, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar e 
nos casos expressos em lei a exemplo do arresto previsto na LEF, art. 7º, III, ou seja, mister se faz o esgotamento de 

todas as vias citatórias, conforme gradação prevista no art. 8º da LEF, para só depois, utilizar-se da citação por edital, 

eis que não se trata de mera liberalidade da exeqüente, sendo necessário ter motivo justificável para expedição da 

citação editalícia, o que ainda não ocorreu no caso dos autos.  

3. Necessário resguardar á exeqüente o direito de requerer a citação editalícia no momento processual adequado.  

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

(AG 200603000039720, TRF3, JUIZ MANOEL ALVARES - QUARTA TURMA, 29/11/2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO 

SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO 

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 

414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de 

que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas 

as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 

1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é 

cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental 

improvido." 

(AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02/09/2010)  
Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para autorizar a citação da empresa executada por meio de oficial de justiça. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016233-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016233-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ROBERTA FABIANA S ART SCHOOL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00360408820104036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara das Execuções 

Fiscais/SP que indeferiu requerimento da exequente de citação da empresa executada por Oficial de Justiça. 

Alega a agravante, em síntese, que é necessária a certificação por oficial de justiça do não funcionamento da empresa, 

como indício de dissolução irregular da executada, para subsidiar pedido de redirecionamento da execução fiscal. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 58/59). 
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Determinada a intimação da empresa agravada ROBERTA FABIANA'S ART SCHOOL LTDA. para oferecimento de 

contraminuta, o aviso de recebimento retornou sem cumprimento, tendo, contudo, o despacho de fls. 67 determinado o 

prosseguimento do recurso, porquanto referida agravada não foi citada nos autos de origem e não possui advogado 

constituído. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifica-se, da análise dos autos, que há indícios de que a empresa executada pode ter sido dissolvida irregularmente, já 

que as tentativas de citação, pelo correio, no endereço então conhecido, restaram infrutíferas. 

Assim, aplicável o disposto no artigo 224 do CPC, à medida que a citação por edital, prevista para as hipóteses do artigo 

231 do CPC, e no artigo 8º, inciso III, da lei n. 6830/80, só tem lugar na execução quando esgotados todos os meios de 

localização do devedor. 

Nesse sentido, Súmula 414 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."  

Outrossim, a leitura combinada dos artigos. 222 e 224 do Código de Processo Civil permite inferir que a citação por 

oficial de justiça, embora não seja a regra no sistema processual civil em vigor, é facultada ao autor da demanda e 

cabível quando frustrada a citação pelo correio, por constituir direito da exequente esgotar todos os meios de citação da 

pessoa jurídica. 
Ademais, para que seja possível o acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios, necessário 

que haja prévia certidão de oficial de justiça atestando a inexistência de atividades da pessoa jurídica junto ao endereço 

constante dos dados da Receita Federal, em atenção ao disposto no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Logo, obstar que a exequente proceda à tentativa de citação por meio de oficial de justiça, no intuito de certificar a 

existência ou não da executada, é violar a lei, cerceando o seu direito constitucional ao devido processo legal (artigo 5º, 

inciso LIV, da Constituição da República), e à ampla defesa (artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República). Nesse 

sentido, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA 

. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.  

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 55. 

Houve tentativa de citação no endereço de seu representante legal, que também restou infrutífera (fls. 66); além disso, 

de acordo com o documento acostado às fls. 58 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a 

tentativa de citação por AR. A agravante pleiteou, então, a expedição de mandado de constatação de atividade 

empresarial, por meio de oficial de justiça , pedido esse que foi indeferido.  

2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 
de constrição.  

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça , de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito.  

4. Agravo de instrumento provido. 

(AI 201003000092736, TRF3, JUIZA CONSUELO YOSHIDA - SEXTA TURMA, 26/07/2010) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR CORREIO INFRUTÍFERA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE 

JUSTIÇA . CABIMENTO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.  

1. Restando frustada a tentativa de citação pelo Correio, impositiva a expedição do mandado de citação por oficial de 

justiça e, somente na hipótese de restar frustada tal tentativa, é que poderá ser deferida a citação editalícia, em 

assunção à gradação consignada no artigo 8º da LEF.  

2. A citação por edital tem lugar na execução fiscal somente quando presentes as hipóteses do art. 231, do CPC, quais 

sejam, quando desconhecido ou incerto o réu, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar e 

nos casos expressos em lei a exemplo do arresto previsto na LEF, art. 7º, III, ou seja, mister se faz o esgotamento de 

todas as vias citatórias, conforme gradação prevista no art. 8º da LEF, para só depois, utilizar-se da citação por edital, 

eis que não se trata de mera liberalidade da exeqüente, sendo necessário ter motivo justificável para expedição da 

citação editalícia, o que ainda não ocorreu no caso dos autos.  
3. Necessário resguardar á exeqüente o direito de requerer a citação editalícia no momento processual adequado.  

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

(AG 200603000039720, TRF3, JUIZ MANOEL ALVARES - QUARTA TURMA, 29/11/2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO 

SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO 

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 

414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de 

que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas 

as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 

1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é 
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cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental 

improvido." 

(AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02/09/2010)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para autorizar a citação da empresa executada por meio de oficial de justiça. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016239-74.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016239-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LEAO DE MOURA S/A COM/ E IMP/ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00250117520094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara das Execuções 

Fiscais/SP que indeferiu requerimento da exequente de citação da empresa executada por Oficial de Justiça. 

Alega a agravante, em síntese, que é necessária a certificação por oficial de justiça do não funcionamento da empresa, 

como indício de dissolução irregular da executada, para subsidiar pedido de redirecionamento da execução fiscal. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 52/52v). 

Determinada a intimação da empresa agravada LEÃO DE MOURA S/A COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO para 

oferecimento de contraminuta, o aviso de recebimento retornou sem cumprimento, tendo, contudo, o despacho de fls. 66 

determinado o prosseguimento do recurso, porquanto referida agravada não foi citada nos autos de origem e não possui 

advogado constituído. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifica-se, da análise dos autos, que há indícios de que a empresa executada pode ter sido dissolvida irregularmente, já 

que as tentativas de citação, pelo correio, no endereço então conhecido, restaram infrutíferas. 
Assim, aplicável o disposto no artigo 224 do CPC, à medida que a citação por edital, prevista para as hipóteses do artigo 

231 do CPC, e no artigo 8º, inciso III, da lei n. 6830/80, só tem lugar na execução quando esgotados todos os meios de 

localização do devedor. 

Nesse sentido, Súmula 414 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."  

Outrossim, a leitura combinada dos artigos. 222 e 224 do Código de Processo Civil permite inferir que a citação por 

oficial de justiça, embora não seja a regra no sistema processual civil em vigor, é facultada ao autor da demanda e 

cabível quando frustrada a citação pelo correio, por constituir direito da exequente esgotar todos os meios de citação da 

pessoa jurídica. 

Ademais, para que seja possível o acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios, necessário 

que haja prévia certidão de oficial de justiça atestando a inexistência de atividades da pessoa jurídica junto ao endereço 

constante dos dados da Receita Federal, em atenção ao disposto no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Logo, obstar que a exequente proceda à tentativa de citação por meio de oficial de justiça, no intuito de certificar a 

existência ou não da executada, é violar a lei, cerceando o seu direito constitucional ao devido processo legal (artigo 5º, 

inciso LIV, da Constituição da República), e à ampla defesa (artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República). Nesse 

sentido, os seguintes precedentes: 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA 

. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.  

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 55. 

Houve tentativa de citação no endereço de seu representante legal, que também restou infrutífera (fls. 66); além disso, 

de acordo com o documento acostado às fls. 58 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a 

tentativa de citação por AR. A agravante pleiteou, então, a expedição de mandado de constatação de atividade 

empresarial, por meio de oficial de justiça , pedido esse que foi indeferido.  
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2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 

de constrição.  

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça , de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito.  

4. Agravo de instrumento provido. 

(AI 201003000092736, TRF3, JUIZA CONSUELO YOSHIDA - SEXTA TURMA, 26/07/2010) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR CORREIO INFRUTÍFERA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE 

JUSTIÇA . CABIMENTO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.  

1. Restando frustada a tentativa de citação pelo Correio, impositiva a expedição do mandado de citação por oficial de 

justiça e, somente na hipótese de restar frustada tal tentativa, é que poderá ser deferida a citação editalícia, em 

assunção à gradação consignada no artigo 8º da LEF.  

2. A citação por edital tem lugar na execução fiscal somente quando presentes as hipóteses do art. 231, do CPC, quais 

sejam, quando desconhecido ou incerto o réu, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar e 

nos casos expressos em lei a exemplo do arresto previsto na LEF, art. 7º, III, ou seja, mister se faz o esgotamento de 

todas as vias citatórias, conforme gradação prevista no art. 8º da LEF, para só depois, utilizar-se da citação por edital, 
eis que não se trata de mera liberalidade da exeqüente, sendo necessário ter motivo justificável para expedição da 

citação editalícia, o que ainda não ocorreu no caso dos autos.  

3. Necessário resguardar á exeqüente o direito de requerer a citação editalícia no momento processual adequado.  

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

(AG 200603000039720, TRF3, JUIZ MANOEL ALVARES - QUARTA TURMA, 29/11/2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO 

SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO 

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 

414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de 

que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas 

as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 

1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é 

cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental 

improvido." 

(AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02/09/2010)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para autorizar a citação da empresa executada por meio de oficial de justiça. 
Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016289-03.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.016289-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TAPECARIA CHIC IND/ E COM/ LTDA 

PARTE RE' : CARPET HOUSE IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 05046211319984036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de reconhecimento de grupo 

econômico entre a executada "Carpet House Indústria e Comércio Ltda." e "Tapeçaria Chic Indústria e Comércio 

Ltda.". 

Assevera estar demonstrada a formação de grupo econômico na medida em que existem diversas características comuns 

às empresas mencionadas, sobretudo no tocante à composição societária e direção das respectivas atividades, sem 
embargo de "terem funcionado por muito tempo em endereços contíguos" (fl. 06). 
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Aduz haver sido constatado por oficial de justiça o encerramento das atividades da empresa executada, porquanto, uma 

vez não localizada a empresa no endereço constante da CDA, tentou-se sua localização no endereço de sua filial, tendo-

se encontrado o depósito de outra empresa atuante no mesmo ramo de atividade da executada. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida. 

A execução fiscal foi ajuizada em 15/01/1998 em face de "Carpet House Indústria e Comércio Ltda.", localizada na 

Avenida Otto Baumgart, 500, loja 208, Vila Guilherme, São Paulo - SP, para a cobrança de débitos cujo vencimento 

ocorreu entre 30/06/1993 e 31/01/1994. 

Inicialmente, o oficial de justiça dirigiu-se ao endereço constante da CDA e relatou ter deixado de penhorar e avaliar 

bens da executada, em razão de não a ter encontrado naquele local (fl. 59). 

Requerida a citação da empresa em seu novo endereço (Rua Carmen Miranda, 10, Tatuapé, São Paulo - SP), o oficial de 

justiça relatou haver encontrado no local o depósito da empresa "Tina Decorações Ltda.", onde pôde constatar, 

mediante informação prestada pelo responsável pelo depósito "que a empresa executada encerrou suas atividades e 

entregou o ponto em 1998, 1999 ou 2000, não possuindo bens" (fl. 68). 
Posteriormente, a exeqüente pleiteou a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, providência deferida 

pelo Juízo da causa (fl. 84 - Renato Lino de Souza; fl. 108 - Omar de Carvalho e Nair Júlio de Souza). Logo após, 

requereu o reconhecimento de grupo econômico entre a executada "Carpet House Indústria e Comércio Ltda." e 

"Tapeçaria Chic Indústria e Comércio Ltda.". 

Da análise das fichas cadastrais das empresas (fls. 28/35), extraem-se elementos que indicam, "prima facie", a formação 

de grupo econômico de fato, consubstanciados nas seguintes informações: 

- a executada "Carpet House Indústria e Comércio Ltda.", atual denominação de "Decorart Comércio de Tapetes, 

Carpetes e Cortinas Ltda.", iniciou suas atividades em 30/11/1992, com a seguinte composição societária: "Reipar 

Participações Ltda.", "Nana Participações Ltda.", Reinato Lino de Souza (retirou-se em 10/05/1995) e Nair Julio de 

Souza (retirou-se em 10/05/1995); em 21/06/1993, foram admitidos no quadro societário "Omedir Participações Ltda." 

e Omar de Carvalho (retirou-se em 10/05/1995). 

- "Tapeçaria Chic Indústria e Comércio Ltda.", foi constituída e iniciou suas atividades em 31/03/1982; compõem seu 

quadro societário Reinato Lino de Souza, Nair Julio de Souza e Omar de Carvalho. 

- o endereço da sede das empresas "Reipar Participações Ltda." e "Nana Participações Ltda", sócias da executada 

"Carpet House Ltda." (Rua Honório Maia, 269, Tatuapé, São Paulo - SP) é o mesmo endereço no qual funcionou, até 

17/08/1995, a empresa "Tapeçaria Chic Indústria e Comércio Ltda." 

Há, dessarte, identidade parcial de sócios entre a empresa executada e a que se pretende incluir no pólo passivo do feito, 
sem embargo da coincidência apontada dos endereços das empresas que compõem o quadro societário de "Carpet 

House Indústria e Comércio Ltda." e da sede inicial de "Tapeçaria Chic Indústria e Comércio Ltda.". 

Reforça, ainda, a presença de indícios de configuração de grupo econômico, o desenvolvimento pelas empresas 

mencionadas, de atividades relacionadas ao comércio de produtos têxteis, notadamente de tapetes, carpetes e cortinas, 

conforme amplamente demonstrado pela exeqüente. 

Nesse sentido, ao menos num plano de cognição sumária, há sinais indicativos de formação de grupo econômico de 

molde a acarretar a responsabilização de "Carpet House Indústria e Comércio Ltda." e "Tapeçaria Chic Indústria e 

Comércio Ltda.", nos termos do art. 124, I, c/c art. 133, caput, do Código Tributário Nacional. 

Registre-se que a demonstração exaustiva de elementos caracterizadores da referida responsabilização é desnecessária 

no atual momento processual, devendo a discussão definitiva sobre a sua ocorrência ser travada no âmbito da ação de 

embargos à execução fiscal, situação que reforça a plausibilidade do direito invocado pela agravante. 

Dessarte, vislumbro a relevância da fundamentação a ensejar a concessão do provimento pleiteado. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 28 de outubro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017085-91.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.017085-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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AGRAVADO : DCI IND/ GRAFICA E EDITORA LTDA 

ADVOGADO : FRANCISCO FERREIRA NETO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00169515419984036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 156 
dos autos originários (fls. 163 destes autos), que, em sede de embargos à execução, indeferiu o pedido da agravante de 

intimação da agravada para que apresente documentação a fim de que a Receita Federal possa efetuar o cálculo do PIS 

de acordo com o parágrafo único da Lei Complementar nº 07/70. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que para efetuar o cálculo com base no 

sexto mês anterior à ocorrência do fato gerador, conforme prevê o art. 6º da Lei Complementar nº 7/70 é necessário que 

a agravada apresente nos autos o demonstrativo dos faturamentos mensais dos períodos de 03/90 a 03/91, por não haver 

no sistema IRPJ da Receita Federal, a base de cálculo para apuração dos débitos relativos aos períodos mencionados. 

Foi deferido, por ora, o efeito suspensivo pleiteado (fls. 461). 

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 471/474). 

Não assiste razão à agravante. 

Conforme ficou devidamente demonstrado pela Contadoria Judicial foi plenamente possível a elaboração dos cálculos 

de apuração do crédito com a documentação trazida à colação (fls. 141/145 destes autos), não havendo qualquer 

dificuldade na sua realização. 

De outro giro, a própria agravada se manifestou conclusivamente em relação aos cálculos da Contadoria Judicial (fls. 

149 destes autos), concordando com o valor no montante de R$ 95.733,08 (noventa e cinco mil, setecentos trinta e três 

reais e oito centavos). 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 
Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  
Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018351-16.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.018351-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : LAMINACAO JAGUARA DE METAIS LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00358529520104036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara das Execuções 

Fiscais/SP que indeferiu requerimento da exequente de citação da empresa executada por Oficial de Justiça. 

Alega a agravante, em síntese, que é necessária a certificação por oficial de justiça do não funcionamento da empresa, 

como indício de dissolução irregular da executada, para subsidiar pedido de redirecionamento da execução fiscal. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 141/142). 

Determinada a intimação da empresa agravada LAMINAÇÃO JAGUARÁ DE METAIS LTDA. - EPP para 

oferecimento de contraminuta, o aviso de recebimento retornou sem cumprimento, tendo, contudo, o despacho de fls. 66 

determinado o prosseguimento do recurso, porquanto referida agravada não foi citada nos autos de origem e não possui 

advogado constituído. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifica-se, da análise dos autos, que há indícios de que a empresa executada pode ter sido dissolvida irregularmente, já 

que as tentativas de citação, pelo correio, no endereço então conhecido, restaram infrutíferas. 

Assim, aplicável o disposto no artigo 224 do CPC, à medida que a citação por edital, prevista para as hipóteses do artigo 

231 do CPC, e no artigo 8º, inciso III, da lei n. 6830/80, só tem lugar na execução quando esgotados todos os meios de 

localização do devedor. 
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Nesse sentido, Súmula 414 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."  

Outrossim, a leitura combinada dos artigos. 222 e 224 do Código de Processo Civil permite inferir que a citação por 

oficial de justiça, embora não seja a regra no sistema processual civil em vigor, é facultada ao autor da demanda e 

cabível quando frustrada a citação pelo correio, por constituir direito da exequente esgotar todos os meios de citação da 

pessoa jurídica. 

Ademais, para que seja possível o acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios, necessário 

que haja prévia certidão de oficial de justiça atestando a inexistência de atividades da pessoa jurídica junto ao endereço 

constante dos dados da Receita Federal, em atenção ao disposto no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Logo, obstar que a exequente proceda à tentativa de citação por meio de oficial de justiça, no intuito de certificar a 

existência ou não da executada, é violar a lei, cerceando o seu direito constitucional ao devido processo legal (artigo 5º, 

inciso LIV, da Constituição da República), e à ampla defesa (artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República). Nesse 

sentido, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA 

. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.  

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 55. 

Houve tentativa de citação no endereço de seu representante legal, que também restou infrutífera (fls. 66); além disso, 
de acordo com o documento acostado às fls. 58 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a 

tentativa de citação por AR. A agravante pleiteou, então, a expedição de mandado de constatação de atividade 

empresarial, por meio de oficial de justiça , pedido esse que foi indeferido.  

2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 

de constrição.  

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça , de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito.  

4. Agravo de instrumento provido. 

(AI 201003000092736, TRF3, JUIZA CONSUELO YOSHIDA - SEXTA TURMA, 26/07/2010) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR CORREIO INFRUTÍFERA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE 

JUSTIÇA . CABIMENTO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.  

1. Restando frustada a tentativa de citação pelo Correio, impositiva a expedição do mandado de citação por oficial de 

justiça e, somente na hipótese de restar frustada tal tentativa, é que poderá ser deferida a citação editalícia, em 

assunção à gradação consignada no artigo 8º da LEF.  
2. A citação por edital tem lugar na execução fiscal somente quando presentes as hipóteses do art. 231, do CPC, quais 

sejam, quando desconhecido ou incerto o réu, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar e 

nos casos expressos em lei a exemplo do arresto previsto na LEF, art. 7º, III, ou seja, mister se faz o esgotamento de 

todas as vias citatórias, conforme gradação prevista no art. 8º da LEF, para só depois, utilizar-se da citação por edital, 

eis que não se trata de mera liberalidade da exeqüente, sendo necessário ter motivo justificável para expedição da 

citação editalícia, o que ainda não ocorreu no caso dos autos.  

3. Necessário resguardar á exeqüente o direito de requerer a citação editalícia no momento processual adequado.  

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

(AG 200603000039720, TRF3, JUIZ MANOEL ALVARES - QUARTA TURMA, 29/11/2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO 

SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO 

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 

414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de 

que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas 

as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 

1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é 

cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental 
improvido." 

(AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02/09/2010)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para autorizar a citação da empresa executada por meio de oficial de justiça. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019760-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.019760-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : RODOVIARIO RAMOS LTDA 

ADVOGADO : RAQUEL ELITA ALVES PRETO VILLA REAL e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00287210620094036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 65/66 vº dos autos originários (fls. 48/51 destes autos), que, em sede de 

execução fiscal, rejeitou a exceção de incompetência oposta pela ora agravante. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a execução fiscal deve ser 
redirecionada à Justiça Federal de Salvador, sede da empresa, nos termos do art. 578, do CPC; que a mudança de 

domicílio da agravante se deu antes do ajuizamento da execução fiscal, não havendo que se falar na aplicação da 

perpetuatio jurisdicionis. 

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 266/269). 

Não assiste razão à agravante. 

Estabelece o art. 578, do CPC que: A execução fiscal (art. 585,VI) será proposta no foro do domicílio do réu; se não o 

tiver, no de sua residência ou no lugar onde for encontrado. E, no parágrafo único: Na execução fiscal , a Fazenda 

Pública poderá escolher o foro de qualquer um dos devedores, quando houver mais de um, ou o foro de qualquer dos 

domicílios do réu; a ação poderá ainda ser proposta no lugar em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que deu origem 

à dívida, embora nele não mais resida o réu, ou, ainda, no foro da situação dos bens, quando a dívida deles se originar. 

No caso vertente, a agravada se utilizou desta prerrogativa de ajuizar a execução fiscal no domicílio da agravada, no 

lugar onde ocorreu o fato que deu origem à dívida, que à época tinha domicílio no foro de São Paulo. 

 

Ainda que assim não fosse, ao que se infere da leitura dos autos, foi ajuizada execução fiscal em face da agravante 

perante o MM. Juízo de Direito da 11ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo. E, consoante se extrai da petição 

recursal, a competência para o ajuizamento do feito foi estabelecida com base na informação constante nos Cadastros da 

Receita Federal do Brasil, nos quais constam como sendo seu domicílio fiscal a Rua Pedro Taques Pires, nº 666, Parque 
Novo Mundo, São Paulo. 

De outro giro, a alteração posterior do endereço não implica em mudança de jurisdição, pois cabia a parte executada a 

obrigação de informar à Receita Federal a modificação de seu endereço. 

Dessa maneira, considerando que restou demonstrado que o domicílio da executada era situado na cidade de São Paulo, 

bem como que não restou evidenciado que a prática do ato ou ocorrência do fato que originou a dívida ocorreu em 

localidade diversa da sede da empresa, justifica-se a competência para processar e julgar a ação de execução fiscal, do 

MM. Juízo de Direito da 11ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo. 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020179-47.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020179-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : PANIFICADORA DELMAR LTDA e outros 
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: NELSON ANTONIO FERRO 

 
: JOSE LUIZ FRAGNAN 

 
: GERALDO ALVES DO REGO 

 
: EVERALDO MOREIRA DUARTE 

 
: ALDEMIR MATOS DE MIRANDA 

 
: MANOEL ADEMARIO DE SOUSA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00184333820054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara das Execuções 

Fiscais/SP que indeferiu requerimento da exequente de citação da empresa executada por Oficial de Justiça. 

Alega a agravante, em síntese, que é necessária a certificação por oficial de justiça do não funcionamento da empresa, 

como indício de dissolução irregular da executada, para subsidiar pedido de redirecionamento da execução fiscal. 
O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 188/189). 

Determinada a intimação da empresa agravada PANIFICADORA DELMAR LTDA. para oferecimento de 

contraminuta, o aviso de recebimento retornou sem cumprimento, tendo, contudo, o despacho de fls. 209 determinado o 

prosseguimento do recurso, porquanto referida agravada não foi citada nos autos de origem e não possui advogado 

constituído. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifica-se, da análise dos autos, que há indícios de que a empresa executada pode ter sido dissolvida irregularmente, já 

que as tentativas de citação, pelo correio, no endereço então conhecido, restaram infrutíferas. 

Assim, aplicável o disposto no artigo 224 do CPC, à medida que a citação por edital, prevista para as hipóteses do artigo 

231 do CPC, e no artigo 8º, inciso III, da lei n. 6830/80, só tem lugar na execução quando esgotados todos os meios de 

localização do devedor. 

Nesse sentido, Súmula 414 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."  

Outrossim, a leitura combinada dos artigos. 222 e 224 do Código de Processo Civil permite inferir que a citação por 

oficial de justiça, embora não seja a regra no sistema processual civil em vigor, é facultada ao autor da demanda e 

cabível quando frustrada a citação pelo correio, por constituir direito da exequente esgotar todos os meios de citação da 
pessoa jurídica. 

Ademais, para que seja possível o acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios, necessário 

que haja prévia certidão de oficial de justiça atestando a inexistência de atividades da pessoa jurídica junto ao endereço 

constante dos dados da Receita Federal, em atenção ao disposto no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Logo, obstar que a exequente proceda à tentativa de citação por meio de oficial de justiça, no intuito de certificar a 

existência ou não da executada, é violar a lei, cerceando o seu direito constitucional ao devido processo legal (artigo 5º, 

inciso LIV, da Constituição da República), e à ampla defesa (artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República). Nesse 

sentido, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA 

. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.  

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 55. 

Houve tentativa de citação no endereço de seu representante legal, que também restou infrutífera (fls. 66); além disso, 

de acordo com o documento acostado às fls. 58 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a 

tentativa de citação por AR. A agravante pleiteou, então, a expedição de mandado de constatação de atividade 

empresarial, por meio de oficial de justiça , pedido esse que foi indeferido.  

2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 
esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 

de constrição.  

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça , de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito.  

4. Agravo de instrumento provido. 

(AI 201003000092736, TRF3, JUIZA CONSUELO YOSHIDA - SEXTA TURMA, 26/07/2010) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR CORREIO INFRUTÍFERA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE 

JUSTIÇA . CABIMENTO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.  

1. Restando frustada a tentativa de citação pelo Correio, impositiva a expedição do mandado de citação por oficial de 

justiça e, somente na hipótese de restar frustada tal tentativa, é que poderá ser deferida a citação editalícia, em 

assunção à gradação consignada no artigo 8º da LEF.  
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2. A citação por edital tem lugar na execução fiscal somente quando presentes as hipóteses do art. 231, do CPC, quais 

sejam, quando desconhecido ou incerto o réu, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar e 

nos casos expressos em lei a exemplo do arresto previsto na LEF, art. 7º, III, ou seja, mister se faz o esgotamento de 

todas as vias citatórias, conforme gradação prevista no art. 8º da LEF, para só depois, utilizar-se da citação por edital, 

eis que não se trata de mera liberalidade da exeqüente, sendo necessário ter motivo justificável para expedição da 

citação editalícia, o que ainda não ocorreu no caso dos autos.  

3. Necessário resguardar á exeqüente o direito de requerer a citação editalícia no momento processual adequado.  

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

(AG 200603000039720, TRF3, JUIZ MANOEL ALVARES - QUARTA TURMA, 29/11/2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO 

SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO 

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 

414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de 

que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas 

as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 

1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é 

cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental 

improvido." 
(AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02/09/2010)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para autorizar a citação da empresa executada por meio de oficial de justiça. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020594-30.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.020594-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : M E K EXPRESS ENTREGAS RAPIDAS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00400595020044036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara das Execuções 

Fiscais/SP que indeferiu requerimento da exequente de citação da empresa executada por Oficial de Justiça. 

Alega a agravante, em síntese, que é necessária a certificação por oficial de justiça do não funcionamento da empresa, 

como indício de dissolução irregular da executada, para subsidiar pedido de redirecionamento da execução fiscal. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 80/81). 

Determinada a intimação da empresa agravada M & K EXPRESS ENTREGAS RÁPIDAS S/C LTDA. para 

oferecimento de contraminuta, o aviso de recebimento retornou sem cumprimento, tendo, contudo, o despacho de fls. 89 

determinado o prosseguimento do recurso, porquanto referida agravada não foi citada nos autos de origem e não possui 

advogado constituído. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifica-se, da análise dos autos, que há indícios de que a empresa executada pode ter sido dissolvida irregularmente, já 

que as tentativas de citação, pelo correio, no endereço então conhecido, restaram infrutíferas. 

Assim, aplicável o disposto no artigo 224 do CPC, à medida que a citação por edital, prevista para as hipóteses do artigo 
231 do CPC, e no artigo 8º, inciso III, da lei n. 6830/80, só tem lugar na execução quando esgotados todos os meios de 

localização do devedor. 

Nesse sentido, Súmula 414 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."  

Outrossim, a leitura combinada dos artigos. 222 e 224 do Código de Processo Civil permite inferir que a citação por 

oficial de justiça, embora não seja a regra no sistema processual civil em vigor, é facultada ao autor da demanda e 
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cabível quando frustrada a citação pelo correio, por constituir direito da exequente esgotar todos os meios de citação da 

pessoa jurídica. 

Ademais, para que seja possível o acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios, necessário 

que haja prévia certidão de oficial de justiça atestando a inexistência de atividades da pessoa jurídica junto ao endereço 

constante dos dados da Receita Federal, em atenção ao disposto no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Logo, obstar que a exequente proceda à tentativa de citação por meio de oficial de justiça, no intuito de certificar a 

existência ou não da executada, é violar a lei, cerceando o seu direito constitucional ao devido processo legal (artigo 5º, 

inciso LIV, da Constituição da República), e à ampla defesa (artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República). Nesse 

sentido, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA 

. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.  

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 55. 

Houve tentativa de citação no endereço de seu representante legal, que também restou infrutífera (fls. 66); além disso, 

de acordo com o documento acostado às fls. 58 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a 

tentativa de citação por AR. A agravante pleiteou, então, a expedição de mandado de constatação de atividade 

empresarial, por meio de oficial de justiça , pedido esse que foi indeferido.  

2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 
esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 

de constrição.  

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça , de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito.  

4. Agravo de instrumento provido. 

(AI 201003000092736, TRF3, JUIZA CONSUELO YOSHIDA - SEXTA TURMA, 26/07/2010) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR CORREIO INFRUTÍFERA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE 

JUSTIÇA . CABIMENTO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.  

1. Restando frustada a tentativa de citação pelo Correio, impositiva a expedição do mandado de citação por oficial de 

justiça e, somente na hipótese de restar frustada tal tentativa, é que poderá ser deferida a citação editalícia, em 

assunção à gradação consignada no artigo 8º da LEF.  

2. A citação por edital tem lugar na execução fiscal somente quando presentes as hipóteses do art. 231, do CPC, quais 

sejam, quando desconhecido ou incerto o réu, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar e 

nos casos expressos em lei a exemplo do arresto previsto na LEF, art. 7º, III, ou seja, mister se faz o esgotamento de 

todas as vias citatórias, conforme gradação prevista no art. 8º da LEF, para só depois, utilizar-se da citação por edital, 

eis que não se trata de mera liberalidade da exeqüente, sendo necessário ter motivo justificável para expedição da 
citação editalícia, o que ainda não ocorreu no caso dos autos.  

3. Necessário resguardar á exeqüente o direito de requerer a citação editalícia no momento processual adequado.  

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

(AG 200603000039720, TRF3, JUIZ MANOEL ALVARES - QUARTA TURMA, 29/11/2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO 

SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO 

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 

414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de 

que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas 

as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 

1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é 

cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental 

improvido." 

(AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02/09/2010)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para autorizar a citação da empresa executada por meio de oficial de justiça. 

Publique-se. Intime-se. 
Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : WSP COM/ DE SOFTWARE E SERVICOS PERSONALIZADOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00109331320084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara das Execuções 

Fiscais/SP que indeferiu requerimento da exequente de citação da empresa executada por Oficial de Justiça. 

Alega a agravante, em síntese, que é necessária a certificação por oficial de justiça do não funcionamento da empresa, 

como indício de dissolução irregular da executada, para subsidiar pedido de redirecionamento da execução fiscal. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 74/75). 

Determinada a intimação da empresa agravada WSP COMÉRCIO DE SOFTWARE E SERVIÇOS 

PERSONALIZADOS LTDA. para oferecimento de contraminuta, o aviso de recebimento retornou sem cumprimento, 

tendo, contudo, o despacho de fls. 83 determinado o prosseguimento do recurso, porquanto referida agravada não foi 

citada nos autos de origem e não possui advogado constituído. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifica-se, da análise dos autos, que há indícios de que a empresa executada pode ter sido dissolvida irregularmente, já 

que as tentativas de citação, pelo correio, no endereço então conhecido, restaram infrutíferas. 

Assim, aplicável o disposto no artigo 224 do CPC, à medida que a citação por edital, prevista para as hipóteses do artigo 
231 do CPC, e no artigo 8º, inciso III, da lei n. 6830/80, só tem lugar na execução quando esgotados todos os meios de 

localização do devedor. 

Nesse sentido, Súmula 414 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."  

Outrossim, a leitura combinada dos artigos. 222 e 224 do Código de Processo Civil permite inferir que a citação por 

oficial de justiça, embora não seja a regra no sistema processual civil em vigor, é facultada ao autor da demanda e 

cabível quando frustrada a citação pelo correio, por constituir direito da exequente esgotar todos os meios de citação da 

pessoa jurídica. 

Ademais, para que seja possível o acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios, necessário 

que haja prévia certidão de oficial de justiça atestando a inexistência de atividades da pessoa jurídica junto ao endereço 

constante dos dados da Receita Federal, em atenção ao disposto no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Logo, obstar que a exequente proceda à tentativa de citação por meio de oficial de justiça, no intuito de certificar a 

existência ou não da executada, é violar a lei, cerceando o seu direito constitucional ao devido processo legal (artigo 5º, 

inciso LIV, da Constituição da República), e à ampla defesa (artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República). Nesse 

sentido, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA 
. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.  

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 55. 

Houve tentativa de citação no endereço de seu representante legal, que também restou infrutífera (fls. 66); além disso, 

de acordo com o documento acostado às fls. 58 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a 

tentativa de citação por AR. A agravante pleiteou, então, a expedição de mandado de constatação de atividade 

empresarial, por meio de oficial de justiça , pedido esse que foi indeferido.  

2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 

de constrição.  

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça , de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito.  

4. Agravo de instrumento provido. 

(AI 201003000092736, TRF3, JUIZA CONSUELO YOSHIDA - SEXTA TURMA, 26/07/2010) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR CORREIO INFRUTÍFERA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE 

JUSTIÇA . CABIMENTO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.  
1. Restando frustada a tentativa de citação pelo Correio, impositiva a expedição do mandado de citação por oficial de 

justiça e, somente na hipótese de restar frustada tal tentativa, é que poderá ser deferida a citação editalícia, em 

assunção à gradação consignada no artigo 8º da LEF.  

2. A citação por edital tem lugar na execução fiscal somente quando presentes as hipóteses do art. 231, do CPC, quais 

sejam, quando desconhecido ou incerto o réu, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar e 

nos casos expressos em lei a exemplo do arresto previsto na LEF, art. 7º, III, ou seja, mister se faz o esgotamento de 
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todas as vias citatórias, conforme gradação prevista no art. 8º da LEF, para só depois, utilizar-se da citação por edital, 

eis que não se trata de mera liberalidade da exeqüente, sendo necessário ter motivo justificável para expedição da 

citação editalícia, o que ainda não ocorreu no caso dos autos.  

3. Necessário resguardar á exeqüente o direito de requerer a citação editalícia no momento processual adequado.  

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

(AG 200603000039720, TRF3, JUIZ MANOEL ALVARES - QUARTA TURMA, 29/11/2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO 

SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO 

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 

414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de 

que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas 

as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 

1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é 

cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental 

improvido." 

(AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02/09/2010)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para autorizar a citação da empresa executada por meio de oficial de justiça. 
Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  
Juiz Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021280-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021280-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : COMPANIA SUD AMERICANA DE VAPORES S/A 

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES JUSTO BRAUN e outro 

REPRESENTANTE : CSAV GROUP AGENCIES BRAZIL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00055742020114036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que foi proferida sentença pelo Juízo de origem, conforme informação de fls. 255/257, o presente 

agravo perdeu o seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021752-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.021752-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : O E R TERRAPLENAGEM SANEAMENTO E OBRAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00531377720054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara das Execuções 

Fiscais/SP que indeferiu requerimento da exequente de citação da empresa executada por Oficial de Justiça. 

Alega a agravante, em síntese, que é necessária a certificação por oficial de justiça do não funcionamento da empresa, 

como indício de dissolução irregular da executada, para subsidiar pedido de redirecionamento da execução fiscal. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 84/85). 

Determinada a intimação da empresa agravada O. E. R. TERRAPLENAGEM, SANEAMENTO E OBRAS LTDA. para 

oferecimento de contraminuta, o aviso de recebimento retornou sem cumprimento, tendo, contudo, o despacho de fls. 93 

determinado o prosseguimento do recurso, porquanto referida agravada não foi citada nos autos de origem e não possui 

advogado constituído. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifica-se, da análise dos autos, que há indícios de que a empresa executada pode ter sido dissolvida irregularmente, já 

que as tentativas de citação, pelo correio, no endereço então conhecido, restaram infrutíferas. 

Assim, aplicável o disposto no artigo 224 do CPC, à medida que a citação por edital, prevista para as hipóteses do artigo 

231 do CPC, e no artigo 8º, inciso III, da lei n. 6830/80, só tem lugar na execução quando esgotados todos os meios de 

localização do devedor. 

Nesse sentido, Súmula 414 do Superior Tribunal de Justiça: 

 
"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."  

Outrossim, a leitura combinada dos artigos. 222 e 224 do Código de Processo Civil permite inferir que a citação por 

oficial de justiça, embora não seja a regra no sistema processual civil em vigor, é facultada ao autor da demanda e 

cabível quando frustrada a citação pelo correio, por constituir direito da exequente esgotar todos os meios de citação da 

pessoa jurídica. 

Ademais, para que seja possível o acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios, necessário 

que haja prévia certidão de oficial de justiça atestando a inexistência de atividades da pessoa jurídica junto ao endereço 

constante dos dados da Receita Federal, em atenção ao disposto no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Logo, obstar que a exequente proceda à tentativa de citação por meio de oficial de justiça, no intuito de certificar a 

existência ou não da executada, é violar a lei, cerceando o seu direito constitucional ao devido processo legal (artigo 5º, 

inciso LIV, da Constituição da República), e à ampla defesa (artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República). Nesse 

sentido, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA 

. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.  

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 55. 

Houve tentativa de citação no endereço de seu representante legal, que também restou infrutífera (fls. 66); além disso, 

de acordo com o documento acostado às fls. 58 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a 
tentativa de citação por AR. A agravante pleiteou, então, a expedição de mandado de constatação de atividade 

empresarial, por meio de oficial de justiça , pedido esse que foi indeferido.  

2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 

de constrição.  

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça , de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito.  

4. Agravo de instrumento provido. 

(AI 201003000092736, TRF3, JUIZA CONSUELO YOSHIDA - SEXTA TURMA, 26/07/2010) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR CORREIO INFRUTÍFERA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE 

JUSTIÇA . CABIMENTO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.  

1. Restando frustada a tentativa de citação pelo Correio, impositiva a expedição do mandado de citação por oficial de 

justiça e, somente na hipótese de restar frustada tal tentativa, é que poderá ser deferida a citação editalícia, em 

assunção à gradação consignada no artigo 8º da LEF.  

2. A citação por edital tem lugar na execução fiscal somente quando presentes as hipóteses do art. 231, do CPC, quais 
sejam, quando desconhecido ou incerto o réu, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar e 

nos casos expressos em lei a exemplo do arresto previsto na LEF, art. 7º, III, ou seja, mister se faz o esgotamento de 

todas as vias citatórias, conforme gradação prevista no art. 8º da LEF, para só depois, utilizar-se da citação por edital, 

eis que não se trata de mera liberalidade da exeqüente, sendo necessário ter motivo justificável para expedição da 

citação editalícia, o que ainda não ocorreu no caso dos autos.  

3. Necessário resguardar á exeqüente o direito de requerer a citação editalícia no momento processual adequado.  

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

(AG 200603000039720, TRF3, JUIZ MANOEL ALVARES - QUARTA TURMA, 29/11/2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO 

SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO 

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 
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414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de 

que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas 

as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 

1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é 

cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental 

improvido." 

(AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02/09/2010)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para autorizar a citação da empresa executada por meio de oficial de justiça. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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2011.03.00.021758-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MESSEBAU KOCH DO BRASIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00258183220084036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara das Execuções 

Fiscais/SP que indeferiu requerimento da exequente de citação da empresa executada por Oficial de Justiça. 

Alega a agravante, em síntese, que é necessária a certificação por oficial de justiça do não funcionamento da empresa, 

como indício de dissolução irregular da executada, para subsidiar pedido de redirecionamento da execução fiscal. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 76/77). 

Determinada a intimação da empresa agravada MESSEBAU KOCH DO BRASIL LTDA. para oferecimento de 

contraminuta, o aviso de recebimento retornou sem cumprimento, tendo, contudo, o despacho de fls. 84 determinado o 

prosseguimento do recurso, porquanto referida agravada não foi citada nos autos de origem e não possui advogado 

constituído. 
É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifica-se, da análise dos autos, que há indícios de que a empresa executada pode ter sido dissolvida irregularmente, já 

que as tentativas de citação, pelo correio, no endereço então conhecido, restaram infrutíferas. 

Assim, aplicável o disposto no artigo 224 do CPC, à medida que a citação por edital, prevista para as hipóteses do artigo 

231 do CPC, e no artigo 8º, inciso III, da lei n. 6830/80, só tem lugar na execução quando esgotados todos os meios de 

localização do devedor. 

Nesse sentido, Súmula 414 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."  

Outrossim, a leitura combinada dos artigos. 222 e 224 do Código de Processo Civil permite inferir que a citação por 

oficial de justiça, embora não seja a regra no sistema processual civil em vigor, é facultada ao autor da demanda e 

cabível quando frustrada a citação pelo correio, por constituir direito da exequente esgotar todos os meios de citação da 

pessoa jurídica. 

Ademais, para que seja possível o acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios, necessário 

que haja prévia certidão de oficial de justiça atestando a inexistência de atividades da pessoa jurídica junto ao endereço 

constante dos dados da Receita Federal, em atenção ao disposto no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 
Logo, obstar que a exequente proceda à tentativa de citação por meio de oficial de justiça, no intuito de certificar a 

existência ou não da executada, é violar a lei, cerceando o seu direito constitucional ao devido processo legal (artigo 5º, 

inciso LIV, da Constituição da República), e à ampla defesa (artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República). Nesse 

sentido, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA 

. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.  

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 55. 

Houve tentativa de citação no endereço de seu representante legal, que também restou infrutífera (fls. 66); além disso, 
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de acordo com o documento acostado às fls. 58 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a 

tentativa de citação por AR. A agravante pleiteou, então, a expedição de mandado de constatação de atividade 

empresarial, por meio de oficial de justiça , pedido esse que foi indeferido.  

2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 

de constrição.  

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça , de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito.  

4. Agravo de instrumento provido. 

(AI 201003000092736, TRF3, JUIZA CONSUELO YOSHIDA - SEXTA TURMA, 26/07/2010) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR CORREIO INFRUTÍFERA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE 

JUSTIÇA . CABIMENTO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.  

1. Restando frustada a tentativa de citação pelo Correio, impositiva a expedição do mandado de citação por oficial de 

justiça e, somente na hipótese de restar frustada tal tentativa, é que poderá ser deferida a citação editalícia, em 

assunção à gradação consignada no artigo 8º da LEF.  

2. A citação por edital tem lugar na execução fiscal somente quando presentes as hipóteses do art. 231, do CPC, quais 
sejam, quando desconhecido ou incerto o réu, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar e 

nos casos expressos em lei a exemplo do arresto previsto na LEF, art. 7º, III, ou seja, mister se faz o esgotamento de 

todas as vias citatórias, conforme gradação prevista no art. 8º da LEF, para só depois, utilizar-se da citação por edital, 

eis que não se trata de mera liberalidade da exeqüente, sendo necessário ter motivo justificável para expedição da 

citação editalícia, o que ainda não ocorreu no caso dos autos.  

3. Necessário resguardar á exeqüente o direito de requerer a citação editalícia no momento processual adequado.  

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

(AG 200603000039720, TRF3, JUIZ MANOEL ALVARES - QUARTA TURMA, 29/11/2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO 

SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO 

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 

414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de 

que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas 

as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 

1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é 

cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental 

improvido." 
(AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02/09/2010)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para autorizar a citação da empresa executada por meio de oficial de justiça. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
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2011.03.00.021771-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MTC ADVANCED IMPORTADORA ELETRONICA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00340246920074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara das Execuções 

Fiscais/SP que indeferiu requerimento da exequente de citação da empresa executada por Oficial de Justiça. 

Alega a agravante, em síntese, que é necessária a certificação por oficial de justiça do não funcionamento da empresa, 

como indício de dissolução irregular da executada, para subsidiar pedido de redirecionamento da execução fiscal. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 160/161). 
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Não ofertada contraminuta (certidão de fls. 168). 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifica-se, da análise dos autos, que há indícios de que a empresa executada pode ter sido dissolvida irregularmente, já 

que as tentativas de citação, pelo correio, no endereço então conhecido, restaram infrutíferas. 

Assim, aplicável o disposto no artigo 224 do CPC, à medida que a citação por edital, prevista para as hipóteses do artigo 

231 do CPC, e no artigo 8º, inciso III, da lei n. 6830/80, só tem lugar na execução quando esgotados todos os meios de 

localização do devedor. 

Nesse sentido, Súmula 414 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."  

Outrossim, a leitura combinada dos artigos. 222 e 224 do Código de Processo Civil permite inferir que a citação por 

oficial de justiça, embora não seja a regra no sistema processual civil em vigor, é facultada ao autor da demanda e 

cabível quando frustrada a citação pelo correio, por constituir direito da exequente esgotar todos os meios de citação da 

pessoa jurídica. 

Ademais, para que seja possível o acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios, necessário 

que haja prévia certidão de oficial de justiça atestando a inexistência de atividades da pessoa jurídica junto ao endereço 

constante dos dados da Receita Federal, em atenção ao disposto no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 
Logo, obstar que a exequente proceda à tentativa de citação por meio de oficial de justiça, no intuito de certificar a 

existência ou não da executada, é violar a lei, cerceando o seu direito constitucional ao devido processo legal (artigo 5º, 

inciso LIV, da Constituição da República), e à ampla defesa (artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República). Nesse 

sentido, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA 

. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.  

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 55. 

Houve tentativa de citação no endereço de seu representante legal, que também restou infrutífera (fls. 66); além disso, 

de acordo com o documento acostado às fls. 58 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a 

tentativa de citação por AR. A agravante pleiteou, então, a expedição de mandado de constatação de atividade 

empresarial, por meio de oficial de justiça , pedido esse que foi indeferido.  

2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 

de constrição.  

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça , de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 
mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito.  

4. Agravo de instrumento provido. 

(AI 201003000092736, TRF3, JUIZA CONSUELO YOSHIDA - SEXTA TURMA, 26/07/2010) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR CORREIO INFRUTÍFERA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE 

JUSTIÇA . CABIMENTO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.  

1. Restando frustada a tentativa de citação pelo Correio, impositiva a expedição do mandado de citação por oficial de 

justiça e, somente na hipótese de restar frustada tal tentativa, é que poderá ser deferida a citação editalícia, em 

assunção à gradação consignada no artigo 8º da LEF.  

2. A citação por edital tem lugar na execução fiscal somente quando presentes as hipóteses do art. 231, do CPC, quais 

sejam, quando desconhecido ou incerto o réu, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar e 

nos casos expressos em lei a exemplo do arresto previsto na LEF, art. 7º, III, ou seja, mister se faz o esgotamento de 

todas as vias citatórias, conforme gradação prevista no art. 8º da LEF, para só depois, utilizar-se da citação por edital, 

eis que não se trata de mera liberalidade da exeqüente, sendo necessário ter motivo justificável para expedição da 

citação editalícia, o que ainda não ocorreu no caso dos autos.  

3. Necessário resguardar á exeqüente o direito de requerer a citação editalícia no momento processual adequado.  

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido. 

(AG 200603000039720, TRF3, JUIZ MANOEL ALVARES - QUARTA TURMA, 29/11/2006) 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO 

SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO 

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 

414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de 

que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas 

as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 

1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é 

cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental 

improvido." 

(AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02/09/2010)  
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Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para autorizar a citação da empresa executada por meio de oficial de justiça. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 
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2011.03.00.021868-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ADV IND/ E COM/ DE PAPEIS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00108624520074036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão da 1ª Vara das Execuções 

Fiscais/SP que indeferiu requerimento da exequente de citação da empresa executada por Oficial de Justiça. 

Alega a agravante, em síntese, que é necessária a certificação por oficial de justiça do não funcionamento da empresa, 

como indício de dissolução irregular da executada, para subsidiar pedido de redirecionamento da execução fiscal. 

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (fls. 106/107). 

Determinada a intimação da empresa agravada ADV INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA. para 

oferecimento de contraminuta, o aviso de recebimento retornou sem cumprimento, tendo, contudo, o despacho de fls. 

114 determinado o prosseguimento do recurso, porquanto referida agravada não foi citada nos autos de origem e não 

possui advogado constituído. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Verifica-se, da análise dos autos, que há indícios de que a empresa executada pode ter sido dissolvida irregularmente, já 

que as tentativas de citação, pelo correio, no endereço então conhecido, restaram infrutíferas. 

Assim, aplicável o disposto no artigo 224 do CPC, à medida que a citação por edital, prevista para as hipóteses do artigo 

231 do CPC, e no artigo 8º, inciso III, da lei n. 6830/80, só tem lugar na execução quando esgotados todos os meios de 

localização do devedor. 
Nesse sentido, Súmula 414 do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades."  

Outrossim, a leitura combinada dos artigos. 222 e 224 do Código de Processo Civil permite inferir que a citação por 

oficial de justiça, embora não seja a regra no sistema processual civil em vigor, é facultada ao autor da demanda e 

cabível quando frustrada a citação pelo correio, por constituir direito da exequente esgotar todos os meios de citação da 

pessoa jurídica. 

Ademais, para que seja possível o acolhimento de eventual pedido de redirecionamento do feito aos sócios, necessário 

que haja prévia certidão de oficial de justiça atestando a inexistência de atividades da pessoa jurídica junto ao endereço 

constante dos dados da Receita Federal, em atenção ao disposto no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional. 

Logo, obstar que a exequente proceda à tentativa de citação por meio de oficial de justiça, no intuito de certificar a 

existência ou não da executada, é violar a lei, cerceando o seu direito constitucional ao devido processo legal (artigo 5º, 

inciso LIV, da Constituição da República), e à ampla defesa (artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República). Nesse 

sentido, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA 

. POSSIBILIDADE. ART. 8º, I E III DA LEI N.º 6.830/80.  

1. No caso vertente, a tentativa de citação da empresa pelo correio restou infrutífera, conforme AR negativo de fls. 55. 
Houve tentativa de citação no endereço de seu representante legal, que também restou infrutífera (fls. 66); além disso, 

de acordo com o documento acostado às fls. 58 (relatório do CNPJ), o endereço da empresa é o mesmo em que houve a 

tentativa de citação por AR. A agravante pleiteou, então, a expedição de mandado de constatação de atividade 

empresarial, por meio de oficial de justiça , pedido esse que foi indeferido.  

2. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por oficial de justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 

de constrição.  
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3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de oficial de justiça , de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, possibilitando o andamento do feito.  

4. Agravo de instrumento provido. 

(AI 201003000092736, TRF3, JUIZA CONSUELO YOSHIDA - SEXTA TURMA, 26/07/2010) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR CORREIO INFRUTÍFERA. CITAÇÃO POR OFICIAL DE 

JUSTIÇA . CABIMENTO. CITAÇÃO EDITALÍCIA. ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS. NECESSIDADE.  

1. Restando frustada a tentativa de citação pelo Correio, impositiva a expedição do mandado de citação por oficial de 

justiça e, somente na hipótese de restar frustada tal tentativa, é que poderá ser deferida a citação editalícia, em 

assunção à gradação consignada no artigo 8º da LEF.  

2. A citação por edital tem lugar na execução fiscal somente quando presentes as hipóteses do art. 231, do CPC, quais 

sejam, quando desconhecido ou incerto o réu, quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar e 

nos casos expressos em lei a exemplo do arresto previsto na LEF, art. 7º, III, ou seja, mister se faz o esgotamento de 

todas as vias citatórias, conforme gradação prevista no art. 8º da LEF, para só depois, utilizar-se da citação por edital, 

eis que não se trata de mera liberalidade da exeqüente, sendo necessário ter motivo justificável para expedição da 

citação editalícia, o que ainda não ocorreu no caso dos autos.  

3. Necessário resguardar á exeqüente o direito de requerer a citação editalícia no momento processual adequado.  

4. Agravo de Instrumento parcialmente provido. 
(AG 200603000039720, TRF3, JUIZ MANOEL ALVARES - QUARTA TURMA, 29/11/2006) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. CABIMENTO 

SOMENTE APÓS A FRUSTRAÇÃO DAS DEMAIS MODALIDADES DE CITAÇÃO. MATÉRIA SUBMETIDA AO 

REGIME DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (RECURSOS REPETITIVOS). SÚMULA Nº 

414/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no entendimento de 

que, "Segundo o art. 8º da Lei 6.830/30, a citação por edital, na execução fiscal, somente é cabível quando não exitosas 

as outras modalidades de citação ali previstas: a citação por correio e a citação por Oficial de Justiça." (REsp nº 

1.103.050/BA, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, in DJe 6/4/2009). 2. "A citação por edital na execução fiscal é 

cabível quando frustradas as demais modalidades." (Súmula do STJ, Enunciado nº 414). 3. Agravo regimental 

improvido." 

(AGRESP 201000790762, 1ª Turma, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 02/09/2010)  

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para autorizar a citação da empresa executada por meio de oficial de justiça. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022512-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022512-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GIOIELLO CONFECCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00319433119994036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de decisão da 

4ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo/SP que indeferiu pedido de inclusão de sócio da executada, Elie Kondi 

Hamadani, no polo passivo da execução fiscal. 

Sustenta a agravante que, havendo a dissolução irregular da executada, restam presentes os requisitos do art. 135 do 
Código Tributário Nacional a autorizar a inclusão do sócio da empresa no polo passivo da execução fiscal. 

Não ofertada contraminuta (certidão de fls.96). 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Há comprovação nos autos da dissolução irregular da sociedade, eis que, conforme certidão do oficial de justiça a 

fls.81, a executada não foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, autorizando o 

redirecionamento da demanda executiva em face do sócio Elie Kondi Hamadani, tudo nos termos do art. 135, caput e 

inciso III, do CTN. Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ: 
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"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. 1. A certidão do oficial de 

justiça que atesta que a empresa não mais funciona no local indicado pressupõe o encerramento irregular da 

executada, tornando possível o redirecionamento contra o sócio-gerente, que deverá provar que não agiu com dolo, 

culpa, fraude ou excesso de poder. Precedentes: EDcl nos EDcl no REsp 1089399/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, 

Segunda Turma, DJe de 23.10.2009; AgRg no REsp 1127936/PA, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 

5.10.2009; AgRg no REsp 1085943/PR, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe de 18.9.2009. 2. Agravo 

regimental não provido." 

(AGA nº 1113154, 2ª Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJE 05/05/2010). 

"TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1. Não há 

ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as questões 

embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa 

autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4. Recurso especial conhecido em parte 

e provido." 
(Resp nº 1144514, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE 28/06/2010). 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para que o sócio indicado a fls.83 seja incluído no polo passivo da ação de execução. 

 

Int. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022633-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022633-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HEVY COM/ DE PRODUTOS LUMINARIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00256534820094036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de expedição 

de mandado de penhora de bens da executada. 

Alega, em suma, ser mister o deferimento de seu pedido, sob pena de ofensa ao princípio do devido processo legal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 
Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 

patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados dos têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 
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dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Tratando-se de pretensão com o fim de indicar bens à penhora, deve-se ater o juízo à análise da aptidão dos bens 

indicados para garantia da execução. Assim, se é certo que a execução deve processar-se pelo modo menos gravoso ao 

devedor, a garantia do juízo, contudo, deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exeqüendo. 

No presente caso, requereu a ora agravante a expedição de mandado de citação e penhora de bens da executada em seu 

novel endereço. O Juízo, então, determinou tão somente a citação por meio postal. 

Seguiu-se pedido da exequente no sentido de expedir-se mandado de penhora de bens no referido endereço, o que foi 

indeferido ao fundamento de que a prática tem demonstrado que em diligências tais normalmente se encontra "estoque 

rotativo e maquinários, desgastados pelo uso, sem valor ou aceitação comercial" (fl. 202). 

No entanto, consubstancia-se a expedição de mandado de livre penhora prerrogativa da exequente na persecução do 

recebimento de seu crédito. 

Nesse sentido, tal como alegado pela agravante "por mais que, por vezes, a medida se mostre inócua, o exeqüente tem o 

direito de esgotar todas as diligências possíveis para satisfação de seu crédito, até que seja bem sucedido ou seja 

arquivado o processo nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80" (fl. 06). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022811-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022811-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MOLAS ESPIRAIS MATHIAS LTDA e outros 

 
: DECIO TRIZI 

 
: SYR MARTINS FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00056213520054036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão 2ª Vara Federal de Santo André/SP 

que determinou a desconstituição do ato de bloqueio e a consequente liberação de valores encontrados pelo sistema 

BACENJUD nas contas correntes do co-executado Decio Trizi, por considerá-los de pequena monta, a teor do disposto 

no artigo 659, §2°, do Código de Processo Civil.  

Alega a agravante, em síntese, que a simples circunstância de o montante bloqueado, mediante o uso do BACENJUD, 
no importe de R$ 393,43, ser bem inferior ao total executado não deve constituir óbice à penhora on line.  

Ressalta que, nos termos do art. 612 do Código de Processo Civil, a execução será sempre realizada no interesse do 

credor, de modo que o interesse da União agravante não está sendo preservado com a liberação de valores que não 

sejam considerados de pequena monta.  

Ademais, sustenta que, conforme recente julgado do Superior Tribunal de Justiça, a Fazenda Pública conta com a 

particularidade de ser isenta do pagamento de custas, o que fulmina o entendimento despendido na decisão recorrida.  

Não ofertada contraminuta pela parte agravada Syr Martins Filho (certidão de fls. 357). Os avisos de recebimento 

destinados à intimação dos agravados Molas Espirais Mathias Ltda. e Decio Trizi foram devolvidos sem cumprimento, 

tendo o despacho de fls. 364 determinado o prosseguimento do recurso, porquanto referidos recorridos não possuem 

patrono constituído nos autos.  

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal.  

Nos termos do art. 659, § 2º, do Código de Processo Civil, "não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o 

produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução".  

Na hipótese dos autos, contudo, há uma particularidade, uma vez que a Fazenda Pública é isenta do pagamento de tais 

custas, razão pela qual a penhora on line, mesmo que sobre valores de pequena monta, afigura-se viável, não podendo 

ser liberada sem a aquiescência da agravante, a pretexto da aplicação do art. 659, § 2º, do Código de Processo Civil. 
Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:  
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"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA "ON LINE". VALOR IRRISÓRIO. ART. 659, § 2º, DO CPC. 

INAPLICABILIDADE À FAZENDA PÚBLICA, BENEFICIÁRIA DE ISENÇÃO DE CUSTAS. 1. As regras da penhora 

são informadas pelo princípio da utilidade no sentido de que o ato de constrição deve considerar a higidez dos bens 

visando a satisfação da entrega de soma ao credor. 2. O princípio da utilidade sobrepõe-se ao princípio da 

economicidade, analisados ambos à luz da razoabilidade, por isso que se o devedor é titular de vários bens suficientes 

à satisfação do crédito exequendo, deve-se constringir o de menor valor; reversamente, se o devedor somente possui 

pequeno numerário que não se enquadra nas hipóteses de impenhorabilidade previstas no art. 659-A do CPC deve ser 

penhorado. 3. A regra do art. 659, § 2º, do CPC, que dispõe, "verbis", que "não se levará a efeito a penhora, quando 

evidente que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da 

execução" tem como destinatário o credor exequente, para que não despenda fundos líquidos mais expressivos do que o 

crédito que se tem que receber. 4. Deveras, a Fazenda Pública é isenta de custas, por isso que a penhora de numerário 

preferencial não pode ser liberada sem a sua aquiescência, a pretexto da aplicação do art. 659, § 2º, do CPC. 5. 

Recurso especial provido." 

(Resp nº1187161, STJ - 1º Turma, Rel. Ministro Luiz Fux, DJE 19/08/2010) 

 

Posto isso, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para determinar o prosseguimento da execução mediante a penhora dos valores encontrados pelo sistema 

BACENJUD de titularidade do co-executado Decio Trizi.  
Publique-se. Intime-se.  

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 
 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022843-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.022843-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HERALDO PERES e outro 

 
: ANTONIO JOSE DE ALMEIDA SERRA 

PARTE RE' : CLINICA DE REPOUSO SANTA FE LTDA 

ADVOGADO : SERGIO ANTONIO DALRI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00001-5 A Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Vistos. 
Fls. 153/161 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL, contra decisão proferida por esta 

Relatora, que negou seguimento ao agravo de instrumento, por ela interposto, nos termos dos arts. 557, caput, do 

Código de Processo Civil (fls. 146/149). 

Sustenta que cabem embargos de declaração, com efeitos infringentes, em casos de manifesta nulidade do acórdão, 

como ocorreu no caso concreto. 

Repisa que o débito exequendo é relativo ao Imposto de Renda descontado na fonte que se rege por normas especiais no 

que concerne à responsabilidade societária, nos termos do art. 8º, do Decreto-Lei n. 1736/79.  

Desse modo, prescinde-se da comprovação de ilegalidade na conduta dos mesmos, posto não haver essa exigência na 

lei, assim como a responsabilização independe da condição de ostentarem a gerência da pessoa jurídica. Portanto, 

qualquer sócio pode ser responsabilizado, mesmo aqueles que ingressaram na sociedade após o vencimento do tributo 

devido. 

Requer, por fim, o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para reformular a decisão embargada, 

determinando o redirecionamento da execução fiscal em face dos co-responsáveis. 

Feito breve relato, decido. 
Constatada apenas a discordância da Embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada efetiva 

omissão a conduzir a declaração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na veneranda decisão é clara e 

suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição do presente recurso.  

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos limites 

de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão, contradição ou 

obscuridade da decisão. 

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso.  
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Isto posto, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024460-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024460-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ANTONIO URBAN ROMANELO e outro 

 
: NELSON ASSIS DE MELO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO AMSTALDEN 

AGRAVADO : JAIME DOS SANTOS RINALDI 

ADVOGADO : FIORAVANTE BIZIGATO 

AGRAVADO : SILVIO BROCCHI NETO e outros 

 
: FLORENTINO JOSE MIRANDA 

 
: HOSPITAL SAO LUCAS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 08.00.00801-7 A Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de decisão 

prolatada pelo Serviço Anexo Fiscal da Comarca de Mogi Mirim/SP que acolheu exceções de pré-executividade opostas 

pelos agravados Antonio Urban Romanello, Nelson Assis de Melo e Jaime dos Santos Rinaldi, decretando a prescrição 

intercorrente do crédito tributário e, no mesmo sentido, declarou de ofício a prescrição em relação aos demais sócios 

incluídos no polo passivo da ação. 

Requer a agravante a reforma da decisão. 

Contraminuta ofertada por Antonio Urban Romanello e Nelson Assis de Melo a fls. 345/350. Não ofertada 

contraminuta pelo agravado Jaime dos Santos Rinaldi (certidão de fls. 351). Não localizados os agravados Silvio 

Brocchi Neto, Florentino José Miranda e Hospital São Lucas S/C Ltda (certidão de fls. 351). 

É o relatório. DECIDO.  

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A ação de execução para a cobrança de contribuição devida ao PIS foi proposta na data de 26.12.2000. Na data de 

10.08.2001 (fls.22), o oficial de justiça certificou não ter encontrado a executada no endereço constante no cadastro 

fornecido a Receita Federal e somente na data de 18.08.2009 (fls. 104/105), a agravante requereu o redirecionamento da 

ação de execução em face dos sócios da executada. Resta patente a ocorrência da prescrição intercorrente nos termos do 

art. 174, parágrafo único, I, do CTN, pois entre a constatação da dissolução irregular da empresa e o pedido de 

redirecionamento decorreram mais de cinco anos.  
Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO. 

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA. CARACTERIZAÇÃO. 

INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA." 1. Os 

embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art. 535,II do 

CPC. 2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os 

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 3. Todavia, a solução da lide deve ser 

realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional entregue aos postulantes. Desta feita, são 

cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento. 4. O redirecionamento da execução contra o sócio 

deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 

6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses 

previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU 

de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de 20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 

541.255, DJU de 11/04/2005). 4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição 

em relação aos responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a 
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prescrição intercorrente inclusive para os sócios. 5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 

07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência 

da prescrição. 6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do 

período de5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da 

autarquia fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, 

DJ 26/10/2007 p. 355) 7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da 

decisão agravada."  

(EDAGA nº 1272349, 1 Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE:14/12/2010).  

 

Por outro lado, pelos documentos juntados aos autos, a União Federal requereu ao juízo de origem sucessivos pedidos 

de sobrestamento do processo (fls. 86, 91, 94, 96 e 101), sendo certo que eventual mora no trâmite do processo não 

poderá ser imputada tão-somente aos mecanismos inerentes ao Poder Judiciário. 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024724-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024724-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SOPEL SONDAGENS E PESQUISAS LTDA 

ADVOGADO : MARCUS ROBERTO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00251263820054036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu a inclusão do Sr. André 

Vicente Deanna Buono no polo passivo da demanda, sob o fundamento de que o inadimplemento não caracteriza 

infração legal, havendo de ser demonstrada a infração à lei, contrato social/estatuto praticada pelo dirigente ou o 

excesso de poderes. 

Alega, em síntese, que se a empresa foi encerrada irregularmente, sem o pagamento dos impostos devidos e não forem 

encontrados bens da sociedade, os responsáveis tributários (gerentes) respondem pelas dívidas da mesma com seus bens 

particulares; que o endendimento sumulado pelo E. STJ (Súmula nº 435) é no sentido de que a não localização da 

empresa no endereço cadastrado perante a Receita Federal/Jucesp induz à presunção de dissolução irregular da 

sociedade, legitimando o pedido de redirecionamento do feito. 

A agravada apresentou contraminuta. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as 

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação. 

Consoante o art. 135, III, do Código Tributário Nacional, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas 

jurídicas são pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração da lei, contrato social ou estatutos.  
No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80 quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida contra o 

responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias de pessoas jurídicas. 

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de ato 

com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular da 

sociedade. 

A responsabilidade nestes casos deixa de ser solidária e se transfere inteiramente para o representante da sociedade que 

agiu com violação de seus deveres. 

A respeito escreve Carlos Valder do Nascimento, et. al., que: 
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A responsabilidade passa a ser pessoal, plena e exclusiva desses terceiros. Isto ocorrerá quando eles procederem com 

manifesta malícia (mala fides) contra aqueles que representam, toda vez que for constatada a prática de ato ou fato 

eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatuto. (Comentários ao Código Tributário 

Nacional, 2ª ed., Rio de Janeiro: Editora Forense, 1998, p.319). 

 

Entretanto, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo 

passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão deve, ao menos, diligenciar início de prova das 

situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as a outros elementos, como inadimplemento da obrigação 

tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada, ou dissolução irregular da sociedade. 

Dessa forma, o simples inadimplemento não se traduz em infração à lei. 

Nesse sentido, vem decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir transcrita: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. 

INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DE INFRAÇÃO LEGAL. MULTA 

DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ. 1. Esta Corte pacificou o 

entendimento no sentido de que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração legal para 

fins de responsabilização do sócio-gerente. Nesses casos, há necessidade de o Fisco provar que o sócio agiu com 

excesso de poderes ou infração à lei ou ao estatuto social da empresa a fim de responsabilizá-lo. 2. Embargos de 
declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório, nos termos da Súmula 

98/STJ. 3. Recurso especial provido. 

(2ª turma, Resp nº 1157254, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., Dje 01/09/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07. 

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. 

Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 

613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da sociedade deve responder 

integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica 

são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com 

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135, inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de 

tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos 

casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da 

falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de 
comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 

7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas 

contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. 

Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-

devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da 

execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de 

bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da 

massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência 

no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade 

dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 

6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro 

de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 

652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10. Agravo regimental 

desprovido. 

(1ª Turma, AgResp 1160981, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 22/03/2010) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. 

SÓCIO-GERENTE. REDIRECIONAMENTO DO EXECUTIVO. LIMITES. ART. 135,III, DO CTN. NECESSIDADE DE 
COMPROVAÇÃO DO FISCO DE VIOLAÇÃO DA LEI. REEXAME DE PROVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 

07/STJ. PRECEDENTES. 

(...) 

2. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que o simples 

inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou 

infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a 

título de infração legal, por meio de redirecionamento da execução fiscal. 
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(...) 

7. Agravo regimental não provido. 

(1ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 834.404, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJ 31/08/06) 

 

No caso vertente, não restou comprovada a dissolução irregular da pessoa jurídica. Com efeito, a Ficha Cadastral Jucesp 

atualizada, de fls. 183/184, demonstra alteração do endereço da sede da executada, local ainda não diligenciado pela 

exequente.  

Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução dos sócios da empresa, sem 

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024735-92.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024735-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MONTEIRO ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00535064220034036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa 

executada no pólo passivo do feito. 

Alega, em suma, configurarem no caso concreto os pressupostos legais hábeis a ensejar a responsabilização dos 
referidos sócios pelos débitos contraídos pela empresa executada. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Com efeito, contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação 

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 
de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 
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Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica em recentes julgados, sintetizados nas seguintes ementas: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 
equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex- sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex- sócio . 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de divergência rejeitados". 

(STJ, ERESP - 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. em 10/03/2004, v.u., DJ de 19/04/2004, p. 149). 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 
O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. FATO 

INSUFICIENTE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. 

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios" (RESP 513555/PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 

PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Orgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA). 

3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 

agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado". 

(STJ, AGA - 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 01/06/2004, v.u., DJ de 28/06/2004, p. 197) 

 

Na hipótese verifico que, após certidão lavrada por oficial de justiça atestando a não-localização da empresa no 

endereço constante de seu cadastro, requereu a exeqüente a inclusão dos sócios no pólo passivo do feito. 
Dessarte, configura-se, in casu, presunção de dissolução irregular da sociedade, impondo-se a inclusão dos sócios 

responsáveis no pólo passivo da execução fiscal. 

Por outro viés, mister ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica 

executada, bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos 

sócios pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou 

representação da pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução 

fiscal. 

Do compulsar dos autos denota-se datar o débito em cobrança de 31/05/93. 

Da análise da ficha cadastral da JUCESP (fls. 85/86), extrai-se que Roberto Paim da Luz e Cleyde Monteiro da Luz 

integraram o quadro societário da empresa na qualidade, respectivamente, de "sócio gerente e diretor superintendente, 
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assinando pela empresa" e "sócio gerente e diretor comercial, assinando pela empresa", não havendo notícia de retirada, 

razão pela qual respondem pelos débitos, porquanto contemporâneos ao período de gestão. 

Rodrigo Monteiro da Luz tão somente em 12/03/96 ingressou no quadro societário da empresa, na qualidade de "sócio 

gerente e diretor administrativo, assinando pela empresa", razão pela qual não responde pelos débitos posto que não 

contemporâneos a sua gestão. 

Diante da pacificação da matéria, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código 

de Processo Civil, para determinar a inclusão de Roberto Paim da Luz e Cleyde Monteiro da Luz no pólo passivo do 

feito. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024783-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024783-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : ROBERTA LINO DE SOUZA e outro 

 
: NEUSA DE MORAIS MOURA 

ADVOGADO : LEONARDO SOBRAL NAVARRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : CARPET HOUSE IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: ROBERTA LINO DE SOUZA 

 
: NEUSA DE MORAIS MOURA 

ADVOGADO : LEONARDO SOBRAL NAVARRO 

PARTE RE' : REINATO LINO DE SOUZA e outro 

 
: TAPECARIA CHIC IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00223411120024036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 148/163: mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e, nos termos do parágrafo único do art. 527 do 

Código de Processo Civil, deixo de receber a petição como agravo regimental. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025130-84.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025130-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro 

AGRAVADO : CNC CENTRO NACIONAL DE CALIBRACAO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00001488420114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 
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Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se, exclusivamente, 

aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO 

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº 10.522/2002 - 

INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE VALOR IRRISÓRIO - 

INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. a) Recurso - Apelação em 

Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor do débito cobrado. 1 - Inexiste 

previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por órgãos de fiscalização a que não se 

referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - 

Sentença reformada." 

(TRF 1ª Região;DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES; SÉTIMA TURMA; e-DJF1 DATA:01/04/2011 

PAGINA:221) 
"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao 

fundamento de ser o valor irrisório." 

(TRF4, AC, processo 2007.70.16.000970-1/PR, Quarta Turma,relator Juiz Márcio Antônio Rocha, publicado em 

23/04/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE".  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 
Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 
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"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal 
 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025133-39.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025133-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica IBGE 

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro 

AGRAVADO : JEFERSON ANTONIO MOSMAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00503458220074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformado, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 
 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se, exclusivamente, 

aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

VALOR DO DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. LEI 10.522/02. DÍVIDA INSCRITA DE AUTARQUIA FEDERAL. 

IMPOSSIBILIDADE. AGTR PROVIDO. 1. A decisão agravada determinou o arquivamento da execução fiscal 
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originária, sem baixa na distribuição, tendo em vista que o montante do débito não supera o importe previsto no art. 20 

da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, qual seja, R$ 10.000,00 (fls. 12/14). 

2. O art. 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, autorizou, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, o arquivamento de execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, sem baixa na distribuição, de valor igual 

ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. O mencionado dispositivo legal autoriza o arquivamento, a requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

apenas de processo fiscal cujo débito tenha sido inscrito como Dívida Ativa da União pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional, não sendo aplicável às autarquias federais, como é o caso da ANATEL. 

4. Precedentes desta Corte Regional: AC 391.957/PE, Rel. Des. Federal MARGARIDA CANTARELLI, DJU 21.09.06, 

p. 182; e AC 425.095/AL, Rel. Des. Federal JOSÉ MARIA LUCENA, DJU 31.10.07, p. 943. 5. AGTR provido". 

(TRF 5, AI n.º 200805001012527, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Manoel Erhardt; DJ 11/02/2009, página 166) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 
personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 
"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025143-83.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025143-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro 
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AGRAVADO : VIACAO E TURISMO YARA LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00232452120084036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformado, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 
Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se, exclusivamente, 

aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

VALOR DO DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. LEI 10.522/02. DÍVIDA INSCRITA DE AUTARQUIA FEDERAL. 

IMPOSSIBILIDADE. AGTR PROVIDO. 1. A decisão agravada determinou o arquivamento da execução fiscal 

originária, sem baixa na distribuição, tendo em vista que o montante do débito não supera o importe previsto no art. 20 
da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, qual seja, R$ 10.000,00 (fls. 12/14). 

2. O art. 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, autorizou, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, o arquivamento de execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, sem baixa na distribuição, de valor igual 

ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. O mencionado dispositivo legal autoriza o arquivamento, a requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

apenas de processo fiscal cujo débito tenha sido inscrito como Dívida Ativa da União pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional, não sendo aplicável às autarquias federais, como é o caso da ANATEL. 

4. Precedentes desta Corte Regional: AC 391.957/PE, Rel. Des. Federal MARGARIDA CANTARELLI, DJU 21.09.06, 

p. 182; e AC 425.095/AL, Rel. Des. Federal JOSÉ MARIA LUCENA, DJU 31.10.07, p. 943. 5. AGTR provido". 

(TRF 5, AI n.º 200805001012527, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Manoel Erhardt; DJ 11/02/2009, página 166) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 
personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 360/946 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 
Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025289-27.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025289-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro 

AGRAVADO : WANDERSON LUIZ DA SILVA CONCEICAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00091801620114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL em face de 

decisão da 10ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que determinou a remessa da execução fiscal ao arquivo, 

sem baixa na distribuição, por considerar que o valor executado é ínfimo, devendo os autos permanecer em arquivo até 

que atinja o limite mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), previsto na Lei nº 10.522/02. 

Alega a agravante, em síntese, que a decisão agravada merece reforma, porquanto, nos termos da Súmula 452 do 

Superior Tribunal de Justiça, "a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a 

atuação judicial de ofício", sendo que o disposto no art. 20 da Lei nº 10.522/02 não alcança débitos cobrados pelas 

autarquias federais.  

Afirma, ademais, que a multa administrativa em cobrança está expressamente prevista no art. 179 da Lei nº 9.472/97, 

tratando-se de penalidade aplicada à recorrida, em razão do exercício clandestino de atividade de telecomunicações, 

sem a devida licença da autarquia agravante. Nesse sentido, a decisão recorrida viola o princípio da legalidade, de modo 

que seus créditos, mesmo quando fixados em valores pequenos, não podem deixar de ser cobrados, sob pena de total 

ineficácia de sua atividade fiscalizadora e sancionadora, em prejuízo à coletividade.  

Como nos autos de origem não foi constituído advogado pela parte agravada, em atenção ao princípio da celeridade e à 
regra da efetividade, o agravo pode ser julgado independentemente da intimação da parte agravada (STJ, RESP 175368, 

Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 12/08/2002). 

É o relatório. DECIDO.  

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A extinção ou o arquivamento da execução de valor ínfimo depende de requerimento da parte interessada, precedida da 

devida (e facultativa) autorização da autoridade administrativa competente. 

Trata-se, portanto, de autêntico poder discricionário concedido às autoridades do Poder Executivo, vinculadas aos 

critérios de conveniência e oportunidade, cujo exercício não está submetido ao controle do Poder Judiciário, sob pena 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 361/946 

de violação ao Princípio da Separação dos Poderes. Em caso análogo, o Superior Tribunal de Justiça firmou, em recurso 

representativo da controvérsia, posicionamento nos seguintes termos: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EXTINÇÃO, 

DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.  

1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, das 

fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em curso ou de 

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a 

R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas 

condições aqui estabelecidas".  

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma faculdade à 

Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a obrigação, nem de 

autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC." 

(RESP 200901289814, 1ª Seção, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE 06/11/2009) 

Com base nesse julgado, o mesmo Tribunal editou a súmula 452 assim redigida: 

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício." 
Na hipótese dos autos, importa ressaltar que, especificamente quanto à Agência Nacional de Telecomunicações - 

ANATEL, não se pode negar-lhe o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores à previsão contida no artigo 

20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. Isso porque o crédito, mesmo que de pequena monta 

em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, decorre de uma atuação da administração no exercício 

do seu poder-dever de polícia legalmente estabelecido. 

Esclareça-se que o objetivo da legislação supramencionada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, 

analisado entre o custo de mover a máquina administrativa despendido para pagamento de tributos devidos à União, o 

que não se confunde com o direito constitucional assegurado ao agravante, no artigo 5º, XXXV, da Constituição da 

República. Nesse sentido, o seguinte precedente desta Corte: 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR INFERIOR A R$ 10.000,00. EXTINÇÃO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. INTERESSE 

PÚBLICO. ARQUIVAMENTO. ARTIGO 20 DA LEI 10.522/2002. REMESSA OFICIAL. 

1. Descabida a submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, eis que o valor discutido não 

ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

2. Ao Poder Judiciário é vedada a apreciação da conveniência e oportunidade da Administração Fiscal para ajuizar 

ou prosseguir nas ações de execução fiscal, função esta atribuída ao Poder Executivo, que deve verificar se tem 

interesse processual no prosseguimento do feito, de acordo com os critérios legais. 

3. A Lei n. 10.522/2002, com redação alterada pela Lei n. 11.033/2004, prevê apenas o arquivamento, mediante 
requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, sem baixa na distribuição, para as execuções cujo valor seja igual 

ou inferior a R$ 10.000,00. 

4. Precedentes da 3ª Turma em casos análogos. 

5. Remessa oficial não conhecida. 

6. Apelação provida para determinar o arquivamento da execução." 

(APELREEX nº1385366, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Márcio Moraes, DJE 17/03/2009). 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento para determinar que a execução fiscal prossiga em seus ulteriores termos. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025322-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025322-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro 

AGRAVADO : CONFECCOES HAWA LTDA 

ADVOGADO : IN SOOK YOU PARK e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00178794520014036182 10F Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 

NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a 

quo, que nos autos de execução fiscal, ante a impossibilidade de prosseguimento em decorrência do valor ínfimo do 

débito executado, determinou o seu arquivamento sem baixa na distribuição, até que atinja o valor de R$ 10.000,00, 

previsto na Lei n. 10.522/02. 

Sustenta, em síntese, que a adoção da previsão contida no art. 20, da Lei n. 10.522/02 em relação às autarquias 

profissionais e demais autarquias é ferir de morte qualquer possibilidade de recuperação de seus créditos, na medida em 

que toda e qualquer contribuição, devida a esses entes são muitíssimo inferiores ao valor previsto pelo mencionado 

dispositivo, qual seja R$ 10.000,00, porém são indispensáveis ao desenvolvimento de suas atividades. 

Argumenta, ainda, que tal dispositivo é aplicável apenas às dividas da União, nas hipóteses em que representada pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional, órgão esse que não é incumbido da defesa dos interesses dos conselhos de 

fiscalização profissional. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal a fim de determinar o prosseguimento da execução fiscal originaria 

e, ao final, seja dado provimento ao presente recurso. 

Feito breve relato, decido. 
Nos termos do art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 9.139, de 30 de novembro 

de 1995, a petição de agravo será acompanhada das peças obrigatórias ali apontadas. 

Contudo, além das referidas peças, outras se tornam necessárias à completa instrução do recurso, seja por sua menção 

nas próprias peças obrigatórias, seja porque, sem as quais, é impossível a apreciação adequada da controvérsia. 

No presente caso, não integra o instrumento a cópia da Certidão de Divida Ativa, o que evidencia instrução deficiente. 

Ressalte-se que, sem a apresentação desse documento não é possível conhecer as peculiaridades da lide sob análise, na 

medida em que o relatório de débitos pendentes não indica a execução fiscal correspondente.  

Ademais, cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a 

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. 

Nesse sentido, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE 

FATO. SÚMULA 7/STJ. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, CPC. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 
1. Se o tribunal local não declara o acórdão, nos casos em que tal declaração não tem lugar, descabe o recurso 

especial por violação ao art. 535 do CPC. Incide, na espécie, o enunciado nº 211 da Súmula do STJ. 
2. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o conhecimento do agravo de instrumento, tanto o previsto 

no art. 522 como no art. 544 do CPC, pressupõe a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, além 

daquelas de caráter obrigatório, requisitos esses que deverão estar preenchidos no momento da interposição do 

recurso. 

3. Cabe ao Tribunal de origem a tarefa de verificar a essencialidade de cada documento, sendo inviável a reapreciação 

de tal matéria em sede de recurso especial, por demandar o revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, a 

teor do que dispõe a Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não-provido." 

(STJ, 2ª T., AgRg no REsp 824734/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. em 28.10.08, DJ de 25.11.08). 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso interposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo 

Civil e art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à 1ª instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  
Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025505-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025505-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : MONICA ITAPURA DE MIRANDA e outro 

AGRAVADO : JOSE DELFINO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00175533620114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  
§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se, exclusivamente, 

aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 
"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO 

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº 10.522/2002 - 

INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE VALOR IRRISÓRIO - 

INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. a) Recurso - Apelação em 

Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor do débito cobrado. 1 - Inexiste 

previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por órgãos de fiscalização a que não se 

referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - 

Sentença reformada." 

(TRF 1ª Região;DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES; SÉTIMA TURMA; e-DJF1 DATA:01/04/2011 

PAGINA:221) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao 

fundamento de ser o valor irrisório." 

(TRF4, AC, processo 2007.70.16.000970-1/PR, Quarta Turma,relator Juiz Márcio Antônio Rocha, publicado em 

23/04/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE".  
1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 
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"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  
Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025752-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.025752-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA e outro 

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE ROUPAS VIVID LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00137326320074036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  
§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 
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Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se, exclusivamente, 

aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO 

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº 10.522/2002 - 

INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE VALOR IRRISÓRIO - 

INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. a) Recurso - Apelação em 

Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor do débito cobrado. 1 - Inexiste 

previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por órgãos de fiscalização a que não se 

referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - 

Sentença reformada." 

(TRF 1ª Região;DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES; SÉTIMA TURMA; e-DJF1 DATA:01/04/2011 

PAGINA:221) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao 

fundamento de ser o valor irrisório." 

(TRF4, AC, processo 2007.70.16.000970-1/PR, Quarta Turma,relator Juiz Márcio Antônio Rocha, publicado em 
23/04/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE".  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 
"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 
Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025833-15.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.025833-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : AGROPECUARIA SANTA BARBARA XINGUARA S/A 

ADVOGADO : LIGIA REGINI DA SILVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00137778020114036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Fls. 243/246 - Ao argumento de que a decisão apresenta os vícios do art. 535 do CPC, pretende a agravante, na verdade, 

modificar o resultado da decisão deste Relator (fls. 240/vº), que indeferiu o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Dessa forma, incabível, no caso concreto, a oposição de embargos de declaração, eis que ausentes os requisitos para sua 

admissibilidade. 

Ante o exposto, não conheço o recurso, conforme disposto no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Prossiga-se. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026002-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026002-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI e outro 

AGRAVADO : LEBI COM/ DE CONFECCOES LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00148945420114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 
Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se, exclusivamente, 

aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 
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"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO 

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº 10.522/2002 - 

INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE VALOR IRRISÓRIO - 

INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. a) Recurso - Apelação em 

Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor do débito cobrado. 1 - Inexiste 

previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por órgãos de fiscalização a que não se 

referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - 

Sentença reformada." 

(TRF 1ª Região;DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES; SÉTIMA TURMA; e-DJF1 DATA:01/04/2011 

PAGINA:221) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao 

fundamento de ser o valor irrisório." 

(TRF4, AC, processo 2007.70.16.000970-1/PR, Quarta Turma,relator Juiz Márcio Antônio Rocha, publicado em 

23/04/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE".  
1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 
1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026456-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026456-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 368/946 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BANCO ITAUCARD S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00072493020114036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo, contra a r. 

decisão de fls. 251/252 vº dos autos originários (fls. 288/289 vº destes autos) que, em sede de ação ordinária deferiu 

parcialmente o pedido de antecipação da tutela a tutela antecipada para suspender a aplicação da pena de perdimento 

incidente sobre o veículo discriminado na inicial, assegurando a respectiva liberação do bem em favor do autor, 

mediante a assinatura de termo de responsabilidade e depósito. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 302/311). 

Desde a disciplina do agravo pela Lei nº 9.139/95, aumentou significativamente a recorribilidade das decisões 

interlocutórias pela via do agravo de instrumento junto aos Tribunais, demandando decisões monocráticas e colegiadas 

sobre admissibilidade, efeito suspensivo e mérito, em prejuízo do julgamento de apelações e feitos da competência 

originária da Corte. 
Visando corrigir e atenuar tais distorções lesivas à prestação jurisdicional pela instância recursal, sobrevieram a Lei nº 

10.352/2001, e, mais recentemente, a Lei nº 11.187/2005, com o intuito de tornar regra o agravo retido e a respectiva 

conversão, e exceção o agravo de instrumento, circunscrito às hipóteses de urgência e de inadmissibilidade da apelação. 

Não vislumbro no presente caso a urgência ou perigo de lesão grave e de difícil reparação a ensejar o perecimento do 

direito/pretensão, pelo que converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fundamento no art. 527, II, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

De fato, não há nos autos elementos que demonstrem a iminência concreta de dano irreparável ou de difícil reparação 

que necessite ser tutelado mediante o presente agravo de instrumento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026791-98.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.026791-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP 

ADVOGADO : CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI 

AGRAVADO : V M CORRETORA DE SEGUROS S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00413926620064036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 369/946 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal aplica-se, exclusivamente, aos débitos 

inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

VALOR DO DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. LEI 10.522/02. DÍVIDA INSCRITA DE AUTARQUIA FEDERAL. 

IMPOSSIBILIDADE. AGTR PROVIDO. 1. A decisão agravada determinou o arquivamento da execução fiscal 

originária, sem baixa na distribuição, tendo em vista que o montante do débito não supera o importe previsto no art. 20 

da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, qual seja, R$ 10.000,00 (fls. 12/14). 

2. O art. 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, autorizou, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, o arquivamento de execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, sem baixa na distribuição, de valor igual 
ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. O mencionado dispositivo legal autoriza o arquivamento, a requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

apenas de processo fiscal cujo débito tenha sido inscrito como Dívida Ativa da União pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional, não sendo aplicável às autarquias federais, como é o caso da ANATEL. 

4. Precedentes desta Corte Regional: AC 391.957/PE, Rel. Des. Federal MARGARIDA CANTARELLI, DJU 21.09.06, 

p. 182; e AC 425.095/AL, Rel. Des. Federal JOSÉ MARIA LUCENA, DJU 31.10.07, p. 943. 5. AGTR provido". 

(TRF 5, AI n.º 200805001012527, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Manoel Erhardt; DJ 11/02/2009, página 166) 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 
da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : ADVANCE IND/ TEXTIL LTDA 
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ADVOGADO : MAURICIO OLAIA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 07.00.00006-6 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Fls. 570/578: mantenho a decisão por seus próprios fundamentos e, nos termos do parágrafo único do art. 527 do 

Código de Processo Civil, deixo de receber a petição como agravo regimental. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027369-61.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027369-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TOSTES E ASSOCIADOS ADVOGADOS 

ADVOGADO : MARIA HETILENE BEZERRA GOMES TOSTES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00106469720114036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo, contra a r. 

decisão de fls. 129/131 vº dos autos originários (fls. 143/145 vº destes autos) que, em sede de mandado de segurança, 

deferiu parcialmente a liminar, para determinar à autoridade impetrada a imediata suspensão da inscrição no CNPJ nº 

00.514.378/0001-3 da sociedade incorporada pela agravada. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 156/163). 

Desde a disciplina do agravo pela Lei nº 9.139/95, aumentou significativamente a recorribilidade das decisões 

interlocutórias pela via do agravo de instrumento junto aos Tribunais, demandando decisões monocráticas e colegiadas 

sobre admissibilidade, efeito suspensivo e mérito, em prejuízo do julgamento de apelações e feitos da competência 

originária da Corte. 
Visando corrigir e atenuar tais distorções lesivas à prestação jurisdicional pela instância recursal, sobrevieram a Lei nº 

10.352/2001, e, mais recentemente, a Lei nº 11.187/2005, com o intuito de tornar regra o agravo retido e a respectiva 

conversão, e exceção o agravo de instrumento, circunscrito às hipóteses de urgência e de inadmissibilidade da apelação. 

Não vislumbro no presente caso a urgência ou perigo de lesão grave e de difícil reparação a ensejar o perecimento do 

direito/pretensão, pelo que converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fundamento no art. 527, II, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

De fato, não há nos autos elementos que demonstrem a iminência concreta de dano irreparável ou de difícil reparação 

que necessite ser tutelado mediante o presente agravo de instrumento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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AGRAVANTE : ANTONIO BARBOSA ALVES 

ADVOGADO : ANDRE RENATO SERVIDONI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 00137827720034036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antonio Barbosa Alves em face de decisão da 9ª Vara Federal de 

Ribeirão Preto/SP que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta pelo agravante, por considerar a inocorrência de 

prescrição do crédito tributário. 

Alega o agravante, em síntese, a prescrição do crédito em cobrança, ao se considerar que, entre as datas de vencimento 

do tributo (30/09/1996 e 30/12/1996) e o ajuizamento da execução fiscal (18/11/2003), transcorreu o prazo prescricional 

de cinco anos, a que alude o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional. Afirma que deve ser considerado como 

termo inicial do prazo prescricional as datas de vencimento do tributo, por ser tributo sujeito a lançamento por 

homologação, bastando, para fins de constituição do crédito tributário, a entrega de declaração pelo contribuinte, 

conforme disposições da Súmula 436 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ademais, ressalta que as solicitações administrativas de retificação de lançamento (SRL nº 003/98 e SRL nº 002/98), 

apresentadas pelo contribuinte com o objetivo de retificar erro de transcrição de dados informados na declaração de 

ITR, foram indeferidas, não se verificando, por conseqüência, alterações no lançamento anterior. Ademais, alega que as 
SRLs em questão não tiveram o condão de suspender o prazo prescricional de exigibilidade do crédito tributário, 

porquanto intempestivas, cujo argumento foi ratificado em parecer opinativo, emitido pelo Serviço de Controle e 

Acompanhamento Tributário - SECAT (órgão integrante da Secretaria da Receita Federal). 

Não ofertada contraminuta pela União Federal (certidão de fls. 341).  

É o relatório. DECIDO. 

 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A CDA nº 80 6 03 001980-61, que embasa a execução fiscal de origem, tem por objeto a cobrança de ITR, com datas de 

vencimento em 30/09/1996 e 30/12/1996. 

Da análise dos documentos constantes dos autos, verifica-se que, em 21/01/1997, o contribuinte apresentou, em sede 

administrativa, solicitações de retificação de lançamento relativas aos débitos em cobrança (SRL nº 02/98 e nº 03/98 - 

fls. 244/247), em face das quais foi proferida a decisão, datada de 27/01/2003 (fls. 255/255-verso), que indeferiu o 

pedido em questão, por considerar a inexistência das divergências apontadas pelo contribuinte. Posteriormente, em 

06/03/2003, houve a notificação pessoal do contribuinte acerca desta decisão (fls. 259). 

À vista do relatado, importa considerar que, ocorrendo a impugnação do crédito tributário na via administrativa, o prazo 

prescricional começa a ser contado a partir da apreciação, em definitivo, do recurso pela autoridade administrativa. 

Portanto, após trinta dias da notificação pessoal do contribuinte da decisão de indeferimento, ou seja, em 06/04/2003, 
ocasião em que restaram esgotadas as possibilidades de interposição de recurso, é que se constata a constituição 

definitiva do crédito tributário, iniciando-se, portanto, na referida data, a contagem do prazo prescricional de cinco anos 

para cobrança do crédito tributário, conforme previsto no 174, caput, do Código Tributário Nacional. 

Constata-se, contudo, a inocorrência de prescrição, tendo em vista que a execução fiscal de origem foi ajuizada em 

18/11/2003, não se materializando, portanto, o transcurso do prazo prescricional quinquenal. 

As afirmações do recorrente de que as solicitações por ele apresentadas na via administrativa não suspenderam o curso 

do prazo prescricional, em razão de sua alegada intempestividade, não merecem prosperar, uma vez que, conforme 

mencionado em linhas anteriores, tais impugnações foram analisadas, em seu mérito, pelo órgão responsável. Por certo, 

com a sua apresentação pelo contribuinte, criou-se a possibilidade de alteração do crédito tributário, gerando, por 

conseqüência, a suspensão de sua exigibilidade, nos termos do art. 151, III, do Código Tributário Nacional. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO 

DO PRAZO PRESCRICIONAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE JULGAMENTO.  

1. A citação por edital, realizada após tentativa frustrada de localização da executada por meio de oficial de justiça, 

tem o condão de interromper o prazo prescricional, até mesmo porque se enquadra no conceito de ato judicial que 

constitui o devedor em mora, nos termos do art. 174, III, do Código Tributário Nacional. 

2. 'Estabelece o art. 174 do CTN que o prazo prescricional do crédito tributário começa a ser contado 'da data da sua 
constituição definitiva'. Ora, a constituição definitiva do crédito tributário pressupõe a inexistência de discussão ou 

possibilidade de alteração do crédito. Ocorrendo a impugnação do crédito tributário na via administrativa, o prazo 

prescricional começa a ser contado a partir da apreciação, em definitivo, do recurso pela autoridade administrativa. 

Antes de haver ocorrido esse fato, não existe 'dies a quo' do prazo prescricional, pois, na fase entre a notificação do 

lançamento e a solução do processo administrativo, não ocorrem nem a prescrição nem a decadência (art. 151, III, do 

CTN)" (cf. REsp 32.843-SP, Min. Adhemar Maciel, in DJ de 26.10.1998).  

3. Recurso especial provido. 

(RESP 200600396425, STJ - 2ª Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 02/05/2006) 
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. EXECUÇÃO 

FISCAL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA. INTERRUPÇÃO.  

1. É vedado o reexame de matéria fático-probatória em sede de recurso especial, a teor do que prescreve a Súmula 07 

desta Corte. 

2. "A exegese desta Corte a respeito do art. 174, caput, do CTN, é no sentido de que, enquanto há pendência de recurso 

administrativo, somente a partir da data em que o contribuinte é notificado do resultado do recurso ou da sua revisão, 

tem início a contagem do prazo prescricional" (Resp 443347/PR, Min. Castro Meira, 2ª T., DJ de 19.09.2005).  

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(RESP 200600039023, STJ - 1ª Turma, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 20/03/2006) 

 

Outrossim, "a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do Código Tributário 

Nacional", consoante entendimento do STJ (RESP nº1120295/SP, submetido à sistemática do artigo 543-C, do CPC). A 

propósito, transcrevo ementa do precedente mencionado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO . CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO . 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição , causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 
da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I 

- pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo 

protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco 

ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 
reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56). 
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10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 

alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 
redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 'possibilidade 

de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu 

pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o 

diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz 

litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a 

prescrição . § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à 

data da propositura da ação, isso significa que é a propositura , e não a citação, que interrompe a prescrição . Nada 

mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional 

perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o 

que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-

se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo 
temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., 

Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

(RESP nº 1120295, 1ª Seção, Relator Ministro LUIZ FUX, DJE 21/05/2010). 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027816-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027816-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : TM SOLUTIONS TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA 
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ADVOGADO : DANIELA LOPOMO BETETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 00188158020114036130 2 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista que foi proferida sentença pelo Juízo de origem, conforme informação de fls. 142/147, o presente 

agravo perdeu o seu objeto. Em razão disso, julgo-o prejudicado, nos termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Prejudicados os pedidos de fls. 148/152 e 153/155. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027961-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.027961-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : PROMODE SPORTSWEAR INDUSTRIA DE MODA LTDA 

ADVOGADO : CARLA CLERICI PACHECO BORGES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00588697320044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e 

determinou o prosseguimento da ação. 

Sustenta a agravante, em suma, extinção do crédito tributário, em razão de sua quitação, bem como a ocorrência de 

decadência e prescrição. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Com efeito, admitem os Tribunais pátrios a figura da exceção de pré-executividade, independentemente do 

oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da referida exceção para veicular determinadas 

questões. 

No entanto, o direito que fundamenta a mencionada exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo 

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título 

executivo e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a 

matéria dependente de instrução probatória. 

Dispõe a Lei nº 6.830/80: 

 

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do 
executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se). 

 

Sustenta a agravante extinção do crédito tributário ante a alegação de quitação do montante devido. Contudo, não 

vislumbro a possibilidade de se averiguar, liminarmente, o direito sustentado tendo em vista demandar, o presente caso, 

instrução probatória, situação que, prima facie, afasta a relevância da fundamentação da agravante. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 375/946 

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal consolidou seu 

entendimento. 

A presente hipótese não envolve decadência. O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir o 

crédito tributário e esta formalização, consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o 

lançamento de ofício, se elaborada de acordo com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões, conforme dispõe 

o art. 149, II e V, do CTN. 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a 

existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição. 

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, 

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) pelo 

contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da 

exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e 

estar vencido o prazo para o pagamento do tributo. 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 
protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

Nesse sentido, denota-se que a constituição definitiva do crédito tributário ocorreu com a entrega das declarações pelo 

contribuinte, o que ocorreu em 10/11/1999 e 11/02/2000. Dessarte, denota-se a inocorrência de prescrição, tendo em 

vista que o ajuizamento da execução fiscal de origem ocorreu em 26/10/2004. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028014-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028014-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SILVANO BIONDI 

ADVOGADO : WILMA KUMMEL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00007013220114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em ação anulatória de débito fiscal na qual se objetiva "anular lançamento 

fiscal efetuado pela Receita Federal do Brasil, para o exercício de 2004, em relação ao ITR - Impostos sobre a 

Propriedade Territorial Rural" (fl. 26), deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para "suspender a exigibilidade do 

crédito tributário questionado, estritamente no que diga respeito ao exercício de 2004 e às áreas destinadas à 

preservação permanente e reserva legal" (fl. 27). 

Alega, em suma, a procedência do lançamento realizado, não se configurando, outrossim, hipótese de suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário correspondente. 

DECIDO. 
Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 376/946 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em ação anulatória de débito fiscal, determinou a suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário relativo ao ITR, exercício de 2004. 

A ação anulatória desacompanhada do depósito integral do débito discutido não enseja a suspensão da exigibilidade do 

crédito, tampouco inibe o Fisco de ajuizar a execução fiscal, situação que, prima facie, afasta a plausibilidade do direito 

invocado pelo autor. 

Nesse sentido são os precedentes do C. STJ e da Sexta Turma deste E. Tribunal, a saber: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR, PERANTE O STJ, VISANDO À ATRIBUIÇÃO DE EFEITO 

SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL DEFINITIVAMENTE JULGADO, OU, SUCESSIVAMENTE, A SUSPENSÃO 

DO CURSO DA EXECUÇÃO FISCAL. DESCABIMENTO. 

1. Definitivamente apreciado o recurso cujo efeito suspensivo se buscou garantir, verifica-se, na hipótese, a perda do 

interesse de agir para propor medida cautelar inominada. 

2. A suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a fim de inibir atos executórios, em sede de execução fiscal já 

instaurada, somente é possível mediante o depósito integral e em dinheiro do valor do tributo questionado, nos termos 

do art. 151, II do CTN. Reforça tal conclusão o art. 38 da Lei de Execuções Fiscais, que exige, para efeito de discussão 

de débito inscrito em dívida ativa nos autos de ação anulatória, o "depósito preparatório do valor do débito, 
monetariamente corrigido e acrescido dos juros e multa de mora e demais encargos". No mesmo sentido também o 

enunciado da Súmula 112/STJ, de seguinte teor: "O depósito somente suspende a exigibilidade do credito tributário se 

for integral e em dinheiro". 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ; AGRMC nº 12538/MS; 1ª Turma; rel. Min. Teori Albino Zavascki; v.u.; DJ 17/05/2007; pág. 197) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO 

FISCAL - SUSPENSÃO DO FEITO - IMPOSSIBILIDADE - ARTIGO 38 DA LEI Nº 6.830/80 - DEPÓSITO 

PREPARATÓRIO DO VALOR DO DÉBITO. 

1. Rejeita-se a preliminar suscitada pela agravada, relativamente a negativa de seguimento do agravo, por não estar o 

mesmo instruído com cópias autenticadas do feito principal. Com efeito, o procurador da agravante, às fls. 15, 

responsabilizou-se pela autenticidade das cópias que instruem o recurso, sendo perfeitamente cabível, por analogia, a 

aplicação do disposto no artigo 544, § 1º, do CPC. Além do mais, a agravada não demonstrou que as cópias que 

instruem a exordial estão em desconformidade com aquelas que estão juntadas ao feito principal. 

2.Prejudicado o agravo regimental. 

3. A propositura de ação anulatória, sem que tenha sido efetuado o depósito prévio e integral do valor em discussão, 

conforme determina o artigo 38 da Lei nº 6.830/80, não obsta o ajuizamento da execução fiscal junto ao Juízo 

especializado, dada a finalidade diversa dos feitos. 
4. Precedentes jurisprudenciais do C. STJ e desta Sexta Turma: RESP nº 726309/RS, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO 

FALCÃO, julgado em 09/05/2006, DJ 25.05.2006, pág. 166; AG nº 2003.03.00.005161-4/SP, rel. Des. Fed. MAIRAN 

MAIA, julgado em 17/09/2003, DJU 03/10/2003, pág. 842. 

5. No caso vertente, a agravante não logrou comprovar haver realizado o depósito judicial exigido pelo artigo 38 da 

referida norma legal. 

6. Agravo regimental prejudicado. Preliminar afastada. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região; AG nº 200703000105112/SP; Des. Fed. Lazarano Neto; DJF3 DATA:09/05/2008) 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 
 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028559-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028559-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ARBEP PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : GIULIANA CRISCUOLO CAFARO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
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No. ORIG. : 03.00.01464-2 A Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

97/98 dos autos originários (fls. 108/109 destes autos), que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade oferecida, sob a alegação de que não ocorreu a prescrição dos créditos tributários. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que conforme foi demonstrado na exceção 
de pré-executividade, o crédito tributário foi definitivamente constituído em 31/01/2001, por meio de auto de infração 

lavrado pela autoridade fiscal competente, tendo iniciado a partir daí a contagem do prazo prescricional para cobrança 

do suposto crédito tributário; que não houve, no prazo de 05 (cinco) anos contados da data da constituição definitiva do 

crédito (31/01/2001), citação válida da agravante que pudesse dar ensejo à interrupção do prazo prescricional, haja vista 

que a agravante nem sequer foi citada mas ingressou nos autos por conta própria em 21/05/2009; que basta compulsar 

os autos para verificar que o despacho que ordenou a citação foi proferido em 04/12/2003 e a agravante ingressou nos 

autos, sem que tenha havido qualquer ato válido de citação, em 21/05/2009, por meio da exceção de pré-executividade 

oferecida; que entre o despacho e o ingresso da agravante nos autos transcorreram 06 (seis) anos sem que a Fazenda 

Nacional tivesse apresentado qualquer manifestação no sentido de conferir andamento ao processo; que o 

prosseguimento da execução fiscal irá lhe acarretar prejuízos de difícil reparação, na medida em que ficará sujeita ao 

bloqueio judicial de valores por meio do sistema BACEN JUD. 

Nesse juízo de cognição sumária, entendo que não assiste razão à agravante. 

No tocante ao termo inicial da prescrição, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, duas situações distintas 

devem ser consideradas. 

A primeira ocorre quando a entrega da declaração dá-se anteriormente à data de vencimento do respectivo tributo. Neste 

caso, o termo inicial do prazo prescricional é o dia seguinte à data do vencimento da exação, uma vez que somente a 

partir de então o débito passa a gozar de exigibilidade, nascendo para o Estado a pretensão executória. 
Há que se ressaltar que, no período que medeia a declaração e o vencimento, não há fluência de prazo prescricional, 

uma vez que o valor declarado ainda não pode ser objeto de cobrança judicial. 

A segunda situação dá-se quando a entrega da declaração ocorre após o vencimento do tributo e, nesse caso, o termo 

inicial do lapso prescricional é o dia seguinte à data da referida entrega, pois neste momento o débito está constituído e 

goza de exigibilidade. 

Portanto, conclui-se que o dies a quo da fluência do prazo prescricional, na hipótese de tributos sujeitos ao lançamento 

por homologação, é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao vencimento do tributo, ou seja, aquele 

que ocorrer por último. 

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da 

execução. Se o ajuizamento for anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05, ou seja, 09.06.2005, deve ser 

aplicada a redação original do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe pela 

citação pessoal feita ao devedor. 

Entretanto, a demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que, 

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da 

exequente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução fiscal. O 

Superior Tribunal de Justiça deliberou a respeito, gerando o enunciado da Súmula n.º 106: Proposta a ação no prazo 

fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o 
acolhimento da argüição de prescrição ou decadência. 

De outro lado, se o ajuizamento da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad 

quem do prazo prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação 

imprimida ao art. 174, parágrafo único, I do CTN. 

Tal entendimento encontra-se pacificado no âmbito desta C. Sexta Turma, conforme se constata dos seguintes arestos: 

 

TRIBUTÁRIO - RECURSO REPETITIVO - REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA - ART. 543-C, § 7º, II DO CPC - 

EXECUÇÃO FISCAL - APELAÇÃO - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE 

DEFESA NÃO CARACTERIZADO - PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

INOCORRÊNCIA - TAXA SELIC E ENCARGO DL Nº 1025/69 - APLICABILIDADE. 
(...) 

5. O marco inicial da prescrição da ação de cobrança para tributos sujeito a lançamento por homologação ocorre com 

a constituição do crédito tributário, correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de 

Contribuições de Tributos Federais (DCTF) pelo contribuinte e o vencimento do tributo. 6. O marco final deve ser 

analisado de acordo com a data de ajuizamento da execução: se anterior a 09/06/2005 (vigência da Lei Complementar 

nº 118/05), corresponderá à data deste ajuizamento, pois se aplica a redação antiga do art. 174, § único, I, CTN sob o 

enfoque da súmula nº 106 do C. STJ ; se o ajuizamento for posterior a 09/06/2005, em atenção ao princípio "tempus 

regit actum", o marco final consistirá no despacho do juiz que ordenar a citação, nos termos da nova redação deste 
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mesmo dispositivo. 7. Inocorrência de prescrição, porquanto ausente período superior a cinco anos entre a 

constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da execução. Precedentes do C. STJ. 

(...). 

(AC n.º 200203990270203, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 08.04.2010, v.u., DJF3 CJ1 20.04.2010, p. 221) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO. REGULARIDADE. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 
(...) 

II - Em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, considera-se constituído o crédito tributário, 

para efeitos da aplicação do art. 174 do Código Tributário Nacional, a partir do momento da entrega da Declaração 

de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração 

semelhante prevista em lei, vale dizer, quando o contribuinte reconhece seu débito junto ao Fisco. Tal documento, a 

partir desse momento, é instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito, podendo ser imediatamente 

inscrito em dívida ativa, para efeito de cobrança executiva, conforme estabelece o art. 5º, §§ 1º e 2º, do Decreto-Lei n. 

2.124/84. III - Na hipótese de ter permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a 

execução fiscal, cujo crédito tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor ou que se tornou formalmente 

exigível a partir da data de seu vencimento, há que se reconhecer prescrito o direito de fazê-lo, após o decurso do 

quinquênio subsequente à data da entrega da declaração ou do referido vencimento. IV - A Lei Complementar n. 

118/05, que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, aplica-se tão 
somente às ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o disposto no aludido artigo, 

na redação anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia que a prescrição 

interrompe-se pela citação pessoal feita ao devedor. V - Ilegitimidade da pretensão executiva, uma vez operada a 

prescrição do direito de ação, porquanto decorrido prazo muito superior a cinco anos, levando-se em consideração 

que a constituição do crédito se deu mediante a declaração de rendimentos referente ao período de apuração ano 

base/exercício 1995/1996 e a ausência de citação até a presente data. VI - Apelação improvida. 

(AC n.º 2000.61.82.022643-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 17.06.2010, v.u., DJF3 CJ1 06.07.2010, p. 698) 

EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE. PLENA CONSTITUIÇÃO. 

FLUÊNCIA DO PRAZO DO ARTIGO 174, CAPUT, DO CTN. SÚMULA N. 106 DO E. STJ. CITAÇÃO. ÔNUS 
PROCESSUAL DA PARTE. INAPLICABILIDADE DO ARTIGOS 2º, §3º E 8º, §2º, DA LEF. 1. Em se tratando de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, a exemplo do pretendido na hipótese, é cediço que a declaração do 

contribuinte o constitui, fazendo-se prescindir, portanto, de seu lançamento formal ou notificação em prévio 

procedimento administrativo. Nesse sentido: STJ, AgRg no Ag 919721/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 08.04.2008, DJ 24.04.2008 p. 1. E, assim, vencido o imposto declarado, passa a fluir o prazo a 

que alude o artigo 174, caput, do CTN. 2. Prescrição consumada na espécie, porque as parcelas do tributo em questão 

foram declaradas pela empresa e venceram-se entre a data de 30/09/93 e 30/04/98, assim, mesmo desconsiderando os 

lapsos imputáveis ao judiciário (Súmula 106 do E. STJ), é inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie. 
Irrelevante perquirir-se do disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, com a alteração dada pela Lei 

Complementar nº. 118/2005, c.c. art. 8º, §2º, da Lei nº 6.830/80, como marco interruptivo da prescrição, em razão da 

propositura do executivo fiscal haver se dado anteriormente a entrada da norma em vigor. 3. Apelação improvida. 

(AC n.º 2003.61.26.001683-6, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 26.11.2009, v.u., DJF3 CJ1 19.01.2010, p. 981). 

 

No caso vertente, os débitos inscritos na dívida ativa dizem respeito ao IRPJ e respectivas multas, definitivamente 
constituídos em 31/01/2001, mediante notificação pessoal da ora agravante do auto de infração contra ela lavrado, e 

com vencimentos entre fevereiro de 1996 a janeiro de 1997 (fls. 34/41). A execução fiscal foi ajuizada em 01/12/2003 e 

a citação da agravante ocorreu somente em 21/05/2009, quando do comparecimento espontâneo da executada aos autos 

por ocasião da oposição da exceção de pré-executividade. 

Ressalto que a primeira tentativa infrutífera de citação ocorreu em 11/07/2005 (fls. 42), sendo aplicável à espécie, 

portanto, a Súmula nº 106, do E.STJ. 

Portanto, não evidenciada, no caso, a desídia ou a negligência da exequente, considerando-se o termo inicial do prazo 

prescricional em 31/01/2001 e como termo final o ajuizamento da execução, ocorrida em 01/12/2003, verificando-se a 

inocorrência do transcurso do prazo prescricional quinquenal. 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de 

remessa e retorno- código 18750-0 e 18760-7, respectivamente (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, 

nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 21/12/2010, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser 

negado seguimento ao presente recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 
Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028917-24.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028917-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : ERNESTO JUN WATASHI 

ADVOGADO : ALONSO SANTOS ALVARES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00062576020114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo interposto por Ernesto Jun Watashi em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de 
São José dos Campos/SP que, em mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar visando à suspensão de 

arrolamento administrativo de bens de sua propriedade. 

Segundo o recorrente, foi lavrado auto de infração no importe de R$ 1.264.226,67 (um milhão duzentos e sessenta e 

quatro mil duzentos e vinte e seis reais e sessenta e sete centavos), em razão de suposta omissão de rendimentos 

caracterizada por depósito bancário de origem não comprovada. 

Ao tomar ciência da referida autuação, afirma o agravante que apresentou impugnação nos termos do art. 15 e seguintes 

do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1.972. Contudo, ao extrair uma certidão de matrícula atualizada de seu imóvel 

(unidade autônoma do Edifício Matisse, no município de Mogi das Cruzes), verificou que a autoridade impetrada 

procedeu ao seu arrolamento administrativo, nos termos da Lei n º 9.532/97. Da mesma forma, também foram objeto da 

medida quotas sociais por ele titularizadas. 

Alega a ausência dos requisitos legais para o arrolamento de bens, eis que o crédito tributário não se encontra 

definitivamente constituído, encontrando-se suspensa a sua exigibilidade nos termos do art. 151, III, do Código 

Tributário Nacional. 

Sustenta que o arrolamento objeto de discussão na esfera administrativa traduz violação ao princípio do contraditório, 

ampla defesa e direito de propriedade. 

Ressalta o risco de dano grave e de difícil reparação e pede a concessão do efeito suspensivo para que sejam sustados os 

efeitos da decisão agravada. 
É o relatório. Decido. 

É cabível a interposição de agravo de instrumento, considerando tratar-se de decisão suscetível de causar à parte lesão 

grave e de difícil reparação. 

Contudo, em uma análise provisória, não diviso a presença dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo de que 

trata o art. 527, III, combinado com o art. 558, ambos do Código de Processo Civil. 

O arrolamento administrativo efetivado nos termos, limites e hipóteses previstas na Lei nº 9.532/97, tem por objetivo o 

acompanhamento da evolução patrimonial do sujeito passivo de créditos tributários, com vistas a eventual formalização 

de garantia por meio de medida cautelar fiscal. 

Nesse sentido, possível a adoção da medida inclusive na hipótese de o crédito tributário ainda não estar definitivamente 

constituído, haja vista que o seu objetivo é justamente o acompanhamento do patrimônio do devedor como salvaguarda 

da credora em face de outros credores. Além disso, o fato de o contribuinte discutir administrativamente a imposição 

fiscal também não constitui óbice à decretação. Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

 

"TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS E DIREITOS DO CONTRIBUINTE EFETUADO PELA 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA. ARTIGO 64, DA LEI 9.532/97. INEXISTÊNCIA DE GRAVAME OU RESTRIÇÃO 

AO USO, ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO SUJEITO PASSIVO. DESNECESSIDADE DE 

PRÉVIA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. LEGALIDADE DA MEDIDA ACAUTELATÓRIA. 
1. O arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo da obrigação tributária pode ocorrer: 1) por iniciativa do 

contribuinte, para fins de seguimento do recurso voluntário interposto contra decisão proferida nos processos 

administrativos de determinação e exigência de créditos tributários da União (Decreto nº 70.235/72) ou, em se 

tratando de Programa de Recuperação Fiscal - Refis, para viabilizar a homologação da opção nos termos da Lei nº 

9.964/00; e 2) por iniciativa da autoridade fiscal competente, para acompanhamento do patrimônio passível de ser 

indicado como garantia de crédito tributário em medida cautelar fiscal. 

2. O arrolamento de bens de iniciativa da Administração Tributária encontra-se regulado pela Lei 9.532/97, na qual 

foi convertida a Medida Provisória nº 1.602, de 14 de novembro de 1997, podendo ocorrer sempre que a soma dos 

créditos tributários exceder 30% (trinta por cento) do patrimônio do contribuinte e, simultaneamente, for superior a 
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quantia de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). A finalidade da referida medida acautelatória é conferir maior 

garantia aos créditos tributários da União, assegurando a futura excussão de bens e direitos do sujeito passivo 

suficientes à satisfação do débito fiscal. 

3. Efetivado o arrolamento fiscal, deve o mesmo ser formalizado no registro imobiliário, ou em outros órgãos 

competentes para controle ou registro, ficando o contribuinte, a partir da data da notificação do ato de arrolamento, 

obrigado a comunicar à unidade do órgão fazendário a transferência, alienação ou oneração dos bens ou direitos 

arrolados. O descumprimento da referida formalidade autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o 

contribuinte. 

4. Depreende-se, assim, que o arrolamento fiscal não implica em qualquer gravame ou restrição ao uso, alienação ou 

oneração dos bens e direitos do contribuinte, mas apenas, por meio de registro nos órgãos competentes, resguarda a 

Fazenda contra interesses de terceiros, assegurando a satisfação de seus créditos. 

5. Ademais, a extinção do crédito tributário ou a nulidade ou retificação do lançamento que implique redução do 

débito tributário para montante que não justifique o arrolamento, imputa à autoridade administrativa o dever de 

comunicar o fato aos órgãos, entidades ou cartórios para que sejam cancelados os registros pertinentes. 

6. Tribunal de origem que entendeu desarrazoado o arrolamento de bens procedido pela Fazenda Pública, enquanto 

pendente de recurso o processo administrativo tendente a apurar o valor do crédito tributário, uma vez que não 

haveria crédito definitivamente constituído. 

7. A medida cautelar fiscal, ensejadora de indisponibilidade do patrimônio do contribuinte, pode ser intentada mesmo 
antes da constituição do crédito tributário, nos termos do artigo 2º, inciso V, "b", e inciso VII, da Lei nº 8.397/92 (com 

a redação dada pela Lei nº 9.532/97), o que implica em raciocínio analógico no sentido de que o arrolamento fiscal 

também prescinde de crédito previamente constituído, uma vez que não acarreta em efetiva restrição ao uso, alienação 

ou oneração dos bens e direitos do sujeito passivo da obrigação tributária, revelando caráter ad probationem, e por 

isso autoriza o manejo da ação cabível contra os cartórios que se negarem a realizar o registro de transferência dos 

bens alienados. 

8. Recurso especial provido." 

(REsp 689.472/SE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/10/2006, DJ 13/11/2006 p. 227) 

"TRIBUTÁRIO. ARROLAMENTO DE BENS. APLICABILIDADE DO ART. 64 DA LEI 9.532/97. CABIMENTO DA 

LAVRATURA DO TERMO DE ARROLAMENTO. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA PENDENTE DE 

JULGAMENTO NÃO REPRESENTA ÓBICE. 1. O arrolamento de bens, disciplinado no artigo 64 da Lei n.º 9.532/97, 

é um procedimento administrativo onde a autoridade fiscal realiza um levantamento dos bens dos contribuintes, 

arrolando-os, sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do 

seu patrimônio conhecido e o valor do débito fiscal for superior a R$ 500.000.00. 2. Apresenta-se como um 

procedimento administrativo preparatório de uma futura e eventual medida cautelar fiscal, não surtindo 

autonomamente efeitos com relação aos bens arrolados, já que não impede a alienação dos bens arrolados. 3. Traduz-

se em mero inventário ou levantamento dos bens do contribuinte, destinada a verificar qual o patrimônio da 
contribuinte, permitindo à Administração Pública um melhor acompanhamento da movimentação patrimonial da 

empresa, seja com o objetivo de operacionalizar um futuro procedimento executório, seja para coibir eventuais fraudes 

à execução. 4. Quanto à afirmação de que não estando o crédito definitivamente constituído, diante da pendência de 

recursos interpostos na esfera administrativa, seria incabível o arrolamento de bens, não procede tal argumentação, 

porquanto o crédito tributário já existe, sendo decorrência da lavratura dos autos de infração citados e já está 

constituído e quantificado. 5. A circunstância de estar suspensa a exigibilidade desse crédito, com fundamento no art. 

151, III, do CTN, apenas reafirma a prévia existência do crédito, pois só é possível a suspensão da exigibilidade do 

crédito que já existente. 6. É perfeitamente legítima e legal a lavratura do Termo de Arrolamento de Bens e Direitos em 

discussão.(REOMS 200270010089080, JOEL ILAN PACIORNIK, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, 15/04/2008)" 

 

A propósito, transcrevo o disposto no art. 64 e 64-A da Lei nº 9.532/97: 

 

"Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre que o 

valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido.  

        § 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados, 

inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade. 

        § 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última 
declaração de rendimentos apresentada. 

        § 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o 

proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade 

do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo. 

        § 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento 

da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito 

passivo. 

        § 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas 

ou emolumentos: 

        I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis; 

        II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados; 
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        III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo, 

relativamente aos demais bens e direitos. 

        § 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de 

arrolamento. 

        § 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais).  

        § 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o crédito tributário que tenha 

motivado o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal comunicará o fato ao registro 

imobiliário, cartório, órgão ou entidade competente de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido 

registrado, nos termos do § 5º, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento. 

        § 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, o crédito tributário que 

tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, a comunicação de que trata 

o parágrafo anterior será feita pela autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional.  

        § 10.  Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar ou restabelecer o limite de que trata o § 7o deste artigo. 

(Incluído pela Lei nº 11.941/09) 

   Art. 64-A.  O arrolamento de que trata o art. 64 recairá sobre bens e direitos suscetíveis de registro público, com 

prioridade aos imóveis, e em valor suficiente para cobrir o montante do crédito tributário de responsabilidade do 

sujeito passivo. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)  
        Parágrafo único.  O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos para fins de complementar o 

valor referido no caput. . (Incluído pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)  

 

Logo, não há ilegalidade a ser afastada, considerando os fundamentos expostos, além do fato de o crédito tributário ser 

superior a R$500.000,00 (quinhentos mil reais) e a 30% (trinta por cento) do patrimônio líquido conhecido do 

agravante, preenchendo os requisitos do art. 64 da Lei nº 9.532/97. 

Pelo exposto, ausente a verossimilhança das alegações, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada para a apresentação de contraminuta. 

Publique-se. 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028938-97.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.028938-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : RUHTRA LOCACOES LTDA e outros 

 
: ARTAX LOCACOES DE BENS MOVEIS LTDA 

 
: TEPEBE LOCACOES LTDA 

 
: RUHTRA LOCACOES DE BENS PROPRIOS LTDA 

ADVOGADO : ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00135581920014036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos.  

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RUHTRA LOCAÇÕES LTDA e outras em face da decisão da 23ª 

Vara Federal de São Paulo/SP que, em ação pelo rito ordinário, declarou-se incompetente para suspender a penhora 

realizada no rosto dos autos, determinada pelo Juízo da 5ª Vara Federal das Execuções Fiscais da Capital/SP.  

Narram as empresa agravantes que, após o trânsito em julgado da ação de origem, iniciou-se o procedimento de 
destinação dos depósitos por elas realizados nos autos para a suspensão da exigibilidade do débito em discussão e, antes 

que se liquidasse a divisão dos respectivos valores, no sentido de quais deveriam ser levantados pelas autoras e quais 

haveriam de ser convertidos em renda a favor da União Federal, foi determinada a sua constrição em garantia da 

Execução Fiscal n. 2004.61.82.039102-0, ajuizada em face de ARTAX ADMINISTRAÇÃO LTDA. 

Alegam, assim, que a penhora recaiu sobre crédito ilíquido e sobre valores pertencentes a pessoas jurídicas diversas 

daquela que figura como devedora na citada execução.  
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Pleiteiam a antecipação da tutela recursal, a fim de que sejam obstadas quaisquer constrições na ação de origem até que 

se concretize o procedimento de destinação dos depósitos realizados pelas agravantes, revogando a penhora realizada no 

rosto dos autos até o julgamento do mérito do presente recurso.  

É o Breve Relatório. Decido. 

Recebo o agravo por instrumento, uma vez que a decisão agravada é suscetível de causar, em tese, lesão grave de difícil 

ou incerta reparação. No entanto, em juízo provisório, não diviso os requisitos que autorizam a antecipação pleiteada, à 

luz do que prescrevem os arts. 527, III, e 273, ambos do Código de Processo civil.  

Analisando a decisão agravada encartada a fls. 319, duas ilações se impõem. A primeira, de que não há comando 

judicial autorizando a constrição dos valores depositados em juízo pelas empresas. Logo, se o juízo de origem nada 

disse sobre a penhorabilidade ou não de tais valores, limitando-se a declinar de sua competência para revogar a 

constrição determinada por outro juízo, pela via recursal ora eleita, não há como antecipar medida que sequer foi 

apreciada pelo juízo de origem.  

A segunda ilação diz com a pretensão revogatória. Como a penhora nos rosto dos autos de origem foi determinada pelo 

juízo da 5ª Vara Federal das Execuções Fiscais da Capital (fls. 308/310), com efeito, não poderia o juízo a quo revogá-

la, cuja competência funcional para tanto está afeta àquele juízo, a quem o pedido de revogação da constrição deveria 

ter sido oportunamente direcionado.  

 

Posto isso, indefiro o pedido de tutela antecipada.  
Intime-se a União Federal para contraminuta (art. 527, V, do CPC).  

Publique-se.  

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029027-23.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029027-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : GUAINCO PISOS ESMALTADOS LTDA 

ADVOGADO : HENRIQUE BRAGA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 95.00.00146-2 A Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão do Serviço de Anexo Fiscal da 

Comarca de Mogi Guaçu/SP que indeferiu pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo da 

execução fiscal, por considerar que a pretensão encontra-se prescrita, diante do transcurso de mais de cinco anos da 

citação da pessoa jurídica executada.  

Alega a agravante, em síntese, a responsabilidade solidária dos sócios da empresa executada, a teor do disposto no art. 

8º do Decreto-lei 1.736/79, porquanto se trata de execução fiscal em face de débito pelo não recolhimento do IPI. 

Sustenta, outrossim, que a situação fática constante dos autos comprova o encerramento das atividades empresariais de 

modo irregular, o que autoriza a responsabilização pessoal dos sócios-gerentes, a teor do disposto no art. 135, III, do 

Código Tributário Nacional. 

Aduz a inexistência de prescrição, ao se considerar, pelo princípio da actio nata, que o direito de redirecionar a 

execução fiscal em face dos sócios-gerentes surgiu com o descumprimento da lei em 17/07/2004, qual seja, ocasião em 

que se constatou a situação de inapta da empresa executada. Desse modo, não se verifica, na hipótese, a ocorrência de 

prescrição, porquanto o pedido de redirecionamento da execução fiscal foi formulado em 04/10/2007, ou seja, dentro do 

prazo prescricional de cinco anos. 

Não ofertada contraminuta pela agravada (certidão de fls. 203).  
É o relatório. DECIDO. 

 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal.  

No caso vertente, verifica-se que a citação da pessoa jurídica ocorreu em 17/06/1996 (fls. 30), ensejando a interrupção 

do prazo prescricional, nos termos do art. 174 do CTN. 

Conforme se extrai do documento de fls. 79/82 deste agravo, a empresa executada aderiu a programa de parcelamento 

em 04/10/1996, tendo sido excluída do referido acordo, o que foi informado em petição da agravada, protocolizada em 

17/04/2002.  
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Posteriormente, verifica-se nova adesão a programa de parcelamento - PAES, informada pela exequente, por meio de 

petição datada de 11/12/2003 (fls. 122). Ocorre que, mais uma vez, a empresa foi excluída acordo, o que foi informado 

pela agravante em petição protocolizada em 14/12/2005 (fls. 129), que requereu o prosseguimento da execução fiscal.  

A esse respeito, importa considerar que a execução fiscal ficou suspensa, nos períodos de 04/10/1996 a 17/04/2002 e de 

11/12/2003 a 14/12/2005, em razão da suspensão da exigibilidade do crédito tributário motivada pelo parcelamento do 

débito, a teor do disposto no art. 151, VI, do Código Tributário Nacional.  

Outrossim, os parcelamentos do débito ensejaram a interrupção do prazo prescricional, nos termos do art. 174, 

parágrafo único, IV, do Código Tributário Nacional, em razão do reconhecimento da dívida pelo devedor.  

Na hipótese, os prazos prescricionais foram interrompidos em razão das duas adesões aos programas de parcelamento, 

verificando-se que, a partir da última exclusão do acordo, noticiada em 14/12/2005, houve o reinício da contagem do 

prazo prescricional qüinqüenal. Assim sendo, tendo o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada sido 

formulado em 04/10/2007 (fls. 143/144), afigura-se a inocorrência da prescrição intercorrente, porquanto não 

decorridos mais de cinco anos para o pedido de redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios da empresa 

executada.  

A propósito, a interrupção da prescrição em razão de adesão a programa de parcelamento decorre de expressa previsão 

legal contida no art. 174, parágrafo único, IV, do Código Tributário Nacional, sendo esse o entendimento pacificado no 

âmbito do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 
TRIBUTÁRIO - PEDIDO DE PARCELAMENTO - ART. 174, PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO CTN - 

INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO - PRECEDENTES.  

Os casos em que se interrompe o prazo prescricional para a ação de cobrança do crédito tributário estão previstos no 

art. 174 do CTN, entre os quais, no seu parágrafo único, inciso IV, o pedido de parcelamento, que consubstancia o 

reconhecimento do débito pelo devedor, ocorrente no presente caso. Agravo regimental improvido. 

(AGA 200901668300, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, 12/03/2010)  

A esse respeito, cabe pontuar que a adesão ao programa de parcelamento importa a suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário, tanto em face da empresa executada, como em relação aos seus sócios. Desse modo, uma vez 

caracterizada a interrupção do prazo prescricional, por força da exclusão da empresa do programa de parcelamento, há 

que se concluir que seus efeitos interrompem não só a prescrição do crédito tributário em face de empresa, como 

também o prazo para o pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no polo passivo da execução. Nesse 

sentido, o seguinte precedente do STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. 

SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-GERENTE EM PERÍODO 

SUPERIOR A CINCO ANOS, CONTADOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO DA 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 
1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de forma 

clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF.  

2. Controverte-se nos autos a respeito de prazo para que se redirecione a Execução Fiscal contra sócio-gerente.  

3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o redirecionamento não pode ser feito após ultrapassado 

período superior a cinco anos, contados da citação da pessoa jurídica. 

4. A inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da Execução Fiscal deve ser indeferida se houver prescrição do crédito 

tributário.  

5. Note-se, porém, que o simples transcurso do prazo qüinqüenal, contado na forma acima (citação da pessoa jurídica), 

não constitui, por si só, hipótese idônea a inviabilizar o redirecionamento da demanda executiva.  

6. De fato, inúmeros foram os casos em que as Execuções Fiscais eram arquivadas nos termos do art. 40 da Lei 

6.830/1980, em sua redação original, e assim permaneciam indefinidamente. A Fazenda Pública, com base na referida 

norma, afirmava que não corria o prazo prescricional durante a fase de arquivamento. A tese foi rejeitada, diante da 

necessidade de interpretação do art. 40 da LEF à luz do art. 174 do CTN.  

7. A despeito da origem acima explicitada, os precedentes passaram a ser aplicados de modo generalizado, sem atentar 

para a natureza jurídica do instituto da prescrição, qual seja medida punitiva para o titular de pretensão que se 

mantém inerte por determinado período de tempo.  

8. Carece de consistência o raciocínio de que a citação da pessoa jurídica constitui o termo a quo para o 
redirecionamento, tendo em vista que elege situação desvinculada da inércia que implacavelmente deva ser atribuída à 

parte credora. Dito de outro modo, a citação da pessoa jurídica não constitui "fato gerador" do direito de requerer o 

redirecionamento.  

9. Após a citação da pessoa jurídica, abre-se prazo para oposição de Embargos do Devedor, cuja concessão de efeito 

suspensivo era automática (art. 16 da Lei 6.830/1980) e, atualmente, sujeita-se ao preenchimento dos requisitos do art. 

739-A, § 1º, do CPC.  

10. Existe, sem prejuízo, a possibilidade de concessão de parcelamento, o que ao mesmo tempo implica interrupção 

(quando acompanhada de confissão do débito, nos termos do art. 174, parágrafo único, IV, do CTN) e suspensão (art. 

151, VI, do CTN) do prazo prescricional.  
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11. Nas situações acima relatadas (Embargos do Devedor recebidos com efeito suspensivo e concessão de 

parcelamento), será inviável o redirecionamento, haja vista, respectivamente, a suspensão do processo ou da 

exigibilidade do crédito tributário.  

12. O mesmo raciocínio deve ser aplicado, analogicamente, quando a demora na tramitação do feito decorrer de falha 

nos mecanismos inerentes à Justiça (Súmula 106/STJ).  

13. Trata-se, em última análise, de prestigiar o princípio da boa-fé processual, por meio do qual não se pode punir a 

parte credora em razão de esta pretender esgotar as diligências ao seu alcance, ou de qualquer outro modo somente 

voltar-se contra o responsável subsidiário após superar os entraves jurídicos ao redirecionamento.  

14. É importante consignar que a prescrição não corre em prazos separados, conforme se trate de cobrança do 

devedor principal ou dos demais responsáveis. Assim, se estiver configurada a prescrição (na modalidade original ou 

intercorrente), o crédito tributário é inexigível tanto da pessoa jurídica como do sócio-gerente. Em contrapartida, se 

não ocorrida a prescrição, será ilegítimo entender prescrito o prazo para redirecionamento, sob pena de criar a 

aberrante construção jurídica segundo a qual o crédito tributário estará, simultaneamente, prescrito (para 

redirecionamento contra o sócio-gerente) e não prescrito (para cobrança do devedor principal, em virtude da 

pendência de quitação no parcelamento ou de julgamento dos Embargos do Devedor). 15. Procede, dessa forma, o 

raciocínio de que, se ausente a prescrição quanto ao principal devedor, não há inércia da Fazenda Pública.  

16. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

(RESP 200802145892, 2ª Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJE 08/10/2010)  
Outrossim, a questão relativa ao pedido de inclusão dos sócios Yssuyuki Nakan, João Bastista Parussolo e Luiz 

Gonçalves de Azevedo, a teor do disposto no art. 8º do Decreto-lei nº 1.736/79 e art. 135, III, do Código Tributário 

Nacional, deve ser analisada primeiramente pela Vara de origem, porquanto a sua análise, neste grau recursal, pode 

caracterizar supressão de instância. 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento apenas para afastar o decreto de prescrição intercorrente em face dos sócios Yssuyuki Nakan, 

João Bastista Parussolo e Luiz Gonçalves de Azevedo. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029366-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029366-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : ROBERTO GUIDONI SOBRINHO 

ADVOGADO : FLAVIO MASCHIETTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : WALTER ANNICHINO e outro 

 
: SERGIO JOSE ANNICCHINO 

ADVOGADO : FLAVIO MASCHIETTO e outro 

PARTE RE' : TELECO BRASIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00243471520074036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROBERTO GUIDONI SOBRINHO em face de decisão da 12ª Vara 

das Execuções Fiscais em São Paulo/SP que, em sede de exceção de pré-executividade, manteve o agravante no polo 

passivo da execução fiscal. 

Requer o recorrente, em síntese, a reforma da decisão. 

Contraminuta a fls. 358/370. 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A matéria comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93 há de ser interpretada em consonância com o inciso III 

do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso 

II do art. 124 do mesmo código. Nesse sentido, há inúmeros precedentes do Superior Tribunal de Justiça, a exemplo do 

Recurso Especial nº 736428, Rel. Ministro Humberto Martins, publ. DJ em 21/08/2006. 
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É de se ressaltar, ademais, que o art. 13 da Lei 8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009, sendo que o pedido de 

inclusão do agravante no polo passivo da ação ocorreu depois da sua vigência, em 23/03/2010 (fls. 112). 

Assim, deve ser analisada a inclusão do agravante no polo passivo da execução com fundamento apenas no art. 135, III, 

do Código Tributário Nacional, que dispõe que "são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: (iii) os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado". 

Com efeito, gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o 

credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento da Sexta Turma desta Corte, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a 

desconsideração da personalidade jurídica e a consequente substituição da responsabilidade tributária, desde que 

comprovada por documentos que indiquem o encerramento irregular da empresa, o que não se constata da análise dos 

autos, haja vista que a executada foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, conforme atesta 

a certidão do oficial de justiça de fls. 324. 

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 
POSSIBILIDADE. 

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal. 

2. Recurso especial provido." 

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro Castro Meira, 2ª Turma, DJ 26.05.2006). 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. 1. A certidão do oficial de 

justiça que atesta que a empresa não mais funciona no local indicado pressupõe o encerramento irregular da 

executada, tornando possível o redirecionamento contra o sócio-gerente, que deverá provar que não agiu com dolo, 

culpa, fraude ou excesso de poder. Precedentes: EDcl nos EDcl no REsp 1089399/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, 

Segunda Turma, DJe de 23.10.2009; AgRg no REsp 1127936/PA, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 

5.10.2009; AgRg no REsp 1085943/PR, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe de 18.9.2009. 2. Agravo 

regimental não provido." 

(AGA nº 1113154, 2ª Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJE 05/05/2010). 

"TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 
DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1. Não há 

ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as questões 

embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa 

autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4. Recurso especial conhecido em parte 

e provido." 

(Resp nº 1144514, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE 28/06/2010). 

 

Posto isso, com fundamento no art.557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para 

determinar a exclusão do agravante do polo passivo da ação de execução fiscal, restando prejudicadas as demais 

questões suscitadas no agravo. Como consequência, condeno a agravada ao pagamento de honorários advocatícios, que 

fixo no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, limitados a R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

conforme precedentes da Sexta Turma desta Corte. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029368-49.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029368-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : SERGIO JOSE ANNICCHINO 

ADVOGADO : FLAVIO MASCHIETTO e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 386/946 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : WALTER ANNICHINO e outro 

 
: ROBERTO GUIDONI SOBRINHO 

ADVOGADO : FLAVIO MASCHIETTO e outro 

PARTE RE' : TELECO BRASIL LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00243471520074036182 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SÉRGIO JOSÉ ANNICCHINO em face de decisão da 12ª Vara das 

Execuções Fiscais em São Paulo/SP que, em sede de exceção de pré-executividade, manteve o agravante no polo 

passivo da execução fiscal. 

Requer o recorrente, em síntese, a reforma da decisão. 
Contraminuta a fls. 358/370. 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

A matéria comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

A responsabilidade solidária tratada no art. 13 da Lei nº 8.620/93 há de ser interpretada em consonância com o inciso III 

do art. 135 do Código Tributário Nacional, não sendo possível sua aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso 

II do art. 124 do mesmo código. Nesse sentido, há inúmeros precedentes do Superior Tribunal de Justiça, a exemplo do 

Recurso Especial nº 736428, Rel. Ministro Humberto Martins, publ. DJ em 21/08/2006. 

É de se ressaltar, ademais, que o art. 13 da Lei 8.620/93 foi revogado pela Lei nº 11.941/2009, sendo que o pedido de 

inclusão do agravante no polo passivo da ação ocorreu depois da sua vigência, em 23/03/2010 (fls. 112). 

Assim, deve ser analisada a inclusão do agravante no polo passivo da execução com fundamento apenas no art. 135, III, 

do Código Tributário Nacional, que dispõe que "são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos: (iii) os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado". 

Com efeito, gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o 

credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos 

representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento da Sexta Turma desta Corte, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a 
desconsideração da personalidade jurídica e a consequente substituição da responsabilidade tributária, desde que 

comprovada por documentos que indiquem o encerramento irregular da empresa, o que não se constata da análise dos 

autos, haja vista que a executada foi localizada no endereço constante nos cadastros da Receita Federal, conforme atesta 

a certidão do oficial de justiça de fls. 324. 

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. 

POSSIBILIDADE.  

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de 

reconduzir o executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por 

documentos que atestem o provável encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o 

redirecionamento do executivo fiscal.  

2. Recurso especial provido."  

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro Castro Meira, 2ª Turma, DJ 26.05.2006).  

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO-GERENTE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. 1. A certidão do oficial de 
justiça que atesta que a empresa não mais funciona no local indicado pressupõe o encerramento irregular da 

executada, tornando possível o redirecionamento contra o sócio-gerente, que deverá provar que não agiu com dolo, 

culpa, fraude ou excesso de poder. Precedentes: EDcl nos EDcl no REsp 1089399/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, 

Segunda Turma, DJe de 23.10.2009; AgRg no REsp 1127936/PA, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 

5.10.2009; AgRg no REsp 1085943/PR, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe de 18.9.2009. 2. Agravo 

regimental não provido."  

(AGA nº 1113154, 2ª Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJE 05/05/2010).  

"TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE 

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1. Não há 

ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as questões 

embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades da empresa 

autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida irregularmente a 

empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o 
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redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4. Recurso especial conhecido em parte 

e provido."  

(Resp nº 1144514, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJE 28/06/2010).  

 

Posto isso, com fundamento no art.557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para 

determinar a exclusão do agravante do polo passivo da ação de execução fiscal, restando prejudicadas as demais 

questões suscitadas no agravo. Como consequência, condeno a agravada ao pagamento de honorários advocatícios, que 

fixo no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, limitados a R$ 10.000,00 (dez mil reais), 

conforme precedentes da Sexta Turma desta Corte. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029698-46.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029698-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : MONICA ITAPURA DE MIRANDA e outro 

AGRAVADO : TIM AUTO POSTO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00306562320054036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 
DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se, exclusivamente, 

aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO 

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº 10.522/2002 - 

INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE VALOR IRRISÓRIO - 

INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. a) Recurso - Apelação em 

Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor do débito cobrado. 1 - Inexiste 

previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por órgãos de fiscalização a que não se 

referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - 

Sentença reformada." 
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(TRF 1ª Região;DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES; SÉTIMA TURMA; e-DJF1 DATA:01/04/2011 

PAGINA:221) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao 

fundamento de ser o valor irrisório." 

(TRF4, AC, processo 2007.70.16.000970-1/PR, Quarta Turma,relator Juiz Márcio Antônio Rocha, publicado em 

23/04/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE".  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 
4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  
(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029721-89.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029721-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC 

AGRAVADO : WARLEY JOSE MACEDO SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00180773320114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 
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Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal aplica-se, exclusivamente, aos débitos 

inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

VALOR DO DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. LEI 10.522/02. DÍVIDA INSCRITA DE AUTARQUIA FEDERAL. 

IMPOSSIBILIDADE. AGTR PROVIDO. 1. A decisão agravada determinou o arquivamento da execução fiscal 

originária, sem baixa na distribuição, tendo em vista que o montante do débito não supera o importe previsto no art. 20 

da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, qual seja, R$ 10.000,00 (fls. 12/14). 

2. O art. 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, autorizou, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, o arquivamento de execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, sem baixa na distribuição, de valor igual 

ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. O mencionado dispositivo legal autoriza o arquivamento, a requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

apenas de processo fiscal cujo débito tenha sido inscrito como Dívida Ativa da União pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional, não sendo aplicável às autarquias federais, como é o caso da ANATEL. 

4. Precedentes desta Corte Regional: AC 391.957/PE, Rel. Des. Federal MARGARIDA CANTARELLI, DJU 21.09.06, 

p. 182; e AC 425.095/AL, Rel. Des. Federal JOSÉ MARIA LUCENA, DJU 31.10.07, p. 943. 5. AGTR provido". 

(TRF 5, AI n.º 200805001012527, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Manoel Erhardt; DJ 11/02/2009, página 166) 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 
ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  
Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 390/946 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029755-64.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029755-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA e outro 

AGRAVADO : NOVA LINDOIA HOTEIS E TURISMO S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00469337520094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 
Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal aplica-se, exclusivamente, aos débitos 

inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

VALOR DO DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. LEI 10.522/02. DÍVIDA INSCRITA DE AUTARQUIA FEDERAL. 

IMPOSSIBILIDADE. AGTR PROVIDO. 1. A decisão agravada determinou o arquivamento da execução fiscal 

originária, sem baixa na distribuição, tendo em vista que o montante do débito não supera o importe previsto no art. 20 

da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, qual seja, R$ 10.000,00 (fls. 12/14). 

2. O art. 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, autorizou, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, o arquivamento de execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, sem baixa na distribuição, de valor igual 

ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. O mencionado dispositivo legal autoriza o arquivamento, a requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 
apenas de processo fiscal cujo débito tenha sido inscrito como Dívida Ativa da União pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional, não sendo aplicável às autarquias federais, como é o caso da ANATEL. 

4. Precedentes desta Corte Regional: AC 391.957/PE, Rel. Des. Federal MARGARIDA CANTARELLI, DJU 21.09.06, 

p. 182; e AC 425.095/AL, Rel. Des. Federal JOSÉ MARIA LUCENA, DJU 31.10.07, p. 943. 5. AGTR provido". 

(TRF 5, AI n.º 200805001012527, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Manoel Erhardt; DJ 11/02/2009, página 166) 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 
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1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029865-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029865-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : HIDRO 9000 HIDRAULICOS E SANITARIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00314386420044036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 118/123: mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos e recebo o recurso como Agravo, nos termos 

do § 1º do artigo 557 do CPC. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029868-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029868-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : SOSIA CONFECCOES LTDA e outros 

 
: FATIMA EL CHARIF ABDUL LATIF 

 
: IMAD EL HASSAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00136240520054036182 3F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de citação da executada por meio de 

oficial de justiça. 

Alega, em suma, ser necessária a providência requerida para os fins e conseqüências previstos em lei, sob pena de 

negar-se efetividade à prestação jurisdicional. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
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Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

O processo de execução tem por finalidade a expropriação de bens do devedor para satisfazer o direito do credor. 

Funda-se em título executivo judicial, proveniente de sentença proferida em processo de conhecimento, ou em título 

executivo extrajudicial, consubstanciado numa obrigação, cuja força executiva decorre de expressa disposição legal. 

Por seu turno, a atividade judicial se restringe à pratica de atos executórios destinados à realização do crédito informado 

no título executivo. 

Objetiva a exeqüente seja a executada citada por meio de oficial de justiça, porquanto houve retorno da carta de citação 

com aviso de recebimento negativo. 

A citação nas execuções fiscais, bem como suas conseqüências, encontram disciplina na Lei n.º 6.830/80. 

Dispõe o artigo 8º, III, do mencionado diploma legal: 

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 
encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

(...) 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 

será feita por Oficial de Justiça ou por edital; 

(...)" 

 

Vê-se, portanto, que a citação dos executados, por meio de oficial de justiça, deve ser requerida quando o ato processual 

implementado por meio de carta com aviso de recebimento não se realizou, na medida em que essa modalidade de 

citação integra os meios a serem esgotados para a localização do devedor. 

Por outro lado, mister observar o disposto na Súmula n.º 414 do STJ: 

"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas 

as demais modalidades" 

Sobre o tema, traz-se a lume o seguinte precedente jurisprudencial: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL DEVIDA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

INVIABILIDADE. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80. ART. 8º. CITAÇÃO PELO CORREIO. AVISO DE RECEBIMENTO. 
ASSINATURA. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL DIRIGIDA À EMPRESA E AO SÓCIO-GERENTE 

CUJO NOME CONSTA DA CDA. 

INCURSÃO DOS SÓCIOS EM ALGUMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. ÔNUS DE PROVA 

QUE CABE AO EXECUTADO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

ERESP 702.232/RS. RECURSO 

DESPROVIDO. 

(...) 

3. Na execução fiscal, nos termos do art. 8º, I, da Lei 6.830/80, a citação deve ser realizada, inicialmente, pelo correio, 

com aviso de recebimento; se frustrada, deverá ser efetuada por intermédio de Oficial de Justiça e, somente diante da 

impossibilidade de todos esses meios, proceder-se-á à publicação de edital. 

4. A Primeira Turma desta Corte, no julgamento do AgRg no REsp 432.189/SP, de relatoria do Ministro Teori Albino 

Zavascki (DJ de 15.9.2003), consagrou entendimento no sentido de que, conforme dispõe o art. 8º, I, da Lei de 

Execuções Fiscais, para o aperfeiçoamento da citação, basta que seja entregue a carta citatória no endereço do 

executado, com a devida assinatura do aviso de recebimento de quem a recebeu, mesmo que seja outra pessoa, que não 

o próprio citando. 

(...) 

7. Recurso especial desprovido". 
(STJ, REsp n.º 648624/MG, 1ª Turma, Ministra Denise Arruda, 05/12/2006, DJ 18/12/2006 p. 312) 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
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00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029967-85.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029967-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Departamento Nacional de Producao Mineral DNPM 

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO 

AGRAVADO : ANTONIO SANTOVITO NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00000085020114036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 
feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 
"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal aplica-se, exclusivamente, aos débitos 

inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

VALOR DO DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. LEI 10.522/02. DÍVIDA INSCRITA DE AUTARQUIA FEDERAL. 

IMPOSSIBILIDADE. AGTR PROVIDO. 1. A decisão agravada determinou o arquivamento da execução fiscal 

originária, sem baixa na distribuição, tendo em vista que o montante do débito não supera o importe previsto no art. 20 

da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, qual seja, R$ 10.000,00 (fls. 12/14). 

2. O art. 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, autorizou, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, o arquivamento de execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, sem baixa na distribuição, de valor igual 

ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. O mencionado dispositivo legal autoriza o arquivamento, a requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

apenas de processo fiscal cujo débito tenha sido inscrito como Dívida Ativa da União pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional, não sendo aplicável às autarquias federais, como é o caso da ANATEL. 

4. Precedentes desta Corte Regional: AC 391.957/PE, Rel. Des. Federal MARGARIDA CANTARELLI, DJU 21.09.06, 
p. 182; e AC 425.095/AL, Rel. Des. Federal JOSÉ MARIA LUCENA, DJU 31.10.07, p. 943. 5. AGTR provido". 

(TRF 5, AI n.º 200805001012527, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Manoel Erhardt; DJ 11/02/2009, página 166) 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 
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(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  
Desembargador Federal 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030117-66.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030117-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI e outro 

AGRAVADO : CONSID CONSTRUCOES PREFABRICADAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00297165320084036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 
determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto, consoante mencionado pelo agravante, referida disposição legal aplica-se, exclusivamente, aos débitos 

inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

VALOR DO DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. LEI 10.522/02. DÍVIDA INSCRITA DE AUTARQUIA FEDERAL. 
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IMPOSSIBILIDADE. AGTR PROVIDO. 1. A decisão agravada determinou o arquivamento da execução fiscal 

originária, sem baixa na distribuição, tendo em vista que o montante do débito não supera o importe previsto no art. 20 

da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, qual seja, R$ 10.000,00 (fls. 12/14). 

2. O art. 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, autorizou, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, o arquivamento de execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, sem baixa na distribuição, de valor igual 

ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. O mencionado dispositivo legal autoriza o arquivamento, a requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

apenas de processo fiscal cujo débito tenha sido inscrito como Dívida Ativa da União pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional, não sendo aplicável às autarquias federais, como é o caso da ANATEL. 

4. Precedentes desta Corte Regional: AC 391.957/PE, Rel. Des. Federal MARGARIDA CANTARELLI, DJU 21.09.06, 

p. 182; e AC 425.095/AL, Rel. Des. Federal JOSÉ MARIA LUCENA, DJU 31.10.07, p. 943. 5. AGTR provido". 

(TRF 5, AI n.º 200805001012527, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Manoel Erhardt; DJ 11/02/2009, página 166) 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 
(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 
São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030462-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030462-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RICARDO DE OLIVEIRA JOAQUIM 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FRANZIN 

AGRAVADO : AMERICANA INFORMATICA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 02.00.00088-7 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, deferiu o pedido de desbloqueio da conta bancária do 

executado, tendo em vista sua utilização para recebimento de salário. 

Alega ser necessária a reforma da decisão na medida em que a conta bloqueada titularizada pelo agravado não é 

destinada exclusivamente ao recebimento de seu salário. Nesse sentido, afirma que não há correspondência entre os 

depósitos realizados a título de salário e o vínculo empregatício demonstrado por meio da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 
Intimado, o agravado não apresentou resposta. 

DECIDO. 
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Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

O C. STJ consolidou entendimento segundo o qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da 

constrição de ativos financeiros por meio do sistema BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para 

a localização de bens penhoráveis em nome do executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei nº 

11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro em espécie. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD - 

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006)  

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o esgotamento de diligências para localização de 

outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a constrição por meio eletrônico sem essa 
providência.  

2. Recurso especial provido."  

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010)  

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA 

BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. PENHORA 

ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS 

PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL 

AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO.  

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora.  

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006.  

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudicias de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 
desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ.  

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei 

é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento. Saliento, 

ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ.  

7. Agravo regimental não-provido."  

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.; DJ 

26/11/2008)  

Destarte, com a ressalva do meu entendimento, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante em prol de uma 

Justiça mais célere e equânime, passo a acompanhar o C. Superior Tribunal de Justiça e, em razão da similitude 

existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o entendimento exposto nos precedentes 

mencionados. 

No presente caso, o agravado Ricardo de Oliveira Joaquim pleiteou a liberação do montante encontrado na conta-
corrente bloqueada, ao fundamento de se tratar de valores decorrentes de salário, os quais possuem natureza alimentar e, 

dessarte, revestem-se da impenhorabilidade prevista no art. 649, IV, do Código de Processo Civil. 

Sobre o tema, dispõe o art. 655-A, § 2º, do CPC: 

"Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do 

exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, 

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua 

indisponibilidade, até o valor indicado na execução. 

(...) 

§ 2º Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso 

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade". 
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No entanto, do compulsar dos autos, denota-se que o agravado demonstrou receber a título de salário valores oriundos 

dos seguintes empregadores: Faculdades Integradas Politec Ltda. e Sociedade Educacional Imperador (fls. 39/44). Os 

valores oriundos da contraprestação laborativa demonstrada nos autos não poderão ser objeto de constrição, conforme 

dispõe o artigo 649, IV, do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao agravo de 

instrumento para restringir o desbloqueio tão-somente aos valores decorrentes dos salários percebidos pelo agravado. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030534-19.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030534-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : JOAO RICARDO DE ABREU ROSSI e outro 

 
: OPTIBRAS PRODUTOS OTICOS LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 07093431419964036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO RICARDO DE ABREU ROSSI E OUTRO em face de decisão 

da 6ª Vara de São José do Rio Preto/SP que indeferiu exceção de pré-executividade oposta pelo primeiro agravante 

afastando a ocorrência da prescrição intercorrente. 

Requer o agravante a reforma da decisão. 

Contraminuta a fls. 104/108. 

É o relatório. DECIDO. 

Admito o agravo de instrumento, sem conversão na forma retida, por tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Ação de execução que tem por objeto a cobrança da COFINS, tendo sido ajuizada no ano de 1996. 

A citação da executada ocorreu na data de 05/02/1997, tendo ocorrido sua adesão ao REFIS em 03/03/2000 e excluída 

em 01/01/2001, época na qual o crédito tributário estava suspenso, em razão do disposto no art. 151, VI, do CTN.  

A partir de 01/01/2001 reiniciou-se a contagem do prazo prescricional - art.174, parágrafo único, IV, do CTN. Como a 

inclusão do agravante no polo passivo da ação foi deferida pelo juiz na data de 20/06/2005, não se há falar em 

prescrição intercorrente, eis que não decorrido mais de cinco anos entre a data da exclusão da executada do 

parcelamento e a inclusão do recorrente/sócio da empresa no polo passivo da ação. 

Nesse sentido, o seguinte precedente deste Tribunal: 
 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA. 1. A 

Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de 

execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional 

pode ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma 

tributário. 2. Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do 

devedor, de acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, 

pelo despacho que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição 

intercorrente. 3. Por outro lado, quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios-gerentes, 

especialmente em casos de dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo 

executivo, é pacífica a orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a 

prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser 

efetuada a citação desses responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no 

artigo 174 do CTN. 4. No caso vertente, a análise dos autos revela que, após a citação da empresa executada, a mesma 

ingressou com pedido de parcelamento dos débitos, primeiro o PAES e depois PAEX, os quais perduraram até 

02/09/2006 (PAES) e aproximadamente de 10/07/2008 a 23/12/2010 (PAEX), praticando assim ato inequívoco de 

reconhecimento dos débitos, que possui eficácia interruptiva do prazo prescricional, nos termos do inciso IV, 
parágrafo único do art. 174 do CTN. 5. Descumprido o referido acordo, e com o vencimento automático das demais 

parcelas, foi retomada a fruição do prazo prescricional qüinqüenal. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n.º 248 do 
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extinto TFR: O prazo da prescrição interrompido pela confissão e parcelamento da dívida fiscal recomeça a fluir no 

dia em que o devedor deixa de cumprir o acordo celebrado. 6. Ocorre que, tendo a Fazenda Nacional constatado a 

dissolução irregular da empresa executada, com a sua não localização quando do cumprimento do mandado de 

penhora, pleiteou o redirecionamento da execução para os sócios-gerentes em 03/01/2011, ao que se seguiu a decisão 

impugnada. 7. Considerando-se que entre o termo inicial de contagem do prazo prescricional intercorrente, qual seja, 

a exclusão da empresa executada do PAEX, em 2010, e o pleito de redirecionamento do feito para o responsável 

tributário em 03/01/2011, não decorreu lapso temporal superior a 5 (cinco) anos, impõe-se a reforma da r. decisão de 

primeiro grau. 8. Assim, deve o d. magistrado de origem analisar o pedido da Fazenda Nacional de redirecionamento 

do feito para o sócio gerente, sob pena de supressão de instância. 9. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(AI nº442746, 6ª Turma, Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, DJF:15/09/2011) 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de 

instrumento. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 
 

00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030693-59.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030693-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS IURD 

ADVOGADO : ANA LUCIA CARRILO DE PAULA LEE e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00081594520114036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Consulta realizada no sistema eletrônico de acompanhamento processual revela que houve julgamento do processo que 

originou a interposição deste agravo de instrumento. Dessa forma, denota-se a carência superveniente de interesse 

recursal, porquanto se restringe a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por sentença. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, nos termos do art. 557 "caput" do 

Código de Processo Civil. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030750-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030750-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : J C GALANTE -ME 

ADVOGADO : ISAIAS LOPES DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00059056720104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão, em execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e 
determinou o prosseguimento da ação, com a realização de penhora sobre seus ativos financeiros, nos termos do art. 

185-A do Código Tributário Nacional. 

Sustenta a agravante, em suma, a ocorrência da prescrição da pretensão executiva, bem assim ilegalidade da multa e dos 

juros de mora incidentes. 

Aduz dever a execução fiscal processar-se pelo modo menos gravoso ao devedor, razão pela qual expende ser indevida 

a constrição de seus ativos financeiros na forma como determinada. 
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DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Com efeito, admitem os Tribunais pátrios a figura da exceção de pré-executividade, independentemente do 

oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da referida exceção para veicular determinadas 

questões. 

No entanto, o direito que fundamenta a mencionada exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo 

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título 

executivo e, por conseqüência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-executividade a 

matéria dependente de instrução probatória. 
Dispõe a Lei nº 6.830/80: 

 

"Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite" (grifou-se). 

 

Sustenta a agravante nulidade da multa e dos juros de mora, na medida em que não se aplicam aos débitos tributários a 

taxa SELIC. Contudo, não vislumbro a possibilidade de se averiguar, liminarmente, o direito sustentado tendo em vista 

demandar, o presente caso, instrução probatória, situação que, prima facie, afasta a relevância da fundamentação da 

agravante. 

Após amplo debate acerca da prescrição da ação para cobrança de crédito proveniente de tributos sujeitos a lançamento 

por homologação, constituídos por meio de declaração do contribuinte, a Sexta Turma deste Tribunal consolidou seu 

entendimento. 

O art. 150 do CTN atribui ao contribuinte o dever jurídico de constituir o crédito tributário e esta formalização, 

consubstanciada na declaração apresentada ao sujeito ativo, dispensa o lançamento de ofício, se elaborada de acordo 

com a legislação tributária, sem omissões ou inexatidões, conforme dispõe o art. 149, II e V, do CTN. 

Deve-se, portanto, nos termos do artigo 174 do CTN, verificar-se o termo inicial e o final, a fim de constatar-se a 
existência de prazo superior a 5 anos entre eles, hábil a ensejar a prescrição. 

O termo inicial desta modalidade de prescrição ocorre com a constituição definitiva do crédito tributário, 

correspondente à data mais recente entre a entrega da Declaração de Contribuições e Tributos Federais (DCTF) pelo 

contribuinte e o vencimento do tributo, momento em que surge a pretensão executória. Esta regra decorre do fato da 

exigibilidade do crédito somente se aperfeiçoar por ocasião da conjugação de ambos os fatores: haver sido declarado e 

estar vencido o prazo para o pagamento do tributo. 

Já o termo final da prescrição dependerá da existência de inércia do exequente: se ausente, corresponderá à data do 

ajuizamento da execução, pois aplicável o art. 174, § único, I, CTN, sob o enfoque da súmula nº 106 do C. STJ e do art. 

219, § 1º, do CPC; porém, se presente referida inércia, o termo ad quem será (i) a citação para execuções ajuizadas 

anteriormente à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005) e (ii) o despacho que ordenar a citação para execuções 

protocolizadas posteriormente à vigência desta Lei Complementar. 

É este o entendimento pacífico do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1120295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, 

DJe 21/05/2010, julgado pelo regime do art. 543-C do CPC. 

Nesse sentido, denota-se que a constituição definitiva do crédito tributário ocorreu com a entrega das declarações pelo 

contribuinte, o que ocorreu em 19/05/2006 e 30/05/2007. Dessarte, não ocorreu a prescrição, tendo em vista que o 

despacho que determinou a citação foi proferido em 26/01/2011. 

No tocante à ordem de penhora sobre os ativos financeiros da agravante, o C. STJ consolidou entendimento segundo o 
qual, após a vigência da Lei nº 11.382/2006, para a concessão da constrição de ativos financeiros por meio do sistema 

BACEN JUD, é desnecessário o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis em nome do 

executado. A consolidação jurisprudencial concluiu que a Lei nº 11.382/2006 equiparou os ativos financeiros a dinheiro 

em espécie. Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA ON LINE - SISTEMA BACEN-JUD - 

REQUERIMENTO FEITO NO REGIME ANTERIOR AO ART. 655, I, DO CPC (REDAÇÃO DADA PELA LEI 

11.382/2006) 

1. A jurisprudência atual desta Corte firmou-se no sentido de que, após a vigência da Lei 11.382/2006, o bloqueio de 

ativos financeiros por meio de penhora on line não requer mais o esgotamento de diligências para localização de 

outros bens do devedor passíveis de penhora, sendo admitida hoje a constrição por meio eletrônico sem essa 

providência. 
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2. Recurso especial provido." 

(REsp 1.194.067/PR; Rel. Min. ELIANA CALMON; Segunda Turma; v.u.; DJ 01/07/2010) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENHORA. ARTS. 655 E 655-A DO CPC. ART. 185-A DO CTN. SISTEMA 

BACEN-JUD. REQUERIMENTO FORMULADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.382/2006. PENHORA 

ENTENDIDA COMO MEDIDA EXCEPCIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO DO EXAURIMENTO DE DILIGÊNCIAS 

PARA BUSCA DE BENS DE EXECUTADO. SÚMULA N. 7/STJ. NOVA JURISPRUDÊNCIA DO STJ APLICÁVEL 

AOS PEDIDOS FEITOS APÓS A VIGÊNCIA DA ALUDIDA LEI. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 

1. A jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de admitir a 

possibilidade de quebra do sigilo bancário (expedição de ofício ao Banco Central para obter informações acerca da 

existência de ativos financeiros do devedor), desde que esgotados todos os meios para localizar bens passíveis de 

penhora. 

2. Sobre o tema, esta Corte estabeleceu dois entendimentos, segundo a data em que foi requerida a penhora, se antes 

ou após a vigência da Lei n. 11.382/2006. 

3. A primeira, aplicável aos pedidos formulados antes da vigência da aludida lei, no sentido de que a penhora pelo 

sistema Bacen-JUD é medida excepcional, cabível apenas quando o exeqüente comprova que exauriu as vias 

extrajudiciais de busca dos bens do executado. Na maioria desses julgados, o STJ assevera que discutir a comprovação 

desse exaurimento esbarra no óbice da Sumula n. 7/STJ. 

4. Por sua vez, a segunda solução, aplicável aos requerimentos realizados após a entrada em vigor da mencionada lei 
é no sentido de que essa penhora não exige mais a comprovação de esgotamento de vias extrajudiciais de busca de 

bens a serem penhorados. O fundamento desse entendimento é justamente o fato de a Lei n. 11.382/2006 equiparar os 

ativos financeiros a dinheiro em espécie. 

5. No caso em apreço, o Tribunal a quo indeferiu o pedido de penhora justamente porque a considerou como medida 

extrema, não tendo sido comprovada a realização de diligências hábeis a encontrar bens a serem penhorados. 

6. Como o pedido foi realizado antes da vigência da Lei n. 11.283/2006, aplica-se o primeiro entendimento. Saliento, 

ainda, que analisar o exaurimento ou não dessas diligências esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ. 

7. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no Agravo de Instrumento nº 1.007.114/SP; Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES; Primeira Turma; v.u.; DJ 

26/11/2008) 

Destarte, com a ressalva do meu entendimento, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante em prol de uma 

Justiça mais célere e equânime, passo a acompanhar o C. Superior Tribunal de Justiça e, em razão da similitude 

existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o entendimento exposto nos precedentes 

mencionados. 

Ante o exposto, nego seguimento agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030815-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030815-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI e outro 

AGRAVADO : EPAMINONDAS DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00185959120094036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  
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§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se, exclusivamente, 

aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 
"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO 

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº 10.522/2002 - 

INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE VALOR IRRISÓRIO - 

INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. a) Recurso - Apelação em 

Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor do débito cobrado. 1 - Inexiste 

previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por órgãos de fiscalização a que não se 

referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - 

Sentença reformada." 

(TRF 1ª Região;DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES; SÉTIMA TURMA; e-DJF1 DATA:01/04/2011 

PAGINA:221) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao 

fundamento de ser o valor irrisório." 

(TRF4, AC, processo 2007.70.16.000970-1/PR, Quarta Turma,relator Juiz Márcio Antônio Rocha, publicado em 

23/04/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE".  
1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 
1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 
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3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030834-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030834-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO e outro 

AGRAVADO : HJC DISTRIBUIDORA DO BRASIL LTDA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00599084220034036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 
 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 
 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se, exclusivamente, 

aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO 

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº 10.522/2002 - 

INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE VALOR IRRISÓRIO - 

INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. a) Recurso - Apelação em 

Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor do débito cobrado. 1 - Inexiste 

previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por órgãos de fiscalização a que não se 

referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - 

Sentença reformada." 

(TRF 1ª Região;DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES; SÉTIMA TURMA; e-DJF1 DATA:01/04/2011 

PAGINA:221) 
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"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao 

fundamento de ser o valor irrisório." 

(TRF4, AC, processo 2007.70.16.000970-1/PR, Quarta Turma,relator Juiz Márcio Antônio Rocha, publicado em 

23/04/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE".  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 
consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 
caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031714-70.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031714-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : PALLAS MARSH CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00220378320104036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 
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1. Diante do movimento grevista dos bancários da Caixa Econômica Federal - CEF, a agravante deverá promover o 

recolhimento das custas de preparo e do porte de remessa e retorno, nos termos da Portaria nº 6467, de 28/09/2011, da 

Presidência desta Corte, junto àquela instituição, sob pena de negativa de seguimento do recurso 

2. Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, em especial para que se 

manifeste acerca da garantia a ser apresentada, de acordo com a Portaria PGFN nº 1.153/09. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031817-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031817-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MOACIR FERNANDO SERRA 

ADVOGADO : ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00164582320114036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

38/40 dos autos originários (fls. 47/49 destes autos), que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar para 

suspender a exigibilidade do imposto de renda incidente sobre a indenização a ser recebida pelo impetrante, ora 

agravado, a título de Estabilidade Prov. Repres. Sind/CIPA. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

Não assiste razão à agravante. 

Os valores recebidos a título de indenização por quebra de estabilidade não se sujeitam à incidência do Imposto de 

Renda, tendo em vista que inexiste geração de renda, mas tão-somente uma compensação pela perda do emprego. 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado de minha relatoria : 

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INDENIZAÇÃO ESTABILIDADE CIPA- NÃO 

INCIDÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 
1. Ocorrência de omissão no v. acórdão embargado em relação aos valores pagos a título de indenização pela quebra 

de estabilidade. 

2. Não se insere no conceito constitucional de renda, e tampouco representam acréscimo patrimonial, os valores pagos 

a título de indenização pela quebra de estabilidade, em razão do caráter compensatório. 

3. Além do mais, o pagamento da indenização por estabilidade provisória no emprego está abrigado pela norma de 

isenção prevista no inciso XX, do artigo 39 do RIR/99 e seu valor não está sujeito à incidência do imposto de renda. 

Precedentes do STJ. 

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. 
(TRF-3ª Região, Embargos de Declaração em Apelação Cível nº 2002.61.00.027065-7/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. 

Consuelo Yoshida, D.E. 13/10/2009). 

 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo. 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 
Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031841-08.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031841-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO 

ADVOGADO : SUELI MAZZEI e outro 

AGRAVADO : MARCELI IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00017797320054036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 
Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se, exclusivamente, 

aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO 

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº 10.522/2002 - 

INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE VALOR IRRISÓRIO - 

INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. a) Recurso - Apelação em 
Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor do débito cobrado. 1 - Inexiste 

previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por órgãos de fiscalização a que não se 

referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - 

Sentença reformada." 

(TRF 1ª Região;DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES; SÉTIMA TURMA; e-DJF1 DATA:01/04/2011 

PAGINA:221) 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao 

fundamento de ser o valor irrisório." 

(TRF4, AC, processo 2007.70.16.000970-1/PR, Quarta Turma,relator Juiz Márcio Antônio Rocha, publicado em 

23/04/2008) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE".  
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1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 

não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 

da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031944-15.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031944-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : DOMANINE COM/ VAREJISTA E REPRESENTACAO LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00006468320114036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido formulado pela 

exequente de citação da executada, através de mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça. 

Alega, em síntese, que ajuizada a execução fiscal e constatada a não localização da empresa em seu endereço constante 

dos cadastros da Receita Federal, quando da citação pelo correio, pugnou pela citação da pessoa jurídica, através de 

Oficial de Justiça, de modo a comprovar eventual dissolução irregular da sociedade, e, assim, possibilitar o 

redirecionamento do feito para os sócios (Súmula nº 435, do C.STJ). 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
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A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Assim dispõe o art. 8º, I a III, da Lei n.º 6.830/80: 

 

Art. 8º. O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer de outra forma; 
II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou se a data for 

omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 

será feita por oficial de justiça ou por edital. grifei 

 

Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode requerer 

que a citação seja feita por Oficial de Justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após esgotados os 

meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis de constrição. 

Inadmissível, diante de mero aviso de recebimento negativo, o deferimento do pedido de citação editalícia, porquanto 

de rigor a prévia citação por oficial de justiça. 
Sob esta óptica, o extinto Tribunal Federal de Recursos sumulou a matéria nos seguintes termos: 

 

Súmula 210. Na execução fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a citação editalícia. 

No mesmo sentido, é a Súmula nº 414, do E. Superior Tribunal de Justiça: 

Súmula 414: A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades. 

Cito os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça e precedente desta E. 6ª Turma: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO EDITALÍCIA. 

REQUISITOS. ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO CONSIGNOU A 

EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

7/STJ. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o AgRg nos EREsp 756.911/SC (Rel. Min. Castro 

Meira, DJ de 3/12/2007), deixou consignado na ementa que, "na execução fiscal, nos termos do art. 8º e incisos da Lei 

6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização. 

Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, 

fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital". 2. No presente caso, tendo o Tribunal de origem decidido 

que não ficou demonstrado o esgotamento dos meios possíveis para se localizar a executada, para se chegar a uma 
conclusão em sentido diverso, esta Corte Superior teria necessariamente de reexaminar o conjunto fático-probatório 

dos autos, o que lhe é vedado, consoante enuncia a Súmula 7/STJ. 3. Outrossim, quando o Tribunal de origem não se 

manifestar acerca da tese defendida pelo recorrente no recurso especial, a despeito de terem sido opostos embargos 

declaratórios, deve ele interpor o recurso especial alegando violação do artigo 535 do CPC, a fim de obter êxito nesta 

instância recursal. Na falta dessa alegação, incide o teor da Súmula 211/STJ. 4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 1ª Turma, AgResp nº 1096510, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJE 24/06/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL 

QUANTO AO COMPLETO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR - 

FRUSTRAÇÃO DAS CITAÇÕES POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ART. 8º DA LEI N. 6830/80 - 

EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do 

julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na 

decisão. 2. A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

recurso admitido na origem sob o regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008 do STJ, entendeu que, na 

execução fiscal, só é cabível a citação por edital quando sem êxito as outras modalidades de citação previstas no art. 
8º da Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a citação pelos Correios, e a citação por oficial de justiça. 3. O acórdão 

regional, ao afirmar que não foram esgotados todos os meios de localização do executado, restando ainda diligências 

a serem realizadas pela parte exequente, o fez por não considerar bastantes as tentativas frustradas das citações, via 
Correios e via Oficial de Justiça, para o deferimento da citação por edital. Embargos de declaração acolhidos, com 

efeitos infringentes para, reconhecido o cabimento da citação por edital na hipótese, dar provimento ao recurso 

especial do INSS. 

(STJ, 2ª Turma, EAResp nº 1082386, Rel. Min. Humberto Martins, v.u., DJE 02/06/2009). grifei  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. ART. 8º, 

INCISOS I e III, LEI N. 6.830/80. I - A citação por edital deve ser adotada após o exaurimento de todas as formas de 

localização do devedor, consoante disposto nos incisos I e III, do art. 8º, da Lei n. 6.830/80, conjugados com os incisos 

I e II, do art. 231 e inciso I, do art. 232, do CPC. II - A Agravante demonstrou o esgotamento dos meios de localização 

dos Executados, sobretudo por intermédio de oficial de justiça. III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. IV - Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, 6ª Turma, Ag nº 200703001014576, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJF3 03/11/2008) 
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Na hipótese em análise, o AR de citação da executada retornou negativo (fls. 41/41vº). Considerando que a agravada 

continua sediada no mesmo endereço constante dos cadastros da Jucesp e do CNPJ, a exequente pugnou pela citação da 

empresa por meio de Oficial de Justiça, o que também indeferido. 

In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, com a informação mudou-se, vê-se a necessidade de acolher o 

pedido da agravante e determinar a citação da devedora por meio de Oficial de Justiça, nos termos em que requerido, de 

modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, de forma a 

possibilitar o andamento do feito, seja com o redirecionamento da demanda para os sócios ou eventual citação por 

edital. 

Nesse sentido, trago à colação julgado de minha relatoria: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. 

ART. 8º, I DA LEI N.º 6.830/80. 

1. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por Oficial de Justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 

de constrição. Inadmissível, diante de mero aviso de recebimento negativo, o deferimento do pedido de citação 

editalícia, porquanto de rigor a prévia citação por oficial de justiça. 
2. No caso vertente, ao que se colhe dos autos, o Ar de citação da agravada retornou negativo. A agravante pleiteou a 

inclusão dos sócios no polo passivo do feito executivo, o que foi indeferido, pois entendeu o d. magistrado que não 

houve comprovação de encerramento irregular da sociedade; a exequente, nesse passo, pugnou pela citação da 

empresa por meio de Oficial de Justiça, também indeferido. 

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de Oficial de Justiça, de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, de forma a possibilitar o andamento do feito. 

4. Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, 6ª Turma, Ag nº 200903000213896, v.u., DE 04/09/2009) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031991-86.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031991-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CREUZELI DE OLIVEIRA ALMEIDA BARROS 

ADVOGADO : TÚLIO MARCO GONÇALVES BARROS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00171891920114036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação da 

tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 37/38 vº dos autos originários (fls. 60/61 vº destes autos), que, em sede de 

mandado de segurança, indeferiu a liminar, que visava obstar o desconto de Imposto de Renda Retido na Fonte sobre 

verbas indenizatórias decorrentes de rescisão do contrato de trabalho. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a verba recebida tem nítido caráter 

indenizatório, razão pela qual não deve incidir o Imposto de Renda. 
Nesse juízo de cognição sumária, entendo que não assiste razão à agravante. 
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No caso em apreço, a ora agravante impetrou mandado de segurança visando obstar o desconto de Imposto de Renda 

Retido na Fonte sobre a denominada "indenização verbas rescisórias" decorrente de rescisão do contrato de trabalho. 

Como é sabido, os valores pagos por liberalidade da empresa no ato da rescisão sem justa causa do contrato de trabalho 

necessitam ter sua natureza jurídica devidamente analisada. 

Conforme decidiu o r. Juízo de origem não consta nenhum documento nos autos que relacione a "indenização verbas 

rescisórias" à PDV, cláusula de acordo ou convenção coletiva. 

Tal valor, aparentemente, não possui natureza de compensação pelo não exercício de direitos, eis que a impetrante não 

tem estabilidade ou garantia de emprego e não participou de programa de demissão voluntária e não há previsão da 

indenização em acordo ou convenção coletiva de trabalho. 

Embora trabalhasse na empresa desde 1996 a única estabilidade que realmente atingiria o objetivo de manter o 

trabalhador no emprego é aquela adquirida aos dez anos de serviço na mesma empresa, prevista no art. 492 da CLT. 

Com a criação do FGTS (Lei 5.107/66) a estabilidade decenal só atingiria aos não-optantes do sistema do FGTS. A 

CF/88, por sua vez, tornou o regime do FGTS obrigatório. Com isso só possuem estabilidade decenal aqueles que 

adquiriram 10 anos de serviço até 04.10.88, não sendo optantes do regime do FGTS, o que não restou configurado. 

Assim, o que se depreende aparentemente da prova pré-constituída é que a verba "indenização verbas rescisórias" 

corresponde a uma espécie de prêmio pelos vários anos de serviço prestado à empresa. E sendo assim, entendo legal a 

incidência do imposto de renda dada a natureza remuneratória e de acréscimo patrimonial. 

Dessa maneira, está caracterizada a hipótese de incidência do Imposto de Renda no presente caso. 
Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Diante do movimento grevista dos bancários da Caixa Econômica Federal - CEF, a agravante deverá promover o 

recolhimento das custas de preparo e do porte de remessa e retorno, nos termos da Portaria nº 6467, de 28/09/2011, da 

Presidência desta Corte, junto àquela instituição, sob pena de negativa de seguimento do recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032002-18.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032002-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 

ADVOGADO : MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS e outro 

AGRAVADO : VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00267444220104036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento do 

feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei n.º 10.522/02. 

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão-somente aos créditos da União Federal. 

Inconformado, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 

Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  
§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito tributário inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão, 

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei n.º 10.522/02, o qual assim dispõe: 
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"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, os 

autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos ultrapassarem os 

limites indicados". 

 

No entanto referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se, exclusivamente, 

aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal. 

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 

VALOR DO DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. LEI 10.522/02. DÍVIDA INSCRITA DE AUTARQUIA FEDERAL. 

IMPOSSIBILIDADE. AGTR PROVIDO. 1. A decisão agravada determinou o arquivamento da execução fiscal 

originária, sem baixa na distribuição, tendo em vista que o montante do débito não supera o importe previsto no art. 20 

da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, qual seja, R$ 10.000,00 (fls. 12/14). 

2. O art. 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei 11.033/04, autorizou, mediante requerimento do 

Procurador da Fazenda Nacional, o arquivamento de execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da 

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, sem baixa na distribuição, de valor igual 
ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

3. O mencionado dispositivo legal autoriza o arquivamento, a requerimento do Procurador da Fazenda Nacional, 

apenas de processo fiscal cujo débito tenha sido inscrito como Dívida Ativa da União pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional, não sendo aplicável às autarquias federais, como é o caso da ANATEL. 

4. Precedentes desta Corte Regional: AC 391.957/PE, Rel. Des. Federal MARGARIDA CANTARELLI, DJU 21.09.06, 

p. 182; e AC 425.095/AL, Rel. Des. Federal JOSÉ MARIA LUCENA, DJU 31.10.07, p. 943. 5. AGTR provido". 

(TRF 5, AI n.º 200805001012527, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Manoel Erhardt; DJ 11/02/2009, página 166) 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL. VALOR 

IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e 2002 

(fls. 11/12). 

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto, de 

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 

1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para 

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, 
não se aplicando às autarquias federais. 

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente ao 

Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito, 

consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente.  

5 Agravo de instrumento improvido". 

(TRF 3, AI n.º 200803000220458, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJF3 CJ1 30/06/2010, página 609). 

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE 

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO 

AUTOMÓVEL CONSTRITO. 

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida ativa 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. 

(...) 

(TRF4, AC 200470050045606, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares; DJ 18/01/2006, página 623). 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. 

VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não se pode reconhecer a ausência de interesse processual da execução proposta fundada na inexpressividade 

econômica do valor buscado, sob pena de se estimular a inadimplência generalizada bem como de se violar o princípio 
da inafastabilidade do Poder Judiciário.  

(...) 

3. O disposto no artigo 20, da Lei nº 10.522/02, com a redação dada conferida pela Lei nº 11.033/04, não se aplica ao 

caso sob enfoque, haja vista que cogita de "Dívida Ativa da União"; e a soma em disputa é Dívida Ativa de Autarquia. 

4. Apelação provida. Sentença anulada". 

(TRF5, AC 9905649964, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Maximiliano Cavalcanti; DJE -26/03/2010 - página 180). 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 411/946 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal 

 

 

00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032009-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032009-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Telecomunicacoes ANATEL 

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA 

AGRAVADO : ELEOTERIO LUNGUINHO DE SOUZA NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00173117720114036182 1F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega, em síntese, que o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, fundamento da decisão agravada para o 

arquivamento da execução fiscal, somente dispõe sobre os débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional, nada tratando acerca dos débitos de contribuintes para com as demais pessoas jurídicas de 

direito público; que é Autarquia Federal, pessoa distinta da União, com personalidade jurídica própria, sendo que 

inexiste disposição normativa que autorize o arquivamento da execução fiscal em tela; que, ainda que se admita tal 

arquivamento, este somente poderia ocorrer mediante requerimento do Procurador, que é quem decide sobre eventual 

interresse no prosseguimento do feito e não de ofício, pelo magistrado, como no caso dos autos; que, tal matéria já se 

encontra pacificada no âmbito do E. STJ, através da Súmula nº 452. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

A Agência Nacional de Telecomunicações ANATEL é autarquia federal dotada, portanto, de personalidade jurídica de 

direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 

6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 
que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

De acordo com os referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder 

Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Em aspecto semelhante, é o precedente jurisprudencial da E. 6ª Turma, desta Corte Regional: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 
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aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  

(AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032048-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032048-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : H STYLE CABELEIREIRO LTDA -EPP 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00012175420114036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido formulado pela 

exequente de citação da executada, através de mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça. 

Alega, em síntese, que ajuizada a execução fiscal e constatada a não localização da empresa em seu endereço constante 

dos cadastros da Receita Federal, quando da citação pelo correio, pugnou pela citação da pessoa jurídica, através de 

Oficial de Justiça, de modo a comprovar eventual dissolução irregular da sociedade, e, assim, possibilitar o 

redirecionamento do feito para os sócios (Súmula nº 435, do C.STJ). 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Assim dispõe o art. 8º, I a III, da Lei n.º 6.830/80: 

 

Art. 8º. O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer de outra forma; 
II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou se a data for 

omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 

será feita por oficial de justiça ou por edital. grifei 
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Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode requerer 

que a citação seja feita por Oficial de Justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após esgotados os 

meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis de constrição. 

Inadmissível, diante de mero aviso de recebimento negativo, o deferimento do pedido de citação editalícia, porquanto 

de rigor a prévia citação por oficial de justiça. 

Sob esta óptica, o extinto Tribunal Federal de Recursos sumulou a matéria nos seguintes termos: 

 

Súmula 210. Na execução fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a citação editalícia. 

No mesmo sentido, é a Súmula nº 414, do E. Superior Tribunal de Justiça: 

Súmula 414: A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades. 

Cito os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça e precedente desta E. 6ª Turma: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO EDITALÍCIA. 

REQUISITOS. ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO CONSIGNOU A 

EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

7/STJ. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o AgRg nos EREsp 756.911/SC (Rel. Min. Castro 

Meira, DJ de 3/12/2007), deixou consignado na ementa que, "na execução fiscal, nos termos do art. 8º e incisos da Lei 
6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização. 

Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, 

fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital". 2. No presente caso, tendo o Tribunal de origem decidido 

que não ficou demonstrado o esgotamento dos meios possíveis para se localizar a executada, para se chegar a uma 

conclusão em sentido diverso, esta Corte Superior teria necessariamente de reexaminar o conjunto fático-probatório 

dos autos, o que lhe é vedado, consoante enuncia a Súmula 7/STJ. 3. Outrossim, quando o Tribunal de origem não se 

manifestar acerca da tese defendida pelo recorrente no recurso especial, a despeito de terem sido opostos embargos 

declaratórios, deve ele interpor o recurso especial alegando violação do artigo 535 do CPC, a fim de obter êxito nesta 

instância recursal. Na falta dessa alegação, incide o teor da Súmula 211/STJ. 4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 1ª Turma, AgResp nº 1096510, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJE 24/06/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL 

QUANTO AO COMPLETO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR - 

FRUSTRAÇÃO DAS CITAÇÕES POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ART. 8º DA LEI N. 6830/80 - 

EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do 

julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na 

decisão. 2. A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

recurso admitido na origem sob o regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008 do STJ, entendeu que, na 
execução fiscal, só é cabível a citação por edital quando sem êxito as outras modalidades de citação previstas no art. 
8º da Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a citação pelos Correios, e a citação por oficial de justiça. 3. O acórdão 

regional, ao afirmar que não foram esgotados todos os meios de localização do executado, restando ainda diligências 

a serem realizadas pela parte exequente, o fez por não considerar bastantes as tentativas frustradas das citações, via 

Correios e via Oficial de Justiça, para o deferimento da citação por edital. Embargos de declaração acolhidos, com 

efeitos infringentes para, reconhecido o cabimento da citação por edital na hipótese, dar provimento ao recurso 

especial do INSS. 

(STJ, 2ª Turma, EAResp nº 1082386, Rel. Min. Humberto Martins, v.u., DJE 02/06/2009). grifei  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. ART. 8º, 

INCISOS I e III, LEI N. 6.830/80. I - A citação por edital deve ser adotada após o exaurimento de todas as formas de 

localização do devedor, consoante disposto nos incisos I e III, do art. 8º, da Lei n. 6.830/80, conjugados com os incisos 

I e II, do art. 231 e inciso I, do art. 232, do CPC. II - A Agravante demonstrou o esgotamento dos meios de localização 

dos Executados, sobretudo por intermédio de oficial de justiça. III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. IV - Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, 6ª Turma, Ag nº 200703001014576, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJF3 03/11/2008) 

 

Na hipótese em análise, o AR de citação da executada retornou negativo (fls. 66). Considerando que a agravada 
continua sediada no mesmo endereço constante dos cadastros da Jucesp e do CNPJ, a exequente pugnou pela citação da 

empresa por meio de Oficial de Justiça, o que também indeferido. 

In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da devedora por meio de Oficial de Justiça, nos termos em que requerido, de modo a se tentar 

localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, de forma a possibilitar o 

andamento do feito, seja com o redirecionamento da demanda para os sócios ou eventual citação por edital. 

Nesse sentido, trago à colação julgado de minha relatoria: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. 

ART. 8º, I DA LEI N.º 6.830/80. 
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1. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por Oficial de Justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 

esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 

de constrição. Inadmissível, diante de mero aviso de recebimento negativo, o deferimento do pedido de citação 

editalícia, porquanto de rigor a prévia citação por oficial de justiça. 

2. No caso vertente, ao que se colhe dos autos, o Ar de citação da agravada retornou negativo. A agravante pleiteou a 

inclusão dos sócios no polo passivo do feito executivo, o que foi indeferido, pois entendeu o d. magistrado que não 

houve comprovação de encerramento irregular da sociedade; a exequente, nesse passo, pugnou pela citação da 

empresa por meio de Oficial de Justiça, também indeferido. 

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de Oficial de Justiça, de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, de forma a possibilitar o andamento do feito. 

4. Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, 6ª Turma, Ag nº 200903000213896, v.u., DE 04/09/2009) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 
Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032052-44.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032052-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IPS SERVICOS DE INTERMEDIACAO NA AREA DE ARTIGOS ESPORT 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00006363920114036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de citação da executada por meio de 

oficial de justiça. 

Alega, em suma, ser necessária a providência requerida para os fins e conseqüências previstos em lei, sob pena de 

negar-se efetividade à prestação jurisdicional. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo e a reforma da decisão agravada. 

DECIDO. 
Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

O processo de execução tem por finalidade a expropriação de bens do devedor para satisfazer o direito do credor. 

Funda-se em título executivo judicial, proveniente de sentença proferida em processo de conhecimento, ou em título 
executivo extrajudicial, consubstanciado numa obrigação, cuja força executiva decorre de expressa disposição legal. 

Por seu turno, a atividade judicial se restringe à pratica de atos executórios destinados à realização do crédito informado 

no título executivo. 

Objetiva a exeqüente seja a executada citada por meio de oficial de justiça, porquanto houve retorno da carta de citação 

com aviso de recebimento negativo. 

A citação nas execuções fiscais, bem como suas conseqüências, encontram disciplina na Lei n.º 6.830/80. 

Dispõe o artigo 8º, III, do mencionado diploma legal: 
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Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

(...) 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 

será feita por Oficial de Justiça ou por edital; 

(...)" 

 

Vê-se, portanto, que a citação dos executados, por meio de oficial de justiça, deve ser requerida quando o ato processual 

implementado por meio de carta com aviso de recebimento não se realizou, na medida em que essa modalidade de 

citação integra os meios a serem esgotados para a localização do devedor. 

Por outro lado, mister observar o disposto na Súmula n.º 414 do STJ: 

"A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas 

as demais modalidades" 

Sobre o tema, traz-se a lume o seguinte precedente jurisprudencial: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL DEVIDA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 

INVIABILIDADE. TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. LEI 6.830/80. ART. 8º. CITAÇÃO PELO CORREIO. AVISO DE RECEBIMENTO. 
ASSINATURA. REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL DIRIGIDA À EMPRESA E AO SÓCIO-GERENTE 

CUJO NOME CONSTA DA CDA. 

INCURSÃO DOS SÓCIOS EM ALGUMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 135 DO CTN. ÔNUS DE PROVA 

QUE CABE AO EXECUTADO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 

ERESP 702.232/RS. RECURSO 

DESPROVIDO. 

(...) 

3. Na execução fiscal, nos termos do art. 8º, I, da Lei 6.830/80, a citação deve ser realizada, inicialmente, pelo correio, 

com aviso de recebimento; se frustrada, deverá ser efetuada por intermédio de Oficial de Justiça e, somente diante da 

impossibilidade de todos esses meios, proceder-se-á à publicação de edital. 

4. A Primeira Turma desta Corte, no julgamento do AgRg no REsp 432.189/SP, de relatoria do Ministro Teori Albino 

Zavascki (DJ de 15.9.2003), consagrou entendimento no sentido de que, conforme dispõe o art. 8º, I, da Lei de 

Execuções Fiscais, para o aperfeiçoamento da citação, basta que seja entregue a carta citatória no endereço do 

executado, com a devida assinatura do aviso de recebimento de quem a recebeu, mesmo que seja outra pessoa, que não 

o próprio citando. 

(...) 

7. Recurso especial desprovido". 
(STJ, REsp n.º 648624/MG, 1ª Turma, Ministra Denise Arruda, 05/12/2006, DJ 18/12/2006 p. 312) 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032058-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032058-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : ECIB CONSTRUCOES LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00038061920114036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido formulado pela 

exequente de citação da executada, através de mandado a ser cumprido por Oficial de Justiça. 

Alega, em síntese, que ajuizada a execução fiscal e constatada a não localização da empresa em seu endereço constante 

dos cadastros da Receita Federal, quando da citação pelo correio, pugnou pela citação da pessoa jurídica, através de 

Oficial de Justiça, de modo a comprovar eventual dissolução irregular da sociedade, e, assim, possibilitar o 

redirecionamento do feito para os sócios (Súmula nº 435, do C.STJ). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 416/946 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos. 
A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Assim dispõe o art. 8º, I a III, da Lei n.º 6.830/80: 

 

Art. 8º. O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e 

encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer de outra forma; 
II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou se a data for 

omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação 

será feita por oficial de justiça ou por edital. grifei 

 

Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode requerer 

que a citação seja feita por Oficial de Justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após esgotados os 
meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis de constrição. 

Inadmissível, diante de mero aviso de recebimento negativo, o deferimento do pedido de citação editalícia, porquanto 

de rigor a prévia citação por oficial de justiça. 

Sob esta óptica, o extinto Tribunal Federal de Recursos sumulou a matéria nos seguintes termos: 

 

Súmula 210. Na execução fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a citação editalícia. 

No mesmo sentido, é a Súmula nº 414, do E. Superior Tribunal de Justiça: 

Súmula 414: A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades. 

Cito os seguintes julgados do C. Superior Tribunal de Justiça e precedente desta E. 6ª Turma: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO EDITALÍCIA. 

REQUISITOS. ESGOTAMENTO DAS DILIGENCIAS. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE NÃO CONSIGNOU A 

EXISTÊNCIA DE CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 

DO CPC. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. AFERIÇÃO DO ESGOTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

7/STJ. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o AgRg nos EREsp 756.911/SC (Rel. Min. Castro 

Meira, DJ de 3/12/2007), deixou consignado na ementa que, "na execução fiscal, nos termos do art. 8º e incisos da Lei 

6.830/80, a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização. 
Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de justiça, 

fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital". 2. No presente caso, tendo o Tribunal de origem decidido 

que não ficou demonstrado o esgotamento dos meios possíveis para se localizar a executada, para se chegar a uma 

conclusão em sentido diverso, esta Corte Superior teria necessariamente de reexaminar o conjunto fático-probatório 

dos autos, o que lhe é vedado, consoante enuncia a Súmula 7/STJ. 3. Outrossim, quando o Tribunal de origem não se 

manifestar acerca da tese defendida pelo recorrente no recurso especial, a despeito de terem sido opostos embargos 

declaratórios, deve ele interpor o recurso especial alegando violação do artigo 535 do CPC, a fim de obter êxito nesta 

instância recursal. Na falta dessa alegação, incide o teor da Súmula 211/STJ. 4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 1ª Turma, AgResp nº 1096510, Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., DJE 24/06/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL 

QUANTO AO COMPLETO ESGOTAMENTO DOS MEIOS DISPONÍVEIS PARA A LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR - 

FRUSTRAÇÃO DAS CITAÇÕES POR CORREIO E POR OFICIAL DE JUSTIÇA - ART. 8º DA LEI N. 6830/80 - 

EFEITOS INFRINGENTES - POSSIBILIDADE. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do 

julgado que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na 

decisão. 2. A Primeira Seção, em 25.3.2009, ao julgar o REsp 1.103.050-BA, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 

recurso admitido na origem sob o regime do art. 543-C do CPC e da Res. n. 8/2008 do STJ, entendeu que, na 

execução fiscal, só é cabível a citação por edital quando sem êxito as outras modalidades de citação previstas no art. 
8º da Lei n. 6.830/1980, quais sejam, a citação pelos Correios, e a citação por oficial de justiça. 3. O acórdão 

regional, ao afirmar que não foram esgotados todos os meios de localização do executado, restando ainda diligências 

a serem realizadas pela parte exequente, o fez por não considerar bastantes as tentativas frustradas das citações, via 

Correios e via Oficial de Justiça, para o deferimento da citação por edital. Embargos de declaração acolhidos, com 

efeitos infringentes para, reconhecido o cabimento da citação por edital na hipótese, dar provimento ao recurso 

especial do INSS. 

(STJ, 2ª Turma, EAResp nº 1082386, Rel. Min. Humberto Martins, v.u., DJE 02/06/2009). grifei  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. ART. 8º, 

INCISOS I e III, LEI N. 6.830/80. I - A citação por edital deve ser adotada após o exaurimento de todas as formas de 

localização do devedor, consoante disposto nos incisos I e III, do art. 8º, da Lei n. 6.830/80, conjugados com os incisos 

I e II, do art. 231 e inciso I, do art. 232, do CPC. II - A Agravante demonstrou o esgotamento dos meios de localização 
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dos Executados, sobretudo por intermédio de oficial de justiça. III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. IV - Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, 6ª Turma, Ag nº 200703001014576, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJF3 03/11/2008) 

 

Na hipótese em análise, o AR de citação da executada retornou negativo (fls. 88/88vº). Considerando que a agravada 

continua sediada no mesmo endereço constante dos cadastros da Jucesp e do CNPJ, a exequente pugnou pela citação da 

empresa por meio de Oficial de Justiça, o que também indeferido. 

In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, com a informação mudou-se, vê-se a necessidade de acolher o 

pedido da agravante e determinar a citação da devedora por meio de Oficial de Justiça, nos termos em que requerido, de 

modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou mesmo obter informações a respeito de sua localização, de forma a 

possibilitar o andamento do feito, seja com o redirecionamento da demanda para os sócios ou eventual citação por 

edital. 

Nesse sentido, trago à colação julgado de minha relatoria: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA. 

ART. 8º, I DA LEI N.º 6.830/80. 

1. Em regra, a citação nos processos de execução fiscal se dá por via postal; no entanto, a Fazenda Pública pode 

requerer que a citação seja feita por Oficial de Justiça (art. 8º, I); a citação por edital só há que ser admitida após 
esgotados os meios possíveis para a localização do representante legal da agravada, sócios ou mesmo bens passíveis 

de constrição. Inadmissível, diante de mero aviso de recebimento negativo, o deferimento do pedido de citação 

editalícia, porquanto de rigor a prévia citação por oficial de justiça. 

2. No caso vertente, ao que se colhe dos autos, o Ar de citação da agravada retornou negativo. A agravante pleiteou a 

inclusão dos sócios no polo passivo do feito executivo, o que foi indeferido, pois entendeu o d. magistrado que não 

houve comprovação de encerramento irregular da sociedade; a exequente, nesse passo, pugnou pela citação da 

empresa por meio de Oficial de Justiça, também indeferido. 

3. In casu, muito embora o AR tenha retornado negativo, vê-se a necessidade de acolher o pedido da agravante e 

determinar a citação da agravada por meio de Oficial de Justiça, de modo a se tentar localizar a pessoa jurídica ou 

mesmo obter informações a respeito de sua localização, de forma a possibilitar o andamento do feito. 

4. Agravo de instrumento provido. 

(TRF3, 6ª Turma, Ag nº 200903000213896, v.u., DE 04/09/2009) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032339-07.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032339-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : MONICA ITAPURA DE MIRANDA e outro 

AGRAVADO : MARIA DALVA DOS SANTOS FRAGA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00000560920114036182 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos autos 

ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o valor mínimo, 

previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 

Alega, em síntese, que o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002, fundamento da decisão agravada para o 

arquivamento da execução fiscal, somente dispõe sobre os débitos inscritos em dívida ativa da União pela Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional, nada tratando acerca dos débitos de contribuintes para com as demais pessoas jurídicas de 

direito público; que é Autarquia Federal, pessoa distinta da União, com personalidade jurídica própria, sendo que 

inexiste disposição normativa que autorize o arquivamento da execução fiscal em tela; que, ainda que se admita tal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 418/946 

arquivamento, este somente poderia ocorrer mediante requerimento do Procurador, que é quem decide sobre eventual 

interresse no prosseguimento do feito e não de ofício, pelo magistrado, como no caso dos autos; que, tal matéria já se 

encontra pacificada no âmbito do E. STJ, através da Súmula nº 452. 

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma vez que 

os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada aguardando a 

ocorrência da prescrição intercorrente. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis IBAMA é autarquia federal dotada, 

portanto, de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do 

disposto no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80. 

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, entendo aplicável a Lei n.º 9.469/97, que assim dispõe: 

 

Art. 1o-A.  O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de ações 

e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos 

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações públicas federais, 

observados os critérios de custos de administração e cobrança. 
Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União seja 

autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

1o-B.  Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a não-

interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos 

recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 

que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas condições aqui 

estabelecidas.  

De acordo com os referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a cobrança 

judicial do débito é discricionária e cabe somente ao credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder 

Judiciário para defesa de seu direito. 

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao Judiciário, 

decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo que, deve ter 

regular prosseguimento a execução fiscal. 

Em aspecto semelhante, é o precedente jurisprudencial da E. 6ª Turma, desta Corte Regional: 

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO 
PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO.  

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo figurando no 

polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento esboçado no REsp n. 

1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão especificamente quanto 

aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos, ainda que inferiores a R$ 

10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04. 

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua pretensão 

creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força de lei e pela 

própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de pequena monta, em 

comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n. 11.033/04, mas 

indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da profissão, onde reside a 

utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na espécie.  

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o custo de 

mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade, estes é que 

custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional assegurado ao 

Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República.  

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução.  
(AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011). 

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o 

normal prosseguimento do feito. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 
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Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032469-94.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032469-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TRANSPORTADORA UBIRATA LTDA e outros 

 
: LUIZ GONZAGA CREPALDI 

 
: LORIVAL APARECIDO CREPALDI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 08.00.00000-2 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de citação por hora certa do 

executado. 

Aduz, em síntese, a possibilidade de realização de citação por hora certa em execuções fiscais, não merecendo prosperar 

os fundamentos da decisão agravada. 

DECIDO. 
Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 
Tribunal Superior.  

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."  

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 

e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Consubstancia-se a insurgência da agravante no indeferimento do pedido de citação por hora certa do executado. 

Sobre a possibilidade de realização de citação por hora certa em execução fiscal já se manifestou a Sexta Turma: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. CITAÇÃO POR 

HORA CERTA. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO CPC. ART. 1º DA LEI Nº 6.830/80. 

1. Embora a citação por hora certa não esteja prevista na Lei de Execução Fiscal, sua utilização é possível quando 

houver indícios de ocultação do devedor, por aplicação subsidiária do CPC, como disposto no art. 1º da Lei nº 

8.630/80. Precedentes. 

2. No caso vertente, certificou o Sra. Oficiala de Justiça que por diversas vezes, em dias e horários distintos, inclusive 

em fim de semana, dirigiu-se ao endereço constante do mandado, não logrando êxito em encontrar o co-executado, 

afirmando suspeitar que o mesmo se oculta para evitar a citação. 

3. Agravo de instrumento provido e agravo regimental prejudicado" 

(TRF3, AI n.º 2004.03.00.046565-6/SP, Sexta Turma, Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 28/02/2007, DJ 26/03/07, vu). 

No presente caso, denota-se das certidões de fls. 39-verso e 54-verso, terem ocorrido tentativas de citação dos 
executados por oficial de justiça nos endereços constantes de seus cadastros, situação que reforça a plausibilidade do 

direito alegado. 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032561-72.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032561-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JULIO CESAR PEREIRA ROSA 

ADVOGADO : SILVINA MARIA DA CONCEICAO SEBASTIAO e outro 
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AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00013959820114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação da 
tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 200/203 dos autos originários (fls. 34/37 destes autos), que, em sede de ação 

ordinária, indeferiu o pedido de tutela antecipada, que visa a inclusão do seu nome na relação dos candidatos 

convocados para as concentrações que restam, bem como a garantia da participação nas demais etapas da Seleção de 

Profissionais de Nível Superior da Área de Ensino (Magistério e Pedagogia) Voluntários à Prestação do Serviço Militar 

Temporário da Escola de Especialistas de Aeronáutica - EEAR. 

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que através da Portaria COMGEP nº 318-

T/1EM, de 19/07/2011, o Comandante-Geral do Pessoal da Aeronáutica, aprovou o Aviso de Convocação Seleção de 

Profissionais de Nível Superior da Área de Ensino (Magistério e Pedagogia) Voluntários à Prestação do Serviço Militar 

Temporário; que conforme previsto no item 2.1.1 do Aviso, o processo seletivo destina-se a selecionar cidadãos 

brasileiros, de ambos os sexos, voluntários à prestação do serviço militar temporário, graduados em nível superior e 

habilitados ao desempenho da profissão, possuidores dos títulos profissionais necessários ao Comando da Aeronáutica; 

que procedeu a sua inscrição no setor Serviço Regional de Mobilização - SERMOB - 4 do Quarto Comando Aéreo 

Regional - IV COMAR, na cidade de São Paulo, para concorrer à convocação de vaga existente na cidade de 

Barbacena-MG; que de acordo com o quadro de vagas constante no item 2.4.7 do Aviso, para a especialidade de 

geografia com habilitação para o ensino médio, há apenas uma vaga para Barbacena-MG e três vagas para a cidade do 

Rio de Janeiro, cidades que ficam sob a administração regional do Terceiro Comando Aéreo Regional - III COMAR; 

que conforme a regra para a convocação dos voluntários, o candidato voluntário que reside em área de jurisdição 
diversa daquela onde existe a vaga, ainda que com nota máxima, somente poderá ser convocado se não existirem os 

candidatos nas primeira e segunda ordem de prioridade, mesmo que o candidato tenha se voluntariado a preencher, em 

igualdade de condições, a vaga existente; que o primeiro critério de seleção é o local de residência do candidato, ou 

seja, se ele residir na área de jurisdição onde houver a vaga, ele terá precedência sobre os candidatos que concorrerem a 

mesma vaga mas que residam em outras regiões; que o agravante se inscreveu no SERMOB do IV COMAR, em São 

Paulo, para concorrer à vaga de Barbacena-MG, que fica na região do III COMAR, obteve a maior nota de todos os 

candidatos na especialidade de Geografia mas não foi convocado para prosseguir no certamente porque não reside nos 

Estados de Minas Gerais, Rio de Janeiro ou Espírito Santo; que resta na seleção o candidato Martinelli da Rocha 

Baltazar, candidato que obteve quase 20 (vinte) pontos a menos que o agravante; que após a avaliação documental e a 

ordenação dos candidatos com a classificação a próxima lista divulgada é da convocação para a concentração inicial, da 

qual não constou o nome do agravante, o que comprova a sua exclusão do processo seletivo; que a agravada impôs 

requisito não previsto em lei para selecionar os voluntários, fixando o critério residencial como prioridade para seleção 

de um candidato em detrimento de outro melhor preparado para atender a finalidade da Força Aérea; que se o Texto 

Maior impõe que a forma de ingresso nas Forças Armadas seja prevista em lei, o agravante não pode ser preterido na 

convocação pelo fato de existir outro candidato que resida na cidade onde existe a vaga pretendida; que diante da 

previsão do critério ora combatido, um candidato poderia simplesmente declarar como endereço residencial a casa de 

um parente ou amigo, ou se mudar para a cidade de localização da vaga durante o processo seletivo. 
Mantenho a eficácia da r. decisão agravada. 

Conforme decidiu o r. Juízo de origem de acordo a previsão constante no edital do concurso (fls. 41/42) : 

".2.4.2 as vagas encontram-se fixadas por especialidade e localidade. 

2.3.2.1 O candidato concorrerá às vagas de uma única especialidade e da localidade que venha a indicar, no ato da 

inscrição, como 1ª opção de localidade, preferencialmente dentro da área da jurisdição do COMAR correspondente à 

localidade em que reside, observando os critérios para preenchimento das vagas, conforme estabelecido no item 

2.4.2.3 deste Aviso de Convocação. 

2.4.2.2 Além da indicação da localidade a que concorre (1ª opção de localidade), o candidato poderá, no ato da 

inscrição, manifestar a intenção de servir, como voluntário, em outras localidades, enumerando-as em ordem de 

prioridade, ficando tal possibilidade condicionada à falta de candidatos habilitados à incorporação para o 

preenchimento de vagas, à necessidade do serviço e ao interesse da Administração, respeitados os critérios 

estabelecidos no item 2.4.2.3 deste Aviso de Convocação. 

2.4.2.2.1 Considerando a característica regional do processo seletivo, recomenda-se ao candidato que, caso venha 

manifestar a intenção de servir, como voluntário, em outras localidades, além de sua 1ª opção de localidade, 

estabeleça como prioritárias aquelas localidades dentro da área da jurisdição do COMAR correspondente à localidade 

em que reside. 

2.4.2.3 Considerando a característica regional do processo seletivo, a convocação de candidatos para o preenchimento 
das vagas em determinada localidade ocorrerá na seguinte ordem de prioridade : 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 421/946 

1ª - entre os residentes na área de jurisdição do COMAR ao qual é jurisdicionada a OM com a vaga a ser preenchida 

pelos candidatos que indicaram a localidade como 1ª opção, respeitada a ordem de classificação decorrente da 

pontuação obtida na Avaliação Documental; 

2ª - entre as residentes na área de jurisdição do COMAR ao qual é jurisdicionada a OM com a vaga a ser preenchida 

pelos candidatos que indicaram a localidade como uma de suas opções, respeitada a ordem de classificação decorrente 

da pontuação obtida na Avaliação Documental; 

3ª - entre os residentes em área de jurisdição de COMAR diferente daquele ao qual é jurisdicionada a OM com a vaga 

a ser preenchida pelos candidatos, que indicaram a localidade como uma de suas opções, respeitada a ordem de 

classificação decorrente da pontuação obtida na Avaliação Documental". 

 

Ainda conforme o edital, especificamente no item 2.4.4 (fl. 42) : 

 

"Além de concorrerem às vagas fixadas neste Aviso de Convocação, distribuídas por especialidade e localidade, os 

candidatos também : 

a) concorrerão àquelas que, de acordo com a especialidade escolhida, porventura vierem a surgir na localidade a que 

concorrem, indicada no ato da inscrição como 1ª opção de localidade, durante o prazo de validade do presente 

processo seletivo, caso identificada a necessidade por parte da Administração e; 

b) poderão concorrer a vagas não preenchidas em OM situadas em outras localidades, pela falta de candidatos 
habilitados à incorporação, respeitada a necessidade do serviço, o interesse da Administração e as localidades 

indicadas no ato da inscrição, respeitados os critérios estabelecidos nos itens 2.4.2.3 e 2.4.2.3.1 deste Aviso de 

Convocação. 

 

O quadro de distribuição de vagas encontra-se no item 2.4.7 do edital, presente às fls. 43 dos autos, por meio do qual 

se verifica que para o Comando Aéreo Regional (COMAR) III - opção escolhida pelo requerente quando de sua 

inscrição no concurso - foi prevista 01 (uma) vaga para Barbacena/MG e 03 (três) vagas para o Rio de Janeiro/RJ. 

Presente tal contexto, à primeira vista, verifica-se que o edital do concurso previu que a classificação dos candidatos 

dar-se-ia de forma regionalizada, visando ao preenchimento das vagas destinadas para cada COMAR, e não por 

cidades (localidade), como pretende o autor. É dizer, os candidatos classificados no certame para cada COMAR 

fariam jus às vagas destinadas às localidades respectivas, cujo preenchimento dar-se-ia de acordo com a classificação 

geral dos aspirantes, atendidas, se possível, as preferências de localidade manifestadas quanto do ato de inscrição. 

O Comando da Aeronáutica, em suas informações prestadas, ressaltou que (fls. 148/149) : 

 

"Cabe salientar, por necessário, que a possibilidade de convocação de candidato da segunda ordem de prioridade 

somente ocorrerá na falta de candidatos habilitados à incorporação na primeira ordem e assim por diante. 

No que tange ao autor, informo a Vossa Excelência que ele se inscreveu na localidade de São Paulo (COMAR III) e 
obteve a pontuação 92,5-. No entanto, como existiam candidatos habilitados dentro da primeira ordem de prioridade, 

isto é, candidatos residentes na cidade de Barbacena, estes foram selecionados para prosseguirem no certame, 

conforme relação que acompanha o presente". 

 

Ao mesmo passo que o concurso público almeja garantir a igualdade de participação entre os candidatos (princípio da 

plena acessibilidade aos cargos públicos), tal forma de seleção propicia a satisfação das necessidades da 

Administração, a fim de que não haja solução de continuidade na prestação do serviço público (princípios da 

supremacia do interesse público sobre o particular e da eficiência administrativa). 

Assim, a regionalização do concurso público visa à satisfação das necessidades da Administração, não me parecendo 

possível, sob pena de intromissão no mérito do ato administrativo discricionário (juízo de oportunidade e 

conveniência), substituir-se a discricionariedade administrativa pela judicial. 

De outro giro, cumpre observar que ao se inscrever no concurso, o agravante tinha pleno conhecimento das regras 

constantes do Edital, em especial daquela que previu que a classificação dos candidatos dar-se-ia de forma 

regionalizada. Trata-se de critério objetivo de seleção, em relação ao qual não cabe a intervenção do Poder Judiciário. 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (art. 527, III). 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se 

adequadamente o recurso. 
Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032874-33.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032874-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : TUTTO UOMO MODAS LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00291613620084036182 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 181 dos autos originários (fls. 213 destes autos), que, em sede de execução 

fiscal, deferiu o pedido de bloqueio do saldo das contas correntes e aplicações financeiras da agravante. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 
Não assiste razão à agravante. 

É entendimento desta Relatora, externado em diversas decisões, que a quebra do sigilo bancário visando obter 

informações a respeito de bens penhoráveis do devedor ou para determinar o seu bloqueio através do sistema 

BACENJUD somente deve ser admitida em situações excepcionais, após o esgotamento das diligências visando a 

localização de bens do executado (cf, dentre outros, AI nº 0006538-26.2010.4.03.0000). 

Todavia, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar como 

marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação dada ao 

art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line efetuado após 

a entrada em vigor da referida legislação (REsp n.º 1.101.288/RS, entre outros). 

E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de divergência 

(EREsp 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 26/05/2010), em acórdão assim ementado: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.PENHORA ON-LINE. 

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS VIAS 

EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. EMBARGOS 

ACOLHIDOS. 

1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, os 
depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem de penhora e 

equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais dirigidas à 

localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen Jud, informando a 

sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva. 

2. Embargos de divergência acolhidos. 

 

Considerando que o pedido foi realizado na vigência da Lei nº 11.382/2006 e a ordem de preferência estabelecida no 

art. 655, do CPC, bem como o disposto no art. 655-A, do mesmo Diploma Legal, nada obsta a utilização do sistema 

BACENJUD para fins de rastreamento e bloqueio de valores eventualmente existentes em contas corrente do executado 

de modo a possibilitar a satisfação do débito exequendo. 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Diante do movimento grevista dos bancários da Caixa Econômica Federal - CEF, a agravante deverá promover o 

recolhimento das custas de preparo e do porte de remessa e retorno, nos termos da Portaria nº 6467, de 28/09/2011, da 

Presidência desta Corte, junto àquela instituição, sob pena de negativa de seguimento do recurso. 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

Consuelo Yoshida  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 423/946 

Desembargadora Federal 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033090-91.2011.4.03.0000/MS 

  
2011.03.00.033090-1/MS  

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : TOPOSAT ENGENHARIA LTDA 

ADVOGADO : DANIEL CASTRO GOMES DA COSTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

No. ORIG. : 00016147720114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo interposto por Toposat Engenharia Ltda visando à reforma de decisão proferida pela 4ª Vara de 

Campo Grande/MS que, em ação ordinária, indeferiu pedido de antecipação de tutela visando à suspensão dos efeitos de 

decisões administrativas que aplicaram multa e rescindiram o contrato administrativo firmado entre as partes. 

A fls. 1458/1472, afirma a União Federal que a agravante não cumpriu o disposto no art. 526 do Código de Processo 
Civil, razão pela qual pede que seja negado seguimento a este recurso. 

É o relatório. Decido. 

Examinando os autos, constata-se que a recorrente - TOPOSAT Engenharia Ltda, não se desincumbiu do cumprimento 

do determinado no art. 526 do Código de Processo Civil, porquanto não requereu, no prazo de 03 (três) dias, a juntada 

aos autos de origem, de cópia do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição, bem como dos 

documentos que o instruíram. 

Por outro lado, a agravada comprovou o alegado por meio da juntada de extrato processual do feito (fls. 1461), bem 

como da petição protocolizada (fls. 1460 verso). Além disso, em complementação, apresentou cópia de certidão lavrada 

pelo diretor da respectiva Secretaria (fls. 1460 deste agravo).  

Portanto, deve ser negado seguimento ao recurso, porquanto embora interposto em 18/10/2011 (fls. 02), apenas em 

26/10/2011 foi noticiada a sua interposição ao Juízo de origem, conforme documentos referidos, restando descumprida 

a norma do art. 526 do Código de Processo Civil. Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal: 

 

"QUESTÃO DE ORDEM - DESCUMPRIMENTO DO ART. 526 DO CPP - INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO  

1. A petição do agravo de instrumento deve ser instruída obrigatoriamente com cópias da decisão agravada.  

2. O descumprimento do disposto no artigo 526, do Código de Processo Civil, desde que arguido e provado pelo 

agravado, importa na inadmissibilidade do agravo.  
3. Questão de ordem acolhida. Negado provimento ao agravo. Embargos de declaração prejudicados."  

(Agravo de Instrumento nº 200703000321143, Sexta Turma, Relator: Juiz Federal Miguel Di Pierro, 20/07/2009)  

 

Posto isso, nego seguimento a este recurso com fundamento no art. 557, caput e art. 526, parágrafo único, do Código 

de Processo Civil, combinado com o disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Comunique-se. 

Int. 

Decorrido o prazo para a interposição de eventual recurso, baixem os autos à origem. 

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00151 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033175-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033175-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MEGA LIGHT IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00073018120114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação da 

tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 72/75 dos autos originários (fls. 109/112 destes autos), que, em sede de 

mandado de segurança, indeferiu a liminar que objetiva a suspensão da exigibilidade do crédito tributário 

correspondente ao PIS e COFINS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

É certo que a questão jurídica envolvendo a inclusão do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS encontra-se 

pendente de julgamento perante o E. STF, sendo que os efeitos da decisão de suspensão da ADC nº 18 expiraram em 

outubro de 2010. 
Contudo, filio-me, por ora, ao entendimento firmado pelo E. STJ expresso no enunciado da Súmula 94 aplicável 

também à COFINS. 

Transcrevo, a propósito, a ementa abaixo, em feito de minha relatoria: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. 

APLICAÇÃO DAS SÚMULAS Nº 94 E Nº 68, AMBAS DO STJ. 
1. As parcelas relativas ao ICMS incluem-se na base de cálculo da COFINS e do PIS, tendo em vista que o ICMS, como 

imposto indireto, inclui-se no faturamento. 

2. Aplicação das Súmulas, editadas pelo STJ, nº 68, referente ao PIS e nº 94, aplicável à COFINS, uma vez que essa 

contribuição é sucedânea do FINSOCIAL, conforme determinação expressa da lei que a instituiu (Lei Complementar nº 

70/91, art. 13). 

3. Precedentes (STJ, 2ª Turma, Resp 1999700800075/SP, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 06/04/2000, v.u., DJ 

22/05/2000; TRF-3ª Região, 3ª Turma, AMS 2006.61.06.007831-8, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 22/11/2007, v.m., 

DJU 05/12/2007). 

4. Não existindo crédito da impetrante decorrente de pretenso recolhimento indevido a título de ICMS na base de 

cálculo da COFINS e do PIS, resta prejudicado o exame de eventuais alegações sobre compensação dos valores, 

inclusive o prazo prescricional. 

5. Apelação improvida. 
(TRF-3ª Região, AMS nº 2007.61.20.001080-0/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 15/05/2008). 

 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00152 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033178-32.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033178-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : PROPACON PROJETO PAVIMENTO E CONSTRUCAO LTDA -EPP 

ADVOGADO : ALVARO ALENCAR TRINDADE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 00074874020114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 107/109 dos autos originários (fls. 122/124 destes autos), que, em sede de ação 
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ordinária, indeferiu o pedido de antecipação da tutela, que visava a sua inclusão nos parcelamentos instituídos pelas 

Leis nº 10.522/02 e nº 11.941/2009, com sua manutenção no sistema de tributação diferenciada do SIMPLES. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

Mantenho a eficácia da r. decisão agravada. 

Conforme decidiu o r. Juízo de origem analisando a Lei Complementar nº 123/06 verifica-se que não há qualquer 

disposição acerca da adesão das empresas optantes pelo sistema de tributação diferenciada do SIMPLES a programas 

de parcelamentos de débitos fiscais. Anteriormente à Lei Complementar nº 123/06, havia a Lei nº 6.317/96, na qual 

havia expressa vedação a que empresas optantes pelo SIMPLES pudessem ser incluídas em programas de 

parcelamento. Todavia, referida lei foi totalmente revogada pela lei complementar acima mencionada. 

Revendo posicionamento anteriormente adotado, no sentido de que não haveria empecilho à inclusão de empresas 

optantes pelo SIMPLES em programas de parcelamento de débitos tributários, verifico que na prática tal inclusão 

encontra óbice. Isso porque a Lei Complementar nº 123/06, que institui e regulamenta o sistema de tributação 

diferenciada para Microempresa e Empresas de Pequeno Porte, estabelece sistema de arrecadação único para tributos 

da União, Estados e Municípios, ao passo que as Leis nº 10.522/02 e nº 11.941/09 estabelecem o parcelamento de 

créditos de órgãos e entidades federais. 

Assim, não há como determinar que a Receita Federal do Brasil (ou "UNIÃO FEDERAL") efetue a inclusão da parte 

autora nos programas de parcelamentos de débitos em relação à dívida do SIMPLES, tendo em vista encontrar-se sob 

sua atribuição apenas os tributos federais - os quais estão abrangidos pelas Leis nº 10.522/02 e nº 11.941/09 -, não 
havendo como cindir o parcelamento dos tributos que englobam o sistema de tributação diferenciada do SIMPLES, 

previsto na Lei Complementar nº 123/06. 

Tampouco pode este Juízo determinar que as Fazendas Estaduais e Municipais acatem a incluso em programas de 

parcelamento de tributos federais, na medida em que não há fundamento legal para tanto, tendo em vista o teor das 

Leis nº 10.522/02 e nº 11.941/09, que se referem, apenas e tão somente, ao parcelamento de tributos federais. 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00153 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033367-10.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033367-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TECBRAPAR SERVICOS INDUSTRIAIS E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 

No. ORIG. : 07.00.00057-3 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios da empresa 

executada no pólo passivo do feito. 

Alega, em suma, configurarem no caso concreto os pressupostos legais hábeis a ensejar a responsabilização dos sócios 

da empresa executada. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Nos termos do caput do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o relator está autorizado, por meio de decisão 

monocrática, dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Com efeito, contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação 

tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a 

responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, 

quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito. 
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Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, 

de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído. 

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu 

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, 

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a 

gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, 

desde que comprovada a conduta irregular. 

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não haver 

bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se 

comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade. 

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou 

a dissolução irregular da sociedade. 

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta 

fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a 

possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: 

indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em 

requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não 

basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN. 
No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, 

conforme se verifica em recentes julgados, sintetizados nas seguintes ementas: 

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-

GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES. 

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais 

assumidas pela sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou 

equivalente só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada 

pelo dirigente. 

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas 

dívidas sociais. Os diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas 

respondem para com esta e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos 

praticados com violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa 

jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da 

prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do 

art. 135, III, do CTN. 
4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex- sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex- sócio . 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de divergência rejeitados". 

(STJ, ERESP - 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. em 10/03/2004, v.u., DJ de 19/04/2004, p. 149). 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA 

O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. FATO 

INSUFICIENTE. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é 

cabível, quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na 

hipótese de dissolução irregular da empresa. 

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no 

patrimônio da devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, 

situações que acarretam a responsabilidade subsidiária dos sócios" (RESP 513555/PR ; Fonte DJ DATA:06/10/2003 

PG:00218; Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Órgão Julgador T1 - 

PRIMEIRA TURMA). 
3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada. 

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão 

agravada, sem o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado". 

(STJ, AGA - 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 01/06/2004, v.u., DJ de 28/06/2004, p. 197) 

 

Na hipótese verifico que, ao dirigir-se ao endereço da empresa constante da CDA, o oficial de justiça lavrou certidão 

atestando a não-localização da empresa (fl. 37-verso). Posteriormente, a exequente requereu a citação por edital da 

executada, providência deferida pelo Juízo da causa (fl. 91), tendo transcorrido in albis o prazo estabelecido no edital, 

conforme certidão de fl. 94. 

Dessarte, configura-se, in casu, presunção de dissolução irregular da sociedade, impondo-se a inclusão dos sócios 

responsáveis no pólo passivo da execução fiscal. 
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Por outro viés, mister ainda perscrutar sobre a qualidade daqueles que integram o quadro social da pessoa jurídica 

executada, bem como a época da ocorrência dos fatos geradores do débito excutido, porquanto a responsabilização dos 

sócios pelas dívidas tributárias da empresa está jungida à contemporaneidade do exercício da gerência, direção ou 

representação da pessoa jurídica executada e a época da ocorrência dos fatos geradores dos débitos objeto da execução 

fiscal. 

Do compulsar dos autos denota-se datarem os débitos em cobrança de 15/06/2004 a 31/01/2005. 

Da análise da ficha cadastral da JUCESP (fls. 112/112-verso), extrai-se que Luiz Fabiano Pissoni Celli e Maria Sali dos 

Santos integram o quadro societário da empresa na qualidade sócios administradores, "assinando pela empresa", não 

havendo notícia de sua retirada. Respondem, pois, pelos débitos porquanto contemporâneos a sua gestão. 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 
 

 

00154 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033440-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033440-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MKM COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR LOPES GONCALES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VALINHOS SP 

No. ORIG. : 08.00.00979-5 A Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558), nos termos que seguem. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra a r. decisão 

de fls. 78 dos autos originários (fls. 26 destes autos), que, em sede de execução fiscal, acolheu o pedido deduzido pela 

exeqüente, ora agravada, e determinou a penhora de 10% (dez por cento) do faturamento mensal da agravante. 
Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que foram penhoradas 03 (três) máquinas 

copiadoras de sua propriedade, visando garantir a execução fiscal ajuizada pela agravada; que os referidos bens foram 

levados a leilão, sendo que os mesmos restaram negativos; que sobre o argumento de que as máquinas copiadoras 

estariam obsoletas, a agravada requereu a substituição dos bens constritos, o que foi deferido pelo r. Juízo de origem, 

sendo que foi determinado a substituição da penhora por outra máquina copiadora de propriedade da agravante; que 

embora a execução fiscal esteja garantida, a agravada requereu a penhora do faturamento mensal da agravante no 

importe de 30% (trinta por cento), o que foi parcialmente deferido pelo r. Juízo a quo; que jamais houve qualquer 

diligência por parte da agravada no sentido da localização de bens em nome da agravante; que a penhora sobre o 

faturamento da agravante fere o princípio da menor onerosidade previsto no art. 620 do CPC. 

No caso vertente, verifico que embora tenha sido realizada a penhora que recaiu sobre 03 (três) máquinas copiadoras de 

propriedade da agravante (fls. 45), os leilões foram negativos, o que deu azo ao pedido da agravada de substituição da 

penhora por copiadoras atualizadas (fls. 47). 

Posteriormente, a agravada peticionou nos autos originários pleiteando a penhora de 30% (trinta por cento) do 

faturamento mensal da agravante, diante da insuficiência do bem penhorado para garantia do débito. 

A penhora de percentual do faturamento da empresa vem sendo admitida pela doutrina e pela jurisprudência de nossos 

Tribunais, em situações excepcionais, atentando-se para que o montante estipulado seja moderado, de sorte a não 

comprometer a normalidade dos negócios da empresa. 
A respeito, trago à colação o seguinte precedente jurisprudencial, assim ementado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA. IMPUGNAÇÃO PELO CREDOR. 

PENHORA DA RENDA DIÁRIA DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE. REQUISITOS E CAUTELAS 
NECESSÁRIAS. CASO CONCRETO. POSSIBILIDADE. RECURSO DESACOLHIDO. 

I - A jurisprudência do Tribunal orienta-se no sentido de restringir a penhora sobre o faturamento da empresa a 

hipóteses excepcionais. 
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II - Todavia, se por outro modo não puder ser satisfeito o interesse do credor ou quando os bens oferecidos à penhora 

são insuficientes ou ineficazes à garantia do juízo, e também com o objetivo de dar eficácia à prestação jurisdicional, 

tem-se admitido essa modalidade de penhora. 

III - Mostra-se, necessário, no entanto, que a penhora não comprometa a solvabilidade da devedora. Além disso, 

impõem-se a nomeação de administrador e a apresentação de plano de pagamento, nos termos do art. 678, parágrafo 

único, CPC. 

(STJ, RESP nº 286326/RJ, Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ, 02/04/2001, pág. 302) 

 

Assim, plausível o deferimento da penhora do faturamento da empresa sobre 5% (cinco por cento), de forma a não 

afetar o exercício da atividade comercial da agravante. 

Ademais, conjugado ao princípio da menor onerosidade previsto no artigo 620 do CPC, vigora também o princípio de 

que a execução se realiza no interesse do credor, consoante dispõe o artigo 612 do mesmo Diploma Legal. 

Em face de todo o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado para determinar que a penhora 

recaia sobre 5% (cinco por cento) do faturamento da empresa agravante. 

Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo- código 18720-8 

(Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 411, de 21/12/2010, do 

Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

 
Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00155 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033681-53.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033681-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : UNIAO VOTUPORANGA TRANSPORTES LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 11.00.12049-7 A Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, determinou o recolhimento das despesas de postagem 

para fim de realização do ato citatório. 

Alega, em suma, ter o art. 39 da Lei n.º 6.830/80 desonerado a Fazenda Pública da obrigação de pagar custas e 

emolumentos do processo de execução fiscal. 

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Dispõe o "caput" e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Vê-se, portanto, que a Lei Adjetiva Civil autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal 
e dar provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos. 

Com efeito, dispõe o art. 39 da Lei n.º 6.830/80: 

 

"Art. 39. A Fazenda Pública não está sujeita ao pagamento de custas e emolumentos. A prática dos atos judiciais de 

seu interesse independerá de preparo ou de prévio depósito. 

Parágrafo único. Se vencida, a Fazenda Pública ressarcirá o valor das despesas feitas pela parte contrária." 
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Tenho que deva ser acolhida a irresignação da agravante, porquanto, consoante o entendimento jurisprudencial da Corte 

Superior, as despesas com postagem inserem-se no conceito de custas e emolumentos, previstas na lei 

supramencionada, razão pela qual impõe-se o reconhecimento da isenção da Fazenda Nacional relativamente ao 

pagamento de tais despesas. 

A propósito do tema, colaciono os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ANÁLISE DE DIREITO LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 

280/STF. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. 

DIFERENÇAS ENTRE OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. RECURSO ESPECIAL 

PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PARTE, PROVIDO". 

(REsp n.º 1028103/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 12/08/2008, v.u., DJe 21/08/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 39 DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO CPC. DIFERENÇAS ENTRE 

OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRECEDENTES. 

1. A citação postal constitui-se ato processual cujo valor está abrangido nas custas processuais, e não se confundem 

com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o 

caso dos honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de Justiça. 

2. Como a Fazenda Pública não está obrigada ao pagamento das custas, não há que se exigir o prévio adimplemento 
do' quantum' equivalente à postagem de carta citatória. 

3. Não há violação ao art. 1.212, do CPC, quando a demanda é proposta perante a Justiça Federal, como é o caso dos 

autos. 

4.Recurso especial provido."  

(RESP n.º 338454-RS, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 11/12/2001, v.u., DJ. 04/03/2002, p. 200). 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA 

FAZENDA PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 39 DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, DO CPC. DIFERENÇAS ENTRE 

OS CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRECEDENTES. 

1. O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar com quaisquer despesas, 'pro domo sua', quando litiga 

em juízo, suportando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência (artigos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). 

Tratando-se de execução fiscal é clara a lei quanto à exoneração, consoante se colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 

6.830/80. Enquanto não declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ velar pela sua aplicação. 

2. 'A citação postal constitui-se ato processual cujo valor está abrangido nas custas processuais, e não se confunde 

com despesas processuais, as quais se referem ao custeio de atos não abrangidos pela atividade cartorial, como é o 

caso dos honorários de perito e diligências promovidas por Oficial de Justiça. 

3. Como a Fazenda Pública não está obrigada ao pagamento das custas, não há que se exigir o prévio adimplemento 

do 'quantum' equivalente à postagem de carta citatória'. (RESP nº 443.678/RS). 
4. Recurso especial provido."  

(RESP n.º 464274-RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/05/2003, v.u., DJ. 02/06/2003, p. 193). 

 

No mesmo sentido, a orientação adotada pela Sexta Turma deste Tribunal, v.g.: AG n.º 2006.03.00.000975-1, relatora 

Des. Fed. Regina Costa, DJU 30/07/2007. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Deixo de determinar a intimação da agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, porquanto não instaurada a relação 

jurídico-processual. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 
00156 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033912-80.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.033912-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : R C e o 

 
: C D O J 

 
: J C N 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRAVANTE : H C 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
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: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RÉ : V S C L 

ADVOGADO : JOSÉ EURÍPEDES AFONSO DE FREITAS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00061947320044036105 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 
Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RICARDO CONSTANTINO e outros em face da decisão da 5ª Vara 

Federal Especializada em Execuções Fiscais de Campinas/SP que, acolhendo o pedido da exequente União Federal, 

deferiu o bloqueio e resgate das cotas do Fundo de Investimentos em Participações Asas, de titularidade dos agravantes, 

até o montante da dívida em execução, com subsequente conversão em penhora, e determinou o processamento da 

execução sob segredo de justiça, considerando a existência, nos autos, de dados dos executados protegidos pelos sigilos 

fiscal e bancário. 

Alegam os agravantes, em síntese, que a decisão é nula porque fundamentada em documentos obtidos e utilizados, nos 

autos, de forma ilícita pela União Federal, sem prévia autorização judicial à quebra dos sigilos fiscal e bancário de que 

gozam, em violação ao disposto no art. 5º, X, XII e LVI, da Constituição Federal. 

Aduzem, outrossim, que a decisão merece reparo porque foi prolatada antes do exame da exceção de pré-executividade 

oposta, onde demonstram a ausência de responsabilidade dos agravantes pelo débito em execução, à medida que a) 

desligaram-se da empresa executada antes de sua dissolução irregular, noticiada pela interessada; b) os fatos geradores 

das contribuições em execução são posteriores à retirada dos agravantes do quadro social da empresa; c) os seus nomes 

não constam da Certidão de Divida Ativa; d) não restou comprovada qualquer das hipóteses do art. 135 do Código 

tributário Nacional. 

Nesse contexto, entendem os agravantes que a decisão cerceia seu direito à ampla defesa e ao contraditório e viola o 
princípio do devido processo legal. 

Pleiteiam, assim, preliminarmente, que o presente recurso seja processado em segredo de justiça e sejam imediatamente 

suspensos os efeitos da decisão agravada, obstando o bloqueio, resgate e conversão em penhora das cotas de titularidade 

dos agravantes. 

É o breve relatório. DECIDO. 

Recebo o agravo por instrumento, uma vez que a decisão agravada é suscetível de causar, em tese, lesão grave de difícil 

e incerta reparação aos recorrentes. No entanto, em juízo provisório, não diviso os requisitos à suspensão pleiteada, à 

luz do que prescrevem os arts. 527, III, e 558, ambos do Código de Processo civil. 

Com efeito, a Constituição Federal assegura, dentre outros, em seu art. 5º, diversos direitos individuais fundamentais 

que mais se traduzem em princípios, enquanto premissas de ordem ética a orientar a aplicação de todo o sistema 

jurídico vigente. 

Como exemplo de tais direitos, têm-se a inviolabilidade da intimidade, da vida privada e do sigilo de dados (art. 5º, X e 

XII), que, no entanto, dada a natureza principiológica de que se revestem, podem ceder espaço momentaneamente 

diante de outros valores, de igual relevância constitucional, mas afetos a interesses da coletividade. 

Assim, sopesando o direito individual aos sigilos fiscal e bancário e o direito do Fisco de proceder à sua quebra, no 

intuito de identificar o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte ou responsável tributário, 

há de prevalecer, no caso concreto, este último, em atenção ao que dispõe o art. 145, § 1º, da Constituição, que tende a 
salvaguardar o interesse de todos. 

Os dados fiscais e bancários dos agravantes não gozam de sigilo absoluto. Nem mesmo a vida, bem maior de qualquer 

indivíduo, goza de proteção dessa ordem. 

O que se exige da Administração Tributária é que proceda conforme a lei, respeitando os direitos em jogo. Ora, outra 

não foi a postura adotada nos autos pela União Federal, tanto que, ao requerer a penhora das cotas de titularidade dos 

agravantes (fls. 113/116), acostando os documentos de fls. 123/193, requereu concomitantemente ao juízo singular o 

processamento da demanda, a partir de então, em segredo de justiça, o que lhe foi deferido. 

Nesse contexto, aliás, é que convergem as regras dos arts. 194 e seguintes do Código Tributário Nacional, e a Lei 

Complementar nº 105/2001, em cujo art. 6º pode-se ler: 

 

"Art. 6o As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

somente poderão examinar documentos, livros e registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de 

depósitos e aplicações financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso 

e tais exames sejam considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente.  

Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a que se refere este artigo serão 

conservados em sigilo, observada a legislação tributária." 
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Portanto, em juízo de cognição sumária, não constato vício a inquinar de nulidade a decisão agravada, por verificar, em 

princípio, que a União Federal procedeu nos estritos limites da legislação infraconstitucional citada, recepcionada pelos 

valores albergados no art. 145, § 1º, da Constituição Federal. 

Outrossim, a questão sobre a legitimidade dos agravantes para figurar no polo passivo da demanda já foi objeto de juízo 

provisório no Agravo de Instrumento nº 0027603-43.2011.4.03.0000, pelo que não havia qualquer óbice à constrição de 

seus patrimônios, corolário inafastável do prosseguimento da execução (Lei nº6.830/80, arts. 8º, 9º e 10), uma vez que a 

exceção de pré-executividade a que se reportam os agravantes não goza de efeito suspensivo. 

Defiro, no entanto, o pedido de processamento do presente agravo em segredo de justiça, com base nos arts. 155, I, do 

Código de Processo Civil e 5º, LX, da Constituição Federal, considerando que, em sua instrução, foram utilizados 

documentos submetidos ao sigilo legal. 

 

Posto isso, acolho o pedido preliminar para determinar o processamento do agravo em segredo de justiça, porém 

indefiro o pedido de suspensão da decisão agravada. 

Intime-se a União Federal para contraminuta (art. 527, V, do CPC). 

Publique-se. 

Antes, à Subsecretaria para as anotações necessárias. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 
Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00157 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034084-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034084-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : AS FERAS COM/ DE LIVROS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00176228320024036182 11F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face da decisão da 11ª Vara Federal das Execuções 

Fiscais de São Paulo/SP que indeferiu o pedido da ora agravante de inclusão no polo passivo da demanda executiva de 

sócios da empresa executada. 

No entanto, verifico desde logo que o presente agravo de instrumento é intempestivo, uma vez que a agravante foi 

pessoalmente intimada da decisão agravada de fls. 151/153 em 25/05/2011 (fls. 154).  

Logo, o prazo de que dispunha para interpor o presente agravo de instrumento findou-se em 14/06/2011, considerando o 

disposto nos arts. 522 e 188, ambos do Código de Processo Civil, e que o simples pedido de reconsideração da decisão 

agravada, a exemplo do postulado a fls. 156/163, tal como recebido pelo juízo de origem (fls. 164), não interrompe o 

prazo recursal, conforme orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO - VIOLAÇÃO DO 

ART. 522 DO CPC. 1. Pedido expresso de reconsideração da decisão judicial não interrompe o fluxo do prazo 

recursal, considerando-se preclusa a matéria debatida se não interposto o recurso cabível no prazo fixado no art. 522 

do CPC. 2. Precedentes: REsp 1.123.740/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 4.2.2010, DJe 

22.2.2010; AgRg no Ag 1.173.074/RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 27.10.2009, 
DJe 11.11.2009. Recurso especial provido." 

(RESP 201000457522, HUMBERTO MARTINS, - SEGUNDA TURMA, 27/04/2010) 

Posto isso, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC, e 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, nego 

seguimento ao presente agravo. 

Publique-se. Intimem-se. 

Cumpridas as formalidades devidas, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00158 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034192-51.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034192-3/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

AGRAVANTE : TECHNOPOLLY COM/ E EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : VANESSA MELLO SIMÕES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00189404120114036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de agravo de instrumento interposto por TECHNOPOLLY COM/ E EQUIPAMENTOS LTDA em face da 

decisão da 26ª Vara Federal de São Paulo/SP que, em mandado de segurança, indeferiu pedido de liminar visando a sua 

manutenção nos cadastros do SIMPLES Nacional, à inclusão dos seus débitos (relativos ao SIMPLES) no parcelamento 

ordinário instituído pela Lei nº 10.522/02 e, consequentemente, à expedição de certidão positiva de débitos com efeitos 

de negativa. 

Sustenta a agravante, em síntese, a possibilidade de inclusão de débitos do SIMPLES no parcelamento instituído pela 

Lei nº 10.522/02, uma vez que não haveria óbice no ordenamento jurídico vigente e a Lei Complementar nº 123/06 não 

veda tal possibilidade. 

Argumenta, também, que a Lei nº 10.522/02 não traz restrições à inclusão no parcelamento dos débitos relativos ao 

SIMPLES e que a negativa do pedido prejudicará as suas atividades empresariais, em ofensa ao disposto no art. 170, IX, 

da Constituição Federal. 

Pede a concessão de efeito suspensivo ativo para que lhe seja reconhecido o direito ao parcelamento de seus débitos, 

relativos ao SIMPLES, nos termos da Lei nº 10.522/02, com a consequente expedição de certidão de regularidade fiscal.  

É o breve relatório. Decido. 

Recebo o agravo por instrumento, uma vez que a decisão agravada é suscetível de causar à recorrente lesão grave e de 

difícil ou incerta reparação. No entanto, não diviso os requisitos à antecipação da tutela recursal, à luz do que 

prescrevem os arts. 527, III, e 273, ambos do Código de Processo Civil. 
A adesão a programas de parcelamento depende de previsão legal, conforme disposto no art. 155-A, do Código 

Tributário Nacional, estando adstrita aos termos de sua legislação instituidora e, nesse sentido, não se pode olvidar que 

a Lei nº 10.522/02 não prevê o parcelamento de débitos de empresas que optaram pelo SIMPLES (fls. 42). 

Além disso, dada a sua natureza de legislação tributária federal, a Lei nº 10.522/02 abrange exclusivamente os tributos 

federais, não dispondo sobre o parcelamento de outros tributos incluídos no SIMPLES de competência dos Estados e 

Municípios. 

Por outro lado, o art. 79 da Lei Complementar nº 123/06 já previu, para o ingresso no SIMPLES Nacional, a 

possibilidade de parcelamento em até 100 (cem) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos com o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas federal, estadual ou municipal, de responsabilidade da 

microempresa ou empresa de pequeno porte e de seu titular ou sócio, com vencimento até 30 de junho de 2008. 

Importante ressaltar, também, que às microempresas e empresas de pequeno porte, já é assegurado um regime tributário 

mais favorável, por força do disposto no art. 146, parágrafo único, da Constituição Federal e das leis complementares 

que regem a matéria. 

Finalmente, quanto ao pedido de manutenção da agravante no SIMPLES, depende de manifestação da autoridade 

administrativa e da verificação da regularidade dos pagamentos. Consequentemente, a expedição de CPD-EN dependerá 

da quitação dos tributos devidos (fls. 42) ou da suspensão de sua exigibilidade (art. 206 do CTN), o que também não se 

constata em exame provisório. 
 

Posto isso, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Intime-se a União Federal para contraminuta (art. 527, V, do CPC). 

Publique-se. 

Após, ao órgão do Ministério Público Federal oficiante nesta Corte, para as providências que entender necessárias. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 

 

 

00159 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034540-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034540-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : NORMA KAYAT NIGRI e outros 

 
: NASSIM ELIAS NIGRI NETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 433/946 

 
: MARY NIGRI 

 
: JAYME KAYAT NIGRI 

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : PAPY 5 MODAS LTDA 

ADVOGADO : PAULO DURIC CALHEIROS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 00230564820054036182 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

Os agravantes interpuseram o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, 

antecipação de tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 318/320 vº dos autos originários (fls. 329/331 vº destes autos), 

que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta e deferiu o pedido de penhora dos 

ativos financeiros existentes em nome dos agravantes, 

Pretendem os agravantes a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que ocorreu a prescrição em relação 

aos sócios; que a inclusão dos agravantes no pólo passivo da execução fiscal sem prova de que agiram com dolo ou 

fraude á lei fere frontalmente a regra firmada no art. 135, III, do CTN; que é ilegal a penhora que recaiu sobre os ativos 
financeiros dos agravantes sem que tenham sido esgotadas as diligências visando a localização de bens para a satisfação 

da execução. 

Não assiste razão aos agravantes. 

No caso em apreço, não há que se falar em prescrição em relação aos ora agravantes. 

Conforme se extrai dos documentos trazidos à colação, os créditos objetos da execução fiscal originária foram 

constituídos por meio de auto de infração, do qual a empresa executada tomou ciência em 08/09/1989 (fls. 146 destes 

autos). Em 10/10/1989, a empresa executada apresentou impugnação ao referido auto de infração (fls. 149/150 destes 

autos), sendo que em 08/07/1999 foi proferida a decisão administrativa (fls. 192/196), que julgou procedente o 

lançamento fiscal. 

Frustrada a intimação pessoal da empresa executada, esta foi notificada da referida decisão administrativa por meio de 

edital, o qual foi afixado entre 01/08/2001 e 17/08/2001 (fls. 200 destes autos). 

Em 18/09/2001, transcorreu o prazo para oferecimento de recurso (fls. 201), de modo que o crédito tributário foi 

definitivamente constituído. 

Dessa maneira, a partir dessa data se iniciou o prazo prescricional, sendo que os referidos créditos tributários foram 

inscritos em Dívida Ativa da União em 14/09/2004. 

De outro giro, a execução fiscal foi ajuizada em 01/04/2005, sendo que o despacho de citação foi proferido em 

06/07/2005 (fls. 28 destes autos), quando já estava vigente a Lei Complementar nº 118/2005, e a citação da empresa 
executada ocorreu em 12/08/2005 (fls. 29 destes autos). 

Com a citação da empresa executada, cumpre observar que houve a interrupção do prazo prescricional que alcança os 

seus sócios. 

Os agravantes, por sua vez, foram citados em outubro de 2007 (fls. 65, 66, 67 e 68 destes autos), o que comprova que 

não houve a prescrição do débito em relação a eles, vez que não decorreu o lapso de 05 (cinco) anos entre a data da 

efetiva citação da empresa executada (12/08/2005) e a dos agravantes (outubro de 2007). 

No tocante a alegada ilegitimidade de parte argüida pelos agravantes, não se pode aceitar, indiscriminadamente, quer a 

inclusão quer a exclusão do sócio-gerente no pólo passivo da execução fiscal. Para a exeqüente requerer a inclusão 

entendo que deve, ao menos, diligenciar início de prova das situações cogitadas no art. 135, III, do CTN, conjugando-as 

a outros elementos, como inadimplemento da obrigação tributária, inexistência de bens penhoráveis da executada ou 

dissolução irregular da sociedade. 

No caso vertente, conforme observou o r. Juízo de origem na procuração de fls. 67, consta como endereço da 

executada o mesmo do mandado de penhora expedido às 12/13, que restou negativo, o que reforça a presunção de 

dissolução irregular. 

Assim sendo, não tendo a empresa devedora prestado informações à repartição pública competente, no sentido de 

manter seu assentamento devidamente atualizado, afigura-se legítima a inclusão de seus representantes legais no pólo 

passivo da execução. Uma vez efetivada a integração à lide, o sócio-gerente poderá demonstrar eventual ausência de 
responsabilidade quanto ao débito cobrado mediante os instrumentos processuais próprios. 

A propósito, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu a matéria nesses termos: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. 

ART. 135, III, DO CTN. 
1. A dissolução irregular da sociedade devedora caracteriza situação que acarreta a responsabilidade solidária dos 

terceiros, nomeadamente dos sócios-gerentes, pelos débitos tributários (art. 135 do CTN). 
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2. Recurso especial provido. 

(1ª Turma, RESP Nº 730803, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 26/04/2005, v.u., DJ, 09/05/2005, p. 316) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - 

RESPONSABILIDADE PESSOAL PELO INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DA 

SOCIEDADE - ART. 135, III DO CTN - APLICAÇÃO DA SÚMULA 211/STJ. 
1. Em matéria de responsabilidade dos sócios de sociedade limitada, é necessário fazer a distinção entre empresa que 

se dissolve irregularmente daquela que continua a funcionar. 

2. Em se tratando de sociedade que se extingue irregularmente, cabe a responsabilidade dos sócios, os quais podem 

provar não terem agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder. 

3. Não demonstrada a dissolução irregular da sociedade, a prova em desfavor do sócio passa a ser do exeqüente 

(inúmeros precedentes). 

4. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que o sócio somente pode ser pessoalmente responsabilizado 

pelo inadimplemento da obrigação tributária da sociedade se agiu dolosamente, com fraude ou excesso de poderes. 

5. A comprovação da responsabilidade do sócio é imprescindível para que a execução fiscal seja redirecionada, 

mediante citação do mesmo. 

6. Agravo regimental improvido. 

(2ª Turma, AGRESP nº 536531, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 3/03/2005, DJ, 25/04/2005, p. 281) 

 

Ainda, trago à colação precedente jurisprudencial da E. Sexta Turma desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO DE SÓCIO 

GERENTE - IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE BENS DA EMPRESA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

ENCARGO DO DL 1.025/69. 
1.Impossibilidade de se proceder à penhora sobre bens da pessoa jurídica, por não se encontra situada no local 

designado como sua sede. 

2.Fixada a legitimidade, como responsável tributário, do sócio-gerente para satisfazer o crédito objeto da execução, 

desnecessário que conste seu nome da Certidão da Dívida Ativa. Precedentes jurisprudenciais. 

........................................... 

(TRF3, 6ª Turma, AC 1999.03.99.092929-7, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 21.11.2001, DJU 15.01.2002, p. 849) 

 

No tocante à penhora que recaiu sobre os ativos financeiros dos agravantes, é entendimento desta Relatora, externado 

em diversas decisões, que a quebra do sigilo bancário visando obter informações a respeito de bens penhoráveis do 

devedor ou para determinar o seu bloqueio através do sistema BACENJUD somente deve ser admitida em situações 

excepcionais, após o esgotamento das diligências visando a localização de bens do executado (cf, dentre outros, AI nº 

0006538-26.2010.4.03.0000). 

Todavia, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de considerar como 

marco temporal a alteração do Código de Processo Civil levada a efeito pela Lei nº 11.382/06 (nova redação dada ao 

art. 655), sendo dispensável a comprovação de esgotamento das diligências em pedido de penhora on line efetuado após 

a entrada em vigor da referida legislação (REsp n.º 1.101.288/RS, entre outros). 

E, em julgamento unânime aos 12/06/2010, a Primeira Seção da Corte Especial acolheu os embargos de divergência 
(EREsp 1052081/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 26/05/2010), em acórdão assim ementado: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.PENHORA ON-LINE. 

CONVÊNIO BACEN JUD. MEDIDA CONSTRITIVA POSTERIOR À LEI Nº 11.382/2006. EXAURIMENTO DAS 

VIAS EXTRAJUDICIAIS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. DESNECESSIDADE. 

EMBARGOS ACOLHIDOS. 
1. Com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, os 

depósitos e as aplicações em instituições financeiras foram incluídos como bens preferenciais na ordem de penhora e 

equiparados a dinheiro em espécie, tornando-se prescindível o exaurimento das vias extrajudiciais dirigidas à 

localização de bens do devedor para a constrição de ativos financeiros por meio do sistema Bacen Jud, informando a 

sua utilização nos processos em curso o tempo da decisão relativa à medida constritiva. 

2. Embargos de divergência acolhidos. 

 

Por derradeiro, os valores mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro 

em espécie, têm preferência sobre os demais bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as 

restrições contidas no art. 649, inc. IV, do CPC. 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 
Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 
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Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2011. 
Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00160 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034590-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.034590-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : OLINDA PRADO SAMBUGARI 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA GANZELLA e outro 

PARTE RE' : Prefeitura Municipal de Sao Jose do Rio Preto SP 

 
: Estado de Sao Paulo 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 00064203120114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

24/26 dos autos originários (fls. 20/22 destes autos), que, em sede de ação ordinária, deferiu a antecipação da tutela 

jurisdicional para determinar à União, ao Estado de São Paulo e ao Município de São José do Rio Preto que forneçam à 

agravada o STENT INTRACRANIANO e o MICROCOILS, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da intimação. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que não tem atribuição de fornecimento 

específico do material solicitado, consubstanciados em stents intracranianos e microcoils e que tais competências 

pertencem ao Estado de São Paulo e ao Município de São José do Rio Preto, razão pela qual deve ser excluída de tal 

encargo; que a r. decisão agravada tem caráter irreversível; que conforme informações prestadas pela Secretaria de 

Estado da Saúde, através do Departamento Regional de Saúde de São José do Rio Preto, o Hospital de Base de São José 

do Rio Preto, organização cuja gestão cabe ao Estado, já possui habilitação do SUS para realização do procedimento 

cirúrgico afeto à colocação de stent intracraniano e microcoils; que compete ao Estado de São Paulo, através da 
Secretaria Estadual da Saúde, a realização de cirurgia de embolização com coils e stents intracranianos; que não há 

possibilidade de concessão de medida satisfativa em face do Poder Público; que não está demonstrado pelos 

documentos juntados com a inicial o iminente risco de vida da agravada ou o agravamento do seu quadro, vez que o 

laudo médico juntado pela agravada atesta que devem ser realizadas duas cirurgias, sendo a segunda após 30 (trinta) 

dias da primeira; que a aplicação das astreintes contra a União Federal não se mostra adequada. 

Não assiste razão à agravante. 

Como é sabido, o funcionamento do Sistema Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da União, Estados-

membros e Municípios, de modo que, qualquer uma dessa entidades têm legitimidade ad causam para figurar no pólo 

passivo de ação que visa a garantia do acesso à medicamentos ou mesmo procedimentos cirúrgicos para pessoas que 

não possuem recursos financeiros. 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado do E. STJ : 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 535 DO CPC. ARGUIÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 

284/STF. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ARTIGO 273 DO CPC. SÚMULA 7/STJ. SUPOSTA AFORNTA A 

PRECEITO LEGAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. MEDICAMENTO OU 

CONGÊNERE. PESSOA DESPROVIDA DE RECURSOS FINANCEIROS. FORNECIMENTO GRATUITO. 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO, ESTADOS-MEMBROS, DISTRITO FEDERAL E 
MUNICÍPIOS. 
(...) 

5. A Lei 8.080/90, com fundamento na Constituição da República, classifica a saúde como um direito de todos e dever 

do Estado. 

6. É obrigação do Estado (União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios) assegurar às pessoas desprovidas 

de recursos financeiros o acesso à medicação ou congênere necessário à cura, controle ou abrandamento de suas 

enfermidades, sobretudo as mais graves. 
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7. Sendo o SUS composto pela União, Estados-membros e Municípios, é de reconhecer-se, em função da solidariedade, 

a legitimidade passiva de quaisquer deles no pólo passivo da demanda. 

8. Recurso especial conhecido em parte e improvido. 

(STJ- Resp nº 719716/SC, Segunda Turma, rel. Min. Castro Meira, DJ 05/09/2005, p. 378). 

Como é sabido, os direitos fundamentais do homem à vida e à saúde estão expressamente previstos no Texto Maior : 

 

Art. 3º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes : 

(...) 

Art. 6º. São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, previdência social, a 

proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 

 

E, ainda, em seu Título VIII - Da Ordem Social, Capítulo II, Seção II : 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua 

promoção, proteção e recuperação. 
 

Na mesma esteira, a Lei nº 8.080/90 assegurou o acesso universal e igualitário aos serviços de saúde, bem como a 

integralidade da assistência : 

 

Art. 2. A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 

pleno exercício. 

§ 1º. O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais que 

visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso 

universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação. 

 

Art. 7º. As ações e serviços público de saúde e os serviços privados contratados ou conveniados que integram o Sistema 

Único de Saúde (SUS), são desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição Federal, 

obedecendo ainda aos seguintes princípios : 

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de assistência; 

II - integralidade de assistência entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e 

curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema. 

 
Dessa maneira, é de rigor observar que compete aos gestores do SUS zelar pela dignidade de seus usuários, 

assegurando-lhes o direito à saúde e o direito á vida, previstos no Texto Maior, 

Conforme decidiu o r. Juízo de origem alguns documentos médicos do Hospital de Base de São José do Rio Preto 

carreados com a petição inicial, inclusive informação do médico Dr. Márcio Luiz Tostes dos Santos, CRM 66825, com 

especialidade em Neurocirurgia Endovascular, afirmando que a paciente e ora autora apresentava-se com aneurismas 

múltiplos, entre eles um aneurisma da artéria basilar, caso este de resolução exclusiva com STENT 

INTRACRANIANO e com MICROCOILS (FL. 13). 

Naquele mesmo documento de informação, fez consulta ao Dr. Jorge Fares, Diretor Administrativo do Hospital de 

Base, que, por sua vez, informou que o STENT intracraniano não consta da Tabela do SUS (fl. 13). 

Desse modo, verifico haver verossimilhança na alegação da autora de fazer jus ao atendimento integral por parte do 

Sistema Único de Saúde, inclusive do fornecimento a ela dos citados materiais, tendo em vista não ter ela condições 

econômicas para adquiri-los. 

De outro modo, há fundado receio de agravamento de sua saúde, caso a providência não lhe seja prestada de imediato, 

haja vista a seriedade das doenças (aneurismas múltiplos). 

Com efeito, nos termos do art. 5º da LICC, necessário se faz suavizar a situação de penúria da autora, para que ela 

possa ter mais dignidade e menos sofrimento como ser humano (CF, art. 1º, III), restando assim, atendido em parte, 

por ora, os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, que é de construir uma sociedade justa e de 
promover o bem de todos (CF, art. 3º, I e IV). 

De outro giro, é completamente viável a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, sempre que presentes 

os pressupostos previstos no art. 273, do Código de Processo Civil, ainda mais nos casos em que estão sendo discutidos 

direitos fundamentais como a dignidade da pessoa humana e a inviolabilidade do direito à vida, como ocorre no caso 

vertente. 

De fato, a lide em apreço traz em seu seio a discussão sobre a garantia de direito fundamental, vale dizer, o direito à 

vida, já que a mantença da saúde do cidadão é natural pressuposto para se alcançar, ultima ratio, a preservação 

biológica do ente humano. 

Há que se ter como axioma do ordenamento jurídico brasileiro, o cabimento da tutela antecipada em face da Fazenda 

Pública quando se tratar de proteção a direito fundamental. 
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Por derradeiro, é viável a imposição de multa diária à Administração Pública a fim de assegurar o cumprimento da 

obrigação dentro do prazo estipulado, mas que somente deverá ser aplicada na hipótese em que restar comprovado o 

retardamento injustificado no cumprimento da decisão judicial. 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda,no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032288-69.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.032288-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : ITABERA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA 

ADVOGADO : DIOGO CRESSONI JOVETTA 

INTERESSADO : PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA 

No. ORIG. : 09.00.02101-9 A Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL em face de sentença que julgou procedentes os embargos à 

execução fiscal para reconhecer a prescrição das Certidões de Dívida Ativa em face da embargante. Honorários fixados 

em 15% do débito, corrigido monetariamente.  

Alega o embargante, em síntese, que a prescrição teve seu curso interrompido com o deferimento do parcelamento, 

voltando a correr a partir da exclusão do contribuinte.  

Dessa forma, não há prescrição para o redirecionamento da execução fiscal, já que a embargante foi incluída no polo 

passivo no ano de 2000 e a executada originária foi citada em 06/09/2009, vindo a ser citada apenas em 2009, por conta 

da suspensão da exigibilidade do crédito tributário que perdurou até a exclusão formal do contribuinte em 2006. 

Ao final, pugna pela redução dos honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

É o relatório. DECIDO. 

A questão discutida nos autos é nova, existindo jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e também 

desta Corte a autorizar o julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

No caso sob apreciação, foi ajuizada execução fiscal em 30/11/1998, citando-se a pessoa jurídica originária em 

09/06/99 (fls. 82) 

Em despacho proferido no ano de 2000, incluiu-se a embargante no polo passivo da execução fiscal, em razão da cisão 
parcial da devedora principal, a qual firmou sucessivos parcelamentos, sendo excluída do último em 2006, momento a 

partir do qual o crédito tributário voltou a ostentar plena exigibilidade. 

Em face da interrupção da prescrição (pelo parcelamento), com fundamento no art. 174, parágrafo único, inciso IV, do 

Código Tributário Nacional, até 2006, a embargante foi citada em 2009, de modo que não há que se falar na 

consumação da prescrição intercorrente.  

Portanto, o parcelamento não só interrompeu a prescrição em face do devedor que o requereu como também em relação 

aos demais, nos termos do art. 125, inciso III, do Código Tributário Nacional.  

Também não se pode olvidar que basta o pedido de redirecionamento para obstar a consumação da prescrição, sendo 

desinfluente para tal fim a efetiva citação do devedor solidário. 

Conforme se depreende dos atos processuais praticados na execução fiscal, verifica-se a inocorrência da prescrição 

intercorrente, já que a citação da pessoa originária ocorreu em 1999, enquanto o pedido de inclusão da embargante deu-

se no ano subsequente, não transcorrendo, portanto, o quinquênio de que dispõe a Fazenda para requer o 

redirecionamento da execução fiscal. 

Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é clara em pontuar que a prescrição intercorrente se 

configura quando já decorridos mais de cinco anos entre a citação do devedor originário e o requerimento de inclusão 

dos demais, consoante elucida a ementa de julgado a seguir: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. TESE RECURSAL NÃO DEBATIDA. SÚMULAS 
282 E 356/STF. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CARATERIZADA.  
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1. A tese recursal da agravante de que se aplica ao redirecionamento da execução fiscal o prazo prescricional de cinco 

anos para a citação dos sócios a começar da constatação do encerramento irregular da pessoa jurídica não foi 

apreciada pelo Tribunal de origem, o que caracteriza a ausência de prequestionamento e inviabiliza o acolhimento do 

recurso especial, nos termos das Súmulas 211/STJ e 356 do STF.  

2. Na situação em apreço, o simples fato da Corte recorrida ter feito menção a referida tese da agravante no relatório 

do acórdão recorrido não apresenta o condão de satisfazer juridicamente a pretensão recursal fazendária, pois 

somente existe o prequestionamento quando o Tribunal de origem emite juízo de valor sobre a matéria posta a decidir, 

o que não representa a hipótese dos autos.  

3. É de cinco anos da citação da pessoa jurídica o prazo para o redirecionamento da execução contra os sócios , sob 

pena de tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes.  

4. No caso concreto, conforme exposto nas razões do recurso especial (e-STJ fl. 140), ocorrida a citação da empresa 

04/02/02 e tendo sido postulada a inclusão dos sócios no polo passivo da demanda após o transcurso de 05 (cinco) 

anos desse ato inicial de notificação, caracteriza-se a prescrição intercorrente. 5. Agravo regimental não provido.  

(AGA 200902131342, STJ - 2ª Turma, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJE 10/02/2010.)  

 

Esse também é o entendimento desta Sexta Turma, in verbis: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INOCORRÊNCIA.  
1. A Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos para cobrar judicialmente o débito, através da propositura da ação de 

execução do crédito tributário devido, sendo o prazo contado da sua constituição definitiva. O prazo prescricional 

pode ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único do CTN e 151, do mesmo diploma 

tributário.  

2. Proposta a ação para a cobrança judicial da dívida e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de 

acordo com o art. 174, I, do CTN com a redação anterior à Lei Complementar nº 118/05, ou, atualmente, pelo 

despacho que ordenar a citação, pode acontecer do processo ficar paralisado, o que dá causa a prescrição 

intercorrente.  

3. Quanto à possibilidade de redirecionamento do feito executivo para os sócios -gerentes, especialmente em casos de 

dissolução irregular da pessoa jurídica, situação que pode surgir no curso do processo executivo, é pacífica a 

orientação no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa interrompe a prescrição em relação 

aos seus sócios -gerentes para fins de redirecionamento da execução, devendo, no entanto, ser efetuada a citação 

desses responsáveis no prazo de cinco anos a contar daquela data, em observância ao disposto no artigo 174 do CTN.  

4. No caso vertente, a análise dos autos revela que ajuizada a execução fiscal, a pessoa jurídica não foi localizada em 

sua sede quando da citação, conforme AR negativo de fls. 19 e certidão de fls. 22vº, sendo citada por edital, em 

25/08/2004 (fls. 31); nesse passo, em 18/08/2005, a exeqüente pleiteou o redirecionamento do feito para o sócio 

administrador, o que restou inicialmente deferido e, posteriormente, reconsiderado, ensejando a interposição do 
presente recurso.  

5. Considerando que a citação da empresa ocorreu em 25/08/2004, e sendo a data do pedido de redirecionamento do 

feito de 18/08/2005, não se encontra configurada a ocorrência de prescrição intercorrente em relação ao sócio da 

executada, devendo o mesmo permanecer no polo passivo da demanda.  

6. Agravo de instrumento provido.  

(AI 201103000065075, TRF3 - Sexta Turma, Rel. Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, DJF 05/05/2011, 

página 1250.)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCLUSÃO DO SÓCIO DO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO 

PELO RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - NÃO-OCORRÊNCIA DE CAUSA EXTINTIVA 

DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. Não obstante a interrupção da prescrição, ante a citação da 

sociedade empresária executada, adoto o entendimento no sentido de que o redirecionamento da execução contra o 

sócio deve se dar no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica. Precedentes do C. STJ. 2. A sociedade 

empresária executada foi citada em 18/02/1999. A inclusão do sócio no pólo passivo do feito foi determinada em 

30/11/2004. A sociedade empresária executada aderiu ao REFIS em 29/03/2000, permanecendo inscrita nesse 

programa até 28/11/2003, tendo, ainda, aderido ao PAES em 23/07/2003, com sua exclusão em 12/08/2005. Durante o 

interregno em que se verificou a inclusão nos programas de parcelamento, houve interrupção da prescrição, iniciando-

se a fluência do prazo naquela última data. 3. Não se há falar em ocorrência de prescrição intercorrente, posto não 
haver decorrido o prazo legal até a data em que ocorreu o redirecionamento da execução fiscal.(AI 200703000402544, 

SEXTA TURMA, Rel. Desembargador Federal MAIRAN MAIA, DJF3 CJ1 DATA:12/04/2010 PÁGINA: 275.)  

 

Posto isso, DOU PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para 

afastar a prescrição intercorrente, determinando o prosseguimento da execução fiscal em seus ulteriores termos. 

Publique-se. Intime-se. 
 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Nino Toldo  

Juiz Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 439/946 

 

 

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035798-90.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.035798-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : H N HIDROELETRICA NANTES LTDA 

ADVOGADO : VITOR MEIRELLES 

No. ORIG. : 06.00.00109-9 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Trata-se de execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL contra H N HIDROELÉTRICA NANTES LTDA., 

objetivando a cobrança de débito fiscal inscrito na dívida ativa sob o n. 80.4.05.100828-26, no valor de R$ 23.268,06 

(vinte e três mil, duzentos e sessenta e oito reais e seis centavos) (fls. 02/06). 

A Executada opôs exceção de pré-executividade às fls. 10/15. 

A União requereu a extinção da Execução, nos termos do art. 26 da Lei n. 6.830/80, em razão do cancelamento do 

débito (fls. 45/46). 

O MM. Juiz a quo julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no aludido art. 26 da Lei n. 6.830/80 e condenou a 

União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais) (fl. 53). 

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, postulando a reforma da sentença no que se refere aos 

honorários advocatícios (fls. 55/67). 

Com contrarrazões (fls. 69/80), subiram os autos a esta Corte. 

Feito breve relato, decido. 
Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator 

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame 

necessário, nas hipóteses de pedido manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a 

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

Destaco, ainda, o cabimento do recurso de apelação, porquanto o valor da execução, na data da distribuição, supera o 
valor de alçada de 283,43 UFIRs (R$ 301,60), previsto no art. 34, da Lei n. 6.830/80, com as atualizações procedidas 

pelas Leis ns. 7.730/89, 7.784/89 e 8.383/91. 

Passo à análise do recurso. 

Impende ressaltar que a questão posta em debate, qual seja, o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao 

pagamento dos honorários advocatícios, na hipótese de extinção de execução fiscal, deve ser analisada à luz do 

princípio da causalidade. 

Segundo o aludido princípio, aquele que deu causa à propositura da demanda deverá arcar com os ônus da 

sucumbência, seja o Exequente, pelo indevido ajuizamento, seja o Executado, pela inadimplência ou atuação omissiva 

ou culposa. 

Outrossim, cumpre observar que a causalidade importa na análise objetiva da conduta causadora dos custos do 

processo, pelos quais seu autor deve responder. 

Confira-se, a propósito, a lição de Cândido Rangel Dinamarco: "responde pelo custo do processo aquele que haja dado 

causa a ele, seja ao propor demanda inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir a juízo para 

obter ou manter aquilo a que já tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, 3ª ed., São Paulo, Malheiros, 

2003, p. 648). 

De rigor, portanto, o exame da causa motivadora da extinção da execução. 

Consoante se depreende dos documentos juntados às fls. 29/37, parte do débito foi pago em momento anterior ao 
ajuizamento da execução, bem como o saldo remanescente havia sido objeto de parcelamento. 

Desse modo, indevido o ajuizamento da execução fiscal nos termos em que proposta, motivo pelo qual é cabível a 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios pela União Federal, devendo ser mantida a sentença combatida. 

Ressalte-se, por fim, que o art. 1º-D da Lei n. 9.494/97 aplica-se tão somente à hipótese de execução por quantia certa 

contra a Fazenda Pública, fundamentada no art. 730 do Código de Processo Civil. 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Observadas as formalidades legais, encaminhem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

REGINA HELENA COSTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00163 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002332-74.2011.4.03.6000/MS 

  
2011.60.00.002332-0/MS  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : MARCEL GONCALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : WEZER ALVES RODRIGUES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Federal de Educacao Ciencia e Tecnologia de Sao Paulo IFSP 

ADVOGADO : MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 00023327420114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança, na qual se assegurou ao impetrante, 

aprovado em primeiro lugar em concurso público, o direito à nomeação para o cargo de Técnico Contábil do Instituto 

de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul. 

Aduz o impetrante, na inicial haver prestado o concurso público de provas para o provimento de cargos técnico-

administrativos para o IFMS, concorrendo ao cargo de Técnico Contábil, tendo o Reitor do Instituto promovido sua 

nomeação. 
Após referido ato, para que se efetivasse a posse e investidura no cargo público, o impetrante apresentou a 

documentação exigida. Contudo, teve sua posse indeferida sob o fundamento de não preencher os requisitos exigidos, 

por não ter apresentado o Certificado de Técnico Contábil e sim o Diploma de Graduação em Ciências Contábeis.  

Contra essa decisão, houve a interposição de recurso administrativo, o qual foi ideferido. 

Sustenta o impetrante o direito liquido e certo de tomar posse e investidura no cargo para o qual concorreu e foi 

aprovado, bem como mostrar-se desarrazoada a negativa da autoridade impetrada, por afrontar aos princípios 

constitucionais que norteiam a atuação da Administração Pública, não havendo justificativa para que Bacharel em 

Ciências Contábeis não possa exercer cargo técnico da mesma área. 

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença. 

O Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul juntou aos autos Termo de 

Posse do impetrante. 

Em suma, é o relatório.  

Decido.  

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 
pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

A matéria em exame já foi exaustivamente debatida, não havendo na atualidade qualquer divergência acerca da 

composição do litígio.  

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o candidato aprovado dentro do número 

de vagas previsto no edital do certame não tem mera expectativa de direito, mas verdadeiro direito subjetivo à 

nomeação para o cargo a que concorrera e foi classificado, caso em que se enquadra o impetrante, aprovado em 

primeiro lugar. Nesse sentido, confiram-se: 

 

ADMINISTRATIVO. APROVAÇÃO DE CANDIDATO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS EM EDITAL. 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO À NOMEAÇÃO E À POSSE NO CARGO.  

1. O candidato aprovado em concurso público dentro das vagas previstas tem direito líquido e certo à nomeação. 

Precedentes: RMS 31.611/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 17.05.10; AgRg no RMS 30.308/MS, Rel. Min. Felix 

Fischer, DJe 15.3.2010.  

2. Recurso especial não provido. 

(REsp 1.220.684, relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJE: 18/02/2011) 

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONCURSO PÚBLICO. CANDIDATO APROVADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTO NO EDITAL. 

DIREITO À NOMEAÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.  

1. O candidato aprovado dentro do número de vagas previsto no edital de abertura do concurso possui direito subjetivo 

à nomeação para o cargo que concorreu. Precedentes do STJ.  

2. Agravo regimental não provido. 

(AROMS, 32.364, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJE: 16/12/2010) 
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PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO DENTRO DO 

NÚMERO DE VAGAS OFERECIDAS PELO EDITAL. DIREITO SUBJETIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

SÚMULA 98/STJ.  

1. O candidato aprovado em concurso público dentro do número de vagas oferecidas pelo edital possui direito 

subjetivo à nomeação ao cargo para o qual concorreu.  

2. Precedentes: AgRg no RMS 30.727/MS, DJe 18/10/2010; AgRg nos EDcl no REsp 1.161.956/RN, DJe 25/10/2010; 

AgRg no RMS 32.083/BA, DJe 28/09/2010; REsp 1.197.686/AM, DJe 08/09/2010; REsp 1.194.584/AM, DJe 

14/09/2010.  

(...) 

4. Recurso especial parcialmente provido. 

(REsp 1.200.741, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJE: 14/12/2010) 

 

Por seu turno, o diploma de graduação em Contabilidade apresentado por candidato em substituição ao certificado de 

conclusão de nível médio em contabilidade, comprovando escolaridade superior à exigida pelo edital é documento hábil 

para fins de nomeação, posse e exercício no cargo público de técnico de contabilidade, especialidade em contabilidade. 

Impende assinalar que, a teor do disposto nos artigos 25 e 26 do Decreto-lei 9.295/1946, as atribuições do Contador 

englobam as competências dos Técnicos em Contabilidade. 

Como observado pelo juiz singular, sendo o impetrante bacharel em Ciências Contábeis, é evidente que ele tem 
formação superior à requerida no edital. 

 

A respeito do tema, manifestou-se a jurisprudência: 

 

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE TÉCNICO EM LABORATÓRIO. CANDIDATO 

COM QUALIFICAÇÃO SUPERIOR À EXIGIDA NO EDITAL. DESCUMPRIMENTO DO EDITAL. INOCORRÊNCIA.  

1. Não merece reparos a decisão a quo que tornou definitiva a posse do autor em cargo de nível médio em Técnico de 

Laboratório/Biologia, pois, sendo graduado em curso de nível superior de Ciências Biológicas, está mais habilitado do 

que o exigido no Edital.  

2. Pretender-se que ao emprego de nível médio só possam habilitar-se candidatos de nível médio, afastando-se aqueles 

de nível superior, é atentar contra o princípio da liberdade de exercício de trabalho e de livre acessibilidade de todos 

aos cargos públicos.  

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF4, AC 2006.71.02.005997-3, relatora Desembargadora Federal Marga Inge Barth Tessler, D.E. 15/10/2007) 

 

CONCURSO PÚBLICO. EXIGÊNCIA EDITALÍCIA. ESCOLARIDADE MÍNIMA SUPERADA POR GRADUAÇÃO 

SUPERIOR DO CANDIDATO. POSSIBILIDADE DE POSSE E INVESTIDURA NO CARGO.  
A superação, por graduação maior, quanto à exigência contida no edital, relativamente à escolaridade do candidato, 

não resulta em descumprimento do edital, podendo o candidato aprovado tomar posse e ser investido no cargo para o 

qual logrou aprovação. 

(TRF4, AC 2008.71.13.001040-9, relator Desembargador Federal João Batista Lazzari, D.E. 11/05/2009) 

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. EXIGÊNCIA DE CURSO TÉCNICO EM 

CONTABILIDADE. APRESENTAÇÃO DE DIPLOMA DE BACHAREL EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS. REQUISITO 

ATENDIDO. 

- Trata-se de mandado de segurança mediante o qual buscam os impetrantes tomar posse em cargos públicos para os 

quais foram aprovados, o que não ocorreu devido ao entendimento, do impetrado, de que não satisfariam requisito 

exigido pela norma editalícia - qualificação técnica. 

- O Edital n.º 05/05 ao tratar do cargo de Técnico em Contabilidade, estipulou como qualificação necessária curso 

"Médio Profissionalizante na área ou Médio Completo + Curso Técnico na área específica ou afim. Registro no 

conselho competente". 

- Ao ser solicitada a documentação comprobatória dos requisitos exigidos, os impetrantes apresentaram diplomas 

aptos a comprovar que são bacharéis em Ciências Contábeis, pela Faculdade de Ciências Aplicadas e Sociais de 

Petrolina, graduação esta que abrange o título exigido pelo edital, satisfazendo a condição exigida para a admissão no 
cargo em questão. 

- Precedentes desta corte: AMS 200484000030528, 4ª Turma, Rel. Des. Lázaro Guimarães, DJ em 13/10/2006); AMS 

200584000004911, 1ª Turma, Rel. Des. Francisco Wildo, DJ em 13/09/2005). 

- Apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF5, AMS 2006.83.08.001093-5, relator Desembargador Federal Sérgio Murilo Wanderley Queiroga, DJE: 

19/05/2011) 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.  

Intimem-se. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00164 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007325-54.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.007325-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : AGRO FOOD IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : REGINALDO PELLIZZARI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00073255420114036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de reexame necessário de sentença proferida em mandado de segurança impetrado com o objetivo de 

assegurar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário relativamente à inscrição 80.4.08.000989-54, por encontrar-

se garantida mediante depósito judicial e o cancelamento da inscrição em dívida ativa 80.4.10.067671-93, fundada em 
processo administrativo 10.314.010601/2009-14, tendo em vista a duplicidade gerada. 

Em suma, é o relatório.  

Decido.  

A sistemática adotada pela Lei 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior agilidade ao 

sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões dos Tribunais 

Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante.  

Atende aos anseios de maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e 

pacífico dos Tribunais para casos análogos. 

Da análise dos autos, verifica-se encontrar-se o valor do débito consubstanciado na inscrição em dívida ativa 

80.4.08.000989-54 garantido por depósito judicial, recaindo sobre ela a causa suspensiva da exigibilidade prevista no 

art. 151, II, do Código Tributário Nacional. 

Assinale-se ter a própria autoridade reconhecido que o valor depositado corresponde ao montante integral da dívida na 

dicção do art. 151, II, do CTN, registrando em seus sistemas informatizados a referida causa suspensiva da exigibilidade 

(fl. 99) 

Relativamente à inscrição em dívida ativa 80.4.10.067671-93, objeto do processo administrativo 10.314.010601/2009-

14, verifica-se ter sido gerada em duplicidade, porquanto já teria sido objeto do processo administrativo 

10.314.000150/2004-75, razão pela qual após a análise do pedido pela autoridade determinou-se o o cancelamento da 
inscrição questionada.  

Como observado pelo juiz singular, ao proferir a sentença: 

 

Ao apreciar o pedido de liminar e considerando a constatação do fundo de direito no Pedido de Revisão e Extinção de 

Inscrição em dívida ativa apresentado pela impetrante, o pedido de revisão de débitos não pode deixar de ser 

comparado a 'reclamações e recursos', nos termos do artigo 151, III do CTN, determinando-se a suspensão da 

exigibilidade da inscrição em análise. 

 

Notificada da decisão liminar, a autoridade noticiou ter solicitado à Equipe daDelegacia da Receita Federal de 

Administração Tributária em São Paulo - ATRFB-SACAT-ALF-SPO - que apurasse as alegações lançadas pela 

impetrante em seu pedido de revisão. Após a análise do pedido 'Restou concluído, portanto, pelo cancelamento da 

inscrição 80.4.10.067671-93, providência esta devidamente solicitada à divisão competente desta Procuradoria, 

DIDAU - Divisão de Dívida Ativa.' 
 

Assim, após ser notificada da concessão da liminar, a autoridade procedeu ao cancelamento de uma das inscrições 

objeto do mandamus e reconheceu que sobre a outra recai causa suspensiva da exigibilidade. 

 
Merece ser mantida referida decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos.  

A propósito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça prestigia e reconhece a viabilidade de o órgão julgador adotar ou 

ratificar o juízo de cognição e deliberação firmado nas decisões judiciais impugnadas, inclusive utilizando-se de 

transcrição, sem que tal medida encerre omissão ou ausência de fundamentação do decisium  

Nesse sentido, confira-se: REsp 662.272-RS, 2ª Turma, relator Ministro João Otávio de Noronha, j. de 4.9.2007; REsp 

641.963-ES, 2ª Turma, relator Ministro Castro Meira, j. de 21.11.2005; REsp n° 592.092-AL, 2ª Turma, relatora 

Ministra Eliana Calmon, j. 17.12.2004 e REsp n° 265.534- DF, 4ª Turma, relator Ministro Fernando Gonçalves, j. de 

1.12.2003. 
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Por fim, observe-se que não há de se falar em perda do interesse processual, porquanto a pretensão somente foi atendida 

após a atuação do Poder Judiciário, o que caracteriza a presença do binômio necessidade-utilidade. 

Com efeito, eventual perda de objeto somente teria se configurado se a pretensão do contribuinte tivesse sido atendida 

anteriormente à ordem judicial, o que de fato não ocorreu nos autos. 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001503-91.2011.4.03.6130/SP 

  
2011.61.30.001503-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Nino Toldo 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : M A BIGATTINI COML/ -EPP 

No. ORIG. : 00015039120114036130 2 Vr OSASCO/SP 

Decisão 

Cuida-se de agravo interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão monocrática do Relator, que negou 

seguimento à apelação. 

Alega a agravante, em síntese, que não decorreu o prazo superior a cinco anos entre a data da constituição do crédito 

tributário (entrega da DCTF) e o ajuizamento da execução fiscal.  

Caso mantida a decisão, pugna pela apresentação em mesa perante a Sexta Turma do Egrégio Tribunal Regional da 3ª 

Região. 

É o relatório. 

Com razão a agravante. 
Conforme se infere da Certidão de Dívida Ativa acostada ao auto, em cotejo com os documentos trazidos pela União 

Federal, especialmente o de fls. 40, denota-se que os créditos em cobrança foram constituídos por meio de Declaração 

de Contribuição e Tributos Federais - DCTF, entregue após as datas de vencimento dos tributos, em 20/05/2005 (fls. 

40). Sendo assim, teria o Fisco o prazo de cinco anos para a cobrança da dívida, a partir dessa data. 

Destarte, tenho que os créditos compreendidos na CDA de fls. 03/24, cuja constituição se deu através da DCTF de nº 

6410450, entregue em 20/05/2005, não foram atingidos pela prescrição, considerando que a execução foi ajuizada em 

06/05/2010 (fls. 02 - v º), ou seja, antes do término do prazo prescricional previsto no artigo 174, inciso I, do Código 

Tributário Nacional. 

A esse respeito, conforme entendimento pacificado no âmbito do STJ, o prazo prescricional para o Fisco exercer a 

pretensão de cobrança judicial da exação declarada (lançamento por homologação) inicia-se na data do vencimento; no 

entanto, nos casos em que o vencimento antecede a entrega da declaração, o início do prazo prescricional se desloca 

para a data da apresentação do aludido documento. Nesse sentido, o seguinte precedente: 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENTREGA DAS DCTF"S. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. PEDIDO DE 

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO DÉBITO PELO CONTRIBUINTE. 

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. SISTEMÁTICA DIVERSA DAQUELA APLICADA NA REPETIÇÃO 

DE INDÉBITO. AFERIÇÃO DA OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. 
CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA IMPOSTA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.  

1. A jurisprudência desta Corte já pacificou, em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, 

entendimento no sentido de que, em regra, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial 

da exação declarada (lançamento por homologação) inicia-se na data do vencimento, no entanto, nos casos em que o 

vencimento antecede a entrega da declaração, o início do prazo prescricional se desloca para a data da apresentação 

do aludido documento (REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 12.5.2010).  

2. O protocolo de pedido administrativo de compensação de débito por parte do contribuinte devedor configura ato 

inequívoco extrajudicial de reconhecimento do seu débito que pretende compensar, ensejando a interrupção da 

prescrição da ação para a cobrança do crédito tributário - execução fiscal, na forma do art. 174, parágrafo único, IV, 

do CTN.  

3. Ressalte-se que aqui não se discute prescrição para a ação de repetição de indébito, na qual, consoante reiterados 

precedentes desta Corte, o pedido de compensação não interrompe o prazo prescricional. 4. Situação em que a 

devedora protocolou pedido administrativo de compensação do débito, o qual não foi provido pelo Fisco e a empresa 
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foi cientificada em 26.1.2004 para pagar o débito em 30 dias. Não havendo pagamento, o Fisco ajuizou execução fiscal 

em 28.6.2005 e a citação da devedora ocorreu em 9.8.2005.  

5. A análise da ocorrência ou não da compensação esbarra no óbice da Súmula n. 7/STJ, seja porque não há como 

aferir, sem o revolvimento do contexto fático dos autos, quais teriam sido os motivos deduzidos pelo Fisco para 

indeferir o pedido de compensação; seja porque a Corte a quo consignou que não havia notícias nos autos sobre o 

recurso interposto em ação judicial onde se discutiu essa questão, fato que impossibilitou concluir pela compensação.  

6. O Tribunal de origem, ao afastar o alegado caráter confiscatório da multa imposta à empresa o fez com 

fundamentos de cunho eminentemente constitucionais, impossibilitando, assim, a discussão do ponto em sede de 

recurso especial, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal.  

7. Recurso especial não provido.  

(RESP 200800774148, 2ª Turma, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 28/09/2010)  

 

Outrossim, não merece prosperar a alegação de que somente a citação válida possui o condão de interromper a 

prescrição, tendo em vista que, consoante entendimento do STJ (RESP nº1120295/SP, submetido à sistemática do 

artigo 543-C, do CPC), "a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o 

termo inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN". A 

propósito, transcrevo ementa do precedente mencionado: 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. 
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O 

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO . CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO 

DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. 

VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE 

RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA 

VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA 

DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO .  

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-

se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, 

entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever 

instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), 

nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional 

(Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana 

Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 

28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

25.05.2005, DJ 13.06.2005).  
2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário 

Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data 

da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela citação pessoal feita ao devedor; I 

- pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo 

protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco 

ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor."  

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional 

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.  

4. A entrega de declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e Apuração do 

ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de 

qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido 

ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 

28.10.2008).  

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração 

pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência 

por parte do Fisco."  
6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do 

crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente 

reconhecida.  

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação) do ano-

base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou declaração de 

rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva 

fiscal foi proposta em 05.03.2002.  

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, 

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e 

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).  
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9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até 

o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário 

anterior (artigo 56).  

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-

base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é 

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de 

início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual somente tem a 

função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76).  

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no 

final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo 

obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do 

acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com 

a entrega da declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido 

recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)."  

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação 

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997, escoando-se 

em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).  

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a 
alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional 

continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho 

ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior 

redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).  

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à 

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação 

do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.  

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não exercício do 

direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a 

"possibilidade de reviver", pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e 

encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, 

esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: "Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz 

litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e 

interrompe a prescrição . § 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação." Se a interrupção 

retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura , e não a citação, que interrompe a 

prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo 
prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da 

citação. Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo 

exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, 

deixando de haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e prescrição no 

Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)  

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial 

para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.  

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho 

que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, 

do CPC).  

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o 

lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se revela 

prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em 

junho de 2002.  

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do 

artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.  

(RESP nº 1120295, 1ª Seção, Relator Ministro LUIZ FUX, DJE 21/05/2010).  
 

Oportunamente, os honorários advocatícios serão fixados pelo juiz singular, face o prosseguimento da execução. 

Posto isso, reconsidero a decisão agravada e com fundamento no art. 557, §1ª-A, do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO à apelação da União, para afastar a prescrição e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem, 

prosseguindo a presente execução fiscal. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 
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Nino Toldo  

Juiz Federal 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13472/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018706-90.1997.4.03.9999/SP 

  
97.03.018706-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HIROSHI HOSEBE 

ADVOGADO : ANTONIO SILVIO ANTUNES PIRES 

No. ORIG. : 96.00.00018-9 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido, para autorizar ao autor 

o depósito dos valores que deveriam ser recolhidos, atendendo-se as diferenças entre um e outro padrão, e segundo o 

valor vigente para que, levantando estas quantias, possa o INSS implantar o que for necessário para o autor retornar ao 

interstício a que tinha direito, isto é, ao de valor máximo. 

Em seu apelo, o INSS alega que autor deve observar os interstícios nos termos da legislação previdenciária, pugnando 

pela reforma da sentença. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 
de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O artigo 28, inciso III, da Lei n. 8.212/91, em sua redação então vigente, dispunha por salário de contribuição: "para o 

trabalhador autônomo e equiparado, empresário e facultativo: o salário-base, observado o disposto no art. 29". 

Por sua vez, o artigo 29 da referida lei apresentava a tabela com a escala de salário-base, as classes e o número mínimo 

de permanência em cada classe (interstícios), dispondo, em seus §§ 10, 11 e 12, que não era admitido o pagamento 

antecipado de contribuição para suprir o interstício entre as classes; cumprido o interstício, o segurado poderia 

permanecer na classe em que se encontrava, mas em nenhuma hipótese isto ensejaria o acesso a outra classe que não a 

imediatamente superior, quando ele desejasse progredir na escala, e que o segurado em dia com as contribuições 

poderia seguir na escala até a classe que desejar, devendo, para progredir novamente, observar o interstício da classe 

para a qual regrediu e os das classes seguintes, salvo se tiver cumprido anteriormente todos os interstícios das classes 

compreendidas entre aquela para a qual regrediu e àquela que deseja retornar.  

No caso, o autor pretende mudar de classe sem respeitar o necessário interstício, visando, com isso, elevar o valor do 

futuro salário de benefício. Isso, todavia, não é possível, como se observa nos mencionados artigos de lei. Nesse 

sentido, precedentes deste Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL  

INICIAL - SALÁRIO-BASE - CONTRIBUIÇÃO - PROGRESSÃO NA ESCALA - DESATENDIMENTO AOS 

INTERSTÍCIOS - IMPROCEDÊNCIA - VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - ISENÇÃO - APELAÇÃO DO INSS E 
REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PROVIDAS.  

- Na escala do salário-base prevista no artigo 29 da Lei nº 8.212/91, o segurado contribuinte somente poderá 

progredir para a classe imediatamente superior, e desde que cumprido o interstício mínimo legalmente exigido.  

- Caso em que a parte autora saltou várias classes sem atender ao número de meses de permanência mínima em cada 

uma delas, conforme tabela prevista no artigo 29 da Lei nº 8.212/91 e artigo 38 do Decreto nº 356/91, alterado pelo 

Decreto nº 611/91.  

- Não são devidas verbas de sucumbência, uma vez que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta providas.  

(AC nº 598.651, Reg. nº 2000.03.99.032799-0/SP, Sétima Turma, v.u., rel. Des. Federal Eva Regina, j. 16.05.2005, 

DJU 07.07.2005, Seção 2, p. 262).  

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - RENDA MENSAL 

INICIAL - SALÁRIO-BASE - CONTRIBUIÇÃO -INTERSTÍCIOS - PROGRESSÃO NA ESCALA - IMPROCEDÊNCIA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA.  
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- A progressão na escala do salário-base, no que se refere ao contribuinte, é permitida desde que cumprido o 

interstício exigido em lei, e somente para a classe imediatamente posterior.  

- Diante do descumprimento de tal previsão legal por parte da autora, correto cálculo da renda mensal inicial do 

benefício, efetuada com o devido enquadramento no dispositivo legal, desconsiderando-se o valor da contribuição 

superior às classes sobre as quais a autora contribuiu.  

- Não há falar em revisão do cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- A pretendida proporcionalidade entre o salário-decontribuição e a renda mensal inicial do benefício não tem 

previsão legal e deve ser indeferida, mesmo que se tenha contribuído à base do valor teto.  

- Apelação improvida.  

(AC nº 1.308.558, Reg. nº 1999.60.00.008208-4/MS, Sétima Turma, v.u., rel. Des. Federal Eva Regina, j. 30.06.2008, 

DJF3 16.07.2008).  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pelo 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei n. 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1203561-48.1996.4.03.6112/SP 

  
98.03.037192-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARISA REGINA AMARO MIYASHIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE HENARES CUERDAS 

ADVOGADO : JOAO CAMILO NOGUEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 96.12.03561-0 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação 

previdenciária "para condenar o INSS a proceder a revisão da forma de apuração da renda mensal inicial, com 

inclusão dos ganhos habituais (qüinqüênios, gratificações, sexta-parte e décimo terceiro salário), na composição do 

salário-de-contribuição, sem limite de maior valor teto, com aplicação dos expurgos inflacionários, referentes aos 

índices de janeiro/89 (41,72%), março/90 (84,32), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,84%) e fevereiro/91 (21,87%), além 

do INPC de março e janeiro/91" (fls. 112/113). Os honorários advocatícios foram fixados em 15% sobre o valor da 

condenação. 

 

O INSS, em suas razões de inconformismo, arguiu que a renda mensal inicial do benefício da parte autora foi apurada 

nos termos da Lei n° 8.213/91 e que "seu pedido de revisão da RMI com a inclusão de todos os ganhos habituais não 

poderia ser acolhido pelo simples fato de que nos meses de maio a dezembro de 1.990, o valor do salário mais a soma 

dos adicionais ultrapassavam o limite, ou seja, o teto máximo" (fls. 117). Insurgiu-se também com relação à correção 
monetária, juros de mora e verba honorária. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Dos documentos acostados à inicial, tem-se que a parte autora obteve a concessão de sua aposentadoria por tempo de 

serviço em 18/9/92, conforme carta de concessão de fl. 19. 

 

Com relação à inclusão da gratificação natalina, o artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91 (em sua redação original), 

prescrevia que seriam considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, 

a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 
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Portanto, não havia qualquer determinação no sentido de se excluir a gratificação natalina da base de cálculo do 

benefício. 

 

Ressalto que tal dispositivo teve sua redação alterada através da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, verbis: 

 

Art. 29.  

§ 3º - Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo terceiro salário (gratificação natalina).  

 

Assim, tendo o autor se aposentado em 18.09.92, resta evidente que na composição de seu período-básico-de-cálculo 

deverão consideradas, além dos ganhos habituais, as gratificações natalinas do período, conforme artigo 29, § 3º, da Lei 

nº8.213/91, em sua redação originária. 

 

Contudo, observo que, no presente caso, a autarquia, quando do cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte 

autora, considerou os ganhos habituais do segurado, inclusive as gratificações natalinas, nos termos do artigo acima 

mencionado, razão pela qual não há que se falar em condenação da autarquia à inclusão de referidos valores. 
 

Como bem asseverou o MM. Juiz a quo "Conforme se deduz da análise dos documentos de fls. 92/94, ao contrário do 

que afirma o Autor, os adicionais, a sexta parte e a gratificação fixa, foram considerados para o cálculo do seu 

salário-de-benefício" (fl. 108) 

 

No que tange ao teto previdenciário, o regramento constitucional previsto no artigo 202 da Carta Magna não prescindiu 

de norma regulamentadora, motivando a edição da Lei nº 8.213/91, advindo daí os critérios de apuração dos valores dos 

benefícios. 

 

Dessa feita, os artigos 29 e 33 da Lei nº 8213/91, em cumprimento ao que prevê o dispositivo constitucional, regularam 

os critérios a serem utilizados para o cálculo dos benefícios previdenciários, incluindo-se aí a limitação dos valores 

máximos e mínimos (§ 2º, art. 29). 

 

Nesse sentido, colaciono entendimento da Colenda Corte Superior: 

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

- RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO 
ARTIGO 144 E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2o, 

DA LEI 8.213/91. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 193.456-

5/RS, DJU de 07.11.97). Isto ocorreu com a edição da Lei 8.213/91. Aplicável, portanto, a norma expressa no art. 144, 

parágrafo único, do mencionado regramento previdenciário. 

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento 

da Lei 

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 144, parágrafo único, e 31, da Lei 8.213/91, 

que fixam o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. Inaplicável, in casu, os 

índices de variação da ORTN/OTN, na forma estabelecida pela Lei 6.423/77. 

- Por força do disposto no caput e parágrafo único do art. 144, da Lei 8.213/91, o recálculo da renda mensal inicial, com 

a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, com base na variação do INPC, não autoriza o pagamento de 

nenhuma diferença decorrente desta revisão, referente às competências de outubro/88 a maio/92. Assim, somente são 

devidas as diferenças apuradas a partir de junho de 1992. 

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 
benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 249148; 5ªT.; Rel. Ministro Jorge Scartezzini; DJ 13/08/2001, pág. 208) 

 

Portanto, nenhuma irregularidade existe quanto à imposição de limites máximos e mínimos na apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios concedidos posteriormente à promulgação da Constituição da República. 

 

Com relação ao reajuste do benefício da parte autora, o artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação 

original, estabelece que os benefícios de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis:  
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Art. 201:  

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei.  

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:  

I - (...)  

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 
pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.  

 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º ,verbis:  

 

Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

.......  

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios de antecipação previstos na Lei nº 8.542/92, 

mantendo, outrossim, o IRSM como índice de reajuste e o período quadrimestral, estando em consonância ao que 

dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real 

do benefício. Assim, o segurado tinha garantido o direito às antecipações no percentual excedente a 10%, as quais 

seriam compensadas na data-base. 

 

Desta forma, os resíduos de 10% do IRSM verificados nos meses que compuseram o quadrimestre-base foram 

incorporados no reajuste efetivado na respectiva competência. A exemplo disso, as antecipações verificadas nos meses 

de novembro e dezembro foram compensadas quando do reajuste efetivado no mês de janeiro de 1994. 

 

Entretanto, com a edição da Medida Provisória 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 

8880/94, houve a expressa revogação da Lei nº 8.700/93, bem como do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, culminando, assim, 
pela extinção do critério de antecipações do percentual excedente a 10% da variação do IRSM, determinando, ainda a 

conversão do valor nominal do benefício em URV, a partir de 01 de março de 1994. Confira-se: 

 

"Art. 20 - Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte:  

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente.  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.  

(...)  

§ 3º - Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em cruzeiros reais, na competência de fevereiro.  

 

Assim, não causa qualquer ofensa ao direito adquirido do segurado a não inclusão do percentual de 10% referente a 

janeiro de 1994 e 39,67% em fevereiro de 1994, uma vez que não se aperfeiçoou o lapso temporal necessário, diante da 

revogação da Lei nº 8.700/93. 

 

A propósito, colaciono o julgado que segue: 
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PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

CONVERSÃO EM URV - LEI 8.880/94 - LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - IPC - INPC - REVISÃO - JUROS 

MORATÓRIOS - ART. 219, DO CPC - ARTS. 1.536, PARÁGRAFO 2º E 1.062, DO CCB - SÚMULA 204/STJ.  

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.  

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes.  

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes.  

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor do 

benefício. Precedentes.  

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados pelo seu 

art. 41, II, fixando-se o INPC e sucedâneos legais como índices revisores dos benefícios. Incabível a aplicação do IPC.  

- Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. Súmula 

204/STJ.  

- Os juros de mora, nas ações previdenciárias, devem incidir à taxa de 1% ao mês, a partir da citação válida. 

Precedentes.  

- Recurso especial conhecido e parcialmente provido.  

(STJ; RESP 456805; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ de 19.12.2003, pág. 571)  
 

Frise-se, ainda, que já foi estabelecida reiteradas vezes, a correção do critério legal de divisão do valor dos benefícios 

no quadrimestre anterior pela URV do último dia de cada mês, e não pelo primeiro dia, sendo que já afirmou a 

jurisprudência que a inteligência do artigo 20, I e II, da Lei 8880/94 "não acarretou redução do valor de benefício" (STJ-

RESP 416377; Relator Ministro Jorge Scartezzinni; 5ª Turma). No mesmo sentido se decidiu no RESP de nº 354648, do 

mesmo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de relatoria do Ministro Gilson Dipp, também da 5ª Turma. 

 

Nessa esteira, sobreveio a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com 

a aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 

Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 
MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS.  

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.  

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real.  

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI).  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188)  

 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA MAGNA.  

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro.  

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que decidido 

em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso.  

(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003)  
 

Dessa feita, a pretensão do autor quanto à aplicação de outro índice não guarda qualquer amparo jurídico, uma vez que, 

ao contrário do alegado, não houve ofensa ao direito adquirido de vez que, com a edição da Medida Provisória nº 

1415/96, em seu artigo 2º, foi eleito o IGP-DI como indexador oficial dos benefícios previdenciários, ocorrendo, assim, 

a expressa revogação do INPC como fator de reajuste a partir de maio de 1996. 

 

Ademais, o artigo 8º da Medida Provisória nº 1415/96 estabeleceu que "a partir da referência maio de 1996 o Índice 

Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI , apurado pela Fundação Getúlio Vargas, substitui o INPC para os 

fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos da Lei nº 8.880/94." De outra parte, o artigo 10 do mesmo 

texto legal revogou o artigo 29 da Lei nº 8880/94, o qual instituía o IPC-r como fator de reajuste dos benefícios. 
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Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.  

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.  

- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real.  

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes.  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.  

(STJ; RESP 277230; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 10.09.2001, pág. 410)  

 

Vale notar, ainda, que a incorporação de índices expurgados da inflação sobre os benefícios previdenciários encontra-se 

destituída de fundamentação legal, matéria esta já pacificada em nossas Cortes Superiores, não cabendo maiores 

discussões acerca do tema, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICES. INCORPORAÇÃO. 

- Descabe direito adquirido à incorporação ao benefício do IPC de junho 87 (26,06%), do IPC de janeiro 89 (42,72%), 

dos IPC"s de abril/maio 90 (44,80% e 7,87%) e do IGP de 02.91 (21,05%). 

- Precedente do STJ e STF. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ; RESP 192447/SP; 5ªTurma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ de 11.10.1999, pág. 83) 

 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º , do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 
APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO, conforme 

fundamentação. 

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0300437-49.1995.4.03.6102/SP 

  
98.03.087510-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO VINHA 

ADVOGADO : JOAO LUIZ REQUE 

No. ORIG. : 95.03.00437-3 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta pelo INSS da sentença que rejeitou os embargos à execução, determinando o 

prosseguimento da execução com base no valor apurado pela Contadoria do Juízo. 

 

Em razões recursais, o apelante alega que o cálculo da Contadoria está incorreto, pugnando pela aplicação do 

Provimento n. 24/97 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3.ª Região. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

A Seção de Cálculos deste Tribunal apresentou informações e cálculos às f. 70-73. 

É o relatório. Decido.  
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

De acordo com os autos do processo em apenso, a sentença julgou procedente o pedido para determinar a revisão do 

benefício do autor, "a contar do primeiro reajuste ocorrido após a data de sua aposentadoria, para que seja majorado 

na mesma proporção percentual do reajuste do salário mínimo de então" (f. 25). O v. acórdão negou provimento ao 

recurso do INSS (f. 45). 
 

O exequente postulou a execução do feito, juntando memória discriminada e atualizada dos valores devidos, no importe 

de R$ 14.907,72 (f. 56-60). 

 

A Contadoria do Juízo, atenta ao que ficou decidido no processo de conhecimento, realizou os cálculos de liquidação, 

observando a Portaria Conjunta n. 1/96 e o Provimento n. 24, de 29 de abril de 1997, da Corregedoria Geral do TRF/3.ª 

Região, vigentes à época, ocasião em que foi apurado que o débito exequendo perfaz o montante de R$ 13.351,70 (f. 

28-32). Referidos cálculos foram acatados pela sentença para prosseguimento da execução. 

 

Outrossim, verifica-se que o Provimento n. 24 foi editado em 29.4.1997, sendo que os cálculos da contadoria do juízo 

foram realizados em 17.2.1997, motivo pelo qual afasto tal argumentação da autarquia. 

 

Feitas essas considerações, entendo que a execução deve prosseguir de acordo com as determinações da sentença destes 

embargos, ou seja, com base nos cálculos lançados pela Contadoria Judicial, os quais foram impugnados genericamente. 

 

De fato, a impugnação ao cálculo de liquidação, o qual foi acolhido por sentença, deve apontar as respectivas 

incorreções, porquanto alegações genéricas não se prestam a infirmar a conta que goza da presunção de conformidade 
com o julgado porque foi elaborada pela Contadoria do Juízo. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. REVISÃO 

DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS 24 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS. APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DA ORTN/OTN. 

VALOR INFERIOR AO QUE É PAGO AO SEGURADO. 1. A impugnação ao cálculo fixado em liquidação deve 

apontar em termos objetivos e de forma fundamentada em que reside a incorreção do cálculo, não se prestando à 

alteração do quantum devido alegações genéricas, desacompanhadas de planilhas de cálculo ou qualquer outra prova 

que embase a pretensão.  

2. Como o Contador do Juízo ao aplicar a variação das ORTN/OTN na atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze últimos), apurou para a renda mensal inicial valor da inferior ao 

fixado pela autarquia previdenciária quando da concessão do benefício, de forma que não existiriam de diferenças 

devidas, e manifestando o exeqüente recurso de apelação em que não demonstra a existência de erro na conta, mas 

apenas alega de forma genérica que é devida a correção, é de ser rejeitado o recurso.  

3. Apelação desprovida."  

(TRF/1.ª Região, AC 200733000018497, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Miguel Angelo de Alvarenga Lopes, e-

DJF1 14.7.2009, p. 182)  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso interposto, 
nos termos da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0700653-25.1998.4.03.6106/SP 

  
1999.03.99.006293-9/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CARLA AROUCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SINESIO ANTONIO PASSARINI 

ADVOGADO : SONIA MARA MOREIRA e outros 

 
: ANTONIO MANOEL DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.07.00653-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação declaratória ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho urbano, exercido sem registro em CTPS. 

O Juízo de primeiro grau, por sentença de fls. 58/67, julgou procedente o pedido, reconheceu o período laborado que 

menciona, determinando a expedição de certidão, e condenou o INSS à verba honorária arbitrada em R$ 300,00 

(trezentos reais). 

Com reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 71/77, pretende a Autarquia a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte 

postulante trazido aos autos a necessária documentação comprobatória de suas alegações, bem como de terem sido 

fracos os depoimentos das testemunhas. Afirma que a parte autora deve recolher as contribuições devidas relativas ao 

período pleiteado. 

As contra-razões foram apresentadas às fls. 80/82. 

Processado o recurso, vieram os autos para julgamento. 

É o relatório. 
A questão ora posta em discussão se encontra em harmonia com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Assim, é 

desnecessária a manifestação dos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento, ou não, do recurso diretamente 
por decisão monocrática. Aplicam-se ao caso as regras do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

"§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Da interpretação do art. 4º do Código de Processo Civil, a ação declaratória é o meio processual próprio para se decidir 

a existência, ou não, de uma relação jurídica. 

Portanto, o interesse de agir do segurado da Previdência Social, postulando um benefício substitutivo dos frutos de seu 

trabalho, correta a escolha da via processual, de acordo com a Súmula nº 242 do STJ: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

A presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço urbano, sem registro em CTPS, ou seja, 

pretende apenas a declaração da existência de uma relação jurídica, sem alterar tal situação, sendo, portanto, 
imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza Federal Eva Regina, 

DJU 06.12.2002, p. 604. 

O ponto a ser dirimido é o reconhecimento, ou não, do tempo de serviço, razão pela qual, anoto o art. 55, §3º, da Lei nº 

8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
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No presente caso, a parte autora instruiu a demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco a solicitação do 

cancelamento de matrícula na 6ª série, do curso ginasial, datada de 21/03/1974, por motivo de "trabalho"; a carta da 

Editora Folha de Rio Preto Ltda., datada de 14/01/1975, dirigida ao Colégio Estadual "James Moore", informando que o 

autor trabalhava das 5 horas às 11 horas, com intervalo para almoço, e das 14 horas às 18 horas, inclusive aos sábados 

(há um carimbo de reconhecimento de firma datado de 15/01/1975); o requerimento de matrícula, preferencialmente no 

período noturno, datado de 22/01/1976 (consta do requerimento que o aluno trabalha); o requerimento de matrícula, 

preferencialmente no período noturno, datado de 16/12/1976 (consta do requerimento que o aluno trabalha); a certidão 

de que a firma "Editora Folha de Rio Preto Ltda." se inscreveu na Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto, em 

15/05/1966, estando em atividade na data da expedição da certidão (10/10/1997); cópias de parte do jornal "Folha de 

Rio Preto", datadas de 21/06/1975, 20/06/1976 e 21/06/1977, nas quais consta, entre os aniversariantes, o nome do 

autor, "Sinésio Antonio Passarini"; a certidão de que a firma "Empresa Jornalística Rio Preto Ltda." se inscreveu na 

Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto, em 31/07/1975, com cancelamento para o exercício de 1981; o 

requerimento escolar de transferência, datado de 13/07/1979. 

Todavia, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 38/49, corroborou plenamente 

a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram seguras em afirmar que a parte autora trabalhou nos 

locais e períodos apontados na inicial. 
Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade urbana sem 

anotação em CTPS no período compreendido entre 01/10/1973 e 31/07/1979, pelo que o autor faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno. 

Quanto ao reconhecimento do labor antes dos 16 anos de idade, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é a 

seguinte: 

 

"AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO NO ÂMBITO DO AGRAVO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE. RURÍCOLA. LABOR 

DE MENOR DE 12 ANOS DE IDADE. RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. É assente nesta Corte que a via especial não se presta à apreciação de alegação de ofensa a dispositivo da 

Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo omisso o julgado que silencia acerca 

da questão. 

2. Impossível o conhecimento de questão não suscitada nas razões do recurso especial, no âmbito do agravo interno, 

sob pena de inovação recursal. 

3. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido da possibilidade de cômputo do labor rural 

comprovadamente desempenhado por menor de doze anos de idade. 

4. Agravo ao qual se nega provimento." 
(AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.150.829 - SP (2009/0144031-0) RELATOR : MINISTRO CELSO LIMONGI 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP) 

 

É possível, pois, o reconhecimento do trabalho a partir dos 12 (doze) anos de idade. Além disso, cumpre observar que, 

durante a vigência da Constituição Federal de 1967/69, o trabalho era permitido a partir dos 12 (doze) anos de idade, na 

forma do art. 158, inc. X, da mesma. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

É de se mencionar precedente desta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

I - (...) 

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro, é suficiente o 
início de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal. 

III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em que se 

funda a ação ou a defesa. 

IV - O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido. 

V - É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral efetivamente 

desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é responsabilidade do 

empregador. 
VI - Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 15.05.2001, RTRF- 3ª Região 

48/234). 
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Não merece guarida, portanto, o pedido referente à necessidade de a parte autora indenizar o INSS para que seja 

reconhecido o tempo de serviço. 

Não se olvide que ainda não se encontra em análise uma ação de natureza condenatória, mas meramente declaratória. A 

procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título executivo. O fato de se declarar que o trabalhador 

exerceu a atividade no período que menciona não importa na condenação do INSS ou de outro ente público ao qual se 

encontra vinculado, em lhe outorgar a aposentadoria. 

Por certo, o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, um 

não induzindo ao preenchimento do outro.  

Igualmente, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da 

Constituição Federal. 

A mera posse da certidão não quer significar que, automaticamente, a parte autora obtenha o direito de se aposentar, 

porque outros requisitos serão verificados no momento em que vier a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a 

adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Esta ação tem por finalidade o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, tendo a decisão natureza 

declaratória e não condenatória. 

O legislador determinou, no § 4º do art. 20 do CPC, que, nas causas de pequeno valor e naquelas em que não houver 

condenação, os honorários sejam fixados conforme apreciação eqüitativa do juiz. Na hipótese destes autos, fica mantida 

a condenação do Juízo monocrático. 
A hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461, do Código de Processo Civil. Dessa 

forma, visando a assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional, mesmo 

sem a ocorrência do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, acompanhado dos documentos da 

parte autora, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao cumprimento desta decisão, para que expeça a 

Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de averbação de tempo 

de serviço deferida a Sinésio Antonio Passarini, no período de 01/10/1973 a 31/07/1979. 

Finalmente, cumpre anotar que, diante do acima demonstrado, a r. sentença de primeiro grau não ofendeu dispositivos 

legais, inexistindo razão ao prequestionamento pretendido pelo INSS em seu recurso. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação, mantendo a sentença de primeiro grau tal como proferida e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0024970-55.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.024970-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

PARTE AUTORA : ANTONIO APARECIDO ALVES 

ADVOGADO : AFONSO DE MORAES REGO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LEME SP 

No. ORIG. : 97.00.00085-5 2 Vr LEME/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial de sentença que julgou procedente o pedido de recálculo do benefício, "com base nos 

valores apresentados pelo autor" (fls. 87), determinando-se o pagamento das diferenças apuradas, devidamente 

atualizadas. Os honorários advocatícios foram fixados em R$400,00. 

 

Submetida a sentença ao reexame necessário, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

 

Cumpre notar, inicialmente, que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço com início a partir 

de em 20/6/96 (fl. 41). 
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No presente caso, alega a parte autora que o INSS, quando da apuração da renda mensal inicial de sua aposentadoria, 

utilizou valores dos salários-de-contribuição inferiores àqueles efetivamente percebidos pelo demandante, devendo, 

portanto, ser recalculado o benefício com base nos salários-de-contribuição indicados a fl. 29/32. 

 

Merece prosperar o presente feito. 

 

Conforme consta da declaração expedida pela ex-empregadora do autor, empresa "Madeiranit" (fl. 38), o demandante 

foi "admitido nesta Empresa em 04/10/94, exercendo a função de Motorista Carreteiro, onde, em 01.02.95, teve um 

reajuste de 131% por merecimento e acerto de salário, pois, o mesmo, passou a ficar com as viagens mais longas, 

ficando assim, vários dias fora de sua casa, onde, a Empresa achou justo remunerá-lo de acordo com sua solicitação, 

ocasionando assim, um salário bem maior que os companheiros de profissão."  

 

Não obstante o esclarecimento referente ao valor diferenciado do salário do autor, a autarquia, considerando a pesquisa 

de fl. 39, optou pelo cálculo do benefício do demandante com base nos salários-de-contribuição de outros empregados 

da empresa.  

 

Contudo, entendo correta a decisão proferida pelo MM. Juiz a quo, na qual asseverou que "em nenhum momento a 

autarquia apresentou motivos para duvidar da veracidade dos dados apresentados pelo autor", bem como o 
demandante "justificou por meio de declaração de seu empregador o motivo da diferença salarial, que existia em razão 

das viagens que o autor fazia e que os demais empregados não realizavam", concluindo que "se as declarações são 

falsas deveria a autarquia utilizar-se dos meios legais para apurar a veracidade ou não dos dados, mas não os ignorar, 

utilizando dados de terceiros" (fls. 86). 

 

Desse modo, merece ser mantida a R. sentença, que determinou o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria da 

parte autora, mediante a adoção dos salários-de-contribuição relacionados a fl. 29/32. 

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas, nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% 

sobre o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. 

Contudo, deve ser mantida a verba honorária, fixada em R$ 400,00 (quatrocentos reais), sob pena de reformatio in 

pejus.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA 

OFICIAL.  
 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de Origem. 
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Intimem-se. 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034196-84.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.034196-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MADALENA DA SILVA 

ADVOGADO : FARID AZZEM 

No. ORIG. : 98.00.00117-8 4 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido de revisão de benefício 

previdenciário. 
A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Em seu apelo, o INSS alega, em síntese, que o benefício da autora foi concedido corretamente, pugnando pela reforma 

da sentença. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. Decido. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Observo que a sentença recorrida, proferida em 15.10.1998, encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos 

do artigo 10 da Lei n. 9.469, de 10.7.1997, razão pela qual tenho por interposto o reexame necessário. 

Pretende a autora a revisão da sua aposentadoria por tempo de serviço, concedida a partir de 17.9.1997 (f. 23), alegando 

que o período de 1.º.9.1973 a 30.7.1974, trabalhado na função de doméstica, não foi incluído na contagem do tempo de 

serviço pelo INSS, bem como em 11.3.1996 já contaria com tempo de serviço suficiente para obter sua aposentadoria, 

além de ter direito à restituição de contribuições recolhidas indevidamente (3/97 a 8/97). 

Verifico no primeiro pedido administrativo, protocolizado em 15.5.1996, que a contagem de tempo de serviço totalizou 

24 anos, 2 meses e 27 dias até aquela data, contando inclusive com o período de 1.º.9.1973 a 30.7.1974 (doméstica), 

tempo insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, conforme o documento das f. 

16-17. 
Por outro lado, no segundo pedido formulado, em 17.9.1997, a contagem de tempo de serviço alcançou 25 anos, 1 mês 

e 25 dias até aquela data, incluído o período trabalhado na função de doméstica (1.º.9.1973 a 30.7.1974), acrescido do 

período de 16.5.1996 a 19.9.1996, além das contribuições recolhidas no período de 3/97 a 8/97, conforme o documento 

das f. 47-48 dos autos do processo administrativo em apenso. 

Desse modo, a aposentadoria por tempo de serviço proporcional da autora foi concedida corretamente pelo INSS, não 

havendo nenhuma irregularidade na sua concessão. 

Assim, a reforma da sentença é medida que se impõe. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao reexame necessário e à 

apelação interposta pelo INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei n. 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0056916-45.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.056916-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALBERTO CLAYTON ALLEN e outros 

 
: FRANCISCO PLACA 

 
: IZABEL BIROLLI DE CARVALHO 

 
: SILVIO PEREIRA 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 93.00.00087-9 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS contra a sentença de fls. 58/60 que julgou 

parcialmente procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução de acordo com os cálculos 

elaborados pelo Contador. 

 

Em suas razões de apelação, alega o INSS que os critérios de cálculo acolhidos pelo juízo estão em desacordo com o 

título executivo e com a legislação de regência, não podendo servir de amparo à execução. 

 

O Embargado interpôs recurso adesivo requerendo a reforma parcial da sentença, para que a execução prossiga de 

acordo com sua conta de liquidação. 
 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A r. sentença recorrida não está submetida à remessa oficial. 

 

O disposto no artigo 475, II, do Código de Processo Civil não se aplica aos embargos à execução, sendo somente 

cabível no processo de conhecimento, na esteira de orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se 

verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. 

ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. 

I - A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está sujeita ao 

reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas em 
processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no art. 

520, V, do CPC. Precedentes. 

II - Esta Corte tem se pronunciado no sentido da possibilidade de execução provisória contra a Fazenda Pública, 

iniciadas antes da EC 30/2000. Precedentes. Agravo desprovido." (AgRg no AG 255393 / SP, Relator Ministro Felix 

Fischer, j. 23/03/2004, DJ 10/05/2004, p. 326); 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. REEXAME NECESSÁRIO. 

DESCABIMENTO. ART. 475, II, DO CPC. 

1. A Eg. Corte Especial firmou entendimento no sentido de que a sentença proferida em embargos à execução de título 

judicial opostos por autarquias e fundações não se sujeita ao reexame necessário (art. 475, II do CPC), tendo em vista 

que a remessa oficial só é cabível em processo de cognição sendo inaplicável em execução de sentença devido ao 

prevalecimento da disposição contida no art. 520, V, do CPC. 

2. Ressalva do ponto de vista do Relator quanto à negativa de seguimento do reexame necessário por decisão 

monocrática, com base no art. 557/CPC. 

3. Afastada, por maioria, a preliminar de inconstitucionalidade e, por unanimidade, negado provimento ao recurso." 

(REsp nº 262990 / RS, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 11/09/2001, DJ 11/03/2002, p. 225). 

 

A decisão proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a aplicar o disposto na Súmula 260 TFR e a calcular os 

abonos anuais com base no salário de dezembro de cada ano, pagando os valores daí decorrentes, com correção 

monetária (pela Súmula 71 TFR) e juros, além de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, impugnada pelo INSS nos presentes embargos. 
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De acordo com as informações prestadas pela Contadoria Judicial deste Tribunal, órgão técnico, imparcial e auxiliar do 

juízo, juntadas às fls. 78/85: 

 

"Para o efetivo cumprimento do título executivo judicial, consubstanciado pela r. sentença de fls. 49/52-apenso e pelo 

v. acórdão de fls. 96/103-apenso, aduz-se que os cálculos de liquidação deveriam ser realizados nos seguintes moldes: 

a) apuração de diferenças, respeita a prescrição quinquenal contada da data da citação (06/10/1993: fls. 28-vs-

apenso), com base na aplicação do primeiro reajuste de forma integral (Súmula 260-ex TFR); 

a1) os abonos anuais devidos de 1988 e 1989 deveriam ser idênticos às respectivas rendas mensais dos meses de 

dezembro; 

b) as diferenças apuradas deveriam ser atualizadas monetariamente através da Súmula 71-ex TFR; 

c) sobre as diferenças corrigidas deveriam ser aplicados juros de mora contados da data da citação (06/10/1993: fls. 

28-vs-apenso); 

d) por fim, os honorários advocatícios deveriam ser estimados através do percentual de 10% sobre o valor total da 

condenação. 

A r. sentença dos embargos à execução de fls. 58/60 acolheu as contas elaboradas pelos segurados ALBERTO 

CLAYTON ALLEN e SILVIO PEREIRA (fls. 126/128-apenso e fls. 132/133-apenso) atualizadas para 08/1997 e que 

resultaram no valor total de R$ 6.153,23 e a conta da Contadoria Judicial para o segurado FRANCISCO PLACA (fls. 

42/44) atualizada para 08/1998 e que resultou no valor total de R$ 1.515,73. 
Quanto ao segurado ATILIO CANTAO, s.m.j., não devemos nos ater aos cálculos constantes dos autos, tendo em vista 

o pedido de desistência de fls. 56. 

Em relação aos cálculos tanto dos segurados quanto da Contadoria Judicial, com o devido acatamento e respeito, 

cumpre-nos ressaltar que os mesmos mereceriam serem retificados, pois trataram de apurar diferenças, também, a 

partir de 03/1993, entretanto, nos termos do julgado, mais especificamente, com base na Súmula 260, temos que as 

diferenças deveriam terminar em 03/1989, com reflexos no abono de 1989. 

Já os cálculos do INSS apresentados em conjunto com a inicial dos embargos à execução também estão equivocados, 

pois não apuram as diferenças em decorrência dos abonos anuais devidos de 1988 e 1989 através dos valores dos 

respectivos meses de dezembro. 

De qualquer forma, para a realização dos cálculos de liquidação nos exatos termos do julgado, cumpre-nos tecer 

algumas observações, conforme abaixo: 

a) o benefício de aposentadoria por invalidez do segurado SILVIO PEREIRA com DIB em 01/04/1983, derivou de 

benefício de auxílio-doença com DIB em 25/11/1980, vide anexo, ou seja, para o efetivo cumprimento do julgado 

deveria, então, ser aplicado o primeiro reajuste integral no auxílio-doença, contudo, não consta dos autos nenhum 

documento acerca deste benefício; 

a1) por sua vez, restaria apurar diferenças para o segurado SILVIO PEREIRA em relação aos abonos anuais de 1988 

e 1989; 
b) a pensionista IZABEL BIROLLI DE CARVALHO recebia rendas mensais equivalentes a 63% do salário-mínimo, 

tendo sido beneficiada com a revisão administrativa do artigo 201 da CF/88 (fls. 117-apenso), contudo, o julgado não 

determinou que fosse verificado se o crédito gerado (R$ 696,81 em 08/1994) foi suficiente para atender à aludida 

demanda; 

b1) em relação à Súmula 260, tendo em vista que a pensionista IZABEL BIROLLI DE CARVALHO recebia rendas 

mensais inferiores ao salário-mínimo, então, não obteve vantagem com julgado neste aspecto; 

b2) por sua vez, restaria apurar diferenças para a pensionista IZABEL BIROLLI DE CARVALHO em relação aos 

abonos anuais de 1988 e 1989; 

Desta forma, elaboramos novos cálculos de liquidação atualizados para 08/1997 (data da conta embargada), nos 

exatos termos do julgado e levando-se em consideração os dados constantes do relatório autárquico de fls. 111/119-

apenso, resultando no valor total de R$ 2.950,34 (dois mil, novecentos e cinquenta reais e trinta e quatro centavos), no 

conteúdo e forma dos relatórios anexos." 

 

Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial deste Tribunal traduzem, com exatidão, os comandos contidos no título 

executivo, impondo o prosseguimento por tal montante. 

 

De acordo com a Súmula 260 TFR, "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve se aplicar o índice integral 
do aumento verificado independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subsequentes, o salário 

mínimo então atualizado". 

 

A segunda parte do enunciado da Súmula 260 do extinto TFR teve aplicabilidade até outubro de 1984, em face do 

disposto no artigo 2º, § 1º, do Decreto-lei nº 2.171/84, enquanto a primeira parte de seu enunciado, que trata do índice 

integral no primeiro reajuste, incidiu até março de 1989, uma vez que no mês seguinte daquele ano passou-se a aplicar o 

artigo 58 do ADCT. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes 

trechos de ementas de arestos: 

 

"Conforme entendimento firmado nesta Corte, a segunda parte da Súmula 260/TFR somente se aplica até outubro de 

1984, não incidindo mais a partir de novembro do mesmo ano, em razão da edição do Decreto-Lei nº 2.171/84, artigo 
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2º, § 1º. (Cfr. REsp 270.546/SP, REsp 279.391/SP)." (REsp nº 449959/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 325); 

"O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT." (REsp nº 

501457/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 329). 

 

Como se vê, a aplicação do critério de reajuste inscrito na Súmula 260 TFR incide até março/89. A partir de 

05/04/1989, os benefícios concedidos antes da Constituição Federal foram reajustados pela equivalência salarial, 

matéria não discutida no caso em tela. 

 

Ressalte-se, por fim, que o que se busca é cumprir a determinação contida na sentença transitada em julgado, esta sim 

delimitadora do montante a ser executado. 

Da mesma forma que o princípio da solidariedade, consagrado no texto constitucional, não possibilita o pagamento de 

valores manifestamente indevidos ao segurado, também assim impõe o efetivo adimplemento daqueles verdadeiramente 

pertencentes ao segurado. 

 

Neste sentido: 

 
'EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. CÁLCULO DO 

CONTADOR JUDICIAL ADOTANDO O PROVIMENTO Nº 26/01, CGJF 3ª REGIÃO. JULGAMENTO ' ULTRA 

PETITA'. 

I - O reexame necessário, previsto no art. 475, II, do Código de Processo Civil, providência imperativa na fase de 

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabido em fase de execução de sentença, 

prevalecendo a disposição do art. 520, V, do CPC. 

II - Execução de julgado que determinou a correção monetária na forma da lei. 

III - O Provimento nº 26/01 substituiu o Provimento nº 24/97, determinando a adoção dos critérios fixados no Manual 

de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal para elaboração e conferência dos cálculos de 

liquidação nesta E. Corte. 

IV - O direito à atualização monetária remanesce como garantia de preservação do valor real do benefício, devendo 

ser orientada pelos índices preceituados na Resolução 242/01, do Conselho da Justiça Federal. 

V - A sentença não reconheceu critério maior que o pleiteado na inicial do processo de conhecimento, não incorrendo 

em julgamento ' ultra petita'. 

VI - Sentença mantida na íntegra. 

VII - Prosseguimento da execução pelo valor de R$ 20.781,01, atualizado até julho/02. 

VIII - Recurso do INSS improvido.' 
(TRF 3ª Região, AC 917716 Processo 2001.61.83.000993-5/SP, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, DJU 27/01/2005, p. 295) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRELIMINAR. REMESSA 

OFICIAL. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR JUDICIAL NOS 

AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. 1. Não cabe remessa oficial em sede de execução de sentença. Precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença e v. 

acórdão. Mesmo na hipótese das partes terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolhê-la nos 

termos em que apresentada se em desacordo com a coisa julgada. 3. Não se tendo demonstrado que o cálculo do 

contador judicial ultrapassa as balizas traçadas no título executivo judicial, o valor ali apurado deve prevalecer para 

fins de execução, não havendo falar em excesso. 4. O expurgo inflacionário relativo a março de 1990 se inclui na 

atualização monetária das diferenças devidas, sob pena de não se recompor integralmente o valor do crédito dos 

segurados. 5. Preliminar rejeitada e apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200103990086631AC - APELAÇÃO CIVEL - 669986, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 

DATA:27/09/2004 PÁGINA: 284) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA 

REMESSA OFICIAL, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E INSS E NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO 
ADESIVO DO EMBARGADO, determinando o prosseguimento da execução pelo valor apurado às fls. 78/85. 
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Sem condenação do Embargado nos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0069594-92.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.069594-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MILTON CARLOS BAGLIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALAYDE LUNARDELLI ESTEVES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

SUCEDIDO : ARMOGENE ESTEVES falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAU SP 

No. ORIG. : 86.00.00073-9 1 Vr JAU/SP 

DECISÃO 

O Exmo. Sr. Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO: Cuida-se de reexame necessário e apelação de 

sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de transformação da aposentadoria por tempo de contribuição da 

parte autora em aposentadoria especial. Houve condenação do INSS em honorários advocatícios fixados em 15% sobre 

o valor da condenação. 

 

Com contra-razões.  

Analiso o mérito. 

Da prescrição. 
A prescrição configura matéria de ordem pública e pode ser alegada a qualquer tempo, sem ofensa à coisa julgada. 

Entretanto, no caso, a prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas e nem reclamadas na época 

própria, não atingindo o fundo de direito.  
 

Neste sentido, o Egrégio Tribunal Regional Federal da Quinta Região já decidiu que [...] a prescrição em matéria 

previdenciária não ocorre com relação ao fundo de direito, mas apenas com relação às parcelas devidas e não 

reclamadas no período anterior aos 05 anos que precedem ao ajuizamento da ação. Inteligência do art. 103 da Lei nº 

8.213/91 [...]. (AC nº 00561109/94-PB, Relator Juiz JOSÉ MARIA LUCENA, j. 26.06.97, DJ 26.09.97, p. 79.203).  

 

Dessa forma, contado o prazo de cinco 05 anos retroativamente a partir da data da propositura da ação (27.06.1986), 

temos que a prescrição qüinqüenal alcançou as prestações devidas pelo INSS anteriores a junho de 1981, nos termos do 

art. 103 da Lei nº 8.213/91.  

 

Da suposta fraude na concessão do benefício. 
 

O conjunto probatório produzido nos autos não sustenta a conclusão de que tenha efetivamente existido a alegada 

fraude na concessão do benefício da aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora. Verifica-se que o robusto 

início de prova material inicialmente acolhido pelo INSS na via administrativa foi veementemente corroborado pelos 

testemunhos colhidos em Juízo, motivo pelo qual não restou configurada a fraude que sustentou a interrupção do 

pagamento da aposentadoria da parte autora. 
 

Da decadência do direito de revisão pelo INSS. 
 

Inexistindo fraude, devem ser mantidos os atos decorrentes do procedimento administrativo, o que torna desnecessária a 

análise da eventual decadência do direito de revisão pelo INSS. 

 

Da transformação da aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora em aposentadoria especial. 
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Realizando uma análise pormenorizada do conjunto probatório produzido nos autos, verifico que a parte autora laborou 

por toda a vida nas atividades de carpinteiro e marceneiro, ou seja, ao menos durante os mais de trinta anos de trabalho 

reconhecidos pelo INSS, a parte autora exerceu funções insalubres. Frise-se, neste ponto, que as atividades de 

carpinteiro e marceneiro estão enquadradas nos códigos 1.2.10, 1.2.12 e 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64, posto que 

referidas funções consistiam em pegar madeira, transportar, lixar, aplicar manualmente produtos nas superfícies dos 

móveis, com exposição de maneira habitual e permanente não ocasional nem intermitente a tintas, resinas, poeira de 

madeira, ruído. 

 

Mantido o benefício concedido pelo INSS, dúvida inexiste sobre a comprovação da qualidade de segurado a da carência 

da parte autora. Assim, reconhecido o efetivo exercício de mais de vinte e cinco anos de atividades especiais, possui a 

parte autora direito à pleiteada conversão do seu benefício para aposentadoria especial, desde o requerimento 

administrativo (D.E.R.), com salário-de-benefício e renda mensal inicial calculados segundo as regras vigentes na 

D.E.R.. 

 

Da ORTN e do art. 58 do ADCT. 
 

Neste ponto, como bem observado pelo Juízo a quo, [...] a renda mensal inicial do benefício do autor há de ser calculada 
com a correção monetária dos vinte e quatro (24) salários-de-contribuição, anteriores aos doze (12) últimos, pela 

variação da ORTN. A renda mensal inicial assim apurada deverá, a partir de abril de 89, ser expressa em número de 

salários mínimos em conformidade com o artigo 58 do ADCT, até o advento da Lei nº 8.213/91 e, a partir de então, 

serão reajustados na forma ali estabelecida [...]. 

Por sua vez, no que se refere aos índices de correção dos benefícios previdenciários a partir da Lei nº 8.213/91, verifico 

que as eventuais diferenças apontadas resultam basicamente de uma particular aplicação de indicadores inflacionários 

no período posterior à implantação da aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, segundo critérios que 

melhor representariam a inflação verificada no período. O que pretende, em suma, é a substituição das diversas 

sistemáticas legais de reajustamento vigentes após a implantação do benefício, por uma outra, que considera mais justa.  

 

Esse pleito não pode ser acolhido, na medida em que cabe exclusivamente ao legislador ordinário a escolha dos índices 

de reajustamento dos benefícios, desde que atendidos os preceitos constitucionais. É certo que, qualquer que seja essa 

escolha, será sempre possível detectar-se a existência de "perdas" em relação a uma outra determinada escolha, algo 

inevitável quando se sabe que os diversos índices apresentam variações bastante significativas dentro dos mesmos 

períodos e que a economia nacional esteve sujeita à altíssima inflação em anos recentes. 

 

Ao Judiciário, porém, enquanto legislador negativo, só é lícito intervir para a correção de ilegalidades ou 
inconstitucionalidades manifestas e não para substituir-se às funções do Poder Legislativo. Como visto, os 

reajustamentos dos benefícios estiveram sempre vinculados a indicadores que, de uma forma ou outra, representavam as 

perdas do poder aquisitivo dos segurados do INSS e, destarte, não podem ser acoimados de inconstitucionais.  

Da correção monetária e juros de mora. 

No que tange à correção monetária dos valores devidos, entendo que deve ser aplicado o disposto no MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (CJF).  

 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Tal disposição 

também era aplicada aos débitos da União e respectivas autarquias, posto que não havia determinação legal expressa e 

contrária (art. 1º da Lei 4.414/64).  

 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, alterou a sistemática sobre o 

assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros moratórios, ou se o forem sem 

taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados conforme a taxa que estiver em 

vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.  
 

Assim, o parágrafo primeiro do art. 161 do Código Tributário Nacional explicita que, se a lei não estabelecer 

diversamente, os juros de mora devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por 

cento) ao ano. Dessa forma, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir 

de sua entrada em vigor, que se reporta à taxa de 1% (um por cento) ao mês incidente sobre os débitos tributários, 

calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.2009. 

 

A partir de 01.07.2009, a Lei nº 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas 

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 
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Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho 

da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal. Ressalte-se que sobre o tema o STF, sob a 

sistemática do instituto da repercussão geral, adotou diretriz firmando a aplicabilidade da norma em comento também 

em relação às ações ajuizadas anteriormente ao advento da novel legislação (AI nº 842063, Rel. Min. Cezar Peluso, 

julgado em 17/09/2011), pelo que não há falar em reformatio in pejus. Inclusive, tal entendimento fora acolhido pela E. 

3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. em 24.03.2011, v. u., DJF3 CJ1 08.04.2011, p. 36). 

 

Das custas e honorários advocatícios. 
 

Com relação aos honorários advocatícios, entendo que devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas 

até a sentença, observada a nova redação da Súmula 111 do STJ, atualizados monetariamente.  

 

Custas ex lege. 

 

Dispositivo. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame 

necessário e nego provimento à apelação do INSS para julgar parcialmente procedente o pedido formulado na 
exordial, limitando a condenação e fixando a correção monetária, os juros de mora e os honorários advocatícios na 

forma acima explicitada. Ademais, ex officio, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos 

autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação a que está sujeita a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter 

alimentar do benefício previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante a 

aposentadoria especial da parte autora, nos moldes da presente decisão, cancelando-se a aposentadoria por 

tempo de contribuição atualmente vigente, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 
P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2011. 

RAFAEL MARGALHO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0090074-91.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.090074-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARLI PEDROSO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PALMYRA GRACINDO MAREGA 

ADVOGADO : MARTHA APARECIDA PELLENS EUGENIO 

SUCEDIDO : HEICTOR MAREGA falecido 

CODINOME : HEITOR MARREGA 

No. ORIG. : 97.00.00083-9 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o réu a 

revisar a renda mensal inicial do benefício do autor, utilizando os 36 últimos verdadeiros salários de contribuição, 
alterando-se o valor de Cr$ 9.290.879,85 para Cr$ 10.462.774,20, e em virtude do reajuste da nova RMI até a data da 

última correção efetuada pelo INSS, revisar o valor do benefício que é de R$ 198,71 para R$ 223,75, bem como 

correção monetária das parcelas pagas em atraso referentes aos meses de julho de 1993 até outubro de 1994, que foram 

pagas em novembro de 1994, no valor de R$ 278,45, para agosto de 1998, importância que deverá ser corrigida até a do 

efetivo pagamento, bem como as diferenças devem ser pagas desde o início do benefício até a data da implantação da 

nova renda mensal, observada a prescrição quinquenal, com correção monetária e juros de mora a partir da citação. 

Condenou, ainda, o réu ao pagamento de eventuais custas e despesas processuais eventualmente desembolsadas pelo 

autor, inclusive honorários periciais de R$ 800,00 (f. 81), bem como verba honorária fixada em 10% sobre o valor da 

efetiva condenação, devidamente corrigida. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, sustentando, em síntese, que a renda mensal inicial do benefício foi 

calculada nos moldes da legislação previdenciária, pugnando pela reforma da sentença. Subsidiariamente, requer 

alteração da correção monetária e dos juros de mora, isenção de custas e redução da verba honorária. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. Decido. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Observo que a sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, § 2.º, do 

Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposto o reexame necessário. 

O benefício do autor foi concedido em 22.7.1993, na vigência da Constituição de 1988 e da Lei n. 8.213/91 (f. 24). 

A renda mensal inicial do benefício deve ser calculada corrigindo-se os 36 últimos salários de contribuição para 

apuração do salário de benefício, de acordo com o § 3.º do art. 201 e 202 da Constituição Federal e o art. 29 da Lei n. 

8.213/91. Para atualização dos salários de contribuição utilizar o índice previsto no art. 31 da Lei n. 8.213/91, na 

redação então vigente. É o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça: 

"Os salários-de-contribuição, para o cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário concedido após a 

atual Constituição Federal, devem ser corrigidos monetariamente pelo INPC, face à determinação expressa da Lei 

8.213/91, Art. 31." (STJ; REsp 183477/SP, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, j. 15/06/1999, DJ 02/08/1999, p. 205);  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8213/91. 1.A correção 

monetária dos salários de contribuição deve ser realizada pelos critérios da Lei nº8.213/91 art. 31 e legislação 

previdenciária posteriormente aplicável." (STJ; REsp 177209/SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, j. 06/10/1998, DJ 

09/11/1998, p. 147)  

Pretende a parte autora que no cálculo da renda mensal inicial do seu benefício tenha por base os 36 últimos salários de 
contribuição, conforme os documentos das f. 7-23. 

A Lei n. 8.213/91, no seu artigo 34 dispõe: 

Art. 34. No cálculo do valor da renda mensal do benefício do segurado empregado e trabalhador avulso, serão 

contados os salários-de-contribuição referentes aos meses de contribuições devidas, ainda que não recolhidas pela 

empresa, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das penalidades cabíveis.  

Parágrafo único. Para os demais segurados, somente serão computados os salários-de-contribuição referentes aos 

meses de contribuição efetivamente recolhidas.  

Tenho que os documentos das 7-23 são aptos a comprovar os reais salários de contribuições que devem ser 

considerados no cálculo da renda mensal inicial do benefício do autor. 

 

Objetiva a parte autora, também, o pagamento da correção monetária de prestações pagas com atraso, a título de 

aposentadoria especial, ao argumento de que o pagamento se deu sem a incidência de correção monetária no período 

entre 7.1993 e 9.1994. 

A parte autora requereu administrativamente e obteve a concessão do benefício a partir de 22.7.1993, sendo que o 

pagamento das prestações vencidas daquela data até 9.1994 somente foi efetuado em 14.11.1994, conforme o 

documento da f. 24. 

Entretanto, o adimplemento das prestações anteriores à data do efetivo pagamento se deu sem a incidência de qualquer 
atualização monetária referente ao período entre a data da concessão e do pagamento. 

É entendimento pacífico em nossas Cortes pátrias que todo e qualquer benefício previdenciário pago com atraso deverá 

ser atualizado monetariamente, desde a data da concessão (DIB) até o efetivo pagamento. 

A propósito desse entendimento, foi editada a Súmula n. 8 deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cujo 

enunciado ora transcrevo, verbis: 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento.  

Cabe, ainda, esclarecer que correção monetária não tem caráter de pena pecuniária, mas de mera atualização de valores, 

já que objetiva manter o "quantum" real da dívida. 

A propósito, confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO PAGO ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CABIMENTO.  

1. A correção monetária não representa uma penalidade imposta em decorrência do pagamento com atraso das 

prestações devidas pertinentes ao benefício previdenciário, mas, revela-se, isto sim, mera atualização nominal de seu 

valor, decorrente da corrosão inflacionária.  

2. Assim, para sua incidência, basta a ocorrência do pagamento com atraso sem a devida atualização monetária, 
descabendo perquirir a respeito da culpa pela ocorrência.  

3. Recurso de apelação a que se nega provimento.  

(TRF-3ª R.; AC 92.03.0407003-0/SP; Rel. Juiz André Nekatschalow; DJU de 10/12/1998; pág. 357 )  

Desse modo, não resta dúvida quanto ao direito da parte autora em ter o valor pago devidamente atualizado no período 

entre a data da concessão e a do efetivo pagamento. 

Assim, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
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Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000), mantendo-se conforme lançado na sentença. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4.º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4.º, parágrafo único). 

Os honorários periciais, se devidos, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei n. 9.289/96, 

podendo, ainda, de acordo com o artigo 3.º, § 1.º, da Resolução n. 558, de 22.5.2007, ultrapassar em até 3 (três) vezes 
esse limite máximo, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de salários 

mínimos (art. 7.º, inciso IV, da Constituição da República). Dessa forma, razoável fixar-lhe o valor em R$ 250,00 

(duzentos e cinqüenta reais). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame necessário 

e à apelação interposta pelo INSS para adequar os critérios da correção monetária e dos juros de mora, limitar a 

incidência do percentual dos honorários advocatícios até a data da sentença de primeiro grau, reduzir o valor da verba 

pericial e isentar o réu do pagamento das custas processuais, tudo na forma da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAEL RODRIGUES VIANA 
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ADVOGADO : JOSE JULIANO FERREIRA 
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DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação do INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido, para 

reconhecer como especial o período de 1.º.5.1974 a 13.10.1993, determinando seja efetuada a conversão pleiteada, 
recalculando-se a renda mensal inicial do benefício do autor, devendo as prestações vencidas, inclusive abono anual, 

serem pagas com correção monetária e de juros de mora, contados da citação. Condenou, ainda, o réu no pagamento das 

custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas, 

excluindo-se as vincendas, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. 

Em suas razões de apelação, o INSS alega, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento de 

atividade especial e para a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do autor. Subsidiariamente, 

requer a redução da verba honorária. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Busca o autor comprovar o exercício de atividade especial no período de 1.º.5.1974 a 13.10.1993, para fins de revisão 

do seu beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 
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No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 

05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo 

de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.  

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

(...)  

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 
Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

(...)  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).  

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 
05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
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pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 
Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei)  

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, uma vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua 

expedição é do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a 

evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à 
época da execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

Assim, deve ser tido por especial o período de 1.º.5.1974 a 13.10.1993, em razão de exposição ao agente nocivo ruído 

acima de 85 dB, superior ao limite de tolerância previsto pela legislação previdenciária, conforme formulário e laudo 

das f. 15-18. 

Computando-se o tempo de serviço especial ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço já considerado 

administrativamente (f. 14), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança mais 35 anos de serviço, fazendo 

jus, portanto, à revisão da sua aposentadoria por tempo de serviço para o valor de 100% do salário de benefício, nos 

termos do artigo 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula n. 8 deste 

egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 
Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 4.9.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 
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recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.5.2000, DJ 11.9.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4.º, inciso I da Lei n. 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4.º, parágrafo único). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame necessário 

e à apelação do INSS para adequar os critérios da correção monetária e dos juros de mora, limitar a incidência do 

percentual da verba honorária até a data da sentença de primeiro grau e isentar o réu do pagamento da custas 

processuais, na forma da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0104880-34.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.104880-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : CARMELA ROSA GONCALVES MARTINEZ 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 99.00.00001-6 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença que julgou procedente a 

pretensão e condenou a Autarquia a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por idade rural, a partir do 

ajuizamento da ação, pagando os valores daí decorrentes, devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora, desde a 

citação. O réu foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00.  

 

Em suas razões recursais, argumenta a autarquia não restarem preenchidos os requisitos necessários à obtenção do 

benefício almejado. Subsidiariamente, requer a redução da verba honorária. 
 

A parte Autora interpôs recurso de apelação, postulando a majoração da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  

 

Postula a Autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, pelo qual "O trabalhador rural ora enquadrado como 

segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII 

do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria pó idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, 

contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência 

do referido benefício". 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 
1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a Autora nascido em 26/03/1934, completou a idade acima referida em 26/03/1989. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 
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artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural.  

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da Autora, consistente em cópia da 

certidão de casamento, ocorrido em 05/09/1953 (fls. 09), na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior 

Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa 

a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste 

julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 
Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a Autora sempre exerceu atividade rural (fls. 25/26). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a Autora 

exerceu trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da 

Lei n.º 8.213/91, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 
por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 
18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).  

 

Ressalto, para finalizar, que o período de 15 (quinze) anos a que se refere o artigo 143 da Lei n. 8.213/91 diz respeito ao 

prazo para requerimento do benefício (a contar da edição da Lei n. 8.213/91) e não ao prazo de duração do benefício. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

O termo inicial deve ser fixado na data da citação (23/03/1999), quando configurada a mora da autarquia. 

 

Devem ser descontados os valores pagos na via administrativa e insuscetíveis de cumulação com o benefício ora 

concedido, na forma do artigo 124 da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 
 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação (prestações vencidas até a sentença) afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro 

mencionado dispositivo legal.  
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A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Isto posto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DA AUTORA para majorar 

os honorários advocatícios e fixar o termo inicial do benefício na data da citação, na forma da fundamentação. 
 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a), a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediato implantação do benefício de 

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL, com data de início - DIB em 23/03/1999, e renda mensal inicial - RMI 

no valor de um salário mínimo, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil.  

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

Caso o segurado seja portador de outro benefício previdenciário, deve ser intimado pelo INSS a optar pelo que lhe for 

mais vantajoso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013574-35.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.013574-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA DE AZEVEDO e outro 

 
: ADRIANGELA AZEVEDO LUCIO 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedentes os embargos à execução apresentados pelo INSS, 

determinando o prosseguimento da execução com base nos cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo às f. 153-160 

dos autos principais. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, em síntese, excesso de execução em razão de erro contido nos cálculos 

acolhidos pela sentença recorrida, notadamente em relação à correção monetária. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Verifico que a parte apelada teve reconhecido o direito ao benefício previdenciário de pensão por morte, desde 

23.3.1986, e ao pagamento das parcelas vencidas, sobre as quais devem incidir juros de 6% ao ano, desde a data do 

trânsito em julgado e correção monetária a partir da data do vencimento de cada prestação, nos termos da Lei n. 

6.899/81. 

 

Em fase de execução do julgado, o INSS insurge-se contra a conta de liquidação acolhida pela sentença recorrida, aos 

argumentos de que não foram observadas as Súmulas n. 148 do Superior Tribunal de Justiça e n. 8 desta Corte, e de 

que, ao presente caso, não se aplica o Provimento n. 24/97, da Corregedoria Geral do TRF-3.ª Região. 

 

Feitas essas considerações, anoto que, de fato, a incidência da correção monetária, em matéria previdenciária, a partir 

do vencimento de cada prestação, já restou devidamente pacificada nesta egrégia Corte Regional, tanto que foi editada a 

Súmula n. 8, nos seguintes termos: 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento."   
 

Esclareço, outrossim, que o Provimento n. 24/97 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, aplicável às 

liquidações de valor em sentenças de ações previdenciárias, quando tratou da correção monetária e da edição da Lei n. 

6.899/81, na nota 2 do anexo, dispôs: 

 

"Nota 2 - As prestações vencidas, ainda que anteriores ao ajuizamento da ação, serão atualizadas monetariamente a 

partir do mês da respectiva competência até o mês da elaboração da conta, em função dos indexadores supra 

mencionados ("A jurisprudência de nossos pretórios e em especial a do antigo TFR (Súmula 71) já admitia, bem antes 

do advento da Lei n° 6899/81 (art. 1º) a correção monetária das dívidas de valor, ainda que ilíqüidas, a contar de 

quando devidas. A Lei n° 6899/81, na trilha da jurisprudência, apenas veio consolidar a correção monetária das 

dívidas de valor e admitir, por questão de justiça, também a correção monetária das dívidas de dinheiro (Respe 47420-

8/SP - DJ de 13,02,95 - pág. 2249). Verifica-se esta mesma interpretação nos Embargos de Divergência em Recurso 

Especial n° 68.622/SP (Registro n° 96/0024395-6) Relator o Excelentíssimo Ministro Cid Flaquer Scartezzini ("in" 

D.J.U. de 04.11.96, Seção I, pág. 42.425)."  

 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO 
VENCIMENTO DE CADA PRESTAÇÃO DO BENEFÍCIO. SÚMULA 08 DO TRF DA 3ª REGIÃO. PROVIMENTO 

24/97 DA COGE DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS. RESOLUÇÃO 558/07 DO 

CJF.  

I - A incidência da correção monetária, em matéria previdenciária, a partir do vencimento de cada prestação, já restou 

devidamente pacificada nesta E. Corte Regional, tanto que se editou a Súmula n° 8, nos seguintes termos: "Em se 

tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento."  

II - O Provimento n° 24/97 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, aplicável para as liquidações de valor em 

sentenças de ações previdenciárias, quando trata da correção monetária e da edição da Lei n° 6899/81, na nota 2 do 

anexo, prevê a atualização monetária das prestações vencidas, ainda que anteriores ao ajuizamento da ação, a partir 

do mês da respectiva competência até o mês da elaboração da conta.  

(omissis)"  

(TRF-3.ª região, AC 199903990291680 - 476262, Sétima Turma, Relator WALTER DO AMARAL, DJF3 18.3.2009, p. 

745)  

 

Observo que os cálculos acolhidos foram elaborados com fundamento no Provimento n. 24/97 (f. 159 dos autos 
principais), portanto, em consonância com o que ficou decidido no feito principal, nada havendo a ser reparado na 

sentença recorrida. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos da fundamentação. 

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 
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João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000666-95.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.000666-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO 

APELANTE : JOSE ANTONIO PAES 

ADVOGADO : ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO 

 
: ROGERIO GARCIA CORTEGOSO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: ROGERIO GARCIA CORTEGOSO 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

O EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO RAFAEL MARGALHO: Cuida-se de 

apelações e reexame necessário de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a natureza 

especial de alguns dos períodos indicados na exordial, com a conseqüente revisão da aposentadoria por tempo de 

contribuição da parte autora. Houve fixação de sucumbência recíproca. 

Com contra-razões. 

 

Analiso o mérito. 
O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 
para efeito de concessão de qualquer benefício.  

 

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que [...] até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece 

em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda [...]. 
 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar.  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

"especiais" deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

 

Em 11.12.1998, porém, veio a lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  
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Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

 

[...] PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si 

só, confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício.  

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado.  

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente [...]. (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 
Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL).  

 

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

 

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que "o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado". 

 

No caso dos autos, observada a fundamentação até aqui expendida, os períodos de atividades especiais que a parte 

autora quer ver reconhecidos (pedido formulado) e os documentos que formam o conjunto probatório produzido nos 

autos (formulários de insalubridade e laudos técnicos periciais de fls. 17/24, 26/30 e 157/164 e testemunhos de fls. 
243/255), acolho a natureza especial dos períodos laborados nas empresas MASSAS ALIMENTÍCIAS MAZZEI 

LTDA. (17.10.1966 a 04.06.1973), URSOBRANCO INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 

(18.01.1977 a 23.10.1978), ELETRO METALÚRGICA JAUENSE S/A (06.07.1981 a 10.06.1985 e 04.04.1988 a 

26.11.1994) e ROBE INDUSTRIAL LTDA. (24.06.1985 a 01.03.1988), determinando a conversão pleiteada para a 

inclusão do acréscimo na contagem do tempo total de contribuição da parte autora. 

Frise-se, neste ponto, que as atividades de auxiliar de produção, ajudante geral, prensista, soldador e pintor, exercidas 

em indústrias de alimentos e metalúrgicas, estão enquadradas nos códigos 1.1.6 e 1.2.9 do Decreto nº 53.831/64 por 

exposição permanente a ruído excessivo e outros tóxicos inorgânicos capazes de fazerem mal à saúde. Considerando 

que os períodos de trabalho são anteriores ao advento do Decreto nº 2.172/97, que estipulou a necessidade de laudo 

pericial para comprovação da natureza especial das atividades, basta para configuração da almejada natureza especial o 

mero enquadramento no Decreto nº 53.831/64, motivo pelo qual entendo suficiente como prova os documentos de 

17/24, 26/30 e 157/164, na medida em que esclarecem a realidade a que os trabalhadores das indústrias de alimentos e 

metalúrgicas ficam submetidos (ruído excessivo - superior a 80 dB e exposição a agentes químicos). 

 

Observado o tempo de contribuição acolhido pelo INSS na via administrativa, bem como o acréscimo decorrente do 

reconhecimento da natureza especial das atividades acima referidas, a parte autora totalizava, na data do requerimento 

administrativo, trinta e oito anos, três meses e nove dias de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício 
da aposentadoria por tempo de contribuição desde 18.02.1997 (data do requerimento administrativo), observada 

eventual prescrição qüinqüenal, com renda mensal fixada em 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, calculado 

segundo as regras vigentes na D.E.R.. 

No que tange à correção monetária dos valores devidos, entendo que deve ser aplicado o disposto no MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (CJF).  

 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Tal disposição 

também era aplicada aos débitos da União e respectivas autarquias, posto que não havia determinação legal expressa e 

contrária (art. 1º da Lei 4.414/64).  
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Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, alterou a sistemática sobre o 

assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros moratórios, ou se o forem sem 

taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados conforme a taxa que estiver em 

vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.  

 

Assim, o parágrafo primeiro do art. 161 do Código Tributário Nacional explicita que, se a lei não estabelecer 

diversamente, os juros de mora devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por 

cento) ao ano. Dessa forma, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir 

de sua entrada em vigor, que se reporta à taxa de 1% (um por cento) ao mês incidente sobre os débitos tributários, 

calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.2009. 

 

A partir de 01.07.2009, a Lei nº 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas 

condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

 

Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho 

da Justiça Federal, aplica-se à espécie por expressa disposição legal. Ressalte-se que sobre o tema o STF, sob a 
sistemática do instituto da repercussão geral, adotou diretriz firmando a aplicabilidade da norma em comento também 

em relação às ações ajuizadas anteriormente ao advento da novel legislação (AI nº 842063, Rel. Min. Cezar Peluso, 

julgado em 17/09/2011), pelo que não há falar em reformatio in pejus. Inclusive, tal entendimento fora acolhido pela E. 

3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. em 24.03.2011, v. u., DJF3 CJ1 08.04.2011, p. 36). 

 

Com relação aos honorários advocatícios, entendo que devem ser fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas 

até a sentença, observada a nova redação da Súmula 111 do STJ, atualizados monetariamente.  

 

Custas ex lege. 

 

Dispositivo. 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao 

reexame necessário e à apelação da parte autora e nego provimento à apelação do INSS para limitar a condenação, 

fixando o novo coeficiente da aposentadoria revisada, a correção monetária, os juros de mora e os honorários 

advocatícios na forma acima explicitada. Ademais, ex officio, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como 

visto, há nos autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou 
de difícil reparação a que está sujeita a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista 

do caráter alimentar do benefício previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante a 

revisão da aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). 

P.R.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

RAFAEL MARGALHO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020775-90.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.020775-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Heraldo Vitta 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALDEMIR OEHLMEYER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS PALAVER 

ADVOGADO : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 98.00.00020-2 1 Vr ARARAS/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 
9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 
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regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 
da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030094-82.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.030094-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIME RAMOS TORRES 

ADVOGADO : NEY SANTOS BARROS 

No. ORIG. : 99.00.00053-9 1 Vr JACAREI/SP 

Decisão 
Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei.  

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 
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No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003242-66.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.003242-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : MARIA LINA DOS ANJOS 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO 

CODINOME : MARIA LINA DOS ANJOS SANTOS 

SUCEDIDO : NELSON RIBEIRO DOS SANTOS falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou extinta a presente execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, a parte autora alega a existência de saldo remanescente, sob o fundamento de que são devidos 

juros no período de tramitação do precatório, pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. Decido. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
A despeito de a legislação de regência prescrever que a requisição do pagamento de pequeno valor seja direcionada à 

parte demandada (art. 17, caput, da Lei n. 10.259/2001), verifico que as resoluções do Conselho da Justiça Federal 

preconizam o direcionamento dos ofícios requisitórios ao Presidente do Tribunal competente, para fins de aferição de 

sua regularidade, para só então serem cobrados junto à parte devedora. Nesse trâmite, à míngua de comprovação de que 

a demora no pagamento deva ser atribuída à autarquia previdenciária, não haveria como constituí-la em mora, na forma 

como pretendida. 

Assim, o pagamento fez-se no prazo legal fixado no aludido dispositivo legal. 

O critério de correção monetária a partir da consolidação do cálculo deve observar o disposto no artigo 18 da Lei n. 

8.870/94, impondo-se a aplicação da UFIR e na seqüência o IPCA-E. Esse é o entendimento pacífico desta Corte: 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPCA-E. NÃO-INCIDÊNCIA DE JUROS DE 

MORA ENTRE AS DATAS DE CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.  

Após a emissão o precatório , a atualização do débito, desde a data do cálculo, é efetivada pela variação do IPCA-E, 

substituto da UFIR, conforme art. 18 da L. 8.870/94 e Resolução CJF 258/02. Entre as datas de cálculo do débito e a 
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expedição do precatório não correm juros de mora, porque integram o iter constitucional necessário à realização do 

pagamento sob a forma de precatório, sendo incensurável a sentença que, em tais circunstâncias, extingue a execução, 

por estar satisfeito o débito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.  

Apelação desprovida."  

(TRF 3ª Região, AC 2002.61.14.006035-0/SP, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Castro Guerra, DJU 30/05/2007, p. 656)  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE JULGADO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

REMANESCENTE. IPCA-E.  

1. No tocante à atualização do débito na fase de liquidação, determina o Manual de Orientação de Cálculos da Justiça 

Federal, adotado por este E. Tribunal por meio do Provimento 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, que o índice a ser utilizado é o IGP-DI. Já em sede de precatório, deverá ser utilizada a UFIR a partir de 

janeiro de 1992, nos moldes do art. 18 da Lei nº 8.870/94 e o IPCA-E a partir de janeiro de 2001, conforme Resolução 

nº 258 do Conselho de Justiça Federal e Leis de Diretrizes Orçamentárias (Leis nºs 10.266/01 e 10.524/02). Os 

cálculos deverão ser refeitos, para que a correção monetária seja apurada com base no índice apontado.  

2. Agravo de instrumento provido."  

(TRF 3ª Região, AG 2003.03.00.050457-8/SP, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 06/07/2005, p. 336)  

Fixada a data da conta, não caberia a atualização pelos índices previdenciários a partir de tal data, mas apenas pela 

progressão da UFIR/IPCA-E. 

No mais, descabe a incidência de juros moratórios. Com efeito, não incidem os juros de mora da data da elaboração da 
conta até a expedição do precatório e, muito menos, durante o trâmite desse, salvo se ultrapassado o prazo legal. Nesse 

sentido, é a posição do Supremo Tribunal Federal a respeito da matéria, na linha do precedente desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. SALDO REMANESCENTE INEXISTENTE.  

1. O índice de correção monetária a ser aplicado ao cálculo adotado para a expedição do RPV é a UFIR, nos termos 

do artigo 18 da Lei nº 8.870/94, posteriormente substituído pelo IPCA-E.  

2. Atualizam-se os cálculos de liquidação de sentenças previdenciárias conforme a Resolução nº 242/2001 do Conselho 

da Justiça Federal, Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que aprovaram o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

3. Os juros de mora não incidem no interregno verificado entre a data dos cálculos definitivos e a expedição do 

precatório, uma vez que nesse lapso não se pode debitar mora ao devedor, bem como se trata de fase que integra o iter 

constitucional indispensável à efetivação do pagamento pela via do precatório.  

4. Verificado que o valor do cálculo adotado para a execução foi corretamente atualizado, inexistindo saldo 

remanescente, a execução de sentença deve ser extinta.  

5. Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, AC 97.03.058034-3/SP, 10ª Turma, Relator Galvão Miranda, 13/06/2007, p. 459)  

A questão, por fim, foi pacificada de forma definitiva pela edição da Súmula Vinculante n. 17 do excelso Supremo 
Tribunal Federal, nos seguintes termos: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos."  

Assim, idêntico raciocínio deve ser aplicado no que diz respeito à requisição de pequeno valor, porquanto não houve 

descumprimento do prazo legalmente fixado, não havendo justificativa para atribuir mora ao executado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela 

parte autora, na forma da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005788-94.2000.4.03.6104/SP 

  
2000.61.04.005788-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : NELSON FERREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO : ARMANDO FERNANDES FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada por Nelson Ferreira de Andrade, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

com o objetivo de obter a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido com data de início 

em 12.03.1997. Sustenta que requereu aposentadoria em 1993, o que foi indeferido pela autarquia sob a alegação de não 

comprovação do tempo de serviço exigido. Alega que em razão do indeferimento, e por orientação de funcionário da 

autarquia continuou efetuando recolhimentos com base em um salário mínimo. Aduz, que a autarquia ao conceder o 

benefício com data de início em março de 1997, considerou as últimas contribuições recolhidas no cálculo da RMI - 

Renda Mensal Inicial, quando deveria ter considerado as contribuições recolhidas até novembro de 1993, data do 

primeiro requerimento de concessão do benefício.  

O INSS foi citado em 25.09.2000 (f. 42 v°) 

À folha 38, foi concedido o benefício da justiça gratuita. 

A sentença, prolatada em 18.11.2003 (fls. 213/216), julgou improcedente o pedido, por entender o sentenciante que ao 

requerer a aposentadoria em 1993, o autor contava apenas com 24 anos e 5 meses de tempo de serviço, não tendo, 

portanto, os 25 anos de atividade especial exigida pela lei e que o tempo de serviço especial não poderia ter sido 

convertido para tempo de serviço comum, uma vez que o autor, durante todo o período, exerceu apenas atividade 

especial. Desse modo o primeiro requerimento administrativo foi regularmente encerrado pela autarquia. Não houve 

condenação ao pagamento de verbas de sucumbência. 

Em sua apelação a parte autora sustenta que faz jus à revisão requerida.  

Com contrarrazões, os autos subiram a Este Tribunal. 
É o breve relatório. Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Observo inicialmente que no presente caso não está em discussão o caráter das atividades desenvolvidas pelo autor nos 

períodos em que sustenta ter laborado sob condições especiais, uma vez que o documento de folhas 135/137 - 

Contagem do tempo de serviço, realizada pela autarquia assim considerou os referidos períodos. 

O que está em questão são os salários de contribuição que deveriam ter sido considerados para o cálculo da RMI - 

Renda Mensal Inicial do benefício. 

O artigo 29, da Lei nº 8.213/1991, em sua redação vigente à época do requerimento do benefício em tela, assim 

dispunha: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. (grifei). 

Cristalina a intelecção do referido dispositivo não deixa qualquer dúvida quanto aos salários de contribuição que devem 

ser tomados para o cálculo da RMI do benefício, quais sejam, aqueles referentes aos meses imediatamente anteriores, 

no caso, à data da entrada do requerimento. 

O pedido de aposentadoria foi requerido em 26.11.1993, conforme comprovam os documentos de folhas 75 e 97/99 - 
benefício nº 068.480.519-7.  

Naquela data, o autor contava com 34 anos, 9 meses e 9 dias de tempo de serviço, o que lhe garantia o direito da 

obtenção da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, de acordo com as regras então vigentes.  

Observe-se que nem todos o períodos de trabalho do autor foram exercidos em atividades consideradas especiais, o que 

permite a conversão dos períodos de tempo especial em tempo de serviço comum. 

De fato, até 30.10.1993, o autor comprovou os seguintes vínculos: 

1- De 23.05.1967 a 31.07.1970, na empresa Santos Football Club, na função de eletricista, conforme CTPS - fl. 150., tal 

período, após a conversão para tempo de serviço comum, totaliza 4 anos, 5 meses e 19 dias de tempo de serviço; 

2- De 12.01.1971 a 31.03.1971, na empresa Casa Capella Ltda., na função de balconista, conforme CTPS - fl. 151, 

totalizando 2 meses e 20 dias de tempo de serviço comum; 

3- De 01.04.1971 a 30.06.1992, na empresa Armazéns Gerais União Paulista-Anchieta S/A, na função de eletricista, 

conforme CTPS - fl. 151, tal período, após a conversão para tempo de serviço comum, totaliza 29 anos e 9 meses de 

tempo de serviço; 

4- De 01.07.1993 a 30.10.1993, recolhimentos efetuados à autarquia, conforme comprovam as cópias dos carnes de 

contribuição - fls. 101 e 206, totalizando 4 meses de tempo de contribuição. 

Verifica-se que o autor exerceu atividades comuns e especiais ao longo de sua vida laboral, o que permite a conversão 

dos períodos laborados em atividades especiais em tempo de serviço comum. 
Assim, positivados os requisitos legais, de se reconhecer o direito à aposentadoria, a ser calculada conforme o tempo de 

serviço ora declarado: 34 anos, 9 meses e 9 dias de tempo de serviço, de modo a ser fixado o percentual em 94% sobre 

o salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, II, da Lei 8.213/91, com termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo de 26.11.1993, e com a RMI-Renda Mensal Inicial calculada com base nos 36 salários 

de contribuição imediatamente anteriores a esta data, ou seja, salários de contribuição de novembro de 1990 a 

outubro de 1993 .  
Frise-se que os critérios de cálculo da renda mensal inicial decorrem de lei, razão pela qual compete ao INSS, adstrito 

ao princípio da legalidade, tão-apenas observar o ordenamento previdenciário vigente. 

No caso, não há que se falar em prescrição das parcelas vencidas no quinquênio que antecedeu à propositura da ação, 

pois o benefício foi concedido com data de início em 12.03.1997 e a presente ação foi ajuizada em 13.07.2000, 

inexistindo, portanto, parcelas prescritas. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário 

 Com relação aos juros de mora, é de se adotar o entendimento expresso pela Egrégia Terceira Seção desta Corte, nos 

autos da ação rescisória nº 2006.03.00.024999-3, julgada na sessão de 14.04.2011, no sentido de que a Lei nº 

11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, deve ser aplicada imediatamente a partir de sua 

entrada em vigor aos processos pendentes.  

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% (quinze por cento) fixado na sentença, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, 

serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data desta decisão. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 
os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da 

parte autora, para determinar a revisão do benefício, tomando-se como base para cálculo da RMI, os salários de 

contribuição imediatamente anteriores à Data da Entrada do Requerimento, ocorrido em novembro de 1993, nos termos 

da decisão acima. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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2000.61.04.006326-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : ANA ELIZE FERREIRA NALI 

ADVOGADO : JAIR CAETANO DE CARVALHO 

SUCEDIDO : OVIDIO BLANCO TRIGO falecido 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte. 

 
A r. sentença (fls. 27/32) julgou procedente o pedido, considerando reconhecida a dependência econômica do autor em 

relação à segurada falecida e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado desde a data do 

óbito (01.09.92), bem como nos consectários nela especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

 

Apela o requerente insurgindo-se contra os juros de mora, sob o argumento de que são devidos à 1% (um por cento) ao 

mês, a partir da citação, por se tratar de débito previdenciário. 

 

Por sua vez, em razões de recurso de fls. 41/45, o INSS combate a sentença, alegando que a Data de Início do Benefício 

deve ser a contar do requerimento administrativo. 

 

Informado o falecimento do pólo autor, habilitou-se sua companheira, a Srª Ana Elize Ferreira Naly (fls. 57/63, 65, 97 e 

100/vº). 

 

Devidamente processadas as apelações, vieram os autos a esta instância para decisão. 
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É o necessário relatório. 

 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 
557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre 

tantos outros benefícios, a concessão de pensão por morte de segurados aos dependentes deste, desde que atendidos os 

requisitos veiculados por meio de lei. 

 

Referida espécie de benefício foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, nos seguintes termos: 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será: 

constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez 

por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas).b) 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais 
vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho...." 

 

A forma de cálculo da renda mensal inicial do benefício foi sucessivamente alterada ao longo do tempo por meio das 

Leis nº 9.032/95 e Lei nº 9.528-97, sendo que, atualmente, a renda mensal inicial do benefício deve corresponder a 

100% do valor da aposentadoria por invalidez a que o segurado falecido recebia ou a que tivesse direito na data do 

óbito. 
 

A condição de segurado obrigatório da Previdência Social deve estar presente na data do falecimento do segurado, 

considerando-se a extensão desta por até 36 meses após o recolhimento da última contribuição previdenciária, nos 

termos do artigo 15 da Lei nº 8.213/91. Anote-se que referida condição (Segurado Obrigatório) é adquirida no momento 

em que o interessado passa a exercer atividade abrangida pela Previdência Social, considerando-se como termo inicial 

desta filiação o exercício de atividade laborativa na condição de empregado ou o recolhimento da primeira contribuição 

sem atraso. 

 

O artigo 102 da Lei nº 8.213/91, ainda em sua redação original, excepcionou os casos em que o segurado falecia após a 

perda desta condição, garantindo o direito ao recebimento da pensão por morte desde que o "de cujus" já houvesse 

preenchido os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão, sendo referido direito mantido pelas 

legislações subseqüentes que alteraram aludido artigo, conforme entendimento pacificado no Colendo STJ, 

demonstrado pelos julgados a seguir transcritos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. QUESTÃO PACIFICADA. SÚMULA Nº 168/STJ. 

1. Preenchidos os requisitos para a obtenção de benefício previdenciário pago pela Previdência Social, a perda da 
qualidade de segurado não constitui óbice à concessão de pensão por morte aos dependentes do de cujus. 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168). 

3. Agravo regimental improvido". 

(STJ - AERESP 200400180203 AERESP no RECURSO ESPECIAL - 543177 - RELATOR: Min. Hamilton Carvalhido - 

3ª SEÇÃO - Fonte: DJE DATA:03/06/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO QUE NÃO PREENCHEU OS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO 

DE APOSENTADORIA ANTES DO FALECIMENTO. VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. A jurisprudência da Terceira Seção é no sentido de que a pensão por morte é garantida aos dependentes do de cujus 

que tenha perdido a qualidade de segurado, desde que preenchidos os requisitos legais de qualquer aposentadoria 

antes da data do falecimento. 

2. Exegese extraída do art. 102 da Lei nº 8.213/91, tanto na redação original, quanto na redação modificada pela Lei 

nº 9.528/97. 
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3. A correta valoração da prova e sua aplicação ao direito aplicado, não conduz ao reexame de matéria fática, como 

vedado pela Súmula 07/STJ. 4. Agravo regimental improvido". 

(STJ - AGA 200400399029 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593398 - 

RELATORA: Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 6ª turma - Fonte: DJE DATA:18/05/2009). 

 

Para efeito do recebimento do benéfico, consideram-se dependentes do segurado falecido aqueles elencados no artigo 
16, incisos I a III da Lei Previdenciária, sendo que no caso de se tratar de filhos ou de irmãos do segurado falecido, o 

benefício cessa aos 21 anos de idade, independentemente do fato de o beneficiário estar cursando curso superior, salvo 

se comprovada a condição de invalidez do filho ou do irmão em data anterior à do óbito do instituidor da pensão, caso 

em que o benefício será mantido até que cesse a condição de invalidez. 

 

Neste sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 200801329117 no RESP 

1069360, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho , fonte: DJE data:01/12/2008; 6ª Turma, AGRESP 200600276108 no 

RESP - 818640, Rel. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), fonte: DJE DATA:16/08/2010; 5ª 

Turma - RESP 200501298011 RESP - 771993 - Relator: Min. Arnaldo Esteves Lima - Fonte: DJ data:23/10/2006 

pg:00351. 

 

Destaco que nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, a concessão de pensão por morte aos dependentes do segurado 

não exige o preenchimento da carência. 

 

Por fim, destaco que a legislação a ser aplicada para a concessão do benefício de pensão por morte, ou para a revisão do 

ato de concessão, é aquela vigente na data do preenchimento de todos os requisitos exigidos pela legislação, conforme 

entendimento já pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, verbis: 
 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA AQUISIÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

1. A orientação desta Suprema Corte firmou-se no sentido de que deve ser aplicada ao benefício previdenciário a 

legislação vigente à época da aquisição do direito à benesse. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido". 

(STF - RE-AgR 560673 RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RELATORA: Min. ELLEN GRACIE - 

2ª turma - 10/03/2009). 

 

"EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REGÊNCIA PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE NA ÉPOCA 

DO ÓBITO DO INSTITUIDOR. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO ". 

(STF - RE-ED 606449 RE-ED - EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RELATORA: MIN. CÁRMEN 

LÚCIA - 1ª Turma - 01/02/2011). 

 

Portanto, para a demonstração do direito ao benefício de pensão por morte, é necessário que coexistam três requisitos, 

quais sejam: a prova da morte do segurado; a existência da qualidade de segurado ou a comprovação do direito ao 

recebimento de qualquer benefício por ocasião do óbito, e; a dependência econômica. 

 

Quanto ao primeiro, a certidão de óbito juntada à fl. 13 comprova o falecimento da Srª. Maria de Nazareth de Bacellar 

Blanco, ocorrido no dia 1º de setembro de 1992. 

 

A qualidade de segurada da "de cujus", assim como a relação de dependência econômica do autor, sendo descabida a 

exigência de efetiva comprovação, uma vez que o cônjuge insere-se como dependente de primeira classe, em favor do 

qual milita a presunção absoluta de dependência para fins previdenciários (art. 16, I e § 4º da Lei n.º 8.213/91), está 

demonstrada através da concessão administrativa da pensão por morte ao pleiteante (fl. 11/12). 

 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 74 da Lei nº 8.213/91, em sua versão original, em vigência na 
época do falecimento, prevê a fixação na data do ocorrido ou de decisão judicial, motivo pelo qual há de se manter a 

estabelecida em sentença (óbito - 01.09.92). 

 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
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As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 
trata de pensão por morte deferida a OVIDIO BLANCO TRIGO, SUCEDIDO POR ANA ELIZE FERREIRA NALI, 

com data de início do benefício - DIB em 01.09.92 (data do óbito), em valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação do autor para determinar que o cálculo da correção monetária das 

parcelas em atraso incida nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal; juros 

moratórios devendo ser aplicados da seguinte forma: computados nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, em 

1% (um por cento) ao mês, até 30.06.2009. A partir desta data, incidirá, uma única vez, até a conta final que servir de 

base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela 

Lei nº 11.960/2009. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas 

devidas até a data da prolação da sentença, em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. Concedo a tutela específica. 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

 
Intime-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 
Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002312-06.2000.4.03.6118/SP 

  
2000.61.18.002312-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : FRANCISCA RODRIGUES ROSA 

ADVOGADO : CATARINA ANTUNES DOS SANTOS PAIXAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou extinto o processo sem apreciação do 

mérito, em virtude do reconhecimento da carência da ação por falta de interesse processual. 

Inconformada, a parte autora alega que o réu mantém o cancelamento da aposentadoria por idade, pugnando pelo 

restabelecimento do referido benefício. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. Decido. 
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Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso e a 

reexame necessário, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente 

caso. 

Afasto a carência da ação por falta de interesse processual, uma vez que a aposentadoria por idade da autora encontra-se 

cancelada, conforme documento da f. 232, razão pela qual subsiste interesse processual da parte autora no 

prosseguimento do feito. 

Assim, embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, 

podendo a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, nos termos do § 

3º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 

Busca a parte autora o restabelecimento de sua aposentadoria por idade, indevidamente cancelada pelo INSS. 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n. 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

A parte autora, nascida em 20.10.1935, implementou o requisito idade (60 anos) em 1995. 

A carência é de 78 contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1995 (tabela do artigo 142 

da Lei n. 8.213/91). 

No caso em exame, verifica-se que a parte autora esteve filiada à Previdência Social, nos períodos entre 1974 a 1995, 

como comprovam as anotações em CTPS (f. 13-14) e guias de recolhimentos (f. 15-50 e 117-135). Assim, a parte 

autora conta com contribuições em número superior à carência exigida. 
Cumpre salientar que, mesmo que a parte autora não ostentasse a qualidade de segurada da Previdência Social quando 

completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente ação, porque já decorrido o prazo do artigo 15, 

inciso VI e § 4.º, da Lei n. 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária, ainda assim, a parte autora 

teria direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n. 8.213/91, uma vez que, quando implementou a 

idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, sendo irrelevante que à época já 

tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em 

interpretação consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício, diante de um 

benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme 

revelam os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE MÍNIMA 

PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do 

preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 
60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício.  

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 

04/08/2003, p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória n. 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n. 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Portanto, atendidos os requisitos legais, é devido à parte autora o restabelecimento da sua aposentadoria por idade, nos 

termos do artigo 48 da Lei n. 8.213/91. 
A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei n. 10.666/03. 

As diferenças respectivas deverão ser pagas a partir da data do cancelamento do benefício (23.4.1997, f. 232). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 
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Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

excluindo-se do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da 

inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência 

em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4.º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a sentença e, com base no 

artigo 515, § 3.º do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para condenar o réu a restabelecer a 

aposentadoria por idade da autora, a partir da data do cancelamento do benefício (23.4.1997, f. 232). As prestações 

vencidas deverão ser pagas com correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. Honorários 

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação até a data da sentença de primeiro grau. Isenção do réu no 

pagamento das custas processuais, na forma da fundamentação. Prejudicada a apelação interposta pela parte autora. 
Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora FRANCISCA RODRIGUES ROSA, a fim de serem adotadas as providências cabíveis 

para que seja restabelecida a aposentadoria por idade (NB 101.748.113-7), tendo em vista o caput do artigo 461 do 

CPC. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005108-30.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.005108-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : AMBROSIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : IVAN IDALGO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00058-2 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações das partes em face da sentença que julgou procedente o pedido, para declarar o tempo de serviço 

trabalhado na ICI do Brasil como especial, aplicando-se o índice de 1,4 para a conversão, bem como o mesmo índice no 

tempo trabalhado na São Paulo Alpargatas, e, após as conversões, para somar o tempo aos demais períodos trabalhados, 

apurando-se o direito à aposentadoria integral, revendo a renda mensal do autor com novos cálculos. Decidiu que os 

valores das diferenças, não alcançadas pela prescrição quinquenal, deverão ser pagos de uma só vez, com correção 
monetária e de juros de mora, contados da citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das custas e despesas 

processuais, além de honorários advocatícios fixados em 15% do montante da condenação. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

A parte autora apela para requer a não incidência da prescrição quinquenal, pois formulou pedido administrativo de 

revisão em maio de 1986, devendo o termo inicial da revisão ser a partir desta data. 

Em suas razões de apelação, o INSS alega, preliminarmente, nulidade da sentença por ofensa ao princípio do juiz 

natural. No mérito, objetiva a reforma da sentença, sustentando, em síntese, a ausência dos requisitos legais para o 

reconhecimento de atividade especial e para a revisão do benefício do autor. Subsidiariamente, requer isenção do 

pagamento das custas processuais. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Após breve relatório, passo a decidir.  
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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Observo que a sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 475, § 2.º, do 

Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposto o reexame necessário. 

A preliminar suscitada deve ser rejeitada, tendo em vista as exceções previstas no "caput" do art. 132 do Código de 

Processo Civil, e a aplicação, também, do disposto no art. 249, § 1.º, do mesmo diploma legal. Ademais, diante da 

relativização do princípio da identidade física do juiz, conforme mencionado, faz-se necessário demonstrar o efetivo 

prejuízo causado à parte com a prolação da sentença por juiz que não concluiu a audiência de instrução, o que não se 

vislumbra no caso em tela. 

Busca o autor comprovar o exercício de atividade especial no período de 10.3.1976 a 13.7.1981, para fins de revisão do 

seu beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua 

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no 

caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e n. 83.080/79, até 

5.3.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de 

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se verifica. 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original: 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica.  

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo 

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1.º, 2.º, 3.º e 4.º: 
Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.  

(...)  

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida 

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e 

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal relação 

somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5.3.1997 (art. 66 e Anexo IV). 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n. 

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação de 

laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência: 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 
PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.  

(...)  

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários.  

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal.  

- Precedentes desta Corte.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).  
Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de 

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a caracterização 

da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente 

nocivo ruído por depender de aferição técnica. 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela 

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais 

favorável ao segurado. 

O Decreto n. 2.172, de 5.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível 

de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 

05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB como agente nocivo à saúde. 
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Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...)  

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.  

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB.  

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 
Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).  

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB.  

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido)  

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

5.3.1997. Ademais, condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do 

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

Por seu turno, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.(grifei)  

Não deve ser acolhida a alegação da autarquia ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade especial 

em comum antes de 1981, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de 

tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de 

trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua 
vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde. 

O Perfil Profissiográfico Previdenciário, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que retrata as 

características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do 

laudo técnico. 

Saliente-se que o fato de o laudo técnico ter sido elaborado posteriormente à prestação do serviço, não afasta a validade 

de suas conclusões, uma vez que tal requisito não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade por sua 

expedição é do empregador, não podendo o empregado arcar com o ônus de eventual desídia daquele e, ademais, a 

evolução tecnológica propicia condições ambientais menos agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à 

época da execução dos serviços. 

Outrossim, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser 

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em 

seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11.2002, pág. 

572). 

De outra parte, especificamente quanto ao agente agressivo ruído, há sempre a necessidade de realização de laudo 

técnico, que ateste o montante do ruído e a efetiva exposição ao mesmo. 
No caso em tela, embora o autor alegue ter laborado em atividades insalubres com exposição ao agente agressor ruído, 

não há nos autos laudo técnico capaz de corroborar as assertivas. 

Assim, por ausência de laudo técnico, deixo de reconhecer como exercido em condições especiais o período de 

10.3.1976 a 13.7.1981 trabalhado na empresa ICI do Brasil. 

Mantida a incidência da prescrição quinquenal, uma vez que transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (27.4.1999) e a data do protocolo do pedido administrativo de revisão (5.5.1986). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 487/946 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4.º, inciso I da Lei n. 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais eventualmente feitas pela parte vencedora (artigo 4.º, parágrafo único).  

E diante da sucumbência recíproca, devem ser compensados os honorários e as despesas, nos termos do art. 21 do 

Código de Processo Civil. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, nego 

seguimento à apelação da parte autora, e dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação interposta 

pelo INSS para deixar de reconhecer como exercido em condições especiais o período de 10.3.1976 a 13.7.1981 

trabalhado na empresa ICI do Brasil, bem como adequar os critérios da correção monetária e dos juros de mora, e fixar 

a sucumbência recíproca com a compensação dos honorários e das despesas, nos termos do art. 21 do Código de 

Processo Civil, ressaltando-se a isenção do réu do pagamento das custas processuais, tudo na forma da fundamentação. 
Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAIR FALEIROS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 92.00.00047-3 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença de improcedência dos embargos à execução ajuizados pela 

autarquia, mantido os cálculos apresentados pelo exequente, Lair Faleiros de Oliveira, apresentados nos autos da 

execução (apenso). A embargante, em razão da sucumbência, foi condenada ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor atribuído à causa (fls. 23/27). 

Em suas razões recursais a autarquia afirma que o segurado não faz jus ao recebimento de valores decorrentes de 

aposentadoria por invalidez, porquanto, tendo continuado a trabalhar e percebido valores referentes a auxílio-doença, 

ficaria evidente sua capacidade laborativa. Por tais razões, alegou excesso de execução, entendendo indevida a 

aposentadoria por invalidez a qual fora condenada por meio da sentença exeqüenda, ao argumento de que, no caso dos 

autos, faz-se mister a relativização da coisa julgada e a inversão dos ônus da sucumbência (fls. 29/36). 
Com contra-razões (fls. 39/41), vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

No caso em apreço, mostram-se nitidamente improcedentes as razões do INSS, tanto para o ajuizamento dos embargos 

à execução quanto no que se refere à presente apelação. 

Como bem lembrado pelo Juízo a quo, cuja decisão prolatada no sentido de se julgar improcedente o pedido inicial dos 

embargos merece ser mantida na íntegra, o feito originário, que gerou o título executivo judicial, discutiu o direito do 

segurado, ora exeqüente, à aposentadoria por invalidez. 

Tal decisum transitou em julgado, o que significa ter transcorrido in albis o prazo para os recursos pertinentes e, ainda, 

para ação rescisória. Ademais e em face de não haver qualquer fato novo e superveniente que sequer possa embasar a 

tese de relativização da coisa julgada, não há azo para o acolhimento das alegações do INSS. A execução deve, pois, 

respeitar os limites da coisa julgada. 
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Nesse sentido, a jurisprudência acerca do tema, que embasa o entendimento de que os embargos à execução não se 

prestam à modificação do título judicial exeqüendo ou rediscussão acerca de temas já decididos pelo Judiciário: 

 

PROCESSO CIVIL. (...). COISA JULGADA. LIMITES OBJETIVOS. (...). REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

EFICÁCIA PRECLUSIVA DA COISA JULGADA. 

I - (...). 

IV - Perfeita a coisa julgada no sentido de procedência do pedido da parte autora, (...), não é possível em sede de 

execução do referido julgado alterá-lo de forma a cindi-lo ou criar distinções (...), visto que o Juízo de Conhecimento 

não o fez, nem mesmo fora suscitado oportunamente pela parte interessada a fazê-lo. 

V - Os limites da lide (art. 468 do CPC), como cediço, relacionam-se ao pedido constante da exordial, (...). Assim, 

inegável que as questões decididas pela coisa julgada referiram-se, por óbvio, ao que fora pedido, (...). 

VI - A rediscussão trazida pelo recorrente nesta oportunidade é que certamente implica em afronta à coisa julgada 

perfeita, além de obstada pelo ditame do art. 474 do CPC. Precedentes: REsp nº 861.270/PR, Rel. Min. CASTRO 

MEIRA, DJ de 16.10.2006; REsp nº 11.315/RJ, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJ de 28.09.1992. V - Recurso 

especial improvido. 

(STJ, REsp n. 910.205, Rel. Min. Francisco Falca, j. 19.04.2007) 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. (...). 

REDISCUSSÃO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. PRECEDENTE. EMBARGOS 
REJEITADOS. 

1. Em observância à estabilidade das relações jurídicas, todas as questões que as partes poderiam suscitar no processo 

de conhecimento têm-se como deduzidas e decididas, com a superveniência do trânsito em julgado da sentença, o que 

se denomina efeito preclusivo da coisa julgada. Inteligência dos arts. 467, 468 e 474 do CPC. 

2. (...). 

3. Desse modo, o argumento da União de que nada seria devido - (...)- poderia ter sido deduzido e decidido no 

processo de conhecimento. Não cabe, em sede de embargos à execução, rediscutir a lide, mediante argumentos de 

caráter estritamente meritório, sob pena de ofensa à coisa julgada. 

4. Embargos à execução rejeitados. 

(STJ, EEXEMS n. 6.982, Rel. Min. Arnaldo Esteves, j. 28.03.2007) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. (...). COISA JULGADA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Adotadas as razões declinadas na decisão agravada. 

- A execução opera-se como instrumento de efetividade do processo de conhecimento, razão pela qual deve seguir 

rigorosamente os limites impostos pelo julgado. Assim, está vedada a rediscussão, em sede de execução, de matéria já 

decidida no processo principal, sob pena de ofensa à garantia constitucional da coisa julgada que salvaguarda a 

certeza das relações jurídicas. 

- (...). 
-Decisão recorrida mantida. Agravo legal improvido. 

(TRF 3ª Região, AC N. 2006.03.99.028777-4, J. 11.10.2010) 

 

Dessa forma, o fato de o segurado, ora exequente e apelado, estar ou não em condições legais de se aposentar por 

invalidez é fato já debatido em Juízo, objeto de decisão já transitada em julgado. Inadmissíveis, pois, os presentes 

embargos, devendo, qualquer rediscussão acerca do referido benefício ser proposta em ação revisional, via adequada à 

revisão nitidamente pretendida pela autarquia apelante, conforme bem destacado pelo Juízo a quo. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

à apelação do INSS. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação do INSS pleiteando a reforma da sentença de 1º grau que concedeu a aposentadoria por 

tempo de serviço ao Autor ROQUE DE MELLO, com base na média aritmética dos últimos 36 meses de contribuição 

anteriores ao pedido administrativo, desde a DER (30.06.1998), bem como reconheceu o período de atividade urbana 

sem o registro em CTPS e atividade especial requerida na inicial, condenando o INSS ao pagamento das custas e 

despesas processuais e a verba honorária em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

Aduz o INSS que o nível de ruído ficava entre 72 dB no laboratório e 93 dB no setor de fabricação, razão pela qual não 

faria jus à contagem de tempo especial, e ainda, a utilização de EPI"s neutralizava a eventual insalubridade. Com 

relação ao período urbano, alega ausência de prova material para o reconhecimento de todo o período. Requer, por fim, 

a redução dos honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor da condenação. 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

É O RELATÓRIO.  

DECIDO.  
Inicialmente, ressalto que, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame necessário em processos com decisão 

final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, em valor inferior a 60 (sessenta) 

salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser impossível aferir de pronto se a 

condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 
de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Entendo que a sentença de 1º grau deve ser reformada, ainda que parcialmente, e vejamos por que. 

 

DA ATIVIDADE URBANA  
Preliminarmente, é direito do segurado de ter apreciada a pretensão declaratória do reconhecimento do exercício de 

atividade rural e urbana, mediante a produção de provas em direito admitidas (documental e testemunhal), conforme se 

depreende do disposto no § 3º do art. 55 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento."  

 

No caso presente, aduz o Autor que trabalhou como empregado, na função de auxiliar de escritório, no período 
de 01.01.1967 a 05.12.1972, sem registro em CTPS.  

Verifica-se a existência de início de prova material, bem como colhimento de prova oral, a fundamentar o 

reconhecimento do vínculo empregatício, na função de auxiliar de escritório, no período de 01.01.1967 a 

31.12.1970.  

Outrossim, constata-se que a partir de 1º. 01.1971, o Autor, foi admitido como sócio da empresa de contabilidade 

onde atuou anteriormente sem vínculo, conforme contrato social juntado às fls. 24, situação que perdurou até 

30.09.1972 (fls. 25).  

Assim sendo, em vista da documentação acostada, e das contribuições vertidas à previdência (fls. 28/49), deve ser 

reconhecido o período de 01.01.1967 a 31.12.1970 - quando atuou sem registro em CTPS, porém com o vínculo 

empregatício reconhecido e de 1º. 01.1972 a 30.09.1972, como sócio-empresário na mesma empresa.  
 

DO TEMPO ESPECIAL  
Impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de 

serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação 

fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79. 

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional abstratamente 

considerado, e não as condições da atividade do trabalhador. 
Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na 

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos, através do 

Formulário SB-40 ou DSS-8030. 

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação de 

Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95). 

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis: 

"Art. 57. (...)  

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.  
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§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando o art. 

58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação. 

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58: 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou 

à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será 

definida pelo Poder Executivo.  

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)  

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de 

proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 

sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)  

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente 

de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 
respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)  

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. 

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)  

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, 

que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através de laudo 

técnico. 

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar o 

laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o 

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo. 

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que deve 

retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de aposentadoria 

especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável pela avaliação das 

condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial, fazendo as vezes do 

laudo pericial. 

Quanto ao agente físico ruído, é considerado especial, para fins de conversão em comum, o tempo de trabalho laborado 

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir 
de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto nº 

4.882, de 18 de novembro de 2003 (Súmula nº 32 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

De ressaltar-se, outrossim, quanto ao fornecimento de equipamentos de proteção individual - EPI, mencionado no 

relatório referido, que a utilização de equipamentos de proteção individual (EPI), tem por finalidade de resguardar a 

saúde do trabalhador, para que não sofra lesões, não podendo descaracterizar, contudo, a situação de insalubridade. 

(Nesse sentido, TRF - 1ª Região, AMS 200138000081147/MG, Relator Desembargador Federal JOSÉ AMILCAR 

MACHADO, 1ª Turma, DJ 09.05.2005, p. 34). 

No mesmo sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o 

uso de tais equipamentos, no caso de exposição a ruídos, não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, 

inclusive, a Súmula n° 9, in verbis: 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado".  

Outrossim, a extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob 

condições especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a se aprimorar com a evolução da 

tecnologia, conclui-se que, em tempos pretéritos, a situação era pior ou ao menos igual à constatada na data da 

elaboração do laudo. 

Feitas tais considerações, mostra-se imprescindível a comprovação do exercício, em atividade enquadrada como 
especial, vale dizer, atividade penosa, insalubre ou perigosa, que coloque em risco a saúde e a integridade física do 

segurado, para fins de concessão do benefício reclamado. 

De ressaltar-se, a propósito, não se prestar para tanto a produção de prova testemunhal, visto que a constatação da 

existência de agentes nocivos a caracterizar a natureza especial da atividade laborativa se dá através de prova 

eminentemente documental. 

No presente caso, no que se refere ao reconhecimento de tempo especial, alega o Autor que trabalhou na empresa 

NESTLE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA., no período de 21.05.1974 a 31.12.1986 exercendo a função de 

auxiliar geral e no período 01.01.1987 a 30.06.1998 na função de analista de laboratório, ficando exposto ao 

agente nocivo ruído.  
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Verifica-se, em face da fundamentação aqui exposta, e em vista dos documentos juntados (fls. 10/11 e 13), que o 

período de 21.05.1974 a 31.12.1986, quando exerceu a função de "Auxiliar Geral", esteve sujeito, de forma 

habitual e permanente, ao ruído em níveis entre 88 e 93 dB, motivo pelo qual é de rigor o seu reconhecimento.  

Outrossim, com relação ao período de 01.01.1987 a 30.06.1998, foi considerado o nível de ruído em 72 dB no 

"Setor de Laboratório", razão pela qual não há como reconhecer a atividade especial.  

Assim sendo, considerando os períodos acima reconhecidos e adicionando-os ao tempo de serviço laborado e 

comprovado nos autos (fls. 15), até a data da DER (20.03.1998), totaliza 34 anos, 07 meses e 16 dias, conforme 

tabela, cuja juntada, desde já, determino, tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria 

proporcional por tempo de contribuição.  
Por fim, quanto à "carência", tem-se que, quando da EC nº 20/98, tal requisito já havia sido implementado, visto 

equivaler o tempo de serviço (acima de 29 anos) a mais de 348 contribuições mensais, superiores, portanto, ao período 

de carência mínimo, no caso, de 102 (cento e dois) meses, previsto na tabela do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

Feitas tais considerações, outros pontos ainda merecem ser abordados, dentre os quais, o critério de cálculo do benefício 

ora deferido, o momento de sua implantação, eventual atualização monetária e juros, dentre outros. 

No tocante à data a partir da qual esse benefício é devido, a jurisprudência evidencia a lógica, fixando a data do 

requerimento administrativo ou citação, observado o prazo prescricional. 

No caso, resta comprovado nos autos que o (a) Autor (a) requereu o seu beneficio administrativamente. Assim, a 

data a ser considerada para fins de início do benefício é o da DER (20.03.1998 - fls. 17), e não a partir de 
30.06.1998, como foi consignado na sentença, aparentemente decorrente de erro material.  
Quanto à atualização monetária sobre esses valores em atraso, a questão é mais pacífica ainda, a ponto de o Egrégio 

Tribunal Regional Federal, desta 3ª Região, ter consolidado o ponto em sua Súmula 08: 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide atualização monetária a partir do vencimento de cada prestação de 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento."   

Nesse sentido, a Corregedoria-Regional do E. TRF desta 3ª Região editou o Provimento nº 64/2005, fixando os critérios 

de atualização monetária aplicáveis na liquidação de processos envolvendo benefícios previdenciários. 

Por sua vez, acerca da incidência de juros relativos às parcelas a serem pagas atinentes ao benefício em foco, em razão 

da necessária pacificação do Direito, a Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça há de ser aplicada: 

"Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida."  

Destarte, é de rigor a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, partir da DER 

(20.03.1998 - fls. 17).  

Não obstante, verifico que, através de o relatório extraído do sistema DATAPREV-CNIS, cuja juntada fica, 

desde já, deferida, que foi implantada aposentadoria por tempo de serviço ao(à) Autor(a)-Apelado(a), a partir de 

19.12.2007.  
Outrossim, tem-se que, seguindo a orientação dos Tribunais Pátrios, no que tange à concessão de benefícios 
previdenciários, o magistrado deve observar e assegurar, caso o segurado venha implementar os requisitos para a 

obtenção de aposentadoria pelas regras anteriores à EC nº 20/98 ou pelas Regras de Transição (art. 201, parágrafo 7º da 

Lei Maior), o direito à inativação pela opção que lhe for mais vantajosa. 

Assim, considerando o direito, ora, constituído, deverá o(a) Autor(a)-Apelado(a) optar pelo benefício mais vantajoso, 

no momento do cumprimento de sentença junto ao Juízo de origem, e se for o caso, serão abatidos os valores recebidos 

a partir de 19.12.2007, nos cálculos de execução, visto que inacumuláveis (art. 124, inciso II da Lei nº 8.213/91).  

Assinalo que, se for o caso, o valor relativo às diferenças de prestações vencidas, serão devidas a partir da citação válida 

(Súmula nº 204 do E. Superior Tribunal de Justiça), corrigidas, nos termos do Provimento 64/2005, da Egrégia 

Corregedoria-Regional da 3ª Região, acrescidos de juros moratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês até janeiro/2003, 

sendo de 1% ao mês, a partir de então (consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro - Lei 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002), com observância, a partir de 30/06/2009, do disposto na Lei nº 11.960/2009 que alterou a redação do 

art. 1º-F da Lei nº 9.494/1997. 

Ficam reduzidos os honorários para 10% do total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 

111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa de ofício 

para reconhecer a atividade urbana no período de 01.01.1967 a 30.09.1972; a atividade especial de 21.05.1974 a 

31.12.1986 e conceder o benefício de Aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, a partir da DER 
(20.03.1998 - fls. 17). NEGO SEGUIMENTO ao recurso do INSS, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de julho de 2011. 

VALTER MACCARONE  

Juiz Federal Convocado 
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2001.03.99.036044-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO XAVIER BELLOTI 

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI e outro 

No. ORIG. : 97.14.03516-3 1 Vr FRANCA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 
da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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2001.03.99.047757-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO CARDOSO 

ADVOGADO : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

No. ORIG. : 94.00.00102-1 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 
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DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra a sentença de fls. 24/25 que julgou improcedentes os 

embargos, determinando o prosseguimento da execução de acordo com os cálculos elaborados pelo Contador Judicial. 

O INSS foi condenado a pagar honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

 

Em suas razões de apelação, alega o INSS que os critérios de cálculo determinados pelo juízo estão em desacordo com 

o título executivo e com a legislação de regência, não podendo servir de amparo à execução.  

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A decisão proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a efetuar a revisão do benefício, mediante inclusão do 

valor do auxílio-acidente no salário-de-contribuição, para efeito de aposentadoria, pagando as diferenças daí 

decorrentes, devidamente corrigidas (pela Súmula 71 TFR até a edição da Lei nº 6899/81 e partir daí de acordo com 

este diploma legal) e acrescidas de juros de mora, além de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da 

condenação. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 2.988,57, impugnada pelo INSS nos presentes 

embargos. 
 

Foram acolhidos os cálculos do Contador Judicial, no montante de R$ 3.016,29. 

 

Merece reforma a r. sentença. 

 

De acordo com as informações prestadas pela Contadoria Judicial deste Tribunal, órgão técnico, imparcial e auxiliar do 

juízo, juntadas às fls. 49/51: 

 

"DO JULGADO 

A Respeitável Sentença de folhas 128/132 dos autos principais julgou improcedente a ação. 

O V. Acórdão de folhas 147/151 dos autos principais deu provimento ao recurso do autor, condenando o INSS a 

recalcular o benefício do autor, com a inclusão, nos salários-de-contribuição, dos valores recebidos a título de auxílio-

acidente; correção monetária das diferenças conforme a Súmula 71 do TFR até o ajuizamento e, após, pela Lei 6.899/81 

e legislação subseqüente; juros moratórios de 0,5% ao mês, a partir da citação, bem como honorários advocatícios de 

15% sobre o valor da condenação. 

O V. Acórdão de folhas 168/175 dos autos principais conheceu do Recurso Especial, determinando a correção 

monetária pela Súmula 71 até a vigência da Lei 6.899/81 e, após, pelos índices da referida Lei. 

 
DOS CÁLCULOS DO AUTOR 

Os cálculos apresentados pelo autor às folhas 223/227 dos autos principais restaram prejudicados, posto que, ao calcular 

a renda mensal inicial, considerou erroneamente o valor de 72.662,62 nos meses 09/92 a 12/92, recebidos a título de 

auxílio-acidente, quando correto seria 72.622,62, conforme Carta de Concessão de folhas 56 dos autos principais, bem 

como aplicou, respectivamente, nos meses 0194 e 06/98, os índices 1,752845 e 1,0841, quando os índices corretos 

seriam 1,602231 e 1,0481. 

 

DOS CÁLCULOS DO INSS 

Os cálculos apresentados pelo INSS às folhas 04/07 dos presentes autos restaram prejudicados, posto que foram 

elaborados nos mesmos moldes dos cálculos apresentados pelo autor, havendo diferenças somente na forma de cálculo 

dos juros moratórios, que não incidiram globalmente sobre as diferenças devidas anteriormente à data da citação. 

 

Assim sendo, elaboramos os cálculos de acordo com os seguintes parâmetros: 

Correção monetária dos salários de contribuição considerados no benefício de Aposentadoria por Velhice do autor, com 

a inclusão dos valores por ele recebidos a título de Auxílio-acidente. 

Evolução dos valores devidos e pagos pelos índices oficiais de reajustamento da Previdência Social. 

Correção monetária das diferenças pelos índices da Súmula 71 do TFR até a vigência da Lei 6.899/81 e, após, pelos 
índices da referida Lei e legislação subseqüente. 

Juros de mora englobadamente até a citação e, após, mês a mês, de forma decrescente, à razão de 0,5% ao mês. 

Honorários advocatícios de 15% sobre a condenação. 
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Pelo exposto, elaboramos os cálculos nos termos do julgado, e encontramos, para 02/2000 - data da conta embargada - 

fls. 223/227 dos autos principais, a quantia a favor do autor correspondente a R$ 1.291,32 (hum mil, duzentos e noventa 

e um reais e trinta e dois centavos)."  

 

Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial deste Tribunal traduzem, com exatidão, os comandos contidos no título 

executivo, impondo o prosseguimento por tal montante. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 
PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, determinando o prosseguimento da execução pelo valor apurado às fls. 

49/51.  

 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios, nos termos do artigo 

21 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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2001.03.99.050271-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURA DE ARAUJO MASARON 

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

CODINOME : MAURA DE ARAUJO MASAROM 

SUCEDIDO : LUIZ MASARON 

No. ORIG. : 90.00.00132-2 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra sentença de fls. 47/48 que julgou parcialmente procedentes 

os embargos, determinando o prosseguimento da execução pelo valor apurado pelo Contador Judicial.  

 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que os cálculos acolhidos pelo juízo estão em desacordo com o título 

executivo e com a legislação de regência, não podendo servir de base à execução. 

 
Com as contra-razões de apelação, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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A decisão proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício, 

pagando as diferenças daí decorrentes, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora, além de honorários 

advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 204.967,12, impugnada pelo INSS nos presentes 

embargos. 

 

Foram acolhidos os cálculos do Contador Judicial, no montante de R$ 81.235,49. 

 

Merece reforma a r. sentença. 

 

De acordo com as informações prestadas pela Contadoria Judicial deste Tribunal, órgão técnico, imparcial e auxiliar do 

juízo, juntadas às fls. 70: 

 

"A conta embargada às fls. 131/135 dos autos principais apresenta a RMI revista pela variação do INPC, nos termos da 

Lei nº 8.213/91, sem respeitar o limite fixado no artigo 29, parágrafo segundo, da referida Lei, bem como apresenta a 

apuração das diferenças sem respeitar o limite previsto no artigo 33 da referida Lei. 

Além disso, os cálculos embargados não cessam o cômputo das diferenças na data do óbito do segurado falecido, ou 
seja, em 11/08/1991, conforme documento à fl. 115 dos autos principais. 

Quanto à conta da Contadoria do Juízo às fls. 28/31, acolhida pela r. sentença de fls. 47/48, não aplicou o coeficiente de 

88%, relativo ao tempo de contribuição, sobre o limite do salário de benefício, conforme previsto no artigo 29, 

parágrafo 2º e artigo 53, item II, ambos da Lei nº 8.213/91, prejudicando, desse modo, os cálculos. 

Cumpre informar, ainda, que a conta da Contadoria do Juízo não cessou o cômputo das diferenças em 11/08/1991, data 

do óbito do segurado falecido. 

Pelo exposto, apresentamos nossos cálculos, em observância aos termos do r. julgado, com base nos documentos 

acostados, no valor de R$ 14.485,11 (quatorze mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e onze centavos), atualizado para 

a data da conta embargada, conforme planilhas anexas." 

 

No cálculo da renda mensal inicial devem ser observadas as normas estabelecidas na Lei nº 8.213/91, entre as quais os 

artigos 29, § 2 º e 33, cuja constitucionalidade não foi discutida. 

Estabelecem os artigos 29, § 2º e 33 que: 

 

'Art. 29 - 

§ 2º - O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite do salário-

de-contribuição, na data de início do benefício.' 
 

'Art. 33 - A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta lei.' 

 

Referidas regras foram editadas a fim de regulamentar os artigos 201, parágrafo 2o, e 202, da Constituição. 

 

O Supremo Tribunal Federal já pacificou seu entendimento no que toca à impossibilidade de auto-aplicação da norma 

contida nos artigos 201, parágrafo 2o, e 202 da Constituição Federal, como se vê no julgamento do Recurso 

Extraordinário n. 206.072-1/SO, relatado pelo Ministro Celso Mello e publicado no Diário da Justiça, Seção I, 

06/06/1997, p. 24.897, assim ementado: 

 

"A cláusula normativa inscrita no artigo 202 da Constituição Federal (antes da EC n. 20/98) não se reveste de auto-

aplicabilidade, dependendo, para efeito de sua eficácia plena, da necessidade de intermediação do legislador, cuja 

intervenção se revela imprescindível à concretização dos elementos e critérios referidos no caput do preceito 

constitucional em causa. Precedentes. A edição superveniente da Lei n. 8.212/91 e da Lei 8.213/91 viabilizou, de modo 

integral, a aplicabilidade dos critérios constantes do artigo 202, caput, da Constituição, que define, nos termos da lei, o 
regime jurídico concernente à aposentadoria previdenciária, por idade, instituída em favor dos trabalhadores rurais. 

Como necessária conseqüência derivada da promulgação daqueles atos legislativos, tornou-se possível - a partir da data 

de sua vigência - o exercício do direito proclamado pela norma consubstanciada no artigo 202 da Carta Política. A 

aplicação de uma regra de direito transitório a situações que se formaram posteriormente ao momento de sua vigência 

subverte a própria finalidade que motivou a edição do preceito excepcional, destinado, em sua específica função 

jurídica, a reger situações já existentes à época de sua promulgação. O reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada concedidos pela Previdência Social após a promulgação da Constituição rege-se pelos critérios definidos em 

lei (CF, artigo 201, parágrafo 2o). O preceito inscrito no artigo 201, parágrafo 2o, da Carta Política - constituindo típica 

norma de integração - reclama, para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção concretizadora do 

legislador ('interpositio legislatoris'). Existência da Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores dos 

benefícios previdenciários." 
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Nesse mesmo sentido, colaciono entendimento jurisprudencial do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO - C.F., ART. 202 - LEI 8.213/91, ART. 144, 
PARÁGRAFO ÚNICO.. 

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade do art. 202 da Constituição Federal, cuja 

eficácia foi adquirida apenas com a edição da Lei nº 8.213/91. Tem-se, como perfeitamente aplicável o parágrafo 

único do art. 144, desta lei. (RE nº 193456, DF de 05.03.97). 

2. É devida a inclusão dos índices inflacionários dos diversos planos governamentais na correção monetária dos 

débitos em atraso, por se tratar de mera recomposição do valor da moeda. 

3. Recurso parcialmente conhecido e provido. 

(STJ; REsp nº 173047/SP; Relator Min. Edson Vidigal; 5ªT.; j. 20.08.98) 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - CÁLCULO.  

- Salário-de-contribuição. Jurisprudência revista pelo STJ, em face da corretiva proclamada pelo STF, agora 

uniformizada no sentido de que não é auto-aplicável o artigo 202 da CF/88 (RESP 105.066, IN DJ 02.06.97). 

(STJ; REsp nº 166188/SP; Relator Min. José Dantas; 5ªT.; j. 04.06.98) 

"Ementa: RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, 

PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

INAPLICABILIDADE. 

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República 
(redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98) constitui "(...) 

disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os 

critérios necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito 

pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação 

previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001). 

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da 

Constituição Federal, determinou que o valor de qualquer benefício 

previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família 

e salário-maternidade, será calculado com base no 

salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos 

trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados mês a mês, de 

acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este 

não poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do 

limite máximo do salário-de-contribuição na data do início do 

benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91). 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos 
últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo INPC tem como 

produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto 

máximo previsto no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, 

para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, 

parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar íntegro o 

valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não 

havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos. 

Precedentes. 

5. A norma insculpida no artigo 26 da Lei 8.870/94 só se aplica aos 

benefícios concedidos entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 

1993. 

6. O artigo 26 da Lei 8.870/94 não teve o condão de afastar os 

limites previstos no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91, mas, 

sim, estabelecer como teto limitador dos benefícios concedidos no 

período de 5 de abril de 1991 a 31 de dezembro de 1993 o 
salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994. 

Precedentes. 

7. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à 

violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que o 
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recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de 

vigência à lei, ou, ainda, qual sua correta interpretação, como lhe 

cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de 

Processo Civil. Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo 

Tribunal Federal. 

8. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RECURSO ESPECIAL - 432060 - Processo: 200200499393/SC, SEXTA TURMA, data da decisão: 27/08/2002, 

DJ 19/12/2002, p.490 , Relator(a) HAMILTON CARVALHIDO).  

 

Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial deste Tribunal traduzem, com exatidão, os comandos contidos no título 

executivo, impondo o prosseguimento por tal montante. 

 

Ressalte-se, por fim, que o que se busca é cumprir a determinação contida na sentença transitada em julgado, esta sim 

delimitadora do montante a ser executado. 

Da mesma forma que o princípio da solidariedade, consagrado no texto constitucional, não possibilita o pagamento de 

valores manifestamente indevidos ao segurado, também assim impõe o efetivo adimplemento daqueles verdadeiramente 

pertencentes ao segurado. 

 

Neste sentido: 

 

'EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. CÁLCULO DO 

CONTADOR JUDICIAL ADOTANDO O PROVIMENTO Nº 26/01, CGJF 3ª REGIÃO. JULGAMENTO ' ULTRA 

PETITA'. 
I - O reexame necessário, previsto no art. 475, II, do Código de Processo Civil, providência imperativa na fase de 

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabido em fase de execução de sentença, 

prevalecendo a disposição do art. 520, V, do CPC. 

II - Execução de julgado que determinou a correção monetária na forma da lei. 

III - O Provimento nº 26/01 substituiu o Provimento nº 24/97, determinando a adoção dos critérios fixados no Manual 

de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal para elaboração e conferência dos cálculos de 

liquidação nesta E. Corte. 

IV - O direito à atualização monetária remanesce como garantia de preservação do valor real do benefício, devendo 

ser orientada pelos índices preceituados na Resolução 242/01, do Conselho da Justiça Federal. 

V - A sentença não reconheceu critério maior que o pleiteado na inicial do processo de conhecimento, não incorrendo 

em julgamento ' ultra petita'. 

VI - Sentença mantida na íntegra. 

VII - Prosseguimento da execução pelo valor de R$ 20.781,01, atualizado até julho/02. 

VIII - Recurso do INSS improvido.' 

(TRF 3ª Região, AC 917716 Processo 2001.61.83.000993-5/SP, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, DJU 27/01/2005, p. 295) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRELIMINAR. 
REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR 

JUDICIAL NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. 1. Não cabe remessa oficial em sede de execução de sentença. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos 

na sentença e v. acórdão. Mesmo na hipótese das partes terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a 

acolhê-la nos termos em que apresentada se em desacordo com a coisa julgada. 3. Não se tendo demonstrado que o 

cálculo do contador judicial ultrapassa as balizas traçadas no título executivo judicial, o valor ali apurado deve 

prevalecer para fins de execução, não havendo falar em excesso. 4. O expurgo inflacionário relativo a março de 1990 

se inclui na atualização monetária das diferenças devidas, sob pena de não se recompor integralmente o valor do 

crédito dos segurados. 5. Preliminar rejeitada e apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200103990086631AC - APELAÇÃO CIVEL - 669986, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 

DATA:27/09/2004 PÁGINA: 284) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 
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§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, determinando o prosseguimento da execução pelo valor apurado às fls. 

70/73.  

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0050289-54.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.050289-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

PARTE AUTORA : JOSE CANDIDO RIBEIRO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 00.00.00215-3 1 Vr INDAIATUBA/SP 

Decisão 
Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 
 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
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Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056237-74.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.056237-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DE ABREU RIBEIRO JUNIOR 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BORIN 

No. ORIG. : 99.00.00009-5 2 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou improcedente o pedido, condenando o 

requerente nas custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 150,00. 

Em seu apelo, o INSS requer a suspensão da cobrança de precatório em razão de erro material, tendo em vista que não 

se aplica a revisão prevista na Súmula n. 260 do ex-TFR, bem como já efetuou, administrativamente, as revisões 
decorrentes dos artigos 144 da Lei n. 8.213/91 e 26 da Lei 8.870/94, pugnando pela reforma da sentença. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. Decido. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Cuida-se de ação cautelar inominada interposta pelo INSS na qual alega erro material nos cálculos das f. 150-152 dos 

autos principais, uma vez que não se aplica a revisão prevista na Súmula n. 260 do ex-TFR, pois o benefício foi 

concedido em 3.5.1991 (f. 6), sendo devida apenas as revisões previstas nos artigos 144 da Lei n. 8.213/91 e 26 da Lei 

n. 8.870/94, já realizadas administrativamente. 

Verifico que o requerente foi devidamente citado nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil (f. 166 verso), 

deixando de apresentar embargos à execução, razão pela qual foi expedido o respectivo precatório (f. 177). 

Assim, tenho que o direito à impugnação dos cálculos encontra-se acobertado pela preclusão definitiva da matéria, não 

comportando mais qualquer discussão a respeito, bem como ação cautelar inominada não é a via adequada para o pleito 

objeto da presente demanda. 

Ademais, o precatório correspondente já foi pago, conforme consulta processual no "site" do Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pelo 

INSS, nos termos da fundamentação acima. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

João Consolim  
Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058560-52.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.058560-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JORGE NOGUEIRA 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVANA MARIA DE O P R CRESCITELLI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00267-8 2 Vr LIMEIRA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 
A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003172-09.2001.4.03.6106/SP 

  
2001.61.06.003172-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOAO BATISTA DA COSTA 

ADVOGADO : IVANILDA AP BORTOLUZZO MARZOCCHI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgada improcedente ação previdenciária, condenando o autor a arcar 

com honorários advocatícios arbitrados em R$1.000,00. 

Pretende o autor a reforma de tal sentença alegando, em síntese, que o tempo de serviço encontra-se comprovado para 

fins de comprovação de tempo de serviço, posto que comprovou atividade rural em regime de economia familiar.  

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. DECIDO. 
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Objetiva o autor o reconhecimento do tempo de serviço, para fins de reconhecimento de tempo de serviço do período de 

10/06/1970 a 7/02/1971, expedindo-se a competente certidão que alega ter cumprido, na qualidade de rurícola, a fim de 

que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por idade. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário". 

Não obstante a existência de início razoável de prova material consistente em documentos de seu genitor, em que se 

encontra qualificado como lavrador, certidão de nascimento do autor (10/06/1958 - fls. 18), certidão de casamento de 

seu pai (05/07/1951 - fls. 19), título eleitoral do seu pai (23/10/1975 - fls. 20), como também escritura de terras 

(05/09/1958 - fls.22) e certificado de cadastro de imóvel (07/07/1999 - fls. 25) de seu avô, indicam que o autor 

efetivamente trabalhou na condição de rurícola.  

Consta, ainda, a escritura às fls. 21 descreve uma propriedade de nome Fazenda Felicidade com 46 (quarenta e seis) 

alqueires de terras pertencentes a seu pai, contendo como benfeitorias, quatro casas de tijolos e telhas, bem como uma 

propriedade agrícola composta de 110 alqueires e 39 centésimos de terras ou sejam 267 hectares e 1.438 metros 

quadrados, encravada na Fazenda Felicidade às fls. 23. 

Estas propriedades de dimensões relevantes eram administradas pelo pai do autor o Sr. José Castilho Netto, consoante 

depoimento das testemunhas (fls. 87/94), que ainda afirmaram acreditar que haviam outros empregados trabalhando na 
propriedade, uma vez que a fazenda era grande, possuía trator e implementos agrícolas, com quatro casas na fazenda, 

habitadas por pessoas que trabalhavam na lavoura de café ali existente, com trinta mil pés de café, que a família do 

autor cuidava da fazenda enquanto o seu avô morava na cidade. 

Desta forma, restou descaracterizado o regime de economia familiar, pois o trabalho era executado em grande extensão 

de terras, com a existência de diversos imóveis rurais e com provável uso de mão-de-obra de empregados. 

Assim, a lida campesina na propriedade de seu pai não foi desenvolvida nos paradigmas estabelecidos no parágrafo 1º 

do artigo 11 da Lei 8.213/91, na qual o labor dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido 

em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados e em rudimentar propriedade rural. 

Frise-se, ainda, que a partir de 01/06/1974, o autor passou a exercer atividades urbanas como tabelião de notas até 1993, 

e não há elementos que demonstrem o retorno às lidas campesinas. 

Dessa feita, tendo em vista o não reconhecimento da atividade campesina, não restaram preenchidos os requisitos 

necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pleiteado, previsto no art. 52 da Lei nº 

8.213/91, assim redigido: 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino". 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

autora e mantenho a improcedência do pedido de reconhecimento de tempo de serviço do autor. 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005557-82.2001.4.03.6120/SP 

  
2001.61.20.005557-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ORLANDELI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 502/946 

ADVOGADO : JOSE GERALDO VELLOCE e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 
A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003413-26.2001.4.03.6124/SP 

  
2001.61.24.003413-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : ANGELINA MARIA DE JESUS VICENTE 

ADVOGADO : EDISON DE ANTONIO ALCINDO e outro 

 
: SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Angelina Maria de Jesus Vicente em face da sentença por meio da qual o pedido de 

reconhecimento de atividade rural para fins de aposentadoria por idade formulado pela segurada contra o INSS foi 

julgado improcedente (fls. 134/138). 

A apelante alega, em síntese, que o MM. Juízo a quo decidiu contra a prova dos autos, porquanto, comprovado que a 

autora trabalha na lavoura desde os 10 (dez) anos de idade, o que se demonstrou por meio de início de prova 
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documental e, ainda, prova testemunhal, faz jus ao benefício pleiteado na inicial, mormente diante de seu casamento 

com um lavrador, com quem continuou a trabalhar em regime de economia familiar (fls. 141/143). 

Com contra-razões (fls. 146/149), vieram os autos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Aduz a autora que, nascida em 10.10.43 (fl. 16), iniciou labor na lavoura quando tinha tenra idade, vindo a casar em 

1965, tendo continuado a desenvolver a atividade rural em regime de economia familiar com seu marido, que também 

era lavrador. 

 

DO LABOR RURAL 
 

A aposentadoria por idade, cuja concessão é disciplinada nos artigos 48 a 51 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado 

que, tendo cumprido a carência exigida, conte com 65 anos de idade, se homem, e 60 anos, se mulher. 

Observado idêntico período de carência, esse limite etário é reduzido em 5 anos no caso dos que exercem atividades 

rurais, devendo estes comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuições 
correspondentes à carência do benefício pretendido nos termos artigo 25, II, da Lei 8.213/91, ou seja, os mesmos 180 

meses. 

Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana antes de 24.07.91, bem como para o trabalhador e o empregador 

rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência obedece à tabela progressiva que leva em conta o ano em que o 

segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. 

Tratando-se, porém, de benefício de valor mínimo postulado por rurícola, como no presente caso, aplica-se também a 

regra transitória prevista no art. 143 da Lei n. 8.213/91, segundo o qual o trabalhador rural, até o ano de 2006, faz jus à 

obtenção do benefício com o simples advento da idade mínima exigida, independente de ter vertido contribuições 

previdenciárias, bastando que comprove o exercício da atividade rurícola no período imediatamente anterior à data em 

que implementadas todas as condições à sua obtenção e consoante prazo estabelecido na tabela progressiva de carência 

já citada. 

Neste sentido decidiu a Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PREENCHIMENTO 

DO REQUISITO DA CARÊNCIA. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. "Para o segurado 

inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural 

cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial 
obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício." (artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

2. Em havendo o Tribunal a quo reconhecido que o implemento das condições necessárias à obtenção da 

aposentadoria por tempo de serviço - 35 anos de serviço, para homem - teve lugar em data anterior ao advento da Lei 

nº 8.213/91, o período de carência a ser considerado para fins de concessão da aposentadoria requerida 

administrativamente pelo segurado, consoante a tabela prevista no artigo 142 do aludido diploma legal vigente à 

época, deve ser o de 60 meses, referente ao ano de 1991 e, não, o de 102 meses, reconhecido pelo acórdão recorrido, 

referente ao ano de 1998, data da entrada do requerimento do benefício. 3. Recurso provido. 

(STJ, REsp n. 500.397, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/05/2004) 

 

Tratando-se, por outro lado, de caso de benefício requerido com arrimo no artigo 143 da LBPS, de rigor seja afastada a 

exigência assaz repetida pela Autarquia Previdência de comprovação do efetivo recolhimento das contribuições 

referentes ao tempo de serviço rural, mesmo porque seria um contra senso sustentar a legalidade da exigência de 

recolhimentos que não serão considerados na apuração do valor do benefício, invariável de um salário-mínimo, como 

determina a regra especial e transitória. 

Confira-se o posicionamento deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

 
PREVIDENCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURICOLA. EXIGENCIA DE 

RECOLHIMENTOS A PREVIDENCIA SOCIAL. DESNECESSIDADE. 

1. PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFICIO DA APOSENTADORIA POR 

IDADE, DEVE SER MANTIDA A SENTENÇA QUE VEM A DEFERI-LO. 

2. A CONCESSÃO DO BENEFICIO DA APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL NÃO EXIGE 

QUE SE COMPROVE O RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS, A TEOR DO QUE REZA O 

ART. 143, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. 

3. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

(TRF 3ª Região, AC n. 94.03.02.5924-8, Rel. Des. Fed. Souza Pires, j. 21.02.95) 

 

Essas as regras aplicáveis. Passo à análise dos fatos provados. 
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Verifico que a autora completou 55 anos em 10.10.1998, idade mínima exigida para a aposentadoria por idade, para a 

trabalhadora rural, sendo necessários 102 meses de atividade rural, pela regra de transição do art. 142 da Lei 8.213/91. 

Analisando a legislação de regência, os artigos 143 e 39, inciso I, ambos da Lei 8.213/91, dispõem que o trabalhador 

rural e o segurado especial podem requerer aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. Assim, concluir-se-ia que a parte autora, 

para atender aos dispositivos previdenciários aludidos, deveria comprovar que estava exercendo labor rural até 

agosto/2001, pois a presente ação foi ajuizada em 06/09/2001, não havendo requerimento administrativo respectivo. 

Todavia, a jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais é no sentido de empregar certa elasticidade na interpretação dos 

dispositivos previdenciários supra referidos (artigos 143 e 39, I, da Lei 8.213/91), exigindo, para a concessão da 

aposentadoria por idade ao rurícola, a demonstração de exercício de atividade rural pelo período equivalente à carência 

e imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou ajuizamento da ação, ou pelo menos, até o momento em 

que implementado o requisito idade. 

No caso dos autos, tenho que a autora não demonstrou o exercício de atividade rural no período imediatamente anterior 

ao momento em que implementado o requisito etário (consoante dispõem os artigos 143 e 39, I, da Lei 8.213/91), 

segundo entendimento jurisprudencial mais flexível. 

É que não há provas materiais de que a autora tenha trabalhado como rurícola até 10.10.1998, ocasião em implementou 

o requisito idade (55 anos), mas somente, quando muito, até o nascimento de uma das suas filhas, em 1978.  
Note-se que há prova material em sentido contrário à pretensão da autora (fls. 59/60 dos autos) que demonstra que a 

mesma não era rurícola e sim doméstica, tendo sido considerado falso o documento de fls. 20, que a qualificava como 

"lavradora", consoante decisão de fls. 64 dos autos. 

Nem se diga que a declaração de fls. 19 dos autos poderia ser considerada como início de prova material em prol da 

autora, eis que a mesma é extemporânea aos fatos, e, quando muito, pode somente ser considerada como equivalente à 

prova testemunhal, com o gravame de não ter sido colhida em audiência, sob o crivo do contraditório. 

A jurisprudência de nossos Egrégios Tribunais é no sentido de que não é possível a concessão da aposentadoria por 

idade ao rurícola se não demonstrado o exercício pela parte autora de atividade rural pelo período equivalente à carência 

e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo menos até o momento em que implementou o requisito 

idade. 

Nesse sentido, o seguinte r. julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO RURAL DO 

MARIDO EXTENSÍVEL À ESPOSA. FRAGILIDADE DA PROVA TESTEMUNHAL. CESSAÇÃO DA ATIVIDADE 

RURAL ANTES DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA E DE COMPLETAR A IDADE NECESSÁRIA. BENEFÍCIO 

INDEVIDO. 

1. A prova testemunhal que corrobore início de prova material é suficiente para a comprovação do trabalho rural, nos 
termos do § 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 e Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 2. A qualificação de 

lavrador do marido, constante de documento, é extensível a sua mulher, constituindo início de prova material para 

instruir pedido de aposentadoria por ela formulado. 

3. Sendo frágil e inconsistente a prova testemunhal, não há como se reconhecer o período de trabalho rural, não sendo 

devido o benefício. 

4. Não comprovado o exercício pela autora de atividade rurícola pelo período equivalente à carência e imediatamente 

anterior ao ajuizamento da demanda, ou pelo menos até o momento em que implementou o requisito idade, impossível 

a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. Requisito não cumprido; 

benefício indevido. 

5. Apelação da autora improvida. 

(TRF 3ª Região, AC n. 2003.03.99.032573-7, Rel. Galvão Miranda, j. 19/10/2004) 

Assim, tenho que a autora não conseguiu demonstrar que trabalhou em atividades rurais no período imediatamente 

anterior ao ajuizamento da ação, ou pelo menos até o momento em que implementou o requisito idade, porque, 

conforme visto, não houve provas materiais que comprovassem o exercício de atividade rural até pelo menos 

10/10/1998, ocasião em que completou 55 anos, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Ressalte-se que inaplicáveis ao caso em tela as disposições da Lei n. 10.666/2003, que cuida da perda da qualidade de 

segurado para os segurados que tenham implementado o período de carência, o que não ocorre no presente caso, pois o 
tempo de atividade rural não é computado para efeito de carência nos termos do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n. 

8.231/91. 

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, NEGO PROVIMENTO ao recurso da autora. 

Após o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003255-85.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.003255-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : SEBASTIAO AVELINO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIELA REGINA PELLIN MENDES PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CECILIA DA COSTA DIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 
determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei.  

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 
devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004097-65.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.004097-8/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : MARIA APARECIDA DAS GRACAS PLACIDO 

ADVOGADO : ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte. 

 

A r. sentença (fls. 77/80) julgou improcedente o pedido, pois ausente a qualidade de segurado do de cujus quando da 

data do óbito. 

 

Apela a requerente alegando que, à época da filiação de seu marido, não estava em vigor a Lei nº 8.213/91 e, no dia do 

passamento, já havia recolhido mais de 12 (doze) contribuições ininterruptas, de acordo com os Decretos nºs 83.080/79 

e 89.312/84. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. Passo a decidir. 

 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante. Desta forma, 

desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no art. 557 do 

Código de Processo Civil. 

 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 
 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre 

tantos outros benefícios, a concessão de pensão por morte de segurados aos dependentes deste, desde que atendidos os 

requisitos veiculados por meio de lei. 

 

Referida espécie de benefício foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, nos seguintes termos: 

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será: 

constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez 

por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas).b) 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais 

vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho...." 

 

A forma de cálculo da renda mensal inicial do benefício foi sucessivamente alterada ao longo do tempo por meio das 

Leis nº 9.032/95 e Lei nº 9.528/97, sendo que, atualmente, a renda mensal inicial do benefício deve corresponder a 

100% do valor da aposentadoria por invalidez a que o segurado falecido recebia ou a que tivesse direito na data do 

óbito. 

 

A condição de segurado obrigatório da Previdência Social deve estar presente na data do falecimento do segurado, 

considerando-se a extensão desta por até 36 meses após o recolhimento da última contribuição previdenciária, nos 
termos do artigo 15 da Lei nº 8.213/91. Anote-se que referida condição (Segurado Obrigatório) é adquirida no momento 

em que o interessado passa a exercer atividade abrangida pela Previdência Social, considerando-se como termo inicial 

desta filiação o exercício de atividade laborativa na condição de empregado ou o recolhimento da primeira contribuição 

sem atraso. 

 

O artigo 102 da Lei nº 8.213/91, ainda em sua redação original, excepcionou os casos em que o segurado falecia após a 

perda desta condição, garantindo o direito ao recebimento da pensão por morte desde que o "de cujus" já houvesse 

preenchido os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão, sendo referido direito mantido pelas 

legislações subseqüentes que alteraram aludido artigo, conforme entendimento pacificado no Colendo STJ, 

demonstrado pelos julgados a seguir transcritos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. QUESTÃO PACIFICADA. SÚMULA Nº 168/STJ.  

1. Preenchidos os requisitos para a obtenção de benefício previdenciário pago pela Previdência Social, a perda da 

qualidade de segurado não constitui óbice à concessão de pensão por morte aos dependentes do de cujus. 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168). 
3. Agravo regimental improvido". 

(STJ - AERESP 200400180203 AERESP no RECURSO ESPECIAL - 543177 - RELATOR: Min. Hamilton Carvalhido - 

3ª SEÇÃO - Fonte: DJE DATA:03/06/2008) 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO QUE NÃO PREENCHEU OS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO 

DE APOSENTADORIA ANTES DO FALECIMENTO. VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. AGRAVO 

IMPROVIDO.  

1. A jurisprudência da Terceira Seção é no sentido de que a pensão por morte é garantida aos dependentes do de cujus 

que tenha perdido a qualidade de segurado, desde que preenchidos os requisitos legais de qualquer aposentadoria 

antes da data do falecimento. 

2. Exegese extraída do art. 102 da Lei nº 8.213/91, tanto na redação original, quanto na redação modificada pela Lei 

nº 9.528/97. 

3. A correta valoração da prova e sua aplicação ao direito aplicado, não conduz ao reexame de matéria fática, como 

vedado pela Súmula 07/STJ. 4. Agravo regimental improvido". 

(STJ - AGA 200400399029 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593398 - 

RELATORA: Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 6ª turma - Fonte: DJE DATA:18/05/2009). 

 

Para efeito do recebimento do benéfico, consideram-se dependentes do segurado falecido aqueles elencados no artigo 

16, incisos I a III da Lei Previdenciária, sendo que no caso de se tratar de filhos ou de irmãos do segurado falecido, o 

benefício cessa aos 21 anos de idade, independentemente do fato de o beneficiário estar cursando curso superior, salvo 

se comprovada a condição de invalidez do filho ou do irmão em data anterior à do óbito do instituidor da pensão, caso 

em que o benefício será mantido até que cesse a condição de invalidez. 

 

Neste sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 200801329117 no RESP 

1069360, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho , fonte: DJE data:01/12/2008; 6ª Turma, AGRESP 200600276108 no 

RESP - 818640, Rel. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), fonte: DJE DATA:16/08/2010; 5ª 
Turma - RESP 200501298011 RESP - 771993 - Relator: Min. Arnaldo Esteves Lima - Fonte: DJ data:23/10/2006 

pg:00351. 

Destaco que nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, a concessão de pensão por morte aos dependentes do segurado 

não exige o preenchimento da carência. 

Por fim, destaco que a legislação a ser aplicada para a concessão do benefício de pensão por morte, ou para a revisão do 

ato de concessão, é aquela vigente na data do preenchimento de todos os requisitos exigidos pela legislação, conforme 

entendimento já pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA AQUISIÇÃO DO 

BENEFÍCIO.  

1. A orientação desta Suprema Corte firmou-se no sentido de que deve ser aplicada ao benefício previdenciário a 

legislação vigente à época da aquisição do direito à benesse. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF - RE-AgR 560673 RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RELATORA: Min. ELLEN GRACIE - 

2ª turma - 10/03/2009). 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REGÊNCIA PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE NA ÉPOCA 
DO ÓBITO DO INSTITUIDOR. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(STF - RE-ED 606449 RE-ED - EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RELATORA: MIN. CÁRMEN 

LÚCIA - 1ª Turma - 01/02/2011). 

 

Portanto, para a demonstração do direito ao benefício de pensão por morte, é necessário que coexistam três requisitos, 
quais sejam: a prova da morte do segurado; a existência da qualidade de segurado ou a comprovação do direito ao 

recebimento de qualquer benefício por ocasião do óbito, e; a dependência econômica. 

Quanto ao primeiro requisito, a certidão de óbito juntada à fl. 14 comprova o falecimento do Sr. João Batista Plácido, 

ocorrido no dia 14 de julho de 1998. 

A qualidade de segurado do "de cujus" ou a manutenção desta até a data do óbito, por sua vez, não restou demonstrada 

nos autos. 

 

Com efeito, a CTPS de fls. 23/42 demonstra que o segurado falecido exerceu atividade laborativa na condição de 

empregado no interregno compreendido entre 11.5.76 a 30.12.93. 

 

Cessadas as contribuições nesta data, a qualidade de segurado restou mantida até 30.12.94, ou, considerando-se os 36 

meses previstos no art. 15 supra citado, até 30.12.96. Portanto, na data do óbito (14.7.98), o "de cujus" já havia perdido 

a condição de segurado obrigatório da Previdência Social e não estava mais ao abrigo do denominado "período de 

graça", estatuído pela Legislação Previdenciária. 
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Resta verificar se já havia preenchido os requisitos exigidos para o recebimento de qualquer das aposentadorias 

previstas na legislação previdenciária. 

 

Tratando-se de segurado inscrito na Previdência Social até o dia 23 de julho de 1991, a carência mínima exigida para a 

obtenção dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição, por idade e especial é aquela prevista no artigo 

142 da Lei nº 8.213/91, que, para o ano de 1998, exigia o recolhimento de 102 contribuições mensais, desde que 

preenchidos os demais requisitos exigidos legalmente. 

 

No caso em tela, verteu mais de 102 contribuições entre os anos de 1976 e 1993, conforme dados do Cadastro Nacional 

de Informações Sociais - CNIS. 

 

Assim, comprovado o preenchimento dos pressupostos legais, deve ser deferido o benefício de pensão por morte à 

autora. 

 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 74 da Lei nº 8.213/91 prevê a fixação na data do óbito, quando 

requerido até 30 (trinta) depois deste, ou na data do requerimento administrativo. Entretanto, tendo em vista que não há 

provas nos autos de que a autora tenha efetuado requerimento administrativo, fixo o termo inicial na data da citação. 

 
Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

 
Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de pensão por morte deferida a MARIA APARECIDA DAS GRAÇAS PLÁCIDO, com data de início do benefício 

- DIB em 28.9.01, em valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora para 

determinar que o cálculo da correção monetária das parcelas em atraso incida nos moldes do Provimento n.º 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e n.º 8 deste Tribunal; juros moratórios devendo ser aplicados da seguinte forma: computados nos 

termos do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por cento) ao mês, até 30.06.2009. A partir desta data, incidirá, 

uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de atualização monetária e 

juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da 

Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% 

(dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, em observância ao art. 20, § 3º, do 
CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Concedo a tutela específica. 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

 

 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 
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Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002304-55.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.002304-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIR MENDES GONCALVES 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 01.00.00009-8 2 Vr CONCHAS/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

É o relatório. 

 
Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 
 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012088-56.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.012088-6/SP  
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JULIO ANTONIO TABOADA AMARAL 

ADVOGADO : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 97.00.00074-5 4 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelações das partes em face da sentença que julgou parcialmente procedente o 

pedido, determinando o recálculo do valor do benefício previdenciário, desde 23.12.1993, observando o valor da renda 

mensal inicial de CR$ 114.380,71 (f. 134-135 e 139), aplicando-lhe integralmente os reajustes para manutenção de seu 

valor real, com base nos regramentos contidos na Lei n. 8.213/91 e legislação complementar em vigor. Ante a 

sucumbência recíproca, condenou as partes no pagamento das custas processuais - em igual proporção - e de honorários 

advocatícios do patrono "ex-adverso" fixados em R$ 600,00, nos termos do parágrafo 4.º do artigo 20 do Código de 

Processo Civil. 

Em seu apelo, o INSS alega que o cálculo da renda mensal inicial e os reajustes foram efetuados nos moldes da 

legislação previdenciária, pugnando pela reforma da sentença. 

Apela a parte autora para requerer o reajuste do benefício com a manutenção do seu valor real. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. Decido. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O benefício foi concedido em 28.1.1994, na vigência da Constituição de 1988 e da Lei n. 8.213/91 (f. 6). 

A renda mensal inicial do benefício do autor foi calculada corrigindo-se os 36 últimos salários de contribuição para 

apuração do salário de benefício, de acordo com o § 3.º do art. 201 e 202 da Constituição e o art. 29 da Lei n. 8.213/91. 

Para atualização dos salários de contribuição foi utilizado o índice previsto no art. 31 da Lei n. 8.213/91, na redação 

então vigente. É o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça: 

"Os salários-de-contribuição, para o cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário concedido após a 

atual Constituição Federal, devem ser corrigidos monetariamente pelo INPC, face à determinação expressa da Lei 

8.213/91, Art. 31." (STJ, REsp 183477/SP, 5ª Turma, Relato Min. EDSON VIDIGAL, j. 15/06/1999, DJ 02/08/1999, p. 

205);  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8213/91. 1.A correção 

monetária dos salários de contribuição deve ser realizada pelos critérios da Lei nº8.213/91 art. 31 e legislação 

previdenciária posteriormente aplicável." (STJ, REsp 177209/SP, 5ª TURMA, Relator Min. EDSON VIDIGAL, j. 

06/10/1998, DJ 09/11/1998, p. 147)  

Também este egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região julgou nesse sentido: 
"Os salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo devem ser atualizados até a data do início do 

benefício, conforme estabeleceu o artigo 31 da Lei 8213/91." (TRF-3ª Região, AC 380534/SP, 2ª TURMA, Relatora 

Desembargadora Federal SYLVIA STEINER j. 08/10/2002, DJU 14/11/2002, p. 520)  

Cabe observar que o INPC não foi o único índice aplicado para a correção dos últimos 36 salários de contribuição, 

desde a vigência da Lei n. 8.213/91. 

Inicialmente foi eleito o INPC para a atualização dos salários de contribuição, nos termos do art. 31 a Lei n. 8.213/91. 

Todavia, tal índice foi substituído pelo IRSM, a partir de janeiro de 1993, conforme Lei n. 8.700/93. 

Posteriormente, sobreveio o IPC-r para a atualização dos salários de contribuição, nos termos da Lei n. 8.880/94. 

Em seguida, conforme a Medida Provisória n. 1.053/95, foi novamente introduzido o INPC como índice de atualização 

em substituição ao IPC-r. 

Dispõe o art. 201, § 2.º, da Constituição da República o seguinte: 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei".  

A Constituição assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de molde a preservar-

lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei n. 8.213/91, que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu 
o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9.º da Lei 

n. 8542/92), e alterado depois pela Lei n. 8.700/93; IPC-r (Lei n. 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória n. 

1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas 

Provisórias ns. 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o n. 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 

1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida 
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Provisória n. 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos 

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi 

estabelecido pelo Decreto n. 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto n. 4.249/02. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA.  

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários 

não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.  

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359).  

A Constituição de 1988, em seu art. 201, § 2.º, conferiu o direito ao segurado de obter reajuste de seus benefícios de 

modo a preservar o seu valor real, não vinculando em nenhum momento os reajustes ao número de salários mínimos. 
Consequentemente, o critério de reajuste do benefício previdenciário previsto na Lei n. 8.213/91 e legislação 

subseqüente, não ferem o dispositivo constitucional mencionado. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO. PLANO DE CUSTEIO E 

BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ART. 41, DA LEI 8.213.  

Descabida a aplicação do princípio da equivalência salarial com o número de salários mínimos na vigência da Lei 

8.213, pois a própria Lei, em seu art. 41, incisos I e II, estabelece a formula do cálculo do valor inicial da 

aposentadoria e dita regras para seu reajustamento.  

Precedentes  

Recurso não conhecido". (REsp. nº 354105/RS, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 5ª Turma, j. 

06/08/2002. DJ 02/09/2002, p. 225).  

Ademais, ressalta-se que não há falar em achatamento do benefício, tomando por parâmetro número de salários 

mínimos, pois isto implicaria em sobrevida do princípio da equivalência salarial, prevista no art. 58 do ADCT, quando 

sua incidência apenas se verificou até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social. 

A propósito, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 
Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício).  

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no seu artigo 41, II, e legislação subseqüente, que 

fixam o INPC e sucedâneos legais como índices oficiais de reajustamento dos benefícios previdenciários. Inaplicável, 

in casu, o critério da equivalência salarial."(REsp. nº 438617/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, j. 

11/11/2003, DJ. 19/12/2003, p. 561).  

Para os benefícios concedidos após a Constituição de 1988, o critério adotado, no primeiro reajuste é o da 

proporcionalidade e não o integral, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei n. 8.213/91. O 

Superior Tribunal de Justiça já julgou nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REVISÃO. LEI Nº 8.213/91. CRITÉRIO DA 

PROPORCIONALIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 260/TFR.  

Aos benefícios concedidos entre 05/10/88 e 05/04/91, aplica-se a regra do art. 144, da Lei nº 8.213/91, para a revisão 

do valor dos benefícios de prestação continuada.  

No cálculo do primeiro reajuste do benefício, deve ser observado o disposto no art. 41, da Lei nº 8.213/91.  

Inaplicabilidade do art. 58, do ADCT, por sua transitoriedade.  

Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." (REsp nº 57443/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 

01/10/1998, DJ 26/10/1998, p. 138).  

No mesmo sentido: 
"PREVIDENCIARIO. BENEFÍCIO. LIMITE. PRIMEIRO REAJUSTE.  

O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor máximo do salário-de-contribuição, na data do início do 

benefício.  

Na vigência da CF/88, o primeiro reajuste é feito pela variação integral do INPC de acordo com a data do início do 

benefício (art. 144 c/c art. 41, II da Lei 8.213/91).  

Embargos conhecidos e acolhidos." (EREsp nº 163687, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 10/02/1999, DJ 15/03/1999, p. 

94);  

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

ÍNDICE INTEGRAL. LEI 8.213/91.  

I - Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve 

observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 
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8.213/91. Portanto, sendo o benefício concedido após a promulgação da Constituição Federal, incabível a aplicação 

do índice integral no primeiro reajuste.  

II - Na vigência da Lei 8.213/91, os benefícios previdenciários devem ser reajustados segundo a variação do INPC (e 

dos demais índices que o sucederam), o que não ofende a garantia de preservação do seu valor real, não se podendo 

aplicar índice outro sem a prévia autorização legal.  

Agravo regimental desprovido." (AGA nº 507083/MG, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 16/09/2003, DJ 

28/10/2003, p. 339).  

Assim, não há falar em reajuste pelo critério integral quando do primeiro reajuste do benefício, pois "Após o advento 

da Constituição Federal, não se aplica o critério de revisão previsto na Súmula 260-TFR" (STJ, REsp nº 429.446/RJ, 

Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 06/08/2002, DJ 02/09/2002, p. 234). 

No caso, verifico que não há nos autos documento que comprove o protocolo do pedido do benefício na data de 

23.12.1993, bem como foi efetuada revisão administrativa com alteração da renda mensal inicial de CR$ 143.365,52 

para CR$ 157.102,19 (f. 156 e 200), razão pela qual a reforma da sentença é medida que se impõe. 

Assim, o cálculo da renda mensal inicial e os reajustes foram efetuados sob o manto da legislação previdenciária, 

compatível com os preceitos constitucionais, não sendo devida nenhuma diferença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela 

parte autora e dou provimento ao reexame necessário e à apelação interposta pelo INSS para, reformando a sentença, 

julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 
Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei n. 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016335-80.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.016335-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : VANESSA DE CARVALHO GIFONI incapaz e outro 

 
: LUIZA MARIA DE CARVALHO GIFONI incapaz 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO GUIMARAES 

APELANTE : WANDA RAIMUNDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : AMAURI MENEZES LEAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : STELA MARCIA DA SILVA CARLOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA BATISTA DE CARVALHO GIFONI 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DE MOURA 

APELADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

PROCURADOR : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA SAMPAIO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.00144-9 2 Vr LORENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia o 

benefício previdenciário de pensão por morte, na qualidade de ex-cônjuge. 

 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a 

conceder o benefício de pensão por morte, de forma rateada com os demais dependentes. Houve condenação do réu ao 

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 
 

Em apelação, a ré Wanda Raimundo dos Santos pugnou a reforma da sentença. Sustentou não haver prova dependência 

econômica da autora em relação ao "de cujus".  
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Por sua vez, em apelação, as rés VANESSA DE CARVALHO GIFONI e LUIZA MARIA DE CARVALHO GIFONI, 

representadas pelo curador especial, pugnam pela reforma da r. sentença, sustentando que as filhas não residiam com a 

mãe Tereza, sendo certo que o interesse do "de cujus" era a mantença da prole.  

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da e. Procuradora Regional da República Laura Noeme dos Santos, 

restituiu os autos sem a manifestação ministerial por entender que não havia causa ensejadora. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Não conheço da apelação das rés VANESSA DE CARVALHO GIFONI e LUIZA MARIA DE CARVALHO 

GIFONI porquanto intempestivo, considerada a publicação da r. sentença em 25.01.2001 (fl. 147) e a interposição do 

recurso em 30.08.2001.  
 

Com efeito, a pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e 

independe de carência (Lei 8.213/91, Art. 74 e Art. 26). 

 
Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 

óbito, bem assim a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade 

de segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Arts. 15 e 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97). 

 

A qualidade de segurado de Josué Luiz Gifoni evidencia-se pela concessão do benefício previdenciário de pensão por 

morte à suas filhas e à companheira (NB 21/108.741.774-8). 

 

A controvérsia se restringe quanto a qualidade de dependente da autora em relação a Josué Luiz Gifoni. 

 

Na espécie, a autora era separada de fato do segurado falecido. 

 

A separação e a ausência de pedido de pensão alimentícia, por si só não impedem a concessão do benefício de pensão 

por morte. No entanto, a dependência econômica do ex-cônjuge por não ser mais presumida, nos termos do Art. 16, I, § 

4º, da Lei 8.2113/91, deve ser comprovada. 

 

A dependência econômica configura-se quando determinada pessoa não possuindo condições materiais de prover seu 
próprio sustento, necessita do auxílio econômico de terceiros, no caso o ex-cônjuge, para subsistência. Assim, 

comprovada a necessidade de alimentos, faz surgir a dependência. Nesse sentido é enunciado da Súmula STJ 336: 

 

"A mulher que renunciou aos alimentos na separação judicial tem direito à pensão previdenciária por morte do ex-

marido, comprovada a necessidade econômica superveniente." 

 

Além disso, em depoimentos seguros e convincentes das testemunhas arroladas revelaram que, efetivamente, o falecido 

sustentava a família (fls. 119 e 121 e 124/125) 

 

Demonstrada, portanto, a dependência econômica da autora, é de rigor a concessão do benefício para a ex-esposa, de 

forma rateada entre os dependentes do falecido, em partes iguais, conforme disposto no art. 77 da L. 8.213/91, 

observado o § 1º do referido diploma legal. 

 

Destarte, fixo como termo inicial do benefício na data da citação do INSS.  

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança. 
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Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% do valor da causa, fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus (Súmula 111 do E. STJ 

- Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/93. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 
Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO 

DAS RÉS VANESSA DE CARVALHO GIFONI e LUIZA MARIA DE CARVALHO GIFONI, E NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA RÉ WANDA RAIMUNDO DOS SANTOS, na forma da fundamentação. 

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 

 

O INSS apresentou contrarrazões e, por equívoco foi recebido como apelação (fl. 158), por isso, retifique-se a autuação 

apenas para constar como apelante WANDA RAIMUNDO DOS SANTOS. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019778-39.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.019778-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDGARD LUIZ MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

CODINOME : EDGAR LUIS MARTINS DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 00.00.00019-4 1 Vr PARANAPANEMA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 
ventilada. 
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É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 
pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021984-26.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.021984-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELSO FABRI 

ADVOGADO : SANDRA HELENA GEHRING DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP 

No. ORIG. : 95.00.00053-8 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido 
de revisão de benefício previdenciário. 

Consta agravo retido interposto pelo INSS. 

Em seu apelo, o INSS alega, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, sustenta, em síntese, que a renda 

mensal inicial do benefício do autor foi calculada nos moldes da legislação previdenciária, pugnando pela reforma da 

sentença. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. Decido. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Não conheço do agravo retido, uma vez que não foi requerida sua apreciação, nos termos do artigo 523, § 1.º, do 

Código de Processo Civil. 

Afasto a preliminar de cerceamento de defesa, uma vez que não há necessidade, neste momento, de produção de prova 

pericial. 
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Conforme se verifica do demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial, o benefício em questão foi concedido em 

22.9.1994 (f. 8), na vigência da Lei n. 8.213/91, tendo todos os 36 últimos salários de contribuição se sujeitado à 

correção monetária, com a aplicação do índice "INPC", na forma da legislação previdenciária então vigente. 

Pelo que se verifica dos documentos constantes dos autos, os valores de salários de contribuição reclamados foram 

glosados pelo INSS, porquanto a parte autora desconsiderou o interstício necessário para a alteração de classe da escala 

de salário base, procedimento que nada tem de irregular, abrigado que está na legislação previdenciária então vigente. 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "O legislador vedou expressamente a mudança de classe da 

escala de salário-base de contribuição, sem que fosse cumprido o interstício necessário em cada uma delas."  (REsp nº 

413699/PR, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 02/09/2003, DJ 06/10/2003, p. 301). No mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO DO SALÁRIO DE 

BENEFÍCIO. RESPEITO AOS INTERSTÍCIOS PARA PROGRESSÃO. OBRIGATORIEDADE.  

"Para o cálculo do salário de benefício, deve ser respeitado o cumprimento dos interstícios para a progressão nas 

classes de contribuição."  

Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 386012/RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 17/12/2002, 

DJ 17/02/2003, p. 325).  

Não basta o cômputo total do tempo de serviço e simples divisão dele em classes para fins de enquadramento e 

recolhimento de contribuições. É indispensável que se obedeça ao interstício previsto em lei, sem progressão em saltos, 

ou seja, se o segurado permaneceu em uma classe por mais tempo do que o exigível, não poderá somente por tal razão 
saltar uma ou mais classes de contribuição. Outra não é a orientação do Superior Tribunal de Justiça, conforme se 

verifica das seguintes ementas de julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. SEGURADO AUTÔNOMO. ESCALA-BASE. REENQUADRAMENTO RESULTANTE DA 

REDUÇÃO DO LIMITE DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE 20 (VINTE) PARA 10 (DEZ) SALÁRIOS MÍNIMOS. 

LEI 7.787/89. EVOLUÇÃO NA ESCALA.  

I - O segurado que, embora com tempo de filiação que lhe permitia contribuir em classe superior, optou pela classe 5 

(cinco), recolhendo sobre 7 (sete) salários-de-contribuição, com o advento da Lei 7.787/89, deve ser enquadrado na 

mesma classe 5 (cinco) da nova tabela de agosto 89.  

II - Contando, porém, com interstício na classe 5 para progressão podia evoluir para a classe 6 (seis), sem direito a 

persalto para a classe 7 (sete). Precedente do STJ.  

III - Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 386785/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 06/08/2002, DJ 

02/09/2002, p. 226);  

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. PROGRESSÃO GRADUAL NAS CLASSES DE SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. PERÍODO INTERMEDIADO COMO EMPREGADO 

(CONTRIBUINTE OBRIGATÓRIO). IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DOS INTERSTÍCIOS.  

1. Sendo obrigatório o cumprimento dos interstícios para a progressão nas classes dos salários-de-contribuição, para 

efeito de cálculo do salário-de-benefício, não há como se reconhecer a legalidade do "salto" da contribuição do 
recorrente, como contribuinte individual (empregador), para a classe máxima, em decorrência da intermediação de 

trabalho como empregado em um curto período de tempo.  

2. Recurso não conhecido." (REsp nº 265602/PR, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 21/11/2000, DJ 18/12/2000, p. 

231).  

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição da República, na sua redação originária, não é 

auto-aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de 

acordo com a legislação previdenciária, de forma que a exigência relativa à observância de interstícios nas classes de 

contribuição não confronta a Constituição Federal. Acerca da necessidade de integração legislativa para que o artigo 

202 da Constituição produzisse eficácia, transcreve-se o seguinte trecho de ementa: 

"A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é 

autoaplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena 

eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários 

ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (STF; AI-AgR-ED - EMB.DECL.NO 

AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Proc. nº 279377 UF: RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 

22/06/2001, p. 34).  
Assim, não há nenhuma irregularidade no cálculo da renda mensal inicial do benefício do autor. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, rejeito a 

matéria preliminar e dou provimento à apelação interposta pelo INSS para, reformando a sentença, julgar 

improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 250,00, nos temos do artigo 20, § 4.º do 

Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 
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João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023906-05.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.023906-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 99.00.00174-9 1 Vr RANCHARIA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

É o relatório. 

 
Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024711-55.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.024711-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ISMAEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA SERPENTINO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 97.00.00054-3 5 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 
Data do início pagto/decisão TRF: 22.08.2011 

Data da citação : 11.08.1997 

Data do ajuizamento : 02.06.1997 

Parte: JOAO ISMAEL DE OLIVEIRA 

Nro.Benefício : 0879215372 

Nro.Benefício Falecido: 

 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de parcial procedência do pedido, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial com a 

inclusão do 13º salário nos salários-de-contribuição, devidamente corrigido, bem como à conversão do valor do 

benefício para URV, considerando a média aritmética dos meses de novembro/dezembro de 1993 e 

janeiro/fevereiro/1994, aplicando-se a variação integral do IRSM entre os meses de outubro/93 a fevereiro/94, com o 

pagamento das diferenças atualizadas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de juros de mora e sucumbência 

recíproca quanto às despesas processuais e honorários advocatícios, observada a condição de beneficiário da justiça 

gratuita do autor. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia interpôs recurso de apelação, preliminarmente, argüindo a decadência, a prescrição e, no 

mérito, pugna pela reforma integral da r. sentença. 

 

Com contra-razões de apelação, vieram os autos a esta E.Corte. 

 
Após breve relatório, passo a decidir. 

 

Da decadência  

 

Não há que se falar em decadência, tendo em vista que o E.STJ já firmou o entendimento de que a modificação 

introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular 

benefícios concedidos anteriormente àquela alteração (STJ, 5ª T., RESP 254186, Proc.20000325317-PR, DJU 

27.08.2001, pág.376, Relator Min.Gilson Dipp, v.u.). 

 

Nesse mesmo sentido, colaciono o aresto, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA . PERÍODO ANTERIOR À MEDIDA 

PROVISÓRIA 1.523/97. PRECEDENTES.  

1. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o prazo decadencial previsto no caput do 

artigo 103 da Lei de Benefícios, introduzido pela Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997, convertida na Lei nº 

9.528/1997, por se tratar de instituto de direito material, surte efeito apenas sobre as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua entrada em vigor.  
2. Agravo interno ao qual se nega provimento.  

(STJ; AGA 927300; 6ª Turma; Relator Desembargador Convocado Celso Limongi; DJE 19.10.2009) 
 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir:  

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 
propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 
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No presente caso, a prescrição qüinqüenal foi expressamente ressalvada na r. sentença apelada. 

 

Vencidas estas questões prévias, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

 

O autor obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 23/04/1993, ou seja, na vigência 

da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se verifica do documento juntado aos autos à fl. 19. 

 

À época em que foi concedido o benefício previdenciário da parte autora dispunha o art. 202 da Constituição Federal 

ser assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-

de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as condições fixadas em referido dispositivo 

constitucional. 

 

Por sua vez, a norma infraconstitucional que disciplinou o cálculo da renda mensal inicial, conforme determinação 

constitucional, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu art. 29, dispôs: 

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 
meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o 

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses". 

 

Complementando, o art. 31 da mesma lei dispôs: 

 

"Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de 

competência do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais". 
 

O índice INPC foi sucessivamente substituído pelo IRSM, URV e IPC-r. 

 

No caso dos autos, dispunha o artigo 30, § 6º, do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o seguinte: 

 

"Art. 30. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição 

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do 

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

.................... 

§ 4º Serão considerados para cálculo do salário-de-Benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. 

................... 

§ 6º A remuneração anual (13º salário) somente será considerada no cálculo do salário-de-Benefício quando 
corresponder a 1 (um) ano completo de atividade." 
 

Do mesmo modo, o artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91 (em sua redação original), prescrevia que seriam considerados 

para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de 

moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição previdenciária. 

 

Portanto, não havia qualquer determinação no sentido de se excluir a gratificação natalina da base de cálculo do 

benefício. 

 

Ressalto que tal dispositivo teve sua redação alterada através da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, verbis: 

 

"Art. 29, § 3º - Serão considerados para cálculo do salário -de-benefício os ganhos habituais do segurado 

empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido 

contribuições previdenciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)." 
 

Assim, tendo o autor se aposentado em 23/04/1993, resta evidente que na composição de seu período básico de cálculo, 

serão consideradas as gratificações natalinas do período, conforme artigo 29, § 3º, da Lei nº8.213/91, em sua redação 
originária, já que a legislação aplicável é aquela vigente ao tempo em que o segurado implementou os requisitos 

necessários à concessão da benesse. 

 

A propósito do tema, transcrevo: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO NATALINA NO 

CÁLCULO DO SALÁRIO -DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO ANTERIORMENTE À LEI Nº 

8.870/94. CRITÉRIO DE CONVERSÃO DA RENDA MENSAL EM URV. PRESERVAÇÃO DO VALOR DO 

BENEFÍCIO. 

1. Para os benefícios concedidos em data anterior ao advento da Lei nº 8.870/94, o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina) deve ser considerado no salário -de-contribuição para fins de cálculo do salário -de-

benefício e apuração da renda mensal inicial. Inteligência do art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e do art. 29, § 3º, da 

Lei nº 8.213/91, ambos em sua redação primitiva.  

2. O critério de conversão da renda mensal dos benefícios em URV, tal como determinado no art. 20 da Lei nº 

8.880/94 , preserva o valor do benefício e prestigia o princípio constitucional da irredutibilidade. 

3. Apelação do autor parcialmente provida." 
(TRF 3ª Região; AC 757694/SP; 10ª Turma; Relator Des. Fed. Jediael Galvão; DJ de 26.04.2006, pág. 799) 

 

Por outro lado, a pretensão do autor, requerendo a aplicação integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - 

IRSM - nos meses de agosto/1993 a fevereiro/1994 e a posterior conversão da moeda Cruzeiros Reais em Unidade 
Real de Valor -URV, não tem amparo. 

 
Os reajustes dos benefícios previdenciários devem ocorrer na forma disposta pela lei ordinária, nos termos do art. 202 

da Constituição Federal. A Lei nº 8.700/93, vigente no período apontado na inicial, estabeleceu que os benefícios 

seriam reajustados nos quadrimestres de janeiro, maio e setembro de cada ano, trazendo vantagem aos segurados ao 

prever, antes dos respectivos reajustes, a antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que 

excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão. O percentual remanescente de 10% era 

considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as 

antecipações. Nesse passo, as antecipações de 10% referente aos meses de novembro e dezembro de 1993 foram 

incorporados ao final do quadrimestre de janeiro de 1994. Portanto, não tem apoio a pretensão de que as meras 

antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a incidência da variação integral. 

 

Por sua vez, a Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, posteriormente convertida na Lei nº 8.880/94, 

revogou expressamente a Lei nº 8.700/93, que até então disciplinava o reajuste dos benefícios previdenciários. Com tal 

revogação restou abortada a mera expectativa de direito do autor de perceber o reajuste de seu benefício no mês de maio 

de 1994, pela variação integral do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994. Com isso não se violou direito adquirido, pois 

antes que houvesse a aquisição do direito ao reajuste a legislação respectiva foi modificada; a anterior disciplina de 

reajuste de benefício previdenciário foi modificada antes de alcançar a data em que se implementaria o reajuste, tendo aí 

apenas atingido expectativa de direito, de maneira que não há falar, na hipótese, em percentual remanescente. 
 

É fato que o regramento trazido com a regulamentação da URV adveio em substituição ao critério anteriormente 

vigente, sem que com isso houvesse violação à Constituição. 

 

A forma e o índice de correção monetária são os que à época de sua aplicação estão em vigor. Na hipótese dos autos, a 

alteração da forma de reajuste antecedeu o término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do 

IRSM. 

 

Nem se pode dizer que a revogação da Lei nº 8.700/94 constituiu violação ao princípio da irredutibilidade dos 

benefícios previdenciários, uma vez que os reajustes destes somente se dão de acordo com a lei, nos termos do art. 202 

da Constituição Federal, como já afirmado. A preservação real e efetiva do valor dos benefícios é garantia que se traduz 

na realidade pelas normas infraconstitucionais, consoante as características econômicas da conjuntura vigente, que ao 

legislador ordinário cabe definir. 

 

Portanto, a revogação da Lei nº 8.700/94 está em harmonia com a Constituição Federal e com todo o ordenamento 

jurídico nacional. 

 
Nesse sentido, já se pronunciou o egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região é "Incabível a aplicação do 

índice integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, face à ausência de direito adquirido, para o 
fim de converter os benefícios em URV." (AC nº 671222/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 

08/09/2003, DJU 02/10/2003, p. 240). 

 

Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça também se pronunciou reiteradamente sobre a questão, afastando a 

aplicabilidade do índice integral nos períodos apontado pelo autor, conforme se verifica dos seguintes fragmentos de 

ementas de arestos: 
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"Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou redução do valor 
do benefício. Precedentes." (REsp. nº 456805, 5ª TURMA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 04/11/2003, DJ 

19/12/2003, p. 571); 

"Não é omissa, obscura ou contraditória a decisão que, fundamentadamente, decide que o segurado não faz jus à 

incorporação dos índices integrais do IRSM dos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 
1994 no reajustamento do seu benefício previdenciário." (EARESP nº 273010, 6ª TURMA, Relator Ministro 

HAMILTON CARVALHIDO, j. 07/10/2003, DJ 09/12/2003, p. 351); 

"1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos 

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e 

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no 

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em 
URV, o que havia era mera expectativa de direito. 
4. Entendimento pacificado no STJ e STF." (REsp. nº 498457, 5ª TURMA, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 

18/03/2003, DJ 28/04/2003, p. 264). 

 

Cumpre salientar que para fins de conversão do valor dos benefícios em URV, considerou-se o último dia de cada mês, 

e não o do início, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"III - O art. 20, inciso I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais do benefício nos meses do 

quadrimestre pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do primeiro dia de cada mês, mas sim, do 
último dia." (STJ, RESP 354648, Proc. 200101293801/RS, 5ª TURMA, Relator Min. GILSON DIPP, j. 28/05/2002, DJ 

24/06/2002, p. 327); 

"- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos 

meses compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I 
e II, da Lei 8.880/94. Precedentes." (STJ, RESP 335293, Proc. 200101019847/RS, 5ª TURMA, Relator Min. JORGE 

SCARTEZZINI, j. 18/10/2001, DJ 04/02/2002, p. 503). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, sendo que a partir da citação, de forma decrescente para 
as parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, nos termos do artigo 406 do novo 

Código civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Há sucumbência recíproca no presente caso, que não se restringe a parte mínima do pedido, mas em proporção 

substancial, especialmente considerando que o autor não obteve a aplicação do índice integral no primeiro reajuste, a 

conversão do valor do benefício em URV, a aplicação da variação integral do IRSM e foi reconhecida a prescrição 

quinquenal, de maneira que deve ser aplicado o disposto no art. 21 do Código de Processo Civil, devendo cada uma das 

partes arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. 

Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita (fl. 15). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 

Federal ou de Tribunal Superior. 

§ 1º A - Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 
 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares argüidas e, no 

mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário para excluir da condenação o reajuste 

pela variação do IRSM nos meses de novembro/dezembro/93 e janeiro/fevereiro/94 e posterior conversão em URV, na 

forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem como para que seja 

apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao caput do artigo 

461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por 

esta Corte. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026173-47.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.026173-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALBERTINO DAVID DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00093-7 4 Vr BOTUCATU/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 
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aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031076-28.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.031076-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA ROQUE e outros 

 
: ANTONIO PIRES 

 
: DIVA CARVALHO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MAURO DE MACEDO 

SUCEDIDO : ANTONIO PIRES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 93.00.00045-2 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto pelo INSS contra a sentença de fls. 30/32 que julgou 

parcialmente procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução mediante a realização de nova 

conta de liquidação.  

 

Em suas razões de apelação, alega o INSS que os critérios de cálculo acolhidos pelo juízo estão em desacordo com o 

título executivo, não podendo servir de amparo à execução.  

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A r. sentença recorrida não está submetida à remessa oficial. 
 

O disposto no artigo 475, II, do Código de Processo Civil não se aplica aos embargos à execução, sendo somente 

cabível no processo de conhecimento, na esteira de orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se 

verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. 

ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.  

I - A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está sujeita ao 

reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas em 

processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no art. 

520, V, do CPC. Precedentes. 
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II - Esta Corte tem se pronunciado no sentido da possibilidade de execução provisória contra a Fazenda Pública, 

iniciadas antes da EC 30/2000. Precedentes. Agravo desprovido." (AgRg no AG 255393 / SP, Relator Ministro Felix 

Fischer, j. 23/03/2004, DJ 10/05/2004, p. 326); 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DO DEVEDOR. INSS. REEXAME NECESSÁRIO. 

DESCABIMENTO. ART. 475, II, DO CPC. 

1. A Eg. Corte Especial firmou entendimento no sentido de que a sentença proferida em embargos à execução de título 

judicial opostos por autarquias e fundações não se sujeita ao reexame necessário (art. 475, II do CPC), tendo em vista 

que a remessa oficial só é cabível em processo de cognição sendo inaplicável em execução de sentença devido ao 

prevalecimento da disposição contida no art. 520, V, do CPC. 

2. Ressalva do ponto de vista do Relator quanto à negativa de seguimento do reexame necessário por decisão 

monocrática, com base no art. 557/CPC. 

3. Afastada, por maioria, a preliminar de inconstitucionalidade e, por unanimidade, negado provimento ao recurso." 

(REsp nº 262990 / RS, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 11/09/2001, DJ 11/03/2002, p. 225). 

 

A decisão proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a aplicar os §§ 5º e 6º do artigo 201 da Constituição 

Federal, pagando os valores daí decorrentes, com correção monetária e juros, além de honorários advocatícios fixados 

em 15% sobre o valor da condenação. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 3.715,24, impugnada pelo INSS nos presentes 

embargos. 

 

De acordo com as informações prestadas pela Contadoria Judicial deste Tribunal, órgão técnico, imparcial e auxiliar do 

juízo, juntadas às fls. 57/67: 
 

"Para o efetivo cumprimento do título executivo judicial, consubstanciado pela r. sentença de fls. 57/60-apenso e pelo 

v. acórdão de fls. 92/96-apenso, aduz-se que restaria, apenas, executar a auto-aplicabilidade do artigo 201 da CF/88, 

mais especificamente, para que os benefícios sejam equiparados ao salário-mínimo a partir de 05/10/1988. 

No caso em tela, os três segurados/autores são detentores de benefício de aposentadoria por invalidez (espécie 32) 

derivados de benefício de auxílio-doença (espécie 31). 

No caso em tela, o segurado ANTONIO PIRES recebia aposentadoria por invalidez, com DIB em 01/05/1988, através 

do percentual de 92% do salário-mínimo, enquanto as seguradas APARECIDA ROQUE e DIVA CARVALHO DE 

ALMEIDA recebiam aposentadoria por invalidez, com DIB's respectivamente em 01/11/1989 e 01/12/1989, através do 

percentual de 95% do salário-mínimo, conforme verifica-se em consulta ao sistema PLENUS da DATAPREV. 

Definindo que as seguradas APARECIDA ROQUE e DIVA CARVALHO DE ALMEIDA também recebiam o percentual 

de 95% através do benefício de auxílio-doença, então, restaria a apuração de diferenças no período de 05/10/1988 a 

04/1991 mediante o confronto entre a evolução de 100% salário-mínimo contra a evolução de 95% ou 92% do salário-

mínimo. 

Ocorre que pelo fato de não terem sido efetuados os pagamentos no valor de um salário-mínimo no período de 

05/10/1988 a 04/04/1991, isso implicou na edição da Portaria MPS nº 714/93, onde o INSS acabou por realizar 

pagamentos administrativos por conta da referida revisão. 

Desta forma, os pagamentos administrativos serão descontados na conta de liquidação, pois efetuados em razão da 
revisão do artigo 201 da CF/88. 

Portanto, as diferenças apuradas (positivas e negativa) deveriam ser atualizadas monetariamente através dos 

indexadores para débitos previdenciários previstos no Provimento nº 24/97 - COGE JF3R, ato normativo que vigia à 

época de elaboração da conta embargada, mais especificamente, OTN (10/1988 a 01/1989), BTN (02/1989 a 02/1991), 

INPC (03/1991 a 12/1992), IRSM (01/1993 a 02/1994), conversão em URV (03/1994 a 06/1994), IPC-r (07/1994 a 

06/1995), INPC (07/1995 a 04/1996) e IGP-DI (05/1996 a 03/2000) e, ainda, os IPC's de 01/1989 (70,28%: v. 

acórdão) e 03/1990 (84,32%: autorizado pelo ato normativo em referência) em substituição às respectivas OTN/BTN's. 

Sobre as diferenças corrigidas positivas, todas anteriores à data da citação, deveriam recair juros de mora em 

percentual englobado de 41%, obtido pela contagem de 0,5% ao mês da data do aludido ato processual (06/1993) até a 

data da conta (04/2000) e sobre as parcelas corrigidas negativas em percentual obtido pela contagem de 0,5% ao mês 

da data do pagamento administrativo até a data da conta (04/2000). 

Por fim, os honorários advocatícios deveriam ser estimados através do percentual de 15% sobre o valor total da 

condenação. 

Desta forma, novos cálculos atualizados para 04/2000 (data da conta embargada), nos exatos termos do julgado, 

resultariam no valor total de R$ 675,02 (seiscentos e setenta e cinco reais e dois centavos), no conteúdo e forma dos 

relatórios anexos." 

 

Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial deste Tribunal traduzem, com exatidão, os comandos contidos no título 

executivo, impondo o prosseguimento por tal montante. 
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Ressalte-se, por fim, que o que se busca é cumprir a determinação contida na sentença transitada em julgado, esta sim 

delimitadora do montante a ser executado. 

Da mesma forma que o princípio da solidariedade, consagrado no texto constitucional, não possibilita o pagamento de 

valores manifestamente indevidos ao segurado, também assim impõe o efetivo adimplemento daqueles verdadeiramente 

pertencentes ao segurado. 

 

Neste sentido: 

 

'EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. CÁLCULO DO 

CONTADOR JUDICIAL ADOTANDO O PROVIMENTO Nº 26/01, CGJF 3ª REGIÃO. JULGAMENTO ' ULTRA 

PETITA'. 

I - O reexame necessário, previsto no art. 475, II, do Código de Processo Civil, providência imperativa na fase de 

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabido em fase de execução de sentença, 

prevalecendo a disposição do art. 520, V, do CPC. 

II - Execução de julgado que determinou a correção monetária na forma da lei. 

III - O Provimento nº 26/01 substituiu o Provimento nº 24/97, determinando a adoção dos critérios fixados no Manual 

de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal para elaboração e conferência dos cálculos de 

liquidação nesta E. Corte. 
IV - O direito à atualização monetária remanesce como garantia de preservação do valor real do benefício, devendo 

ser orientada pelos índices preceituados na Resolução 242/01, do Conselho da Justiça Federal. 

V - A sentença não reconheceu critério maior que o pleiteado na inicial do processo de conhecimento, não incorrendo 

em julgamento ' ultra petita'. 

VI - Sentença mantida na íntegra. 

VII - Prosseguimento da execução pelo valor de R$ 20.781,01, atualizado até julho/02. 

VIII - Recurso do INSS improvido.' 

(TRF 3ª Região, AC 917716 Processo 2001.61.83.000993-5/SP, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, DJU 27/01/2005, p. 295) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRELIMINAR. 

REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR 

JUDICIAL NOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. 1. Não cabe remessa oficial em sede de execução de sentença. 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos 

na sentença e v. acórdão. Mesmo na hipótese das partes terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a 

acolhê-la nos termos em que apresentada se em desacordo com a coisa julgada. 3. Não se tendo demonstrado que o 

cálculo do contador judicial ultrapassa as balizas traçadas no título executivo judicial, o valor ali apurado deve 

prevalecer para fins de execução, não havendo falar em excesso. 4. O expurgo inflacionário relativo a março de 1990 
se inclui na atualização monetária das diferenças devidas, sob pena de não se recompor integralmente o valor do 

crédito dos segurados. 5. Preliminar rejeitada e apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200103990086631AC - APELAÇÃO CIVEL - 669986, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 

DATA:27/09/2004 PÁGINA: 284) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA 

REMESSA OFICIAL E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, determinando o prosseguimento da 
execução pelo valor apurado às fls. 57/67.  

 

Sem condenação da parte embargada nos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

Giselle França  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036770-75.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.036770-3/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAYTON CEZAR MURARI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA POLO 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 99.00.00155-4 4 Vr BOTUCATU/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 
 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036822-71.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.036822-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA CARLA GUIMARAES DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : ROBERTA VIEIRA GARCIA FORNARI (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : LUCINEIA APARECIDA GUIMARAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 00.00.00057-4 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido 

de cobrança do valor de R$ 871,52. 

Em seu apelo, o INSS sustenta que o valor de R$ 871,52 é indevido, uma vez que o óbito do segurado ocorreu em 

21.11.1998, sendo que após o óbito não era mais devido o auxílio-doença, pugnando pela reforma da sentença. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal opinando pela reforma da sentença (f. 83-84). 

É o relatório. Decido. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No caso, verifico que Carta n. 046/2000, emitida Previdência Social, Superintendência Estadual em São Paulo, de 

25.5.2000, informa a existência de um crédito no valor de R$ 871,52, referente ao período de 1.º.12.1998 a 5.1.1999, 

relativo ao benefício de auxílio-doença do falecido segurado, cujo óbito ocorreu em 21.11.1998 (f. 9 e 18). 
Assim, como o referido crédito é de período posterior ao óbito, o recebimento de tal valor é indevido, nos termos do 

artigo 59 da Lei n. 8.213/91. 

Nesse sentido, a carta da f. 18 padece de ilegalidade, pois declara direito contrário à legislação previdenciária, cabendo 

a Previdência Social, a qualquer época, anular seus próprios atos quando eivado de ilegalidade (Súmulas n. 346 e n. 473 

do STF). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao reexame necessário e à 

apelação interposta pelo INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei n. 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038628-44.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.038628-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CESAR FERNANDES RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO DE FARIA 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00288-0 4 Vr BOTUCATU/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 
determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei.  

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 528/946 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 
Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039413-06.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.039413-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : GERALDO PEREIRA BEZERRA 

ADVOGADO : MARCOS JOSE RODRIGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00008-9 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações das partes em face da sentença que julgou procedente o pedido, para determinar que o INSS 

refaça os cálculos do valor da aposentadoria do autor, segundo o que foi decido no Processo n. 623/99 da Junta de 

Conciliação e Julgamento de Dracena, e passe a pagar o benefício de acordo com os novos cálculos, sendo que as 

diferenças devem ser pagas desde o início do benefício, com correção monetária e juros de mora de 6% ao ano, 

contados a partir da data que deveria ter sido paga cada parcela. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 400,00. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

Em seu apelo, o INSS alega, em síntese, que o autor não faz jus à revisão pretendida, uma vez que o cálculo da renda 
mensal inicial do benefício foi efetuado nos moldes da legislação previdenciária, pugnando pela reforma da sentença. 

A parte autora apela para requer a condenação do INSS no pagamento de honorários advocatícios de 15% sobre o valor 

da causa ou da condenação. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. Decido. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, 

acrescido pela Lei n. 10.352/2001. 

O benefício do autor foi concedido em 3.9.1999, na vigência da Constituição de 1988 e da Lei n. 8.213/91 (f. 18). 

Verifico que a parte autora pleiteia a revisão do cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição, para que sejam incluídos, no período básico de cálculo do seu benefício, a título de salário de 
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contribuição, as verbas reconhecidas por sentença proferida em reclamação trabalhista que tramitou perante a Junta de 

Conciliação e Julgamento de Dracena, SP (f. 12-16). 

Dessa forma, as parcelas salariais reconhecidas pela sentença judicial trabalhista, sobre as quais devem ser recolhidas as 

contribuições previdenciárias correspondentes, integram o respectivo salário de contribuição do mês a que se referem e, 

portanto, devem ser consideradas na fixação do salário de benefício, sobre o qual será apurada a nova renda mensal 

inicial. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Mantida a verba honorária, uma vez que fixada moderadamente e de acordo com os parâmetros do Código de Processo 

Civil. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações interpostas pelo 

INSS e pela parte autora e dou parcial provimento ao reexame necessário para adequar os critérios da correção 

monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040227-18.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.040227-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIME ZANGHERI 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

 
: ANTONIO CARLOS POLINI 

No. ORIG. : 91.00.00132-3 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença de improcedência dos embargos à execução de título judicial 

ajuizada por Jaime Zangheri, fundamentada na falta de cálculo do valor que a embargante entende devido, em que pese 

as alegações de incorreção dos cálculos apresentados pelo embargado. Em consequência, a autarquia foi condenada ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor do débito, e periciais, em R$ 300,00 

(trezentos reais) (fls. 118/121). 

Apela a executada, alegado, em síntese, que, diante do pagamento administrativo e, ainda, diante da conta não estar 

amparada na legislação federal aplicável ao caso, bem como em desconformidade com o título judicial exequendo, 

pleiteou a reforma da sentença apelada, sustentando, por fim, que a perícia judicial realizada em primeira instancia em 

nada contribuiu para esclarecimento acerca dos fatos alegados na inicial (fls. 125/139). 

Com contra-razões (fls. 141/148), vieram os autos a este Tribunal. 
É o relatório. 

D E C I D O. 

A decisão proferida na fase de conhecimento condenou o INSS a a) para cálculo do benefício do segurado, em número 

de salários mínimos entre abril e agosto de 1991, considerar o salário mínimo acrescido de abonos, b) a partir da entrada 

em vigor da Lei n. 8.213/91, reajustar mensalmente o benefício pela variação do INPC/IBGE do período, c) incorporar 

a URP de fevereiro de 1989, pelo índice de 26,05%, ao benefício do segurado, d) no reajuste de 1° de março de 1991, 

considerar a diferença entre o INPC, no índice de 20,20%, e o índice levado em conta pela autarquia, de 6,95%, e, 

ainda, pagar as diferenças resultantes desse valor devido, acrescidas de correção monetária desde o vencimento de cada 

uma das parcelas até o efetivo pagamento, bem como de juros de mora, desde a citação. A autarquia foi condenada, por 

fim, em custas e despesas processuais de reembolso, corrigidas desde o desembolso pelo vencedor, e honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das diferenças em atraso e as doze vincendas subsequentes (fls. 

38/42 - apenso). 
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O acórdão de fls. 73/79 (apenso) deu parcial provimento ao recurso do INSS, para que o benefício do segurado seja 

reajustado nos termos do art. 58 do ADCT, observando-se a aplicação do percentual de 147,06%, no período de março a 

setembro de 1991, deduzido, contudo, o percentual de 54,60% já concedido, bem como excluir da condenação a 

aplicação da Súmula n. 71 do extinto TFR e a incidência da verba honorária sobre as prestações vincendas, mantida, no 

mais, a referida sentença. 

Em sede de Recurso Especial (fls. 98/101 - apenso), o INSS alcançou, ainda, o afastamento da aplicação da URP de 

26,05%, referente ao mês de fevereiro de 89 (Plano Verão), conforme precedentes do próprio STJ e do STF. 

O v. acórdão transitou em julgado em 17 de dezembro de 1998 (fl. 110 - apenso). 

O exequente apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 1.770,93 (fls. 127/144 - apenso). 

Citado, o INSS interpôs os presentes embargos. 

De acordo com as informações prestadas pelo Contador judicial deste Tribunal, órgão técnico, imparcial e auxiliar do 

juízo, com atribuição de fornecer ao órgão julgador os elementos técnicos necessários ao julgamento, juntadas às fls. 

152/153: 

 

Trata-se de autos de embargos à execução, acompanhados do feito principal, que vieram do Gabinete do Projeto 

Judiciário em Dia (Mutirão) para manifestação acerca de eventuais cálculos que instruem a liquidação do julgado. 

Para o efetivo cumprimento do título executivo judicial, consubstanciado pela r. sentença de fls. 38/42-apenso, pelo v. 

acórdão do E. TRF3 de fls. 47/79-apenso e pelo v. acórdão do C. STJ de fls. 98/101-apenso, aduz-se que eventuais 
diferenças seriam apuradas exclusivamente em virtude do reajuste da renda mensal de 09/1991 através do percentual 

de 147,06%, deduzindo aquele efetivamente aplicado de 54,60%. 

Iniciada a fase de execução do julgado, temos que o segurado apresentou conta de liquidação, às fls. 135/144-apenso, 

atualizada para 04/1999 e que resultou no valor de R$ 1.770,93, onde apurou diferenças no período de 04/1991 a 

08/1991. 

Ocorre que o segurado abstraiu no sentido de que continuou a fazer parte do título judicial, no que concerne ao 

reajuste de 03/1991, a substituição do índice oficial de 6,95% pelo INPC de 02/1991 no percentual de 20,20%, 

conforme previa a r. sentença (fls. 42-apenso), entretanto, o v. acórdão do E. TRF3 (fls. 76-apenso) foi cristalino ao 

estabelecer que até 08/1991 as rendas mensais deveriam ser vinculadas à equivalência salarial, conforme previa o 

artigo 58 do ADCT-CF/88. 

De qualquer forma, caso o v. acórdão do E. TRF3 não tivesse efetivamente reformado a r. sentença no tocante ao 

reajuste de 03/1991, ainda assim, a conta de fls. 135/144-apenso mereceria ser ajustada, conforme fica demonstrado 

pelo quadro abaixo. 

(...) 

Pois bem, daquilo que restou ser executado, vale observar que o INSS definitivamente não efetuou o reajuste de 

147,06% (variação do salário mínimo) em 09/1991, ou seja, não manteve a equivalência de 8,08 salários-mínimos no 

período de 09/1991 a 12/1991, entretanto, no que concerne ao aludido percentual, ocorre que a Autarquia efetivamente 
não o realizava de forma integral, mas sim o fazia pelo percentual de 54,60% em 09/1991, de 16,40% em 04/1992 e de 

37,29% em 08/1992. 

Os três percentuais somados (1,5460 multiplicado por 1,1640 que multiplicado por 1,3729) totalizam os 147,06% 

(2,4706). 

Assim sendo, em virtude desse descompasso quando do reajustamento dos 147,06% em 09/1991 surgiam diferenças e 

na obrigação de saldá-las o INSS realizava um primeiro pagamento proveniente dos meses de 09/1991 a 12/1991, 

inclusive o abono, sem correção monetária, na competência de 12/1991, respeitando decisão judicial de instância 

superior. 

Continuando, o saldo da dívida, somado às diferenças decorrentes do período de 01/1992 a 07/1992, era corrigido 

pelo INPC, até a competência de 11/1992, de onde se extraia a primeira parcela, de um total de 12 (doze), que eram 

pagas administrativamente aos beneficiários. 

Assim sendo, mês a mês, a primeira parcela que se referia à competência 11/1992 era corrigida através do INPC/IRSM 

para a competência seguinte (12/1992, 01/1993, 02/1993,...), saldando a dívida apenas em 10/1993 (12ª parcela). 

Deste modo, no caso em tela, cumpre-nos destacar que os doze pagamentos administrativos (11/1992 a 10/1993) foram 

efetuados de maneira consistente, conforme relatório anexo confrontado com aquele da DATAPREV de fls. 08. 

Importante salientar que os pagamentos administrativos elencados no relatório de fls. 08, os quais somados às 

respectivas rendas mensais efetivamente pagas, constam do histórico de créditos de fls. 09. 
Por sua vez, vale observar que o pagamento da parcela única realizada em 12/1991 não consta do histórico de créditos 

de fls. 09, pois este foi emitido somente com competências a partir de 01/1992, entretanto, tendo em vista que a 

formatação dos doze pagamentos administrativos decorre exclusivamente da feitura do pagamento único, então, 

conclui-se que este também fora efetuado a bom termo, até porque o segurado nem os questiona na execução do 

julgado. 

Portanto, cumpre-nos informar que o segurado não obteve vantagem com o título executivo judicial, o qual 

determinava a apuração de eventuais diferenças em virtude do reajuste de 09/1991 pelo percentual de 147,06% 

(devido) com a consequente dedução do percentual de 54,60% (pago). 

Verifica-se, pois, que os cálculos elaborados pela contadoria judicial deste Tribunal, juntados às fls. 154/155, refletem, 

com exatidão, os comandos contidos no título executivo, considerando o disposto na legislação de regência e os valores 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 531/946 

já recebidos pelo embargado, não encontrando valores devidos ao exequente, o que acarreta, obrigatoriamente, na 

extinção da execução por falta de objeto a executar. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

ao recurso do INSS, reconhecendo a inexistência de valores devidos, e, com fulcro no art. 794, I, do Código de Processo 

Civil, c. c. os arts. 743 e 745, do mesmo Código (estes por analogia), JULGO EXTINTA a execução em apenso. 

Condeno o embargado às custas e despesas processuais deste feito, bem como honorários advocatícios, que fixo em 

10% (dez por cento) do valor atribuído à execução, observada, se o caso, o disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Extraia-se cópia da presente decisão, encartando-a nos autos em apenso. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000121-96.2002.4.03.6124/SP 

  
2002.61.24.000121-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOSE GABRIEL TELES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei.  
 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 
134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 
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Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001825-28.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.001825-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MARIA FRANCA RINA FERRARO PEPPE 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON SANTANDER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.00074-8 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recursos de apelação interpostos pelo INSS e por MARIA FRANCA RINA FERRARO PEPPE contra a 

sentença de fls. 75/77 que julgou parcialmente procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução 

de acordo com os cálculos de fls. 53/65.  

 

Em suas razões de apelação, alega o INSS que os critérios de cálculo acolhidos pelo juízo estão em desacordo com o 

título executivo e com a legislação de regência, não podendo servir de amparo à execução.  

 
Em seu recurso, postula a Embargada a condenação do INSS no pagamento da sucumbência. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A decisão proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a efetuar a revisão da renda mensal inicial, mediante 

correção dos salários-de-contribuição pela variação da ORTN/OTN/BTN, além de aplicar o índice de correção de 

147,06% no período de 03/1991 a 08/1991, pagando os valores daí decorrentes, com correção monetária e juros, além 

de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 11.735,54, impugnada pelo INSS nos presentes 

embargos. 

 

Foi acolhida a nova conta apresentada pelo Embargado, no valor de R$ 10.366,42. 

 

De acordo com as informações prestadas pela Contadoria Judicial deste Tribunal, órgão técnico, imparcial e auxiliar do 

juízo, juntadas às fls. 100/103: 

 

"Foi implantado ao segurado um benefício de aposentadoria por idade (espécie 41), conforme carta de concessão de 

fls. 12-apenso, com DIB em 25/06/1993 e RMI no valor de Cr$ 14.656.347,53, onde foram atualizados os últimos trinta 
e seis salários de contribuição através do INPC (06/1990 a 12/1992) e IRSM (01/1993 a 05/1993). 

O v. acórdão de fls. 107/112-apenso determinou que a RMI do segurado fosse revisada com base na atualização dos 

últimos trinta e seis salários de contribuição através da Lei nº 6.423/77 (variação da ORTN/OTN/BTN) e subsequentes 

critérios oficiais de atualização, ou seja, BTN (06/1990 a 01/1991), INPC (02/1991 a 12/1992) e IRSM (01/1993 a 

05/1993) e, ainda, que no período de 03/1991 a 08/1991 fosse considerado o percentual de 147,06% em substituição 

aos respectivos índices do INPC. 

Assim sendo, cumpre-nos informar que a RMI revisada pelo segurado, às fls. 53/54, a fim de se adequar aos exatos 

termos do título executivo judicial mereceria um singelo reparo, mais especificamente, no tocante aos índices 

considerados no período de 06/1990 a 01/1991, pois em vez de ter considerado o INPC com indexador, deveria tê-lo 

feito pela BTN. 

Portanto, a RMI revisada nos exatos termos do julgado resultaria no valor de Cr$ 16.654.701,29, conforme planilha 

anexa. 
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Em decorrência da retificação na RMI do segurado, isso implica que a conta de fls. 55/65 também deva ser ajustada, 

então, um novo cálculo de liquidação atualizado para 06/2001 (data da conta acolhida pela r. sentença dos embargos 

à execução de fls. 75/77), nos exatos termos do julgado, resultaria no valor total de R$ 10.006,39 (dez mil, seis reais e 

trinta e nove centavos), conforme planilha anexa." 

 

Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial deste Tribunal traduzem, com exatidão, os comandos contidos no título 

executivo, impondo o prosseguimento por tal montante. 

 

Ressalte-se, por fim, que o que se busca é cumprir a determinação contida na sentença transitada em julgado, esta sim 

delimitadora do montante a ser executado. 

Da mesma forma que o princípio da solidariedade, consagrado no texto constitucional, não possibilita o pagamento de 

valores manifestamente indevidos ao segurado, também assim impõe o efetivo adimplemento daqueles verdadeiramente 

pertencentes ao segurado. 

 

Neste sentido: 

 

'EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. CÁLCULO DO 

CONTADOR JUDICIAL ADOTANDO O PROVIMENTO Nº 26/01, CGJF 3ª REGIÃO. JULGAMENTO ' ULTRA 
PETITA'. 

I - O reexame necessário, previsto no art. 475, II, do Código de Processo Civil, providência imperativa na fase de 

conhecimento, sem a qual não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabido em fase de execução de sentença, 

prevalecendo a disposição do art. 520, V, do CPC. 

II - Execução de julgado que determinou a correção monetária na forma da lei. 

III - O Provimento nº 26/01 substituiu o Provimento nº 24/97, determinando a adoção dos critérios fixados no Manual 

de Orientação de Procedimento para Cálculos da Justiça Federal para elaboração e conferência dos cálculos de 

liquidação nesta E. Corte. 

IV - O direito à atualização monetária remanesce como garantia de preservação do valor real do benefício, devendo 

ser orientada pelos índices preceituados na Resolução 242/01, do Conselho da Justiça Federal. 

V - A sentença não reconheceu critério maior que o pleiteado na inicial do processo de conhecimento, não incorrendo 

em julgamento ' ultra petita'. 

VI - Sentença mantida na íntegra. 

VII - Prosseguimento da execução pelo valor de R$ 20.781,01, atualizado até julho/02. 

VIII - Recurso do INSS improvido.' 

(TRF 3ª Região, AC 917716 Processo 2001.61.83.000993-5/SP, Nona Turma, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, DJU 27/01/2005, p. 295) 
 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRELIMINAR. REMESSA 

OFICIAL. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR JUDICIAL NOS 

AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. 1. Não cabe remessa oficial em sede de execução de sentença. Precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça. 2. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença e v. 

acórdão. Mesmo na hipótese das partes terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolhê-la nos 

termos em que apresentada se em desacordo com a coisa julgada. 3. Não se tendo demonstrado que o cálculo do 

contador judicial ultrapassa as balizas traçadas no título executivo judicial, o valor ali apurado deve prevalecer para 

fins de execução, não havendo falar em excesso. 4. O expurgo inflacionário relativo a março de 1990 se inclui na 

atualização monetária das diferenças devidas, sob pena de não se recompor integralmente o valor do crédito dos 

segurados. 5. Preliminar rejeitada e apelação do INSS improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 200103990086631AC - APELAÇÃO CIVEL - 669986, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 

DATA:27/09/2004 PÁGINA: 284) 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO EMBARGADO, 

determinando o prosseguimento da execução pelo valor apurado às fls. 100/103.  
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Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com a própria verba honorária, nos termos do artigo 21 do 

Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015409-65.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.015409-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : DAMASIO TIMOSSI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00067-2 1 Vr JABOTICABAL/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei.  

 
É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 
pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 
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Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020851-12.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.020851-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO MANOEL DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA STELITA ZANELA 

No. ORIG. : 94.00.00025-8 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra a sentença de fls. 17/19 que julgou improcedentes os 

embargos, determinando o prosseguimento da execução de acordo com os cálculos elaborados pelo Embargado. O 

INSS foi condenado a pagar honorários advocatícios fixados em 15% do valor do débito atualizado. 
 

Em suas razões de apelação, alega o INSS que os critérios de cálculo determinados pelo juízo estão em desacordo com 

o título executivo e com a legislação de regência, não podendo servir de amparo à execução.  

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A sentença proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a efetuar a revisão do benefício, mediante pagamento 

dos abonos anuais, com base no salário de dezembro de cada ano, do salário mínimo de NCZ$ 120,00 em junho/89, 

além da aplicação dos índices expurgados no benefício. 

Foi dado parcial provimento ao recurso de apelação interposto pelo INSS, para excluir da condenação a incorporação 

dos índices expurgados. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 19.833,03, impugnada pelo INSS nos presentes 

embargos. 

 

Merece reforma a r. sentença. 

 

De acordo com as informações prestadas pela Contadoria Judicial deste Tribunal, órgão técnico, imparcial e auxiliar do 

juízo, juntadas às fls. 33/39: 
 

"A conta embargada às fls. 167/173 dos autos principais apresenta a apuração das diferenças com base na revisão da 

renda mensal inicial do benefício do Autor pelos índices da Lei nº 6.423/77. 

No entanto, salvo melhor juízo, se a r. sentença às fls. 117/119 dos autos principais determinou a revisão da RMI, foi 

somente para incluir os índices expurgados de junho/1987, janeiro/1989, abril e março/1990, que restaram excluídos da 

condenação pelo v. acórdão de fls. 132/136 dos referidos autos. 

Por conseguinte, as diferenças a serem apuradas em decorrência do julgado são apenas as relativas ao salário mínimo de 

junho/1989 no valor de NCz$ 120,00 e ao abono anual de 1989 pelo valor do provento do mês de dezembro, tendo em 

vista que a diferença do abono anual de 1988 está prescrita. 

Pelo exposto, apresentamos nossos cálculos, em observância aos termos do r. julgado, com base nos documentos 

acostados, no valor de R$ 677,12 (seiscentos e setenta e sete reais e doze centavos), atualizado para a data da conta 

embargada (08/2002), conforme planilhas anexas." 

 

Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial deste Tribunal traduzem, com exatidão, os comandos contidos no título 

executivo, impondo o prosseguimento por tal montante. 

Compulsando os autos principais, constata-se que não foi determinada a revisão da renda mensal inicial, nos moldes da 

Lei nº 6.423/77, devendo ser mantidos os critérios de cálculo adotados administrativamente. 
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Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, determinando o prosseguimento da execução pelo valor apurado às fls. 

33/39.  

 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios, nos termos do artigo 

21 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025301-95.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.025301-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO 

APELANTE : CELSO SOUZA VIEIRA 

ADVOGADO : JOSE RUZ CAPUTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00034-9 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

O EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO RAFAEL MARGALHO: Cuida-se de 

apelação interposta pelo embargado Celso Souza Vieira em face de sentença proferida em embargos à execução (fl. 14), 

na qual o pedido foi julgado procedente, tendo o Juízo a quo declarado extinta a execução, por entender que prevalece o 
benefício concedido na via judicial, porquanto a data de início é muito anterior ao do concedido na via administrativa. 

 

Pugna o apelante pela reforma da sentença alegando, em síntese, que a compensação dos créditos alegada pelo 

embargante não é possível, referindo-se a créditos diversos, bem como que é de seu direito a percepção da 

aposentadoria por idade conquistada administrativamente. 

 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Analiso o mérito.  
Razão assiste ao apelante. 

 

Primeiramente, através da petição de fls. 106/108 do processo principal, o embargado requereu a suspensão da 

execução, bem como o restabelecimento do benefício de aposentadoria por idade, concedido administrativamente (NB: 

118.605.757-0). 

 

Houve determinação para que o INSS se manifestasse a respeito da referida petição. Sem manifestação, pela decisão no 

verso de fl. 110, fora indeferido o pedido de fls. 106/108, sob fundamento que o INSS agiu corretamente ao fazer 

cumprir a decisão judicial dos autos principais, bem como a data de início do benefício é anterior ao do benefício 
concedido administrativamente. 
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Certo é que, posteriormente, o apelante agravou de instrumento quanto a decisão proferida (verso de fl. 110), que fora 

negado seguimento face à intempestividade do agravo. 

 

Verifica-se, assim, que é inequívoca a opção do apelante pela percepção do benefício concedido na via administrativa, 

ao passo que mais vantajoso.  

 

Ressalte-se que ao presente caso pode ser aplicado, por analogia, o disposto nos § 3º e 4º do art. 56 do Dec. 3.048/99: 

 

§ 3º Se mais vantajoso, fica assegurado o direito à aposentadoria, nas condições legalmente previstas na data do 

cumprimento de todos os requisitos previstos no caput, ao segurado que optou por permanecer em atividade. 

§ 4º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, o valor inicial da aposentadoria, apurado conforme o § 9º do art. 

32, será comparado com o valor da aposentadoria calculada na forma da regra geral deste Regulamento, mantendo-se 

o mais vantajoso, considerando-se como data de inicio do benefício a data da entrada do requerimento. 

 

O ordenamento jurídico possibilita ao embargado somente duas opções:  

1) ver implantada a aposentadoria por idade rural concedida no processo principal, com execução dos valores 

"atrasados" desde a D.I.B. (data de início do benefício) fixada e desconto das quantias recebidas administrativamente 
em decorrência da aposentadoria por idade implantada no período;  

2) renunciar à execução do julgado, continuando a receber a aposentadoria por idade concedida na via administrativa. 

 

Assim, com a opção pelo benefício previdenciário concedido administrativamente, não tem o apelante direito ao 

recebimento das parcelas atrasadas da aposentadoria concedida na presente demanda, ante a vedação de cumulação de 

mais de uma aposentadoria disposta no art. 124, II da Lei 8.213/91. 

 

Nem se alegue eventual prejuízo do apelante na hipótese, posto que efetuou sua opção de escolha, oportunidade na qual 

certamente realizou suas contas e entendeu por bem continuar a receber a aposentadoria por idade implantada na via 

administrativa, mais vantajosa. 

 

Contudo, houve renúncia tácita ao crédito da presente execução, merecendo reforma a sentença proferida. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação e, 

nos termos do art. 794, III do CPC, JULGO EXTINTA a execução. 

 

Determino que o INSS restabeleça o benefício de aposentadoria por idade concedido administrativamente (NB: 
118.605.757-0), no prazo de 10 (dez) dias, com a seqüente cessação do benefício concedido na esfera judicial. 

 

O valor da diferença entre os dois benefícios deverá ser apurada e paga administrativamente pelo INSS, no prazo de 30 

(trinta) dias, via complemento positivo.  

P.R.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

RAFAEL MARGALHO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025913-33.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.025913-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ATALIBA DAMASCENO SILVA 

ADVOGADO : OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP 

No. ORIG. : 01.00.00030-0 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação declaratória ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural, exercido sem registro em CTPS. 
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O Juízo de primeiro grau, por sentença de fls. 117/123, julgou procedente o pedido, reconheceu tanto o labor rural 

quanto o labor urbano nos períodos que menciona, tendo determinado a expedição da respectiva certidão e condenado o 

réu ao pagamento de R$ 400,00 (quatrocentos reais) de honorários advocatícios. 

Com reexame necessário. 

Em suas razões recursais de fls. 125/134, pretende a Autarquia a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte 

postulante trazido aos autos a necessária documentação comprobatória de suas alegações; que não há nos autos 

comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias; faz prequestionamentos. 

O autor apresentou contrarrazões às fls. 138/141. 

É o relatório. 
A questão ora posta em discussão se encontra em harmonia com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Assim, é 

desnecessária a manifestação dos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento, ou não, do recurso diretamente 

por decisão monocrática. Aplicam-se ao caso as regras do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Da interpretação do art. 4º do Código de Processo Civil, a ação declaratória é o meio processual próprio para se decidir 

a existência, ou não, de uma relação jurídica. 

Portanto, o interesse de agir do segurado da Previdência Social, postulando um benefício substitutivo dos frutos de seu 

trabalho, correta a escolha da via processual, de acordo com a Súmula nº 242 do STJ: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

A presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, ou seja, pretende 

apenas a declaração da existência de uma relação jurídica, sem alterar tal situação, sendo, portanto, imprescritível. 

Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza Federal Eva Regina, DJU 

06.12.2002, p. 604. 

O ponto a ser dirimido é o reconhecimento, ou não, do tempo de serviço rural trabalhado sob o regime de economia 

familiar (REF) ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, anoto o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 
correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

O art. 106, da Lei nº 8.213/91, apresenta uma relação não-taxativa de documentos, uma vez que o juiz tem a 

prerrogativa de avaliar a prova de acordo com seu livre convencimento, desde que motivado. 

Quanto ao entendimento sobre a valoração de provas, devem ser anotados os casos mais comumente apresentados pelas 

partes que vêm a Juízo litigar. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 
prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente, não alcança os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início de prova material válida mais remoto 

constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova testemunhal retroaja a tempo anterior. 
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Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª T, REsp 

346067, Min Jorge Scartezzini, DJ 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

No que concerne à averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da atividade 

prestada em regime de economia familiar, há que se observar o seguinte. O fato de a parte autora não apresentar 

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que 

pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação 

profissional em documentos de menores que, na maioria das vezes, se restringem à sua Certidão de Nascimento, 

especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes 

expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se 

possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Normalmente, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é 

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é 

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes, o 

pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não 

emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, 
oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua 

necessidade, que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido, ou a entrega como forma de pagamento pela parceria 

na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

É entendimento já consagrado, pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que documentos apresentados em nome dos pais ou 

outros membros da família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza 

rural dos filhos, especialmente quando não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época 

em que o pai exercia o labor rural, o que é presumido. 

No presente caso, a parte autora instruiu a demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco o mais remoto, 

ou seja, a certidão do Serviço de Registro de Imóveis e Anexos, da Comarca de Santa Cruz do Rio Pardo (fls. 09/09v), 

na qual consta que o pai do autor, o Sr. Ângelo Damasceno Silva, adquiriu um imóvel rural por escritura lavrada em 

22/08/1960, constando ser o mesmo "agricultor". Há ainda cópia das folhas de livro escolar de matrícula (fls. 15/18), 

delas constando a profissão de "lavrador" do pai do autor, sendo referentes aos anos de 1962, 1961 e 1960. Há outros 

documentos escolares, nos quais consta a residência do autor no "Bairro Palmital", referentes aos anos de 1965, 1966, 

1967, 1968 (fls. 20/21 ou 99/100 e 23/25 ou 102/104). Entretanto, o autor passou a ter idade para a qual, na época, se 

permitia o trabalho, em 26/01/1966, ou seja, quando completou 14 (catorze) anos de idade. O período foi reconhecido 

pela r. sentença recorrida, deve ser reduzido, para que se cumpra a norma constitucional vigente à época. A 

Constituição de 1946 vedava o trabalho para menores de 14 (catorze) anos (art. 157, inc. XI). Para o pretendido 
reconhecimento de trabalho rural, há o início razoável de prova material, mas a contagem somente pode começar, tal 

como exposto, em obediência à norma constitucional então vigente quando se completa 14 (catorze) anos de idade. Há 

documentos que não podem ser considerados: o fl. 08 somente poderia ser considerado se estivesse homologado, mas 

não está; a declaração de fl. 11 equivale a um mero depoimento, sem o crivo do contraditório. 

No que se refere ao segundo período postulado na inicial, o que se observa é que a parte autora trouxe os documentos de 

fls. 27/40. Trata-se de "Exame Grafotécnico", no qual consta a conclusão: "Os lançamentos exarados no livro descrito 

no item "Peça de Exame", que em cronologia abrangem o período Agosto de 1971 a Fevereiro de 1973, identificam-se 

graficamente com os padrões ofertados pelo Sr. Ataliba Damasceno Silva, e assim sendo, são autênticos, isto é, 

provieram efetivamente de seu punho". A peça de exame foi o "Registro de Entradas", da empresa "Neusa Maria da 

Silva". 

Todavia, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 107/108 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou nas lides rurais e depois "em escritórios" nos períodos pleiteados. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural sem anotação 

em CTPS no período compreendido entre 26/01/1966 - data em que o autor completou a idade mínima para o trabalho - 
e 31/07/1971, data final do primeiro período pleiteado; bem como o período de atividade urbana de 04/08/1971 a 01/02/ 

1973, pelo que o autor faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tais interregnos. 

Quanto ao reconhecimento do labor rural, há que se levar em conta o que estabelece a Constituição Federal de 1946, em 

seu art. 157, inc. XI, ou seja, a vedação ao exercício do trabalho a menores de 14 (catorze) anos, tal como acima 

exposto. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 
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Quanto ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições ao Instituto Autárquico e descontar 

da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo 

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. O mesmo ocorre com o empregado urbano. 

Não merece guarida, portanto, o pedido referente à necessidade de a parte autora indenizar o INSS para que seja 

reconhecido o tempo de serviço rural anterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social. Ademais, a Lei de 

Benefícios é clara e não comporta interpretação em contrário, uma vez que o art. 55, §2º, estabelece que seja computado 

o tempo de serviço rural independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes ao período respectivo. 

Não se olvide que ainda não se encontra em análise uma ação de natureza condenatória, mas meramente declaratória. A 

procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título executivo. O fato de se declarar que o trabalhador 

exerceu a atividade no período que menciona não importa na condenação do INSS ou de outro ente público ao qual se 

encontra vinculado, em lhe outorgar a aposentadoria. 

Por certo, o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, um 

não induzindo ao preenchimento do outro.  

Igualmente, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da 

Constituição Federal. 

A mera posse da certidão não quer significar que, automaticamente, a parte autora obtenha o direito de se aposentar, 

porque outros requisitos serão verificados no momento em que vier a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a 

adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 
Esta ação tem por finalidade o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, tendo a decisão natureza 

declaratória e não condenatória. 

O legislador determinou, no § 4º do art. 20 do CPC, que, nas causas de pequeno valor e naquelas em que não houver 

condenação, os honorários sejam fixados conforme apreciação eqüitativa do juiz. Na hipótese destes autos, havendo 

sucumbência mínima, fica mantida a condenação tal como determinado na r. sentença recorrida. 

A hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil. Dessa 

forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional, mesmo 

sem a ocorrência do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, acompanhado dos documentos da 

parte autora, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao cumprimento desta decisão, para que expeça a 

Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de averbação de tempo 

de serviço deferida a Ataliba Damasceno Silva, nos períodos de 26/01/1966 a 31/07/1971; e de 04/08/1971 a 

01/02/1973. 

Finalmente, cumpre anotar que, diante do acima demonstrado, a presente decisão não ofendeu dispositivos legais nem 

constitucionais, inexistindo razão ao prequestionamento pretendido pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e à apelação do INSS, para reduzir o período tempo reconhecido, mantendo no mais a sentença de primeiro grau 

tal como proferida, nos termos acima expostos; e concedo a tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0903681-97.1986.4.03.6183/SP 

  
2003.03.99.026652-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : MIGUEL ANTONIO FULGENCIO FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional de Previdencia Social INPS 

ADVOGADO : VINIE MARIA e outro 

No. ORIG. : 00.09.03681-4 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou extinta a execução, nos termos dos 

artigos 794, inciso I, e 795 do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, a parte autora alega a existência de saldo remanescente, sob o fundamento de que são devidos 

juros e correção no período de tramitação do precatório, pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. Decido. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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A despeito de a legislação de regência prescrever que a requisição do pagamento de pequeno valor seja direcionada à 

parte demandada (art. 17, caput, da Lei n. 10.259/2001), verifico que as resoluções do Conselho da Justiça Federal 

preconizam o direcionamento dos ofícios requisitórios ao Presidente do Tribunal competente, para fins de aferição de 

sua regularidade, para só então serem cobrados junto à parte devedora. Nesse trâmite, à míngua de comprovação de que 

a demora no pagamento deva ser atribuída à autarquia previdenciária, não haveria como constituí-la em mora, na forma 

como pretendida. 

Assim, o pagamento fez-se no prazo fixado no aludido dispositivo legal. 

O critério de correção monetária a partir da consolidação do cálculo deve observar o disposto no artigo 18 da Lei n. 

8.870/94, impondo-se a aplicação da UFIR e na seqüência o IPCA-E. Esse é o entendimento pacífico desta Corte: 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPCA-E. NÃO-INCIDÊNCIA DE JUROS DE 

MORA ENTRE AS DATAS DE CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.  

Após a emissão o precatório , a atualização do débito, desde a data do cálculo, é efetivada pela variação do IPCA-E, 

substituto da UFIR, conforme art. 18 da L. 8.870/94 e Resolução CJF 258/02. Entre as datas de cálculo do débito e a 

expedição do precatório não correm juros de mora, porque integram o iter constitucional necessário à realização do 

pagamento sob a forma de precatório, sendo incensurável a sentença que, em tais circunstâncias, extingue a execução, 

por estar satisfeito o débito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.  

Apelação desprovida."  

(TRF 3ª Região, AC 2002.61.14.006035-0/SP, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Castro Guerra, DJU 30/05/2007, p. 656)  
PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE JULGADO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

REMANESCENTE. IPCA-E.  

1. No tocante à atualização do débito na fase de liquidação, determina o Manual de Orientação de Cálculos da Justiça 

Federal, adotado por este E. Tribunal por meio do Provimento 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, que o índice a ser utilizado é o IGP-DI. Já em sede de precatório, deverá ser utilizada a UFIR a partir de 

janeiro de 1992, nos moldes do art. 18 da Lei nº 8.870/94 e o IPCA-E a partir de janeiro de 2001, conforme Resolução 

nº 258 do Conselho de Justiça Federal e Leis de Diretrizes Orçamentárias (Leis nºs 10.266/01 e 10.524/02). Os 

cálculos deverão ser refeitos, para que a correção monetária seja apurada com base no índice apontado.  

2. Agravo de instrumento provido."  

(TRF 3ª Região, AG 2003.03.00.050457-8/SP, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 06/07/2005, p. 336)  

Fixada a data da conta, não caberia a atualização pelos índices previdenciários a partir de tal data, mas apenas pela 

progressão da UFIR/IPCA-E. 

No mais, descabe a incidência de juros moratórios. Com efeito, não incidem os juros de mora da data da elaboração da 

conta até a expedição do precatório e, muito menos, durante o trâmite desse, salvo se ultrapassado o prazo legal. Nesse 

sentido, é a posição do Supremo Tribunal Federal a respeito da matéria, na linha do precedente desta Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. SALDO REMANESCENTE INEXISTENTE.  
1. O índice de correção monetária a ser aplicado ao cálculo adotado para a expedição do RPV é a UFIR, nos termos 

do artigo 18 da Lei nº 8.870/94, posteriormente substituído pelo IPCA-E.  

2. Atualizam-se os cálculos de liquidação de sentenças previdenciárias conforme a Resolução nº 242/2001 do Conselho 

da Justiça Federal, Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que aprovaram o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

3. Os juros de mora não incidem no interregno verificado entre a data dos cálculos definitivos e a expedição do 

precatório, uma vez que nesse lapso não se pode debitar mora ao devedor, bem como se trata de fase que integra o iter 

constitucional indispensável à efetivação do pagamento pela via do precatório.  

4. Verificado que o valor do cálculo adotado para a execução foi corretamente atualizado, inexistindo saldo 

remanescente, a execução de sentença deve ser extinta.  

5. Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, AC 97.03.058034-3/SP, 10ª Turma, Relator Galvão Miranda, 13/06/2007, p. 459)  

A questão, por fim, foi pacificada de forma definitiva pela edição da Súmula Vinculante n. 17 do excelso Supremo 

Tribunal Federal, nos seguintes termos: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos."  

Assim, idêntico raciocínio deve ser aplicado no que diz respeito à requisição de pequeno valor, porquanto não houve 
descumprimento do prazo legalmente fixado, não havendo justificativa para atribuir mora ao executado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela 

parte autora, na forma da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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2003.03.99.029635-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : DARCI DIANA 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 03.00.00016-7 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação declaratória ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural, exercido sem registro em CTPS. 

O Juízo de primeiro grau, por sentença de fls. 67/68, julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor rural 

no período que menciona e determinou que cada parte arcará com os honorários e custas que desembolsou. 

Com reexame necessário tido por interposto. 

O autor, em suas razões recursais (fls. 70/74), pede seja o feito julgado totalmente procedente. Alega que a prova 

demonstra que o autor trabalhou como rurícola durante todo o período. 

O INSS apresentou contrarrazões às fls. 76/79. 

Em suas razões recursais de fls. 80/87, pretende a Autarquia a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte 

postulante trazido aos autos a necessária documentação comprobatória de suas alegações; que não há nos autos 

contribuições previdenciárias; que os documentos devem ser contemporâneos aos fatos. 

O autor apresentou contrarrazões às fls. 89/93. 

É o relatório. 
A questão ora posta em discussão se encontra em harmonia com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Assim, é 

desnecessária a manifestação dos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento, ou não, do recurso diretamente 
por decisão monocrática. Aplicam-se ao caso as regras do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Da interpretação do art. 4º do Código de Processo Civil, a ação declaratória é o meio processual próprio para se decidir 

a existência, ou não, de uma relação jurídica. 

Portanto, o interesse de agir do segurado da Previdência Social, postulando um benefício substitutivo dos frutos de seu 

trabalho, correta a escolha da via processual, de acordo com a Súmula nº 242 do STJ: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

A presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, ou seja, pretende 
apenas a declaração da existência de uma relação jurídica, sem alterar tal situação, sendo, portanto, imprescritível. 

Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza Federal Eva Regina, DJU 

06.12.2002, p. 604. 

O ponto a ser dirimido é o reconhecimento, ou não, do tempo de serviço rural trabalhado sob o regime de economia 

familiar (REF) ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, anoto o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
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O art. 106, da Lei nº 8.213/91, apresenta uma relação não-taxativa de documentos, uma vez que o juiz tem a 

prerrogativa de avaliar a prova de acordo com seu livre convencimento, desde que motivado. 

Quanto ao entendimento sobre a valoração de provas, devem ser anotados os casos mais comumente apresentados pelas 

partes que vêm a Juízo litigar. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente, não alcança os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 
No mais, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início de prova material válida mais remoto 

constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª T, REsp 

346067, Min Jorge Scartezzini, DJ 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

No que concerne à averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da atividade 

prestada em regime de economia familiar, há que se observar o seguinte. O fato de a parte autora não apresentar 

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que 

pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação 

profissional em documentos de menores que, na maioria das vezes, se restringem à sua Certidão de Nascimento, 

especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes 

expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se 

possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Normalmente, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é 

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é 
possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes, o 

pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não 

emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, 

oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua 

necessidade, que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido, ou a entrega como forma de pagamento pela parceria 

na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

É entendimento já consagrado, pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que documentos apresentados em nome dos pais ou 

outros membros da família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza 

rural dos filhos, especialmente quando não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época 

em que o pai exercia o labor rural, o que é presumido. 

No presente caso, a parte autora instruiu a demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco o mais remoto, 

ou seja, cópia de folhas do livro de matrículas do Grupo Escolar de Palmeira d'Oeste (fls. 12/15). Entretanto, tais 

documentos se referem aos anos de 1962 a 1964. Ocorre que, nesse período, o autor tinha idade para a qual, na época, 

se vedava o trabalho, ou seja, de 09 a 12 anos. Esse período foi reconhecido pela r. sentença recorrida, mas a 

Constituição de 1946, então vigente, vedava o trabalho para menores de 14 (catorze) anos. 

O autor completou catorze anos em 19/09/1966. Entretanto, para esse período, não há qualquer início de prova material. 

Neste ponto, acertou a r. sentença de primeiro. De fato, não há o necessário início de prova material relativamente ao 
período de 1965 a 1969. 

No que se refere ao segundo período postulado na inicial, o que se observa é que a parte autora trouxe os documentos de 

fls. 16/37. À fl. 17, está a transcrição nº 3.088, na qual consta a profissão do autor e de seu irmão como "lavradores". A 

escritura de venda e compra foi lavrada em 02/10/1974; data esta que corresponde ao início do segundo período 

pleiteado. Há recibos de pagamento do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (fls. 19/21), em nome do irmão do 

autor, referentes aos exercícios de 1975 a 1977. Há guias de recolhimento relativas ao Fundo de Assistência ao 

Trabalhador Rural (fls. 22/25), em nome do autor, referentes aos anos de 1975 a 1978. Às fls. 26/32, estão as 

"Declarações do Produtor Rural", em nome do autor, do ano-base 1974 (exercício 1975) até o ano-base 1979 (exercício 

1980). Às fls. 33/37v., está o formulário do Imposto de Renda - Pessoa Física, de 1978, no qual consta a ocupação 

principal "agricultor". 
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Todavia, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 52/53, corroborou plenamente 

a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. Considero válidos os depoimentos apesar de serem curtos, pois a prática demonstra 

que isso se deve à pressa dos estão conduzindo a audiência. É claro que as testemunhas podiam ter trazido mais 

informações. Entretanto, a pressa dos operadores do direito não pode prejudicar o direito das partes. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural sem anotação 

em CTPS no período compreendido entre 02/10/1974 - data em que foi lavrada a escritura de venda e compra (fl. 17) - e 

31/10/1979, data final do segundo período pleiteado, pelo que o autor faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de 

tal interregno. 

Quanto ao reconhecimento do labor rural, há que se levar em conta o que estabelece a Constituição Federal de 1946, em 

seu art. 157, inc. XI, ou seja, a vedação ao exercício do trabalho a menores de 14 (catorze) anos, tal como acima 

exposto. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 
fins de carência. 

Quanto ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições ao Instituto Autárquico e descontar 

da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo 

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Não merece guarida, portanto, o pedido referente à necessidade de a parte autora indenizar o INSS para que seja 

reconhecido o tempo de serviço rural anterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social. Ademais, a Lei de 

Benefícios é clara e não comporta interpretação em contrário, uma vez que o art. 55, §2º, estabelece que seja computado 

o tempo de serviço rural independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes ao período respectivo. 

Não se olvide que ainda não se encontra em análise uma ação de natureza condenatória, mas meramente declaratória. A 

procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título executivo. O fato de se declarar que o trabalhador 

exerceu a atividade no período que menciona não importa na condenação do INSS ou de outro ente público ao qual se 

encontra vinculado, em lhe outorgar a aposentadoria. 

Por certo, o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, um 

não induzindo ao preenchimento do outro.  

Igualmente, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da 

Constituição Federal. 

A mera posse da certidão não quer significar que, automaticamente, a parte autora obtenha o direito de se aposentar, 
porque outros requisitos serão verificados no momento em que vier a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a 

adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Esta ação tem por finalidade o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, tendo a decisão natureza 

declaratória e não condenatória. 

O legislador determinou, no § 4º do art. 20 do CPC, que, nas causas de pequeno valor e naquelas em que não houver 

condenação, os honorários sejam fixados conforme apreciação eqüitativa do juiz. Na hipótese destes autos, havendo 

sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os honorários de seus procuradores tal como determinado na r. 

sentença recorrida. 

A hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil. Dessa 

forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional, mesmo 

sem a ocorrência do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, acompanhado dos documentos da 

parte autora, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao cumprimento desta decisão, para que expeça a 

Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de averbação de tempo 

de serviço deferida a Darci Diana, no período de 02/10/1974 a 31/10/1979. 

Quanto a haver ou não o reexame necessário, cumpre observar o seguinte: a presente demanda não contém 

"condenação"; sendo, portanto, incompatível com sua sentença a norma do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Há, pois, o reexame necessário, que tenho como interposto. Convém trazer o seguinte precedente jurisprudencial: 
 

"Os pressupostos normativos para a dispensa do reexame têm naturea estritamente econômica e são aferidos não pelos 

elementos da demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a julga. A norma 

do art. 475, § 2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza econômica, com sentenças 

declaratórias e com sentenças constitutivas ou descontitutivas insuscetíveis de produzir condenação de valor certo ou 

de definir o valor certo do objeto litigioso. No caso, a ação tem por objeto a averbação de tempo de serviço de 

atividade rural para fins de aposentadoria, sendo que a sentença não contém 'condenação' nem define o valor do 

objeto litigioso" (STJ-Corte Especial, ED no REsp 934.642, Min. Ari Pargendler, j. 30.6.09, quatro votos vencidos, DJ 

26.11.09). Com votação unânime: STJ-Corte Especial, REsp 1.101.727, Min. Hamilton Carvalhido, j. 4.11.09, DJ 

3.12.09. 
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Finalmente, cumpre anotar que, diante do acima demonstrado, a presente decisão não ofendeu dispositivos legais nem 

constitucionais, inexistindo razão ao prequestionamento pretendido pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para reduzir o período tempo reconhecido, excluindo o primeiro 

período pleiteado; e dou parcial provimento à apelação do autor, para antecipar o início do período de tempo 

reconhecido - de 02/12/1974 para 02/10/1974 -, mantendo no mais a sentença de primeiro grau tal como proferida, nos 

termos acima expostos; e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL BIZIAK 

ADVOGADO : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 
legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : VALTER APARECIDO BATISTA 

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou extinta a presente execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, a parte autora alega a existência de saldo remanescente, sob o fundamento de que são devidos 

juros no período de tramitação do precatório, pugnando pela reforma da sentença. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No tocante aos critérios de atualização monetária, é pacífico o entendimento no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n. 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n. 1973/67 de 

26.10.2000, ocasião em que o saldo devedor passou a ser atualizado pelo IPCA-E, conforme previsto na Resolução n. 

239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça Federal. 

Por meio da Resolução n. 242 de 3.7.2001, o Conselho de Justiça Federal aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, visando à uniformização dos procedimentos pertinentes ao 
pagamento de Precatórios - PRC e Requisições de Pequeno Valor - RPV. 

Infere-se do capítulo VI, do referido Manual, que os precatórios e as requisições de pequeno valor serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

A propósito, trago à colação os precedentes jurisprudenciais dos Tribunais Regionais Federais que, visando à 

uniformização dos procedimentos referentes ao pagamento de precatórios, têm decidido de acordo com o Manual do 

Conselho da Justiça Federal: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO. IGP-DI. IPCA-E. MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL.  

(...)  

2. Prevê o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, capítulo VI, nota 2, como 

indexador monetário a partir de janeiro de 1992, a UFIR, prevista na Lei 8.383/91, e, a partir de janeiro de 2001, o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela Medida Provisória n. 1.973/67, 

art. 29, parágrafo 3º".  

(TRF 1ª Região, AG n.º 200101000353564/MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, v.u., j. 26.8.2002, DJ 

18.11.2002, p. 130).  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR.  
I - O "quantum" a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme expressamente 

previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal.  

II - Descabe a incidência de juros moratórios para fins de expedição de precatório complementar ou requisição de 

pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do 

exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo 

Tribunal Federal.  

III - Agravo desprovido".  

(TRF 3ª Região, AG n.º 200103000121875/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.4.2003, DJU 14.5.2003, p. 

400).  

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1.º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios: 

"Art. 100. (...)  
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§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente". (redação dada pela Emenda Constitucional n. 30, de 13 de setembro de 2000).  

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

Nessa linha decidiu, aliás, o Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público" (RE n. 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002). 

Insta salientar também que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de 

liquidação e a data da expedição do ofício requisitório. Aliás, este é o entendimento esposado pelo STF, como se pode 

ver do seguinte aresto: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento.  
2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.  

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes.  

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição)  

5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76).  

A questão, por fim, foi pacificada de forma definitiva pela edição da Súmula Vinculante n. 17, do Supremo Tribunal 

Federal, nos seguintes termos: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos".  

Assim, compulsando os autos depreende-se que o INSS atualizou os valores devidos de acordo com os índices oficiais, 

tendo efetuado o pagamento dentro do prazo legal, não havendo diferenças em favor da parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela 

parte autora, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008480-64.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.008480-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

PARTE AUTORA : MARCOS ANTONIO GASPAR 

ADVOGADO : JOSE GERALDO RIBEIRO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em face da sentença que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a averbar 

os períodos de 2.3.1970 a 18.12.1973 e de 7.2.1974 a 7.8.1975, em que o autor esteve vinculado à Escola Técnica na 

condição de aluno aprendiz, como efetivo tempo de serviço, devendo proceder à revisão da aposentadoria por tempo de 

serviço percebida pelo autor, devendo as parcelas vencidas serem pagas desde a implantação do benefício, com 

correção monetária de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça 

Federal, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula n. 111 do STJ. 
Por força do reexame necessário, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. Decido. 
Busca o autor, nascido em 21.11.1955 (f. 7), o reconhecimento de atividade exercida na condição de aluno aprendiz na 

Escola Técnica Agrícola Estadual "Astor de Mattos Carvalho", mantido pelo Centro Estadual de Educação Tecnológica 

Paula Souza, nos períodos de 2.3.1970 a 18.12.1973 e 7.2.1974 a 7.8.1975, para fins de revisão da sua aposentadoria 

por tempo de contribuição. 

Para o reconhecimento do tempo de serviço cumprido na qualidade de aluno aprendiz, preceitua o art. 58, inciso XXI, 

do Decreto n. 611/92, "in verbis": 

São contados como tempo de serviço, entre outros:  

(...)  

XXI - durante o tempo de aprendizado profissional prestado nas escolas técnicas com base no Decreto-Lei nº 4.073, 

de30 de janeiro de 1942:  

a) os períodos de freqüência a escolas técnicas ou industriais mantidas por empresas de iniciativa privada, desde que 

reconhecidas e dirigidas a seus empregados aprendizes, bem como o realizado com base no Decreto nº 31.546 de 06 de 

fevereiro de 1952, em curso do Serviço Nacional da Indústria - SENAI ou Serviço Nacional do Comércio - SENAC, por 

estes reconhecido, para formação profissional metódica de ofício ou ocupação do trabalhador menor;  

b) os períodos de freqüência aos cursos de aprendizagem ministrados pelos empregadores a seus empregados, em 

escolas próprias para esta finalidade e ensinamento do ensino industrial.  

O Tribunal de Contas da União, analisando a questão acerca do aluno aprendiz de escola profissional pública, 
estabeleceu que o tempo de aprendizado desenvolvido em escola mantida pelo Poder Público também deve ser contado 

como tempo de serviço, editando a Súmula n. 96 com a seguinte redação: 

Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado, na qualidade de aluno-

aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do Orçamento, 

admitindo-se, como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a 

execução de encomendas para terceiros.  

Nesse contexto, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou o mesmo entendimento, em consonância com a 

referida Súmula, admitindo o cômputo para fins previdenciários do período de trabalho prestado na qualidade de aluno 

aprendiz de escola pública profissional, exigindo para tanto a comprovação da remuneração paga pelo Poder Público, 

sendo esta compreendida como o recebimento de utilidades ou em espécie. Confiram-se os precedentes: 

PREVIDENCIÁRIO. ALUNO-APRENDIZ. TEMPO DE SERVIÇO. ESCOLA PÚBLICA PROFISSIONAL.  

1. O tempo de estudo do aluno-aprendiz realizado em escola pública profissional, sob as expensas do Poder Público, é 

contado como tempo de serviço para efeito de aposentadoria previdenciária, ex vi do art. 58, XXI, do Decreto nº 

611/92, que regulamentou a Lei nº 8.213/91.  

2. Recurso especial conhecido em parte (alínea "c") e improvido.  

(Resp nº 396426/SE; 6ª Turma; Rel. Min. Fernando Gonçalves; julg. 13.08.2002; DJ 02.09.2002; p. 261)  

PREVIDENCIÁRIO. ALUNO-APRENDIZ. TEMPO DE SERVIÇO. APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. SÚMULA 
96/TCU. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ.  

- É entendimento uníssono desta Corte, a possibilidade de que o tempo de estudos de aluno-aprendiz realizado em 

escola técnica, pode ser computado para efeitos de complementação de tempo de serviço objetivando o benefício de 

aposentadoria.  

- Nos termos do enunciado da Súmula 96, do Tribunal de Contas da União, desde que comprovada a retribuição 

pecuniária à conta do orçamento da União, nesse caso incluindo-se o recebimento de alimentação, fardamento, 

material escolar e parcela auferida com a execução de encomendas para terceiros, é cabível a contagem como tempo 

de serviço público o período trabalhado na qualidade alunoaprendiz em escola pública profissional.  

(...)  

(Resp nº 327571/CE, 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 18.09.2001; DJ 29.10.2001; p. 256).  

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ALUNO APRENDIZ. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 96 do TCU. RECORRENTE: OBREIROS. "Conta-se para todos os efeitos, 

como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado na qualidade de aluno-aprendiz, em Escola Pública 

Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do Orçamento, admitindo-se, como tal, o 

recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a execução de encomendas 

para terceiros." - Súmula 96 do TCU. (Precedente). Recurso conhecido e provido. (RECURSO ESPECIAL - 627051, 

Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, DJ DATA: 28/06/2004 PG:00416).  
No mesmo sentido, trilha o entendimento jurisprudencial da Décima Turma desta Corte: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  

(...)  

- No tocante à possibilidade de reconhecimento da atividade de aluno-aprendiz, consta do aresto embargado, in verbis: 

"É firme a jurisprudência no âmbito do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o período laborado na 

qualidade de aluno-aprendiz somente pode ser computado para fins de complementação de tempo de serviço, tendo em 

vista a remuneração recebida (artigo 58, inciso XXI, do Decreto nº 611/92). O autor comprovou o tempo de estudante 

como aluno-aprendiz em escola técnica (EESG Agrícola "José Bonifácio" do campus de Jaboticabal - UNESP), de 

24/02/1969 a 15/12/1971, que pode ser computado para fins de complementação de tempo de serviço, objetivando fins 

previdenciários, porquanto restou evidenciada a retribuição pecuniária na forma de auxílio à educação, porquanto o 
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autor recebia "como forma de remuneração: ensino, alojamento e alimentação pelos serviços prestados" (fl.31). Em 

suma, a parte autora logrou comprovar que recebia o denominado "salário a educando" à conta da UNESP, razão 

pela qual é possível o reconhecimento do referido período para fins de concessão de benefício previdenciário." - A 

questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a consequente reforma do decisum. (...)  

(AC 200703990231244, JUIZA DIVA MALERBI, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 15/12/2010)  

No caso em tela, foi juntada às 13-16 e 49-50 certidões expedidas pelo Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza, órgão mantido pelo Governo do Estado de São Paulo, atestando que o autor esteve matriculo na referida 

instituição, como aluno aprendiz, nos períodos de 2.3.1970 a 18.12.1973 e 7.2.1974 a 7.8.1975. 

Da análise do conjunto probatório dos autos, verifica-se, portanto, que houve o desenvolvimento de atividade 

laborativa, bem como a retribuição pecuniária prestada pelo Poder Público, ainda que de forma indireta, consistente no 

pagamento de utilidades, tais como, alimentação e alojamento, característicos da unidade de ensino agrícola que 

frequentava e seu regime de auto gestão e auto suficiência. Portanto é viável o acolhimento do pedido do autor de 

computar o período de aprendizado como tempo de serviço em sua aposentadoria, desde o seu requerimento. 

Assim, computando-se o tempo de serviço ora reconhecido, acrescido do tempo de serviço já considerado 

administrativamente (f. 10-11), o somatório do tempo de serviço da parte autora alcança mais 35 anos de serviço, 

fazendo jus, portanto à revisão da sua aposentadoria por tempo de contribuição para o valor de 100% do salário de 
benefício, nos termos do art. 53, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

Os juros de mora de 1% ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame necessário 

para adequar os critérios dos juros de mora, na forma da fundamentação. 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010074-16.2003.4.03.6103/SP 

  
2003.61.03.010074-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

PARTE AUTORA : WILSON FROES 

ADVOGADO : VALDIRENE SARTORI BATISTA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 
ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 
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Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 
aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004665-56.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.004665-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ANTONIO RUGGIERO e outros 

 
: JOSE REIS DE OLIVEIRA 

 
: RUBENS FREIRE 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou extinta a presente execução, nos 

termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, a parte autora alega a existência de saldo remanescente, sob o fundamento de que são devidos 

juros no período de tramitação do precatório, pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No tocante aos critérios de atualização monetária, é pacífico o entendimento no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n. 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n. 1973/67 de 

26.10.2000, ocasião em que o saldo devedor passou a ser atualizado pelo IPCA-E, conforme previsto na Resolução n. 

239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça Federal. 

Por meio da Resolução n. 242 de 3.7.2001, o Conselho de Justiça Federal aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, visando à uniformização dos procedimentos pertinentes ao 

pagamento de Precatórios - PRC e Requisições de Pequeno Valor - RPV. 

Infere-se do capítulo VI, do referido Manual, que os precatórios e as requisições de pequeno valor serão atualizados 
monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

A propósito, trago à colação os precedentes jurisprudenciais dos Tribunais Regionais Federais que, visando à 

uniformização dos procedimentos referentes ao pagamento de precatórios, têm decidido de acordo com o Manual do 

Conselho da Justiça Federal: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO. IGP-DI. IPCA-E. MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL.  
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(...)  

2. Prevê o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, capítulo VI, nota 2, como 

indexador monetário a partir de janeiro de 1992, a UFIR, prevista na Lei 8.383/91, e, a partir de janeiro de 2001, o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela Medida Provisória n. 1.973/67, 

art. 29, parágrafo 3º".  

(TRF 1ª Região, AG n.º 200101000353564/MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, v.u., j. 26.8.2002, DJ 

18.11.2002, p. 130).  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR.  

I - O "quantum" a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme expressamente 

previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal.  

II - Descabe a incidência de juros moratórios para fins de expedição de precatório complementar ou requisição de 

pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do 

exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo 

Tribunal Federal.  

III - Agravo desprovido".  

(TRF 3ª Região, AG n.º 200103000121875/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.4.2003, DJU 14.5.2003, p. 
400).  

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1.º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios: 

"Art. 100. (...)  

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente". (redação dada pela Emenda Constitucional n. 30, de 13 de setembro de 2000).  

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

Nessa linha decidiu, aliás, o Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 
inadimplemento por parte do Poder Público" (RE n. 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 

31 de outubro de 2002). 

Insta salientar também que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de 

liquidação e a data da expedição do ofício requisitório. Aliás, este é o entendimento esposado pelo STF, como se pode 

ver do seguinte aresto: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento.  

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.  

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes.  

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição)  

5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76).  

A questão, por fim, foi pacificada de forma definitiva pela edição da Súmula Vinculante n. 17, do Supremo Tribunal 

Federal, nos seguintes termos: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos".  

Assim, compulsando os autos depreende-se que o INSS atualizou os valores devidos de acordo com os índices oficiais, 
tendo efetuado o pagamento dentro do prazo legal, não havendo diferenças em favor da parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela 

parte autora, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000738-76.2003.4.03.6106/SP 

  
2003.61.06.000738-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERNANE PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO CELESTINO DA CUNHA FILHO 

ADVOGADO : RENATO CAMARGO ROSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

DECISÃO 

As presentes apelações foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença de primeiro grau (fls. 134/158 e 168/174) julgou parcialmente procedente o pedido, considerando 

reconhecido o período de trabalho que indica e negou a concessão do benefício pleiteado, e condenou as partes em 

sucumbência recíproca. 

Em razões de recurso de fls. 176/179 o autor combate a sentença, postulando o reconhecimento de tempo de serviço 
especial e a concessão do benefício previdenciário. Por sua vez, o INSS, em suas razões recursais (fls. 183/188), alega 

não ter a parte requerente comprovado adequadamente o período de trabalho reconhecido na sentença, postulando a 

total improcedência da ação. 

Devidamente processadas as apelações, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 

serviço" prestado pelo empregado. 
O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-

benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 
O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 
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Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Quanto à apreciação das situações em que é requerida a conversão para comum, do tempo de labor exercido em 

condições especiais, é de se considerar que a norma aplicável é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, (tempus regit actum). 

Confira-se aresto do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Ao segurado cabe demonstrar o trabalho exercido em exposição a agentes agressivos, uma vez que as atividades 
constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

Veja-se a Súmula nº 198, do extinto TFR: 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Em período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do tempo trabalhado em 

atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a classificação inserta no Anexo 

do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 

ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, inicialmente, a Lei de 

Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos, exceto para 

ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 
§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar do 

Plano de Benefícios nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Anote-se a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 
Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Contudo, a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. 

Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 

16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se o direito de 

conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º a partir de então. 
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O INSS, em seguida, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 de setembro de 

1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados que 

demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Logo, percebeu-se a indiscutível ilegalidade das referidas Ordens de Serviços editadas pela Autarquia, o que mais se 

evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 

9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes termos: 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

O art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 3 

de setembro de 2003, afastou definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da Autarquia 

Previdenciária, ao prescrever: 
"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

O fator de conversão utilizado em atenção ao §2º acima citado é de 1.4., no caso de segurado do sexo masculino, e de 

1.2. para a segurada mulher. 

Portanto, inquestionável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente 

de o segurado possuir ou não direito adquirido. 

Há direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até o advento da Lei nº 

9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 

83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de formulário do INSS, tipo SB-40 ou DSS-8030, - 

(documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres 

do empregado) - ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos ou calor, fornecido pelo 

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita somente 
mediante os referidos formulários, os quais gozam da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais. 

Os referidos Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 que 

regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de 

laudo técnico. 

Ao caso dos autos, pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente abaixo 

discriminada que passo a analisar. 

No que concerne ao vínculo empregatício prestado junto à empresa USINA AÇUCAREIRA GUARANI S/A, nos 

períodos de 27/05/1980 a 31/10/1982, 01/11/1982 a 31/05/1986 e 01/06/1986 a 29/03/2001, o feito foi instruído com os 

Formulários (DSS-8030 ou SB-40) e Laudo Técnico Pericial expedidos pela empresa, atestando que o autor lá trabalhou 

no período mencionado nas funções de 'analista', '1/2 oficial mecânico', 'instrumentador' e 'instrumentista'.  

As atividades consistiam em 'analista: fazia coleta e preparava amostras da destilaria para análise, efetuava análises 

químicas para controle do processo de produção de álcool, digitava os dados do boletim de análises; 1/2 oficial 

mecânico: executava serviços de manutenção preventiva e corretiva em máquinas e equipamentos, encaminhava peças 

a serem recuperadas em torno mecânico, avaliava peças e serviços executados pelos funcionários, bem com 

acompanhar os testes d partida dos equipamentos; instrumentador: efetuava manutenção preventiva e corretiva nos 
equipamentos eletrônicos e pneumáticos em todos os setores da área industrial. Procede testes nos painéis de controle 

averiguando anormalidades e possíveis falhas; garantem lubrificação e lavagem nas peças que necessitam; registram 

manutenções realizadas em equipamentos bem como zelam pela integridade dos mesmos; instrumentista: efetua 

manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos eletrônicos e pneumáticos; procede testes nos painéis de controle 

averiguando anormalidades e possíveis falhas; garantem lubrificação e lavagem nas peças que necessitam; registram 

manutenções realizadas em equipamentos vem com zelam pela integridade dos mesmos.' ficando exposto a ruído de 92 

dB(A), 89 dB(A), 90 dB(A), 92 dB(A), nos períodos de 27/05/1980 a 31/10/1982, 01/11/1982 a 31/05/1986 e 

01/06/1986 a 29/03/2001 (fls. 40/43 e 95/120).  

Esse liame trabalhista do autor com a empresa Usina Açucareira Guarani S/A, deve ter o caráter insalubre reconhecido, 

pois ficou comprovado por meio do Laudo, a exposição a ruído superior a 80 dB e 90 dB, de forma habitual e 

permanente. 
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Cumpre observar que com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; - entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis, por força do Decreto 2172/97 e, a 

partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  

- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos períodos 
de 27/05/1980 a 31/10/1982, 01/11/1982 a 31/05/1986 e 01/06/1986 a 29/03/2001. 

Os períodos de tempo especial, adicionados, perfazem 20 anos, 10 meses e 05 dias, os quais convertidos em comum 

totalizam 29 anos, 02 meses e 07 dias. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos (atividade especial), com os demais constantes do Resumo do INSS 

acostado aos autos (fls. 56/57), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 15 

de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 31 anos, 01 mês e 13 dias de 

tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal 

inicial correspondente a 76% (setenta e seis por cento) do salário-de-benefício.  

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 
6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. Precedentes da 3ª Seção desta Corte (AR nº 2009.03.00.001739-6/SP, J. 12/05/2011, DJF3 CJ1 

18/05/2011, p. 241, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento e do Supremo Tribunal Federal (RE - AgR 559.445 e AI - AgR 

746268). 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a APARECIDO CELESTINO DA CUNHA FILHO, com data de 
início do benefício - DIB em 30/03/2001, em valor a ser calculado pelo INSS. Outrossim, consultando o CNIS, observo 

que o autor se encontra aposentado por tempo de contribuição desde 03 de junho de 2009 devendo o INSS proceder às 

devidas compensações quando da liquidação do julgado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à apelação do autor para reconhecer o exercício de atividade de natureza especial nos períodos 

supra indicados, explicitar a incidência de correção monetária, dos juros de mora, dos honorários advocatícios e 

conceder o benefício de aposentadoria proporcional, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 10 de agosto de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002603-16.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.002603-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JERONIMO TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação previdenciária, que 

objetivava o recálculo da renda mensal inicial, mediante a inclusão dos novos valores dos salários-de-contribuição 

reconhecidos em sentença trabalhista. Condenou o Instituto ao pagamento das diferenças decorrentes da revisão, 

corrigidas monetariamente, nos termos dos Provimentos adotados pela Corregedoria-Geral da 3ª Região, e acrescidas de 

juros de mora de 0,5% ao mês a partir da citação até o efetivo pagamento. Os honorários advocatícios foram fixados em 

15% sobre o valor da condenação. Por fim, condenou a autarquia em litigância de má-fé. 

 

O INSS, em suas razões de inconformismo, argui a prescrição quinquenal da parcelas e, no mérito, pugna pela reforma 

do decisum.  

 

Adesivamente recorreu a parte autora, pleiteando a majoração dos juros de mora.  

 

Com contrarrazões da parte autora e do INSS, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir. 

 

A prescrição arguida pelo réu não atinge o direito do segurado e sim eventuais diferenças ou prestações devidas no 

período anterior ao quinquênio contado a partir do ajuizamento da ação. 

 

Nesse sentido, colaciono:  

 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DE DIREITO. 

INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ 

- Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, a 

prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência da 

chamada prescrição do fundo de direito. 

Recurso não conhecido. 

(STJ; RESP nº 397587; 5ª T.; Rel. Ministro Felix Fischer; DJ de 03/06/2002; pág. 256) 

 

Contudo, in casu, não há que se falar em prescrição quinquenal das parcelas, tendo em vista a data de início do 

benefício (25/5/99) e a do ajuizamento da presente ação (31/7/03). 

 

Quanto o mérito, observo que o autor é titular do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido em 

25/5/99, com aplicação do índice de 70% (setenta por cento), uma vez que contava com 30 anos, 11 meses e 24 dias de 

tempo de serviço (fl. 292). 

 
Consoante se dessume dos autos, o demandante ingressou a Reclamação Trabalhista nº 982/99-0, processada perante a 

Junta de Conciliação e Julgamento de Franca, onde obteve êxito em parte de suas pretensões, na qual a ex-empregadora, 

empresa "Calçados Canyon Ltda.", foi condenada a retificar as anotações constantes da CTPS do autor, com o registro 

de novos valores relativos aos salários percebidos pelo empregado. 

 

Cumpre esclarecer que o salário-de-benefício do requerente foi calculado, inicialmente, com base nos documentos 

apresentados quando do requerimento administrativo de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição (27/5/99 
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- fl. 292), sendo que os salários-de-contribuição que compuseram o período-básico-de-cálculo (12/95 a 11/98) foram 

considerados sem o acréscimo ora pretendido. 

 

Entretanto, considerando o êxito do autor nos autos da reclamação trabalhista, resta evidente o seu direito no recálculo 

de sua renda mensal inicial, uma vez que os salários-de-contribuição do período-básico-de-cálculo foram majorados em 

seus valores. 

 

Nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.  

- As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais 

foram recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição 

utilizados no período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração 

daquelas parcelas.  

- Recurso desprovido.  
(STJ; RESP 720340/MG; 5ª Turma; Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca; DJ de 09.05.2005, pág. 472) 

 

Desse modo, deve a autarquia, embora não tenha integrado a demanda ajuizada na Justiça do Trabalho, proceder ao 

recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora, mediante a utilização dos novos valores dos salários-de-

contribuição compreendidos no período básico de cálculo, conforme determinado na lide trabalhista. 

 

Nesse sentido, o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE 

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.  

-As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais 

foram recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição 

utilizados no período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração 

daquelas parcelas.  

- Recurso desprovido.  
(STJ, REsp n° 720340/MG, Quinta Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de 9/5/05)  

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

ALTERAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO EM SEDE DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. 

CONDENAÇÃO AO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÕES NÃO 

RECOLHIDAS EM ÉPOCA PRÓPRIA. RESPONSABILIDADE DA AUTARQUIA. INCIDÊNCIA DOS 

ARTIGOS 11, PARÁGRAFO ÚNICO, ALÍNEA "A", E 33 DA LEI Nº 8.212/1991.  

1. O objeto da ação é a revisão de benefício previdenciário em virtude da majoração dos salários-de-contribuição 

perante a Justiça Laboral. Portanto, não há falar em desaproveitamento da sentença trabalhista em razão da 

falta de prova material apta ao reconhecimento do tempo de serviço.  
2. Asseveraram as instâncias ordinárias que houve recolhimento das contribuições previdenciárias em face da 

condenação judicial aos acréscimos salariais (fls. 44 e 79).  

3. Ainda que assim não fosse, caso não cumprida a ordem judicial, o que não se coaduna com as guias de fls. 13 e 

14, de igual modo inexiste prejuízo em face de o INSS não ter participado da mencionada reclamatória, pois, 

desde então, tornou-se legalmente habilitado a promover a cobrança de seus créditos, conforme disposto nos 

artigos 11, parágrafo único, alínea "a", e 33 da Lei nº 8.212/1991.  

4. A par da inexistência de fundamentação recursal no intuito de ver reformada a correção monetária, percebe-

se que esta foi fixada em sintonia com o entendimento jurisprudencial desta Corte sobre o tema em ações de 

natureza previdenciária.  

5. Agravo regimental improvido.  
(STJ, AgRg no REsp n° 1048187-MG, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ de 8/9/08)  

 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 
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Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

devendo-se excluir do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início 

da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de 

Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 
predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Finalmente, merece ser reformada a sentença no que tange à condenação do INSS em litigância de má-fé. Isso porque 

entendo que, no presente caso, a autarquia apenas desenvolve tese contrária à pretensão da parte autora, com a 

consequente improcedência do pedido, não havendo que se falar em incidência das hipóteses previstas no art. 17, do 

CPC.  

 

Diante do exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, do CPC, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para excluir a 

condenação da autarquia em litigância de má-fé E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA 

PARTE AUTORA para fixar os juros de mora na forma acima indicada. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000524-34.2003.4.03.6123/SP 

  
2003.61.23.000524-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR PETRI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA DOS SANTOS LEME 

ADVOGADO : CLODOMIR JOSE FAGUNDES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e recurso adesivo interposto pela parte autora em face da sentença que julgou 

procedente o pedido, condenando o réu a pagar à autora o valor das diferenças apuradas, a ser monetariamente 

atualizadas de forma plena, desde a data de referência do cálculo judicial até o efetivo pagamento, com a incidência de 

juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação, nos termos da norma padrão de cálculos da Justiça Federal. 
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Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor das prestações vencidas até 

a data da sentença, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. Custas processuais indevidas, 

por ter a parte autora litigado sob os auspícios da assistência judiciária gratuita. 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, argumentando que a correção monetária 

sobre as parcelas pagas em atraso foram efetuadas nos moldes da legislação previdenciária, não sendo devida nenhuma 

diferença. Aduz, ainda, que não há que se falar em pagamento retroativo da data do óbito até a data do requerimento da 

pensão, uma vez que o referido benefício foi requerido após o prazo previsto no artigo 74 da Lei n. 8.213/91, ou seja, 30 

dias após a data do óbito. Subsidiariamente requer a redução da verba honorária. 

Em seu recurso adesivo, a parte autora requer juros de mora de 1% ao mês. 

Com as contrarrazões da parte autora, os autos subiram a esta Corte. 

É o relatório. Decido.  
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Objetiva a parte autora o pagamento da correção monetária de prestações pagas com atraso, ao argumento de que o 

pagamento se deu sem a correta incidência de correção monetária no período entre 30.8.1991 a 19.6.2001. 

O segurado instituidor da pensão requereu administrativamente e obteve a concessão do benefício a partir de 30.8.1991, 

sendo que o pagamento das prestações vencidas daquela data até 19.6.2001 somente foi efetuado em 17.1.2003, 

conforme o documento da f. 16. 
Entretanto, o adimplemento das prestações anteriores à data do efetivo pagamento se deu sem a correta incidência da 

correção monetária referente ao período entre a data da concessão e do pagamento. 

É entendimento pacífico em nossas Cortes pátrias que todo e qualquer benefício previdenciário pago com atraso deverá 

ser atualizado monetariamente, desde a data da concessão (DIB) até o efetivo pagamento. 

A propósito desse entendimento, foi editada a Súmula n. 8 deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cujo 

enunciado ora transcrevo, verbis: 

Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento.  

Cabe, ainda, esclarecer que correção monetária não tem caráter de pena pecuniária, mas sim de mera atualização de 

valores, já que objetiva manter o "quantum" real da dívida. 

A propósito, confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO PAGO ADMINISTRATIVAMENTE COM ATRASO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

CABIMENTO.  

1. A correção monetária não representa uma penalidade imposta em decorrência do pagamento com atraso das 

prestações devidas pertinentes ao benefício previdenciário, mas, revela-se, isto sim, mera atualização nominal de seu 

valor, decorrente da corrosão inflacionária.  
2. Assim, para sua incidência, basta a ocorrência do pagamento com atraso sem a devida atualização monetária, 

descabendo perquirir a respeito da culpa pela ocorrência.  

3. Recurso de apelação a que se nega provimento.  

(TRF-3ª R.; AC 92.03.0407003-0/SP; Rel. Juiz André Nekatschalow; DJU de 10/12/1998; pág. 357 )  

Assim, não resta dúvida quanto ao direito da parte autora em ter o valor pago devidamente atualizado no período entre a 

data da concessão e a do efetivo pagamento. 

No tocante aos atrasados da data do óbito até a data do requerimento administrativo da pensão, cabe esclarecer que a 

pensão é devida aos dependentes do segurado falecido, aposentado ou não, nos termos do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, 

razão pela qual o trâmite do pedido de aposentadoria do segurado falecido não justifica a demora do protocolo do 

pedido da pensão por parte do dependente. 

No caso dos autos, o óbito do segurado instituidor da pensão ocorreu em 19.6.2001 (f. 14), quando já estava em vigor a 

redação do art. 74 da Lei n. 8.213/91, na forma estabelecida pela Lei n. 9.528/97. Conforme essa alteração, o início do 

benefício coincide com a data do óbito na hipótese de requerimento formulado em até trinta dias a partir do referido fato 

gerador. Na hipótese em que o requerimento é posterior, tal como nos autos, o início do benefício ocorre na data do 

requerimento. 

Dessa forma, não são devidos os atrasados referentes à pensão da autora. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 
de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

Mantida a verba honorária tal qual lançada na sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação interposta 

pelo INSS para afastar o pagamento de parcelas atrasadas da data do óbito até a data do requerimento administrativo da 

pensão e dou parcial provimento ao recurso adesivo interposto pela parte autora para adequar os critérios dos juros de 

mora, na forma da fundamentação. 
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Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011762-64.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.011762-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : JOSE MARTINS CABRAL NETO 

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelações das partes em face da sentença que julgou procedente o pedido, para 

determinar ao réu a revisão do benefício da parte autora, pagando as diferenças apuradas regularmente apurados em 

liquidação de sentença, respeitada a prescrição quinquenal, com correção monetária nos termos do Provimento n. 26/01 

da CGJF3R e do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 242/01 do CJF, acrescidas de juros de mora de 1% ao 

mês, contados da citação até a data do efetivo pagamento. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% do valor da condenação, considerando-se as parcelas devidas até a data da sentença, 

excluídas as vincendas, nos termos da Súmula n. 111 do STJ. Custas na forma da lei. 

Em seu apelo, a parte autora alega a não incidência da prescrição quinquenal, uma vez que protocolou pedido de revisão 

em 28.5.1996, que foi indeferido em 7.7.2000, tendo a ação sido ajuizada em 17.11.2003. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, na qual alega a ocorrência da prescrição quinquenal e sustenta, em 
síntese, que a renda mensal inicial do benefício do autor foi calculada nos termos da legislação previdenciária, bem 

como aduz ilegalidade na inclusão do décimo terceiro (gratificação natalina) no cálculo do salário de benefício, 

pugnando pela reforma da sentença. Subsidiariamente, requer alteração dos critérios da correção monetária e dos juros 

de mora, bem como a redução da verba honorária. 

Com as contrarrazões da parte autora, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. Decido. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O benefício do autor foi concedido em 15.11.1992, na vigência da Constituição de 1988 e da Lei n. 8.213/91 (f. 9). 

A renda mensal inicial do benefício deve ser calculada corrigindo-se os 36 últimos salários de contribuição para 

apuração do salário de benefício, de acordo com o § 3.º do art. 201 e 202 da Constituição e o art. 29 da Lei n. 8.213/91. 

Para atualização dos salários de contribuição, deve-se utilizar o índice previsto no art. 31 da Lei n. 8.213/91, na redação 

então vigente. É o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça: 

"Os salários-de-contribuição, para o cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário concedido após a 

atual Constituição Federal, devem ser corrigidos monetariamente pelo INPC, face à determinação expressa da Lei 

8.213/91, Art. 31." (STJ; REsp 183477/SP, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, j. 15/06/1999, DJ 02/08/1999, p. 205);  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8213/91. 1.A correção 
monetária dos salários de contribuição deve ser realizada pelos critérios da Lei nº8.213/91 art. 31 e legislação 

previdenciária posteriormente aplicável." (STJ; REsp 177209/SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, j. 06/10/1998, DJ 

09/11/1998, p. 147)  

Pretende a parte autora que no cálculo da renda mensal inicial do seu benefício tenha por base os 36 últimos salários de 

contribuição, conforme os documentos das f. 16-44. 

Tenho que os referidos documentos são aptos a comprovar os reais salários de contribuições que devem ser 

considerados no cálculo da renda mensal inicial do benefício do autor. 

No tocante à inclusão do décimo terceiro no cálculo do salário de benefício, tem-se que a vedação do cômputo do 

décimo terceiro salário (gratificação natalina) aplica-se somente para os benefícios concedidos após a entrada em vigor 

da Lei n. 8.870/94. 

Cumpre destacar que a partir de 16.4.1994, data da publicação da Lei n. 8.870/94, o décimo terceiro salário 

(gratificação natalina) foi expressamente excluído do cálculo do salário de benefício, passando a vigorar com as 

alterações consignadas no artigo 28 da Lei n. 8.212/91 e artigo 29 da Lei n. 8.213/91: 
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Art. 28 (...)  

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de 

benefício, na forma estabelecida em regulamento.  

e  

Art. 29 (...)  

§ 3 Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, 

exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).  

No caso dos autos, a data de início do benefício é 25.11.1992, portanto, anterior à Lei n. 8.870/94, razão pela qual faz 

jus à inclusão do décimo terceiro no cálculo do salário de benefício. 

A propósito do tema, precedente desta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. REVISÃO. DÉCIMO TERCEIRO 

SALÁRIO. LEI Nº 8.870/94. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ARTIGOS 29, § 5º, E 33, AMBOS DA LEI Nº 8.213/91. 

MATÉRIA ESTRANHA A LIDE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DESTA 

E. CORTE. AGRAVO DESPROVIDO.  

(...)  

- Para os benefícios concedidos em data anterior à vigência da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, o décimo terceiro 

salário integrava o salário de contribuição, na competência de dezembro e, desse modo, influía na média aritmética do 
salário de benefício, consoante o disposto no art. 28, § 7º, da Lei nº 8.212/91 e art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, ambos 

em sua redação primitiva.  

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, o décimo terceiro 

continuou a integrar a base de cálculo do salário de contribuição do empregado na competência de dezembro, 

entretanto não mais integrou o cálculo da média aritmética do salário de benefício. Precedentes desta E. Corte. - 

Reconhecida na decisão ora agravada a prescrição qüinqüenal.  

(...)  

(AC 2008.61.27.000717-9, Rel. Des. Federal Diva Malerbi, DJF3 CJ1 de 26.03.2010, p. 815)  

Desse modo, a manutenção da sentença é medida que se impõe. 

Observo a não incidência da prescrição quinquenal, uma vez que não transcorreu prazo superior a cinco anos entre o 

ajuizamento da ação (17.11.2003) e a data do indeferimento do pedido de revisão do benefício (7.7.2000, f. 14). 

Assim, as diferenças respectivas deverão ser pagas a partir da data da concessão do benefício (15.11.1992, f. 9). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 1% ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que 
der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 4.9.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 

recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.5.2000, DJ 11.9.2000), mantendo-se conforme lançada na sentença. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao reexame necessário 

e à apelação interposta pelo INSS para adequar os critérios da correção monetária e dos juros de mora, bem como dou 

provimento à apelação interposta pela parte autora para afastar a incidência da prescrição quinquenal, devendo as 

diferenças serem pagas a partir da data da concessão do benefício, na forma da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001555-67.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.001555-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : GREGORIO PEDRO DA SILVA 
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ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00217-7 1 Vr GUARARAPES/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 
 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002720-52.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.002720-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : JOSE CARLOS CORREA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00087-8 3 Vr JUNDIAI/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 
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9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 
Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002808-90.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.002808-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO DE ASSIS ROQUE 

ADVOGADO : ELIO FERNANDES DAS NEVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00213-8 5 Vr JUNDIAI/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 
ventilada. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 
00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003281-76.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.003281-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUAREZ VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI 

No. ORIG. : 02.00.00038-2 1 Vr ARARAS/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 
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Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003296-45.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.003296-9/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALTER MARQUES 

ADVOGADO : DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 01.00.00251-5 1 Vr ORLANDIA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 
ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 
que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 
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Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003929-56.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.003929-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : ARGEMIRA LAURINDA DA SILVA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00163-0 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou extinto o processo, sem julgamento 

de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento 

de custas judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos 

do artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões recursais, a parte autora alega a existência de saldo remanescente, sob o fundamento de que são devidos 

juros e correção no período de tramitação do precatório, pugnando pela reforma da sentença. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. Decido. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

No tocante aos critérios de atualização monetária, é pacífico o entendimento no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n. 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n. 1973/67 de 

26.10.2000, ocasião em que o saldo devedor passou a ser atualizado pelo IPCA-E, conforme previsto na Resolução n. 

239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça Federal. 

Por meio da Resolução n. 242 de 3.7.2001, o Conselho de Justiça Federal aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, visando à uniformização dos procedimentos pertinentes ao 
pagamento de Precatórios - PRC e Requisições de Pequeno Valor - RPV. 

Infere-se do capítulo VI, do referido Manual, que os precatórios e as requisições de pequeno valor serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

A propósito, trago à colação os precedentes jurisprudenciais dos Tribunais Regionais Federais que, visando à 

uniformização dos procedimentos referentes ao pagamento de precatórios, têm decidido de acordo com o Manual do 

Conselho da Justiça Federal: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO. IGP-DI. IPCA-E. MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL.  

(...)  

2. Prevê o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, capítulo VI, nota 2, como 

indexador monetário a partir de janeiro de 1992, a UFIR, prevista na Lei 8.383/91, e, a partir de janeiro de 2001, o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela Medida Provisória n. 1.973/67, 

art. 29, parágrafo 3º.  

(TRF 1ª Região, AG n.º 200101000353564/MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, v.u., j. 26.8.2002, DJ 

18.11.2002, p. 130).  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR.  
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I - O "quantum" a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme expressamente 

previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal.  

II - Descabe a incidência de juros moratórios para fins de expedição de precatório complementar ou requisição de 

pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do 

exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo 

Tribunal Federal.  

III - Agravo desprovido.  

(TRF 3ª Região, AG n.º 200103000121875/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.4.2003, DJU 14.5.2003, p. 

400).  

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1.º, da Constituição de 

1988, a fim de se solucionar a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios: 

Art. 100. (...)  

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000).  
Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

Nessa linha decidiu, aliás, o Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

Insta salientar também que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de 

liquidação e a data da expedição do ofício requisitório. Aliás, este é o entendimento esposado pelo STF, como se pode 

ver do seguinte aresto: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento.  

2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.  

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes.  

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 
data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição).  

5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76).  

A questão, por fim, foi pacificada de forma definitiva pela edição da Súmula Vinculante 17, pelo excelso STF, nos 

seguintes termos: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos."  

Dessa forma, depreende-se que o INSS atualizou os valores devidos de acordo com os índices oficiais, tendo efetuado o 

pagamento dentro do prazo legal, não havendo diferenças em favor da parte autora. 

De outra parte, infere-se também que a sentença extintiva transitou em julgado (f. 155 verso dos autos principais), razão 

pela qual as supostas diferenças cobradas nos presentes autos encontram-se acobertada pelo manto da coisa julgada, não 

comportado mais qualquer discussão a respeito, em razão da preclusão definitiva da matéria. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela 

parte autora, nos termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : SUZANA REITER CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIRENE GOMES DE JESUS e outros 

 
: THAIS DE JESUS DE OLIVEIRA incapaz 

 
: TAMIRES JESUS DE OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : ADELIA ASENCIO SILVA 

No. ORIG. : 98.00.00055-3 2 Vr PERUIBE/SP 

DECISÃO 
A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte. 

A r. sentença (fls. 194/197) julgou procedente o pedido, considerando demonstrado que o "de cujus" ostentava a 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do 

benefício pleiteado desde a data do óbito, bem como nos consectários nela especificados.  

Em razões de recurso de fls. 212/215, o INSS pleiteia a reforma parcial da sentença mediante o reconhecimento da 

prescrição qüinqüenal, a concessão do benefício nos termos da legislação vigente na data do óbito e a redução dos 

honorários advocatícios. 

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante. Dessa forma, 

desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma.  

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

In casu, verifico que o presente feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso 

por decisão monocrática. 

Em princípio anoto que a sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data de vigência 

da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que em relação ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, 

introduziu o § 2.º, que diz: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

Considerando que o crédito oriundo da condenação é ilíquido, não se podendo precisar, com exatidão, se excede ou não 

a sessenta salários-mínimos, conheço do feito como remessa oficial. 

Confiram-se os seguintes arestos desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL 

CONHECIDA. PRESCRIÇÃO DAS PARCELAS ANTERIORES AO QÜINQÜÊNIO QUE ANTECEDE O 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. EXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

HONORÁRIOS PERICIAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. ARTIGO 461 DO CPC. 
1. Remessa oficial conhecida, pois a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente 

elaborada apenas após a sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar 

tal limitação de alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho. 

(...) 

16. Matéria preliminar rejeitada. Apelação, no mérito, e remessa oficial, parcialmente providas." 

(AC 807819, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 30/10/2006, v.u., DJU 06/06/2007, p. 443) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. APLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

MULTA DO ART. 133 DA LEI N. 8.213/91. DESCABIMENTO. 

I - A sentença proferida em 10.02.94 está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto não é possível estimar-se se o valor da 

condenação é inferior a sessenta salários mínimos. 

(...) 

VIII - Remessa oficial, tida por interposta, parcialmente provida. Apelação da Autarquia-ré improvida. Recurso 

adesivo do Autor parcialmente provido." 

(AC 193469, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 27/06/2005, v.u., DJU 03/08/2005, p. 400) 

Quanto ao mérito. 
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A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre 

tantos outros benefícios, a concessão de pensão por morte de segurados aos dependentes deste, desde que atendidos os 

requisitos veiculados por meio de lei. 

Referida espécie de benefício foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, nos seguintes termos: 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez 

por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas).b) 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais 

vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho...." 

A forma de cálculo da renda mensal inicial do benefício foi sucessivamente alterada ao longo do tempo por meio das 

Leis nº 9.032/95 e Lei nº 9.528-97, sendo que, atualmente, a renda mensal inicial do benefício deve corresponder a 

100% do valor da aposentadoria por invalidez a que o segurado falecido recebia ou a que tivesse direito na data do 

óbito. 

A condição de segurado obrigatório da Previdência Social deve estar presente na data do falecimento do segurado, 

considerando-se a extensão desta por até 36 meses após o recolhimento da última contribuição previdenciária, nos 
termos do artigo 15 da Lei nº 8.213/91. Anote-se que referida condição (Segurado Obrigatório) é adquirida no momento 

em que o interessado passa a exercer atividade abrangida pela Previdência Social, considerando-se como termo inicial 

desta filiação o exercício de atividade laborativa na condição de empregado ou o recolhimento da primeira contribuição 

sem atraso. 

O artigo 102 da Lei nº 8.213/91, ainda em sua redação original, excepcionou os casos em que o segurado falecia após a 

perda desta condição, garantindo o direito ao recebimento da pensão por morte desde que o "de cujus" já houvesse 

preenchido os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão, sendo referido direito mantido pelas 

legislações subseqüentes que alteraram aludido artigo, conforme entendimento pacificado no Colendo STJ, 

demonstrado pelos julgados a seguir transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. QUESTÃO PACIFICADA. SÚMULA Nº 168/STJ.  

1. Preenchidos os requisitos para a obtenção de benefício previdenciário pago pela Previdência Social, a perda da 

qualidade de segurado não constitui óbice à concessão de pensão por morte aos dependentes do de cujus. 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168). 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AERESP 200400180203 AERESP no RECURSO ESPECIAL - 543177 - RELATOR: Min. Hamilton Carvalhido - 
3ª SEÇÃO - Fonte: DJE DATA:03/06/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO QUE NÃO PREENCHEU OS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO 

DE APOSENTADORIA ANTES DO FALECIMENTO. VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. AGRAVO 

IMPROVIDO.  

1. A jurisprudência da Terceira Seção é no sentido de que a pensão por morte é garantida aos dependentes do de cujus 

que tenha perdido a qualidade de segurado, desde que preenchidos os requisitos legais de qualquer aposentadoria 

antes da data do falecimento. 

2. Exegese extraída do art. 102 da Lei nº 8.213/91, tanto na redação original, quanto na redação modificada pela Lei 

nº 9.528/97. 

3. A correta valoração da prova e sua aplicação ao direito aplicado, não conduz ao reexame de matéria fática, como 

vedado pela Súmula 07/STJ. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AGA 200400399029 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593398 - 

RELATORA: Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 6ª turma - Fonte: DJE DATA:18/05/2009) 

Para efeito do recebimento do benefício, consideram-se dependentes do segurado falecido aqueles elencados no artigo 

16, incisos I a III da Lei Previdenciária, sendo que no caso de se tratar de filhos ou de irmãos do segurado falecido, o 

benefício cessa aos 21 anos de idade, independentemente do fato de o beneficiário estar cursando curso superior, salvo 
se comprovada a condição de invalidez do filho ou do irmão em data anterior à do óbito do instituidor da pensão, caso 

em que o benefício será mantido até que cesse a condição de invalidez.  

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 200801329117 no RESP 

1069360, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, fonte: DJE data:01/12/2008; 6ª Turma, AGRESP 200600276108 no 

RESP - 818640, Rel. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), fonte: DJE DATA:16/08/2010; 5ª 

Turma - RESP 200501298011 RESP - 771993 - Relator: Min. Arnaldo Esteves Lima - Fonte: DJ data:23/10/2006 

pg:00351. 

Tratando-se de beneficiários absolutamente incapazes na data do óbito, o benefício será devido a partir desta data, 

independentemente da data do requerimento ou da propositura da ação, uma vez que contra eles não podem fluir os 

prazos que lhes resultem em prejuízo, nos termos do artigo 198, I, do Código Civil, sendo que referido entendimento 

encontra-se consolidado nesta Corte Regional, consoante os seguintes julgados: TRF 3ª Região - AC 200103990346847 
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AC - 713318 - Relatora: Desembargadora Federal Eva Regina - 7ª Turma - Fonte: DJF3 data:04/06/2008; TRF 3ª 

Região - AC 200603990280536 AC - 1133557 - Relator: Desembargador Federal Sergio Nascimento - 10ª Turma - 

Fonte: DJF3 data:16/07/2008, e; TRF 3ª Região - APELREE 200261160012270 APELREE - 1052134 - Relator: 

Desembargador Federal Walter do Amaral - 10ª Turma - Fonte: DJF3 CJ1 data:15/12/2010 pág: 773. 

Destaco que nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, a concessão de pensão por morte aos dependentes do segurado 

não exige o preenchimento da carência. 

Por fim, destaco que a legislação a ser aplicada para a concessão do benefício de pensão por morte, ou para a revisão do 

ato de concessão, é aquela vigente na data do preenchimento de todos os requisitos exigidos pela legislação, conforme 

entendimento já pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA AQUISIÇÃO DO 

BENEFÍCIO.  

1. A orientação desta Suprema Corte firmou-se no sentido de que deve ser aplicada ao benefício previdenciário a 

legislação vigente à época da aquisição do direito à benesse. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF - RE-AgR 560673 RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RELATORA: Min. ELLEN GRACIE - 

2ª turma - 10/03/2009). 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO 
REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REGÊNCIA PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE NA ÉPOCA 

DO ÓBITO DO INSTITUIDOR. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

(STF - RE-ED 606449 RE-ED - EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RELATORA: MIN. CÁRMEN 

LÚCIA - 1ª Turma - 01/02/2011). 

Portanto, para a demonstração do direito ao benefício de pensão por morte, é necessário que coexistam três requisitos, 

quais sejam: a prova da morte do segurado; a existência da qualidade de segurado ou a comprovação do direito ao 

recebimento de qualquer benefício por ocasião do óbito, e; a dependência econômica. 

Quanto ao primeiro requisito, a certidão de óbito juntada à fl. 09 comprova o falecimento do Sr. Gilmar Carvalho de 

Oliveira, ocorrido no dia 05 de novembro de 1991. 

A qualidade de segurado do "de cujus" está demonstrada pela CTPS de fls. 12/20, bem como pelo documento de fls. 95, 

expedido pelo INSS, tendo restado pacificada esta questão no curso da ação, conforme manifestação do apelante à fl. 

213. 

A dependência das autoras em relação ao falecido na condição de companheira e filhas está devidamente demonstrada 

pelas certidões de nascimento juntadas às fls. 29/30, bem como pelos depoimentos prestados em Juízo às fls. 41/42, 

sendo descabida a exigência de efetiva comprovação de dependência econômica, uma vez que a companheira e os filhos 

menores de 21 (vinte e um) anos inserem-se como dependentes de primeira classe, em favor dos quais milita a 

presunção absoluta de dependência para fins previdenciários (art. 16, I e § 4º da Lei n.º 8.213/91). 
Assim, comprovado o preenchimento dos requisitos exigidos, deve ser deferido o benefício de pensão por morte às 

autoras. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, e tratando-se de menores impúberes, aplica-se ao caso o artigo 198, I, do 

Código Civil e o artigo 79 da Lei nº 8.213/91, devendo ser fixada a DIB na data do óbito, conforme determinado na r. 

sentença. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da data do óbito, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de 

Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do 

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que 

dispõe o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas 

haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 
o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos dos autores, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de pensão por morte concedida a VALDIRENE GOMES DE JESUS, TAMIRES JESUS DE OLIVEIRA E THAIS 

DE JESUS DE OLIVEIRA, com data de início do benefício - DIB em 05 de novembro de 1991 (Data do óbito), em 

valor a ser calculado pelo INSS.  
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para explicitar a incidência de correção monetária, dos juros de mora e reduzir os honorários advocatícios, 

mantidos os demais termos da r. sentença, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de setembro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017426-40.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.017426-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOUGLAS DAVID GONCALVES DA ROCHA PRATA 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00012-1 2 Vr ITAPOLIS/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

É o relatório. 
 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 
 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Giselle França  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021831-22.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.021831-7/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Pupo 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA GRATTI LENEDER 

ADVOGADO : LUZIA APPARECIDA PEREZ 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 03.00.00035-8 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Tratam-se de remessa de ofício e recurso de apelação do INSS (fls. 74/78), pleiteando a reforma da r. sentença de 1º 

grau, prolatada em 19/11/2003 (fls. 70/72), que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, apenas para declarar 

que a autora trabalhou 01 (um) ano no consultório dentário (março/1974 a março/1975), na função de "atendente", bem 

como exerceu a função de "auxiliar de contabilidade" no Hospital Beneficência Portuguesa, de 01/04/1975 a 01/06/1975 

e de 15/02/1996 a 01/06/1996, períodos que deverão ser averbados pelo INSS. Ante a sucumbência recíproca, 

determinou que cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, sendo que a autora arcará com 

metade do valor das custas e das despesas processuais, em caso de perda de sua condição de hipossuficiente, ficando o 

instituto réu isento, por força de lei. 

Em suas razões recursais, trouxe o INSS preliminares de inépcia da inicial - vez que não instruída com os documentos 
indispensáveis à propositura da ação - e de carência de ação, por falta de interesse de agir - tendo em vista que o autor 

não formulara pedido administrativo prévio. Já em mérito, alega que não foram comprovadas as atividades laborativas 

nos períodos pretendidos pela autora, de modo que não faz jus à Aposentadoria vindicada. 

Com as contrarrazões (fls. 80/82), subiram os autos a este Tribunal. 

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Rechaço as preliminares arguidas pelo INSS. 

Quanto à preliminar de carência da ação pelo não exaurimento prévio da via administrativa: se em juízo o réu resiste à 

pretensão da autora com sólidos argumentos, é lícito presumir que em sede administrativa irá conduzir-se da mesma 

forma, evidenciando-se a inutilidade do pleito em sede administrativa. Ademais, o Juízo a quo lembrou o princípio do 

livre acesso ao Judiciário para fundamentação da rejeição, contido no art. 5°, inc. XXXV, da Constituição Federal, 

decorrendo de sua interpretação a desnecessidade do requerimento administrativo prévio para o deferimento do 

benefício. É nesse sentido a súmula nº 09 desta Corte. E mesmo se assim não o fosse, conquanto alegue a autarquia a 

ausência de pedido administrativo, constata-se nos autos que a autora, deveras, requerera o benefício junto aos balcões 

previdenciários, na data de 06/12/2001, consoante se vê de fls. 15/17. 

Com relação aos documentos, mencionados pela Autarquia Previdenciária como indispensáveis à propositura da ação, 
no intuito de demonstrar o tempo de serviço pretendido pela autora, na verdade considera-se-os relacionados à prova do 

fato constitutivo do direito invocado, e assim serão apreciados. 

Quanto ao mérito, a autora, na preambular, assinala os períodos em que teria exercido atividade laborativa ao longo de 

sua vida - 01/03/1974 a 31/03/1975, 01/04/1975 a 01/06/1975, 02/06/1975 a 30/12/1983, 02/04/1984 a 01/12/1988, 

02/01/1989 a 15/02/1996, 16/02/1996 a 01/06/1996 e 02/06/1996 a 30/10/2001 - sendo os 6 (seis) últimos de natureza 

insalubre, sendo que, a mais disso, os interregnos de 01/03/1974 a 31/03/1975, 01/04/1975 a 01/06/1975 e 16/02/1996 a 

01/06/1996 não teriam sido contemplados com o devido registro legal - para, na sequência, formular pedido de 

concessão de Aposentadoria por tempo de serviço. Carreou documentos às fls. 06/17. 

Anoto, por oportuno, que a autora não apelou da parte do decisum que deixou de reconhecer as atividades como de 

natureza especial-insalubre, bem como de conceder o benefício previdenciário postulado - Aposentadoria por tempo de 

serviço - razão pela qual ocorreu o trânsito em julgado de tais partes da decisão. 

Passo, doravante, à análise do pedido de reconhecimento de tempo de serviço. 

 

DO TEMPO DE SERVIÇO URBANO DESEMPENHADO PELA AUTORA, SEM ANOTAÇÃO EM CTPS. 

 

Preliminarmente, é direito do segurado de ter apreciada a pretensão declaratória do reconhecimento do exercício de 

atividade rural e urbana, mediante a produção de provas em direito admitidas (documental e testemunhal) a fim de ser 
aquilatado se possui tempo suficiente para a concessão da aposentadoria pretendida, conforme se depreende do disposto 

no § 3º do art. 55 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Segundo consta da inicial, a parte autora, no período de março/1974 a março/1975, teria prestado serviços como 

"atendente", junto ao consultório dentário do Dr. Emanuel Preus, sem qualquer anotação em CTPS; de igual forma, os 

períodos de 01/04/1975 a 01/06/1975 e 16/02/1996 a 01/06/1996, enquanto "auxiliar de contabilidade", junto ao 

empregador "Santa Casa de Beneficência Portuguesa de Amparo". 

Observo, contudo, que não foram apresentados pela autora quaisquer documentos hábeis a comprovar suas assertivas, 

ao contrário: toda a documentação acostada faz prova da matéria que nem se revela incontroversa nos autos, vale dizer, 

a condição de contribuinte individual (provada pela documentação de fls. 06/12), e os vínculos empregatícios da parte 

autora, devidamente registrados em CTPS (fls. 13/14). 

Cabe esclarecer, por fim, que o Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova 

exclusivamente testemunhal (fls. 53/59) para comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º dessa Lei, que 
a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Fica, pois, inviável o reconhecimento dos períodos destacados na peça inicial, devendo ser reformada a r. sentença 

prolatada, na íntegra. 

Ante todo o exposto, REJEITO A MATÉRIA PRELIMINAR e, no mérito, DOU PROVIMENTO à remessa oficial 

e à apelação do INSS, para reformar integralmente a r. sentença, tudo nos termos da fundamentação. 

Deixo de condenar a autora no ônus da sucumbência, vez que lhe deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita (fls. 18). 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2011. 

Paulo Pupo  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034392-78.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.034392-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ANTONIO APARECIDO VIEIRA MACHADO 

ADVOGADO : SONIA MARIA SCHINEIDER FACHINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00053-4 2 Vr MONTE ALTO/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 
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Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035590-53.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.035590-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA VILAS ARAUJO e outro 

 
: GUIOMAR ZAMPIERI GOETTLICHER 

ADVOGADO : VERA LUCIA DIMAN MARTINS 

No. ORIG. : 92.00.00092-6 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS contra a sentença de fls. 151/155 que julgou parcialmente 

procedentes os embargos, determinando o prosseguimento da execução de acordo com os cálculos elaborados pelo 

Contador Judicial.  

 

Em suas razões de apelação, alega o INSS que os critérios de cálculo determinados pelo juízo estão em desacordo com 

o título executivo e com a legislação de regência, não podendo servir de amparo à execução. Em face da sucumbência 

do Embargado, requer sua condenação nos ônus da sucumbência. 

 

A parte Embargada interpôs recurso adesivo, alegando que os cálculos acolhidos pelo juízo não refletem os comandos 

do título executivo. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 
É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A decisão proferida na ação de conhecimento condenou o INSS a efetuar a revisão do benefício, mediante aplicação da 

Súmula 260 TFR e artigo 58 ADCT, salário mínimo de NCZ$ 120,00 em junho/89 e abono anual com base no salário 
de dezembro de cada ano, pagando as diferenças daí decorrentes, devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora, 

além de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação. 

 

A parte Autora apresentou sua conta de liquidação, no valor de R$ 42.653,65, impugnada pelo INSS nos presentes 

embargos. 
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Foram acolhidos os cálculos do Contador Judicial, no montante de R$ 8.929,43. 

 

Merece parcial reforma a r. sentença. 

 

De acordo com as informações prestadas pela Contadoria Judicial deste Tribunal, órgão técnico, imparcial e auxiliar do 

juízo, juntadas às fls. 193/205: 

 

"A conta embargada às fls. 184/196 dos autos principais apresenta a revisão da RMI do benefício que deu origem à 

Pensão por Morte recebida pela autora Tereza Vilas Araújo sem respeitar o menor valor teto e a forma de cálculo 

prevista no artigo 23 do Decreto nº 89.312/84, vigente na data de início do benefício. 

Além disso, a conta embargada aplica os critérios da Súmula 260 do extinto TFR na renda mensal do benefício que deu 

origem à Pensão por Morte, recebida pela autora Guiomar Zampieri Goettlicher, para deduzir que a partir da DIB da 

Pensão por Morte a Autora tem direito a uma equivalência salarial maior, no entanto, a equivalência prevista no artigo 

58 do ADCT é determinada pelo benefício originário, pois a Pensão por Morte é paga com a aplicação do coeficiente 

sobre a renda mensal da Aposentadoria base. 

Quanto à conta apresentada pela Contadoria Judicial às fls. 124/138, acolhida pela r. sentença de fls. 151/155, não 

foram aplicados os juros moratórios nas parcelas não prescritas anteriores à data da citação. 

A Contadoria Judicial apresenta, ainda, em seus cálculos, a apuração da renda mensal da Pensão por Morte recebida 
pela autora Tereza Vilas Araújo no coeficiente de 70% e não calculou a redução das cotas da pensão, porém, à fl. 30 dos 

autos do procedimento administrativo em apenso consta o coeficiente de 80% e às fls. 29 e 31 do referido procedimento 

consta a relação dos dependentes com as respectivas datas de nascimento para efeito de apuração da extinção das cotas. 

Cabe esclarecer que tanto os cálculos embargados como os apresentados pela Contadoria Judicial corrigiram apenas os 

24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos, entretanto, a r. sentença Às fls. 46/48 dos autos principais, não 

alterada nessa parte pelos v. acórdãos, determinou a correção de todos os salários de contribuição que integraram o 

cálculo dos benefícios. 

Desse modo, elaboramos os cálculos em observância aos termos do r. julgado, efetuando a correção de todos os salários 

de contribuição dos benefícios originários, aplicando a Súmula 260 do extinto TFR, apurando as diferenças relativas ao 

salário mínimo de junho/1989 no valor de NCz$ 120,00 e aos abonos anuais de 1988 e 1989. 

Pelo exposto, apresentamos nossos cálculos, com base nos documentos acostados, no valor de R$ 13.553,33 (treze mil, 

quinhentos e cinqüenta e três reais e trinta e três centavos), atualizado para a data da conta embargada (08/1998), 

conforme planilhas anexas." 

 

Os cálculos elaborados pelo Contador Judicial deste Tribunal traduzem, com exatidão, os comandos contidos no título 

executivo, impondo o prosseguimento por tal montante. 

 
Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO RECURSO ADESIVO DO EMBARGADO, determinando o 

prosseguimento da execução pelo valor apurado às fls. 193/205.  

 

Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com os próprios honorários advocatícios, nos termos do artigo 

21 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006167-93.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.006167-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FRANCISCO CIOFFI 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de apelações de sentença pela qual foi julgado parcialmente procedente o pedido e, por 

consequência, condenou o réu a reconhecer como especial o período 29/04/1995 a 05/03/1997, proceder à conversão em 

comum e proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria do autor, bem como ao pagamento das diferenças, 

não alcançadas pela prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir da data do vencimento de cada prestação, 

acrescidas de juros de mora de um por cento ao mês, contados da citação. 

Apela o autor. Alega que não ocorreu a sucumbência do autor, uma vez que obteve a pleiteada majoração de coeficiente 

de 82% para 88%. Por fim, pugna pelo reconhecimento do labor em condições especiais de 06/03/1997 a 30/04/1998. 

Apela o INSS. Alega que a legislação em vigor não ampara o pedido do autor, inclusive os documentos não comprovam 

o exercício da atividade remunerada em condições insalubres. Subsidiariamente, requer o reconhecimento da prescrição 

quinquenal. 
Subiram os autos, com contrarrazões. 

É o relatório. DECIDO. 

 

Deixo de conhecer do pedido de reconhecimento da prescrição quinquenal, uma vez que foi declarada na r. sentença. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividade especial de 29/04/1995 a 30/04/1998. 

O autor é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (n. 1092472697) concedido em 01.05.1998, 

reconhecidos 32 anos, 3 meses e 22 dias (fls. 16). 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais de 29/04/1995 a 30/04/1998 (período não reconhecido pela 

Autarquia), na Companhia Docas do Estado de São Paulo - Codesp. 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fls. 20, o autor exercia a função de guarda 

portuário, exposto a agente químicos (poeiras de cereais, enxofre, fertilizantes, etc.) no período de 25/02/1985 a 

30/04/1998, de modo habitual e permanente. Consta, também, laudo trabalhista às fls. 22/33, expedido em 24/10/1996, 

em que concluiu pela exposição contínua dos guardas portuários a cargas deterioradas, poeira de carvão, enxofre, 

superfosfato e trigo. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis: 

 
Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40. 

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica. 
 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 
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Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 

 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 
apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 
"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período 

29/04/1995 a 11/12/1997 (atividade de guarda e com exposição a carvão - códigos 1.2.10 e 2.5.7 do quadro anexo I ao 

Decreto 53.831/64), impondo a conversão até a vigência da Lei n 9.528, de 10.12.1997, que passou a exigir laudo 

técnico. 

O laudo pericial juntado às fls. 22/33 não pode ser utilizado para tais fins, pois produzido em reclamação trabalhista, 

voltado a esclarecer as condições de saúde dos reclamantes, e não as condições do local de trabalho. 
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Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Somando-se os intervalos de atividade rural e àquele tempo de serviço já reconhecido administrativamente, conforme os 

documentos de fls. 23/24, totaliza o autor 33 anos, 4 meses e 19 dias na data do requerimento administrativo. 

Dessa forma, faz jus o demandante à revisão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 88% do salário-de-benefício. 

Os efeitos financeiros serão mantidos na data do início da benesse titularizada pelo autor (01/05/1998). 

Devem ser compensados os valores eventualmente pagos administrativamente. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança. 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15%, excluindo do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações 

vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida, uma vez que o autor foi 

sucumbente em parte mínima (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. 

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, 

para enquadrar como especial o interregno de 29/04/1995 a 11/12/1997 e para fixar os honorários de advogado, NÃO 

CONHEÇO EM PARTE DA APELAÇÃO DO INSS E NA PARTE CONHECIDA NEGO PROVIMENTO, E 
DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para ajustar os consectários, conforme fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora FRANCISCO CIOFFI, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

revisado o benefício de APOSENTADORIA PROPORCIONAL AO TEMPO DE SERVIÇO (NB 109.247.269-7), 

DIB em 01/05/1998, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As diferenças em atraso serão apuradas em 

liquidação de sentença. 

 
Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : NEWLAND DONIZETI DE ANDRADE 

ADVOGADO : TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente a pretensão da parte Autora, condenando-a ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa atualizado. 

 

Nas razões de apelação o Autor sustenta, preliminarmente, para que seja concedido o pedido de justiça gratuita, e no 

mérito, a comprovação dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade especial, e que preenche, por 

conseguinte, os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, requer a anulação da sentença, 

para produção de prova oral. 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividade especial e em atividade comum, preenchendo os requisitos exigidos para 

a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 
De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II). 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 
contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

 

a) curtidora Francana Ltda - de 03.06.1996 a 18.03.1997 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fls. 27/30, o Autor estava submetido a 

tóxicos orgânicos, de modo habitual e permanente, durante a jornada de 220 horas mensais. 

 

b) curtidora Francana Ltda - de 01.09.1994 a 03.08.1995 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fls. 30/31, o Autor estava submetido a 

tóxicos orgânicos, de modo habitual e permanente, durante a jornada de 220 horas mensais. 
 

c) curtidora Francana Ltda - de 19.10.1993 a 31.05.1994 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fls. 37/38, o Autor estava submetido a 

amoníaco, óleos vegetais, ácidos fórmicos, etc, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 220 

horas mensais. 
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d) artcryl criatividade em couro Ltda - de 02.01.1998 a 29.07.1998 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fls. 41/42, o Autor estava submetido a 

resinas acrílicas, formiato, bicarbonato de sódio, etc, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 8 

horas diárias. 

 

e) só camurça artefatos de couro Ltda - de 05.04.1999 a 17.08.2000 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fls. 43/44 e laudo pericial de fls. 105/107, 

o Autor estava submetido a bicabornato de sódio, acido fórmico, formiato, etc, de modo habitual e permanente, durante 

a jornada de trabalho de 44 horas semanais. 

 

f) curtume couro de boi Ltda - de 01.08.2000 a 14.09.2000 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fls. 46/48 e laudo pericial de fls. 53/61, o 

Autor estava submetido a bicabornato de sódio, acido fórmico, formiato, etc, de modo habitual e permanente, durante a 

jornada de trabalho de 44 horas semanais. 

 

g) curtume couro de boi Ltda - de 02.10.2000 a 04.08.2001 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fls. 50/51 e laudo pericial de fls. 53/61, o 

Autor estava submetido a bicabornato de sódio, acido fórmico, formiato, etc, de modo habitual e permanente, durante a 
jornada de trabalho de 44 horas semanais. 

 

h) stahl Brasil S.A. - de 07.01.2002 a 30.07.2004 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fs. 62, o Autor estava submetido a 

bicabornato de sódio, acido fórmico, formiato, etc, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 44 

horas semanais. 

 

i) curtume Della Torre Ltda - de 01.04.1989 a 16.06.1989 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fls. 63/64, o Autor estava submetido a 

bicabornato de sódio, acido fórmico, formiato, etc, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 44 

horas semanais. 

 

j) curtume Della Torre Ltda - de 03.11.1986 a 17.11.1987 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fls. 65/66, o Autor estava submetido a 

bicabornato de sódio, acido fórmico, formiato, etc, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 44 

horas semanais. 

 
l) curtume tropical Ltda - de 10.08.1993 a 06.10.1993 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fls. 67/68, o Autor exercia a função de 

químico, e estava exposto a poeira e vapores dos produtos químicos no depósito, de modo habitual e permanente, 

durante a jornada de trabalho de 44 horas semanais. 

 

m) curtume Bela Franca Ltda - de 19.06.1989 a 23.04.1992 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fl. 69, o Autor estava submetido a 

bicabornato de sódio, acido fórmico, formiato, etc, além de ficar exposto à temperatura de 70º C, de modo habitual e 

permanente, durante a jornada de trabalho de 220 horas mensais. 

 

n) quimifinish indústria comércio Ltda - de 02.01.1986 a 30.06.1986 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fls. 79/80, o Autor exercia a função de 

químico - auxiliar de laboratório, e estava exposto a substâncias químicas, de modo habitual e permanente, durante a 

jornada de trabalho de 220 horas mensais. 

 

o) quimifinish indústria comércio Ltda - de 01.07.1986 a 24.10.1986 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fls. 81/82, o Autor estava submetido a 
anilinas, taninos, resinas acrílicas, acido fórmico, etc, de modo habitual e permanente, durante a jornada de trabalho de 

220 horas mensais. 

 

p) condor acabamento em couro Ltda - de 21.10.1988 a 01.03.1989 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) de fls. 83/85 e laudo pericial fls 86/99, o 

Autor estava submetido a ácido fórmico, anelinas, soda cáustica, taninos, amoníaco, etc, de modo habitual e 

permanente, durante a jornada de trabalho de 44 horas semanais. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  
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Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  
 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84: 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 
Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 
 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 
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o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 
Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 
ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 
Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 
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1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

2/1/1986 a 30/6/1986, de 1/7/1986 a 24/10/1986, de 3/11/1986 a 17/11/1987, de 21/10/1988 a 7/3/1989, de 1/4/1989 a 

16/6/1989, de 19/6/1989 a 23/4/1992, de 10/8/1993 a 6/10/1993, de 19/10/1993 a 31/5/1994, de 1/9/1994 a 3/8/1995 e 

de 3/6/1996 a 18/3/1997, de 5/4/1999 a 17/3/2000, de 1/8/2000 a 14/9/2000 e de 2/10/2000 a 4/8/2001 (tóxicos 

orgânicos - código 1.2.11 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64 e químicos - código 2.1.2 do quadro anexo ao 

Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão. 

 

Não pode ser computado como especial o período de 2/1/1998 a 29/7/1998, e de 7/1/2002 a 30/7/2004, vez que a 

atividade exercida pelo segurado não é enquadrada como especial e o documento apresentado não é apto e suficiente a 
atestar que durante toda a jornada de trabalho ele estava submetido a condições prejudiciais à sua saúde, não bastando a 

mera indicação a agentes agressivos, sem a devida especificação.  

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 24 anos, 

11 meses e 26 dias até a EC de 1998 e 30 anos, 2 meses e 26 dias até o ajuizamento da ação, conforme planilha em 

anexo. 

 

Assim, a parte Autora não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, pois não logrou 

complementar o quesito etário mínimo de 53 anos e tampouco completa o período necessário do "pedágio". 
 

Ante a sucumbência recíproca, deverão as partes arcar com os honorários advocatícios dos respectivos patronos. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 
favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 
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Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, apenas para enquadrar como especial o interregno de 2/1/1986 a 30/6/1986, de 

1/7/1986 a 24/10/1986, de 3/11/1986 a 17/11/1987, de 21/10/1988 a 7/3/1989, de 1/4/1989 a 16/6/1989, de 19/6/1989 a 

23/4/1992, de 10/8/1993 a 6/10/1993, de 19/10/1993 a 31/5/1994, de 1/9/1994 a 3/8/1995 e de 3/6/1996 a 18/3/1997, de 

5/4/1999 a 17/3/2000, de 1/8/2000 a 14/9/2000 e de 2/10/2000 a 4/8/2001, e no tocante à concessão do benefício da 

assistência judiciária gratuita, nos termos da fundamentação  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001479-09.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.001479-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSÉ BARBOSA DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO : JOSE FERREIRA DAS NEVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 03.00.00115-2 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 
9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 
devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 
 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007826-58.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.007826-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : KAZIMIERZ JOSEF BRIL 

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREIA DE MIRANDA SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00107-6 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou extinta a execução, nos termos do 

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, a parte autora alega a existência de saldo remanescente, sob o fundamento de que são devidos 

juros e correção no período de tramitação do precatório, pugnando pela reforma da sentença. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. Decido. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A despeito de a legislação de regência prescrever que a requisição do pagamento de pequeno valor seja direcionada à 

parte demandada (art. 17, caput, da Lei n. 10.259/2001), verifico que as resoluções do Conselho da Justiça Federal 

preconizam o direcionamento dos ofícios requisitórios ao Presidente do Tribunal competente, para fins de aferição de 

sua regularidade, para só então serem cobrados junto à parte devedora. Nesse trâmite, à míngua de comprovação de que 

a demora no pagamento deva ser atribuída à autarquia previdenciária, não haveria como constituí-la em mora, na forma 

como pretendida. 

Assim, o pagamento fez-se no prazo legal fixado no aludido dispositivo legal. 

O critério de correção monetária a partir da consolidação do cálculo deve observar o disposto no artigo 18 da Lei n. 

8.870/94, impondo-se a aplicação da UFIR e na seqüência o IPCA-E. Esse é o entendimento pacífico desta Corte: 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPCA-E. NÃO-INCIDÊNCIA DE JUROS DE 

MORA ENTRE AS DATAS DE CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.  

Após a emissão o precatório , a atualização do débito, desde a data do cálculo, é efetivada pela variação do IPCA-E, 

substituto da UFIR, conforme art. 18 da L. 8.870/94 e Resolução CJF 258/02. Entre as datas de cálculo do débito e a 

expedição do precatório não correm juros de mora, porque integram o iter constitucional necessário à realização do 

pagamento sob a forma de precatório, sendo incensurável a sentença que, em tais circunstâncias, extingue a execução, 

por estar satisfeito o débito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.  
Apelação desprovida."  

(TRF 3ª Região, AC 2002.61.14.006035-0/SP, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Castro Guerra, DJU 30/05/2007, p. 656)  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE JULGADO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

REMANESCENTE. IPCA-E.  

1. No tocante à atualização do débito na fase de liquidação, determina o Manual de Orientação de Cálculos da Justiça 

Federal, adotado por este E. Tribunal por meio do Provimento 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, que o índice a ser utilizado é o IGP-DI. Já em sede de precatório, deverá ser utilizada a UFIR a partir de 

janeiro de 1992, nos moldes do art. 18 da Lei nº 8.870/94 e o IPCA-E a partir de janeiro de 2001, conforme Resolução 

nº 258 do Conselho de Justiça Federal e Leis de Diretrizes Orçamentárias (Leis nºs 10.266/01 e 10.524/02). Os 

cálculos deverão ser refeitos, para que a correção monetária seja apurada com base no índice apontado.  

2. Agravo de instrumento provido."  

(TRF 3ª Região, AG 2003.03.00.050457-8/SP, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 06/07/2005, p. 336)  

Fixada a data da conta, não caberia a atualização pelos índices previdenciários a partir de tal data, mas apenas pela 

progressão da UFIR/IPCA-E. 

No mais, descabe a incidência de juros moratórios. Com efeito, não incidem os juros de mora da data da elaboração da 

conta até a expedição do precatório e, muito menos, durante o trâmite desse, salvo se ultrapassado o prazo legal. Nesse 

sentido, é a posição do Supremo Tribunal Federal a respeito da matéria, na linha do precedente desta Corte: 
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PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. SALDO REMANESCENTE INEXISTENTE.  

1. O índice de correção monetária a ser aplicado ao cálculo adotado para a expedição do RPV é a UFIR, nos termos 

do artigo 18 da Lei nº 8.870/94, posteriormente substituído pelo IPCA-E.  

2. Atualizam-se os cálculos de liquidação de sentenças previdenciárias conforme a Resolução nº 242/2001 do Conselho 

da Justiça Federal, Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que aprovaram o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.  

3. Os juros de mora não incidem no interregno verificado entre a data dos cálculos definitivos e a expedição do 

precatório, uma vez que nesse lapso não se pode debitar mora ao devedor, bem como se trata de fase que integra o iter 

constitucional indispensável à efetivação do pagamento pela via do precatório.  

4. Verificado que o valor do cálculo adotado para a execução foi corretamente atualizado, inexistindo saldo 

remanescente, a execução de sentença deve ser extinta.  

5. Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, AC 97.03.058034-3/SP, 10ª Turma, Relator Galvão Miranda, 13/06/2007, p. 459)  

A questão, por fim, foi pacificada de forma definitiva pela edição da Súmula Vinculante n. 17 do excelso Supremo 

Tribunal Federal, nos seguintes termos: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos."  
Assim, idêntico raciocínio deve ser aplicado no que diz respeito à requisição de pequeno valor, porquanto não houve 

descumprimento do prazo legalmente fixado, não havendo justificativa para atribuir mora ao executado. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela 

parte autora, na forma da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019775-79.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.019775-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : ALICE PERCILIANA RIBEIRO 

ADVOGADO : ADELINO FERRARI FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00265-4 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 
determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 
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Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019851-06.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.019851-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA GIMENES LOPES FANTI 

ADVOGADO : DANIELI JORGE DA SILVA 

CODINOME : APARECIDA GIMENEZ LOPES FANTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00087-2 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação previdenciária em que se 

pleiteia a concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge. 
 

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a 

conceder o benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito.O Instituto réu foi condenado ao pagamento das 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$300,00 (trezentos reais). 

 

Em suas razões de apelação, o INSS, preliminarmente requer que o inicio do benefício seja fixado na data da citação. 

No mérito, pugna pela reforma integral da sentença. Sustentou não estar comprovada a qualidade de segurado do 

falecido, visto que era beneficiário do amparo social à pessoa deficiente.  

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Afasto a questão preliminar invocada pela autarquia, eis que a matéria demanda exame de mérito e com ele se 

confunde. 

 

A pensão por morte está prevista nos Arts. 74 e seguintes da Lei 8.213/91 e constitui no pagamento de benefício 

previdenciário ao conjunto de dependentes do segurado que falecer. 
 

O benefício independe de carência, nos termos do Art. 26 da Lei 8.213/91, e exige a presença de dois requisitos: a 

qualidade de segurado do falecido e a dependência econômica em relação ao segurado que falecer. 

 

O óbito ocorreu em 27.11.2001 (fl. 15). 
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A dependência econômica do cônjuge é presumida, a teor do Art. 16, § 4º, da Lei 8.213/91 e, na espécie, está 

comprovada pela cópia da certidão de casamento, à fl. 12. 

 

Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como 

dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol o cônjuge.  

 

Verifica-se que NELSON FANTI recebia o benefício de Amparo Social a Pessoa Portadora de Deficiência desde 

05/09/2000(fls.56/58). 

 

Segundo a prova dos autos, a qualidade de segurado foi comprovada com os seguintes documentos: cópia da certidão de 

casamento (06.06.1968; fl.12), cópia do registro de matrícula do filho (fl. 17 e 19/20), nas quais constam a profissão de 

lavrador de NELSON FANTI. 

 

Além disso, as testemunhas inquiridas, em depoimentos seguros e convincentes, revelam que, efetivamente, o falecido 

exercia a atividade de lavrador e que só parou de trabalhar em decorrência da doença (fls. 51/52) 

 

Assim, restou evidente, que antes de perder a qualidade de segurado, conforme o disposto no Art. 15 da Lei 8.213/91, 

NELSON FANTI já era portador de doença grave incapacitante, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por 
invalidez, sendo, consequentemente, devido o benefício da pensão por morte aos seus dependentes. 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício previdenciário de 

pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º da CF, conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural do 'de cujus', através de início razoável de prova material, 

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao seu 
dependente. Precedentes. Recurso não conhecido." (grifo nosso). 

(REsp 227.969 SP e REsp 236.782 RS, Min. Jorge Scartezzini; REsp 614.342 PB e REsp 718.759 CE, Min. Laurita Vaz; 

REsp 221.233 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 818.503 MG, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 661.193 CE, Min. 

Gilson Dipp)). 

 

Cumpre frisar que é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade exercida pelo 

segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a concessão do benefício; 

nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza, se compatíveis. 

 

Diante disso, a parte autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte, em valor não inferior a 1 (um) salário 
mínimo mensal, nos termos do art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

 

O termo inicial do benefício deve ser a data da citação (04.03.2004), porquanto o óbito se deu depois da vigência da MP 

1.596-14/97, convertida na L. 9.528/97, que alterou a redação do art. 74, da L. 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561, de 02.07.07, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a 

Resolução 242/01 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança.  

 
O valor da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º A , do CPC, REJEITO A PRELIMINAR E DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO e À REMESSA OFICIAL, somente para fixar a data início do benefício na data da 

citação, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

pensionista APARECIDA GIMENES LOPES FANTI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata 

implantação do benefício de pensão por morte, com data de início - DIB em 04.03.2004, com renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC.  

 

Se no curso do processo o INSS tiver concedido administrativamente à parte autora o amparo social ao idoso (espécie 

88) ou à pessoa portadora de deficiência (espécie 87), será feita a implantação benefício previdenciário e se cancelará o 

benefício assistencial (L. 8.742/93, art. 20, § 4º). 
 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028087-44.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.028087-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : HAMILTON BORGES DE BRITO 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00181-3 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 
regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 
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que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028262-38.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.028262-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELA FRENEDA DOMINGUES BORGES 

ADVOGADO : ANTONIO GILBERTO DE FREITAS 

No. ORIG. : 04.00.00032-0 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte. 

A r. sentença (fls. 70/74) julgou procedente o pedido, condenando o réu a pagar à autora o benefício da pensão por 

morte, no valor de um salário mínimo mensal, inclusive abono anual, bem como a devolução de Cr$ 41,030,18, 

atualizada (importância devolvida ao INSS referente ao valor da pensão por morte no período de 02.05.80 a 31.07.86- 

fl.15). O benefício é devido a partir de 31/7/1986, assim como os juros (Súm. 204-STJ), correção monetária, consoante 

Lei 6899/81 (Súm. 148-STJ), atualizados conforme artigos 41 e 145 da Lei 8.213/91. Honorários advocatícios 

arbitrados em 15% sobre o montante devido até a efetiva implantação do benefício (Súm. 111-STJ). 

Em razões de recurso (fls. 76/80), o INSS combate a sentença, alegando cerceamento de defesa, embora requerida prova 

oral (depoimento pessoal da autora e testemunha) na contestação e na especificação de provas (fl. 68), requer a nulidade 

da sentença com a realização da audiência. 
No mérito, assevera que não há prova de dependência, uma vez que a autora se encontrava separada na época do óbito 

(separação de fato) e o marido não era trabalhador rural; argumentou ainda a ocorrência de prescrição quinquenal; e por 

fim requer que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença 

(Súm. 111-STJ). 

Processado o recurso, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

Determino a juntada dos documentos oriundos do CNIS. 

Preliminarmente, afasto a preliminar de cerceamento de defesa tendo em vista que foram colhidos depoimentos pessoais 

no âmbito administrativo e criminal, relativamente a esta lide, com sentença penal transitada em julgada (fls. 20/41). 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante. Dessa forma, 

desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma. 

Confira-se o art. 557 do Código de Processo Civil: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior  

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  
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In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, ao tratar do Sistema Previdenciário Brasileiro, previu, dentre 

tantos outros benefícios, a concessão de pensão por morte de segurados aos dependentes deste, desde que atendidos os 

requisitos veiculados por meio de lei. 

Referida espécie de benefício foi regulamentada pela Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, nos seguintes termos: 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida."  

"Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será:  

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez 

por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas).b) 100% 

(cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for mais 

vantajoso, caso o falecimento seja conseqüência de acidente do trabalho...."  

A forma de cálculo da renda mensal inicial do benefício foi sucessivamente alterada ao longo do tempo por meio das 

Leis nº 9.032/95 e Lei nº 9.528-97, sendo que, atualmente, a renda mensal inicial do benefício deve corresponder a 

100% do valor da aposentadoria por invalidez a que o segurado falecido recebia ou a que tivesse direito na data do 

óbito. 
A condição de segurado obrigatório da Previdência Social deve estar presente na data do falecimento do segurado, 

considerando-se a extensão desta por até 36 meses após o recolhimento da última contribuição previdenciária, nos 

termos do artigo 15 da Lei nº 8.213/91. Anote-se que referida condição (Segurado Obrigatório) é adquirida no momento 

em que o interessado passa a exercer atividade abrangida pela Previdência Social, considerando-se como termo inicial 

desta filiação o exercício de atividade laborativa na condição de empregado ou o recolhimento da primeira contribuição 

sem atraso. 

O artigo 102 da Lei nº 8.213/91, ainda em sua redação original, excepcionou os casos em que o segurado falecia após a 

perda desta condição, garantindo o direito ao recebimento da pensão por morte desde que o " de cujus" já houvesse 

preenchido os requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria ou pensão, sendo referido direito mantido pelas 

legislações subseqüentes que alteraram aludido artigo, conforme entendimento pacificado no Colendo STJ, 

demonstrado pelos julgados a seguir transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. QUESTÃO PACIFICADA. SÚMULA Nº 168/STJ.  

1. Preenchidos os requisitos para a obtenção de benefício previdenciário pago pela Previdência Social, a perda da 

qualidade de segurado não constitui óbice à concessão de pensão por morte aos dependentes do de cujus.  

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168).  
3. Agravo regimental improvido.  

(STJ - AERESP 200400180203 AERESP no RECURSO ESPECIAL - 543177 - RELATOR: Min. Hamilton Carvalhido - 

3ª SEÇÃO - Fonte: DJE DATA:03/06/2008)  

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO QUE NÃO PREENCHEU OS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO 

DE APOSENTADORIA ANTES DO FALECIMENTO. VALORAÇÃO DA PROVA. POSSIBILIDADE. AGRAVO 

IMPROVIDO.  

1. A jurisprudência da Terceira Seção é no sentido de que a pensão por morte é garantida aos dependentes do de cujus 

que tenha perdido a qualidade de segurado, desde que preenchidos os requisitos legais de qualquer aposentadoria 

antes da data do falecimento.  

2. Exegese extraída do art. 102 da Lei nº 8.213/91, tanto na redação original, quanto na redação modificada pela Lei 

nº 9.528/97.  

3. A correta valoração da prova e sua aplicação ao direito aplicado, não conduz ao reexame de matéria fática, como 

vedado pela Súmula 07/STJ. 4. Agravo regimental improvido.  

(STJ - AGA 200400399029 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593398 - 

RELATORA: Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA - 6ª turma - Fonte: DJE DATA:18/05/2009)  
Para efeito do recebimento do benefício, consideram-se dependentes do segurado falecido aqueles elencados no artigo 

16, incisos I a III da Lei Previdenciária, sendo que no caso de se tratar de filhos ou de irmãos do segurado falecido, o 

benefício cessa aos 21 anos de idade, independentemente do fato de o beneficiário estar cursando curso superior, salvo 

se comprovada a condição de invalidez do filho ou do irmão em data anterior à do óbito do instituidor da pensão, caso 

em que o benefício será mantido até que cesse a condição de invalidez. 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 200801329117 no RESP 

1069360, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho , fonte: DJE data:01/12/2008; 6ª Turma, AGRESP 200600276108 no 

RESP - 818640, Rel. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), fonte: DJE DATA:16/08/2010; 5ª 

Turma - RESP 200501298011 RESP - 771993 - Relator: Min. Arnaldo Esteves Lima - Fonte: DJ data:23/10/2006 

pg:00351. 
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Tratando-se de beneficiários absolutamente incapazes na data do óbito, o benefício será devido a partir desta data, 

independentemente da data do requerimento ou da propositura da ação, uma vez que contra eles não podem fluir os 

prazos que lhes resultem em prejuízo, nos termos do artigo 198, I, do Código Civil, sendo que referido entendimento 

encontra-se consolidado nesta Corte Regional, consoante os seguintes julgados: TRF 3ª Região - AC 200103990346847 

AC - 713318 - Relatora: Desembargadora Federal Eva Regina - 7ª Turma - Fonte: DJF3 data:04/06/2008; TRF 3ª 

Região - AC 200603990280536 AC - 1133557 - Relator: Desembargador Federal Sergio Nascimento - 10ª Turma - 

Fonte: DJF3 data:16/07/2008, e; TRF 3ª Região - APELREE 200261160012270 APELREE - 1052134 - Relator: 

Desembargador Federal Walter do Amaral - 10ª Turma - Fonte: DJF3 CJ1 data:15/12/2010 pág: 773. 

Destaco que nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.213/91, a concessão de pensão por morte aos dependentes do segurado 

não exige o preenchimento da carência. 

Por fim, destaco que a legislação a ser aplicada para a concessão do benefício de pensão por morte, ou para a revisão do 

ato de concessão, é aquela vigente na data do preenchimento de todos os requisitos exigidos pela legislação, conforme 

entendimento já pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, verbis: 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PENSÃO POR MORTE. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DA AQUISIÇÃO DO 

BENEFÍCIO.  

1. A orientação desta Suprema Corte firmou-se no sentido de que deve ser aplicada ao benefício previdenciário a 

legislação vigente à época da aquisição do direito à benesse. Precedentes.  
2. Agravo regimental improvido.  

(STF - RE-AgR 560673 RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RELATORA: Min. ELLEN GRACIE - 

2ª turma - 10/03/2009).  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO REGIMENTAL. 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REGÊNCIA PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE NA ÉPOCA DO ÓBITO DO 

INSTITUIDOR. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.  

(STF - RE-ED 606449 RE-ED - EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RELATORA: MIN. CÁRMEN 

LÚCIA - 1ª Turma - 01/02/2011).  

O cônjuge ou companheiro de segurada falecida na vigência da legislação anterior à lei nº 8.213/91 deverá comprovar 

sua condição de inválido na data do óbito, situação essa que caracterizará sua dependência econômica em relação à "de 

cujus". Não comprovada a invalidez anterior ao óbito, deve ser indeferida a concessão do benefício. Confira-se o 

seguinte julgado do Colendo STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS LEGAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE. CÔNJUGE VARÃO. 

COMPROVAÇÃO DA INVALIDEZ. CLPS. EXCLUSÃO.  

- A pensão por morte é devida aos dependentes do segurado falecido, aposentados ou não, e sua concessão deve 

observar os requisitos previstos na legislação vigente ao tempo do evento da morte ou da decisão judicial, em se 

tratando de morte presumida.  
- No caso, o falecimento do segurado, circunstância fática que autoriza a concessão da pensão por morte desde que 

preenchidos os requisitos legais exigidos, ocorreu sob a égide da Consolidação das Leis da Previdência Social, que 

somente assegura a condição de beneficiário ao cônjuge varão inválido de segurada da previdência falecida.  

- Recurso especial não conhecido.  

(STJ - RESP 199800765123 RESP - RECURSO ESPECIAL - 192056 - Relator: Ministro Vicente Leal - 6ª Turma - 

Fonte: DJ DATA:05/04/1999 PG:00171)  

Referido posicionamento tem sido seguido por esta Corte Regional, consoante os arestos a seguir transcritos: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 89.312/84. MARIDO 

QUE NÃO É INVÁLIDO. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE DEPENDENTE. IMPROCEDÊNCIA.  

- No que tange ao pagamento das prestações vencidas, deverá ser observada a prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio legal, a partir do ajuizamento da ação. Preliminar acolhida.  

- A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, momento em que devem estar presentes todas as 

condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação, no caso, o Decreto 89.312/84.  

- O requisito relativo à dependência econômica não restou preenchido, porquanto inexistia previsão para percebimento 

da pensão por morte por parte de marido que não fosse inválido à época do falecimento.  

- Para extensão ao marido que não fosse inválido, da qualidade de dependente da esposa, necessária normatização 

específica, razão pela afasta-se a incidência do artigo 201, inciso V, da Constituição Federal.  
- Isenção de condenação da parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais. 

Precedentes desta Corte.  

- Preliminar acolhida e remessa oficial e apelação do INSS providas.  

(TRF 3ª REGIÃO - APELREE 200203990342720 - REEXAME NECESSÁRIO - 824367 - Relatora: Desembargadora 

Federal VERA JUCOVSKY - Oitava Turma - Fonte: DJF3 CJ2 DATA:22/09/2009 PÁGINA: 479)  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO OCORRIDO ENTRE A 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E A LEI N. 8.213/91. NORMA CONSTITUCIONAL NÃO AUTO-APLICÁVEL. 

VIGÊNCIA DO DECRETO N. 89.312/84. MARIDO INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA NÃO CONFIGURADA. JUSTIÇA 

GRATUITA.  
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I - Reexame necessário que não deve ser conhecido, tendo em vista que no caso em tela não se apurou valor certo 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a teor do art. 475, §2º, do CPC, com redação dada pela Lei n. 

10.352/2001.  

II - Não obstante o evento morte tenha ocorrido posteriormente à promulgação da Constituição da República, os 

dispositivos constitucionais que disciplinavam a matéria em foco (art. 5º, inciso I c/c o art. 201, caput, e inciso V, da 

CR-88) não eram auto-aplicáveis, de modo que seus comandos somente tiveram aplicação com o advento das Leis nºs 

8.212/91 e 8.213/91, de 24 de julho de 1991, que estabeleceram os Planos de Custeio e de Benefícios da Previdência 

Social.  

III - Em se tratando de pensão por morte de trabalhadora urbana, há que se observar os ditames constantes do Decreto 

n. 89.312/84, em vigor à época do óbito.  

IV - Para que o marido da segurada falecida, ora autor, fosse considerado dependente dela, era necessária a 

comprovação de sua invalidez no momento do óbito, todavia não havia qualquer elemento probatório a indicar a sua 

incapacidade para o labor à época do falecimento de sua esposa  

V - Em se tratando de beneficiário da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.  

VI - Remessa oficial não conhecida. Apelação do réu provida.  

(TRF 3ª REGIÃO - APELREE 201003990276457 APELREE - 1530505 - Relator: Desembargador Federal Sergio 

Nascimento - 10ª Turma - Fonte: DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011 PÁGINA: 2144)  

Portanto, para a demonstração do direito ao benefício de pensão por morte, é necessário que coexistam três requisitos, 
quais sejam: a prova da morte da segurada; a existência da qualidade de segurada ou sua manutenção até a data do 

óbito, e; a dependência econômica. 

Quanto ao primeiro requisito, a certidão de óbito juntada à fl. 6 comprova o falecimento do Sr. JOÃO SILENCIO 

BORGES, ocorrido no dia 25 de março de 1980. 

A qualidade de segurada da falecida está demonstrada pela certidão de casamento e de óbito (fls. 13/14), porém 

suficientemente corroborada pelas testemunhas, no âmbito administrativo e no processo criminal, atinente a esta lide, 

tendo o falecido trabalhado até a data do óbito (fl. 29). 

A autora, não comprovou que estivesse acometido de invalidez na data do óbito de seu marido, ao contrário estava 

separada de fato (fl. 37), situação esta que ensejaria o reconhecimento de seu direito ao recebimento da pensão por 

morte. Fato indicativo de não haver nenhuma dependência econômica, contudo verifico que o de cujus na data do óbito 

tinha filhos menores. 

Destarte, diante da ausência do preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do benefício pleiteado, não há 

como ser este concedido ao demandante, contudo deve ser concedido filhos, menores à época do óbito (fls. 13) até 

completarem a maioridade, devendo o INSS proceder aos cálculos. 

Desnecessária a comprovação de dependência econômica, uma vez que os filhos inserem-se como dependentes de 

primeira classe, em favor dos quais milita a presunção absoluta de dependência para fins previdenciários (art. 16, I e § 

4º da Lei n.º 8.213/91). 
Assim, se devidamente habilitados, deve ser deferido o benefício de pensão por morte aos filhos. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito, haja vista que o Art. 198, I c/c Art. 3º, I, do Código Civil 

(Lei n. 10.406/02), protege o absolutamente incapaz da prescrição ou decadência, exatamente como ocorria na vigência 

do Código Civil de 1916 (Art. 169, I), sendo aplicável em quaisquer relações de direito público ou privado, inclusive 

em face da Fazenda Pública. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 
o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de pensão por morte deferida a: REINALDO FRENEDA SILENCIO, VERA LUCIA FRENEDA, ROBERTO 

SILENCIO BORGES e RILSO SILENCIO BORGES, com data de início do benefício - DIB em 02.03.80 (data do 

óbito do segurado), em valor a ser calculado pelo INSS, se devidamente habilitados. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial para reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre o valor da condenação, na forma acima 

fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028285-81.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.028285-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : VANDERLEI PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00259-9 1 Vr JUNDIAI/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 
Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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2005.03.99.028575-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO BONIFACIO DE SOUZA 

ADVOGADO : MILTON ROBERTO CAMPOS 

No. ORIG. : 02.00.00087-0 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação declaratória ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho urbano, exercido sem registro em CTPS. 

O Juízo de primeiro grau, por sentença de fls. 85/86, julgou procedente o pedido, reconheceu o período laborado que 

menciona, determinando a expedição de certidão, e condenou o INSS à verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos 

reais). 

Com reexame necessário, tido por interposto. 
Em razões recursais de fls. 95/99, pretende a Autarquia a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte 

postulante trazido aos autos a necessária documentação comprobatória de suas alegações e que a prova testemunhal é 

inconvincente. Alega que inexiste prova material relativamente ao Escritório Silva e faz prequestionamento. 

As contra-razões foram apresentadas às fls. 101/105. 

Processado o recurso, vieram os autos para julgamento. 

É o relatório. 
A questão ora posta em discussão se encontra em harmonia com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Assim, é 

desnecessária a manifestação dos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento, ou não, do recurso diretamente 

por decisão monocrática. Aplicam-se ao caso as regras do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

"§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Da interpretação do art. 4º do Código de Processo Civil, a ação declaratória é o meio processual próprio para se decidir 
a existência, ou não, de uma relação jurídica. 

Portanto, o interesse de agir do segurado da Previdência Social, postulando um benefício substitutivo dos frutos de seu 

trabalho, correta a escolha da via processual, de acordo com a Súmula nº 242 do STJ: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

A presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço urbano, sem registro em CTPS, ou seja, 

pretende apenas a declaração da existência de uma relação jurídica, sem alterar tal situação, sendo, portanto, 

imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza Federal Eva Regina, 

DJU 06.12.2002, p. 604. 

O ponto a ser dirimido é o reconhecimento, ou não, do tempo de serviço, razão pela qual, anoto o art. 55, §3º, da Lei nº 

8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 
§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No presente caso, a parte autora instruiu a demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco o "Laudo de 

Exames de Documentos" (fls. 12/49. Verifica-se que se refere a documentos relativos às duas empresas mencionadas na 

inicial. Há um edital de tabela de férias do Escritório Silva, datado de 11/08/1970 (fl. 23), no qual consta o nome do 

autor. Há um edital de suspensão do autor (fl. 24), datado de 12/08/1970. Há um comunicado (fl. 25), contendo a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 596/946 

assinatura do autor, datado de 18/09/1970. Há uma notificação de suspensão do autor (fl. 26), datada de 20/05/1970. Há 

documento com assinatura do autor (fl. 32), datado de 21/01/1972. Há outro documento com assinatura do autor (fl. 34), 

datado de 31/12/1972, também com a assinatura do autor. Estes documentos, além de outros que constam no laudo, se 

referem ao mencionado Escritório Silva. Assim, cai por terra a afirmação do INSS, em suas razões de apelação no 

sentido de que não existiria "prova material referente ao trabalho na empresa Escritório Silva" (fl. 97). Há documentos 

também relativos ao segundo período (fls. 35, 37, 38, 40, 41, 42, 43, 45), datados de 08/11/1978, 31/12/1975, 

31/12/1976, 31/12/1977, 31/12/1978, 31/12/1979, 31/12/1980 e 31/12/1981. Há documentos inclusive com datas 

posteriores ao período pleiteado (fls. 46 e 47): 31/12/1982 e 31/12/1983. O autor é nascido em 14/05/1950 (fls. 10). Em 

princípio, somente pode contar o tempo a partir dos 14 (catorze) anos de idade, ou seja, a partir de 14/05/1964. Neste 

ponto a r. sentença de primeiro grau já não andou bem. O documento mais antigo é o da fl. 23, com data de 11/08/1970 

e se refere a um período de trabalho para aquisição das férias: 03 de junho de 1.969 a 30 de junho de 1.970. Assim, 

tenho que há início razoável de prova material relativamente ao período do Escritório Silva, mas não conforme 

requerido na inicial. Há que se considerar a data inicial de 03/06/1.969, tal como consta no documento mencionado (fl. 

23). Os documentos se referem ao restante de tal período e também ao segundo período, o da empresa Comercial 

Cardoso de Automóveis Ltda. 

Todavia, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 87/90, corroborou plenamente 
a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram seguras em afirmar que a parte autora trabalhou nos 

locais apontados na inicial. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade urbana sem 

anotação em CTPS no período compreendido entre 03/06/1969 a 31/12/1981, pelo que o autor faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno. 

Quanto ao reconhecimento do labor antes dos 16 anos de idade, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é a 

seguinte: 

 

"AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO NO ÂMBITO DO AGRAVO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE. RURÍCOLA. LABOR 

DE MENOR DE 12 ANOS DE IDADE. RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. É assente nesta Corte que a via especial não se presta à apreciação de alegação de ofensa a dispositivo da 

Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo omisso o julgado que silencia acerca 

da questão. 

2. Impossível o conhecimento de questão não suscitada nas razões do recurso especial, no âmbito do agravo interno, 

sob pena de inovação recursal. 

3. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido da possibilidade de cômputo do labor rural 
comprovadamente desempenhado por menor de doze anos de idade. 

4. Agravo ao qual se nega provimento." 

(AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.150.829 - SP (2009/0144031-0) RELATOR : MINISTRO CELSO LIMONGI 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP) 

 

Cumpre observar que, durante a vigência da Constituição Federal de 1967/69, o trabalho era permitido a partir dos 12 

(doze) anos de idade, na forma do art. 158, inc. X, da mesma. E, durante a vigência da Constituição Federal de 1946, a 

permissão era a partir dos 14 (catorze) anos de idade, de acordo com o seu art. 157, inc. XI. No caso dos autos, é de se 

aplicar este segundo diploma normativo. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

É de se mencionar precedente desta E. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO. 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

I - (...) 

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro, é suficiente o 

início de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal. 

III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em que se 

funda a ação ou a defesa. 

IV - O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido. 

V - É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral efetivamente 

desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é responsabilidade do 

empregador. 
VI - Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas. 
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(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 15.05.2001, RTRF- 3ª Região 

48/234). 

 

Não merece guarida, portanto, o pedido referente à necessidade de a parte autora indenizar o INSS para que seja 

reconhecido o tempo de serviço. 

Não se olvide que ainda não se encontra em análise uma ação de natureza condenatória, mas meramente declaratória. A 

procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título executivo. O fato de se declarar que o trabalhador 

exerceu a atividade no período que menciona não importa na condenação do INSS ou de outro ente público ao qual se 

encontra vinculado, em lhe outorgar a aposentadoria. 

Por certo, o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, um 

não induzindo ao preenchimento do outro. 

Igualmente, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da 

Constituição Federal. 

A mera posse da certidão não quer significar que, automaticamente, a parte autora obtenha o direito de se aposentar, 

porque outros requisitos serão verificados no momento em que vier a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a 

adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Esta ação tem por finalidade o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, tendo a decisão natureza 

declaratória e não condenatória. 
O legislador determinou, no § 4º do art. 20 do CPC, que, nas causas de pequeno valor e naquelas em que não houver 

condenação, os honorários sejam fixados conforme apreciação eqüitativa do juiz. Na hipótese destes autos, fica mantida 

a condenação do Juízo monocrático. 

A hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461, do Código de Processo Civil. Dessa 

forma, visando a assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional, mesmo 

sem a ocorrência do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, acompanhado dos documentos da 

parte autora, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao cumprimento desta decisão, para que expeça a 

Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de averbação de tempo 

de serviço deferida a Roberto Bonifácio de Souza, no período de 03/06/1969 a 31/12/1981. 

Finalmente, cumpre anotar que, diante do acima demonstrado, a r. sentença de primeiro grau não ofendeu dispositivos 

legais, inexistindo razão ao prequestionamento pretendido pelo INSS em seu recurso. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial tida por interposta e à apelação, modificando a sentença de primeiro grau tal de acordo com o acima exposto, 

para reduzir o período de tempo reconhecido, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037741-55.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.037741-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM BENICIO DE SOUZA LEAO 

ADVOGADO : ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 03.00.00122-7 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário e apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido, 

condenando o réu a proceder à revisão do cálculo do salário de benefício do autor, considerando para tanto a somatória 

das quantias de natureza salarial deferidas na Justiça do Trabalho e aquelas pagas pela empresa Gaivota Veículos S.A. 

durante a vigência do contrato, recalculando o valor da renda mensal inicial do benefício com base no valor apurado, 

devendo as diferenças, observada a prescrição qüinqüenal, a serem pagas com correção monetária e juros de mora de 

1% ao mês. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da 

condenação. 
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Em seu apelo, o INSS alega, preliminarmente, carência da ação em razão de não ter sido pólo passivo na ação 

trabalhista. No mérito, sustenta, em síntese, que o autor não faz jus à revisão pretendida, uma vez que o cálculo da renda 

mensal inicial do benefício foi efetuado nos moldes da legislação previdenciária, pugnando pela reforma da sentença. 

Subsidiariamente, requer que a nova renda mensal inicial do benefício respeite as limitações previstas nos artigos 29, § 

2.º e 41, § 3.º da Lei n. 8.213/91, a redução da verba honorária e juros de mora de 0,5% ao mês. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. Decido. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Afasto a preliminar de carência da ação em razão do réu não ter sido pólo passivo na ação trabalhista, pois, embora o 

INSS não tenha sido parte na lide trabalhista, pode sofrer os efeitos da decisão ali proferida, mormente o debate que lhe 

é oportunizado no presente processo. 

Nesse sentido, veja a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. ANOTAÇÃO CARTEIRA DE 

TRABALHO. SENTENÇA. RECONHECIMENTO. JUSTIÇA DO TRABALHO. INSS. PARTICIPAÇÃO. LIDE. 

VIOLAÇÃO DO ART. 472. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO CONFIGURADO.  

Prevalece a orientação de que as anotações feitas na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS determinadas 

por sentença proferida em processo trabalhista constituem início de prova material. Para que os efeitos da sentença da 
Justiça do Trabalho prevaleçam afim de verem reconhecidos benefícios previdenciários não é necessário que o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS integre a lide. Recurso desprovido.  

(REsp - 710837 Processo: 200401778610 UF: PB, Quinta Turma, Relator Ministro José Arnaldo Da Fonseca, DJ: 

21.3.2005, p. 442)  

No que se refere à necessidade de contribuição sobre os valores reconhecidos em sentença trabalhista, é certo que a ex-

empregadora é obrigada a recolher as contribuições previdenciárias devidas, o que equivale dizer que o segurado tem 

direito a receber o benefício em seu valor real, na medida em que devidas as contribuições para tanto. 

O dever de recolhimento das contribuições, ressalte-se, é do empregador e incumbe ao INSS fiscalizar e cobrar o 

ingresso dos valores devidos nos cofres da Previdência. 

Não se pode penalizar o autor por eventual descumprimento de um dever de que não incumbia a ele realizar. 

O benefício do autor foi concedido em 15.2.1993, na vigência da Constituição de 1988 e da Lei n. 8.213/91 (f. 11-12). 

Verifico que a parte autora pleiteia a revisão do cálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade, 

para que fossem incluídos, no período básico de cálculo do seu benefício, a título de salário de contribuição, as verbas 

reconhecidas por sentença proferida em reclamação trabalhista que tramitou perante a Junta de Conciliação e 

Julgamento de Santos/SP (f. 13-93). 

Dessa forma, as parcelas salariais reconhecidas pela sentença judicial trabalhista, sobre as quais devem ser recolhidas as 

contribuições previdenciárias correspondentes, integram o respectivo salário de contribuição do mês a que se referem e, 
portanto, devem ser consideradas na fixação do salário de benefício, sobre o qual será apurada a nova renda mensal 

inicial, observando-se respeite as limitações previstas nos artigos 29, § 2.º e 41, § 3.º da Lei n. 8.213/91. 

Oportuno esclarecer que o termo inicial da revisão fica mantido na data da concessão do benefício (15.2.1993, f. 11). 

Assim, as diferenças respectivas serão pagas a partir desta data, observada a prescrição quinquenal. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 1% ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta de liquidação, que 

der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

Quanto à verba honorária, deve ser mantido o percentual fixado na r. sentença, ressaltando-se que o E. STJ já decidiu 

que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4.º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. 

Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de 

honorários sobre as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença 
recorrida (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento ao reexame necessário e à apelação interposta pelo INSS para: determinar que a nova renda mensal inicial 

respeite as limitações previstas nos artigos 29, § 2.º e 41, § 3.º da Lei n. 8.213/91, adequar os critérios da correção 

monetária e dos juros de mora, bem como limitar a incidência do percentual da verba honorária até a data da sentença 

de primeiro grau, tudo na forma da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038165-97.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.038165-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO CARMO DOMINGUES VIEIRA 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

No. ORIG. : 03.00.00025-1 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de Apelação de sentença que julgou procedente o pedido para determinar que o INSS cesse os descontos 

mensais efetuados no benefício de aposentadoria por idade, da parte autora, bem como que proceda à devolução das 

parcelas indevidamente descontadas, acrescidas de correção monetária, desde a data do respectivo desconto, juros de 

mora, desde a data da citação, isentando-a dos ônus de sucumbência. 

 

Sentença não submetida à remessa oficial. 
 

Em suas razões, argui a autarquia, em sede de preliminar, carência da ação, ante a ausência de exaurimento da via 

administrativa e falta de apresentação de cópias para instruir a contrafé, e nulidade da sentença por apresentação de 

documentos em cópia, sem autenticação. 

 

No mérito, pugna pela reforma da sentença, sob o argumento de ser indevida a acumulação da aposentadoria por idade 

com o auxílio-acidente, razão dos descontos mensais. 

 

No caso de manutenção da sentença, requer a redução da verba honorária advocatícia. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

As preliminares arguidas não merecem acolhimento. 

 

DO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA 
Com efeito, a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, reconhece, de forma uníssona, que, 

efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio exaurimento da via administrativa, para poder o segurado 

pleitear judicialmente a concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da 
Constituição Federal: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. 

1. Não é obrigatório o prévio requerimento na via administrativa para o ingresso no Poder Judiciário mediante a 

impetração de mandado de segurança, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGRESP 772692/RR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.08.2008, v.u., DJE 08.09.2008) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 
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2. O título executivo judicial conferiu ao de cujus o direito à pensão especial de ex-combatente, mas não examinou, em 

momento algum, o preenchimento pela viúva deste das condições legais necessárias à concessão do benefício. Tal 

desiderato somente poderá ser alcançado mediante requerimento administrativo próprio, ou, pela apreciação do Poder 

Judiciário. 

3. Não havendo requerimento administrativo, a fixação do termo inicial do pagamento do benefício dar-se-á na data do 

ajuizamento da ação. 

4 A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivos da Constituição da República. 

5. Os verbetes ou enunciados dos tribunais não se equiparam às leis federais para fins de interposição de recurso 

especial. 

6. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 905429/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.05.2008, v.u., DJE 

02.06.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 
I . (...) 

II. (...) 

III. (...) 

IV. (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI . (...) 

VII. (...) 

VIII. Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 
Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse de 

agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

 

Assim sendo, rejeito a preliminar arguida. 

DOS DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO 
Igualmente não merece acolhimento, a preliminar de nulidade da sentença, ante a apresentação de documentos em 

cópia, sem autenticação. 

 

Referida documentação não foi impugnada, pela Autarquia, quanto ao seu conteúdo, admitindo-o, portanto, como 

verdadeiro, a teor do Art. 372, do CPC.  

 

Impõe-se, assim, a rejeição da preliminar. 

 

DA CARÊNCIA DA AÇÃO POR FALTA DE 

APRESENTAÇÃO DE CÓPIAS PARA INSTRUIR A 
CONTRAFÉ. 
 

Como bem decido pelo juízo a quo, não há nulidade sem o correspondente prejuízo. 

No presente caso, o Instituto exerceu amplamente seu direito de defesa, ao contestar a ação, impugnando toda matéria 

alegada na petição inicial.  

 

Desta forma, rejeito a preliminar arguida. 

 

NO MÉRITO  
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Conforme se verifica nos autos, a parte autora é beneficiária da aposentadoria por idade, espécie 41, com DIB 

em17/09/97(fls.11), e auxílio-suplementar por acidente de trabalho, espécie 95, com DIB em 28/03/90(fls. 123), e 

conforme ora verifico no sistema PLENUS/MPAS. 

 

O benefício de auxílio-suplementar passou a ser regulado pela Lei n. 8.213/91, em seu artigo 86, que não estabeleceu 

impedimento para o seu recebimento conjunto com benefício de aposentadoria, fato que somente ocorreu a partir da 

edição da lei n. 9.528/97. 

 

Ressalte-se, ainda, que tal benefício, na forma estabelecida no diploma legal citado, possuía caráter vitalício, uma vez 

que a vedação para o seu recebimento com outro benefício de aposentadoria somente foi fixada a partir da MP 1.596-

14, de 10.11.1997, convertida na Lei 9.528, de 10.12.1997. 

 

Assim, considerando que o benefício de auxílio-suplementar foi concedido em 28/03/1990 e a aposentadoria por 

idade em 17/09/97, portanto antes vigência da Lei 9.528/97, conclui-se que o benefício acidentário permanece com seu 

caráter vitalício, não havendo, pois, qualquer impedimento para a percepção recíproca do aludido benefício com a 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Nessa linha, aliás, é o entendimento adotado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, como a seguir se verifica: 
 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR . aposentadoria . 

CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Com o advento da Lei nº 8.213/91, as regras do auxílio-suplementar restaram totalmente absorvidas pelas normas 

do auxílio-acidente, razão pela qual é possível a cumulação de benefício acidentário e aposentadoria se a 

incapacidade se deu em momento anterior à vigência da Lei nº 9.528/97. 

2. Agravo improvido. 

(STJ - AGRESP n. 486.631/SC; Sexta Turma; rel. Min. Paulo Gallotti; j. em 21.09.2004; DJ 02.10.2006, p. 318) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO SUPLEMENTAR . 

CUMULAÇÃO. aposentadoria . POSSIBILIDADE. MOLÉSTIA ANTERIOR À LEI 9.528/97. PROVIMENTO 

NEGADO. 

1. O auxílio suplementar foi totalmente absorvido pelo normatização do atual auxílio acidente, constante no artigo 86 

da Lei 8.213/91, culminando por unificar os dois benefícios acidentários. 

2. O auxílio acidente é vitalício quando o evento ocupacional danoso ocorrer antes da vigência da Lei 9.528/97, que 

alterou os artigos 18, § 2º, e 86, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3. In casu, possível a cumulação do benefício de auxílio suplementar com a aposentadoria previdenciária em 

manutenção, pois a patologia laboral progressiva teve seu início antes da entrada em vigor da norma legal proibitiva, 
a Lei 9.528/97. 

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AGA n. 626.210/RJ; Sexta Turma; rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa; j. em 14.03.2006; DJ 03.04.2006, p. 429) 

 

Assim, indevido os descontos efetuados pela INSS, sob este título(fls. 123), devendo, quanto ao mérito, ser mantida a 

decisão recorrida. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

 

Verba honorária mantida como fixada. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

 

Ante o exposto, com amparo no artigo 557, caput, e § 1º A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO, À REMESSA 

OFICIAL TIDA POR SUBMETIDA, E REJEITO AS PRELIMINARES ARGUIDAS E NO MÉRITO NEGO 
SEGUIMENTO ao recurso de apelo, conforme fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Giselle França  
Juíza Federal Convocada 

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051909-62.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.051909-7/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : APARECIDA LOPES PINTO 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00010-6 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença proferida em ação previdenciária em que se pleiteia a 

concessão de pensão por morte na qualidade de cônjuge. 

 

A sentença julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, condenando a 
autora ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 

(quinhentos reais). 

 

Em apelação, a parte autora pugnou a reforma da sentença. Sustentou haver prova da manutenção da qualidade de 

segurado do falecido e que o correto seria o INSS ter concedido o benefício de aposentadoria por invalidez e não o 

benefício de renda mensal vitalícia. 

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

A controvérsia se restringe a comprovação da qualidade de segurado de João Ferreira Pinto. 

 

A pensão por morte é devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, e independe de 

carência (Lei 8.213/91, Arts. 74 e 26). 

 

Para a concessão do benefício são requisitos a qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do 
óbito, bem como a comprovação da qualidade de segurado do falecido, ou, independentemente da perda da qualidade de 

segurado, o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria (Lei 8.213/91, Art. 15 e Art. 102, com a 

redação dada pela Lei 9.528/97). 

 

A dependência econômica do cônjuge é presumida, consoante se infere do disposto no Art. 16, § 4.º da Lei 8.213/91 e, 

na espécie, está comprovada pela cópia da certidão de casamento e cópia da certidão de óbito, às fls. 09/10. 

 

Cumpre ressaltar, que a presunção da dependência econômica para os arrolados no Art. 16, I, da Lei 8.213/91, como 

dependentes de primeira classe é absoluta, estando inserto neste rol o cônjuge.  
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Neste sentido é a orientação jurisprudencial do Colendo STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ÓBITO 

OCORRIDO APÓS A CF/88. POSSIBILIDADE." 

1. Gozando de presunção absoluta de dependência econômica, o cônjuge de segurado falecido faz jus à pensão por 

morte, ainda que seja beneficiária de aposentadoria por invalidez e o óbito tenha ocorrido antes do advento da Lei 

8.213/91.  

2. O direito a sua percepção, garantido constitucionalmente, somente pode ser restringido em não havendo cônjuge ou 

companheiro, ou quaisquer dependentes que provem a condição de dependência; não recepção do Decreto 83.080/79, 

art. 287, § 4º, pela atual Constituição Federal.  

3. Recurso não conhecido." (grifo nosso). 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 199900118383, relator Ministro EDSON VIDIGAL, Data do Julgamento 20.05.99, DJ 

DATA 21.06.99 p. 198). 

 

No mesmo diapasão o seguinte julgado desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. PRELIMINARES. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. FALTA 
DE INTERESSE DE AGIR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, § 2º, DA 

LEI N.º 8.213/91. DIREITO ADQUIRIDO À APOSENTADORIA POR IDADE. TERMO INICIAL DA PENSÃO. 

TUTELA ANTECIPADA. 

1- O artigo 25 da Lei nº 10.259/2001 é expresso ao vedar a redistribuição dos processos em curso por ocasião da 

instalação de Juizado Especial Federal.  

2- A contestação apresentada pelo INSS, impugnando o mérito, suprimiu a falta de interesse de agir, na medida em que 

tornou a questão controvertida.  

3- O cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91.  
4- A qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa, 

comprovada por início de prova material devidamente corroborada por prova testemunhal coerente e uniforme.  

5- Aplicável, na espécie, o disposto no artigo 102, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, uma vez que restou comprovado que o 

extinto, em período anterior a sua morte, já fazia jus a aposentadoria por idade devida a trabalhador rural, tendo 

implementado a idade mínima e demonstrado o exercício de atividade rural pelo período estabelecido em lei.  

6- Cabível a concessão de pensão por morte decorrente de rurícola, independentemente de contribuição, nos termos do 

artigo 74 da Lei n.º 8.213/91.  

7- O benefício é devido a partir da data da citação, pois o requerimento deu-se após 30 (trinta) dias do óbito, nos 

termos do artigo 74, inciso II, da Lei 8.213/91, acrescentado pela Lei n.º 9.528/97.  
8- Tutela antecipada concedida de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício, no prazo de 

30 (trinta) dias sob pena de multa diária, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do 

benefício.  

9- Preliminares rejeitadas. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas." (grifo nosso). 

(TRF3, NONA TURMA, AC 200503990302450, relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, Data do Julgamento 

22.10.07, DJU DATA 08.11.07, p. 1036). 

 

A qualidade de segurado do falecido restou comprovada pelos documentos acostados aos autos. 

 

Verifica-se que JOÃO FERREIRA PINTO recebia o benefício de Amparo Social a Pessoa Portadora de Deficiência 

desde 01/11/1996(fl.87). 

 

Segundo a prova dos autos, a última contribuição à previdência social foi vertida aos cofres públicos em 26/11/1995 (fl. 

23). Assim, restou evidente, que antes de perder a qualidade de segurado, conforme o disposto no Art. 15 da Lei 

8.213/91, JOÃO FERREIRA PINTO já era portador de doença grave incapacitante, fazendo jus ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, sendo, consequentemente, devido o benefício da pensão por morte aos seus dependentes. 

 
Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, faz jus a parte autora ao recebimento do benefício previdenciário de 

pensão por morte, nos termos do Art. 201, § 2º da CF. 

 

O termo inicial do benefício deve ser a data da citação, porquanto o óbito se deu depois da vigência da MP 1.596-14/97, 

convertida na L. 9.528/97, que alterou a redação do art. 74, da L. 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 
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Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

fixado o índice de 15% sobre o valor da condenação, excluído do cálculo as prestações vincendas, ou seja, serão 

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da presente decisão (Súmula 111 do E. 

STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 

11.09.2000) 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 
 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, conforme fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos da 

pensionista Aparecida Lopes Pinto, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA, com data de início - DIB em 20.05.2004, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º do CPC. 

 
No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de setembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053671-16.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.053671-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMAR ABADE DOS SANTOS 

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 02.00.00005-6 1 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

A presente apelação e remessa oficial foram interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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A r. sentença de primeiro grau (fls. 160/165) julgou procedente o pedido, considerando reconhecido o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à revisão do benefício pleiteado, bem como nos consectários 

nela especificados. Sentença dependente de reexame necessário. 

Em razões de recurso de fls. 168/172 o INSS combate a sentença, alegando não ter a parte requerente comprovado os 

requisitos necessários à obtenção da revisão da aposentadoria.  

Devidamente processada a apelação, vieram os autos a esta instância para decisão. 

É o necessário relatório. 

A matéria aqui ventilada já se encontra suficientemente conformada à jurisprudência dominante desta E. Corte. Dessa 

forma, desnecessário que o feito venha a ser apreciado pelos pares componentes da Turma, a teor do disposto no o art. 

557 do Código de Processo Civil. 

In casu, verifico que o feito amolda-se ao tipo, possibilitando o provimento ou o não-seguimento do recurso por decisão 

monocrática. 

No mérito, o Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, também conhecido por "Lei Eloy Chaves", concedia 

aposentadoria aos ferroviários com idade mínima de 50 (cinqüenta) anos.  

Tal benesse foi extinta a partir de 1940 e restabelecida em 1948 perdurando até o advento da Lei nº 3.807, de 26 de 

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), com o limite de idade alterado para 55 (cinqüenta e cinco) 

anos. 

O requisito da "idade" foi extinto pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962 que passou a exigir somente o "tempo de 
serviço" prestado pelo empregado. 

O Texto Constitucional de 1967 e sua Emenda nº 1/69, mantiveram a natureza dos benefícios, praticamente sem 

alteração. 

A Constituição Federal de 1988 manifestou-se sobre o tema da seguinte forma: 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

A atual regulamentação da matéria previdenciária ocorreu com a edição das leis 8212 (Custeio) e 8213 (Benefícios), 

ambas de 24/07/1991. 

Diz o art. 52 e seguintes da citada lei que o segurado terá direito à aposentadoria por tempo de serviço, após cumprir 

período de carência anotado na tabela progressiva do art. 142. 

Deverá, ainda, completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30, se homem, com o percentual de 70% do salário-de-
benefício, podendo chegar ao limite de 100% ao homem que completar 35 anos de atividade e 30 anos para a mulher. 

O art. 201 da Lei de Benefícios foi alterado pela EC nº 20/98 que mudou sua nomenclatura de "tempo de serviço" para 

"tempo de contribuição" e eliminou, por completo, a aposentadoria proporcional. Confira-se: 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Foi garantido o direito adquirido àqueles que houvessem completado todos os requisitos legais exigidos pela legislação 

anterior até 16/12/1998 - data da publicação da emenda.  

Feitas estas explanações genéricas sobre a história da legislação previdenciária no Brasil, passemos às hipóteses 

concretas que são, normalmente, submetidas ao crivo do Judiciário. 

Casos existem em que a parte pretende ver reconhecido o tempo de serviço laborado na seara rural. 

Este relator mantém entendimento de acordo com a jurisprudência sedimentada nesta Corte, a respeito da produção das 

provas repetidamente trazidas aos autos pelas partes interessadas. 

Escrituras e/ou contratos de compromisso de compra e venda de imóvel em nome de terceiros, supostamente ex-
empregadores, não serão admitidas, uma vez que nada comprovam sobre atividades laborais exercidas pelo requerente. 

Igualmente despiciendas são as "Declarações", prestadas por hipotéticos antigos empregadores ou concedidas por 

testemunhas que atestam o trabalho campesino, uma vez que são considerados meros depoimentos reduzidos a termo 

sem o necessário contraditório.  

Já os documentos atestatórios de propriedade rural em nome do autor serão admitidos como prova, desde que tragam 

sua qualificação como "lavrador" ou "agricultor" ao tempo da aquisição. 

Registros civis, como certidão de nascimento ou casamento, ou outros documentos expedidos por órgãos públicos são 

considerados por este Relator, desde que qualifiquem o autor como lavrador ou agricultor. 

A necessidade de estabelecimento de um critério inicial para a contagem do tempo, fez com que a jurisprudência 

estabelecesse "o ano do início de prova material válida mais remota", independentemente dos depoimentos 

testemunhais referirem-se a intervalos de tempo anteriores. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 606/946 

Há que se atentar ao requerimento de tempo de serviço rural em regime de economia familiar postulados quando o 

requerente era menor de idade. É sabido que tal regime pressupõe a união de esforços dos membros da família à busca 

da subsistência comum. 

Na maioria das vezes, devido à própria natureza da situação de trabalhador da roça, o filho do lavrador possui, apenas, 

sua certidão de nascimento. Somente ao atingir dezessete ou dezoito anos de idade é que obtém o documento militar 

que o qualifica como campesino. Posteriormente, já na maioridade e que vem a adquirir o Título de Eleitor e outros 

documentos. 

Portanto, ausência de documentação idônea em nome próprio, não pode prejudicar o reconhecimento de seu direito, daí 

a aceitação de documentos em nome do pai desde que o qualifique como lavrador. 

Isso porque, normalmente, os registros das atividades rurais da família, como escrituras, contratos e talões de notas 

fiscais, são feitos em nome do pai de família. 

Cumpre salientar que é possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal 

de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 
suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

Sobre o tema, merece destaque o fundamento do voto proferido pela Desembargadora Federal Suzana Camargo: 

"Tanto é assim, que a Constituição Federal do Brasil, assim como também a legislação infra-constitucional, sempre 

admitiram, em qualquer época, exceções no que tange à proibição do trabalho do menor, sendo que a Consolidação 

das Leis do Trabalho, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 229/67, em seu artigo 402, preceitua que: 

"Art. 402 - Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no serviço em 

oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, 

observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.." 

(grifei) 

(5ª Turma, AC nº 98.03.071617-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 23.05.2000, DJU 26.09.2000). 

Também assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa a seguir colacionada: 
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR MENOR DE 14 ANOS. POSSIBILIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Não é omissa a decisão fundada em que a Constituição da República, ela mesma, ao limitar a idade para o trabalho, 

assegurou a contagem do tempo de serviço antes dos 14 anos de idade, para fins previdenciários, precisamente por se 

tratar, em natureza, de garantia do trabalhador, posta para sua proteção, o que inibe a sua invocação em seu desfavor, 

de modo absoluto.  

3. Precisamente, também por força dessa norma constitucional de garantia do trabalhador, é que o tempo de trabalho 

prestado antes dos 14 anos deve ser computado como tempo de serviço, para fins previdenciários, o que quer dizer, 

independentemente da falta da qualidade de segurado e do custeio relativo a esse período, certamente indevido e 

também de impossível prestação.  

4. O fato do menor de 14 anos de idade não ser segurado da Previdência Social não constitui qualquer óbice ao 

reconhecimento do seu direito de averbar esse tempo de serviço para fins de concessão de benefício previdenciário. 

Inteligência do artigo 55, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91.  

5. Embargos rejeitados." 

(6ª Turma, EDREsp n.º 409.986, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 06.03.2003, DJ 24.03.2003, p. 295). 

Os preceitos insculpidos no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 11, VII, da Lei de Benefícios 
objetivam proteger o menor, e não prejudicá-lo, razão pela qual não há que se falar em impossibilidade de 

reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade. Entretanto, tal raciocínio deve ser aplicado de 

forma equânime, reconhecendo-se a atividade rural apenas a partir dos 12 (doze) anos de idade, vale dizer, quando do 

início da adolescência, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil. 

Neste sentido já se pronunciou este Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL. MENOR DE 14 ANOS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES RELATIVAS AO TEMPO DE SERVIÇO RURAL EXERCIDO ANTES DA 

EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

(...) 
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2. Para o reconhecimento da atividade rural toma-se como base a idade de 12 (doze) anos, início da adolescência, pois 

caso contrário, se estaria a reconhecer judicialmente a exploração do trabalho infantil. 

(...) 

9. Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos." 

(10ª Turma, AC nº 1999.03.99.067396-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 09.09.2003, DJU 29.09.2003, p. 402). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. REGIME DE ECONOMIA 

FAMILIAR. EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. SÚMULA Nº 149 DO E.STJ. 

2. Demonstrado o exercício da atividade rural, deve ser reconhecido tempo de serviço para fins previdenciários, 

porquanto o art. 7º, XXXIII, da Constituição, bem como o art. 11, VII, da Lei 8.213/91, foram editadas para proteger o 

menor e não para prejudicá-lo. No entanto, caso inexista prova expressa do trabalho na tenra idade, não é possível 

presumir labor regular para o qual exige-se esforço físico, devendo ser admitido o trabalho tão-somente após 

completados 12 anos. 

5. Recurso da parte-requerente ao qual se dá provimento". 

(2ª Turma, AC nº 2001.03.99.026438-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 30.09.2002, DJU 06.12.2002, p. 526). 

A lista de documentos informados pelo art. 106 da Lei nº 8.213/91, já foi classificada pela jurisprudência como não-

taxativa, uma vez que o direito pátrio assenta-se no livre convencimento do juiz, a quem cabe decidir se aceita ou não a 

prova apresentada.  

Ao caso dos autos, para o reconhecimento do labor rural, dentre os documentos trazidos aos autos, o mais remoto 
apresentado pela parte autora é o comprovante de lançamento do Imposto Territorial Rural - ITR relativo ao exercício 

do ano de 1970 indicando a profissão do genitor do autor como trabalhador rural (fl. 16). 

Dessa forma, tendo sido demonstrado o início de prova material exige-se, para o reconhecimento do tempo alegado, que 

seja corroborado por prova testemunhal, harmônica, coerente e merecedora de credibilidade.  

Neste caso, a prova oral produzida em fls. 145/149 corroborou satisfatoriamente a prova documental apresentada, eis 

que as testemunhas foram unânimes em afirmar que a parte requerente trabalhou no período alegado. 

Portanto, o conjunto probatório faz inferir que ficou demonstrado que a parte autora exerceu atividade rural, sem 

registro em CTPS, no período de 01/01/1970 a 30/12/1975, fazendo jus que se reconheça como tempo de serviço tal 

intervalo que perfaz o total de 06 anos. 

Entendo que o requerente não tem por ônus o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

Há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo de serviço do trabalhador rural, 

diarista ou bóia-fria, laborado antes da sua vigência, será computado independentemente desse recolhimento, exceto 

para fins de carência. 

O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

Somando-se o período aqui reconhecido (atividade rural), com os demais constantes do Resumo do INSS acostado aos 
autos (fls. 121/122), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 02/06/1998, 

data de entrada do requerimento administrativo e anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 36 anos, 

05 meses e 25 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 90 (noventa) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, sendo que com relação aos juros moratórios, estes devem ser 

aplicados da seguinte forma: Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 

6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo 

Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 

do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional até 29.06.2009, quando deverá incidir o que dispõe 

o artigo 1º-F da Lei 9494/97 (com nova redação dada pela Lei 11960/09), ou seja, sobre as parcelas vencidas haverá a 

incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 
caderneta de poupança. Precedentes da 3ª Seção desta Corte (AR nº 2009.03.00.001739-6/SP, J. 12/05/2011, DJF3 CJ1 

18/05/2011, p. 241, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento e do Supremo Tribunal Federal (RE - AgR 559.445 e AI - AgR 

746268). 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.  

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 
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trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a VALDEMAR ABADE DOS SANTOS, com data de início do 

benefício - DIB em 02/06/1998, em valor a ser calculado pelo INSS. Outrossim, observo que o autor se encontra 

aposentado por tempo de contribuição desde 02 de junho de 1998 devendo o INSS proceder às devidas compensações 

quando da liquidação do julgado. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para explicitar a incidência de correção monetária, dos juros de mora, dos honorários advocatícios e 

conceder o benefício de aposentadoria integral, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 08.10.2002, por JOSÉ BILHEGA ZAIA, com o objetivo de obter a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade.  

O MM Juiz a quo, em sentença proferida em 03.02.2004 (fls. 61/62), julgou procedente o pedido e condenou a 
autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação 

(16.09.2002 - fl. 203 v.). Determinou que as parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de 

juros de mora. Condenou ainda a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, até a data da sentença. Por fim, a decisão foi submetida ao duplo grau obrigatório. 

A autarquia apela sustenta que a parte autora não implementou os requisitos para a obtenção do benefício.  

Em recurso adesivo a parte autora requer o cálculo da Renda mensal Inicial, com base nos últimos salários de 

contribuição.  

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC. 

O autor nascido em 15.05.1942 (f. 10), contava, quando do ajuizamento da ação com 59 anos de idade. Como trabalhou 

em atividades rurais durante boa parte de sua vida laboral, a idade mínima para a obtenção do benefício é reduzida de 

cinco anos. Portanto, implementara a idade mínima para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade.  

Considerando a disposição do artigo 142, da Lei nº 8.213/1991, tendo implementado a idade de 60 anos em 2002, 

deveria comprovar o recolhimento de 126 contribuições para fazer jus ao benefício de aposentadoria por idade.  

Verifico, mediante documentos acostados às folhas que o autor efetuou quantidade de contribuições muito superior ao 

exigido legalmente.  
É certo ainda, que a perda da qualidade de segurado não é óbice à concessão do benefício em tela, a teor do disposto no 

art. 3º da Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, convertida na Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, com 

inclusão do § 2º, que assim dispõe: 

"Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício." (grifei) 

Assim, tendo implementado os requisitos legalmente exigidos é de rigor a manutenção da sentença, a procedência do 

pedido e a condenação da autarquia à concessão do benefício de aposentadoria por idade ao autor.  

O termo inicial do benefício é mantido na data da citação - 02.12.2002 - f. 35. 

A RMI - Renda Mensal Inicial do Benefício deverá ser calculada nos termos da legislação em vigor na data da citação, 

com base nos salários de contribuição. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Com relação aos juros de mora, é de se adotar o entendimento expresso pela Egrégia Terceira Seção desta Corte, nos 

autos da ação rescisória nº 2006.03.00.024999-3, julgada na sessão de 14.04.2011, no sentido de que a Lei nº 

11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, deve ser aplicada imediatamente a partir de sua 

entrada em vigor aos processos pendentes. Os juros moratórios de 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao 

mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09 

(29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, 

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a 

data da prolação do acórdão, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 
os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Não há que se falar em prescrição quinquenal de parcelas uma vez que a ação foi ajuizada em 08.10.2002 e o benefício 

está sendo concedido com data de início em 02.12.2002. 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso adesivo 

da parte autora e nego seguimento à apelação da autarquia. Explicito que o termo inicial do benefício é mantido na 

data da citação - 02.12.2002 - f. 35. A RMI - Renda Mensal Inicial do Benefício deverá ser calculada nos termos da 

legislação em vigor na data da citação, com base nos salários de contribuição. A correção monetária incide sobre as 

prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se a 

Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a Resolução nº 242/2001 e demais 

disposições em contrário. Com relação aos juros de mora, é de se adotar o entendimento expresso pela Egrégia Terceira 

Seção desta Corte, nos autos da ação rescisória nº 2006.03.00.024999-3, julgada na sessão de 14.04.2011, no sentido de 

que a Lei nº 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, deve ser aplicada imediatamente a 

partir de sua entrada em vigor aos processos pendentes. Os juros moratórios de 0,5% ao mês, contados da citação, por 

força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11.01.2003), quando tal percentual é 
elevado para 1% ao mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da 

Lei nº 11.960/09 (29.06.2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em 

consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. Os honorários advocatícios são 

fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação do acórdão, 

excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. A autarquia previdenciária está isenta das custas e 

emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação 

dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 8.620/92. As demais despesas processuais 

(honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como os honorários advocatícios, consoante o 

§3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. Não há que se falar em prescrição quinquenal de parcelas uma vez que a 

ação foi ajuizada em 08.10.2002 e o benefício está sendo concedido com data de início em 02.12.2002. O abono anual 

decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento. 

Como os recursos a serem interpostos perante a instância extraordinária não possuem efeito suspensivo (art. 542, §2º, 

do CPC), nos termos da disposição contida no caput do artigo 461 do referido Digesto, determina-se, desde já, a 

expedição de ofício ao INSS, instruído com os documentos do segurado JOSÉ BILHEGA ZAIA para que, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício de APOSENTADORIA POR IDADE, com data de 

início - DIB - em 02.12.2002 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado pelo Réu.  

Oportunamente, encaminhem-se os autos à origem. 
Int. 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : ALBERTO TRINDADE CANHADAS 

ADVOGADO : ALESSANDRA MAYUMI NOEL VIOLA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.06.03835-5 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de 

benefício previdenciário, condenando o autor ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da 

causa. 

Em seu apelo, a parte autora alega que os benefícios em manutenção deveriam ser reajustados na mesma proporção da 

elevação do teto do salário de contribuição, o que daria atendimento ao princípio da preservação do valor real do 

benefício, pugnando pela reforma da sentença. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. Decido. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O benefício foi concedido em 4.8.1992, na vigência da Constituição de 1988 e da Lei n. 8.213/91 (f. 15). 

O artigo 26 da Lei n. 8.870/94 dispõe que os benefícios concedidos nos termos da Lei n. 8.213/1991, com data de início 
entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário de 

benefício inferior à média dos 36 últimos salários de contribuição, em decorrência do disposto no § 2.º do art. 29 da 

referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à 

diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário de benefício considerado para a concessão. O parágrafo 

único do mesmo artigo estabelece que os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar 

superiores ao teto do salário de contribuição vigente na competência de abril de 1994. 

No caso, no cálculo da renda mensal inicial do benefício a média dos salários de contribuição corrigidos correspondeu a 

Cr$ 95.947.247,77, sendo considerado o salário de contribuição de Cr$ 2.126.842,49 (teto), ao qual foi aplicado o 

coeficiente de 70%, uma vez que o benefício foi concedido com o coeficiente proporcional (f. 15). 

Uma vez que à época da concessão do benefício em questão o valor do teto máximo do salário de contribuição 

correspondia a Cr$ 2.126.842,49, valor que não supera a média dos salários de contribuição corrigidos, constata-se que 

o benefício da parte autora foi limitado ao teto, motivo pelo qual há que se aplicar o artigo 26 da Lei n. 8.870/94 quando 

do primeiro reajuste. 

Entretanto, incidindo no caso dos autos o disposto no artigo 26 da Lei n. 8.870/94, cuja providência de recálculo sabe-se 

que o INSS já realizou de ofício, não são devidas ao autor as diferenças relativas à revisão em questão. 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição de 1988, na sua redação originária, não é auto-

aplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de acordo 
com a legislação previdenciária (Lei n. 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto previdenciário (AI 

nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 34). Confira-se: 

"EMENTA: 1. Agravo regimental: motivação da decisão agravada: necessidade de impugnação. 2. Benefício 

previdenciário de prestação continuada: limitação do valor ao teto dos respectivos salários de contribuição, nos 

termos da L. 8.213/91: acórdão recorrido que se harmoniza com o entendimento do STF no sentido de que cabe ao 

legislador ordinário definir os critérios para a preservação do valor real do benefício(art. 202, caput, da CF - redação 

primitiva); precedente (AI 279377 AgR-ED, Ellen Gracie, DJ 22.6.2001)." (AI 479518 - AgR/SP, Relator Ministro 

Sepúlveda Pertence, DJ 30/04/04)  

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-de-benefício não será 

inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data inicial do 

benefício."  

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º.  

Agravo desprovido" (AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/11/2002, DJ 

19/12/2002, p. 394);  
"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE.  

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes  

Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo Medina, j. 03/03/2005, 

DJ 16/05/2005, p. 435).  

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - 

RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 
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144 E PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2o, DA LEI 

8.213/91.  

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte.  

- Por decisão plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202 da Carta Magna, 

"por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto" (RE nº 

193.456-5/RS, DJU de 07.11.97). Isto ocorreu com a edição da Lei 8.213/91. Aplicável, portanto, a norma expressa no 

art. 144, parágrafo único, do mencionado regramento previdenciário.  

- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei  

8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 144, parágrafo único, e 31, da Lei 

8.213/91, que fixam o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. Inaplicável, in 

casu, os índices de variação da ORTN/OTN, na forma estabelecida pela Lei 6.423/77.  

- Por força do disposto no caput e parágrafo único do art. 144, da Lei 8.213/91, o recálculo da renda mensal inicial, 

com a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, com base na variação do INPC, não autoriza o 

pagamento de nenhuma diferença decorrente desta revisão, referente às competências de outubro/88 a maio/92. Assim, 

somente são devidas as diferenças apuradas a partir de junho de 1992.  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do 
benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ; RESP 249148; 5ªT.; Rel. Ministro Jorge Scartezzini; DJ 13/08/2001, p. 208)  

Desse modo, os artigos 29 e 33 da Lei n. 8213/91, em cumprimento ao que prevê o dispositivo constitucional, 

regularam os critérios a serem utilizados para o cálculo dos benefícios previdenciários, incluindo-se aí a limitação dos 

valores máximos e mínimos. 

Portanto, nenhuma irregularidade existe quanto à imposição de limites máximos e mínimos na apuração da renda 

mensal inicial dos benefícios concedidos posteriormente à promulgação da Constituição da República. 

Encontra-se desprovida de amparo legal, também, a pretensão de reajustado de benefício previdenciário pelos mesmos 

índices de reajustamento do valor teto do salário de contribuição e de suas classes, conforme portarias expedidas pelo 

Ministério da Previdência Social. 

Embora o artigo 20 da Lei n. 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário de contribuição 

serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação 

continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em manutenção têm seus 

reajustes regulados pelo artigo 201, § 4.º, da Constituição da República. 
De outra parte, a edição das Portarias n. 4.883/98 e n. 12/2004 teve por objetivo regularizar as disposições insertas nas 

Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003, relativamente aos tetos dos salários de contribuição, com o objetivo de 

garantir a concessão dos futuros benefícios com base nos novos limites. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO. BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO.LEI-8212/91. AUSÊNCIA DE 

VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. INDEXADORES LEGAIS. DELEGAÇÃO 

CONSTITUCIONAL AO LEGISLADOR ORDINÁRIO. NOVOS TETOS. EC-20/98 E EC-41/2003. PORTARIAS 

4.883/98 E 12/2004 DO MPS. ADEQUAÇÃO DA TABELA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÕES. CUSTEIO. 

REFLEXOS. FUTUROS BENEFÍCIOS. PRÍNCIPIOS DA IRREDUTIBILIDADE DOS PROVENTOS E 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL RESPEITADOS. INEXISTÊNCIA DE LOCUPLETAMENTO ILÍCITO DO INSS.  

1. Os arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei nº 8.212/91, dispõem que os salários-de-contribuições serão reajustados 

na mesma data e índices dos reajustes dos benefícios previdenciários de prestação continuada. São regras claras que 

visam permitir que haja capacidade de pagamento dos benefícios em manutenção. Todavia, a recíproca não é 

verdadeira, já que os benefícios previdenciários são reajustados na época e com os índices determinados pelo 

legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu art. 201, § 4º, não tendo nenhuma 

vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-contribuições.  

2. As Portarias nºs 4.883/98 e 12/2004 do Ministério da Previdência Social foram editadas apenas para regularizar os 
novos tetos vigentes, ou seja, os valores máximos dos salários-de-contribuições, em razão dos novos tetos de benefícios 

estipulados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 (art. 14 - R$ 1.200,00) e 41/2003 (art. 5º - R$ 2.400,00), 

adequando o custeio tão-somente quanto aos segurados que têm salários-de-contribuições superiores ao teto antigo, a 

fim de viabilizar a futura concessão de benefício com base nos novos limites, sem quaisquer efeitos sobre os benefícios 

previdenciários concedidos anteriormente as suas promulgações, até porque inexiste qualquer previsão nos textos 

constitucionais para esse efeito retroativo.  

3. Não há falar em violação dos princípios constitucionais da irredutibilidade do valor dos proventos (art. 194, 

parágrafo único, inciso IV, da CF/88) e da preservação do valor real (art. 201, § 4º, da CF/88) por inexistir 

regramento que vincule o valor do benefício concedido ao limite fixado como teto do salário-de-contribuição ou aos 

valores da tabela de salário-de-contribuição.  
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4. Não houve qualquer aumento de alíquota da arrecadação ou criação de nova fonte de custeio, mas apenas uma 

fixação de novos patamares dos salários-de-contribuições em face dos novos tetos dos benefícios previdenciários. 

Assim, não se trata de reajuste dos salários-de-contribuições, mas de reflexo decorrente da elevação do valor-teto, de 

forma que não houve locupletamento ilícito da Autarquia por ausência de repasse aos benefícios em vigor, porquanto 

este não era devido.  

5. Apelação improvida.  

(TRF 4ª Região; AC nº 714673/PR; 5ªTurma; Relator Des. Fed. Otávio Roberto Pamplona; DJ de 08.06.2005)  

Portanto, a não aplicação dos mesmos índices de reajuste dos salários de contribuição sobre os benefícios em 

manutenção não causa qualquer ofensa à garantia constitucional de preservação do valor real dos benefícios. 

Dispõe o art. 201, § 2.º, da Constituição da República o seguinte: 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei".  

A Constituição assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de molde a preservar-

lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei n. 8.213/91, que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu 

o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9.º da Lei 

n. 8542/92), e alterado depois pela Lei n. 8.700/93; IPC-r (Lei n. 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória n. 
1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas 

Provisórias ns. 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o n. 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 

1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida 

Provisória n. 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos 

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi 

estabelecido pelo Decreto n. 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto n. 4.249/02. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA.  

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários 

não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração.  
2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359).  

A Constituição de 1988, em seu art. 201, § 2.º, conferiu o direito ao segurado de obter reajuste de seus benefícios de 

modo a preservar o seu valor real, não vinculando em nenhum momento os reajustes ao número de salários mínimos. 

Conseqüentemente, o critério de reajuste do benefício previdenciário previsto na Lei n. 8.213/91 e legislação 

subseqüente, não ferem o dispositivo constitucional mencionado. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO. PLANO DE CUSTEIO E 

BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. ART. 41, DA LEI 8.213.  

Descabida a aplicação do princípio da equivalência salarial com o número de salários mínimos na vigência da Lei 

8.213, pois a própria Lei, em seu art. 41, incisos I e II, estabelece a formula do cálculo do valor inicial da 

aposentadoria e dita regras para seu reajustamento.  

Precedentes  

Recurso não conhecido". (REsp. nº 354105/RS, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 5ª Turma, j. 

06/08/2002. DJ 02/09/2002, p. 225).  

Ademais, ressalta-se que não há falar em achatamento do benefício, tomando por parâmetro número de salários 

mínimos, pois isto implicaria em sobrevida do princípio da equivalência salarial, prevista no art. 58 do ADCT, quando 
sua incidência apenas se verificou até a implantação do plano de custeio e benefícios da Previdência Social. 

A propósito, precedente do Superior Tribunal de Justiça: 

"- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício).  

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no seu artigo 41, II, e legislação subseqüente, que 

fixam o INPC e sucedâneos legais como índices oficiais de reajustamento dos benefícios previdenciários. Inaplicável, 

in casu, o critério da equivalência salarial."(REsp. nº 438617/RJ, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, 5ª Turma, j. 

11/11/2003, DJ. 19/12/2003, p. 561).  

Assim, o cálculo da renda mensal inicial e os reajustes foram efetuados sob o manto da legislação previdenciária, 

compatível com os preceitos constitucionais, não sendo devida nenhuma diferença. 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela 

parte autora, na forma da fundamentação. 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 

e 12 da Lei n. 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).  

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação declaratória ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho urbano, exercido sem registro em CTPS. 

O Juízo de primeiro grau, por sentença de fls. 133/134, julgou procedente o pedido, reconheceu o período laborado que 

menciona, determinando a expedição de certidão, e condenou o INSS à verba honorária fixada, em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor atribuído à causa. 

Com reexame necessário. 
Em razões recursais de fls. 140/146, pretende a Autarquia a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte 

postulante trazido aos autos a necessária documentação comprobatória de suas alegações. Argumenta com os honorários 

advocatícios e faz prequestionamento. 

As contra-razões foram apresentadas às fls. 150/152. 

Processado o recurso, vieram os autos para julgamento. 

É o relatório. 
A questão ora posta em discussão se encontra em harmonia com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Assim, é 

desnecessária a manifestação dos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento, ou não, do recurso diretamente 

por decisão monocrática. Aplicam-se ao caso as regras do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

"§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Da interpretação do art. 4º do Código de Processo Civil, a ação declaratória é o meio processual próprio para se decidir 
a existência, ou não, de uma relação jurídica. 

Portanto, o interesse de agir do segurado da Previdência Social, postulando um benefício substitutivo dos frutos de seu 

trabalho, correta a escolha da via processual, de acordo com a Súmula nº 242 do STJ: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

A presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço urbano, sem registro em CTPS, ou seja, 

pretende apenas a declaração da existência de uma relação jurídica, sem alterar tal situação, sendo, portanto, 

imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza Federal Eva Regina, 

DJU 06.12.2002, p. 604. 

O ponto a ser dirimido é o reconhecimento, ou não, do tempo de serviço, razão pela qual, anoto o art. 55, §3º, da Lei nº 

8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No presente caso, a parte autora instruiu a demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco a cópia do 

"Laudo de Perícia Documentoscópica" (fls. 28/57), no qual consta a conclusão: "Os manuscritos, exarados nas 

diferentes folhas dos livros descritos neste trabalho, abrangendo o período de 01 de maio de 1979 até 24 de fevereiro 

de 1987, identificam-se com os materiais gráficos fornecidos como padrões de confronto por Iara Nahes de Amorim, e, 

portanto, tiveram origem de seu punho". De forma congruente está a certidão da Prefeitura Municipal de Santa Adélia 

(fl. 22), da qual consta a inscrição do Escritório Hudson Contábil, com inscrição no período de 01/08/1970 a 

17/04/1991. Na CTPS (fls. 16/17), há registros da autora como "auxiliar de escritório", "escrituraria" e "preposta de 

despachante policial", dados estes referentes a vínculos que constam do CNIS (fl. 19). Levando em conta tais 

elementos, entendo haver o necessário início razoável de prova material. 
Todavia, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 126/129, corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram seguras em afirmar que a parte autora 

trabalhou no local apontado na inicial. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade urbana sem 

anotação em CTPS no período compreendido entre 02/05/1979 e 31/12/1985, pelo que a autora faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno. 

Quanto ao reconhecimento do labor antes dos 16 anos de idade, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é a 

seguinte: 

 

"AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO NO ÂMBITO DO AGRAVO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE. RURÍCOLA. LABOR 

DE MENOR DE 12 ANOS DE IDADE. RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. É assente nesta Corte que a via especial não se presta à apreciação de alegação de ofensa a dispositivo da 

Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo omisso o julgado que silencia acerca 

da questão. 
2. Impossível o conhecimento de questão não suscitada nas razões do recurso especial, no âmbito do agravo interno, 

sob pena de inovação recursal. 

3. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido da possibilidade de cômputo do labor rural 

comprovadamente desempenhado por menor de doze anos de idade. 

4. Agravo ao qual se nega provimento." 

(AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.150.829 - SP (2009/0144031-0) RELATOR : MINISTRO CELSO LIMONGI 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP) 

 

É possível, pois, o reconhecimento do trabalho rural a partir dos 12 (doze) anos de idade. Além disso, cumpre observar 

que, durante a vigência da Constituição Federal de 1967/69, o trabalho era permitido a partir dos 12 (doze) anos de 

idade, na forma do art. 158, inc. X, da mesma. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

É de se mencionar precedente desta E. Corte: 
 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

I - (...) 

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro, é suficiente o 

início de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal. 

III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em que se 

funda a ação ou a defesa. 

IV - O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido. 
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V - É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral efetivamente 

desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é responsabilidade do 

empregador. 
VI - Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 15.05.2001, RTRF- 3ª Região 

48/234). 

 

Não merece guarida, portanto, o pedido referente à necessidade de a parte autora indenizar o INSS para que seja 

reconhecido o tempo de serviço. 

Não se olvide que ainda não se encontra em análise uma ação de natureza condenatória, mas meramente declaratória. A 

procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título executivo. O fato de se declarar que o trabalhador 

exerceu a atividade no período que menciona não importa na condenação do INSS ou de outro ente público ao qual se 

encontra vinculado, em lhe outorgar a aposentadoria. 

Por certo, o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, um 

não induzindo ao preenchimento do outro.  

Igualmente, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da 

Constituição Federal. 

A mera posse da certidão não quer significar que, automaticamente, a parte autora obtenha o direito de se aposentar, 
porque outros requisitos serão verificados no momento em que vier a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a 

adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Esta ação tem por finalidade o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, tendo a decisão natureza 

declaratória e não condenatória. 

O legislador determinou, no § 4º do art. 20 do CPC, que, nas causas de pequeno valor e naquelas em que não houver 

condenação, os honorários sejam fixados conforme apreciação eqüitativa do juiz. Na hipótese destes autos, fica mantida 

a condenação do Juízo monocrático. 

A hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461, do Código de Processo Civil. Dessa 

forma, visando a assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional, mesmo 

sem a ocorrência do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, acompanhado dos documentos da 

parte autora, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao cumprimento desta decisão, para que expeça a 

Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de averbação de tempo 

de serviço deferida a Iara Nahes Amorim, no período de 02/05/1979 a 31/12/1985. 

Finalmente, cumpre anotar que, diante do acima demonstrado, a r. sentença de primeiro grau não ofendeu dispositivos 

legais, inexistindo razão ao prequestionamento pretendido pelo INSS em seu recurso. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação, mantendo a sentença de primeiro grau tal como proferida e concedo a tutela específica. 
Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010899-04.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.010899-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : WALDELEY ANTONIO DA FONSECA 

ADVOGADO : ITAMAR FRANCISCO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00024-2 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença pela qual foi julgado improcedente o pedido formulado na ação previdenciária que 

objetiva a majoração do coeficiente de cálculo para 100%, mediante o reconhecimento do exercício de atividade 

especial durante o período em que a parte autora trabalhou como gerente de banco, bem como o reajuste do benefício, 

com a equivalência da renda mensal inicial em vinte salários mínimos. O demandante foi condenado ao pagamento das 

despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (hum mil reais). 
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A fl. 69/71, a autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de prévio requerimento 

administrativo. 

 

A parte autora apresentou apelação, pleiteando a reforma da sentença. 

 

Por sua vez, em recurso adesivo, a autarquia pleiteia a majoração da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  
 

Inicialmente, não conheço do agravo retido, vez que a autarquia, nas razões do recurso adesivo e nas contrarrazões de 

apelação, não requereu expressamente a sua apreciação por esta E. Corte, conforme o disposto no § 1°, do art. 523, do 

CPC. 

 

Quanto ao mérito, verifica-se que a parte autora é titular do benefício de aposentadoria por tempo de serviço concedida 

em 27/6/90, conforme carta de concessão de fl. 16.  

 
Considerando que o benefício do autor foi concedido posteriormente à promulgação da Constituição da República de 

1988, não há que se falar na aplicação do artigo 58 do ADCT/88, o qual somente teve sua incidência sobre os benefícios 

concedidos antes de 05 de outubro de 1988.  

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO 

ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. AGRAVO DESPROVIDO.  

I- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Aos benefícios concedidos após a CF/88, aplica-se o aumento proporcional previsto no art. 41, II da Lei 8.213/91. 

Precedentes.  

II- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes.  

III- Agravo desprovido.  
(STJ - AgReg. no AI. n. º 470686-MG; Rel. Min. Gilson Dipp; DJU de 10.03.2003, pág. 231) 

 

Quanto à preservação do valor real do benefício: O artigo 201, § 2º, da Constituição da República, em sua redação 

original, estabelece que os benefícios de prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

 

Art. 201:  

§ 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 
conforme critérios definidos em lei.  

 

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional. 

 
Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

 

Destarte, com a edição da Lei nº 8.213/91, referidos critérios restaram definidos, já que em seu artigo 41 (redação 

original), foi estabelecido que os benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC: 

 

Art.41 - O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas:  

I - (...)  

II - Os valores do benefício em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual.  
 

Com a edição da Lei nº 8.542/92, fixou-se os critérios de reajuste dos benefícios de prestação continuada, estabelecendo 

o IRSM como fator de reajuste, consoante se verifica de seu artigo 9º, § 2º, restando, assim, revogado o suso 

mencionado § 2º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, consequentemente, não mais se utilizaria o INPC, Confira: 
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Art. 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

.......  

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 

e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  
 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93, a qual alterou os critérios previstos na Lei nº 8.542/92, mantendo, outrossim, 

o IRSM como índice de reajuste, estando em consonância ao que dispunha o artigo 201, § 2º, da Constituição da 

República (em sua redação original), ou seja, a manutenção do valor real do benefício. 

 

Sobreveio, então a Lei n 8.880/94, que instituiu o IPC-r como fator de reajuste previdenciário, seguindo-se com a 

aplicação da Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei nº 9.711/98, que consagrou o IGP-DI como indexador 

oficial dos benefícios previdenciários, seguindo-se com os demais índices supervenientes. 

 

Dessa forma, temos que os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram 

ao estatuído na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais. 

 
Confira-se, pois, o aresto que ora transcrevo, assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS - 

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS.  

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.  

- A adoção dos índices legais pelo INSS assegura a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real.  

- Após a edição da Lei 8.213/91, o modo de cálculo dos reajustes previdenciários obedece aos critérios fixados no seu 

art. 41, II, aplicando-se o INPC, e posteriores índices, definidos nas leis subseqüentes (IRSM, IPC-r IGP-DI).  

- Recurso conhecido e provido.  

(STJ; RESP 310367; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; p. 17.09.2001, pág. 188)  
 

A consagrar o entendimento de que não houve violação aos princípios constitucionais contidos no artigo 201, § 4º 

(redação anterior do § 2º), da Lei Maior, o Colendo Supremo Tribunal Federal assim decidiu: 

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REAJUSTE - ARTIGO 201, § 4º, DA CARTA 

MAGNA.  

1. A adoção do INPC como índice de reajuste dos benefícios previdenciários, não ofende a norma do artigo 201, § 4º, 

da Carta de Outubro.  

2. Agravo Regimental prejudicado, no tocante à apreciação da liminar e, no mérito, provido, em razão do que 

decidido em Sessão Plenária, no julgamento da RE 376.846, Relator Ministro Carlos Velloso.  
(STF; RE 376145 AgR; 1ª Turma; Relator Ministro Carlos Britto; p. 28.11.2003)  

 
Quando do advento da Lei nº 9.711/98, restou estabelecido que os benefícios previdenciários seriam reajustados, em 

junho de 1997, pelo índice de 7,76% (artigo 12) e 4,81% em junho de 1998 (artigo 15), descabendo, portanto, falar-se 

na aplicação do IGP-Di apurado pela Fundação Getúlio Vargas, seguindo-se, outrossim, com os demais índices 

prefixados pelas Medidas Provisórias nºs 1572-1/97, 1824/99, 2002/00 e Decreto 3826/01, para as competências de 

06/99, 06/2000 e 06/2001 e 06/2002, os quais não causaram afronta à garantia constitucional da preservação do valor 

real dos benefícios, prevista no artigo 201, § 4ª, da Lei Maior. 

 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO 

PREVISTOS LEGALMENTE.  

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, 

porquanto para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 

2022/00 e Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846).  

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos.  

III - Sentença reformada.  
(TRF 3ª Região; AC 957265; 9ª Turma; Relatora Des. Fed. Marianina Galante; DJ de 14.10.2004, pág. 352) 
 

Outrossim, referida matéria já se encontra pacificada no âmbito do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis:  
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98, 

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º; DECRETO 

3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do 

art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o 

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em 

percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que 

o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor 

empresarial brasileiro.  

III.- R.E. conhecido e provido.  
(STF; RE 376846/SC; Relator: Min. Carlos Veloso; julg: 24/09/2003; Tribunal Pleno; DJ de 02-04-2004 PP-00013) 

 

Dessa feita, não guarda direito ao segurado em pleitear percentuais não previstos na lei, não cabendo, ainda, ao 

judiciário dispor acerca dos índices a serem utilizados nos reajustes dos benefícios. 

 

Também não merece prosperar o pedido de reconhecimento de tempo especial durante o período em que a parte autora 
trabalhou como gerente de banco. 

 

Esclareceu o perito judicial (fl. 81/82 e 105) que a "perícia foi realizada com base em tabelas e portarias pertinentes ao 

caso" e que, conforme os anexos n°s 1 a 14 da Norma Regulamentadora n° 15, da Portaria n° 3.214/78 e da Lei n° 

6.514/77, não foi identificado "em nenhuma delas o enquadramento do funcionário bancário, cargo de gerente ou 

outros para atividades insalubres.", concluindo o expert que "do ponto de vista de sua área não existe penosidade pelo 

serviço de bancário efetuado pelo autor" (fl. 105). 

 

A parte autora, por sua vez, deixou de cumprir a decisão de fl. 261, na qual o Juízo a quo determinou a juntada aos 

autos das cópias dos formulários DSS 8030 e PPRA (programa de prevenção de riscos de acidentes) da empresa em que 

tenha trabalhado em condições especiais, restringido-se, portanto, apenas a alegações genéricas de condições penosas 

no ambiente de trabalho e de prováveis patologias desenvolvidas em razão da atividade como gerente de banco. 

 

Como bem observado pelo Juízo de primeiro grau (fl. 224), "De um modo geral, todos os trabalhos são penosos e 

importam em desgaste físico e psicológico. Antes da regulamentação, apenas nos casos em que a penosidade fosse 

excepcional, deveria o trabalho ser considerado como exercido em condições especiais. Não era o caso do autor. Aliás, 

o perito judicial, ao prestar declarações em juízo, foi categórico neste sentido (...)."  
 

Desse modo, não há que se falar em reconhecimento de atividade especial, tendo em vista que, no presente caso, não 

ficou demonstrada por laudo técnico a efetiva exposição a agentes nocivos e/ou prejudiciais à saúde, de modo habitual e 

permanente, devendo, portanto, ser mantida a R. sentença. 

 

Nesse sentido, trago à colação a jurisprudência desta E. Corte, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. BANCÁRIO. 

ESCRITURÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO CARACTERIZADA. 

I - A atividade de bancário, na função de escriturário, não se caracteriza como especial para fins previdenciários, 

vez que não restou demonstrada por laudo técnico a efetiva exposição a agentes nocivos e/ou prejudiciais à 

saúde, de modo habitual e permanente. Tampouco aproveitaria o enquadramento pela categoria profissional, 

haja vista que referida atividade não encontra previsão nos elencos dos Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 

2.172/97.  
II - Argumentos genéricos e subjetivos quanto à existência de possíveis agentes prejudiciais à saúde ou à integridade 

física no ambiente de trabalho e descrição de prováveis patologias que os bancários podem desenvolver, as quais a 

maioria dos trabalhadores, atualmente, também estão sujeitos, não justifica a contagem diferenciada para fins 

previdenciários.  

III - Eventual direito à adicional decorrente de decisões na Justiça do Trabalho não serve, por si só, para justificar a 

contagem de tempo de forma diferenciada para fins previdenciários, que exige exposição habitual e permanente a 

agentes nocivos prejudiciais à saúde ou o exercício de atividade tida por perigosa.  

IV - Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C., interposto pela parte autora improvido." 

(TRF da 3ª Região, Apelação Cível n° 1601933, Processo n° 2002.61.07.007683-0, Décima Turma, Rel. 
Desembargador Federal Sérgio Nascimento, v.u., DJF 18/5/11, grifos meus) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 619/946 

Não obstante o entendimento de que a verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, mantenho os 

honorários advocatícios tal como fixados na sentença, tendo em vista a ausência de recurso da parte autora. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, BEM COMO AO RECURSO ADESIVO DO INSS, 
conforme fundamentação. 

 
Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
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2006.03.99.016931-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO MENEGAZZO 

ADVOGADO : MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA 

No. ORIG. : 03.00.00042-2 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

A presente apelação foi interposta em ação declaratória ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho urbano, exercido sem registro em CTPS. 

O Juízo de primeiro grau, por sentença de fls. 72/77, julgou procedente o pedido, reconheceu o período laborado que 

menciona, determinando a expedição de certidão, e condenou o INSS à verba honorária fixada, em 10% (dez por cento) 

sobre o valor atribuído à causa, corrigido monetariamente. 

Com reexame necessário, tido por interposto. 

Em razões recursais de fls. 80/86, pretende a Autarquia a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte 

postulante trazido aos autos a necessária documentação comprobatória de suas alegações. Afirma que a parte autora 

deve recolher as contribuições devidas relativas ao período pleiteado; que a verba honorária foi fixada de forma 

exacerbada. 

As contra-razões foram apresentadas às fls. 90/92. 

Processado o recurso, vieram os autos para julgamento. 

É o relatório. 
A questão ora posta em discussão se encontra em harmonia com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Assim, é 

desnecessária a manifestação dos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento, ou não, do recurso diretamente 

por decisão monocrática. Aplicam-se ao caso as regras do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil: 
 

"Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

"§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Da interpretação do art. 4º do Código de Processo Civil, a ação declaratória é o meio processual próprio para se decidir 

a existência, ou não, de uma relação jurídica. 
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Portanto, o interesse de agir do segurado da Previdência Social, postulando um benefício substitutivo dos frutos de seu 

trabalho, correta a escolha da via processual, de acordo com a Súmula nº 242 do STJ: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

A presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço urbano, sem registro em CTPS, ou seja, 

pretende apenas a declaração da existência de uma relação jurídica, sem alterar tal situação, sendo, portanto, 

imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza Federal Eva Regina, 

DJU 06.12.2002, p. 604. 

O ponto a ser dirimido é o reconhecimento, ou não, do tempo de serviço, razão pela qual, anoto o art. 55, §3º, da Lei nº 

8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

No presente caso, a parte autora instruiu a demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco o "Certificado de 

Reservista de 2ª Categoria", no qual consta em letra cursiva no campo "outras notas": "mec. auto", ou seja, mecânico de 

autos. De forma congruente, está a certidão da Prefeitura de Santa Cruz do Rio Pardo (fl. 10), na qual consta a inscrição 

de Olívio Pâmio Sobrinho, no período de 10/07/1952 até 04/01/1974; e a declaração de Joana C. Rodrigues Pâmio (fl. 

11), referente ao período trabalhado, embora esta última declaração seja equivalente a um mero depoimento. Ainda que 

se considere apenas o documento militar, este já se trata de início razoável de prova meterial. 

Todavia, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 65/66, corroborou plenamente 

a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram seguras em afirmar que a parte autora trabalhou nos 

locais apontados na inicial. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade urbana sem 

anotação em CTPS no período compreendido entre 01/09/1963 e 31/10/1967, pelo que o autor faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno. 
Quanto ao reconhecimento do labor antes dos 16 anos de idade, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é a 

seguinte: 

 

"AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. 

IMPOSSIBILIDADE. INOVAÇÃO NO ÂMBITO DO AGRAVO INTERNO. IMPOSSIBILIDADE. RURÍCOLA. LABOR 

DE MENOR DE 12 ANOS DE IDADE. RECONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. É assente nesta Corte que a via especial não se presta à apreciação de alegação de ofensa a dispositivo da 

Constituição da República, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo omisso o julgado que silencia acerca 

da questão. 

2. Impossível o conhecimento de questão não suscitada nas razões do recurso especial, no âmbito do agravo interno, 

sob pena de inovação recursal. 

3. É firme neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido da possibilidade de cômputo do labor rural 

comprovadamente desempenhado por menor de doze anos de idade. 

4. Agravo ao qual se nega provimento." 

(AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.150.829 - SP (2009/0144031-0) RELATOR : MINISTRO CELSO LIMONGI 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP) 

 
É possível, pois, o reconhecimento do trabalho a partir dos 12 (doze) anos de idade. Além disso, cumpre observar que, 

durante a vigência da Constituição Federal de 1967/69, o trabalho era permitido a partir dos 12 (doze) anos de idade, na 

forma do art. 158, inc. X, da mesma. E na Constituição Federal de 1946, era permitido a partir dos 14 (catorze) anos de 

idade, de acordo com o art. 157, inc. XI. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres 

da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. 

É de se mencionar precedente desta E. Corte: 
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PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALOR DA CAUSA. COMPROVAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

I - (...) 

II - Para fins de reconhecimento do tempo de serviço prestado por trabalhador sem o devido registro, é suficiente o 

início de prova material por ele acostada, roborada por prova testemunhal. 

III - A prova testemunhal, colhida sob o crivo do contraditório, é prova idônea e hábil a comprovar os fatos em que se 

funda a ação ou a defesa. 

IV - O tempo reconhecido em Juízo é o que mais se coaduna com as provas dos autos, devendo ser mantido. 

V - É despicienda a discussão a respeito das contribuições previdenciárias referentes ao lapso laboral efetivamente 

desempenhado pela autora (segurada empregada), de vez que o repasse de tais exações é responsabilidade do 

empregador. 
VI - Agravo retido, apelação e remessa oficial improvidas. 

(TRF da 3ª Região, 2ª Turma, AC. 2000.03.99.006110-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 15.05.2001, RTRF- 3ª Região 

48/234). 

 

Não merece guarida, portanto, o pedido referente à necessidade de a parte autora indenizar o INSS para que seja 

reconhecido o tempo de serviço. 

Não se olvide que ainda não se encontra em análise uma ação de natureza condenatória, mas meramente declaratória. A 
procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título executivo. O fato de se declarar que o trabalhador 

exerceu a atividade no período que menciona não importa na condenação do INSS ou de outro ente público ao qual se 

encontra vinculado, em lhe outorgar a aposentadoria. 

Por certo, o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, um 

não induzindo ao preenchimento do outro.  

Igualmente, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da 

Constituição Federal. 

A mera posse da certidão não quer significar que, automaticamente, a parte autora obtenha o direito de se aposentar, 

porque outros requisitos serão verificados no momento em que vier a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a 

adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Esta ação tem por finalidade o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, tendo a decisão natureza 

declaratória e não condenatória. 

O legislador determinou, no § 4º do art. 20 do CPC, que, nas causas de pequeno valor e naquelas em que não houver 

condenação, os honorários sejam fixados conforme apreciação eqüitativa do juiz. Na hipótese destes autos, fica mantida 

a condenação do Juízo monocrático. Sem razão a irresignação do INSS (fl. 85). Nada há de exacerbado em honorários 

advocatícios, embora corrigidos, de 10% (dez por cento) sobre um valor da causa de R$ 300,00 (trezentos reais).  

A hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461, do Código de Processo Civil. Dessa 
forma, visando a assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional, mesmo 

sem a ocorrência do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, acompanhado dos documentos da 

parte autora, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao cumprimento desta decisão, para que expeça a 

Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de averbação de tempo 

de serviço deferida a Mário Menegazzo, no período de 01/09/1963 a 31/10/1967. 

Finalmente, cumpre anotar que, diante do acima demonstrado, a r. sentença de primeiro grau não ofendeu dispositivos 

legais, inexistindo razão ao prequestionamento pretendido pelo INSS em seu recurso. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial tida 

por interposta e à apelação, mantendo a sentença de primeiro grau tal como proferida e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 04.00.00045-5 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário, recurso de apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora interpostos em face da 

sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado em ação previdenciária, condenando o INSS a 

conceder o benefício de auxílio-doença, em favor do autor, a partir da data do laudo médico. Foi determinado que os 

atrasados fossem pagos com a devida atualização monetária e juros de mora, de 1% ao mês, ambos incidentes a partir 

do vencimento de cada prestação. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, e honorários periciais, no valor de R$ 

212,00 (duzentos e doze reais). Não houve condenação em custas. 

O INSS, inconformado, pleiteia a reforma da sentença, sustentando, preliminarmente, a falta de interesse de agir. Como 

preliminar de mérito, sustenta a prescrição. E, no mérito propriamente dito, alega que a parte autora não preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, pleiteia a redução da verba honorária 
advocatícia e dos honorários periciais. 

Em seu recurso adesivo, a parte autora requer a majoração da verba honorária.  

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Da preliminar 

A ausência de prévio pedido administrativo não implica carência da ação, por falta de interesse de agir, à vista da 

contestação do mérito do pedido, o que revela a necessidade do processo judicial para dirimir a controvérsia. 

Da prescrição 

No que pertine à alegação de prescrição, no âmbito previdenciário, em face do caráter alimentar das prestações devidas 

aos segurados, resta ileso o fundo do direito pleiteado, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrentes, em sendo o caso, restringir-se-á ao quinquênio que precede a propositura da ação. 

Do mérito 

São requisitos para o auxílio-doença, previsto no artigo 42 da Lei n. 8.213/91: a qualidade de segurado; a carência; a 

incapacidade total e temporária; e que a doença ou incapacidade não seja preexistente à filiação. 

O laudo médico-pericial, elaborado em 21.6.2005 (f. 60-65), esclarece que o autor é portador de hipertensão arterial não 

controlada, diabetes mellitus e déficit na coluna vertebral devido à lombalgia proveniente de osteoartrose, estando total 

e temporariamente incapacitado para o trabalho. 

Quanto ao preenchimento dos demais requisitos, carência e qualidade de segurado, estes também se mostram presentes, 
já que de acordo com a CTPS do autor (f. 13), este apresenta vínculo empregatício em aberto, desde agosto de 1995. 

Diante do quadro apresentado, faz jus a parte autora ao benefício de auxílio-doença, em razão da sua incapacidade 

temporária. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data do laudo médico pericial (21.6.2005), uma vez que 

incontroverso. 

Cabe ainda explicitar os critérios de correção monetária e juros moratórios. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da data do laudo, de forma decrescente até a data 

da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a 

taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 

161, § 1.º, do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 
A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a 

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação, mantido no percentual de 10%.  

No tocante aos honorários periciais, estes devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a 

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante os preceitos da Lei 9.289/96. Dessa 

forma, deve ser mantido o valor em R$ 212,00 (duzentos e doze reais). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso adesivo e ao recurso de apelação do 

INSS e dou parcial provimento ao reexame necessário, para adequar os critérios da correção monetária e dos juros de 

mora, nos termos da fundamentação. 

Determino que independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja implantado o benefício de 

auxílio-doença de imediato, com início na data do laudo, e renda mensal inicial a ser calculada pelo INSS, tendo em 

vista o caput do artigo 461 do CPC. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
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2006.03.99.027646-6/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : CHRISTOVAM FERNANDES FILHO 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DIAS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 04.00.00069-4 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 
A presente apelação foi interposta em ação declaratória ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural, exercido sem registro em CTPS. 

O Juízo de primeiro grau, por sentença de fls. 125/132, julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu tanto o 

labor rural quanto o labor urbano nos períodos que menciona, tendo determinado a expedição da respectiva certidão e 

condenado o réu ao pagamento de R$ 500,00 (quinhentos reais) de honorários advocatícios. 

Com reexame necessário. 

Apelou o autor e, em suas razões recursais (fls. 137/151), afirmou que há perfeita harmonia entre as provas produzidas; 

que possuem valor probatório os documentos nos quais consta o nome do pai do autor; que não se reconheceu a prova 

testemunhal; que a sentença deve ser revista quanto às verbas sucumbenciais. 

Em suas razões recursais de fls. 154/161, pretende a Autarquia a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte 

postulante trazido aos autos a necessária documentação comprobatória de suas alegações; que os contratos de parceria 

agrícola não podem ser aceitos; que não se verteram aos cofres públicos as contribuições relativas à produção rural; que 

a ação deve ser julgada totalmente improcedente. Faz prequestionamentos. Alega que os honorários não podem 

ultrapassar 5% (cinco por cento) da condenação. 

As contrarrazões do autor foram apresentadas às fls. 165/170. 

É o relatório. 
A questão ora posta em discussão se encontra em harmonia com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Assim, é 
desnecessária a manifestação dos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento, ou não, do recurso diretamente 

por decisão monocrática. Aplicam-se ao caso as regras do art. 557, "caput" e § 1º-A, do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Da interpretação do art. 4º do Código de Processo Civil, a ação declaratória é o meio processual próprio para se decidir 

a existência, ou não, de uma relação jurídica. 

Portanto, o interesse de agir do segurado da Previdência Social, postulando um benefício substitutivo dos frutos de seu 

trabalho, correta a escolha da via processual, de acordo com a Súmula nº 242 do STJ: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 
A presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, ou seja, pretende 

apenas a declaração da existência de uma relação jurídica, sem alterar tal situação, sendo, portanto, imprescritível. 

Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza Federal Eva Regina, DJU 

06.12.2002, p. 604. 

O ponto a ser dirimido é o reconhecimento, ou não, do tempo de serviço rural trabalhado sob o regime de economia 

familiar (REF) ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, anoto o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

O art. 106, da Lei nº 8.213/91, apresenta uma relação não-taxativa de documentos, uma vez que o juiz tem a 

prerrogativa de avaliar a prova de acordo com seu livre convencimento, desde que motivado. 

Quanto ao entendimento sobre a valoração de provas, devem ser anotados os casos mais comumente apresentados pelas 

partes que vêm a Juízo litigar. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 
prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente, não alcança os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início de prova material válida mais remoto 

constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Têm-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª T, REsp 

346067, Min Jorge Scartezzini, DJ 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

No que concerne à averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da atividade 

prestada em regime de economia familiar, há que se observar o seguinte. O fato de a parte autora não apresentar 
documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que 

pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação 

profissional em documentos de menores que, na maioria das vezes, se restringem à sua Certidão de Nascimento, 

especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes 

expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se 

possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Normalmente, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é 

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é 

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes, o 

pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não 

emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, 

oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua 

necessidade, que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido, ou a entrega como forma de pagamento pela parceria 

na utilização do espaço de terra cedido para plantar. 

É entendimento já consagrado, pelo E. Superior Tribunal de Justiça, que documentos apresentados em nome dos pais ou 

outros membros da família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza 

rural dos filhos, especialmente quando não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época 
em que o pai exercia o labor rural, o que é presumido. 

No presente caso, a parte autora instruiu a demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco o mais remoto, 

ou seja, o contrato de parceria agrícola, dos anos 1962/1963 (fl. 15), celebrado entre o pai do autor e o Sr. Avelino 

Ferreira. Cumpre reafirmar que documentos em nome do pai podem ser aceitos tal como acima exposto. Equivocada 

está neste ponto a r. sentença recorrida. Há ainda outros contratos com a mesma finalidade (fls. 16/20v.), referentes aos 

períodos de 1964/1965, 01/10/1978 a 30/09/1980, 01/10/1980 a 30/09/1983, 01/10/1983 a 30/09/1986. Tais documentos 

se referem ao primeiro período pretendido (01/02/1963 a 30/12/1975) e ao quarto (02/03/1979 a 30/06/1984). O 

primeiro, no qual havia parceria entre o pai do autor e Avelino Ferreira; o quarto, no qual havia parceria entre o pai do 

autor e Isabel Etruri. Entretanto, o autor passou a ter idade para a qual, na época, se permitia o trabalho, em 04/01/1965, 

ou seja, quando completou 14 (catorze) anos de idade. A Constituição de 1946 vedava o trabalho para menores de 14 

(catorze) anos (art. 157, inc. XI). Relativamente ao primeiro período pleiteado (01/02/1963 a 30/12/1975), há ainda os 
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seguintes documentos: certidão de casamento do autor (fl. 11), que ocorreu em 06/10/1973, na qual consta a profissão 

de "lavrador"; certificado de dispensa de incorporação (fl. 12), datado de 12/03/1973, no qual consta a profissão de 

"agricultor"; título eleitoral (fl. 13), datado de 09/02/1973, no qual consta a profissão de "lavrador". Há também os 

documentos de fls. 28/38 relativos à comercialização dos produtos, em nome do pai do autor. 

No que se refere ao segundo período, pretendido na inicial (01/01/1976 a 30/11/1978), há o registro de nascimento, que 

foi declarado pelo autor, qualificado como "lavrador", de seu filho Mário Lucio Fernandes (fl. 14), sendo que tal 

registro foi efetuado em 06/01/1976, constando como local de residência o bairro Natal, tal como se afirma na exordial. 

Há ainda os documentos de fls. 37 e 39/42, relativos à comercialização dos produtos, em nome do pai do autor. À fl. 50, 

está a "Autorização para Impressão da Nota do Produtor e da Nota Fiscal Avulsa", em nome do autor, datada de 

27/04/1976. À fl. 52, está a certidão do Posto Fiscal de Novo Horizonte, na qual consta que o autor foi inscrito como 

produtor rural na condição de parceiro, iniciando as atividades em 27/04/1976. À fl. 54, está a certidão do Posto Fiscal 

de Novo Horizonte, na qual consta que o pai do autor foi inscrito como produtor rural na condição de parceiro, tendo 

iniciado as atividades em 13/02/1978. 

Relativamente ao terceiro período (01/12/1978 a 01/03/1979) e ao quinto (05/07/1984 a 20/05/1992), trabalhados, como 

operário, junto à Prefeitura Municipal de Urupês-SP, há a certidão da própria prefeitura (fl. 26) e a cópia da CTPS (fls. 

114/115). 

Quanto ao quarto período (02/03/1979 a 30/06/1984), há, além dos contratos de parceria acima mencionados, as 

"Declarações do Produtor Rural" (fls. 21/25), em nome do pai do autor, referentes aos anos-base 1979 a 1983. Há 
também dos documentos de fls. 43/48, em nome do pai do autor, relativos à comercialização de produtos. 

Observa-se, pois, que há início razoável de prova material em relação a todos os períodos pleiteados na inicial, à 

exceção do sexto período, ou seja, de 01/06/1992 a 28/02/1994, no qual o autor afirma haver trabalhado como diarista.  

A partir de 07/03/1994, há o trabalho, registrado em CTPS, junto à Prefeitura Municipal de Urupês-SP (fls. 27 e 

116/117). A partir de tal data, não há qualquer pedido na inicial, nem poderia haver, pois já havia o registro na forma da 

lei.  

Para o pretendido reconhecimento de trabalho rural, há o início razoável de prova material, tal como exposto, com 

exceção do período relativo a trabalho como "diarista", mas a contagem somente pode começar, tal como exposto, em 

obediência à norma constitucional então vigente quando se completa 14 (catorze) anos de idade. 

Todavia, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 101/104 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou nas lides rurais e depois na prefeitura nos períodos pleiteados. Apenas relativamente ao alegado período 

trabalhado como "diarista", não há qualquer prova, nem mesmo testemunhal. A única afirmação nos autos é o 

depoimento do próprio autor (fl. 101): "Deixando mais uma vez os serviços da prefeitura, passou a trabalhar como 

diarista em propriedades rurais da região, sem emprego fixo". As testemunhas (fls. 102/103), quanto ao pretendido 
período laborado como diarista, nada disseram. Para tal período, portanto (o sexto da inicial), não há prova material 

nem testemunhal. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural sem anotação 

em CTPS nos períodos compreendidos entre 04/01/1965 - data em que o autor completou a idade mínima para o 

trabalho - e 30/12/1975, data final do primeiro período pleiteado, referente ao trabalho na Faz. Alto da Boa Vista, do Sr. 

Avelino Ferreira; entre 01/01/1976 e 30/11/1978, referente ao trabalho na Faz. São Pedro, do Sr. Rodolfo Carnielo; 

entre 02/03/1979 e 30/06/1984, referente ao trabalho na Faz. Ipê, da Sra. Isabel Etruri; bem como nos períodos de 

atividade urbana de 01/12/1978 a 01/03/ 1979 e ainda de 05/07/1984 a 20/05/1992, como operário da Prefeitura 

Municipal de Urupês-SP, pelo que o autor faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tais interregnos. 

Quanto ao reconhecimento do labor rural, há que se levar em conta o que estabelece a Constituição Federal de 1946, em 

seu art. 157, inc. XI, ou seja, a vedação ao exercício do trabalho a menores de 14 (catorze) anos, tal como acima 

exposto. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 
Quanto ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições ao Instituto Autárquico e descontar 

da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo 

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização. O mesmo ocorre com o empregado urbano. 

Não merece guarida, portanto, o pedido referente à necessidade de a parte autora indenizar o INSS para que seja 

reconhecido o tempo de serviço rural anterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social. Ademais, a Lei de 

Benefícios é clara e não comporta interpretação em contrário, uma vez que o art. 55, §2º, estabelece que seja computado 

o tempo de serviço rural independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes ao período respectivo. 

Não se olvide que ainda não se encontra em análise uma ação de natureza condenatória, mas meramente declaratória. A 

procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título executivo. O fato de se declarar que o trabalhador 

exerceu a atividade no período que menciona não importa na condenação do INSS ou de outro ente público ao qual se 

encontra vinculado, em lhe outorgar a aposentadoria. 
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Por certo, o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, um 

não induzindo ao preenchimento do outro. 

Igualmente, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da 

Constituição Federal. 

A mera posse da certidão não quer significar que, automaticamente, a parte autora obtenha o direito de se aposentar, 

porque outros requisitos serão verificados no momento em que vier a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a 

adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

Esta ação tem por finalidade o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, tendo a decisão natureza 

declaratória e não condenatória. 

O legislador determinou, no § 4º do art. 20 do CPC, que, nas causas de pequeno valor e naquelas em que não houver 

condenação, os honorários sejam fixados conforme apreciação eqüitativa do juiz. Na hipótese destes autos, havendo 

sucumbência mínima, fica mantida a condenação tal como determinado na r. sentença recorrida. 

A hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil. Dessa 

forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional, mesmo 

sem a ocorrência do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, acompanhado dos documentos da 

parte autora, a fim de que sejam adotadas as providências necessárias ao cumprimento desta decisão, para que expeça a 

Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de averbação de tempo 

de serviço deferida a Christovam Fernandes Filho, nos períodos de 04/01/1965 a 30/12/1975, de 01/01/1976 a 
30/11/1978, e de 02/03/1979 e 30/06/1984, referentes ao trabalho rural; bem como nos períodos de atividade urbana de 

01/12/1978 a 01/03/ 1979 e de 05/07/1984 a 20/05/1992. 

Finalmente, cumpre anotar que, diante do acima demonstrado, a presente decisão não ofendeu dispositivos legais nem 

constitucionais, inexistindo razão ao prequestionamento pretendido pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa 

oficial e às apelações, para reconhecer os períodos de labor rural e urbano tal como acima exposto, mantendo no mais a 

r. sentença de primeiro grau tal como proferida, inclusive no que se refere à condenação em honorários advocatícios; e 

concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028686-46.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.028686-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDIR FERREIRA LEITE 

ADVOGADO : LUIZ LUCIO MARCONDES 

No. ORIG. : 04.00.00050-1 1 Vr QUELUZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação de sentença pela qual foi julgada procedente ação previdenciária que objetiva a revisão 

do benefício, convertendo-se a aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial, a partir da data do 

requerimento administrativo, ressalvada a prescrição qüinqüenal, pagando os valores daí decorrentes, devidamente 

corrigidos e acrescidos de juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação, além dos honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

O INSS pugna pela reforma do julgado, sustentando que os documentos carreados aos autos não comprovam o tempo 

de serviço laborado em atividade especial. Subsidiariamente, pugna pela alteração dos critérios de correção monetária, 

isenção das custas e despesas processuais e redução dos honorários advocatícios. Houve prequestionamento da matéria 

para fins de eventual interposição de recursos aos Egrégios STF e STJ 

 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 
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Alega a parte Autora que laborou em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos para a conversão do 

benefício aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 

aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  
O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

a) Departamento de água e energia elétrica DAEE - de 1/10/1973 a 21/6/2004 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e o laudo pericial acostados aos autos de fs. 

50/103, o Autor exercia a função de engenheiro agrônomo, estando submetido a umidade, agrotóxicos, poeira, fezes, 

urina, insetos, ácaros, fungos, animais doentes, além de contato com rede de esgotos (galerias e tanques), de modo 

habitual e permanente. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  
 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 
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Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 
serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 
- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 
nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 
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3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 

passou finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 
Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 
1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

1/10/1973 a 21/6/2004 (tóxicos orgânicos e biológicos - código 1.2.11 e 1.3.2 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64 

, engenheiro - código 2.1.1. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64). 

 

Computando os períodos laborados em atividade especial, alcança o autor o tempo de serviço acima de 25 anos, 

conforme planilha em anexo. 

 

Desta feita, a parte Autora faz jus à conversão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria 
especial 

O termo inicial da revisão do benefício, deve ser mantido na data do requerimento administrativo. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 
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do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança. 

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 

mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da r. sentença "a 

quo" (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton 

Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando 

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 
Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, na forma da fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos da parte autora Waldir Ferreira Leite, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja 

convertido o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (NB 42/127.720.390-0) PARA 

APOSENTADORIA ESPECIAL, DER em 08.04.2004, tendo em vista o caput do artigo 461 do CPC. As diferenças 
em atraso serão apuradas em liquidação de sentença.  

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028979-16.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.028979-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Marco Aurelio Castrianni 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAO NUNES DE CARVALHO 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

No. ORIG. : 03.00.00125-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 
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Proposta ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde condenou o réu a pagar aposentadoria por 

invalidez, inclusive gratificação natalina, a partir data do laudo pericial, devendo as parcelas atrasadas serem pagas de 

uma única vez, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada parcela e acrescidas de juros legais a partir da 

citação, honorários advocatícios fixados em R$ 600,00, e honorários do perito que fixados em R$ 726,60 (setecentos e 

vinte e seis reais e sessenta centavos). 

Recorreu a parte autora (fls. 140/144), em cujas razões requereu que seja concedido o benefício desde a data da 

cessação do benefício anterior. 

Irresignado, o INSS ofertou apelação (fls. 146/152), em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o argumento da 

ausência dos requisitos à percepção do benefício, requer ainda que os honorários advocatícios incidam somente sobre as 

parcelas vencidas até a sentença e redução dos honorários periciais. Promove, ainda, o prequestionamento legal a fim de 

permear posterior recurso. 

Deferida a justiça gratuita (fl.135). 

Foi indeferido o pedido de tutela antecipada. (fls. 35). 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de 

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões 
discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em comento, 

tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos. 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, 

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao 

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga 

de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja 

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de 

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede, 

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; eventual 

afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando preenchidos os 

requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência 

Social, ficam mantidos. 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos 

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência (fls. 26/28), certa, de outro lado, a demonstração da 

incapacidade laboral (fls. 52/55), a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez. 

Tratando-se de males degenerativos (ou patologia irreversível), de todo desarrazoado supor que o lapso temporal 
transcorrido entre a implantação do auxílio-doença (ou da aludida benesse), na seara administrativa, precedida da 

constatação da satisfação dos pressupostos ao seu implemento, e a conclusão da perícia médica realizada pelo INSS, 

contrária à existência de incapacidade ao labor, seja suficiente ao restabelecimento de saúde do promovente. 

Assim, positivados os requisitos legais, colhe deferir a benesse referenciada, a partir da data da cessação do auxílio-

doença, anteriormente, concedido, visto que foi indevido o cancelamento administrativo (cf., a exemplo, decidiu esta 

Corte, em situações parelhas: APELREE 1311635, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 04/05/2009, v.u., 

DJF3 CJ2 17/06/2009, p. 372; AC 1390060, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 08/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 987; AC 1212000, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 09/02/2009, v.u., DJF3 

CJ2 18/03/2009, p. 1580; AC 1313733, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 09/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 

17/03/2010, p. 2086). 

Observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 0,5% ao mês; após 10/01/2003, de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do 

CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à 

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva 

dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de 

elaboração da conta de liquidação. 
As disposições da Lei 11.960/2009 devem ser observadas neste julgamento dada a natureza de trato sucessivo da 

incidência dos juros, bem como o disposto no art. 293 e no art. 462 do CPC. 

Considerada a complexidade da causa, a verba honorária deve ser reduzida para R$ 500,00, consoante entendimento 

desta Turma e nos termos do art. 20, § 3º do CPC.  

A propósito, verifica-se que os honorários periciais foram arbitrados em R$ 726,60 (setecentos e vinte e seis reais e 

sessenta centavos), devendo ser reformada a condenação, nesse ponto, para estabelecê-los, nos termos da Resolução 

CJF nº 281/2002, e Portaria nº 001, de 02/04/2004, vigentes à época do arbitramento, e da posição firmada nesta Turma 

Julgadora, que entende, razoável, a fixação de seu valor em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos). 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 

541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a 
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gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 

8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte 

autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 

124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993). 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na jurisprudência 

(Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., 

DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 

320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001, v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região 

- Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE 1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 

376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 

02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - 

AC 997771, j. 05/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, 

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava 

Turma - AC 1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. 

Newton De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. 
Marisa Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u., 

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008, p. 

2132). 

Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate e com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para reduzir os honorários advocatícios e periciais e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO ao Recurso da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício na data da indevida cessação 

administrativa. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem. 

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2011. 

Marco Aurelio Castrianni  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033998-03.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.033998-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO GIROLI 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 04.00.00024-9 1 Vr CATANDUVA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 
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A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00100 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0035202-82.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.035202-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

PARTE AUTORA : GISELLE CUNHA BARRIOS e outro 

 
: DELCIO BARRIOS NETO 

ADVOGADO : ANA SILVIA BERGANTINI MIGUEL 

REPRESENTANTE : RITA DE CASSIA CUNHA BARRIOS 

ADVOGADO : ANA SILVIA BERGANTINI MIGUEL 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 02.00.00065-8 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Corrijo, de ofício, erro material contido na decisão monocrática das f. 110-111, para fazer constar no dispositivo que, 

onde se lê: "dou provimento à apelação do INSS", leia-se: dou provimento ao reexame necessário. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035303-22.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.035303-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLGA CESTITO 

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00102-7 2 Vr ITAPOLIS/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 
 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 
 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 
Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13506/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006013-57.1999.4.03.6102/SP 

  
1999.61.02.006013-8/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente a pretensão da parte 

Autora, condenando o INSS a converter os períodos laborados em condições especiais e conceder o benefício 

aposentadoria por tempo de serviço a partir do requerimento administrativo, pagando os valores daí decorrentes, 

devidamente corrigidos e acrescidos de juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação, além de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas, isentando-o de custas processuais. 

 
Nas razões de apelação o INSS sustenta, no mérito, a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento da atividade 

rural e, que os documentos apresentados não são suficientes para atestar que laborou em condições insalubres, bem 

assim as provas orais, e que não preenche, por conseguinte, os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

Subsidiariamente, pugna pela redução da verba honorária. Houve prequestionamento da matéria para fins de eventual 

interposição de recursos aos Egrégios STF e STJ. 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e em atividade especial, preenchendo os requisitos exigidos 

para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral.  

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-se a 
aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes da 

vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada alteração 

constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que trabalhou em condições especiais nas seguintes empresas: 

Santa Maria agrícola Ltda - de 2/3/1981 a 30/4/1991 e de 1/6/1991 a 17/9/1996 

De acordo com o formulário padrão do INSS (SB-40/DSS DIRBEN 8030) e o laudo pericial acostados aos autos de fs. 

20 e 23/24, o Autor estava submetido a ruído superior a 94 dB, de modo habitual e permanente, durante a jornada de 

trabalho de 44 horas semanais. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

 

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 

contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 
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O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  

 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 

 

Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

 
Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 

 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO 

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 
- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, 

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos 

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à 
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situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 

17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 
(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 

pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice 

mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro 

de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, 

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, 
passou finalmente ao nível de 85 dB. 
6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 

05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 
 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 
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(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 

 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

2/3/1981 a 30/4/1991 e de 1/6/1991 a 17/9/1996 (ruído - código 1.1.6. do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64 e 

código 1.1.5. do quadro anexo ao Decreto n. 83.080/79), impondo a conversão. 

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

 

Também devem ser somados os períodos já reconhecidos na via administrativa, laborados em atividades comuns (de 

17/6/1975 a 21/7/1976, de 12/10/1976 a 31/12/1979, de 20/2/1980 a 20/2/1980, de 1/5/1980 a 31/1/1981, de 1/10/1969 

a 30/4/1973 e de 15/5/1973 a 17/5/1975). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS é suficiente para garantir-lhe o cumprimento da 

carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, conforme demonstram as informações da planilha 

anexa. 

 

Computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais, alcança o autor o tempo de serviço de 32 anos, 3 

meses e 22 dias, conforme planilha em anexo. 

 

Ressalte-se que à época da promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, a parte Autora já havia implementado os 
requisitos para a concessão do benefício, não havendo que se falar no cumprimento do requisito etário e do pedágio. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (17.09.1996).  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança.  

 

Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal. Deve ser 
mantido o índice de 10% fixado na sentença, sob pena de reformatio in pejus, excluindo do cálculo as prestações 

vincendas, ou seja, serão consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data da sentença 

(Súmula 111 do E. STJ - Embargos de Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, 

j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. As demais despesas processuais (honorários periciais, condução de testemunhas, etc) são devidas, bem como 

os honorários advocatícios, consoante o §3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  
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Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA 

OFICIAL, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 
segurado(a) José Carlos da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 17.09.1996, e renda mensal 

inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. 

Civil.  

Na hipótese de ter sido concedido, posteriormente, outro benefício de aposentadoria, cabe ao segurado optar pelo que 

lhe for mais favorável, devendo ser intimado a tanto. 

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o amparo social ao idoso (espécie 88) ou à pessoa portadora de deficiência 

(espécie 87), dito benefício cessará simultaneamente com a implantação do benefício judicial." 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de julho de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038670-88.2000.4.03.0000/SP 

  
2000.03.00.038670-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALVARO BAGE falecido 

ADVOGADO : JOSE QUARTUCCI 

REPRESENTANTE : BRANCA LOPES BAGE 

PARTE AUTORA : ADELINO MARTINS e outros 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 91.00.00118-6 1 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

 

Ante o teor da decisão proferida nos autos da Apelação Cível n. 2003.03.99.009255-0, julgo prejudicado o presente 

recurso, bem como julgo prejudicado o agravo regimental das f. 69-73, nos termos do Regimento Interno desta 

egrégia Corte. 

 

Decorrido o prazo recursal, às baixas necessárias. 

 

Intimem-se 
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São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034747-30.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.034747-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : DONATO LEPORE 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.00085-7 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações das partes em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o 

INSS a reconhecer como tempo de serviço do autor aquele apontado na inicial (14.12.1954 a 30.6.1956), revendo o 

valor da renda mensal inicial com a alteração do coeficiente de cálculo para 100% sobre o salário de benefício, devendo 

as prestações vencidas serem pagas com correção monetária e juros de mora, contados da citação. Em razão da 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus advogados e com metade das despesas processuais, 

observando-se o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 
Em seu apelo, a parte autora requer a condenação do réu no pagamento dos honorários advocatícios. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, em síntese, que concedeu corretamente o benefício do autor, sendo indevida a 

revisão pleiteada pugnando pela reforma da sentença. 

Com as contrarrazões da parte autora, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Observo que a sentença recorrida proferida em 8.9.1999, encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 10 da Lei n. 9.469, de 10.7.1997, razão pela qual tenho por interposto o reexame necessário. 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido."  (TRF - 3ª Região; AC - Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 25/03/02, DJU 25/03/2003). 

 

No mesmo sentido tem se orientado o Superior Tribunal de Justiça: 
"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI 

Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI.  

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode 

atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e 

trata de instituto de direito material.  

2. Precedentes.  

3. Recurso especial não conhecido."  

(REsp nº 479964 / RN, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 03/04/2003, DJ 10/11/2003, p. 220).  

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício é anterior ao seu advento. 

Busca o autor o reconhecimento do tempo de serviço trabalhado para Antonio Gasparotti no período de 14.12.1954 a 

30.6.1956, para fins de revisão da sua aposentadoria por tempo de serviço. 

No caso dos presentes autos, verifico o período de 14.2.1954 a 30.6.1956 foi reconhecido por decisão judicial transitada 

e julgado, conforme os documentos das f. 8 e 12-18 dos autos em apenso. 

Assim, computando-se o referido período, acrescido do tempo de serviço já considerado administrativamente (f. 9), o 

somatório do tempo de serviço da parte autora alcança mais 35 anos de serviço, fazendo jus, portanto à revisão da sua 
aposentadoria por tempo de serviço para o valor de 100% do salário de benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, da 

Lei n. 8.213/91. 
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Anoto, por oportuno, que fica mantido o termo inicial da revisão na data da concessão do benefício (1.º.10.1991, f. 9), 

observada a prescrição quinquenal. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula n. 8 deste 

egrégio Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1.º, 

do Código Tributário Nacional. 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária, remuneração 

do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de remuneração básica e 

juros aplicados à caderneta de poupança. 

Mantida a sucumbência recíproca, uma vez que o autor decaiu de parte do pedido. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela 

parte autora e dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS para adequar os critérios da 

correção monetária e dos juros de mora, na forma da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 
 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034748-15.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.034748-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : RITA MARIA BENELI LEPORE e outro 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI 

CODINOME : RITA MARIA BENELI 

APELANTE : LUCIANA BENELI LEPORE 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI 

SUCEDIDO : DONATO LEPORE falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00085-6 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de revisão de 

benefício previdenciário. 

Em seu apelo, a parte autora requer a revisão do benefício com aplicação das disposições dos artigos 201, caput e §§ 

2.º, 3.º e 4.º, e 202 da Constituição de 1988, com a correção dos 36 salários de contribuição, pugnando pela reforma da 

sentença. 

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. Decido. 
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O benefício do autor foi concedido a partir de 29.2.1988, antes da vigência da Constituição de 1988 e da Lei n. 8.213/91 

(f. 9). 

Nos benefícios de prestação continuada concedidos antes da vigência da Constituição de 1988, como é o caso do 

benefício do autor, o legislador constituinte determinou que tivessem seus valores revistos para que fosse restabelecido 

o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a 

esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios da seguridade social. Tal disposição está 

contida no art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, in verbis: 

"Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 
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salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.  

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição".  

Segundo essa norma constitucional transitória de eficácia limitada no tempo, os benefícios de prestação continuada 

seriam reajustados e expressos em número de salários mínimos até que se implantasse o plano de custeio e benefícios da 

seguridade social, o que ocorreu com a edição do Decreto n. 357, de 7.12.1991, que regulamentou a Lei n. 8.213, de 

24.7.1991. A partir dessa data, esses benefícios, de acordo com o disposto no art. 201, § 2.º, do corpo permanente da 

Carta (atual § 4º), deveriam ser reajustados segundo o previsto nessa lei. Essa é a orientação do Supremo Tribunal 

Federal: 

Benefício previdenciário: vinculação ao salário mínimo como critério permanente de reajuste: inconstitucionalidade, 

por violação do art. 7º, IV, CF, salvo no período coberto pelo art. 58 ADCT, que se encerrou com "a implantação do 

plano de custeio e benefícios" (L. 8.213/91).  

(RE nº 234.779-RJ, Primeira Turma, v.u., rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 02.03.1999, DJU 16.04.1999, Seção 1, p. 

28).  

Essa revisão foi feita pelo INSS, administrativamente, quando da implantação do plano de benefícios da seguridade 

social, estabelecido pela Lei n. 8.213, de 24.7.1991. 

No tocante à Súmula n. 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, sua primeira parte (que trata do índice integral no 
primeiro reajuste), incidiu até março de 1989, uma vez que no mês seguinte daquele ano passou-se a aplicar o art. 58 do 

ADCT. Sua segunda parte, no entanto, teve aplicabilidade até outubro de 1984, em face do disposto no art. 2.º, § 1.º, do 

Decreto-lei n. 2.171/84. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SÚMULA 

260/TFR - APLICAÇÃO.  

- Dissídio jurisprudencial comprovado. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte.  

- Conforme entendimento firmado nesta Corte, a segunda parte da Súmula 260/TFR somente se aplica até outubro de 

1984, não incidindo mais a partir de novembro do mesmo ano, em razão da edição do Decreto-Lei nº 2.171/84, artigo 

2º, § 1º. (Cfr. REsp 270.546/SP, REsp 279.391/SP).  

- O IPC de Janeiro de 1989 é da ordem de 42,72% e não 70,28%. Precedentes.  

- Recurso conhecido e provido.  

(RESP nº 449.959/SP, 5ª Turma, v.u., Rel. Ministro Jorge Scartezzini, j. 18.03.2004, DJU 24.05.2004, p. 325).  

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. 

BENEFÍCIO. REAJUSTE. SÚMULA Nº 260/TFR. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.  

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado.  

II - A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários, uma 
vez que afastou o critério previsto na primeira parte da Súmula nº 260/TFR, tornando-a sem qualquer repercussão no 

reajustamento futuro dos benefícios previdenciários, e adotou como forma de restauração do poder aquisitivo do 

benefício a equivalência ao número de salários-mínimos quando da concessão.  

III - Se a quaestio versa a respeito da correta aplicação do contido na primeira parte da Súmula 260/TFR e se a última 

parcela paga a menor por falha no emprego do supracitado dispositivo refere-se a março de 1989, tem-se que, 

passados mais de cinco anos da data da última parcela, deve-se reconhecer a prescrição do direito do segurado em 

pleitear eventuais diferenças decorrentes de equívoco na aplicação da Súmula 260/TFR, nos termos do disposto nos 

artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91.  

Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.  

(RESP nº 641.811/SP, 5ª Turma, v.u., Rel. Ministro Felix Fischer, j. 17.08.2004, DJU 13.09.2004, p. 289).  

Assim sendo, o apelado não tem direito à revisão. Quando muito, poder-se-ia argumentar que teria direito a diferenças 

antigas, visto que a revisão mencionada no art. 58 do ADCT não teve efeitos pretéritos. No entanto, eventuais 

prestações vencidas antes da revisão já foram alcançadas pela prescrição quinquenal acima referida, em razão do 

ajuizamento da ação em 15.12.1998. 

Assim, não é cabível a revisão do benefício do autor com base nos artigos 201, caput e §§ 2.º, 3.º e 4.º e 202 da 

Constituição de 1988, pois a sua concessão é anterior a edição da Carta Magna, sendo esta sujeita ao princípio da 

irretroatividade, incidindo apenas sobre os atos concessivos de benefício previdenciário posteriores à sua vigência. 
Assim, a tese defendida pela parte autora de que é legítimo o direito de ter seu benefício majorado mediante a aplicação 

de lei posterior mais benéfica esbarra no princípio tempus regit actum, não havendo que se falar em afronta ao princípio 

da isonomia, já que não se observa qualquer ilegalidade na adoção e manutenção dos critérios estabelecidos de acordo 

com o regramento vigente ao tempo da reunião dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício. 

De outra parte, na hipótese de se aplicar a novel legislação sobre os benefícios concedidos sob regime de lei pretérita, 

afrontar-se-á ao § 5.º do artigo 195 da Constituição da República, pois indispensável a indicação da necessária fonte de 

custeio. Precedente do Supremo Tribunal Federal: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO.  

Benefício previdenciário concedido antes da edição da Lei nº 9.032, de 1995. Aplicação da citada lei. Impossibilidade. 

O benefício previdenciário deve ser calculado na forma prevista na legislação vigente na data da sua concessão. 

Violação configurada do artigo 195, § 5o, da Constituição Federal. Recurso extraordinário provido.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 643/946 

(RE 461092/RS; STF; Tribunal Pleno; Relator Ministro Gilmar Mendes; j. 09.02.2007; DJ de 23.03.2007, p. 40)  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela 

parte autora, na forma da fundamentação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0065040-80.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.065040-4/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro. 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00050-1 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e recursos de apelação do INSS e da parte autora, com agravo retido da Autarquia, 

interpostos em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na petição inicial e condenou a autarquia a 

alterar o valor da renda mensal inicial da pensão, para 100% sobre o valor do benefício a ser encontrado em liquidação. 

As diferenças apuradas devem ser corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de 6% ao ano. Os honorários 

advocatícios foram arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa, corrigido monetariamente. 

Em suas razões de apelação a parte autora pleiteia a elevação do percentual dos honorários advocatícios para que estes 

sejam fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

O INSS objetiva a reforma da sentença sob o argumento de que o benefício da parte autora foi concedido em estreito 

cumprimento à legislação de regência e pugna pela reforma da sentença. 

Em seu agravo retido o INSS alega que a citação deprecada está eivada de nulidade em razão de não ter sido a peça 

vestibular acompanhada das cópias dos documentos que a instruíram. 

Houve contrarrazões de ambas as partes. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 
Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

Conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este Tribunal foi expressamente 

requerida pelo agravante nas suas contrarrazões de apelação, nos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo 

Civil. 

É descabida a tese de argüição de nulidade da ação sob o argumento de que não houve a apresentação das cópias dos 

documentos que instruem a petição inicial, na carta precatória expedida, pois embora o parágrafo único do artigo 21 do 

Decreto-Lei nº 147, de 03/02/67, prescreva que será inepta a petição inicial desacompanhada das cópias autenticadas 

dos documentos que instruem a petição inicial, deve se levar em conta que o sistema que rege as nulidades do Código 

de Processo Civil exige que a parte que alega a nulidade comprove o efetivo prejuízo sofrido, e, no caso, não restou 

comprovado nenhum prejuízo para a defesa do Instituto, que impugnou a prova material carreada aos autos por ocasião 

do oferecimento da contestação, tendo, portanto, o ato citatório alcançado a sua finalidade. 

Ante do exposto, a preliminar arguida em sede de agravo retido, que versa sobre a nulidade da ação pela falta de 

documentação que acompanha a exordial, na contrafé recebida pela Autarquia, fica rejeitada. 

Trata-se de benefício de pensão por morte concedido na vigência da Lei n° 8.213/91, ou seja, em 20.10.95, derivado de 

aposentadoria por tempo de serviço. 
Na inicial é pedida a alteração do coeficiente da pensão para 100% do salário de benefício, nos termos do valor 

encontrado nos auto do processo 228/91. 

Não custa deixar assente que o pedido de elevação do coeficiente de cálculo para 100% deve ser, de pronto, rechaçado, 

haja vista que o benefício fora concedido com esse coeficiente, consoante determinação da Lei 9.032 de 28.04.1995, 

dato que a referida pensão por morte foi concedida em 05.11.95 e com o coeficiente de 100%, como se verifica às fls. 

26 dos autos. Reitere-se ainda que não foram apuradas diferenças a serem executadas no processo 2001.03.99.023048-

1. Em decorrência, a renda mensal inicial do benefício de pensão da parte autora encontra-se correto. 

Com efeito, a Lei n.º 8.213/91, em seu art. 75, alínea "a", na sua primitiva redação, dispunha que: 
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Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será: 

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado 

recebia ou a que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez 

por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas). 

A Lei n.º 9.032/95, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a determinar: 

Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, 

especialmente no art. 33 desta lei. 

Sendo totalmente improcedente a demanda, é de rigor a inversão do ônus da sucumbência. Contudo, a autora é 

beneficiária da justiça gratuita, razão pela qual deixo de aplicar a condenação em honorários advocatícios, custas e 

despesas processuais, dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à 

apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido deduzido na petição inicial, na forma da 

fundamentação acima. Prejudicada a apelação da parte autora. Rejeitado o agravo retido do INSS. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 
00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000570-42.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.000570-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURICIO TAKIUTI 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face de sentença que julgou procedente a pretensão, 

determinando ao Impetrado que proceda à nova análise do requerimento administrativo, afastando a aplicação das 

Ordens de Serviço ns. 600 e 612 e concedendo o benefício, se preenchidos os requisitos legais. Não houve condenação 

em honorários advocatícios, a teor das Súmulas 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do Supremo Tribunal 

Federal. Custas ex lege. 

 

Em suas razões recursais, aponta o INSS a inadequação da via eleita. Alega que não há comprovação de que o 

Impetrante preenche os requisitos exigidos para a concessão do benefício. 
 

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte. 

 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 178/180, opinando pela perda de objeto do recurso. 

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.  

 

O remédio constitucional do Mandado de Segurança tem por finalidade assegurar a proteção a direito líquido e certo de 

ilegalidade ou abuso de poder praticado por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Público, nos termos do inciso LXIX, do artigo 5º, da Constituição da República. O direito líquido e certo é 

aquele que decorre de fato certo, provado de plano por documento inequívoco, apoiando-se em fatos incontroversos e 

não complexos, ou seja, que não demandam dilação probatória. 

 

Segundo consta, o Impetrante requereu administrativamente o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, 

mediante cômputo dos períodos laborados em condições comuns e especiais. 

 

O pedido foi indeferido, com fundamento nas Ordens de Serviço ns. 600, 612, 619 e 623. 
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À época da impetração, tais atos normativos estavam em vigor, a justificar o interesse no provimento judicial. 

No entanto, foram expressamente revogados pelas Instruções Normativas ns. 42 e 49, de 2001, não havendo qualquer 

óbice normativo (constitucional, legal ou infralegal) ao cômputo do período laborado em condições especiais, que deve 

obedecer a legislação vigente à época dos fatos. 

 

Portanto, patente é a perda de objeto superveniente, a ensejar a extinção do feito sem pronunciamento do mérito. 

Neste sentido, os seguintes julgados: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINARES. ORDENS DE SERVIÇO 600 E 612/98. REVOGAÇÃO. FALTA DE 

INTERESSE POR FATO SUPERVENIENTE. PERDA DE OBJETO. 

I - Desnecessária dilação probatória se a matéria discutida é apenas de direito, devendo ser feita a comprovação e 

análise da matéria de fato em âmbito administrativo. 

II - Segurança parcialmente concedida para apreciação do pedido de aposentadoria sem as restrições das OS 600 e 

612/98, sem qualquer determinação quanto ao cômputo do tempo de serviço. 

III - Edição do Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003 revogando as vedações das anteriores Ordens de Serviço 

quanto ao impedimento de conversão do tempo de serviço especial. 

IV - Falta de interesse por fato superveniente com a perda de objeto do apelo. 

V - Reexame necessário e recurso do INSS prejudicados. 
(TRF - 3ª R; AMS nº 21317/SP; Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJ 20.05.2004, p. 598) 

PREVIDENCIÁRIO. NÃO CUMPRIMENTO DO PRAZO DE QUARENTA E CINCO DIAS PARA A IMPLANTAÇÃO 

DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE 

PROCESSUAL. 

- O Mandado de Segurança foi impetrado com objetivo de compelir a autoridade apontada como coatora a pagar as 

prestações em atraso e implantar a aposentadoria por tempo de serviço que foi deferida administrativamente ao 

impetrante, ao argumento de que o prazo legal de quarenta e cinco dias não foi cumprido. O Instituto informou que 

iniciou o pagamento do referido benefício. 

Segurança concedida em parte. A sentença afastou o pedido de pagamento das prestações vencidas, conforme Súmula 

269 do STF. Não houve recurso voluntário. 

- Observados os limites da remessa oficial, à vista da noticiada implantação do benefício, houve perda superveniente 

do interesse processual e não a hipótese de reconhecimento do pedido (art.269, inciso II, do CPC), posto que 

desapareceu o objeto da lide, vale dizer, a pretensão já foi satisfeita. 

- Remessa oficial provida. Ação julgada extinta, sem conhecimento do mérito, por perda superveniente do interesse 

processual, quanto ao pedido de implantação do benefício.  

(TRF - 3ª R; AMS nº 228375/SP; Rel. Des. Fed. André Nabarrete, DJ 19.03.2002, p. 367) 

MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. 
DECADÊNCIA INOCORRENTE. AFASTAMENTO DAS LIMITAÇÕES IMPOSTAS PELAS ORDENS DE SERVIÇO 

INSS/DSS 600/98 E 612/98. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR NA ÉPOCA EM QUE O TRABALHO FOI 

PRESTADO. DECRETO Nº 4.827/2003. 

(...) 

- Embora o Superior Tribunal de Justiça tenha se posicionado pela ilegitimidade do Ministério Público Federal para a 

propositura de ação civil pública em defesa de segurados da Previdência Social, não mais subsistindo a decisão de 

mérito proferida pela Justiça Federal da 4ª Região, que afastou as limitações impostas pela Ordem de Serviço n. 

600/98, com as alterações das Ordens de Serviço nº 612/98 e 623/99 (Recurso Especial nº 531.419/RS), resultado 

prático equivalente foi obtido com a edição do Decreto nº 4.827/2003 que, alterando o artigo 70 do Regulamento da 

Previdência Social, admitiu a conversão do tempo de atividade exercida sob condições especiais em tempo comum, 

reconhecendo, além disso, que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais deve 

obedecer à legislação em vigor na época da prestação do serviço, sendo que as regras de conversão aplicam-se ao 

trabalho prestado em qualquer período. 

- A legislação de regência assegura o direito pleiteado pelo impetrante, não subsistindo o interesse no julgamento da 

lide após a revogação das Ordens de Serviço em questão. 

- Afigurando-se patente a ausência, ainda que superveniente, de interesse recursal, é de rigor a extinção do processo 

por força da perda de seu objeto, nos termos dos artigos 3º e 267, VI, do Código de Processo Civil. 
(...) 

(TRF 3ª Região, AMS 1999.61.00.0422766, Oitava Turma, Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJU 08/08/2007, p. 313) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA ESPECIAL. ORDENS 

DE SERVIÇO 600 E 612 DO INSS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO CURSO DO MANDAMUS. INSTRUÇÕES 

NORMATIVAS 42/01 E 49/01. DECRETO Nº 4.827/03. PERDA DO OBJETO. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA 

AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. REMESSA OFICIAL PROVIDA. 

(...) 

2. A Instrução Normativa nº 49/01 reconhece a possibilidade de comprovação e conversão de tempo de serviço de 

especial para comum segundo a legislação em vigor na época, desvinculada da satisfação de todos os requisitos para a 

aposentadoria. 
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3. A Instrução Normativa nº42/01 revogou as Ordens de Serviço nº 600 e 612, que criavam obstáculos à concessão da 

aposentadoria especial. 

3. Superveniência ainda do Decreto nº 4.827/03, que alterou o art. 70 do Regulamento da Seguridade Social, cujo § 1º 

reza: "A caracterização e a comprovação do tempo de serviço de atividade sob condições especiais obedecerá ao 

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço". 

4. O presente mandamus perdeu o seu objeto, não subsistindo o interesse no julgamento do feito, em face da revogação 

das Ordens de Serviços 600 e 612, por meio da Instrução Normativa nº 42. De 22.01.2001, substituída e recepcionada 

pela Instrução Normativa nº 49, de 03.05.2001. 

(...) 

(TRF 3ª Região, REOMS 1999.61.83.0003961, Sétima Turma, Rel. Juiz Convocado Rodrigo Zacharias, DJU 

30/11/2005, p. 522) 

 

De outro lado, constata-se que o benefício postulado foi expressamente reconhecido nos autos da Ação Ordinária nº 

2003.61.83.001273-6, computando os períodos laborados em atividades comuns e especiais. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, sem julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, restando prejudicado o exame da remessa oficial e do recurso de 

apelação interposto pelo Impetrante. 
 

Custas na forma da lei. 

 

Indevidos honorários advocatícios em sede de mandado de segurança (Súmula nº 105 do C. STJ). 

 

Após publicação, encaminhem-se os autos à origem, dando-se baixa na Distribuição. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023048-08.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.023048-1/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro. 

ADVOGADO : RICARDO CAGLIARI BICUDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 91.00.00022-8 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da parte autora e do INSS interpostos em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os 

embargos à execução, reconhecendo a inexatidão dos cálculos no que se refere ao valor da renda mensal inicial apurada, 

sendo necessário seu recálculo para apuração de eventuais diferenças. 

Apela a parte autora objetivando o acolhimento de seu cálculos, sob o argumento de que se encontram em conformidade 

com o título judicial transitado em julgado.  

Inconformada a Autarquia sustenta excesso sob fundamento da inexistência de importe a executar e pugna pela extinção 

da demanda.  

Houve contrarrazões de ambas as partes. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 
A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de 
Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo possível 

antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em casos 

análogos. 

A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que as 

partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que apresentada se 

em desacordo com a coisa julgada, com o que se impede "que a execução ultrapasse os limites da pretensão a 

executar" (RTFR 162/37). Veja-se também: RT 160/138; STJ-RF 315/132. 
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O título judicial em apenso condena o INSS ao recalculo do benefício da parte autora para que seja elevada a renda 

mensal para 20 salários mínimos, da aposentadoria NB 83.950.218-8 DIB 01.08.1990 com valor original de Cr$ 

27.237,24, equivalente à 70% do salário-de-benefício (fls. 26), além da aplicação dos critérios contidos na Súmula nº 

260, do ex. Tribunal Federal de Recursos.  

O Tribunal Federal da 3ª Região, em acórdão proferido às fls. 44 dos autos da ação de conhecimento em apenso, 

determinou ainda o cálculo da renda mensal inicial com a correção dos últimos 36 salários de contribuição. 

O que se pode dizer do referido cálculo é que o mesmo atende ao título judicial, isto é, média dos 36 salário de 

contribuição de conformidade com a Lei 8.213/91 o que resulta no que consta do v. Acórdão de fls. 42/44 (apenso) 

quanto aos subseqüentes critérios oficiais de atualização. 

O cálculo de fls. 49, esbarra na boa fé, haja vista que os pseudos salários de contribuição computados extraídos das fls. 

17 dos autos de conhecimento, não são salários de contribuição, mas salários brutos, haja vista que os valores máximos 

de contribuição são os lançados no cálculo pela Autarquia. 

Se eventualmente o segurado contribuiu acima do limite máximo de contribuição legal, não é de ser considerado esses 

valores, dado o cunho ilegal destes excessos de contribuição, e desconsiderar o referido cálculo. 

Art. 741. Na execução contra a Fazenda Pública, os embargos só poderão versar sobre:  

... 

II - inexigibilidade do título; 

... 
Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se também inexigível o título 

judicial fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em 

aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a 

Constituição Federal. 

Expendidas tais considerações acerca do direito material que rege a sistemática dos benefícios previdenciários, cumpre, 

desta feita, atentar aos seguintes aspectos processuais que implicam a inexeqüibilidade das respectivas decisões. 

Em primeiro, o título executivo judicial, como um todo, não se deve revestir de qualquer nulidade ou inconsistência, 

notadamente no que diz respeito à correlação lógica entre seus fundamentos e a parte dispositiva, afeta ao contexto da 

própria exatidão formal. 

Desse modo, a decisão exeqüenda que, alheia à convicção íntima do juiz, delibera de maneira diversa da que dispôs a 

motivação legal, isto é, no caso, determina critérios de revisão manifestamente indevidos, de maneira a comprometer a 

exigibilidade do título, incorre na pecha do erro material, que pode (deve) ser conhecido e sanado a qualquer tempo e 

grau de jurisdição, inclusive de ofício, a teor do 463, I, do CPC, uma vez que o vício não se subjuga à imutabilidade da 

coisa julgada. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AG nº 1999.03.00.012650-5, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 

11/10/2005, DJU 16/11/2005, p. 494; 9ª Turma AC nº 98.03.101275-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 04/07/2005, 

DJU 25/08/2005.  

Já num segundo momento, impõe-se às execuções movidas contra a Fazenda Pública o respeito aos princípios da 
razoabilidade, da proporcionalidade e da moralidade, reciprocamente entre administrados e Estado, de modo que a 

segurança jurídica cede passo às decisões exeqüendas cujas condenações afrontem disposições da Constituição Federal 

ou mesmo sua interpretação, no que doutrina e jurisprudência convencionaram denominar de "relativização da coisa 

julgada inconstitucional". 

Com efeito, o art. 741, parágrafo único, do CPC, na redação dada pela Lei nº 11.232/05, considera inexigível o titulo 

judicial "fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, ou fundado em 

aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a 

Constituição Federal". 

Em sede de embargos à execução, a incompatibilidade constitucional da sentença ou acórdão repercute na sua própria 

eficácia, em primazia à integridade do erário, do que decorre a inexigibilidade do título, não se lhe invocando à escusa, 

nessa hipótese, a auctoritaes rei iudicatae ou a segurança jurídica. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AC nº 

2005.61.17.002572-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 22/04/2008, DJF3 07/05/2008; 9ª Turma, AC nº 

2001.03.99.029112-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 529. 

Ensina Araken de Assis que "(...) o juízo de inconstitucionalidade da norma, na qual se funda o provimento exeqüendo, 

atuará no plano da eficácia: em primeiro lugar, desfaz a eficácia de coisa julgada, retroativamente; ademais, apaga o 

efeito executivo da condenação, tornando inadmissível a execução." (Coisa Julgada Inconstitucional, organizadores 

Carlos Valder do Nascimento e José Augusto Delgado, Ed. Fórum, 2006, p. 363). 
Para Humberto Theodoro Junior, em menção a comentário de Carlos Valder do Nascimento, "Já se afirmou que a coisa 

julgada se reveste do caráter de imutabilidade e indiscutibilidade por razões que se prendem à necessidade de 

segurança jurídica e que impedem a eternização do conflito, uma vez decidido judicialmente. São as conveniências 

político-sociais que, igualmente, tornam intangível o preceito emanado da sentença de mérito tanto em face de 

supervenientes atos legislativos (art. 5º, XXXVI, CF), como administrativos e do próprio judiciário. Todavia e sem 

embargos de toda segurança com que se procura resguardar a intangibilidade da coisa julgada, as sentenças podem se 

contaminar de vícios tão profundos que tenham de ser remediados por alguma via judicial extraordinária. A 

intangibilidade, assim, é relativizada para que seja rompida a coisa julgada. Nessa perspectiva e consoante adverte a 

doutrina, transparece dissonante 'invocar-se a segurança jurídica para acolher a tese de que a coisa julgada faz do 

preto branco, ao se querer impingir-lhe o caráter de absolutividade de que não revestida'. É que, diante de sério vício, 
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manter-se imutável o preceito sentencial a pretexto de resguardar-se a res iudicata, seria colocar em risco a própria 

segurança jurídica." (op. cit, p. 168.). 

E são matérias que resultam a inexigibilidade do título, acaso os critérios da condenação estejam em desconformidade 

com a Lei Maior, o reajustamento de benefícios, em separado ou conjuntamente: Súmula nº 260 do extinto TFR; art. 58 

do ADCT; redação original dos arts. 201 e 202 da CF (recálculo dos 36 últimos salários-de-contribuição por critério 

diverso do INPC, inclusive ORTN/OTN); art. 144 da Lei nº 8.213/91; incorporação dos expurgos inflacionários na 

RMI. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.014989-0, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, 03/03/2008, DJF3 

28/05/2008; 10ª Turma, AG nº 2007.03.00.090762-4, j. 18/12/2007, DJU 23/01/2008, p. 668; 8ª Turma, AC nº 

2001.61.83.002118-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/06/2007, DJU 11/07/2007, p. 472. 

Tanto no caso anterior, do erro material, como no da decisão inconstitucional, porque ambos concernentes à 

inexigibilidade do título se efetivamente caracterizados, de rigor declarar-se a extinção da execução, independentemente 

de argüição da parte, extinguindo-se o processo, sem resolução do mérito (art. 267, IV). 

Sendo totalmente improcedente a demanda, é de rigor a inversão do ônus da sucumbência. Contudo, a autora é 

beneficiária da justiça gratuita, razão pela qual deixo de aplicar a condenação em honorários advocatícios, custas e 

despesas processuais, dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, §1º A e artigo 741, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, 

dou provimento à apelação do INSS para reconhecer a inexigibilidade do título judicial e declarar extinta a execução, na 

forma da fundamentação acima. Prejudicado o recurso de apelação da parte autora. 
Decorrido o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2011. 
Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001547-85.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.001547-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 1999.61.02.006013-8 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em sede de rito ordinário objetivando a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, deferiu o pedido de tutela antecipada. 

 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, oficiando ao réu para a implantação imediata do benefício pleiteado 

pelo autor. 

 

Contudo, o MM. Juízo a quo informa a prolação de sentença nos autos da ação originária, julgando procedente o pedido 
do autor (fls. 138/145). 

 

Destarte, restou prejudicado o agravo de instrumento por perda do objeto. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo PREJUDICADO o recurso 

e NEGO-LHE SEGUIMENTO. 

 

Intimem-se. Publique-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de julho de 2011. 
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Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040648-32.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.040648-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ADELIA DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE POLITO DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP 

No. ORIG. : 97.00.00037-0 1 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da decisão que determinou a citação do réu para 

expedir a certidão de tempo de serviço a que foi condenado. 

Nas razões de recurso, sustenta, em síntese, o descabimento da execução provisória enquanto não decidido o recurso 

especial interposto, bem como ante a ausência de caução. 

A r. decisão da f. 82 indeferiu o efeito suspensivo. 

É o relatório. Decido.  
De início, ressalto que, em consulta ao site do Superior Tribunal de Justiça, constatei que o r. relator do agravo de 

instrumento n. 626.149 manejado pelo INSS, em face da decisão que não admitiu o recurso especial, negou provimento 
ao recurso (no TRF/3.ª Região sob o n. 031069-89.2004.4.03.0000), estando o referido recurso com baixa definitiva ao 

juízo de origem. 

Ademais, considerando que, nesta oportunidade, foi proferida decisão nos autos dos embargos à execução em apenso 

(n. 2003.03.99.033297-3), negando provimento ao recurso de apelação interposto pelo INSS, no qual também 

objetivada a suspensão da execução provisória do julgado, o presente recurso perdeu seu objeto, sendo desnecessária a 

análise do mérito do presente agravo de instrumento. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, com fundamento no artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno deste Tribunal Regional Federal. 

Decorrido o prazo recursal, às baixas necessárias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0043781-82.2002.4.03.0000/SP 

  
2002.03.00.043781-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves 

AGRAVANTE : MARIA TEREZA DA CONCEICAO CORDEIRO 

ADVOGADO : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 02.00.00119-8 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo M.M. juízo a quo, que, em sede de ação 

previdenciária proposta contra o INSS, determinou a emenda à inicial, a fim de ser esclarecido para quem o falecido 

trabalhava anteriormente, além de indeferido a assistência judiciária gratuita.  

 

Houve prolação de sentença que julgou procedente o pedido para condenar o réu a pagar a autora pensão por morte no 

valor de um salário mínimo, inclusive o 13º salário.  
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Destarte, ante a prolação de sentença, carece de objeto o presente agravo de instrumento, uma vez que a causa já foi 

examinada em cognição exauriente.  

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, julgo prejudicado o recurso. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

Fernando Gonçalves  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009255-31.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.009255-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELESTINA TECCI MARTINS e outros 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO QUARTUCCI 

SUCEDIDO : ADELINO MARTINS falecido 

APELADO : ADAUTINA TAVARES SAMPAIO 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO QUARTUCCI 

SUCEDIDO : ABEL TEIXEIRA SAMPAIO falecido 

APELADO : BRANCA LOPES BAGE 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO QUARTUCCI 

SUCEDIDO : ALVARO BAGE falecido 

APELADO : ANTONIO DE ALMEIDA MAGALHÃES 

 
: ANTONIO BOVE 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO QUARTUCCI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 91.00.00118-6 1 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 
Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedentes os embargos à execução apresentados pelo INSS. 

 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta que são nulos os atos processuais praticados após o falecimento de Adelino 

Martins e que os benefícios previdenciários, concedidos aos apelados anteriormente à Constituição da República de 

1988, foram revisados administrativamente nos termos dispostos no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, razão pela qual nada lhes é devido. Outrossim, pleiteia a extinção da execução. 

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. Decido.  
 

Cabível, na espécie, a aplicação do artigo 557 do Código de Processo Civil para o julgamento do recurso interposto. 

 

Verifico, inicialmente, que, na ação de conhecimento, o INSS foi condenado a reajustar o benefício da parte embargada, 

nos termos previstos no artigo 58, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

Observo, ainda, que o falecimento de um dos litisconsortes não dá ensejo à decretação da nulidade do processo, que 
pode ser regularizado a partir da habilitação dos herdeiros, com a juntada das respectivas procurações, aproveitando-se 

os atos praticados até então e prosseguindo-se com o trâmite processual, em atenção ao princípio da economia 

processual e à instrumentalidade do processo. 

 

A propósito: 
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"PREVIDENCIÁRIO. FALECIMENTO DO AUTOR ANTES DA CITAÇÃO. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS. INÍCIO 

DA FUNÇÃO JURISDICIONAL. NEGADO NULIDADE RELATIVA. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. CUSTAS. 

ISENÇÃO INSS. PROVIMENTO PARCIAL À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, TIDA POR 

INTERPOSTA.  

(omissis)  

2. No tocante à nulidade dos atos processuais praticados após o óbito, devem-se aplicar os princípios processuais da 

instrumentalidade das formas e aproveitamento dos atos processuais, por ausência de prejuízo para as partes, o que 

não houve nos autos, vez que não ainda não efetivado o levantamento do valor requisitado.  

(omissis)"  

(TRF/3.ª Região, AC 200203990410311 - 836872, Turma Suplementar da Terceira Seção, Relator FERNANDO 

GONÇALVES, DJF3 5.9.2007, p. 748)  

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MORTE DA PARTE AUTORA. HABILITAÇÃO. ATOS 

PRATICADOS NO INTERREGNO. AUSENCIA DE PREJUÍZO ÀS PARTES. POSSIBILIDADE DE 

APROVEITAMENTO. NULIDADE NÃO CARACTERIZADA. RECURSO IMPROVIDO.  

I - É premente que a habilitação seja promovida com celeridade, viabilizando a regularização da legitimidade ad 

causam, bem como da representação processual. II - Mesmo que requerida a destempo, os atos, porventura, praticados 

no intervalo compreendido entre o falecimento da parte e a homologação da habilitação, poderão ser convalidados, se 

ratificados pelos sucessores e desde que deles não decorra prejuízo a qualquer das partes. III - A caracterização de 
prejuízo é indispensável à declaração de toda nulidade, por força do princípio pas de nullité sans grief, regente da 

matéria no sistema processual em vigor, nos termos do art. 249, § 1º, do CPC.  

(omissis)"  

(TRF/3.ª Região, AG 200203000145549 - 152745, Nona Turma, Relatora MARIANINA GALANTE, DJU 21.7.2005, p. 

794)  

Afastada a hipótese de nulidade, passo à análise da questão que se impõe. 

 

Com o advento da Constituição da República de 1988, por força do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, os benefícios previdenciários foram revistos em número de salários mínimos que tinham na data de sua 

concessão, limitado ao período de abril de 1989 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei Fundamental) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). Contudo, tendo em vista que, 

administrativamente, já foi realizada essa revisão, somente existirá interesse processual e reflexos na renda mensal do 

benefício previdenciário se, em decorrência de revisão no ato de concessão do benefício, houver alteração da sua renda 

mensal inicial, o que não é o caso dos autos.  

 

Portanto, tem procedência o inconformismo do INSS, visto que, em razão da revisão administrativa, nada é devido aos 

apelados. 
 

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e dou provimento à apelação do INSS para, reformando a sentença 

recorrida, reconhecer o pagamento administrativo do crédito dos apelados e decretar a extinção da execução, na forma 

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006426-55.1998.4.03.6183/SP 

  
2003.03.99.024682-5/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA DE ANDRADE PASSERINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA DE CASSIA MARCOLAN FERREIRA e outros 

 
: VALDISA PATARA 

 
: IOLANDA PINTO AGUIAR ANTUNES 

 
: MANOEL NASCIMENTO DOS SANTOS 
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: MANOEL BEZERRA DE LIMA 

 
: DJALMA MOREIRA DOS ANJOS 

 
: NESTOR SILVA SANTOS 

 
: USNEIDE NEGRINI RODRIGUES GALVAO 

 
: ROBERTO MENEZES 

 
: JORGE TEODORO MARTINS 

ADVOGADO : PAULA SAAD BONITO e outro 

No. ORIG. : 98.00.06426-5 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra sentença, fls. 191/194, que julgou procedente a pretensão dos Autores, em ação 

cautelar, para declarar o direito à manutenção do pagamento de suas aposentadorias, sem prejuízo do vínculo 

empregatício, extinguindo o feito com exame de mérito e confirmando a liminar concedida, impondo ao Instituto 

autárquico réu, sucumbente, o pagamento dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor 
atualizado da causa. 

Na apelação de fls. 135/138, o INSS sustenta, preliminarmente, falta de interesse de agir ante a reativação do benefício 

por força da Instrução Normativa n. 7/2000, bem assim, que estão ausentes os requisitos do "fumus boni juris" e do 

"periculum in mora". 

Houve prequestionamento para fins de eventual interposição de recursos aos Egrégios STF e STJ. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

 

É o relatório. DECIDO. 

 

Legitima-se o reexame necessário, no presente caso, uma vez que não é possível precisar se o valor da condenação 

excede ou não o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo 

Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

Com relação à preliminar suscitada, a mesma há de ser rejeitada, vez que à época da propositura da presente ação, a 

petição inicial já preenchia todas condições da ação. No caso desta cautelar, restou demonstrado que estão presentes os 

o "fumus boni júris" e o "periculum in mora" autorizadores da providência acautelatória, é dizer, resguardar o direito de 

ação, assegurando a eficácia da ação principal. 

Tenho que a sentença singular prolatada é irretocável no que concerne à questão devolvida ao deslinde, é dizer, o cerne 

controvertido na via do recurso e força do reexame necessário cinge-se a esclarecer se prospera, ou não, a alegação de 
inconstitucionalidade do art. 11 da Lei 9.528/97 e a decorrente condenação do Instituto ora apelante em custas 

processuais e honorários em decorrência da aplicação, no caso em tela, do princípio processual da sucumbência. 

Entende o autor ser inconstitucional a medida que suspendeu o pagamento do benefício que a parte Autora percebia, 

com o advento do art. 11 da Lei 9.528/97, requerendo o restabelecimento do benefício previdenciário, desde a data do 

seu efetivo cancelamento. 

Há de observar-se que o autor teve sua aposentadoria por tempo de serviço concedida em 24.08.1994. De outra sorte, a 

Lei nº 9.528, que alterou dispositivos das Leis nº 8.212 e nº 8.213, ambas de 24.07.91, é de 10.12.97, o que, a princípio, 

não alterara a situação do autor à época da vigência da lei, já havia se aposentado. 

A Lei nº 9.528, em seu art. 11, regulou situações pretéritas, envolvendo, no caso, o autor, de acordo com a seguinte 

redação in verbis: 

 

"Art. A extinção do vínculo de que trata o §1º do art. 453 da CLT não se opera para os empregados aposentados por 

tempo de serviço que permaneceram nos seus empregos até esta data, bem como para aqueles que foram dispensados 

entre 13 de outubro de 1996 e 30 de novembro 

de 1997, em razão da aposentadoria por tempo de serviço, desde que solicitem, expressamente, até 30 de janeiro de 

1998, a suspensão da aposentadoria e, quando houver, a do pagamento feito por entidade fechada de previdência 

privada complementar patrocinada pela empresa 
empregadora." 

 

Por outro lado, o Supremo Tribunal Federal, em 14.05.98, ao julgar as ADIN's 1.770-4 e 1721-3, suspendeu, com 

eficácia ex nunc, a execução e aplicabilidade dos §§ 1º e 2º do art. 453 da Consolidação das Leis do Trabalho, na 

redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97. Abaixo o teor das referidas decisões: 

 

ADIN 1.770-4 "Decisão da Liminar 

O Tribunal, por votação unânime, não conheceu da ação direta, quanto à impugnação deduzida em face do art. 11 da 

Lei nº 9.528, de 10/12/97. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, também por votação unânime, conhecendo, no 

ponto, da ação direta, deferiu o pedido de medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, a execução e 

aplicabilidade do §1º do art. 453 da Consolidação das Lei do Trabalho, na redação dada pela Lei nº 9.528, de 

10/12/97. Votou o Presidente. Ausentes, justificadamente, os Ministros Sydney Sanches, Sepúlveda Pertence e Nélson 

Jobim. Plenário, 14.05.1998. Acórdão, DJ 06.11.1998." 
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ADIN 1721-3 

"O Tribunal, por votação majoritária, deferiu o pedido de medida cautelar, para suspender, até a decisão final da 

ação, a eficácia do § 2º do art. 453 da Consolidação das Leis do Trabalho, introduzido pelo art. 003 º da Lei nº 9528, 

de 10/12/97 , em que se converteu a Medida Provisória nº 1596 - 14 , 10/11/97. Vencidos os Ministros Nelson Jobim , 

Octavio Gallotti , Sydney Sanches e Moreira Alves , que o indeferiam. Votou o Presidente. Plenário, 19.12.97." 

 

Ocorre que o STF no julgamento da Cautelar requerida na ADIn nº 1770 conheceu em parte da ação e deferiu o pedido 

cautelar para suspender, ex-nunc, e até decisão final, a eficácia do § 1º do art.453 da CLT, na redação que lhe deu o 

art.3º da Lei 9528/97. 

Assim ocorrendo, há de ser corroborado o entendimento do Magistrado Singular no sentido de que "deixou de existir, 

portanto, vedação à percepção cumulativa do benefício de aposentadoria com a remuneração decorrente de vínculo 

empregatício, restando evidente que os argumentos expostos pelo Autor merecem prosperar. 

Confirmam ainda mais o direito do autor, conforme bem registrado pelo juiz a quo, e conforme já registrei acima, que 

as regras legais que regem os benefícios previdenciários são as em vigor na data do implemento das condições 

necessárias à aposentadoria e, no caso, à época em que o Demandante requereu o benefício de aposentadoria, referido 

ato não implicava a extinção do contrato de trabalho, muito menos previa a necessidade de opção por uma ou outra 

renda, não podendo regras posteriores fazê-lo, validamente, sem que tal implicasse em violação ao princípio da 

segurança jurídica. 
E nesse sentido têm os Tribunais Regionais Federais se posicionado, conforme se verifica do seguinte aresto do TRF/4ª 

Região, na AC 475353, Relator Des.Federal Tadaaqui Hirose, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO, REATIVAÇÃO DE APOSENTADORIAS DE EMPREGADOS DE EMPRESAS PÚBLICAS E 

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA SUSPENSAS EM DECORRÊNCIA DAS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS 

PELO ART.11 DA LEI Nº 9528/97. ADINS Nº 1770-4/DF E 1721-3. IN/INSS 12/2000. 

1. Os empregados de empresas públicas e sociedades de economia mista fazem jus ao restabelecimento de suas 

aposentadorias canceladas em razão das modificações introduzidas pela Lei 9.528, de 10.12.97 ao artigo 453 da CLT, 

que condicionaram a opção pela permanência com o vínculo empregatício ao pedido de suspensão de suas 

aposentadorias, até então desfrutadas concomitantemente. 

2. A constitucionalidade dos dispositivos da Lei nº 9528/97 já foi parcialmente discutida pelo Supremo Tribunal 

Federal que nos autos das ADINs 1.771-4 e 1.721-3, deferiu medida liminar suspendendo a eficácia dos §§1º e 2º do 

artigo 453 da Consolidação das leis do Trabalho na redação dada pela referida lei. 

3. Confortando tal entendimento a Instrução Normativa nº 12 de 03.02.2000, que determinou a reativação de 

aposentadorias suspensas, a pedido feito até 30 de janeiro de 1998, pelos empregados de empresa pública ou 

sociedade de economia mista com base no disposto no art.11 da Lei nº 9528, de 10 de dezembro de 1997. 

 
Em um outro vértice, com efeito, muito bem fundamentou o D. Juízo " a quo" ao exarar que " por força da Lei n. 

9.528/97, o autor, ao ser compelido a requerer a suspensão de seu benefício previdenciário, hipótese que lhe era menos 

prejudicial se comparada à extinção do vínculo empregatício, e assim, consumado, ao INSS cabe a providência 

almejada, qual seja, a manutenção da aposentadoria, não havendo que se discutir a opção dos autor, nem argumentar a 

vinculação à legalidade, pois estar-se-ia excluindo do Judiciário o controle de constitucionalidade de leis, no caso, 

exercido pela via de exceção, restando patente tratar-se de ato atentatório ao Direito Adquirido da parte autora. 

Assim, resta, à evidência, que o Instituto Autárquico Securitário deu causa à instauração do processo, pelo todo supra 

delineado, não ecoando a argumentação tecida no bojo do recurso. Neste sentido, tem decido o Pretório Excelso, "in 

verbis": 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ANULATÓRIA DE DÉBITO 

FISCAL. LEI SUPERVENIENTE MAIS BENÉFICA. PTA E CDA. CANCELAMENTO. EXTINÇÃO. CONDENAÇÃO 

DO ESTADO EM HONORÁRIOS E CUSTAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO 

ART. 535, II, DO CPC. ART. 460 DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N.º 284/STF. 

SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CAUSA SUPERVENIENTE. 1. Os embargos de declaração que 

enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC 

(Precedentes: REsp 1.042.266 - RJ, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ de 09 de maio de 2008; 
REsp 973.834 - PR, Relator, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 08 de maio de 2008; AgRg 

no Ag 990.158 - RJ, Relatora. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 12 de maio de 2008). 2. Ademais, o 

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 3. A superveniência de fato ou direito que possa influir no 

julgamento da lide deve ser considerada pelo julgador, desde que não importe em alteração do pedido ou da causa de 

pedir (e, na instância extraordinária, desde que atendido o inarredável requisito do prequestionamento), uma vez que a 

decisão judicial deve refletir o estado de fato da lide no momento da entrega da prestação jurisdicional (Precedentes 

do STJ: AgRg no REsp 989.026/ES, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, DJe 

17.02.2009; REsp 907.236/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 06.11.2008, DJe 01.12.2008; REsp 

710.081/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 14.03.2006, DJ 27.03.2006; REsp 614.771/DF, Rel. 

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 01.02.2006; REsp 688.151/MG, Rel. Ministra 
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Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 07.04.2005, DJ 08.08.2005; AgRg no Ag 322.635/MA, Rel. Ministro 

Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em 18.09.2003, DJ 19.12.2003; REsp 12.673/RS, Rel. Ministro Sálvio de 

Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, julgado em 01.09.1992, DJ 21.09.1992; e REsp 53.765/SP, Rel. Ministro Barros 

Monteiro, Quarta Turma, julgado em 04.05.2000, DJ 21.08.2000). 4. Destarte, a ulterior edição da lei estadual que 

exime o contribuinte/recorrido de responsabilidade fiscal, caracteriza fato superveniente, constitutivo de seu direito, e 

que deve ser sopesado quando da prolação da decisão, donde se extrai seu interesse processual na lide. 5. A 

deficiência nas razões do recurso consistente na ausência de indicação da lei federal violada, bem como no fato de o 

recorrente não apontar, de forma inequívoca, os motivos pelos quais considera violado o dispositivo de lei federal 

eventualmente indicado, em sede de Recurso Especial, como malferidos, atrai a incidência do enunciado sumular n.º 

284 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a 

exata compreensão da controvérsia" (Precedentes: REsp 493.317/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

SEXTA TURMA, julgado em 22/06/2004, DJ 25/10/2004 p. 404); (REsp 550236/SP, Rel. Ministro FRANCIULLI 

NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2003, DJ 26/04/2004 p. 163); e (AgRg no REsp 329609/RS, Rel. 

Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/10/2001, DJ 19/11/2001 p. 241). 6. A imposição dos 

ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da 

causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele 
decorrentes. (Precedentes: AgRg no REsp 552.723/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, 

julgado em 06/10/2009, DJe 03/11/2009; AgRg no REsp 379.894/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 01/06/2009; REsp 1019316/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no Ag 798.313/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2007, DJ 12/04/2007; EREsp 490605/SC, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 

RIBEIRO, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/08/2004, DJ 20/09/2004; REsp 557045 / SC, Ministro JOSÉ DELGADO, 

DJ 13.10.2003) 7. Em razão do princípio da causalidade, as custas e honorários advocatícios devem ser suportados 

pela parte que deu causa à extinção do processo sem julgamento do mérito ou pela parte que viesse a ser a perdedora 
caso o magistrado julgasse o mérito da causa. (AgRg no REsp 552.723/CE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, 

Quinta Turma, DJe 03/11/2009) 8. In casu, diante do princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à 

instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes, o juiz da causa fixou os honorários em face do 

Estado, ora recorrente, ao fundamento de que "Ora, se foi editada supervenientemente lei estadual que, no curso do 

processo, eximiu o apelado da responsabilidade fiscal, cancelando-se de resto os respectivos PTA e CDA, de tudo 

sendo extinta a ação anulatória, era inevitável a condenação da ré-apelante nos consectários da sucumbência, diante 

do reconhecimento administrativo havido, que, ademais, afastou a causa motivadora da ação cognitiva. (...) No que 

tange à apelada, pelo princípio da causalidade, deve arcar com o ônus sucumbencial, eis que, o fato superveniente lhe 

é imputável; (...) (...) De outro lado, além dos fundamentos ora apresentados, cumpre salientar, finalmente, que a Lei 

Estadual nº 12.427/96, atualmente revogada pela Lei 14.939/03, estabelece tão-somente a isenção das custas iniciais, 

não incluindo, assim, aquelas sucumbenciais, decorrentes da derrota experimentada (arts. 10, I, e 12, § 3º)"(fls. 182-
184 e-STJ) 9. É cediço na Corte que "por força do princípio da causalidade, é cabível a condenação em honorários, 

a fim de retribuir o empenho do patrono dos autores na busca do êxito da demanda, na hipótese de fato 

superveniente esvaziar o objeto do feito, se legítimas as partes e presente o interesse de agir quando do ajuizamento 
da ação". (AgRg no Ag 515907/RJ, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, DJ 03/09/2007 ). 10. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO.(AGRESP 200900072985, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 18/10/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO, DE OFÍCIO. DISCUSSÃO SOBRE 

O CABIMENTO DE HONORÁRIOS, EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1. A extinção do embargos à 

execução, sem resolução de mérito, em virtude da extinção de ofício da própria execução fiscal - porquanto verificada 

a prescrição -, implica em sucumbência da Fazenda Pública. Aplica-se, por analogia, o princípio consolidado na 

Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente dos 

encargos da sucumbência" (Súmula 153/STJ). No mesmo sentido: REsp 759.157/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 

de 31.5.2007. 2. Ressalte-se que "a condenação em honorários advocatícios deve observar critérios objetivos, sendo a 

sucumbência um deles, ao lado do princípio da causalidade", sendo que "este determina a imposição da verba 

honorária à parte que deu causa à instauração do processo ou ao incidente processual", de modo que, "mesmo em 

casos de extinção do processo sem resolução do mérito, deve haver a fixação da verba honorária, que será arbitrada 
observando-se o princípio da causalidade" (AgRg no REsp 1.082.662/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 

15.12.2008). 3. Recurso especial não provido.(RESP 201000604601, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - 
SEGUNDA TURMA, 08/10/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. INEXISTÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA. DESCABIMENTO DE 

CONDENAÇÃO DO RÉU EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Em relação à alegada nulidade dos acórdãos 

proferidos na apelação e nos subsequentes embargos declaratórios por suposta violação do princípio do juiz natural e 

do art. 93 do Código de Processo Civil, o recurso especial nem sequer deve ser conhecido ante a falta de 

prequestionamento. Insta salientar que, nos embargos declaratórios, a recorrente nada suscitou a esse respeito. 

Quanto a este aspecto, portanto, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF. 2. Não procede a alegação de 

contrariedade aos arts. 128, 165, 458, II e III, e 535, II, do Código de Processo Civil, pois o acórdão recorrido está 

claro e suficientemente fundamentado, muito embora o Tribunal de origem tenha decidido de forma contrária aos 

interesses da recorrente. Isso, contudo, não significa omissão, mormente por terem sido abordados todos os pontos 

necessários para a integral resolução da controvérsia. 3. É certo que, segundo a jurisprudência dominante desta Corte, 
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são devidos honorários advocatícios em sede de ação cautelar quando há litígio, resistência do réu, ou seja, citação e 

apresentação de contestação, nos termos do princípio da causalidade e da sucumbência, bem como da própria 

autonomia jurídica do pleito cautelar. Precedentes citados. Tais pressupostos para a fixação de honorários, no 

entanto, não se verificam no caso concreto, em que a parte ré, regularmente citada, não ofereceu contestação, e, depois 

de proferida a sentença de procedência da ação cautelar, ao contraarrazoar a apelação dos autores que pugnava pela 

fixação de honorários, limitou-se a ré a defender o descabimento de sua condenação ao pagamento dessa verba de 

sucumbência. 4. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido.(RESP 200900730138, 

MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/10/2010) 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA ALTERAR A 

DECISÃO AGRAVADA. VIOLAÇÃO DO ART. 20 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONFIGURAÇÃO. 

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos 

que alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental. 2. Conforme o 

entendimento adotado por esta Corte, a sucumbência é analisada em relação ao princípio da causalidade, o qual 

permite afirmar que quem deu causa à propositura da ação deve arcar com os honorários advocatícios, mesmo 
ocorrendo a superveniente perda do objeto e, consequente, extinção do feito. 3. Agravo de instrumento conhecido 

para dar provimento ao recurso especial da ora agravada. Custas e honorários pelo agravante, nos valores fixados na 

origem, observando-se, se for o caso, o disposto na Lei nº 1.060/50. 4. Agravo regimental desprovido.(AGA 

200900547003, VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), STJ - TERCEIRA 
TURMA, 01/09/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ANULATÓRIA DE DÉBITO 

FISCAL. LEI SUPERVENIENTE MAIS BENÉFICA. PTA E CDA. CANCELAMENTO. EXTINÇÃO. CONDENAÇÃO 

DO ESTADO EM HONORÁRIOS E CUSTAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO 

ART. 535, II, DO CPC. ART. 460 DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N.º 284/STF. 

SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CAUSA SUPERVENIENTE. 1. Os embargos de declaração que 

enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC 

(Precedentes: REsp 1.042.266 - RJ, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ de 09 de maio de 2008; 

REsp 973.834 - PR, Relator, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 08 de maio de 2008; AgRg 

no Ag 990.158 - RJ, Relatora. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 12 de maio de 2008). 2. Ademais, o 

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 3. A superveniência de fato ou direito que possa influir no 

julgamento da lide deve ser considerada pelo julgador, desde que não importe em alteração do pedido ou da causa de 

pedir (e, na instância extraordinária, desde que atendido o inarredável requisito do prequestionamento), uma vez que a 

decisão judicial deve refletir o estado de fato da lide no momento da entrega da prestação jurisdicional (Precedentes 

do STJ: AgRg no REsp 989.026/ES, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, DJe 

17.02.2009; REsp 907.236/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 06.11.2008, DJe 01.12.2008; REsp 
710.081/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 14.03.2006, DJ 27.03.2006; REsp 614.771/DF, Rel. 

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 01.02.2006; REsp 688.151/MG, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 07.04.2005, DJ 08.08.2005; AgRg no Ag 322.635/MA, Rel. Ministro 

Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em 18.09.2003, DJ 19.12.2003; REsp 12.673/RS, Rel. Ministro Sálvio de 

Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, julgado em 01.09.1992, DJ 21.09.1992; e REsp 53.765/SP, Rel. Ministro Barros 

Monteiro, Quarta Turma, julgado em 04.05.2000, DJ 21.08.2000). 4. Destarte, a ulterior edição da lei estadual que 

exime o contribuinte/recorrido de responsabilidade fiscal, caracteriza fato superveniente, constitutivo de seu direito, e 

que deve ser sopesado quando da prolação da decisão, donde se extrai seu interesse processual na lide. 5. A 

deficiência nas razões do recurso consistente na ausência de indicação da lei federal violada, bem como no fato de o 

recorrente não apontar, de forma inequívoca, os motivos pelos quais considera violado o dispositivo de lei federal 

eventualmente indicado, em sede de Recurso Especial, como malferidos, atrai a incidência do enunciado sumular n.º 

284 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a 

exata compreensão da controvérsia" (Precedentes: REsp 493.317/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

SEXTA TURMA, julgado em 22/06/2004, DJ 25/10/2004 p. 404); (REsp 550236/SP, Rel. Ministro FRANCIULLI 

NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2003, DJ 26/04/2004 p. 163); e (AgRg no REsp 329609/RS, Rel. 

Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/10/2001, DJ 19/11/2001 p. 241). 6. A imposição dos 

ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da 
causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele 

decorrentes. (Precedentes: AgRg no REsp 552.723/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, 

julgado em 06/10/2009, DJe 03/11/2009; AgRg no REsp 379.894/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 01/06/2009; REsp 1019316/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no Ag 798.313/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2007, DJ 12/04/2007; EREsp 490605/SC, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 

RIBEIRO, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/08/2004, DJ 20/09/2004; REsp 557045 / SC, Ministro JOSÉ DELGADO, 

DJ 13.10.2003) 7. Em razão do princípio da causalidade, as custas e honorários advocatícios devem ser suportados 

pela parte que deu causa à extinção do processo sem julgamento do mérito ou pela parte que viesse a ser a perdedora 

caso o magistrado julgasse o mérito da causa. (AgRg no REsp 552.723/CE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, 

Quinta Turma, DJe 03/11/2009) 8. In casu, diante do princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à 
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instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes, o juiz da causa fixou os honorários em face do 

Estado, ora recorrente, ao fundamento de que "Ora, se foi editada supervenientemente lei estadual que, no curso do 

processo, eximiu o apelado da responsabilidade fiscal, cancelando-se de resto os respectivos PTA e CDA, de tudo 

sendo extinta a ação anulatória, era inevitável a condenação da ré-apelante nos consectários da sucumbência, diante 

do reconhecimento administrativo havido, que, ademais, afastou a causa motivadora da ação cognitiva. (...) No que 

tange à apelada, pelo princípio da causalidade, deve arcar com o ônus sucumbencial, eis que, o fato superveniente lhe 

é imputável; (...) (...) De outro lado, além dos fundamentos ora apresentados, cumpre salientar, finalmente, que a Lei 

Estadual nº 12.427/96, atualmente revogada pela Lei 14.939/03, estabelece tão-somente a isenção das custas iniciais, 

não incluindo, assim, aquelas sucumbenciais, decorrentes da derrota experimentada (arts. 10, I, e 12, § 3º)"(fls. 182-

184 e-STJ) 9. É cediço na Corte que "por força do princípio da causalidade, é cabível a condenação em honorários, 

a fim de retribuir o empenho do patrono dos autores na busca do êxito da demanda, na hipótese de fato 

superveniente esvaziar o objeto do feito, se legítimas as partes e presente o interesse de agir quando do ajuizamento 
da ação". (AgRg no Ag 515907/RJ, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, DJ 03/09/2007 ). 10. AGRAVO 

REGIMENTAL DESPROVIDO.(AGRESP 200900072985, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 18/10/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ANULATÓRIA DE DÉBITO 

FISCAL. LEI SUPERVENIENTE MAIS BENÉFICA. PTA E CDA. CANCELAMENTO. EXTINÇÃO. CONDENAÇÃO 

DO ESTADO EM HONORÁRIOS E CUSTAS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO 

ART. 535, II, DO CPC. ART. 460 DO CPC. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N.º 284/STF. 
SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CAUSA SUPERVENIENTE. 1. Os embargos de declaração que 

enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II, do CPC 

(Precedentes: REsp 1.042.266 - RJ, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJ de 09 de maio de 2008; 

REsp 973.834 - PR, Relator, Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 08 de maio de 2008; AgRg 

no Ag 990.158 - RJ, Relatora. Ministra LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 12 de maio de 2008). 2. Ademais, o 

magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos 

utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 3. A superveniência de fato ou direito que possa influir no 

julgamento da lide deve ser considerada pelo julgador, desde que não importe em alteração do pedido ou da causa de 

pedir (e, na instância extraordinária, desde que atendido o inarredável requisito do prequestionamento), uma vez que a 

decisão judicial deve refletir o estado de fato da lide no momento da entrega da prestação jurisdicional (Precedentes 

do STJ: AgRg no REsp 989.026/ES, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, DJe 

17.02.2009; REsp 907.236/CE, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 06.11.2008, DJe 01.12.2008; REsp 

710.081/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 14.03.2006, DJ 27.03.2006; REsp 614.771/DF, Rel. 

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 01.02.2006; REsp 688.151/MG, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado em 07.04.2005, DJ 08.08.2005; AgRg no Ag 322.635/MA, Rel. Ministro 

Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em 18.09.2003, DJ 19.12.2003; REsp 12.673/RS, Rel. Ministro Sálvio de 

Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, julgado em 01.09.1992, DJ 21.09.1992; e REsp 53.765/SP, Rel. Ministro Barros 
Monteiro, Quarta Turma, julgado em 04.05.2000, DJ 21.08.2000). 4. Destarte, a ulterior edição da lei estadual que 

exime o contribuinte/recorrido de responsabilidade fiscal, caracteriza fato superveniente, constitutivo de seu direito, e 

que deve ser sopesado quando da prolação da decisão, donde se extrai seu interesse processual na lide. 5. A 

deficiência nas razões do recurso consistente na ausência de indicação da lei federal violada, bem como no fato de o 

recorrente não apontar, de forma inequívoca, os motivos pelos quais considera violado o dispositivo de lei federal 

eventualmente indicado, em sede de Recurso Especial, como malferidos, atrai a incidência do enunciado sumular n.º 

284 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a 

exata compreensão da controvérsia" (Precedentes: REsp 493.317/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 

SEXTA TURMA, julgado em 22/06/2004, DJ 25/10/2004 p. 404); (REsp 550236/SP, Rel. Ministro FRANCIULLI 

NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/11/2003, DJ 26/04/2004 p. 163); e (AgRg no REsp 329609/RS, Rel. 

Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/10/2001, DJ 19/11/2001 p. 241). 6. A imposição dos 

ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da 

causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele 

decorrentes. (Precedentes: AgRg no REsp 552.723/CE, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, 

julgado em 06/10/2009, DJe 03/11/2009; AgRg no REsp 379.894/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe 01/06/2009; REsp 1019316/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe 30/03/2009; AgRg no Ag 798.313/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2007, DJ 12/04/2007; EREsp 490605/SC, Rel. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA 

RIBEIRO, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/08/2004, DJ 20/09/2004; REsp 557045 / SC, Ministro JOSÉ DELGADO, 

DJ 13.10.2003) 7. Em razão do princípio da causalidade, as custas e honorários advocatícios devem ser suportados 

pela parte que deu causa à extinção do processo sem julgamento do mérito ou pela parte que viesse a ser a perdedora 

caso o magistrado julgasse o mérito da causa. (AgRg no REsp 552.723/CE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, 

Quinta Turma, DJe 03/11/2009) 8. In casu, diante do princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à 

instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes, o juiz da causa fixou os honorários em face do 

Estado, ora recorrente, ao fundamento de que "Ora, se foi editada supervenientemente lei estadual que, no curso do 

processo, eximiu o apelado da responsabilidade fiscal, cancelando-se de resto os respectivos PTA e CDA, de tudo 

sendo extinta a ação anulatória, era inevitável a condenação da ré-apelante nos consectários da sucumbência, diante 

do reconhecimento administrativo havido, que, ademais, afastou a causa motivadora da ação cognitiva. (...) No que 
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tange à apelada, pelo princípio da causalidade, deve arcar com o ônus sucumbencial, eis que, o fato superveniente lhe 

é imputável; (...) (...) De outro lado, além dos fundamentos ora apresentados, cumpre salientar, finalmente, que a Lei 

Estadual nº 12.427/96, atualmente revogada pela Lei 14.939/03, estabelece tão-somente a isenção das custas iniciais, 

não incluindo, assim, aquelas sucumbenciais, decorrentes da derrota experimentada (arts. 10, I, e 12, § 3º)"(fls. 182-

184 e-STJ) 9. É cediço na Corte que "por força do princípio da causalidade, é cabível a condenação em honorários, a 

fim de retribuir o empenho do patrono dos autores na busca do êxito da demanda, na hipótese de fato superveniente 

esvaziar o objeto do feito, se legítimas as partes e presente o interesse de agir quando do ajuizamento da ação". (AgRg 

no Ag 515907/RJ, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, DJ 03/09/2007 ). 10. AGRAVO REGIMENTAL 

DESPROVIDO.(AGRESP 200900072985, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, 18/10/2010)  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. INEXISTÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA. DESCABIMENTO DE 

CONDENAÇÃO DO RÉU EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Em relação à alegada nulidade dos acórdãos 

proferidos na apelação e nos subsequentes embargos declaratórios por suposta violação do princípio do juiz natural e 

do art. 93 do Código de Processo Civil, o recurso especial nem sequer deve ser conhecido ante a falta de 

prequestionamento. Insta salientar que, nos embargos declaratórios, a recorrente nada suscitou a esse respeito. 

Quanto a este aspecto, portanto, incidem na espécie as Súmulas 282 e 356 do STF. 2. Não procede a alegação de 

contrariedade aos arts. 128, 165, 458, II e III, e 535, II, do Código de Processo Civil, pois o acórdão recorrido está 

claro e suficientemente fundamentado, muito embora o Tribunal de origem tenha decidido de forma contrária aos 

interesses da recorrente. Isso, contudo, não significa omissão, mormente por terem sido abordados todos os pontos 
necessários para a integral resolução da controvérsia. 3. É certo que, segundo a jurisprudência dominante desta 

Corte, são devidos honorários advocatícios em sede de ação cautelar quando há litígio, resistência do réu, ou seja, 

citação e apresentação de contestação, nos termos do princípio da causalidade e da sucumbência, bem como da 
própria autonomia jurídica do pleito cautelar. Precedentes citados. Tais pressupostos para a fixação de honorários, 

no entanto, não se verificam no caso concreto, em que a parte ré, regularmente citada, não ofereceu contestação, e, 

depois de proferida a sentença de procedência da ação cautelar, ao contraarrazoar a apelação dos autores que 

pugnava pela fixação de honorários, limitou-se a ré a defender o descabimento de sua condenação ao pagamento dessa 

verba de sucumbência. 4. Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido.(RESP 

200900730138, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, 08/10/2010) 

 

De rigor, portanto, o improvimento à remessa oficial, tida por interposta, e ao recurso de apelação do INSS. Mantido o 

r. decisum "a quo" tal como ali gizado. 

Por derradeiro, quanto ao prequestionamento da matéria para fins recursais, não há falar-se em afronta a dispositivos 

legais e constitucionais, porquanto o recurso foi analisado em todos os seus aspectos. 

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 
com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR 

SUSCITADA E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, tida por 
interposta, na forma da fundamentação. 

 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos de ação principal nº 2003.03.99.024683-7. 

 

Decorrido "in albis" o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033297-47.2003.4.03.9999/SP 
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2003.03.99.033297-3/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO CLAUDIO ORTIGOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELIA DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE POLITO DA SILVA 

No. ORIG. : 97.00.00037-0 1 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença que julgou 

improcedentes os embargos à execução, condenando-o ao pagamento das despesas processuais e dos honorários 

advocatícios fixados em R$ 200,00. 

Em razões recursais, o apelante requer a aplicação do disposto no art. 588 do CPC, com a redação dada pela Lei n. 

10.444/02 "determinando-se a suspensão do cumprimento da decisão monocrática até pronunciamento deste Sodalício 

sobre a matéria, com o que se estará evitando os prejuízos ao INSS demonstrados nesta oportunidade, decorrentes da 

ausência de caução idônea" (f. 28). 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido.  
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Antes da Reforma Processual de 2005, o art. 588 regulava o ajuizamento de execuções provisórias, com a exigência de 

caução nas hipóteses de "levantamento de depósito em dinheiro" e de "prática de atos que importem alienação de 

domínio ou dos quais possa resultar grave dano ao executado" (art. 588, inc. II, do CPC, com a redação determinada 

pela Lei nº 10.444/2002). 

O art. 588 não foi simplesmente revogado do Direito Processual Civil brasileiro pela Lei n. 11.232/2005. Ele foi, na 

verdade, reposicionado. A regra que, antes, encontrava-se no art. 588, hoje está no art. 475-O do CPC. As diferenças 

entre o que está disposto em um e outro artigos são mínimas e não prejudicam a extensão do procedimento ali regulado 

às hipóteses de antecipação de tutela. 

Dispunha o artigo 588 do Código de Processo Civil com redação dada pela Lei nº 10.444 de 7.5.2002: 

"Art. 588. A execução provisória da sentença far-se-á do mesmo modo que a definitiva, observadas as seguintes 

normas:  

I - corre por conta e responsabilidade do exeqüente, que se obriga, se a sentença for reformada, a reparar os prejuízos 

que o executado venha sofrer;  

(...)  

§2º A caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta (60) vezes o 
salário mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade."  

Assim, nos termos do que dispõe o artigo supra transcrito, há a previsão de execução provisória, dispensando a caução 

nos casos de crédito de natureza alimentar. 

A propósito, trago à colação os precedentes do colendo Superior Tribunal de Justiça e desta egrégia Corte: 

"PROCESSUAL CIVIL. RESTABELECIMENTO DE VANTAGEM PECUNIÁRIA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. 

POSSIBILIDADE. INEXIGÊNCIA DE CAUÇÃO. CARÁTER ALIMENTAR DO CRÉDITO.  

- Embora o cumprimento da decisão que determinou o restabelecimento de vantagem indevidamente suprimida, 

pendente de solução definitiva, cause aumento de despesas ao Poder Público, não implica, à toda evidência, grave 

lesão ou prejuízo ao erário federal de modo a impedir a execução provisória da carta de sentença.  

- Este Superior Tribunal de Justiça sufragou o entendimento de que em se tratando de obrigação de natureza 

alimentar, dispensa-se a caução exigida para fins de execução provisória.  

- Precedentes.  

- Recurso especial não conhecido".  

(STJ - Resp nº 494732/CE; 6ª Turma; Rel. Min. Vicente Leal; j. em 1.4.2003; DJ de 28.4.2003; p. 00278).  

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO DOS VALORES ATRASADOS.  

- Afirma-se que não houve a determinação de pagamento retroativo, mas, sim, da observância da eficácia da relação 

processual, com o trânsito em julgado da decisão de mérito.  
- Não há nos autos prova do mencionado trânsito em julgado. Ao revés, apenas se noticia que houve a interposição de 

recurso especial, cuja admissibilidade ainda pende de julgamento de agravo, manejado contra despacho denegatório 

de seu seguimento.  

- Certo é que o recurso especial não possui efeito suspensivo, o que permite a execução provisória do julgado, o que, 

entretanto, não se confunde com o imediato pagamento das parcelas em atraso, sem a observância dos requisitos 

legais.  

- Ainda que se tenha verificado demora na implantação provisória do benefício, repise-se, as parcelas em atraso devem 

ser pagas de acordo com as formalidades legais.  

- Agravo provido".  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 659/946 

(TRF - 3ª Região - AG nº 1999.03.00.038169-4 - 1ª Turma; Rel. Juiz Fed. Conv. Santoro Facchini; j. em 2.9.2002; DJU 

de 6.12.2002; p. 343).  

Observo, ainda, que, desde o advento da Lei n. 10.444, de 7 de maio de 2002, "as obrigações de fazer e de não fazer 

constantes de título judicial têm sua efetivação promovida nos termos do artigo 461, independendo, portanto, do 

ajuizamento de processo de execução de sentença" (Luiz Rodrigues Wambier e Teresa Arruda Alvim Wambier, Breves 

comentários à 2ª fase da reforma do Código de Processo Civil, 2ª ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 2002, p. 240). 

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação do INSS, nos termos da fundamentação supra. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001273-65.2003.4.03.6183/SP 

  
2003.61.83.001273-6/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : MAURICIO TAKIUTI 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por MAURÍCIO TAKIUTI contra sentença que julgou extinto o feito, sem análise do 

mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, condenando o Autor no pagamento de custas 

processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, corrigido. 

Em suas razões de apelação, o Autor alega que a presente ação não é idêntica ao Mandado de Segurança nº 

2000.61.83.000570-6, pois a causa de pedir e os pedidos são diversos. Afirma que apresentou os documentos 

necessários a demonstrar o exercício de atividade em condições especiais e para a concessão da aposentadoria. 

Subiram os autos, com contrarrazões. 

Em despacho de fls. 158, foi reconhecida a prevenção com os autos do Mandado de Segurança nº 2000.61.83.000570-6, 

que foram apensados. 

É o relatório. DECIDO. 
Afasto a ocorrência de litispendência entre a presente ação e os autos do Mandado de Segurança nº 2000.61.83.000570-

6. 

Naqueles autos, requereu o Impetrante a reanálise do pedido de aposentadoria, mediante conversão do período laborado 

em condições especiais, na empresa TELESP (de 07/07/1979 a 31/01/1997), de acordo com a legislação vigente à época 

dos fatos e sem aplicação das Ordens de Serviço ns. 600 e 612, concedendo-se a aposentadoria.  

Na presente ação, requer a parte Autora não só o cômputo do período especial, laborado na TELESP, como também o 

reconhecimento do tempo de serviço comum exercido na empresa FRIZI FUKUSHIMA (de 01/06/1975 a 01/06/1979) 

e a concessão do benefício. 

Como se vê, o objeto da presente ação é mais abrangente que o da primeira, não havendo que se falar em identidade de 

ações. 

Não obstante nula a sentença, não é o caso de restituir os autos à vara de origem para nova decisão, sendo possível o 

julgamento pelo Tribunal, vez que presentes todos os elementos necessários para tanto, nos termos do artigo 515, § 3º 

do Código de Processo Civil. 

Alega a parte Autora que laborou em atividades comuns e especiais, preenchendo os requisitos exigidos para a 

concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço. 

Segundo consta, ingressou com o requerimento administrativo em 30/07/1999, não obtendo êxito. 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de 
serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda, porquanto 

assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).  

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das 

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos de 

idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de tempo de 

serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a aposentadoria 

integral. Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, 
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concede-se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal 

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada 

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).  

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua entrada 

em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito etário e 

pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada pelos Tribunais.  

O art. 4º  da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei 8213/91).  

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da Lei 

8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de transição), em 

que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-se um número de 

meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.  

 

ATIVIDADE URBANA COMUM  

 

No caso concreto, consta dos autos que o Autor que trabalhou em atividades comuns nos seguintes períodos: 

De 01/02/1970 a 31/12/1972 - SAKATA X SAKATA LTDA. 

De 01/06/1975 a 01/06/1979 - FRIZI FUKUSHIMA 
De 01/02/1997 a 30/07/1999 - TELESP 

 

Referidos vínculos estão anotados na CTPS do Autor e não foram contraditados pela autarquia previdenciária. 

Ressalte-se que no caso do segurado empregado, a obrigação de efetuar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias compete ao empregador, cabendo ao INSS proceder à fiscalização e cobrança de eventuais débitos, não 

imputáveis ao trabalhador por força de lei. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Afirma o Autor que laborou em condições especiais nos seguintes períodos e empresas: 

 

De 07/06/1979 a 31/01/1997 - TELESP 

De acordo com o formulário padrão (SB-40/DSS 8030) e laudo pericial, o Autor exercia a função de examinador de 

linhas e atendente de serviço, submetido a ruído superior a 80 dB.  

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo art.31 da Lei 3.807/60, in verbis:  

Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15 anos de 
contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a 

atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou perigosos, por 

Decreto do Poder Executivo. 
§1º(...) 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade, definidas 

por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei n. 8.213/91, ou seja, as atividades que se enquadrassem 

no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de 

comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a elaboração do então denominado 

informativo SB-40.  

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços considerados 

penosos, insalubres ou perigosos. 

 

Embora o art. 57 da Lei n.8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda prevalecendo, 

como a seguir se verifica.  
 

Dispunham os arts. 57 e 58 da Lei n. 8.213/91 em sua redação original: 

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física. 
Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei específica. 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei n. 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei n. 8.213/91 o tempo 

de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder 

Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo técnico. Confira-se o 

art. 35 da CLPS/84:Art. 35. 
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Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições mensais, 

trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade profissional, em 

serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. 
 

Ocorre que a própria Lei n. 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu art. 152: 

 

Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo, até 

então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial. 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do Decreto n 

2.172, de 05.03.1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia 

a partir da edição da Lei n 9.528, de 10.12.1997. 

 

Não custa novamente destacar que o art. 57 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão a 

serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais sujeitas a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o art. 58 do mesmo diploma legal, 

também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei específica. 
 

A redação original do art. 57 da Lei n.8.213/91 foi alterada pela Lei n.9.032/95 sem que até então tivesse sido editada 

lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos 53.831/64 e 83.080/79. Neste 

sentido, confira-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO 

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão do 

tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que expõe o 

obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para fins 

previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da Lei 

9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96, alterou 

o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 
nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada à situações 

pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 

19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto n. 53.831/64 e o Decreto n. 

83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de forma que, 

constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado (STJ - REsp. n. 

412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355). 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o 

nível de ruídos superior 90 decibéis como prejudicial à saúde. 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB 

como agente nocivo à saúde. 
Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez que 

por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 

3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99). Nesse sentido, o 

seguinte julgado: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.  

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído, 

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, revogado 
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pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90 dB, índice mantido 

pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se 

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 

1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, que 

estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência de um dos 

Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o nível mínimo de 

ruído em 80 dB. 

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator 

Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6 de 

maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, passou 

finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido.(grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 

01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a 

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de 
05.03.1997. 

Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99): 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum 

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.  

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a 

ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado 

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes desta E. Corte (AC nº 

2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. SIMPLES 

FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal 

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem 

de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 
2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou neutralização 

da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido. 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 

05/09/2005 p. 458) 
 

Foram juntados documentos suficientes a comprovar o exercício de atividade em condições especiais no período de 

07/06/1979 a 31/01/1997 (código 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64), impondo a conversão.  

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais 

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 

4.827/03. 

Computando os períodos laborados em atividades comuns (de 01/02/1970 a 31/12/1972, de 01/06/1975 a 01/06/1979 e 

de 01/02/1997 a 16/12/1998) e especiais (de 07/06/1979 a 31/01/1997), alcança o autor tempo de serviço suficiente para 

a concessão do benefício, conforme planilha anexa. 

Não pode ser computado o período posterior à Emenda Constitucional nº 20/98, pois o autor não implementa o requisito 

etário exigido (53 anos). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (30/07/1999), quando configurada 
a mora da autarquia. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional.  
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Quanto à verba honorária, o E. STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no parágrafo 4º, do art. 20, do CPC 

(STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 

14.732), mas nas ações que versem sobre benefícios previdenciários, a fixação de honorários advocatícios de 15% sobre 

o valor da condenação afigura-se adequada aos critérios estabelecidos pelo retro mencionado dispositivo legal, 

incidindo sobre o valor das prestações vencidas até a presente decisão (Súmula 111 do E. STJ - Embargos de 

Divergência em Recurso Especial, 3ª Seção, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 24.05.2000, DJ 11.09.2000). 

 

Ressalte-se, para finalizar, que a presente decisão não viola o julgamento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no 

Recurso Extraordinário 575.089-2/RS, em sede de repercussão geral, segundo o qual o cálculo do benefício não pode 

seguir um sistema híbrido, mesclando as regras mais favoráveis ao segurado no caso concreto. Vale dizer: ou bem se 

computa o tempo de serviço laborado até a Emenda Constitucional nº 20/98, aplicando as normas então vigentes, ou 

bem se considera o período posterior e apura a renda mensal inicial de acordo com as novas regras, entre as quais o 

fator previdenciário. Observadas tais diretrizes, é obrigação da autarquia previdenciária conceder o benefício mais 

favorável ao segurado.  

 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 
 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Pelo exposto, com amparo no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO AUTOR para anular a sentença e com fundamento no artigo 515, § 3º do Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTE A PRETENSÃO, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do(a) 

segurado(a)MAURICIO TAKIUTI, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, com data de início - DIB em 30/07/1999, e renda 

mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do 

C. Pr. Civil. 

 
Traslade-se cópia desta decisão para os autos do Mandado de Segurança nº 2000.61.83.000570-6, em apenso. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de junho de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040804-88.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.040804-4/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDO RUBIN 

ADVOGADO : CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP 

No. ORIG. : 03.00.00103-4 1 Vr PONTAL/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 
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9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 
Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 CAUTELAR INOMINADA Nº 0029455-78.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.029455-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

REQUERENTE : WELLINGTON OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO : HELOISA HELENA DA SILVA 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00033-1 4 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação cautelar incidental interposta por WELLINGTON OLIVEIRA SOUZA em face do INSS, postulando a 

concessão do benefício de prestação continuada, de natureza assistencial, até a decisão final a ser proferida nos autos 

principais (Ação Ordinária nº 2006.03.99.023843-0). 

 

Foi concedida medida liminar, determinando a implantação do benefício (fls. 116). 

 

Sem contestação do INSS. 

 

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 144/146. 

 

 

Após breve relatório, passo a decidir.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 665/946 

 

Para a propositura do processo cautelar, necessário se faz a presença dos seus requisitos ensejadores. 

Segundo as lições de Vicente Greco Filho: 

 

'O 'periculum in mora' (perigo da demora) é a probabilidade de dano a uma das partes de futura ou atual ação principal, 

resultante da demora do ajuizamento ou processamento e julgamento desta e até que seja possível medida definitiva. 
O 'fumus boni iuris' (fumo do bom direito) é a probabilidade ou possibilidade da existência do direito invocado pelo 

autor da ação cautelar e que justifica a sua proteção, ainda que em caráter hipotético. Este pressuposto tem por fim 

evitar a concessão de medidas quando nenhuma é a probabilidade ou possibilidade de sucesso e, portanto, inútil a 

proteção cautelar. Para a aferição dessa probabilidade não se examina o conflito de interesses em profundidade, mas em 

cognição superficial e sumária, em razão mesma da provisoriedade da medida. O 'fumus boni iuris' não é um 

prognóstico favorável no processo principal, nem uma antecipação do julgamento, mas simplesmente um juízo de 

probabilidade, perspectiva essa que basta para justificar o asseguramento do direito. 

(em Direito Processual Civil Brasileiro, Ed. Saraiva, 3º volume, 8ª edição, págs. 153/154) 

 

Tendo em vista o julgamento proferido na ação principal, reconhecendo a comprovação do direito material alegado e 

concedendo a tutela antecipada para a imediata implantação do benefício de prestação continuada, perde a presente 

medida a sua necessidade, impondo-se a extinção do feito, sem adentrar na análise do mérito, ressaltando que eventual 

recurso (especial ou extraordinário) interposto contra a decisão proferida nos autos principais não possui efeito 

suspensivo, mas apenas devolutivo. 

 

Neste sentido: 

 
"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO 

OBJETO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 

1. A solução da controvérsia no processo principal esvazia o 

conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de interesse 

processual da autora. 

2. Tendo em vista o julgamento simultâneo da ação principal, 

consistente na AC nº 0025366-12.1987.4.03.6100, há que se 

reconhecer a perda do objeto da presente cautelar. 

3. Em sede cautelar, em que se busca medida de natureza provisória, 

com o fito de assegurar a eficácia do provimento definitivo, não há 

litígio e, portanto, não há que se falar em sucumbência, sendo 

incabível a condenação em honorários advocatícios. Precedentes do 

STJ e desta Turma (STJ, 1ª Turma, REsp 277978/RJ; TRF3, 6ª Turma, 

Embargos de Declaração em AC nº 95.03.079197-9, AC 

94.03.031734-5/SP). 

4. Apelação parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região, AC 1528429, Processo 1987.61.00.018750-7, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, 6ª 

Turma, DJF3 CJ1 10/11/2010, p. 280) 
 

Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DECLARO A EXTINÇÃO 

DO FEITO SEM ANÁLISE DO MÉRITO, por falta de interesse de agir superveniente e perda de objeto, nos termos 

do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, na forma da fundamentação.  

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 
 

Traslade-se cópia da presente decisão para os autos da Ação Ordinária nº 2006.03.99.023843-0, em apenso. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 
 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037351-75.2006.4.03.0000/SP 

  
2006.03.00.037351-5/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ODETE SCHIMIDT SCRIDELLI 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO COPELLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 95.00.00043-3 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da decisão que determinou ao réu que proceda à 

revisão do benefício da parte autora, independentemente do julgamento do recurso de apelação interposto nos autos dos 

embargos à execução em apenso. 

 

Nas razões de recurso, sustenta, em síntese, a incorreção na conta apresentada pela parte agravada, uma vez que já 

efetuou a revisão da renda com aplicação do fator 1,3519, correspondente ao mês de julho de 1991. 

 

A r. decisão das f. 29-30 deferiu o efeito suspensivo. 

É o relatório. Decido.  
 
Considerando que nesta oportunidade foi também proferida decisão nos autos dos embargos à execução em apenso (n. 

2006.03.99.014939-0), dando provimento ao recurso de apelação interposto pelo INSS, o presente recurso perdeu seu 

objeto, sendo desnecessária a análise do mérito do presente agravo de instrumento. 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, com fundamento no artigo 33, inciso XII, do Regimento 

Interno deste Tribunal Regional Federal. 

 

Decorrido o prazo recursal, às baixas necessárias. 

 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014939-29.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.014939-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE SCHIMIDT SCRIDELLI 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO COPELLI 

No. ORIG. : 95.00.00043-3 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação da sentença que julgou extinto os embargos à execução apresentados pelo INSS, nos termos do 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, condenando-o ao pagamento das custas e honorários advocatícios 

fixados em 10% do valor da execução. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, em síntese, que a sentença que acolheu os cálculos do contador incide em erro 

ao considerar a aplicação integral do índice de 147,06%, em vez de sua proporcionalidade já realizada 

administrativamente. 

A parte embargada interpôs recurso adesivo, sustentando a ocorrência de nulidade absoluta, uma vez que o INSS não 

poderia embargar pela segunda vez o julgado. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. Decido.  
Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Acerca do recurso adesivo, o eminente Moacyr Amaral Santos ensina: 

"Terminologicamente, a denominação "adesivo" não seria a mais apropriada. "Aderir" significa estar unido; 

conformar-se, aprovando; unir, juntar. "Adesivo" é o que se une, o que se junta. Enquanto isso, o recurso adesivo se 

contrapõe ao recurso principal, a este não se juntando. Quando muito o recurso adesivo se junta ao procedimento 

recursal instaurado com a interposição do recurso principal. Melhor fora se lhe desse a denominação de recurso 

condicionado, ou subordinado, porquanto o está, como veremos, à existência de recurso principal." (Grifei).  
(Primeiras linhas de direito processual civil, v. 3, 16.ª ed., São Paulo: Saraiva, 1997)  

E, ainda, é cediço que o recurso adesivo de apelação apresenta como requisitos de admissibilidade, além da exigência 

de sucumbência recíproca, que o recorrido não tenha apresentado recurso de apelação, e que seja interposto dentro do 

prazo previsto para apresentação das contra-razões recursais. 

No presente caso, inexiste sucumbência recíproca a justificar a interposição do recurso adesivo, mormente porque os 

embargos à execução foram julgados extintos nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Destarte, não vislumbro na hipótese vertente a existência de sucumbência recíproca para justificar o recebimento do 

recurso adesivo em questão. 

Assim, não conheço do recurso adesivo. 

Analisando-se os autos principais n. 433/1995 em apenso (neste Tribunal sob o n. 95.03.085223-4), verifica-se que já 

houve o pagamento do primeiro precatório expedido à f. 134, conforme Ofício n. 03736/2003 das f. 140-142, ocorrendo 

o levantamento pela parte autora (f. 145-147). Portanto, os presentes embargos versam sobre o pagamento de diferenças 

apuradas a serem pagas via precatório complementar. 

Verifico que o apelado teve reconhecido o direito à revisão de seu benefício previdenciário mediante a aplicação do 

percentual de 147,06% sobre a sua renda mensal (f. 74 dos autos principais). 

Feitas essas considerações, anoto que o apelado teve concedido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço a 

partir de 17.7.1991, conforme se verifica do documento da f. 8 dos autos principais. 
O reajuste de 147,06% foi pago aos aposentados em prestações devidamente corrigidas, segundo a variação do INPC, 

nos termos do § 6.º do artigo 41 da Lei n. 8.213/91, em sua antiga redação, consoante as Portarias n. 302/92 e n. 485/92, 

do Ministério da Previdência Social. 

Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça no REsp n. 198.743/RJ (DJ 13/03/2000, p. 190), valendo aqui 

transcrever trecho do voto do Ministro Gilson Dipp, relator de referido recurso, que assim se pronunciou: 

"No que toca à correção monetária das parcelas pagas com atraso pelo INSS, referentes aos 147,06%, razão ainda 

assiste à autarquia, porquanto notoriamente foram pagas de forma atualizada, de conformidade com as Portarias MPS 

302, de 20.07.92 e 485, de 1º.10.92, não sendo exigível correção monetária".  

No mesmo sentido precedente deste Tribunal Regional Federal: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. ÍNDICE DE 147,06%. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS 

PRESTAÇÕES PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE.  

I - Superada a questão dos 147,06%.  

II - Não há que se falar em atualização monetária das prestações pagas administrativamente referentes às diferenças 

da porcentagem de 147,06% (setembro/91), considerando que de acordo com a Portaria 485 de 01/10/1992, art. 1º, as 

diferenças foram pagas, a partir da competência de novembro de 1992, em 12 parcelas sucessivas, devidamente 

corrigidas nos termos do § 6º, do art. 41 da Lei nº 8.213/91.  

III - Apelação do INSS e reexame necessário providos."  
(TRF/3.ª Região, AC nº 893259/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante,, DJU 27/01/2005, p. 304).  

Frise-se que, embora o índice integral de 147,06% tenha sido concedido aos segurados da Previdência Social, a Portaria 

MPS n. 330, de 29 de julho de 1992, determinou em seu artigo 2º: 

"a aplicação, com efeito retroativo a 1º de setembro de 1991, de percentual de reajuste a ser concedido aos valores dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social atingidos pela Portaria acima, observado para este efeito, o 

mês de seu início:  

Mês de início do benefício............(%)  

Até março de 1991 ....................147,06  

Abril de 1991.............................112,49  

Maio de 1991. .............................82,75  

Junho de 1991.............................57,18  
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Julho de 1991..............................35,19  

Agosto de 1991...........................16,27"  

Assim, na aplicação daquele índice de reajustamento, deve ser observada a tabela de proporcionalidade, nos termos da 

Portaria MPS n. 330/1992. 

No caso dos autos, verifico que na r. decisão que deferiu o efeito suspensivo ao agravo de instrumento n. 

2006.03.00.037351-5, em apenso, foi asseverado que: 

"Observando os primeiros cálculos apresentados pela autora (fls. 120/124), verifico que houve erro em sua elaboração 

e nos cálculos elaborados pela contadoria judicial. É explícito o equívoco cometido em tais contas, uma vez que, tanto 

num como noutro cálculo, foi aplicado o índice integral dos 147,06% no mês referente a setembro/1991 (fls. 121), 

contrariando a determinação do acórdão transitado em julgado. Tal circunstância, aliás, foi reconhecida pelo juízo a 

quo ao analisar os embargos à execução, in verbis: "É certo que o cálculo constante dos autos mostra-se equivocado" 

(fls. 15, grifei)" (f. 30).  

Portanto, tem procedência o inconformismo do INSS, visto que, em razão do pagamento do índice de reajustamento em 

questão, nada é devido ao apelante. 

 

Dessa forma, em que pese o fato de a condenação da autarquia à aplicação do referido índice na renda mensal do 

beneficiário estar protegida pelo manto da coisa julgada, esta deve ser relativizada, devendo prevalecer os princípios 

consignados no artigo 37, caput, da Constituição da República, principalmente o da moralidade. Cuida-se, assim, de 
caso em que o magistrado deve decidir sobre dois princípios constitucionais que colidem, situação na qual prevalecerá o 

bom senso e a razoabilidade. 

 

Embora vigore o princípio da supremacia da coisa julgada, o julgador pode, no processo de execução, em nome dos 

demais princípios constitucionais, negar sua aplicação. Não há desconstituição da coisa julgada, apenas a constatação de 

sua inexequibilidade. 

 

Ressalto, ainda, que o disposto no parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela 

Lei n. 11.232/2005, que versa sobre a inexigibilidade do título judicial, quando "fundado em lei ou ato normativo 

declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ou em aplicação ou interpretação da lei ou ato normativo 

tidas pelo Supremo Tribunal Federal como incompatíveis com a Constituição Federal", busca solucionar os conflitos 

entre a coisa julgada e a supremacia da Constituição. Nesse sentido, o precedente: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. ERRO 

MATERIAL.  

1. Ao juiz da causa cabe apurar eventuais erros materiais no cálculo de liquidação apresentado, uma vez que estes 

sempre são reparáveis, não estando acobertados pela coisa julgada ou pela preclusão, nos termos do inciso I do art. 

463 do Código de Processo Civil.  
2. O reajuste do benefício previdenciário pela equivalência salarial, na forma do art. 58 do ADCT, tem incidência no 

período de 05/04/89 até 09/12/91.  

3. É inexeqüível o título judicial que não acoberta a situação fática dos segurados que integraram a lide, especialmente 

quando o enfoque de abordagem da sentença é relativo a regra que disciplina benefício diverso daquele de que são 

titulares os segurados.  

4. O disposto no parágrafo único do art. 741 do CPC teve apenas o condão de positivar o entendimento de que a coisa 

julgada deve também se harmonizar com outros princípios constitucionais de idêntico valor, sob pena de 

inexigibilidade do título judicial.  

5. Agravo de instrumento provido.  

(TRF 3ª Região, AG. nº 1999.03.00.012650-5/SP, 10ª turma,Desembargador Galvão Miranda; j.11.10.2005, DJU 

16.11.2005,pág. 494)  

Portanto, faz-se necessário reconhecer que, por vezes, devem ser relativizados os efeitos da coisa julgada, 

principalmente quando houver embate entre o direito assegurado e a ordem pública. 

No presente caso, verifico que a demanda restringe-se apenas à aplicação do índice de reajustamento de 147,06% sobre 

a renda mensal do benefício previdenciário, o que está sendo afastada pela presente decisão, não restando, portanto, 

nada a ser executado nos autos. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do recurso adesivo e dou 
provimento à apelação do INSS para reconhecer o excesso de execução com a indevida aplicação do índice de 

reajustamento de 147,06% sobre a renda mensal do benefício previdenciário. Outrossim, tendo em vista que nada é 

devido nos autos principais, decreto a extinção da execução, na forma do artigo 794, inciso I, daquele mesmo diploma 

legal.  

Não há condenação do apelado no ônus da sucumbência, pois o excelso Supremo Tribunal Federal já decidiu que a 

aplicação do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 

313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 09 de setembro de 2011. 

João Consolim  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023843-38.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.023843-0/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WELLINGTON OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO : HELOISA HELENA DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00033-1 4 Vr BIRIGUI/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 
regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 

legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 
que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028647-49.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.028647-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGAS TROMBINI 

ADVOGADO : CLAUDIA PATRICIA ARNAL CARRASCO NOGUEIRA DIAS (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 04.00.00100-8 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Tendo em vista o julgamento, nesta data, do recurso interposto na ação principal(AC nº 2006.03.99.029023-2), perde a 

presente medida a sua necessidade, impondo-se a extinção do feito, sem adentrar na análise do mérito. 

 

Neste sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO 

OBJETO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 

1. A solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de 

interesse processual da autora. 

2. Tendo em vista o julgamento simultâneo da ação principal, consistente na AC nº 0025366-12.1987.4.03.6100, há que 

se reconhecer a perda do objeto da presente cautelar. 

3. Em sede cautelar, em que se busca medida de natureza provisória, com o fito de assegurar a eficácia do provimento 
definitivo, não há litígio e, portanto, não há que se falar em sucumbência, sendo incabível a condenação em honorários 

advocatícios. Precedentes do STJ e desta Turma (STJ, 1ª Turma, REsp 277978/RJ; TRF3, 6ª Turma, Embargos de 

Declaração em AC nº 95.03.079197-9, AC 94.03.031734-5/SP). 

4. Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, AC 1528429, Processo 1987.61.00.018750-7, Relatora 

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, 6ª Turma, DJF3 CJ1 10/11/2010, p. 280) 

 

Diante do exposto, em razão da perda do objeto, julgo prejudicada esta ação cautelar, nos termos do art. 33, XII do 

Regimento Interno deste E. Tribunal.  

 

Indevida condenação em honorários advocatícios, já fixados na ação principal. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029023-35.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.029023-2/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGAS TROMBINI 

ADVOGADO : ARMANDO PRATO JUNIOR (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 05.00.00032-3 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de remessa oficial e recurso de apelo de sentença que julgou, simultaneamente, procedente o pedido, para 

condenar a autarquia a cessar os descontos no benefício da parte autora, bem como à proceder ao reembolso dos valores 

já descontados, devidamente corrigidos, juros de mora, e honorários advocatícios fixados em R$400,00(quatrocentos 

reais), para ambas as ações, pagamento das despesas processuais, isentando-a das custas. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 671/946 

Em suas razões, pugna o INSS pela reforma da sentença. No caso de manutenção do decisum, requer a redução da verba 

honorária advocatícia. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

Após breve relatório, passo a decidir. 
 

A parte autora é beneficiária da renda mensal vitalícia por idade, benefício este pago em valor mínimo. 

 

Em sua contestação, alega a Autarquia, que os descontos efetuados no rendimento mensal da autora, se devem ao fato 

da mesma ter obtido por meio de outra ação judicial, o direito ao pagamento de seu benefício com base no Art. 201, §§ 

5º e 6º da Constituição Federal, e ter recebido em duplicidade referidas diferenças quando da edição da Portaria 714/96 

do MPAS. 

 

Entretanto, razão não lhe assiste. 

 

Com efeito, é unânime o entendimento jurisprudencial, nesta Corte no sentido da impossibilidade de descontos em 

benefícios pagos em valor mínimo, in verbis: 
 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, 

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CASSAÇÃO. CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. BENEFÍCIO DE 

VALOR MÍNIMO . IMPOSSIBILIDADE DE DESCONTO. 

I. Após a autora ter formulado requerimento de pensão por morte decorrente do falecimento de seu cônjuge, a 

Autarquia constatou ter havido irregularidade na concessão do benefício de amparo social ao idoso, uma vez que o 

processo administrativo foi instruído com base em informações falsas fornecidas pela autora acerca de seu estado civil, 

endereço e renda familiar. 

II. Tendo sido o benefício de amparo social cessado simultaneamente à concessão da pensão por morte, resta 

prejudicada a pretensão de impedir o cancelamento do benefício assistencial até a concessão do benefício de pensão 

por morte. 

III. Embora haja previsão legal de desconto do benefício pago indevidamente no artigo 115 da Lei nº 8.213/91, tem-se 

que tal autorização não permite a redução de seu valor a ponto de comprometer a subsistência do segurado. 

IV. Em se tratando de benefício de valor mínimo, como no caso dos autos, não é possível o desconto, na renda mensal 

do segurado, de quantias pagas indevidamente, em face da garantia insculpida no art. 201, § 2º da Constituição da 

República e do princípio da dignidade da pessoa humana. 

V. Agravo de Instrumento da autora parcialmente provido. Agravo regimental prejudicado." 
(TRF 3ª Região, AI 2010.03.00.002259-0, Décima Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento), v.u., j. 

14/12/2010, p. DJF3 CJ1 22/12/2010, pág. 397) 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste 

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os 

Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do artigo 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir de 29/06/2009, os juros 

incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança 

 

Verba honorária fixada em 10% sobre o valor dado à causa, devidamente atualizado. 

 
Considerando que as questões de direito envolvidas no caso em tela encontram respaldo em jurisprudência 

predominante dos Tribunais Superiores, impõe-se o provimento ou não do recurso diretamente por decisão monocrática, 

com amparo no artigo 557 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1º A- Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
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Ante o exposto, com amparo no artigo 557, caput, e § 1º A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa 

oficial e ao recurso de apelo, conforme fundamentação. 

 

Determino que, independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos 

documentos, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, tendo em 

vista o "caput" do artigo 461 do CPC. 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na Distribuição. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

Boletim de Acordão Nro 5155/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017765-21.1992.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.052127-0/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado RAFAEL MARGALHO 

APELANTE : CARMEN DOLORES OLAYA ZAMIERI 

ADVOGADO : WILTON MAURELIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.17765-4 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO - REVISÃO PELA ADMINISTRAÇÃO - POSSIBILIDADE - 

NULIDADE DA CITAÇÃO - INOCORRÊNCIA. 
1. A administração pública tem o poder-dever de rever os seus atos, sempre que estes se demonstrarem ilegais, 

inoportunos ou inconvenientes. 
2. Embora alegue nulidade de citação no procedimento que lhe cassou o benefício, não logrou demonstrar que 

comunicou à autarquia a mudança de endereço. 

3. Negado provimento ao recurso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA W do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

RAFAEL MARGALHO  

Juiz Federal Convocado 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13504/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0104880-34.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.104880-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CARMELA ROSA GONCALVES MARTINEZ 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 99.00.00001-6 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DESPACHO 

Compulsando os autos, constata-se que após a prolação da decisão (fls. 99/101), que negou seguimento à apelação do 

INSS e deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do autor, foi juntado termo de acordo assinado pela autora 

e sua advogada (protocolo n. 009191, em 29/07/2010 - fls. 103/106). 
O acordo não foi homologado pelo órgão judicial competente e apenas foi juntado aos autos após a decisão de mérito de 

fls. 99/101. 

Desta feita, julgo prejudicado o acordo firmado entre as partes, juntado às fls. 103/106. 

Determino a Subsecretaria que publique a decisão de fls. 99/101. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029839-51.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.029839-1/SP  

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DIAS MACEDO 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

 
: RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 02.00.00195-9 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo interposto pelo INSS com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, com o objetivo de que seja 

determinada a aplicação dos critérios contidos no artigo 5º da Lei 11.960/2009, que modificou o art. o art. 1º-F da Lei n. 

9.494/97; no que se refere à aplicação dos juros de mora e correção monetária, sob o argumento de que este novo 

regramento se aplica mesmo às ações ajuizadas antes da nova Lei. Protesta pelo prequestionamento da matéria 

ventilada. 
 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria de fundo veiculada pelo presente agravo cinge-se na questão do percentual a ser considerado nos juros de 

mora a contar da edição da Lei n. 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º - F da Lei nº 9.494/97. 

 

Relembre-se que os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as 

parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator 

Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos 

termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

No presente agravo, o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09, a partir de sua vigência. Nesse ponto, assiste razão 

ao agravante, pois a Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, prevê a aplicação do referido diploma 
legal, a partir de julho de 2009. 

 

Desse modo, em juízo de retratação determino que a partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária 

devem ser aplicados nos termos da Lei nº 11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu 

que, nas condenações impostas à Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros 

aplicados à caderneta de poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 
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134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, aplica-se ao caso por expressa disposição legal, acolhido que foi 

pela 3ª Seção desta Corte (AR 2004.03.00.048824-3, j. 24/3/2011, v. u., DJF3 CJ1 8/4/2011, p. 36). 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo interposto, a teor do art. 557, §1º, do Código de Processo Civil, na forma 

da fundamentação acima. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

 

Publique-se. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

Giselle França  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13494/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0200759-31.1990.4.03.6104/SP 

  
92.03.011336-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : EDMARO FERREIRA DE CAMPOS e outro 

 
: ANGELINA MARTIN PAIM 

ADVOGADO : ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

SUCEDIDO : WALTER IGNACIO PAIM falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BENEDITO MOACIR DE OLIVEIRA JULIAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : AGUINALDO GOMES (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: ANTONIO MENDES LUIZ FILHO falecido 

 
: DEUSDETE PEREIRA DE SOUZA 

 
: NEUSA LOPES PICADO 

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO 

SUCEDIDO : JOAO MANUEL DA SILVA PICADO falecido 

PARTE AUTORA : JOSE CARLOS ALVES 

 
: MIGUEL ELIAS HIDO 

 
: ORLANDINO DE SOUZA 

 
: RUBENS ARAGAO 

ADVOGADO : KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO 

No. ORIG. : 90.02.00759-0 5 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de EDMARO FERREIRA DE CAMPOS, preliminarmente, intime-

se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos 

herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação ao referido 
apelante falecido, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 

seguimento do feito. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2011. 
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DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1303598-95.1996.4.03.6108/SP 

  
94.03.057373-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO PICCIRILLI JUNIOR (= ou > de 60 anos) e outros 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO 

APELANTE : ANTONIO GERALDO JARUSSI 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO e outros 

APELANTE : MAURICIO SANTALUCIA 

 
: MARCELO SANTALUCIA 

 
: DENISE SANTALUCIA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO 

SUCEDIDO : CATALDO ANTONIO SANTALUCIA espolio 

APELANTE : GERALDO DE ALMEIDA LIMA 

 
: JAMEL MAUAD 

 
: JOAO LISBOA RODRIGUES 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO e outros 

APELANTE : LUCY THEREZINHA MACEDO DE SOUZA MELLO 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO 

SUCEDIDO : JOSE ANTONIO DE SOUZA MELLO espolio 

APELANTE : JOSE DOMINGOS MAZETTO 

 
: JOSE ROBERTO SAMOGIM 

 
: LUIZ CARLOS ZANON BATTISTA 

 
: MARIA APARECIDA LIMA COSTA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO e outros 

APELANTE : ANTONIA MORENO LIMA 

 
: OSWALDO DE ALMEIDA LIMA JUNIOR 

 
: RENATO MORENO DE LIMA 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO 

SUCEDIDO : OSWALDO ALMEIDA LIMA espolio 

APELANTE : OSWALDO SOARES 

 
: VAIDI STEVANATO 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO e outros 

SUCEDIDO : WALDEMAR PIRES RIBEIRO espolio 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS RIVABEN ALBERS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.13.03598-2 1 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de ANTONIO GERALDO JARUSSI, JAMEL MAUAD e JOSÉ 

DOMINGOS MAZZETTO, preliminarmente, intime-se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) 

dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada das respectivas 

certidões de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

apelantes falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 

seguimento do feito. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2011. 
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DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044221-08.1992.4.03.6183/SP 

  
95.03.010209-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : IVANILDA CORDEIRO DE CARVALHO e outros 

 
: KLEBER MULLER 

 
: LILIAN MULLER 

 
: JOSE THOMAZ MULLER espolio 

ADVOGADO : MARIA LIGIA PEREIRA SILVA e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLECI GOMES DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.44221-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de KLEBER MULLER, preliminarmente, intime-se o nobre 
patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos herdeiros e, se 

for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação ao referido 

apelante falecido, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 

seguimento do feito. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021226-86.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.021226-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MATHILDE BOSSI BESSI e outros 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

No. ORIG. : 91.00.00082-4 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Fls. 120/158. À míngua de impugnação do INSS, defiro o pedido de habilitação do coautor (ora exequente) falecido 

José Bessi Sobrinho, nos termos do art. 1.055 e seguintes do CPC e, art. 33, inciso XVI, do Regimento Interno desta 

Corte. 

Retifique-se a autuação. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030903-43.1998.4.03.9999/SP 

  
98.03.030903-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 
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APELANTE : MARCIONILIA SANTANA DA SILVA e outros 

 
: MARIA FERREIRA DOS SANTOS 

 
: MARIA ISABEL DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : ALLAN KARDEC MORIS e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00052-0 1 Vr POMPEIA/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de MARIA FERREIRA DOS SANTOS, preliminarmente, intime-

se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos 

herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 
Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação a referida 

apelante falecida, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 

seguimento do feito.  

Int. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043519-15.1995.4.03.6100/SP 

  
98.03.036738-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : EUCLIDES CANNAVAN 

ADVOGADO : ADELINO ROSANI FILHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.43519-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação da parte autora (ora exeqüente) falecido EUCLIDES CANNAVAN 

às fls. 101/121.  
Prazo, 10 (dez) dias.  

Intime-se 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0309821-36.1995.4.03.6102/SP 

  
98.03.087321-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : WALDIR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAISTRELLO GAYA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.03.09821-1 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Fls. 67. Defiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041681-74.1998.4.03.6183/SP 

  
1998.61.83.041681-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISRAEL DE SOUZA GOMES 

ADVOGADO : ISRAEL DE SOUZA GOMES e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00416817419984036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 240/241: Tendo em vista a Certidão de fl. 205, converto o julgamento em diligência e determino o retorno dos autos 

à Vara de origem, a fim de que seja efetuada a intimação pessoal da União do inteiro teor da sentença, a fim de 

possibilitar a interposição de eventual recurso. 

Ultimada, pelo juízo a quo, a providência ora determinada, retornem os autos a esta instância para decisão. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000938-83.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.000938-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOAO DIMOV e outros. e outros 

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00127-1 7 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de JOÃO DIMOV, LUIZ POSSEBON, NATHANIEL ALVES 

DOS SANTOS, NORALDINO TERTULIANO TORRES, ORLANDO FRANCISCO DE SOUZA, ROMOLO 

RICCIARDI, SEBASTIÃO LEOCADIO DE ANDRADE, ARMANDO DA SILVA JORDÃO, JORGE 

BORTOLOTTO, OCTAVIO EGYDIO TOZZINI, OSVALDO CARVALHAL, PEDRO INACIO DE OLIVEIRA, 

ABDALA NICOLAU JOSÉ, ALFREDO GENÉSIO ALVARO PETRICELLI, ANTONIO BALOTIN, AFONSO 

CHICANO GONÇALVES, VICTORIANO GOMES CABANILHAS, PEDRO MARTINS SANCHES, ORLANDO 

SPINARDI, OCTAVIO MILANEZ, NICOLA D ARGENIO, DENISE HERNANDES ARRAEZ, JOSÉ ANDRADE 

FILHO, JOSÉ WIETKY, JOSÉ RODRIGUES DO NASCIMENTO, JOÃO ZIGLIOTTI, JOÃO MANFRIN e HOLINS 

ANTUNES FARIA, preliminarmente, intime-se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre possível habilitação dos herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada das respectivas certidões de 
óbito. 
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Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

apelantes falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 

seguimento do feito. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034168-89.1997.4.03.6183/SP 

  
1999.03.99.012462-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE QUADRADO e outros. e outros 

ADVOGADO : ROBERTO REIS DE CASTRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.34168-2 16 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de JOÃO GOULART DE ALMEIDA, BENIGNO CARRILHO, 

LUIS PASQUALINOTO, JOÃO BARBOSA DIAS, BENEDITO GASPARI, JOSE´BEGA DAMINI, JOSÉ 

ANTONIO GARRIDO, GONÇALO FRANCISCO DA SILVA, JOÃO MENDES REIS, WALACE VIEIRA, CALLO 

DALBEN, PEDRO ANTONIO DA SILVA, LEONILDO GALASSI, ALCIDES RANGEL, BENEDITA CONCEIÇÃO 

MANOEL, CARMELIA TEIXEIRA MARQUES, OSCAR MOREIRA DA SILVA, ANTONIO SILVERIO, OLIMPIO 

PINTO RIBEIRO, HERALDO MACEDO, FERNANDO GOMES, BENEDITO SEGURA, ELIO RAMPONI, JOSÉ 

AGOSTINHO DE CARVALHO, MARIA APARECIDA FERREIRA VALENTE, JOSÉ ANTONIO PINHEIRO, 

LEONILDO ROMANI, JOANITA DE OLIVIERA REIS, WALDEMAR DOS SANTOS MEDEIROS, WILSON 

MARCONDES DE MOURA, ANTONIO PEREIRA CORREA, ANIBAL BARBOSA DUTRA, OSWALDO 

MARCUSSI, IRINEU RAMOS e JOSÉ FRANCISCO LEMES DE SOUZA, preliminarmente, intime-se o nobre 

patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos herdeiros e, se 

for o caso, proceder-se à juntada das respectivas certidões de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

apelantes falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 
seguimento do feito. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022032-87.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.022032-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : OLIVIO VICENTE DA SILVA e outros 

 
: IRACEMA DOMINGUES 

 
: JOAQUINA HERNANDES 

 
: LUZIA APARECIDA BUZIM GODOI 

 
: MARIA LUNARDELLI RODRIGUES 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00057-5 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DESPACHO 
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Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de IRACEMA DOMINGUES, preliminarmente, intime-se o nobre 

patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos herdeiros e, se 

for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação à referida 

apelante falecida, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 

seguimento do feito. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024395-47.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.024395-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE LEANDRO DE ARAUJO 

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELY SIGNORELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00136-1 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Fl. 37. Defiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025465-02.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.025465-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE RODRIGUES e outros 

 
: MARIA MARTINS PEREIRA 

 
: MARGARIDA LINO PEREIRA 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 92.00.00142-7 1 Vr BOTUCATU/SP 

DESPACHO 

Fls.: 41/42: 

Diante da notícia de falecimento de MARIA MARTINS PEREIRA, preliminarmente, intime-se o nobre patrono 

constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos herdeiros e, se for o 

caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

autores falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

 

Int.  

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060554-86.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.060554-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO HONORIO LUCCA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.00088-8 1 Vr IPUA/SP 

DESPACHO 

Fl. 62. Defiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060568-70.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.060568-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JORGE SALLUM 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00131-5 1 Vr IBITINGA/SP 

DESPACHO 

Fl. 60/61. Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0075611-47.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.075611-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA ORNITA DA CONCEICAO e outros 

 
: MARCILIO DE OLIVEIRA 

 
: TEREZINHA DE FATIMA CARVALHO 

 
: JOSE FERNANDES DE OLIVEIRA 

 
: EMILIA CAPRIOTI CANO 

 
: MARIA APARECIDA DE FARIA MESQUITA 

 
: SEBASTIANA DE ANDRADE SILVA 

 
: GERALDO MARTINS PAIVA 

 
: BENEDITA COSMO DE SOUZA 

 
: ARMANDO GARCIA 

 
: MARIA LOPES 
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: MARIA LUIZA DE JESUS 

 
: ERASTO SOUZA DE JESUS 

 
: MARIANO ARDEU 

 
: FRANCISCO GOMES DE MEDEIROS 

 
: ANGELO VITORATTO 

 
: JOSE LOPES DE PAULA 

 
: LIDIA DE ARRUDA LELIS BELISSIMO 

 
: SALVADOR BERNARDO DA SILVA 

 
: PEDRO AFONSO ORTEGA NETO 

 
: TEREZA DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELSO LUIZ DE ABREU 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 91.00.00031-1 2 Vr JAU/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de LIDIA DE ARRUDA LELIS BELÍSSIMO, PEDRO AFONSO 

ORTEGA NETO, JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA, EMILIA CAPRIOTI CANO, GERALDO MARTINS PAIVA, 

BENEDITA COSMO DE SOUZA, MARIA LUIZA DE JESUS, ERASTO SOUZA DE JESUS e MARIANO ARDEU, 
preliminarmente, intime-se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre 

possível habilitação dos herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada das respectivas certidões de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

apelantes falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 

seguimento do feito. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203072-18.1997.4.03.6104/SP 

  
1999.03.99.082371-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CARLOS ALBERTO ASSUNCAO 

ADVOGADO : NADIM LASCANI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.02.03072-2 5 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros do autor (ora exeqüente) falecido Carlos Alberto 

Assunção às fls. 52/56. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0114663-50.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.114663-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JULIA TRAVAGIN DEL LESPOSTE 
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ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00098-3 1 Vr IBITINGA/SP 

DESPACHO 

Fl. 66/67. Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0115853-48.1999.4.03.9999/SP 

  
1999.03.99.115853-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : FARIZ MAMAR 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

 
: ROSELI DAMIANI FIOD 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00238-7 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DESPACHO 

Fl. 69. Defiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003470-96.1999.4.03.6000/MS 

  
1999.60.00.003470-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ABISAIR ANTONIO PEREIRA e outros. e outros 

ADVOGADO : ELLIOT REHDER BITTENCOURT 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Dê-se vista à parte autora sobre o contida na manifestação do INSS de fls. 663/664, em relação à habilitação de 

possíveis sucessores. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

 
São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001017-68.1999.4.03.6117/SP 
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1999.61.17.001017-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : FRANCISCO GUILHEN GALVAO e outros 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

 
: ANTONIO CARLOS POLINI 

APELANTE : ROSEMARY PEROSI CACHULO 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

 
: ANTONIO CARLOS POLINI 

SUCEDIDO : ALENCAR CACHULO falecido 

APELANTE : HUMBERTO SORIANO 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

 
: ANTONIO CARLOS POLINI 

APELANTE : ELIZABETE VIEIRA DE CAMARGO 

 
: MARCOS JOSE VIEIRA CAMARGO 

 
: GILBERTO VIEIRA CAMARGO 

 
: ANA LUCIA CAMARGO DA SILVA 

 
: ROSELI VIEIRA CAMARGO 

 
: ADALBERTO BENEDITO VIEIRA CAMARGO 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

 
: ANTONIO CARLOS POLINI 

APELANTE : BENEDITO DE CAMARGO 

 
: FABIO DE SOUZA PINTO 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

 
: ANTONIO CARLOS POLINI 

APELANTE : RUTE DE BARROS LETIZIO 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

 
: ANTONIO CARLOS POLINI 

SUCEDIDO : RIDOVAL LETIZIO falecido 

APELANTE : MARIA ZELINDA ALTIERI 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

 
: ANTONIO CARLOS POLINI 

SUCEDIDO : BENEDITO APARECIDO ALTIERI falecido 

APELANTE : ELIZABETE VIEIRA CAMARGO 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

 
: ANTONIO CARLOS POLINI 

SUCEDIDO : BENEDITO CAMARGO falecido 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de FRANCISCO GUILHEN GALVÃO e FÁBIO DE SOUZA 

PINTO, preliminarmente, intime-se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se 

sobre possível habilitação dos herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada das respectivas certidões de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 
apelantes falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 

seguimento do feito. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001172-71.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.001172-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO GIRO e outros 

 
: JOAO LUNI 

 
: MARINO MAURO FUSETTI 

 
: SEBASTIAO LEITE 

 
: NELSON MARANGONI 

 
: ORLANDO GIRO 

 
: CLORINDA MARIA BELLINI 

 
: JOSE LUNI 

 
: FRANCISCO PACHIONE 

 
: ROSA BURIN GAIATO 

 
: MARIA DE LOURDES MILANI TONON 

 
: JOSE GALASSI 

 
: ADIB SAFFI 

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de MARINO MAURO FUSETTI, JOSÉ LUNI, MARIA DE 

LOURDES MILANI TONON e JOSÉ GALASSI, preliminarmente, intime-se o nobre patrono constituído nestes autos 

a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos herdeiros e, se for o caso, proceder-se à 

juntada das respectivas certidões de óbito. 

 
Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

apelantes falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 

seguimento do feito. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002190-30.1999.4.03.6117/SP 

  
1999.61.17.002190-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA APARECIDA NUNES 

ADVOGADO : CLOVIS ROBERLEI BOTTURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO MUNHOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de MARIA APARECIDA NUNES, preliminarmente, intime-se o 

nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos 

herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, 

do CPC. 

 

Int. 
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São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014655-31.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.014655-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANA DE JESUS SANTOS e outros 

 
: CARLOS GUEDES 

 
: FLAVIO MOREIRA JORGE 

 
: GERALDO MAGELA MARTINS 

 
: GUIOMAR MARQUES NUNES 

 
: IRENE GONCALVES SILVEIRA 

 
: JORGE BULHOES 

 
: JOSE ROSA BARBOSA 

 
: MARIO DE SOUZA 

 
: MARIA APARECIDA BATISTA 

 
: MARIA APARECIDA CENDRETTE DA SILVA 

 
: MILTON ANTONIO RODRIGUES 

 
: ORLANDO MARQUES 

 
: OSWALDO PAULINO DA SILVA 

 
: MANOEL DE OLIVEIRA FIDALGO FILHO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00078-0 1 Vr CRUZEIRO/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de ANA DE JESUS SANTOS e GERALDO MAGELA 

MARTINS, preliminarmente, intime-se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre possível habilitação dos herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada das respectivas certidões de 

óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

apelantes falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 

seguimento do feito. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020736-93.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.020736-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ARISTIDES JOSE DE FREITAS 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 93.00.00122-2 1 Vr IBITINGA/SP 

DESPACHO 

Fl. 67/68. Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020737-78.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.020737-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO ZAMBUSI 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00132-6 1 Vr IBITINGA/SP 

DESPACHO 

Fl. 67/68. Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032025-23.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.032025-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ROSA DE SOUZA PEREIRA e outros 

 
: MANOEL LUIZ DA SILVA 

 
: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : ALLAN KARDEC MORIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00049-7 1 Vr POMPEIA/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de MANOEL LUIZ DA SILVA e ANTONIO RODRIGUES 

SILVA, preliminarmente, intime-se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se 

sobre possível habilitação dos herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada das respectivas certidões de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

apelantes falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto a apelante: Rosa de Souza Pereira, outras providências 

para seguimento do feito. 

Int. 
 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053520-26.2000.4.03.9999/SP 
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2000.03.99.053520-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : NESIO FELICIO 

ADVOGADO : ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00024-3 1 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Fl. 48/51. Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054244-30.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.054244-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : BRAZ CAMPANHOLO 

ADVOGADO : LUCIA HELENA MAZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00000-8 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DESPACHO 

Fls.39/41. Defiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063015-94.2000.4.03.9999/SP 

  
2000.03.99.063015-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO THOMAZETTI 

ADVOGADO : MARIA JOSE FIAMINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00048-1 4 Vr SUZANO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação da parte autora (ora exequente) falecida ANTONIO THOMAZETTI 
às fls. 92/99. Prazo: 10 (dez) dias. Intime-se  

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003949-40.2000.4.03.6102/SP 
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2000.61.02.003949-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : NABOR DE SOUZA ANDRADE 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO ADILOR TOLFO FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fl. 62. Defiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004654-08.2000.4.03.6112/SP 

  
2000.61.12.004654-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : HUGO PINOTTI e outros 

 
: JOAO MIGUEL SOLER CRUZ (= ou > de 65 anos) 

 
: JOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 

 
: JOSE JOAQUIM DAS NEVES 

 
: JOSE MEDINA FERNANDES 

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de JOSÉ JOAQUIM DAS NEVES e JOEL FRANCISCO DE 

OLIVEIRA, preliminarmente, intime-se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestar-se sobre possível habilitação dos herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada das respectivas certidões de 

óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 
apelantes falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 

seguimento do feito. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002303-44.2000.4.03.6118/SP 

  
2000.61.18.002303-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CONIDES GODOY e outros 

 
: IRACY FERREIRA DE ALMEIDA 

 
: LEONTINA NASCIMENTO DA SILVA 

 
: BENEDITO PAULINO DE OLIVEIRA 

 
: JOAQUIM SILVA 

 
: JOSE GALVAO RIBEIRO 

 
: HELIO SILVA 
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: ASCENDINO MIGUEL ARCANJO 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de JPAQUIM SILVA, LEONTINA NASCIMENTO DA SILVA, 

CONIDES GODOY, JOSÉ GALVÃO RIBEIRO e IRACY FERREIRA DE ALMEIDA, preliminarmente, intime-se o 

nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos 

herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada das respectivas certidões de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

apelantes falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 
seguimento do feito. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005328-64.2000.4.03.6183/SP 

  
2000.61.83.005328-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO MOTTA BRAGA e outros 

 
: JOSE ALVES FERREIRA 

 
: JOSE SERAPHIM 

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO DI CROCE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de ANTONIO MOTTA BRAGA e JOSÉ ALVES FERREIRA, 

preliminarmente, intime-se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre 

possível habilitação dos herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada das respectivas certidões de óbito. 

 
Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

apelantes falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto ao apelante: José Seraphim, outras providências para 

seguimento do feito. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008841-04.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.008841-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ALICE RIBEIRO 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00067-2 1 Vr TATUI/SP 

DESPACHO 

Fl. 56. Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis.  
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024637-35.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.024637-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : FRANCISCO HENRIQUE e outros 

 
: MANOEL JOAQUIM VAZ 

 
: OSVALDO PAULOVICH 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00081-8 1 Vr PIRAJUI/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de OSVALDO PAULOVICH, preliminarmente, intime-se o nobre 

patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos herdeiros e, se 

for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação ao referido 

apelante falecido, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 

seguimento do feito. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019754-23.1996.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.025549-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA APARECIDA BARBOSA COSTA e outros 

 
: MARIA APARECIDA DE CASTILHO ROCHA 

 
: JOSE AURELIANO DA SILVA 

 
: MARIA GENI DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTO REIS DE CASTRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ EUGENIO MATTAR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.19754-7 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de MARIA APARECIDA DE CASTILHO ROCHA, 

preliminarmente, intime-se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre 

possível habilitação dos herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação à referida 

apelante falecida, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 
seguimento do feito. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2011. 
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DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025795-28.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.025795-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO HENRIQUE BASTOS MONTALVAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PALMA BRESSAN e outro 

 
: BENEDITA CONTADOR RODRIGUES BUENO 

ADVOGADO : SANDRA MARA CERNY 

No. ORIG. : 93.00.00098-4 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o complemento do pedido de habilitação dos herdeiros das autoras (ora exeqüentes) 

falecidas Palma Bressan e Benedita Contador Rodrigues Bueno às fls. 174/175. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026825-98.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.026825-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : AMELIA CALEGARI e outros 

 
: ANNA BODIN PAVANELLI 

 
: ZULMIRA MARIA DE JESUS REIS 

 
: AMELIA PINTO COSTA 

 
: MARIA MICHAELLA RODRIGUES SPOLI 

ADVOGADO : VERA LUCIA DIMAN MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00000-3 1 Vr BARIRI/SP 

DESPACHO 

 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de AMÉLIA CALEGARI, ANNA BODIN PAVANELLI, 

ZULMIRA MARIA DE JESUS REIS, AMÉLIA PINTO COSTA e MARIA MICHAELLA RODRIGUES SPOLI, 

preliminarmente, intime-se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre 

possível habilitação dos herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada das respectivas certidões de óbito. 

 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, 

do CPC. 

 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2011. 
DALDICE SANTANA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027292-77.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.027292-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : OLIVIA FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00064-9 1 Vr IBITINGA/SP 

DESPACHO 

Fl. 107/108. Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027475-48.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.027475-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JESUS DE MELLO e outro 

 
: LEONICE BRUNHEROTTI FANTACINI 

 
: ENNIO CESAR FANTACINI 

 
: GISELE FANTACINI 

 
: LUCIMARA FANTACINI 

 
: NICEIA FANTACINI 

ADVOGADO : PAULO SERGIO CAVALINI 

SUCEDIDO : ENNIO FANTACINI falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 90.00.00111-4 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Noticiado o falecimento do coautor (ora exequente) JESUS DE MELLO, determinou-se a intimação do patrono 

constituído nestes autos, para possível habilitação, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, 

em relação a esse falecido autor. 

À fl. 219/225, o patrono do coautor falecido, requer o prosseguimento do feito com a habilitação regularizada no Juízo 

"quo", após a apreciação do recurso nesta Corte. 

A fl. 226, deferido o prazo improrrogável para cumprimento do r. despacho de fl. 218. À fl. 228, consta certidão de 

decurso de prazo para manifestação de herdeiros. 

A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 
válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito.A propósito, destaco o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.  

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual.  

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil.  
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3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C.  

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994.  

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil."  

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009)  

 

Assim, em virtude da inércia dos sucessores do exequente falecido JESUS DE MELLO, em promover a necessária 

habilitação processual, a denotar falta de interesse processual na materialização do direito reconhecido, julgo-lhe extinta 

a execução, sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Prossiga-se o feito em relação ao autor (ora exequente), remanescente. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031787-67.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.031787-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO TACON FILHO e outros 

 
: AURELIO FINOTTI 

 
: FRANCISCO PEREIRA 

 
: IRMA RIZZI SIQUEIRA 

 
: JOAO ADALBERTO SANCHES 

 
: JOSE ASTOR FADEL 

 
: JOSE PEREIRA DA SILVA 

 
: JULIA MARIA DA CONCEICAO CARDOSO PANISA 

 
: MAFALDA MONTANHOLI TORDATO 

 
: OSVALDO BOSSO 

 
: PAULO RODRIGUES 

ADVOGADO : JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 89.00.00063-7 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de ANTONIO TACON FILHO, AURÉLIO FINOTTI, 

FRANCISCO PEREIRA, JOSÉ ASTOR FADEL e OSVALDO BOSSO, preliminarmente, intime-se o nobre patrono 

constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos herdeiros e, se for o 

caso, proceder-se à juntada das respectivas certidões de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 
apelantes falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 

seguimento do feito. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033801-24.2001.4.03.9999/SP 
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2001.03.99.033801-2/SP  

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : GINOARO MANSOUR 

ADVOGADO : SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00140-3 4 Vr BARUERI/SP 

DESPACHO 

Anote-se. 

 

Defiro o pedido de vista, se em termos. 

 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034671-69.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.034671-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RENATO RUFINO BORGES 

ADVOGADO : JORGE FRANKLIN VALVERDE MATOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LINS SP 

No. ORIG. : 90.00.00112-4 2 Vr LINS/SP 

DESPACHO 

1º) Fls. 115:  
Atenda-se, conforme requerido. 

 

2º) Fls. 120:  
Defiro o prazo requerido, sem prejuízo de antecipação desse prazo, em benefício da própria da parte autora. Int. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038682-44.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.038682-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BATISTA CANDIDO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP 

No. ORIG. : 99.00.00111-1 2 Vr BATATAIS/SP 

DESPACHO 
Dê-se vista à parte autora sobre o contido na manifestação do INSS de fls. 196/197. 

Prazo, 10 (dez) dias. 
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Intime-se. 

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047819-50.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.047819-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO GONCALVES DE SOUZA FILHO e outros 

ADVOGADO : CLAUDETE PREVIATTO 

 
: MARCELO MEDEIROS GALLO e outro 

APELADO : FRANCISCO FELICIANO incapaz 

ADVOGADO : ROSA MARIA SANTOS RAPACE 

 
: MARCELO MEDEIROS GALLO e outro 

REPRESENTANTE : ANA MARIA FELICIANO 

APELADO : FRANCISCO MARAFIOTTI 

ADVOGADO : CLAUDETE PREVIATTO 

 
: MARCELO MEDEIROS GALLO e outro 

No. ORIG. : 91.00.00006-6 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DESPACHO 

 

 

 

 

 

 

Fls. 59/62: anote-se, fazendo-se constar como advogada de Francisco Feliciano, para fins de publicação, a Dra. Rosa 

Maria Santos Rapace, OAB/SP nº 213.795.  

No mais, deve ser incluído o nome do Dr. Marcelo Medeiros Gallo, OAB/SP nº 130.723, substabelecido sem reservas 

pela anterior advogada Dra. Marisa de Azevedo Souza (fls. 255/256 dos autos principais), considerando a inexistência, 

nestes autos, de revogação de mandato outrora outorgado, bem como o nome da Dra. Claudete Previatto, OAB/SP 

24.809, conforme mandato outorgado por Irineu Guerra. 

Finalmente, retifique-se a autuação para que se faça constar Ana Maria Feliciano como curadora definitiva de Francisco 

Feliciano (fl. 61). 

Int. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 
 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005822-65.1996.4.03.6183/SP 

  
2001.03.99.057713-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : WANDA THEREZINHA DE JESUS e outros 

 
: ODILON JOSE KOENIGKAN 

 
: MARIA HELENA FABIANO 

 
: VITORINO SOARES NETTO 
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: JOAO GONCALVES 

 
: SEBASTIAO VIRGILIO 

 
: MARIA FRANCISCA MOREIRA PINTO 

 
: JOAQUIM DOMINGOS DE JESUS 

 
: SEBASTIAO FRANCISCO DAS CHAGAS 

 
: ELISA FLORA DE LIMA RIBEIRO 

 
: FRANCISCO AUGUSTO DE SOUZA 

 
: ARMANDO DE ARAUJO FARIA 

 
: HORTENCIA BRAGA DOS SANTOS 

 
: FLORISBELA MARIA MOTTA 

 
: BERNARDO RODRIGUES VIEIRA 

 
: NELSON MONTEIRO DE CASTRO 

 
: ANTONIO DO SATISSIMO 

 
: JORGE OTTO 

ADVOGADO : ROBERTO REIS DE CASTRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.05822-9 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de VITORINO SOARES NETTO, JOÃO GONÇALVES, MARIA 

FRANCISCA MOREIRA PINTO, JOAQUIM DOMINGOS DE JESUS, FRANCISCO AUGUSTO DE SOUZA, 

HORTÊNCIA BRAGA DOS SANTOS, FLORISBELA MARIA MOTA e ANTONIO DO SANTISSIMO, 

preliminarmente, intime-se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre 

possível habilitação dos herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada das respectivas certidões de óbito. 
 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

apelantes falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 

seguimento do feito. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005673-60.2001.4.03.6000/MS 

  
2001.60.00.005673-2/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISA ROBERTA G A ROQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO SOTOLANI DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME ASSIS DE FIGUEIREDO e outro 

 
: JAYME DE MAGALHAES JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS 

DESPACHO 

À vista do requerido à fl. 584, defiro o prazo de 30 (trinta) dias, improrrogáveis, sob pena de extinção do feito. 
Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004523-08.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.004523-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : SEBASTIAO ZANATTA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 00045230820014036109 4 Vr PIRACICABA/SP 

DESPACHO 

Fls. 235/245. 

 

Tendo em vista a manifestação do Ministério Público Federal e documentos do CNIS, digam as partes, pelo prazo 
sucessivo de 05 (cinco) dias. 

 

Após, tornem conclusos. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001462-27.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.001462-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : NELSON DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fl. 374. Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000265-28.2001.4.03.6117/SP 

  
2001.61.17.000265-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO ALVARO DE CAMARGO e outros 

 
: OLIMPIO FERRAZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

 
: ANTONIO CARLOS POLINI 
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APELANTE : MARIA APARECIDA DE CHICO ALMEIDA 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

 
: ANTONIO CARLOS POLINI 

SUCEDIDO : OVIDIO DE ALMEIDA falecido 

APELANTE : APARECIDO DALFITO 

 
: ROSA CASTELLI ANTONIO 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro 

 
: ANTONIO CARLOS POLINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de OLIMPIO FERRAZ DE ALMEIDA, preliminarmente, intime-se 
o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos 

herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação ao referido 

apelante falecido, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 

seguimento do feito. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000266-13.2001.4.03.6117/SP 

  
2001.61.17.000266-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CESARINO GARZIN e outros 

 
: OLGA GRAISFIMBERG 

 
: BENEDITA GOMES TEIXEIRA 

 
: ANTONIO MINETTI falecido 

 
: JOANA BOLTHANI TURTE 

 
: CECILIA PENHA DE OLIVEIRA falecido 

 
: FRANCISCA CAMARGO BRUGNOLI 

 
: MARIA JOSE CAMPANHA DA COSTA 

 
: APARECIDA DE FREITAS POSSANI falecido 

 
: CARMEM SOARES SOLER falecido 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS OLIBONE 

 
: TEREZA CRISTINA ARAUJO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de CESARINO GARZIN, OLGA GRAISPIMBERG DE LIMA, 

ANTONIO MINETTI, JOANA BOLTHANI TURTE, CECILIA PENHA DE OLIVEIRA, APARECIDA DE 

FREITAS POSSANI e CARMEN SOARES SOLER, preliminarmente, intime-se o nobre patrono constituído nestes 
autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos herdeiros e, se for o caso, proceder-se à 

juntada das respectivas certidões de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

apelantes falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 

seguimento do feito. 

Int. 
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São Paulo, 16 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000855-81.2001.4.03.6124/SP 

  
2001.61.24.000855-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ALAIDE VILELA SOARES 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de ALAIDE VILELA SOARES (fls. 243), preliminarmente, intime-

se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos 

herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, 

do CPC. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001749-74.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.001749-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : RENATO AUGUSTO ZOGOBI e outro 

 
: MARIA NEUZA DE MATOS 

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO LIMA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de RENATO AUGUSTO SOGOBI, preliminarmente, intime-se o 

nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos 

herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação ao referido 

apelante falecido, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto a apelante: Maria Neuza de Matos, outras providências 

para seguimento do feito. 
Int. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003603-06.2001.4.03.6183/SP 

  
2001.61.83.003603-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA JOSE VITORINO BARBOSA e outros 
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: JOSE FOVALI 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro 

APELANTE : ANTONIO DA COSTA DA MOTA 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA 

CODINOME : ANTONIO DA COSTA DA MOTTA 

APELANTE : SILVIO JACOBUCI 

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de JOSÉ FAVOLI e SILVIO JACOBUCI, preliminarmente, intime-

se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos 

herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada das respectivas certidões de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

apelantes falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 

seguimento do feito. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000504-89.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.000504-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : FRANCISCO RODRIGUES 

ADVOGADO : PAULO ESTEVAO DE CARVALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00076-2 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DESPACHO 

Fl. 81. Defiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028017-10.1997.4.03.6183/SP 

  
2002.03.99.008916-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARCHIMEDES GAIOTTO e outros 

 
: EDEM HORTA 

 
: GERALDO RODRIGUES DA SILVA 

 
: GEREMIAS VICENTE BARBOSA 

 
: ILTON FLORENTINO CORDEIRO 
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: MARCO ANTONIO DE MORAES DA SILVA LOUREIRO 

 
: VALDECI VICENTE 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outro 

No. ORIG. : 97.00.28017-9 3V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Dê-se vista à parte autora (ora exeqüente) sobre o contido na manifestação do INSS de fls. 250/251. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se. 
 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016041-28.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.016041-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARIDA BATISTA NETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS GOMES e outros 

ADVOGADO : RODOLFO VALENTIM SILVA 

No. ORIG. : 94.00.00017-4 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

1. Preliminarmente, à vista da manifestação do INSS à fl. 146, defiro o pedido de habilitação requerido pelos herdeiros 
do coautor (ora exequente) falecido ANTONIO GOMES FILHO (fls. 106/143), nos termos do art. 1.055 e seguintes do 

CPC, e art. 33, inciso XVI, do Regimento Interno desta Corte. 

2. No mais, noticiado o falecimento de ANGELO MASCARI, SEVERINO BALDIN e ALICIO JOSÉ RIBEIRO, 

determinou-se a intimação do patrono constituído nestes autos, para possível habilitação, sob pena de extinção do feito, 

nos termos do art. 267, IV, do CPC, em relação a esses falecidos autores. 

Às fls. 106/143 houve manifestação do patrono dos coautores (ora exequentes) somente em relação ao falecido 

ANTONIO GOMES FILHO, conforme acima reportado; quedou-se quanto aos herdeiros dos coautores (ora 

exequentes) ANGELO MASCARI, SEVERINO BALDIN e ALICIO JOSÉ RIBEIRO, falecidos. 

A habilitação processual, no caso vertente, consiste em pressuposto imprescindível à constituição e ao desenvolvimento 

válido e regular do processo, cuja inexistência leva à extinção do feito.A propósito, destaco o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual. 
2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil. 

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C. 

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994. 

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil." 

(TRF 3ª Região, AC n. 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Hong Kou Hen, DJ 19/8/2009) 

 

Assim, em virtude da inércia dos sucessores dos exequentes falecidos (ANGELO MASCARI, SEVERINO BALDIN e 

ALICIO JOSÉ RIBEIRO) em promover a necessária habilitação processual, a denotar falta de interesse processual na 

materialização do direito reconhecido, julgo-lhes extinta a execução, sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, 

IV, do Código de Processo Civil, e, consequentemente, extingo estes embargos, com fundamento no inciso VI do 

mesmo dispositivo legal, restando prejudicada a apelação interposta em face da sentença nestes prolatada em relação a 

estes. 
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3. Observadas as formalidades legais, abra-se nova vista ao subscritor de petição fls. 92/94, Doutor Hermes Arrais 

Alencar (procurador federal), para, em relação aos demais autores (ora exequentes), proceda à análise destes autos, a 

teor do despacho de fl. 90. 

 

Retifique-se a autuação 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022217-23.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.022217-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ALZIRA PIERINI DE ABREU 

ADVOGADO : OSVALDO HENRIQUE DE MATTOS FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00047-0 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros da autora (ora exeqüente) falecida Alzira Pierini de 

Abreu às fls. 118/122. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026109-37.2002.4.03.9999/SP 

  
2002.03.99.026109-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : OLIVERIO DE MATOS e outros 

 
: RAUL SEBASTIAO 

 
: SEBASTIAO NAZARIO DE SOUZA 

 
: MARIA MENDES FONSECA 

ADVOGADO : JOSE GERALDO MALAQUIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00088-2 2 Vr AVARE/SP 

DESPACHO 
Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de OLIVERIO DE MATOS e SEBASTIÃO NAZARIO DE 

SOUZA, preliminarmente, intime-se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se 

sobre possível habilitação dos herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada das respectivas certidões de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

apelantes falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 

seguimento do feito. 

Int. 
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São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0203145-53.1998.4.03.6104/SP 

  
2003.03.99.010228-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : OLGA FERNANDES MENDONCA 

ADVOGADO : ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILSON BERENCHTEIN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIODORO GUILHERME 

 
: JOSE JOAQUIM 

 
: PERCIO MASSA 

ADVOGADO : ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.02.03145-3 5 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de ELIODORO GUILHERME, JOSÉ JOAQUIM e PERCIO 

MASSA, preliminarmente, intime-se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-

se sobre possível habilitação dos herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada das respectivas certidões de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

apelados falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais, outras providências para seguimento do 

feito. 

Int. 

 
São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011189-24.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.011189-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELI PEREIRA DE SOUZA FERRANTI e outros 

ADVOGADO : ROSANGELA PAULUCCI PAIXAO PEREIRA 

No. ORIG. : 96.00.00003-6 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

1. Trata-se de pedido de habilitação formulado pelos herdeiros de Fernando Pereira de Souza Neto, mediante a 

documentação de fls. 69/81, que comprova o óbito do autor e a condição invocada para figurarem nos autos. 
Intimado, o INSS (fls. 84) opôs-se ao pedido somente em relação à indigitada companheira do falecido (Antonia 

Aparecida Paulino). 

Acerca dessa manifestação, o patrono da parte autora, intimado, quedou-se inerte, conforme certidão de fl. 87. 

Assim, homologo a habilitação, neste autos, das herdeiras do autor falecido: CELI PEREIRA DE SOUZA 

FERRANTI, CINTIA PEREIRA DE SOUZA e CLEONICE PEREIRA DE SOUZA, nos termos do art. 1.055 e 

seguintes do CPC, e art. 33, inciso XVI, do Regimento Interno desta Corte. 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais (UFOR), para as anotações cabíveis. 

 

2. Quanto à pretendida reserva de parte do valor formulada por Antonia Aparecida Paulino, submeto-a ao MM. Juízo da 

execução. 
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3. Depois das anotações de praxe, intimem-se a parte autora a manifestar-se acerca da proposta de acordo apresentada 

às fls. 63/66. 

 

Intimem-se 

 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028752-31.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.028752-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : IZABEL DA SILVA GUSMAO 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 93.00.00076-6 1 Vr IBITINGA/SP 

DESPACHO 

Fl. 149/150. Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030126-82.2003.4.03.9999/SP 

  
2003.03.99.030126-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : DJALMA ONOFRE PRADO e outros 

 
: ADEL ALVES DE OLIVEIRA 

 
: LUCIANO RISSATO 

 
: WALDEMAR LUIZ FADEL 

 
: EUFROSINO DA SILVA 

 
: ALTAMIRO MAZOLA 

 
: ANTONIO ALBINO CAMPEAO 

 
: MAURO SANCHES 

 
: JOSE CARLOS PEREIRA 

 
: JOSE DE SOUZA 

 
: MARIA CINIRA CLARO CARDOSO 

ADVOGADO : SILVIO BELLINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00065-1 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de ADEL ALVES DE OLIVEIRA, ALTAMIRO MAZOLA, 

EUFROSINO DA SILVA, LUCIANO RISSATO e MAURO SANCHES, preliminarmente, intime-se o nobre patrono 
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constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos herdeiros e, se for o 

caso, proceder-se à juntada das respectivas certidões de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

apelantes falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 

seguimento do feito. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008335-05.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.008335-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : IRINEU DO NASCIMENTO e outro 

 
: PAULO TROTA 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de IRINEU DO NASCIMENTO, preliminarmente, intime-se o 

nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos 

herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação ao referido 

apelante falecido, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto apelante: Paulo Trota, outras providências para 

seguimento do feito. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004061-68.2003.4.03.6113/SP 

  
2003.61.13.004061-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MALTA MIRANDA GAIA e outros 

ADVOGADO : EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

DECISÃO 
À vista da manifestação do INSS à fl. 99/100, defiro o pedido de habilitação requerido pelos herdeiros da autora (ora 

exeqüente) falecida Joaquina Malta (fls. 71/96), nos termos do art. 1.055 e seguintes do CPC, bem como do art. 33, 

inciso XVI, do Regimento Interno desta Corte. 

Manifestem-se os habilitados sobre a proposta de acordo do INSS de fls. 62/64.  

Prazo: 10 (dez) dias. O silêncio será interpretado como não aceitação da proposta. 

Retifique-se a autuação. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001127-37.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.001127-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JOSE APARECIDO INACIO 

ADVOGADO : JORGE JOAO RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros do autor (ora exeqüente) falecido José Aparecido 
Inácio às fls. 137/143. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002230-43.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.002230-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LUIZ THEODORO e outros 

 
: ODEVAL LIMA QUINTILIANO 

 
: SUELI STEFANO PEIXOTO 

 
: OSMAR SPINUSSI 

 
: BERNARDINO BESSA DO SACRAMENTO 

 
: JOSE MARIA DA FONSECA 

 
: ANTONIO JOSE DE CAMARGO 

 
: ALVARO MARTINS DE SOUZA 

 
: GABRIEL LOURIVAL CHICONATO 

 
: SERGIO MORO 

ADVOGADO : SIDNEI TRICARICO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de BERNARDINO BESSA DO SACRAMENTO, preliminarmente, 

intime-se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação 

dos herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação ao referido 

apelante falecido, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 

seguimento do feito. 

Int. 
 

São Paulo, 16 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015509-83.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.015509-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO DE SOUZA MENDONCA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00005-0 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 
Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação da parte autora (ora exeqüente) falecido APARECIDO DE SOUZA 

MENDONÇA às fls. 108/123.  

Prazo, 10 (dez) dias.  

Intime-se 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015939-35.2004.4.03.9999/SP 

  
2004.03.99.015939-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANNA JOAQUINA GONCALVES e outros 

 
: ELIAS MANOEL DE BARROS 

 
: ATALIBA BADAN FONSECA 

 
: ELZA SIMIONATO FERRETTE 

 
: SEBASTIAO LOURENCO ZURLO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ LEMOS REIS 

 
: PLINIO LUCIO LEMOS REIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00043-5 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de ANNA JOAQUINA GONÇALVES e ELIAS MANOEL DE 

BARROS, preliminarmente, intime-se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-

se sobre possível habilitação dos herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada das respectivas certidões de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

apelantes falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 

seguimento do feito. 

Int. 

 
São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002720-73.2004.4.03.6112/SP 

  
2004.61.12.002720-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENI FERREIRA DOS SANTOS e outros 
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ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

DESPACHO 

 

Tendo em vista os documentos apresentados, DEFIRO o pedido de habilitação formulado pelos herdeiros de Alonso 

Ferreira dos Santos, Geni Ferreira dos Santos, Creonice Ferreira dos Santos e Marli Ferreira dos Santos Silva, nos 

termos do art. 1.055 e 1060, do Código de Processo Civil, ficando determinada a retificação da autuação e as anotações 

necessárias. 

 
Int. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007532-55.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.007532-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ALDO ALMIENTO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO ASSAD GUARDIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fl. 108. Defiro, pelo prazo de 30 (trinta) dias improrrogáveis. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002725-76.2004.4.03.6183/SP 

  
2004.61.83.002725-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : CARLOS BLANES e outros 

 
: CATHARINA VASQUES SANCHES 

 
: ANTONIO MENEGOSSI 

 
: ESTHER VIEIRA 

 
: JOAO RIGOLETO 

 
: JOAO DA ROCHA 

 
: JOSE LUIZ STAIBANI 

 
: JOSEPHINA MAROTTI FLORIANO 

 
: MANOEL AUGUSTO FERREIRA JUNIOR 

 
: THEREZA COSTA BORGES 

ADVOGADO : JOSE JORGE COSTA JACINTHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de CARLOS BLANES, CATHARINA VESQUES SANCHES, 

ESTHER VIEIRA, JOÃO RIGOLETO, JOSEPHINA MAROTTI FLORIANO, preliminarmente, intime-se o nobre 

patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos herdeiros e, se 

for o caso, proceder-se à juntada das respectivas certidões de óbito. 
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Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

apelantes falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 

seguimento do feito. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000460-65.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.000460-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BERENICE DOS SANTOS e outros 

ADVOGADO : VILSON ROSA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 91.00.00169-4 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

À vista da manifestação do INSS às fl. 86/87, defiro o pedido de habilitação requerido pelos herdeiros do autor (ora 

exeqüente) falecido Francelino Ferreira dos Santos (fls. 57/83), nos termos do art. 1.055 e seguintes do CPC e, art. 33, 

inciso XVI do Regimento Interno desta Corte. 

Retifique-se a autuação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009463-44.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.009463-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA JOVEM DE JESUS e outros 

 
: LUIZ SOARES GALVAO 

 
: LAIZ GOMES TOSTE 

 
: ALFREDO VAZ TOSTE 

 
: LOURDES BISSACO CORREA 

 
: MARIZA ALVES XAVIER 

 
: NELSON SCHIAVI 

 
: ODETE MARQUES FIGUEIRA (= ou > de 65 anos) 

 
: ORLANDO BISSACO 

 
: OCTACILIO FIGUEIRA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PRADO 

No. ORIG. : 92.00.00002-4 4 Vr SUZANO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o patrono dos sucessores da co-autora (ora exeqüente) falecida, Maria Alves Xavier sobre o requerido pelo 

INSS à fl. 706. 

Prazo, 10 (dez) dias. 

Intime-se.  
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São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026944-20.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.026944-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA MARIA PINHO 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 03.00.00063-3 1 Vr BATATAIS/SP 

DESPACHO 

 

 

Tendo em vista os documentos apresentados, defiro o pedido de habilitação formulado pela herdeira de Nelson Vieira 

Pinho, dependente previdenciária Helena Maria Pinho, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, ficando determinada a 

retificação da autuação e as anotações necessárias. 

 

Int. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000159-78.2005.4.03.6003/MS 

  
2005.60.03.000159-3/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAGDA AGUIAR DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro 

No. ORIG. : 00001597820054036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS 

DESPACHO 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o pai da autora é beneficiário de Aposentadoria por Invalidez, desde 

24-05-2010, no valor atual de R$ 982,71 (novecentos e oitenta e dois reais e setenta e um centavos) mensais, e a 

madrasta tem vínculo de emprego coma a PREFEITURA DE BRASILÂNDIA, desde 02-02-2001, recebendo, em 

setembro de 2011, o valor de 626,75 (seiscentos e vinte e seis reais e setenta e cinco centavos). Digam as partes pelo 

prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. 

 

Após, tornem conclusos. 

 
Int.  

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 
 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001519-90.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.001519-9/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOSE GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 311/375: manifeste-se a autarquia previdenciária. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006356-91.2005.4.03.6183/SP 

  
2005.61.83.006356-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : MARIA DE FATIMA MOREIRA DE MENDONCA 

ADVOGADO : DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Com a informação de falecimento do autor, Maria de Fátima Moreira de Mendonça pretende habilitar-se neste feito, na 

condição de viúva, conforme certidão de óbito (fl. 207) e casamento (fl. 206). 

À fl. 210 o INSS opõe-se à sua habilitação isolada, sob alegação de que esta não ser aceita de plano, uma vez que a 

certidão de óbito demonstra a existência de filhos. 

 

Decido: 

 

A respeito do pedido de habilitação para sucessão da autora, falecida em 24/12/2006, adoto o entendimento doutrinário 

a seguir transcrito: 

"O dispositivo em comento busca facilitar o recebimento das diferenças que não foram pagas ao segurado em vida, as 

quais são alcançadas diretamente aos dependentes previdenciários habilitados à pensão por morte. Exemplifica-se com 

os valores decorrentes de pecúlio, ou relativos à aposentadoria do segurado, correspondentes aos dias do mês em que 
ocorrer o falecimento, até esta data, uma vez que os valores posteriores dizem respeito à pensão."  

Com argumentos ponderáveis, Luiz Fernando Crespo Cavalheiro manifesta-se pela inaplicabilidade deste dispositivo 

nas ações previdenciárias:  

"O que se pretendeu com a regra antes mencionada foi simplificar o pagamento de eventuais prestações 

previdenciárias devidas ao ex-segurado. Ou seja, como a data de falecimento não coincide, em regra, com o último dia 

do mês, as parcelas compreendidas entre o início do mês e a data de início da pensão previdenciária, são devidas ao de 

cujus e, por isso, integram a sua herança. Entretanto, conhecendo as dificuldades econômicas da maioria dos 

segurados da Previdência Social, bem assim o valor ínfimo de tais parcelas, o legislador autorizou o pagamento desses 

saldos diretamente àquelas pessoas que sucederam o segurado para efeito de recebimento do benefício. Todavia, isso 

não pode ter aplicação relativamente aos demais créditos do de cujus, ainda que oriundos de benefícios 

previdenciários: esses créditos integram o patrimônio do morto e, por isso, devem ser partilhados segundo a regra 

geral de sucessões".  

Entretanto, a jurisprudência majoritária do TRF da 4ª Região tem respaldado posição contrária. O STJ já decidiu 

nesta trilha, nos seguintes termos: "Em se tratando de ação ajuizada por sucessores de segurados, titulares dos 

benefícios assegurados pela legislação previdenciária, pleiteando valores não recebidos em vida, não se aplicam as 

regras do Direito de Família quanto à habilitação por inventário ou arrolamento, mas o comando contido no artigo 

112 da Lei n. 8213/91."  
Assim, em nossa opinião, em caso de falecimento do autor no curso da ação ou execução, os dependentes 

previdenciários do autor falecido poderão habilitar-se, comprovando o óbito e a condição de dependentes 
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previdenciários, mediante certidão fornecida pelo INSS. Somente serão declarados habilitados os sucessores se 

inexistirem dependentes previdenciários. Assim, não há necessidade da presença de todos os herdeiros na relação 

processual". (In: Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da Rocha e José Paulo 

Baltazar Júnior. 6ª ed. rev. atual. Livraria do Advogado Editora, pp. 371/372).  

Por oportuno, nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados desta Corte, processos n. 2006.03.00.087797-9 - AG 

278256 (8ª Turma, Relatora Desembargadora Therezinha Cazerta), n. 96.03.028205-7(9ª Turma, Relatora 

Desembargadora Marisa Santos) e n. 2002.61.24.000973-1(7ª Turma, Relatora Desembargadora Eva Regina). 

Consequentemente, determino o prosseguimento normal da habilitação em relação a viúva Maria de Fátima Moreira de 

Mendonça, única dependente do segurado, nos termos da lei previdenciária, consoante pretendido às fls. 199/207. 

Retifique-se a autuação. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de setembro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009339-72.2006.4.03.6104/SP 

  
2006.61.04.009339-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ADROALDO BISPO DOS SANTOS e outros 

 
: BENEDITO AUGUSTO SAMPAIO 

 
: CARLOS ALBERTO NOVOA 

 
: JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA 

 
: GERALDO SILVINO DE SOUZA 

 
: FRANKLIN PINOTTI 

 
: JOAO BRAZ 

 
: JOAO DOS SANTOS 

 
: JOAO MATOS DOS SANTOS 

 
: JOSE BISPO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COELHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00093397220064036104 6 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de JOÃO MATOS DOS SANTOS, preliminarmente, intime-se o 

nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos 

herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação ao referido 
apelante falecido, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 

seguimento do feito. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007781-83.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.007781-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ARLETE PERES COSTA e outro 

ADVOGADO : RENATO KOZYRSKI 

No. ORIG. : 04.00.00129-1 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DESPACHO 

Fls. 267/281 e 284/285. Julgo habilitados os herdeiros elencados às fls. 267/268, nos termos do art. 112 da Lei nº 

8.213/91. 

 

Retifique-se a autuação. 

 

Cumpridas as determinações, voltem os autos conclusos. 

 

Int.  

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013990-68.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.013990-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : LUIZ ANTONIO JACINTO 

ADVOGADO : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00225-2 3 Vr AMERICANA/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de LUIZ ANTONIO JACINTO, preliminarmente, intime-se o nobre 

patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos herdeiros e, se 

for o caso, proceder-se à juntada da respectiva certidão de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, 

do CPC. 

 

Int. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015562-59.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.015562-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : AGENOR RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00099-2 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DESPACHO 
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A manifestação do INSS (fls. 185/186) confirma a presunção de veracidade dos dados do CNIS (fls. 179/181) referentes 

à anotação do vínculo empregatício nº 28 - Empresa Hochtief do Brasil - CBO 07155 (Enfermeiro de Terapia 

Intensiva).  

Diante da divergência no histórico de sua qualificação profissional, junte o autor cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS (qualificação e eventuais contratos de trabalhos firmados após 02.03.1995 - fl. 27 do 

respectivo documento). 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023256-79.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.023256-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ALBERTO BOLLA e outros 

 
: JOSE SAMPAIO 

 
: ANNA LIVI MARTINS OLIVEIRA 

 
: JOAO BAPTISTA MANGILI 

 
: ZILDA CALAZANS RIBAS 

 
: MARIA ALPONTI FERRAREZ 

 
: NILO BENFATTI 

ADVOGADO : SANDRA MARA CERNY 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00090-9 1 Vr BARRA BONITA/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de ALBERTO BOLLA, JOSÉ SAMPAIO e ZILDA CALAZANS 

RIBAS, preliminarmente, intime-se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se 

sobre possível habilitação dos herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada das respectivas certidões de óbito. 

 
Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

apelantes falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 

seguimento do feito. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024311-65.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.024311-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DALVA DA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

No. ORIG. : 05.00.00006-6 1 Vr GALIA/SP 

DESPACHO 

Providenciem os requerentes a juntada de cópia de documentos que comprovem a condição de herdeiros do(a) autor(a) 

MARIA DALVA DA SILVA DOS SANTOS, para apreciação do pedido de habilitação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 716/946 

Prazo: 15 dias. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026722-81.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.026722-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : JOAQUIM DIOCLIDES DE ALCANTARA 

ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 05.00.00302-7 2 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação (fls. 383/390), nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, 

considerando ser Josefa Maria dos Santos Alcantara dependente previdenciária para pensão por morte de Joaquim 
Dioclides de Alcantara. 

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006275-87.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.006275-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMOSINA SANTOS BORGES 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES 

LITISCONSORTE 

PASSIVO 
: JACIRA LOPES MASCARI 

ADVOGADO : CLAUDIA LEMOS RONCADOR (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00062758720074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

 
Considerando que Jacira Lopes Mascari é litisconsorte passiva necessária, inclua-se no pólo passivo da demanda (fl. 

87). 

 

No mais, anote-se, fazendo-se constar como advogada da corré a Dra. Claudia Lemos Roncador, OAB/SP nº 132.153 

(fl. 137). 

 

Por fim, ciência aos pólos passivos da juntada dos documentos de fls. 192/197. 

 

Int. 
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São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000047-83.2007.4.03.6183/SP 

  
2007.61.83.000047-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TAKAE MORI MAXIMILIANO e outros 

ADVOGADO : MILTON DOMINGUES DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00000478320074036183 7V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 143/150: Defiro a habilitação dos herdeiros. 

 

Proceda-se às anotações necessárias. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 29 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005731-50.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.005731-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JONNY DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 06.00.00099-0 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DESPACHO 

Com o falecimento da autora (fls. 111) está extinto o mandato outorgado ao advogado, que já não pode mais, em seu 

nome, peticionar nos autos. 

 

Suspendo o processo por 30 dias, para que seja promovida a habilitação dos herdeiros e sucessores neste feito. 

 

Decorrido o prazo sem que seja feita a devida habilitação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem, onde aguardarão 

no arquivo a provocação dos interessados. 

 

Int. 
 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
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00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019143-48.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.019143-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS e outros 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00002-1 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de habilitação dos herdeiros de ANADIR MOTA DE SOUZA (fls. 91/102), falecida em 27-06-2007 

(fls. 93). 

 

Os herdeiros José Raimundo dos Santos e sua esposa Raurina Alves dos Santos, casados sob o regime de comunhão 

universal de bens, e Maria Nadja de Souza Araújo e seu esposo, casados sob o regime de comunhão universal de bens, 

juntaram aos autos as procurações para se habilitarem nos autos (fls. 94 e 98) e regularizaram a representação 
processual, nos termos do art. 43, c.c. art. 265, I, ambos do CPC. 

 

O INSS não se opôs ao pedido de habilitação (fls.105). 

 

O art. 16 da Lei 8213/91 dispõe: 

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)  

II - os pais;  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela 

Lei nº 9.032, de 28.4.95)  

IV - (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28.4.95)  

§1ºA existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes".  

 

O art. 112 da Lei 8213/91 estabelece que os dependentes habilitados à pensão por morte têm legitimidade para pleitear 
os valores não recebidos em vida pelo segurado, independentemente de inventário ou arrolamento: 

 

Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento 

(destaquei).  

 

O dispositivo legal não deixa margens a dúvidas, ou seja, os demais sucessores só ingressam nos autos em caso de 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte. 

 

A regra tem sua razão de ser, pois são os dependentes habilitados à pensão por morte os que viviam sob a esfera 

econômica do falecido segurado. 

 

O legislador, entendendo longo e moroso o trâmite de um eventual processo de inventário só para o recebimento de 

verbas de nítido caráter alimentar, atribuiu aos dependentes habilitados à pensão por morte o direito aos créditos não 

recebidos em vida pelo segurado. 

 

Nesse sentido: 
 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEGITIMIDADE PARA PLEITEAR VERBAS QUE SERIAM DEVIDAS 

AO SEGURADO FALECIDO. PENSIONISTA. ART. 112 DA LEI Nº 8.213/91.  

Cabe à dependente habilitada na pensão o levantamento dos valores a que fazia jus, em vida, o segurado falecido, 

conforme preceito contido no art. 112 da Lei nº 8.213/91, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só 

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei 

civil, independentemente de inventário ou arrolamento."  

Recurso não conhecido.  
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(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 238997, Processo 199901049997-SC, DJU 10/04/2000, P. 121, Relator min. 

FELIX FISCHER, decisão unânime)  

 

Logo, diante da inexistência de herdeiros habilitados nos moldes do art. 16 da Lei n. 8213/91, julgo habilitados José 

Raimundo dos Santos e sua esposa Raurina Alves dos Santos, e Maria Nadja de Souza Araújo e seu esposo Francisco 

Paulino de Araújo, na forma da legislação civil e do art. 112, segunda parte, da Lei 8213/91. 

 

Retifique-se a autuação. 

 

Int. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019686-51.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.019686-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINDAURA DA SILVA CRUZ 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

No. ORIG. : 07.00.00059-9 2 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

Esclareça o requerente de fls. 81, José da Silva, se recebe o benefício de pensão por morte decorrente do falecimento da 

de cujus, uma vez que, na certidão de óbito de fls. 93, consta como estado civil da falecida "solteira". 

Além disso, tratando-se de pessoa não alfabetizada, a procuração "ad judicia" deve ser outorgada por instrumento 

público. A procuração anexada aos autos foi confeccionada por instrumento particular. 

O STJ, apreciando questão análoga, posicionou-se no sentido de ensejar oportunidade para que se regularizasse a 

representação processual. 

Por outro lado, verifica-se que há pedido de justiça gratuita. 

Diante do exposto, também para o devido prosseguimento do feito, regularize sua representação processual, trazendo 

para os autos procuração por instrumento público, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Ressalto que, sendo pessoa pobre na acepção jurídica do termo, conforme declarado nos autos, poderá postular 

diretamente no Cartório de Notas local a lavratura, gratuitamente, do necessário instrumento de mandato público. 

 

Após, voltem conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020484-12.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.020484-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ELIETE DOS SANTOS NASCIMENTO incapaz e outro 

 
: EDILSON DOS SANTOS NASCIMENTO incapaz 

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA 

REPRESENTANTE : ALAIDE DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 720/946 

No. ORIG. : 06.00.00082-3 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DESPACHO 

Fls. 96/176: Digam as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias. 

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e tornem os autos conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 
00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032883-73.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.032883-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LEONARDO DE OLIVEIRA CEZAR 

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00149-7 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de habilitação formulado pelo viúvo de JACI DA SILVA CÉSAR, falecida em 08.02.2008 (fl. 190). 

Compulsando os autos, verifico que a segurada deixou apenas um dependente habilitado à pensão por morte - 

LEONARDO DE OLIVEIRA CÉSAR (viúvo). 

O art. 112 da Lei 8213/91 estabelece que os dependentes habilitados à pensão por morte têm legitimidade para pleitear 

os valores não recebidos em vida pelo segurado, independentemente de inventário ou arrolamento: 

Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.  

O dispositivo legal não deixa margens a dúvidas, ou seja, os demais sucessores só ingressam nos autos em caso de 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte. 

A regra tem sua razão de ser, pois são os dependentes habilitados à pensão por morte que viviam sob a esfera 

econômica do(a) falecido(a) segurado(a). 

Se assim é, não há que se falar em habilitação dos demais herdeiros do(a) falecido(a) à sua substituição nos autos, uma 
vez que a lei previdenciária, por ser especial, regula a questão de modo diferente da legislação civil. 

O legislador, entendendo longo e moroso o trâmite de um eventual processo de inventário só para o recebimento de 

verbas de nítido caráter alimentar, atribuiu aos dependentes habilitados à pensão por morte o direito aos créditos não 

recebidos em vida pelo segurado. 

Nesse sentido: 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. RECEBIMENTO. LEI 8.213/91.  

"Conforme o disposto no art. 112 da Lei 8.213/91, os benefícios não recebidos em vida pelos segurados, são devidos a 

seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores."  

"O art. 81, II, da referida Lei, assegura ao aposentado, por idade ou por tempo de serviço, que voltar a exercer 

atividade profissional, o pagamento do pecúlio, quando dela se afastar. (Precedentes)"  

Recurso conhecido e provido.  

(5ª T., REsp 248588, DJU 04.02.2002, p. 459, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEGITIMIDADE PARA PLEITEAR VERBAS QUE SERIAM DEVIDAS 

AO SEGURADO FALECIDO. PENSIONISTA. ART. 112 DA LEI Nº 8.213/91.  

Cabe à dependente habilitada na pensão o levantamento dos valores a que fazia jus, em vida, o segurado falecido, 

conforme preceito contido no art. 112 da Lei nº 8.213/91, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só 

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei 
civil, independentemente de inventário ou arrolamento."  

Recurso não conhecido.  

(5ª T., REsp 238997, DJU 10.04.2000, P. 121, Rel. Min. FELIX FISCHER)  

 

Assim sendo, julgo habilitado o viúvo, LEONARDO DE OLIVEIRA CÉSAR (fls. 190/192), dependente habilitado à 

pensão por morte, nos termos do art. 112 da Lei 8213/91. 
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Retifique-se a autuação. 

Cumpridas as diligências, voltem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0034436-58.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.034436-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA MOTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 03.00.00069-8 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de habilitação formulado pela companheira e pela filha de ANTONIO JOSÉ PAVAN, falecido em 

06.08.2009 (fl. 152). 

Compulsando os autos, verifico que o segurado deixou apenas um dependente habilitado à pensão por morte - MARIA 
APARECIDA MOTA DE OLIVEIRA (companheira- fls. 153/154). 

O art. 112 da Lei 8213/91 estabelece que os dependentes habilitados à pensão por morte têm legitimidade para pleitear 

os valores não recebidos em vida pelo segurado, independentemente de inventário ou arrolamento: 

 

Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.  

 

O dispositivo legal não deixa margens a dúvidas, ou seja, os demais sucessores só ingressam nos autos em caso de 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte. 

A regra tem sua razão de ser, pois são os dependentes habilitados à pensão por morte que viviam sob a esfera 

econômica do(a) falecido(a) segurado(a). 

Se assim é, não há que se falar em habilitação dos demais herdeiros do(a) falecido(a) à sua substituição nos autos, uma 

vez que a lei previdenciária, por ser especial, regula a questão de modo diferente da legislação civil. 

O legislador, entendendo longo e moroso o trâmite de um eventual processo de inventário só para o recebimento de 

verbas de nítido caráter alimentar, atribuiu aos dependentes habilitados à pensão por morte o direito aos créditos não 

recebidos em vida pelo segurado. 

Nesse sentido: 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. RECEBIMENTO. LEI 8.213/91.  
"Conforme o disposto no art. 112 da Lei 8.213/91, os benefícios não recebidos em vida pelos segurados, são devidos a 

seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores."  

"O art. 81, II, da referida Lei, assegura ao aposentado, por idade ou por tempo de serviço, que voltar a exercer 

atividade profissional, o pagamento do pecúlio, quando dela se afastar. (Precedentes)"  

Recurso conhecido e provido.  

(5ª T., REsp 248588, DJU 04.02.2002, p. 459, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEGITIMIDADE PARA PLEITEAR VERBAS QUE SERIAM DEVIDAS 

AO SEGURADO FALECIDO. PENSIONISTA. ART. 112 DA LEI Nº 8.213/91.  

Cabe à dependente habilitada na pensão o levantamento dos valores a que fazia jus, em vida, o segurado falecido, 

conforme preceito contido no art. 112 da Lei nº 8.213/91, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só 

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei 

civil, independentemente de inventário ou arrolamento."  

Recurso não conhecido.  

(5ª T., REsp 238997, DJU 10.04.2000, P. 121, Rel. Min. FELIX FISCHER)  

 

Assim sendo, julgo habilitada a companheira, MARIA APARECIDA MOTA DE OLIVEIRA (fls. 150/151), 

dependente habilitada à pensão por morte, nos termos do art. 112 da Lei 8213/91. 
Retifique-se a autuação. 

Cumpridas as diligências, voltem conclusos. 
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Int. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036033-62.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.036033-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANGELO BERALDI e outros 

 
: ALAHOR LUIZ DE SOUZA 

 
: ALCIDES MARANGONI 

 
: ANTONIA MARTINEZ HANSEN 

 
: ARMELINDO MARIUCI 

 
: ASTOR JOSE MIQUELOTO 

 
: BRAZ DE ALMEIDA 

 
: DANIEL SIMAO LOPES 

 
: ELENICY LEITE DE OLIVEIRA 

 
: ELSA APARECIDA AGOSTINHO GUMIER 

 
: EUNICE MARESCHI 

 
: EVILAZIO LOPES DE CARVALHO 

 
: GERALDO MORELLI 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

PARTE AUTORA : ADIJANIRA RODRIGUES LEITE 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00099-9 3 Vr AMERICANA/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de ALCIDES MARANGONI, ANTONIA MARTINEZ HANSEN, 

BRAZ DE ALMEIDA, DANIEL SIMÃO LOPES, EVILAZIO LOPES DE CARVALHO e GERALDO MORELLI, 

preliminarmente, intime-se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre 

possível habilitação dos herdeiros e, se for o caso, proceder-se à juntada das respectivas certidões de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

apelantes falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 

seguimento do feito. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037850-64.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.037850-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : SAUL ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ADALBERTO TOMAZELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 04.00.00008-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a conclusão do laudo pericial, providencie o(a) autor(a) a regularização de sua representação processual, 

nos termos do art. 8º do CPC. 

 

Manifestem-se as partes acerca dos dados do CNIS (fls. 101/102), juntados aos autos pelo representante do Ministério 

Público Federal. 

 
Prazo: 15 (quinze) dias. 

 

Após, voltem os autos conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045482-44.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.045482-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARIA LUZIA DA FRANCA COSTA 

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00191-9 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de habilitação formulado pela viúva de ARQUIMEDES OLIVEIRA COSTA, falecido em 

24.01.2009 (fl. 115). 
Compulsando os autos, verifico que o segurado deixou apenas um dependente habilitado à pensão por morte - MARIA 

LUZIA FRANÇA COSTA (viúva). 

O art. 112 da Lei 8213/91 estabelece que os dependentes habilitados à pensão por morte têm legitimidade para pleitear 

os valores não recebidos em vida pelo segurado, independentemente de inventário ou arrolamento: 

Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.  

O dispositivo legal não deixa margens a dúvidas, ou seja, os demais sucessores só ingressam nos autos em caso de 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte. 

A regra tem sua razão de ser, pois são os dependentes habilitados à pensão por morte que viviam sob a esfera 

econômica do(a) falecido(a) segurado(a). 

Se assim é, não há que se falar em habilitação dos demais herdeiros do(a) falecido(a) à sua substituição nos autos, uma 

vez que a lei previdenciária, por ser especial, regula a questão de modo diferente da legislação civil. 

O legislador, entendendo longo e moroso o trâmite de um eventual processo de inventário só para o recebimento de 

verbas de nítido caráter alimentar, atribuiu aos dependentes habilitados à pensão por morte o direito aos créditos não 

recebidos em vida pelo segurado. 

Nesse sentido: 

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. RECEBIMENTO. LEI 8.213/91.  
"Conforme o disposto no art. 112 da Lei 8.213/91, os benefícios não recebidos em vida pelos segurados, são devidos a 

seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores."  

"O art. 81, II, da referida Lei, assegura ao aposentado, por idade ou por tempo de serviço, que voltar a exercer 

atividade profissional, o pagamento do pecúlio, quando dela se afastar. (Precedentes)"  

Recurso conhecido e provido.  

(5ª T., REsp 248588, DJU 04.02.2002, p. 459, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA)  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LEGITIMIDADE PARA PLEITEAR VERBAS QUE SERIAM DEVIDAS 

AO SEGURADO FALECIDO. PENSIONISTA. ART. 112 DA LEI Nº 8.213/91.  

Cabe à dependente habilitada na pensão o levantamento dos valores a que fazia jus, em vida, o segurado falecido, 

conforme preceito contido no art. 112 da Lei nº 8.213/91, in verbis: "O valor não recebido em vida pelo segurado só 

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte, ou na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei 

civil, independentemente de inventário ou arrolamento."  
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Recurso não conhecido.  

(5ª T., REsp 238997, DJU 10.04.2000, P. 121, Rel. Min. FELIX FISCHER)  

Assim sendo, julgo habilitada a viúva, MARIA LUZIA FRANÇA COSTA (fls. 102/106), dependente habilitada à 

pensão por morte, nos termos do art. 112 da Lei 8213/91. 

Retifique-se a autuação. 

Cumpridas as diligências, voltem conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053626-07.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053626-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GESSIA APARECIDA DE MORAES VILLA 

ADVOGADO : NICOLE ELIZABETH DENOFRIO HILSDORF PORTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LEME SP 

No. ORIG. : 06.00.00134-8 3 Vr LEME/SP 

DESPACHO 

 

Considerando a regularização do pedido de habilitação com os documentos apresentados, bem como a informação 

obtida em consulta realizada ao sistema Plenus, em terminal instalado no Gabinete deste Relator, que revela a existência 

de dependente previdenciária com a implantação de pensão por morte, com DIB em 12/06/2010, NB 1510049565, 

defiro a habilitação Gessia Aparecida de Moraes Villa, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, ficando determinada a 

retificação da autuação e as anotações necessárias.  

 

Int. 

 

São Paulo, 12 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053715-30.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.053715-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA MARIANI ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIVINO ANACLETO RODRIGUES 

ADVOGADO : ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINÁRIO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP 

No. ORIG. : 07.00.00028-2 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DESPACHO 

Em consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (doc. anexo), verifica-se que ocorreu o óbito do autor em 

23.08.2010. 

 
Diante dessa notícia, suspendo o processo por 30 (trinta) dias, para que seja juntada a certidão de óbito e promovida a 

devida habilitação dos herdeiros, nos termos do art. 265, I e §1º, do CPC. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação, baixem os autos à origem, onde permanecerão no arquivo aguardando provocação 

do(s) interessado(s). Com manifestação, voltem conclusos. 
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Int. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059502-40.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.059502-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS GRACAS SOARES MALTA BENITES 

ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA 

No. ORIG. : 07.00.00051-9 2 Vr DRACENA/SP 

DESPACHO 
 

 

Tendo em vista os documentos apresentados, defiro o pedido de habilitação formulado pela herdeira de Francisco 

Garcia Benites, dependente previdenciária Maria das Graças Soares Malta Benites, nos termos do art. 112 da Lei nº 

8.213/91, ficando determinada a retificação da autuação e as anotações necessárias. 
 

Int. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
 

 

00101 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009793-78.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.009793-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DA MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA RIBEIRO DE JESUS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DESPACHO 

Dê-se vista à parte autora sobre o contida na manifestação do INSS de fls. 217/21. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009037-57.2008.4.03.6109/SP 

  
2008.61.09.009037-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ADAIR FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00090375720084036109 1 Vr PIRACICABA/SP 

Desistência 

Fl. 183: Manifeste-se o INSS, no prazo de 48 horas, acerca do pedido de desistência desta ação feito pela parte autora. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000343-84.2008.4.03.6114/SP 

  
2008.61.14.000343-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : LEONILDO FERMINO 

ADVOGADO : IARA MORASSI LAURINDO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00003438420084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Conforme fl. 175, o(a) autor(a) faleceu em 05.09.2009. 

O advogado que o representava não tem mais poderes, porque cessado o mandato com o óbito do mandante.  

Apesar disso, não se deu oportunidade para a habilitação dos interessados e o(a) autor(a) falecido(a) "apelou", em 

evidente irregularidade. 

Regularize-se a situação, com a habilitação dos interessados em 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Int. 

 
São Paulo, 07 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003651-18.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.003651-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALBINO MASATOSHI FUGII 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00036511820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Anote-se na autuação o nome do patrono Guilherme de Carvalho. 

No mais, o recurso de apelação de fls. 165/191 fora subscrito pelo advogado André Tallala Gegunes, com poderes para 

tanto, conforme substabelecimento de fl. 192, e não se consignou qualquer pedido no sentido de que as publicações 

fossem feitas em nome de um advogado específico, prática, inclusive, recorrente no escritório em questão. 

Dessa forma, regular a intimação da decisão de fls. 199/201. 

Nesse sentido: 
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"Não há necessidade de serem intimados todos os advogados da mesma parte; basta que seja intimado um só. Assim, 

não havendo designação prévia e expressa do nome do advogado que receberia as publicações e sendo vários os 

advogados constituídos, será válida a intimação quando constar da publicação o nome de apenas um deles" 

(STJ, 3ª Turma, AI 406.130, Rel. Min. Menezes Direito, DJU 06.05.02). 

 

E, ainda: 

 

"É válida a intimação feita a advogado que já não pertença ao escritório que representa a parte, desde que no 

processo ainda figure como advogado desta" 

(RTJ 82/416, RT 516/225, RJTJESP 99/278). 

 

Retornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006025-07.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.006025-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : OCTAVIO ANGELO TUNISI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

As petições de fls. 93/59 são estranhas a este feito. Assim, desentranhem-se e proceda-se à devolução delas a quaisquer 

dos advogados constituídos nos autos. 
Em seguida, retornem conclusos. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008446-67.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.008446-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ENEIDA DE AZEVEDO FERRARA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00084466720084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Anote-se na autuação o nome do patrono Guilherme de Carvalho. 

A despeito das informações contidas na autuação dos presentes autos referirem-se ao status original das partes, é certo 

que o mesmo cabeçalho aponta o recurso como "agravo legal" e agravada a "decisão de folhas", o que me parece 

bastante para a sua correta identificação, situação em tudo idêntica, aliás, às centenas de processos em trâmite neste 

Gabinete e patrocinados pelo mesmo escritório. 
Assim, tenho por regular a intimação do acórdão de fl. 297. 

Nesse sentido: 

 

"Não há se falar em nulidade do julgamento por falta de intimação regular, tão só porque houve inversão dos nomes 

das partes quanto à qualidade de recorrente e recorrido" 
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(JTJ 140/186). 

 

Retornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012186-33.2008.4.03.6183/SP 

  
2008.61.83.012186-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO CIPRIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00121863320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Anote-se na autuação o nome do patrono Guilherme de Carvalho. 

A despeito das informações contidas na autuação dos presentes autos referirem-se ao status original das partes, é certo 
que o mesmo cabeçalho aponta o recurso como "agravo legal" e agravada a "decisão de folhas", o que me parece 

bastante para a sua correta identificação, situação em tudo idêntica, aliás, às centenas de processos em trâmite neste 

Gabinete e patrocinados pelo mesmo escritório. 

Assim, tenho por regular a intimação do acórdão de fl. 236.  

Nesse sentido: 

 

"Não há se falar em nulidade do julgamento por falta de intimação regular, tão só porque houve inversão dos nomes 

das partes quanto à qualidade de recorrente e recorrido" 

(JTJ 140/186). 

 

Retornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 
00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005802-42.2009.4.03.0000/SP 

  
2009.03.00.005802-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONARDO KOKICHI OTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDITO PEDROSO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : SELMA APARECIDA BENEDICTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 95.00.00033-8 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DESPACHO 

Trata-se de manifestação oposta por BENEDITO PEDROSO DA SILVA FILHO contra decisão monocrática de fls. 

118/122, que deu provimento ao agravo de instrumento. 

Alega-se, em síntese, a intempestividade do agravo de instrumento e objeto recursal distinto do versado na ação 

principal, uma vez que se trata de atualização do valor do período compreendido entre a elaboração da conta e a 

expedição de precatório (fls. 126/131). 
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Contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil - a par dos embargos de 

declaração, cabe o chamado agravo legal conforme previsto no art. 557, § 1º do CPC, tendo o propósito de submeter ao 

órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática 

proferida, não se prestando, aforas essas circunstâncias, à rediscussão em si de matéria já decidida. 

Cabe verificar se a petição de fls. 126/131 constitui recurso hábil a enfrentar a decisão monocrática proferida. 

Verifica-se não ser possível aplicar o princípio da fungibilidade à manifestação de fls. 126/131. Primeiramente, 

observa-se que a petição não preenche os pressupostos recursais necessários para oposição de embargos de declaração, 

nem para interposição de agravo legal. 

Ademais, considerando-se que o prazo é de cinco dias para ambos os recursos assinalados, e a manifestação em questão 

foi protocolada no nono dia após o termo inicial de contagem do prazo, quaisquer dos recursos em comento restariam 

intempestivos. 

Ante o exposto, não conheço da manifestação de fls. 126/131, por não constituir recurso hábil a enfrentar a decisão 

monocrática proferida às fls. 118/122. 

Uma vez encerrada a prestação jurisdicional nessa instância, certifique a Secretaria o trânsito em julgado e, 

oportunamente, baixem os autos. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004862-53.2009.4.03.9999/MS 

  
2009.03.99.004862-8/MS  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOANA CHAVES NUNES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ FIGUEIRA FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NIOAQUE MS 

No. ORIG. : 07.00.00027-8 1 Vr NIOAQUE/MS 

DESPACHO 

Tendo em vista a perícia médica de fls. 149/151, digam as partes, pelo prazo sucessivo de 10 (dez) dias. 

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Int. 

 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011233-33.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.011233-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JHONATAN SANTOS CARDIM 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

REPRESENTANTE : IVONETE TOME SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00026-9 1 Vr ROSANA/SP 

DESPACHO 
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Apresentados aos autos novos documentos (fls. 208/215), intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 
 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029998-52.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.029998-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISABEL CAMARGO DE LIMA 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

No. ORIG. : 08.00.00077-7 1 Vr ITARARE/SP 

DESPACHO 

1. Torno sem efeito o despacho de fls. 85, por ser idêntico ao proferido às fls. 73. 

2. Indefiro o pedido de fls. 78. Primeiro porque a autora já foi intimada pessoalmente para apresentar procuração por 

instrumento público. Segundo porque não cabe ao Juízo a providência junto ao Cartório de Notas competente. 

3. Tendo em vista que a autora, apesar de intimada pessoalmente para apresentar procuração por instrumento público, 

deixou decorrer o prazo sem se manifestar, encaminhem-se os autos à Vara de origem, onde aguardarão no arquivo a 

provocação do(s) interessado(s).  
4. Regularizados os autos, voltem conclusos para julgamento. 

Int. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 
 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036128-58.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.036128-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANGELICA VASCONCELOS CAMARGO 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SALEM 

No. ORIG. : 07.00.00129-7 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência e determino que a autora traga, no prazo de cinco dias, cópia de sua certidão de 

casamento ou documento de identificação de seu cônjuge Norival Marques Vieira, onde conste a respectiva filiação. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000493-98.2009.4.03.6124/SP 

  
2009.61.24.000493-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MOISES MENA MARIN - INCAPAZ 

ADVOGADO : ELMARA FERNANDES DE MATOS e outro 
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REPRESENTANTE : MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00004939820094036124 1 Vr JALES/SP 

DESPACHO 

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 183/189), intimem-se as partes 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005487-66.2009.4.03.6126/SP 

  
2009.61.26.005487-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANA DA SILVA COELHO 

 
: GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXEY SUUSMANN PERE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00054876620094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 
Fls. 168/170: 

Indefiro o pedido de devolução de prazo formulado pelo advogado Guilherme de Carvalho, OAB/SP 229.461, tendo em 

vista que a advogada Adriana da Silva Coelho, OAB/SP 238.568, que recebeu a intimação do acórdão, foi por ele 

mesmo substabelecida, conforme documento juntado às fls. 26. 

Se ela já não fazia mais parte do escritório quando disponibilizado para publicação o acórdão, deveria o juízo ter sido 

informado na época, o que não aconteceu. 

Por outro lado, a advogada Adriana da Silva Coelho, OAB/SP 238.568, foi a única que subscreveu a apelação juntada às 

fls. 80/120. 

Anote-se o nome do advogado Guilherme de Carvalho, OAB/SP 229.461, para futuras publicações. 

Após, devolvam-se os autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento. 

 

Int. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004244-13.2009.4.03.6183/SP 

  
2009.61.83.004244-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACYR CARDOSO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00042441320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Anote-se na autuação o nome do patrono Guilherme de Carvalho. 
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A despeito das informações contidas na autuação dos presentes autos referirem-se ao status original das partes, é certo 

que o mesmo cabeçalho aponta o recurso como "agravo legal" e agravada a "decisão de folhas", o que me parece 

bastante para a sua correta identificação, situação em tudo idêntica, aliás, às centenas de processos em trâmite neste 

Gabinete e patrocinados pelo mesmo escritório. 

Assim, tenho por regular a intimação do acórdão de fl. 238. 

Nesse sentido: 

 

"Não há se falar em nulidade do julgamento por falta de intimação regular, tão só porque houve inversão dos nomes 

das partes quanto à qualidade de recorrente e recorrido" 

(JTJ 140/186). 

 

Retornem os autos à origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 
 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013226-77.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.013226-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MATEUS ROMANI FERNANDES incapaz 

ADVOGADO : VANDERLEI DE SOUZA GRANADO 

REPRESENTANTE : JOSE ROBERTO FERNANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00056-4 1 Vr MACATUBA/SP 

DESPACHO 

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 192/193), intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023302-63.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.023302-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ONDINA CLARA AIRES DE CARVALHO 

ADVOGADO : BENEDITO DA SILVA AZEVEDO FILHO 

No. ORIG. : 08.00.00100-3 3 Vr CRUZEIRO/SP 

DESPACHO 

Em face da condição da parte autora de pessoa analfabeta, a procuração "ad judicia" deveria ter sido outorgada por 

instrumento público, e não por instrumento particular. 

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar questão análoga, firmou o entendimento de que se deve dar oportunidade 

para regularizar da representação processual. 

Assim, intimem-se o procurador, pela imprensa, e a parte autora, pessoalmente, a regularizar, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a representação processual por instrumento público neste feito. No mesmo prazo, o i. patrono deverá ratificar todos 

os atos processuais praticados. 

Destaco, por oportuno, que a parte autora, como beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita - assim considerada por 

ser pobre na acepção jurídica do termo -, poderá invocar essa condição para postular diretamente ao Tabelião de Notas 
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local a lavratura do necessário instrumento de mandato público gratuitamente (Lei n. 9.534, de 10 de dezembro de 

1997). 

 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024254-42.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.024254-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : JAIR FERNANDO LINCOLN DE LARA e outros 

ADVOGADO : ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE 

CODINOME : JAIR FERNANDO LINCOLIN DE LARA 

APELANTE : MANOEL FERNANDES JUNIOR 

 
: CARLOTA CUSTODIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE 

SUCEDIDO : MOACIR LAURINDO DE OLIVEIRA falecido 

APELANTE : NATALICIO GOMES DA SILVA 

 
: NELSON BERTUCEZ 

 
: NELSON QUINTERIO 

 
: URBANO DINIZ 

ADVOGADO : ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : IRINEU FERNANDES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

No. ORIG. : 90.00.00082-3 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DESPACHO 

Diante do falecimento, anotado no PLENUS/CNIS, de JAIR FERNANDO LINCOLN DE LARA, MANOEL 

FERNANRDES JUNIOR, NELSON BERTUCEZ e NELSON QUINTERIO, preliminarmente, intime-se o nobre 

patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre possível habilitação dos herdeiros e, se 

for o caso, proceder-se à juntada das respectivas certidões de óbito. 

 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, em relação aos referidos 

apelantes falecidos, nos termos do art. 267, IV, do CPC e, quanto aos demais apelantes, outras providências para 

seguimento do feito. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033005-18.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033005-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VITOR CERINO DOS SANTOS e outro 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO GALVÃO 

No. ORIG. : 09.00.00090-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP 
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DESPACHO 

Fls. 121/122. Julgo habilitados os herdeiros elencados às fls. 104/115, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91. 

 

Retifique-se a autuação. 

 

Cumpridas as determinações, voltem os autos conclusos. 

 

Int.  

 

São Paulo, 30 de setembro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00120 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040151-13.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.040151-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DA CRUZ 

ADVOGADO : GLAUCO SPINELLI JANNUZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

No. ORIG. : 08.00.07342-4 2 Vr CACAPAVA/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 116/122: manifeste-se a parte autora. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 
00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046227-53.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.046227-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : ANGELINA TONHASOLO CASTILHO 

ADVOGADO : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00055-4 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DESPACHO 

 

Diante da notícia de falecimento da parte autora, com a juntada da respectiva certidão de óbito (fl. 94), 

preliminarmente, intime-se o nobre patrono constituído nestes autos a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre 

possível habilitação dos herdeiros. 

Frustradas as tentativas de identificação destes, devolvam-se os autos para extinção do feito, nos termos do art. 267, IV, 

do CPC. 

Int. 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 
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00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005815-07.2010.4.03.6111/SP 

  
2010.61.11.005815-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA GUSSAN 

ADVOGADO : CELSO FONTANA DE TOLEDO e outro 

No. ORIG. : 00058150720104036111 2 Vr MARILIA/SP 

DESPACHO 

Em face da condição da parte autora de pessoa analfabeta, a procuração "ad judicia" deveria ter sido outorgada por 

instrumento público, e não por instrumento particular. 

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar questão análoga, firmou o entendimento de que se deve dar oportunidade 

para regularizar a representação processual. 

Assim, intimem-se o procurador, pela imprensa, e a parte autora, pessoalmente, para regularizar, no prazo de 30 (trinta) 

dias, por instrumento público, a representação processual neste feito. No mesmo prazo, o i. patrono deverá ratificar 
todos os atos processuais praticados. 

Destaco, por oportuno, que a parte autora, como beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita - assim considerada por 

ser pobre na acepção jurídica do termo -, poderá invocar essa condição para postular diretamente ao Tabelião de Notas 

local a lavratura do necessário instrumento de mandato público gratuitamente (Lei n. 9.534, de 10 de dezembro de 

1997). 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002840-03.2010.4.03.6114/SP 

  
2010.61.14.002840-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : MARCIO ANTONIO RHEINFRANCK 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00028400320104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Fls. 98 e seguintes. 

Manifeste-se o INSS. 
Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00124 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000165-52.2010.4.03.6119/SP 

  
2010.61.19.000165-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISMAEL ROSA (= ou > de 60 anos) 
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ADVOGADO : KATIA CRISTINA CAMPOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00001655220104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que as razões de apelação de fls. 216/227 não foi assinada, intime-se o i. procurador do INSS para 

regularizá-la.  

Prazo, 10 (dez) dias.  

Após isso, venham os autos conclusos. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023338-95.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.023338-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA ENY PEREIRA BARROSO 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE REGISTRO SP 

No. ORIG. : 10.00.00014-9 2 Vr REGISTRO/SP 

DESPACHO 

Fls. 79: Concedo à autora o prazo de 30 dias para cumprimento do despacho de fls. 77. 

 

Int. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024640-62.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024640-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLAUDIA ZIRR FUNAKI 

ADVOGADO : LELIA DO CARMO PEREIRA BENVENUTO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 00057428920114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a r. decisão de fls. 44/48, que concedeu a antecipação da 

tutela jurídica para determinar o pagamento do salário-maternidade à parte autora. 

Sustenta a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código 

de Processo Civil, em especial a prova inequívoca da verossimilhança das alegações. Alega, em síntese, que a 

responsabilidade pelo pagamento do salário-maternidade é da empresa/empregador que deu causa ao não pagamento e, 

ainda, descumpriu a estabilidade provisória ao despedir a empregada grávida. Colaciona jurisprudência. 

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

É o relatório. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 737/946 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fundamento no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de 

decisão capaz de impor à parte agravante lesão grave e de difícil reparação. 

O Douto Juízo a quo fundamentou a sua decisão nos documentos acostados aos autos pela parte autora, dos quais 

concluiu pela presença dos requisitos legais autorizadores da tutela antecipada, previstos no artigo 273 do Código de 

Processo Civil, mormente a prova inequívoca e a verossimilhança das alegações. 

Com efeito. Dispõe o artigo 71 da Lei n. 8.213/91 que "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência 

Social, durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data de ocorrência 

deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo 

pago diretamente pela Previdência Social". (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99). 

À concessão do benefício reclamado, faz-se necessário o implemento dos requisitos legais exigidos, quais sejam: a 

comprovação da qualidade de segurada da parte autora e a comprovação do nascimento do seu filho(a). 

No caso, a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS de fls. 30/37 demonstra que o último vínculo 

empregatício da parte autora encerrou-se em 29/10/2010. O nascimento de seu filho ocorreu em 19/1/2011 (fl. 27), 

período inferior a doze meses. Assim, na ocasião do nascimento do seu filho ostentava a qualidade de segurada, pois o 

fato gerador do direito ocorreu no período de graça, previsto no inciso II do artigo 15 da Lei n. 8.213/91. 

Não obstante o artigo 97 do Decreto n. 3.048/99 condicionasse a concessão do benefício à existência da relação de 

emprego, tal exigência não poderia prevalecer, pois a lei não prevê aludida condição. Ademais, com a edição do 
Decreto n. 6.122/2007, que introduziu o parágrafo único no artigo 97 do Decreto n. 3.048/99, foi conferido à segurada 

desempregada o direito ao benefício do salário-maternidade, cuja responsabilidade pelo pagamento é da 

Previdência Social.  
Frise-se, por oportuno, que o fato da parte autora ter sido dispensada quando se encontrava grávida não obsta o 

recebimento dos direitos que lhe são garantidos constitucionalmente, como é o caso do salário-maternidade, pois a 

norma constitucional deve ser aplicada de modo a resguardar os seus direitos, e não com o intuito de prejudicá-la (art. 

10.°, inc, II, alínea "b", da ADCT). 

Nesse sentido, a jurisprudência abaixo transcrita: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8.213/91 - MANUTENÇÃO DA QUALIDADE 

DE SEGURADA - ART. 15, INC. II, DA LEI Nº 8.213/91 - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA 

PARCIALMENTE. Não é necessária a existência de vínculo empregatício para a concessão do salário-maternidade, 

bastando a comprovação da manutenção da qualidade de segurada. O art. 97 do Decreto n° 3.048/99, ao restringir a 

concessão do salário-maternidade à existência de relação empregatícia, exorbitou a competência regulamentar 

prevista constitucionalmente, dispondo de modo diverso da previsão legal. Comprovada a manutenção da qualidade de 

segurada na data do parto, nos termos do art. 15, inc. II, da Lei nº 8.213/91, é de ser reconhecido o direito ao beneficio 

de salário-maternidade. A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, 
das Súmulas nºs 08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, 

da data em que se tornou devido o benefício. Os juros de mora incidirão, a partir da citação, à razão de 1% ao mês, na 

forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Honorários advocatícios fixados no percentual de 10%, 

esclarecendo ser a sua incidência somente sobre o valor da condenação até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 

do C. STJ e, ainda, em consonância com o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC, bem como o entendimento desta 

Turma. Apelação do INSS parcialmente provida."  

(TRF/3ª Região, AC 200603990095319, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 30/9/2009)  

 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. SALÁRIO MATERNIDADE. DEVIDO ÀS DESEMPREGADAS QUE 

NÃO PERDERAM A QUALIDADE DE SEGURADAS. ART 15 DA LEI 8.213/91.  

1. O artigo 71 da Lei nº 8.213/91 contempla todas a seguradas da previdência com o benefício, não havendo qualquer 

restrição à desempregada, que mantém a qualidade de segurada.  

2. O Decreto 3.048/99, ao restringir o salário-maternidade apenas às seguradas empregadas, extrapolou seus limites, 

dispondo de modo diverso da previsão legal, sendo devido o salário-maternidade à segurada durante o período de 

graça.  

3. Apelação do INSS desprovida."  

(TRF/3ª Região, AMS 280767, Proc. nº 20056102010003-5/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 
25/10/2006, p. 618)  

 

Ademais, a lesão causada à segurada, configurada em benefício de cunho alimentar, supera em muito eventual prejuízo 

material da parte agravante, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras. 

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserta no § 2º do art. 273 do CPC não pode ser levada ao 

extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a que se destina (STJ-2ª 

Turma, REsp 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j.6.10.97, não conheceram, v.u., DJU 27.10.97, p. 54.778". (In: 

NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA, José Roberto. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 36. ed. 

São Paulo: Saraiva, 2004, nota 20 ao art. 273, § 2º, p. 378) 
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Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os 

artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias. 

Intimem-se.  

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024816-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.024816-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANA CLAUDIA DE FREITAS SAID incapaz 

ADVOGADO : LUIZA SIMAO JACOB 

REPRESENTANTE : ANA ELISE DE FREITAS RICCI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP 

No. ORIG. : 10.00.00084-7 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP 

Decisão 

 

 

Fls. 235/240 - Trata-se de pedido de reconsideração interposto pelo INSS em face de r. decisão monocrática de fls. 

230/233 a qual indeferiu o efeito suspensivo pleiteado e determinou a conversão do agravo de instrumento em agravo 

retido. 

 

Sustenta que a r. decisão monocrática que manteve a decisão agravada no sentido de determinar o pagamento de pensão 

por morte à neta sob curatela encontra óbice na modificação introduzida no §2º, do art. 16 da Lei n. 8.213/91 pela 

Medida Provisória n. 1.523, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. Aduz que à autora não pode ser concedido o 

benefício, uma vez que, não restou comprovada sua condição de dependente ante a inexistência de amparo legal. 

 
Ocorre que, nos termos do artigo 527, parágrafo único, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187/2005, a decisão liminar que converter o agravo de instrumento em agravo retido não é passível de impugnação, 

ressalvada a possibilidade de reconsideração pelo próprio Relator. 

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados da 9ª Turma desta Corte Regional: 

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RETIDO. REFORMA DA DECISÃO 

PROFERIDA PELO RELATOR. DESCABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 527, INCISO II, DO CPC, COM A 

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.187/05.  

I - Após as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, 

que não é cabível na hipótese dos autos, a decisão que converte o agravo de instrumento em retido não é mais passível 

de impugnação em sede do agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil e nos artigos 250 e 

seguintes do Regimento Interno desta Corte. A lei prevê a possibilidade de reforma dessa decisão pela turma julgadora 

do órgão colegiado somente por ocasião do julgamento do mérito do agravo, caso reiterado nas razões ou contra-

razões de apelação.  

II - Agravo legal não conhecido. Mantida a decisão recorrida". (AG nº 387790, Relatora Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 22/02/2010, DJF3 CJ1 11/03/2010, p. 918); 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM RETIDO (ART. 527 , 

II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO 

REGIMENTAL DESCABIDO. 

1- O art. 527 , II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de 

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido , ressalvadas as decisões 
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suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de 

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.  

2- Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de instrumento 

em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso previsto em 

regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade prática diante da 

vedação legal (art. 527 , parágrafo único, do CPC). 

3- Agravo regimental não conhecido". (AG nº 334399/SP, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, j. 

04/05/2009, DJe 13/05/2009). 

Nesse passo, mantenho a decisão de fls. 230/233 pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. 

 

Acresce relevar que o INSS objetiva rediscutir a questão com os mesmos argumentos já expostos em suas razões 

recursais, motivo pelo qual, o presente "pedido de reconsideração" não merece acolhida. 

 

Reporto-me ao julgado que segue: 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO. IRRECORRIBILIDADE 

DA DECISÃO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. INDEFERIMENTO. 1. A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, 

a chamada Lei do Agravo, conferiu nova redação ao parágrafo único do art. 527 da Norma Adjetiva, tornando 

irrecorríveis as decisões que convertem o agravo de instrumento em agravo retido. 2. O pedido de reconsideração deve 
ser indeferido quando as razões postas na petição de recurso são as mesmas expendidas anteriormente ou não ensejam 

a reanálise. 3. Agravo interno não conhecido." (Processo AG 200802010079021 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

165843 Relator(a) Desembargador Federal FREDERICO GUEIROS Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador SEXTA 

TURMA ESPECIALIZADA Fonte DJU - Data::13/08/2008 - Página::106 Data da Decisão 21/07/2008 Data da 

Publicação 13/08/2008). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029269-79.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029269-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA EUGENIA FERREIRA BROCCHINI espolio 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO FERNANDES MORATO e outro 

REPRESENTANTE : HELIO BROCCHINI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO FERNANDES MORATO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00041615820104036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

de conhecimento objetivando o restabelecimento do benefício de aposentadoria por idade, bem como a suspensão dos 

descontos realizados no benefício de pensão por morte concedido ao cônjuge supérstite, deferiu a tutela antecipada. 

 
Sustenta a Autarquia, em síntese, que a autora ingressou no regime próprio da previdência social - RPPS - em 01/12/94, 

ausentando-se, então, do RGPS, a este retornando em 12/98. Tal circunstância fez com que permanecesse segurada 

obrigatória do RGPS até 15/02/95. Assim sendo, por ter perdido a qualidade de segurada em 15/02/95 época na qual 

não havia implementado os requisitos necessários ao seu aposentamento, bem como não havia cumprido o período 

mínimo estipulado pelo art. 24, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 foi expedida carta de exigência para que 
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apresentasse todas as carteiras de trabalho de modo a que se pudesse verificar a correção do ato de concessão do 

benefício. Registrou-se, na mesma notificação, que em vista do disposto no Lei n. 10.666/03 no sentido de que a perda 

da qualidade de segurado não seria considerada para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, desde que o 

segurado contasse com no mínimo o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data 

do requerimento do benefício, deveria esta requer formalmente a reafirmação da DER para 09/05/2003 de modo que o 

benefício fosse mantido. 

 

Aduz que o R. Juízo a quo incorreu em equívoco, haja vista que o motivo para a cessação do benefício concedido à 

falecida não foi a perda da qualidade de segurada, mas, sim, o fato de esta não ter, antes do advento da Lei n. 

10.666/2003 implementado os requisitos necessários nem ter requerido a necessária reafirmação da data de entrada do 

requerimento para o dia em que o referido diploma legal entrou em vigor, pois, somente com a autorização expressa 

nesse sentido é que a Administração está autorizada a reformular os termos do pedido do segurado. 

 

Sustenta, ainda, que outro equívoco na decisão agravada refere-se ao fato de que ao ter o INSS concedido ao agravado o 

benefício de pensão por morte teria reconhecido o direito da falecida segurada a aposentação. Tal entendimento mostra-

se incorreto pois a Autarquia em nenhuma oportunidade disse não ter a falecida direito a aposentação, mas que, para 

tanto, deveria comprovar o cumprimento do período de carência antes do advento da Lei n. 10.666/2003 ou, ao 

contrário, requerer a alteração da data de início do benefício para a data em que o referido diploma legal entrou em 
vigor. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 
do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

Verifico pela notificação expedida pelo INSS, em fev/2009, acostada, às fls. 160/161, que a auditoria constatou 

irregularidade na concessão do benefício de aposentadoria por idade à segurada falecida com base nas seguintes 

considerações: 

 

- 12/94 a 1198 - RPPS (Prefeitura de Guarulhos); 

- perda da qualidade de segurada em 12/96; 

- havendo perda da qualidade de segurada as contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de 

carência depois que o segurado contar a partir da nova filiação ao RGPS com no mínimo 1/3 do número de 

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido (art. 24, da Lei n. 

8.213/91); 

- totalizadas 48 contribuições após a perda da qualidade de segurado, não sendo cumprido o mínimo de 1/3 da 

carência exigida, 60 contribuições, para que as contribuições anteriores a perda da qualidade de segurada sejam 

computadas; 

- não cumpridas todas as condições mínimas para a concessão da aposentadoria por idade na DER (data de entrada 

do requerimento) - 2002 - eis que a segurada possuía só 48 contribuições, número inferior a 126 contribuições exigidas 

para o ano de 2002, conforme artigo 142 da lei n. 8.213/91; 

- para que o benefício não seja suspenso cabe a reafirmação da DER para 09/09/2003 vigência da Lei n. 10.666/2003 

oportunidade em que a perda da qualidade de segurado deixou de ser considerada. 

 

O R. Juízo a quo, deferiu a tutela antecipada, às fls. 271/272, nos seguintes termos: 

 

"(...) 

No caso em tela, o Réu alega que o benefício de aposentadoria por idade concedido, em 22/11/2002, à Sra. Maria 

Eugênia Ferreira Brocchini foi cancelado após auditoria realização para liberação de créditos, tendo em vista que 
teria sido constatada a perda da qualidade de segurada junto ao RGPS. 
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No entanto, tal entendimento não pode prevalecer. 

(...) 

Para a hipótese dos autos, que há filiação ao regime anterior à Lei federal n. 8213/91, esta, em seus artigos 48 e 142, 

prevê os requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por idade, a saber: a) idade mínima (65 anos para 

homem e 60 anos para mulher) e b) carência conforme tabela progressiva. 

Em relação à qualidade de segurado, a lei não exige que este requisito seja cumulativo com os demais, podendo o 

direito ser adquirido após a perda desta qualidade, desde que cumpridos os demais requisitos, como se depreende do 

artigo 102, § 1o., da Lei n. 8213/91. 

(...) 

Desta forma , fica evidente que a aposentadoria por idade concedida à segurada falecida não poderia ter sido 

cancelada por suposta falta de qualidade de segurada. 

(...) 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando que a Ré suspenda os descontos 

efetuados na pensão por morte concedida ao Sr. Hélio Brocchini por conta de supostos débitos relativos ao período 
em que foi concedida a aposentadoria por idade á segurada falecida, (...)". 

 

A r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no agravo. Vejamos: 

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade encontram-se fixados no artigo 48, quais sejam: 1) carência e 

2) idade de 65 anos se homem e 60 anos se mulher. 

 

A carência de 180 contribuições mensais está prevista no art. 25, II, da Lei n. 8.213/91. Todavia, para aqueles que 

ingressaram no sistema antes da edição da referida lei, como é o caso dos autos, aplica-se a regra prevista no art. 142, 
que estabeleceu norma de transição, com carência progressiva. 

 

In casu, a segurada falecida implementou o requisito etário em 12/06/1996 (nascimento em 12/06/1936, fl. 46). 

 

A carência, por sua vez, também restou comprovada haja vista que, na época em que implementou a idade (1996) 

exigia-se a comprovação de 90 meses de contribuição, conforme tabela do artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

 

Conforme alegado pelo INSS/agravante a segurada falecida ingressou no RGPS em 05/86 e nele permaneceu até 11/94, 

sendo que no período de 12/94 a 11/98, esteve vinculada ao RPPS, retornando ao RGPS em 12/98 até 11/02 (época em 

que requereu a concessão do benefício de aposentadoria por idade fl. 120 - DER : 22/11/2002). Assim considerando, no 

período de 05/86 a 11/94 já havia contribuido mais de 90 meses, de forma que, quando implementou a idade em 1996, 

embora vinculada ao RPPS, já havia adquirido o direito a aposentadoria por idade. 

 

Ressalta-se que ainda que houvesse a perda da qualidade de segurada, a segurada falecida fazia jus à aposentadoria por 

idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, como visto, quando implementou a idade legal (1996), já 

contava com número de contribuições superior à carência exigida (90 meses) , sendo irrelevante que à época já tivesse 

perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social da norma previdenciária, em 

interpretação consoante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de um benefício de nítido viés 
contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes 

ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA 

IDADE MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou 

seu entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o 

direito à concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando 

do preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 

1947 a 1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo 

completado 60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao 

benefício. 
3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 

04/08/2003, p. 419);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 
QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.  

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 
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3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

 

Vale dizer, a Lei nº 10.666/03 corroborou entendimento jurisprudencial ao afastar a exigência de manutenção da 

qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social para o pretendente à aposentadoria em tela. 

 

Nesse passo, razão não assiste ao INSS quando aduz acerca da reafirmação da DER para 09/09/2003, pois, antes da 

vigência da Lei n. 10.666/2003 a jurisprudência já admitia a concessão do benefício em tela independentemente da 

qualidade de segurado. 

 

Acresce relevar, ainda, que conforme notificação emitida pelo INSS, à fl. 160, a segurada falecida teria perdido a 

qualidade de segurada em dez/96, ou seja, época em que a mesma já havia implementado a idade e a carência exigida 

(90 meses), motivo pelo qual, não há irregularidades na forma como concedido o benefício de aposentadoria por idade 
(22/11/2002) à segurada falecida não ensejando, assim, descontos no benefício de pensão por morte dela decorrente. 

 

Em decorrência, a alegação do INSS no sentido de que não teria sido cumprido o período mínimo estipulado pelo artigo 

24, parágrafo único da Lei 8213/91 não merece prosperar, pois, em 12/06/96 data em que a segurada falecida completou 

60 anos já havia cumprido a carência exigida (90 meses). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029280-11.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029280-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : SEBASTIAO CARLOS ABATE 

ADVOGADO : LUIS OLAVO GUIMARÃES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP 

No. ORIG. : 00012261420114036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra a r. decisão de fl. 62, que lhe indeferiu o pedido de 

antecipação de tutela jurídica, para a manutenção do valor do benefício de aposentadoria concedido, sem nenhum 

desconto. 

Aduz ter a autarquia promovido a revisão do seu benefício com efetiva diminuição dos valores, sob a alegação de falta 

do número mínimo de contribuições. Dessa decisão interpôs recurso administrativo, do qual não foi informado o 

resultado, tendo a autarquia simplesmente promovido a redução dos seus vencimentos, em evidente cerceamento do 

direito a ampla defesa e ao contraditório previstos na CF. Sustenta, por fim, ter comprovado os requisitos essenciais à 

concessão da liminar, razão pela qual deve ser reformada a decisão. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o relatório.  

Decido. 
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Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fundamento no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de 

decisão capaz de impor à parte agravante lesão grave e de difícil reparação. 

Preliminarmente, verifico não ter sido examinada a questão relativa ao cerceamento do direito de defesa e contraditório 

do processo administrativo, não podendo ser analisada nesta Corte, sob pena de configuração de supressão de instância, 

o que é vedado pelo Ordenamento Jurídico em vigor. Assim, não tendo sido apreciada a matéria, pelo D. Juízo de 

origem, não há interesse no tocante a este tema, para o fim de obtenção de reforma de decisão interlocutória. 

Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação.  

Aliado à verossimilhança da alegação, em face de uma prova inequívoca e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação encontra-se a ineficácia da medida, caso não seja concedida de imediato, o periculum in mora.  

No caso, verifico versar a questão sobre manutenção do valor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição 

nos moldes em que concedido inicialmente, sem qualquer desconto.  

Não cabe falar em fundado receio de dano irreparável, tampouco em perigo da demora, tendo em vista que a parte 

autora aufere mensalmente seu benefício, ainda que em valor reduzido, acabando, assim, por afastar a extrema urgência 

da medida ora pleiteada.  

Saliente-se que a concessão de tutela antecipada, inaudita altera pars, deve ser deferida somente em casos de 
excepcional urgência, ou quando a regular citação possa tornar ineficaz a medida.  

Entendo que somente merece ser qualificada como capaz de causar lesão grave à parte, a decisão judicial que possa ferir 

direito do agravante cuja verossimilhança tenha sido demonstrada. Assim, não estando a ressumbrar a própria existência 

do direito à concessão do benefício pleiteado, inviável cogitar-se, desde logo, de sua possível lesão. 

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os 

artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento.  

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029477-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029477-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : ANTONIO INACIO NETO 

ADVOGADO : DJENANY ZUARDI MARTINHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 11.00.00181-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fl. 65, que postergou a 

apreciação de seu pedido de tutela jurídica provisória para a implantação do benefício de auxílio-doença, para depois da 

realização da perícia médica. 

Alega estarem presentes os requisitos que ensejam a medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código de 

Processo Civil. Afirma, em síntese, ter comprovado a sua incapacidade para o trabalho, conforme documentos 

acostados aos autos, de modo que faz jus ao recebimento do benefício de auxílio-doença. Sustenta, por fim, o caráter 

alimentar do benefício.  

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

É o relatório.  

Decido. 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fundamento no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de 

decisão capaz de impor à parte agravante lesão grave e de difícil reparação. 

O Douto Juízo a quo entendeu necessária a realização da perícia média para a apreciação do pedido de antecipação da 

tutela, sob o fundamento de ser impossível aferir a presença do fumus boni iuris necessário à concessão do benefício. 
O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 
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À aquisição do direito a esse benefício faz-se necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos requisitos 

essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade total e temporária, por mais de quinze 

dias. 

A qualidade de segurada restou demonstrada por cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, às fls. 

37/54, constando último vínculo encerrado em 23/5/2011 e contribuições necessárias ao cumprimento do período de 

carência exigido para a concessão do benefício pleiteado. 

A questão controvertida cinge-se, apenas, à incapacidade total e temporária da parte autora, para as suas atividades 

laborativas. 

No caso, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não vislumbro verossimilhança nas alegações da parte 

autora, a ensejar a concessão da medida postulada. 

Com efeito, o único atestado médico acostado aos autos, datado de 29/8/2011 (fl. 62), embora declare a existência de 

incapacidade laborativa, é próximo à perícia realizada pelo INSS, em 25/8/2011 (fl. 56), que concluiu pela capacidade 

da parte autora. 

Os demais documentos constantes nos autos (fls. 57/61), consubstanciados em fichas de atendimento, receituários e 

exame de ressonância magnética, não se prestam para comprovar a alegada incapacidade. 

Não ficou demonstrada, portanto, de forma incontestável a sua incapacidade para o trabalho ou para o exercício de 

atividade por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, porquanto há divergência quanto à existência de incapacidade. 

Assim, faz-se necessária a realização de perícia judicial, por meio de dilação probatória, com oportunidade para o 
contraditório e comprovação dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os artigos 

522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem, para as providências necessárias. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00131 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029532-14.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029532-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 11.00.00095-8 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a r. decisão de fl. 46, que antecipou os efeitos da tutela 
jurídica para a implantação do benefício previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, à parte autora. 

Sustenta a ausência dos requisitos legais que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273 do 

CPC. Alega, em síntese, a impossibilidade de aplicação por analogia do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso 

ao caso, de forma que a renda familiar per capita supera o previsto na legislação, a impor a cassação da liminar 

concedida. Colaciona jurisprudência. 

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

É o relatório. 

Decido. 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fundamento no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de 

decisão capaz de impor à parte agravante lesão grave e de difícil reparação. 

No caso, verifico tratar-se de pedido de benefício assistencial à pessoa idosa, no caso, com sessenta e sete anos, 

conforme cópia do documento de fl. 38. 

O Douto Juízo a quo fundamentou sua decisão nos documentos acostados aos autos pela parte autora, dos quais 

concluiu pela presença dos requisitos legais autorizadores da tutela antecipada, previstos no art. 273 do CPC. 

O documento de fls. 42/45, consubstanciado em Relatório Social da Prefeitura Municipal de Mogi Mirim, subscrito por 

assistente social, informa que o requerente foi submetido a cirurgia cardíaca em 2007, quando teve que interromper suas 
atividades de trabalho como servente de pedreiro, por não possuir condições físicas de voltar a exercê-las. A renda 
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familiar é de R$ 200,00 mensais, proveniente das faxinas realizadas pela sua esposa, com quem convive o autor, para 

pagamento de todas as despesas familiares. 

Entendo que a renda proveniente de fontes volúveis, sujeitas a bruscas variações, não confere certeza ao grupo familiar 

de que pode continuar a percebê-la ou que o seu montante não será reduzido repentinamente, sendo que os gastos 

pertinentes a remédios e à manutenção de uma família são permanentes, mormente quando há pessoa incapaz. 

Assim, do conjunto probatório, verifica-se ser a parte autora idosa e incapaz de prover a própria subsistência ou tê-la 

provida por sua família, assim considerada pela o valor recebido por sua esposa e as circunstâncias em que este é 

percebido. 

Destaque-se que o reconhecimento da constitucionalidade do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, na ADIN 1.232-

1/DF, não impede o julgador de examinar a situação econômica em cada caso concreto. 

Assim, a presunção objetiva de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da condição de 

miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 

5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, 

j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163). 

Observados, portanto, os requisitos previstos no artigo 273 do CPC, a antecipação de tutela jurídica para a concessão do 

benefício assistencial poderá ser concedida pelo magistrado. 

Ademais, o perigo de dano é evidente, por tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite ao agravado 

esperar pelo desfecho da ação. 
Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserta no § 2º do art. 273 do CPC não pode ser levada ao 

extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a que se destina (STJ-2ª 

Turma, REsp 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j.6.10.97, não conheceram, v.u., DJU 27.10.97, p. 54.778". (In: 

NEGRÃO, Theotonio e GOUVÊA, José Roberto. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 36. ed. 

São Paulo: Saraiva, 2004, nota 20 ao art. 273, § 2º, p. 378) 

Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Com essas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º, da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os 

artigos 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento. 

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias. 

Intimem-se.  

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00132 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029835-28.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.029835-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANDRE APARECIDO CAMARGO MAGALHAES 

ADVOGADO : JULIANA DE FÁTIMA GARCIA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE SP 

No. ORIG. : 11.00.00091-4 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que 

concedeu a antecipação de tutela initio litis, requerida em ação na qual o agravado postula a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição. 

 

Sustenta a autarquia, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada concedida, uma vez 

ausente prova inequívoca acerca da situação de deficiência do agravado, de modo a afastar a verossimilhança do pedido. 

Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao 

recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 
CPC. 
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A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos no 

art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão 

irreparável ou de difícil reparação, ao manifesto propósito protelatório do réu, e à possibilidade de reversibilidade da 

medida. 

 

Constitui entendimento jurisprudencial assente que o benefício assistencial, por sua natureza, tem na miserabilidade, 

aliada à deficiência ou à idade, os requisitos para sua concessão, sendo que nesta Corte, em inúmeros julgados, tem-se 

entendido que cabe ao magistrado observar os elementos colhidos nos processos individualmente, caso a caso, 

procurando verificar se estão preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, atendendo assim aos "fins 

sociais" e "às exigências do bem comum", estabelecidos pelo art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil. 

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário mínimo, 

dispositivo cuja inconstitucionalidade foi argüida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de votos pelo 

Plenário do STF, decisão que, conforme posicionamento que vinha adotando, e que continuo mantendo, não possui 

efeito vinculante e que determine sua aplicação obrigatória, sem retirar a possibilidade de aferição da necessidade por 

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. 

 

No caso concreto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram 
inferir ab initio a verossimilhança do pedido. 

 

Não existem no conjunto probatório elementos hábeis à convicção acerca do primeiro dos pressupostos ao deferimento 

da prestação - ser o agravado pessoa com deficiência. 

 

Nascido em 07.12.1991 (fls. 15), atualmente está com 19 anos. 

 

O agravado sustenta o seu pedido no atestado médico, que foi juntado por cópia às fls. 17. Referido documento, no 

entanto, não fornece elementos seguros e confiáveis quanto ao seu estado de saúde, sendo imprescindível, portanto, a 

produção de prova pericial. 

 

De rigor aguardar-se a instrução processual, após o que será possível a verificação dos requisitos ensejadores da 

concessão da tutela antecipada, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da medida. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos do art. 558, caput, do CPC, DEFIRO o efeito suspensivo ao recurso e revogo 

a tutela antecipada concedida pelo Juízo a quo. 

 
Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 

integral cumprimento, e intime-se o agravado para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00133 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030010-22.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030010-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALDECIR LUCIANO PINTO RIBEIRO 

ADVOGADO : CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 11.00.04085-3 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

de conhecimento, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez, deferiu a tutela antecipada. 

 
Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à medida. Aduz que o benefício foi 

cessado em razão da constatação, pela perícia realizada pelo INSS, da ausência de incapacidade para o trabalho. Alega, 

ainda, o perigo de irreversibilidade do provimento. Pugna pela reforma da decisão. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 
Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar 

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação 

para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra 

atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 

 

Pelo documento de fl. 44 "Comunicação de Decisão", expedido pelo INSS em 31/05/2011, verifico que em atenção do 

pedido de reconsideração apresentado pelo autor não foi reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que não foi 

constatada, em exame realizado pela perícia médica do INSS, incapacidade para o seu trabalho ou para a atividade 

habitual. 

 
O R. Juízo a quo, deferiu a tutela antecipada, à fl. 76, nos seguintes termos: 

 

"Diante do documento juntado aos autos (fls. 20) conclui-se em cognição sumária, pela incapacidade laborativa do 

autor. Posto isso, convenço-me da verossimilhança da alegação. 

De outro ponto, dada a natureza alimentar do pedido, existe o fundado receio de dano irreparável caso a tutela 

jurisdicional não seja prestada neste momento. 

Sendo assim, defiro a antecipação de tutela requerida (...)". 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo ao deferir a tutela antecipada, isto porque, conforme se depreende da leitura 

da petição inicial (fls. 19/26), bem como pelos documentos de fl. 29 e fls. 32/35, há início de prova material que o 

autor/agravado seja trabalhador rural e trabalha na lavoura, sendo que o atestado médico de fl. 37, datado de 21/07/11 

(posterior a perícia médica do INSS), declara que o mesmo é portador de leucemia miecóide aguda subtipo M3 e deve 

permanecer afastado das atividades relacionadas a agrotóxicos ou nebulizações tóxicas. 

 

Assim considerando, entendo, neste exame de cognição sumária, que os documentos acostados aos autos são suficientes 

a caracterizar a prova inequívoca do quadro clínico do agravado, bem como a verossimilhança das alegações relativas à 

incapacidade laborativa, de forma que a r. decisão agravada não merece reparos. 

 
Quanto à irreversibilidade da medida, anoto que tal argumentação não merece prevalecer, pois o pagamento de 

benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em definitivo, 

inexistir as bases que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, sendo o 

provimento jurisdicional provisório reversível. 

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, 

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 
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providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, p. 

629). 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00134 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030016-29.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030016-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO : ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA BERNO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 11.00.00102-9 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por CARLOS ROBERTO DE SOUZA, deferiu a antecipação 
da tutela objetivando o restabelecimento do auxílio-doença. 

Alega a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de suspender a eficácia da decisão recorrida.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A Autarquia Previdenciária, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, nos 

moldes do art. 273 do Código de Processo Civil, providência esta que só tem razão de existir em situações excepcionais 
de risco àquele que se vale do Poder Judiciário a fim de ver atendida sua pretensão. 

Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre 

a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de urgência. 

A possibilidade de "lesão grave" ao recorrente desalenta à medida que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação existe para o agravado que se favoreceu da tutela antecipada, ou seja, o dano ao erário, se concedido 

indevidamente o benefício, é proporcionalmente menor do aquele que experimentado pelo segurado se fosse devido e 

não pago, em razão da sua natureza eminentemente alimentar.  

Sob outro aspecto, a "difícil reparação" dos efeitos da decisão impugnada deve situar-se no contexto na irreversibilidade 

do provimento antecipado, na condição de fator impeditivo. Ora, o parágrafo 4º do art. 273 do Código de Processo Civil 

prevê que "A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada". 

Conquanto a medida tenha caráter provisório e revogável, não se avista qualquer irreversibilidade fática intransponível, 

de vez que, ausentes os pressupostos, a manutenção do benefício será imediatamente interrompida e, desse modo, 

reposto o estado anterior. Quanto a eventuais parcelas indevidas, em que pese a irrepetibilidade dos alimentos 
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(panorama no qual se inserem as verbas de natureza previdenciária), os postulados do solidarismo e da eqüidade na 

forma de participação no custeio, princípios esses que norteiam todo o sistema, asseguram as contingências causadas 

aos cofres previdenciários em decorrência da tutela impropriamente deferida, mantendo-os incólumes para o fim a que 

se prestam.  

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela Autarquia Previdenciária.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00135 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030442-41.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030442-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EURIPEDES EDUARDO RAMON 

ADVOGADO : FLÁVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00158-6 1 Vr COSMOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto contra r. decisão que, nos autos da ação 

de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deferiu a 

tutela antecipada. 

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à medida, conforme artigo 273 do 

CPC. Aduz que não se pode confundir doença com incapacidade. Alega, ainda, o perigo de irreversibilidade do 
provimento. Pugna pela reforma da decisão. 

 

É o relatório do necessário. 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 522, c/c o artigo 527, inciso II, ambos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 

11.187, de 19/10/2005, o relator deverá converter o agravo em retido, salvo nas hipóteses assinaladas em referidos 

dispositivos legais. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 
do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar 

temporariamente incapacitado para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação 

para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra 

atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser considerado como habilitado para o desempenho de nova 

atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91). 
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Pelos documentos de fls. 40 e 73 "Comunicação de Decisão" e "Laudo Médico Pericial", expedidos pelo INSS, verifico 

que não foi reconhecido o direito ao benefício, tendo em vista que não foi constatada, em exame realizado pela perícia 

médica do INSS, em 22/06/2009, incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual. 

 

O R. Juízo a quo, deferiu a tutela antecipada, à fl. 80, nos seguintes termos: 

 

"Não obstante despacho de fls. 39, revejo o posicionamento anterior para DEFERIR a antecipação da tutela ante a 

documentação juntada. 

Considerando que o Benefício propugnado tem caráter alimentar, hei por bem determinar que se oficie ao Instituto - 

Réu para que se proceda ao RESTABELECIMENTO DO AUXÍLIO-DOENÇA ao autor(...)". 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo ao deferir a tutela antecipada, isto porque, o relatório médico de fl. 46, datado 

de 18/06/2009, declara que o autor é portador de fibrose cística. Doença crônica incurável de caráter progressivo. 

Solicita afastamento por prazo indeterminando. 

 

Acresce relevar que não obstante o referido relatório médico seja 4 (quatro) dias anteriores a perícia médica realizada 

pelo INSS (22/06/2009) restou declarado, em razão do quadro clínico do autor, a necessidade de afastamento por prazo 

indeterminado, motivo pelo qual, o lapso temporal decorrido não é suficiente para afastar a persistência da 
incapacidade. 

Assim considerando, entendo, neste exame de cognição sumária, que os documentos acostados aos autos, notadamente 

o relatório médico de fl. 46, são suficientes a caracterizar a prova inequívoca do quadro clínico do agravado, bem como 

a verossimilhança das alegações relativas à incapacidade laborativa, de forma que a r. decisão agravada não merece 

reparos. 

 

Quanto à irreversibilidade da medida, anoto que tal argumentação não merece prevalecer, pois o pagamento de 

benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de maneira que, apurando-se, em definitivo, 

inexistir as bases que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do benefício se operará, sendo o 

provimento jurisdicional provisório reversível. 

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, 

meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a 

efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a 

providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, p. 

629). 

 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 527, inciso II, do Código de Processo Civil, INDEFIRO o efeito 

suspensivo pleiteado e determino a conversão do presente recurso em agravo retido. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos autos 

principais. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00136 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030459-77.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030459-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NERCI APARECIDA LEME 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 11.00.07009-4 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a r. decisão de fl. 30, que deferiu o pedido de 

antecipação de tutela para a implantação do benefício de auxílio-doença à parte agravada. 

Sustenta a ausência dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código 

de Processo Civil, em especial, a prova inequívoca da verossimilhança das alegações. Alega, em síntese, que a doença 

alegada surgiu quando a autora não detinha mais a qualidade de segurada, de modo que deve ser apurada por laudo 

pericial o início da incapacidade, devendo ser reformada a decisão. 

Requer a concessão de efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

É o relatório. 

Decido. 

Trata-se de recurso de agravo interposto sem os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, por não se verificar hipótese de decisão 

capaz de impor à parte agravante lesão grave e de difícil reparação. 

O benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido, ficar incapacitado para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Para a aquisição do direito a esse benefício, é necessária a comprovação do preenchimento simultâneo dos requisitos 

essenciais, quais sejam: carência de doze contribuições mensais e incapacidade total e temporária, por mais de quinze 

dias. 

O MM. Juízo a quo fundamentou sua decisão nos documentos acostados aos autos, dos quais concluiu pela presença 
dos requisitos que ensejam a concessão da medida, porquanto demonstrou que a parte autora está incapacitada total e 

definitivamente para o trabalho. 

No caso, pelos documentos carreados aos autos até o momento, não vislumbro a alegada ausência dos requisitos a 

ensejar a suspensão da tutela concedida. 

Com efeito, o atestado médico de fl. 28, da Secretaria de Estado da Saúde - Centro de Referência da Saúde da Mulher, 

informa que a parte autora é portadora de câncer de mama (CID C50.9) e está em quimioterapia. 

A qualidade de segurada, em princípio, restou comprovada por meio da cópia do CNIS de fls. 26/27, demonstrando 

haver contribuições necessárias ao cumprimento do período de carência exigido para a concessão do benefício 

pleiteado. 

Ressalte-se que não constam dos autos elementos que atestem, com exatidão, a afirmação de que a doença é anterior ao 

seu reingresso no regime Geral da Previdência Social, sendo necessária a realização de perícia judicial para elucidar a 

questão.  

Assim, é impossível afirmar-se peremptoriamente, nessa estreita via do agravo de instrumento, a data de início de sua 

incapacidade e a eventual perda da qualidade de segurada. 

Ademais, o risco de lesão a segurada supera, em muito, possível prejuízo material da parte agravante, que sempre 

poderá compensá-la em prestações previdenciárias futuras. 

Saliente-se, ainda, que "A exigência da irreversibilidade inserida no § 2º do art. 273 do CPC não pode ser levada ao 
extremo, sob pena de o novel instituto da tutela antecipatória não cumprir a excelsa missão a que se destina (STJ-2ª T., 

REsp 144-656-ES, rel. Min. Adhemar Maciel, j. 6.10.97, não conheceram, v.u., DJU 27.10.97, p. 54.778)". (NEGRÃO, 

Theotonio e GOUVÊA, José Roberto Ferreira. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 36ª ed. São 

Paulo: Saraiva, 2004, nota 20 ao art. 273, § 2º, p.378) 

Havendo indícios de irreversibilidade, para ambos os polos do processo, é o juiz premido pelas circunstâncias e levado 

a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Com estas considerações, tendo em vista o disposto no artigo 1.º da Lei n. 11.187, de 19/10/2005, que alterou os artigos 

522 e 527, II, do Código de Processo Civil, converto em retido este agravo de instrumento.  

Com as devidas anotações, remetam-se os autos à Vara de origem para as providências necessárias. 

Intimem-se.  

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00137 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030528-12.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030528-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO : WALTER BERGSTROM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 10.00.00339-2 1 Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 752/946 

Regularize o patrono do autor, em 48:00 (quarenta e oito) horas, a petição inicial, com as razões deste recurso, 

apócrifas. 

 

Após, tornem os autos conclusos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00138 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030933-48.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.030933-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOANA D ARC LEFORTE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SIMONI ROCUMBACK 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 11.00.00239-7 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por JOANA D' ARC LEFORTE, deferiu a antecipação da 

tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Alega a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de suspender a eficácia da decisão recorrida. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 
determina ao relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A Autarquia Previdenciária, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, nos 

moldes do art. 273 do Código de Processo Civil, providência esta que só tem razão de existir em situações excepcionais 

de risco àquele que se vale do Poder Judiciário a fim de ver atendida sua pretensão. 

Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre 

a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de urgência. 

A possibilidade de "lesão grave" ao recorrente desalenta à medida que o fundado receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação existe para o agravado que se favoreceu da tutela antecipada, ou seja, o dano ao erário, se concedido 

indevidamente o benefício, é proporcionalmente menor do aquele que experimentado pelo segurado se fosse devido e 

não pago, em razão da sua natureza eminentemente alimentar. 

Sob outro aspecto, a "difícil reparação" dos efeitos da decisão impugnada deve situar-se no contexto na irreversibilidade 

do provimento antecipado, na condição de fator impeditivo. Ora, o parágrafo 4º do art. 273 do Código de Processo Civil 

prevê que "A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada". 

Conquanto a medida tenha caráter provisório e revogável, não se avista qualquer irreversibilidade fática intransponível, 

de vez que, ausentes os pressupostos, a manutenção do benefício será imediatamente interrompida e, desse modo, 

reposto o estado anterior. Quanto a eventuais parcelas indevidas, em que pese a irrepetibilidade dos alimentos 

(panorama no qual se inserem as verbas de natureza previdenciária), os postulados do solidarismo e da eqüidade na 

forma de participação no custeio, princípios esses que norteiam todo o sistema, asseguram as contingências causadas 

aos cofres previdenciários em decorrência da tutela impropriamente deferida, mantendo-os incólumes para o fim a que 

se prestam. 
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Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela Autarquia Previdenciária. 

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00139 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031048-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031048-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 11.00.00101-0 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA contra a r. decisão que, em ação de 
natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação de tutela objetivando a conversão do auxílio-doença que atualmente percebe em aposentadoria por 

invalidez. 

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 
prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias. 

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante. 
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Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2011. 
NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00140 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031061-68.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031061-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00031962220114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 

autos da ação em que a agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 17/03/2011 e encerrado em 30/07/2011. 
 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527 do 

CPC. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

O(A) agravante, ajudante geral, nascido em 02/06/1960, esteve afastado(a) de suas atividades habituais, no gozo de 

auxílio-doença previdenciário, sendo que os atestados médicos juntados (fls. 30/31) evidenciam, a priori, a persistência 

da incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições físicas impostas por sua condição de portador(a) de 
transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de álcool - síndrome de dependência (CID10 F10.2) e transtorno 

depressivo recorrente, episódio atual grave sem sintomas psicóticos (CID10 F33.2), de tal forma que se encontra 

inapto(a) para o retorno às suas atividades habituais. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao(à) 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Presentes os requisitos do art. 273, I, do CPC, ANTECIPO a pretensão recursal e defiro a tutela antecipada, 

determinando o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeito retroativo. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá ser intimado para o imediato cumprimento desta decisão, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de multa, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 

integral cumprimento, e intime-se a agravada para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 19 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00141 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031240-02.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031240-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : LEILA RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO ROSSATO 

CODINOME : LEILA RAMOS PAES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00142-7 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LEILA RAMOS DOS SANTOS contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação de tutela objetivando o restabelecimento do auxílio-doença.  

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 
respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 

documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 
propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00142 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031268-67.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031268-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CELIA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 11.00.00092-7 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por CELIA ALVES DA SILVA, deferiu a antecipação da 

tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Alega a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de suspender a eficácia da decisão recorrida.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 
outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A Autarquia Previdenciária, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, nos 

moldes do art. 273 do Código de Processo Civil, providência esta que só tem razão de existir em situações excepcionais 

de risco àquele que se vale do Poder Judiciário a fim de ver atendida sua pretensão. 

Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre 

a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de urgência. 

A possibilidade de "lesão grave" ao recorrente desalenta à medida que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação existe para o agravado que se favoreceu da tutela antecipada, ou seja, o dano ao erário, se concedido 

indevidamente o benefício, é proporcionalmente menor do aquele que experimentado pelo segurado se fosse devido e 

não pago, em razão da sua natureza eminentemente alimentar.  

Sob outro aspecto, a "difícil reparação" dos efeitos da decisão impugnada deve situar-se no contexto na irreversibilidade 

do provimento antecipado, na condição de fator impeditivo. Ora, o parágrafo 4º do art. 273 do Código de Processo Civil 
prevê que "A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada". 

Conquanto a medida tenha caráter provisório e revogável, não se avista qualquer irreversibilidade fática intransponível, 

de vez que, ausentes os pressupostos, a manutenção do benefício será imediatamente interrompida e, desse modo, 

reposto o estado anterior. Quanto a eventuais parcelas indevidas, em que pese a irrepetibilidade dos alimentos 

(panorama no qual se inserem as verbas de natureza previdenciária), os postulados do solidarismo e da eqüidade na 

forma de participação no custeio, princípios esses que norteiam todo o sistema, asseguram as contingências causadas 

aos cofres previdenciários em decorrência da tutela impropriamente deferida, mantendo-os incólumes para o fim a que 

se prestam.  

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela Autarquia Previdenciária.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00143 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031512-93.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031512-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : ELEM ROSE MARTELLI 

ADVOGADO : IVANO VIGNARDI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 11.00.00130-9 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ELEM ROSE MARTELLI contra a r. decisão que, em ação de 

natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a 

antecipação de tutela objetivando a concessão de auxílio-doença.  

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 
determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar dos benefícios previdenciários, cumpre esclarecer que a tutela antecipada requer 

pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a verossimilhança das alegações. In casu, os 
documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao convencimento inequívoco dessa exigência 

legal, e, dada a impossibilidade de dilação probatória do agravo, penso que o receio de lesão grave não decorreria 

propriamente do fato de a parte autora encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam 

resultar da decisão deste Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria 

na ação subjacente julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando 

sua reapreciação pelo Juízo de origem mesmo depois de oportunizada a produção de provas, sob o pálio do 

contraditório, que apontassem em sentido diverso, à conta do princípio da hierarquia das instâncias.  

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante dos novos elementos e deferir a 

antecipação dos efeitos da tutela a qualquer momento, inclusive na sentença de mérito, o que afasta o caráter de 

irreparabilidade da lesão, porquanto implantado o benefício em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00144 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031733-76.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031733-7/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : FABRICIO GOMES DE QUEIROZ 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 11.00.00131-1 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos 
autos da ação em que o agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 09-06-2010 e encerrado em 30-04-2011. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Afirma que a suspensão do benefício põe em 

risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527 do 

CPC. 

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, 

vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de 

difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida. 

 
No caso concreto, reconheço a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada. 

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

O(a) agravante, nascido em 20/01/1979, que exerce a função de apontador de campo em terraplenagem, esteve 

afastado(a) de suas atividades habituais, no gozo de auxílio-doença previdenciário por longo período, sendo que os 

atestados médicos e exames (fls. 17 e 29/37) evidenciam, a priori, a persistência da incapacidade para a atividade 

laborativa, diante das restrições físicas impostas por sua condição de portador(a) de seqüelas decorrentes de 

traumatismo intracraniano (CID10 S06.9), de tal forma que se encontra inapto(a) para o retorno às suas atividades 

habituais. 

 

Apesar disso, o INSS concedeu alta médica ao(à) agravante, sem a prévia realização de programa de reabilitação 

profissional, de tal forma que o cancelamento sumário do benefício revelou-se procedimento arbitrário e desprovido de 

amparo legal. 

 
Estabelece o art. 62 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá 

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício até 

que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando 

considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez". 

 

No caso concreto, afigura-se indispensável submeter o(a) agravante a programa de reabilitação profissional, o que se 

daria somente com a expedição do certificado individual previsto no caput do art. 140 do Decreto 3.048/99: 

 

"Art. 140. Concluído o processo de reabilitação profissional, o Instituto Nacional do Seguro Social emitirá certificado 

individual indicando a função para a qual o reabilitando foi capacitado profissionalmente, sem prejuízo do exercício 

de outra para a qual se julgue capacitado. 

§ 1º Não constitui obrigação da previdência social a manutenção do segurado no mesmo emprego ou a sua colocação 

em outro para o qual foi reabilitado, cessando o processo de reabilitação profissional com a emissão do certificado a 

que se refere o caput". 
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Assim, reconheço a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, a fim de que seja o(a) agravante 

submetido(a) a programa de reabilitação profissional com vistas ao restabelecimento de sua aptidão laboral. 

 

Presentes os requisitos do art. 273, I, do CPC, ANTECIPO a pretensão recursal e defiro a tutela antecipada, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, sem efeito retroativo, até que o(a) agravante seja 

submetido(a) a processo de reabilitação profissional, facultando-se, então, ao magistrado a quo o reexame do cabimento 

da tutela antecipada ora concedida. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá ser intimado para o imediato cumprimento da presente decisão, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 

integral cumprimento, e intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00145 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031973-65.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031973-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

AGRAVANTE : ROGERIO FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA SP 

No. ORIG. : 11.00.01020-3 1 Vr LORENA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada, requerida nos autos da 

ação em que o(a) agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi 

concedido em 01/03/2002 e encerrado em 31/12/2007. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, por 

persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu retorno às 

atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta e laudo médico pericial. Afirma que a suspensão 

do benefício põe em risco a sua subsistência. Pede a antecipação da pretensão recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527 do 

CPC. 

 
Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do 

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o art. 

59 da Lei nº 8.213/91. 

 

O(A) agravante, nascido em 07/05/1959, esteve afastado(a) de suas atividades habituais, no gozo de auxílio-doença 

previdenciário por longo período, sendo que o laudo médico pericial (fls. 98/100) comprova a persistência da 

incapacidade para a atividade laborativa, diante das restrições físicas impostas por sua condição de portador(a) de 

Doença de Wilson, sendo submetido a transplante de fígado em 30/06/2004. O perito afirmou que, a partir dessa data, o 

agravante "passou a fazer uso diário de medicamento imunossupressor (que deprimem o sistema imunológico) para que 

o órgão transplantado não seja rejeitado pelo organismo, o que comprometeria a sobrevida do paciente. Porém sendo 

este tipo de medicamento muito agressivo ao organismo, o paciente passou a apresentar vários efeitos colaterais, como 

hipertensão arterial, obesidade, alterações lipídicas (aumento do colesterol e triglicérides), nefropatia (alteração no 

funcionamento dos rins) e também Diabetes Mellitus, o que faz com que ele necessite de injeções diárias de insulina 
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além de controle rigoroso da alimentação. Mesmo utilizando há alguns anos a menor dose possível do medicamento 

imunossupressor, ele continua com as mesmas patologias adquiridas e também com alterações neurológicas, que 

embora discretas, o limitam muito (alteração na atenção e raciocínio, sonolência excessiva a qualquer hora do dia, 

tremor de extremidades e lentidão ao executar atividades diárias como comer, tomar banho, caminhar, etc.). Porém ele 

terá que conviver com estes problemas o resto da vida, pois não poderá deixar jamais de tomar o medicamento 

imunossupressor e não há mais como diminuir a dose diária que faz uso. Concluiu que, por ser "um paciente crônico, 

transplantado, imunossuprimido e com comorbidades (outras patologias associadas), o mesmo é um paciente inválido, 

incapaz de exercer qualquer atividade laboral, pois o mesmo necessita ter uma vida extremamente regrada, quanto ao 

horário e tipo de alimentação, quanto ao horário e condições da aplicação de medicamentos que são injetáveis e 

principalmente quanto ao contato com outras pessoas, pois para ele qualquer contaminação (desde um simples 

resfriado) pode colocá-lo em situação de risco uma vez que ele tem a imunidade baixa... não tendo condições de 

exercer atividade laboral desde 2.002" (fls. 99). Dessa forma, não há como negar que se encontra inapto(a) para o 

retorno às suas atividades habituais. 

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite ao(à) 

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família. 

 

Presentes os requisitos do art. 273, I, do CPC, ANTECIPO a pretensão recursal e defiro a tutela antecipada, 
determinando o restabelecimento do auxílio-doença, sem efeito retroativo. 

 

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá ser intimado para o imediato cumprimento desta decisão, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de multa, que fixo em R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso. 

 

Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao seu imediato e 

integral cumprimento, e intime-se a agravada para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  

Desembargadora Federal 

 

 

00146 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031998-78.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031998-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RONNE FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JANAINA DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 09.00.06985-0 1 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por RONNE FERNANDES DOS SANTOS, deferiu a 
antecipação da tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Alega a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de suspender a eficácia da decisão recorrida.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 
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evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A Autarquia Previdenciária, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, nos 

moldes do art. 273 do Código de Processo Civil, providência esta que só tem razão de existir em situações excepcionais 

de risco àquele que se vale do Poder Judiciário a fim de ver atendida sua pretensão. 

Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre 

a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de urgência. 

A possibilidade de "lesão grave" ao recorrente desalenta à medida que o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação existe para o agravado que se favoreceu da tutela antecipada, ou seja, o dano ao erário, se concedido 

indevidamente o benefício, é proporcionalmente menor do aquele que experimentado pelo segurado se fosse devido e 

não pago, em razão da sua natureza eminentemente alimentar.  

Sob outro aspecto, a "difícil reparação" dos efeitos da decisão impugnada deve situar-se no contexto na 

irreversibilidade do provimento antecipado, na condição de fator impeditivo. Ora, o parágrafo 4º do art. 273 do Código 

de Processo Civil prevê que "A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão 

fundamentada". Conquanto a medida tenha caráter provisório e revogável, não se avista qualquer irreversibilidade fática 

intransponível, de vez que, ausentes os pressupostos, a manutenção do benefício será imediatamente interrompida e, 

desse modo, reposto o estado anterior. Quanto a eventuais parcelas indevidas, em que pese a irrepetibilidade dos 

alimentos (panorama no qual se inserem as verbas de natureza previdenciária), os postulados do solidarismo e da 
eqüidade na forma de participação no custeio, princípios esses que norteiam todo o sistema, asseguram as contingências 

causadas aos cofres previdenciários em decorrência da tutela impropriamente deferida, mantendo-os incólumes para o 

fim a que se prestam.  

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela Autarquia Previdenciária.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00147 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031999-63.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.031999-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLARICE LUZIA DE MORAES 

ADVOGADO : PRISCILA FRANCO FERREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 10.00.00879-8 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por CLARICE LUZIA DE MORAES, deferiu a antecipação 
da tutela objetivando a concessão de auxílio-doença. 

Alega a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de suspender a eficácia da decisão recorrida.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 
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evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A Autarquia Previdenciária, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, nos 

moldes do art. 273 do Código de Processo Civil, providência esta que só tem razão de existir em situações excepcionais 

de risco àquele que se vale do Poder Judiciário a fim de ver atendida sua pretensão. 

Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre 

a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de urgência. 

A possibilidade de "lesão grave" ao recorrente desalenta à medida que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação existe para o agravado que se favoreceu da tutela antecipada, ou seja, o dano ao erário, se concedido 

indevidamente o benefício, é proporcionalmente menor do aquele que experimentado pelo segurado se fosse devido e 

não pago, em razão da sua natureza eminentemente alimentar.  

Sob outro aspecto, a "difícil reparação" dos efeitos da decisão impugnada deve situar-se no contexto na irreversibilidade 

do provimento antecipado, na condição de fator impeditivo. Ora, o parágrafo 4º do art. 273 do Código de Processo Civil 

prevê que "A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada". 

Conquanto a medida tenha caráter provisório e revogável, não se avista qualquer irreversibilidade fática intransponível, 

de vez que, ausentes os pressupostos, a manutenção do benefício será imediatamente interrompida e, desse modo, 

reposto o estado anterior. Quanto a eventuais parcelas indevidas, em que pese a irrepetibilidade dos alimentos 

(panorama no qual se inserem as verbas de natureza previdenciária), os postulados do solidarismo e da eqüidade na 
forma de participação no custeio, princípios esses que norteiam todo o sistema, asseguram as contingências causadas 

aos cofres previdenciários em decorrência da tutela impropriamente deferida, mantendo-os incólumes para o fim a que 

se prestam.  

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela Autarquia Previdenciária.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00148 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032209-17.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032209-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : MIRIAM LENI MIAM DE MORAES 

ADVOGADO : ELZA MARIA MEAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 00089813120114036105 6 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MIRIAM LENI MIAM DE MORAES contra a r. decisão que, em 

ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 
indeferiu a antecipação de tutela objetivando a revisão da RMI de seu benefício. 

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 
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evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pelo ex adverso. 

A parte agravante, na hipótese dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela, 

prevista no art. 273 do Código de Processo Civil. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

No caso concreto, a inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação à parte autora inviabiliza 

a tutela antecipada, uma vez que a manutenção regular de seu benefício, embora aquém do valor pretendido com o 

reajuste, assegura-lhe o pagamento de renda mensal suficiente ao próprio sustento, resguardando-o de possíveis 

gravames enquanto não sobrevém a prestação jurisdicional definitiva. 

Por conseguinte, a decisão ora impugnada não é suscetível de causar lesão grave ao recorrente, e, tampouco, confere 

caráter de irreparabilidade à medida indeferida, mesmo porque o provimento antecipado poderá ser concedido a 

qualquer tempo pelo Juízo de origem, inclusive na própria sentença de mérito, o que seria defeso se subsistisse nos 

autos principais julgado deste Tribunal contrário à pretensão deduzida, acaso o presente feito se processasse sob a forma 

de instrumento, já que aquele primeiro não poderia reapreciar a matéria, à conta do princípio da hierarquia das 

instâncias. 

A respeito disso, confira-se a jurisprudência deste Tribunal: 

 
"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - TUTELA ANTECIPADA - 

AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. 

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Verifico que a questão versa sobre a revisão do valor de benefício previdenciário, não havendo que se falar em 

fundado receio de dano irreparável (art. 273, I, do CPC) nem tampouco em perigo da demora, haja vista que a autora 

está recebendo mensalmente seu benefício acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento." 

(10ª Turma, AG nº 2004.03.00.028014-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 14/12/2004, DJU 31/01/2005, p. 535). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. REVISÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROVA PERICIAL. ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. AUSÊNCIA DE 

REQUISITO NECESSÁRIO À CONCESSÃO. 

1. Não se exige a realização prova pericial se a matéria controversa for meramente de direito, restando prejudicado o 

pedido de dispensa do adiantamento dos honorários periciais. 

2. Em matéria de revisão de benefício previdenciário, em que se 

pleiteia apenas um "plus" ao salário-de-contribuição, não se 
justifica a antecipação da tutela, por ausência do perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido" 

(10ª Turma, AG nº 2004.03.00.029549-0, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 26/10/2004, DJU 29/11/2004, p. 336). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IRSM 

FEV/94. TUTELA ANTECIPADA. DESCABIMENTO. RISCO DE DANO INEXISTENTE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - Em ação revisional de benefício previdenciário, versando a alteração da renda mensal inicial do benefício, 

mediante a aplicação da variação integral do IRSM de fevereiro de 1994 na correção dos salários de contribuição, 

apesar da verossimilhança do pedido formulado, é manifesta a ausência e risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação a justificar a medida antecipatória, eis que o benefício previdenciário da agravante se encontra em 

manutenção, inexistindo prejuízo à sua subsistência ou ameaça de dano na execução normal do julgado. Precedentes. 

II - Agravo improvido." 

(9ª Turma, AG nº 2002.03.00.048634-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17/05/2004, DJU 12/08/2004, p. 535). 

 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante. 

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 
Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
 

 

00149 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032391-03.2011.4.03.0000/SP 
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2011.03.00.032391-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : JOSE AUGUSTO GONCALVES DO COUTO 

ADVOGADO : MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 00053805120114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES DO COUTO contra a r. decisão 

que, em mandado de segurança impetrado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

indeferiu a liminar pleiteada objetivando o reconhecimento do serviço laborado sob condições especiais. 

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal. 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao Relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 
A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência. 

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao Relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 

A parte agravante, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que indeferiu a liminar requerida com amparo na 

jurisprudência tirada do art. 7º, II, da Lei nº 1533/51. Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de 

instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de 

urgência. 

Não obstante a natureza alimentar das ações previdenciárias, cumpre esclarecer que a liminar em mandado de segurança 

requer pressupostos específicos para seu deferimento, dentre os quais se destaca a plausibilidade do direito invocado 

(fumus boni juris). Com efeito, os documentos que instruíram a inicial do presente recurso não se prestam ao 

convencimento da relevância desse fundamento, e, dada a impossibilidade da cognição plena do caso concreto (ressalte-

se que se trata de exame sumário), penso que o receio de lesão grave não decorreria propriamente do fato de a parte 
impetrante encontrar-se desprovida do benefício pleiteado, mas sim dos efeitos que possam resultar da decisão deste 

Tribunal se processado o feito sob a forma de instrumento, pois, ao que tudo indica, subsistiria na ação subjacente 

julgado desfavorável à pretensão do recorrente a respeito da medida ora postulada, inviabilizando sua reapreciação pelo 

Juízo de origem mesmo depois exaurida a cognição que apontasse em sentido diverso, à conta do princípio da 

hierarquia das instâncias. 

Ao contrário, se retido o agravo, poderá aquele Juiz reconsiderar sua decisão diante do convencimento do direito 

vindicado e deferir a liminar a qualquer momento, sem olvidar-se, ainda, da natureza auto-executória da sentença que 

eventualmente conceda a ordem de segurança, o que afasta o caráter de irreparabilidade da lesão, porquanto atendida a 

pretensão em comento. 

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela parte agravante. 

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00150 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032503-69.2011.4.03.0000/SP 

  
2011.03.00.032503-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE GERALDO RODRIGUES DE MORAES 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 11.00.00096-4 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 
Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por JOSÉ GERALDO RODRIGUES DE MORAES, deferiu a 

antecipação da tutela objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Alega a parte agravante, em síntese, a ausência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência. Requer 

seja deferido o pedido liminar, a fim de suspender a eficácia da decisão recorrida.  

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que deu nova redação ao inciso II do art. 527 do Código de Processo Civil, 

determina ao relator do agravo de instrumento interposto que, liminarmente, o converta em retido, encaminhando os 

respectivos autos à vara de origem, excetuadas as decisões interlocutórias que possam resultar lesão grave e de difícil 

reparação à parte e, ainda, as hipóteses de inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida. 

A legislação acima entrou em vigor "(...) após decorridos 90 dias de sua publicação oficial" (art. 2º), havida em 20 de 

outubro de 2005, vale dizer, no dia 18 de janeiro de 2006, segundo a forma de contagem estabelecida no art. 8º da Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com a redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 

2001. Aplicável, portanto, ao presente recurso, eis que interposto na sua vigência.  

Dado o propósito da norma, e, abstraídas as circunstâncias expressamente previstas a respeito da apelação, quis o 

legislador confiar aos Tribunais o mister de definir o que seria "lesão grave e de difícil reparação". Cuidando-se, à 

evidência, de dois critérios subjetivos e concomitantes, cabe ao relator avaliar a pertinência do agravo de instrumento 

caso a caso, sem perder de vista as conseqüências a serem suportadas tanto pelo recorrente como pela parte adversa. 
A Autarquia Previdenciária, no caso dos autos, insurgiu-se contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, nos 

moldes do art. 273 do Código de Processo Civil, providência esta que só tem razão de existir em situações excepcionais 

de risco àquele que se vale do Poder Judiciário a fim de ver atendida sua pretensão. 

Desta feita, o meio pelo qual se processará o agravo - se de instrumento ou se na forma retida - desponta do cotejo entre 

a hipótese sub examinem e os requisitos da medida de urgência. 

A possibilidade de "lesão grave" ao recorrente desalenta à medida que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação existe para o agravado que se favoreceu da tutela antecipada, ou seja, o dano ao erário, se concedido 

indevidamente o benefício, é proporcionalmente menor do aquele que experimentado pelo segurado se fosse devido e 

não pago, em razão da sua natureza eminentemente alimentar.  

Sob outro aspecto, a "difícil reparação" dos efeitos da decisão impugnada deve situar-se no contexto na irreversibilidade 

do provimento antecipado, na condição de fator impeditivo. Ora, o parágrafo 4º do art. 273 do Código de Processo Civil 

prevê que "A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada". 

Conquanto a medida tenha caráter provisório e revogável, não se avista qualquer irreversibilidade fática intransponível, 

de vez que, ausentes os pressupostos, a manutenção do benefício será imediatamente interrompida e, desse modo, 

reposto o estado anterior. Quanto a eventuais parcelas indevidas, em que pese a irrepetibilidade dos alimentos 

(panorama no qual se inserem as verbas de natureza previdenciária), os postulados do solidarismo e da eqüidade na 

forma de participação no custeio, princípios esses que norteiam todo o sistema, asseguram as contingências causadas 
aos cofres previdenciários em decorrência da tutela impropriamente deferida, mantendo-os incólumes para o fim a que 

se prestam.  

Entendo, assim, que não restaram caracterizados os requisitos que autorizariam o prosseguimento do presente recurso 

na forma que eleita pela Autarquia Previdenciária.  

Ante o exposto, converto o presente agravo de instrumento em retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de 

Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005. 

Após as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000630-27.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.000630-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCHETA RONCADA CATALANO 

ADVOGADO : PASCOAL ANTENOR ROSSI 

No. ORIG. : 08.00.00112-9 1 Vr BARIRI/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação dos herdeiros da autora (ora exeqüente) falecida Concheta Roncada 

Catalano às fls. 64/94. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006220-82.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.006220-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA APARECIDA SARAIVA DA ROSA 

ADVOGADO : ALLISON RODRIGUES DE ASSIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00051-2 1 Vr RANCHARIA/SP 

DESPACHO 

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 246/251), intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014491-80.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.014491-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS CRUZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00090-9 4 Vr SAO VICENTE/SP 

DESPACHO 
 

Fls. 71/76: considerando os documentos apresentados, bem como a informação obtida em consulta realizada ao sistema 

Plenus, em terminal instalado no Gabinete desta Relatora, que revela a existência de dependente previdenciária com a 

implantação de pensão por morte, com DIB em 16/06/2010, NB 152.905.684-2, defiro a habilitação Maria das Graças 

Cruz de Oliveira, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, ficando determinada a retificação da autuação e as 

anotações necessárias. 

 

Int. 

 

São Paulo, 06 de outubro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 
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00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016368-55.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.016368-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA 

APELANTE : SERGIO SORREN JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

REPRESENTANTE : DORALICE GONCALVES SORREN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00070-9 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 133/135: retifique-se a autuação do presente feito para que se faça constar o nome da curadora provisória Doralice 

Gonçalves Sorren. 

 

Intime-se a curadora provisória de Sergio Sorren Junior, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente cópia de 

documento válido que a identifique civilmente. 

 

São Paulo, 16 de setembro de 2011. 

LUCIA URSAIA  

Desembargadora Federal 

 

 

00155 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017067-46.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.017067-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELSO PINHEIRO DE FREITAS 

ADVOGADO : REGINA APARECIDA LOPES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 06.00.00136-3 2 Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 

Fls. 176 e seguintes. 

Manifeste-se o autor. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

MARISA SANTOS  
Desembargadora Federal 

 

 

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022241-36.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.022241-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA PIRES NISTARCO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

 
: GESLER LEITAO 
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No. ORIG. : 05.00.00181-7 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DESPACHO 

Fls. 126/167: A habilitação dos sucessores deve ser procedida em sede de liquidação de sentença. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023616-72.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.023616-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : DOUGLAS MACHADO ROSA incapaz e outros 

 
: LUAN MACHADO ROSA incapaz 

 
: ADRIELI VICTORIA MACHADO incapaz 

ADVOGADO : SILVIA NANI RIPER 

REPRESENTANTE : MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SILVIA NANI RIPER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00123-4 3 Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 

À vista do contido no parecer do Ministério Público Federal (fl. 94/96), intime-se a parte autora para a juntada de 

documento hábil à comprovação da identidade dos autores, não colacionados ao feito.  

Prazo, 20 (vinte) dias. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024459-37.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.024459-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : EDNELSON DOMINGUES RIBEIRO 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00000-3 2 Vr IBIUNA/SP 

DESPACHO 

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 168/170), intimem-se as partes. 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  
Desembargadora Federal 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038891-61.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038891-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 
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APELANTE : DOMINGAS DO AMARAL VIEIRA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00029-9 1 Vr ELDORADO-SP/SP 

DESPACHO 

Em face da condição da parte autora de pessoa analfabeta, a procuração "ad judicia" deveria ter sido outorgada por 

instrumento público, e não por instrumento particular. 

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar questão análoga, firmou o entendimento de que se deve dar oportunidade 

para regularizar da representação processual. 

Assim, intimem-se o procurador, pela imprensa, e a parte autora, pessoalmente, a regularizar, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a representação processual por instrumento público neste feito. No mesmo prazo, o i. patrono deverá ratificar todos 

os atos processuais praticados. 

Destaco, por oportuno, que a parte autora, como beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita - assim considerada por 

ser pobre na acepção jurídica do termo -, poderá invocar essa condição para postular diretamente ao Tabelião de Notas 

local a lavratura do necessário instrumento de mandato público gratuitamente (Lei n. 9.534, de 10 de dezembro de 

1997). 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038927-06.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.038927-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ELISA APOLINARIO FERREIRA 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00148-7 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DESPACHO 

Apresentados aos autos novos documentos (fls. 157/159), intimem-se as partes. 

 

 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039747-25.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.039747-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENILDA ANDRADE DE MORAIS 

ADVOGADO : LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

No. ORIG. : 10.00.00058-3 1 Vr DIADEMA/SP 

DESPACHO 

Dê-se vista à parte autora sobre a implantação de seu benefício, conforme manifestação do INSS às fls. 153/156. 

Intime-se. 
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São Paulo, 17 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 
00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040771-88.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040771-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : DAVINA FERREIRA DA CRUZ 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00162-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DESPACHO 

Em face da condição da parte autora de pessoa analfabeta, a procuração "ad judicia" deveria ter sido outorgada por 

instrumento público, e não por instrumento particular. 

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar questão análoga, firmou o entendimento de que se deve dar oportunidade 

para regularizar da representação processual. 

Assim, intimem-se o procurador, pela imprensa, e a parte autora, pessoalmente, a regularizar, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a representação processual por instrumento público neste feito. No mesmo prazo, o i. patrono deverá ratificar todos 

os atos processuais praticados. 
Destaco, por oportuno, que a parte autora, como beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita - assim considerada por 

ser pobre na acepção jurídica do termo -, poderá invocar essa condição para postular diretamente ao Tabelião de Notas 

local a lavratura do necessário instrumento de mandato público gratuitamente (Lei n. 9.534, de 10 de dezembro de 

1997). 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

 

 

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040772-73.2011.4.03.9999/SP 

  
2011.03.99.040772-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : MARIA FERREIRA DE MACEDO 

ADVOGADO : ROSANA MARIA DO CARMO NITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 10.00.00084-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DESPACHO 

Em face da condição da parte autora de pessoa analfabeta, a procuração "ad judicia" deveria ter sido outorgada por 

instrumento público, e não por instrumento particular. 

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar questão análoga, firmou o entendimento de que se deve dar oportunidade 
para regularizar da representação processual. 

Assim, intimem-se o procurador, pela imprensa, e a parte autora, pessoalmente, a regularizar, no prazo de 30 (trinta) 

dias, a representação processual por instrumento público neste feito. No mesmo prazo, o i. patrono deverá ratificar todos 

os atos processuais praticados. 

Destaco, por oportuno, que a parte autora, como beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita - assim considerada por 

ser pobre na acepção jurídica do termo -, poderá invocar essa condição para postular diretamente ao Tabelião de Notas 

local a lavratura do necessário instrumento de mandato público gratuitamente (Lei n. 9.534, de 10 de dezembro de 

1997). 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2011. 
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DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13501/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027894-29.2005.4.03.9999/SP 

  
2005.03.99.027894-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA e outros 

SUCEDIDO : ANTONIA FERREIRA DE OLIVEIRA falecido 

No. ORIG. : 96.00.00053-8 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DESPACHO 

Considerados o tempo em que este recurso aguarda julgamento e a conveniência da conciliação na solução de conflitos 

- seja por sua maior agilidade, seja pela melhor potencialidade de pacificação social, especialmente naqueles há muito 

instalados - o INSS, instado a apresentar o valor representativo do julgado, formulou proposta de acordo. 
Assim, dê-se ciência à parte autora (ora exequente), por carta, dos valores apresentados, para, no prazo de 10 (dez) dias, 

querendo, manifestar concordância, por petição, ou por e-mail (gabds@trf3.jus.br), ou, ainda, pelo telefone 30121277, 

confirmar que pretende discutir, neste Gabinete, a proposta de acordo apresentada, ficando desde já fixado o dia 

02/12/2011, para esse fim. O silêncio será interpretado como não aceitação da proposta. 

Instrua-se a carta com cópia da proposta e dos respectivos cálculos. 

Int. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2011. 

DALDICE SANTANA  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13503/2011 

 
 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060799-82.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.060799-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : PAULO SERGIO DOS REIS incapaz 

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI 

REPRESENTANTE : ALICE DE SOUZA SIQUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00122-5 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação de conhecimento, ajuizada em 03/07/2002, que tem por objeto condenar a Autarquia 

Previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a trabalhador rural, com pedido subsidiário de 

auxílio-doença ou amparo social. 
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O agravo de instrumento, autuado sob o nº 0036753-63.2002.4.03.0000, foi convertido em retido e apensado aos 

presentes autos. 

 

Após a decisão proferida por esta Corte às fls. 244/245, anulando a r. sentença de fls. 203/207, que havia concedido o 

benefício assistencial, os autos retornaram ao Juízo de origem para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora, 

a fim de comprovar que ostentava a qualidade de segurado quando adveio a incapacidade do trabalho. 

 

Na audiência de instrução, debates e julgamento, após colhidos os depoimentos das testemunhas, foi proferida nova 

sentença julgando parcialmente procedente o pedido. 

 

A decisão recorrida, entendendo não estarem presentes a qualidade de segurado e a carência necessária, julgou 

improcedentes os pedidos de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença, consignando que "inexistem nos autos 

documentos que comprovam a qualidade de segurado do requerente" e, ainda, por ser portador de doenças pré-

existentes - epilepsia e retardo mental leve desde os sete anos de idade. Entretanto, foi acolhido o pedido subsidiário, 

para condenar a Autarquia a conceder o benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, 

desde a data da citação, e a pagar as prestações em atraso devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora de 1% 

ao mês, a partir da citação, descontados os valores já recebidos administrativamente. Em razão da sucumbência, 

condenou a parte vencida no pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, arbitrados 
no valor de R$600,00. 

 

Apela a parte autora, pleiteando a reforma da r. sentença para que seja concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, por ser mais benéfico que o benefício assistencial, sustentando que restou comprovado nos autos a condição 

de segurado, pois foi demitido em 27/11/2000 e nos intervalos sem anotação e após o último trabalho formal, assevera 

que continuou prestando serviços rurais como bóia-fria para diversos empreiteiros e proprietários da região, 

informalmente, até obter o benefício assistencial em 08/11/2002, fatos que foram corroborados pela prova testemunhal e 

assim, não havendo dúvida acerca da sua condição de segurado, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez, 

desde a citação, descontando-se os valores percebidos a título de benefício assistencial. Aduz ainda, que a verba 

honorária deve ser fixada em 15% do valor da condenação, nos termos do Art. 20 do CPC e da Súmula 111 do STJ. Por 

derradeiro, pugna pela antecipação dos efeitos da tutela, fixando-se o prazo de 15 dias para a implantação do benefício 

de aposentadoria por invalidez. 

 

A Autarquia Previdenciária renunciou ao direito de recorrer, à vista do preenchimento dos requisitos do benefício 

assistencial concedido pela r. sentença. 

 

É o relatório. Decido. 
 

Inicialmente, nos termos do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido em apenso, vez 

que ausente pedido expresso para seu julgamento nas razões de apelação apresentada pela parte autora. 

 

Passo ao exame da matéria de fundo. 

 

A questão posta a desate resume-se no reconhecimento da qualidade de segurado do autor, trabalhador rural, para a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, vez que a incapacidade para o labor restou amplamente 

reconhecida pela perícia realizada nestes autos, conforme laudo de fls. 110/115, pela interdição decretada nos autos 

134/97, que tramitou perante a Vara Única da Comarca de Guararapes/SP (fls. 58/60) e,ainda, pela concessão do 

benefício assistencial na via administrativa na data de 08/11/2002 (fls. 161 e 185). 

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado no Art. 42 da Lei 8.213/91, com a seguinte redação: 

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição." 
 

É sabido que o trabalhador rural está dispensado do cumprimento da carência, mas deve comprovar o exercício de 

atividade rural: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRABALHADOR RURAL - COMPROVAÇÃO - 

CARÊNCIA - DESNECESSIDADE. 

A comprovação da qualidade de trabalhador rural, através de robusta prova documental, enseja a concessão do 

benefício previdenciário, não sendo necessário o cumprimento do período mínimo de carência, a teor dos arts. 26, III e 

39, I, da Lei 8.213/91. Recurso não conhecido." (REsp 194.716 SP, Min. Jorge Scartezzini). 
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Para comprovação da atividade rurícola, através de início de prova material, a parte autora juntou cópia da sua CTPS, 

na qual estão anotados os contratos de trabalho nos seguintes períodos: 

- de 21/05/87 a 15/07/1987 - empregador Guararapes União de Serviços Agrícolas Ltda - cargo de Bituqueiro (fls. 13); 

- de 28/05/1988 a 20/08/1988 - empregador Agroazul Agrícola Alcoazul Ltda - cargo Rurícola (fls. 13); 

- de 07/08/1989 a 11/08/1989 - empregador Agroazul Agrícola Alcoazul Ltda - cargo Trab. Rural (fls. 14); 

- de 10/08/1989 a 14/09/1989 - empregador Corel Ind. e Com Repres. Coroados Ltda - cargo Serviços Gerais (fls. 14); 

- de 06/08/1990 a 30/11/1990 - empregador Agroazul Agrícola Alcoazul Ltda. - cargo Bituqueiro (fls. 15); 

- de 23/10/2000 a 27/11/2000 - empregador Agro-Pecuária CFM Ltda (fls. 15). 

 

Cumpre destacar que os referidos vínculos trabalhistas estão devidamente anotados no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS pertencente ao autor, carreado aos autos pela Autarquia às fls. 186. 

 

De outro norte, as testemunhas ouvidas na audiência de instrução e julgamento realizada aos 18/05/2010, confirmaram, 

mediante depoimentos seguros e convincentes, que conhecem o autor desde criança e que já trabalharam juntos, 

colhendo feijão, algodão e plantando cana-de-açúcar para diversos empreiteiros e proprietários rurais da região, e que o 

autor afastou-se do trabalho em decorrência dos males incapacitantes, que foram piorando com o passar do tempo (fls. 

264/269). 

 
Assim, a prova testemunhal, corroborada pela documentação trazida como início de prova material, basta à 

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário (Súmula 149 do STJ). 

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA DOCUMENTAL CONSTANTE NOS AUTOS. 

A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que, existente nos autos início razoável de prova documental, é de 

se reconhecer como comprovada a atividade rurícola para fins de concessão de benefício previdenciário, corroborada 

pelos depoimentos testemunhais. Agravo regimental desprovido" (AGREsp PR. 332.476, Min. Vicente Leal). 

 

Desta sorte, comprovados os requisitos legais, mister o reconhecimento ao direito de auferir o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos ditames do Art. 42, da Lei 8.213/91, já que mais benéfico que o benefício assistencial, 

devendo ser reformada a r. sentença. 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, é de ser fixado na data da citação da Autarquia, realizada em 17/09/2002 (fls. 63), 

pois o conjunto probatório demonstra o preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por 
invalidez desde aquela época. 

 

Passo a dispor sobre os consectários incidentes sobre as parcelas vencidas e a sucumbência. 

 

Quanto aos consectários, prescreve o Art. 31, da Lei 10.741/03 que "o pagamento de parcelas relativas a benefícios, 

efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice utilizado para os 

reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período compreendido entre o mês 

que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento.". 

 

O Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, acrescentado pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, convertida na Lei nº 

11.430/2006, dispõe que o valor dos benefícios é reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, 

pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC. 

 

Desta forma, por força do Art. 31 da Lei 10.741/03 c. c. o Art. 41-A da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a 

partir de 11.08.2006, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. 

 
Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a 

especialidade da disposição prevista na Lei nº 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31. O pagamento de parcelas relativas 

a benefícios, efetuado com atraso por responsabilidade da Previdência Social, será atualizado pelo mesmo índice 

utilizado para os reajustamentos dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, verificado no período 

compreendido entre o mês que deveria ter sido pago e o mês do efetivo pagamento) não pode ser derrogada por lei 

geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali). 

 

A respeito dos juros moratórios, não se aplica ao caso dos autos o Art. 5º da Lei 11.960, que deu nova redação ao Art. 

1º-F da Lei no 9.494/97, tendo em vista que a ação foi ajuizada em data anterior à Lei 11.960 de 29.06.2009, publicada 

no DOU de 30.06.2009. 
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Esse o entendimento consolidado nas turmas que integram a 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. AÇÃO PROPOSTA APÓS A VIGÊNCIA DA 

MP. Nº 2.180-35/01. PERCENTUAL DE 6% AO ANO. ART. 5º, LEI 11.960/09. INAPLICABILIDADE. 

I - Os juros moratórios devem ser fixados em 6% ao ano nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento 

de verbas remuneratórias a servidores públicos, no caso de demanda ajuizada após o início da vigência da Medida 

Provisória n.º 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei n.º 9.494/97. Precedentes deste e. STJ. 

II - O art. 5º da Lei 11.960/09, que alterou o critério do cálculo de juros moratórios previsto no art. 1º-F da Lei 

9.494/97, possui natureza instrumental material. Assim, não pode incidir sobre processos já em andamento. 

Precedente: AgRg no REsp 1.127.652/SC, 6ª Turma, Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do 

TJ/CE), DJe 22/02/2010. 

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EDcl no REsp 1136266/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, julgado em 17/06/2010, DJe 

02/08/2010) e 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. LEI Nº 

11.960/2009. 

1. A superveniente Lei nº 11.960/09, que alterou o critério de cálculo dos juros de mora, não deve incidir nos processos 

em andamento, por causar repercussão na esfera patrimonial das partes. Idêntica fundamentação foi adotada para 
impedir a aplicação imediata da alteração introduzida pela MP nº 2180-35/01. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AgRg no REsp 1062441/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 

10/05/2010)" 

Assim, os juros de mora incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato processual e de 

forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a 

requisição de pequeno valor (RPV). 

 

A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.2003 quando então passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do Art. 406, do novo Código Civil, c.c. o Art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). A correção monetária 

incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, 

observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos 
previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos 

termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003 c.c o Art. 41-A, da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

 

O percentual da verba honorária deve ser fixado em 15% sobre o valor das prestações devidas até data desta decisão, de 

acordo com os §§ 3º e 4º, do Art. 20, do CPC e do entendimento desta Turma, considerando que a sentença de Primeiro 

Grau julgou o pedido improcedente. 

 

Convém alertar que a Autarquia Previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 

9.289/96, do Art. 24-A, da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º, da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei 

8.620/93. 

 

Por todo o exposto, com base no Art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, nos termos da 

fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os 

documentos da parte autora, em cumprimento ao Provimento Conjunto nº 71/2006, a fim de que se adotem as 
providências cabíveis à imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos da síntese abaixo, 

com observância, inclusive, das disposições do Art. 461 e §§ 4º e 5º, do CPC. 

 

Considerando que no curso do processo foi concedido administrativamente à parte autora o benefício de amparo social à 

pessoa portadora de deficiência, deverá ser implantado o benefício previdenciário e cancelado o benefício assistencial, 

compensando-se os valores pagos quando da liquidação da sentença. 

 

Síntese do julgado: 

a) nome do beneficiário: PAULO SERGIO DOS REIS - incapaz, representando por sua curadora Alice de Souza 

Siqueira ; 

b) benefício: Aposentadoria por Invalidez Rural; 
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c) renda mensal: RMI - um salário-mínimo; 

d) DIB: 17/09/2002 - data da citação; 

e) número do benefício: a ser indicado pelo INSS. 

 

Dê-se ciência e, após, observadas as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 26 de maio de 2011. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13498/2011 

 

 

 
00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002218-78.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.002218-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSE ANTONIO BORGES DA SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : EDSON LUIZ BATISTA DE FRANCA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000006-40.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.000006-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CLAUDIO ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005133-27.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.005133-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : LUIS ANTONIO MOREIRA RISSI 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

CODINOME : LUIZ ANTONIO MOREIRA RISSI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00051332720064036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020351-32.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.020351-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ROGERIO AMADO e outro 

 
: GLAUCY CRISTINA DO AMARAL 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

No. ORIG. : 00203513220054036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005713-23.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.005713-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : SERGIO LUIS LOPES DOS SANTOS e outro 

 
: VANIA APARECIDA LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS BERTOLINO 

DECISÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029603-59.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.029603-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : TEREZINHA DOS SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00296035920054036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006565-81.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.006565-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARCOS ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011084-31.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.011084-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARCELO DORSE CUNHA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00110843120084036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017695-73.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.017695-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ANTONIO CARLOS MATIAS e outro 

 
: SILVIA HELENA GOMES MATIAS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : APEMAT Credito Imobiliario S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019957-54.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.019957-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JOSE APARECIDO BAU e outro 

 
: FATIMA ROSELAINE WINTONIAK BAU 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

No. ORIG. : 00199575420074036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011573-10.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.011573-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : AUCIONE PEREIRA DE HOLANDA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro 

No. ORIG. : 00115731020044036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
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na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018658-81.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.018658-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EMIVAL PEIXOTO GUIMARAES e outro 

 
: SUELY APARECIDA BARBOZA GUIMARAES 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020366-98.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.020366-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : EDUARDO OSORIO e outro 

 
: ANDRESA ARRUDA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00203669820054036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 
Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019574-47.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.019574-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 
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APELANTE : JOSUE MARINS DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

CODINOME : JOSUE MARTINS DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00195744720054036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015441-59.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.015441-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : PAULA JORGE ROMAO DIAS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE SAO PAULO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901674-26.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901674-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CRISTINA PEREIRA JIMENES SIQUEIRA e outro 

 
: LUIZ ANTONIO SIQUEIRA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

PARTE AUTORA : ELIANA PEREIRA JIMENES 

No. ORIG. : 09016742620054036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021229-59.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.021229-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARIA MOREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: ALMIR ARAUJO DE LIMA 

ADVOGADO : FABIO BECSEI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00212295920024036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000458-60.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.000458-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : GERSON LUIS CARRIAO espolio e outros 

 
: LARYSSA BERNIER CARRIAO 

 
: SOPHIA COELHO CARRIAO incapaz 

 
: LIVIA COELHO CARRIAO incapaz 

 
: MARIA DE FATIMA ABREU COELHO 

ADVOGADO : FABIANA PAVANI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outros 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014381-22.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.014381-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

APELADO : WILLIAN JESUS DE PASCHOAL 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA CECILIA DE FREITAS e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 
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ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

No. ORIG. : 00143812220034036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018201-83.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.018201-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : WANDERLEY BUENO DE MORAES 

ADVOGADO : WANDERLEI APARECIDO PINTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019453-77.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.019453-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : EDER GOMES EMIDIO e outro 

 
: MARI GOMES DOS SANTOS EMIDIO 

ADVOGADO : VANESSA COELHO DURAN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00194537720094036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017649-50.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.017649-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : NATALINO MONICO e outro 

 
: ELENIRA DO CARMO SILVA MONICO 

ADVOGADO : CARLA BATISTA BARALHAS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

No. ORIG. : 00176495020044036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018150-67.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.018150-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : GERALDO MANOEL BATISTA 

ADVOGADO : CARLOS OLIVEIRA MOTA SOBRINHO 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004260-37.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.004260-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : PLINIO ENGLER FILHO e outro 

 
: TEREZINHA DE JESUS FIRMINO ENGLER 

ADVOGADO : ITACI PARANAGUA SIMON DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023414-12.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.020608-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ROBERTO ANTONIO CAPUANO e outro 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES e outro 

APELANTE : BAMERINDUS S/A CIA CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : RENATA GARCIA VIZZA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.23414-4 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009892-97.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.009892-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : EDINALDO VARIZE 

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro 

PARTE AUTORA : ELIANE DE SOUZA VARIZE 

No. ORIG. : 00098929720074036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011564-77.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.011564-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : VANESKA VANY DE OLIVEIRA e outro 
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: VILMA DAVID DOS SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRÍCIA APOLINÁRIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003086-28.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.003086-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : PAULO CESAR ALCANTARA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00030862820034036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
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na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007630-82.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.007630-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : GILBERTO RODRIGUES MARTINS e outro 

 
: ROZILENE APARECIDA ANGELOTTI MARTINS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059620-88.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.059620-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ERALDO GUEIROS MIRANDA JUNIOR e outro 

 
: ALICE BARBOSA GUEIROS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

No. ORIG. : 00596208819994036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 
Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016630-96.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.016630-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 
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APELANTE : ADAO NOEL BARBOSA e outro 

 
: SIMONE APARECIDA GARCIA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

No. ORIG. : 00166309620104036100 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033006-80.1998.4.03.6100/SP 

  
1998.61.00.033006-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : EVERALDO SILVA REIS e outro 

 
: MARIA RAMOS ARAUJO REIS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

No. ORIG. : 00330068019984036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024697-65.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.024697-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : DIVANIR DEPRET VIEIRA e outro 

 
: SIDNEY FERNANDES VIEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00246976520014036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003520-45.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.003520-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : RICARDO PENHA e outros 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELANTE : ANTONIO PENHA MORENO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : ADRIANO VIRGILIO PENHA 

 
: RODINEI PENHA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

SUCEDIDO : SANDRA APARECIDA PENHA falecido 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021093-23.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021093-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : FRANCISCO MAGALHAES FERRO e outro 

 
: SHIRLENE DE SOUZA BRESSAN 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008245-38.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.008245-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ANA SUELI CORREIA CRIVELLAR e outro 

 
: ODAIR CRIVELLARI 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001941-40.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.001941-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : FARLEY ARIOVALDO DIAS e outro 

 
: NEUSA MARIA ALIBERTI DIAS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

CODINOME : NEUSA MARIA ALIBERTI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro 

No. ORIG. : 00019414020074036104 4 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012836-48.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.012836-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARCOS ANTONIO FRANCISCO DE LIMA e outro 

 
: SIMONE RIBEIRO DE LIMA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007346-57.2007.4.03.6104/SP 

  
2007.61.04.007346-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : LAERCIO DE SOUSA NASCIMENTO e outro 

 
: VALQUIRIA SOUSA SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010519-14.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.010519-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

APELANTE : ANTONIO DE FREITAS VIEIRA JUNIOR e outro 

 
: ALZIRA FINELLI DE FREITAS VIEIRA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 
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APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002538-89.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.002538-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : LUCIDIA BAIAO DE LIMA e outro 

 
: DOMINGOS TEODORO DE LIMA 

ADVOGADO : APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00025388920054036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006691-39.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.006691-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ANTONIO JOSE MERCADO MARTINS e outro 

 
: MARIA AUXILIADORA DE ANDRADE MERCADO MARTINS 

ADVOGADO : APARECIDA DENISE PEREIRA HEBLING e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038029-31.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.038029-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : AGNALDO PEDROSA FILHO e outro 

 
: EDITH PROBST PEDROSA 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015336-87.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.015336-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JUSSARA NASCIMENTO VIANNA 

ADVOGADO : FREDERICO A DO NASCIMENTO e outro 

 
: ANDRE LUIS SAMMARTINO AMARAL 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 
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DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025507-06.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.025507-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro 

APELANTE : CONSTRUTORA CHAPCHAP LTDA e outro 

 
: JEREISSATI ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BUZAID TOHME e outro 

APELADO : ALVARO GUIRAO JUNIOR e outro 

 
: MICHELINE ELIANE SALERMO GUIRAO 

ADVOGADO : ALVARO GUIRAO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002541-63.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.002541-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CESAR ALEXANDRE DE SOUSA FRANCA e outro 

 
: MARIA DE FATIMA DO REGO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006422-92.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.006422-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ANDREIA DE FATIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

EXCLUIDO : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007252-58.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.007252-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : LINO ALVES DO NASCIMENTO e outro 

 
: SUELI MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005181-12.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.005181-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CARLOS ROBERTO MACIEL e outro 

 
: ANDRELINA APARECIDA GOMES MACIEL 

ADVOGADO : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007258-58.2003.4.03.6104/SP 

  
2003.61.04.007258-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : NADSON BASTOS DOS SANTOS e outro 

 
: BENEDITA ALVES BASTOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : RENATA LIONELLO e outro 

REPRESENTANTE : ANTONIO PAULO CRAVO 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro 

No. ORIG. : 00072585820034036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 
 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 
 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000034-68.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.000034-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : GIORDANA ROCHA NASSETTI e outro 

 
: FERNANDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : HUMBERTO GERONIMO ROCHA e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro 

PARTE RE' : MITTO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : DANIEL ALBOLEA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00000346820054036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018354-77.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018354-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

APELADO : PETRONIO DE LACERDA ROSA e outro 

 
: MARIA DO SOCORRO LIMA DE LACERDA 

ADVOGADO : JOSE ERIVAM SILVEIRA FILHO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008247-14.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.008247-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : PAULO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JEANNINE APARECIDA DOS SANTOS OCROCH e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro 

No. ORIG. : 00082471420064036119 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024156-66.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.024156-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : IZAURA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00241566620004036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
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b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034071-91.1990.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.052707-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALBERTO ANGELO BRIANI TEDESCO e outro 

APELADO : GETULIO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ALBERTO RODRIGUES DA SILVA COELHO e outro 

INTERESSADO : MANUEL AUGUSTO DOS SANTOS e outro 

 
: JANICE DE SOUZA SANTOS 

No. ORIG. : 90.00.34071-3 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020679-54.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.020679-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : BENEDITO BUTRICO e outro 

 
: GILENE PEREIRA SOARES 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006166-62.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.006166-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

APELADO : SEBASTIANA RODRIGUES DOS SANTOS BORGES 

ADVOGADO : SILVANA LINO SOARES DA SILVA e outro 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029307-32.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.029307-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JUREMA DA SILVA LIMA e outros 

 
: ROSEMBERG SILVA LIMA 

 
: LINDEMBERG DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 00293073220084036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 
 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006270-63.2006.4.03.6126/SP 

  
2006.61.26.006270-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ROGERIO ARANTES CARDOSO 

ADVOGADO : LEONARDO HORVATH MENDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

APELADO : RETROSOLO EMPREENDIMENTO CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : DINO FERRARI e outro 

APELADO : CAIXA SEGUROS S/A 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

No. ORIG. : 00062706320064036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0350928-93.2005.4.03.6301/SP 

  
2005.63.01.350928-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : GUILHERME BEZERRA DE MELO 

ADVOGADO : ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13499/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047925-74.1998.4.03.6100/SP 

  
1998.61.00.047925-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : NAZARENO EDUARDO DE LIMA e outro. e outro 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 
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No. ORIG. : 00479257419984036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003560-68.1999.4.03.6109/SP 

  
1999.61.09.003560-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

APELADO : BENEDICTO JULIO BARRETO FILHO e outro. e outro 

ADVOGADO : MIRELLE DOS SANTOS OTTONI e outro 

No. ORIG. : 00035606819994036109 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
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b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024795-16.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.024795-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ALTAMIR MACHADO DE MOURA e outros 

ADVOGADO : LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA e outro 

SUCEDIDO : CRISTINA DA SILVA MACHADO MOURA falecido 

APELANTE : MURILLO MACHADO DE MOURA 

 
: GUILHERME MACHADO DE MOURA 

 
: TALYTA MACHADO DE MOURA 

ADVOGADO : LAERCIO DE OLIVEIRA LIMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

No. ORIG. : 00247951620024036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003652-24.2000.4.03.6105/SP 

  
2000.61.05.003652-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JANE APARECIDA MENEGATTI 

ADVOGADO : LEANDRO VENDRAMIN DE AZEVEDO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005505-53.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.005505-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : INES DA CONCEICAO OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : LEANDRO VENDRAMIN DE AZEVEDO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO 
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DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007233-61.2002.4.03.6110/SP 

  
2002.61.10.007233-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : SEBASTEAO ALMEIDA DA SILVA e outro 

 
: DAISY MARIA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO : LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO e outro 

CODINOME : DAISY MARIA SANTOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO e outro 

APELADO : BANCO INDL/ E COML/ S/A 

ADVOGADO : VANISE ZUIM e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : CRISTINO RODRIGUES BARBOSA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004074-96.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.004074-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : YEDA PATRICIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PHELIPE VICENTE DE PAULA CARDOSO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00040749620094036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0336372-86.2005.4.03.6301/SP 

  
2005.63.01.336372-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EDSON ROBERTO FALCAO e outro 

 
: ROSELI APARECIDA SANTOS FALCAO 

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

No. ORIG. : 03363728620054036301 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 
da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056897-96.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.056897-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : VITOR CELSO RIBEIRO DA SILVA e outro 

 
: ROSA DE FATIMA DIEGUEZ 

ADVOGADO : ELIEL SANTOS JACINTHO 

 
: VANESSA COELHO DURAN 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001497-04.2007.4.03.6105/SP 

  
2007.61.05.001497-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MARILDA PEREIRA LOPES 

ADVOGADO : GERALDO AMARANTE DA COSTA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

ASSISTENTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036446-89.1995.4.03.6100/SP 

  
2001.03.99.059398-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : OLEGARIO MARCOS AUGUSTO e outro 

 
: DEUSIETI PIVETA AUGUSTO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

No. ORIG. : 95.00.36446-8 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023962-27.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.023962-3/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : OLIVEIRA MACEDO FERREIRA e outros 

 
: LUSINETTI DOS SANTOS COUTO FERREIRA 

 
: MARCO ANTONIO COUTO FERREIRA 

ADVOGADO : FABIA MASCHIETTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

No. ORIG. : 00239622720044036100 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007178-10.2007.4.03.6119/SP 

  
2007.61.19.007178-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JULIANA GOMES AGUIAR 
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ADVOGADO : DOUGLAS GUELFI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

No. ORIG. : 00071781020074036119 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 
 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005023-10.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.005023-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO 

APELADO : AMILTON DE FREITAS VIANA e outro 

 
: ANGELA MARISA DE CAMPOS VIANA 

PARTE AUTORA : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : GERALDO GALLO e outro 

No. ORIG. : 00050231020074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005022-25.2007.4.03.6127/SP 

  
2007.61.27.005022-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO 

APELADO : ADALBERTO RIBEIRO DE CARVALHO FILHO e outro 

 
: JACIRA RIBEIRO DE CARVALHO 

No. ORIG. : 00050222520074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001193-02.2008.4.03.6127/SP 

  
2008.61.27.001193-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

APELADO : JOSE FERREIRA DE MORAES e outro 

 
: MARIA APARECIDA CORREA DE MORAES 

No. ORIG. : 00011930220084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1506771-57.1998.4.03.6114/SP 

  
2003.03.99.016270-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE ROBERTO PORTA e outro 

 
: RITA LEOPORDINA CARVALHO PORTA 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 833/946 

 
: ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.15.06771-0 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012510-87.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.012510-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ESTEVAM CESAR DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

 
: EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00125108720044036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 
 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
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na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014251-56.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.014251-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : WILLIAM ALCIDES SEABRA e outros 

 
: FELIPE DA COSTA BEZERRA 

 
: SCARLETT COSTA SEABRA incapaz 

ADVOGADO : CRISTINA GONCALVES NASCIMENTO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

REPRESENTANTE : WILLIAM ALCIDES SEABRA 

ADVOGADO : CRISTINA GONCALVES NASCIMENTO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

APELANTE : WILLIAM COSTA SEABRA 

ADVOGADO : CRISTINA GONCALVES NASCIMENTO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

SUCEDIDO : NILMA APARECIDA DA COSTA falecido 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

PARTE RE' : RAFAEL FELIPE BEZERRA 

PARTE RE' : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

No. ORIG. : 00142515620084036100 26 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014012-57.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014012-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

APELADO : HILDO MODESTO DE ARAUJO e outros 

 
: CICERA ERNESTO DE ALBUQUERQUE ARAUJO 

 
: CLAUDIO MODESTO DE ARAUJO 

ADVOGADO : APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014913-49.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.014913-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : DENISE AMERENO 

ADVOGADO : ANTONIO EDWARD DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : 
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA - EM LIQUIDACAO 

EXTRAJUDICIAL 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MANFRE 

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00149134920104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015985-81.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.015985-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOSE CARLOS CANTIERE e outro 

 
: MARIA FLAVIANA BESSA CANTIERE 

ADVOGADO : ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030942-24.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.030942-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ALEXANDRE JACOB 

ADVOGADO : ARTHUR ALVES DUTRA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
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na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005272-41.2009.4.03.6110/SP 

  
2009.61.10.005272-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : MARIA SALETE VICTOR DE ALMEIDA e outro 

 
: JOAO AGNALDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : AGNELO BOTTONE e outro 

 
: HELLEN DOS SANTOS DOMICIANO 

 
: ADRIANA CRISTINA DO NASCIMENTO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA e outro 

No. ORIG. : 00052724120094036110 1 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002052-77.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.002052-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : JOSE ROBERTO TONIN e outro 

 
: SILVIA REGINA FORNASIERO TONIN 

ADVOGADO : ANTONIO ROBERTO DE TOLEDO LOPES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL 

No. ORIG. : 00020527720054036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015737-42.2009.4.03.6100/SP 
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2009.61.00.015737-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANA PAULA HERGOVIC 

ADVOGADO : ALCINDO DE SORDI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

No. ORIG. : 00157374220094036100 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003926-17.2011.4.03.6100/SP 

  
2011.61.00.003926-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MANOEL RODRIGUES DA SILVA FILHO e outro 

 
: DENISE APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO : ALEXANDRE NAVES SOARES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro 

No. ORIG. : 00039261720114036100 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003852-16.2000.4.03.6110/SP 

  
2000.61.10.003852-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MARCELO OLIVEIRA BERNARDES e outro 

 
: CLAUDIA STELLA DE SOUZA BERNARDES 

ADVOGADO : GIOVANNA MARIA BILOTTA RIGHETTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NANCI SIMON PEREZ LOPES e outro 

No. ORIG. : 00038521620004036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003474-94.1999.4.03.6110/SP 

  
1999.61.10.003474-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LUIZ CARLOS RIBEIRO e outro 

 
: MARIA RITA DE CAMPOS RIBEIRO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO XAVIER e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NANCI SIMON PEREZ LOPES e outro 

No. ORIG. : 00034749419994036110 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 
 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 
 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002685-76.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.002685-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : PAULO FRANCISCO PASCALE e outro 

 
: ELIZABETE ROMAO DE OLIVEIRA PASCALE 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00026857620094036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010636-67.2004.4.03.6110/SP 

  
2004.61.10.010636-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : DANIEL CESARIO e outro 

 
: ANGELA MARIA CHAGAS CESARIO 

ADVOGADO : RICARDO PEREIRA CHIARABA 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARIA HELENA PESCARINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012361-86.2002.4.03.6102/SP 

  
2002.61.02.012361-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

APELADO : TADEU DE CARVALHO e outro 

 
: SUELI VIEIRA DA SILVA DE CARVALHO 

ADVOGADO : ANGELO DONIZETI BERTI MARINO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 
 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 
Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007238-79.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.007238-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CARLOS EDUARDO BERTONCELLO e outro 

 
: FERNANDA MARIA DA FONSECA LUCK BERTONCELLO 

ADVOGADO : JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR e outro 

APELANTE : HELENA SABINO DE LIMA 

ADVOGADO : JADER FREIRE DE MACEDO JUNIOR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00072387920034036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005348-17.2008.4.03.6105/SP 

  
2008.61.05.005348-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ANA MARIA BENZATTI GONCALVES 

ADVOGADO : VINICIUS MANSANE VERNIER e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00053481720084036105 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001464-67.2005.4.03.6110/SP 

  
2005.61.10.001464-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : YARA CILMAR DE JESUS 

ADVOGADO : LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ITALO SERGIO PINTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 
Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021185-49.1998.4.03.6110/SP 

  
2007.03.99.048775-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ODAIR TORRES e outro 

 
: ODETE DE LOURDES CAVENAGHI TORRES 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.21185-3 3 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
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b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013285-45.1998.4.03.6100/SP 

  
1998.61.00.013285-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : DALTON FERREIRA e outro 

 
: MARIA LUCY ROCHA FERREIRA 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI JESION e outro 

No. ORIG. : 00132854519984036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005048-12.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.005048-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : EVANDRO PEREIRA e outro 

 
: ROSE APARECIDA MADEO PEREIRA 

ADVOGADO : APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 
 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 
Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005439-49.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.005439-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : EDSON BRANDAO DE CARVALHO e outro 

ADVOGADO : JANAINA FERREIRA GARCIA 

APELANTE : ALZIRA MARIANA DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO : SIMONE MARTINS FERNANDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 
Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016580-51.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.016580-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ROBERTO ALVES DE OLIVEIRA e outro 

 
: DEBORA DONATO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
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b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007662-82.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.007662-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : RODRIGO ALVES DE FARIA e outro 

 
: JANE DENISE KRAUSE DE FARIA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001649-77.2006.4.03.6108/SP 

  
2006.61.08.001649-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : HUDSON FERNANDO DE OLIVEIRA CARDOSO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021050-86.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.021050-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ARMANDO ANTONIO CARDOSO e outro 

 
: SIMONE CARNEIRO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

No. ORIG. : 00210508620064036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006291-81.2001.4.03.6104/SP 

  
2001.61.04.006291-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CLAUDIO SARTORELLO 

ADVOGADO : DAVE LIMA PRADA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 
 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 
Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019584-67.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.019584-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : DARIO FREIRE MEIRELLES SOBRINHO e outro 

 
: ANGELA CRISTINA CAPISANO FREIRE MEIRELLES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 
 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 
 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049580-47.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.049580-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS e outro 

APELADO : EDUARDO LUIZ LEITE e outro 

 
: MARIA DE LOURDES CONTI LEITE 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES MORAES e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014102-75.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.014102-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JESSE PEREIRA e outro 

 
: SANDRA TIBIRICA TEIXEIRA PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000491-45.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.000491-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JEFFERSON BATISTA DA COSTA 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CACILDA LOPES DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006513-17.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.006513-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : PAULO GUILHERME RAMOS COSTA e outro 

 
: CLELIA APARECIDA EVANGELISTA RAMOS COSTA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

No. ORIG. : 00065131720084036100 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 
 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 
Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009326-22.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.009326-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : RODRIGO ALVES DE FARIA e outro 

 
: JANE DENISE KRAUSE DE FARIA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 858/946 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901704-61.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901704-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : VALDIR DE LIMA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09017046120054036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
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b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014773-88.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.014773-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : LUIZ FLAVIO PEREIRA FIGARO e outro 

 
: MARIA BERNADETE ROJAS FIGARO 

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00147738820054036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049481-24.1992.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.007470-4/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MARIA LOURENCO VESTIN 

ADVOGADO : LUCAS EVANGELISTA CAMPOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : EMPRESA APEMAT CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA e outro 

No. ORIG. : 92.00.49481-1 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000855-14.2001.4.03.6114/SP 

  
2001.61.14.000855-4/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : CLAUDIO LAZARO 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DEL VALHE LUIZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012146-92.1997.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.026649-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : BENICIO DE OLIVEIRA NETO e outro 

 
: JANDIRA HELMAN DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN e outro 

No. ORIG. : 97.00.12146-1 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
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b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000867-65.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.000867-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : FABIO GOMES CANTUARIA 

ADVOGADO : FABIA MASCHIETTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038459-22.1999.4.03.6100/SP 
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1999.61.00.038459-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : JOAQUIM FERNANDO DURBAN PENA e outro 

 
: MARIA GLORIA MASIAS ESPINOZA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Juiz Federal Conciliador Doutor GILBERTO JORDAN. 

 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

na Justiça Federal de São Paulo/SP, situada à Avenida Paulista, 1682,12º andar, Sala de Conciliação, Bela Vista, São 

Paulo/SP, para o dia 21/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13500/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012359-25.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.012359-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : SERGIO SAMPAIO FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos e outro. 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00123592520024036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010450-11.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.010450-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JOSE ANTONIO DE SOUZA PORTO e outro. e outro 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

DECISÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007799-59.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.007799-4/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MAURO CASTANHEIRA BATISTA e outro. e outro 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 
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APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00077995920104036100 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 
2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007433-30.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.007433-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CLOVIS CASTRO FERNANDES e outro. e outro 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027603-96.1999.4.03.6100/SP 
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1999.61.00.027603-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : LUIZ CESAR GIARLETTI e outro. e outro 

ADVOGADO : JULIO CESAR CONRADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053731-56.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.053731-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

APELANTE : CARLOS ALBERTO DA SILVA e outros. e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001951-79.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.001951-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO 

APELADO : GILMAR ANGELO DORAZIO e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030880-42.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.030880-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : GILBERTO CAETANO e outro. e outro 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PAULA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006285-81.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.006285-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ALEXANDRE DA SILVA REIS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 
c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026734-31.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.026734-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APELADO : JOAO CABRAL MEDEIROS JUNIOR e outros 

 
: STELLA CORONA MEDEIROS 

 
: RITA STELLA CORONA MEDEIROS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
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no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 
da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000158-07.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.000158-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : BENEDITO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035899-68.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.035899-1/SP  

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ALEXANDRE PICCOLO e outro 

 
: MARIA GORETE GOMES DA SILVA PICCOLO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

CODINOME : MARIA GORETE GOMES DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 870/946 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 
2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024837-31.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.024837-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : LEANDRO ALVES GUIMARAES 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 24/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043717-47.1998.4.03.6100/SP 

  
2008.03.99.026647-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : FERNANDO LUIZ MINELI e outro 

 
: CLEUZA DE SOUZA JACON MINELI 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 98.00.43717-7 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005021-34.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.005021-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : ROSA HELENA DE FIGUEIREDO BINGTSON 

ADVOGADO : SANDRO MARTINS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016283-25.1994.4.03.6100/SP 

  
1999.03.99.103187-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ANTONIO CARLOS SENATORI TUDELA e outro 

 
: MONICA CRISTINE ARIAS DE MATTOS TUDELA 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO 

 
: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA ROSA BUSTELLI e outro 

No. ORIG. : 94.00.16283-9 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019709-88.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.019709-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : JOAO DE ALMEIDA CARDOSO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILA MODENA e outro 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015083-70.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.015083-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSE MAXIMIANO CACADOR e outro 

 
: EVA DE SOUSA E SILVA CACADOR 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 
c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004388-48.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.004388-8/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ANGELA MARIA CORREIA DE LIMA e outros 

 
: ELISABETE LIMA BENVENUTTI 

 
: WILSON BENVENUTTI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO DE FARIAS 

No. ORIG. : 98.00.32115-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 
Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019244-45.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.019244-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CARMEN QUADROS MARCAL e outro 

ADVOGADO : ARIANE ACCIOLY ALMIRANTE e outro 

CODINOME : CARMEN QUARE QUADROS 

APELANTE : DAVID SILVA MARCAL 

ADVOGADO : ARIANE ACCIOLY ALMIRANTE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00192444520084036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 
da CEF; 
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c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033170-30.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.033170-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : WAGNER ALEXANDRE RAMALHO e outro 

 
: MARIA RAIMUNDA DE MAIA RAMALHO 

ADVOGADO : ALESSANDRO ALVES CARVALHO e outro 

CODINOME : MARIA RAIMUNDA MAIA DE ANDRADE 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

ENTIDADE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 00331703020074036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 
Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000252-70.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.000252-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : FLAVIA REGINA MAFRA DOS SANTOS e outro 

 
: ROGER FISCHER 

ADVOGADO : ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00002527020074036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023703-03.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.023703-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JESSE D AFONSECA E SILVA 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : CAIXA SEGUROS S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 
c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007338-05.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.007338-0/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS COSTANZE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006479-35.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.006479-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE HERALDO PROCOPIO JUNIOR e outro 

 
: VIVIANA CRISTINA DIAS PROCOPIO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007081-77.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.007081-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MARCOS ANTONIO DA COSTA e outro 

 
: OLGA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : RIZKAL S/A ENGENHARIA E COM/ 

ADVOGADO : BRANCA LESCHER FACCIOLLA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050685-25.2000.4.03.6100/SP 

  
2000.61.00.050685-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : GISELE APARECIDA OZELEIRO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00506852520004036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029221-47.1997.4.03.6100/SP 

  
1997.61.00.029221-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : ERNANI BACCI JUNIOR e outro 

 
: ELY FERIOZZO BACCI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

No. ORIG. : 00292214719974036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 
2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018187-26.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018187-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : NEUZA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 00181872620074036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008693-11.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.008693-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE AIRTON CRUZ 

ADVOGADO : WALKER YUDI KANASHIRO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007664-49.2003.4.03.6114/SP 

  
2003.61.14.007664-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : REGINALDO FORTES OLIVEIRA 
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ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006688-90.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.006688-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ROBERTO JOSE FERREIRA e outro 

 
: DALVA BENEDITA VIEIRA FERREIRA 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 
da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050343-19.1997.4.03.6100/SP 

  
2007.03.99.039440-6/SP  

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ROSANGELA DA PENHA MARCHEZIM LESTINGI e outro 

 
: VAGNER LESTINGI 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

No. ORIG. : 97.00.50343-7 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 
Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 
da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002158-66.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.002158-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CLELIA BENEDITA MORAES e outro. (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos e outro. 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028002-18.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.028002-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : VITOR HUGO GALDINO DE SOUZA e outro. e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037322-63.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.037322-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ROBERTO CARLOS DA SILVA E MELO 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001701-26.2004.4.03.6114/SP 

  
2004.61.14.001701-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : VERA LUCIA ALVES DUARTE e outro. e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 
da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005094-51.2007.4.03.6114/SP 

  
2007.61.14.005094-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : WALDIR PEREIRA ESTEVES e outro. e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00050945120074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007688-85.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.007688-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ROBERVAL JOSE AUGUSTO DA SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

No. ORIG. : 00076888520044036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 
c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018126-05.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018126-5/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JOSE FRANCISCO GOULART e outros. e outros 

ADVOGADO : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017784-38.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.017784-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : FATIMA APARECIDA CAMAZANO SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019755-48.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.019755-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : CATIA LAGUNA PEREIRA 

ADVOGADO : SERGIO DE SOUSA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027594-90.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027594-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : WLADIMIR ARMANDO LOBO SOTO 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

 
: CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002980-71.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.002980-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : ALBERTO ALVES DA COSTA e outro. e outro 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00029807120094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053045-98.1998.4.03.6100/SP 

  
2009.03.99.029828-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ADILSON PESSOA MENDES e outro. e outro 

ADVOGADO : RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN e outro 

No. ORIG. : 98.00.53045-2 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023791-41.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.023791-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : ROSA MARIA CAMARGO 

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO RICARDES 

DECISÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003617-76.2005.4.03.6109/SP 

  
2005.61.09.003617-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : LUIZ PAULO DE ARRUDA e outro. e outro 

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS MARTINI JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

No. ORIG. : 00036177620054036109 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002511-21.2001.4.03.6109/SP 

  
2001.61.09.002511-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBSON SOARES e outro 

APELADO : ADEMUR MORAES TOLEDO e outro. e outro 

ADVOGADO : LENITA DAVANZO (Int.Pessoal) 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013255-24.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.013255-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : APARECIDA GIROTTO RAMOS 

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

No. ORIG. : 00132552420094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 
2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010245-98.2003.4.03.6126/SP 

  
2003.61.26.010245-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : GUIOMAR SALATA THIAGO e outro 

 
: MARCIA MARIA MACAGNAM 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIZABETH CLINI DIANA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901380-71.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901380-4/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : JULIO CESAR GONZALE e outro 

 
: ROSELI GONCALVES GONZALE 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004524-44.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004524-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MARCELO ALVES NOVELLI e outro 

 
: CELIA MARIA FERREIRA DE SOUSA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00045244420064036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000103-60.2006.4.03.6116/SP 

  
2006.61.16.000103-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : ANTONIO CARLOS HOLMO 

ADVOGADO : RICARDO HIROSHI BOTELHO YOSHINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro 

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM 

No. ORIG. : 00001036020064036116 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024173-15.1994.4.03.6100/SP 

  
1994.61.00.024173-7/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : MIHO HANAMURA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

PARTE RE' : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 00241731519944036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014696-64.2005.4.03.6105/SP 

  
2005.61.05.014696-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : JURANDIR ANTONIO DUARTE e outro 

 
: NEUSA QUEIROZ DUARTE 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019972-96.2002.4.03.6100/SP 
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2002.61.00.019972-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MIRENA TEREZA LOURENCO DOMINGUES SUEZAWA e outro. e outro 

ADVOGADO : AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro 

No. ORIG. : 00199729620024036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001665-55.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001665-5/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : ANDRE MARCOS DE SOUZA TEIXEIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 
Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036244-73.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.036244-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ARCELIO DE ARAUJO CASEMIRO e outro. e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

No. ORIG. : 00362447319994036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027206-61.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.027206-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : PEDRO MOREIRA DE SANTANA e outro. falecido e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

No. ORIG. : 00272066120044036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014932-94.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.014932-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : LUIZ ROBERTO GIUGNI e outro. e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 
da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13502/2011 

 

 
 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005439-36.2006.4.03.6119/SP 

  
2006.61.19.005439-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EDILENE AZEVEDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAXIMILIANO OLIVEIRA RIGHI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 
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No. ORIG. : 00054393620064036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019999-74.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.019999-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ROSEMEIRE PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LEANDRO DE CARVALHO ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

No. ORIG. : 00199997420054036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 
 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
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b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037323-48.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.037323-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

APELADO : ADRIANO SOARES FERREIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : LUIZ FAILLA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000901-98.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.000901-5/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : JOSE CARLOS BARBOZA e outro. e outro 

ADVOGADO : ROBERTO DE SOUZA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013132-87.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.013132-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : ODUVALDO VENANCIO MARTINS e outro. e outro 

ADVOGADO : RICARDO GUIMARAES AMARAL 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES 

DECISÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0901410-09.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.901410-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO 

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A e outro. 

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

APELADO : MARIA ONELIA DE MATTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SIDNEI RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 09014100920054036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 902/946 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000575-57.2003.4.03.6119/SP 

  
2003.61.19.000575-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : SERGIO APARECIDO DE SOUZA e outro. e outro 

ADVOGADO : PAULA CAETANO DE SOUZA SILVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001562-40.2005.4.03.6114/SP 

  
2005.61.14.001562-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : MONICA CRISTINA DOS SANTOS VICENTE e outro. e outro 

ADVOGADO : MARCIO KONRADO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
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no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029129-98.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.029129-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : PEDRO LUIZ FERREIRA e outro. 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029460-75.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.029460-1/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos e outro. 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

APELADO : ANTONIO AUGUSTO MALTEZ e outro. e outro 

ADVOGADO : MARILENE PEDROSO SILVA REIS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004280-81.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.004280-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ELOISA CONCEICAO SALES e outro. e outro 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

No. ORIG. : 00042808120074036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016396-17.2010.4.03.6100/SP 

  
2010.61.00.016396-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : VALDEMAR JOSE DA SILVA e outros. e outro 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00163961720104036100 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013439-41.2004.4.03.6104/SP 

  
2004.61.04.013439-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : SANDRA LUCCHESI 

ADVOGADO : CRISTHIANE XAVIER e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

No. ORIG. : 00134394120044036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032445-46.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.032445-6/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JOSE CASSIMIRO FILHO e outro. e outro 

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00324454620044036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007234-59.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.007234-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro 

APELADO : JOSE LOPES DE OLIVEIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : CRISTHIANE XAVIER e outro 

No. ORIG. : 00072345920054036104 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035486-21.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.035486-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JANETTE SANCHES LEMOS 

ADVOGADO : TEREZA HIDEKO SATO HAYASHI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007019-27.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.007019-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : PAULO ROBERTO MORENO CHALUPP SANTOS e outro. e outro 
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ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019677-93.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.019677-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : SUZI OLIVEIRA MARTINEZ e outro. e outro 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

No. ORIG. : 00196779320014036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005835-81.2004.4.03.6119/SP 

  
2004.61.19.005835-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARTA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

No. ORIG. : 00058358120044036119 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 
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ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023553-75.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.023553-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : DORIVAL RUSSO e outro. e outro 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA PAIVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro 

No. ORIG. : 00235537520094036100 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012231-34.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.012231-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ARLETE MARQUES FERREIRA MARTINS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CARLOS MARINS JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. e outro 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS 

No. ORIG. : 00122313420044036100 25 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007139-57.2009.4.03.6114/SP 

  
2009.61.14.007139-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ELIZABETE DA SILVA DOS SANTOS e outros. e outros 

ADVOGADO : MAURÍCIO RENE BAÊTA MONTERO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 00071395720094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010320-29.2005.4.03.6301/SP 

  
2005.63.01.010320-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : MARIA HELENA SOARES RUTCHII 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PAULA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00103202920054036301 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014247-34.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.014247-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : CLAUDIO ADOLFO GRUNWALD e outros. e outro 

ADVOGADO : MARCELO RICARDO GRUNWALD 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008700-08.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.008700-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : VERA FREITAS CRUZ e outros. e outro 

ADVOGADO : MARCOS MASSAKI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009881-10.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.009881-6/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : ALTINO LUIZ FRANCA e outro. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005518-94.2005.4.03.6104/SP 

  
2005.61.04.005518-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : PAULO DE TARSO GIANNINI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

 
: ADRIANO MOREIRA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014017-50.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.014017-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : CONCEICAO APARECIDA FERNANDES CASTRO SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 
 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
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b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021574-59.2001.4.03.6100/SP 

  
2001.61.00.021574-5/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : PAULO JOSE VIEIRA MARTINS e outro. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018855-65.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.018855-3/SP  
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

APELANTE : CLAUDIO MARCOS ZAMBRANO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

 
: SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

No. ORIG. : 00188556520054036100 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 
Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018268-09.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.018268-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JERONIMO JOSE PEREIRA e outro. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro 

No. ORIG. : 00182680920064036100 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 
b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026017-09.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.026017-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MARIA SALETE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. e outro 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00260170920084036100 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005687-88.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.005687-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JOSELI GUIMARAES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00056878820084036100 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025304-10.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.025304-4/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ALEXANDRE GONZAGA PEREZ e outros. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

No. ORIG. : 00253041020034036100 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 
 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 
b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022294-50.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.022294-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : BENEDITO BUTRICO e outros. e outro 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008972-31.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.008972-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : RUBEM PRINCHANK e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF e outro. 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028000-82.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.028000-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ANDRE LUIZ REIS DAS NEVES e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

No. ORIG. : 00280008220044036100 22 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033006-70.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.033006-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro 

APELADO : MARIA JOSE CARIS DE ASSUMPCAO 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00330067020044036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020276-85.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.020276-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : PAULO JOSE DE SOUZA e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 00202768520084036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 
Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018861-33.2009.4.03.6100/SP 

  
2009.61.00.018861-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 
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APELANTE : JOSEFA DE LIRA DOS SANTOS e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

No. ORIG. : 00188613320094036100 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020405-95.2005.4.03.6100/SP 

  
2005.61.00.020405-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : FERNANDO MERIGUETTI SARTORIO e outro. 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016482-95.2004.4.03.6100/SP 

  
2004.61.00.016482-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ANSELMO FERREIRA GARCIA e outro. e outro 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010816-74.2008.4.03.6100/SP 

  
2008.61.00.010816-9/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : NELSON BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro 

No. ORIG. : 00108167420084036100 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 
CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 
Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018375-19.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.018375-8/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : LUCIANA ANUNCIADA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
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no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004023-90.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.004023-2/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ROSANA CASSIA RODRIGUES e outro. e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro 

No. ORIG. : 00040239020064036100 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
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2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001663-85.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.001663-1/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : LILIA MARIA PARRON KATSUURA 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro 

No. ORIG. : 00016638520064036100 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009401-32.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.009401-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : VAGNER MOREIRA GONZALEZ e outro 

 
: LUCIANA ROMERO SILVESTRE GONZALEZ 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

DECISÃO 
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Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 
no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 
ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026224-18.2002.4.03.6100/SP 

  
2002.61.00.026224-7/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : IEDA LUZIA PEREIRA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DARCI JOSE ESTEVAM e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015455-09.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015455-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS 

APELANTE : JOSE MAURICIO BARBOSA SOUSA e outro. e outro 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

No. ORIG. : 00154550920064036100 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027431-13.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.027431-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

ADVOGADO : FELIPE BRUNELLI DONOSO e outro 
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APELADO : JOSE FRANCISCO MENEZES SANTOS 

ADVOGADO : JANAINA FERREIRA GARCIA e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033160-40.1994.4.03.6100/SP 

  
2003.03.99.005364-6/SP  

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA 

APELANTE : RIVALDO DOS SANTOS RIBEIRO e outros. e outros 

ADVOGADO : JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA e outro 

No. ORIG. : 94.00.33160-6 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 
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b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 
conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015149-40.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.015149-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

APELADO : JENOVEVA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSELITO MACEDO SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0600004-31.1993.4.03.6105/SP 
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1993.61.05.600004-8/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : WAGNER LUIZ BOTTI 

ADVOGADO : MARCIO BARROS DA CONCEICAO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro 

No. ORIG. : 06000043119934036105 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 
da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028576-70.2007.4.03.6100/SP 

  
2007.61.00.028576-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA e outro 

APELADO : SERGIO RICARDO LAUTON DE BRITO e outro. e outro 

ADVOGADO : JANAINA COLOMBARI DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 
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a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 
b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  
Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009173-52.2006.4.03.6100/SP 

  
2006.61.00.009173-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO e outro 

APELADO : VALDECI FERREIRA DOS SANTOS e outro. e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

No. ORIG. : 00091735220064036100 24 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 17:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 
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São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000060-51.2005.4.03.6119/SP 

  
2005.61.19.000060-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : CLEUSA VIEIRA DE ARAUJO SILVA e outro. e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONCA e outro 

No. ORIG. : 00000605120054036119 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 16:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025215-26.1999.4.03.6100/SP 

  
1999.61.00.025215-0/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JOSE CARLOS LAPA e outros. e outro 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 
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1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 
 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 
b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 
 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021083-81.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.021083-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI 

APELANTE : JURACY VIEIRA SALVADOR e outro. e outro 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SANTOS e outro 

No. ORIG. : 00210838120034036100 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 
Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 13:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 
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c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 
São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020231-57.2003.4.03.6100/SP 

  
2003.61.00.020231-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

APELANTE : MARCO ANTONIO MAGNI e outro. e outro 

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro 

 
: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 23/11/2011, às 15:00 horas. Para tanto, determino 

 

 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13512/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002503-51.2005.4.03.6126/SP 

  
2005.61.26.002503-2/SP  
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : HELMUT FRITZ LESCHONSKI e outro 

 
: VERA REGINA GOES LESCHONSKI 

ADVOGADO : PAULO S DE ALMEIDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CACILDA LOPES DOS SANTOS 

DECISÃO 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Senhor Desembargador Federal Coordenador Doutor ANTONIO 

CEDENHO. 

 

1. À vista do disposto na Resolução n. 392, de 19 de março de 2010, do Egrégio Conselho de Administração do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e do artigo 238, do CPC, designo audiência de conciliação a realizar-se 

no Fórum Ministro Pedro Lessa, localizado na Avenida Paulista, 1682, 12º andar, Sala de Conciliação, Bela 

Vista, São Paulo/SP, para o dia 22/11/2011, às 14:00 horas. Para tanto, determino 

 

a) a INTIMAÇÃO pelo correio do(s) mutuário(s) e/ou de eventual(is) ocupante(s) do imóvel, caso não esteja sendo 

ocupado pelo(s) próprio(s) mutuário(s), acerca da data e do horário designados para audiência de conciliação; 

b) a CIENTIFICAÇÃO da autorização para avaliação do imóvel objeto do financiamento por profissional especializado 

da CEF; 

 

c) a INTIMAÇÃO dos advogados das partes, pela Imprensa Oficial, da data e do horário designados para audiência de 

conciliação. 

 

2. Cumpridas as determinações acima, aguarde-se a audiência. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2011. 
ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal Coordenador 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 13493/2011 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039695-78.2001.4.03.9999/SP 

  
2001.03.99.039695-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : RAIMUNDO EMIDIO DA PAIXAO 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO BELLUCCI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 

No. ORIG. : 98.00.00072-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

DESPACHO 
Manifeste-se o polo ativo sobre a petição do INSS a fls. 219. Prazo: 15 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015180-03.2006.4.03.9999/SP 

  
2006.03.99.015180-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA APARECIDA AVANTE DUARTE 

ADVOGADO : ENY SEVERINO DE FIGUEIREDO PRESTES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

No. ORIG. : 02.00.00051-0 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DESPACHO 

Tome o polo ativo as providências requeridas pelo INSS a fls. 277. Prazo: 15 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027724-86.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.027724-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : MARIA CONCEICAO DA COSTA 

ADVOGADO : WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00013-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a autora sobre as explicações ofertadas pelo INSS a fls. 101 e diga, em 10 dias, se aceita o acordo nas 

condições originalmente ofertadas pela autarquia.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 
00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042815-22.2007.4.03.9999/SP 

  
2007.03.99.042815-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORIVAL LINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 

No. ORIG. : 06.00.00054-0 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o polo ativo sobre as ponderações do INSS de fls. 108, relativamente ao pedido de habilitação de 

herdeiros. Prazo: 15 dias.  
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Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004130-67.2007.4.03.6111/SP 

  
2007.61.11.004130-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANESTALDO MAGALHAES BONFIM 

ADVOGADO : MARICLER BOTELHO DE OLIVEIRA 

DESPACHO 

O INSS não aceitou a contraproposta (fls. 160). Diga o autor se tem interesse na conciliação, nas condições 

originalmente oferecidas pela autarquia. Prazo: 10 dias.  
Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055706-41.2008.4.03.9999/SP 

  
2008.03.99.055706-3/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JUVELINA FRANCO BATISTA 

ADVOGADO : ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

No. ORIG. : 07.00.00014-0 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DESPACHO 

O INSS não aceitou a contraproposta (fls. 212). Diga, então, a autora se tem interesse na conciliação, nas condições 

originalmente ofertadas pela autarquia. Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001917-75.2008.4.03.6104/SP 

  
2008.61.04.001917-2/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

PARTE AUTORA : EDIVALDO DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP 
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DESPACHO 

 

O INSS esclarece que "(...) sua proposta de acordo não contempla conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez, vez que o laudo pericial caracterizou a incapacidade como temporária" (fls. 137).  

Posto isto, diga o autor se aceita o acordo, nas condições originalmente ofertadas pela autarquia. Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015387-94.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.015387-4/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO MARINHO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00049-1 1 Vr GUAIRA/SP 

DESPACHO 

Tome o polo ativo as providências requeridas pelo réu a fls. 115. Prazo: 15 dias.  
Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 
 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018296-12.2009.4.03.9999/SP 

  
2009.03.99.018296-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCELO LIMA RODRIGUES 

No. ORIG. : 07.00.00151-3 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o polo ativo sobre a petição do INSS de fls. 143. Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000585-67.2009.4.03.6127/SP 

  
2009.61.27.000585-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : IRMA DE PAULA CHAVES 

ADVOGADO : BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro 

No. ORIG. : 00005856720094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DESPACHO 

O INSS não aceitou a contraproposta (fls. 176). Diga a autora se ainda tem interesse no acordo nas condições 

originalmente ofertadas pela autarquia. Prazo: 10 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016549-90.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.016549-0/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA ELIZA LEMES DA SILVEIRA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ GOTARDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP 

No. ORIG. : 08.00.00020-7 1 Vr BRODOWSKI/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a autora sobre as explicações dadas pelo INSS a fls. 153 e diga se tem interesse na proposta de acordo, nas 

condições originalmente ofertadas pela autarquia. Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018038-65.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.018038-7/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE APARECIDA JERONIMO 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 08.00.00035-6 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a autora sobre os novos cálculos exibidos pelo INSS a fls. 119 e seguintes e diga se há interesse na 

proposta de acordo. Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022317-94.2010.4.03.9999/SP 
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2010.03.99.022317-9/SP  

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO APARECIDO MOURA 

No. ORIG. : 09.00.00133-2 1 Vr BURITAMA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o polo ativo sobre as ponderações do INSS relativamente ao pedido de habilitação de herdeiros (fls. 96). 

Prazo: 15 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028839-40.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.028839-3/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

No. ORIG. : 08.00.00001-5 1 Vr CONCHAS/SP 

DESPACHO 

O INSS não aceitou a contraproposta (fls. 160). Diga a autora se aceita a conciliação, nas condições originalmente 

oferecidas pela autarquia. Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030625-22.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.030625-5/SP  

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VANDA BATISTA NEVES 

ADVOGADO : FLÁVIA LONGHI 

No. ORIG. : 08.00.00036-8 1 Vr MACAUBAL/SP 

DESPACHO 

Fls. 205. Defiro. Junte o polo ativo uma certidão de óbito de Vanda Batista Neves. Prazo: 15 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 
Antonio Cedenho  
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Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031403-89.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.031403-3/SP  

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VITORIA PAULINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANDRE DE SIQUEIRA MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00215-1 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

O INSS informa que mantém a proposta nas condições originalmente ofertadas e explica que os valores reclamados pela 

autora "serão pagos administrativamente" (fls. 245).  

Posto isto, diga a autora se aceita o acordo nas condições originalmente propostas pela autarquia. Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033838-36.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.033838-4/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA TAVARES NUNES 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

No. ORIG. : 09.00.00016-2 1 Vr ITABERA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a autora sobre as explicações apresentadas pelo INSS a fls. 122 e diga se aceita o acordo nas condições 

originalmente ofertadas pela autarquia. Prazo: 10 dias.  

No silêncio, remetam-se os autos ao gabinete de origem. 

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035453-61.2010.4.03.9999/SP 

  
2010.03.99.035453-5/SP  

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE : MARIA INES NOSSA 

ADVOGADO : ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 11/11/2011 946/946 

No. ORIG. : 08.00.00128-8 3 Vr MIRASSOL/SP 

DESPACHO 

O INSS não aceitou a contraproposta (fls. 150). Diga a autora se tem interesse na conciliação, nas condições 

originalmente ofertadas pela autarquia. Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se.  

 

São Paulo, 07 de novembro de 2011. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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